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SENADO

I" sessão prepal'atoria

EM 26 DE DEZE~IBRO DE '1881

Presidencia do Sr. Barão de Cotegipe
(vice-presiclente)

A's 11 h<lras da manhã o Sr. presidente
abriu a sessão.

Fez-se a chamada e acharam-se presentes
21 Srs. senadores, a saber: Barão de Cote
gipe, Cruz Machado, Barão de Mamanguape,
Carrão, Fausto de Aguiar, Barão de Maroim,
Visconde de Abaeté, Antão, Barros Barreto,
Visconde de Muritiba, Chichorro da Gama,
Visconde de Nictheroy, Coneia, Lafayette,
Meira de Vasconcellos, Barão de Pirapama,
Barão da Laguna, Affonso Celso, Visconde
de Bom RetiL'o, Dantas, Christiano Ottoni e
Fernandes da Cunha.

O SR. 20 SECRETARIO, st<rvindo de i", deu
conta do segLlÍnte

EXPEDIENTE

Officios:
Do minisLerio do imperio, de 30 de J llnho

ultimo, remettendo cópias dos decretos ns.
8153 e 8154, daquella data, pelos quaes
houve pOl' bem Sua Magestade o Impel'ador
dissolver a camal'a dos deputados e convocar
outra, que se rellnira a 3'1 de Dezemb~o do
COl'rente anno; e bem aSSIm desLgnar o dIa 31
de Olltubro para se procedel' em todo o Im
perio a eleição geral dos deputados. -Ao
archivo .

...

I
Do 10 secretario da camara dos Srs. deputa

dos, de 8 de Janeiro ultimo, communicando,
para fazel' constar ao senado, que aquella ca
mara adaptou e vai dirigir a sancção o decreto
da assembléa geral reformando a lei eleitoral.
- Inteirado.

Do ministerio da agricllltura de 10 do dito
mez, remettendo llUl dos autographos da reso
lução da assembléa geral, abrindo aquelle mi
nisterio varios creditos applicaveis ao ex.ercicio
de 1879-'1880, resolllção na qual o Imperadol'
consente. - Ao archivo, communicando-se á
olltra camara.

Do ministerio da guerra, de H do dito mez,
communicando que, por decreto daquella data,
houve por bem Sua Magestade o Imperador
nomear para servil' interinamente o cargo de
ministro e secretario de estado dos negocias da
guel'ra, durante o impedimento do Visconde de
Pelotas, o Barão Homem de Mello. -Inteirado.

Do ministel'io dajustiça, de 22 do dito mez,
tl'ansmittindo, em additamento ao officio de '14
de Junho do anno passado, cópias não só da
informação do presidente da provincia do
Piauhy, sobre o esta.do dos processos instau
rados em S. Raymundo Nonato pela falsifica
ção das actas da eleição secllndaria a que se
procedell em 1876, mas tambem do officio que
a respeito do mesmo aSSllll1pto foi dirigido
áquelle pl'esidente.-A quem fez a requisição,
devoll'endo depois á mesa.

Do mesmo ministerio, de 24 do dito mez,
transmittindo, em additamento ao officio de 3 de
Dezembl'o do anno findo, cópias das informações
pt'estadas pelo presidente da provincia de S.
Paulo sobl'e o assassinato commettido na pessoa
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de Manoel Gomes dll Frar:ça l\Iotta. -O mesmo
destino.

Do ministeriodaagricultura, de 1 de Fevereiro
GJ-col'l'ente anno, comlllUnicando, em resposta
ao, oflicio do 10 secretario do senado, que naquella
data expediu ordem ao inspector geral das
obras pllblicas da córte afim de que mande pro
ceder com urgencia aos reparos de que carece
a saln. de espera do paço do senado.

Do mesmo ministerio e de igllal data, decla
ril.ndo que ficava inteirado de acharem-se ser
vindo de presidente interino do senado o Sr.
conselheiro de estado José Pedro Dias de Car
vúho, e de 10 secretario o Sr. senador Antonio
Candido da Cruz Machado. -Ao archivo.

Do ministerio da j us tiçil. , de 7 do dito mez,
fil.7.endo igual comm unicação. - O mesmo des
tino.

Do minis teria ele estrangeil'os, de 8 do dito
mez, fazendo igllal cOll1municação. - O mes
mo destino.

Do ministerio ela justiça, de 25 do dito mez,
remettelldo, em satisfação á req uisição constil.n
te do officio do senado de 22 de Dezembro ul
timo, cópias dos oflicios da presidencia do Rio
de Janeiro e do juiz de direito da comarca de
Macahé sobre o castigo de tronco applicado ao
cidadão João Vieira. -A quem fez a requisição,
devolvenelo depois á mesa.

Do mmisterio do impel'io, de 9 de Março ul
timo, communicando em resposta ao oflicio do
10 secretario do senado de 5 daqueIle mez, que
ficava in teirado das razões pelas quaes não se
communicou ao presidente da provincia do
l\1ar::l.llhão o faIlecimen to do senador Candido
Mendes de Almeida. - Ao archi1'0.

Do mesmo ministerio,de 15 do dito mez, trans
mittindo, em satisfação ao oflicio elo senado de
15 de Dezembro do anno pas· aela, cópias das re
presentações que fi. presidencia d I Bahia diri
giram varias negociantes e proprietários re
clamando contra a inteIligellcia dada á cobrança
elo imposto ele que trata o § 21 elo art. 50 ela lei
n. 2140 ele 18 ele Setembro de 1880, e do
oflicio ela elita pl'esielencia com o qual foi
enviada áquelIe minislerio cópia da referida
representaç.ão. - A quem fez a requisição, de
volvendo depois fi. mesa.

Do 10 secretario da assembléa legislatil'á
provincial do Espirito Santo, ele 16 do dito
mez, remetlendo um exemplar elos annaes ela
re''erida assembléa, da primeira sessão ordinaria
da 24~ legislatura. - Ao archi1'0.

Do ministerio do imperio, de 17 elo dito mez,
remettenelo cópia do decreto n. 8023 de 12 elo
mesmo mel" pelo qual houve por bem Sua Ma
gestade o Imperador adiar a assembléa geral
legislativa para o dia 15 de Agosto ultimo.-O
mesmo de.>tino.

Do lllesmo ministerio, de 10 de Maio ultimo,
remettendo para ser presente ao senado o
oflicio do presidente da provincia do Ceara,
acompanhado das authenticas das a sembléas
parochiaes e collegios eleitoraes que se reu
niram uI timamen te para se proceder às elei-

ções de eleitores especiaes e de tl'es senadores.
-A' commisslio de constituição com urgencia.

Do mesmo ministerio e de igual datil., reme l
tendo para ser presente ao senado o officio da
camara municipal da capitn'! da I)j'oyincia do
Ceará, acompanhado da acta da apuração gel'a!
das eleições ultimamente feitas para preenchi
mento da vaga de tres senadores e da lisk1.
nonupla, organizada em virtude dessa apura
ção. -O mesmo destino.

Do ministerio da guerra, de 15 do dito mez,
communicando que Sua l\lagestade o Imperador,
houve por bem, por decreto da mesma data,
conceder a exoneração pedida pelo Visconde de
Pelotas, do cargo de ministl'o e secretario de
estado dos negocias da guerra, e por outro de
creto de igual data nomear para o dito cargo o
Dl'. Franklin Americo de Menezes Daria. ---10
archivo.

Do ministel'io da ag'l'icll1tUl'a, de 25 do dito
mcz, communicando que por decreto de 24 do
mesmo mez houve por bem Sua Magestade o
Imperador nomear, para senil' o CaI'go de mi
nistro e secretario de estado dos negocias da
agricultura, commercio e obras publicas, dl1
1'ante o impe.i;mento do conselheiro l\Ianoel
Buarque de l\Iacedo, o conselheiro Pedro Luiz
Pel'eit'a de Souza.-Ao archivo.

Do minis teria elo imperio, de 31 do dito mez,
remettendo, para serem presentes ao senado, as
aetas relativas as eleições a que se procedeu em
5 deDezembro do anno pnssado e 4 de Janeü'o
ultimo na parochia de l\Iissão Velha, IH'o,incia
do Cearà, para elei tores especiaes e tres sena
dores. -A' commissão de constitu i,ão com m:
gencia.

Do ministerio da agricultura, de 9 de Junho
ultimo, comml1nicando que naCjueIla data reas
sumiu o e:s:el'cicio do cargo de ministro e secre
tario de estado dos negocias da agricultura,
commercio e obras publ icas o conselheiro 1\1a
noel Buarque de Macedo.-Ao archiyo.

Do minis teria de estrangeit'os, de 14 de Julho
ultimo, remettendo, em additamento ao oflicio
de 15 rie Dezembro elo anno passado, dous vo
lumes dos disclll'sOS parlamentares de Thiers,
offerecidos à bibliotheca do senado por Mlle.
Dosme.-Âccuse-se o recebimento e agrade
ça-se.

Do lUesmo ministerio e de iguRl data, COl1l
muni canela que ficava in teir"do de ter assu
mido naquella data o exercicio do cargo de pre
sidente elo senado o Barão de Cotegipe.-Ao
archivo.

Do ministerio da agricuItul'a, de ( de Setem
bro ultimo, commnnicando que p::>r decreto de
31 de Agosto prox.imo findo foi nomeado mi
nistro e secretario de estado interino dos
negocias da agricultl1rá, commercio e obras
publicas o conselheiro Pedro Luiz Pereira de
Souza. -Ao archivo.

Do ministerio do imperio, de 9 do dito mez,
declarando, em re posta ao oflicio do presidente
do senado, que, segundo communicnç.ões dos
pi'esidentes das proyincias de Mato GI'OSSO,
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.Maranhão·e Minas Ge1'aes, se acham marcados
os dias 5 na pl'imeil'a, 6 na segunda e 7 de No
vemb1'O ultiulO na tel'ceil'a, pal'<t a eleição
de senadores que devem preencher as vagas
provenientes do fallecimeuto dos ,senadol'es
Visconde do 1{io Branco, Candido l\Iencles de
Almeida e José Pedl'o Dias d13 Carvalho,- In
teirado.

Do mesmo ministorio e de igual data, de
claran'io em resposta ao oflicio elo 10 secretario
do senado de 2 elo mesma mez, que nessa data
communicou ao ministerio da fazenda o falle
cimento do 20 oflicial da secretaria desta ca
mal'a, Frederico de Almeid::t e Albuquel'que,
- Ao archivo .

Dos ministerios da agTicultlll'a, im perio,
guel'ra, marinha e estrangeil'os, de 26, 27 e
30 do dito mez e 4 de Novembl'o ultimo, com
municando, em resposta ao oflicio do 20 seCl'e
tario intel'ino do senado, que ficavam inteirados
de havei' o Barão de Cotegipe passado a presi
dencia interina do senado ao Sl'. 10 secretario
Antonio Candido da Cl'UZ Machado, que ficou
sendo substituido pelo Sl'. 20 secretario interino
Bt,rão de Mamanguape.-Ao al'chivo,

Do lllinisterio da agricul tUl'a, de 4 de No
vembro ultimo, communicando que Sua Ma
gestade o Imperador houve por bem, por de
creto de 3 do mesmo mez, nomear pal'a servil'
inLel'inamellte o cargo de ri1inistro e secretario
de estado dos negocios da agricultlll'a, com
mercio e obras publicas o conselheil'o José
Antonio Saraiva, -Inteimdo.

Do mesmo ministerio, de 26 do dito mez,
communicando que deram-se as necessarias
ordens para que sejam remettidos ao senado
80 e-s:emplares do primeiro volume dos anne:x:os
do relatol'io daquelle ministerio.-Ao archiyo.

Do ministerio do imperio, de 21 do conente
mez, devolvendo sanccionado o autographo ela
l'esolução da assembléa gel'allegislativa, appro
vando a lei da :J.ssembléa provincial do Rio ele
Janeiro relativa ao melhoramento da l'ef01'ma
do 10 sargento do corpo policial Al'l1aldo Luiz
Zigno, -Ao archivo, communicando-se 1\. outra.
camal'a.

Do mesmo ministel'io e de igual data, re
mettendo, pam ser presente ao senado, o oflicio
do presidente da pl'ovincia do Espirito Santo,
de 16 de Janeiro ultimo, acompanhado de uma
informação da camarà municipal da Villa da
Barra de S. Matheus, com l'elação ao parecer
da comn1issão de constituiçl0 sobre a ultima
eleiç1\o de eleiwl'es especiaes a (lue se procodeu
naquella pI'ovincia. -A' commissão de consti
tuição.

Do mesmo ministel'io, de 23 do dito mez, l'e
mettendo alguns exemplares impl'essos dos de
Cl'etss ns. 8100 a 8119 de 21 de :tI/laio do COl'
rente anno, s )bl'e a divisão das provincias em
districtos eleitoraes, e communicando que, se
gundo infol'mou o presidente da provincia do
Pal'aná, postel'iormente á publicação dos l'efe
l'idos decl'etos, foi omittieb no de n, 8114 à
pal'ochilt de S. Sebastião de Conchas, perten
cente ao municipio de Pontlt Grossa.-A' com
missão de constituição.

a mesmo Sl'. secre~ario rJlrticipou que os Srs .
senadores Diogo Velho, Saraivlt, José Bento,
Luiz Carlos e Luiz Felippe communicltl'am Yer
balmente a,cltarem-se promp tos para compa
recel'em ás sessões, .••

F;cou o senado inteirado.

a Sl'. presidente declarou que ia a imprimiL',
pal'a sei' opportunamente distribuido pelos Srs,
senadores, o relatorio dos trabalhos do senado,
dlll'ante as sessões legisllttivas dos dous ultimos
annos.

Declarou mais o mesmo Sr. pl'esidente que,
P01' comparecimento e pltrticipações yel'baes,
achltvam-se presentes 27 .Srs. senadol'es, fal
tando apenas tl'es para verificar-se o nllmel'O
legal.

Em seguida convidou os Sl'S, senadol'es pltra
se rounirem amanhã, às mesmas horas,

Levantou-se a sessão ao meio-dia.

~. sessão preparat:oria

E:.-r 27 DE DEZE}IBRO DE '1881

Pr'esidencicl do Sr, Em"ao de Cotegipe
(vice-presidente)

A's '11 horas eb manhã fez-se a chamada e
acharam-se presentes 11 Sl'S, senadores, a
saber: Barão de Cotegipe, Cl'UZ Machado, Vis
conde de Abaeté, Affonso Celso, Barão de Ma
manguape, Carrão, Luiz Felippe, Visconde de
Mnritiba, Silveira da Motta, FausLo de AgllÍar
e Barros Barl'eto,

a SR. PRESIDENTE abriu a sessão.
Leu-se a acta da sessão antecedente e, não

havendo quem sobre ella fizesse observações,
deu-se P01' approvada.

a SR, 20 SECRETARIO, sel'vindo ele 10, deu
conta do seguinte

EXPEDIENTE

Cartas imperiaes datadas de 2 de Maio do
corrente anno, de nomeação de senador do im
perio pela provincia do Cearà dos Srs. Vicente
Alves de Paula Pessoa, Liberato ele Castro
Cal'l'eira e João El'I1esto Viriato de MedeiL'os.
- A' commissão de constituição, para dal' pa
recer com urgencia.

Tres reclamações dos eleitores da freguezia
de Tauhá e Flores, da comarca de Inhamuns,de
Nossa Senhora do Rosario,da cidade de Aracaty,
e do Saboeiro, todas da provincia do Cearã,
contl'a a eleição para tres senaelol'es ultima
mente procedid1l. na mesma provincia. '7 a
mesmo destino:

aflicios :
Das mesas pltrochiaes da villa de Maria Pe

reirlt, do Brejo Secco, da cidade do Jardim, da
freguezilt dlt Impel'lttrlz e da cidade de Batu
rité, todas da provincia do Cearà, ele 9, 10, 14
e 15 de Dezembro de '1880, remettendo cópias

•
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authenticas das actab das deições de eleitores
especiaes a que se procedeu ultimamente na-
quellas parochias. -O mesmo des tino. .
_.po presidente da prOVll1Cla do Parana, de

16 do dito mez, remettendo um exemplar de
cada uma das collecções de leis, promulgadas
pela assembléa legislativa daquella provincia,
em suas sessões dos annos de 1879 a 1880.-.-\.0
archivo.

Das mesas parochiaes da villa de S. Fran
cisco, de Mecejana, e das mesas eleitoraes da
viUa de S. Francisco, da cidade do Jardim, da
parochia da Telha, da cidade da Fortaleza, da
villa de Acarape, da de Maria Pereira e da de
S. Francis«9 de Uruburetama, da provincia do
Ceara, de 17 e 30 de Dezembl'o do anno pro
ximo passado, e de f:>, 6, 7 e 8 de Janeiro ultimo,
remettendo as autllenticas das eleições prima
rÜis e secundarias a que se procedeu ulti
mamente naquellas parochias 0 collegios.
A' commissão de constituição.

Do presidente da provincia da Pftrahyba, de
24 de Janeiro ultimo, offerecendo dous exem
plares impressos do reLttorio com que o Exm.
Sr. Dl'. Gregorio José de Oliveira Costa Junior
passou a administração daquella provincia ao
seu 10 vice-presidente Dl' .. Antonio Alfredo da
Gama e Mello.-Ao archivo.

Dos presidentes das provincias do Rio de Ja
neiro e de Sergipe, de 29 do dito mez de Ja
neiro e 16 de Fevereiro ultimas. remettendo
exemplares das collecções de leis daquellas pro
vincias, promnlgadas pelas respectivas assem
bléas legislativas, no anno de 1880.-0 mesmo
destino.

Do Dl'. Martinho Alvares da Silva Campos,
de 15 de Março ultimo, communicando que
naquella data prestou juramento e assumiu o
exercicio do cargo de presidente da prol'incia
do Rio de Janeiro.-Inteirado.

Da camara municipal da capital da provin
cia do Ceara. de 21 do dito mez, remettendo
cópia authentica da apuração geral dos colle
gios eleitOl'aes da mesma prov incia, reunidos
em 5 de Janeiro ultimo para eleição de sena
dores. -A' com missão de constituição.

Dos presidentes das provincias do Piauhy e
Maranhão (2), do Rio de Janeiro (2), do Rio
Grande do Sul (2), da Bahia (2), das Alagoas e
Santa Catharina (2), de Goyaz, do Para, do
Parana, de S. Paulo e de Sergipe,de 5 de Mar
ço, 5 e 16 de Abril, 9 e 31 de Maio, 30 de Ju
nho, 9 de Agosto, 1, 19, 23 e 30 de Setembro,
8 e 10 de Olttubro. 3 e 10 de Novembro ulti
mas, remettendo e~el11plal'es das collecções de
leis e resolttções prvmulgadas pelas respecti
vas assembléas provinciaes no anno de 1880,
das falla~ com que abriralll essas assembléas,
dos relatarias com que passaram e receberam
as respectivas administrações; do indice al
phabetico das legislações da provincia do Para
de 1854-1880 ; e dos relatorios dos juizes de
direito da provincia do Maranhão, sobre o
alistamento eleitoral; bem como das listas de
cidadãos qualificados eleitores.-Ao archivo
os primeiros e a commissão de constituição o
ultimo.

Da mesa da assembléa eleitoral da parochia
de Santa Cruz de Corumbá, provincia de Mato

Grosso, de 5 de 'ovembro ultimo, remettendo,
cópias das actas da eleição a que se procedeu
naquella data para preenchimento da vaga
existente pelo fallecimento do senador Viscende
do Rio Branco.-A' commissão de constituição,
para dar parecer C0m urgencia.

Do Dl'. Paulo José de Almeida Torres, -]0 vice
presidente da provincia do Rio de Janeiro, de
3 d0 corrente mez, participando que naquella
data assumiu a administração da provincia.
Inteirado.

Do minis teria do imperio, de 26 do corrente
mez, transmittindo, em resposta aos oflicios do
senado de 27 de Agosto e 7 de Dezembro do
anno passado, os oflicios do presielente da pro
vincia do Cear.i ele 21 de Setembro e 4 ele Ou
tubro do dito anno, bem assim o oflicio do mi
nisterio ela justiça ele 10 de Janeiro ultimo, ao
qual acompanham cinco cópi:J.s de oflicios elo
presidente e do chefe de policia daquella pl'O
vincia, todos referentes as informações presta
das sobre a eleição de elei tores especiaes a que
ultimamente se procedeu alli.-A' cJmmissão
de constituição.

O mesmo Sr. secretario commullicou que os
Srs. senadores Nunes Gonçalves, Jagllaribe,
Teixeira Junior e Conde ele Baependy pal'ti
ciparam acharem-se promptos para compare
cerel1l as sessões.

O Sr. presidente declarou que, verificando-se
pelo numero dos Srs. senadores queja se apre
sentaram, e pelo dos que participaram acha
rem-se promptos para comparecerem as sessões,
haver numero legal para a abertura da assem
bléa geral, ia-se nesse sentido ofliciar ao go
verno pelo ministerio do imperio, afim de sa-.
bel' o dia, hora e lagar em que Sua :rÜagestade
o Imperaelor se dignara de receber a deputação
do senado que tem de pedir respeitosamente ao
mesmo Augusto Senhor a designação do dia
e hora para a missa do Espü'ito Santo, na ca
pella imperial e da hora e logal' pal'a a sessão
imperial, da abertura da assembléa geral; e bem
assim á camara dos Srs. eleputados, communi
cando igualmente que ha na corte numero suf
ficiente de Srs. senadores para abrir-se a as
sembléa geral.

Foram em seguida sOl'teados para a dita de
plltaç.ão os Srs. senadores Fernandes da Cunha,
Luiz Carlos, Barão da Laguna, hguaribe,
Barros Barreto, Conde de Baependy e Antão.

O mesmo Sr. presidente convidou os Srs.
senadores para se re"lI1irem amanhã as mes
mas horas.

Levantou-se a sessão ás ti horas da manhã.

3" sessão prepat'at;oria

E~l 28 DE DEZE)IBP,O DE 1881

Presidencia do Sr. Barão de Cotegipe
(vice-pl'es idente)

A's ti horas ela manhã fez-se a chamada e
acharam-se presentes ti Srs. senadores, a
sabel': Barão de Cotegipe, Cruz 1IIachado,
Barão ele Mamanguape, Carrão, Barão de
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1VIaroim, Visconde de Abaeté, Teixeira Juniol',
Barros Barreto, Barão de Pirapama, Christi,l,110
Ottoni e Dantas.

O SR, PUESlDE"TE abl'itl a sessão.
Leu-se a (1.cta da sessão antecedente, e, não

havendo quem sobre ella fizesse observações,
deu-se por approvada. .

O SR. 20 SECRETARIO, sel'vindo de 10, deu
conta do seguinte

EXPEDIENTE

Representação dos eleitores do municipio da
Fortaleza, da provincia do Ceará, contra a elei
ção pal'a tres senadores a que se procedeLl ulti
mamente naquella provincia, -,~' commissão
de constituiçãO,

Cópia das actas da installação dfls mesas das
assembléas eleitoraes das parochias da Santis
sima Trindade, da cidade de Mato Grosso, e da
de Nossa Senhora do Rosario, da cidade de Pa
coné, pro\-incia de Mato Grosso, bem como das
eleições pal'a Llm senador a que se procedeu
nas ditas parochias . -O mesmo destino.

O SR, PRESlDENTE disse que, não havendo
nada a tr2.tal'-se, entende que o senado póde
reunir-se na proxima segunda-foira pal'a
saber si ha algum trabalho e o estado om que
se acha a verificação de poderes na outra
camara; portanto, convida os Srs. senadores
a comparecerem na segunda-:eira, 2 de Janeiro,
do anno vindouro, ás hOl'as do costume.

Levantou-se a sessão ás 11 1/2 horas da
mn.nhã.

.4:>" sessão pt'epat'at.oria

E)l 2 DE JàNElIl.O DE 1882

Presidencia do Sr'. Barcio de Cotegipe
(vice-pJ'esidente)

A's 11 hora.s da manhã fez-se a chamada e
acharam-se presentes -17 SI'S. senadores, a
saber: Barão de Cotegipe, Cruz IVIachado, Barão
de Mamanguape, Visconde de Abaeté, Vieira da
Silva, Bal'ão de Maroim, Correia, Sill'eira da
Motta, Bari'os Barreto, Leitão da Cunha, Vis
conde de Muritiba, Visconde de Bom Retiro,
Carrão, Meira de Vasconcellos, Luiz Cados,
Dllliz e Clu'istiano Ottoni.

O SR. PRESIDENTE abriu a sessão.

Leu-se a acta da sessão antecedente e, não
não havendo quem sobre eUa fizesse observa
ções, deu-se pOl' approvada,

O SR. 20 SECRET.\RIO, slH'vindo de 10, deu
con',a do seguinte

EXPEDIENTE

Oflicios:

Do Sr. senador João Lins Vieira Cansansão de
Sinimbú, communicando que se acha na cÓl'te
afim de comparecer' as sessões legislativas.

Dos ministerio:> de estrangeiros e do impel'io,

de 29 e 31 de Deze)~lbro :indo, communica.nElo
que ficavam iateil'ados de 'haver o SI', Barão de
Cotegipe asslUnido a presidencia interina do
senado, passando o SI', senador Antonio Can
dido da Cruz Machado a occupar tn.mbem intê
rinamento o logar de 10 secretario.

Do Sl', 10 secretario da camara dos Srs, de
putados, de 30 de Dezembl'o ultimo, commu
nicando, para fazer constar ao senado, que até
aqueUa data ainda não se tinha conc1Llido a
vel'ificn.ção de poderes dos membros da dita
camara em numero sufficien te para ter Ioga;:
amanhã a aberturn. da assemblé" geral.-In
teirado.

O SR. P11.ESlDE"TE disse que, achan rlo-se na
presidencia interina do senado, e portanto im
pédido de trabalhar na commissão de consti
tuição, de que faz parte, e que, sendo mate ria
urgente a verificação de poderes dos tres se
nadores escolhidos pela provincia do Ceará,
cujas cartas imperiaes já. foram 'presentes ,ao
senado, nomeava para SUbStltUll-o na dita
commissão o Sr. senador Fausto de Aguiar.

Em seguida convidou os Srs. senadores pare,
comparecerem no dia 4 do corrente mez, D,S
hOl'as do costume.

Levantou-se a sessão as 11 1/2 horas da
manhã,

~" sessão IPrep'\i'at~ria

E)I 4 DE JáNElRO DE 1882

Presiclen~ia do Sr. Badío de Cotegipe
(vice-presidente)

A's 11 hOl'as da manhã fez-se ,t chamada e
acharam-se presentes 15 Srs. senadores, a saber;
Bi11'ão de Co~egipe. Cnlz Machado, Barão de
Mamanguape, Sinimbú, Ribeiro d8. Luz, Diniz,.
Canão, Visconde de Abaeté, Leitão da Cunha,
Teixeira JLlUior, Barros Baneto, Vieira da Silva,
Diogo Velho, Visconde de Bom Retiro e Vis-
conde de Muritiba. '

O SR. PRESIDENTE abriu a sessão,

Leu-se a acta da sessão antecedente, e, não
havendo quem sobre eUa fizesse observações,
deu-se pOl' approvada.

O SR, 20 SECRETARIO, servindo de 10, den
conta do seguinte

EXPEDIENTE

Oflicio da presidencia da pl'ovincia do Ceará,
de 22 de Dezembro ultimo, remettendo dons
exemplares da collecção de leis daquella pre
"incia promulgadas pela respecti ya assembléa
legislativa no anno passado.-Ao .1rchivo.

Cópias das authenticas da instalbção das me
sas eleitoraes e da el,ição de um senador a que
se procedeu ultimamente nas iJarochias de Nossa
Senhora da Conceição do Alto Paraguay Dia
mantino, de Santo Antonio do Rio Abaixo, e
Nossa Senhora das Brotas, do municipio de
Cuyabá., de Santa Anna da Chapada, de Noss:1
Senhora do Carmo do Miranda. de S, Gonçalo
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de Pedl'o lI. da viUá de Nossa Senhora do Ro
sario do Rio' Ac ima, da Sé do Senhol' Bom Je
sus de Cuyaba,da Sé de Nossa Senhora da Guia,
dQ termo da comarca de Cuyabá e de Nossa
Sellhora do Livramento, todas da prol'incia de
1\1ato Grosso.-A' commissi'ío de·constituição.

O mesmo Sr. secretario communicou CJue o
Sr. senadol' Paes de Mendonça participou
achar-se prornpto para comparecer as sessões
legislatiyas.-Inteirado.

O SR. PUESIDENTE crê que o senado póde
reunir-se no dia 9 do corrente.No caso,porém, de
(jue tenha alguma communicação de que a ca
mara dos Sl'S. deputados tem numel'O sufliciente
para instaUar-se a asseml>léa gel'al, fará pre
yeni!' aos Srs. senadores para comparecerem.
Convida, portanto, os Srs. senadores para com
parecerem na pl'oxima segunda-feira, as horas
do costume.

Levantou-se a sessão as 1i 1/2 hOl'as da
manhã.

6' sessão preparatorin

E~I 9 DE JANEIRO DE 1882

Presirlencia do Sr. Barão ele Cotegipe
(vice-pres idente)

A's -li hor<'>s da manhã fez-se a chamada e
acharam-se presentes 15 Srs. senadores, a
saber: Barão de Cotegipe.. Cruz lVlachado,
Barão de J\1amanguape, Sinimbú, JOS0 Boni
facio, Meira de Vasconcellos, Diniz, Christiano
Ottoni, Conde de Baependy, Vieira da Silva,
Silveil'a da Motta, Luiz Carlos, Carrão, Vis
conde de IvIl1l'itiba e Barão da Laguna.

O SR. PRESIDENTE abriu a sessão.
Leu-se a acta da sessão antecedente, e, não

havendo quem sobre eHa fizesse obsel'\'ações,
deu-se por approvada.

O SR. 20 SECRETARIO, servindo de 10 , deu
conta do seguinte

EXPEDIENTE

Cópias das authenticas da instaUação das
mesas eleitoraes e da eleição de um senador
a (1'le se procedeu ultimamente na provincia
do J\faJ'anhão, nas seguintes parochias : S. José
de l\Iatões, Barra do Corda, S. Vi cente Ferrei"
Nossa Senhora da Vic toria, S. Luiz Gon
zaga, S ..!osé de Penalva, S. Bento dos Pe
rises, S. Sebastião da Passagem Franca,
S. Benedicto de Caxias, Sant'Anna do Bu
rity, S. P.ecll·o de Alcantara da Carolina,
Nossa Senhora de Nazareth do Riachão, Nossa
Senhol'a da Conceição da Capital,S. Bento
de Bacl'lrituba, Nossa Senhora do Rosario,
Santa Rita e Santa Philomena, Vargem
Grande, Nossa Senhora da Lapa e Pias de S.
Miguel, S. Francisco Xavier de Monção, S.
Joaquim do Bacanga, Curul'upú, Nossa Se
nhor"- de Nazareth do Baixo Mearim, S. Fran
cisco Xavier de Turyassú, Nossa Senhol'a da

Graça do Arary, Nossa Senhol'a da Conceição
de Vianna, Santo Ignacio do Pinheiro, Nossa
Senhora da Conceição da Manga, Santa Maria
de Anajatuba, Nossa Senhora das Dores da
Chapadinha, Nossa Senhora da Conceição de
Arayoses, S. Felix de Balsas, Nossa Senhora
da Conceição de Tutoy"-, Pastos Bons, Conceição
de Barreirinhas, Icatú, Conceição e S. José de
Caxias, S. Mathias de Alcantara, S. João de
Córtes, Nossa $enhora de Nazareth de Trezi
deUa. Nossa Senhora da Piedade de Coroata.
Dores de ltapicurú-Mirim, S. Bernardo, S. João
Baptistl\ de Vinhaes, S, José de Guimarães,
Santo Antonio e Almas e S. João Baptista da
Capital.

A' com missão de constituição.
O SR. PRESIDENTE convidou os Srs. senadores

para se reunirem na proxima quarta-feira, 11.
do corrente, ás horas do costume.

Levantou-se a sessão :is 11 1/2 horas da
manhã.

.,-0 sessão p.-eparatoria

EM 11 DE UNErRo DE 1882

Presidencia do Sr. Em'cio de Cote[j~)e

(vice,'presidente )

A's 11 horas da manhã fez-se a chamada e
acharam-se presentes 16 Srs. senadores, a saber:
Bariío de Cotegipe, Cruz Machado, Barão de
Mamanguape, Visconde de Abaeté, Luiz Culos,
Visconde de Muritiba, Conde de Baependy,
Vieira da Silva, Barão dil. Laguna, Leitão da
Cunha, CanJo, Paes de Mendonça, Luiz Fe
lippe, Barros Bal'reto, Diniz e Sinimbú.

O SR. PnESlDENTE abriu a sessão.
Leu-se a acta da sessão anterior, e, não ha

vendo quem sobre eUa fizesse observações,
deu-se por approvada.

O SR. 20 SECRETARIO, sel'vindo de 10 , deu
conta do seguinte

EXPEDIENTE

Dous oflicios do presidente da provincia do
l\1ara.nhão. de 22 de Outubro e 15 de Novcmbro
proximo passado, enviando, o primeiro, a lista
supplementar chs individuos que foram inclui
elos por meio de recurso no alistamento eleitoral
das parochias de Caxias, Graj ahú c Codó; e o
segundo, cópias elos ofl1cios dos juizes de direito
elas comarcas elo Alto Mearim e Grajahú sobre
alistamento de eleitores.

Cópias das authenticas da formação da mesa
e da eleição senatorial a que se procedeu ulti
mamente nas parochias do Senhor do Bomfim
de Grajahú e S. Bento do Mirador, na provinda
do Maranhão. - A' commissão de constituição.

O SR. PRESIDENTE convidou os Srs. senadores
para se reunirem na proxima sexta-feira, 13
do corrente, a.s horas do costume.

Levautou-se a sessão as '11 1jZ horas da
manhã.
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§> sessão p.:-eparatoriH

EM 13 DE JANEIRO DE t882

lresidencia do Sr. Bco'cio ele Cotegipe,.
(v ice-presidente)

A's 11 horas da manhã. fez-,~e a chamada
e acharam-se presentes ti Srs. senadOl'es, a
sabel' : Barão de Cotegi[Je, Cruz Machado,
Barão de Mamanguape, Conde de B2apendy,
Diniz, Leão Velloso, Cuiz Carlos, Paes de Men
donça, Leitão da Cunha, Barão da Laguna, Vis
conde de iVIuritiba, Visconde de Abaete, Bar
ros Barre to, Teixeira Junior, Pal'anagu~, Car
rão e Uchôa Galvacante.

O SR. PRESIDENTE abriu a sessão.

Leu-se a acb da sessão anterior, e, não
havenc~o quem sobre ella fizesse observações,
deu-se por approvada.

O SR. 2° SECRET.\RIO, servindo de tO,deu conta
do seguinte

EXPEDIENTE

Officios:
Do ministerio de estrangeiros, enviando um

volume dos discursos parlamentares de A.
Thiers, olferecido á bibliotheca do senado pOl'
NIlle. Dosne, cunhada daqnelle estadista.
Accuse-se o recebimento e agradeça-se.

Do vice-presidente da provincia de Goyaz,
enviando dous e:;:emp1aros da collecção das
leis drequella provincia promulgadas no anno
passado. -Ao archi vo.

Da presidencia da pl'ovincia de Minas Gel'aes,
enviando um exemplar do relatorio apresentado
á assembléa legislativa provincial pelo presi
dente, o Exm. SI'. senadol' João Florentino Meit'a
de Vasconcellos, no dia 7 de Agosto proxi
mo passado, e outro com que o mesmo senhor
passou a presidencia da provincia, a t2 do cor
rente, ao vice-presidente, conselheiro conego
Joaquim José de Sant'Anna.-ldem.

Cópia das aut!lenticas da instalbção da mesa
eleitoral da eleição senatOl'ial, a que se pl'oce
deu ultimamente na provinci:l. do Maran!lão, na
parochia do Brejo.-A' commissão de consti
tuição.

O SR. PRESIDE:-iTE crê que até segunda-feira
não, haverá numero de deputados pal'a abrir-se
a assembléa gel'al; portanto, convida os Sl'S.
senadores para se reunirem na proxima se
gunda-feira, t6 do COlTen te, ás horas do cos
tume.

Levanta-se a sessi'ío ás H t/2 h01'as da ma
nhã.

EoI t6 DE JANEIRO DE t882

Pl'esielencia do SI', Banio de Cotegipe
(viee-pres idente)

A's H horas da manhã fez-se a chamada e
aChal'al1l-Se presentes 29 Sl'S. senadores, a sa-

bel' : Barão de Cotegipe, CplZ l\'Iachado, Barão
de :iVbmanguape, Cárrão, Visconde de Abaeté,
Junqueira, Correia, Diniz, Dantas, Luiz Fe
lippe, Christiano Ottoni, llibeiro ela L'lZ, Vis
conde de MUl'itiba, Leão Velloso, Luiz CarlllJ,
Conde de Baependy, Meira de Vtlsconcellos,
Diogo Velho, Vieit'a da Silva, Paes de Men
donça, Banos Barreto, Visconde de Bom Re
til'o, Leitão da Cunha, Nunes Gonçalves, Si
nimlJll, P:wanagu:i, Antão, Barão cht LagLlll8.
e Uchôa Cavalcanti.

O Su. PRESIDENTE abl'iu a sessão.
Lecl-se a acta da antecedente, e, não hayenc10

quem sobre ella fizesse observações, deLl-se por
approvada.

O SR. 20 SECRETARIO, servindo de '10, deu
conta do seguinte

EXPEDIENTE

Officios :
Do to secretario da camam dos deputMlos,

communicando haver nlUllero sLlfficiente de
deputados pal'a tel' logar a abei'tur,l. da assem
bica geral.

Do ministel'io do imperio, de t5 elo corrento,
communicando que Sua Magestade o Impera
dor digna-se receber hoje á t hora da tarde,
no pn,ço chl. cidade, a deputação que tem de pe
dir ao mesmo augusto senhol' a. designação
do dia, hOl'a e logar em que deve realiza1'-se a
abertura da assembléa geral.

O mesmo SI'. to secretal'io declarou que o
SI'. Visc 'nde de Jaguary communicoll que por
incommodos de saude tem deixado do comp.t
recer as sessões, o que só poderá f'lzel' qU<l.ndo
se achar restabelecido.

Inteirado.
O SR. 30 SECRETARIO, servindo de 2°, 10el o

seguinte

PARECER

Foram presentes á commissão de constituição
as cópias authenticas das actas das eleições
primaria e secundaria, a que se procedeu a 5
de Dezembro de '1880 e a 5 de JaneÚ'o seguinte,
na provincia do Ceará, para o preenchimento dos
logares vagos na camar" vitalícia pelo falle
cimento dos senadores Thomaz Pompeu [le
Souza Bl'azil, a 2 de Setembro de t877, Jel'o
nymo Martiniano Figueira de Mello, a 20 de
Agosto do t878, e Fl'ancisco de Paula Pessoa,
a t6 de Julho de '1879, e assim tambem. a
cópia authentica da (tcta da apuração ger.:d elos
votos, feita pela camara municipal da capital
da dita provincia a 28 de Fevereiro e a t de
lVlal'ço de t88t, acompanhada da lista que.
forl11ac1;], de nove nomes, nos terrnos da legis
lação antel'ior, foi submettida ao poder modo
rador e della escolhidos senadores, por cartas
imperiaes de 2 de Maio ultimo, os Srs. Lite
rato de Castro Cm'reil'a, Vicente A.lves de Pa'.:h
Pessoa e João El'Ilesto Viriato de Medeiros.

A demora do preenchimento desses loga;'os
vagos foi devida ao estado anormal em que se
achou a provincia do Ceará, como reconheceram
o governo e posteriormente o senado,anJlullando,

o
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recebido pela dita mesa por consideraI-o sem
(undamento e devido wticamente ao desejo
de satis(a:;er o capricho de um potentado
dessa pai·ochia.
• Esse protesto devia ser inserido Oll appensado

á acta, embora a Illesa o achasse destüuido de
fundamen to ; todavia esta falta da mesa não
póde invalidar a votação do mencionado col
legio.

Não encontrando a commissão outras duvidas
nas actas das eleições primaria e secundaria
em 32 collegios, a saber: Trahiry, Maran
guape, Aquiraz, Cascavel, Aracaty, S. Ber
nardo, Icó, Pereiro, Lavras, Varzea Alegre,
Jaguaribe-mirim, S. Matheus, Barbalha, Jar
clim, Milagres, Missão Velha, Canindé, Aca
rape, Imperatriz, Sant3. Quiteria, Acarahu,
Sant'Anna, Tamboril, Viçosa, Palma, Quixe
ramobim, S. João do Principe, Assaré, Crato,
Granja, Sobral e Telha, com '1.320 eleitores,
j ulg'a liquida a votação seguinte para sena
dores:

77

37

45

964
949
921

910
880
879
559

381

258
172

346
320

450

504

Volos

1.103

1.096

COLLEGIO DA CAPITAL

ELEIÇÕES EM DUPLICATA

DI'. Libel'ato de Castro Carreira ....
Conselheiro Vicente Alves de Paula

Pessoa '" .
DI'. João Ernesto Viriato de Me-

deiros , .
Padre Antonino Pereira de Alencar
Dl'. Adolpho Bezerra de Menezes ..
Conselheiro Raymundo Ferreira de

Araujo Lima .
Conselheiro Tristão de Alencar

Araripe , .
8. Barão de Ibiapaba , .
9. Barão de Aquiraz , .
·Conselheiro José Liberato Banoso .
Bacharel Anton:o Pinto Nogueira ..4,C-

cioli .
Bacharel :Miguel Joaquim de Almei-

da e Castro .
Bacharel Leandro Chaves de Mello

Ratisbonna ,
Brigadeiro Antonio Tiburcio Feneira

de Souza .
Dl'. Joaquim Bento de Souza Andrade
Conselheiro Vicente Candido Figuei-

ra de Saboia .
Coronel Bento Antonio Alves .
Desembargador Francisco Domingues

da Silva, . , .
Bacharel Paulino Noglleira Borges

da Fonseca .
Conselheiro João Capistrano Bandeira

de :Mello , .
E outros com menor numero de votos.

em 8 de Março de lfl79, a eleição a que alli se
procedeu no anno antecedente, em virtllde das
duas primeiras vagas, e !ecommel~dando CJ.ue
se não fizesse nova elelçao senatol'lal na dita
p\'()'/incia sem que cessasse a sêcca que a
fiagellava.

Julgando o governo haver desapparecido
essa calamidade, que justificava o adiamento
da eleição para o preenchimento dos logares
vagos no senado, pela mencionada provincia,
que já então eram em numero de tres, pro
cedeu-se, a 5 de Dezembro de 1880, i eleição
dos eleitores especiaes que, 30 dias depois, se
reuniram e votaram para os tres logares va
gos de senador.

A commissão de coniStituição passa a expor
ao senado o CJlle encontroll no processo elei
toral, pelo exame que fez das actas e mais
papeis que lhe foram remettidos.

A pI'ovincia do Ceará estava dividida em 40
collegios, contendo 55 parochias com 1801
eleitores.

Houve duplicata de eleição em oito collegios
(Capital, Limoeiro, Maria Pereira, Batllrité,
lpu, QllÍxadá, S. Francisco e Boa Yiagem), e 1,
assim tambem em nove parochias (S. José da 2.
Fortaleza, Mecejana, Limoeiro, Maria Pereira,
Baturité, [pu, Qllixadá, S. Francisco de Uru- 3.
bllretama, e Nossa Senhora da Boa Viagem),
das quaes a commissão tratará depois. 4.

Dos collegios de Maranguape, Tamboril e 5.
Telha l~ã.O vieram as actas da organização das 6.
respectivas mesas, deixando de ser authentica-
da pelo secretario da camara municipal ou por 7.
tabellião a cópia das actas dos collegios do
Aracaty e Crato e de ser assignada por todos
os membros da mesa a cópia das actas do col
legio da Barbalha.

Das mesas parochiaes faltam as actas da
formação da mesa da parochia de S. Jose da
cidade da Fort3.leza e todas as da duplicata que
se diz feita fóra da igreja matl'iz, sob a presi
rlencia de Trajano Antunes de Alencar; todas
as da parochü1 de Nossa Senhora da Conceição
da Amarr(l.ção, da qual nenhum eleitor com
parecell n0 collegio da Granja, a que pertencia
esta parochia, ora annexada li provincia do
Piauhy.

Os collegios de Santa Quiteria, Viçosa, Pal
ma e Sobl'al foram installados no dia 3 de Ja
neiro de 1881. votaram e proced·eram no dia
seguinte li. eleição de senadores. Os demais
collegios foram installados no dia 4 do mesmo
Illez e procedel'am no dia seguinte á dita elei
ção, devido isso a não attenderem os ultimos
collegios que, tendo 31 dias o mez de Dezem
bro em que se fez a eleição primaria, dlOvia ter
logal' a eleição secundaria a 4 de Janeiro
seguinte.

Esse facto de per si só não tem levado o se
nado a annullar identicas eleições desde que,
como ora acontece, não podia influir na vota- Parochia de S. Jose da cidade da Fortaleza.
çf.o dos outros collegios. -Nas actas da eleição feita na igreja matriz,

Na ultima acta do collegio do Assaré faz-se sob a presidencia do Dl'. Meton da Franca
menção do protesto de alguns eleitores contra Alencar, se diz qlle fôra formada a mesa
a delibel'ação da 'mesa eleitoral apurando en- parochial na dita igreja, no dia 2 de De
g-lobadamel1te os votos dos eleitores do Saboeiro I zembro de 1880, pelo respectivo 20 juiz
com os dos eleitores das outras parochias, que de paz Adolpho Hersbster, por achar-se
compunham o collegio, protesto que não foi imped'do o 10, sendo nomeados : presidente

,/
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da dita mesa, Trajano Augusto de Alen
cal', e membl'OS deUa, Gualtel' llodl'igues
da Silva, José Joarj\.1ilri da Silva, Dl', Meton
da Franca Alencar, e Antonio Cyrillo Freire;
sub?tüutos do presldente : o bacharel Joaquim
Feltclo de Almeida e Castro, Francisco de Paula
Ramos e João Francisco Sampaio; e supplentes
dos mesal'lOS : João Antonio de OJiI'eira, QLtin
tulO Aderaldo Maia, Francisco Raymundo de
Paula Bruno e Antonio Belarmino Bezerra ele
iVlenezes,
, Accrescenta-se que, no dia 5 de Dezembro,
a hOl'a, c!;s'gnada para o começo dos trabalhos
da e~elçao_ dos 52 eleitores especiaes desta pa
l'ocl11a, nao comparecel'am na matl'iz o pl'esi
dente da mesa Trajano Antunes de Alencar e
os mesal'ios GLl<eitel' Rodl'igues da Silva e José
JoaqLum da Silva, á vista do que os mesarios
pl'esentes, Dl', Meton da Franca Alencar e
Antonio Cyrillo Fl'eire, officiaram aos substi
tutos elo presidente e aos dous pl'imeiros sup
pl~ntesdos mesarlOS, e, nenhum comparecendo
ate, ao melO-cIta, fÔl'am então chamados os dous
ult1mos suppleutes dos mesarios, Comparecenl1lo
estes, os ql~atro mesal'ios nomeal'am, nos tel'll1OS
da leglslaçao Ctue, então vigol'ava, novo pl'esi
dente, sendo des1gnado para este logal' o Dl'.
Meton! pe~o que foi substituido, como mesario,
pelo cldaelao Raymundo Sel'afim elos Anjos Ja
tahy, que tomou assento na mesa. Perante esta
mesa" assim reorganizada, fez-se (!. eleiçito dos
menciOnados eleitores, concorrendo a elJa 252
votantes, nada constando das ac tas que tra'ga
nullldade a esta eleição e nem se encontl'ando
naquellas. reclamação ou pl'otesto algum contra
a sua v",ltdade,

Não ~bstante o exposto, faltando a acta da
forn-:asao :1a mesa e todas as da eleição que se
cltz ~elta fora da mat1'17., sob a presidencia de
T~aJano Antunes de Alencal', a com missão
~1ao J ulga deve~' propor que se l'uconheça desde
J:J. como legltlllla_ a eleição desta parochia,
d~sde que a votaçao dos respectivos eleitores
nao altera o resLlltado d", eleição senatorial e
ess~s_ eleltol'es não tem de intervir em oLül:as
elelçoes,
Paroc1~ia de Nossa Senhom da Conceiç,ro

ele n{e~eJcma,- Houve dupl1cata da eleição dos
'19, eleltol'es que dava esta parochia, sendo
feita uma pel'ante a mesa que foi presidida
pelo tenente-col'onel Tristão Antu nes de
Ale,ncal' e funccionolf na casa da camara ml1
mClpal, e a outea pel'ante a mesa que foi pre
slcltda pelo Dl', Joaquim Bento ele Souza A11
d~':J.de, fOl'l~1ada postel'iOl'mente, e que fLl1lc
Clonou na 19l'eJa matl'lz, não obstante achaL'-se
esta em reparos,

Nas actas da primeira mesa, que fOl'mou-se a
2 de Dezembro de 1880, se diz-que, não obstante
ac~ar-se na casa da camal'a municipal, logar
de~lgn,adopara a eleição, pOl' estaI' em repal'os
a 19reJa matl'lz, o competente juiz de paz mais
v<,:tado, ,Dl" JoaqUlm Bento de Souza Andl'ade,
1;0.0 qlllzer~ formar a mesa pal'ochial, reti
1an,do-se a '1 hora da tarde sem motivo
legü.imo; :i ,vista do. que, o 20 juiz de paz,
Galdino da Silva Mala, procedeu á formação
dessa mes~, sen~lo nomeada por tl'es eleitol'es
e um dos lmmechatos do primeiro terço,

Y, I 2

Nas actas da segunda mesa, que foi fOl'mada
pelo mencionado juiz de paz mais votado,
Dl', Joaqullu Bento de Souza Andl'ade, ~e diz
que, compal'ecendo no dla 2 de Dezemhl'o li~
casa da camara municipal, á hOl'a competente,
o refendo J LUZ de paz, JO eleitores e ~omente

2 elOs. it.nmediatos do primeiro terço, esperava
esseJ lllZ o com pal'eclmento do cidadão qlle havia
convocado para preencher a falta que se dava
na, ultuna tUl'ma, quando o tenente-coronel
Tl'lstão Antunes de Alencar, apodel'ando-se do
Itvro das actas, chamou o 2 0 juiz de paz,
Galdmo e1<L Stlva Mattos, para pl'OCedel' á fol'
mação da mesa pal'ochial, allegando falsa
mente n3:o quel'er fazel-o o '1 0 juiz de paz, ao
que se prestou aquelle 20 , não obstante os
protestos deste '10, que afinal se retirou da casa
da camara municipal com sete eleitore~ um
dos immediatos pl'esentes e o escl'ivão; que
então servia, declal':tndo adiado 'o acto da fOl'·
mação da lUes:J. eleitoral até que o pl'esidente
da provincia, a quem ia commulúcal' o facto
qne se dava, l'esolvesse o que a elle juiz CUl1l
pna fazel',
, ,Havendo l'espondido o presidente da pl'ovin

C1a cju,e pl'OsegLllssem os tl'abalhos da eleição,
reqlllsltando-se da autol'lc!i\,de competente outro'
hvro paro. as actas, se procedeu à formação ela
nova mesa parochial a 3 de Dezembl'o na casa
cb camal'o.,municipal, onde, lia vespera desse
cIta tmha. Sido fOl'mada a prllUeira meso., con
cOl'l'endo pal'a aquelle acto, sob a presidencia
do 10 juiz de paz, oito eleitol'es e L1m immediato
do primeiro tel'ço, cuja tL1l'm:t foi preenchida
com os cidadãos elegil'eis José Antonio Parente
e Joaquim Alcides do. Silva, chamados pelo dito
JU1Z de paz, ConstltUldas pOl' esta forma nessa
pal'ochia duas mesas, reuniram-se ellas no dia
5 de Dezembl'o, :J. pl'imeil'o. na casa da C:Ullara
municipa~, qU,e havi:J. sido designada para a
elelção pl'llllo.l'W pOl' estar em reparos a igl'ej a
m:J.tl'lz, e a seg:unda nesta mesma igreja, visto
achal'-se funcclOnando naquella casa a primeira
mesa, Votaram pel'ante a primeil'a mes., 499
cidadãos e perante" segunda 243, devendo ser
o l1lUllel'O total dos qualificados de 94 '3, segundo
as act:J.s daquella mesa, e de g96, segundo as
desta, havendo, portanto, a differença de 47
entl'e os numeros declarad@s nas actas elas
dLU\,s mesas,

A commissão de constituição não julga vilida
qualquer das eleições feitas nesta parochia para
o fim de serem attenelielos os votos dos respecti
vos eleitorBs na apuração geL'a.l pal'3. senadores
à vista dos factos expostos e da convicção em qu~
est8. de que nesta p"'l'ochia tuelo se fez il'l'egu
laL'mente, não se podendo, pOL'tanto, conhecer
qual das duas eleições exprime a opinião da
mmona da sua população,

Parochia de lVosSCt Senhora dos P?'u<;ei'es
de SOHre.-Das actas desta parochia, que dava
34 eleitores, nada consta que impol'te nullidade
á respectiva eleição, na qual votaram 595 ci
el~dãos, deixando de ü,zel-o 548 ; são, pOl'tanto,
valIdos os votos dados P01' esses eleitores no
collegio em que compal'ecel'am,
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Conselheiro Vicente Alves' de Paula
Pessoa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Conselheiro TrisLão de Ale"ncar Ara-
ripe. . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . i

Padre Antonino Pereira de Alencar,.. i
DI'. Adolpho Bezerra de Menezes..... 1

As authenticas das actas deste coliegio não
vieram conferidas e concertadas pelo secretario
da camara municipal ou por tabellião.

Houve tambem duplicata da eleição secun
daria, sendo um collegio instal!:J.do pelo 10

juiz de paz na CM:, da camara municipal, e o
outro pelo 3° juiz de paz no consistorio da
igreja matriz, comparecendo naquelle 3-1 elei
tores, e neste 28.

No 10 collegio, presidido por José Ferreira
da Silva Maia, cl0as actas estão conferidas e
concertadas pelo secretario da camara munici
pal, o resultado di). votação para senadores foi o
seguinte:

COLLEGlO DO LUIOEIltO

Paroc7~ia de Nossa SenhOl'a da Conceiçü:o
elo Limoeiro (unica de que se form3.va o col
legio desta villa, com 33 eleitores). - Houve
duplicata de eleição primaria, uma feita no
consistorio da respectiva igreja matriz e outra
no corpo da mesma igreja.

As mesas foram formadas no mesmo dia,
uma pelo competente juiz de paz mais "otado
José Lopes da Silva, e outra pelo 30 juiz de paz
José Felicio Fernandes da Silva. A da primeira
foi nomeada por 22 eleitores e Z immediatos
do i o terço, e a da segunda por um unico
eleitor (o mesmo 30 juiz de paz) e tres imme
diatos do i o terço.

Allega-se na :J.cta da formação da 21' mesa o
não com!Jarecimento do i o e 20 juizes de paz;
mas o facto de apresentar-se outra acta de for
mação de uma ou tr3. mesa no consistorio da
mesma igrej a pelo juiz de paz mais votado,
com tão gl'ande n UlD ero de eleitores, torna du
vido~a a verdade dQssa allegação, accrescendo
a. irregularidade de ser nomeada a 21' mesa por
um unico eleitor e tres immediatos do i o terço,
deixando-se de cumprir o que para aquelle.
caso dispunha o § 60 do art. 50 das instrucções
de i2 de Janeiro de i870.

Para a. nomeação da mesa formada pelo juiz
de paz mais votado conCOl'l'eram 22 eleitores e
apenas 2 immediatos do i o tel'ço. deixando
se tambem de complek'1.l' o numero destes pela
forma determinada nas citadas instl'llcções.

Votaram para eleitores, perante esta ia mesa,
486 cidadãos, e perante a 21', formada pelo 30

juiz de paz, 303.
A' vista do exposto, a cOlUmissão de constitui

ção não julga valida, quer uma, quer outra
eleição desta parochia.

Em vil,tude das duplicàtas feitas nas paro
chias de S. José da cidade da Fortaleza e Nossa
Senhora da Conceição de Mecejana, houve
twnbem duplicata do collegio eleitoral na ca
pital da provincia, sendo um presidido pelo co
ronel Jos~ Nunes de NIello e outro pelo Dr. Joa
quim Bento de Souza Andrade, installach o
primeiI'o collegio no corpo da igroja matriz da
quella cidade pelojuiz de paz Adolpho Herlólbster,
no impedimento de moles tia do juiz de paz mais
votado, e o segundo collegio installado no con
sistorio da mesma igreja matriz pelo cidadão
Trajano Antunes de Alencar, que não erl\. juiz
de p~z, mas pl'esiclira à duplicata da eleição pa
rochial, que se diz feita fora da igreja matriz
da Fortaleza, sendo ahi o logar designado para
esta eleição,

Ao 10 collegio concorreram i03 eleitores,
sendo 50 clft lnrochia da Fortaleza, i9 de Me
cejana., uns e outros da ia turma das ditas
parochias, e 34 de SOUl'e.

O resultado da votaçKo para senadores foi o
seguinte:

Votos

ConselheÍl'o Vicente Alves de Paula
Pessoa .. , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i03

Barão de lbiapaba. . . . . . . . . . . . . . . .. . . i03
Bado de Aquiraz :.... i03
Padre Antonino Pereira de Alencar. . . 103
Conselheiro Raymundo Ferreira de

Araujo Lima.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i03
Conselheiro Tristão de Alencar Ara-

ripe. i03
Dr. Liberato de Castro Carreira. . . . . . i02
Dr. João Ernesto Viriato de Medeiros. 102
Dr. Adolpho Bezerra de r'l'lenezes..... 94
Conse111eil'0 José Liberato Barroso.... 3
Desembal'gador Francisco Domingues

da Silva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 2
Barão de Canindé................... i

Ao 20 collegio conCOl'i'eram 62 eleitores,
sendo 44 da parochia da Fortaleza e i8 de Me
cejana, uns e outros da 2a turma das ditas pa
rochia,>, não se apresentando eleitor algum da
parochia de Sourc.

O resultado da votação para senadores foi o
seguinte:

Votos
Conselheil'o José Liberato Barroso.. . . . 6i
Bacharel lVIiguel Joaquim de Almeida

e Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6i
Bacharel Leandro Chaves de Mello Ra-

tisbonna.. . . . . . . . . . . . . . . . .. . .... , 61
Brigadeiro Antonio Tiburcio Ferreira

de Souza......................... 61
Conselheiro Vicente Candido Figueira

de Saboia......................... 6i
DI', Joaquim Bento de Souza Andrade. 6i
Coronel Ben to An tonio Alves.. .. . . . . 61
Bacharel Antonio Pinto Togueira Ac-

cioli , . . . 58
DI'. Liberato de Castro Cal'reira. . . . . . 58
João Brigido dos S3.ntos. . . . . ... . ... . . 6
Coronel Antonio Luiz Alves Pequeno. 3
Barão de Mecejana. . . . . . .. . . . . . . . . . . 2

Conselheiro José Liberato Barroso .
Barão de Aquiraz .
Dr. Joaquim Bento de Souza Andrade ..
Conselheiro Vicente Alves de Paula

Pessoa .
Bacharel Antonio Pinto Nogueira Ac-

cioli , .

Votos
25
25
25

25

22
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Votos

Barão de lbiapaba , 20
Conselheit'o Tristão de Alencar Aral'ipe 20
Dl'. Liberato de Castro Cal'l'eira .. , . . . . 20
Conselheil'o Raymundo Fel'l'cir,\ de

Araujo Lima, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
Conselheiro Vicente Candido Figuein\

de Saboin. , .. , , . . . . . . 13
Bacharel l\liguel Joo,quim de Almeida e

Cl'.stro. , , . . . . . . . . . . . 13
Dl'. João Ernesto Vil'iato de Medeiros" 12
Bacharel Leandro Chaves de Mello Ra-

tisbonna •...•...... , _. . . . . 10
Dl'. Adolpho Bezerra de Menezes .... , 10
Padl'e Antonino Pereira de Alencar. . . \)
Bl'igadeiro Antonio Tib,lrcio Ferreit'o, de

Souza , , .' , '... 8
Coronel Bento Antonio Alves... . . . . . . 6

No 20 collegio, pl'esidido por Camillo Brazi
liense Hollamb Cavalcanti, cujas actas não
estão conferidas e concertadas pelo secretario
da camara municipal, nem foram tl'anscripto.s
em livro de notas por se nego.l· a esse sel'viço
o respectivo tabellião, seglludo se diz nas ditas
actas, o result:\do da votação para senadol'es
foi o seguinte.:

Votos

Conselhcit·o Vicente Alves de Paula
Pessoa. , : .. , . , , 28

Barão de Ibiapaba , , , , 23
Dl'. Li1.Jel'ato de Castl'o Cal'reira. .. , . , . . 28
Barão de Aquil'az. , ... , .... , . . . . . . . . 28
Dl'. João Ernesto Viriato de Medeiros, . . 28
Conselheil'o Ro,ymundo Fel'reira. de

Arauj0 Lima , .. , .' - . . . . . . 28
Padre Antonino Pereira de Alencar.. . 28
Conselheiro Tristão d.. Alencal' Ara-

ripe. , , , , , , , . , . . . . . . . 28
Dl'. Adolpho Bezerra de Menezes ... ,. 28

A este collegio foi apresen tado um protesto
eontl'a a Gleição dos eleitores que o constit'úam,
protesto que não foi aceito pal'a seI' transCl'ipto
Oli a,ppensado ri. aeta respecti\'a, com0 a lllesa
cumpria fazer.

COLLEGIO DE ~IAUI.-\. PEREIRA

Parochia de Nossa Senhol'C! ela Gloria ele
111aria Pereira (unica de que se fol'l1Uw3. o
collegio desta villa com 44 eleitores). -No
dia 2 de Dezembro de 18'30 o competente
,i uiz de paz com os eleitores e os immediatos do
10 terço fOl'mou na igreja matl'iz a mesa paro
chiai, a qual, reunindo-se no dia 5 seguinte,
deu começo aos tl'abalhos da eleição prim3.l'ia.

No dia 6 pelas 3 horas da tal'de, fazendo-se
ainda a la chamada dos votantes, foi a ma
triz invadida por um grapo de pessoas arma
das que procul'oU obstar a continuação dos
trabalhos da eleição, o que não conseguiu por
haveI' sido repellido pelos cidadãos que alli se
achavalll, e então l'etil'oll-se da matriz, acompa
nhandoo mesmo gl'UpO os mesal'ios Theotonio
Ferreira Marques e Fl'ancisco de Padua Ju
niol', os quaes fOl'am por este motivo substi
tu idos na mesa parochial pela fórma estabele
cida na IGi e instrucções que vigoravam;
assim continuaram os tntbalhos regularmente
nesse e nos dias seguintes até ã sua terminação

no dia 10, segundo consta das "'c tas, tendo
votado 773 cidadãos., ,

No dia 8 ele Dezembro os dons mesarios,
Theotonio Fel'l'eir,\ Marques e Fl'ancisco de
Padua Juniol', que no dia 6 tinham deixado a
rúesa parochial, que funccionava na matró,
compareceram na casa da camara municipal,
e assim tambem João Evangelista d" Silva
Araujo (um dos substitutos do presidente ela
dita mesa), Joaqllim Pereira elo Nascimento e
Sã e Manoel Barbosa da Cunha (supplentes dos
mesarios), e ahi constit~üram uma outra musa
parochial, alleganelo a desordem occorrida na
matl'iz, na tal'dc do dia 6, o roubo da Ul'na
que continha as cedulas até então recebidas, e
a destnüção dos livl'oS e mais papeis con
cernentes :i eleição, o que a(luelles mesários
haviam participado immediat,\mente ao pi'e
sidente cID. pl'ovincia, pedindo a designação de
no'.'o dia pal'a a eleição, o que depois j lllgal'am
não sel' necessario, elesde que chamassem pal'3.
compor esta mesa os supplentes do presi
dente e mesai'ios que funccionavam naquella.

Por esta fÓl'ma fez-se essa duplicata de
eleição pl'ünaria, em cujas actas se diz tel'em
nel1a votado 502 cidadãos, apurando-se desde
logo as cedulas e deixando-se para o fim dos
trabalhos a transcl'lpção des nomes dos vo
tantes que nIío compareceram, alterando-se
assim a ol'dem dos tl'abalhos estabelecida pela
lei, com o fim de terminal-os co m a maiol' ra-
pidez, -

A incompetencia desta 2' mesa e a irregu
!fu'idade de seus tmbalhos s}o manifestos; ri.
vista do que a commi8são de constituição julga
nulla a eleição feita perante a elita mesa.

Qüanto :i que se fez na matl'iz, pal'ece li.
commissão não devel' tambem ser approvaela,
ri. vista das occlll'l'encias que se del'am durante
sellS tl'abalhos,

HOllve, portanto, duplicata ele collegio, instal
lando-se um no dia 4 ele Janeiro de '1881 na·
matriz, sob a presielencia interina do 40 juiz
ele paz Manoel JVlal'tins Chaves, e ou tro no
mesmo IogaI' a 7 do dito mez, sob a pl'esidencia
interina do 20 juiz ele paz Francisco Antonio
do Kascimento e Sã.

A votação para senadol'es no 10 collegio,
presidido pelo eleitor Francisco Gonçalves ele
Cal'valho e composto ele 43 eleitores ela eleiç1í.o
feita na matl'iz, foi a seguinte:

Conselheiro Vicente Alves de Paula
Pessoa .. , . , ... , . , . , , , .. , . . . . . . 43

Bal'ão ele Ibiapaba ... " ,." .... ,' 43
Dl', Liberato de Castro Cal'l'eira. , . , , , 43
Barão de Aquil'az , ,.,. 43
DI'. João El'llesto Viriato de Medeil'os. 43
Conselheiro Raymundo Ferreil'a de

Al'aujo Lima , .. , , , 43
Padl'e Antonino Pereira de Alencar .. , 43
Conselheiro Tristão de Alenc,,-r Araripe 43
Dl'. Adolpho BezelTa de Menezes, . , . , 43

A votação pal'a senadol'es no- 20 collegio,
presielido pelo eleitol' vigario João Antonio elo
Nascimento e Sã e composto de 44 eleitores ela
eleição feita na casa da camara municipal, foi
a seguinte:

o
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cOLLEITro DE B.UURITÉ

Pa)'ochia ele JVossa Senhol'a ela Palma ele
Batw'ite (unica de que se formava o collegio
desta cidade, com 68 eleitores). -Formou-se na
igreja matriz, no dia 2 de Dezmnbro de 1880,
a respectiva mesa parochial, sob a presidencia
do competente juiz de paz, e concorrendo para
a formação dessa mesa 46 eleitores e 11 im:
mediatos do 10 terço. Tudo parece ter-se feito
regularmente, porque das actas nada consta
contra a nomeação da mencionada mesa.

No dia 5 de Dezembro,em que se tinha de come
çar a eleiç.ão pl'imaria, compareceram, pelas 10
horas da manhã, no corpo da igreja matriz,
o presidente da mesa, tenente-coronel José
Francisco Sampaio, e os mesarios Enéas Bri
gido e Martinho Rodl'igues de SOLlza; e, como
faltassem os outros dons mesarios Francisco
Ferreil'a de Souza Barros e Vicente Francelino
de Albuquerque, foram chamados para substi
tuil-os os dous supplentes mais votados que se
achavam presentes, Antonio Alve~ da Rocha
e Lindolpho Cicero Gomlim.

Completo o numero dos me1'nbl'OS da mesa,
deu-se começo á eleição, cOl'l'endo eHa com re
gularidade, segundo as ac tas, e votando 681
cidadãos. Todavia !1',S ac tas dos dous collegios,
que se formaram, ha pl'otestos e contra-pl'o
testos sobre factos criminosos que .e deram
nestas eleições e são attribuidos reciproca
mente a uma e ol1tI'a parcialidade.

Os dOL1S mesarios, Vicente Francelino de Al
buquerque e Francisco de Souza Banos, que
n1ío compareceram na igreja matriz, dirigi
ram-se para a igreja de Santa Luzia no mesmo
dia 5 de Dezembro, e allegando não terem po
dido entrar na matriz para occuparem os seus
logares na mesa parochial por haverem sido
recebid@s com tiros e pedradas que dalli par
tiam, (lo que resultou o ferimento de um delles
e dG outras pessoas, como constava do corpo
de delicto a que procedera o delegado de po
licia, constituiram na dita igreja de Santa
Luzia, sita na mesma cidade, uma outra mesa
parochial, convocando para este fim os cidadãos
José Floriano de Vflsconcellos e José Coelho de
Souza Catunda, 30 e 40 supplentes dos me
sarios; e com estes fizeram a nomeação de um
presidente, visto não comparecerem na mencio
nada igreja de Santa Luzia o pl'esidente ou os
seus substitutos nomeados em 2 de Dezembro.

Recahindo a nomeação de presidente no
mesario Vicente Francelino ele Albuquerque,
foi nomeado o cidadão Jose FrR.ncisco de

Conselheiro Jose Lib"rato Ba-rroso .....
Dl'. Joaquim Bento de Souza Andl'ade.
Bacharel Miguel Joaquim de Almeida·

e Castro .
B'd.~harel Leandro Chaves de Mello Ra-

tisbonna , ..
Bacharel Antonio Pinto Accioli .
Conselheiro Vicente Candido Figueira

de Saboia : .
Brigadeü'o An tonio Tiburcio Feneira

de Souza .
Coronel Bento Antonio Alves .
Dl'. Liberato de Castro Carreira .

,"OlOS

44
44

44

44
44

44

44
44
44

Souza para occupar o logar de mesario, que
aquelle deixaya.,

Assim constituida esta segunda mesa paro
chiaI, procedeu-se perante ella a outr~ el~ição

de eleitores especiaes na mesma Igreja de
Santa Luzia, concorrendo 1.422 votantes, cujas
cedulas, contendo 68 nomes cada uma, foram
apuradas em dous dias, como consta das re
spectivas actas.

Por tudo isto entende a commissão de con
stituição que não se póde considerar vúlid~ i<st~

segunda eleição, nem tambem a pl'lmelra, a
vista das desordens que nella se deram, e
ambas as parcialidades não contestam.

Essas duas turmas de eleitores formaram
collegios distinctos, reunindo-se Ulll no corpo
da igreja matriz, installado pelo 10 juiz de paz,
e Olitl'O na igTeja de Santa Luiza, installado
pelo 20 juiz de paz.

Foram presidentes, do 10 collegio, com 59
eleitores, o capitão Clementino de Hollanda
Luna, e do 20 , com 68 eleitores, o padre José
Joaquim Coelho da Silva.

A votação para senn,dores no 10 collegio foi
a seguinte:

Votos

Dl'. Liberato de Castro Cal'l'eil'a. . .. . . . 50
Barão de Ibiapaba. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38
Conselheiro Vicente Alves de Paula

Pessoa , " . . . . .. . . . .. 36
Conselheiro Tristão de Alencar Ara-

ripe , 36
Barão de AquÍl·az.. . . . . . . . . . . . . . . . . . 36
Padrc Antonino PereirJ. de Alencar.. . 36
Conselheiro RaYlllundo Ferreira de

Ar8.ujo Lima, .. . . . . . . . .. . . . .. . . . . . 35
Engenheiro Trajano Viri~to de Me-

deiros , . . . . . . . . . . 35
Conselheiro Jose Liberato Barroso. . . . 34
Dl'. Adolpho Bezerra de Menezes. . . . . 33
Bacharel Antonio Pinto Nogueira Ac-

cioli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
Dl'. Joaquim Bento de Souza Anch'Mle. 25
Bach8.rel Leandro Chaves de Mello

RMisbonnfl. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24
Bacharel :Miguel Joaquim de Almeida

e Castro. . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . 23
Brigadeiro Antonio Tiburcio Ferreira

de Souza , . 23
Conselheiro Vicen te Candido Figueira

de Sflboia , . . . . . . 21
Coronel Bento Antonio Alves , . . 21

A votação para senadores no 20 collegio
foi a segu intc :

,"010S

Conselheiro Vicente Alves de Paula
Pessoa............................ 68

Barão de Ibiapaba , . . . . . . 68
Dl'. Liberato de Castro Carreira , 68
Barão de Aquiraz , , .. ,. 68
Dl'. João Ernesto Viriato de Medeiros. 68
Conselheiro Raymundo Ferreira de

Araujo Lima ,.. 68
Padre Antonino Pereira de Alencar. , . 68
Conselheiro Tristão de Alencar Araripe, 68
Dl'. Adolpho Bezerra de Menezes. . . . . 68
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•

COLLEGIO DO lPé

Parochia de S. Gonçalo da Sen-a dos cacos
do Ipit (unica de que se formava o colJegio
desta villa com 62 eleitores) .-H<l>uve duplicata
de eleição primaria nesta parochia.

No dia 2 de Dezembro de 1880, pebs 10 horas
da manhã, presentes na igreja d61S. Sebastião,
que, segundo se diz nas actas, serve de matl'iz
da parochia do IpLI, o competente juiz de paz
mais votado, Justino José Uchôa, 14 eleitores e
3 immediatos do 10 terço, procedeu-se :i for
mação da mesa parochial, da qual foi nomeado
presidente o dito j LllZ de paz.

No mesmo dia e hora compareceram na igreja
de S. Gonçalo, que era a matriz, 20 eleitores e
3 immediatos do 10 terço, os quacs, sob a pre
sidencia do cidadão Antonio Pedro de Carvalho,
que se diz juiz de paz da parochia de Tamboril,
de municipio e colle.ljio diverso, formaram outra
mesa parochial, aJlegando terem-se negado a
comparecer todos os juizes de paz dos districtos
da pat'ochia do Ipú, não obstante o convite que
se lhes fez.

Na nomeação desta mesa, .la qual ficou pre
sidente o padre Frs.ncisco da Motta Souza An
gelim, procedeu-se irregularmente quanto a
votação para mesarios e supplentes.

No dia 5 de Dezembro reuniu-se a lirimeira
mesa na casa que serve para as aulas de in
strucção publics. nessa villa, a11egando-s) estar
a igreja de S. Sebastião occupada pOl' força ar
mada alli posta pelo delegado de policia com
ordem de obstar a entrada dos membros da dita
mesa na mencionada igreja, acoatecendo o
mesmo na casa. da camara municipal, á vista
do que fez-se a eleição primaria nacjuelle
logar, constando das 1\.ctas terem votado 639 ci
dadãos..

No mesmo dia 5 de Dezembro reuniu-se :lo se
gunda mesa na igreja de S. Gonçalo, e 1\.hi
procedeu-se i outra eleição primaria, dizendo
se nas actas respectivas terem ne11a votado
421 cidac~ãos, cujas cedulas, contendo cada
uma 62 nomes, foram apuradas em ,1m di8..

A cOll1ll1lsSão de constituição entende que
não se deve julgar válida qualquer destas elei
ções á vista da exposição, que acaba de fazer,
do que nellas occorreu.

A dLlplicat1\. (1<\ eleição primaria trouxe tam
bem duplicata da eleição secundal'ia, sendo
feita - uma na igreja ele S. Sebastião e outra
na casa da camara municipal.

O 10 collegio foi installado pelo juiz de paz
mais votado desse elistricto, e o 20 collegio
pelo juiz ele paz elo districto de S. Gonçalo.

Reuniram-se no 10 colleg'io 62 eleitores, sob
1\. presidencia de José Liberalo de Carvalho, e
lSua votação para senadol'es foi a seguinte:

VOlOS

Conselheiro Vicente Alves de Paul8.
Pessoa.. . . . .. . . . .. . . . .. . . . .. . . . .. 62

Barão de Ibiapaba. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 62
Dl'. Liberato de Castl'o Carreira...... 62
Barão de Aql1iraz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 62
Conselheiro Raymundo Feneira de

Araujo Lim1\...................... 62

Padre Antonino Pel'ei~a de Alencar. .. 62
Conselheiro Tristão de Alencar Ara-

ripe '" '" . 62
Dl'. Adolpho Bezerra ele Menezes. . . . 62
Dl'. João Ernesto Viriato ele Medeiros. . 5'1"
Desembarg1\.dor Francisco Domingues

da Silva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6

Ha elous VGltos de menos, que as actas não
mencionam.

Reuniram-se no 20 co11egio 58 eleitores, sob
a presidencia ele Liberalino Dias Nlal,tins, e
sua votação pal'a senadores foi a segLlÍ n te :

Yolos

B3.charel Antonio Pinto Nogueira Ac-
cioli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58

Conselheiro Vicente Candido Figueil'a
ele Saboia........................ 58

Dl'. Joaquim Bento ele Souza Andrade. 58
Bachuel Miguel Joaquim ele Almeida

Castro " ., . . . .. . . . . . 58
Conselheit'o José Liberato Barroso... . . 58
Bacharel Leanelro Chaves ele Mello

Ratisbonna. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58
Brigadeiro Antonio Tiburcio Feneir1\.

de Souza. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58
Coronel Bento Antonio Alves. . .. . .. . . 58
Dl'. Liberato de Castl'o Garreira.... . . 58

COLLEGlO DE QUlXADA

Parochia de Jesus, kIaria e Jose ele Quixaeld
(unica que fOl'mava o collegio desta villa com
23 eleitores). - HOLlve duplicata da eleição pri
maria, sendo feita - uma na igl'Clja matl'iz e
oLltra nJ. casa do respectivo parocho.

Não veiu cópia da acta da formaçã0 da mesa
da Ia eleição. Nas ontras actas da mesma
mesa se menciona tel'-se feito a eleição de
eleitores especiaes no COl'pO da igreja matriz,
presidindo li mesa parochial o cidadão José
J L1ca de Queiroz Lima, e compondo-se dos ci
dadãos : Jose Marinho Falcão, José Enéas TlIon
teiro Lessa, José Facundo Monteiro de Sá e
Francisco Lins Sampaio. Vota)'am nesta elei
ção 139 cid"dãos, dei:s:ando de comparece)' 318.

Da 2& eleição veiu cópia de toelas as actas.
Na da,formação da mes" pal'ochial se diz - qLle,
dirigindo-se li igreja matriz, na manhã de 2
de Dezembro de 1880, o competente juiz de
paz, Antonio Ricardo da Silveira Bravo, com
oito eleitores e quatro immediat0s do 10 terço,
para o fim de formarem a mesa parochial, en
contmram a dita matriz occupada e ce~'cada

por grande numero de individuos armados de
punhaes, cacetes, rowolvers e espadas, os quaes
com gritos ameaçadores declaravam que não
entral'iam nessa igreja o j •.1iz de paz, eleitores
e immediatos ácima l'l'lellcionados; em vista do
que, para evital'em luta e derraNlamento de
sangue, resolveram aque11es, na falta de outro
edificio publico, porque a casa da CDmara mu
nicipal achava-se tambem cercad1\. pOl' gente
da mesma parcialidade, dirigir-se :i casn. do
Rvd. vigario Pedro de Abreu Pereit'a, Çj ahi
formaram a mesa parochial, da qual foi presi
dente o di to vigario.

Nest::t mesma casa reuniu-se a mesa, no eli1\.
5 de De:t.embro, e feZ-se OLltl'a elGição de
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Tendo havido duplicata da eleição primaria
na parochia de S. Francisco de Uruburetama
deu-se tall1bem duplicata da eleição seclll1daria:
lllstallando-se um co11egio na igreja ma.triz da
vIlla de S. FranC1SCO, sob a pl'esidencia inte
rIna do competente juiz de paz, e remündo-se
Ol1tl'O na casa do ia sllpplente do juiz muni
CIpal, tenente-coronel Antonio Teixeira Bastos
de cuja instalIação não veiu a respecLiYa act~
e tão sómente a da eleição de senadores esta
mesma conferida e concertada pelo escr.i~ão de
paz, quando ~ do i o collegio foi pelo compe
tente s~cretano da camara municipal.

O pl'lmell'o co11egio, de que foi presidente o
eleItor R.aymundo Pinto Cavalcanti, ao qual
concorreram 44 eleItores, sendo 31 da paro
c1l1a de S. FranCISco, da eleição feita na matriz
e i~ ~a parochia do Aracaty-assu, deu para. ~
elelçao dos senadores o se~'uinte resultado:

VaLos

COLLEGIO DE S. FItA 'CISCO

Parochia de S. Francisco de Ur·uburctanw.
Desta l?arochia, que dava 3i eleitores, só foram
l'emettldas ao senado cópias das actas da elei
9ão primaria feita no consistorio da respectiva
Igreja matl'lZ perante a mesa que alli se for
mou, sob a pllesidencia elo competente juiz de
paz mais votado, Francisco Bento de Araujo.

PaI'a formação desta mesa concorreram cinco
el~itores e tres cidadãos convocados pelo dito
JUlZ de paz para supprirem a falta dos imme
diatos do primeiro terço dos cleitores, quando
devera seI' con\'ocado apenas um cidadão, si
não comparecesse tan~bem algum dos outros
juizes de paz, como clispunha o § 6° do art. 50
das instl'llcções de 12 de Janeiro de 1876, o
que não consLa das actas haver acontecido.

Na declaração dos nomes dos mesarios e
seus supplentes nomeados nota-8J confusão, o
que pR.I·ece indicar que não se fizeram os tl'a
balhos com a devida regularidade, ou que a
acta não esti exacta.

QuaHto ao processo da eleição dos eleitores,
nada consta das actas que de'.'n, tornar nulla
esta eleIção, á qual concorreram 506 cidadãos.
Todavia, apezar da irregularidade apontada na
formação da mesa pa.rochial e da circumstan
cia de ·ter havido duplicata dessa eleição,
como se a11ega. na representação dos cidadãos
João Brigido dos Santos, Dl'. Helyecio da
Silva Monte e Antonio Pereira de Brito Paiva
embora não fosselll remettidas ao senado as ac:
tas desta duplicata, entende a commissão de
constituição c1ue não se deve considerar válida
a eleição presidida pelo mencionado juiz de
paz Francisco Bento de Araujo, cujas R.ctas
examlllOU, nem a duplicata que se diz feita lia
mesma parochia.

Parochia de Santo Antonio do A.rawty
assú.-Esta parochia dava i4 eleitores e contra
a regularidade da respectiva eleição nada se
a11ega : são, portanto, validos os votos dados por
esses eleitores no co11egio em que compa
receram.

eleitores especiaeô, altegando-se contimlal'
occupada a matriz por gente armada e cer
cada a casa da cn,mara A esta eleição C0n-

'. COl'l'eram 2i3 cidadãos, segundo as actas, cuja
cópia deixou de vir assignada por mil dos
mesarios.

A commissão de constituição não póde admit
til' como vâlida esta ultima eleição por ter
sido feita. fóra do logar marcado para e11a, sem
intervenção da autoridade superior, nos Lermos
das instrucçees de i2 de Janeiro de i876, e
accrescendo a circumstancia de elfectuar-se
em umn, casa que era occupada por pessoa
particula.r, embora fosse o .1)al'ocho.

Tambem não póde julgar vâlida a eleição
feitn, na matriz, á. vista do que se a11ega nas
ac tas da 2a eleição, ignorando-se até como foi
formada a Slla mesa parochial pela falta, ja
nolada, da acta respectiva.

A duplicata da eleição primaria trouxe
tambem duplicata da eleição secundaria, con
stiLuindo-se dous co11egios, um na casa dn,
camara municipal, insta11ado pelo 4° juiz de
paz, José Lourenço de Menezes, e composto
dos eleitores da eleição feita na matriz, e
outro na mesma matriz, installado pelo ia juiz
de paz, Antonio Ricardo da Silveira Bravo, e
composto dos eleitores da eleição feita na casa
do vigario. As cópias das ar.tas, de um e outro
co11egio, não estão conferidas e concertadas
pelo secretario da camara municipal ou por
tabe11ião.

A votação para senadores no co11egio in
?Lallado na casa da .camal'a municipal pelo 40
JlUZ de pn,z, presIdIdo POI' Canàido Francisco
Sampaio, e composto dos 23 eleitores da eleição
feita na matriz, foi a seguinte:

,"oLos
Bacharel Antonio Pinto Nogueira.

Accioli, , .. , . . . . . . . . . .. . . 23
Dl'. Joaquim Bento de Souza Andrade 23
Bacharel Miguel Joaquim de Almeida

e Castl'o. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23
Conselheira José Liberato Barros0 ... , , 23
Conselheiro Raymundo Ferreira de

Araujo Lima '. , '. , . " . . 23
Conselheiro Tristão de Alencar Araripe. 23
Barão de lbiapaba , , , , . . 23
Barão de Aquiraz , .. , , . , . , . , , 23
Barão de Canindé , 23

A votação para senadores no collegio instal
lado na m",triz pelo ia juiz da paz, presidido
pelo vIgano Pedro de Abreu Pereira, e com
posto dos 23 eleitores da eleição feita na casa
do mesmo vigario, foi a seguinte:

Votos
Conselheir@ Vicente Alves de Paula

Pessoa " ,. 23
Barão de 1biapaba .. , , .. , , . . . 23
Dl'. Libel'ato de Castro Carreira ... , .. , 23
Barão de Aquiraz, ' . . . . . . 23
Dl', João Er nesto Viriato de Medciros. . 23
Conselheiro Raymundo Ferreira de

Araujo Lima. 23
Padre Antonino Pereira de Alencar... . 23
Dl'. Adolpho Bezerra de lVlenezes...... 23
Conselheiro Tristão de Alencar .~raripe. 23

Conselheiro Vicente Alves de Paula
Pessoa .

Barão de 1biapaba , , .
44
44
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Votos

Apparece tamben} du.!}licata da eleição
sec undaria, installando-se, um collegio na
igreja matriz da villa ela Boa Viagem, sob
a presidencia interina do 30 juiz de paz,
e o:ltl'O, sob a presidencia cio 20 , sem decb·,
l'ar-se o Iogar em quI') este collegio funccionou.
Do 1° collegio a cópia das actas esta assigna
da pela mesa respectiva, confel'ida e concel'
tada pelo secretario da camal'a municipal. Do
20 collegio a cópiDo das actas não tem assi
gnatllra, nem authenticidade alguma,

A votação do 10 collegio, de que foi pre
sidente o eleito\' lI'fanoel Mendes COl'rêa Lima,
'e Cjue a commissão julga legalmente consti
tuido, deu para a eleição de senadores o l'esul
tado seguinte:

25
25
25
25
2;')

25

25

25
25
25
25

25
25

CO'lsc!heiro Vicente /dl'es de Pa.ula
Pesso':. .

Barão de Ibiapaba .
Dl'. Libern.to de Castl'O C\rreira .
Barão de Aquiruz .
Dl'. João Ernesto Vil'iato de Medeiros ..
Conselheiro RDoYl'l1unc!0 Fel'l'oira elo

Araujo Lima , , 25
Padre Antonino Pereira (~e Alenc:1r.. . 25
Conselheiro Tl'isti'lo de Alenc:J.l' Aro.ripe. 25
Dl'. Adolpho Bezerra de Menezes..... 25

A votação do 20 collegio, que se diz pre
sidido por Antonio Sabino de Araujo, e de que
a commissão não toma conhecimento pelo
motivo ja allegado, deu o resultado segLlÍnte:

Votos

25Conselheil'o José Libel'ato Barl'oso .....
Bacharel Antonio Pinto Nogueira Ac-

cioli .
Bacharel Miguel Joaquim ele Almeida

e Castl·o .
Dl'. Joaquim Bento Gle Souza Andrade ..
Br:gadeiro Antonio Tiburcio Ferreira

de Souza .
Conselheiro Vicente Candido Figueira

de Saboia .
Coronel Bento Antonio Alves , .
Dl': Liberato de Castro Carreil'a .
Dl'. Leandl'o Chaves de Mello Ratisbonna

ApUl'açao geral

A camal'a municipal da capital do Ceará pro
cedell dentl'o elo prazo legal á aparação geral
das authenticas de 39 collegios eleitoraes, qae
recebera, fo.ltando a do collegio de lVIisssão
Velha, da qllal foi enviada ao senado outra
cópia.

No exame das atlthenticas dos collegios em
que houve duplicata (le eleição, a camara mu
nicipal deu preferencia pal'a apurar englo
badamente, por lhe parecerem mais legitimas,
as authenticas dos collegi0s: da capital, pre
sidido pelo coronel José Nunes de Mello ;do
Limoeiro, presidido pelo cidad5.o Camillo Bra
ziliense Hollanda Cavalcanti; de Maria Pe
reira, presidiGlo pelo cidadão Fl'ancisco Gon
çalves ele Carvalho; de B1.I.turité, presidido pel0
padre José Joaquim Coelho da Silva; do Ipú,
presidido pelo cidadão José Liberato de Car
valho; de Quixadá, pt'esidido pelo vigario
Pedro de Abreu Pereira; de S. Francisco,

Barão de Aquiraz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44
DI' .. João Ernesto Vil'iato de Medeiros. . 44
Conselheiro Raymundo Ferreira de

AI'aujo Lima..................... 44.
Padl'e Antonino Pereira de Alencar. . . 44
Conselheiro Tristão de Alencar Ara-

ripe.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44
Dl'. Liber:1to de Castl'o Cal'reira....... 43
Dl', Adolpho Bezel'ra de Menezes , 43
Conselheit'o Jose Liberato Barr0so , 2

o 20 collegio, de que foi presidente Fran
cisco Pit'es Chaves, ao qual conCOl'reram t5:a
sómente os 31 eleitores da duplicata da pa
rochia de S, FI'ancisco, deu para a eleição
de senJdores o seguinte resultado:

Votos
Conselheiro José Libel'ato Barroso.,.. 31
Bacharel Antonio Pinto Nogueira Ac-

cioli ' , , 31
Dl'. Joaquim Bento de Souza Andl'ade. 31
Bacharel Migllel Joaquim de Almeida

Castro 31
Bacharel Le:1ndro Chaves de Mello Ra-

tisbo nna , ; . . 31
Conselheiro Vicente Candic10 Figueira

de Saboia ,.. 31
Dl'. Libera.to de Castl'o Carreira. . . . . . . 31
Brigadeiro Antonio Tiburcio Ferreira.

deSonza '. . . . . . . . . 31
COl'onel Bento Antonio Alves ..... '., 31

COLLEGIO DA BO.\ VIAGEM

Pw'ochia ele Nossa Senhora ela ECia Viagem
(unica de que se formava o collegio desta
villa).-Desta parochia, que dava 25 eleitores,
foram remettidas ao senado cópias ,1:15 actas da
eleição primaria feita no consistorio da respe
etiva igreja matriL: pera.nte a mesa que alli se
formou, sob a presidencia do 30 juiz Gle paz
José Gomes da Costa Mendes, na ausencia do
10 <;) na falta de comparecimento dó 20, José
Felippe Ribeiro da Silva. COnCOl'l'eram para a
formação desta mesa 16 eleitores e 5 dos
immediatos do 10 terço, não se notando das
actas irregularidade nos trabalhos da ol'ga
nização da mesma mesa, da qual foi nOlHeac1o
presidente Manod Mendes COl'rêa Lima, nem
no processo da eleição de eleitores, na qual
votaram 205 cidadãos,

Apparece, porém, cópia das actas de uma
outra eleição, que se diz feita no COl'pO da
mesmDo matriz, sob a pI'esidencia do menciona
do 20 juiz de paz,José Felippe Ribeil'o da Sil'fa.
Esta cópia não tem assignatuI'a da mesa, nem
ele qualquer official publico ou mesmo de
qualquer pessoa; e, ainda quando pudesse ter
fé, por eUa se vê que Do mes,." teria sido i1'l'e
gularmente c0nstituida, quando o referido 20

juiz de paz a hóuvesse fOl'maelo, Nestas ac tas
se diz terem sido recebidn,s 121 cedulas para
elei tores.

A commissão não póde aceital' como docu
mento legal se13.1elhan te cópia, e P01' conse
guinte entende que niLo deve ser tomada en'l
consideração esta duplicata, ao passo que
julga v::\lida Do eleição a que se procedeu
sob a presidencia de Manoel Mendes Corrêa
Lima.
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85

426

40ô

280

votantes no anno em que as ditas eleições se
fizeram; serviram para estas, naquelJas paro
chias, qualificações de annos anteriores;

4. o Que houve eleições duplicaclas em di
versas parochias, que elevem ser aunulJadas.

Entende a commissão que nenhum dos alle
gados motivos é procedente.

Quanto ao 1°, o facto allegado não póde ser
razão j uridica para deixar de reconhecer-se a
legalidade da eleição, visto ter-se esta effectua
do antes da promulgação da novissima lei elei
toral, embora a apuração gel'al dos votos se
fizesse posteriol'mente, pela fórma estabelecida
na legislação anteriol', pois que o art, 35 da
quella lei não tratou de apuração de eleições
j a realizadas.

Quanto ao 20 , além de não estar acompa
nhada de prova alguma a asserção relativa ao
estado da proyincia, eHa é desmentida pela.s
communicações officiaes.

Em officios de 31 de Março e de 11 de Maio
de 1880 declarou o presidente da provinc ia ao
governo imperial estar terminada a sêcca em
consequencia das chuvas que desde mezes an
tes tinham reapparecido e se ha.yiam tornaclo
constantes e geraes; que em breve começaria
a colheita de cereaes; que estava completa
mente suspensa a presta.ção de SOCCOI'l'OS pu
blicos, tendo jà regressado os emigrados para
os seus domicilios no interiol' da provincias;
finalmente, que em toda a provincio. era bom o
estado sanitario e reinava tranquillidade pu
blica.

Ol'a, a vista desta exposição do estado da pro
vincia, em Março, Abril e Maio, o qual foi de
então em diante rapidamente progredindo, é
fora de duvida que em Dezembro se achava
eHa em suas condições regulares, e, portanto,
podia proceder-se á eleição sem embaraços
nem inconyenientes.

Quanto ao 3°, a inexactidão do facto al
legado acha-se pI'oyada com o officio do presi
dente da proyincia, datado de 21 de Setembro de
1880, no qual, satisfazendo a requisição do go
vemo imperial, informou que em 1878 deixa
ram de fuuccionar as j untas de qualificação,
em razão da sêcca, mas que no anno de 1880
essas juntas se reuniram e procederam a seus
trabalhos, não se achando ainda ( naquella data)
concluidas as qualificações de algumas paro
chias.

Si em 1880 as juntas se reuniram e proce
deram aos trabalhos de qualificações em toda
a pI'oviucia, é destituida de fundamento a as
serção de terem servido, em grande numero
de parochias, para as eleições effectuadas em
5 de Dezembro desse anno, qualificações de
annos anteriores. Quanto as qualificações das
poucas parochias em que não estavam ainda
concluidas na data do citado officia (21 de Se
tembro), é de crer que no tempo das referidas
eleições (5 de Dezembro) tivessem tambem ellas
chegado ja ao seu termo. Mas, no caso con
trario, que não é presumivel, era lego.l o re
curso de pI'eenchel'-se tal falta com as quali
ficações ultimas.

Quanto ao 4°. tendo a commissão tratado es
pecificadamente das eleições feitas em dupli
cata em alguns collegios e parochias, refere-se

341

233
147

VOIOS

1.282
1.252
1.251

515

1.490
1.447
1.325
1.325

presidido pelo cida~.ão Ra,ymundo Pinto Caval
canti ; e da Boa-Viagem, presidido pelo cida
dão Manoel Mendes Corrêa Lima.

O resultado dessa apuração geral foi o que
'oI; segue, e em vista delle a camara munici
pal formou, com os nomes d?s nove cidadãos
mais votados, a hsta que fOI apresentada ao
poder moderador :

1 Conselheiro Vicente Alves de Paula
Pessoa , " ..

2 Dl'. Liberato de Castro Carreira .
3 Dl', João Erne~sto Viriato de Medeiros
4 Padre Antonino Pereira. de Alencar
5 Conselheiro Raymundo Ferreil'a de

Araujo Lima, _.. 1. 286
6 Dl'. Adolpl1o Bezerra de Menezes. .. 1.285
7 Conselheiro Tristão de Alencar Ara-

ripe , .
8 Barão de lbiapaba , .
9 Barão de Aquiraz , .

Conselheil'o José Libel'ato Barroso .
Bacharel Antonio Pinto Nogueil'a

Accioli ,
Bacharel Miguel Joaquim de Almeida

Castro, , '" , , .
Bacharel Leandro Chaves de Mello

Ratisbonna , .
Brigadeiro Antonio Tiburcio Fer-

reira de Souza .. , .
Conselheiro Vicente Candido Figueira

de Saboia , '" .
Coronel Bento Antonio AlI'es. , .
Desembargador Francisco Domin-

gues da Silva , .
E outros com menor numero de votos.
Na cópia da acta ela apuração geral não se

faz menção dos votos obtidos pelo Dl'. Joaquim
Bento de Souza Andrade.

Foram presentes á commissão de constituição
quatl'o representações, dirigidas ao senado,
contra a eleição de que se trata, sendo assigna
das, uma, por tres cidadãos da capital da pro
vincia, e tl'es, por cidadãos que se dizem elei
tores das parochias do Saboeiro, Tauha e Flôres
e de Nossa Senhora do Rosario do Aracaty. Ne
nhuma das firmas esta reconhecida.

Em todas essas representações são expostos
os mesmos factos, com expressões e phrases
identicas.

Allega-se:
i. o Que, tendo-se concluido as eleições pri

marias e secundarias, pouco tempo antes da
promulgação da lei n. 3029 de 9 de Janeiro
de 1881, e pratic:l.do, ja depois dessa promul
gação, o acto da apuração geral dos votos e da
formação da lista que devia ser submettida ao
poder moderador, não devem subsistir taes

. eleições pela razão de terem sido feitas segun-
do o processo estabelecido na lei n. 2675 de
20 de Outubro de 1875 ;

2. 0 Que, quando se procedeu as mesmas elei
ções, a provincia não se achava ainda, em con
sequencia da sêcca que soffI'el'a, em suas con
dições regulares;

3. o Que, não se tendo, pl'oceclido em grande
numero de parochias a novas qualificações de
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79

450

346

381 Ficou sobre a mesa pM'::\ entrar na Ql'dem dos
tl'abalhos, indo entretanto a imprimir.

Em seguida o Sr. presidente convido~1 a de
putação, que já fàra sorteada para ir ao paço da
cidade pedir a Sua Magestade o Imperador a
designação do dia, hora e logar em que deve
realizar-se a abertura da assemblea geral, a
cumprir a sua missão, e interrompeu a sessão
ate á sua volta.

A' 1 1/2 hora da tal'de, voltando a deputação
e continuando a sessão, o Sr. Barão da Laguna,
obtendo a pal::wra pela ordem, disse que o SI'.
Luiz Carlos, por doente, não podendo voltar ao
senado, o encarregara de communicar ao senado
que a deputação, sendo recebida no paço da
cidade e cumpl'indo a Slla missão, Sua Mages
tade o Imperador dignou-se designar ama
nhã, as 10 hOI'as, para tel' logar a missa do
Espirito Santo, na co.pella imperial, e á 1 hora
da tarde a abertnra da assemblea geral, no
paço do senado.

O SR. PRESIDENTE disse que a resposta de
Sua Magestade o Imperador era. recebida com
muito especial agrado.

Em seguido. convidou os Srs. senu.dores para
comparecerem amanhã ao meio-dia.

Levantol.t-se a sessão li 1 3/4 hor3. da tarde.

lwesente 1'.0 poder m./)dera<:~Jl·, a commlssao de
constituição propõe i appl'ovação do senado as
conclusões seguintes:

1. a -E' reconhecida a votação para senadores,
dos collegios eleitol'aes de Trahiry, Maran
guape, Aquiraz, Cascavel, Aracaty, S. Ber
nardo, Icó, Pereiro, Lavras, Varzea Alegre,
Jaguaribe-mirim, S. Matheus, Barbalha, Jal'
dim, lVIilagres, MissKo Velha, Canindé, Aca
rapé, Imperatriz, Santa Quiteria, Acarahú,
Sant'Anna; Tamboril, Viçosa, Boa Viagem,
Palma, Quixel'amobim, S. João do Principe,
Assaré, Crato, Granja, Sobral e Telha;

2. a-E' t<J.mbem reconhecida a votação dos
eleitores das parochias de Some, do collegio
da capital, e da pal'ochia do Al'acaty-assú, do
collegio de S. Francisco;

3. a-São annullados os collegios em dupli
cata: da capital, Maria Pereira, Limoeiro,
Baturité, Ipú, Quixad:i, S. Francisco, e o col
legio da Boa Viagem, que se diz presidido por
Antonio Sabino de Araujo;

4. a-São reconhecidos senadores do Imperio
pela provincia do Ceara os Srs. Dl'. Liberato
de Castl'O Carreira, conselheiro Vicente Alves
de Paula Pesso~t e Dl'. João Ernesto Viriato de
Medeiros.

Sala das commissões do senado em 12 de Ja
neit'o de '1882.- Conde de Baepenely .-Fausto
A. ele Aguiar.- L. A. Viei?'a da Silva.
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986

982
952
951
564

1. 173

1.168
1.035
'1.021

988

A commissão de constituição, reconhecendo
como liquidos os votos dos 32 collegios em que
não houve duplicata e addicionando os do 10
collegio .1a Boa Viagem e os dos eleitores da
pal'ochia de Soure, dados no 10 collegio da ca
pital, e os da parochia do Al'acaty-assú, presta
dos no 10 collegio de S. Francisco, entende ser o
resultado leg~,1 da votação, para os tres Jogares
vagos de senador pelo Cearei, o seguinte:

Votos

CO:-lCLUSÕES

Sendo reconhecida a elegibilidade dos nove
cidadãos, cujos nomes fOl'mam a lista que foi

sobre este ponto a respectiva parte de seu pa
recer.

1 Dl'. Liberato de Castro Carreira ....
2 Conselheiro Vicente Alves de Paula

Pessoa .
3 Dl'. João Ernesto Viriato de Medeiros.
4 Padre Antonino Pereira de Alencar.
5 Dl'. Adolpho Bezerra de Menezes ...
6 Conselheiro Raymundo Ferreira de

Araujo Lima ' .
7 Conselheiro Tristão de Alencar AI'a-

ripe " ' '" .. " ..
8 Bar,io de Ibiapaba .
9 Barão de Aquiraz .

Conselheiro José Libel'ato Barroso .
Bacharel Antonio Pinto Nogueira

Accioli .
Bacharel Miguel Joaquim de Almeida

e Castro · .
Bachal'el Leandro Chaves de Mello

Ratisbonna : ....•.........
Brigadeiro Antonio Tiburcio Ferreira

de Souza .
Dl'. Joaquim Bento de Souz,," An-

drade .
Conselheiro Vicente Candido Figuei-

ra de Saboia .
Coronel Bento Antonio Alves .
Desembargador Francisco Domin-

gues da Silva .

E outros com menor nluuero de votos.

Si julgar-se não se dever attender senão :i
votação de collegios onde não haja duplicata, o
l'es~llt"do será o mesmo c~uanto aos nove nomes
maIS votados, sendo de 320 votos a dtffel'ença
entre o 90 e o 100 candidatos.

Ainda quando sejam reconhecidos os votos
11e todas as duplicat<J.s que são favoraveis aos
candidatos da minoria, mesmo neste caso não
harerá alteração nos nove nomes mais votados,
sendo então de "101 votos a differença entre o
90 e o 100 candidatos.

v. r. 3

.,
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SEsSAo IM ERIAL
DA

ABERTURA DA 18 a LEGISLATURA DA ASSEMBLÉA GERAL

EM 17 DE JANEIRO DE 1882

PH.ESIDENCIA DO SR. BARÃO DE COTEGIPE (vlcE-pnEsIDENTE)

OI

Ao meio-dia, achando-se presentes no paço
do senado os Srs. deputados e senadores, foram
nomeadas as seguintes deputações:

Para receber Sua Magestade o Imperador:

Deputados, os Srs. Ferreira de Moura, Soa
res, Sodré, Fleury, Coelho Campos, Valla
dão, Rego Barros, Henrique Marques, Souza
Queiroz, Gonçalves Ferreira, Taunay, Lacerda
vVerneck, Generoso, Ignacio Martins, Manoel
Carlos, Meton, Geminiano, Carvalho Rezende,
Barão de Anadia, Pimentel, Daniel Accioli,
Carneiro da CLlllha, Vieira de Andrade e Bezerra
de Menezes.

Senadores, os Srs. Correia, Meit'a, Jaguaribe,
Cunha e Figueiredo, Leão Velioso, Barros Bar
reto, Luiz Felippe, Nunes Gonçalves, Diogo
Velho, Antão, Diniz e Ottoni.

Para receber Sua Magestade a Imperatriz:
. Deputados, os Srs. Antonio de Siqueira, Ba

I'ão de Guahy, Affonso Celso Junior e Portella.
Senadores, os Srs. Sinimbú e Leitão da Cunha.
Para receber Suas Altezas, a Princeza Im

perial e seu Augusto Esposo :
Deputados, os Srs. Barão da Estancia, Car

neiro da Rocha, Alves de Araujo e Araujo
Pinho.

Senadol'es, os Srs. Conde de Baependy e Vis
conde de Bom Retiro.

A' t hora da tarde, annunciando-se a chegada
de Suas Magestades Imperiaes, sahiram as de
putações a recebel-os à porta do edificio, e, en-

..

trando Sua Magestade o Imperador no salão,
foi ahi recebido pelos SI'S. presidente e secre
tarios, os quaes, reunindo-se aos membros da
respectiva deputaçãO, acompanharam o mesmo
Aug'usto Senhor até ao throno.

Logo que Sua Magestade o Imperador tomou
assento e mandou assentarem-se os Srs. depu
tados e senadores, leu a seguinte

Falta

Augustos e dignissim02 Srs. represen
tantes da nação.

Congratulo-Me comvosco pela presente re
união da assembléa geral, cujas luzes e pa
triotismo inspiram a mais fundada confiança.

Apraz-Me communicar-vos que Minha PI'e
zada Filha, a Princeza Impel'ial, Condessa
d'Eu, deu :l luz, no dia 9 de Agosto elo anno
passado, em Pariz, um Principe que recebeu
o nome de Antonio; e voltou ao Brazil, em
Dezembro, com seu Esposo, o Conde d'ELl, e os
Principes seus Filhos.

Na visita que, dUl'ante os mezes de Ma.io~a
Junho de 1880 e de Março, Abril e Agosto
ultimo, Fiz às provincias do Parana e Minas
Geraes, Tive ensejo de avaliar os elementos de
prosperidade que, convenientemente apro
veitados, devem àssegurar-lhes progressIvo
adiantamento.

Os testemunhos de estima tl'ibutados na
quellas provincias a Mim e á Imperatriz muito
Me penhoraram.

A tranquillidade publica conserva-se in
alterada.
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o estado sanitario tem melhorado, conti
nuando o Governo a envidar solicitos esforços
afim de attender as e:x:igencias da hygiene
publica. Espero vos occupal'eis deste as
"l.mpto para que possam sei' adoptadas pl'oyi
dencias mais efficazes.

As nossas relações com as nações estl'an
geir.ls mantem-se em estado de perfeita ami
zade, estreitando-se cada vez mais pelo des
envolvimento dos interesses communs.

Assignou-se, e foi promulgado um tratado de
extradicção com o reino da Hollanda.

Infelizmente ainda não se restabeleceu a paz
entre a republica do Chile e as do Perú e Bo
livia; Faço. votos pela completa terminação da
guerra e reconciliação dos bellig'erantes,

Teve execução em todo o Impel'io a lei de 9
de Janeil'o do anno passado, a qual reformou o
systema de eleições.

A nova lei foi imparcial e fielmente cum
prida, realizando-se o escrlltinio sem pel'tUI'
bação da ordem publIca.

Este feliz resultado, para o qua.l foram pelo
Governo empregados todos os meios ao seu
alcance, confirmou as espel'a.nças que a Nação
depositava na reforma eleitoral.

Ser-vos-âo apresentados trabalhos sobre a
organização j udiciaria e policial e instituição
de tribunaes correccionaes.

A instl'llc<;ão publica, que muito especial
J'nente vos RecOll1menclo, continúa a merecer os
assiduos cuidados do Governo,

As providencias adoptadas pela sabedol'ia do
Poder Legislativo na ultima legislatura pro
duziram, no exercicio de 1880-1881, não só o
equilibl'io do orçamento, ma.s tambem um saldo
que diminuira a importancia das operações de
credito autorizadas para a continuação de vias
ferl'eas e outros melhoramentos importantes.

Augustos e Dignissimos Senhores Represen
tantes da Nação

Sob os mais gratos auspicios começa a pri
meira sessão da actual legislr.tura.

Confio que satisfal'eis a aspiração nacional,
decretando acertadas medidas pa.ra que o Brazil
attinja seus altos destinos.

Esti aberta a sessão.

D. PEDRO 11 IMPERADOR CONSTITUCIOXAL E DE
FEl'iSOR PERPETUO DO BRAZIL.

Tel'iuin"do este acto, retirar"ll1-se Suas M,,
gestades lmperiaes e Altezas com o mesmo ce
remoni,tl com que foram recebidas, e ill1me
diamente o Sr. presidente levantou a sessão.

:e. a sessão

E:VI 18 DE JANEIRO DE 1882

Pl'esidencia do Sr. Bania ele Cotegipe
(vice-pr'esidente)

SU~D[ARIO.-Or.DE" DO DIA.-Eloição da mosa o do varias
commi::isôes.

A's 11 horas da manhã acharam-se presentes
30 Srs. senadores, 1J. saber: Barão de Cotegipe,
Cnlz Machado, Barão de l\'lamang'uape, Carrão,
~arão da Laguna, Luiz Carlos, Junque-ira,
Correia, Chichorro, Barão de Pirapama, Antão,

leira de Vasconcellos, Leão Velloso, Conde de
Baependy, Octaviano, Ribeiro da Luz, Vieira
da Silva, Visconde de Abaete, Barros B::wreto,
ViBconde de Muritiba, Christiano Ottoni, Tei
xeira Junior, Saraiva, Jaguaribe, Visconde de
Bom RetÍt'o, Diog-o Velho, Paranagua, Cunha
e Figueiredo, Luiz Felippe e Leitão da Cunha.

Deixaram de comparecer com causa parti
cipada os Srs. Paes de Mendonça, Sinimbü,
José Bonifacio, Visconde de Jaguary e Vis
conde de Nicthel'0Y, e sem ella os Srs. Barão
de Maroim, Barão de Souza Queiroz, Silveira
Lobo, Silveira Martins, João Alfredo, Godoy
e Visconde de Pelotas.

O SR. PRESIDENTE abriu a sessão.
Leram-se as actas de 4, 5,7, 8 e 9 de Janeiro

do anno pl'oximo passado e a da sessão do dia
16 do corrente mez, e, não havendo quem
sobre ellas fizesse observações, deram-se por ap
prova.das,

O SR. PRESIDENTE con,idoLl os S1's. Leão
Velloso e Vieira da Silva, para tomarem assento
na mesa como supplentes de 30 e 40 secretQ,rios,

O SR. 20 SECRETAHIO, servindo de 10, declarou
que não havia expediente; e communicou que
o Sl'. José Bonifacio, por doente, não poderã,
por emquailto, comparecer às sessões.

Compareceram depois de aberta a sessão os
Srs. Lafayette, Silveira da Molta, Fausto de
Aguiar, Dantas, Diniz, Uchôa Cavalcanti, Af
fonso Celso, Nunes Gonçalves, Fel'llandes da
Cunha e Barão da Laguna..

O SR PRESIDENTE :-Vou dar conhecimento
"O senado de uma carta que recebi do Sr. Vis
conde de JaguQ,ry, presidente do senado.

O SI'. Cl'UZ Machado, 10 secretario, procedeu
a leitura da seguinte carta:

« lllUl. e E:s:m. Sr.-Ao presidente do senado,
ainda no intervallo das SBssões, incumbem tra
balhos e funcções, que não' posso agora desem
penhar, visto que, por motivo de saude, terei
de ausentar-me frequentemente desta cidade;
assim, rogo a V. Ex., a quem, pelo nosso regi
menLo, compete substituir-me, tenha a bondãde
de toma:' a si este serviço até li proxima sessão
ordinaria, em que espero que o senado, justo
como é, acolllando beneyolamente a manifes
tàção de meu profundo reconhecimento pela
honra de dirigir os seus trabalhos, com que
tantas vezes me dÍfstingutu, se dignara de
eleger, entre tantos mais dignos, outrem para
o dito cargo, que eu, por doente, não posso
continuar a sel'vir.
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ApI'oveito a occaslao para renovar a V. Ex.
as expressões de minha particular estima e dis
ti ncta consideração.

Rio de Janeiro, 21 de Janeiro de 1881.
Illm, e Exm. SI'. Barão de Cotegipe, digno
vice-presidente do senado.- Visconele ele Ja
gtwry. ))

O SR, PRESlDEXTE diz,que indo proceder-se ri.
eleição da mesa, a começar pela de presidente,
é occasião do senado tornar na devida conside
ração a carta do Sr, Visconde de Jaguary.

ORDEM DO DIA

ELEIÇ.\o DA MESA E DE VARIAS CO)E\llSSÕES

ColTendo o escrutinio foram recebidas 38 ce
dulas, sendo ~leito presidente o Sr. Bal'ão de
Cotegipe, por maioria absoluta de 36 Yotos.

Pal'a a elBição de vicB-prBsidBlltB foram rB
cebidas 38 cBdulas B sahiu eleito o Sr. Conde
de Baependy, pOl' maioria absoluta de 33 votos.

Para 10 seet'etario foram rBcebidas 39 ce
dulas, sBndo eleito Sr. Cruz Machado, pOl' 33
votos.

Foram recebidas 39 cBdulas para a elei
ção de 20 secI'etario, SB1Ulo eleito o Sr. Ba
l'ão dB Mamanguape, por 31 votos.

Paril. a eleição de 3° B 40 secrBtal'ios foram
recebidas 39 cedu'as, sendo eleitos: 30 secre
tario, o Sr. i\leit'a de Vasconcellos,por 34 votos,
e 40

, o Sr. Godoy, por 30 votos.
Ficaram supplentes os Sr~. Pedro Leão Vel

loso, por 8 votos, e Leitão da Cunha, po, 3.
Passou-se i eleição ehs commissões perma

nentes, a qual teve o seguinte resultado

Resposta d (alla elo th,'ono

Foram l'ecBbidas 39 cedulas, sendo uma em
branco. e foram eleitos os Srs, Luiz Antonio
Vieira' da Silva, por 33 votos, Manoel Fran
cisco COl'reia, por 30, e João José de Oliveira
Junqueira, por 28.

Constitltiçiio e eliplomacia

- Foram recebidas 37 cedulas, sendo eleitos
os Srs. Luiz Antonio Vieira da Silva, paI' 3i
votos, Coade dB Baependy, por 27, e João AL
fredo Correa dB Oli vBil'a, por 25.

Fa:::enela

Foram: rBcebidas 36 cedulas, sendo eleitos
os S:s. TeixBil'a, Juniol', por 35 vot0S, Jagua
ribB, por 30, e Canão, por 27.

Legisla;{iO

Foram recBbidas 36 cedulas, sendo elBitos
os Srs. Fel'I~andes da Cunha, POi' 32 votos, Vis
conelB de Jaguary, por 30, B LafaYBttB, por 26.

IIIarinha e gttet'ra

RBcBbel'am-sB 36 cedulas. sBndo elBitos os
Srs. Visconde de MU:'itiba, -po,' 35 votos, João
José de Oliveira Junqueira, por 35, B Bal'ão
da Laguna, pOl' 34.

. .

Commercio, agl'ict~lt1tI'a-,intlustria ~ artes

RBcBbel'a.m-sB 32 cedulas, sendo uma em
branco, e foram elBitos os Srs. Uchoa. Caval~

canti, por 31 votos, Paes de i\IBndonça, por 2_8-)
e LBão VB11oso, por 27.

Emp)'e::Cts pr'i vilegiaelas e obi'as p~'blicas

FO:'am recebieb.s 34 cBdul::ts, sendo uma. em
branco, e foram elBitos os Sl·S. Barão dB Ma
roim, por 28 votos, Diog-o Velho, por 25, e
Christiano Ottoni, por 25.

1I1stntcçâo publica e negocias ecclesiasticos

FOl'am recebidas 33 cedulas,B s~hit'alll eleitos
os Srs. RibBirü da. LU7-, paI' 30 votos, Sil"Bi,'a
eh Motta, pOl' 20, e COl'rBia, por 27.

DBvendo BIBg-er-sB a commissão de saude
publica, reconhecBu-sB não ha'-Bl' mais nu
111Bro, B o SI'. prBside\ltB declarou que não
pl'oseguia a BIBição das comlUissoBS.

Em sBg-uida deu para ordBlU do di8. '10 :
Continuação eh1, eleiçKo das comnlÍssões.
LBvantou-sB a SBss1íO ás 2 hO!'as ela tarde-

:23 sessAo

E)l -19 DE JANEIRO DE '1882

P,'esielenciCt elo SI". Barcio ele Cotegil)e

SU}Di.-\.RIO.-Ol\OEll DO oIJ..-Coõ,clusão tla olej~"o tias
commissüos.

A's li horas da manhã il.chal'am-se pl'BsBntes
35 Srs. sBnadores, a saber: Barão dB Co-'
teg-ipB, Cruz M8.chado, B'1.l'ão c1B Maman
g'uape, :\Ieira dB VasconcB11os, Godoy, Visconde
de AbaBté, Jag-uaribe, Fausto dB Ag-uiar,Bal'ào
da Laguna, ViscondB dB i\fltl'itiba, Leão Vel
loso, JunquBÍl'a, LafaYBttB, COl')'Bia, Alfonso
CBlso, Ribeit·o da Luz, Ottoni, Conde de
BaBpBlldy, Visconde dB NicthBroy, Visconde
dB Jag-ual'y, Banos Bal'l'BLo, Paes dB Men
donça, Diniz, Luiz FBlippB, Carrão, Cll
nha e Figueiredo, Sinimbú, Dantas, Diogo
VBlho, Leitão ehl Cunh:J., Luiz Cados, Saraiv8.,
Paranag-uà, ViBiriJ. d8. Silva e ViscondB dB Bom
RBtirO.

Deixaram dB compal'ecBr com causa parti
cipada os Srs. Oct:wiano,José Bonifacio e Fei'
nandBs da Cunha, B SBm B11a os Srs. B;J,l'ão ele
l\lal'oim, Ba:'ão de Pirap8.ma; Barão dB Souza
QUBiroz, SilvBira Lobo, JO[IO Alf,Belo, Visconde
dB PBlotas B SilvBira íVIat'tins.

O SR. PRESIDENTE abriu 8. sessão.

O SR. '10 SECRETARIO declarou que neio havia
expediente.

LBu-se a acta da sessii:o antBcedBnte B, np.o
havBnclo quem SObl'B ella fízesse OhSBl'\-açÕes,
dBu-se por approvada.
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Compareceram ().epois .. de aberta a sessão
os Srs. AnLão, Uchôa Cavalcanti, Silveira da
Motta" Nunes Gonçalves, Chichorro e Teixeira
Junior.

ORDEM DO DIA

Proseguiu a eleição das commissões perma
nentes, e, corrido o escrutinio, ficaram ellas
eleitas como se segue:

3at>de publica

Receberam-se 38 cedulas, sendo eleitos os
Srs. Luiz Carlos, por 37 votos, Godoy, por 37, e
Diniz, POI' 34.

Redacção das leis

Foram recebidas 40 cedulas, sendo eleitos os
Sr. Visconde de Bom Retiro, por 38 votos,
Fausto de Aguiar, por 38, e Octaviano, por 33.

Estatistica, cCLtechese e colonisação

Foram recebidas 39 cedulas e eleitos os
rs. Cunha e Figueiredo, por 38 votos, Sinim

bú, por 36, e Luiz Felippe, por 32.

Assembléas ]Jl"ovinciaes

Receberam-se 38 cedulas, e foram eleitos os
81's. José Bonifacio, por 33 votos, 8ill'eira Mar
tins, por 34, e Silyeira Lobo, por 32.

Orçamento

Receberam-se 37 cedulas, sendo tres apenas
com 6 nomes. e fora.m eleitos os 81's. Ribeü'o
da Luz, POI' 36 votos, Barros Barreto, por 36,
Antão,por 32,Affonso Celso,por 31, Diog'oVelho,
por 30, Leitão da Cunha, por 27, e 8tlvelra da
1\10tta, por 26.

Pensões e ordenados

Foram recebidas 37 cedula.s, e eleitos os 81's.
Paranaguá, por 34 votos, Nunes Gonçalves, por
33, e Meira de Vasconcellos,por 28.

O SR. PRESIDENTE declarou esgotada a ordem
do dia e deu para a do dia 21:

Discussão do parecer da commissão de Consti
tuição sobre a eleição de tres senadores pela
provincia do Cearão

Levantou-se a sessão :i 1 hora da tarde.

Ac1t.a

EM 21 DE JANEIRO DE 1882

P1"esidencia do 31'. Banio de Coteg~)e

A's 11 horas da manhã fez-se a chamada e
acharam-se presentes 2281's. senadores, a
saber: Barão de Cotegipe, Cruz Machado,
Barão de J:\1amanguape, Godoy, Affonso Celso,
Barão da Laguna, Barros Barreto, Correia,
Lafayette, Conde de Baependy, Fausto de
Aguiar, Luiz Carlos, Visconde de Bom Retiro,
Barão de Pirapama, Junqueira, Cunha e Fi-

gueiredo, Visconde de Abaeté, 8inimbú, Para
nagui, Vieira da Silva, Leitão da Cunha e C.hi
chorro da Gama.

Deixaram de comparecer com causa partici
pada os Srs. Uchàa Cavalcanti, Diniz, Chris
tiano Ottoni, Jaguaribe, Ocbviano, Paes de
Mendonça, Teixeira Junior, Meira de Vascon
cellos, Antão, Ribeiro da Luz, Fernandes da
Cunha, Saraiva, José Bonifacio, Silveira da
Motta, Luiz Felippe, Visconde de Jaguary,
Visconde de Muritiba, Visconde de Nictheroy
e Barão de Maroim.

Deixaram de comparecer sem causa partici
pada os Srs. Barão do Souza Queiroz, Silveira
Lobo, Silveira Martins, João Alfredo e Visconde
de Pelotas.

O SR. 10 8ECRETARIO deu conLa do seguinte

EXPEDIENTE

Oflicios :
Do ministerio da guerra, enviando 60 exem

plares da proposta apresentada á camara dos
deputados, fixando as forças de terra para o
anno financeiro de 1882.-A distribuir-se.

Do 10 secretario da camará dos deputados,
dando parte do modo por que foi eleita e ficou
constituida a mesa da camara para a presente
sessão.-Inteirado,

O Sr. Teixeira Junior communicou que não
podia comparecI' á sessão de hojo.

Compat'eceram depois da leitura do expedien te
os 81's. Cal'l'ão, Diogo Velho, Dantas, Leão Vel
loso e Nunes Gonçalves.

A's 11 1/2 horas da manhã o Sr. presidente
declarou que por falta de numero de Srs. sena
dores não podia haver sessão, e deu para ol'dem
do dia 23 :

A lUesma já designada.

Em seguida convidou os 81's. senndol'es pre
sen tes para se occu parem com trabalhos das
com missões .

3' sessão

EM 23 DE JA.NEIRO DE 1882

Presielencia elo 8r. Barão de Cotegipe

SU~HiARIO.-E,rBDlE"TE.-Hoquorimonto do Sr. Barão
du Laguna. ApproYaçfio.- ÚnJ.E?>l DO DI,\.- Eloicão
do tros sonadoros paio Coará. Discursos dos Srs. Silo
voira da Motta, Saraiva. Correia o Vieira da Silva.
Approvação do parecer da com missão de constituição.

A's 11 horas da manhã achal'aU1-se presentes
35 81's. senadores, a saber: Barão de Cotegipe,
Cru:;: Machado, Barão ele Mamanguape, Meira
de Vasconcellos, Godoy, Visconde de Nictheroy,
José Bonifacio, Barão da La.guna, Chichol'J'o,
Junqueira, Conde de Baependy, Luiz Carlos,
Fausto de Aguiar, Antão, Carrão, Teixeira Ju
nior, Visconde de Muritiba, João Alfredo, Leão
Velloso, Lafayette, Cunha e Figueiredo, B",rão
de hl'apama, Sinimbú, Correia, Visconde de
Pal'anagu::'t, Barros Barreto, Paes Gle Men-
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donça Ribeiro da Luz, Jaguaribe, Silveim (h1.
Motta: Affonso Celso, Luiz Felippe, Visconde
de Abaeté. Vieira da Silva e Silveira Martllls.

Deixaram de comparecer, com causa pal'tici
pada, os Srs. Diniz, Barão de Maroim, ~hristiano
Ottoni, Diogo Velho, Octavlano e Visconde de
Jaguary. . .

Deixaram de comparecer, sem causa particI
pada, os Srs. Barão de Souza Queiroz, Silveira
Lobo e Visconde de Pelotas.

O SR. PRESlDENTF. abriu a sessão.
Leram-se as actas dos dias 20 e 2-1 e, não ha

vendo quem sobre eUas fizesse observações
deram-se por approvo.das.

O SR. -1 0 SECRETARIO deu conta do seguinte

EXPEDIE;:-lTE

Offieio do Sr. !\'Ianoel Alves de Araujo de 22
do corrente, communicandoque Sua l\Iagestade
o Imperador, por tfecreto de 2-1, dignou-se de
nomeai-o ministro e secretario de estado dos
negocios da agricultura, cámmercio e obras
publicas. - In te irado .

Cópias authenticas das actas de 39S mesas
parochiaes relativas :i ultima eleição de se
nador a que se pI'ocede u na provincia de Minas
Geraes.

Cópia authentica da apuração feita pela ca
mara municipal da mesma provincia.- A' com
missão de constituição.

Cal'ta imperial nomeando senador ao Sr. lVIar
tinho Alvare3 da Silva Campos. - A' mesma
commissão.

Communicações dos Srs. Diniz e Diogo Velho
de por incommodos de satide não poderem com
parecer as sessões.- Inteirado.

Foi lido, apoiado e appI'ovado o seguinte

Requer:mento

Requeiro que, pelo minis te rio da agricultura
commercio e obras publicas, se mande cópia da
informação dada pelo director geral da mesma
secretaria em data de 27 de Janeiro de lSS0,
á. petição que dirigiram ao govel'llo imperial
1000 habitantes da provincia de Santa Catha
rina, pedindo que se iniciassem os trabalhos da
estrada de ferro de D. Pedro I, que liga aquella
provincia á. do Rio Grande do Sul. -Senado, 23
de Janeiro de 1882. - Ba1'cio da Lagttna.

Comparecel'am depois de aberta a sessão os
Srs.: Saraiva, Visconde de Bom Retiro, Uchóa
Cavalcanti, Dantas, Leitão da Cunha, Nunes
Gonçalves e Fernandes da Cunha.

ORDEM DO DIA

ELEIÇÃO DE TRES SENADORES PELO CEAR,i.

Entrou em discussão o parecei' da commissão
de constituição sobre a eleição de tres senadores
pela provincia do Ceará..

o Sr. Silveira da 1".Iotta.
Sr. presidente, não tenho intenção de oppor-me
ao parecer da commissão. Sei que, dado este pa-

••

recer, devo presulUir,que a.eleição será. apPFo
vada pelo senado; porém, todas as vezes que
se tem dado ultimamente parecer sobre a va
lidade da eleição de senadores, tenho manifes
tado meu voto contl'a a legalidade da eleiçi,;o'
em todos os casos e contra a validade da esco
lha em alguns casos. Tenho por fim, pois, to
mando a palavra, tornar e:s::plicita a minha.
declaração de voto, que costumo fazel' sempre
q'le ha votações destas: quero fundamenta.r o
meu voto, o que não posso fazer 0m uma. SUTI-

pies declaração na ac ta. .
Senhores, não posso votar pela validade des

tas eleições pOI' diversos motivos. l·em primeil:o
logar por um motivo de coherencla, c[~e forceJO
muito pOl' manter como homem POlitlCO, desde
que em outl'as muitas eleições, em que ali~s

tenho visto envolvidos os nomes dos meus maIS
pal'ticulares amigos, tenho vot~do contra pe~o

vicio da falta de terço nas elelçoes: esta elei
ção, apezar de feita j á. no dominio ~a .lei nova~'
ain·la está. inquinada do mesmo VICIO da leI
velha., e foi a faLta de terço. .

Além disto, senhores, ha mUltos annos que
pugno nesta casa pela inteUi~encia (1<\ Con~

:stituição, quanto á.s listas trip!rces ; nunca d~l

o meu voto para uma escolha em lista de mais
de tres, porque entendi sempre que a Consti
tuição, usando no plural da expressão-listas
triplices-tinha tido em vista restringir o di
reito do poder modet'ador a escolhe~ só em lis~a
de tres e a não poder escolher em lista de seis
ou de nove, como no caso presente,em que eUa
póde prejudicar o direito do constituinte, qu.e
é o pove, quando apresenta nas !rstas os candi
datos a escolher.

Esta minha opinião, sempre a mais de
mocratica, por fim teve a sua hora de trium
pho na lei nova de eleições, porque foi ado
ptado o principio pelo qual luto ha muitos an
nos, o de que não se possa fazer escolha em
lista de mais de tres.

Ora, senhores, tendo eu, pois, sempre man
tido esta intelligencia a respeito da Consti
tuição e da lei re vogada de eleições, posso
dai' o meu voto a uma eleição feita com pre
terição destes principios e já. sob o dominio da
lei nova 1 Não é possivel.

O senado Jeve absolver-me de pretender tor
nar e:s::plicito o meu voto, porque é talvez a
derradeira. vez que tenha de dar. este voto de
coherencia contra as escolhas de ltsta de nove.

Demais, si acaso, senhores, nós tivessemos
govemo, si não estivessemos Resta bemaven
turança, sem ministros nesta casa, eu não teria
l'emedio senão dil'igir-me a alguns deUes, por
que com os defllntos não faUo nestas mate
rias ...

Contesto o direito com que se mandou fazer
a eleição pela lei revogada, quatro dias an tes
da promulgação da lei nova, que substituiu todo
o systema eleitoral, querendo-se aproveitar
ainda :15 vantagens da lei velha, apezar de ser
ou dizer-se o ministerio defunto autor da lei
nova, porque eu creio que não foi clle. .

Esta circumstancia de se proceder á. eleição
quatro dias antes da promulgação da lei nova;
porque quatro dias depois a lei velha foi revo
gada, a meu ver, senhores, inquina de vicio
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substancial todo ° peocessn eleitoral, porque, si
a éleição se foz no dia 5 e a lei nova foi pro
mulgada a 9, quatro dias depois, esta eleiçao não
se compõe simplesmente do acto da manifesb
çho do voto, é um acto comple>:o, que se com
põe da manifestação do voto e dos modos de 131'0
vaI' esta manifestação. Entretanto, nota-se que,
si acaso no dia 5 se fez a eleição, quantos pro
cessos eleitoraes tivoram logar, depois do dia 9.
quan(10 ja não podia existir um só acto em pé
da lei velha ~ Como se podia proceder a aoctos
de apuração em virtude de uma lei revogada,
quando a loi nOV:1 já estabelecia processo di
verso de apuração ~

Não posso, senho1'es, admittir que se defenda
a legalidade desta eleição só porque ella foi
feita quat1'o dias antes de ser promulg'ada a lei
nova, porque a eleição não consiste só no acto
(lo dar o voto, consiste nos outros tramites da
manifestação e da prova da legalidade deste
voto, passaram-se com a contradicção de se fa
zerem pela lei revogada, quando estava em
vigor a lei nova.

Não posso comprehender que estejam em
vigor, para regular o mesmo facto, duas leis
oppostas, e neste caso se dá exactamente o
facto ela oppos' ção das duas leis ...

O SR. SARAIV" : - Peço a palavra.

O SR. SIL"ElRA DA MOTTA: - ... porque em
uma lei se di~: faça-se a eleição indire
cta, e na outra se diz: faça-se directa; em
uma lei s~ diz: escolha-se tres, seis ou nove,
JlorCJl1 e assim so podia fazer pela lei velha;
porem pela lei nova e:xpressamente se decla
rou que a camara municipal não podia orga
nizar listas de mais de tres nomes; e como é
que a camara municipal poz diante de si duas
leis, uma que exige a lista de nove e a out1'a
a lista de tres ~ Não sei em que ella se
fundou.

E', pois, senhores, lamentavel que não
haja mllis governo nesta casa. Si tivessemos
tido a felicidade de nesta ultima organização
ministerial escapar algum senador para ser
ministro (riso), teriamos actualmente uma pes
soa competente, a quem nos dirig:ssemos a
respeito desta lei, porque não quero dirigir
me, apezar de ser a responsabilidade do
ministerio passado, não quero dirigir-me a
respeito de actos desta natureza a ministros
que j á se acham demittidos. Quando se tmtar
opportunamente dos actos da administração
nós poderemos encaTar uma ou outra l'espon
sabilidade dos ministros demittidos ; necessa
riamente, porque ontendo que os defunt03
mesmo devem ainda passar pelo purgatorio, e
então este é o purgatorio dos ministros <1emit
tidos. Elles hão de responder por muita cousa
que fizeram ou que dei:xaram de faler. .

Para isto, porém, era preciso que tivesselllos
no senado um ministro que representasse o go
verno; estamos />em esta representação e não
sei si nos damos bem com isto.

Entretanto, senhores, o senado ( peço esta
recordação ), quando annullou a ultima eleição
do Ceará, com o fundamen to de que o estado da
provincia pela sêcca e pela fome não dava con
dições de liberdade de eleição, estabeleceu, em

vista de um parecer de commissão, que não se
procederia á eleiç,ão senão depois de verificótr
se que tinham cessado essas condiç.ões que
serviram de fundamento á nullidade das ante
ri01'6s eleições.

Ora, o governo defunto acompanhou esta
opinião do senado a respeito da incapacidade
da provincia do Ceari para se fazerem eleições,
até quatro dias antes de pór em execução a lei
nova.

Pois, senhores, que preciosidade el'a essa
lei velha, revogada, condemnada, como pro
duzindo sómente a fraude das eleições; que
preciosidrde era essa da lei velha para o mi
nisterio defunto querer aproveitar os ultimos
quatro dias antes da sancção da lei para mandar
fazer uma eleição pela lei velha, tendo já a
certeza ou na sua mão talvez o autographo
da lei nova para lançar nella a sancção im
perial , lei nova li. vista da qual era impossivel
proceder-se :i eleição pela lei anterior ~ 'Que
precio.3idade foi essa, senh~'es, que razão im
portante houve para não se querer esperar
mais quatro dias e fazer-se a eleição, segundo o
processo que o corpo legislativo tinha estudado
ultimamente e reconhecido que el'a o que podia
produzir a verdade de uma eleição ~ Qual a
razão ~ Si acaso o governo defunto tivesse man
dado, proceder á eleição com alguma anteci
pação mais, eu e:xplica1'ia., ,

O SR. FAUSTO DE AGUIAR di um aparte.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA:-O que tem que
fosse a 19 de Agosto ~ O nobre senador que me
dá o aparte sabe que desde a data em que
se manda proceder á eleição até ella verificar
se vai tempo. Estou argumentando com a época
em que a eleição se fez e não com aquella em
que se mandou fazer, porque o governo sabia
isso mesmo, como o nobre senador sabe; sabia
que, mandando em 19 de Agosto fazer a eleição,
ella só se poderia fazer em tal dia.

Portanto. senhores. foi ess:l. mais uma razão
que milito,; em meu e'spirito para continuar a
votar contra a eleição de que se trata. Nesta
ma teria entendo que os governos não podem
procurar geitos ; devem marchar lealmente, se
gundo os principios da lei. Ora, o ministerio
defunto, quando mandou proceder á eleição, ja
contava que teria de estabelecer esse confiicto
e ntre o processo da lei nova e o da lei velha, que
são termos incompativeis. Pelo menos o senado
reflicta que, feita a eleição pelo systema da lei
revogada, a maior parte dos tramites desse pro
cesso eleitoral foi effectuada quando j li. a lei
não e:xistia ... e em um paiz constitucional não
póde ser valido acto algum que não seja pra
ticado em virtude de uma lei em vigor; mas
em vigor já não estava a lei, em virtude da
qual se fizeram esses processos da eleição
actual.

Tenho manifestado meu voto e sinto que não
esteja presente algum membro do novo gabinete,
porque aproveitaria a occasião para nesse as
sumpto mesmo dirigir-lhe as minhas interpel
lações que são muito necessarias. Limito-me,
pOl'ém, a tornar explicito o voto contra que dou
e que sempre tenho dado contra todas as elei-
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ções pi1ra senadol' feitas em listn. de mais de
tl'es,

O Sr. §araiva: - Sr. presidente,
comquanto o nobre senadOl' por Go.)'n.z dissesse,
que não el'll, hoje qLle devi;). começai' o lnlrga
torio por que deviam passar os ministros que
deixamm o poder, tudo que disse revelou im
paciencia em nos fn.zer começar a expiação
a que nos considero. condemnados.

O ministerio actual n:J.da tem com a eleição
do Cem'i, e não sei mesmo como o nobre se
nador póde interpellal-o sobre essa materia
que não é objecto politico, que admitta inter
pellação ; é pelo contrario assumplo discutido e
decidido no senado no o.nno passado, em o
qual o nobre senador não quiz tomar parte, ..

O SR. D.\NTAs:- Apoiado.
O SR. SARAIVA :- ... , e portanto eu poderia

prescindir de vir á tribuna e::s:plicar esse acto
da administração passada.

O parecer, que foi formulndo por tres distin
c tos aclversarios da administração passada, deu
todas as ro.zões pelas quaes ninguem póde dei
xar de reconheceI' que o gabinete passado
commelteria uma falta e, ma:s que umi1 f"lta,
commettel'ia uma criminosa violação de lei si
dei::s:asse de proceder corno pl'Ocedeu.

Não sei mesmo como o nObl'e senador, j Llris
consulto corno ci, vem dizer que o governo não
deve fazer caso de uma lei, sómente pOl'que se
tratava de l'evogo.l-a, como si p JC1esse hav0l' lei
imprest<tvel antes de competentemente revo
gada.

O que ha de vercL\de em tudo quanto o nobre
senador disse é que, abel'tas as duas vagas de
senador na provincia do Ceará, o governo man
dou procede)' á eleição na fórma da lei; mas,
tendo-s3 feito a eleição quando muitos muni
cipios soffriam os effeitos da secco., o senado
por escrupulo, não querendo que paimsse
sobre a eleição a menor duvida e pouca regu
laridade, annullou-a e deliberou que mio se
procedesse á nova eleição, antes que na pl'O
vinr;ia fosse ce.3sado o tlagello da secca.

Ao encetar a administl'ação passada, come
çaram as chuvas no Ceo.rà; e todo mundo so.be
que naquella pI'ovincia com as chuvas vem a
abundancia, e o gove:no não podia espel';),l', nem
ningLlem o podel'i" quel'el', que todos os etreitos
da secca desappal'ecessem completamente para
então mandar procedel' á eleição: aqui mesmo
no senado, e::raminando as actas da eleiç:lo,
eu notei quo no rnunicipio de Saboeil'o, um
dos mais ftagellados, a eleição foi disputada
por ambos os partidos.

Foi isso uma pl'ova de que a eleição ahi coneu
regularmente; logo, tambem é certo que podia
haver eleições em outros lllunicipios onde ti
nham havido chuvas e havia uma tal ou qual
abundancia, Entret:l.nto o governo pass:l.do foi
m.uito pl'udente, acompanhou o senado na sua
prudencia, dirigiu-se ao SI'. Fleul'.)', pl'esidente
do. pl'ovinc ia, e disse-lhe : que por parte do
govel'llo n1ío havia mais objecção, pOl'que as
chuvas jà tinham começado, pelo que S. E:s:.
podia cumprir a lei logo que yisse que as cir
clllnstancias da provincia pOl'mittiam uma elei
ção regular.

v, r. 4

..
\

Não houve mais rlada p'or parte do g-ovemo
geral, porque é attril)u ição do presidente d;),
pl'ovincia designaI' dia para :l. eleição. .

O SI'. Fleul'Y mal'COU a eleição pl'lmal'la.p[~l'';:

5 de Dezembro e a eleição secunclal'la rez-se
no dia 5 de Jan'eil'o ; ü lei no"" foi sanccionada
em 'd, pOl'tanto a eleição começou autes da lei
seI' sanccionacla pelo chefe do Estado; o pro
cesso da eleição realizou-se completamente
antes de votada a lei, no dominio cio. lei antiga.
1l'Ias, SI'. presidente, disse o nobre seuador :
mas vós devieis prever que a lei tinha de ser
votada, Engano do nobl'e senado:, Eu tinha
muitas duvidas sob'e a passagem do projecto
até aO ultimo momento, duvidas em gl'aucle pal'te
cl'eadas pela podel'osa opposição do nobl'e se
nador, que dizio. que a lei era inconstitucional.

O SR. SILVEIRA D.1. MOTT.-\. :-E digo ainda.

O SR. SARAIVA :-Pois bem, como eu podia
sUppOt' que :l. lei passasse com essa facilidade
quando havia essa opposiç1io creada pelo nobre
senador?

O SR. SILVEIRA D.\ II'IoTTA dá um apal'te.

O SR. SAIUIVA:- Logo, eu não podia pl'eve.·
e menos Cl'er que a lei passasse, e ailleb quando
o ael'editasse, onde viu o nobre senadol' o
principio de que o govel'llo deve fazet' obra.
pelas leis quo hão de passar e não pelas leiS
feitas? Portanto, Sl'. presidente, c liquido, é
incontestavel que o govel'uo pI'ocedeu com a
maior l'egularidade nesse negocio, que a elei
ç1\0 fez-se regulal'mente e completou-se no
c1ominio eh1. lei velha, e apenas se fizeram
depois apur"ções, clue não sfio a eleição, mas
simples contagem de votos,

O SR. SILVEIR.1. DA MOTT.\.:- E' o mais
simples.

O SR. S.;RAIVA:- ~ão tem a impo\'tancia
que o nobl'e senador lhe di. A eleição està
feita, e a apul'açào de uma eleição c a sommo.
de votos obtidos pelos candidatos, com seu
dire ito adquirido, desde que se condue o. elei
ção. O senado vai apurar a legitimidade eb.
eleição e I'eritical' do regularidade com que foi
feito., e entl'e as il'l'egu1al'idades de uma eleição
não póde estat' aquella allegado. pelo nobre
senador,

O SR. PARANAGUÁ:-Apoiado.
O SR. SAR.U\' A: - Entret~nto conia-me o

deveI' de vil' á tribuna, desculpe o nobl'e sena
dor, começaI' o purgatol'io que me ci annunciado
pOI' S. Ex., pUl'gatol'io pelo quo.l estou pl'ompto
a passar, pOl'que estou convencido de que o no
bre senador não conseguirá nem logr<'wi mos
tl'al' que haja um acto praticado por mim. feito
contra (1, lei, ou que não possa sel' defendido no
senado.

o Sr. Correia:- Folguei de ouvil' o
nobre e:s:-presidente do conselho sustentaI' que
as leis cumprem-se emquanto não são re
vogadas, e apadrinhar com este principio,
que reputo yenlüdeit'o, a eleição sobre a qLlal
o senado se v::ti pronunciat" 11as, sem qüel'el'
neste momento fazer increpações ao nobre ex
presidente do conselho, observarei que S. Ex.
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nem sempre esteve ae accordo com este prin
cipio, porque foi quem suspendeu de facto a
execuç.ão da lei que manda I'a cobrar certo 11U

[osto ....
O SR. D.D1HS:- Não houve suspensão de

lei 8. respeito de imposto.
O SR. CORREIA: - Entl'o na discussão por

ter oUl'ido o nobre senador pela Bahia fallar
em administração IHlSSi1.da e administl'ação
actual.

Deveria eu esperar que o nobl'e senador pela
Bahia,presidente do gabinete de 28 de Março,
assim se enunciasse hoje no senado, levando-me
a tra.tal-o como ex-presidente do conselho 'I Não,
Esta lllesma eleição, que nos occupa, dava-me a
esperi1.nça, que todavia vejo ft'ustrada, de achar
me agora em frente de S, Ex, em condições
identicas ás da sessão passada.

Resultou da eleição uma lista pari1. senadores
em que se faziam representa,\' os dous part,dos
politicos, e com a possivel i,!3·Lli1.ldade, cinco
liber'1es, qua tI'O conservadores. Foram esco
lhidos tres liberaes.

O nobre e:(-presidente do conselho obteve
tamanha demonstr'l.ç::to ,le confiança por occa
sião da nomeação dos senadores pela prol'incia
do Ceara que era fundada a esperança que
manifestei de ter de dirigir-me aS, Ex, ainda
no :dto posto que acaba de exercer, e não sim
plesmente a um sena:lor, embora muito respei
tavel, lllas jã despido das vestes governamen
tae8.

Onde está. essa administração actual de que
fallou o uobre ex- presideute do conselho?

Só ouvi ler no expe~liente um officio do qual
consta a nomeação de um ministl'o, o da agri
cultui'a, E' quanto o senado sabe acerca da ad-
ministração fl.ctual. .
. E' isto sufficiente para, sem mais nenhuma
conuHunicaç:lo ou revelaçâo ao senado, reco
nheCel'lHOS e nos occuparmos com a adminis
tração a que ú nobre ex-presidente do conselho
dedicou tão boas pabvl'as, libertando-a de qual
quer responsabilidade na eleição que estamos
apreciando?

Onde está, torno a dizel', e"sa nova adminis
tl'aç1\o ?

Póde-se fazer a ella referencia no senado Só
mente por um officio que reyela a nomeação de
um unico ministro?

O SR. BARROS BARP.ETO: -S para uma pasta
exercida interinamente,

O SR, II'IEmA DE VASCOXCELLOS:-A nomeação
que consta do officio é effectiva,

O SR. CORREI.-\.: - Por iss:> mesmo que é
ctfectiva podia ter sido feita sem mudança na
alt:'. administração do Estado; não se trat:l.ria
senão rle prover a vaga que se dava,

Desejo saber si o senado póde considerar
e:!istente uma administração nova.

Que certeza temos'~

Ha em taes casos formalidades que cumpre
preencher.

Tudo que sabemos é que ha novo ministro da
agricultura, A pasta estaya interinamente
provida. Quem nos disse que não foi o nobre

ex-presidente do conselho que fez a nomeação
effectiva 1

O que mais constou hoje ao senado?
A nomeaçáo de um senador, pela leitul'a,

que acabam'ls de ouvir, da cal'ta impel'ial.
A nomeação de um senador nada revela

quanto á. mudança na administl'açito do Es
tado.

A referenda indica que temos tambem novo
ministl'o do imperio; mas não sei mesmo si o
nobl'e 10 sec:etario podei'ia receber o docu
mento antes de ter communicaçIo de que o
it!ustl'e cidadão que o refel'endoll é competente
pal'a o fazer.

O SR. CRUZ MACH.\DO (10 s~cl'elario) ;-Tem
e li a finHa de Sua I\fagestade,

O SR. CORREI.~: -O nobre senador leu a carta
imperial e disse: estd. referendada pelo Sr. Ro
dolpho Epiphanio de Souza Dantas.

Dahi se infere que S. Ex. é o novo ministro
do illlperio; é uma communicação indirecta.
Directa só a tivemos do actual ministro eb agri
cultura.

Mas a pasta do imperio est:1Va prOl'irla Úl te
rinamente, mui to bem provida embor:t. pelo
nobre ex-chancBller, que tem representado
nestes ultimos dias papel poli ti co verdadei :a
mente saliente, e que faz pl'eSllll1ir ser elle hoje
o chefe principal do partido liberal e nesta qua
lidade fLlturo organizador de gabinete.

O SR. DAXTAS: -O ultimo dos soldarlos.

O SR. CORREU:-E' caso semelhante ao que
se dã. com a pasta da agricultma. Podia ser,
portanto, o nobre ex-presidente do conselho
quem tivesse tratado de fazer nomeaçf[o effe
ctiva para o cargo de ministro do imperio, es
colhenElo esse nobre representante da Bahia na
carnn.ra temporaria. .

E' verdade que elle ficJ.ria no ministerio com
seu iltustre pai; mn nada constitucional
mente o impede, e os estylos inglezes o ad
mittem: no ministerio Derby figurou seu
distincto filho lord Stanley.

Temos noticia, uma directa, outra indirecta,
de que dous no os ministros existem; mas, ,jus
tamente par t p:tstas que não estavam providas
de modo definitivo no ministerio a que o SI'.
senador pola Bahia acaba de presidir.

Não estou, portanto, habilitado para bem
entender as palavras de S. Ex, referentes à
administração lictual. Si e'.l pudesse fallar
nena, como fallou o nobre ex-presidente do
conselho, teria razão para rlizer que ha modi
ficações na doutrina do partido liberal; que a
questão da responsabilidade pelos actos do poder
moderador é resolvida agora de modo divel'so
do que era: que em um ministerio solidario póde
effectuar-se a nomeação de um de seus mem
bros para senador, sendo a respectiva cal' ta
imperial referendada por um dos cotlegas do
nomeado. Si houv'sse responsabilidade, sendo
esta solidaria, o ministro não quereria ser re
sponsavel por sua propria nomeação.

O SR. DANTAS :-lss) sempre se fez.

O SR. C::>RREL-\ : - A d')utl'ina do pMtido li
be1·a.l era que p310s a(;tos do poder model'ad1l'
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cabla ao ministerio responsabilidade; mas a
doutrina pal'ece estar agol'a moc!ific[l,c!a,

Não l'etl1.rdenvJS, porém, a decisão àcerc<1.
do l'econhecimento dos podel'es dos tres novos
senadores pela provincia do Ceal'à.

Si não pudemos ter a fortuna de ver hoje
esclMecldos os pontos que se prendem à alta
<1.dmlnistração do Estado, esperemos.

Nem eu terla felto estas observações, si não
fo,'a a necessidade de apreciar pal<1.VI'as pi'O
feridas pelo nobre e\:-presldente do conselho,
digo ex-presidente do conselho, por aCI'etlit[l,r
no. honr,lCla palavl'a de S, Ex" não po, lue
haja no ~enado flLUdo.mento legal pal'a assim
e::pl'lmir-me.

O Sr. Viei ra da, Silva.:- SI', pl'e
sidellte. a commiss50 qlle de!l pal'ecer sobre a
eleição senatorial da provinci,\ do Cear.l não
pode deixar de d,lr lllIl" breve I'esposta às ob
servaçães offereCldo.s pelo hOlll'ado senadOl' pela
provincia de Goyaz,

Tendo o gO\'el'no expedido ol'dens afim de se
pI'ocedel' à eleição de tres 8enarlOl'es na pI'o\,in
cia do Ceará., V. I..;x., q!le hoje occllpa a ca
deit'a de presiêlente, em um" das sessões do
mez de No\'embro lO.l timo, mandou á. mesa um
requerimento, que fundamentou, suscitando a
questão que agOl'a de novo se levant" por pal'te
do honrado senador POI' GoyCl.r"

Então o n~bre senador pela Bahia, presidente
do conselho de ministros, dedal'ou que, em
virtude da lei de '1875, desdn qlle haviam ces
sado os motivos que tinham feito adiar a elei
ção naquella pl'ovincia, nã) podel'l,1. chamai' a
si a l'esponsCl.bilid<tde de mandm' s'lspender uma
lei ou demorar por mais tempo a ordem pa!'a
se procedel' á. eleição. O reql.lel'imento de
V. Ex. foi votado, e nenh'llll acto do govel'l1o,
que me conste, mandou adiar a eleição.

A eleição verificou-se no Ceará, lanto a pri
maria como a secund"I'ia, antes elo dia 9 de Ja
neiro do anno passado em qlle fOl promulgach
a reforma eleltoral. Parece-me, pOl'tanto, que o
processo eleltomL nos termos ch lei que entllo
yigor~1.V[l., é l'egulul'.

Em t868 o gov(Jl'no expedlu aviso ao pr8si
d~nte da provlnóa de Penlambllco, deterl1ll
nando que oe, e:eÜores que haYlam sido eleitos
não se reunissem em collegios eleltOl'ae5 para
a eleição de um senadol'; o governo de então
entendell, e entendeu llDito bem, que pala
legislação vigente nessa época os poderes
desses eleitores tinham cessado, desde q!le a
CaLUal'a dos deputados fora dissoh·ida..

O :1viso tem a data de 21 de J ltlho, e os elel
tores especi[l,es deviam reunlr-sc nos c,Jleglos
eleitorae.3 a 2 de .igosto.

Sl na eleição do Cem'à os colleglos eleitoraes,
se tivessem reunldo depois do aia 9 de JanOlro
é m:l.nlfesto que a eleição estat'la nulla. Os
poderes teriam cessado em yil,tlllle da nova l(Ji,
COmo no caso citado de dis~l!luçãO, antes d:t
reunlão dos collegios. i\bs assim não succedeu,
A apuI'<1.ção felta peV1. camara lllltllicipalnão
é motivo para a nullidade da eleição, por
que o processo da @leição estava concllüc]o.
g' sobre a aplll'ação desta' eleição que o nobre
senaólor pOI' Goyaz principalmente levantou a

.,

sua voz autol'izada, entendendo que :1 lista
devl:1 sel' feita de ac'tol'C1o "'com a reforma elei
toral e ni(o pela lel de 1875.

O nobre senadol' entende!l sempre qllC a
elei<;ão de senadores deve ser em lista ".;1;>
tros nomes, segundo a verdadeir.\ intelligen
cia c1<1. Constituição, questão estel que está. hoj()
resolvida p,tra as eleições que se fizerem
p I'a o futuro, em virtude cL, lei de 9 de
J<1.neil'o, o que não a/fecta a apurJ.çâo feita
segundo a lei peb qual se regulou o pI'ocesso
da eleição do Cearl. Completo o pI'ocesso ela
eleição prlmal'ia e seculldarla naquelb. pl'ovill
ela, de conforlUldade com [l, lei que então regia
o assumpto, não el'a possivel intel'l'omper este
pl'ocesso para fazel'-se unl'.1. lista de tres nomerJ,
depois de terem os eleitores votado em nove
nomes, ele conformidade com a lei \·igente, e
q lwndo a eleição estava terminada. .

A commissão, certa de que nilo haviJ. irre,'Ó·i.l
lm'idades na elelção do Cearà, deu parecer, opi
nü.ndo que sejam reconhecidos ,enadol'es ar;
illustrcs cld~.cLi.s que mereceram os yotos de
seus comprovincianos e a escolha de Sua ;\[J.
gestade o Imperador, Assim p:ocedendo, 8

commis~ão não fez mals do quo examinai' cs
p<1.peis e emittü' a sua opinião, submettelldo-J. à
considel'ação do sen<tdo. E' o senado que vel'i
tica os pocle.'es, e elie. portanto, ó competente
paro. decidlr em SU[l, saiJedoi'Ü1. o cpe jltlg-:1r
mals conveniente aos lnteresses da naç o,

O SR, 1° SECItET.\.RIO, obtendo a palavra pelei.
o['(!em, le!l um olficio do SI', Martinho Alvares
da Silva Campos, comll1unic::\lldo que Sua :\Ia
gestade o Imperador, por decreto de 21 elo cor
rente, Houve por bem nome'll-o presidente do
conselho de minlstrJS, e ministl'o e secretal'io
de estado dos negoc ios c]a fazenda. - Inteimda.

Pl'osegui u a discussão do parecei' da com
missão de con~titulção e fOl encel'l'ado.

Pl'ocedendo-se á. yotação ciPos conclusões;
foram appro\'J.das.

O SR. PItESIDiC:\TE el3cb,l'oU qne, em YlrtL1l1e
cLts CCl.rt<Js imperl;1.es de nomeaçlío e da dellbei'~,

ção que o senado c,caba\·,l. de tomu, d'celal'a'la
sonadol'es pela pI'ovincia do Ceará. os SI'S. Dl'.
Libel'ato de C~'Stl'O Cal'l'ell'iI, conselheit'o Vi
cen te Alves de Paula PeSSOll. e Dl'. JOllO Erne:;Lo
Vil'lato de MedeiL'os, aos qlues ia official'-sG
afim de viL'em pl'estai' jlU'amento e tomal' as
sento.

Esgotada a ol'dem do dia, o Sr, pl'esidente deu
pal'i' ol'dem do dia 24 :

2~ discussão da proposlçfio A, de 1865, de
tel'minando que os ['o,'os e lalldemios de tei'l'e
nos de marinha nos municipios das provincii\3
façam parte dJ.s I'endas das respectivas camaras
munlcipaes e sej[l,11l pai' ell::\s cobrados,

t" discussão da Pl'OPOSlÇiío A, de t873, pl'O
hibindo a accum111açllo de c:llpl'egos publicos
l'Gtúbuidos.

i~ discu~s[(o cLt pi'oposiç,lo C, de 18i4, P'l
nindo com penas de llIUit,\ e pl'isão os qne im
pedll'em o exel'cicio de qua.lq1lel' dos cultos pel'
miltidos, por vias de facto ou pOI' amen<:as.
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2" discussão da proposição malldando que as
promoções no COI'PO da úrmada e nas classes
annexas sejam feiLas ã proporção que se derem
as Yagas, ficando derogaelo o § 5° do art. 20 ~ o

d:t.J;t. 10 da lei n. 2296 de 18 ele Julho de 18/3.

Leyantou-se a sessão i meia horct depois do
meio-di~.

4" sessâo

B:lI 24 DE JA~EIRO DE 1882

Pl"lJSit!UHcia do Sr. Bania de Categipe

3U.\::\IAD!O.- EX?ED1E"·E. - • ..Icla; de eleições do Ceará
c i\bl'~nhJ:o. - Juramento c \10:5.50 dos trcs Srs. sena
dOI C~ pola lH'oYincia lia Coar:\.-:- fioliraJa do minis·
tCl'io o ol'g:lniza('.ão do IlOVO gaLllnctc. DIS?lll'sns d03
51's. SJ.rai "3 Yisconde de Pal'::'Lniq;t1á, Correia e ~~un(JS
Gonç~l\'c,.;. Óbsorraçües do Sr. pr:ositlon~e. Dis::\lI'SOS
dos :::)I'S. Sih'cil'a ti:} AlútLa e Sal'alra. Ubsorraçuos do
Sr. pl'o~illelllú. Discurso ,do SI'. JnnQll9ira. -.OnOE\J
DO DI.\.- TerrenO$ de J1l~lI:lllha C lauC!ollllo. Ol;:;CllrSO
c l'cqnCl'imClllo do Sr. 5ilrcira da j\!oltn. Discursos
dos ::51'3. CvITl'i~ c ítibeiro da Luz, e ro'!uerimcnlo uo
mesmo Scnh0l". Discnl':'o do Sr. Cí\usaosão du Si
nimuli.

A's 11 hor~s da manhã acharam· se pl'esentes
30 Srs. senadores, a saber: Barão de Cotegipe,
Cruz ?lbchado, Barão de Mamanguape, Meit'a
do Vasconcellos, Godo)', José Bonifacio, Vis
conde de Abaete. Barão ela Laguna, Jaguaribe,
Conde de Baependy, Carrão, Chichorro, La
fa)'eue, Fausto de Aguiar, Ribeiro da Luz,
Barros Ba1'l'eto, Correia, Leão Velloso, Luiz
Felippe, J unqueil'a, Visconde de Nictheroy,
Sinirnbú, Leitão (h Cunha, Octavi<tno, Vieira da
Silva, I'isconde de Bom Retiro, Antão, Teixeira
Junior, Saraiya, \'isconde de Muriliba e Vis
conde de Paranagu3..

Deixal'am de comparecei', com causa partici
pada, os Srs. Diniz, Bat'ão de Maroim, Chris
tiano Ottoni, Silveira Lobo, Luiz Carlos e Vis
conde de ,Jaguary.

Deixaram de comparecer, sem causa pal'tici
pada, os 81'S. Barão de Souza Queiroz e Visconde
de Pelotas.

O Sr•. PRESIDENTE abriu a sessão.

Leu-se f\ acta da sessão antecedente e não
havendo quem sobre ella fizesse obsel'vações
deu-se P01' approvada.

Compal'eceram depoi'> de aberta a sessão os
Srs. Affonso Celso, Paes de Mendonça, Cunha e
Figueiredo, ];)iogo Velho, Godoy, João Alfredo,
Uchàa Ca.valcctnti, Dantas, Barão de PiJ'apama,
Nunes Gonçalves, Silveira da MoUa e Feman
des da Cunha.

O SR. 10 SECltETARIO deu conta do seguinte

EXPEDIENTE

Officios:
Do Sr. Rodolpho Epiphanio de Souza Dantas,

de 23 do c01'l'ente, comlUunicando que Sua Ma·
gestade o Imperador hOUl'e por bem norneal-o
ministl'o e secretario de estado d03 negocios do
impel'io. -Inteirado.

Do ministerio do imperio, enviando ~. càpia
authentica da acta da apuração geral {],1. elei
ção de um senador a que so procedeu em No
vembl'O ultimo na provinci2. de . 1inas Geraes,
e bem assim a lista tl'iplice org2.nizada em
virtude da dita apmação. - A' commissão de
constituição.

Do Sr. Fclippe FI'anco de Sã, de 24 do cor
rente, communicando que Sua lVIagestade o
Imperador, POI' decreto de 21 do c01'l'ellte,houve
por bem nomeaI-o ministro e secre tal'io de es
tado dos negocios estrangeiJ'os.

Dous officios do Sr. Affonso Augusto ?lloreira
Penna, o primeiro commullicando que Sua
Magest<tde o Imperador houve por bem, pOl' de
cl'oLo de 21 do C01'l'en te. nomeal-o ministro e
secretario de estado dos' negocios da guel'l'a, e
o 20 participando ter assumido o cargo de mi~

nistl'o interino da marinha, pa.i':1. o qual fOI

igualmen te nomeado. - In teirMl0 .
Actas da eleição de senadot' a que se proce

deu ultimamente na pro\-ülcia de ?l1inas Geraes
correspondentes ás seguintes parochias :

S. Sebastião da Pedra d'Anta, PiHlade de
Minas Novas, Nossa Senhot'a das Merces de
Aracuil.hy, S. Gonçalo cb Ubi, San ta Rita do
Rio Claro, Santa Rita de Cassia do municipio
de Passos, cidade de ltajubi, Sant'Anna :le Sa
pucahy-mirim, Congonhas de Sabarã, tl. Do
mingos do Rio de Pei:s:e,S.Sebastião do Areado,
'ossa Senhora das Dores de Santa Juliana,

Santa Rita de Cataguazes, S. Carlos de Jatuhy,
Nossa Senhora do Rozario da Pimenta, S.
Bento de Tamandua, Nossa Senhora. do Pouso
Alegre de COI'omandel, S. Sebastião do Paraiso,
S. João Baptistn do Barranco Alto, Brejo Ale
gTe, 'ossa Senhora da Conceição de Curema
tahy,cidade de Passos, S. Gonçalo do Rio Preto,
Nossa Senhora do Carmo do PI'ata, Santo
Amaro de Queluz, Carmo do Campo Grande,
Espirito Santo do Prata, Sant'Anna da Vargem,
Nossa Senhora do R07.ario da Lagoa, Nos;;a Se
nhora da Saude das Aguas Virtuosas, cidade de
:Monte Aleg'l'e, cidade do Paraiso de Itajubã,
Santo Antonio de Muriahé, Sucurihu, Buritys,
TI'es COI'ações do Rio Verde, S. Miguel e Almas
dos Al'l'epiados.

Actas de ic1entica eleição. a que se procedeu
ultimamente na provincia do Mo,ranhão, nas
parocbias de Nossa Senhoro" da ca\)i tal, de
S. Luiz do Maranhão e villa de S. Jose de Ma
tões.

A' commissão de constituição.
Achando-se na sala immediata os Sl'S. Libe

rato de Castro Carreira, Vicente Alves de
Paula Pessoa e João Ernesto Viria to de Me
deiros, fora.m sorteados para a deputação que os
devia receber os Srs. Oc taviano, Visconde de
Paranaguá. e Leão Velloso, e sendo introduzidos
no salão com as formalielades do estylo, presta
ram juramento e tomaram assento.

RETIRADA DO MI~ISTERIO E ORGA:-I!ZAÇÃO DO

NOYO GABll\ETE

o Sr. Saraiva:- SI'. presidente,
devo communicar ao senado os motivos pelos
quaes o gabinete de 28 de lVlarço solicitou e
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obteve de Sua Magestrlde o Imperadol' a sua
exonerClção,

Esti na cousciencia publica e consta
dos anuaes do prlr!amenlo, que o gabinete de
28 de Março foi organizado pa.ra o fim de le
Val' a e,feito a l'efol'ma da lei eleitoral.

Srlnccionada a lei qne consrlgrou estrl l'e
forma, c u e meus colleg3.s julgámos (le nOSS0
devet' deixa" i corôa "liberd2.r1e de organizar
umrl nova administração, qne se enCi1.l'l'ega~se

da execução da lei de 9 de Janeiro, que tivem
por fim propol'cioniw a nação a mais ampla.
liberdade de escolher os seus l'epresenlantes.

Sua .i\Iagestade, pOl'ém, recnson a demissão
que solicitám s, declarando que cltspunhrlmos
ch SU:lo mais pleua confbnça e eramos os mais
pl'opL'ios pal'a a eX8cução cID. lei, cuja adopção
haviamos pL'olllovido,

Accodendo aos desejos do chefe do Estado,
continuimos na administr:tção, com a firme in
tenç1ío de guardar na eleição a mais severa
imparcialid:tde, e com o pl'oposito de renovar o
nosso pedido de demis'õão, desde que, terminado
o pleito eleitol'al, se pudesse organizar uma
administl'aç1ío que fosso a fiel e::qwessão dos
sontimelÚos e das aspll'ações da maioria da nova
camam.

ReunicID. esta, e a.presentados os relatorios,
dil'igi-llle a S. Chr:stovão e pedi a demissão col
lectiva do m nisteL'io. Sua r.Iagest:l'le dignou-se
aceitar essa demissão, e encalTegou o SI'. Vis
conde d~ Po.ranagua da organização da nova
adlllinistr:~ção.

O SR. VISCONDE DE PAR.\.NAGU,i. : - Peço a
pa!avr.1..

O SR. PRESIDE:'oITE : - Tem a pal.wl'a o SI',
Pal'anagua,

o 8 ..-, Visconde de Paraun,
guá:-Sr. presidente, em obedienci:lo a ordem
de Sua r.Iagestade o Imperadol', a que acaba de
refel'ir-se o hOl1l'ado ex.·presidente do conselho,
immediatameute dirigi-me ao paço de S. Chris
tovão,

Sua Magestade, em ,audiencia especial, ás
8 1/2 horas da noite, .gnnu-se communicar
me o fim para que mandara chamar-me, e
accrescentou, referindo-se á minha adminis
tl'ação na pl'o~incia da Bahirl, que estava pel'
suadido de clue eu seria naturalmente o conti
nuador da po itica justa e model'ada do minis
te rio Saraiva,

Declal'ei, em resposta a Sua Magestade, que
eu tinha motivo pondel'oso que me inhibia de
aceitar o honroso encargo. Entl'etanto, o aca
tamento devido a ol'Jem recebida impunha-me
o dever de pedir tempo pal'a reflectit',

Sua i\1:J.gestade, annuindo, disse-me que vol
tasse na manhã do dia seguinte, Assim o fiL:,
comparecendo ás '10 horas d,,, manhã do dia 2U
no paço de S. Christovão depois de haver me
ditado detidamente sobre o àssumpto, Então
disse a Sua Magestacle pouco mais ou menos o
seguinte:

« Senhor! E' minha convicção pI'ofund" que
existem no partido libel'al outl'OS cidil.dãos, que
tem a fol'tllna de reunit' maior numero de adhe
sões n,\ maioria da c~\mara dos deputados, o

que, na o.c tualidade, é indispens.wcl para que
o novo ministel'io pos'!5a tel'" dmação e l'eSOlVel'
impoc't",ntes questões, que intel'essam a boa
administração e pl'ospel'idade do p.'.iz.

Peço,portanto,llluito respoitosi1.lllente 2, Vos~~,

i\Iagestade Imperial licenç;]. p,,-r;), rlg'radecel'
mais este sign;),l de apl'eço, declinando ch1.
honl'OS" incumbenci:lo de organizar o novo ga
binete, taref.l, que póde ser satisfactol'io.:nente
desempenhada pOl' algum outro cidadão, que
reuna maiol' numero de adhesões espontrlneas
e o apoio dedicado da maioria cbquelb ca
n1íl ra. »

Sita .i\Iagestalle :loinc1a insistiu, não jltlgando,
em sna alta s"bedol'ia, procedente a razão da
minh" eSCllsa; mas, desde que eu estava,
como estou, profundamente convencido do con
trario, não me el'a possiveI deixai' de manter
muito respeitosamente a l'Gsobção tOIl1r1da,

A minll;\ consciencia, a lealdade que devo i
corôa e ao p"rtido, que desejo vel' uuido e
forte, dictal'alll o meu procedimento. Si fllÍ
induzido em el'l'O, acharei desculpa e conso
lação ua sinceridade do motivo allegado, que
submetto ao juizo do senado e do paiz,

Sua Magestade afinal, depois de rllguma
pausa, dignou-se perguntar-me quem lembl'ava
pal'a ol'ganizador do novo ministel'io .

Respondi a SUi1. r.L1.gestade que o rlctual
presidente da camal'a, o honrado SI', Martinho
Campos, me pal'ecia o mais pI'oprio pam desem
penhaI' a honl'osa inc lllllbenc i" .

Sua i\Iagest~de ol'denou-me que o chamasse
ao paço de S. CIll'istovão, o que cumpri sem
demora..

Faço votos para que o novo ministerio, orga
nizi1.do pOl' tão distincto e amestrado padi1.men
tal', possa desempenhar cabalmente o seu
progl':1.mma, e prestaI' ao paiz os serviços a
que tem direito, resolvendo gl';].\'eS questões
de actualich1.do com o acel'to que suas luzes
e patriotismo nos afiançam,

E' o que entendo deveI' communical' ao
senado.

o Sr. Correia :-Entl'o nesta discus
s;;o pezaroso como opposicionista, mas não como
senador, Como opposicionista, porque estava
habitui1.Clo, desde que tenho a h011\'J, de um as
sento nesta casa, a dirigil'-me em occasiões
como esta ao presidente do conselho e a mem
bros do gabinete.

Neste momento n:'ío sei a quem dirigir-me;
sou obrigado a fJ.lh1.l' para um ministel'io invi
zivel que não tem nesta casa siquel' um pl'OCU
rador, qualquer voz, que venha diwr-llos qual
o programma desse miuisterio.

Que juizo póde manifestar o seuado icerca
da direcção que vão tel' os negocios do Estado ~

é tão indiffereute no machinismo governativo
a coopel'ação do senado, pua nos· acharmos
em presença de fac to tão singular na historia
politica do Imperio ~ quem nos diz o que pre
tendcm os novos ministros, de cuja nomeaç-o
temos noticia pelas communicações que fizel'am
ao senado ~ pois, poderemos estar assim na
escuridão a l'espeito da marcha dos negocias
publicos ~ Não foi para isto que a Constituição
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instituiu o senadr ; os n'inistros develll dizer- logar de senador a preencher, por algum outro
nos o que pretendem. membro do ministerio actual. . . .

Senl10res, rccordv-ll1e de que, orgalllzando-se: O SR. JAGUARIBE : - E o senado assim fica
rapidamente Uill ministerio na lllgbterra, para I sendo degrau de ministerio.

" substituir aLjuelle ell) ljUe figuravJ. lord Pal-
mel'ston, este, ao despedir-se do corpo diplo- O SR, JU:-;QUEIRA :- E é o governo quem
matico, notou aos representantes das nações faz os senadores,
estr.• ngeiL',ls que dl:vI"m elles est"r maravi- O SR. COnRE[A: - lIIas, sem embargo da
lhados vendo que na Inglaterra havia tã.o ~ran-I influencia ext:'aordinaria do sell"do lia orga
ele numero de estadistas, que Ulll mlOlstel'lO do nizaç:ão do actual mllllstel'lO, p~lS que antecI
par Lido contrario se póde organizai' dentro de p:1.-se a seguI'8.nçi\ eh escolh~. de senadores...
curto espaço. Como inglez, observava elle, .
não devo ter desvanecimento pel:J, gl'andeza de O SR. BAR!',OS B.~!'.RETO : - Apolc',do.

minha patl'ia ? '" O Sll. CORREU: - ... apezar dessa orga-
Entl'etanto, havlO. nesse mll1lsterlO represen- niz~lçlo, que fAZ suppor desde já que se d;1.I'à ;1.

tnntes das duas casas .do parlamento. escolhi'. do nobre ministl'o de estl'~,ngeiros, ela.
Aqui, o ellle vemos pl'çsentemente ? Organi- meSllm fól'ma por que se deu ? do nobre pre

za-se um ministerio (OS estndisbs fOl'migam) sidente do conselho, não sei si este principio
n) mesmo prazo q lle na Inglatel'l'a, e póde-se póde ser bem recebido no senado.
eltspensar o concurso de um dos ramos do po- Não er" posslvel deiXar p8.ssar GstG momGllto
der lGgislativo! SGm dizGr algum;1.s palavras áce:'c8, do f".cto clG

Pretender-se-i,1. imitar a ultima oro·anizar.ão CGI',O mGnos prudente, qunndo não pOSS:1. ser
ministerial em FrJ.nc:1., que tem á s~a fre;1te tido como il'l'Gg-uI2.i', de SG organiz?r um minis
tambem o iHustre Gx. ,p"Gsidente da cama,'a dcs tel'lo, que pnva o sGnado dur'1.nt,e p.lgum tem
deplltados 1 Mas nesse ao menos figul'a Ulll po de tGI' q\lGm, em SGU selO,. de POI' Jl;1.rte do
seno.dol'. govGI'no expllcr.çõGs que, mOVido pGlo bem pu-

Assim pois, com:> opposicionistJ., sinto-me blicr), entend::: devGi' G,;igir. . . I
pez~,'oso, porquG pGla. p:imeil'fl, vez não posso Em occaslao de certo modo parec~ a.,. com
nesta occasião pedir couforto a alguns Lios Gsta, o nobrG. prGsldente do COlJSGll~,O",G~plll1UU
memb:os do poder GXGcuti"o. Estou ignorando se, na. camal n d~s ~epu,~ad?s, Pt .'01 ma q,ue
o que se conta fazer desta nação; nGl1l ao mGnos peço I;cença. palJ. ICC01Lbl, em)Ola e~lscorde
alguma voz obsequiosa. veiu dizer-nos o que de ,S. ~:s:: porque, rcco:::an;o-a, podereI fol'lle
podemos espe:ar; nem ao mGn,JS alguem, ejue cer en:eJo ao nobre p,esdente do con~elho
podel'ia talvGz inst:uir ao senado, tele <1. bGne- pp.I'a dlzel' SI alllda IlGrslste na sun opllllao ou
valencia de dispGnsar-me de profGrir Gstas SI Julga dGI'c-I' moelt!ical-a, como mo parece
palavras, fazGndo com fjUe eu puclesSG entrar Justo.. .... . .
logo na npreciação do programma do nOI'o Ol'ganlzou-se o mll1lstel'lO pr~slelLdo pelo no-
o'abinete. bi'e lIlarq uez dG Oli nda em -l8G ~ ; dclle faZiam
o ,<,.. .,.. ,. parte cinco sGnadol·es,. dos quaes amda tGmos

. c._el ,1. ._meu du elt~. ~.' ,como Iepl e~el:ta,nte da hoje a fortuna de pOSSUir um nesta casa, o no
nJ,9,lo, nao posso dllloll-me a u.n oO\elnO In- b,'e sGJlaclor pebs .'I;1.o·oas ...
vlslvel; como represen tante da llD.ção, posso o
requisi tal' infoi'maçães dos respons:weis pe!.1. O SR. C.n·s.l:\"sÃO DE SI:\"DIBU': -Obrigado,
mel.rcl1[\, dos nGgocios publicos. De que modo . "
hei de agol'a exercer tal dil..:;ito ? . O Srr. CORRE~.~. -;-' .. um genG\ aI Gstl anho

Mas, si como opposicionist.\, acho-me peb as camarJS, o ~r. \:cond~ de Santa ThGreza,
primeirp. VGZ nesta posiçfio singulM dG não e um deputado, ? SI. alll111 ante Joaquull Ray-
poder dil'io'ir-me, já não dio-o a um presidente mundo de Lam:1.1e. .
dG conselh~, como o nobr~ sGnador ')G!as Ala- O nobl'G actu:lI p.:'esldente, do conselho lel'e
gó,.s, ou o nobre sGnr.dor pela B" hi~, mas ao na camar.l de apreciar e_ste jacto, que segura
menos a algum dos ministros, pOI'qUG si já mente Gstfl,V'~ em conelLçoes. mGnos SI ngulares
tivemos ministerio organizado pelo IwesidGI1tG do ~ue aquelle e!~le IJl'eS~Ucramos... .'
d,1. camai'n dos deputlldos, não o tivemos aineli\ "\ 111 em tal OI oal1lzaçao. de mllHstellO uma
sem l'Gpresentante do ramo vitalicio da legisla- fnlti\ de ob~el'vancla dos pnnclJ)\os .reg:iladores
tum; si como opposicionista sinto pezar. e ue de nossa forma de govorno, G na ;;essao dG 3}
nã.o posso escurecer; como senador não lGI~JlO de MaiO dG -l8GZ prOferJll estas palavras: (le)
o mGsmo sentimento. «, ., Não vejo na actu~1 organização minis-

Pal'ecerá que se atirou para o Indo o ramo terial sGnão um grande el'l'O politico, uma
vitalicio do poder legisbtivo; mas de fncto grJ.nde blta de tino politico, um desvio das
assim não é. Nunca o senado influiu tanto na regras constitucionaes, um attentado contra a
organiza). o dos ministerios. O presidente do nossa fó ·m;1. de goverllo, especialmentG contra
conselho est,wa em uma lista triplice e a sun as prerogativ:t.s ela cama:a dos dGputados ...
Gntrada pr.ra o mir,istCl'io faz com que tenha- <.< ''1ão fiz mais do que SGr aqui orgão do es
mos de vêr, SGl1l muitn demora, cnLI'al' nGsta panto e da i I11press,10 quc a todos causou a 01'
casa. o vulto alteroso G imponente de S. Ex., ganizaçiío do actual minislerio, Até i noite de
que provavelmente será logo seguido pGla ante-hontem todo o mundo duvidava da sua
flgUl'a. diplomntica e cori'ecta d) nobre ministro realida.cle; cra uma noticia que passava por
de estrangeiros, e não SGi si mais tarde, pois j' um pLt(f, porque a ninguem parecia Ullla orga
que duas pastas conservam-se vagas e hn ainda illzaç:l0 serra.»
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Si essas apreciações fossem então cabidas, o
que não estal'ia eu habilitado para dizer neste
momento, comquanto nKo se trate das prero
galivas da camara dos deput:l.dos, que sei res
peitar, mas de normas que não devem ser pre
teridas em paizes regidos como o nosso, e qcle o
não são em nações tão livres como a Ingla
tena ?

Mas, si não posso adiantar palavra, àcerca
do progr,tmma do novo mil'listerio, si a tribuna
do senado estã fechada para apreciação das re
gras, pOl' que tem esse ministerio de pautar o
seu procedimento na direcçKo do Estado, si não
posso nem contemplar o rosto e menos ouvi,' a
voz de algum ministro, si, como opposicionista,
posso sentil' a limitação de direitos, e limitação
inconveniente, nem por isso devo retardar as
observações que tenho de dirigir ao nobre ex
pI'esidente do conselho sen~dor pela Bahia,
e ao nobre ex-presidente do conselho resi
g'nante, senador pelo Piauhy,

Ouvi com a devida attençKo as palavras de
SS. EEx., que me cabe agora apreciar.

a nobl'e ex-presi:le ntc do conselho recordou
que o ministerio a que presidiu organilou-se
para o fim de levar a effeito a. reforma. da lei
eleitoral; que, obtida essa reforma, entendeu
de"er solicitar de Sua l\bgestadc o Impel'ador
a demissão do ministerio, p:\r,l. que OUtl'O, novo,
podesse mais desembal'açadamente occupar-se
com a importante tarefa de realizar uma elei
ção pel'feitamente livre; mas que Sua Mages
tade allegou com energia que não julgaya
nenhum outro ministerio mais competente
para tl'adllzir na pratica os intuitos da nova
lei do que aquolle quo tinha promovido a sua
adopção nas camaras,

Conformando-so com esta opinião de Sua
l\1agostade, o nol)re ex-presidonte do conselho e
seus collegas resolveram permanecer no go
verno,

Eleita, porém, a nova camara, entendeu o
nobre ex-pl'esidente do conselho dever, feita
a leitura dos relatarias, solicitar de novo a
sua exoneração, que Sua NIagestade dignou-se
concedel'.

Parece-me que a logica nos devia fazer es
perar noticia final differentc daqueIla que o
nobl'e ex-presidente do conselho trouxe ao se
nado, Si S. Ex., votada a lei da reforma elei
toral, desistiu de seu pedido de demissão para
se podel'em colher pl'aticamente os fmctos de
uma eleição livre, não sei como entendeu dever
parar no momento em que se reunia a camara
assim eleita,

Quando o nobl'e ex-presidente do conselho
defendia a lei da reforma eleitol'al, e se lhe
notava que preoccupava-se exclusivamente com
este assumpto, havendo tantos outros que re
clamavam a attenção do governo, diz:a - que
(lntes de tudo convinha votar a reforma elei
toral para virem depois outras reformas, que
o parti,lo liberal se compromettel'a a fazer.

No momento em que era cha.mado a cumprir
esta promessa, a apresentar as reformas a que
aIludia, S, Ex. resignou o cargo, sem que se
dignasse de informar ao senado si faltou-lhe
alguma elas condições indispensa.veis para
continuar no govel'no,

. ,

Faltou (lO nobre eX-Rresid~Jltedo conselho a
confianç(l da corôa?

Creio poder esponder pela negativa, com
quant0 o nobre ex-p:'es dente do conselho gua:'
classe reserVD a este respeito.

Faltou-lhe a confianca da nova camara dos
deputados, outra condiçiÍ ' indispensavel ?

S, Ex. não disse, mas os LlCtOS parecem
mostrar que o nobre e:s:-pt'esidente do conselho
tinha a confiança da maioria d:\ cannra dos
deputados, pois que foi eleito o candidato ql.e
S, Ex., (linda no podel', apresentou pal'a pl'esi
dente da mesma cmU<1.l'a; sendo mais tal'de a\le
gada esta cil'cumslancia para justificar a orga
nização do gabinete actual.

Si lhe niio faltou a confiança. da coroa, nem a
da camara clos deputados, si as razões que
fizer:un com que o nobre ex-p['osidente do con
selho se conservasse no podeI', depois de votada
a lei da refol'ma eleitoral, actuavam com a
mesm[l, energia, palavra que folgo de repet'r,
para que S. Ex. continuasse a pl'estar ao paiz
os seus serviços, como j ulg-ou que sellS e1evel'es
civicos tel'minavam no ponto da leitura do rela
taria, em que aids apl'esentn. ideas e refol'mas,
que com mais efficn.cia poderia slstental' não
deixando o ministerio?

Peço, poi'tanto, permissão ao nobl'e e ·;-pl'esi
dente do conselho pal'a dizer que não me
pal'eCel'am procedentes e fundada, a.s razões
com que S. Ex. julgou tel' justificado o ul
timo passo que deu, deixando o alto posto
em que se achn.va, depois da eleição de um[l,
camal'a, que se diz rep:'esenta!' verdadeil'a
mente o sentimento liberal.

Não posso Cl'er, como jà disse, que S, Ex.
tivesse receio de achal'-se em frente da actual
camara dos deputados.

S. Ex. nada disse a este respeito; é uma
lacuna do seu discurso; lU<lS não tenho mo
tivo para. sappol' qne o nobl'e ex-presidente
do conselho receiou falta de confianç::t. da
camara dos deputados, em q:le se acham em
maioria seus amigos poli ticos.

Eram indispensaveis estas observações antes
de dirigi:'-me ao nobl'e ex-presidente do con
selho resignante, cujas declarações são do
maior interesse na actoJalid,l.de,

O nobre ex-presidente do conselho resignante
não quiz al'l'iscar nenhuma paLwI'a menos bem
pensada, l'eflec tiu maduramente antes de re
signar o honroso encargo, e tomoa notas mlllto
miud2.s para as explicações que tinha de dal' ao
senado.

FOl'am importantes as revelações do nobre
senador.

O SR, TEIXEIRA JUNIOR :-Apoiado.
O SR. JoÃo' ALFREDO :- Ahi é que esta o

ponto interessante.
O SR, CORREIA :-QlIando eu não tivesse de

dar ao meu discurs:J a ordem que dei, para
tratar de cada cousa. em seu lagar, resel'varia
a parte final para o nobre ex-presidente do
conselho I'esignante pela importancia real de
suas declar,lções.

Os jornaes haviam publicado que o nobre
senador pelo Piauhy, presidente do conselho
resignante, allegara motivos pess0aes para
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escusar-se de deseLlpenh".r a incumbencia flue I e moderada administração na provincia da
receber" de Sua Magestade. .. _ I Bahia, de accórdo com os propositos do nobre

Sempre me pareceu que esta notlCUl. nao era, ex-presidente do conselho.
\'eridica ; da noite de 19 para a manhã de 20,! Costumo acompanhar a politico. das provincias
lião se del'am motivos pessoaes que determi- : lendo as folhas que neHas se publicam; posso
nassem o passo que deu S. Ex., retardando a , cli7.er que acompanhei toda a administrnção do
sua recusa. nobre senador pelo Piauhy na provincia da

Foram motivos de outl"a ordem. Assim o Bahia; e, sem querer neste momento fazer
acreditava, assim vi confirmado pelo nobre uma exposição de tudo quanto la occorreu, no
s3nador. tarei que, quando S. Ex. se ratirou da presi-

O nobre Renador principiou expondo as p;,- dencia, a folha oflicial limitou-se a dar em
lavrns que ouviI'a de Sua Magestade, como ex- poucas linhas noticia desse f<l.cto, sem accres
plicação dos motivos que determinavam a sua centar nenhuma palana de 10uvor:10 ex-presi
escolha para a importante tarefa de organizar dente no tocante a sua g-erencia nos negocios
novo gabinete. Sua lliagestade disse-lhe que a provinci<l.es.
Sll[l. administração na provincia da Bahia, como Li esse artigo todo e mais de uma vez; havia
delegado do ministerio Saraiva, dava-lhe a cer- 'ne11e pa.lavras lisongeiras ao delegado do go
teza de que o nobre senador pelo Piauhy, to- verno peb execução que deu a politica do mi
mando a si a tarefa de presidir ao novo minis- nisterio; mas na parte especia.l em que o
terio, havia de continuar a politica modemda e I louvor cabel'ii\. a S. Ex. pelo que respeitava a
tolerante do ex-presidente do conselho, ll1ani- administração a seu cargo, nenhuma pa]:1vra
festando assim lisongeiro jllizo acerca do seu que sequer demonstrasse que o nobre ex-presi
procedimento naque11a adrninistl'ação, pois que dente do conselho I'esig-nanle havia ao menos
<l.utorizava a preferencia que cabia a S, Ex. cumprido s~ffriyelmente seus devel'es ; silencio
para a alL::L posiçãO que lhe e,'a destinada, profundo acerca de sua administração provin-

Peuhol'ado naturalmente pOl' esse juiw acerca cial! Ahi esta a explicação.
da sua administração na Irovincia da Bahia, A folha do partido, a que tenho a honra de
que era igualmente fa\'oravel ao seu amigo o pertencer, foi que veiu sua\'lsar a magua que
nobl:e e~-presldente do conselho, a c(uem, como naturalmente devia experimentar o nobre se
se ve, nao faltou a confiançz. da coroa, o nobre Iuado .. em seu justo melindl'e ; foi talvez a essa
senador pelo Plauhy Julgou de\'er refiact.lr magua que S. E~. se referiu quando mani
antes ele apresentar a escus~, o que fe~ no cita festou a corôa, para justificar sua escusa de
segUInte, Justificando-a com observaçoes que i aceitai' o enc<crgoJ de organizar novo gabinete,
vou agora apreciar, pecltndo ao nobre senador o receio de que lhe faltassem na camara dos de
que rectlfique qUfl.lclUer engano de memOl'la pu tados adhe~ões espontaneas.
que eu possa commetter na reproducção do _ '. _
seu )ensamento do qual não desejo de forma Foram ou nao, senhores, da matOr pondcl'açao
algu~11a desviar~me, as palavras gr:J.\'es que llltenclOnalme nte profe-

Exi.stindo no partido liberal, disse S. Ex., rl_u o nobre senador pelo Plauhy ~ S,. Ex. tfl.lllo
outros cidadãos que têm mais adhesões espon- nao c~~~eJ<l.Ya que se perdesse uma Sê>, (h~'fuas
taneas (e S. Ex. accentuou esta palavra), e pal~\ I..S,. que as peso~1 an tes de pl ofell -as,
sendo essas adhesões nas presentes circum- esc Ieveu-as, e qU1Z ti ansmItttl-::ts ao senado
stancias de muito grave consideração para que taes como _devem ser recebldas. Podw. dar-se
o pal'tido libel'al, que S. Ex, deseja vel' uni lo na dlscussao algum lapso 9ue a tO,dos escapa
e fOl'te, possa realizaI' as suas patrioticas quan:lo f~l1am, CO~10 q~asl s:l1lple costum~
vistas, entendeu deveI' pedil' escusa da honl'osa faJla,l '. apleclan:lo ! eflexoes. fel~,ts no m~m,ento:
commissão. Sua Magestade, declarou ainda o o no:)! e sen:J.dOl nao qUlz e:\pol-se ~ ess_ IISCO,
nobl'e senador, não julgou procedentes os mo- meditou e escre;'~u ; ficamos sabel1~~ ~)O~ltlva
tivos a11egados pa a a escusa; mas teve de mente. que _S. Ex. deiXOU de encalle,?al-se da
ceder i illsistenci:J. do nobre senndor. admllllstraçao suprema do Estado, nao por9ue

Inclino-me a adoptar de prefe1'encia ao do recolasse falta de acolhllllento pal'a suas ldeas,
nobre senador o juizo do chefe do Estado. p:1ra as reformas que teria. de propor, mas p01'-

Receiou o nobre senador perder as adhesões que recolOU que lhe falt,l,ssem na c.amua dos
dos seus amigos, em razão das idcas que tinha deputados as adhesões espontaneas que Julga
de pór em pratica na direcção da nau do Es- Indlsp~nsa\'elsp'.ra que o partldo liberal nesta
tado ~ Este temor não e admissivel. s ltu:1çao possa bem desempenhar seus deyeres,

CI'eiO poder dizer ao nobre senador que hão O nobre senador pelo Piauhy, apezar de tudo
foi o receio da falta de adhesões. espontaneas quanto me merece pela maneira franca por que
as suas idéas o que o determinou a não aceitar se enunciou, não foi entretanto suflicientemente
o encargo de organizar o novo gabinete. preciso; não disse positivamente em que COI1
Então ao que se referiu o nobre senador, sistia a falta de adhesões espontaneas, e obriga
quando, em tão solemne momento, pediu ao me a estar mais longamente do que desejava

<! chefe do Estado escusa de um cargo, em que occupando a atlenção do s311ado, para ver si,
Sua Magestade revelava-lhe a maior confiança ~ pelo raciocinio, posso fazer conhecer aquillo

Nãu se referindo as idéas, o nobre senador que o nobre senador não quiz declarar e,:pres
leva-me a crer que outra era a base do seu re- samente. E' preciso estar pedindo a logica, :i
ceio, que era de adhesões pessaaes que se tl'D.- comparação dos factos, ao estudo das circum
tratava; e isto ponderado, depois da mai'3 stancias aquillo que o nobre senador poderia
agradavel declaração icerca da sua imparcial ter dito co:n mai~ algumas palavras, que não
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O SR. SCLVEIRA DA NfOTT.1.. : - POI' Ol':J, um.

o SR. CORREI.': - .. , e um dest'~s p<l.I'o. vir
aind2. encontl'it!' escolhos n", yel'ificação de po
deres; entl'elo.nto que na pl'ovinci'" do Rio de
Janeiro, de flue el"1 presidente o o.ctuc1.l SI'.
pl'esidenle do conselho, o I'eslt!tado das ciei-·
ções foi muito divl'i'SO: todos os depcltados r2CO
nhecidos pertencem ao pal'tido contl'al'io. Pois
é nestas condições que o nobre senadoi' pelo
Pio.uhy receiou tel' menos adhesões csponta
ncas na camara cio que o no!Jl'e ex-pl'esidellte
da pl'ovincia do Rio de J'1.11eit'o ?

Si, antes de ouvir DS explicações do nolJl'e se
nadol' pelo Piauhy, eu tinha justo motivo pam
sentir, como opposicionista, ach:J,I'-me neste
momento a ciirigil' pldavras P'\i'a, um governo
que as não quel' ouvir, depois das explicações
do nobre se no.do l' este meu pezo.l' Cl'esceu.

Que momento mais Pi'OpriO pal'a ouvirmJs o
pl'ogramma do que o que se olfel'ecia depois
que o nobre senadOi' pelo Piauhy dei:>:ou dito
que não 11cho.v,1. p:1.l'a in,~ic:J.1' successol' p:J,ra o
encargo de oi'ganizar o novo ministerio, se1l50
a circumsto.uci,1. de ter sido o cidadão indicado
elei..to presidente da camam dos deput<tdos e
ser um distinclo e amesti'.vl0 parlamentar 'i

v, I 5

•

seriam escusadas uo seu, alias, importante POl'que acreditou S. Ex.qúe o nobl'e pl'esidente
discul'so. da camal'a, eleito quando se achava ainrla dil'i-

Quando Sua Magestade, embora não s:J.tis- giudo os negocios o gabinete de 28 de ~\bl'ÇO,

feito com a escusa que o lIobi'e senador ap,'e- havia de ter a confiauç,1. que o nol),'e senado':
sen tan, pel'guntou a quem deveria confiar a l'eceiou não tel' ? E' verdade que em publicação
direcção do Est,1do, S. E:>:. disse: « Creio que que tenho pOI' muito autol'izada se declaro. que
deve sei' chamo.do ao poder o nobl'e pl'esidente o 1101)['e "Ctlla! pl'esidente do conselho, antes
d2. camam dos deputados, distincto e amestl',\do de organizai' o ministerio, foi confel'eucia!' com
pal'lamenlar, » S, Ex. não se dignou de accl'es-I os seus amigos politicos. de cujo concurso não
centar que espero.va que ~.s ideas de justiça poderia pl'escindil', e só depois de tel' se asse
e moderaçiio sel'iam aceitas da mesmo. fÓl'ma gurado o apoio dos homens lE'oenlÍuen tes de
pOl' que S. Ex. as aceit,\\'a; sua unica l'efe- seu partido aceitou o eucargo. Eu direi que
i'encia foi ao facw de sei' o actual SI', pl'esi- estão nesta casa homens pI'oeminentes do par
dente do conselho um distincto e amestl'ado tido libei'al, e si uão estão aqui na totalid<1Cle,
padamenhl', estão segLll'amente em numel'O sufficiente para

Senhores, a histoi'ia padameu tal' dos povos. respon~lel'ei1l ã pel'g-unta, que não posso deixar
que se regem pBlo systema re·)I'esent:J.ti'ro; de eltl'lgu'-lhes: wram consultados, os nobres
dã noticia de mLlÍtos distinctos i amestrados senado~'es.' homens proemlOentes "0. partido
padamental'es a quem {,ütou aquelle tino poli- ltberal, 'a.ce,·ca da ol'ganlzação do lllluistel'io
tico, de que f:1.11ava o actual SI'. pi'esidente do actual? (Pcmsa.) .Esperaya OUVir um'" resposta
conselho quando apl'eciou a ol'o-anização do prom~ta e affil·ma~l\'a. . . , ~ _
milli,terio do SI'. Marr[uez ele Olin~h em -1862. O SR, C.-I.)1SAXS.-I.O DE SC)1DCRU : -Jo,u 11::\0 me
Não é condição de pl'efel'encia e habilit<1.ção es- conside;,) jll',)emlneute, l)Jeb. JulgaI' me eLspe:l
pecü'.l po.l'a, o governo o seI' distincto e allles- sado de respouder; mas, p que o u)bl'e sen'1.dor
ll'~.Elo padament[ll'. Em nossa PI'opI'ia historia InSiste, como llbeml que sou, declal'o que tudo
política alguns exemplos podel'emos achar de quanto sei a l'eSpelto ela. orgalllzaçao miuIste
amestrados padamental'es que não el'am igclal- rial, fOi pelo que lt nos J0l'lBes.
mente amestrJ.dos no govel'llo do Estado. O SR. JoIo ALFREDO.-Ah !...

POl'que aCl'editou o nobl'e SI': l)l'esideute do O SR. CORREIA: - Esta decbração creio que é
conselho resLguante que o pl'esldente d,1. actual a que Í:\zem todos os outros seuadoras lib2l'aes,
can1111',1. elos deputados tei'ia mais adhesões cs- . R' . .'
pontaneas do que S. Ex. pal',1 realizai' as idéas O _SR. _B.,:utOS RumETo :-u Si o pai d,1. SI-

do pal'lido libel'",l? Si attendo <10 l'esultado tuaçao ~ao e .homem proenunente elo P"'i'tlClo li
das eleições na pl'oviucia que o ,/llobl'e se- berJ.l, nao sei quem ser,\.
nador didgia o naquelb a cuja fl'ente s~ achava O SR. TE i:>:ElR A JU~IOR :-2 esto. declo.l'açiio
o actual Sr. p,'osidellte do conselho, tenho mo- co;'['obol'[I as expLLcaçoes do uo!Jl'e SI'. Para
tiyo para S'IPPOI' COUS'1. divel'sa. Na pro\'inci[l naguo..
da Bo.hia, de qUe m'a presidente o nobre s':na- O SR. :\TUXES GOXÇ.-l.LVES :-Depois que \'. Ex,
elor, as eleições COl'l'eram POI' fÓi'ma que ape- acabaI' de f:1.llar, eu I'espondel'ei.
nas dous opposicionistas atl',wessaom as dit'.. O SR. Co R[\E r., : - Tenho ll.iuela mais l)I'eSS,\
ficul(bdes cio oceano eleitoral." de concluir, depois desta promessa do uobre se-

na.dol'. :.\1as, emfim, este silencio, que yejo l'eino.l'
uas fileÍl':l.s libel'aes, é OLi uão iudic;).ç~,o bem
clara. de que uão foram consultados i Si o uobre
senadol' pelas Alagoas, pl'imeiro pl'csidente do
conselho d[l situação liberal, não foi ouvido, si
no mesmo sentido viel' :l. IH'ouLlllei,u'-se o nobl'c
senadol' pelo l\Ial'auhão ; á visü do silencio dos
outros nobl'es sena:\ol'es, a qLiem me dirijo, não
posso dei:wr de concluir que todos elles não
foram consultados, Como, pois, receioLI o nobl'e
sen[ldoi' pelo Piauhy que lhe Ldt2.ssem adhc
sões espon t[lneas e não o l'eceiou o pI'esiclente da
carnara dos deputJ.dos? Quaes fOl'itu os chefes
[ÍI'Oemillentes a quem S. Ex. se dirigiu o que
não estão no senado ~ No senado, quando a
este l'espeito se dÍl'i';G a pel'g'llrttD., o sileucio
reina nas fileiras, donde dovia partil' o [)l'otesto
affirm:J,tivo; o que ha é antes um protesto ne
gativo. ;\IenhuUl seuadol' lilnl'ú se !:J.z ouvir
em conlnl.l'io ao que digo, ao pa'iSJ que o gl'ave
Jornal elo Comme,'c'io affil'luou ter o nobl'e pre
s:clente do conselho procul'ado asseguI'J.r-se do
apoio dos homeus proeminentes do seu partido
para então aceitai' o encargo que lhe fàl'a
conferido.

O que concluo, pelo que aqui noto, é que os
nobl'es seno.dor~s não fO:·J.m ou\·ido3, nem foi
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houvesse rrcusn. (la pn.rte cJ'elles que o espero que o nobl'e presidente do senado reco ~

não esti representado no actnal g'abi- ' nhecera que, pelo menos, não falta á organi
zação ministerial opportunidade, (Riso,)

porque
senado
nete,

n O SR. JoÃo ALFREDO :-Apoiado.

O SR, CORREIA:- Que homens proeminen
tes foram estes a quem o nobl'e presidente do
conselho se refel'lu, que assumiram inteira
responsabilidade pela si tnação actual?

Lendo a noticia publicada acerca dos mo
ti vos que determinaram o nobre presidente (10
conselho a aceitn.r a direcção dos negocios, sou
induzido a crer que S, Ex. tinha conhecimento
do modo por que se havia enunciado o nobre
senador pelo .Piauhy, pois que tambem começou
por maneira que parece indicar que o nobre
senador pelo Piauhy era menos patriota que
elle. O nobre presidente do conselho, segundo
noticia de uma folha ela maiol' respeitabilidade,
allegou per"nte Sua j\lagestade, para aceitn.r
o encargo que lhe era confiado, que não recu
sava ao seu paiz nenhum serviço, pn.Lwras que
não podiam ter referencia senão a escusa do
nobre senador pelo Piauhy.

Ponderei, ao começal', que causava-me al
gum reparo o facto de se ter constituido lU11

úlinisterio com exclusão de senadores; e citei
a proposito palavras proferidas por lürd Pal
merston em circumstancias mais favoraveis do
que aquellas em que nos achamos.

CumpI'e-me, antes de terminar, fazer reparo
do facto, que igualmente reputo extraordinario
e sem exemplo, de se ter feito uma organiza
ção ministerial em que não entr8. nenhum ci
dadão que já tivesse occupado esse "lto cargo.
Foi uma remonta completa. (Riso.)

O SR. PRESIDENTE :-A expressão não me
parece parlamentar.

O SR. CORREIA :-Perdàe-me V. Ex. Notando
que havia. mudança completa, que me infor
maram estender-se a servidores de posição in
ferior, OCCOl'l'eu-me a palavra de que acabo de
servir-me. Receei que pudesse sel' mal inter
pretada; recorri ao diccionario ; posso tet'-me
enganado, mas pareceu-me que podia empre
gaI-a sem comprometter o meu pensamento,
em que não hn. nem de leve cousa que possa
por qualquer fórma, ainda em pon to minimo,
sel' menos attenciosa para com os nobres mi
nistros. Faço esta declaração, certo de que não
se me attribuira intenção que não tenho.

Quero apenas assignala.r que alteraram-se
completamente os estylos ; o ministerio só tem
representantes da camara dos deputados, todos
os ministros o são pela pl'imeira vez, como o
illustre representante da minha provincia, en
carregado da importante pasta da agriculturJ.,
cousa que me leva a ter certo reconhecimento
par,~ com o nobre presiden te do conselho, por
que a minha provincia necessita de grandes
melhoramentos e é de esperar que o nobre
ministro el8, agricultma os pI'omova e trate
de realizaI-os, como convém áquella impor
tante parte do lmperio.

Mas, a mudança foi g'el'al, e, excepção feita
do nobre presidente do conselho, os ministl'o
s;o todos moços. E neste tempo, em que
tanto se tem tratado de jardins da infancia,

o Sr. Nunes Gonçalyes :-Sr.
presidente, nesta occasião solemne em que o
senado proc ma apreciar a. solução da crise
ministerial por que acabamos de passar, en
tendo não dever consel'l'al'-me silencioso e
sim ..,0.1' :i tribuna expôr os motivos que
devem determinai' a minha posiç.ão diante da
nova administração.

E, respondendo a interpellação que acaba
de dirigir-me o nobre senador pelo Paraná,
declaro que nã.o tive a honra de ser consultado
nem de ser ouvido sobre o modo como en
tendeu o actual SI', presidente do conselho
dever desempenhar-se da honrosa commissão
de que foi incumbido por S. M. o Imperador;
e declaro mais que si tivesse sido consultado
era impoasivel que prestasse minha adhesão
e meu assentimento:i infeliz organização mi
nisterial com que o paiz acaba de ser sor
prendido, Considero semelhante organização
um verdadeiro deliastre para o partido li
beral.

O SR. BARROS BARRETO: - Para todo o
paiz.

O SR. NUNES GONÇALVES :-0 nobre pre
sidente do conselho, no empenho de imprimir
o cunho da originalidade :i sua concepção e
deixar traços indeleveis de sua passagem
pelas altas regiões do poder, entendeu dever
saltar por todos os estylos e todos os pre
cedentes invariavelmente observados en tl'e nós:
julgou-se autorizado a fazer aguillo que ne
nhum homem de Estado até hoje teve a cora
gem de emprehender, compol' um ministerio
com manifesta desconsideração e desprezo da
mais importante corporação política do pitiz !

Si S. Ex. se achasse na França do se
gundo imperio, o seu procedimento seria talvez
aceitavel. Alli, como; todos sabemos, o senado
tinha outl'a comparticipação na confecção das
leis senão examinar si os projectos de lei
tados pelo ramo temporario do poder legislati '1'0
offendiam, ou não, a constituição do Estado.
Mas entre nós, com o regimen, com o systema
que temos, o senado é uma camara tão legiti
mamente representante do paiz como a dos de
putados; as attribuições conferidas a uma são
as mesmas que a Constituição confere a outra:
ambas vêm da fonte popular e ambas têm a
mesma responsabilidade moral pela sua in
fluencia nos j1(,gocios publicos. Não podia, pois,
S. Ex. proceder como procedeu, considerando
o senado como uma peça inu til no nosso meca
nismo politico, sem attentar contra as nossos
instituições, e sem faltar :is attenções e conve
niencias a que estava obrigado na elevada po
sição para a qual foi chamado.

Ainda comprehendo, Sr. presidente, que o
nobre presidente do conselho não quizesse
guardar para com o senado estas attenções,
mas o que não posso comprehenàer é que por
um momento não pesasse no espirito Ele S. Ex.
a offensa pungente que il'rogava aos seus ami-
gos que têm assento nesta casa. .
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por Sua Magestacle, levand()-o aos extremos que
já as.signaJei, ou de desistil' de sua pl'el'ogativa,
ou de determinar uma crise ministel'ial ~

Quando não fossem, por si sós, bastantes
pam determinarem o meu procedimento 0.:0:
considerações que venho de fazer, eu teria pal'a
isso motivos da maiol' transcendencia, que se
prendem aos negocios politicos da minha pro
VlnCla ,

Não ha quem ignore à incompatibilidade
que existe entre mim e o actual ministro dos
negocios estrangeiros: não é occasião oppor
tuna pam expor os motivos que a determinaram:
basta que o senado saiba que não conCOl'ri para
ella nem dit'ecta, nem indirectal1lente, e bem
pelo contrario tenho consciencia de que eu
videi todos os esfol'ços a meu alcance para que
ella não apparecesse; e, si S, Ex, quizel' ser
justo, ha de confessar que elle nunca l'ecebeu
maiol'es provas de consideração e estima pes
soal do que aquellas, que lhe foram prodiga
lisadas durante o tempo em que estive á frente
do partido libel'al de minha provincia. O meu
unico peccado para com S, Ex, consistiu em
não consentit' no sacrificio de moços ele tanto
mel'ecimento como S, Ex., e alguns ate de mais
sel'l'iços politicos, Nunca o contl'ariei em suas
leg' tlmas ~,spirações, e bem pelo contral'io o
auxiliei nellas, As demonstrações de apreço
que de mim recebeu, por vezes pl'ovocaram
manifestações de desgosto e ciumes P01' pal'te
daquelles que elle desejavD. immolal' aos seus
planos de dominação. S. Ex. revoltou-se diante
da resistencia que encon trava da minha parte,
e dahi em dü~nte, aproveitando-se de minha
ausencia da provincia, não tem perdido uma só
occasião de, com os seus actos acintosos,
dal'-me provas de sua má vont<l.de.

O SR, PRESlDENTE:-Peço ao nobre senadol'
que se c iuja á. mate ria em clisc ussão.

Não é o despeito que me move a proferil'
estas palavras; dou disto pleno testemunho ao
senado; não é o despeito de não ter recebido
um convite ou ter sido consultado. Nunca me
reci a honra de pI'ivar com o SI'. presidente do
conselho; nem mesmo entre nós nunca houve
um;\. simples visita de mero comprimento; e,
pois, eu não podia ter a velIeidade de esperar
que S. Ex. me convidasse pal'a ser seu compa
nheiro na composição ministerial.

Não é por mim que falIo ; falIo pelos meus
amigos e co-religionarios que têm assento nesta
caso. ; falIo por todos aquelles, cujos nomes não
declino, porque teria de declinar os nomes de
todos os liberaes do senado, alias cobertos de
serviços e dignos de respeito pelo seu saber,
POI' sua experiencia, por sua longa pratica nos
negocios administrativos.

O SI'. presidente do conselho não achou um
~ó de seL1S co-religionarios do senado com a
pl'ecisa aptidão e capacidade para acompanhai-o
e ajudai-o na difficil tarefa de que se encar
regou!

Não ha explicação possivel, SI'. presidente,
par8. este procedimento; e um facto que sor
prendeu a todos, E pôde o nobre pr~sidente do
conselho esperar dos seus amigos do senado
apoio efficaz p8.ra realizc\ção do seu pro
gramma ac!ministl'atiYO ~ Não é possi vel ; po
derá ter um apoio de tolerancia, mas o apoio
de dedicaç:10, o apoio de enthusiasmo, unico
que pôde dar-lhe fOl'ça para realizar SU3,S idéas,
p"ra resolve"' as gl'andes difficuldades ch1, admi
nistração, com esse não pode contar, porque
sel'ia mais uma pungente ofi'ensa ao caracter
dos seus amigos,

O SR, SILVEIRA D.\. MOTTA :-Eu não acho
que se deva tL'avar agora uma discLlssão desta
naturezo. na l1.llsencia de S. Ex,

O SR, NUNES GONÇALVES: - Ainda mais,
senhores; o nobl'e presidente do conselho, não
satisfeito com a disconsideração pl'aticada para O SR, NUNES GONÇALVES: -ELl obedeço a·
com o sen8.do, não satisfeito com a ofT'ensa V, Ex,
feit8. a seus amigos, dirigiu-se a outro alvo Em face de quanto acabo de dizer, não póde
lIl",is elevado; attentou directamente contra sei' duvidosa a minha posição nesta casa,
as prerogativas do I)oder moderador, ElIa e a c18. mais franca e decidida opposição

ao ministel'io,
O SR, B.\RROS B.\RRETO :-Apoiado, Sei que o nobre presidente do conselho pouco
O SR, NUNES GO"ÇALVES : -Nelll por outro se inconllnoda com isto, e nem e meu fim ma

modo se explicct o procedimento de S, Ex. cha- goal-o; proclll'o cumpl'ir um dever, procuro
mando para fazer parte do ministerio um ci- dar uma satisfação á minha consciencia, salvar
dadão incluido em uma lista tl'iplice para se- a minha dignidade pessoal e a minha digni
nado~', S. Ex. devia ver que, assim pl'ocedendo, dade como membro desta casa, salvando tambem
coagia a corôa em sua liberdade de acção, col- a lealdade que devo aos meus amigos, Não é
locando-a na dlll'a 8.ltel'l1ativa, ou de remlUciar duvidosa a sol'te que a estes aguarda; el1es, ha
a prerogatlva constitucional de escolher li- muitos annos já votados a gemonias, bem de
vremente, ou determinar uma crise ministel'ial, pressa vão ver consummar-se o seu sacrificio,
com a não escolha do cidadão indicado. Essa sob o peso dos odios e rancores do nobl'e mi
considel'ação devia fazer peso no animo de nistro dos estl'angeÍl'os,
S. Ex, para retIectir no seu pl'o<ledimento. Ate Assim o quiz o nobre presidente do conselho:
ho,je o facto de um individuo estar comprehen- supporte este as consequencias do seu proce
dido em uma lista triplice era um motivo de in- dimento. Embora hostil á sua administl'ação,
compatibiiidade pa1"\ o ministerio, gucmlando- quero prestar-lhe um s()rviço advel'tindo-o de
se a3 attenções devidas para com o chefe do que acautele-se e tome tento com o seu novo
Estado; mas hoje, com o novo regimen das ol'i- companheiro de ac!ministração. Elle e daquelles
ginalidades, foi isso,~elo c8ntrario. cons:derado que entendem que na hora do perig'o tem-se o
um titulo de recommendação; e é desta fórma direito de sacrificar os companheiros para
que o nobre presidente do conselho cOl'l'esponde salval' a pl'opria individualidade, e pál'a não
:i alta prova de, confiança com que foi honrado, p:1.l'ecer que sou exagel'ado ou menos justo nesta
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apl'eciação, eu pedirei aS. Ex. que se recorde
do memol'avel trecho que eUe fez inseri .. em
uma resposta dada ao muito digno e iUustrado
Sr. Dl'. Fa1)io Alexandrino de Cal'\-alho Reis,
quando o arguiu de egoismo por havei-o dado
em holocausto, bem corno a o ltro companheiro
de deputação, ao distincto SI'. Dl'. Gomes do
Castro, de cujo auxilio precisava. para salvar-se
da derrotCl. inevitavel, que sem eHe teria sof
frido em sua candidatura.

Esse t!'echo é caracteristico do individuo, e é
digno de ficar registrado nos Annacs elo pdda
menta; dizia eHe (lê): « Sou ogoista porque
na tormenta que despedaça os partidos e sub
merge tantos candidatos não me deixo morrer
abraçado a companheiros para quem não ha
possibilidaéle de salvaç.ão ! »

Nada mais eloquente e expressivo.
Peça a Deus o nobre pI'esidente do conselho

que o seu novo collega de ministerio compre
henda molhor a lealdade e a solidariedade mi
nisterial do que sabe comprehender a lealdade
e solidariedade politica.

O SP.. PRESlDEl\TE observa que, tendo o
nobre senador encontrado na organização do
ministerio desconsideração e menosprezo para
com o senado, não lhe parece bem fundada essa
opinião. Haverá, quando muito, pretet'ição dos
estylos, não menosprezo para com O senado.
Si assim fosse, seria o primeiro a reclamar.

o Sr. Saraiya levanta-se para dar
uma simples resposta ao nobre senador pelo
parani. Antes, porém, de dar essa resposta,dirá
que nfío lhe parece opportuna a discussão no
terreno em que está collocada. Antes da res
posta ao discurso da coràa, teremos no senado
o presidente do conselho, e,talvez.o seu collega,
ministro de estrangeiros: ouvil-os-emos, e
en tão será occasião de os censurarmos ou elo
giarmos.

Respondendo ao nobre senador pelo Paraná,
diz que teve a felicidade de merecer sempre a
confiança de Sm. J\1agestade, e crê que C01lti
nuaria a mel'ecêl-a, si continuasse no minis
terio. Ma.s não podia continuar um ministerio
organizado sob a influencia de uma cam'1ra dis
solvida para ser consultada a nação. A orga
nização de um ministerio novo era necessaria ;
era preciso que se f.Jrmasse um gabinete que
l'epl'esen tasse fielmen te o s.entimento e as as
piraç.ões da no\'a carnara. O que ha de irregular
nisso 1

O C]He podia succeder, era ser o oradol' encar
l'egac o de uma no\'a ol'ganização ministerial.
l\1as não foi incumbido disso, e quando o fosse,
declinaria da honra,

ComeçaI' uma jornada nova depois de acabaI'
outra, e longa, seria tarefa ardua, e estava o
orador no seu direito recusando começar essa
jornada. Só ao orador competia apreciar si tinha
ou não forças capazes de tomar a peito essa nova
e difficil tal'efa.

o Sr. presidente :-0 nobre ex
presidente do conselho e o honrado senador que
foi chamado a organizar gabinete deram as
explicações do estylo. Eu não lhes podia negar

a palana; mas a discussão tem-se prolon
gil.do.

Não existe nesta casa nenhum representante
do nünistel'io; e, pois, embora a responsabili
dade ela inoppol'tunida{le desta discussão não
possa recahil' sobre mim, peço aos nobres se
nadores que limitem o mais possivel suas obser
vações, tendo em consideração que os Srs_ mi
nistros não se acham presentes, mas que po
dem comparecer em qualquer occasião, dando
se para ordem do dia materia para. a qual
possam ser convidados.

o Sr, Silveira da l':fotta:-Come
çarei agradecendo a V. Ex. a ad\'ertenci:J. que
fez sobre ~. limitação desta discussão, porque
sou o primeü'o a reconhecer a inopportunidade
della, desde que não esta presente nenhum dos
membros elo governo novo, que pOSSJ. responder
pebs condições elo novo go"erno.

Entreta.nto nest" casa tenho insistido, sempre
que se dão estas scenas e e yoluções elo systema
parlamentar, peb. necessidaele de explicações,
essencialmente dos ministros que sahem mais
do que dos ministros que en tram. :Mas, bem
en tendido, estilo solemnielade de ~xplicp.ções so
bre mudanças ele governo deve fazer-se quando
o goyel'no novo apresenta-se li camara : então
é que nós podemos D.carear os que entram com
os que sahem. Hoje é impossivel.

Ha pouco deu-se o facto de um nobre sena
dor aCCUS:J,r a um dos membros do ministerio
novamente organizado, affirmando as condi
ções com que elle organizou o 1101'0 gabiMte,
qUfl.ndo elle não estD.ya presente, para nos dizer
as razões por que assim procedeu. Este debate
esti, pois, incompleto, e é inopportuno ; e eu,
que sempre costumo insistir pelas declarações
dos ministros que sahem, vejo-me hoje con
stl'fl.ngido em minha curiosidade.

Entretanto, quem provocou este debate in
opportuno foi o nobl'e ex-presiden te do conse
lho; a responsabilidade da inopp0l'tunidade
pertence-lhe. S. Ex. não devia ser tão açodado,
devia esperar, esta é a minhil. opinião, que se
instituisse uma explicação a respeito do go
verno novo para S. Ex. então explicar fi. sua
retirada. Estão, com tudo, dadas as explicaç.ões
da retirada, S,', presiden te; e, visto que o
senado tem tido a complacencia ele ouvil' já
um largo elebate a respeito das explicações
dadas pelo nobre ex-presidente do conselho e
pelo nobre senador pela provincia elo Piauhy,
que resignou a organi zação de um gabinete,
eu peço desculpa si vou fazer tam bem algu
mas perguntas a respeito hão da organização,
mas da desorganização do governo.

Sr. presidente, em um paiz livre, ou onde ao
men08 haja ainda liberdade, por mais que se
pretenda. fazel-a minguar, sempre que ha mu
dança de governo, visto que os governos se
suppoem instituidos segundo a vontade do
povo, quando se dá mudança de governo, para
ser tomada ao serio é preciso que se saibam as
razões por que os ministerios deixam de go
yernar, assim como as condições com que os
seus successores querem governar. Entre nós
dá-se cousa differente.
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o nobre ex-presidente do conselho vem ao
parlamento e diz: « Eu desorganizei o go
verno, porque não quero contin uar ») ; a coroa
com energia (a coroa sempl'e exprime a sua
confiança, segundo creio, com o mesmo accento,
mas neste caso usou de energia para declarar
se) instou pela continuação do ministerio, mas
não o conseguiu.

Ora, senhores, em um paiz de governo pat'
lamentar um ministel'io não se pode retirar se
não por dous motivos constitucionaes : ou falta
de confiança do parlamento Oel fJ.lt'l de con
fiança da coroa.

Fóra destes dous casos não se dissolve um mi
nisterio, salvo pOl' capricho, por preguiça
(riso), por aborrecimento das couSJ.S publicas
ou motivos semelhantes,

O SR. S..\.R ..\lVA : - V. Ex. está inventando
motivos.

O SR, SILVEIRA DA MOTTA: -Não estou lll

ventando: V, l·;x. esta prevenido.

O SR, SARAIVA: - Si estou prevenido, sei
bem (j pOi'quê.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - Eú trato de
estabelecer as regras em virtude das quaes um
governo parlamentar não se retira, senão por
falta de confiança ou do parlamento ou da
coroa.

O SR. SARAIVA: - Ha outro motivo, o de
organizar-se um ministerio que repl'esente a
camara verdadeirumente.

Esta hypothese deve-se admittil', porque um
minis te rio não ha de vivel' sempre, e deve ter
a liberdade de retirar-se quando julgue ne
cessario.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA:- V. Ex. ti in
justo para commigo, não querendo attender ao
que estou dizendo. Ell não posso suppor no
nobre ex-presidente <;lo conselho pl'ocedimento
que não seja determinado por motivos muito
honrosos.

O SR. SARAIVA: - Ao menos procuro pro
ce:ler assim.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA:- Mas o que
sustento é que no regimen constitucional os
ministerios não se retit'am senão por falta de
confiança ou do parlamento ou da cOl'ôa; ou
então quando apresentam certidão de obitEJ
(riso), como dizia o Sr. Visconde de Abaeté.

Ao meu ca.thecismo constitucional vou,
porém, accrescentar uma causa de dissolução
de ministerios, a qua.l se da por escrupulos,
quando entende um ga.binete que deve ceder o
seu logar para que a camara escolha outro.

O SR, S.\.RAIVA :- Não é a pl'imeira vez
que assim tem acontecido, O ministerio Olin
da retiro lI-se ao abrir-se a camara em 1864
se?1 dar o motivo da sua retirada, e ninguem
o mterrogou. Em seu logar organizou-se o
minis te rio que foi presidido pelo Sr. Zacarias.
19uaes casos se tem da<lo ; ninguem estranhou:
hoje não sei porque se mostra tanta admi
ração.

..

O SR. SILVEIRA DA M01;TA:- O min:ste
rio Olinda retirou-se' por não ter maioria na
camara.

O SR. SARAIVA :- Tinha não só mJ.ioria
mas até unanimidade.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA Tenho visto
retü'al'-se muilos minis te rios que tinham maio
ria mas não tinham a confiança da corôa.

O SR. SARAIVA: - O minis'erio Olinda
tinha plena confiança da corôa, e não poderia
deixar de tel-a ; e a camara que começava
fora eleita depois de uma dissolução.

O SR. S[LVE[RA D..\. MOTTA: - Póde ser que
eu me tenha enganado; e si assim foi, ainda
estamos em tempo de emendar a mão.

O SR, SARAIVA:- Então não diga que não
ha precedentes,

O SR. SILVEIRA DA :MOTTA : - Eu não me
recordo de circumstancias especiaes, mas 'g

verdJ.Cle é que, regra geral, os minis te rios se
retiram quando não têm a confiança ou do
pé1.rlamento ou d,~ corôa.

O SR. SARAIVA:-O ministerio que se retirou
em 1864 tinha a confiança da coroJ. e a do par
lamento; foi isso depois de uma dissolução.

O SR. SILVEIRA DA MOTT.\. : - Sim, senhor:
assim vou accrBscentar ao llleu cathecismo ;
sera uma nova causa de dissolução de minis
terios: quando os ministros que tem estado no
poder, têm escrLlpulos de continuar para que a
camara, na sua p'Ure~a (conforme a expressão
do nobI'e presidente do conselho), escolha go
verno a s üa vontade ...

Mas, apezar disso, direi ao nobl'e ex-presi
dente do conselho que não tinha razão para
pedir a sua e:s:oneré1.ção, salvo si S. Ex. des
confi::l.Va que entre os elementos da camara
havia elementos de opposição, E ainda assim
não devia retirar-se; cumpria-lhe aguardar os
resultados da lei de que S. E:s:. se suppõe orga
nizador ou alltor, muito embora a lei eleitoral
pelos meios ordinal'ios, ao que sempre me
oppuz, é uma victoria de que o nobre ex-presi
dente do conselho não deve vangloriar-se,
Não conheço os resultados dessa lei, mas des
confio muito delles ...

O SR, SARAIVA: - Va a todos que a vota
ram.

O SR. SILVEIRA D.\. MOTTA: - O nobre ex
presidente do conselho conseguiu esses resul
tados á custa de um gmnde sacrificio, -exigiu
de sua camara uma apostasia, que ha de ficai'
como elemento que depõe contra essa lei.

E depois veiu ella pal'a o senado ...
O SR, PREsmENTE : - Parece-me que o no

bre senador esta sahindo ...

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - Quem me
perdeu foi o Sr. Correia; S. Ex. foi quem
sahiu mais. (Riso,)

O SR. PRESIDENTE: - V, Ex. mesmo ja
fallou da opportunidade.

O SR. S[LVEIRA DA MOTTA: - Pois bem,
senhores, circumscreverei minhas observações.

O que eu estava querendo demonstrar é que
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o nobre ex-preside''lte dQ conselho devia ter-se
conservado no poder, porque nem tinha per
dido a confiança da coroa nem a do parlamen
to. S. Ex. accrescentou em seu cathecismo
uma regra. nova para justific3.l' sua sahida, e
então eu estava discutindo essa regra nova,
e por isso entrei em certa ordem de conside
rações.

Mas, ainda mesmo independente dessa razão,
não sei como é que o nobre ex-presidente do
conselho, chefe elo partido liberal, á. frente de
uma situação tão importante, como essa que
elle creou para fazer uma lei eleitoral por
meios ordinarios, acab:l. essa situ3.ção julgando
se incapaz de experimentar os effeitos da lei,
cuja a,lopção elle promoveu. Qual era o archi
tecto mais proprio ...

O SR. SARAIVA:- Architecto etemo! Havia
de v iver sem pre no poder!

O SR. SILVEIRA. DA MOTTA:- ... pal~a mostrar
que a lei deve produzir bons resultados senão
aquelle que a fez 1 Experimentados os effeitos
da nova lei, o honrado ex-presidente do conselho
estaria em seu direito retirando-se; mas o
chefe de um partido, o presumido autor da lei,
vir aa corpo legislativo, logo que a~ camaras
se reuuem, e despedir-se, dizendo: «Lá se ave
nham, não quero saber do que fiz )); isto não
se explica em um homem publico.

A Inglaterra, paiz que verdadeiramente se
rege pelo syslema parlamentar, podia offerecer
uma scena destas 1

O Sr. Gladstone, tendo promovido agora uma
lei importantíssima, (111e lhe acaITeta grande
responsabilidade C01110 homem publico e como
liberal, retirou-se porventura, feito o bill de
coerção da Irlanda, para ou tros carregarem
com a responsabilidade de suas dure~as1 ;ão;
mas nossos homens não aprendem ...

O SR. SARA.IV A. : - Todos nos não apren-
demos. . • .

O SR. SILVEiRA DA MOTTA: -Bem vê V. Ex.
que eu eslou fora da cartilha.

Tenho, portanto, razão para dízer que em
nenhum ca.so o nobre ex-presidente do conse
lho devia na actualidade provocar esta situa
ção difficil, que se realiza, de organização de
um novo ministerio. Não sabia S. Ex. o que
havia de acontecer 1 Si não sabia, devia sabor;
devido saber que o SI'. de Paranaguá havia de
ser chamado... S. Ex. não está ahi 1 Eu
acha.va bom avisaI-o ...

VOZES: - Está.·ahi.

O SR. SILVElR.1. DA MOTTA:- Não gosto de
-dizer nada na ausencia, apezar de que não
tenho de dizer cousa. que possa nem de leve
offeneler a S. Ex....

O nobre ex-presidente do conselho não sabia
que se haviam de dar todas as consequencias
que se estão dll.ndo agora 1 ão foi S. Ex.
quem indicou á. coroa o SI'. de Paranaguá para
organizar ministerio 1 Pois vai indicar á.
coroa um homem impotente como o Sr. de Pa
rdonaguá, que se apresenta. munido da confiança.
imperial, dirige-se á. casa do nobre ex-presi
dente do conselho para consultal-o, sai de lá.
eom a consciencia de que não podia organizll.r

gabinete, pal'a, dizer a Sua Magestade que não o
organisava por não poder contar com adhesões
espontaneas 1

Pois o Sr. de Paranaguá., vindo de S. Chris
tovão para a casa do Sr. ex-presidente do
conselho, esperou tanto tempo pelo resultado
do club em casa do Sr. Dantas 1

O Sr. ex-presidente do conselho não sabia
que havia essa resistencia da deputaçãO da
Bahia á. organização do ministerio pelo Sr. de
Paranagua 1

E, depois, quando o Sr. de Paranagua se reti
rou para S. Christovão e aconselhou a Sua
Magestade que chamasse o actual presidente
do conselho, o Sr. Martinho Campos, o nobre
ex-presidente do conselho, que devia estar aO
facto de todas essas circumstancias, não previa
já os escolhos que o Sr. Martinho Campos
tinha de encontrar na organização do minis
teri01 Pois, senhores, a iniciativa dessas propos
tas do Sr. e:;-presidente do conselho e do Sr.
Paranaguá a Sua Magestade não envolve algu
lUa responsabilidade, apresentando um nome que
não é viavel 1

O nobre senador pelo Piauhy naufragou com
espanto geral, porque ninguem l1.creditava que
homem que na sua vida não achou ainda COIl

trariedade alguma (desconfio até que S. Ex.
tem ],]ascottes) dessa vez ach"sse difficulc1ade
em organizar ministerio.

Mas qual foi a difficuldade, senhores 1

S. Ex. devia ser franco comnosco. Nós esta
vamos em familia ; porque não nos disse, pois,
com franqueza: não organizei ministerio por
que vi-me em frenle da deputação bahiana que
não me quel·ia... Enk'io, tudo ficaria claro,
ver-se-ia que o unico meio que houve de fa
zer viavel uma composição ministerial foi tor
nar certas pastas heredi tarias... (risos), e ~n

tão, admittido o elemento que contrariou ao no
bre senador pelo Piauhy, veja S. Ex. que logo
ficou facil a organização do ministerio.

Senhores, devemos saber quan to é possi vel
deste enredo para a organização de ministe
rios. O paiz tem direito de saber ao menos isto.
O paiz poucas vezes tem uma occasião de sa
tisfazer a sua curiosidade: quasi tudo se passa
entre os bastidores e lá. fica; ao menos agora
que se levan te o panno, e então deve-se exi gir
que os homens chamados para a governança
venham ao parlamento e digam as cousas como
elias são.

Que mal estava, repito, ao nobre senador
pelo Piauhy vir ao parlamento e dizer: não
pude organizar ministerio porque a deputação
barnana não quiz 1 Ficava sabido que não é
possivel mais organizar ministerio sem a de
putação bahiana, e é por isso que o nobre pre
sidente do conselho estabeleceu a hera,nça da
pasta dajustiça e do imperio nesta deputação.

.Não quero importunar mais ao senado com
as minhas curiosidades, mesmo para obedecer
ao Sr. presidente, que já. me advirtiu da inop
portunidade desta discussão; c, como acompa
nhei este conceito de S. Ex., não devo incor
rer na responsabilidade da demora do debate.

Mas fique sempre consignado que esta dis
cussão, si não foi tão completa quanto devêra
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ser [l. causa disto é o nobre ex-presiden te do
cOl;selho, pOl' não tel' querido esperar m8.is um
boc8.dinho, até que tivessemos aqui o novo go
verno p8.ra perguntar-lhe em nome de que idéa
quer govern8.r, e podermos confrontar as idé8.s
do novo g8.binete com as do g8.binete que
sahiu.

Por isto, feita esta declaeação e reconhecida
esta responsabilid8.de do nobre ex-presidente do
conselho, eu rese1'l'o-me pal'a quando o novo
presidente do conselho vier a esta casa annun
ciar as condições de seu govel'l1o, Então tor
narei ao assumplo, e verei, talvez, satisfeitas
as curiosidades que ainda tenho a respeito da
retirada do nobre ex-presidente do conselho,
retirada que sinto e condemno, porque
S. Ex" corno homem político, gozando da
contiançJ. da corôa com energia, e possuindo
tambem a confiança do parlanmeto, que elle
presume que obtel'ia, e eu creio que sim, não
tinha direito, a meu ver, de retirar-se em vir
tude da regra de seu novo cathecismo.

Tenho concluido, (lI![uito bem. )

o Sr.Junqueira:-Não pretendia,Sr.
presidente, tomal' parte nesta discl\ssão; mas o
curso que ella foi tomando, pl'Íncipalmente de
pois das declarações feitas pelo nobre senador
pelo Piauhy, obriga-me a intervir no debate.
Eu entendo que não é tempo perdido o que se
gasta com taes questões de alta politica, e nem
o senado deve, pelo seu procedimento, mostrat'
se parco e esquivo na elucidação· de um
ponto que tanto interessa fi. boa marcha da ad
ministração e ás boas praticas do systema re
presentativo.

Reconheço que não podemos instituir um
largo debate, porque não temos presente o pro
gramma do novo governo, que se annunciou
pelos jornaes e pOl' alguns oflicios aqui lidos;
mas podemos de alguma maneira conhecer das
ca1!\sas da dissolução do ministerio de 28 de
Março e de todos os episodios que se foram
dando até se formal' o gabinete que tornou a
data de 21 de Janeiro.

O nobre senador pelo Paraná e OUtl'OS illus
tres coUegas já têm feito sentir ao senado a
grande irregularidade que houve em não pro
curar-se no seio desta camara um membro
9,ualquer para a nOI'a administração. Em paizes
1Ivres, como a Inglaterra, nunca se deu um
facto analogo! E isto quando entre nós se
procura sempre acobertar qualquer commetti
mento m"is audaz em materia de governo re
presentativo com o exemplo da Grã Bretanha.
Este acontecimento ainda não presenciei, e
nem é conhecido por nenhum membro desta
casa, segundo se me aflirma.

Está á frente dos destinos da Inglaterra um
homem que se tem encarnado, por assim dizer,
no systema representativo, o Sr. Gladstone, e
ai!1da não li qU3 elle adopte semelhante dou
trllla. O que eUe firma na sua obra denominada
Qtlestões Constitucionaes é que o gabinete é
o regulador das relações entre a corôa e as
d~as camaras, isto é, que 02 membl'os do ga
bInete exercem o poder da primeira e são
tambem membros das segundas, a camara dos

, .

I commUl1S e :J. camara rIos lO1'Yls. NàD se póde,
portanto, comprehender como S8 organiza um
ministerio no regimel1 constitucional que não
contenha membros das duas cam:J.l'as.

Isto é uma anomalia, é uma cousa nova.
Estamos, portanto, em frente do desconhe

cido, e não podemos avaliar que programma
possa existir, nem quaes os intuitos do go
verno.

Já vê o senado que eu tinha razão de dizer
que era incompleto o debate por este lado. Mas
penso que não perdemos o nosso tempo pro
curando investigar os motivos que levaram o
honrado ex-presidente do conselho a resignar o
poder depois de una eleição em que o partido
liberal, segundo dissera, sahiu victorios0 das
urnas, e bem assim a reCllsa do Sr. visconde de
Paranagua que expoz a esta camal'a, com toda
.~ franqueza, os motivos por que não pôde formar
o novo gabinete.

.Si no correr do debate não tivesse vindo
a pello a questão da presidencia da prol'incia da
Bahia, eu talvez [.1e absteria de tomar pal'te na
discussão; mas, representante d'aquella pro
vincia, sendo testemunha do que nelllJ, se
passou, não posso absolutamente guardar si
lencio. (Apoiaclos.)

Sendo a administração do Sr. visconde de
Paranaguá Cjualificada ab alto de moderada e
justa, devia ser isso motivo de facilitar-lhe a
organização do ministerio. Não o foi. Qual o
motivo 'I

Todas as noções do justo e do razoavel acon
selhavalll a que o nobre senador pelo Piauhy
encontrasse facilidade de obter o apoio de seus
amigos.

Si o nobre senador fez na provincia da
Bahia uma administração assim com justiça
qualificada, não ha razão para que não pu
desse assumir a grande responsabilidade de
organizar a administração do Estado. Seria,
pelo contrario, motivo de embaraço o ter o no
bre senador administrado aqueUa provincia sem
pl'oCUrat' apertar ainda mais os grilhões a que
eUa está pl'esa 1

Eu devo, por honra do nobre senador pelo
Piauhy e por honra do partido conservador da
Bahia, fazer a declaração solemue de que não
devemos aS. Ex. o menor favor politico; e
portanto, si a sua administração moderada e
digna na Bahia foi um obstaculo que o tornou
incompativel para o governo, eEse obstaculo
não tem a menor justificação; é um excesso de
máo humor e de exig:encia por parte dos libe
raes, pois S. Ex. nada prestou ao partido con
servador que pudesse ter influencia na politica
ou llas eleições.

Sómente nos casos occurrentes na admini
stração procUl'Ou guardar a sua autonomia e
não curvar-se aos desejos daqueUes que que
riam tel' na provincia seu feudo.

Sempre que a justiça era ameaçada, o nobre
senador interpunha-se entre eUa e a espa.da que
a queria ferir.

Com isto o partido conservador ficou satis
feito; não era um favor politico, era livrar a
administração publica do abysmo em que a
precipitaram os governos anteriores. Dahi
veiu um apoio tal ou qual que Q partido con-
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sel'l'ador prestou taS., Ex., apoio concedido
aos actos do presidente que não pa~tuava com
certas medidas que in.m feru' '" lei e atacar a

, 1'1'ospericlade da provincia. Não nos fez favores;
procurou acertar e fOI economlco.

O SR, SILVEiRA DA MOTTA di um aparte.

O SR. JUl\QUEIR.-l.: - Na eleição (e V, Ex.,
Sr. presidente, o sabe, po;'que póde dizer )Jars
71UL[}na fui), os conservadores não tiveram
absolutamente favor algum da administração; e,
si não obtiyeram maioria em varios districtos,
si não fizeram um numero maior de deputados,
a razão e sabida de todo o p8.iz.

SenhOl'es, o ministerio de 28 de Março, em
relação a todo o paiz, nKo póde, em U1il.teria elei
toral, ser qüalificado ckramen te, Reconheço
que o nobre ex-presidente do conselho pessoal
mente procUl'ou manter-se na altlll"l. em, que
se devia collocar, Il'las S. Ex, não era o ml111S
terio in teiro. , ,

O SR, SARAIVA;- Mas assllmo a responsa
bilidade,

O SR. JUl\QUEIRA:- ... e a provincid. da
Bahia soift'eu a pressão goverl1ativa. Si não
fosse esta intervenção, em loga~' de duas vozes
autol'izadas na camara dos deputados, nós po
deriaúlOs ter a metade da depuLl.ç.ão,pelo menos,
E' preciso dizel-o alto e bom som, paril. que
não se supponha que o partido conservl\dor na
Bahia esti bp.Jdo de reCl\l'SOS e não se póde
a presentar na mesm? linha em que se ap:'esen
tou o das outras provincias, Estamos fortes e
cheios de vida.

Tão é 8.g0l'<1. occasião de entrar em minu
dencias ; mas na discussão da respostil. a falJa
do throno pretendo instituir, si for con trariado,
um debate sobre a matel'ia. E a pl'ova de que
houve n8. eleição geral esta intervenção go
Vel'n8.ti1'8., apezar do digno administrador da
pI'ovincia, é que na mesma occfl.siã~ proce
dia-se a eleição paril a assembléa prOVl1lClal, e
nós tivemos maioria para membros desta cor
poração, Offereço desde ji esta prova pat'a in
dicar o moela por que se dera.m esses acon
tecimentos,

Sobl'e n. eleição recen to da B8.hia p"ü'a uma
importante personn.1id8.de, que tudo fez e .que
ainda agora tO\'llon de algum modo o mUllS
terio de 21 de Janeil'o um prolongamento do mi
nisterio de 28 ele lIofarço.

Eu, Sr. presidente, yejo bem que o ministerio
de 28 de i\larço não podia con tln uar. Neste pon to
penso como o nobre ex-pI'esiden te do conselho;
não poelia continuar, principalmente depois da
significação expressiva das urnas, del'l'otfl.nc1o
dous ministros de. corófl.; mas lamen to que as
cous~s se encaminhassem de modo que, tendo
o nobre ex-presidente do conselho aconselhado
i coróa que chamasse o nobl'e senadOl' 'pelo
Piauhy, este não pudesse orgalllzar o 1111nlS
terio, pai' não ter encontraelo (u.lhcsões cspon
taneas.

lI1<\s qual foi a. pedra collocada no ca.minho
do nobre ex-presidente do conselho resignante?
Foi entre seus ?migos que surgiu a difficul
dac1e?

Eu reconheço, como já disse, que o gabinete
de 28 de Março devifl. retir.11'-se, diante (lo pro
nunciamento c1f1.s umas, e não pela rfl.zão dada
pelo nobre ex-presidente do conselho, de que
o ministerio que dissolve a camara é um mi
nisterio dissolvido tambem; não. O nobre sena
dor peln.s Alagó3s dissolveu a camar? dos de
putados em principios de 1878 e não se retirOU
do poder, fez bem; appellou pa.ra fi. decisão das
urnas.

O SR, SARAIVA: -As minhas circumstancias
eram diversas; houve uma refol'ma eleitoral.

O SR, JUNQUErRA: - O nobre senador pelo
Parani, que tão brilhantemente bllou so?re a
materia, e expoz todlts as ellfficuldades, os rISCOS,
que havia na actual organização incongruente,
dilise que tinha havido uma mudançn. completa.
Eu receio muito, SI', preSIdente, que seja Ul~a

il1 usão por parte do meu nobre amigo ; ~'ecelO

muito que essa mudança. completa não se tivesse
dado em relação i provincia da Bahin., desde
que o ministerio 2'1 de Janeiro é um prolonga
mento do ministerio 28 de Março.

:\ entrac1n. do nobre ministl'o do impel'io e in
terino da justiça, que succedeu. ao seu illlls~re

pn.i, ministro da justiça e intel'lno do Impel'lO,
é um programma, Fuço elo SI', ministro a.olual,
meu illustre- compl'ovinciano, um bom JlIlZO ; e
moço estimavel e de talento; mas em relação

á politica da Bahia é extremamente. deCI
dido, não di quartel, e o seu nOllle Importa
um vce vi, tis p8.ra cs conservadores.. ,

Nós não seremos tão innocen tes, tão sunpltces,
para confiarmos na imparcialielade do governo
que se apresen ta com esse )Jl·opramma. Para.
julgarmos do que elle podera fazer no futuro, po
demos appelbr para o passado; e, portanto,
em relaçiio a provincia da Bahia, não poelemos
suppor senão que o novo ministro e umyro
longamento do ministro da ju~tiç.a do gabInete
28 de Março, pessoa ·tambem muito esti~l1av~1
nas suas relações particulares, mas partldano
até a quinta esseucia desse termo.

No correr (lo seu discurs() o nobre ex
presielente do conselho elisse que deviamos
guardar cel'tas questoes para 3 resposta a fall~

do throno, porque nessa occasião, estal'lam aqUI
dous ministros senaelol'es, um Ja escolludo, o
SI', presidente do conselho; o OUtl'O, o nobre
ministro de estl'angeiro:!\.

Ora, realmente é anticipfl.r muito. O nobl'e
ministl'O de eSti'angeiros ;>.inda não esta esco
lhido senador; creio mesmo que os papeis
ainda não chegamm a esta córte, E', por a.ssim
dizer, forçar a mão ao soberano (apoiados) ;
e então, senelo uma pessoa tão autol'izac1a como
o nobre ex-presidente do conselho quem nos
annuncia esse succe,3so, ve-se que estão inver
tielas as boas normas constitucionaes.

Isto e altamente desanimador; isso é o go
verno fazer senadores.

O SR. S,utAIVA :- lão apure isso.

O SR. JU:-IQUEUtA: -Por consequencia, pre
cisamos muito investigar essa questão, que pa
rece a pr imeirn. vista uma questão secundaria
para muitos que não se occupam com os ne
gocias publicos e com a organização dos gl1bl-
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netes por essa ou por aquella forma. Essa falta
de experiencia que tem os novos ministros que
nunca exerceram esse cargo é um defeito gra
vissimo.

Ordinariamente nos paizes regidos pOl' este
systema nada ha e~cripto, tudo se regula pelas
tradições, pelos habitos, pelos costumes; para
o gabinete inglez, não ha quasi regras
escriptas, tudo, porém, foi estabelecido naquelle
paiz depois de seculos de experiencia, por
meio da t!'adição e dos habitos ; foi assim que
alli tudo chegou a existir, elevando-se o ma
gestoso edificio chamado gabinete britannico,
sem l'uido e sem abalos, do mesmo modo que
em Jerusalém levantou-se, O<;Cl'eve o Sr. Glad
stone, <1 magestoso templo, sem ruido de m<1.r
tellos e de trabalhadores, segundo a tl'adição
sagrada.

As relações dos ministl'os entre si, as rela
ções do presidente do conselho com os seus col
legas e com a coróa, tudo isso alli é obl'a da
pratica e dos estylos.

Como é, pois, que entre nós ha de haver esse
conhecimento pratico das COUS3.S ~

Todos são marinheiros de primeira viagem;
podem ser todos muito habeis, mas eu acredito
mais na experiencia do que uessas gl'audes ha
bilitações, aliás communs aos nossos parlamen
tares.

Por consequencia, pOl' mais que peze ao
nobre ex-presidente do conselho, a quem aliás
não quel'o de maneira alguma rnolestar, direi
que o ministerio de 28 de Março, na provin
cia da Bahia, foi altamente interventor nas
eleições.

O SR. SAIUIVA : - Não apoiado; só podia
intervir o presidente do conselho.

O SR. JUNQUEIIU : -O nobl'e ex-presidente
do conselho ou não sabia ou di a entendei'
que não sabe, mas os factos que la se del'am e
o l'eslütado da eleição naque1la provincia o
estão demonstrando.

Quanto ao lll;nisterio actual. eu não o co
nheço senão pelos nomes, aliis respeitaveis,
dos ministros; não sei qual seu pl'ogramma,
qual seu firn, nem o que deseja fazer em re
lação a certas questões importaritissimas; não
vejo meio mesmo de se representar nesta casa;
hoje aqui passou-se um combate sem inimigos;
nós vencemos, porque nenhuma voz se levan
tou em favor dos ausentes; mas é uma victoria
que não traz grandes louros; e pergunto ao
nobl'e ex-preúdente do conselho -por honra da
nação brazileira, essa posiç.ão póde se sus
tentar ~ A camar;'. dos senadores tem em si
tambem o elemento popular; elles n'ío são es
colhido~ só pelo rei. Como, pois,havemos de estar
esgrimindo na sombra ~ Realmente é uma po
sição insustentavel; pois ha vemos de esperar a
approvação da eleição do nobre presidente do con
selho para o termos aqui ~

Supponhamos que o exame das actas se de
mora, e que só no fim de algumas semanas à
entrada nesta casa do honrado Sr. Martinho
Campos se resolva; como ficaremos sem a pre
sença de membros do govel'l1o ~

E' preciso sllohir dessa difficlildade, e o nobre
ex-presidente do conselho devia entender-se
com o digno preúdente do conselho actual

v. I 6

, .

par'a que essa situação a"lOmala não conti
nuasse.

Sr. presidente, creio tel' dito bastante pal'a
exprimir meu pensamento, ex ablt1ulantia co/'
rlis ; não pretendo entrar miudamente nessa'
discllssão, deixando-a para occasião mais apro
pl'iada ; por agora. conclLlirei não fazendo pro
priamente cenSUl'a, não é para isso que tomei a
palavra, mas dando os parabens ao personagem
que na sombra parece dirigir todas essas cousas,
por ver realizadol todos os seus votos, por
vel' que este pai7. é dirigido por S. Ex., que
sua influencia é immensa, e por consequen
cia eu lhe dou os profalças e os emboras,
porque assim estão realizados os SeL1S votos; e
oxala essa realização possa accordar-se com
a prosperidade do paiz ! (Muito bem.)

ORDEM DO DIA

TERRENOS DE ~UR[NHA E LAUDE)IIOS

Entrou em 2a discussão a proposição 6 de
1875, determinando que os fOl'OS e laudemios
de terrenos de marinha, nos lUunicipios das
prov incias, façam parte das re ndas das rospe
ctivas camaras municipaes e sejam por ellas
cobl'ados.

o Sr. Silveira da j)'~otta:- Sr.
presidente, não duvido da vantagem do pro
jecto. Conheço que as calUaras municipaes
estão todas muito mal aquinhoadas de renda
e que, portn.nto, seria conveniente que esta
renda de fÓl'OS e laudemios lhes ficasse per
tencendo. Não tenho, portanto, duvida da uti
lidade do projecto e nem de dar o meu voto
sempre qlle se trate de alargu os meios e a
competencia das municipalidades! Mas este
negocio é serio, tem complicações. Da maneira
por que està iniciado o projecto vem eUe a.
ser do senado, que, convertendo-o em additivo,
o separoll depois e fez projecto seu; e eu
entendo que o senado não tem iniciativa sobre
impostos.

Os fúros e laudemios, a excepção dos da
córte, que pertencem d. camar30 municipal,
por uma lei especial, fazem parte da renda
geral; e o senado por este proj ec to toma a
iniciativa de dispol' desta parte da renda geral
para as municipalidades.

Entendo que o senado não púde iniciar isto;
€i iniciativa que deve vir' da camara dos de
putados,

Aqui vem a pello a necessidade da pre
sença do governo nas camaras,

Nós estarnos sem governo. Si tivessemos
presente o nobre presidente do conselho po
deriamos interpellal-o sobre esta medida. EUa
diz respeito ao orçamento geral, e, portanto,
nos não deremos ligeiramente ir approvando
um projecto destes sem audiencia do go
verno.

Nós não podemos appeliar para o nobre ex
presidente do conselho, porque S. Ex. ji não
ci govemo, e portanto não nos póde dar idéa
da conveniencia de segregar-se esta parte da
renda.
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Este nosso estado' de c1L:vida é consequencia
da falta de presença de um membro do governo
para responder a estas questões, porque os do
'uinistel'lo passado não deyem mesmo querei'
responder,

Entl'etil.nto, é negocio melindroso; é inicia
tiva do senado sobre impostos com :J.pplicação
as mUl1Ícipalidades. En tendo que o senado deye
ser escrupuloso, e que deve portanto adiar a
discussão do projecto para quando tivermos
governo.

Foi I ido, apoi"do e posto em discussão o se
guin te

RcqttC1',menio

« Requeiro que o pI'ojecto seja remettido :i.
com.missão de or~"mento.-S, R, - Sil~ei;·o.

cla 11[otta.})

o Sr. Correia diz que não espenwa
que tão cedo a pratica viesse demonstrar os
inconvenientes sensiveis que occorrem quando
uma casa do parIamento, que tem parte directa
na feitura das leis, se vê na contingencia de as
discutir sem que o governo se faça ouYÍr por
um orgão competente.

E será. possi,el tomar o senado uma delibera
ção perfeitamente justificada sobre o projecto
em discussão, adiado desde i865, sem que por
parte do goyerno alguma cousa se diga icel'ca
da materia?

Trata-se de uma importante questão em si
meSlllD., e ainda mais importante nas circum
stancias presentes.

O relatorio do ministerio da fazenda mostra
que ha elejicit, e o projecto trata de reduzir os
meios com que o cofre S'eral pôde acudir a esse
dejicit.

Ora, nestas circumstancias poderá. o senado
tomar uma deliberação bem fundamentada, sem
que a palavra do governo s~ faça ouvir para
dizer si com o seu plano financeiro dispensa
essa. renda para estabelecer o equilibrio do 01'
ç.amento ?

O senado não sabe o que o govemo pretende
fazer em materia de finanças; como, pois, desde
já., dizer que essa somn1a pôde ser dispensada
na recei ta geral 'I

QLland(') a politica gel'al do g-àbinele não ri
conhecida do senado, e ainda menos a sua po
litica financeira, pôde votar-se uma medida que
entende com essa politica?

Si o governo tem planos financeiros para re
mover as difficuldades com que luta o thesouro
na perspectiva de um elc jicit; pode o senado,
conhecendo esse pensamento, e convencido da
sua utilidade, \'er como ha de pI'oceder a res
peito dessa parte da receita geral.

D'outra sorte, em assumptos dessa ordem, não
é possivel desde logo resolver, até porque o
projecto attrahe a attenção por ser de i865,
tendo-o a camara dos deputados votado ha 17
annos. Porque' separou o senado esse additivo
da lei do orçamento 'I Por certojulgou que a
providencia não era adopt::n-el no estado das
finan<:as naquelle afino e nos posteriore-s.

Ora, depois de tão longo intervallo, delibe
rando-se sobre o mesmo assumpto, podel'á. dis
pensar-se a opinião do governo 1

O nobre senador por Goyaz propõe que se
ouça a commissão de orçamento. O orador re
corda que o senado ou costuma convidar os
ministros para assistirem li, discussão dos pro
jectos que entendem com as suas repartições,
ou lhes dÜ'ige officios pedindo informações
sobre a malerb sujei ta ao debate, Si, pois, o
nobre senador pudesse substituir o seu requeri
mento de modo que se obtivessem os neccssarios
esclarecimentos do ministerio competente, seria
preferivel esse alvitre. Saber-se-ia então qual
o pensamento do governo na adlllÍnistração das
finanças, e o que pretende propor quanto á
materia de impostos e á. reducção de despezas,
bem como ::\cerca de operações de credito.
Assim, seria o senado informado si o governo
pôde dispensar a arrecada,ção da somma prove
niente desse imposto para os cofres geraes.

O nobre presidente do conselho, ministro da
fazenda, quererá manter o statu quo em ma
teria de finanças? Querera substituir uns im
postos por outros 'I O nobre ex-presidente do con
selho disse hoje que se devem aguc>rdar os
actos do ministerio.

O Sr,. SARAIV.... :-:\ão acha j listo isto 1
O SR. CORREIA diz que na verdade não se

podem apreciar actos antes de serem pratica
dos. Mas o nobre senador ponderou que ás
vezes uma organização ministerial que se
afigura menos promettedora, pôde depois vir
II merecer pelos seus actos II confiança e o
applauso, Nestas palavras de S. Ex. ha alguma.
cousa que não tranquillisa a opposição : parece
que S. Ex. não julga favoravelmente a orgr.
nização actua.l.

Mas, em todo o caso, o senado deve ter al
guma luz sobre a. materla do pr~jecto. afim de
deliberar com lll<1ÍS acerto, Para isso é preciso
informação do governo; é ponto em qLle ella
não se pôde dispensar, pois que se trata de
transferir o producto de um imposto geral para
os cofres municipaes. Cumpre saber o que o
governo pensa a tal respeito. .

Hesit", portanto,o orador em votal' a favor do
requerimento de adiamento apresentado pelo
nobl'e senador por Goyaz. Não julga que a ne
cessidade de momento seja ouvir a commissão
de orçamento; ha uma necessidade preliminat'
a attender: ri a de ouvir a opiniã.o do ministro
da fazenda. Não terá,portanto, duvida em acei
tar o adiamento, já. que não ha meio de trazer
ao senado o nobre ministro.Não ha meio, porque
entende que não se ha de chamar o ministro
para tratar simplesmente de um additivo ao 01'

çamento de i865. Si o senado reconhecer que
não pôde dispensar a audiencia do nobre mi
nistro, preferiria o orador que se lhe officiassl3
para haveI' por escripto a opinião do governo,

A commissão de orç.amento o que far:i. si o
projecto fór sujeito ao seu exame 1 Ou deixará.
que continue arredado de discu~são até que o
nobre ministro da fazenda venha prestar in
formações a respeito do orçamento, ou aconse
lhara a audiencia do nobre ministro pelos
meios que o senado tem ao seu alcance.
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O Sn., Ju :\QUEIllA : - Apoiado,

O Sn., CORUELI.:-Assim pois, um novo estudo
sobl'e a revisJo elG imposto e meclida que està
entre as que mais proximamente devem attt'ahir
a attenção dos legisladores. Não podei'à o nobl'e
presidente do conselho e ministro da fazenda
ter ideas assentad"s a este respeico, e não
irll o senado com qualquer deEberação sobl'e o
projecto pGrturbar de alguma fÓl'nu, embol'a
involuntariamente, esse~ planos que aliás podem
ser muito justificados, e que em todo o caso
terão o merito de acudir o. uma grande neces
sida'le publica, qml.! é a de examillUl' com em
penho a mais conveniente distribuição da." ren
das publicas assim como a mais acertada di~

tribuição da despe7.a ~

Em nosoa administro.ção financein ha COUS8.S
que l'e1\lmente só se explicam pelas ciL'cumscan
ci,l,S elos tempos em que fonllll aeloptClelas. Ha evi
dentemente rendas lI1uniclpaes ~'\bsorvi(Lts p()lo
cof,'e gero.l; ha sel'"iç.os munic ipa0s a cargo
dos cofl'es gentes, e podel'-se-i:J. pl'oeedel' de
modo quo S3 adoptassem, em lI1:J.cel'ia de im
postos e elespezas publicas, IHJvidencias que
melhol'assem este estado de COUS.lS,

1Ias, n8.el'l se póde a este respeito n.dian tal';
n10 püde o ol'ador meomo sJ.bel' pal'f\ que lado
ehye dlrigir o S3tl os tudo na parte finanCell',l,
da admlnistr.1.ção, e n10 t"m meio de sel' infor
macio do que ella pl'ctende L1.ze,', A prJ.tica
está mostl'and0 neste mesmo [lrojecto, aliás de
um só artigo, quão emb~\l'açosas tem de sel' as
l'elações enti'G o senado e o goVel'l10, pOl' h:1Vei'
o nobi"" pl'esidente do cons0lho entendido dever
organiza,' o SHU ministel'io com inLeil'a exclusão
do ramo Yit:J.licio do podel'legisltlti,'o, No menol'
pi'ojecto :J. ellfficulelade s:dta,

o que lhe parece certo, e que os nobres se- l' ficar prejudicado, si a discussão não so pl'O
nadores que compoem a commissilo de orça- longar, e isto e mais umá hesitação para o
mento não quererão deliberai' sem que o go- ol'ador, .
vemo tenha manifestado a SlW, opinião sobre o Não sabe t8,mbem si será mais conveniente
assumpto, ou para com ell.\ concoi'dar ou para tom:J.r sobre o projecto deliberação definiti,;a.
expôr os motivos de sua discordancia. em 3'" discussfio, quando jà tenha o sen:J.do,

Assim pois, convida o nobl'e senador pOi' como é possiyel, a fOi,tun~, ele possuil' o novo
Goyaz a que se digne de attender ás observações senador peb provincia de i\Iinas, presidente
que tem feito, não contra o adiamento proposto, do conselho de ministros, e ministro da fazenda.
mas contra o fim do adiamento. 1las, si acaso a lU:J.teria cieye sel' logo rejei-

O Sn, SILVEIIU. DA MOTTA :_ Estamos de tada porl?rejudic:J.r os pln.nos financeiros elo
accôrdo, actual mllllstro d':. faze mIa , para que all1da

retarelar a deltbei'açao, e V!l' o senado a occupar
Ex, est.~ de se no futuro com um assumpto que podia ser
à mesa um já flefinitiyamento resolvido ~

Est"s hesitações augment"m quando o oradOi'
Ex. offe- nem sequer ve algum nobre senadOl' libel'al

dizer o que o govel'no julga, ni'io tanto do pro
jecto, como da medida de S3 pas8ar nas actu"es
circumstancias uma parte da renda geral para
os cofl'es municipaes. De certo que uma elas
questões que estão pedindo a maior :J.ttenção do
poder legislativo é a re\'is.10 dos impostos, uma
nova distribulç.ão da renda geral, pi'ovincial
e municipal. Neste ponto v,t.i o p2.iz por um
caminho evidentemente pouco regular. Q1.lasi
que já. não e mais possivel dirigil' a aehninis
tl'açii:o financeira elo Estado, pela brecha que
nelb abrem as assembléas provinciaes, por SU!1.

vez apertadas pelas urgentes necessidades a
que tem de attender,

O Sn., COn.REU:- Como V,
accól'do, segur:J.mente nU\.nd.wá.
additivo ao se'l requerimento.

O SR, SILVEm.\. D.\. MOTT.\.:- V,
reça-o,

O Sn., CORREU sGnle n1io poder vot,l,r
pelo requ8l'imento em razão dos termos em que
elle se D.cha concebido, Concol'elo. em que nã.o
se pode tomar desde jà a mais justificaeb, deli
bel',l.çléo peb [,dta de um elemento de que o
sena:lO carece para Pl'ocBdel' :icel'ca do pro
jecto com a sabedol'ia com que costuma PI'O
ceder; esse elemento que ú .. lta ea opinião elo
govei'no,

Não quer com isso dizer que ha s~l1lpl'e

neces,idacle de ouvir o govemo; pelo con
trario, mais de uma vez tem dec!<1l'aclo ·qllC
o senlldo póde tomn a deliberação quo en
tendei' conveniente aos interGsses publicos,
dispensando-se de ouvir os ministros que não
tem assento na casa; mas no caso pl'esonte ha
circumstancias especiaes a que attendel';
estas cil'cu1l1stancias, além daquellas que
tem camcter gel'J.I e notol'io, são as que for
nece o relatorio ultimamento apresBntado pelo
nobl'e ex-ministro eb fazenda, A quesli'ío de
impostos, dep·.lis das revelaçõos feitas nesse
documento, tem um alcance de aClualieLtc!e que
ni'ío pode ser descon hec i,lo ,

Ve que não ha numel'O sufficiente de sen:J.
dores para delibel'l'tl' ácel'ca do l'equel'imento,
e que não se tl'atando dJ. 3" discuss:io, tel'à
elle de ficar prejudicado, det'endo o debate
continuar ou encenar-se: neste caso não sabe
si se deva logo rejeit,l.l' o projecto pai' não se
conhecer o alcance que possa ter a medida em
relação aos planos finn.nceil'os do nobre n.c tual
Sr. presidente do conselho. De certo S, Ex,
n'\o pl'efBl'iu a Insta da úl,zendil senão pelos
estudos especiaes qUI) tem fBito sobl'e esse
difficil e importante rJ.mo da administl'açJo,
DesejJ.v,l, mesmo o orador que S, Ex:, fosse
ouvido pelo senJ.do pill'n. lhe dlW a Im que
t;),nto co.rece em materia que no seu relatol'io
o nobl'o ex-ministro da ú\-zBnda mosL'ou que
precisa sei' tratado'. p.ll' estadista amestl'ado
em assumptos economicos e financeiros.

Om, na presente occasião, quando o senado
está privado, pela pl'imeir;), vez, da fortuna que
sempi'e teve de podei' pedir escbrecimentos
aos ministl'OS sobre os pl'ojectos de lei que in
te :essam à adlllinistn\ção do Estado, s lbretudo
à ad'llinistraçJo fino.nceirJ., não sabe si, ficando
encerr,l,do o llebMe, dev,l, logo sol' rejeitado o
pl'ojecto, O re(J1.1Cr~mento de a.dill,mento tem de
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Ha a considerar na primeira ordem do dia
um proj ecto, e ji as difficuldades apparecem,
porque não ha um membro do gabmete a quem
es senadores se dirijam, afim de saberem o que
pretende o govel'llo a respeito das finanças do
Estado. E' U>11a medida parcial, é verdade;
mas por isso mesmo não se devera proceder de
moelo que se. ereem embaraços que podem ser
de lllloortancla p:wa a nação.

O assumpto é vasto; o orador poderia ir
longe; mas tem de restringir-se a materia do
requerimento, Tratand0-se apenas de um adia
mento, o seu fim foi mostrar que, comquanto
elle seja plenamente justificado, não lhe pa
rece que o mais conveniente seja o proposto
pelo nobre senador por Goyaz.

Ent~nde, pois, que se devem requisitar do go
yerno lllformações acercfl do alcance da medida,
em relação ao plano financeirJ que pI'etenda
adoptar; indo depois o projecto a commissão de
orçamento, que por certo não prescindirá da
audiencia do ministerio. E' por ahi que se deve
começar; o adiamento seja para se ouvir o go
verno.

O SR. PRESlDEl\TE: - Devo informar ao
nobre senador que esta proposição foi um
artigo additivo do projecto da lei do orçamento,
iniciado na camara dos deputados. Sendo re
mettido á commissão de fazenda, esta deu um
parecer pedindo informações ao governo. Esse
requerimento foi approyado, mas as informações
n~o estão entre os papeis, ou porque se estra
Vlassem, ou porque o governo não as remet
tesse. Portanto, eu creio que posso tomar a mim
o mandar e~aminar si essas informações exis
tem na casa ou repetir o pedido. Mas neste
ultimo C?,SO é preciso que haja sempre o adia
mento, porque do meu motu-proprio não
posso fazel-o.

O Sr. Ribeiro da Luz, em
vista das obserl'ações feitas pelo nobre sena
dor pelo Paraná e dos esclarecimentos que
o nobre presidente acaba de dar, declarando
que as informações dadas pelo governo a res
peito do proj ec to em discussão não se acham
juntas aos respectiv(.s papeis, mas que man
dara proceder a indagações pal"1 verificar
onde estão essas informações ou solici tal' no
vas, julga interpretar bem o pensamento de S.
Ex. e os desejos do nobre senador pelo Para
ná .enviando um requerimento para que seja
OUVido o governo '-l respeito do projecto. Ha
em todo o caso um adiamento; mas, si as in
formações ahi existirem, podem ser juntas aos
papeis,. e por consequencia e~aminac1as por
quaesquer raembros do senado que o dcsejem
fazer; si, porém, não existÍl'em, o governo re
mettera novas, Portanto, manda á mesa um
requel'lmento .

Foi lido, apoiado c posto em discussão o se
guinte

Requer;mento

« Requeit,o que seja ouvido o governo sobre
o proj ecto cm discussão.

Sala das sessões, 24 de Janeiro de 1882.-Ri
bei1-o da Lu::;. »

Verificando-se não haver numero para vot~r

se, ficaram ambos os requerimentos prejudica
dos.

o Sr. Cansansii,o de Sini:tubú
di~ que, em vista da declaração do nobre presi
dente de que tinha sido vota.do no senado um
requerimento de adiamento, ou de pedido de
i!~forJllações ao governo imperial, não estando
verificado que esse requerimento produzisse
os seus effeitos, e tendo S. Ex. acrescenta.do
que ia mandar por sua autoridade tomar co
nhecimento no. secretaria do resultado que
teve o mesmo requerimento, crê que se póde
fazer um additamento ao requerimento que
acaba de apresen tal' o nobre senador por Minas
Gel'aes, e é que o pedido de S. Ex. só tenho.
effeito no caso de não se encontrarem no. se
cretaria as informações prestadas pelo go
verno,

Acha que a materia deve ser bem esclareci
da. Trata-se de uma deslocação de renda~ os
impostos são anecadados presentemente, mas
fazem parte da renda geral. Annunciou-se no
relatorio do governo falta de renda para con
tinuação de novas despezas ; quem sabe si com
algum exame não se cheg'ará á convicção de
que não 0 opportuno dotar as camaras mu
nicipaes com esse accrescimo, deslocando a
renda geral ~ Essa indicação nas circumst<1n
cias financeiras em que se acha o paiz parece
ao orador de grande alcance; por isso julga
conveniente que não haja uma decisão final
na presente sessão, para que o nobre presi
dente posso. mandar proceder a indagações para
saber si existe ou não a informação do governo.

O SR. PRESIDENTE: - A formo. da dis
cussão é est:J., e é sobre ella que tem de re
solver-se; como não ha, porém, numero para
votar o requerimento, e estando a hora adian
tada, declaro a discussão adiado..

O SR. PRESIDENTE deu para ordem_do dia 25:

Continnação da 2a. discussão da proposição A
de 1865, determinando que os fóros e laudemios
de t~rre.nos de marinha nos municipios das
provlllclas façâm parte das rendas das respe
ctivas camaras municipaes e sejam por ellas
cobrados.

2' discussão da proposição, mandando que
as p}'omoções no corpo da armada e nas classes
anne~as sejam feitas :i proporção que se derem
as vagas, ficando de rogado o § 50 do art. 20 e
o art. 10 da lei n. 2296 de 18 de Julho de 1873.

.1a. discussão da proposição C de 1874, pu
mndo com penas. ?e morte e prisão os que im
pedirem o exerClCIO de qualquer dos cultos
pel'lnittidos, por vias de fac to ou por ameaças.

1a. discussão da proposição D de 1880, dis
pensando a condição de idade para matricula
nos cursos superiores do Imperio (offerecida no
parecer da commissão de instrucção publica de
9 de Agosto de 1880).

1a. discussão da proposição J de 1879, deter
minando que sejam extensiyas as disposições
do decreto n. 2619 de 8 de Setembro de 1875
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ás pessoas a quem pelas leis em vigor compete
o montepio dos officiaes da armada.

2a discussão da proposição de 9 de Agosto
de '1879, mandando sanccionar o decreto n. 1'145
da assembléa provincial do Rio Grande do Sul
de 4 de Maio de '1877, que approva os estatutos
da communidade evangelica de S. Leopoldo.

2a discussão da proposição de '13 de Agosto
de '1879, autorizando o governo a conceder
dispensa de direitos de importação nos arte
factos de pedrf\ e de feno que se destinarem i
construcção da nova bibliotheca do gabinete
portuguez de leitura i10 Rio de Janeiro.

ia discussão da proposição A de i873, pro
hibindo a accumulação de empregos publicos
re tribuidos .

O SR. PRESIDENTE :-As materias mais im
portantes a serem dadas para ordem do dia
pendem de pareceres das diversas commissões .
Mandei organizar uma relação para ser entre
gue a cada uma das commissões, afim de que
ellas escolham as materias de maior importan
cia e pI'ofiram seus pal'eceres. Não existem
projec tos de interesse geral a serem contem
plados na Mdem do dia, i excepção daquelle
que trata das sociedades anonymas; esse pre
tendo eu dar para ordem do dia na proxima
semana, e disso pI'evino aos Srs. senadóreil
pal'a que renovem os seus estudos sobre o as
sumpto.

Levan tou-se a sessão as 3 horas da tarde,

~a sessão

E}I 25 DE JANEmO DE 1882

Presidencia do Sr. Bar(to de Cotegipe

SUMMARIO.-ExPEDI<NTE.-OnDell DO D'A.-Terrenos de
mariohas o laudemios. Discurso o requorimento do Sr.
Ribeiro da Luz. Approvaçiio do requorimoato.-Promo
cão no corpo da armada. Discul'sO o requorimonto do
Sr. Ribeiro da Luz. Approvação do requerimento.
Cultos pormittidos. Approvaçiio em 1a discussão.-Ma
tncub nos cursos superiore,. Apprevaçiio em 1" discus
são.-Moute-pio dos officiacs da armada. Approvaç'iú
em 1a discussiio.-ColllJl1l1nidado evangelie, de S. Leo
poldo. Observações e requorimento do Sr. Junqueira.
Approvaçiio do requerimento.-Biblietheca rio Gabinete
Portuguoz de Leitura. Approvação em 2a diseussão.
AcculUulação do cUlprogl)s rotribllidos. Approvação CID
,la discussão.

A's H hOl'as da manhã acham-se presentes
31 Srs.senadol'es, a saber : Barão de Cotegipe,
Cruz Machado, Bat'ão de famanguape, Godoy,
Visconde de Abaeté, Lafayette, Vieira da
Silva, Diniz, Carrão, Uchóa Cavalcanti, Antão,
Viriato de Medeiros, Luiz Carlos, Conde de
Baependy, COl'reia, Chichol'l'o, Castro Cal'reil'a,
Leão Velloso, Junqueil'a, Visconde de MUl'i
l'iLiba, Visconde de Nictheroy, Dantas, Paula
Pes;soa, Christiano Ottoni, Paes de Mendonça,
Visconde de Bom Retit'o, Barão de Pirapama,
Ribeiro da Luz, Fausto de Aguiar, Barros
B:l.\'reto e Luiz Felippe,

Deixaram de compal'ecer com c:J.usa partici
pada os Srs. Barão de M'aroim, Octaviano,
Silveira Lobo, Silveira Martins, João Alfredo,
Fernandes da .. Cunh:J., José Bonifacio, Silveira
da Motta e Visconde de Jag-uary, e sem ella ,
os Srs. Barão de Souza Queiroz e Visconde
de Pelotas.

O SR. PRESIDENTE abriu a sessão.

Leu-se a acta da sessão anterior e, não ha
vendo quem sobre ella fizesse observações,
deu-se por approvada.

O Sr. i o SECRET.~RIO deu conta do seguinte

EXPEDIENTE

Actas da eleição senatorial a que se pro
cedeu ultimamente na pl'ovincia do l\hranhão,
nas parochias de Santa Thereza do Porto
Franco e Nossa Senhora da Victor ia.

Acta da eleição senatorial a que S8 proce
deu ultimamente na provincia de Minas, na
parochia de S. Miguel de Jequitinhonha.

A' commissão de constituição.

Compareceram depois de <tbel'ta a sessão os
Srs. Affonso Celso, Leitão da Cunha, Saraiva,
Teixeira Junior, Barão da Laguna, Visconde de
Paranagui, Jagual'ibe, Cunha e Figueiredo,
Meira de Vasconcellos, Diogo Velho, Sinimbú
e Nunes Gonçalves.

ORDEM DO DIA

TERRENOS DE MARINHAS E LAUDE~IIOS

Continuou a 2a discussão da proposição do
senado, letra G, determinando que os fól'os e
l",udemios de terrenos de marinhas, nos muni
cipios das provincias, façam pal'te das rendas
das respectivas camaras municipaes e sejam
por ellas cobrados,

o Sr. Ribeiro da Luz:
Sr. pl'esidente, o projecto que se discute dis
põe imperativamente que os fóros e laudemios
dos terrenos de marinha.s nos munic ipios das
provincias farão parte das rendas das respe
ctivas camaras municipaes. Este projecto tem
a data de '18 de Julho de '1864.

Segundo sou informado, os laudemios no mu
nicipio neutro constituem renda da camam
municipal da córte, e, talvez por este motivo,
se dispõe no projecto que os laudemios dos
terrenos de marinhas nos municipios das pro
vincias passem a pútencer às respectivas ca
maras municipaes.

Ha aqui duas questões a attender, SI'. pre
sidente: pl'imeira, si convem ceda!' às camaras
municipaes este i)uposto gorai.

O seRado sabe que temos impostos geraes,
provinciaes e municipaes, e que uma lei <'le
1835 foi que separou os impostos provinciaes
cios geraes; os munici?aes continuaram a ser
os que já eram antel'iormente á nossa inde
pendencia e alguns outros que tem sido crea
dos pelas respectivas assembléas provinciaes.
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Requerimento

PRO;lIOÇÕES XO CORPO DA AP,~UDA

« Requeiro que s~ja ouvido o gOyel'no. Sala
das sess3es, Z.S de Janeiro de t882.-Ribeiro da
Lu::.

Entrou em 2a discusr;ão a proposição man
dando que as promoções no corp) da armada
sejam feitas a proporção que se derem as vagas,
fi.co.ndo de rogado o § 50 do art. 2° e o art. 10
da lei n. 2296 Je 18 de Julhe de 1873.

Ha reclamação geral de que COll\Tem au-; Hontem o honrado senador pela pI'ovincia
gmentar a renda ..las camaras municipaes. Não de Cioyaz oll"ereceu um requerimento para que
estou em desaccôrdo com esta opinião; mas fosse o projecto ã con1ll1ls.,ão de orçamento.
primeiramente desejava que fossem refor- Faço parte desta commissão e devo declarar ao

_ madas as referidas camaras municipaes para senado que, antes de daI' qualquer parecer, eu
que tivessemos toda segurança de que eSfies requereria inform<1.ções do go,erno para esc1a
impostos geraes ou mosmo provinciaes muni- recimento da mesma commissão.
cipalisados teri<1.m o devido emprego, isto é, Portanto, si ha de o projecto ir á commissão
seriam applicados a melhoramentos munici- de orçamento, melhOl' é que o governo seja
paes, e não teriam indevida applicação, como ouvido, e o senado depois, em vista das infor
geralmente s) diz que dão divet'sa~ camaras mações, deliberará si deve appr,wal-o ou ir
municipaes aos seus rendimentos.· ainda ã mesma commissão de orçamento.

E' segunda questão que o orça.:u':)nto
apresentado pelo honrado ex-ministro da fa- Vou mandar meu requerimento á mesJ..
zenda para o exercicio proximo de 1832-1883 Foi lido, apoi<1.do, posto em discussão e apro-
manifesta um de(ieit de alguns milhares de vado o seguinte
contos, e não é sem duvida em presença
deste facto que nós de\'emos procurar reduzir
a renda do thesouro publico nacion<1.1.

Sei que o imposto ou a prestação, porque é
antes umJ. pl'estação do que imposto, de fóros e
laudemios, dá renda insignificante, porque não
consiste este imposto em outl'a cousa mais do
que na qUOtfL ele 2 1/2 % ou da quarentena,
nos termos da Ord. que SCl'\'e de assento a
esta matel'ia.

Verifica-se a cobrança sempre qUe;) os ter
renos de marinhas têm de ser transferidos a
terceil'o, sendo ta.l imposto reconhecimen to do
directo senhorio.

o SR. AXTÃo: -Além dos f6r05,
O SR, RIBEIRO D.\ Luz: -Além dos fóros. Ha O Sr. Ribeiro <.la Luz:- Sr.

fórJs de terrenos de marinhas e ha fóros e lau- presidente, o projecto de que se trata era um
demios de tel'l'enos de marinhas. Este não é additi 1'0 ao de fixação de força na,al para o
propriamente um imposto, como jã disse, mas anno de 1877-1878. Por deliberação do senado
uma prestação em reconheciment) do directo separou-se este artigo additivo, que ora C011-'
senhorio, o foi estabelecido para um dos tres stitue o projecto em discussão.
fins: to, para que o proprietario saiba quem Tem este por fim determina!' que a.s promo
fiCi' obrigado a pagar o canon ou laudeooio; em \,ões nos corpos da armada e classes annexas
20 logar pa.l'a verificar si o comprador ofroreco sejam feita.s ã proporção que se derem as I'agas,
a idoneidnde precisa parn pagamento do im- ficando derogado o § 5" do art. 2°, e bem assim
posto; e em 30 logar para exercer o proprielario o § 4° do art. 8° c a primeira pJ.rte do art. 22
o direito de laudemio ou opção, que tem de ficar do decrelo n. 5461 de 12 de J\ovembro de
com o objecto que se quer tl'ansmittir a ter- 1873.
ceiro, A lei de 18 de Julho de 1873, sobre promo-

ção do] officiaes da il.rmada, declarou expressa,-
Este impo~to não sei em eluanto foi estimado t t 10 (t n o pree 1C]11'111ento elasmen e, no ar. . , 11Q 1

no ol'çamento da receita, apresentado pelo no- . 1 1vagas que occon-essem, te l'l2, ogar annua_-
bre ex-presidente do conselho; acredito que mente, excepto em tempo de guel'l'a.
sed, mais ou menos de 20:000:. E' seQ·ur<1.- P t· 1te) bl· so o eo lal11el1to

~ os enormel lU ICOU- ~ r ,,·u
mente um imposto que da muito pouca renda . 11 dflue deu execução il. est" leI, e ne e se eter-
para o thesouro; luas ainda assim entendo (lue, 1. minou que as vagas que se (essem nos postos
nas Clrcumst.ancias acluaes, não devemos muni- de officiaes dn, armada e classes annexas fossem
cipalisal-o, privando o thes)urJ deste l'ecurs) preenchid'1s durante o ultimo mez de cada anno
de que ora dispõe. civil.

Infeli;\me!lte não temos n:1. casa um só mi-
nistl'o que possa dar informações sobre este Po\'tanto, ha uma epoca determinada por lei
assumpto, que possa dizer-nos qual a opinião em que se del-em preencher todits as vagas que
do governo: si olle concorda que se priye ou se derem na armada, desde o dia 1 de Janeiro
não o thesomo desta fonte de renda. até o mez de Dezembro.

O projecto tem pouca importancia ; si tivesse No exercito, tendo-se publicado a lei sobre
mnior, eu requereria que fosse cOlll'idado promoções dos officiaes respectivos, se deter
o SI', ministro eh fazenda para nos Til' e1a.r o minou tambem que a promOyão se fIzesse em
seu parecer a re.peito ; <1.canho-me, porém, em certa e determinada cpoca do anno_ Posterior
fazel-o, pela pequena importancia que tem o Imente,porém,em con~equencio.de uma lei, ficou
mesmo projecto, e assim, para conhecer a opi- a.lterada semelhante disposição,determinanclo-se
nião d) goyerno, vou mandar um requerimento, que o preenchimento das vagas se realizitsse á
para que elle seja ouvido sobre o assumpto. proporção que est:1S se fossem dando.
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CULTOS PER}!['ITIDOS

Requerimento

« Requeiro que seja ouv~da a commissão de
marinha e guerra sobre o proj ecto.

Sala das sessões, 25 de Janeiro de 1882, -Ri
beiro da Lt!::.

Entrou em 1'" discussão, e foi approvado
para passar á 2'" a proposição do senado, letra C,
ele 1874, punindo com penas de multa e prisão
08 que impedirem o exercicio do qualquel' dos
cultos permittidos por vias de fact(js ou por
ameaças.

Vemo~, pois, .que. regula presentemente parai E' pJ.ra mim talvez o um'co inconveniente
o e::s:ercLto leI llltelramente .dtfrerent~ daquella ~Iesta disposição do projecto, porque sou muito
por ~ue se rege a annada,e e de mal1lfesta con- lllclin",do a promoção exclusivamen'e por anti
vell1enCla pÓl-as de accordo, porque não vejo guid",de em tempo de paz, sendo reservad1l, a •
motlvo para s~'preencherem as vagas do e:.::el'- outra para. o tempo de guena.
cito, ,~ proporçao que ellas, se fOl'em dando ao E' na, guerra que podem os officiaes pre
passo quo na mil.l'lnha so podem ser preen- star servIços extraordinarios, praticar actos de
chldas no fim do anno, bravur<, e acções que f:J.çam sobresahir seus

Sei, ~r, presidente, que e muito popular mereci:nentos,
entre os ofliciaes d", annad" e clãs classes :lon- SI nao fossem fl'equentes os enos na apre
ilexas a doutrina do projecto que se discute, ciação dos serviços e do merl<cimeuto dos ofli
porque realmente pode em certos casos tr:l.7.er claes durante a paz, não me inclinaria eu a
a doutrina, ora em vigor, alguns prejllizos aos opinião clue acabo de manifestar,
ofliciaes o ás respectivas familias, Tomarei, ExamInem-se as promoções por mereciI)lento
para exemplo, a vaga de um posto, como o de que se tem feito, o verificar-se-á que algllmll.s
capitão de mar e guerra, em principios do ",nno tem dado motivos a .i llstas e fllnd1l,das queixas.
civil; observando-se a lei em vigor, o oflicial Comprehende-se o clamno que pode causal' a
mais antigo não poderá ser promovido para uma corporação o preenchimento de qualquer
preencher tal vaga, senão no fim do anno; en- vaga por mel'eclmento, quando a promoção re
tretanto, fica pI'ivado das vantagens resultantes cahe em oflicia.l que, na opinião comll1um de
da promoção, e, si infelizmente faliecel', ficara seus camaradas, não esta nas circumstancias de
sua familia pl'ivada das vantagens, . . receber semelhante graça, e tanto mais quando

_ . tiver no me~mo posto muitos camaradas mais
O Sn. B.\R,1.0 DA L.wU:>l.\.: - ApoIado. antigos do que olie.
O Sn, RlBELRO D.I. Luz: -, .. do meio soldo l\Iuitos senlo os preteridos, assim como

maior que teria, si o oflici,1l fosse promovido muitas as queixas, podendo elias dar, motivos
immediatamento depois que a vaga se désse, ao d,esgosto, ao clescontentau:ento ~ ate ao anta
como acon~ece no exercito. g-Olllsmo entre homens que sao !l'maos pela car-

Consta-me que no exercito para se pÓI' em reir~ que abraçara.m" , .
'ot'c d" '- dI" I f Nao obstante o preJlllZO, que tr;l,Z o l)rO'ecto

pl~ I a a lsposlçao a el que manc a azer " , ., I' J_ ,,_ f ao pnnclplO d antIgUIdade, lei de conCOl'l'er
promocao " proporçao que as vllO'as se orem - .
dando' ha llma especie de cOI~ta COl'l'ente para a sua adopçao; atLen~endo, porem, que tem

• visto ~omo a mesma promo ão em certos )osto~ o senado umA, commlssao, a de mannha e
se faz O t

·- " d ç o I . guerra, ela qual fazem parte collegas nossos,, ora p I' an 1 v ulna. e e ora p r merecI- , , . ,
mento', Na lllarinh~. como a romo ão a.os que r::r UltO se dlstl.nguern por conheCImentos
po tos g

"f" d P D ç 1 . especIaes em negoclOs de mannha. entendo clues va os se az no mez e ezem )1'0 e - d .,..;
desnecessaria essa conta corrente' dada.s'as nao, evemos proseiíuu' na dlscns~ao_do mesm,O

ag'as ocede o fi do" - proJecto sem que a Illustre comnllssao de mal'l-v, ,pr -se n m o ann Do promoçao, I cl' l"d" '-
Si aquellas se dão no posto de 10 tenente é n ~a e oguel'l'a I~OS e sua esc arecI a opUllao
a respectiva promoção, tres quartos por anti- so ~I'e aSSl;mp ?, . t
guidade e um quarto IJ)r merecimento; si nos ,ou illam a,r a mesa um .requenm~n_o, pe
postos de capitão-tenente, capitão de fragata e d~nelo que. sejadoU~ld~ aquetl":. co;nmlssao [ d~
capitão de ma"!.' Cl O'uel'fa é metade por anti- c aro, porem, esc e p, que nao e meu In UI ,o
O"uidade e metade por m~rClcilllento. embaraç:lr a passagem do proJClcto; quero, unl-
" , camenLe que passe elle no senado depOIS de

Ve-s~ que, semlo, esta a r~gra adoptada para minuciosos esclarecimentos, que a iliustrada
a mannha, o proJ ecto preJucltca de alguma c9mmissl0 nos pode fomecer,
maneira o pl'incipio de antiguidade, porque F'" ,-
esta disposto na mesma lei que quando o nu- Ol ltdo, apOIado, posto e,m dlscus~ao e a.ypro-
mero de vagas em um posto for impar. a fracção vado, ~c~1.ndo, port~nto, adlada a dlscu8sao da
deve sempl'e aproveitaI' ao principio de :;,nti- proposlçao, o segUInte
gllidade; assim temos que, si durante o anno
civil se derem tres vagas de capitão de fl'agata,
podem ser promovidos tres capitães-tenentes
a esse posto, sendo dous por antiguidade e um
por merecimento; teUlos, pois, que o principio
de antiguidade é melhor consultado do que o de
merecimento, ao passo que, si modificarmos a
lei determinando que a promoção se faça
á proporção que as vagas se fOl'em dando, tere
mos a conta corrente; assim, dacb, a mesma
hypothese que figurei de em um anno haver
tres vagas de capitão de fragata, preencher
se-á uma por antiguidade, a outra por mere
cimento e a 3'" ainda por antiguidade, mas
como a conta corrente está em aberto, a pri
meira vaga do anno seguinte, si houver, tem de
seI' preenchida por merecimento, ao passo que,
pelo systema actual, o seria pOl' antiguid,~de.

•
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~lATRICULA ,'iO:O CURSOS SUPERIORES

Entrou em la disCLlssão, e foi approvada pára
passar a 2a , a proposição do senado, letra D, de
1880, dispensando a condição de idade para ma
tricula dos cursos supel'iores do Imperio.

~IONTEPIO nos OFFICIAE8 D.-\. AR~IADÂ

Entrou em la discussão, e foi approvado para
passar a 2a , a proposição do senado, letriL J, de
1879, determinando que sejam e:s:tensivas as di
sposições 80 decreto n. 2619 de i) de Setembro
de 1875 as pessoas a quem, pelas leis em vigor,
compete o montepio dos officiaes d;t armada.

COMMUNlDADE EYAKGELlCA DE S. LEOPOLDO

Entrou em 2" discussão a proposlçao da
camara dos deputado~ de 9 de Agosto de 1879,
mandando sanccionar E> decreto n. 1145 dá
assembléa provincial da provincia do Rio
Grande do Sul de 4 de Maio de 1877, que ap
prova os estatutos da communidade cvangelica
de S. Leopoldo.

O Sr Junqueira entende que a ma
teria é de summa importancia; e, pois, requer
que sejam impressos no Diario Ofticial o pro
jecto vindo da camara e o parecei' da commissão,
para que o senado possa deliberar sobre o as
sumpto conscienciosamente.

Foi liclo,apoiado, posto em discussão e f1ppro
vado o seguinte

Reque l-iment o

« Requeiro que se impl'imam no Dial"io Ofti
cial o projecto vindo da camara e o parecer d·a
commissã.o de assembléas proyinciaes, ficando
adiada a discussão.

Sala das sessões, 25 de Janeiro de 1882.
Junqt<eú-a. ))

BIBLIOTHECA DO GABINETE PORTUGUEZ DE LEITURA
DO RIO DE JANEIRO

Entrou em 2" . discussão, e foi encerrada e
approvada paÍ'a p!J.ssar a 3a , a proposição da
camara dos deputados de 13 de Agosto de 1879,
autorizando o governo a conceder dispensa de
direitos de importação para os 8.rtefactos de
pedra e ferro que se destina.rem a construcção
da nov", bibliotheca do Gabinete Portuguez de
Leitura no Rio de Janeiro,

ACCU~lULAÇÃO DE E"IPREGOS PUBLICOS RETRI
DUIDOS

Entrou em la discussito, e foi encerrada e
approvada par" passar à 2", a proposição do
senado, letra C, de 1873, prohibindo a accumu
lr<ção de empregos publicos retribuido~.

Esgotada a ordem do dia, o Sr. presidente
deu para a do dia 25 :

Trabalhos de commissões.
Levantoll-se a sessão á meia hora. depois do

meio-dia.

Acta

E~I 26 DE JANEIRO DE H382

Presielencia do Sr, Barão ele Cotcgipc

A's 11 horas da manhã fez-se a chamada e
acharam-se presentes os Srs. senadores Barão
de Cotegipe, Barão de Mamanguape, Godoy,
.Meira de VascGmcellos, Carrão, Castro Carreira,
Affonso Celso, Chichorro, João Alfredo, Visconde
de Tvluritiba, Paula Pessoa, Teixeira Junior,
Conde de Baependy, Vieira da Si!V>L, Barão da
Laguna, Visconde de Jaguary, Cllll ha e Fi
gueiredo e Leão Ve11oso.

Deixaram de comp'<1l'ecer, com causa partici
pada, os Srs. Uchôa Caval~anti, Leitão c~a Cu
nha, CrilZ Machado, Diniz, Nunes Gonçalves,
Barão de lVIaroim, Barão de PirapalUa, Chris
tiano Ottoni,Diogo Velho, Jaguuibe, Octn.viuno,
Fausto de Aguiar, Silveira Martins, Banos
Baneto, Paes de Mendonça, Viriato de Me
deiros, Junqueira, Sinimbú, Antão, Ribeiro da
L'n, Fernandes da Cunha, Saraiva, José Bo
nifacio, Silveira ds. MOlta, Lafayette, Correia,
Luiz Carlos, Lui~ Felippe, Dantas, Visconde de
Abaete, Visconde de Bom Retiro, Visconde de
Nictheroy e Visconde de Paranagui.

Deixll.ram de comparecer, Sel'J:l caus·à ps.rtici
pada, os Srs. Barã0 de Souza Qlle iroz e Vis
c0nde de Pelotas.

O SR. 20 SECRETARIO, servindo de 10, deu
conta do seguinte

EXPEDIENTE'

Officios :
Do ministerio da guerra, de "19 de Janeiro,

enviando o relatorio apresentado a camara dos
deputf1dos pelo mesmo ministerio. - Ao ar
chivo.

Do secretario da camar!\. dos depu tados, com
municando haver constado ter sido sanccionado
o decreto da assembléa geral que reforma a le
gislação eleitoral.-Inteirado.

Requerimentos dos administradores da massa
fallida de lVIaua & Comp., pedindo para se dar
andamento ao projecto n. 201, de 2de Julho de
1879, que pende de 2a discussão.-A' cOI'J:ll1lissão
de legislação.

A'8 11 1/2 horas da manhã o Sr. pl'esiden te
doclal'ou que, tendo sido dada para ordem do dia
de hoje trabalhos dª commissões, conyicla.\'a os
Srs. senador..s presen te. a se occu parem com
os tl'abalhos da.s suas respectivas coml~lissões.

Em seguida deu para ordem do dia 27 :
3a d;scussão da proposição da camara dos

deputados, n. 81, de Hl79, approvando o decreto
n. 7199 de 1878, que transportou a quantia de
271:690$ de umas para outras verbas do orça
mento da marinha no exercicio de Hl77-1i378.

3' discussão da Pl·0posi\.ão da camara dos
deputados, n. 127, de 1880, abrindo 11m credito
supplemental' para a.s verbas-Justiça de 1a ins
tancia-Corpo militar de policia e eonducçã0 de
pr sos de j nstiç.•.
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2a elisCLtssão ela proposição da ca.mara elos
deputa,elos, 11. 278, de -1879, autol'izando o go
VOl'no a despender até a quantia de 40:000$
com a introc!Ltcção da herva matte nos pl'inci
p:J.es mercados dos Estados Unidos e d;t Eut'opa.

2~ discussão da proposição da Cantal'a dos
deputados, n, 68, de -1880, isenlnndo elos di
reitos de exportação a herva matte destinnda ao
mercado da EIll'opa Q (los Estn.dos-Unidos,

2~ discussão da proposição c1:l camat'a. dos
deputados, n, H-1, de -1880, declarando que o
meio soldo que couber a D, Fl'ancisca Pereira
Gomes e D. Victorina Pereira de Campf)s,como
filhas lBgitimas do finado coronel José elos
Santos Pel'eira, lhes sera abonado desde a data.
da morte do mesmo cOl'onel,

2~ discussão cb, proposição da cam;tl'a dos
deputados, n. 125, de -1880, declarando que fica
sem etfeito fi. altenl.ção feita pelo decreto n, 2853
de -10 de Maio de Hl79, nas chusulas 2a e 3a do
contrato celebl'ado com a casa cOl1lmercial John
Roach & Son, por força do decreto do poder e:s:e
CLttivo n, 6729 de tO de Novembl'0 de 1877,
para a navegação entre o port0 do Rio de Ja
neil'o e o de New York.

Parece1'

A comnllssao de assembl~as provinciaes,
depois de maduro exame sobre a proposição da
camal'a dos deputados, que dedal'a devei' ser
sanccionado o decl'eto n. 1I45 da assembléa PI'O
vincial do Rio Gril.nde do Sul de 4 dB M,J.io de
1877, que approva os estatutos da cOU1munidade
e"ang-elica de S, Leopoldo, convenceu-se ele
que a dita Pl'oposição não esta no caso de sei'
approvad:J. pelo senado,·

Não ha duvida que, pelo art, lo, § tO, do
acto addicional, as assembl~as pt'ovinciaes são
compoten tes para legislar sobl'e associações l'e
ligiosas; Illas com o decreto n, -1145 a aSSBm
bl~a do Rio Gl'ande do Sul não exerceu funcção
legislativa, e sim administl'ativa, commettendo
uma invasão das attribLtlções do podel' execu
tivo,

Legislal' ~ estabelecer regril.S O~t condições
qHe devem servir de norllla <3m qualquel' ma
teria,

E' acto administl'ati \'0 approvar ou reco
nhecer que foram guardadas ess,l.S regras.

Pela nossa legislação antiga compelia ao
desembat'go do paço a approvação das corpol'a
ções ele que SB trattl., attribuição quo depois
passou pa1'a o gOI'e1'no pelo a1't. 2·, § U, clt, lei
de 22 de Setembl'O de 1828, cor1'obo1'ada pelo
decreto n, 834 de 2 de Outubl'O de 1851, art. 47.
E, ainda ultimamente, a lei n. '1083 ,le 22 de
Agosto de 1860 e o de€reto n. 27 U d() 19 de
Dezembro do mosmo ann0, firmar"m esta dou
t1'ina.

Si ainda mesmo quando a assembl~a ge
1'0.1 era competente pa1'a legislal' s0bl'e Ec 11late
l'ia, nunca se julgou com direito a approvar
estatutos, como admittir-se que [\'.S assembl~as

p1'ovinciaes se al'l'oguem uma tal att1'ibuição ~

Dive1'sas associações religiosas ncatholicas
e:s:istem ja no paiz funccionando independente
de act0 legislativo,

v. l. 7

A principio o govel'l1o se lilnitava a ,le
clarar qUB essas associaçõés podiam continuar
no e:s:ercicio de suas fltnCçÕBS Se1'11 prejuizo das
leis do paiz: decreto n. 2959 de 6 de Agosto de
1862 e outros,

Poste1'iormente, reconhecemdo que essa
simples declaração el'a insufficiente, e não S,L
tis fazia a exigencia do decreto n. 27U de 19
de Dezembro de 1860, começou a dar sua ap
pro,'ação expressa aos estatLtlos dessas asso
ciações: decreto n. 5t05 de 3 de Outubro de
1872 e out1'OS,

Esta é a dout1'ina que parece verdadeim i
commissão e cont1'a a qual attenta o decreto da
assembl~a provincial do Rio Grande do Sul.

AccrBsce que esse decreto inyade ainda
as attribuições do poder executiv0, concedendo
licença para a.dquirir bens de raiz, art, 90 dos
estatut0s, contra o que dispõe o decreto n.
1225 de 20 de Agosto de 1864.

POl' t0das estas razões,enlonde a conullissão
que a proposição vinda da cama1'a dos depu ta
dos deve ser submettida à disc ussão e rejeitada,
salvo si o senacio entendei' o contrat'io em saa
sabedoria.

Paço do senado em 29 de Setembro de 1879,
-A.le·aro Bal'balho Uchôa Cavalcanti.-Banio
de Pirapama,

A assembléa ge\'al decreta:
Artigo uuico. Deve ser sancciona.do o decl'eto

n, H45 da assembléa provincial do Rio Grande
do Slll, de 4 de l\Ill.Ío de -1877, que approva os
estatLt tos da commun idade evange!ica de :::. Leo
poldo,

Paço da. camara dos deputados em 9 de
Agosto de 1879.-Fredel·ico 11. de Almeida, -1 0

vice-p1'esidente,-Jose Cesario de Fal'ia Al
vim,-Thoma.;; Pompeu de Sou~a Bra:il, 20

secretario interino,

6' sessão

E)l 27 DE HNElRO DE 1882

Presielencia do SI', Banio ele CotC[J11Je

SUillillARIO.-EHEOIE'TE.-O adso de 2', de Janoiro do 1882
Discurso o requerimonto llo SI'. Correia. Adiamento ua
lliscussã'O.-OllOE)( DO DIA-Transporte do vorbas do orça
menlo da marinha. OiJsol'voçães do SI'. presidento. Dis
curso e omonda do S,'. Correia. Discurso elo SI'. AITonso
Celso. Discursos elos Srs, Correia e AITonso Celso.
Approvação da . emenda. - Credito supplell\ental' ao
minislorio da. ju tiça. Discurso c roquerimonto ào

SI'. Gorroia. Adiamenlo da proposta.-Inlroducção lle
hcr\'a malte 110S mercauos dos Estados Unhlos c da Eu
ropa. Discurso O roquo' imanto do SI'. Tcixaira Junior.
Discurso do Sr. Corroia. Appl'o\'ação do roquerimoBlo.
-[sanção do Jircitos tia 110I"V,\ malte para o ostrangeiro.
DiscUl'SO d'J 51'. 8ol'loia. Discurso C ref!Ucrimcllto LIa
SI'. Teixolra Junior. Approraç,ão do roquerimento.
-Meio soldo. Appl'DVação da pl'oposiç50.-Na\'(~gaç5o

entro os portos do Ilio de Janeiro e do Now York,
Discurso <10 SI', Leilão ela Cuuha. Obserrarãos do
SI'. presidonte. Discurso elo S,'. Dantas. .

A's H horas da manhã acharam-se presentes
33 Sl'S, senadores, a saber: Barão de Cotegipe,
Cruz Machado, Barão de MamanguapB, Godoy,
Visconde de Abaetó, Chichol'l'o, Junquoil'a,
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Barão da Laguna, ':::onde de Baependy, Vieira
da Silva, Viriato de Medeiros, Christiano Ottoni,
Luiz Carlos, C01'I'ei<1, Octaviano, Leão Velloso,
Castro Carreira, Barros Barreto, Luiz Felippe,
V.scondede Bom Retil'a, Paes de Mendonça, La
fayette, Paula Pessoa, Antão, Silveirã da 1I10tta,
Saraiva,Sinimbú, Uchóa Cavalcanti,Visconde de
Jaguary, JaguarilJe, Leitão da Cunha, Teixeira
Junior e Fausto de Aguiar.

Deixaram de comparece:, com causa pal'tici
pada, os Srs. Barão de JI1aroim, Silvei:a Lobo,
Carrão, Ribeiro da Luz, Jose BOl1lfacio, Vis
conde de NlcLheroy e Visconde de Pelotas.

Deixou de comparece:', sem cau~a participada,
o Sr. Barão de SOUZ3. Queiroz.

O SR. PRESrDENTE abriu a sessão.
Leram-se as actas dos dias 25 e 26, e não

havendo q lelU sobre elhs fi7.esse observ,1ções,
dera!l1-"e pOl' ,'ppl·ovadas.

O SR. 10 SECRETARIO deu cont<1 do seguinte

EXPEDlENTE

Officio do SI'. min istro do imperio, de 26
do corrente, communicando que Sua Mages
tade o lmpendor se acha inteirado do modo
por que ficou constitllida a mesa do senado, que
ha de sen'it' na pl'esente legisla'.ul'a.

Communicação do SI'. Visconde de Pelotas,
de por emquanto não poder comparecer âs ses
sões por se achar enfermo. - Inteirado.

o A nso DE 24 DE JANEIRO DE 1882

o Sr. Correia.:- A situação ~_ctual

corre sob a inteir.l responsabilicb.de do par
tido libel'al. TI'atando-se de assumpto de pe
quena admillistl'ação, que mais influe para o
juizo âcerca dessa situação do que em rela
ção aos gTandes interesses do Estado, parece
que mais compete ao partido dominante do
que á opposição qualquel' exame desse ponto
de pequena administmção. Entretanto não
me julgo dispensado de o fazer constar nos
Annaes do pal'lamento. Refil'o-me ao aviso
de 24 do COITente publicado no Diar:o
O!ficial, o qual diz assim:

« Gabinete do ministerio da fazenda.- Rio
de Janeiro, 24 de JaneÍi'o de 1882.

Não tendo Vm. ,até esta data,se dignado vir
receber ordens deste ministerio a respeito do
serviço du D 'ario O!fi.c :al, nestes dias em que
a mudança da administraçii:O terna, aliàs, mais
urg-en te semelhante se"viço, haja de vir receber
taes ol'dens em minha residencia, ou declarar
si está o D';m-io O!ficial desobrigado desse
dever. -:lIal'tinho Al vares da Silva Campos.
-Sr. director da Dial'io O!ficial. »

Não é para fazer COffimen tarios, alias faceis,
que vou ter a homa de s'Illluetter á apl'eciação
do senado um requel'imento.

Cumpre, porém, que fique const:tndo o acto
eom que entendeu dever estreal' a sua admini
stração o nobre presidente do primeiro minis te
rio liberal organizado depois da reunião da ca
mara elei ta pelo novo systema eleitoral.

E' possivel que tenha hayido resposta aquelle
avisa; e creio que, paTa recebermos com as de
vidas honras o primeiro ac to do ministerio
actual, expedido pelo seu chefe, em momentos
em que tão preciosa é a sua attenção, de
vemos requisitar cópia dessa resposta, para
vel'mos si Odirector do Diario O!ficial justi
ficou-se da falta, em 'lue o seu chefe o repu
tou incurso, ou deu a razão que o inhibiu de
ir à residencia do Sr. presiden te do conselho
receber as suas ordens.

O requerimento e o seguintei ( lê );

« Requeiro que, pelo ministerio da fazenda,
se peça ao governo cópia da resposta cLue tiver
sido dada ao aviso do mesmo ministerlO de 24
do conen te, dirigido ao director do Dial'io O(fi
cial, - l1ianoel Francisco Co7'l'eia . ."

Foi lido, apoiado, posto em discussão e
adiado por pedir a palavra o SI'. Cl'llZ IvIa.chado.

Compareceram depois de aberta a sessão os
Srs. Danta.s, Visconde de l\1Llritiba, Visconde de
Paranaguá, Diniz, João Alfredo, Diogo Velho,
Cunha e Figueiredo, Affonso Celso, Barão de
Pirapama, Nunes Gonçalves, Fernandes da Cu
nha e 8ill'oira Martins.

ORDEM DO DIA

TRAl\SPORTE DE VERRAS DO OUÇ.UIENTO DA
MAR1~HA

Entrou em 3a discussão a proposlçao da
camara dos deput<l.dos, n. 81, de 1879,approvando
o decreto n. 7179 de 1878, que transporta a
quantia de 271 :690$ de uma para outras verbas
do o)'çamon to da marinha no exer<:icio de -1877
- 1878,

O SIto PRESlDE~TE: - Está impresso o pa
recer com o voto separado de SI'. senador Sil
veira da Motta sobre este projecto, e como seja
elle an ligo e os Srs. senadores tal vez não O
tenham presente, vou mandar ler o parecer,
que não foi distribuido. Poderei mandaI-o im
primir, lUas para isso é preciso um adiamento.

O SR. 10 SECRETARIO p)'(i)cede á leitura do
parecer da cOlUmissão sobre o projecto.

O SR. PRESIDENTE: - A proposta compre
hende dous artigos: o primeiro e a approl'ação
do decreto n. 7119 de 28 de Dezembro de 1878,
transportando algumas verbas do ministerio da
marinha, na ill1portancia de 271 :690" ; o outro
artigo é appl'ovando o decreto n. 6882 de 16
de Abril de 1878, que autorizou a emissão de
60,000:000 em papel-moeda. Estfl. segunda
parte está prejudicada, porque foi contemplada
no orçamento; resta sómente o art. 10, e é o
que esta em discussão, '

o Sr. Correia:-Sr.presidente, antes
de dizer alg'umas palavras, desejava ser infor
mado si o art. 20 desta proposta do pode" ex
ecutivo foi appravado ou rejeitado em 2a dis
cussão.

O SR. PRESlDE:\TE:- Foi approvado.
O SR. COHREIA:-Logo, na 3a. discussão, para

q~le se possa votar con tra o art. 20 por estar a
mate ria já comprehendida na lei do orçamento,
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de "e-se provocar uma votação especial; de ou
tra fÓl'ma ter-se-á de votar sobl'e toda a Pl'O
posta, Neste sentido mandarei uma emenda.

Não deixarei, porém, paSSJ.l' a occasi1io sem
notal' o facto,digno de reparo,de se haver feito a
escripturação relativa a este transporte de ver
bas em e:s:ercicio já encerrado e liquidado, não
por virtude de lei, m"s P01' fOl'ça de um decreto
do poder executivo, que podia ter sido tomado
em consideração pelo poder legislatiyo si a
proposta com que nos occupamos tivesse sido
feita em tempo.

Mas, como estamos em situação nova, que
coue sob a exclusiva responsabilidade do par
tido liberal, não faço senão apoutar o facto, es
perando que não se hão de dar novos casos se
melhantes, menos conformes com a lei,que e:s:
citem justas censuras,

Vou enviar a necessal'ia emenda para que
seja supprimido o art, 2,0

Foi lida, apoiada e posta em discussão a se
guinte

Emenda

« Suppl'ima-se o art. 20 da proposta.-ill. F.
Correia, »

o Sr. Affou$o Cel$o nenllLll1la ob
servação faria si das palavras do 11obl'e se
nador não resultasse censura ao ministerio de
5 de Janeiro,

E' cel'to que a lei n. 2792 de 20 de Outllbl'o
de 1877, no art. 25, aboliu a faculdade que
tinha o gOI'erno de transpol',ar as sobras de
umas pal'a outl'as verbas do orçamento.

Quando, pOl'ém, o ministl'o da nU1r;nha or
denou o transporte de cuja approvação se trata,
ainda vigorava aquelb faculdade; p0rquanto a
propria lei de 1877 declarou que o novo re
gimen s)mente começaria do exeJ'cicio de
1878-79 em diante.

Portanto, prevalecendo-se daquelle expe
diente, relativamente ao exel'cicio de 1877-78,
que encel'rou-se no ultimo de Dezembro de
1878, não abusou o ministro, antes usou do seu
dil'eito,

E assim o reconheceu a illustrada commissão
de orçamento, de que era re1atOl' o nobre pl'e
sidente do senado, no parecel' em discussào,
que opina pela appl'ovação do acto do governo,

Segul'amen te, si tivera havido a il'l'egulal'i
dade notada pelo nobre senador pelo Pal'aná, a
com missão tel-a-ia pelo menos assignalado e
não deixaria passar em silencio a supposta
violação da lei,

Portanto, menos justa foi a cenSUI'a, contra
a qual pl'otesta.

O Sr. Correia: - O nobre senador
pela provincia de Minas Geraes, desejoso de
defender SGlt ministerio, pois foi S. Ex. qUBm
apI'esentou esta PI'oposta, enxergou nas mi
nhas palavras pensamento qUB não continham,
e entendeu-as de manBira divel'sa daquella pela
qua 1 deviam ser en tendidas.

Não tl'atei da competencia com qtte o governo
expediu o decre to l'elati1'0 ao transporte de
verbas; minhas obsel'vações foram outras.

Notei, primeiramente, a demora havida em
pedil' a approvação legislativa pal'a o dBcI'eto
ele que se trata,

O decre to fi de 28 de Junho de 1878 ; a pro
Rosta, feita pelo nob,'e senador POl' Minas>
GBI'aes, quando ministl'o da fazenda, é de 19
de Fevereiro de 1879,

O SI\. C.~;o;SANs:i.O DE S!NI~lB't:- Quando 00
mGçava a legislatura .. ,

O SR. AFFo:.'iSO CELSO: - OnzG dias depois de
entrar pal'a o ministerio, quando a C2dl1ara se
estava organizando,

O SR. CORRE!A: - Tomaram o recado no
topo da escada,

Antes do nobl'G senador pOI' lI'finas Gel'aes
assumil' o encargo de ministro da fazenda, esse
logat' foi exel'cido pelo nobre senador pela pl'O
vincia do Rio Grande do Sltl; pOI' isso notei a
demol'a havicht, visto que o nobl'G senador pelo
Rio G:ande do Sul podi;). e devia tet' incluido
estG (1ecreto na pl'oposta que fez para a appI'o
vação de outl'OS semelhantGs. Dahi vem o es
tal'lUOS agora, fora de tempo, retal'dadamente,
V'atando de.ste assumpto.

Foi para pl'Gencher a lacuna ou omissão
que se deu na pt'oposta do orçamento apre
sentada pelo nobre senaelor pelo Rio Gmnde
do Sul, que VGiu o nobre senadol' pOl' Minas
Gemes, ao assumit, a pasta da fazenda, fazGr
a proposta que discutimos, a qU8.1 dGvia já
esta!' feita,

A segunda observaçKo, qUG Ih, foi 8. de se
ter tornado nGcessal'io enCGl'l'ar dGfinitiva
mentG as contas elo thGsouro, justificando-se
estes tl'anspol'tGS ele verba somentG com o
deCl'Gto do podGr executivo, quando podiam
as cousas tGr corrido de modo que não exci
taSSG rGparo algum, si no tempo lll'oprio se
solicitasse a approYação do poder lGgislativo.
Não ha nisto CcnSLll'a ao thesouro.

E quanto >1.0 nobre senador POI' Minas Gel'<\GS,
que, entl'an lo para o ministerio, supprlu sem
tardança a omiss}o por mim notada, o que
não se pode inferir de minhDs palavras é que
eu tivGsse por esse facto feito qualquel' cen
sura a S, Ex.

Cumpre, portanto, l'Gconhecer que, si houve
injustiça, foi do nobl'G senaelot' para. comigo, e
não da minha parte pam com S. Ex.

o Sr. AiYOll$O Cel$o pede licença
para insistir no protesto que fez, SGl1t embargo
de não tl'atar-se de acto seu, e sim do seu illus
tl'ado antecessol;.

A proposta qUG apl'esentou ao podeI' legisla
tivo, em dias de Fevel'eit'o de 1879, não se des
tinava a reparar uma falta, como snppõe o nobl'e
senador pelo Pal'aná, pOl'que não se commeUeu
fal ta algu ma.

Compal'e S. E:s:. a data do decreto, que au
tOl'izou o transpot'te de sobras no orçamento do
ministel'io da marinha, com a da PI'oposta do
govel'no, e l'econhecel'á quo não ha motivo para
extl'anheza ou reparo.

O decreto é de 28 dQ DezGmbrO; o relatorio
e a proposta do ex-ministl'o da fazenda são ele
23, e conseg-nintomente não podiam referir-se a
um acto postel'ior.
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Tão depressa, por4m, a camara dos deputados
constituiu-se, perante ella compareceu o gover
no, pedindo-lhe a sancção do que praticara de
nerfeito accôrdo com as disposições em Tigor.

Nenhuma razão tem o nobre senador igual
mente, quando julga irregulal" que o thesouro
eSCl"iptuI'asse o tl'ansporte de sobms, antes de
approvado pelo poder legislativo.

Si o transporte foi ordenado pelo governo, no
e::s:ercicio de suas attribuições, si o acto el"a le
gal, não podia o thesouro dei::s:ar de escriptu
ral-o,

Findo o debate, foi approvada a emenda do
Sr. Correia, conjunctamente COm a proposiçãO
para sei' remettida á commissão de redac
ção.

CREDITO SUPPLEMENTAR AO ~llN[STEmO DA

JUSTIÇA

Entrou em 30. discussão a pl"oposição da
camal"a dos deputados, n. i27, de i880, abrindo
um credito supplementar pal"a as vel"bas
Justiça de ia instancia- Corpo militaI" de p.o
licia e conducção de presos de justiça.

O Sr. Correia: - Parece-me neces
sario que se imprimam no jOl'l1al da casa a
proposta, o parecer, e as emendas approvadas
em 20. discussão, para podermos deliberar co~
inteiro conhecimento do assumpto, depois do
longo tenlpo decorrido desde o encerramento
da ultima sessão.

Neste sentido, vou enviar a mesa mn reque
rimento.

Foi lido, apoiado, posto em discussão e ap
provado, ficando, portanto, adiada a discussão
da proposição, o seguinte

Requerimento

« Requeiro que se adie a discussão até que
sejam impl"essQs no jOl'l1al da casa a propost:t,
o parecer da com missão e as emendas appl'O
vadas em 20. discussão.-j]l. F. Correia. »)

INTRODUCÇÃO DA HERVA MATTE KOS MERCADOS
DOS ESTADOS UNIDOS E DA EUROPA

En trou em 20. discussão a proposição da ca
mara dos deputados, n. 278, de i879, autori
zando o governo a despender até a quantia
de 40:0000 com a in tl'oducção da herva matte
nos principaes mel"cados dos Estados Unidos e
da Europa.

O Sr. Teixeira Junior: - Sr.
presidente, o 'projecto que se acha em dis
cussão esta condenmado pela illustrada com
missão de orçamento, da qual foi V. Ex. digno
relator; o parecei' que acaba de ser lido
l)elo Sr. 10 secretario diz o seguinte (lendo):

« A commissão entende que o meio apontado
é inefficaz para o fim de dar e::s:tracção a esse
producto e, quando não fosse, aos intere~sa

dos compete fazer qualquer despeza, como
praticam todos os outros ramos de industria
agricola e fabril, e por isso é de parecer que a
proposição entre em discussão e não seja
upprovada. »

A opinião manifestada pela il!ustrada com
missão de orçamento contra esta proposição
me parece, Sr. pl'esidente, ser consen tanea com
as conveniencias publicas e ainda com os inte
resses econom icos do paiz.

Entretanto, posso estar em erro, e, apezar do
respeito e consideração que triiJuto á il!ustrada
COll1missão, hesito em prestar meu voto á sua
conclusã:o, condemnanclo a medida contida na.
proposição da camara. dos Srs. deputados, por
que não tenho confia.nça em minha propria con
vicção a respeito deste a.ssumpto, visto que não
o estudei especialmen te.

E' possi,el que o governo imperial ministre
esclarecimen tos, que orientem o semído a res
peito desta, materia, tanto mais quando por uma
feliz coincidencia o il!ustrado representante da
nação, que iniciou este projecto na. camaTa
temporaria, é o actual minist:·o da agricul
tura. Ninguem, portanto, mais competeute paI·a.
dar informações sobre o assumpto de que se
tl·ata., (10 que actua.lmen te o governo imperia.l
pOl' intennedio de um dos seus dignos e mais
il!ustl'ados membros, o nobre ministro da agri
cultura. Desejo, ao monos pela minha parte,
ter esta deferencia para com O governo, não
condemnando desde logo uma. medida que, á pri
meira vista, parece ir auxiliar efficazmente um
dos pJ'oductos de uma de nossas principaes in
dustrias, qual é a herva. matte.

Si a introduçção deste ])l'oducto nas principaes
cidades da Europa e dos Estados Unidos depen
de da insignifican te quan tia de 40: 000;;;, não
duvidarei daI' o meu voto; mas, si os 40: 000 .
tem de ser despendidos em annuncios, não só
negarei o meu voto, como empregarei mesmo
os meios que me facultaram a Constituição do
Imperio e os meus constituintes pal'a oppôr-me
á adopção de semelhante proposição.

Não desejo, porém, tomar esta deliboração
sem ouvir quaes as razões que o i!lustrado au
tor da proposição teve para iniciar esta medida.

Neste sentido offereço à consideração do se
nado o seguinte

Reqttel"imento

«Requeiro que, por intermedio do ministel'io
dos negocios da agricultlu'a, se peça informação
ao governo imperial sobre a conveniencia da.
adopção da proposta da camara dos deputados,
n. 278, ficando adiada a sua discussão até ser
presente ao senado a referida informação.

Paço do senado em 27 de Janeiro cle ill82. -
J. J. Teixeil"a Junior.))

o Sr. Correia :-Pedi a. palavra para
declarar o motivo pelo qual aceito o requeri
Jllento offerecido pelo nobre senador pelo Rio
de Janeiro, comquanto se trate de questão de
interesse para a provincia que tenho a honra
de representar,

Não julgo desnecessarios os esclarecimentos
que o nobre senador pede. Com el!es, podera o
senado melhor apreciar a questão; e não devo
eu, que desejo que esta materia seja resolvida
com inteiro conhecimento de causa, deixar de
concorrer para que venham ao senado as in
formações que o nobre senador pede para fun-
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,,--. dament",r o seu voto, tauto mais quanto S. Ex.
diz que, em cedo caso, pode ser elle favor,wel
á rnedic1a. Reservo quaesquer observ",ções, que
julgue cOlllrenien tes, para depois que fót, sa
tisfeita a requisição do nobre senador.

Findo o debate, foi approvado o requerimento
do Sr. Teixeira Junior, ficando, portanto, adiada
a discussão da PI'oposição.

ISENÇÃO DE DIREITOS DE EXPORTAÇÃO i~ HERVA

~l.\TTE PAHA o ESTRAl\GElRO

Entrou em 2~ discussão a proposição da ca
nutra elos deputados, n, 68, de 1880, isentando
dos direitos de expol'tação o. herva matte desti
nada aos mel'cados da Europa e dos Estados
Unidos,

o Sr. Correia:-Sinto ter de diver
gir do parecei' apresentado pela nobre com
missão de orçamento em t4 de Outubro de 1880;
mas espero que ella me relevad" attendendo a
que fundou-se em informação do nobre ex-mi
nistro da fazendo. que, como pl'etendo mostrar,
não é bastante para a decisão que agora o se·
nado tem de profel'ir sobre o projecto approvado
pela camara dos depLltados.

Si houvesse nesta casa algum membl'o do
podei' executivo, não teria eu de romper a dis
cussão; de certo viria elle dizer si o governo
concorda com o pl'ojecto daquella camara con
cedendo isenção de dil'eitos de exportação á
herva matte destinada aos mercados da Eu
ropa e dos Estados Unidos,

Lamento, sobl'etudo, não poder dirigir-me ao
nobre ministro da fazenda, a quem tinha de
pedil' algumas informações e esclarecimentos
que serviriam para habilitar o senado a resoll'er
com acerto a materia sujeita á sua delibel'ação,

Infelizmente não posso nesta casa pedir a
opinião do govemo; e, si ha assurnpto em que
esta opinião de,'a ser ouvida no seio do senado,
é seguramente este, em que se trata de con
ceder isenção de direitos a uma industl'ia na
cional, que se pretende animal' com a intro
ducção nos Estados Unidos e na Elll'opa.

Trata-se da isenção de direitos, que ainda
não se cobram, pois que 'pequena foi a expor
tação de matte para alli, e unicamente para ver
si podia essa industria encontrar favoravel aco
lhimento em mercados que lhe seriam muito
proveItosos,

Não é Ulll recurso do Estado que se quer eli
minar; trata-se simplesmente de examinar si
convem abrir mercados novos para uma indus
tl'ia de producção lirnitada, que mais tarde ve
nha a dar ao thesoUl'o recursos muito superiores
aos que tem dado e de que nunca gozará sem
essa tentativa seguida de exito feliz,

Estou inteiramente de accàrdo com o voto
da camara dos deputados, no intuito de "l'el' si
se introduz nos Estados Unidos e na Europa o
consumo da herva matte, que não pode ser pro-
duzida senão em certa zona, .

Dessa intl'oducção auferirá o thesouro, no
futuro, renda que de outra sorte pl'ovavelmente
não terá, como não tem tido até agora.

E' j ustll a pretenção, que foi bem acolhida
na camara dos deputados,

O nobre ex-ministro da fazenda, que deplOl'o
não se ache pre,ente, fllndolí sua inform:J.ção ao
senado na seguinte consideração, constante do
seu aviso:

« Em resposta, cabe-me dizer a Y. Ex" para.
que se sirva fazer constar ao senado, que,
tendo aug'mentado consider-a.\"elmente, depois
da exposição de Vienna d'Austria de 1813, a
exportação da herva matte, e sendo de esperar
que este augmento continue na mesma ou em
maior proporção, a isenção de direitos dará em
I'esultado uma diminuição de receita que não
pode deixar de ser sensivel ao thesoul'o, mor
mente nas actuaes circumstancias. »

O aviso é de 2 de Outubro de 1880; ha mais
de quinze mezes que elle foi dirigido ao se
nado, Des~jo saber, e era justamente o escla
recimento que pretendin. pedir ao governo, si
acaso algum do> nobres ministl'os tivesse as
sen to no senado, si foram confi rmadas as es
peranças elo nobre ex-ministro da fazenda, si
acaso l'ealizou-se o augmento que S. Ex, vati
cinava que havia de ter o consumo do matte
na Europa. Ponto é este absolutamente inclis
pensavel pal'a que o senJ.do delibere sem pre
cipitação em relação a esta inelustria nacional,
que encontl'a pouca competencia no estran
geil'o.

Si o nobl'e ex-ministro da fazenda inforillou
ao senarlo que, em consequencia do augmento
que tinha tido o consumo da herva m~tte na.
Europa, depois da exposição de Vienna d'Aus
tria., receiava que a isenção de direitos de ex
[lortação pat'a esse producto nacional pudesse
trazer se!lsivel deficiencia nos meios de que o
thesouro necessita pam occoner ás. despezas
publicas, é preciso - e peço ao senado que
preste benevola attenção a esta consideração 
é preciso que saibamos si os factos vieram con
fir;uar as esperanças manifestadas pelo nobre
ex-ministl'o no aviso com que estou me occu
pando.

E, ainda mais, foram essas esper'lnças con
firmadas depois do trabalho feito pelo illustrado
Dl'. Couty, encal'l'egado de divulgar as vanta
gens que se podiam colher da intl'oducção da
herva matte em França?

A questão dos direitos de expol'tação sobre o
matte é tanto mais digna da attençiio do senado
quanto não se trata simplesmente dos impostos
geraes; as provincias sobrecanegam a in
dustria do matte com direitos addicionaes de
exportação, e eu devia ele certo começar por
pedir que essas leis provinciaes, que estabele
cem direitos sobl'e o malte exportado pua o es
tl'angeiro, fossem revogadas pelo poder legis
lativo nos termos do acto addicional; mas nM
é esta a mat(ll'ia sujeita neste momento ao nos
so exame.

O que peço ao senado é que, antes de resol
ver sobre a Pl'oposta apresentada pela camara
dos deputados, procure informar-se da proce
dencia das palavras contidas na informação do
nobre ex-ministt'o da fazenda. O tempo, decor
rido dessa informação até hoje, habilita-me a
esperar que o senado não se pronunciará con
tra o projecto, pois que a proposta de rejeição
pela commissão assentou na informação do ex-
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ministro da fazenej.a, que os factos não viel'am
confirmar.

Sen to-me pezaroso de não poder pedir os
nec03sarios esclarecimentos a algum nobr,.) mi-

" nistl'o ; confio, porém, que o senado ha de pro
curar resolver sobre a materia com a costu
mada sabedol'ia, e com o acerto de que nunca se
deseja desviar,

o Sr. Teixeira Junior: - Sr.
presidente, a impugnação' que acaba de f<l.Zel' o
nobre senador pelo Parana, a proposiç,ão que
se acha em discussão, funch-se principalmente
na falta de informações sobre o assull1pto.

A illustl·ad<l. commissão de orç<l.mento im
pugno'J-<l. Pl'opositalmente, confiada na opinião
manifestada pelo honrado ex-ministro da fa
zenda, o nobre senador pela Bahia, que infe
lizmente n1io se acha agol'a presente, e que,
sem duvida, poderia esclarecer as dllvidas CJue
levantou o nobl'e senador pelo Pa)'ana; mas, na
ausencia do nobre ex-ministro da fazenda, na
ausencia de todos os ministl'os do actual mi
nisterio, como obtel' as informações, CJue de
seja eS3e nobre senador ~ Parece, portan to, que
o senado p)'ocederiu. com a necessaria reflexão
adiando este a:ssumpto até obter as precisas

.informações CJue respondessem is contestações
do nobre senador pelo Parani, o CJual não ad
mitte a conclusão do parecer, deixando assim
bem claro si se podem ou não realizar as espe
ranças manifestada.s pelo nobre ex-ministro da
fazenda acerca da renda de exportação da hel'va
matte, assumpto de que resa a proposição de
que se trata.

Jesse intuito, me parece CJue o senado deve
pedir informações ao actual ministro da fazenda
afim de satisfazer a necessidade manifestada
pelo honrado senador pelo Parana, e melhor
justificar a sua deliberação final a respeito dessa
mate ria; e, por i~so, 'Jou otferecer a considera,ão
da casa um requerimento analogo ao que o S3
nado acabou de approvar,

Foi lido, apoiado e posto em discussão se
guinte

Requeil'o que, por intermedio do ministerio
dos negocios da fazenda, se peça ao governo
imperial informação sobre a necessidade e con
veniencia da isenção de direitos de que trata a
prLlposição n. 68, da camara dos depu tados, fi
cando adiada a discussão desse assumpto até
ser presente ao senado a referida informação.

« Paç,o do senado em 27 de Janeiro de 1882.
-J. J. Teixeira JmÚor. »

Findo o debate, foi approvado o requerimento
do SI'. Teixeira Junior. íicando, portanto, a~iada

a disc ussão da proposição,

MEIO SOLDO

Entl'Ou em 2~ discussão, e foi approvada para
passar a 3~, a proposição da camara dos depu
tados, n' 111, de 1880, declarando que o meio
soldo que coube)' a D. Francisca Pereira Gomes
e D. Victorina Pereil'a de Campos, como filhas

legitimas do finado cOl'onel José dos Santos Pe
reiL'a, lhes sera abonado desde a data da morte
do mesmo cOl'onel.

'.~ VE'}AÇÃO ENTRE o ponTO DO RIO DE JA!\EIRO
E o DE NEW YORK

Entrou em 2~ discussão a proposição da ca
mal'a dos deputados, n, t2.5, de t880, declarando
que fica sem e!feito a alteração feita pelo de
cl'eto n. 2853 de 10 de ,Ma:o de 1879, nas clau
sulas 2~ e 3~ do contrato celebrado com a casa
comm':rcia! John Roach & Son, por forç,a do
decl'eto do podei' executivo n. 6729 da 10 de
Novembro de t877, paJ'<1 a na'l'egaç,ão entre o
porto do Rio de hneiro e o de New York.

o Sr. Leitão da Cu.nha diz
que durante as férias parlamentares houve di
versos actos do governo que S3 ligam com o
projecto em discussão.

Em 10 de Novembro de 1877 o govel'l1o im
perial fil'lllOU com John Roach & Son um co n
trato addicional em que se esta1.>elecel'am as
seguintes clausulas: '

1.~ Que John Roach & 80n se comprometliam
a executar o contrato de '10 de Novembro de
1877, fazondo o serviço da navegaç,ão a vapor
com o accrescill10 de uma escala no porto da
cidade de S. Luiz;

2.~ Que o tempo ma-s:imo para cada viageJU
do porto de New York ao do Rio de Janeil'o
seria de 26 dias, e deste aquelle de 25 dias;

3.~ Que John RO:l.ch & Son se obl'igavam a
mandaI' constníil' tres vapores, pelo menos,
com as c mdições de calado e tonelagem pro-,
pl'ias para a navegaçã') entre New York e o
Rio de JanoÍl'o, com as esca!::l.s mencionadas na
clil.Usula 2a do contl'ato de 10 de l\'ovembro de
1877 e mais a do pOI·tO de S. Luiz do Mara
nhão ; e que, emquanto os emprezarios não
tivessem os novos vapores, empl'egariam no
serviço da linha vapores fretados;

4.~ Que os empl'ezarios teriam dil'eito a
subvenção estipulada no contrato de 10 de
Novembro de 1877 pelas viagens completas ou
propo)'cionalmente a dista.ncia percol'l'ida, no
caso de não e!fectuar qualquer dos vapores toda
a viagem por motivo de força maior;

5,a Finalmente, CJue este additamento não
ficaria dependente ela approvação elo governo
nem do C1l'pO legislativo, visto estar de accól'do
com o decreto n, 2853, de 'lO de Maio de '1879,

Firmado esse contrato, abl'iu-se cOl'l'espon
dencia entl'e o govel'no e os emprezarios a res
peito do pagamento da subvenção devida pelos
mezes em que o serviço se fizera regularmente,
isto é, de Junho de 1880 a 1\1aio de 188'l. A este
respeito expediu o governo um aviso endereça
do, com data de 13 ele Junho de 1881, ao dil'ectOl'
geral elos correios, e mais t",rele outl'O, com data
de 15 de Novembro, dirigido ao mesmo funccio
nario, em ambos os quaes tornou bem explicito
que assumia o compromisso, para com a em
pl'eza, de pagaI' as subvenções devidas pelo
sel'viço regulal'mente feito. Entretanto, no re
btorio I'ecentemente distribuido do minister~o

da agricu1tm'a, lê-se apenas que o governo
aguard;t, por não lhe caber competencia para
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mandar eifectuar o pagamento, que a assem- I

bléa geral se digne deliberar a este respeito,
(\ que p8.rece assciz ditferente de pedir as ca
maras o credito necessario.

A' vista disto pe:'gunta o oradol' si o go
verno permanece nas intenções manifestadas
nos citados avisos, ou si da-se pOl' satisfeito
com o que emlnci., no relatorio. Pedir credito
é uma cousa; D.guard8.r a delibel'ação cbs
camar.1S é outra o que pretende faze I' o
governo 1

Pelo contl',\to addicion.ll de 'lO de Novem
bro o emprezario obrigou-se a construir va
pores adequados as necessidildes da navegaç:'\o,
que se pI'opunha a fazer, pl'omettendo mais co
meçar o ser\'iço com vapores fretados, emquanto
não tel'l11inada a constl'ucção dos que mandasse
fazer. Não cJnsta, pOi'em, que isso se tenha
feito, e as provincias do Para e :Maranilão estão
priv8.cl8.s de uma importantissima navegação.

Esta nova ordem de consider<,ções induz o
orador a fol'lnulal' uma segunda pergLll1ta, a
que desejaria désse resposta, senão o governo,
não representado aiuda no senado, o nobre
ex-ministro da jLlstiça, qLle fez parte do gabi
nete a que pertencem os actos a que o orador
tem allLldido: o contrato com Jolln Roach &
Son esta ou não sem e~eito por fo.lta de
cumprimento da clauSLlla c~ue fa7. começar a
navegação em determinada epoca 1

Com estas ponderações satisfaz-se o orador,
que votará contra a resolLlção que se discúte,
a cFlal não tem mltis razão de sei', desde que
o empI'ezario durante as férias p:1rlamentares
declarou .ao governo qLle adheriá a alteração
feita no contrato pelá camara dos Srs. depLl
tados,

O SR. PrrESlDE:-lTE :-Pel'l11ittam os nobres
senadores qLle eu chame a discLlssão a ordem
que deve tei'. Trata-se aqui da alteração da
clausula de um contl'ato, e, como já existe
outro contl'ato, admittindo essa alteracáo
puz em discussão o projecto sómente par~
ser rejeitado e sJ.hit, da onlem dos trabalhos.
DiscLl til', pOI'ém, qLlando deve principiar a
navegação, e si ella se tem feito deste OLl da
quelle modo, me parece questão inteit'amente
nOVá.

O SR. VIErR.>.. DA SrLVA :-Apoiado.
O Srr. DANTAS l-Perfeitamente bem.
O SR. LEITÃO D.\. CU:-lHA :-Fiz perglll1tas ao

governo; não podia fazel-as 1

O SR. PRESiDENTE :-Não digo que uão pu
desse formular pel'guntas; o que digo é que
não convem fallar sobl'e um ponto, que não esta
em discussão e que nada influe sobrG a appro
yação ou rejeição da resolllção.

o S:l.~. Dan-tas:-Sr. pI'esidellte, depois
do que V. Ex. aca1.>a de dizer, com o que me
conformo perfeitamente, qLlasi que nada mais
tenho a accrescentar; todavia, como pedi a
palavra, não para discutir o pI'ojecto, mas
para satisfazer ás perguntas do honrado sena
dor pela provincia do Amazonas, permittirà
V. Ex. que eu de uma breve resposta,

O nobre senador cper sa<ler, em primeiro
lagar, si o governo mantem o que prometteLl
no aviso de J5 de Novembro de 18SJ, consi
stente no seguinte (lê) :

Ministerio dos negocios da agricultura ,
commercio e obras public,l,s. - Directoria do
commel'cio. _1& secção. -Rio de Janeiro, 15
de Novembro de JSS1.

Em resposta ao officio n. 563 de 24 de
Ou tuhro ultimo, com o qual V. S. transmittiu o
requerimento em que a compJnhia United State
Bra::;il ilfail Steamship Line solicita o paga
mento da su bvenção correspondente ás viagGns a
que era obrigado pelo respectivo contr,l.lo desde
Julho do anno passado até iVbio ultimo,declaro
a V. S. que, niío regLllando o contrato de 17 de
Setembro deste anno as viagens anteriormente
realizadas, e sLlbsistindo a razão que detet'mi
nou a sllspensão do pagamen:o das sLlbvenções,
visto a assembléa ger<,l não haver deliberado
ainda ácerca deste aSSLlmpto, não cabe ao go
verno impeáal a taculdade de deferÍl' o supra
mencionado requerimento. Entretanto mantem
este ministerio a dedal'ação constante do aviso
de 13 de Junho do correute anno, isto e, qltl~ o
mesmo governo considera elo seH (lever Ot~

paga!' 0ppol'tunamente o que t'ôr devido OH,

no caso de mio dispo}' ele cl'edito para esse
fim, solicital-o do poder legislativo. »

Nada mais claro, e qLlem quer interpretar o
que é claro torna-se obsCllro, como é principio
corrente de direito. Nio me proponho esCLl.l'eCel'
o que está aqui, pOl'que é clal'issimo.

Mas o nobre senador yill no relataria do mi
nisterio da agl'Íc~tltura,hojedistribuido, algllma
COLlsa qLle destoaria do que esb no aviso. Va
mos ver. O tl'echo é o seguinte (lê) :

« Tenuo-mc requerido a empl'eza pagamento
das sllbvenções a que se jLllga com direi to pelas
viagens realizadas de Junho de 18S0 a Maio
ultimo, e não me cabendo competencia pal':1
mandar eifectuar o mesmo pagamento, agllardo
vos dignei8 de delibel"ll' a este respeito. »

Como o senn.do está vendo, em nada destóa
este trecho dll declaração anteriormente feita
pelo governo. AClui se diz: o governo não tem
competencin. para etfectuar o pagamento; si o
poder legislativo para isso o autorizar, bem; e,
si o não fizer, o governo solicitará o paga
mento. Pergunto eu: o poder legislativo ja re
cusou-se a mandar fazcr esse pagamento?- As
palavra~ do relator ia envolvem alguma contI'a
dição com as do aviso 1 Nenhuma, são perfei
tamente accordes ; o relataria apenas confirma
o que esta no aviso. .

A duvida, portanto, que se levanta no espi
rito do honrado senador a esse respeito, pare
ce-me cahil' por tel'ra din.nte desta simples
explicação. O governo man tem o que disse no
n.viso e cOllfirmou no relatoi'io; j ulgn. q Lte se
deve fazel' esse pagamento; si o podeI' legisla
tivo não o mandar fazer 1'01' si, nós, ex-minis
tros (visto que hoj e não podemos fallar em
nome do poder executivo), procLlraremos pro
mover o cumprimento da promessa que fizemos
como ministros da corôa.

Agora, quanto á outra questão do honrado
senador.
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Pergunta S, E:;,: « Este cOlltl'ato (o addi
cional ao de 10 de Novembro de 1877) está em
vigor 1 Não caducou 1» .

E por que razão caducarIa, perglll1to eu tam-
bem, respondendo ao nobre senador 1. .

.A. companhia pelo con trato adc1tclOnal aceI
tou o accrescimo de uma escala no porto do Ma
ranhão . mas como pOtEa acontecer que os
v'apores' não' estivessem promptos até certa
época, cujo termo se fixou pela clausula 3", no
no mez de Fevereiro abriu-se um penodo novo
em continuação da d1esma clausula e se disse. :

« Emquanto, porém, os emprezal'ios não obti
verem os novos vapores, pOdC1YíO empregar no
serviço da linha vapores ft'etados. »

Ji se vê que é outro ponto que não carece
de ser interpretado por I1lnguem; quanto maIs
pelo senado, onde as luze3 abundam!

Pois, porventura, a expressão « podenio em
pregaI' no sel'viço da linha vapores fretados»
quer dizer que, si o não fizerem, o contrato
esta rescindido 'I ! Não, certamente. (A.potado .. ,)

UM SI1, SENADOR: - E' inteiramente facul
ta,Li1'0,

O SR. DANTAS: - Por outro lado nós ainda
não estamos em Fevereiro, e sómente depois de
decol'l'ido o mez de Fevereit'o é que poderemos
tomar contas à companhia do cumprimento da
clausula em questão, mas sem nunca perdermos
ele vista que a companhia poderi ou não empl'e
gar no sel'viço da linha vapores fretados,

.Comprehendo que no l11tere.sse de dar ao
Brazil uma navegação, que nlLuto lhe pl'Jmettê
em Sllas relações com os Estados Unidos e di
versos pontos do Imperio (Clpoiados) ,o nobre se
nador p010 Amazonas, sempre solicito pelo bom
andamento dos negocios publicos, viesse a tl'i
buna tomar contas à companhia e mesmo ao
governo ; mas POI' emquanto, não. Tambem
qllel'o esta navegação,. e tanto nU1.IS_ a desejO
quanto a.gora todas as dtfficuJ~ad~sestao preen
chidas e todas as vontades satisfeitas, , ,

O SR, NUNES GONÇALVES: -Apoiado; como
era de rigorosa justiça,

O SR, DANTAS :- Portan to, SI', presidente,
posso sem hesi tal' responder ao honrado , sen~.
dor, dizendo que Julgo que a companhIa nao
faltou a nenhuma obl'igaç 10 e que, po!'Lan to, o
contrato subsiste,

Creio que não tenho necessidade ele entl'itr
em consideraç.ães de outra ordem, porqlle nem
as pero-untas, nem mesmo a occasião o com
portan~ ; ,e ponho aqui termo ao meu discUl'~O
pedindo ltcença ao hO~I'aclo senador pal'a nao
ir por diante, pOl'que Julgo que .S, Ex, hlt de
ter ficado satisfeito com o que del:w dIto,

O Su, LEITÃO DA CUNHA: - Ainda que não
ficasse, nM diria palavra, , ,

O SR, DANTAS: -Então não està 1
O SR, LEITÃO DA CUKHA :-Não, senhor, Não

voltarei á tl'ibuna nesta discussão, mas OPPOI'
tunamente direi porque é que a resposta do
nobre senador não me satisfaz,

O SR. DANT.I.S :-Serà talvez porCjue V. Ex,
é difficil de contentar-se.

Eso'otada a ol'dem do dia, o SI', presidente de
sign;u para a de 28 requerimentos adiados pela
ordem da SIlO. apresentaçãe, a saber

Do SI', COl'l'eia, para que, pelo ministerio
da j llstiça, se peça a seguinte inf~rmação:

si foram contemplados nas nomeaçoes ulti
mamente feitas pelo govel'no imperial para a
g'uarda nacional da provincia do Piauhy os
officiaes que estavam serYlndo, e, no cas 1 ne
gativo, quantos deixaram de sei-o, e Cjuantos
nomeados com preterição delles,

Do mesmo senhor, para que, pelo ministerio
do imperio, se peça ao go.verno cópia do officlo
em que o directol' intel'lllO da iaculdade de
medicil1.a communica o <Lcto pelo qual a con
gregação deliberou não, contar, para a matri
cula dos estudantes adll1lttldos na mesma fa
culdade, na conformidade do decreto legislati1'0
n, 1195 de 3 de Abril de -1864, as faltas eOl'l'e
spondentes is pl'elecç.ões aos que os ditos estu
dantes houverem deIxado de aSSistir depOIS de
ter entrado em execuç,ão o § 60 do al't, 20 do
decreto do podel' executil'o n, 7247 de 15 de
Abril ultimo.

Do mesmo senhor, para que, pelo ministerio
do imperio, se peça informa<)ão ao gOl'erno
sobre qual o ultimo anno em que prestou contas
a camara municipal da cârte, ",

Do Sr. JaguariLJe, para que, pelo nlllllstel'lO
do imperio, sejam solicitadas do governo as
informações seguintes:

Si na provincia da Parahyba contintla. <1. ha
1'01' distribuição de SOCCOl'l'OS jJl\bltcos com a
população das cida.des, villas e povoações della,
om vil'tude da secca que ha tres annos a
ilil.gella,

Si, "endo assim, não j ulg-a o goyel'llo conve
niente aproveitar a reunião do corpo leglsla.
tiyo para sel' adoptada uma resolução que sus,
penda a eleição com que tem de ser preenclll
da a vaga deixada no senado pelo fallecunento
do Sr. Frederico de Almeida e Albuquerque,para
Cjuando cessal'em os etreitos da secca, visto que
a lei eleitoral vigente estabelece prazo fixo
pua este preenchimento, , ,

Do SI', B,u'ão de Coteglpe, para que, por Ill

termedio de ministerio do imperio, o governo
informe q uaes as pI'ovidencias que tem tomado
o presidente da provincia do Parà, em ordem
a garantir o exercicio livre do culto cathollco
na diocese da mesma provl\1Cla,

Do mesmo senhor, para que se peça ao gover
no por intermedio do ministerio da justiça infor
mação sobre o estado de segur~n~,a do termo do
Rio das Eguas, na B<1.11Ia, e cupla do processo
instaurado pelos L1.ctos alli occorridos pOl' oc
casião da ultima eleição de 10 de Novembro de
1879,

Do SI', Silveil'J, da Motta, para Cjue as in
formações que ~m data de 27 de Julho, e ele
9 de Novembro foram pI'estadas pelo n1ll1lstel'lO
da fazonda, sobre o desfalquo da repartição IH)S
arll1azens de exportação em Janeiro do corrente,
sejam rell1ettielas a uma commissão para dar
pal'ecel',

Do Sr. Ribeü'o da Luz, para que o gov.erno.
POl' intel'medio do minist.l'O e. secretarIO de
estado dos negoclOS do IInperlO, mfol'me si



SESSÃO E~1 28 DE JANEIRO 57

RECLA)[AÇÃO

tiano Ottoni, Conde de Baependy, Octaviano,
Silveil'a Lobo, SilvBll'a Mal,1ms, Sal'alva, Tei
xeira Juniol', Fel'n:lndes da Cunha, José Bo
nifacio, Silveil'a da Motta. Luiz Felippe e
Visconde de Bom Retil'O. .

Deixou de compal'ecer,sem causa pal'ticipada,
o SI'. Bal'ão dB Souza Queil'oz.

O SR. 10 SECRET-<l.RIO declarou que não havia
e-s:pediBnte.

Tendo comparecido mais os SI'S. Sinimbú,
Fausto de Ag-uial' e Diniz, o Sr. presidBnte
abri u fi sessã0.

Leu-se a. acta dilo sess1i0 antecedeme, e não
haventlo quem sobl'e ell80 lizesse obsel'v"çàes,
deu-se po: approvada.

Compal'ecel'am depois de abel'ta a sessão os
Srs. João Alft'edo, Visconde de Pal'auagua,
N!llleS Gonçall'es, Diogo Velho e Visconde ele
Niccoeroy.

7' sessão

EilI28 DE HNElItO DE 1882

Presíelencia elo Sr. Barão de Cotegipe

o Sr. Leitão da Cunha: - Si'.
presidente, pedi a 'palavra par,," !ormular uma
reclamação a rBspelto da publtcaçao dos debates
desta casa no Dia,-io O(ficial.Refil'o-me i dis
cussão, que houve aqui hontem sobre um pro
jecto de navegação para os Est::tdo~ Unidos.

Não sei, Sl·. presidente, que mi sina tem este
D cwio O(fielal, porque, a despeito de tOclD.S as
reclamações, que constantBmente fazemos,
occorrem SBmpre faltas, como a qUB vou notar.

V. E-s:. esti certo de que, quando o honrado
senador pela pl'O'vincia da Bahia l'Bspondeu ás
observações, que eu enunciei, conclui o meu
discurso com estas palavras (lendo)

« Com Bstas pondBl'ações satisfaz-sB o oradol',
que votal'á contra a rBsolução qtlB SB discute,
a qual não tBm mais razão dB ser, dBsde que
o emprB"ario, durantB as férias parlamental'es,
declal'ou ao govemo qUB adhBria á alteração
feita no contl'ato pela camllra dos Srs. depu
tados. )}

Posta a votos a proposição, como se l'ecordara
o senado, foi rejeitada unanimel1.1Bnte. Todavia,
na publicação de hoje no J01-nal'do Commel-cio,
13 não sei si na das ou tras folhas, mas com cer
teza nesta, declara-se que a proposição foi
approvacla. VBndo eu qu' do rBsumo do JOl-nal
elo C01nm~rcio se _podia deprehender que ~e

oppuzera a navegaçao amencana para o Para e
outros portos do nOl'te, pI'ocurei indagai' de

A's 11 horas d<l manhã fez-se a chamada e quem era a falta, si da secretaria, si dos extra
acharam-se presentBs 28 Sl's. sBnadores,a saber: ctadores do J ontal. O resultado foi reconhecer
Barão de Cotegipe, Cl'UZ Machado, Bal'ão de que da acta consta que com effeito a pl'oposição
Mamanguape, Meira de Vasconcellos, Godoy, fàra rejBitada; mas, na publicação do Dim'io
Visconde de AbaBté, Correia, Visconde de Ja- O(fi :ial, que ó a folha que faz a publicação
gual'Y, Vil'iato de Medeiros, Barilo da Laguna, official dos nossos debates, e a respeito da qual
Carrão, Luiz Cados, Visconde de Muritiba, p.;demos l'eclamal', vejo que nenhuma palavra
Junqueil'a, Jaguaribe, Castro Cal'l'eÍl'a, Ribeiro se diz. O Dim'io O(ficial, publicando a se,ssão
da Luz,Paula Pessoa, Lafayette, Barros Barre- de hontem, exprime-se assim (lendo);
to, Autão, Leão Velloso, ViBÍl'a da Silva, Cunha « Entrou em 2~ discussão a proposição da ca
e Figueiredo, Dantas. Leitão da Cunha, Affonso mara dos deputados, n. 125, de 1880, decla
Celso e Paes de Mendonça. rando que fica sem effeito a altel'ação feita
Dei~aram de comparecer, com ca·usa pal'tici-

I
pelo decreto n. 2853 de 10 de Maio de 1879,

pada., os S1's. Ucl1àa Cavalcanti, Chichorro, nas clausltlas 2~ e 3~ do contl'ato celebrado
Bal'ão de Mal'oim, Barão de Pirapama, Chris com a casa commercial John Roach & Son, por

v, I 8

SUMilHRIO.-lleclamação. Di;cul"o do >1'. loilão da Cu
nh,. Observações do SI'. pl'eÚJenle.- OnDE>! DO 0101.
Nl gncios do Piauhy I f.l1las do estudantos da facnldauo
Je medicina e a IlIma. cantara municipal. ApJll'ovacão
dos I'cqucrimontos.-Ncgocios da Paraliyba, culto ·cu.
tholico 110 Para o nogocios da Bahia. Retirada IIOS re
quorimentos a pedido de sous autol'os ....:-.Dosfalquo nos
armazclls de exportação. Approvação do reque
rimellto ~ Eleição para voroat..lores em Minas Geraus.
Retir;.àa ,lo raqucl'imonto a podido do seu autor.-Ne
gocios do S. Paulo! prisão de 11m juiz municipal o as
agllas do "io S. Pedro. Appl'ovação Jos I'el/oo,imon
tos.-O aVISO tio 2'~ UI! Janeil'o do 1882. Discursos dos
Srs. Cruz Machado e Correia, Retil'aJa do roqueri
m ento :J. poJido do seu autor.

a certidão authel1tica da qualificação dos 1'0-1
tantes I'emettlda pelo vice-presIdente da pro
vincia de Minas Geraes, em cumprimento do
aviso de 19 de Novembro ultimo, se refere a
qualificação pela qual se fez a chamada dos
votantes em cada uma das pal'ochias do mUl1i
cipio de Ouro Preto, na eleição ltltima para ve
readores, ou si ha outra conciuic1<, depois do
dia 1 de J Ltlho pl'oximo passado, em que teve
logm' a mesma eleição.

Do SI'. João Alfredo, par" que, POI' interme
dio cio Sr. ministl'o d80 justiça, se peçam infor
mações a respBito da prisão do juiz municipal
de Botucatú, em S. Paulo, e dos attentados
qUB se del'am na comal'ca de Bom Conselho,
em Pernambuco, por occasião de funccionar
o jUl'Y.

Do meBmo senhor, pal'a qUB o governo informe
o qUB lhe consta a l'espeito da prisão do ,juiz
municipal de Botucatú, depois do telegl'80mma
que foi publicado hoje.

Do Sr. Christiano Ottoni, par" que se peçam
informações ao governo, por intermBdio do
ministerio da agl'icultul'a, sobre o estado Blll
que se acha a desapropriação Elas aguas do rio
S. PBcll'O para o abastecimento da c80pital.

Do Sr. COl'l'eia, pal'D. que, pelo ministerio da
fazenda, se pBça ao governo cópia d80 resposta
que tivel' sido dada ao aviso do mesmo minis
tel'io de 24 do corl'ente dirigido ao director cio
Diario O(ficial.

L Bvanta-se a sessão a 11/2 hOl'a d80 tal'de.
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força (10 decreto do podei' execulivo n. G729 de
10 de Novembro de 1877, para a navegaç.ão
emtre o porto do Rio de Janeiro e o de New
York. »

Segue-se n. discussão e no fim diz o Diario
O(fi c I:c~l (lendo):

« l~sgot:\da. a 01'(1':m do dia o Sr. presiden
te dc,;ignou para a de 28 reljuerimentos
a~li1.dos pela Ol'dcm de sua apresentação, n.
s" bel' : »

De modo quc não consta do Diario O fficial
q"al foi n. sélrte (11 projecto, que se tinha n.ea
bado de discutir e de cuja discussiio o proprio
DiarieJ Oflicial dem conta.

Ol'a. ell não posso deixn.r de reclamlu' contra
iRto, pe!:1. razão que já disse: n:"10 quel'o (jue
pelo resumo pu1Jli('ado no J ot'nal elo CeJmmer
cio e nos outros diarios e jornaes que se lem,
porque a verdade é esta, dign.m o que qui7.erem,
o DiarieJ O fticial não é lido senão pOl' um 01\

Outl'O empregado Jl~lblico ; não quero quc o Jl:1.i7.
se pers:.tada, e pI'incipalmente a minha provin
eia, que ell nesta casit me oppu~ a que a nave
g·aç.ão americanil. contiuu·e para os portos do
norte.

Peço, pOI'tanto,:1. \', Ex. uma providencia
qualquer, (Iue nos til'e da necessidade de es
tltl'mos aC\Ul diariamente reclamando a respeito
da irregu aridade com que se publicam os tra
balhos da casa no Dicó'io Ofticial,

A outra reclamação, já que estou no terreno
deltas, consiste em solicitar pI'ovidencias que
façam com que o Dia;'io Official nos seja en
t,'egue em casa a hOl'a de podermos leI-o.

Nã'o tenho recebido esta folha senão muito
tarde e a mis horlts, em occasião em que já não
a posso ler. Hoje, por exemplo, sahi de minha
casa as JO horas e Mé então não tinha elta la
chegado.

E, a este respeito, li hontem uma reclamação
na Ga;;eta ele Soticias assim concebida (lê):

« Rela.tivamente ao facto que hontem noti
ciamos de haver sido distribuido a hora muito
adiantada o Dia;'io Otficial, a ponto de não ter
seguido no coneio do dia, temos algumas in
formaç.ões que, 8. sere m eXf\C tas, isen tam a
administração da typogTaphia nacionf\l de toda
e qualquer culpa.

« A demorlt da publicação do Dim'':o Ofticial,
em [lue vinham RS deelar"ções do governo, foi
devl(!lt ao facto de su chegarem mUlto tarde a
lypogra.phia nacion,ü os originloLes dos impor
tantes àiscursos do honrado presidente do con
selho. Dizem-nos que daquelta repartição fonun
por yezes reclamados, mlts que só muito tarde
pudOl'Rm ser entl'egues, por estarem sendo
compostos no Jornal elo CommCl·cio. Só depois
que o nosso hOl11'ado cotlega concluiu os seus
trabalhos, é que os originaes foram para o
D im'io Otficial.

« Vê-se, pois, que ,da irregularidade que apon
t:.i.mos, não cf\be a menor censura á typographia
nacional. »)

Ora, SI'. presidente, isto de cel'to dispensa
commentarios.

O SR. Pu ESIDENTE: - O nobl'e senador pediu
a palavra para fa7.er uma. rectificação e não para
discutir este assumpto.

O SR. LEITlo DA CUNH.\. :-Perdoe-me \'. Ex.,
a segunda. parte da minha reclamação consiste
em V, Ex. providenciar de modo que o Diario
Ofticial não seja entn"gue em casa á hora tão
adiianb1da.

Trouxe esta publicação d,1. Ga;;eta de N oti
cias, para mostrar que uma das causas pOl' que
o Diario Ofticial não eentregue cedo, é porque
espera que o Jornal elo Commerc'o lhe re
mett.1. Ol:l discursos para que os possa publicar
depois; isto, repito, dispen~a commentarios.

O SR. PItESIDE:-;TE ,-A reclamaç.ão do nobre
senador sera publicada no jornal da casa, e eu
dRrei as pl'ovidencias, si as posso dar, para qlle
o Diario Otficial seja distribuido mais cerlo,

Em todo o caso, cumpl'e observai' que não
pode ser cldpa do Diw'io Ofticial que os dis
cursos que tem de ser neJle publicados sejam
remettidus em prlrneil'o logal' ao J onwl elo
Commercio. (Apoiados.)

O SIt, PRESIDENTE :-Passa-se a apresentaç3'o
de pl'Ojectos de lei, indica.ções e requerimentos.

Não os havendo, passa-se a ordem do dia.

ORDEM DO DIA

'EGOCIOS DO PIAUHY, FALT.-\S DE ESTUDAl\TES DA
I'.I.CULDADE DE MEDICIl\A. E A ILUlA. CAMARJ\.
MUNICIPAL

Emrara.m successival1lente em discussão e
foram app,·ovados os seguimei!>

Requerimentos

. Do Sr. COl'l'eia, para 9ue, l?elo ministeri? da
Jnstlça, se peça a segull1te lI1formação : SI fo
ram contemplados nas nomeações ultimamente
feitas pelo governo imperial para. a guarda na
cional da provincia do Piauhy os officiaes que
estavam sel'\'indo, e, no caso negativo, quantos
deixarmu de seI-o e quantos nomeados com pre
terição delles.

Do mesmo senhol', para que, pelo ministerio
do imperio, se peça ao governo cópia do afficio
em que o director interino da faculdade de me
dicina communica o aeto pelo qual a congre
gação deliberou não contar. pal'a a matricula
dos estudantes admittidos na mesma. faculdade,
na conformidade do decreto legislativo n. '1195
de 3 de Abril de 18G4, as faltas corresponden
tes ás prelecções a que os ditos estudantes
houverem deixado de assistir depois de ter
entrarIo em execução o § Go do arL 20 do de
creto do poder executiro n. 7247 de 15 de Abril
ultimo.

Do mesmo senhor, para que, pelo ministerio
do imperio, se peça informações ao governo
sobre qual o ultimo anno em que prestou con
tas a cnmara municipal da corte.

NEGOCroS D.-\ PARAHHl.I., CUl.TO CATHOLICO NO
PAIt,\, E KEGOCros DA. BAHIA

Entraram em discussão, e, a requerimento do
seus autores e com consentimento do senado,
foram retirados os seguintes
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Req'ueri mentos

Do SI', JaguMiIJe, para. que, pelo ministel'io
do impel'io, sejam solicitadas do governo as
infol'mações seguintes:

Si na pI'ovincia da Parahyba continúa a ha
veI' distribuição de soccorl'Os publicas com a
população das cidades, "iUas e povoações della,
em vil'tude da secca que ha tres annos a Ih1.-
gella. .

Si, sendo assim, não Julga o governo conve
niente apI'oveitar a l'eunião do corpo legislativo
para ser adoptada uma resoluçã f) que suspenda
a eleição com que tem de ser pre~mcl1l!.la a
vaga deixada no senado pelo L1.llec1meuto do
Sr. Frederico de Almeida e AlbLlquel'que, para
quando cessarem os elfeitos rIa secca, visto que
a lei eleitol'al vigente estabelece pl'azo fixo pam
este pl'eenchimcnto. .

Do Sl'. Barão de Cotegipe. para que, por 1n
termedio do IDinisterio do imperio, o govel'l1o
informe quaes as providencias que tem tomado
o pl'esidonte da provincia do Pará, em ol'dem a
garantir o o-s:el'cicio livre do culto cathollco na
diocese da mesma provincia. .

Do mesmo senhor, para rlue se pe'ça ao go
verno; por intermedio do ministel'io da jHstiç.a.
infOl'mação sobro o est<1.Clo de segul'a.nça do
termo do rio das Eguas, 11.1. BahIa, e COpl'" do
processo instaurado lwlos f;tc tos alli OCCOI'I' idos
por occasião d,1. ultima eleiçKo de -lO de No
vembro de -1879.

DESFALQUE ;"/OS .UUlAZE:\S DE EXPORT.\ÇÃO

Entl'ou em discussão, e não foi approvado, o
o requel'imento do Sr, Silveim da Motta pal',t
que as infol'mações que, em data de 27 de Julho
e de 9 de Novembl'o fOl'am prestadas pelo nl1
nistel'io da Llzenda, sobre o desfal'lue da re
partiç:',o nos armazens de expol'tação em Janell'o
do corl'ente, sej:1.m remettie!as a uma commissão
para dar pareceI',

ELEIÇÕES PAR.1. VEREADORES E~I illl:--lAS GER,I.ES

Entrou em discussão, e foi l'etirado a reque
rimento do seu autol' e consentimento do sen'1.do,
o requerimento do SI'. Ribeiro da Luz para. que
o governo, por iutermedio do ministro e seCl'e
tario de estltdo do; negocios do impel'io, informe
si a certidão l'llthentica e1<l qualificação dos
votantes l'emettida pelo vice-presidente da pl'O
vincia de Minas Gel'aes, em cumprimento do
aviso de J9 de Novembl'o ultimo, se I'efere á
qualificação pela. qual se fe. a chamada dos
votantes em cad", ama das paroclllas (lo mUI1l

cipio de OUI'O PJ'0to, na eleiçãO ,ultim,1. 'pal'a
vereadol'es, ou si ha outra concltueh depOIS do
dia J de Julho [ll'OXilllO passado, e:n que teve
logar a mesma eleição,

NEGOCIOS DE S, PAULO, PRIS:i.O DE U~I JUIZ
MU:-IICIP.-I.L, E .I.S Ar.U.I.S DJ RIO S, PZORO

EntruI'am successivamente em discussão e não
foram approvad:ls os seguintes

RcqttC;';mentiJ$

Do S". João Alt'reJo, para que, pOl' intel'lue
dio do SI'. ministro da justiça., se pe~alll infor-

mações a l'espeito da prisão <',o jui. muuicipal
de 13otucatú, em S. Paulo, e dos attentados que
se deram ná com'll'ca de 1301\1 Conselho, em
Pel'u'1.mIJllCO, por occasi.10 de funccionar o.,
jury, .

Do melilllO senhol', para que o governo lllforme
o que llIe consta a respeito d.1. prisão do JU:z
municipal de Botllcatú. depOIS do teleg'l'amm't
que fui publicado.

Do Sl', Christiano Oltoni. pàra CjUC3 seJJeçam
infol'nulções ao governo, por 1nterme 10 do
ministel'io da a.gricllltul'a, sobre o estado em
que se ach'l a desapropriação d'IS agllas do !'lO
S. Pedro para o abastecl1uento d'l capItal.

o .I.YISO DE 24 DE HNElRO DE -188'2

Entrou em discussão, c foi retirado a r0C[Ue
rimento do seu autor e com consentill;ento do se
nado, o rcquerimento do SI', Correi<L, pal'a que,
pelo ministel'io da fazenda, se peç't ao govel'.!lo
cópia da resposta que tll'el' SIdo dada ao anso
do mesmo ministel'io de 24 do corrente dll'lglllo
ao directol' do Dial'io Official,

O S1.". Cru.z l\l:achado:- Vou (lar
ao senado a I'azão pOl' 'lue pedi a p<Lla na. .

8nten..h que o nobl'c senador pelo Parana
havia conseguido o seu fim com a apl'eSell\<I"
ç{(o do 'l'eqLlet'imento, que era consIgnar nos
..lnnaes o aviso de 24 do corrente, Para que o
scnado IH10 votasse illlmedi<Ltamente, pedi a
palavra: meu fim eri1. o adiamento. _ .

Entendo, porém, que llO senado nao ll1te
l'eSS:l a respost1t que o emjll'egado· tenha dado
ao aviso.

SR. l\IEIR.\ DE V.I.S:;O"(;ELLO~: -Apoia<lo.
O S1\. CRt.;Z M.-I.CH.\DO:- '[0,' negocio de eX,)e

diente de um subalterno com um sllpel'io~ ;
me pal'ece que não e muito. convenionte que o
senado entro nessas mlllllClaS. Sem que tome
a meu c,u','S'o justificar a reda.cção do anso, que.
é obl'a. do otRcial d,1. secretl1.l'la; enLl'etanlo,
como eu havia pedido a. [laLtVra, fOl'am-me
prestadas informa.ções a respeito do. fac.to, e
consistem em que esse empL'oS'ado ehl'lglll .1.0
dil'oCtOl' O~I administl'adol' (1<t typographw, ~Im

officio nestes termos (lê) :

,( lllm. Sr,-Entrego a V. S. a direcção I.lo
Di(/t'io Official, 13:11 cujo exercicio me acho por
estUl' no gozo de licença o respectIvo dll'ector.

Considel'o-me, desde hoje, exonerado 110
cal'O'o de l'cc1actor do Diw'io Official, o (lue
cOl~munico ,t V. S. para que se siL'v.\ levaI'. ao
conhecimeilto de quem competir. Rio deJar:e;ro,
25 de Jancu'o ,le 1882. lllm. Sr. Antomo Nunes
Galvão. aciminislL'adol' eb typographia naciomtl.
-(Assignado). FI'C'n,:isco XiLÔier (Ir;, CVi~h,.\. J)

O SI'. Galvão, digno at!ministl'ador aa typo
gl"1.phia lH\ciona.l, L'C)cebcndo este otticio, e !lão
sendo com[1etentn paL':J. snhstltlllL' o cmpregarIo,
nem pua dat'-lhe s:lbstltuição, relllotteu-ú a
S. Ex. o SI'. ministl'o <lo. fncnrla com o seglll:1te
officio (lJ) :

,( Typogl'aphia ':\'<wional, 25 do JaneÍl'o ,le
1882.

Illlll. o EXlll, SI'. -Tenho a honr.1 de pa~';i\l'

ás m~os ele y, Ex. Il in"IClsll officio qne 0'>\Oa
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Parecer da COllllllissâo de or
call1ell-to sobre a propos-ta
do poder execu-tivo que abre
Ull1 credi-to supplelllell-tar
para as verbas-Jus-tiça de
I.a ins-tancia~ corpo D1ili-tar
de policia e cOllducçâo de
presos de jus-tiça.

Esgotada a ordem do dia o Sr. presidente
designou para a do dia 30: -

2a discussão do proj ecto D, do senado, dis
pensando a condição de idade para a matricula
nos cursos supcriores do imperio.

3a discussão d proposição da camara dos
deputados, autorizando o governo a. conceder
dispensa ele direitos de importação aos arte
factos de pedra e ferro que se destinarem a
construcção da nova bibliotheca do Gabinete
Portuguez de Leitura no Rio de Janeiro.

1a discussão do projecto I, do senado, de 1875,
isentan,lo do alistamento e serviço militar os
brazileiros casados e os caixeiros ou empre
gados de qualquer estabelecimento commer
cialou industl'ial.

2a discussão da proposiçlo n. 119, da ca
JUara dos deputados, de 187\:), autorizando o
governo a conceder a jubilação com o venci
mento de 1: 000$ annuaes, marcado pelo de
Cl'eto ele 22 de Abril de 1863, e que actual
mente percebe, ao conego Henrique de Souza
Brandão, lente eifecti '·0 de lithurgia do semi
nario archiepiscopal da Bahia.

2a discussão da proposição do senado, de 8
de Outubro de 1877, alterando o regulamento
de 13 de Novembro de 1872, na parte relati
va ao emprego do fundo de emancipação.

2a discussão da proposiçã'l da camara dos
deputados, n. 114, autorizando o governo a
mandar admittir a matricula da escola militar
o capitão commandante de infantaria da pro
vincia do Espirito Santo, Antonio Carlos da
Sill'a Piragibe.

2a discussão ela Pl'oposição da camara dos
deputados, n. 157, approvando o projecto de
postura de 11 de Julho de 1878 da Illma. camara
municipál da côrte, que prohibe fazer excava
ções e abrir vallas nas ruas da cidade.

2a discussão das propostas da. camara dos
deputados, ns. 45, 46, 47, 57, 24, 73, 116 e 155,
concedendo dispensa aos estudantes José Ri
bas Cadaval, José Francisco Soares Filh1, José
Numa da Silva Junior, Antonio 11'Ianoel de
Ag-uiar e Silva, Manoel Gonçalves do Valle
Guimarães, Rescenvindo Rodrigues Pereira,
Enéas Galvão e João Augusto de Souza Fleury.

Levantou-se a sessão li meia hora depois do
meio-dia.

o Sr. Cruz J)I:achado (pam uma
explicaçero): -Sr. presidente, eu não censurei
o nobre senador pelo exercicio do seu direito;
apenas emitti a minha opinião de que não acho A camara dos deputados enviou ao senado,
conveniente entrar o senado nessas minuelen- sob n. 127. a proposta do poder executivo,
cias,a respeito do modo por que os superiores se convertida, em projecto de lei com emendas,
entendem com seus subordinados. E' o que pela qual e aberto ao governo um .cre.<llto_sup
tenho a dizer. l plementar de 103:151S261, para liqUldaçao do

de dirigir-me o reactor, servindo de director,
do Diario Officict~, Francisco Xavier da Cunha,
em que, declaro.ndo que se considera e:s:oneraclo
daquelle cargo, entrega-me a direcção do
Diario. NilO podendo assunllr a chta dll'ecção
por não haver lei que m'o autorize, assim o par
ticipo a V. Ex., afim de que se digne providen
cial' a respeito.

Deus guarde a V. Ex.-lllm. e Exm. Sr. con
selheiro :\Iart.inho Alvares da Silva Campos,
rninistl'o e secretario de estado dos negocios da
fazenda. - O administr:1dor, -"l.ntonio Nunes
Galvcio. l)

Ora, tenho noticia de que, à vista desse
officio, S. Ex. declarou que não podia concede I'

a demissão, senão quando ella fosse requerida
pelos me ios legaes. e tendo o ex-redactor
apl'esen tado requerimento hontem, foi na mesma
data deferido.

Creio, pois, repito, que esta satisfeita a
curiosidade do nobre senador, e con vem que
estas relações de superiores com subordinados
não façam objecto de nossas discussões, por in
conveniencia, que me parece intuitiva.

Tenho cumprido o meu devel', desde que ,por
inspiração de momento, pedi a palavra ao
apresen tar-se o requerimento.

O Sr. Correia:-Pedi a palaYl'a, não
para contestar as razões do nobre senador, que
julg'o inteiramente ccntrarias aos direitos e
prerogativas do senado, que não póde deixar
de tomar conhecimento de todos os actos
do governo, qualquer que seja o seu alcance.
(Apoiados. )

O SR. CRUZ MACHADO :-Não discuti o di
reito, discu ti a conyeniencia.

O SR. CORRErA :-E' a primeira vez que
neste paiz um ministro dirige-se ao seu subor
dinado, para perguntar-lhe porque não foi a
lIua residencia receber ordens.

Isto, senhores, não póde ser estabelecido sem
grandes inconvenientes. (Apoiados.)

E' preciso pôr cobro a semelhantes factos; e
em verdade não sei como o nobre 10 SBcre
ta.rio julg'ou-se autorizado a dirigir-me cen
suras, qu~ndo estou no uso pleno de um di
reito e no exercicio de uma prerogativa do
senado.

Vou agora dar a razão por que retiro o re
·querimento. Retiro-o, não pelo que allegou o
nobre senador, 10 secretario, mas pela bene
volencia com que S. Ex. tomou o logar do
governo, e veiu dar explicações, mostrando-se
para isso revestido de toda a competencia.

Julg'o-me, pois, dispensado de exigir outras
informações alem daquellas que o nobre 10 se
cretarIO pr'lstou, e peço ao senado que consinta
na retirada do meu requerimento.
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PROPOSTA

exercIcIO de 1879-1880, distribuido pelas se- I As despezas, porém, SLluiram a 2.735:431$971
guintes verbas: . Iem consequencia de não attingirem à "ifra de

Justiça de ia instancia...... 73: 360$260 20~: 056:, como fàra calculado pelo COI'PO legis-.
Corpo militai' de policia....... 28:825.~00i latlvo, os descontos nos venClluentos da maglS
Conducção de presos de justiça.. 966$000 I teatura de ia ll1stancla, por vagas, Ircenças e

outms caLlsas, e de haver corrido pOi' esta 1'LI-
Em justific"ção da l)rol)osta o gO\'8rno aUega b' 1 1rIca o pagamento ce ordenac os aos juizes de

que os descontos nos vencimentos da magistl'a- d' .. Irelto então avulsos, como demonstra tabella
tura ele 1a ins~ancia por v"gas, licenças e unta,
outras causas nao attmglram a quantta p"e- J., ,
vista, ao passo que o pagamento de ordenados Appa~eceu, pOIS, nesta verba, o elefi.ett de
aos juizes de direito avulsos correu POI' esta 73:360$~60, . , , , .
verba. Obsel'va, porém a commissão de orça- r Para a vel'ba-Corpo mllrtar de poIrcla-a CI
mento, que sómente o p'agamento de ordenado tada lei consignoLI o credito de 450: 000:' au
aos juizes avulsos importou em 62:473$332, g'mentado com mais 22:897$333 em virtude do
por te!' sielo menoscJ.bado o preceito legal, que decreto n, 2877 de 23 de Junho de 1879,
p~ohibiu D, nl)me~ ~ã,) rI" n~"os j··i:p.s e I1'qua nto Mas as despezas eleVll.ram· se a 501 :722$334
nao ~ll'eSSdn destll10 os avulsos; menoscano por se ter completado o quadro do pessoal, cujos
que e a verc,)·delra causa ..1'J5S" iJ.\ (:, SE" de des- vencimentos, com os dos I'eformados attingiram,
peza sobre a vel'ba, votada. , á quantia de 450:488oi966 que, l'eunida a de

O augmento pedido para a verba -Corpo ml- 51 :233,' 368 despendida com o matarial indispen
litar de polieia-é justificado pelo govel'no com savel, l)el'faz aquella somma de 501:722$334,
a clespeza Indlspensavel que se ~e7"com o ma- No pessoal esta incluida a COlllmissão inspe
tenal, e com o pessoal da comnllssao mspectol'a, ctOl'a nomeada em virtude do al't. 1313 do de
nomeada em Virtude do art, 1}6 do decreto ereto n. 2081 de 16 de Janeiro de 1858.
n. 2081 de 16 de Janell'o de 18;:>8, P' C - .

A t" I 996~000 t I ara a rubnca- ol1ducçao de presos de JUs-
quan la c e_ .... ,pal'.\ ,augmen o ca tiça-o credito votado foi de 5:000$, ao passo

ver?a-Conducçao de presos-, e de natureza que as despezas subiram a 5:9613 '000,
val'lavel c, tendo o governo a faculdade de " ,
abril' credito supplementar para eUa, o pedido . Im~orti\~ pOIS, o ele/ictf total na quantia de
feito é uma homenagem ao poder legislativo. 103:1,?1$261, como se ve da lllclusa demon-

Em vista do exposto é a eommissão de p"reCGlL' straçao.
que a proposta do governo entre em discussão E sendo necessario occorret' ás despezas
e seja approvad,\ com as emendas da camara accrescidas, venho, de ordem de Sua iVIagesta
dos deputados, de o Impel'ador, e em cumprimento do art, 40

Sala das eommissões, em 20 de Novembro de §§~4o e \)0 da lei n.589 de9 de Setembro de
1880.-BaJ'tos Barreto.-Ribeit·o ela Luz.- 18;:>0, apresentar-vos a segulllte proposta:
B. de Cotegipe.-Leitcro clc~ Cunha. Art. 1.0 Alem das despezas autorizadas pela

lei de orçamento n. 2940 de 31 de Outubro
de 1879, para o exercicio de 1879-1880, é
aberto ao governo, pelo ministerio dos nego
ci.os da justiça, um credito supplemental' de

represen- 103:151$261, que será applicado as despezas
com as seguintes verbas:
Justiça de 1a instancia.. . . . . . . .. 73: 360 .'260
Corpo militar de polie ia .... , .. " 28: 825 001
Condueção de presos de justiça. . 966 '000

Art. 2. 0 A pl'esente lei fal'a parte do orça
mento do referido exercicio de 1879-1880.

Art. 3. 0 Ficam revogadas as disposições em
contrario.

Palacio do Rio de Janeiro em 1<1 de Outubro
de 1880.-1)1[. P. ele Souza Dantas,

Augustos e dignissimos senhol'es
tan tes da nação.

O credito do orçamento do ministel'io a meu
cargo, destinado ús rubricas -Justiça de ia
instancia -Corpo militar de policia- e -Con
d~cção de presos de justiça- no exercicio pro
Xlmo passado, foram insufficientes para as des
pezas pagas e por pagar pelas mesmas verbas,
tornando-se, portanto, indispensavel a abertura
de um credito Bupplementar,

Para a rubrica -JLJstiça de ia instancia
foi consignada na lei n. 2940 a quantia de
2.662:131$71'1.
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DEMOi\STRA.ÇÃO DAS VERB AS- JUSTIÇA DE la INSTANCIA, CORPO MILITAR DE POLICIA E CONDUCÇÃO
DE PRESOS DE JUSTIÇA-i\O EXERCICIO DE 1879-1880

Justiça ele 1" insta;~cia De(icit

52:696571
42:0005000 2.633:522$378

------.- ------.- 2.735:491$971

73~360$260

2.662:131$711

~ 50: 700$478

10 1:969$593

11: 164$800
5:692$408

91~140

53: 158$247,7
32:040$.;000
3: 399$374,3

7:420$525

975$760
15 :599.~976

43:800 000
19:273$332

14:900$000

59:453$588
183:886:;';680

8:731S640
93:082.. 600

COJ]JO militar ele policia

- Pessoal:
Vencimento dos ofliciaes .
Soldos " ..
Grati licações ..........•........
Etapas .
Pagamento na thesoul'aria de fa

zenda da provincia do Piauhy
a um oflicial em serviço ....
- Diversas despezas in-

cluidas nas folhas do pret:
Forragem .
Fardamento .
Ferragem. " .

- Vencimentos pagos dire
ctamente pelo thesoul'o :
Reformados .
Commissão inspec tOl·a .

Credito votado pela lei IL 2940 de
31 de OUtubl'O de 1879, art.
3°, n. 5 .

Thesol1l'al'ia de faze nda :
Cl'edito que foi distl'ibuido as

provincias, e paI' conta do
qual se pagou a quan tia de
43:200$, com juizes de dil'ei to
avulsos 2.538: 825,:807

Pedidos de augmento existen tes .
na l'espectiV<\. secretaria de
estado (li provincias) .

Pedidos que ainda possam vil' .

Thesouro nacional :
Justiça tel·ritorial .
Juizes de direito avulsos .
Aj udas de Cllsta dUI'ante o 10

qual'tel do exel'C lcio .
Collecções de leis distribuidas

aos juizes de direito e muni-
cipaes .

Livros fOl'necidos pOl' adianta
mentos a tabelliães, para re-
gistro de hypothecas .

Casas de al.ldiencias ....•.......

Matel'ial :

Fardamen to de grande gala .
Acquisição de cavallos .
Illuminação a gaz dos quarteis .
Hospital e outras despezas .
Por alguma despcza paI' pagar .

Credito votado pela lei n. 2940 de 31
de Outubl'O de 1879, art. 30 n. 11.

A ugmento em virtude do decreto n. 2877
de 23 de Junho do dito anno e aviso
de 4 de Maio ultimo .

19:988$500
13:000$000
6:372$249

10:661$107
1:000,:000 51 :021$856

----- 501: 722$334

450:000$000

22:897$333 472:897$333
28:825$001
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Conelucç(ío de pr'esos de justiça

Despeza pag~ com a conducção de pre
sos de justiça de umas para outras
provincias .

Contas apresentadas na respec tiva se
cretaria de estaelo, dependendo de
processos .

Pelas contas que ainela possam vir das
provincias .

Credito votado peb lei n. 2940, art 30

n. 17 ..

Total. .

4:589$496

575$228

800$276
5:966:'000

5:000$000

De(icit

966:;;000

103: 151$261

Pabcio do Rio de Janeiro em 14 de Outubl'o de 1881.-111'. P, de Souza Dantas.

PI'oposta elo governo

Art. 1. o Além elas despezas autorizadas pela
lei de orçamento n. 2940 de 31 de Outubro de
1879, para o exel'cicio de 1879-1880, é aberto ao
governo,pelo ministerio dos negocio~ da justiça,
um credito supplementar de '103:151261, que
ser:i applicado às despezas com as segllÍntes
verbas:
Justiça de la. instancia......... 73: 360$260
Corpo militar ele policia. . . . . . .. 28: 825$001
ConcIucção de presos de justiça. . . 966 :'000

Art. 2. o A presente lei farà parte do orça
mento do referido exercício de '1879-1880.

Art. 3. o Ficam revogadas as disposições em
contrario.

Palacio do Rio de Janeiro em 14 ele Outubro
de 1880.-111. P. ele Souza Dantas.

Emendas ela camara dos deputados

ACI'escente-se no logal' competente:

A assemb1éa geral decreta:

Art. 1.0 (Como na proposta.)

Art, 2. 0 (Como na proposta.)

Art. 3.° (Como na proposta.)

Paço ela carnara dos eleputados em 16 ele No
vembro de 1880. -Ben~ardo Avelino Gavicro
Peixoto, servindo de presiden te. -111. Al ves
de Araujo, 10 secretario.-Thomac; Pompetl
de Souza Bra"il, 20 secretario.

o ministl'o e secretal'io ele estado dos negocias
Emenda ao al't, 1° da justiça é autorizado para etfectual'.-S. R.

-1 de Outubro de 1881.-111eira de Vasconcel
Na verba-Corpo militar ele policia-em vez los.

de 28:825$001-diga-se-51:722$334.-S. R.- Na emenda do Sr. 1VIeil'a de Vasconcellos
1l1:eil'a de Vasconcellos. ao art. 30-em vez de ministro e secretario

Art. 3.° Sel'à fe:ta a despeza na falta de so-1 de estado dos negocias da justiça-diga-se
bras da receita, POl' operaç~o de credito, que ministro da fazenda.-Cl'uZ 111achaclo.
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8' se~são

E~I 30 DÉ JANEIRO DE 1882

Presiclencia elo Sr. Bw"ão de Cotegipe

SU:Vlil'lARlü.-ExpEnIEnE.-Lois do fixação 00 forças p.ra
1881-1882. Discurso o rec!uaimcnto do SI'. Correia.
A diamclIto oa dil;CUssão.-UnIlEM DO DIA.-Malricuia nos
CUI':sOS sUJl0riores do JmpcJ'io. Discurso (} emenda do
SI'. Junqueir.,. DI'Curso do Sr. eOIToi,,_ Obsorvaçõos
do ~r. prcsioonte. Discurso do Sr. Silveira da Motta.
Rejeição 00 pI'ojecto, ficando proJudicada a omonda.
Bibliotbeca do Gabinote Portu"uez do Leitura no Rio
do Janoiro. Discurso c requorlmento do SI'. Silveira
oa Motta. Obsorl'ações do SI'. prosioen;o. AFprovação
do l'equel'imcnlo.-[senç5'o do alistamGoto (} servi co
militar aos bl'Jzilciros casados o a outros. Discurso
e requerimonto J() SI'. luoCjucil'a Oi:;cul';o do Sr. ~a
rai "a. Approvaçãu do roq uorimon lo. -J II LJilaçào do lonto
de lithul'gia do scminario archiopiscopal da Bahia,
Honrique uc Souza Braudão. Appro'ração em ~., di=>
cussão.-O rf'gulamolJto do 13 de Novembro do -1872.
Discu! 30 Approvação tio requeri monto .-Matricula na.
csco~a militar o Q.xcavaçõos e "alias nas I'Ua5 da cidade.
Approra ção em 2;'t ~iiscussJo.- Dispensas a estudantes
Rejoi çâo uas proposições.

A's 11 horas da lllanhã acharam-se presen
tes 32 Srs. senadores, a saber: Barão de Cote
gipe, Cruz Machado, Barão de Mamangu8pe,
Godoy, Chichorro, Luiz Carlos, Carrão, Barão
da Laguna, Uchôa Cavalcanti, Visconde de
Abaeté, Visconde de Muritiba, Lafayette, Paula
Pessoa, Cunha e Figueiredo, Visconde de Ja
guary, Banos Barreto, Luiz Felippe, Leitão
da Cunha, Visconde de Nictheroy, Conde de
Baependy, Visconde de Bom Retiro, Ribeiro da
Luz, Barão de Pirapama, Vieira da Silva, Af
fonso Celso, Correia, Viriato de Medeiros, Tei
x eira Junior, Sinimbú, Saraiva, Dantas e Sil
v eira da Motta.

Deixaram de comparecer, sem causa partici
p ada, os Srs. Barão de Maroim, Barão de Souza
Queiroz, Chl'istiano Ottoni, Jaguaribe, Octa
vi ano, Silveira Lobo, Paes de Mendonça,
Antã) e José Bonifacio.

Deixa r a·m de com parecer, com causa par
ticipada, os Srs. Castro Carreira e Visconde de
Pelotas.

O SR. PRESIDENTE abriu a ses.são,

Letl-se a acta da sessão antecedente, e, não
have ndo quem sobre ella fizesse observações,
deu-se por approváda.

O SR. 1° SECRETARfO deu conta do seguinte

EXPEDIENTE

Oflicio do ministerio do imperio, de 27 do
corrente, communicando ter Sua Magestade o
~mperador ficado inteirado de haverem prestado
Juramento e t.omado assento no senado os Srs.
senadores Liberato de Castro Carreira, Vicente
Alves ele Paula Pessoa e João Ernesto Viria to
de Medeiros, senadores pela provincia do
Ceará.-Ao archivo.

Comillunicação do Sr. Castro Carreira de não
poder comparecer á sessão por se achar en
fermo. -Inteirado.

LEIS DE FIXAÇÃO DE FORÇAS PARA 1881-1882

O Sr. Correia:-Na sessão de 24
do corrente o nobre presidente do conselho,
fallando na camara dos deputados com o fun
damento de fazer programma, mas na verdade
para não o apresentar, proferiu estas inquie
tantes palavras:

« Nós estamos sem leis annuas de fi:5:açào de
forças de terra e de mar, porque a autorização
para esse fim concedida já está esgotfl.da.

Temos orçamento até o ultimo de Junho
proximo. })

Como, posteriormente, nenhuma rectificação,
que me conste, fosse feita a este topico do dis
curso de S. Ex. ; não podendo eu facilmente
crer em equivoco da parte de um pal"lamentar
tão distincto e amesGl'ado, como o nobre pre
sidente do conselho resignante reconheceu ser
o nobre actual presiden te do conselho; com
quanto veja na collecção de leis comprehen
didas a de n. 2991 de 21 de Setembro de 1880,
fixando as forças de telTa para o anno finan
ceiro de 1881-18~2; a de n. 2994 de 28 de Se
tembro de 1880, fi \ando a força naval para o
anno financeiro de 1881-1882; e ainda a de
n. 3017 de 5 de Novembro de 1880, fixando a
despeza geral do Imperio para o exercicio de
1881-1882, sem que qualquer destas leis
tenha sido revogada, sendo, portanto, o cuso o
mesmo,quel' em relação á lei de forças, quer em
relação á lei do o;oçamento, não pude deixar de
fazer reparo nas palavras do nobre presidente
do conselho. Ellas me inquietaram, porque
seria verdadeiramente para sentir que se esti
vesse e:s:igindo o sel'viço das armas por outro
acto que não o eman.do do poder competente, o
legislativo.

Entretanto, como já disse, custa a crer em
equivocos da parte do governo, pois, além
de tudo, tem tambem ao seu dispor os archivos
reservados do Estado.

Haverá. ahi algum acto que justifique as pa
lavras do nobre pl'esidente do conselho ~

Nem me consta que hou vesse a autorização
a que o nobre presidente do conselho se refere.
Nesta incerteza, que me perturba...

O SR. DAl\'TAS:- Não parece.
O SR. CORRE1A:- Não parece ~

O SR. DANTAs:-Vejo-o tão tranquillo...
O SR. CORREIA:- Ah! malS tranquillo está.

V. Ex., que, aliás, teria grande culpa em
mandar fazer este serviço sem lei.

Estou de certo modo justificando o seu mi
nisterio. V. Ex. está sati.sfeito por isto e por
muitas outras razões, que sem duvida tem.

O SR. JUNQUEIRA:-Apoiado.

O SR. CORREIA:-Nestascircumstancias, creio
que o senado me relevará a que sujeite a sua
deliberação o seguin te

RequeJ"irnento

({ Requeiro que pelo ministerio da guelTa e
da marinha, se peça ao goyerno a seguinte
informação:
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(( Desde qll<"\ndo estú esgotada ~ ~utorlz~ção

concedida par~ fixação de forç~s de terl'~ e
de mal'.-Jlfantcel Francisco Correia. »

foi lido, ~poiado, posto em discuss1ío e
adiado paI' pedi l' a palJ.Vl'~ o SI'. Meira de
Vasconcellos.

Compal'~ceram, depois de D.bert~ a sessão. os
Sl's. Diniz, Junqueit'a, Le5:o Velloso, João Al
fl'edo, Visconde de P~l'ani1gua, Nunes Gon
çaL'es, fausto lle Agltiae, Diogo Velho, Sil
veira l\'Illl'tins e Fel'llandes da Cun llll.

ORDEM DO DIA

o!.I.TRlCl"L.1. NOS CURSOS SUPERIOUES DO UlPERIO

Entl'ou em 2a discussão o projecto, lido se
Ul\do, dispens,tU"o a condição de idade para
a matricula nos cursos superiores do Impe
rio.

o Sr. Junqueira:- Não foi pal'a
Oppol'-me ao pl'o.;ecto, caja leitul'a ollvi agol'a,
que pedi a pala\Ta, mas unicamente paTa re
qUOl'ee uma explicação ri. nobre commissão de
instl'uçção publica. visto que o projecto diz que
fica dispensada a condição de idade para a ma
tricula nos CUl'SOS supel'iol'es do Impel'io.

Penso que isto quel' dizer que não enecessal'ia
a idade minima de 16 annos para a matl'icula
nos cursos de dil'eito, ntl.S faculdades de me
dicina e na escola' polytechnica, Mas, como
existe o l'eguL:tmento pal'a fi. escola milital',
que detol'mina tambem sobl'e a iehde propria
para a admissão, ell desejava que a illustre
commissão me dissesse si este projecto vai
tambem substitltil' a disposição que já existe
no regulamento de 17 de hneiro de 1874.

Diz o regldamento o seguinte no art. 142 (lê):
({ Os candidatos i matl'icula, que não

estiverem comprehendidos no art. 30 deste re
gulamento, apresentarão licença do governo e
pl'o1"al'ão não ter mais de 25 nem menos de 16
annos de idade. Os que a ti1"el'em maior até 27
alll10S só poderão sel' admittidus si justificarem
contar dous annos, pelo menos, de sel'viço effe
ctivo no exel'cito ou n[l, [l,l'mada, e bom compor
tamento habitua!.»

Ol'a, este l'eglllamento é não so parD. o CUl'SO
de preparatorios da escola, como para o curso
superior, em que se estudam as disciplinas ne
cessarias [1.0 official de infantaria. artilharia,
estado maior e engenharia. . .

POl' consequencia, si se entender que se
trata da idade em geral, refere-se tambem a
matl'icula para a escola milit[l,l', e pois, qua!quel'
official, ainda que de 45, 50 ou 60 annos, pode
matricular-se nesse CUl'SO supel'ior. Estando o
projecto concebido assim em termos genericos,
a dispensa da idade sel've para todos os casos.

Penso que não é isto conveniente, que a
matl'icula nesse curso a que me refil'O deve ser
só permittida em cel'ta idade, p.orque, com um
individuo que se matl"icular em idade avan
çada, elL. não apl'oveita nem a eUe nem á
pa~ria.

Existe o l'egulamento de 17 de Janeit'o de
1874, detel'minando a idade pal'a a m"tricula
na escola milit;\l' em uma disposição que, cl"eio,

v. I. 9 .

foi depois ampliada, não "me lembl'o si em
dous s.nnos, ql.wndo houve um pi'lll'ido de l"efor
mas; mas, emfim, fi~ou-se fi ldade pua matl'l
cuia na escola militaI'.

Entl"etanto, flgora, pflssando a disposição que
discutimos, concebida em termos aSSlm gene
l'icos, pflrece que esse al'ti,g'o do regubmento
de '1874 fica inteimmente sem vigor, o que,
repi to, não me pflrece conveniente, pOl'que não
h~ intel"esse publico em matriculae-se um offi
eial ns. escob militaI' em idade avançada, o que
aliás fics.ri permittido ipso facto, passando
o projecto.

Pol'tanto, envial"ei uma emenda para que se
jam exceptuadas [l,S escolas milit[l,res, pOl'que
julgo que a nobre commissão de instrucção pu
blica teve em vista somente os Cl\l'SOS civis
superiores e niío os especiaes milital'es.

E' uma emenda que sel"á de utilidade, si o
senado a adoptal", desde que a nobre com missão
não entende,' que com etfeito seu desejo é am
pliaI' a di"pens[l, a todos os candidatos.

Foi lieb, apoiada e entrou eru discussiío com
a pl'opo.>ição a seguinte

Em':nda

(Exceptuando os CUl'SOS supel'iores das escolas
militares, nos quallB se continuará a obsel'val' o
que dispõe a legislação anterior.-JunquciJ-a.»

O Sr Correia :-Os motivos com que
a commissão de instl"ucção publica justificou o
pl'ojecto fOl'am, cl"eio eu, procedentes. EUa
attendeu a que sempre que se tem pedido dis
pensa de idade para matricula nos cursos supe
riores, o podel' legislativo a tem inval'iavel
mente concedido; o que demonst,'a a eonve
niencia de uma medida geral que a todos apro
veita e n5:o sómente aos que podem dirigil'-se ás
camaras em tempo de sel'em attendidos.

Foi o desejo de obstaI' a estas injllstiças l'ela
tivas, quc moveu a COOlmissão a ))l'opor o pro
jecto que se discute.

Não julgo, porénl, que contl':J,rie seu pensa
mento a emenda que acaba de otferecer o nobl'c
senadol' pela Bahia: As l'azões, que militam em
relação ás escolas militares, tem aconselhado a
medida especial a qlle se referiu o nobre se
nador.

Cl'eio, pois, que pode seI' aceita a emenda
qu.e [l,caba de sel' offel'ecida i consideração do
senado.

O SR. PRESrDENTE: -O autor da emenda
fez uma cOl'l'ecç.ão : em vez de ( curso superioe
da escola militar, » diz - CUl"SOS superiores
das escolas militares e para comprehender o
CUl'SO da marinha e o da escola militar do Rio
Gmnde do Sul. Assim, considero a emenda
fl.poiada, como já tinha dito.

O Sr. Silveira da 1\'.Io-tta :-ER
tou longe, Sr. presidente, de oppór-me a dou
tl'ina da emenda do nobre senador pela provin
cia da Bahi[l" tão longe que, apezar de ser
Ulembro da commissão de instrucção publica e
de ter assignado em ultimo logar este projecto,
eu não duvidaria mesmo aceitf\l' alguma restric
ção mais, si o nobre senadol" pela provincia da
Bahia a apresentasse mesmo em relação á idade
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q.ue é precisa para _, ma.tricula nos CUI'SOS supe
rIores,

O pensamento da commissão foi apresentado,
porque tinhamos a experiencia de uma impor
tunação Sllccessiv>t de pl'etend~ntes i matl'i
cula, COlll menos idade elo que a legal nos esta
tutos, e todos os dias nos condescendi::ul1os com
essa abonação da idade benel'olamente, por
causa da precocIdade dos talen tos que in voca
vam a matl'lcula antes do tempo pam estudar
as altas materias do ensino superiol'; condes
cencltamos sempre, e assim devel'iamos acabar
com. essas dispensas particulares e adopt::cr uma
medida geral,que n:(o pOSSá ser attribuida a pa
tronato do corpo legislatIvo, como muitas vezes
se faz; e ent{(o adoptámos este projecto. Acom~
panho o pensan:ento do nobl'e senador pela Ba
lua, na restl'lcçao da Idade em certos casos,
tanto mais que em certos casos do proprio
pro~ecto, que subscrevi tamuem, entendo que
deVIa h::wer a restncç::'Io, (lue servia de base
qu~ndo concediamos lic8nç.a áquelles que a so
~Icltavam ; e e porque não tinham attingido a
Idade preCIsa, porque falttwam-Ihes 4 ou 5
mezos, ou mesmo um anno, e que com 15 annos
se achavam com os preparalorios üecessarios
para se matricularem no curso superiol'.

HOJe, alnda o corpo legislativo devia ser mais
cauteloso. na concessão dessa dispensa de idade,
pela facIlJdade com que se apresentam os candi
datos pal'a a 1'~1atricula uos CUl'SOS superiores,
com exames feitos as pressas, como são actual
mente os exames entre nós.

O SI" JUNQUEIRA :-Apoiado, e a idade é uma
garan tIa.

O SR. SILVEIRA DA :MOTTA: - Ha uma fa
cilidade tal, que creio que, com essa disposição
elo 1)l'0Jeclo, ha do apresentar-se uma criança
de 8 ou "10 annos para m:ttricular-se no curso
superior,

O SR. LEITÃO DA CUNHA dá um aparte.
O Su. DANES:- Até US<1m de cartas de em

penho.

O SR. SIL,:'EIf\A. DA :tvIOTT..1. :-V. Ex., que foi
governo, nao deve fallar em cartas de em
penho, e quando foi ministro devia acabar com
ellas.

O SR. D.'NTAS :-Eu lhe estou apoiando'
estou dizendo que a.té usam ele cartas de em~
penho, cousa que eu reprovo.

O. SI'. SlLVEmA D.1. ;vloTTA :-Justamente, eu
ace.Ito e agmdeço o apoio de V. Ex., tanto
maIS pelas ra,zões que dei, e V. Ex, que acaliou
de ser governo, deve saber da etficacia das
cartas de empenho.

O SR_ DANT.\S :-Talvez V. Ex. saiba mais.
O SR. SILVEIRA D.~ MOTTA :-Eu nuncá es

crevi nenhuma.
O SI\. D.IN'[.-I.S :-Nem eu.

. O SR. SJLVEIRA D.1. J\IOTl'A :-Portanto, o pro
Jecto deve pa,ssar com a emend<t do nobre sena
dOI' pola Bahia, e talvez :osse conveniente.
p~l'a eVItaI' os auusos, que não se l'elev'1sse da
dIspensa Absoluta d<t idade, porque agora que
eslamos no tempo dos Jarc!lns da infancia, al'l'is-

camo-nos a vel' meninos, depois de sahirem dos
jardins de infancia, irem pal'.~. os cursos jüri
dlcos.

O SR. DAXTAS :-E' uma idéa muito bonita.
O SR. SILVEIP.A DA MOTT.\ :-POI' isso, me

parece que não só a emenda do nobl'e senadol'
pela Bahia deve ser aceita, muito mais Cjuando
ella tcm r'lZões especiaes no exercito. 'lJer'bi
gnctia: alguns milital'es ji em avançadn idade,
pal'a se suutmhil'em talvez ao sei'viço, l'eque
ren~ matl'icula no curso superior; esses estudos,
na Ichlde avançada em quest o, já não são tão
proficuos ; não só pOI' eSShS razões especia.es,
como mesmo na generalidade, entendo que o
projecto dispensando a idMle devia limital'-se a
diminuil-a sómente, e, 0111 Ioga I' de se exigit·
16 annos, exigir-se sómente 15.

Si sllpprimirmos absolutamente a idade, cor
I'el'emos o risco de vel' cl'ianç.as apenas desma
madas matricularem-se nos cursos juridicos ;
porque m1:o offerecem gar<lntia algum" as ha
bdItaç.ões •. que se apresentam panl. exames de
preparatol'los.

Neste sentido. não só hei de votar pela
emenda, mas, si o debate continuar e o senado
reconheceI' a, inconveniencia da dispensa abso
luta. de Idade p::tl'iI os estudos superiol'es, não
lei'eI dunda de votal' por outl'a restricç.ão a
este respeito.

O SR. NUKEs, GOKÇ.\LVES: - POl'que não
manda uma. emenda 1

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - Não mando,
por C! lie sou [Jai da criança. (Riso.) J\hnde-a.
V, Ex. ; adoptai'ei o filho alheio.
. Encerrada a discussão e posto a votos o pro
Jecto, s,dva a emend<t, ni'lo foi approvado, fi
cando prejudicada a emenda_

BlBLIOTHECA DO GAAIKETE PORTUGUEZ DE LE1TUr.A
:\0 mo DE HNEIRO

Entrou em 3a discussão a proposição da 0<1,

mara dos deput:J.dos, aütol'izando o governo a
conceder dispensa de direitos do i111 por taçiio aos
ar tefac tos de pedra e ferl'o Cjue se deslinarem á
construcç1ío da nOI-a. bibliulheca do Gabinete
Portuguez de Leitlll':J, no Rio de Janeiro.

o S1... Si!yeira da l\1:otta: 
SI', pl'esidente, este me3mo projeclo foi as
s:llnplo de grande c!lscussão no sen:1do o [lnnO
traJ1saclo. Já esta,ya e1l13a discussão e foi adia
do a I'e'luerimento do Sr. José Bonif"cio, que
COl111l1lg0 se lhe oppoz. O adiamento f)i fOl'rtlu
l::tdo ::estes termos: « Requeiro que volte :1 pro
posIç.ao a comlIllssão ele orçalJlento. ficando
adiada a Inateria ate lluO pas.,e ~ recoita e a des
peza do Imperio. »

Des:lo que passou um adiamento com este
fllnd1\llle.?to, o de ser remettido o pl'ojecto á
conlllllssao de orç,amenLo, entendo que não deve
en traI' em discussão sem o parecer ela mesma
cOll1missão. Pa~'a. este fim foi appI'ovaelo o re
(lueJ'lmento. Sll1to quo não esteja presente o
se~l aulor para elef,'ndel-o; mas, paI'oce-me
oVldente que a proposiç.ão elel'e ser l'omeltida a
ossa cOllnnissão,. tnnto mnis qultnto importa
ellspensa ele du'eI tos de 11llporta.ção a a rtefactos
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de pedra e feno para edificação de lU1H1. casa
destinada a uma s()ciedade particular.

Sempre me oppuz, senhores, sem o desejo de
contr<l.l'ial' llem remotamente qualquer pensa
mento que facilite o estabelecimento de bil;lio
thecas de gabinetes, a pretenções de semelhante
natureza, em que se tl'atn de favorecer a impor
tação de cantaria do Porto uo Rio de Janeiro,
onde ha o melhor gTanito, que póde imitai' os
marmOl'es, onde ha facilidade para se obterem
os proprios mal'mores os mais preciosos, pro
ducto da nossa natlll'eza. Além disto de\'emos
ter em consideração o trabalho industrial que
deve ser favorecido, assim como os artistas, que
ganham salario e tem direito á protecçi:(o do
Estado, aos quaes se prejudica pela dispensa de
direitos de importação á pedra que vem já be
neficiada do estrangeiro pal'a servil' no lmperio,
onde existe tanta abundancia de boa pedra para
portadas e outras peças de constrl.\cção.

Oppuz-me a este projeeto com muito eon
strangimeuto; porqlHtnto entrou em discussão
aqui, defendido por um senador, ql!e infeliz
mente já não e:s:iste entl'e nós e que muito diffi
cilmellte poderá ser substituido uo senado. Re
firo-me ao SI', Mendes de Almeida.

EIle foi o defensor deste projecto, e por iSSJ,
com muita repugnanci,1., com muito sacrificio,
me oppuz á Su<1. opiuião,

}'bs, senhol'es, nesta materia, POl' muito que
se queil'a hoje fazel' moda, do (ree tJ'ade e
que este tenha a approvaç3:o nas mais altas
regiões do Estado, eu entendo que não podemos
levar o desprezo da industria nC1.eional ao
ponto de conceder iSGnção de direitos ele im
portação, não só quando se desattende ao tl'a
balho nacional, porém quando se desaltende
até á materia prima do trabalho nacional,

Aqui ha dous motivos pal'a se protegeI' a
industria: pl'otege-se a materia pl'Ím, que
temos excellente e pl'otege-se o tt'abalho na
cioual. Porque l'azão esse capl'Ícho de quel'el'
que o gabinete portuguez de leitm'a não possa
tel' cantaria senão a do Porto, havendo tão
boa no paiz 1

Portanto, eu da pl'imeira vez me oppuz com
muito constrang.imento, pela razão que já disse,
e continl'lo a dechwal' que hei de votar contra,
prínciprdmente porque um projecto destes de
isenção de dit'eitos de impol'tação foi á commis
são de orça.mento, e a commissão uão deu pa
recer.

Além dis,;o,estamos com um ministel'io novo,
não temos ainda idéa. dos seus prineipios a l'es
peito de pl'otecção da industria nacional: não
sabemos si o Sr. pI'esidente do conselho, mi
nistro da fazendo" leva sua pai~ão pelo (ree
t1'acle ao pon to de quel'er, que no nosso paiz se
prefira não só a materia pl'ima estrangeiro"
porém o trabalho estrangeiro, quando ha no
paiz melhor materia prima e tão bom trabalho.

Acho, senhores, Cjue Ulll assumpto desta 01'
dem exige aaudienciado respectivo ministl'o,
Eu não me animo a p8Clir que o Sl', ministl'o da
fazenda seja convidado paro. co usas destas tão
pequenas. Si o negocio fosse de maiol' impor
tancia, eu desejaria que se adiasse o pl'ojecto
até ser ouvido o Sr. ministro da fazenda,
qUàndo viesse a esta casa; é ta.lvez o que de-

T veriamos fazel', ao menos l\-.té que a cOlllmissão
de f<l.zenda desse pareeer. Entendo que o senado
niio deve precipitar-se, o negocio não é de
tanta urgencü. Trata-se de isenção de direitos
de impOl'tação, o projec o deve ir á commissãv'
de orçamento, e o SI'. ministl'o da fazenda deve
ser ouvido,

Agom me l'ecordo de que o anno pl'.ssado,
qU:J.ndo se discutiu essa materia atIui, nós tínha
mos ministro d,), fa7.enda, que el','. o nobre se
nador pela provincia da Bahia, e creio que S.
Ex. opinou no sentido de llue uão se concedesse
a isenção, ou ao menos sem que houvesse al
gum exame ?,ntes da concessão; e então é
mais um argumento que temos hoje para
invocar o juizo do actu;d SI', ministro cia fazen
da. 'Não sei si estou enganado, mas f:J.llei con
tl'a este projecto daquelle lado, e teuho uma
lembl'ança vaga, t·~.Ive~ de velho, no sentido
de que o nobre ex-ministro d8. fazen:da el'8
desta opiniiio - de não se concedel' a isenção,

Vou, pois, mand'1.r á mesa um requ0rimeuto
de adiameuto,

Ü Sn. PRESlDENTE::- Devo d8-1' uma expli
cação ao no1)l'e senadol', Dos apontamentos, lan
çados nos papeis, ve-se que o re'luel'imento do
Sl'. José Bonifacio não foi votado, ficou adiado;
por consequencia, os papeis não deviam tel'
sido r'lrnettidos á commissKo de ol'çamento.

Em todo o caso, a l'eclamação do nobre sena
dor não era bem cabida actualmente, porque si
tivesse havido falta tinha sido na 2'" discussão,
em que o senado appl'OVOU o pl'ojecto. Agora
não podia elle ser renlettido á commissão, ainda
que tivesse sido approvado o requel'imento
de adiamento.

Foi lido, apoiado, posto em discussão e ap
pl'ovaclo o seguinte requerimento, ficando, por
tanto, adiada a discussão da proposição:

Requerimento

« Requeiro que .fique adiada a discussão até
que a conllllissão de orçamento de parecer
sobl'e o pl'ojecto.-S. R.-Silveim da l1Iotta.)

EENçlo DE ALTST.'MEi\TO E SERVIÇO ~!ILTTAR

AOS BRAZILJWlOS CASADOS E A OUTROS

Entrou l,em '1'" discllssão o projecto l, do
seuado, de 1875, isentando do alistamento e
sel'viço militar os brazileiros casados e os cai
xeiros ou empl'ogados de qualquer estabele
cimento commercial ou industrial.

O Sr, Ju.n.qu.eira:- SI'. presidente,
:J.cho que este projecto não póde deixar de sei'
ellViado ao estudo de algumas commissões.

A materia é assás impol'tante (apoiados);
isenta do sel'viço militaI' os cidadãos casados,
assim como isenta do mosmo serviço os cai
xeiros ou empregados de qualquer estabeleci
mento commercial Oll industrial, nacional ou
estrangeiro.

A' primeira vista parece que a disposição do
proj ecto em relação aos casados é justa; mas
e mistel' estudar' a lei, que nós temos, do alista
mento militar, Nesta lei o individuo ó chamado
ao sorteio quando tem 19 annos de idade, e o
legisIa.dor entendeu muito bem que nessa idade
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ordinariamente o cidadã.() não era casado, e,
portanto, não considerou isenção o casamen to.
porque raramente os cidadãos estariam nestas
condições, e assim passou a lei de 26 de Se
tembro de 1874.

Quú.n to aos caixeiros, j a esta isto de alguma
maneira providenciado na mesma lei, como
entendeu a sabedoria do poder legislatIvo. E',
por consequencia, uma materia bem 1l1elin
dl'osa; é uma isenção do serviço mais penoso,
porém mais nobre que o cidadão póde prestar.

Yejo, com summo desprazer, que muitas vezes
parte do proprio governo o desrespeito a esses
principias, que devem reger a materia e que

"estão contidos na le: a que alludi.
Não ha muito tempo li nos jornaes que, pelo

ministeria, penso que da agricultma, se con
cedeu privilegio a um cidadão ou a uma com
panhia para exercer a pescaria em uma grande
zona de nossa costa, isentando do serviço mi
litar todos os empl'egados nesta gr"nde em
preza.

O SIl. SARAIVA: - O regulamento não fez
senão copiar a lei nesta p:lrte ; V. Ex. está. f:ll
Jando contra a lei.

O Sa. JU1\QUElRA :-V. Ex. está se referindo
a uma lei anterior e revogada. Como, pois, em
vista da nova lei, o governo se sente com forças
de fazer uma dispensa em massa 1 Porventura
os cidadãos que exercem a industria da grande
pescaria devem merecer aos olhos do governo
e aos dos poderes publicas mais attenções do
que aquelles que exercem a pequena industria
da mesma pescaria.1 Pois um pescador pobre
deve estar sujeito ao serviço militar e o pesca
dor rico, empregado em uma grande em preza,
deve .estar isento deste serviço 1

O SR. SARAIVA: - Isto é do regulamento.
O SR. JUNQUErRA: - Si isentarmos deste ser

viço aos ernpregados de uma empreza de tal
ordem, a que fica reduzido o goverllO quando
quizer fazer o alistamento militar e principal
mente da g'ente mais propria para o serviço
naval 1 Creio que a zona desta companhia se
estende desde os Abrolhos até o Cabo de S. Ro
que, isto d, a terceira p<lrte pouco mais ou
menos do nosso littoral. Como é que vamos
isentar a toda ess", gente do serdço militar 1
O nobl'e ex-presidente do conselho parece que
rer tolher-me a palavra, dizendo que o decreto
expedido por S. Ex. não fez mais do que seguir
a leI.

Está enganndo o nobre senador. A lei é de
1874, que revogou nesta parte todas as anterio
res. O governo. portanto, arrogou-se um direito
gue não tinha. Promulgada a lei de 1874, que
e a que regulou a materia, todas as anteriores
estão revogadas,

O SR. SARAiVA: - Menos esta.

O SR. JUNQUEIRA : - Esta e todas as outras.
E' uma doutrina estranha a que o nobre e),;
presidente do conselho quer agora apegar-se.
Todas essas concess'5es foram feitas, e o foram,
direi agora um pouco á puridade, sem maior
exame. A lei de '1874 foi muito estudada.
Aquellas concessões revogadas eram antigas e
seus autores foram arrastados pela idéa de

fazer grandes favores afim de se incorpo
rarem grandes companhias de pesca e ou tras,
Passados annos, na ealma do estudo e da
refle),;ào. cassaram-se todas estas conces~ões.

Ainda: o nobre ex-presidente do conselho
poderia ter algum vislumbre de razão, si por
ventura visse que se tinha feito, eX-fi daquella
lei anteriol', um contr"to, de que emanassem
hoje direitos adquiridos; mas, tal con trato
não se fez, ou, si se fez, caducou, segundo
me lembro, e, portanLo, ficou a materia üitei
ramente livre; o governo não tinha com
promisso nenhum que devesse regular a
materia, e, pois, estã completamen te livre
a nossa legislação geral sobre alistamento
militar. Nem é possi vaI conceber-se que uma
lei daquella importancia, e que tem em vista
todos os casos occorren tes no paiz, possa. ser
modificada pelo governo apegando-se a conces
sões inteiralllen te caducas e obsalet;:,s. Não ti
possivel qLle a lei de 1874, que é a do alista
mento militar, em sua es.ecucão lenha de sof
f,'er axepções, .quando se trata de uma em
preza, fündada em lei exisLente ha mais de
vinte annos. Isso seria um absUl'do que aca
baria com a lei de 1874.

Portanto, tenho razão de queixar-me de que
o governo tivesse sido faeil em conceder a essa
empreza ele pescaria tal pi'ivilegio, coHocando
assim, de modo mais v,mtajoso, que não tinha
o direito de fazer,.aquelles cidadãos que tinham
a dita de pertencer a essa companhia. Os mais
ficam em urna situação muito prec:J.ria em rela
ção a asses felizes. Violou o g'o\"el'11o flagran
temente a lei de 1874.

Este projecto, portanto, assignado pelo nosso
digno coHega, o '1'. 8ih'eira Lobo, cujas idéas
antipathicas ao alistamento militar são conhe
cidas nesta casa, precisa ser meditado, Não
podemos votar assim essas isençí)es Vou re
querer que o projúcto vã as commissões de
constituição e de marinha e guerra, para
que interponham seu parecer.

Foi lido, apoiado, e posto em discussão o se
guinte

Requerimento

« Requeiro que o projecto seja remettido as
conlluissões de consti tuição e de marinha e
guerra. S. R.- Jwtqueil"a.»

O Sr. Saraiva observa que ll;Io tem
grande razão de seI' o enthusiasmo Cjue acaba
de manifestar o nobre seu<ldor pela Bahia. S.
Ex. impugnou vi\'amente um aeto do ministerio
transacto; mas, em ultima analyse, o governo
nada mais fez do que regulamen tal' uma lei.
Foi conlra essa lei que fallou o nobre senador
pela Bahia,

Essa lei, entende o nobre senador que esta
revogada; mas cumpre não pel'der de yista que
erll uma lei especial, e cujo intuito principal
foi o de promol'er o aug'mento do uumero de
marinheiros de que se ha tanto mister para a
marinha de guerra nacional, fomentando-se
além disto uma nOva e espera.nçosa industria, A
questão versa, pois. em sabel' si a lei de 1874
revogou, ou não, as leis especiaes que autori
za'l'"am dispens3s 01.1 isenç.5es de súviço. Pócle
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O SR, SAIUlVA :- ;\filo fez concessão.
. O SR, .JU1\Q.UErRA :-, .. que :1.utorizou a in

corpol'açilo de um:1. grande companhia de
pesca" ,

O SR. SILv::;:mA D.~ l\roTT,~ :-De tres.

O SR. JU1\Q.UErR..\.-:- E' um assumpto (Jue
jLl1g0 muito importante o que deverxl0s liquidar
para que de futuro fiquo estabeiecido o verda
deiro pri!lCipio. Não tenho nisso enthusiasmo
nenhum; não pense o llobl'e ex-presidente do
conselho que me apaixono; este debate e um
tel'l'eno neutl'o ; o unico intel'esse qlle tenho o o
de acertar.

Estou con~encido, e nisso con: a. melhor fe,
de que, depois d(l, lei de '1874, não era licito
:1.0 governo inserir' em um decreto isenções de
sel'viço militar, que não fossem as constantes
da referida lei,

O § '10 do art. 20 da lei expressamente de
clan qUMS essas isenções.

O nobre senador disse que n:lo fez mais do
que applical' n.quillo que estava estabelecido
em lIma lei; mas, senhores, é principio come
sinho, e qualquer escolar de direito o sabe, que
uma disposição posteriol' revoga a anterior.

O SR. D.HITAS :-Menos leis especiaes,
O SR, PItESlDE:-ITE :- Cham:) a atteução de

V. Ex. para o assumpto em discussão; trata-se
do adiamento.

O SR. JU:\QU8[lL~: - Estou tratando disto
mesmo, e o ex-presidente do conselho respondeu
como lhe aprouve, Quero mostl'a.t' que neste
ponto S. Ex. não tem razão. ain(h POl'llue to
das as autorizações dadas ao govel'llo, e das
quaes ello não usou em certo periodo, for:1.m
cassl~das pelo art, '19 da lei de 25 de Agosto de
'1873; e não lhe era mais licito tlous annos de
pois usar daquellas autol'izações,

Diz o art, '19:
« As r.utorizações para creaçào ou reforma

de qualquer serviço publico não ter:o vigor pOl'
mais de dons annos, a contar da data da pro
mulgação da lei que as decretai', , ,

Esb. disposição é pel'manente, »
Portanto, n o só em face da lei de '1874, que

cstabeleceu quaes as isenções em tempo de paz

o Sr, .:ru.nqueira:- SI', presidente,
esta qllestão merece s~r tratada com tO(1<1. a
calma.

O governo passado fez essa
portantissima, fundando-se e:11
I'ior ...

ser que o orador tivesse errado, entendendo Ie de guel'l"il., entre as qu:te~ não est:i m011cio
'lue não, mas cm todo caso não h:1- negar que nada a do sorviço das compinhias de pesca ia,
os muitos que assim pe11sam, amparam-so com como em virtude da disposição que aqui pas
argnmentos I"(~liosos, o o assumpto uão p 'de ser sou ao orçamento em 1873, par:1- 'lue o go\'orno
deciüiclo sem uma discussão mais demor:J.cb e não usasse daquellas autorizações, dadas dORs
opportnn:J., anuos antos e que não ti:~ham tido effeilo, por

O nobre senador requoreu que o P!'ojocto vã tudo isto se ve que o nobre ox:-presidonte do
a duas commissões da casa; ollas omitlirão consolho não foi bem avis:1-do fazendo a C011
o seu pal'ecer, e si, depois de assim elu- cessão desta isenção,
cidada a materia, o nobre senador demonstl'al', Não me alongarei; leio no rosto do nobre
au tori7.;l.do e com pe tente como é nestes aSSU1l1- p i'esidell te des to. casa que es ta àisc ussão não
ptos, que a sua doutrina é a unica :1.ceit:1.vel, lhe estd. agradando, pOl' lhe pal'ecer um pouco
nenhuma du \'ida pord. o or'telor em :1.ceita.kt, deslocada,

O SR. PRESIDE:-iTE: -Ag'l'i1.d3-r-me-ia em qual
quer outi':' occasião,

O SR. JU:-iQUElR,~: -);50 me alongaroi, poi.>,
@ insistil'ei p:J.l'a (lue seja approvado o meu

concoss;[o im- .requerimento afim de que as commlssões, ,1,
11ll1a lei ante- . d'quem é dirigida a matel'la, a estudem e em

um pai'ocer que sirva de guia ao parlameuto o
f O go\'orno, (Apoiaclos.)

Limito-me a estas pOLleas o1!servações .

Findo o debate,foi :1.pprovado o requerimell t"
do SI', Junqueira,

JUBIL,tÇ:i:O

Entrou em 2a discussão a proposição n. ti<J,
que foi encenada e approva.da, para passa.
á 3a discussão lt da camara dos depu lados,
do '1879, autOl'inndo o g'overuo a conce
de,' a jubilação c om o vencimenlo de '1 :0008
annuaes, marcado pelo decreto de 22 de Abl'il
de '1863, e que actualmonte percebe o conego
Henrique de Souza Brandão, lente de lithurgia
do seminal'io archiepiscopal ela Bahia.

o REGULA)(E:\TO DE '13 DE NOVE:IlBRO DE
'1872 SOBRE F{;:\DO DE l"VfA::-iClP.tÇÃO

Entrou em 2a discu~são a proposição do se
nado, de 8 de Outubro ele 18T?, alteraudo o
regulamento de I3 de NoveG~bro de '1872, nH"
parte relativa ao emprego dI') fundo de emaq
cipação.

O Sr. Nunes: Gonealves: - S:',
presidonto, desejo ~aber si Gste projecto já foi
submettido ao ex.amo de alguma das com
missões da casa, porque dos papeis que V, Ex.
teVG a bondade ele mandar-r.'3 da mesa nada
consta,

O SIt, PRESIDENTE: - Não s011hor, não fúi.

O SR, NUNES G01\ÇALVES:- Eu julgo que :'.
materia é muito importantG, o não podemos
delibel'ar sem muito exame e muito estudo,
(Apoiados. )

O l)l'ojecto tem duas pal'te~; na primoira, pro
cura-se alterar a ol'dem est;:"Qelecid(l, pelo re
gulamento de 13 de 'ovemÍJro de 1872, par••
preferencia na libertação pt'b fundo de eman
cipação,

A segunda pltl'te dostina-5e a ampliar o prazo
estabelecido pelo mesmo reg,Üall1ento de 1872,
pal'a averbação (b, mn.'ricub-dos :illgenuos ; essi\.
seguuda parte me parec&_esc~\sada,porque esli
providenciada por um decI'eto til) 1878 ..,A expe
riencia demonstrou que o p,,:::.zo de tres mezes
era insufficiente parJ. a mesnla averbação; mui
tos interosses 6ram sacrincCl'.!.~~. muitas multas
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oram i mpostrt.s pelo. estreiteza do tompo, e o
govel'llo do então, usando drt. ampla faculdade
que lhe concede o al't. 10Z da Constituição, re
formo\\ nessa parto o regulalllento de 1872,
eleyando aquelle prazo n. seis mezes. Essa parte
ja foi n.tt~ndida e não temos necessidade de le
Il.'Íslar sobre ella.
~ Quanto i primeil'1l. parte, ell tenho minhas
du\'iclas; as disposições contidas no projecto
não me parecem bastante justificadas e care
cem de ser muito meditadas e muito ex.amina
das.

Assim, por exemplo, diz-se ( lê):

( Fica altern.d0 o regulamel1to de 13 de No
vembl'o de 1872, na parte rela.tiva ao emprego
do fundo de em<l.ncipação, sendo preferidos nas
alforrias :

1.0 Os eSCI',1.VOS que tiverem de ser vendi
dos judicialmente.

2.° Os que forem offei'ecidos pelos respectivos
senhores,

3.° Os que pertencerem á successào, cujos
herdeiros não estejam nrt.linha dos ascenden
tes ou descendentes, »

Depois dessas enumel'ações, vem 04° periodo
que diz (lê):

« Ka falta destes, os (J lU~ forem classificados
na conformidade do art. 27 e seguintes do pre
c.itado regulamento, o qual se guardará tambem
na alfol'l'ia dos menciona~los nos numeras 1,2
e 3. »

Pondo de p:trte a doutl'in:t para attenderlUos
á redacção do projecto, ha aqui uma mauifesta
contradicção nos seus termos, porque principia
por alter,),r o disposto no art. 27 do regula
mento de 1872, e depoi5 diz (lendo) : « O qual
se r;~'a1'(le(l'd twnbJm ne, alforria dos mencio
nados ns. 1, 2 e 3 ». Justamente esses que
são agoi'~, collocados nos primeiros logares, de
modo que nii:o sei o que fica em vigor, si as
classe>; do art. 27 do regulamento de 1872, ou
r;i estas 'lue s5.o mencionadas no pl'ojecto.

O regubmento de 1872 rendeu homenagem
a um gl'ancle principio, proclamando como o
primeil'o de todos os titulos para a preferencia,
O serem os escravos conjuges pertencentes a
clifferentes senhores.

Nada mais justo, lla,h mais razoavel, nada
mús eOilforrne aos preceitos da moral.

Ago)';!, esse titulo é s:\crificMlo sem que se
possr\. atinar com as razões da justiça e de con
veniencia Cjue assim aconselhem.

Me parece, p()rt~nto, que não devemos ser
faceis em adoptar a alteri,çiio proposta. O ne
gocio me parece de maxim<l. importancil" ou se
attendr\. a sua propria natureza, ou ás razões de
actualid<lde. que não podem deixar de ser to
madas em muita consider:1.ção.

Nós sabemos que mais ou menos todas as
opiniõe~ parecem convel'gir pará resolver a
questão co elemento servil pelo augmento do
fundo de emancipaç{'(o ..\6 regras estabelecidas
\,;:0 ter uma e~tensa applicação; e cumpre
que sejam mnito c!a)',1.s, medita,bs e justas.

Descle que· V. Ex. inform'l. que o projec to
não foi examinado por uma commissão, pedi
rei licenç.a p:1.ra offere~er um requerimento no

intuito de ser eUe remettido â. nobre commis
são de legislação, que me parece a mais propria.
p:1.ra emiUir sobre eUc o seu parecer.

Fui lidtl, apoiado, posto em discussão e appro
varlo, ficando adiada a discussão do projecto, o
seguinte

Requerimento

( Requeiro que vá o projecto á commissão de
legislação para emiltir sobre elle o seu parecer.
-lVt,nCs Gonçalves.»

MATmCUL.~ l\A ESCOLA ~IILlTAR, E EXCAVAÇÕES

E VALLAS NAS RUAS DA CIDADE

Entraram successivamente em 2' discussão
e foram approvadas para passarem â. 3a as pro
posições da camal'D. dos deputados, a saber:

N. 114, autor izando o governo a mandar ad
mitLir a matricula da escola militai' o capitão
commandante de infanlal'ia (b provincia do Es
pirito-Santo, Antonio Carlos da Silva Pirn.gibe.

T. 157, approvando o projecto de postura de
11 de Julho de 1878 da Illma camara municipal
da côrte, Cjue pl'ohibe faier excavações e abrir
vaUas nas ruas da cidade,

DISPEl\SAS A ESTUDANTES

Entraram successi\'llomente em 2a discussão,
e não foram approvadas as proposições da ca
mara dos deputados ns. 45, 46,47, 57, 24, 73,
116 e 155, concedendu dispensa aos estudan tes
José Ribas CadavaI , José Francisco Soares
Filho, José i\'um:J. da Silva Junior, Antonio Ma
noel de Aguiar e Silva, Manoel Gonçalves do'
Valle Guimarães, Rescenvindo Rodrigues Pe
reira, Enéas Gahão e João Augusto de Souza
Fleury.

Esgotada a materia da ordem do dia, o Sr.
presidente designou para a ordem do dia 31 :

3a discussão da proposição da camara dos
Srs. deputados, n. 127, de 1880, abrindo um
credito supplementar para as verbas - Justiça
de la instancia - Corpo militar de policia - e
- Condll.cção de presos de justiça.

Continuação d" 2a discussão da proposição da
camal':1. dos Srs. deplüados, n. 238, de 1879,
mand[1,ndo sanccionar o decreto n. 1145 da as
semblóa pl'ovincial do Rio Graude do Sul, que
approvil. os estatutos da communidacle evange
liert. de S. Leopolclo.

2a discussão da proposição da. camal'a dos
Srs. deputados, n. 160, de 1879, autOl'isando o
govel'llo a conceder diversas vantagens ao par
ticular Oll empreza que se PI'opuzer a realisar
o prolonga.mento da avenida da. ViUa Isabel
ate a rua do Sen[1,dor Eusebio.

2a discussão das proposições dlL call1ara dos
Srs. deputados, de ns. 77, 78 e 80, concedendo
dispensa aos estudantes Luiz Nicolau Mas
son, José Torres de Oliveira e Antonio Joa
quim da Costa.

Levantou-se a sessão á 1 hora da tarde.
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9' sessão

E~l 31 DE HNElRO DE 1882

Pi'eúdencia do SI'. Barao de Cote!JijJe

SU~n[\Rlú, - EXPEUI",," , - Parocor da COJllllli;,;'(o do
cOIl~tiluição sobro a cleil;ão do 11m SCli~dor paI' :'\linaj
GOl'acs.-Ullilll:l. <.Ii:isolução da camUl'a dos :"-1'5, depu
tado.'i. DisCUt·~o e rc,pIeiilllClllo do SI'. CUiTela ..\HJJ'u
"ação do I'O([110rimcllto.-OnOc)1 DO nl,\.-Cl'cdilo sup
plOUlC.lIt;lI' ao IlliuL;tcl'io da jltsLiç.1. DisclIrso do SI'.
COI'J'CI3. ApprorJ.çâo tIa emenda tio SI'. i\Icil'i1 de Yas
cOIIL~ullos.-Gollllllllllitlado o\'(JlI!íülicLl. <lo 0. Lcopúld).
Disc.111'30S dos Srs. Correia, CUllha o Figucircdn, UclJàa.,
Dautas u Silroil',l l\l\.Lrtins. AJlpl'ov<ll,,'ão bl,ll '2a diseussão.
-Prolol 1gamento da J.ycniJa Jc Villa I~:1.1Jel até i l'ua
d~ ~olladol' E.uzolJio. App.rovação em 2:1 discussüo.
DIspensa a c~tudantcs. HCJciçii.o da~ projlo:;içüo:;.

A's 11 horas dil. manhã acharam-se presen tes
36 Srs. senadores, a saber: Barão de Coteg-ipe,
CI'UZ Machado, Barito de :llJamangua pe, :I!eira
de Vasconcellos, Goeloy, José Bouifacio, Conde
de Baepeudy, Visconde de Abaeté, Leio Velloso,
Jaguaribe, Barão da Laguna, ChicholTO, Car
rão, Correia, Visconde de Mlll'itiba, Antão
Uchóa Cavalcanti, Barl'os Baneto, Visconde d~
Paranagua, Affonso Celso, Visconde de Bom
Retiro, Lafayette, ViL'iato de Medeiros, Cunha e
Figueiredo, Christiano') Ottoni, Teixeira J Llnior
Leitão da Cllnha, Saraiva, Sihimb,'t, Luiz Car~
los, JO~lo Alfredo, Diniz, Luiz Felippe, P,nda
Pessoa, Dantas e Octaviano.

Deixal'J.m de comparecer, COlll causa partici
pada, os SI'S. I'arão de :lfaroim, Silveira Lobo,
Paes de :Mc:ndonça, Fernandes ela Cunha, Sil
veira ela Motta, Castro Carreir<t Visconde de
Nicthel'oy e Visconde ele Pelotas.' e sem elb o
Sr. Barão de Souza Queil'oz.' ,

O SR. PREsmENTE abriu li. sessão.
Leu-se a acta e1<1. sessão antecedente, e, não

have'l1do q llem snbre elb fi1.esse obsel'v3,çóes.
deu-se pOl' appro\'ada, '

O SR. lo SECRET.\RIO deu conta do seguinte

EXPEDIENTE

Offi.cio elo minlsterio da ml1l'inha de 30 elo
corrente mez, communicanelo que, pai' dccreto
de 28 do mesmo mez, foi nomeado ministl'o e
secretario de estado dos negocios eb marinha o
Sr. Dl'. Bento Francisco de Paula e Souz,•. 
Inteimdo.

O mesmo SI', lo secretario decl<1.l'ou que se
achav,,, sobre a mesa e ia a imprimi!' no jornal
da casa para entl'al' na ordem dos trab~,lhos, o
seguinte

PW'ccer

A cOll1missão de constituição, a· quem fOl'am
presentes a carta imperial de 22 de Janoiro
corrente, peh qual foi escolhido senadO!' do im
perio pela provincia de Minas Gemes o conse
lheiro lvIartinho AL'ares dfl. Silva Cil.mpos, a
cópia au thentica eh fl.ctfl. ela fl.pul'fl.ção ger(ll do~

votos da eleição a que S3 procedeu, a 7 ele :-/0
vembro ultimo, na (lita provincia, para preen
chimento ela v(l.ga occol'l'ieb por üllecill1ento do
conselheiro José Peeh'o Olfl.S ele C'1I'valho, e
cópias autheI'ltic'1S elas actas de 403 mes~s pa
rochia.es, havenelo-as ex,.minado, vem apresen
tar ao sen'.Hlo o resultaelo ele s()us tmbl11hos.

A provincia rle Minas Gw'aes foi elivielida,
POl' elecreto n. 8117, ele 21 ele ~laio elo 1881, em
20 elistrictos eloitorl1es comprehendendo 440 pa
roc!tias nelle mencionadas. Por acto dfl. presi
dencia ela provincia foi a parochi::t da cid,.ele
do Juiz de FÓl'<t divielida om tres secções. De
viam, pois, tel" funccionado 442 rnesr,s paro
chiaes. Faltam as actas de 39,

A apuração feita pela cam;"ra ela capital foi
de 394 authenticas.

10 c/'istl'ido

Comprehende 22 paro chias.
Estão regulal'es as actas, faltando a ospecial

da organização da mesa da p,,,rochia da Capella
Nova das Dores, do municipio de Queluz.

20 clistl'icto

COl1lprellünc1e 23 parochias.
Faltam as actas das ele Santa Helona e de

S. Roque do Caratinga, do lllunicipio de :Ma
nhuassll, EstilO regulal'os as ~,ctas parochia.es,
notando-se, pOl'3m,que as da pal'ochia da Saudo,
elo municipio de Marianna, !Ü(O foram acompa
nhadas da l'elaçil:o authentica dos 17 eleitores
que nolla votaram, e nas das p:lroc!tias de S.
Simito o de S. Lourenço do lllunicipio de Ma
nhuass~l' não se faz menção dos nomes elos elei
tores que não compal'eceram.

3 0 clistl'icto

Comprehende 30 pJ.rochias.
Faltam as actas ele quatl'o: Bom Jesus elo

Amparo do Rio S, João, municipio ele Santa
Barbar(l. S, Francisco do ParilLína. Riacho
Fundo eAppareciela do COlTegos, l!lllllicipio
da Conceicão,

De 25" pfl.rochias as actas estão regulares,
notando-se, porém, que falta a acta da organiza
ção da mesa da parochi,,, ele S. Sebastião do Rio
Preto, elo municipio da Conceição, que tove
logar na vespera elo elia designado para a elei
ção, como se menciona n" acta deste dia; ([lIe,
na organização da l1les[" da parochia do S. José
ela Lagóa do município ele [t:lbira, em falta
do 20 immeeliato ao 4° juiz de paz, foi convi
dado um eleitor, sem constat' o impedimento
elos 30 e 4° immodiatos; que, n:t parochi:t de
Sete Cachooiras, fOt'am :tdmittidos a votar 13
eleitores,cujos nomes constiwam do alist~me.!lto,

sem estal'em munidos dos respectivos titulos ;
como. porém, seus votos foram tomados em 8e
pi\.rado, não são COl1lp II tados na apmação por
illegaes.

Na. p:trochi,. de Santo Antonio do Rio Ab:tixo,
münicipio da Conceição, em que votal'aro '17
eleitol'es, na acta ela organização da mesa se
dec1al'" que, não se conhecendo quaes eram
os immediatos ao 40 juiz de paz, fOl'am substi
tLlÍdos por dous eleitOl'es, o que não roi regubr,
e eleyi,t em Lelllpo o juiz d() paz presidente della
ter requisitado ela ca.mal'a lllunicipal a relação
do> votados par,. jnizes de p"z.

4 0 distl'icto

COll'lprehcnde 22 parochias.
Falti\.lll as actas da de Nossa Senhor:l. ela

CO'lceição de hbotic"tuilas, municipio de Sant::>.
Luzia, bem como flS fl.·ctas (1<"1 organiza.ção (bs
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l'.lesas das tres par.<Jchias seguintes: da cidade
de Sabara, vindo duas authenticas da relação
dos presentes; de 'ossa Senhora da Saude da
Lagoa Sank'l, do municipio de Santa Luzia; de
Nossa Senhora do Carmo do Taboleiro Grand~,

do municipio de Sete Lagoas; e finalmente a
relação lI.uthentica dos 16 eleitores, que votaram
na pal'ochia de :'\ossa Senhora dfl. Lapa, do
r.mnicipio de Sabara, Todas as outras estão
regulares,

11. mesa parochial eb cidade de Santa Luzia
r,purou em separado os ,"otos de qua tI'O cedulas
escriptas em papel branco, por terem envoluCl'os
de papel amarello, remettendo ceelulas e en\'o
lL1Cl'OS cora a authentica das actas, não se com
putandr. esses votos na apuração,

5° ciist('icto

Compl'ehende 24 parochias,
Faltam as actas de cinco, a sabel' : do Pilar,

âa cidade ele Pitangui, do Sant'Anna do Onça,
do Rio de S, João Acima, municipio da mesma
cidade, de San t'Anna de Trahiras, municipio
do CUl'i'el1o, da Saude e de S, José do COlTego
d'Anta, do municipio de Santo Antonio do
Monte,

Estão regulares as actas de 19, notando-se,
porém, que as da cidade do Abaeté, de Bom
Despacho, do municipio de Pitang -,i, e de
S, Gonçalo do Para, não foram acompanhadas
das relações authenticas dos eleitores que vo
taram, e que nas da Luz do Aterrado, do muni
ci pio de Santo Antonio do Monte, Hão se fe?,
menção dos eleitores que não con1parecel'am,

60 districto

Comprebende 26 parochias,
Faltam as actas da no\'a parochia de Santo

Antonio do Rio das Mortes, tendo os eleitores
residentes em seu territorio votado na da ci
dade de S, João d'EI-Rei, em cujo alistamento
estão incluidos,

Na da cidade ele S, João d'EI-Rei a meS:l pa
rochial apurou em separado uma cedula escripta
em papel roxo, bem que com el1l'olucro branco,
e tomou em separado os votos dados em duas
cedulas ao conselheiro l\1a.rtinho Campos e ao Dl',
Martinho da Silva Campos, e na relaçITo dosvo
tl;.dos enc'mtra-se na acta: Dl', Martinho Alvares
dn: Silva Campos, medico, residente no muni
cipio da Parahyba do Sul, 27 votos; Martinho
Campos, medico, residente no municipio da Pa
rahyba do Sul, 1 voto; DI', Martinho da Sil VII.

Campos, medico, residente no municipio da
Para.hyba do Sul, 1 voto,

, 13:', portanto, evidente que todos os 29 votos
foram dados a uma mesma pessoa, e não havia
razão para não reunil-os,

Na parochia de Nossa Senhora da Apparecida
do Claudio votaram 38 eleitores, ,\. acta contém
sómente 98 votos; faltam 16, o que deve se at
t,'ibuir a erro de cópia,

As actas desta parochili., bem como as das pa
rochias de Nossa Senhora das Dores da Con
quista, municipio do Bomtlm e de Sa,nt'Anna
de Carandahy, municipio de S, Joso d'EI-Rei,
não vêm acompanhadas das relações nominaes
dOll eleitores presentes,

Todas flS demais actas estão regulares,

Na parochia, porém, da- Piedade dos Geraes,
do municipio do BOll1fim, cujas actas estão re
g'ulares, e onde votaram 30 eleitores, se lê o
seguinte: « Como ja tivessem apresentado seus
titulos na eleição a que se procedeu no dia 3'1
do mez passado, para um deputado P01' este
6" districto, e querendo novamente apresen
tai-os, a mesa, reconhecen-io serem os proprios
eleitores da parochia, dispensou esta formali
dade e nenhuma duvida appareceu,)

A com missão entende que a apresentaç,ão do
titulo do eleitor no acto de votar é imprescin
divel e substancial para verdade da eleição, se
gundo a lei; e, portanto, não computando os
votos desta. parochia na apuração, pl'opõe que a
eleição seja declarada nul!a,

70 di,tric,to
Compl'ehende 25 parochias,
Faltam 3.S actas das de Nossa Senhora Madl'e

de Deus, municipio do Tlll'VO, e da Conceição do
Tlll'\'o, município da PiI'ang-a,

Na de Santo Antonio do Bacalhau, da muni
cipio da Piranga,não se fez menção dos eleitores
que dei:s:a.ram de votar; na de Nossa Senhora
da Conceição de Carrancas não veiu a relação
dos oito que votaram, e falta a acta da organi
zação da llleS:l ; na das Dores do Rio do Peixe,
municipio ele Barbacena, tendo dous juizes de
paz faltado com pat'ticipação, a falta de um foi
suppl'ida pelo primeiro in:mediato, que o pl'esi
den~e da mesa jUI'amentou, e estando presente o
segundo immediato, convidou um eleitor para
completar a mesa,

O convite feito ao primeiro immeeliato, que
representava a 2a turma, foi ilTegular; por
quanto a falta que houve na primeira turma de
,ia ser supprida pOl' qualrJuer outro eleitor pre
sente, e assim tambem foi irl'egular o convite
feito a outro eleitol' par" preencher a segunda
turma, sem se reCOl'rer primeiramente ao 3° e
40 dos immediatos aos juizes de paz,

Todas as demais actas das 22 parochias es
tão regulares,

Na parochia de S, José do Chopotó, munici
pio do Piranga, figuraram na acta da eleição,
que esta regular, como presidente da mesa, Ma
noel José Bayão, e membros del1a Americo José
Hel1l'iques, Luiz Gomes da Silva, Luiz Vieira de
Souza e João da Guel'l'a Leite Pereira, que sel'
viu de f,ecretario, Os (Juatro primeiros nomes
assignara.m a. cópin da acta da organização da
mesa antes de conferida pelo escrivão de paz;
entretanto, nesta acta se declara que, comparê
cendo o 4° juiz de paz, na falta do mais votado,
e quatro eleitores, constituiram a mesa no dia.
6, vespem da eleição,

O 4" juiz de p:l.Z e os quatro eleitores, que as
signar:lm essa acta, são ele nomes diversos dos
mesarios que serviram na acta d:l eleição no
dia seguinte, e a commissão não encontra meio
de explicar como isto se pudesse dar: propõe,
portanto, que seja annullada a eleição desta
parochia, em que ,"otaram 22 eleitores, cujos
votos não computa na apllração,

8° districto

Comprehende 22 parochias,
Faltam as :tclas das do Porto ele Sa-nto An-
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ton~o. municipio do Pomba, e Santa Rita do
Turvo da cidade da Viçosa,

Estão regnbres as actas de Hl parochio.s,
faltando a r13lação dos 13leitores que compare
ceram na pal"Ochia ele S, Francisco do. Glol"ia,
municipio do Carangola, e as actas da organi
zação das m13sas de cinco parochias, a sabel":
S, Sebastião do Coimbra, ll1unicipio da Viçosa,
San~nria do Sapé, municipio de Ubá, Senhor
do Bornfim, Mercês e Dôres do Tul'vo, muni
cipio do Pomba.

Na po.l'ochia das DÔ1'es do Turvo, municipio
elo Pomba, organizon-se a mesa no dia 6 de No
v13mbro, do modo segninte: ás 9 horas o juiz
de paz Anselmo Luiz Pacheco, não appal'ec13nclo
nenllllm dos que lhe eram snpol'iol'es 13m vo
tação, tomon assento no topo ela, mosa, e, não
estando pl'esente nenhum outro juiz de paz ou
immediato, nomeOLI moso.l'ios o. qm\tro eleitol'es,

Este pl'ocesso, na snbstitnição dos jLlizes de
paz e immeeliatos, SBm menção ao menos dos
nomBS elelles, é contl'al'io ao disposto nos arts,
99 e 100 elo regLllamento ele 13 ele Agosto de
1881, pelo que o. commissão propõe qne seja
annnllada a eleição desta pal'ochia, e não com
puta n<1. <1.pnração os votos dos 15 eleitol'es que
compal'eceram.

9° distl'icto

Compl"ehende 23 po.l"Ochias,
Não vieeafi as actas elas do Espirito Santo do

Empossado, n1llnicipio de Cato.guazes, Ros<1.rio
ela Limeira, municipio ele Mnl'iahé, e Santo
Ant nio do Aventureiro, municipio do Mar de
Hespanha,

Na parochi" d<1. Conceição (1<1. Boa Vista, mu
uicipiu da Leopoldilla, compal'eceram 86 elei
tOl'es ; os vot9S de q natro destes foro.m tomados
em separo.do, pOl' não terem apresentado seus
titulos, e a commissão não os computa na apura
ção por illegaes,

Na parochia de Santo Antonio do :Mu
l'iéLhé, mnnicipio de Co.tagnazes, eleixoLl de com
parecel' para a ol'ganização da mesa o 3° jniz
de paz, por SB1' filho do pl'esidente delta, 10
juiz de paz, s13ndo snbstituido p13lo 4.0 A incom
patibilidade de paL'en tesco não se applica a
mesas eleitoraes,

As actas das pal'ochias de Santa Rita da ci
dade de Cataguazes, Conceição do Lal'anjal,
do mesmo municipio, Bom Jesus do Rio Pal'do,
municipio da Le poldina, Espil'ito Santo do de
NIaL' de Hespanha 13 Patl'ocinio do Muriahé, não
foram acompanhauas da relação dos eleitores,
que comp:1I'ecemm,

Nas actas das parochias de S. S13bastião da
Cachoeil'a Alegre do municipio do Muriahé e
da cidade do mesmo municipio, não se fez
menção dos eleitor~s que faltal'am,

Não viel'am as actas da ol'ganização das me
sas de cinco pal'ochias, a sabel' : cidade do Mal'
de Hespanha, DOl'es do 1\1onte Alegl'e, do mesmo
munic ipio, S. Seba.stião da Cachoeira AlegTe,
S. Sebastião da Matta e Nossa Senhora do Pa
trocinio do municipio do Muriahé,

100 districto
Cornprehende 15 parochias.
Faltam as actas da de Nossa Senhom do.

v, I. LO

Assumpção do Chapéo d'UvD.s, municipio do
juiz de FÓl'a,

A mesa pa.rochial da cidade do Jui~ de Fóra
apurou em separauo uma cedula de papel de
CÔ", que remetteu com a cópia da acta, contra o
que protestou um 131eitor por ser d13 CÔl' ani
bda, pl'otesto que veiu tambem junto,

A mesa não teve razão, pelo q'.113, a commis
são computa na apuração os votos contidos nessa
cedula,

Remetteu tambem a mesa nove cednlas que
contêm nomes incompletos ou altemdos, e por
isso na apuração se lê :

Con,celheil'o José R. de L. Duarte 74 votos,
conselheiro -Lima Duarte cinco votos, Martinho
Alval'es da Silva Campos 50 votos, Dl', Mar
tinho da Silva Campos tl'es votos, Mal'tinho A,
da Silva Campos um voto, Dl'. José Calmon No
gLleira Valle da Gama 72 votos, José Calmon da
Gama um voto, José Calmon Valle Nogueira da
Gama um voto. Evidentemente os cinco votos
dados ao conselheiro Lima Dual'te, são do con
selheil'o José Rodl'igues de Lima Dual'te, os
tl'es dado; ao Dl', Mo.I,tinho da Silva Campos, e
um dado a Martinho A. da Silva C"mpos, são
tambem dados ao mesmo cidadão que teve 50
votos, bem como os dous dados ao Dl'. José Cal
mon, que teve 72, e nem podem sel' attl'ibuidos
o. outl'OS cidadãos. Talllbem nessa acta se separa
dous votos dados ao conselheil'o Pedl'o de Al
cantam Cel'queira Leite, que é o mesmo bal'ão
de S. João Nepomuceno, que teve 43 votos,

Està l'egular a acta da eleição do districto de
S. SebJ.stião da Chacara, da parochia da cidade
do Juiz de Fóra ; a mesa foi pl'esidida pelo pri
meiro juiz de paz Antonio José DL1que, mas
não veiLl cópia da acta da ol'ganização della,

110 districto

Compl'ehende 29 pal'ochias,
Faltam as actas de tres, a sabor: Sant'Anna

de Capival'Y, do municipio ele Pouso Alto,
Aguas de Caxambli, elo de Baependy, e Santo
Antonio do Passa Vinle, do de Ayuruoca, men
cionarias no decreto de 21 de l\Iaio. A paroc h ia
de Santa Rita da Boa-Vista, mencionada no dito
decl'eto, vem nas actas com a denominação de
Santa Rita de Sapucahy, bem como a de S, Se
bastião de Capituba com a de S. Seba.stião da
Pedl'a Bl'anca, e finalmente a de Santa Rita do
Sapucahy-~·Iil'im do municipio de S, José do
Paraiso, com a' de Sant'Anna do SD.pucahy
Mirim.

Faltam as actas da organização das me3as
de duas parochias: Livramento e Alagôall, (10

rnunicipio da Aymuoca,
Todas as demais actas estão regu!:J.I'ef>.

120 districto

Compl'ehende 29 pal'ochias,
Faltam as actas de duas: Santa Rita, do mu

nicipio de Caldas, e da nova parochia. de Nossa
Senhol'a da Saude das Aguas de Caldas,

Na pal'ochia de S, José da Boa-Vista da cida.
ele de Musambinho, a mes" tomou em sepal'a.do
OB votos de oito cidadãos,cuja identidade reconhe
ceu, que não a.presentaram seUB titulos de elei-



74 ANNAES DO SE?\ADO

tor, e sendo a apr 1sentação do titulo impres
cendivel e substancial, a commiss1ío não com
puta na apuração taes votos por illegaes.

N~I, parochia de Sant:t Rita de Cassia, muni
cipio ele Passos, comparecendo o 2° immediato
e falt<tndo o 1° com lhrticipação, conlpetindo
ao 20 presente, em falta do 30 e do 4°, designar
um eleitor, a designação foi feita pelo juiz de
paz ]Jl'esidente, Bem attenção ao final do § 3° do
art. 98 do regulamento, quo neste caso espe
cial não lhe confere o direito de designar,
como nos casos do § 2° e da la parte do § 3°, o
que impol'ta nullidade pela incompetencia de
um membro da mesa.

Na p~ll'ochia de S. Francisco do Monte Santo,.
municipio de S. SebastiftO do Paraiso, fllnc
cionou na mes't 030 immediato, porque o 1°,
Ignac io Soares de Moraes, oflicioa alleganelo
incompatibilidade de parentesco com o 1° juiz
de p'tz, presidente, Frtbiano Soares ele Moraes.
Não ha disposição que prohiba que dous pa
rentes proximos sirvam na Illesa eleitoral.

Faltam as aetas da ol'gn.nização das mesas
das parochias de S. Carlos do Jacuhy e do Es
pil'ito Santo do Prata, do municipio de S. Se
basW:\o do Paraiso, de S. José de Toledo e Bom
Jesus do Campo Mistico, do municipio de Ja
guar}', e ele Nossa Senhora ela Conceição da
Estiva, do de Pouso Alegre.

Todas ae; demais ::lctas estão regulares.

13° clistricto

Comprehende 29 parochias.
Falta apenas a acta da organizaç.ão da mesa

da parochia de Sallt'Anna da cidade de Lavras.
O regulamen to de 13 de Agosto no final do

§ 3° do art. 98 dispõe que faltando um dos im
mediatos eonvocar-se-a o 3°, na falta deste o
4°, e, faltando este, o immediato presente de
signe um eleitor, e só na Íttlta de todos os
qualt'o immediatos, compete ao lwesidente da
mesa designar dous elei tOl'es ; não obstan te esta
disposição, nas pal'oclüas de S. Sebastião do
Areado, de S. João Baptista do BalTanco Alto
e de S. Francisco de Paula do Machadinho, do
municipio de Alfenas e do Espirito-Santo da
Varginha, do municipio de Tres Pontas, os
presiden tes das mesas fizeram as designações
que competiam aos unicos immediatos pre
sentes; o que importa nullidade pela incom
peLencia de um membro da mesa.

Qllanto ao mais, todas as actas estão regu
lareo.

14° districto

Compl'ehende 19 parochias.
Falta a aeta da üi'ganizaç:i:o da lllesa da pa

rochia' de S. Roque, municipio de Piumhy, e
os eleitores da nova parochia da Conceição da
Apparecida votaram perante a mesa da paro
chia da cidade do Carmo do Rio Claro, a quem
antas pertenciam e achavam-se alistados.

Todas as actas est;.;;o reglllares, notan
do-se que na da organização da mesa da pa
rochia de S. Seba.stião da Ventania, do mu
nicipio do Rio Claro, se declara que, não
fazendo parte da mesa o 20 irnmediato, por ser

sogro do 1°, foi então chamado '0 30 ; o que
equivale a uma escusa por motivo que n:l:o S<3

funda om disposição legal.

150 clistricto

Comprehende 2'1 pa.rochias.
Faltam as actas de duas: de Nossa Senhora

da, Coneoição das Alagoas,municipio de Uberiioba,
e de Santo Antonio d1t Pratinha, municipio do
Amxà.

Falta a acta da organização da mesa da
parochia de S. Pedl'o da Uberabinha, m uni
cipio de Ube,'aba : está regular a da. eleição.

Na organização das mesas das par.)chias da
cidade de Monte Alegre, de Nossa Senhora da
Abbadia do Bom Successo e de Santa :Maria do
mesmo municipio de Monte Alegre, bem como
nas de Nosso. Senhora do Carmo do Frutal, do
municipio de Uberaba e de Nossa Senhora do
Destorro do Desemboque. cio Illunicipio do Sacra
mento, comparecendo apenas um dos dous pri
meiros immediatos ao 40 juiz de paz, nota consta
das actas. que se recorresse aos 3° e 4° im
mediatos, antes de completar-se a mesa com a
designação de um eleitor, pelo immediato
pl'eselüe, devondo-se presumir, om falta de
reclamação, que se cumpriu a lei.

Na parochia da Conceição e Dóres do AI'bdo,
municipio do Carmo do Paranahyba, reunidos
os juizes de paz e dous immec1iatos, elec;oram
presidente e quatl'o mesal'ios; a nullidade d"
mesa é manifesta. Nesta parochia votaram oito
eleitore; CLljOS votos a commissão não computa
na apllraç1lo, o propõo a annullação da elei
ção.

Todas as demais actas estão regulárea.

160 districto

Comprehende 15 pal'ochias.
Faltam as actas de tres: Sant'Anna do Bu

rity e Santo Antonio da Canna Brava, muni
cipio de Pal'acatú, e Sant'Anna da. Barra do
Paranahyba, municipio de Patod.

Todas as actas estão regulares. Falta a da
organização da mesa da parochia do Santa
Anna dos Alegres, municipio de Paracatú.

170 clistJ'ic!o

Compr'3hende 18 parochias.
Faltam as actas da parochia de Nossa Senhora

da Gloria, do municipio da Diamantina, bem
como a da organização da mesa da de Nossa Se
nhora da Conceição de Gequitahy, municipio da
mesma denominaçã.o.

A mesa da parochia da cidade. de 1\'fontes
Claros apurou em sepal'ado cinco cedulas, pela
razão de serem escriptas em papel transparente,
e remetteu-as com a cópia das 1tctas.

As eedulas e envolucros são de um mesmo
papel branco, fino ou de peso, mas não trans
parente, e portanto a commissão resolveu com
putrtr na apuração os votos neJlas contidos.

Todas as aetas estão regulares, excepto a da
organização da mesa da pal\)chia de Sant'Anna
dos Olhos d'Aglla, municipio de Gequitahy;
porquanto, não se tendo podido organizar no
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dia 6 de Novembl'o, no dia 7, ás 8 horas, veri
ficado o impedimento dos 2° e 30 juizes de
paz, e presente o 4°, preencheu-se o numero
com um eleitor, e em falta elo 20 immediato,
verificarlo o impedimento los 3° e 4°, o "1° de
signou um eleitor, e estando assim completa a
mes:J. e constituida, entl'etanto passaram os
cinco a eleger llm presidente e quatro mesario~,

A nullidade da mesa, assim eleita, é manifesta,
Perante ella votaram "10 eleitores, cujos votos
a commissão nuo compllta na apuração, e pro
põe que seja annlllluc!a a eleição desta pa
l'ochia,

"18 0 clistricto

Comprehende "15 parochias ,
Faltam as aclas da de Nossa Senhora lIa Con

ceição elo Cuieté, nlllnicipio do Rio Doce,
As actas ele '13 pal'ochias estão l'eg'lt1al'es,

lleixando, porJm, ele acompanhai' as da pal',lchia
ele Nossa Senhora elo Patr0ciuio, nlllnicipio
ele S. Migllel de Guanhi\es a cópia allthentica
elas assignatUl'<\s dos 21 eleitol'es qlle compa
l'eCel'al11, bem que nellas se eleclal'e Cjue se GX
trahiram trGS cópias elo respectivo livro para
terem o dGstino legal.

Da acto. da organização ela mesa ela parochia
de Nossa Senhora ch ConcGição da cielade do
Serro consta o seguinte: presidill c 20 jlliz de
paz, 3acintho Pel'eira dG l\b.galhães e Castl'o,
por impedimento pa;'ücipaelo do "10, Dl', El'nesto
Pio dos ?vI:wesGllia. e compareceu o 30, Joaqllim
Ribeil'o Peixoto. Tendo officiado o 30 il11111elliato,
Bernardo Pel'eira dG MagalhKGs e C<1stro, e 02°,
Joso Coelho Tocantins de Gouvêa, CjUG l'enun
ciara o cargo de 4° juiz de paz POI' sei' incom
pativel com o dG l)l'ofessor pllblico, o 4° im
mediato, El'nesto Peregl'ino do Nascimento
MOlll'a, qlle se ach:.v:o. pl'esentG, tomou usseu
to, e faltanelo dous membl'os para completar a
mesa, o presidente designou o dito eleilol' To
cantins po.l'a substituir a falta do juiz de
paz, em conformidade do § 20 do al'L 98
das instrncções do 13 elG Agosto de '1881;
e o 40 immediato designou o eleitor !\ntonio
Generoso de Almeida e Silva que pediu excusa
por eloente, e ent,'ío designou o eleitol' Simeão
Fel'l'eil'" Rabello, que, aceitando, tomou as
sento, ficando assim organizada a mesa.

Do exposto se conclue que não !la quatl'o
juizes de paz jlll'amentados, qLte ho. falta do
4°, tlUllo assim Cjue o 20 immediato, Tocantins,
havia renunciado o cal'go de 4° juiz de paz por
incompativel com o de professor,

Quo não ha 10 immediato, pois que pela re
nuncia elo 20 ao cal'go de juiz de paz e impe
dimento do 3°, tomou assento 04° qlle designou
um eleitol',

Conclue-se tamhem que o pl'Gsidente da mesa
só considerou como immediatos aquelles que
foram 5°,6°, 70 e 8° votados na eleição de juizes
de paz, sem apUl'al' a lista, dechlzindo da dos
immediatos pl'imitivos o 10 (5° votaelo pal'a
juizes cJ.e paz) qUi'! ou passou a ser juiz de
paz por excusa dos elGitos, ou fr..lleceu, ou
mueloLl-se; o 20 (Go \'otJ.do) que, renLlll
ciando o cal'go de juiz de paz por incom-

pativel, elevia ser eliminado da lista; o 30 (70
votado) que devia occupar o <:al'go de 4° juiz de
paz, e quando incompati vel, ou dispensado s;;;
seu nome eliminado ela lista, vindo o 4° (80 vo
tado) atei' dil'eito a ser o 4° juiz ele paz, e os
quatro que se lhe seguissem na votação seus
immediatos, tendo os dons primeil'os dil'eito a
serem convocados para fazer parte da mesa.

A comrnissão, notando estas irregularidades,
não [ll'opõe a nullidade da eleição desta p8oro
chia, masjnlgo. conveniente chamai' a attençii:o
do governo, afim de que por intGrmedio da pre
sidencia de l\Iinas se recommende a cam"ra
municipal da cidade do Serl'o, (lue tenha sem
pl'G jurámentados quatro juizes de paz, e (ILle
apul'e a respectiva lista,oliminando della 08
nomes dos fallecidos, mudados e (IUG tiverem
obtido excusa, para so verificar quaes são ,'cal
mente os quatl'o immedüüos Gm votos aos
quatl'o juizes de paz effectivos, evitando-se
assim il'l'egu1al'idades como as quo aeab"m do
ser notadas, pl'ovidencia esta que se d(\ve gelle
l'alisar aos demáis 1Í.lunicipios.

19° diso'icto

Compl'ehGnde 18 parochio.s,

F"ltam as actas de tl'es: S, Sebastião
do Salto Gl'andG, munieipio de Al'assuahy,
Santa i\L"\ria de S. Felix, municipio de S,
Jo,to Baptista, e Santa Rita ele lIIttl"caclteta,
municipio de Phibdelphia,

As actas elas outras '15 estilo regulal'es.

20° dislricto

Comprehende "17,;parochio.s,
Faltam as actas do tl'es : Nossa Senhol'a tios

Riachos dos Machados, nlilnicipio do Gl'ão Mo
gol, NOSSl' Senhol'a da ConceiçKo de Moninhos,
municipio ela Januaria, e Santo Antonio elo Pa-
l'edão, municipio dG S. Francisco. .

As aetas das outl'as '14 estão reguhres, fal
tando, porém, a da ol'galolÍzação ctl. mosa el8. pu
roehia ela cidade elG S. Fl'ancisco.

Dispondo a lei n. 3029, elG 9 ele Janeiro de
1881 no art. -J7 § '10 n. 4, quo no. <1ivisii:o elos
distl'ictos eleitorar,s só sel'ào contemph1.elas as
pal'ochias creadas até 31 ele Dezembl'o de 1879,
o dGerGto n. 8U7, elG 21 cle Maio, quo elividiu
a província cle lIIillo.S GerC1.es em 20 distl'ictos
eIGitol'aes, contemplou todas as parochias el'ea
das por leis pl'ovineiaes promulgadas até a
ref81'ida data.

Sendo novas algulU:ts po.rochias, a commiss[io
foi infol'lnad11. de Cj 110 os Gleitores alistaelos nelbs
na eleição ele 31 elo Outubl'O para doputados
votal'um nas mesas elas pal'ochius a q ne el 'an tes
pei'lencialll pOL' njo estal'Gm :ts novas canonica
mente provido.s, e por certo o lllGSnlO tel'ia acon
tecido na eloição de 7 elG NovGlUbro, [10.1':1, se
nador.

Pelo elil'eito untel'iol' nlo podia ha\'2'I' eleição
em purochü nova antG, elo pl'ovi:nentocul<onico;
à vista, pOl'ém, ela cltalla lei ele \) ele Janoit'O,
c1!sc1e que a [1uroehia foi cre,\c1a antes c1e 31 de
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Das 403 :tuthenticas, que foram pre,enles á
COllllllissão, re>ulta que \'Otill'a.lll em 403 m9Bs
parochiaes 14.208 eleitol'es e faltar:tm 8.032,
per;'azenclo ~mbas as parcellas a somllla de
2:3.140 eleitores, ~ cujo numero tem de accres
cer o dos eleito:es cl~s parochi~s cuj:lS authen
ticas não for~m )ll'esentes ,"\ com Illissão .

A apuraç.,10 feita pela commissão, dduzidos
os votos das -lO p"l'o('hins cujas eleições a ('OIll
missão propõe (\'le sejam annulbclflS, é:l se
g'uinte :

A cO:lllnissão está bem longe de reputar au
thentico este l'eslI!tado, apenas offerece como
elemento pal'a se reconhecer que as votaç.ões
das parochias de que faltam actas não podem
de modo algum alterai' ;I lista triplice.

"\. camara municip:>.1 (b, capital de Minas
Geraes, procedendo no dia 28 de Dezembro â
apuração de 394 authenticas sem mencio
nal-as, nem as das pa.rochias que falt:\vam,
deu como resultado da somma de vo'os apu
rados o compal'ecimento de '1 :,400 eleitores,
sendo os candidatos mais votados os seguintes:

Conselheiro Jose Rodrigues de Lima
Duarte. '" , .. , .. , ' .

Conselheiro Martinho AII'ares da SiIYa
Campos .

Dl'. El'aristo Ferl'eira da Veiga .
Barão de S. João Nepomuceno , .
Couselheiro Francisco Jal1uario da G:l.ma

Cerqueira , ..
Dl'. Ignilcio Antonio de Assis Martins ..
Dl'. JeronYlllO Maximo Nogueira Penido
Dl'. i\g-ostinho José Fen'eiro. Bretas ....
DI'. José C:tlmon Nog'ueira Vlllle da

Gflllla, ..................•.........
Desembo.rg:ldor Antonio Augusto da

SilV;l Canedo ,
Conde de Pl':ldos ,
Dl'. Josú Cesario de Fal'ia All'im .
Reverendo Bispo do Pal'á .. , , .

E outros com menor numel'o de votos.

DezendJ;'J de i87'J e por isso contemplada no I
decreto (h, dil'isãe- da pl'Ol'incia em distl'ictos
eleitoraes, e isto bastante para nella !oe pl'oce
dor á eleição sem depender do p:'ol'imen to cano·
nico, COI110 tambem não pôde haver eleição em
p:l.I'ochia cl'eada postel'io:'rnente, embora seja
provida canonicamente, si ella altera.r a divisão
dos distl'ictos estabelecidos no decreto cilado,
isto é . si não fuI' cl'e:l.da deIltl'o dos limites
marcados ao districto eleitoral, conforme dis
põe o art. '27 da mencionada lei n. 3020, de O
do Ja :leil'o de 1881.

O presidente da provincia ue Ivlin:ls, por acto
de 1 de Outubro, decidiu (lue hou :esse eleição
Ilas novas p:>'l'ochias do Burity, lllunicipio de
Sete Lago:>.s, e de Noss:>. Senhora do Porto Se
gUrJ, lllUllicipio do Pil'anga, decisão pOI'ém de
que não se teve conheciment) em outras paro
chias novas, contempladas no decreto de 21 de
Maio, como: Conceição da Apparecida, do mu
nicipio do Carmo do Rio Claro, Rozario da Li
meira, do de ?lluriahé, AgLlas de Cachamb.i, do
de Baependy, Nossa Sen hOI'a da Saude das
A~uas de Caldas, do de Caldas, San to Antonio
ela' Canna Brnl'a, CIo de Paracatu. Santo Antonio
do Paredão, do de S. Fr.lncisco, Nossn Senh 01';1

dos H.iachos dos Machados, do ele Grão Mogol,
Sn.nta Rita cle Malac:~cheta, do de Philadelphin,
Espirito Santo do Empossado, du ele C,tlagua
zes, e Santo Antonio do Rio das Mortes, cio de
S. J050 d'EI-Rei, nas quaes não SQ Ol'g-anizanlm
me3.1S na eleição de 31 ele Outubro, votando
seus eleit1l'es nas mesas das parochias a que
d'antes pertenciam. .

A comlllissão teve inform,l,ç,to de que na P"
rochia de S. Sebastião cio Salto Grande, do
municipio do Arassuah)', não se fez eleição,
bem como na de Sant'Anna de Burit)', do (le
Pal'acatú, e finallllente que na da Conceição do
Cuieté, do municipio d'1 Rio Doce, nem alista
mento houve.

Das 2.; resla.ntes de que faltam actas, nota-se
a da cidade de Pitangui e a da cidade da
Viçosa, cujas votações os jOi'llaes publicaram,
uem como puulic:wa:n as votações das de San
ta Helena, ~. Francisco do Pal'auna. San la
Anna de Trahir<1s, Nossa Senhora da Saude do I
municipio de Santo .\ntonio du ~Ionte, Santo
Antonio do Aventureir.), Assumpção do Cha-'
peu de l:vas, Santo Antonio do Passa Vinte, Conselheil'J Jusi H.odrigues de Liulll,
Sanlil :\nna do Onç.a do Rio de S, Jo'io Icima, Dua,'te , .' , .
~anta Rita de Cussia de Caldas e Madre de Consolheiro Mar~inho Alvares da Silva
lJeu'. Campos '" , , .

Deduzidas e3tas restalll -14, sobl'e as (luae.s a Dt'. Eval'isto Feneir" da Veiga .
c0mmissã) n:to tem informações. Conselheiro Fl'<tncisco Jllnuario da

Gama Cerquei,'a .O resultado publicado das 12 parochias acima
. d 1 - G" BarãodeS ../o;ior\epollluceno .

menClon~ as em re açao aos pl'lmell'03 1'0- .Dl'. 19nacio Antonio de Asús l\lal'tlns.
tados conforme o quadro junto, C o seguinte: N . PDl'. Jeron,)'mo i\1aximo ! oguelra e-
Conselheil'o ?\'Iartinho A!t'ares da nido , ,

Silva Campos , ,..... 174 Dl'. J\.Q·ostinho Jose Fel'l'ei:'a Bl'êtas .
Conselheil'o José Rodrigues de Lim~ D:·. Jo~e Calmon Nogueira \'alle da

Duarte , , . . . . . . . . . . . . . . . . . 16.) Gama , .
Barão de S. João Nep0'11u('eno. . '125 Desemb:l.l·ga,lol' Antonio Augusto da
Ih'. Eval'isto Fel'l'eira dR Veiga ,. HO 6ilm Canedo ·, .
Dl'. Ig-n:lci) :\.ntonio de Assis l\Inr- Conde de P.arl.1s , , ,.

tins ,................. lua D José Cesario de Faria Alvim .
Conselileil'o Francis('o Januario d:~ Rel'erendo Bispo do Pará , .

Garna Cú(lueir<l , , 06 E antros com menor nnmero de \'oto~.

\" ulos

6,868

5.692
4.'167
3.019

3,276
2,()92
2.29,
2.171

1.952

'1.703
'1.698
1.4;)5

845

V. tos

7.003

5.765
4.089

3.912
3.830
2.908

2.304
2.085

1.069

1.82'1
1.629
1.431

884
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Em conclusão é a c,)mmissão de parecer:

v o,:ações elas 10 pa1·o~hia.s, cujas eleiçües (t

comm:ssc1o propõe que sejam annltllaclas

I
pil·;to-Santo da Varg;nha, 8,approvadas as de
mais mencionadas neste parecer.

: II
Que sejam allnnlladas as ele;ções das pa- " .

rochias de Nossil. Senhora da Piedade dos QLle seja l'eConhecldo senadur do IllllJe,·IO.
Gemes, de S. José do CllOpot0, das Dóres do pela .p:·ovincia ele Minas Geraes, o conselheil'u
Tuno, da Conceiçiio e Dóres do Areado, de Martlllho Al'ial'es ela Stlva Campos.
Sant'Anna dos Olhos el'AgLl:1, de Santa Rita de Sala das commissões do senado em 31 de
Cassia de Passéls, d~ S. Seua,tião elo Areado, 1 .Janeil·o de 188'2.-L. A. V·ieira da Silva.
de S. Jairo l3apti,ta do Barranco Alto, ele S. : Conde ele Baependy. -J. A. COITêa de Oli
Fl'ancisco de Paula do Machadinha, e do Es-' veira.

MArPA, D:\.. VOTAÇAo PAR~ SE:'IADOR DA PR W!NCIA DE MINAS-GERAES ,
8.\1 7 DE NOVEiVIBRO DE 1881

\

I",. .' I <h ~ I '" . I. Ii
Z~ ~ Z; m e~ll~ 6 ~ ~ r~ ;$1:<; ~iC').~ ~,~ I ~ g ~ 6 ~ lr'l~
;; é-' ;; ~ ~ lo.. ,.::; ~ "':i.~ ~ ~ 1;2 ~ : ~ ~ ;:. ~ f;: ~ '1j ~- I.....
o z o E- J -N ~ I'·.... . ~ ~ I '-J ~ I (.-) """ .....~:u ~ t:S ~ o
t-' f;::l f:-< ~ ~ ~ ê ê ~ >- . ~ ~ ~ l~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ,.f- :: "1j
;i ía ;-; '.Il 1 >::< '-< Ç,,) C.J, o "" "-< I ~ Ç,,) '-.l ..... '.

_______ I~_~,~:bd;~ ~~ ~~i~~I~~ ~=I~~I 9= ~~ ~;::I~~i~o
10 Districto.. 719 288

1
3851 264 216 15JI 691 235 142 71

1
158 149 110

1
16' 81

20 Dito....... 4,91 470 338 329 125 98 130 188 62 5 24 37 3 34 31
30 Dito....... 741 48G' 400' 348 203 264 1 266 1 '108 62 \)1 81 136 291 8' 72
4° Dito....... 78;~ 29°1350: 320 192 '13112651430 187: 55

1
3L 18 18 67~155

50 Dito..... 'I 706 389 2391463 214 219 161
1

344 76' 7 1 36 22 52

1

87i 22
6° Dito....... 9291 658 1 414 240 202 126: 305

1
141 226' 168 1 1:35 166 239 30 iL6

70 Dito....... 714, 3011 573
1

466 102 104'1 240 17 30 13
1

7.'5 \)5 250, 135: 5
80 Dito...... 8431 546 326 338 71 244 350 59 93 185 37 311 254 76138
9° Dito....... 1238 579! 585' 504 235 269 347 39 354' 282' 268 547 '130 94' 55

100 Dito....... 831\ 3261 4291 3801222 154' 3.l6 112 141' 46: 308 124 5:1 4117
11° Dito....... '1160 409, 389, 278 605 524; 2701 294 162, 295, 320 20 126 100 9
12° Dito.... ...1028: 736: 581: 36'), 2591 364 229' 2 3: 232 383 1 3L 5 5811261 45
13° Dito ...... 10401631\5301 9815'23

1
, 2973141209'1273 28411 39 4 56 192177

14° Dito..... 520 692 230 181: 247 197 02 67 60 13L 00 73 48, 52 4()
150 Dito .... :. 389! 526 1 221!160; 134 1 148 99' 30, 5') 33 37 10 l121 56 3li
160 Dito...... 4311 3371 2651 240: 106' 158 153, 42[ 77 35

1
52 51. 4L 2 2

17° Dito...... 473 235 281' 275' 121! 14L 102 18 74 82\ 20 12 9
1

L05 O
18: Dito...... ~411 ;75 1 173! '186 91: 117 '16 ~;I f?! ?~ 19 58 ~'137 2
19 DIto...... 316

1
_811145, 138 L40

1
147 28 3:", 3.) ~:J 10_ O 4o, 17 3

20° Dito _~~!~~I-=~:-=:': -':'~'-':~, 38 -.:= _.2!_151~~ _~ _-='-':~I_ O
Votação elas pa- 142088(327)75579842054055'387929362371 2'21-l '1900 1844 L545 1455906

~f~i~i;:scu~~~ I I I ; I I I I I I [ i I
annulladas.. ....... .. 1 72 _ 33' 116, 113, 40, 28; 57 129 2L 23 16 24 22

Votos lic uidos. ~~~1~~:1003'57G5:4õ89 3'9:12 1
38:302(0823)4 Zã8'5Ii96:i 182116'2:1 1431884

Vo~o,

5 Barão ele S. João Nepolllueeno...... 49
1 Conselheil'O lILlrtinho Campos. . . . . . . 33

Votos 8 Ig-nacio Martins............... . . . . . 28
1 Dl', Bretas........................ 120 9 Cesario Alvim........... 24
2 E. F. Veiga....................... '116 10 Desembal'gaelJr Canedo ' " 23
3 Conselheil'o Gamn Cel'qlleira .... ,.... 11:3 LI Bispo elo Pur.i..................... 22
4 Conselheil'o Lima DLlarte. , . . . . . . . . . . 72 I '1'2 José Calmon.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2'1
5 Jel'onymo Penido.................. 67 13 Conde de Pradoq.. .. .. .. .. .... .. . .. . 15
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VOTAÇÕES PUBLICADAS NOS JOR:"AES E DE QUE
NÃO VIERAM AS ACTAS

Pitangui .
Viçosa ' ., .
Santa Helena ' .
S. Francisco do Pal·ani .
NOSSél Senhora da Saude de Santo Antonio do

:l\10n te ' .
Aventllreiro .
Chélpeo d'Uvas , ..•........ '" .
Passa Vinte .
Sant'Anta do Onça ' .
Santa Rita de Caldas .
Madre de Deos ..•...........................
TI\1.hiras .

51
47
12

12
22
i3

2
3
5
7

174

15
29
13
3

12
20
17 7

5
2 3

14 \)
2i 20
23 2

169 125

13

14
7
3

6

119

A imprimir para entrar na ordem dos lra- \
balh08.

ULTIillA DISSOLUÇÃO D..~ C..UIARA DOS DEPUTADOS

o Sr. Correia:- Estudando o acto
da ultima dissolução da camara dos deputados,
afigura-se-me que foi elle menos conforme ás
normas do nosso systema de governo. IVIas,
paI'a enunciar, como devo, juizo baseado no
pleno conhecimento dos motivos, que determi
naram esse acto, tenho ele requisi tal' cópia da
consulta do conselho de estado na I'eunião em
que se tratou do assumpto.

Em casos semelhantes o senado tem apprc
vado requerimentos como o que passo o. ler:

Reque;'imcnto'

« Requeiro que pelo ministerio do imperio se
peça ao governo cópia da consulta do conselho
de estado na reunião plenél que precedeu
à ultima dissolnçlio da C<l.mélra dos deputac1os.
lJ1anoel Francisco Col·reia. »

Foi apoiado, posto em discussão e sem de
bélte aIJprovac1o.

Compareceram depois de aberta a sessf(o os
Srs. Ribeiro da Luz, Fausto de Aguiar, Vieira
da Silva, i-'arão de Pirapama; Junqueim, Nu
nes Gonçall'es, Diogo Velho, Visconde de ,Ja
gual'Y e Silveira i\-1aI'tins.

ORDEM DO DIA

CREDITO SUPPLEME).'T..\.R P.\RA VERB.cS DO

~llKISTERlO DA JUSTIÇA

Entrou em 3a. discussilo fi. proposlçao da
camara dos deputados n. 127, de i880, abrindo

um credito slIpplementar para as verbas
Justiça ele ia. inRtancia -Corpo militar de
policia e conducç.ão de presos de jllsti~;a.

o Sr. Correia:- No exame deste
credito sobresahem tres factos, com os quaes
vou occupar-me :

1. ° Despezas foram fei tas e logo pagas em'
verbas, que não permittiam ?o governo a
abertura de credito supplementar.

Ainda hoje não posso perguntar a nenhum
dos Inembros do ministerio si pretende manter
esta pratica illegal; mas, creio que, feliz
mente, não continuarei por muito tempo pri
vado de pedil' a membros do governo as
explicélções que as conl'eniencias pllblicas
e:s:igit'em.

2.° Fizeram-se essas despezas excedentes
do credito com algum desembaraço; pois que
a proposta do governo pedindo allgmento de
credito para a vet'ba - Corpo militar de po
licia -limitou-o a 28:825$001; mas, tt'atando-se
do assumpto no senado; ji foi necessaria a
;l.pprovação em 2a. discussão de uma emenda do
nobre senador 3° secretario, elevando o au
gmento pedido a mais de 51 :000., 000.

Espero que o novo ministerio não fará des
pezéls paI' estél fórm['. e menos que deixará. de
tel' pleno conhecimento dellas quando se di
rigir ao poder legislativo, afim de evitar R.

necessidade de pedir aqui accrescimos ao que
eHe proprio houver proposto na camam elos
deputado.>,

Tratando-se ele exoJ'Cicio em liquiebçiío,
doviam estai' conhecidas todas as clespezas no
momento em quo o nobro e:;-ministro drl jus
liç.a trou xe ao peder legisla ti \'0 ri sua proposta
de augmento de credito.

O terceiro o ultimo facto e o de que o ex-
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cesso de despeza provelu em gL'ande parte de I

consel'varem-se, contra a lei, juizes de direito
avulsos.

A este respeito a commissão de orçamento
assim exprimiu-se:

« Em justificação da proposta, o governo
allega que os descont03 nos vencimentos da
magistratl1l'a de 1'" instancia por v:Lgas, li
cenças e outras causas não attingiram a quan
tia prevista, ao passo que o pagamento de
ordenados :LOS juizes de direito avulsos correu
por esta verba. Observa, porém, a commissiio
de orçamento, quo somente o p:Lg:Lmento de
ordenados aos juizes de direito avulsos im
por~ou em 62:473$332, por ter sldo menOSC:L
bado o preceito legal, que prohibiu a nome:Lçào
de novos juizes "mquanto não tivessem destino
os avulsos, menoscabo que ea verdadeira causa
desse excesso de despeza sobre a verba vo
tada. »

O SR. D.\NTAS: -Principio que foi respeitado
pelo ministerio passado.

O SR. CORREl.-\.:- Desejei ver o relato rio do
nobre ex-minlstl'O da justlça no qual pOI'ven
tura encontraria a expllcação de seus actos ...

O SR. DANT.\S:- Estou prompto,
O SR..CORRE1A.:- ... fazendo desvanecer a im

pressão causada pOl' estas palavras d:l. nobre
commissão. Mas não foi aind:l. distribuido o
relatorio do nobre ex-ministro da justlça ...

O SR. D.\XTAS:-Esta na typographia.
O SR. CORREIA.: - ... e não posso dizer qual

o estado presente da questão dos juizes de di
reito avulsos. A julgar pelas puGlicações feitas
na imprensa, e por pessoas que não são in
fensas á situaçlo actual, como, por exemplo,
o ex-deputado por S. Paulo, o Sr. desembar
gador Gavião Peixoto, devo cI'el' que continuam
a dar-se as mesmas inegularidades que a
commissão do orçamento assignalou no seu
parecer.

O Silo D.u:TAS: - V. Ex., que é assldllO leitor
de go.zetas, deve ter acompo.nhado todo o movi
mento.

O SR. CORREIA: - Esta questão de juizes
avulsos não pód0 ser pel'feitamente conhecida
pela assidua leitura de gazetas, porque da-se
nm fiJ.cto hoje, outro daqui a muitos mezes;
hoje designa-se comarco. a um juiz de direito
avulso; daqui a cinco ou seis mezes declal'a-se
sem effeito a nomeação, e elle continLia avulso;
e não ha como acompanhar os actos do governo
relati vos ;1. t~ntos magistrados.

O SR. Jolo ALFREDO da um aparte.

O SR. CORREU: -O aparte do nobre sen~dor

por Pernambuco mais fortalece as minhas ob
servações, Diz S. Ex. que ha alguns que não
tiveram ainda designação de comarca. Já se
vê, portanto, a necessidade que ha, nesta ul
tima discussão da proposta, de es.clarecimentos
sobre tal assumpto.

Antes de terminar a discussão sou obl'igado
a incommodar por este motivo o nobre ministro
da justiça ....

O SR. DANTA.S:- E:r.
O SR. CORREIA.:- ... ou o nobre ex-ministro.
O SR. DANTAs:-Não me tire o e:s: que é do

que mais gosto.
O SR. CORREIA:-Todos estamos certos da

abnegação de V, Ex. E aill'la em referencia a
este aparte do nobre e:s:-ministro da justiça,
pedirei a S. E:s:. que leia um commentador do
codigo de J ustinia.no.

O SR, DANTAS:-H um collega nosso fez-me
igual pedido e vou satisfazél-o brevemente.

O SR. CORRElA:-Fico á espel'a,
São estas as obsel'vações que julguei dever

fazer antes que o senado profira sua ultima
decisão sobre o augmento de credito de que se
trata.

O SR. PRESIDENTE:-Não ha mais quem tenha
a palavra. ,.

O SR, JUNQUErRA.:- Passou em julgado o que
disse o Sr. Correia,

Não havendo mais quem pedisse a palavr~,

encena-se a discussão.
Votou-se, e foi approvada, a emenda apl'e

sentadt< pelo Sr. Meira de Vasconcellos om
sessão de 27 de Dezembro de 1880, salva a
sub-emenda do Sr. Cruz Machado, bem como
esta.

Foi adoptada a proposlçao assim emendada
para sei' remettida á outra camara; indo antes
á commiss:\o do redacção.

CO)DW"IDADE EVANGELICA DE S. LEOPOLDO

Continuou a 2' discussão da proposição da
camara dos deputados n. 238, de 1879, man
dando sanccionar o decreto n. 1145 da as
sembléa provincial do Rio Grande do Sul, que
approva os estatutos da communidade e'/an
gellca de S. Leopoldo.

o Sr. Correia: -Creio que não deve
passar sem ~lguma discussão no senado a ma
teria de que se trata.

A assemblcia provincial do Rio GI'ande do Sul
appl'ovOU os estatutos de um" communidade
evangelica, a de S. Leopoldo,

O presidente da provincia negou sancção e o
caso teve de ser sujeito ao poder legislativo.

A camara dos deputados não se conformou
com a opinião do presidente da provincia.

Adoptou esta resolução:
« Artigo unico. Deve sel' sanccionado o de

creto n. 1-145 da assembléa provincial do Rio
Grande do Sul ,de 4 de Maio de 1877, que approva
os estatutos da communidade evangellca de
S. Leopoldo. »)

A nobre commissão de assembléas provinciaes
do senado, apartando-se do voto da camara dos
deputados, entende que esta resolução não está
no caso de sei' approvada.

O fundamento capital do parecer é que ás
assembleas provinciaes compete, pelo art. 10
§ to do Acto Addlcional, legislar sobra quaes
quer associações religiosas, mas que, no acto
de que se tl'ata, não houve o exercicio de5se di-
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rei to, pois que é acto de natureza administra
tiva, estranho àqueila competencia.

O que se acha. estabelecido a este respeito,
em rel'erencia aos compromissos das irmandades
'3 confrarias, não pôde deixar ,le applicar-se aos
estatutos das communidades de religião diffe
rente da do 'Estado, que estão em condições
mais favoral'eis para o exerciciodas attribuições
da assembléa provincial, pOl'que não ha a ne
cessidade, exigida para os compromissos, da
intel'venção da autoridade ecclesiastica.

Qual é alegislação que !'egula esta materia?
.Pela lei de 22 de Setembro de 1828 ficou per
tencendo ao governo a attribuição de confir
mar os compromissos de irmandades depois de
approvados pelos prelados na parte religiosa.
No Acto Addicional encontra-se a disposição do
art. 10, § 10. Desta legislação tem resultado
que o go\'erno geral approva o compromisso das
irmandades erectas no municipio da côrte, e as
assembleas leg'islativas regLllam a materia nas
respectivas provincias. Umas promulgaram leis
estabelecendo o modo e fôrma da approvação dos
compromissos pelo presiden te da provincia, ou
tras exercem directamen te a attribuição, ap
provando por lei (s compl'omissos, o qlle tem
sido e é respeitado.

Quando, pois, se julgue procedente a razão,
a.presentada pela commissão de assembléas pro
villciaes, de que o acto de que se trata é de ca
racter administrativo e não legislativo; o certo
é que na pratica não tem sido invariavelmente
aceita a doutrina da nobre commissão.

Na provincia de Pernambuco, de que é digno
representante o nobre relator da commissão, é
a assembléa provincial, e não o presidente da
prov incia, quem approva os compromissos.

Um dia quiz a asse;nbléa modificar o com
promisso da Ordem Terceira de Nossa Senhora
do l\-fonte do Carmo, do Recife, sem que esta o
pI'opuzesse.

A Ordem Terceira representou, e a questão
foi sujeita a secção dos negocios do imperio do
conselho de estado.

O que se decidiu consta do aviso n. 22, de 15
de Janeiro de 1867.

Foram de accôrdo dous membros da secção,
os senadores Marquez de Olinda e Visconde
de SapLlcahy, em q Lle não podia a assembléa
alterar o compromisso sem pI'oposta da Ordem
Terceira; mas não lhe contestaram o direito de
o fazer, havendo proposta.

O terceiro membro, o Visconde de Souza
Franco, entendeu até que a proposta era dis
pensavel.

A opinião que prevaleceu, em vil'tude da
l'esolução impel'ial, foi a da maioria da secção;
ficando estabelecido que as assembléas pI'ovin
ciaes podem approl'ar tar.to os compromissos,
como as modificaç.ões destes, uma vez que haja
pl'oposta das il'mandades.

Esta legislação não foi alteràda com a pro
mulgação da lei de 22 de Agosto de 1860,
parR. cuja execução foi expedido o decreto
r. 2711 de '19 de Dezembro do mesmo anno.
Tanto a lei como o decreto resalvam a dispo
sição do Acto Addicional.

Sendo assim, deveremos dizer que é exorbi-

tante o acto da assembléa legislativa da pro
vincia do Rio Grande do Sul?

Pelas r1.zões expostas, tenho duvida em pro
n uncial'-me deste modo.

Não por este, mas por outro motivo dado pela
nobre commíssão, penso que podemos confor
mar-nos com a conclusãO do pal'ecel'.

E' o que l'esulta das seguintes palavras do
parecer:

« Accresce que ha aiuda invasão de attribui
çoes do poder executivo na concessão de licença
para acquisição de bens de raiz, art. 90 dos es
tatutos, contra o que dispõe o decreto n. 1225
de 20 de Agosto de 1864. »

Sendo feita esta concessão, que excede as
faculdades da assembléa legislativa provincial,
a solução proposta pela nobre com missão é acei
tavel.

Não se pode desconhecer a vantagem de terem
as autoridades provinciaes competencia para
resolver sobre estatutos de communidades de
religiões differentes da do Estado, sobretudo
depois da lei de 11 de Setembro de 1861, que
deu effeitos ci vis aos casamentos entre pessoas
que professam essas religiões, uma vez que
sejam celebrados POI' ministros ou pastores das
l'eligiões respecti vas legalmente habilitados,

E' de grande interesse social a formação de
familias regulares; e, pois, não convem em
bal'aç.ar esses casamentos, difficLlltando, pela
exigencia de reconer ao poder cen tral, a con
stituição de communidades quo muito concorrem
para a existencia daquelles pastores.

O SR. UCHÔA CAV"LCANTI da Llm aparte.

O SR. CQRREIÀ:- A competencia do presi
dente da provincia, não se apoiando em lei
provincial promulgada nos termos do art. 10,
§ 10, do Acto Addicional, é contestavel. E,
apoiando-se, si a assembléa revogar essa lei,
dar-se-i o apontado incouveniente, que se sen
tiria, sem a directa intervenção da assembléa,
nas pl'ovincias em que tal lei não existe.

E' contestavel, porque o decreto n. 2711 de
12 de Dezembro de 1860, expedido para a eXG
cução da lei n. 1083 de 22 de Agosto de 1860,
tratándo das associações religiosas, politicas e
outras, diz o seguinto uo :J.rt. 33, § 10 , ao qual
faz referencia o art. 27, § 30 (lê) :

« A respeito das que se crearem ou organi
zarem nas provincias para autol'ização ou ap
provação dos seus estatutos ou compromiss03,
se observara o que esti vel' ou fór regulado na
legislação peculiar de cada provincia, dentro
dos limites mc.rcados pela lei de 12 de Agosto
de 1834, art. 10, § 10, e mais legislação em
vigor. »

Creio não ser ociosa a ques tão de que tenho
tratado.

Parece-me que o senado não desperdiçara o
tempo que despender com a apreciação do ponto
agitado no parecer da nobre commissão de as
sembléas provinciaes.

Penso que esta !lO caw de ser adoptada a
cO!lclusão do parecer da nobre com missão, não
pela razão in I'ocada de falta de competencia da
assembléa para decretar a lei que decretou, mas
porque nos estatutos approvados pela lei pro-
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vincial ha, segundo o mesmo parecer, disposi
ção manifestal)lente exorbitante das attriuuições
das assembleas provinciaes.

o Sr. Cunha e Fig'ueiredo :
Eu poderiiJ. desistir de fallar, desrle que estou
disposto a acompanhar a nobre commissão, vo
tando pela conclusão do seu parecer; mas ouvi
do nobre senadol' pelo Paraná. uma proposição
que não devo deixar passaI' incolume, Não
sel'ei, pOI'em, diffuso.

Disse que estou disposto a votal' pela con
clusão do parecer, porque ella acha-se con
cebida no sentido de não sei' approvado o
compromisso da sociedade e vangelica de S.
Leopoldo, negando-se-lhe o recurso que Ol'a
se debate.

,\, nobre commissão oppoz-se á l'esolução da
camara dos SI';;' deputados apresentando-lhe
uma excepç:lo declinatoria; entendendo que i
approvação desse compl'omisso ou estatuto
não cabe na corupetencia da assemblea pro
vincial ou, por outra, não é da esphera do poder
legislativo, mas uma funcção propl'ia do podeI'
e:,ecutivo ou administrativo. Chamo a isso ex
cepção declinatoria; pOl'que da dout,'ina da
nobre commissão pàde-so concluir, por um ar
gumento a contrario sensu, que ,si a assembléa
provincial ,lo Rio Gl'ande do Sul não podia ap
provar esses estatutos, podel-o-ia o governo, ou
a autoridade administrati va.

Mas eu não penso assim, e portanto tenho de
offerecer uma excepção peremptoria, dizendo
que nem ao poder legislati,'o nem ao executivo
compete approvar o compromisso de que se
trata.

A razão é tão clara e tão simples, que não)
necessita ser demonstrada por largos ,lesenvol
vimentos, basta-me sàmente o pareceI' da pro
pria comllliss~o da assembléa provincial do Rio
Grande do Sul.

Em que se baseou aquella assembléa para ap
provaI" os estatutos de uma associação religiosa
acatholica?

Unicamente no § '10 do art. 'lo do Acto Addi
cional ; foi nesta legislação que ella firmou sua
competencia; e eu nego intoiramente essa com
petencia; pOl'que o senado ha de reftectil' que
essa disposição do Acto Addicionalrefere-se as
associações religiosas brazileiras da communhão
catholica, não se refBre de maneil'a nenhuma a
communhão protestante,

O SR, DANT.\S : - :Mas não distingue,
O SR. CUNHA E FIGUElREDO: -Nem tinha ne

cessidade de distinguir, por isso mesmo que o
legislador não cogitava senão da religião ca
tholica. Não tinha em vista o caso de que tra
tamos; porque, desde o tempo do tribunal do
desembarg-o do paço, e ll1e~a de consciencia e
ordens, a approvação dos estatutos ou compro
missos das confrarias religiosas, ou institui
ções pias, não se referia senão as nossas, que
estão debaixo da protecção da lei; e não ás
associações religiosas acatholicas que ainda
não eram nascidas, nem ao menos ensaiadas.
E o art. 10 § 'lO do Acto Addicionalllão cuidou
senão de transplantar para as assembléas pro
vinciaes aquella competencia de approvar com-

I', r. 11

promissos, como é expresso na lei Ol'ganica de
22 de Setembl'o de 1828, e "nas outras que se
seguiram. POl'tanto, o Acto Addicional não po
deria ter em vista de malleü'a nenhuma r, ap
provação de compromissos de associações reli- J

giosas acatholicas.
Tudo o mais são interpretrações fOl'çacbs e

gratuitas,
Por consequencia, nem a assembléa ]>ro

vincial, nem o governo, podem appro'"ar esta
tutos que, em ponto de religião, estejam fàra de
sua alçada,

Dir-se-á : « Mas o goyerno tem appl'ovado
taes estatutos, como por Bxemplo, os da socie·
dade Evangelica Allemã do lüo de JanBÍl'o, a
qLlem se permittiu contimwl· no exercicio de
suas ÍLlncções, sem p,.ejui:;o elas leis do Im
perio, »

Ora, as leis do Imperio dBvem SBr respei
tn.elas na pade civil, como na ecclosiastica,
tanto na pal'te telnporal como na espirituaL
ex vi do consorcio, que ha e deve hayer entre
a Igrejn., e o Estado,

Não quero estender mell discurso; do contl'a
rio iril' examinaI' e apreciar a legislação que a
nobre commissão citou, e que traz restl'icções
elignas de muita meditação. Não tinha intenção
de tomar parte na discussão; porque confiava
muito na conclusão do parecei' da ilIustl'e
commissão, e na illustração de seus dignos
mombros,

Ora, a appl'ovaç.ão dos estatutos das nossas
corporações relig'iosas e mixta, iI. saber, é da
compBtencia do governo civil e da competencia
do poder ecc1esiastico; não se podem apllrovar
estatutos em matel'ia religiosa, sem que as au
toridades ecc1esiasticas estejam de accordo, pal'a
que os etfeitos civis não contra"onham aos
ecclesiasticos, c vice-versa; mas no caso ele
que se trata a autoricl:J.de ecclesiastica fica ex
cluida, não intervem; porque trata-se de
uma assocü,ção acn.tholica,

O SR, OCTAVIAKO:- Não ha, pois, em
noss[\, terra ninguem que' tenha essa compe
tencia ~

O SR, CUNrH E FIGUEIREDO: - Ra, mas em
termos; o que digo é que o ftllldalllBl1to com
qUB SB pretende qUB a assembléa pl'oyincial
approve compromissos ele sociedades religiosas
acatholicas, é falso, pOl'que o Acto Adc!tclOnal
não se rBfere a isso, Podem os nobres seRadores
compulsar a legislação anterior ao Acto Adeli
cional, e reconhecel'.lo que as [\,pprovações do
compromissos recahil'am nas associações ca
tholicas, que estão sob a prOtecção das lels tanto
civis como ecclesiasticas.

Direi ainda - que se apprOyal' um Bstatuto ele
coml11unidaele de n"tureza religiosa SBm que
intervenha a autoridade ecclesiastica, sera o
mesmo que estabelecei' o principio da separação
da Igl'eja e do Estado; será a Igreja line no
Estado livre, " ,

Q~lercrelllos essa doutl'ina ? Não,
Ahi esta o artigo da Constituição que diz

qUB Il. religião catholica, apostolica romana ó
a religião do Estado; as outras são apenas to
leradas, e não autoriZ:ldas,
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Mais adiautG lê-se, § 3° (lê) :

« As associa;'ões e ol'den8 religiosas a impe
trarão (autorização) do governo, na cÓI'te, ou
dos pl'esidente" nas províncias, na fÓl'ma dos
caps, 90 e 13, .

Já se vê (lue os citados al'tigos em nada
aproveitam á opinião do nobre senador. Evi
dentemente a apPl'ovação pelo pl'esidente da
provincia e a approvação por lei provincial não
são a meSlUa causa.

A a~sembléa provincial om sua legi~lação

póde formulaI' regl'as, marcar os casos, mas
não approval' directamente, (Apoiados.) Ao pl'e
sidente, nas provincias, e ao governo, na cÓl'te,
é que compete approvar, conforme a legislação
provinci8.1, ou gemI. .

O oradoI'julgit deixitr bem claramente expostas
as suas idéas sobre o assumpto, idéas qlle são
tanto mais aceitaveis Cjuanto anedam toh a
possibilidade de confiicto, As assembléas esta
belecGIll no~'mas gel'aes, mas não lGgislal1l,
dedarando approvada tal ou tal associa.ção,
O contl'ario póde occasionitr confiictos; si a
assGmbléa provincial tem o direito de approval',

o Sr. Uchi>a Cavalcanti obSGr
vaque o nobl'e s 'nadol' pelo PManà, que se
oppoz ao projecto, não pode demonstraI' Cjll8
approvar é o mesmo que legislaI': approvar
estatutos de uma associação e legislilr marcando
as regras 8'lgill1clf) as quaes devem ser essas as
Bocia~,ões est ,belecidas são cousas muito ditre-
rentes, -

A força do argumen to Elo nobre senador pa
rece que consistiu toda nJ USJ em que estavam
as assembléas pr jVinciaes de todas as proyin
cias de legislar neste sentido; mas este uso

As prerogativas da religião elo Estada devem I entende o orallor que constitu e antes um
~el' mantidas emqu::l.I1to a Constituição não fór abuso.
regularmente rJforl11aela. Embora tenham as as.3embléas provinci.l.es

LZepito: o art, 1°, § 10 do Acto Addicional, em ]ll'occdido até certo pjnto abusil'amente, não
,que se llr11l0l1 a concessão da assembléa pro- se segu0 dahi que se de-ia continuar COH1 a

vincial do Rio Gl'!Inde do Sul, não e a.pplieavel lliesma pratica, Ha puecercs do conselho de es
para o caso vertente, (a<'lo no sentido em que falloll o nob:e senador

Assim, SI', presidente, voto pGlo pr,recer ch, pelo P,u'ana; mas ha tambem um voto em se
commiss-io não só pelas razõ 's que elle adduziu, parado de um conselheiro de estado muito no
como pl'Íncipall11ente pelas que acabJ de ex- ta,'e1. o SI'. SOIlZ" Franco, que sustenta a
pendel', no sentido elo que nonhum go\'erno mesma doutrina a que se inclina a commissã·o
pro\-idente e pi'evidente, nem as assembléias no seu parecer,
provineiaes podem D.ppro\'at' estatutos de O nobre senador arg-llmento·.l contra o pare-
D.Bsociaçõesscismaticas, cer ClJl11 os al'ts, 27, § 1°, e 33 do el:crdo de 19

Não quero, ag ira, servir-me do D.I'gumento de Dezembl'o de 1860,
do nOJI'e senadol' pelo Par.mi, com referencia Diz o art, 33 (lê) :
ao casamento civil, porque iria mui longe, e « A's i)'manebdes, corporações de mão morta
me p:1l'ece fó:'a de proposito, Por ora, limito- e outl'as associações religiosas ou pias ficam
me a contestaI' o pretendido direito qlle se a1'- eüensivas as disposiçõGS dos arts. 10, 2',:i°
roga a assembléa provincial do Rio Grande 4°, 5" 6°,8 ,9°, H.12, :13, § 1°, 18 e 27, n. 2,
do Sul. na parte que lhes f<,)l' applica.\'el, precedendo ap-

Veja V, E'>:, a pertl\l'baç,io qne semolhante pl'ol·ação ele oràinario na pade espiritual, con
doutrina vil'ia trazer-nos. Ji o governo, por fo:me o art 11 da lei de 22 de Setembl'O de
um deCI'oto, que a commi:;s:10 citou, e que não 1828. sil.lva a disposição da lei de 12 de Agosto
quel'o ~gOI'a analysar. approvou os estatutos de de '1834, art, -lO, § 'lO.
uma associaç:io e','angelica, cujos fins especiaes § Lo A respeito das que se erearem ou 0)'
não conhecemos, porquo ella não os mani- g-anizal'em nas provincias, para autoriza~.ão ou
festou. Apenas traçou as regl'as de seus al'- ap]Jl'ovaçã.o de seus estatutos ou compromissos,
ranjos civis ou tempol'aes; mas não nos disse ~e observarei. o que estiver ou fÓl' regulado na
qual o seu fim, qual a sua doutrina, para S<L- legislação peculia.' de cada provincia, dentro dos
lJermos si nos póne convir, si ó ino~rensiva li'1ütes marcaó10s pela lei ,1e 12 de Agosto de
!\ respeito da nossa moral, etc, 1834, art 10, § 10, e mais legislaçilo em Yigor, »

Ora,appl'ovM os estatutos de uma associação, Proceiba o art. 27, § 10 :
que lÚO so apresenta deelal'dnc1o o fim positivo ({ A autorização e appl'oyação dos montepios,
de sua accão, é eaminhar as tontas para o des- das sociedades de soccorl'o mutuo, e de qnal
conhecido, [,,,ia-8e os estatutos dessa igTeja quer outra sociedade de beneficoncia, sob a fil'ma
presbytel'iana,e vel'-se-á que 1110 tem de positi- anonyma, sel'á concedida nil.s provincias pelos
,o seaão ampm'''l'-se com o prostig-io do poder rospectivcs pl'esidentes, medi,ulte as fórmulas
publico pal'a desen volver-se á sua vontade, para requel'ld::>.<; pGlos capitulos antececl.entes .. »
'conseguir os seus intentos desconhecidos de 01'<1, si a appl'ovação desta3 sociedades per
nós, e talvez eontl'J, os nossos intel'esses publi- tence nos presidentes de pro'fincia, e na córte
cos e particulares. Com a appl'ovaç1io dos SGllS ao govel'no, claro está que á assembléa geral
estatutos. a as<;ociação evangelica ficará mais não pó de competir igualmente nem ás assem
habilitada para faze)' a Slla propaganda. Si os bléa~ provinciaes, »
fins da ass,>c,ação são s"n tos e benefico.', Cllm
pre mani"estal-os :rancamente ao publico para
serem apreciados, tolerados até onde fór possi
yel, e mesmo re.3peit'l.dos. Para exercerGm os
seus direitos civis. e 08 l'eligiosos de Slta seita,
basta-lhes as gal'antias, que o Estado deve a
todos que habitam o seu tel'ritorio: não neces
sitam de salvo conducto especial, Senhores, o
que é bom deve apparecer à luz do dia e não
anda,r envolvido em mysteri08,

Voto, pois, pela conclusão do parecer da COU1
missão,
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e si ig lal dil'eito assiste ao pl'osidonto da pro
vincia, atinai quem Ó q:le appl'ol'a 1

1\ int0l'p,'etaç{io qn3 tem sido dada ger,l1
mente p:trece abusiva, e não é a mais con
formo ao direito, Entretanto o senacL! decidil',l
como entendel', e, uma vez que o nobre senador
concoda em que seJa l'ejcit:ido o Pl'Jjocto,
chegal'ri. com o ol"tc1or ao mos no fim.

o Sr. Dantas:- Sr. presidente, nã,'
posso concol'dar com a opiniiío do nob:'e sena
dor por Pern~mbuco, o primeiro dos dessa pro
vincia que fal1ou.

S. Ex. quiz desconhecer peremptoriamente
tudo quanto a nossa legislação constitucional,
geral e provincial ha longo tempo tem dispos
to sobre a existebcia legal de associaçJes re-
ligiosas en tre nós, ,

Quando o nobre senadol' pelo Parana ence
tou esta discus>ão, prestei-lhe, como eostu:no,
a maior attenç50, e tenho prazer em deo1aral'
que as opiniões por S, Es. sllstentadas com
as leis em mIos, são, a meu vel', p:ocedentes
na mateI' ia,

O SR. CU:\H.\ E FLGU ElREDO : - Tém só o de
feito de não serem applicaveis::to caso,

O SR. DA:\T.\S: -V. E:s:. nCio tem ra7.1(0; el',\
pl'ociso que unn nova iegislação se lo\'antasse
pa.l'a fazol'-sO o que V. Ex. qucr.

Comecemos pela noss:J: Constituição; vamos
ao Acto ,\.c1:licional; apreciemos alg-ulllas das
leis, decl'etos e consultas do conselho de estado
e I'Fll'i S. E~. que n::tda autoriz:J. Sita opinião.

A Constituição do Imperio diz o que nós todos
sabemos no art. 50 :

« A religião catholica, apostolicl\ l'oma.na con
tinual'a a sei' a religião do Impel'io. Todas as
outms religiôes se:'ã'l permittidas com seu
culto domestico ou particular, em casas pal'a
isso destinarias, sem f0rma alguma. e:>tel'io:' de
templo, »

O SR. CUNIl.l. E FrGUElRO;:l)O:-Plll"~ to!el'aneia.

O SR. D.\:\T.\S: -Pura tole"::tllcia, não, se
nhel'; )'econhecil"'lellto de um dCVIH' de todo
povo civilisailo em materia de. consciencia; to
lerancia não B favor, Bdever.

O SR. CU:"oIHA E P1GUErr,EDo:-Niío se est::i.
tratando disto,

O SR. D.\NTAS:-E a Constitllição do Imperio
firmou o principio, mais adiante, no art. -l7U,
dispondo effectivamente que « ning-uem pOde
sei' perseg-uivlo por motivo de rel ig-ião, uma vez
que respeite a do Estado, e não offepda a moral
publica. »

O Srr. CU:\IU E FlGUElREDo:-Tambem não
tem applicaç:'io ao caso,

O SR. D.-\l\'T.\s:- Si os legisladores consti
tuintes não quizessem admi ttir a existencia de
associações religiosas ditferentes das catholicas,
não havia razão para esta disposição.

O SR, OCT.\VUNO : - Sobretudo depois do
art. 5. 0

O Sn. D.\:\T.-\S : - E:s:actamente, depois do
::trt. 5. o Isto prova que nenhuma sociedade,
nenhum povo se póde constituil', pretendendo

que se siga sómente nma r01igião, e esta dis
posição muito s',biamente consagrou direito
igual aos catholicos e acatholicos, pa ..a viverem
Cill sociedade, tendo Ullla e:s:istencia legal,
constituindo un:a entidade legal. '

O Sn. CU~;'l.-\ E Pr'}UEIrrEDO :-Isto ningliem
desconhece.

O SR. D,I:\TAS:- Ora, pal'a. serem uma. enÜ
dade legaL com direito,> respei bdos, para 'ri
vel'elU em sociedade, de que carecem 1 De serem
rec:Jnhecidos como to1es. de te:em suas socie
dades COJl1 appl'ol"açtio. 'Dahi decor!'e i1'l'ecusa
velmente o dever, que temos, de tomar con heci
mento dos estatntos de todas e qnaesquer so
ciedades religio,'!as que se queimm constituir
no Brazil, para dar-lhes appl'Ovação, desde que
estes estatlltos não offendel'eal os principios ele
noss~s leis fundamentaes ou outro'>,

Eis a dontrina que me pal'ece si'(; e tanto
assi,n que o Acto Addicional, com o qual o no
bl'e senador arg'umenton, vem e~actalllente

c1estl'uir aquillo que S. Ex. qui? sns~cntar, o
apoial' aquillo que estou defendendo.

O SR. OCT.U'l.-\:\O:- Si fJss'3 ministl'o. o
nob:'e senador pOi' Pernambuco daria a ;\'.!
torização ...

O SR. DANTAS:- Cl'eio que den, ..

O SR. CU~HA E FlGUEIREDO:- Não doi,
não, senhol'.

O SR. OCT,\ Yl.-\:\O:- Pois si l'oo101m,\;',,,n
e o nol)re sen~dor n.lo deu, pl'aticou uma
tyrannia..

O SR. D.\1>'T.-\s:-Pelo Acto Addicional, art. -lO
enumel'an;!o-se as competencias das assem
blBas 13gislativas pl'ovi neiaes, lê-se, no § 10,
que tambem compete a essas a3semblBas le
gislar « sobre casos do S0CC01'1'OS publicas, CO;l
ventos e quaesquer associações politicas ou
religiosas. })

O SR. CI.':-iH.\ E FíGUEIRF,DO:- A(juellas 'lue
estal'am reconhec idas.

O SR. D.-I1>'T.-IS:- Como é possivel a intclli
geacia que lhes emprestou o nobre senado:'1
Nada mais amplo, mais absoluto.

E 111 uma consnlta de '1867 a que referi ll-SE) o
nobre senado!' pelo Parana, lê-se o seguinte
(lê) :

«( Nesta attribuição (a das assembléas legis
lativas provinciaes pua le;':slação sobl'e casas
de SOCC01'1'OS publicos, conventos e quaesquc;'
associações p~liticas ou l'oligiosas) ostri. sem clu
yic1J, comprehendich\ à faculdade de contil'mar
compromissos (Ol"1. n. 4l de t8 de Abril <le '18·12,
aviso n. t75 do ·1 de Agosto de 1854 e art. 33
dodeCl'eto n. 2711.)})

Eis aqui, pois, tambem nesta consulta a opi
nião de que o Acto Addicional deu à assembléa
provincial esse direito que o nobre sena
dor lhe quer contestar, direito que a assem
bléa proyincial póde exercer ou por meio de
uma lei em que se assentem as bases e condi
ções em C),ue os estatutos podem ser approvad03,
ou confel'lndo-se ao podel' administrativo seme
lhante attrilntição,

Em outra consulta., que: tenho em 1',\;\OS, e esta
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firmada pelo finad':J Visconde de Souza Fr~nco,

em 31 de Maio de 1867, le-se igualmente:
« Cumprindo a ordern de Vossn. Magestn.de

Impel'üd tenho o dever. de obsel'l'ar que, tant0
,. peb disposição do § 10 do art. 10 do Acto Addi

cional, como do § 30 do art. 27 e art, 33 do de
creto n, 2711, de 19 de Dezembro de 1860, per
tence às assembléas legislativas provinciaes e
aos presidentes de provincia legislar sobre est~s

associações religiosas, e aos presiden tes de
pl'ovincia o e:s:ame e approvação dos estatutos.

« Ja em Outl'O parecer (està no volume 10 pago
136) fi:l v distincção entre promulgaçi'ío de re
gras gentes por que se dirijam estas associa
ções, o que cabe às assembléas provinciaes, e o
exame de terem sido ou não guardadas nos esta
tutos, assim como os principios admittidos, o
que é da competencia do executivo provincial.
Devem, pois, os estatutos ser l'emettidos ao
llresidente da provincia do Rio de Janeiro, »

O SR. CUNHA E FIGUEIREDO: - 11'1as de que
estatutos fallava elle ?

O SR. DANTAS: - Dos estatutos da cOlUlUuni
dade evangelica allemã de Petropolis; e de
clinou do poder geral, aconselhando que se re
mettesse ao poder prol'incial, o que assim se
fez,

(C'ontinúa a ler)

« Como, porém, I'le trate nos papeis juntos
de questões relativas a iguaes associações com
séde no municipio neutro, e convenha régll
bl-as, fornecendo tambemregras que sirvam de
direcção ao presidente da proyincia do Rio de
Janeiro, e aos de todas as outr«s,peço permissão
para sei' mais e:s:plicito a este respeito com
referencia às medidas já adoptadas.

Funccionan,lo nesta cidade desde o anno
de 1838 uma communidade el'angelica coiu di
rectori" :J.llemã, julg'ou ella que, em virtude
da disposiç:10 da lei n, 1083 de 22 de Agosto
de 1860 e decI'eto de 19 de Dezembl'o do mesmo
anno, era obl'igada a pedir al'lprovação dos po
deres do Estado, e o fez,

ü principio da necessidade da approvação
das assoeiações religiosas não era novo; o di
reito antig(1 o consagrava; a lei de 22 de Se
tembro de 1827, que extinguiu o desembargo do
paço, commelteu esta attribuição ao governo,
§ 11 do art. 20 , e o decreto n, 834 de 2 de Ou
tubro de 1851 tinha declarado no art. 47 que a
disposição comprehendia todos e quaesquer es
tabelecimentos pios e associações religiosas,
com ex.cepção sómente dos l'egulares e claus
traes.

O art. 47 do decreto n. 2711 ainda tornou
mais e:s:plicita a obrigação, dispondo que todas
as associações estrangeiras beneficentes ou re
ligiosas ficavam dependentes de autorização e
approvação de seus estatLllos sob as penas do
a~'t, 2°, § 10 da lei n" 1083 de22 de Agosto do
mesmo anno de 1860,

E tendo o d-3creto n, 2686 de 10 de No
vell'lbro fi:s:ado o prazo de 60 dias para que dentro
delles as associações,ainda não approvadas, soli
citassem approvação, sob pena de multa e disso
lução, prazo que o decreto n. 2711 de 19 de
·Dezembro do mesmo anno de 1860 prorogou por

mais quatro mezes (art. 55); a sancção penal
conseguiu generalizar a solicitação de appro
vação dos estatutos e autori:lação p30ra conti
nuarem as associações a funccionar no im
perio.

Ouvida a secção do imperio do conselho de
estado sobl'e o requerimento da communidade
evangelica da côrte. a maioria de dous membros
hnou parecer que se acha a pag, 5 do tomo III
das consultas do conselho de estado sobre ne
gocios ecclesiasticos.

Um membro diver~'ente, porém, opinou e
concluiu como se le à pag, 12 do mesmo vo
lume,

E Vossa 1vlagestade Imperial foi servido re
solver o parecei' com o seguinte despacho:

A communidade evangelica allemã póde
continuar no e:s:ercicio de suas funcções, sem
prej uizo .das leis do paiz.»

Eis a cmdiç.ão em que todas as communidades
religiosas podem existir e tem dil'eito de ex
istir em nosso paiz: obtendo approvação prévia
do poder competente aos seus estatutos e uma
vez que respeitem a religião do Estado. E' a
condição unica ; não ha outra legislaçi'ío entre
nós, e, si assim não fora, retrogradariamos
multas dezenas de annos de um estado de cou
sas a que ja chegamos pela conquista legitima
e natlll'al de uma civilisaçã.o de que somos di
gnos.

Julgo ter, SI', presidente, assaz apoiado a
doutrina que sustento e que a~nda podel'ia ser
jllstificada com a leitura do parecer do Sr.
.rvlarquez de Olinda sobro o mesmo assumpto,
trabalho lucido e bem acabado G-Btl10 os que
costumava pl'oduzir esse distincto brazileil'o ; e,
portanto, sinto não poder acompanhai' o pare
cer da illustre commissão, POI' cuja conclusão,
alias, votaria no caso de ficar demonstrado que,
como sustenta a cOlUmissão, o decreto invade as
attribuições do poder e:s:ecutivo, concedendo
licença para adquiril' bens de raiz, contl'a o
que dispõe o decreto n. 1225 do 20 de Agosto
de 1864,

O SR, SILVEIRA IVI.-\.RTrNS : - Não deu tal li
cença. Eu o demonstrarei, Sómen te reconhece
direito de pI'opriedade ao tel'l'eno em que exis
tem a igreja, a escola e a casa do vigario. Não
se concedeu permissão para adquirir' bens de
raiz.

O SR. DANTAS: - Si tal permissão não esta
nos estatutos, não vejo duvida em acompanhar
com o meu voto o que fez a assembléa provin
cial dentro da sua competencia.

Eis o que eu tinha a dizer como simples pro
testo á opini:i:o, alias autorizada, do honrado se
nador por Pernambuco, com o qual sinto não
poder concordar,

081.', Silveira ~.Iartius pondera
que a lei da assembléa provincial do Rio Grande
não foi sánccionada pelo presidente que en tão
governava, por entender que as associações re
ligiosas, a que se l'efere o Acto Addicional, eram
as catholicas e nã.o as acatholicas: O1'a, parece
que ninguem póde fazer semelhante distincção
(apoiados), e a nobre commissão foi a primeira.
a condemnar as razões do pl'esidente,
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:Mas a sancção foi negada, pOl'que a faculdade
que o acto addicional concede ás assenlbléas
provinciaes ó a de legislar e não a de exerceI'
attribuições administl'ativas.

A interpretação até hoje dada pelas assem
bléas provinciaes com ,perfeito .fu ndam,ento
(apoiaclos) é que ellas tem o dIreIto de faz@r
uma lei organica em que se estabeleçam os
casos em que taes associações devam eXlsllr,
pertencendo ao poder executivo applicar a lei.
Não tendo,porém, feito essa lei organica nenh~l

ma das assembléas provinciaes, a consequenCla
é qU9, si as assembléas n~o approvassel~I}s
estatutos, não tendo os presIdentes attnbUlçao
a este respeito, e não cabendo a f<J.culdade ao
poder geral, ficaria descurada uma importan
tissima materia,

Não se póde negar neste ponto a attribuição
das assembléas pI'ovinciaes, q lte procedem f:l.0r
aetos legislativos, votando pl'ojectos que tem
tres discussões e que depcndem do sancçiio do
poder execu ti vo, Tendo, pois, a assembléa pro
vincial o direito de fazer uma leI ol'gal1lCa
comprehendendo todas as disposições neces
sarias na especialidade, é evidente que tam
bem lhes pertence estabelecer e reconhecer as
associações como entidades moraes, qU0 tem
direitos e não os podem sustentaI' em juizo si
não se constituirem' pelos meio~ legaes,

E', pCll'tanto, evidente que esta questão entra
nos pI'incipios gel'aes da legislação, sendo
tambem certo 0ue esse direito tem sido reconhe
cido para com' outras associações evangelicas,
existentes na provincia do Rio Grande do Sul,
que funccionaram por este modo. .

Quanto ao direito de adquirir bens de raIZ,
não cabe ás assembléas provinciaes conferil-o a
corporações de mão morta: a materia é geral e
não provincial.

O orador pene, entretanto, licença para ler o
art. 00 dos estatutos, afim de mostrar que seme
lhante faculdade não foi concedida. Apenas re
conheceu que os bens da communidade consistem
no terreno em que existem a igTeja, a casa do
vigario e a escola, condições essenciaes a tocla
communidade religiosa, que precisa de igreja
para o culto, de escola para a instrucção e de
casa para o pastor. Esse al'tlgo no seu § 10 dIz:

« AI't. 0.° Os capitaes da CO:11munidade com-
põem-s0 : .

§ 1. 0 De um tel'l'eno em S, Leopoldo, h
mitado ao norte pela rua Formosa, a leste
pela rua do Sacramento, ao sul pelo ter
reno do SI'. Luiz Lourenço Müller e a oeste
pela rua do Brejo; do~ ed.ificios construidos
neste tel'l'eno, sendo: Igl'ep, casa do vlga
rio, escola e mais bem feitorias. »

Já se ve que não ha concessão alguma
para adquirÍL' bens de raiz. Ha apenas uma
enumel'ação das propriedades p:J.l'a o caso de
suscitar-se alguma duvida em juizo. Si appa
recer os tribunaes decidirão,

POl:tanto, acha que o acto da assembléa
prol'incial do Rio Gl'ande do Sul merece
approvnção, e votará contra o parecer da nobl'e
commissão.

o Sr. Uchôa Cavalcanti diz
que o nobre senador pelo Rio Grande do Sul

repetiu os argumentos que tÚlham s!do produ-
zidos pelo nobre senadorpelo Paran~, .

Objectou S. Ex. que, SI as assemblcas pI'ovln
ciaes não puderem approvar os est~tutos d~s •
sociedades evangelicus, não eXlstlrao dIspOSI
ções que lhes Sil'VaUl de regra. i'l'Ias as que se
estabeleceram na côrte, e foram approvadas
pelo governo imperial, tem regras [Jara seu re
gimento, e entretanto não ha leI a esse re
speito, o govel'llo approva os estatutos sem mais
formalidl\des, com tanto que não se opponhal:1
ás leis eHl vigor,

Si o poder legislativo c}uizer es~ab?leceL'. outra
regra podel'á fazel-o, Nas prOVlilClaS da-se a
mesma cousa. Nenhuma assembléa pI'ovincial
ainda leo'islou organicamento n()~tn matel'iá;
e os pr~sicl()nte~ ele provincia podem fazer o
mesmo Cjue o governo geral, approvando
aquellas disposições que não SilO contrarias á
legislacão e fazendo vigol'at' as disposições elos
estatutós, pOl'que, como o orador já observou,
approvar uma cousa feita não é o mesmo que le
gislar, isto ci, determinar as regras para que
ella se faça.

O nobre senador sustentou tambem que não
havia concessão para arlquil'ir bens de I'aiz .. ,

O SR, SILVEIR.\' j\-IARTlNS: - De certo que
não ha.

O SR. UCHÔ.\' CAV.\.LCANTI: - .. , porque eI'am
bens que jli existiam, e Cjue apenas se man-:
tivera a pI'opriecbde tal como estava, 1\1as, SI
as associações religiosas não podem ter bens de
ra.iz, essél. acquisição :J.nterior seria um meio
frlwdulento relativamente ::i. lei de amol,tiza-
ção! . . .

Ou as associações reltglOsas podem possuir
bens de 1',\iZ ou não podem; si não podem, a
assembléa pI'ovincial não o devia approvar.

O SR. SILVElR.\. MARTIXS:- Approvou o di
reito em si.

O SR. UCHÔA CAVALCANTI:- A associação
constituiu-se pI'oprietaria.

O SII. DANTAs:- E' uma simplos relação de
bens.

O SR. UCHÓA C.\.VALCANTI:- Mas bens ad-
quiridos contl'(l. a lei,

(Crtt 1:w1t-se apa1"tes.)

O SR. PRESIDENTE reclama attenção.

O SR, UCHÓ.\. C.\.VALC.\NTI continuando, faz
notar que no art. 90 dos estatutos se declara
que os capitaes da communidade compoem-se
de um tel'l'eno em S, Leopoldo e dous edificios
constl'LIÍdos nesse terreno, sendo um a igreja,
e o outro a casa do vigario, o edificio da es
cola e mais bemfeitorias; eis ahi bens de raiz
que vão ser possuidos por uma corporação de
mão-Ulorta, e accrescenta o art, 10 que os ca
pitaes fundados de nenhuma maneira e em
tempo algum poderão applicar-se ao pagamento
tle dividas, nem ser alienados por titulo algum.
Portanto, a assembléa provincial app.J'Ovou uma
disposição a respeito da propriedade, refor
mando a legislação civil do paiz,

O SR. SILVEIRA ~I.I.RTl:\S :-Não reformou.
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o SR. l:CHO ..\. 8AYALCA::\T1 appro,'a uma dis
posição contraria á leg'islação civil. E como
se comprehende essa approvaç.ão, si a legislação
o pI'oh ibe ~

Ccinced"I' que a associação possua teITeno.',
casa, etc., e tornar inalienal'eis esses bens, si isto
não e revogar a lei de amol,tiza~ão, então o ora
dor nfio sabe o que seja. (.-tpoiaclos.)

Não tem maIS reflexões a fazer além do qLle JU
deixa dito; o seuado deliberarl como entender
mais acel' .ado.

NiLo ha,'endo mais quem pedisse a palan'a
ence~rou-se a discussão,

Votou-se e foi approva,la a proposição para
passar á 3a d isc ussiio.

PUOLO::\G.HlE;o,'TO DA AV;~;oIlDA DE VILLA ISABEL

ATE Á RUA DO SENADOR EuzmIO

En tl'OU em 2a discuss'io a propnsição da ca
mar;l. dos deputados u. '160, de 1879, autorizando
o governo a conceder diversas vantagens ao
particular ou empreza que se pr"puzer rea
lizar o probngamento da avenida da Villa Isa
bel ate a rua elo Senador Euze!:lio.

Nito havendo quem pedisse a palavra encer
rOU-SB a discussão.

Procedendo-se á votaçiio, por partes, foram
approvadas todas as vantagens cont:das na dita
proposiç:lo. salva a emenda da com missão de
emprezas pri\'Ílegiad~s e obras publicas á pri
mei:'a vantagem, bBm como Bsta emenda.

Foi a proposição, assin1 emendada, adoptada
para passar 2 3a discussão.

DlSPZNS ..\. A E,TUDAl\TES

SB8'llÍ<'am-se em 2a discussão e fo 'am s~lcces

sin.mente rejeitada, as proposiçàe, da camara
dos deputados, n~. 77, 78 e 80, concedendo dis
pensa aos estudantes Luiz Nicolau Masson José
Torres de Oli ..'eil'a e Antonio Joaquim da Costa.

Esgotada a ordem do dia o Sr. presidente deu
para a do dia 1 de FcvBreiro a seguinte:
;:~ 3a discussKo da 'p;'op')sição da cn.mara dos de
putados n. 84, de 1880, determinando que a
Candidn. Thereza da Fl'ança e Anna Thereza da
França compete o meio soldo cOl'l'espondente
as quotas partes com que seu finado pai foi
reformado.

3a discussão da proposiçõo da camara dos
deputados n. 270, de 1879, autorizando o go
",el'no a conceder um anno de licença ao des
embal'gador Delphino Cavalcanti de Albuquer
que.

2·' discllssão da proposição da camara dos
deputados n. 220, de 1879, approvando o de
creto n. 7144, concedendo privileg'io a José
Antonio \!osqueira . para intro:1uzil' no imperio
a machina de sua inyenç.ão de beneficiai' o
café e outros productos.

2a 'iscllss[o da. propo,>iç'i:o da cam ara dos
deputados n. 101, de 1880, fazendo extensiva á
repartiç1i:o de c>l.l'idade annexa á il'mandade do
Santissimo Sacramento da Candelal'ia a isen
ção autMizada POi' lei e moncionada no art.
30 do regulamento n. 152. de 16 de Abl'il de
1842.

2a discuss-o da proposiç.i\o da camara dos
deputados n, '122, de 1880, ftutorizando o go
verno a contar p.\ra a jubilação do professor
da cadeil'n. de instrllcção religiosa. do internato
do imperial coUegio de Pedro Il, fl'ei Salurnino
de Sn.nta Clal'a Antunes de Abreu, o tempo em
que Sel'l,ill como professol' dà cadeira de di
reit.o natlll'al no sBminario da Bahia..

Lenntou-se a sessão á 1 hora e da tarde.

€O" sessão

E~I 1 DE FEI'EREmo DE 1882

Presiclen;ia do Sl·. Banlo de Cotegipe

SlM~['\RLO.- EXPI·:O"":TE. - (J""":,I no 0IA,-:\10;,' solJo
no D. Ca:Jllidil. Thel'cz:\ Fl'allr.a I} o. Anna 'fhereza
FrillÇ<l. Approvaç5o I'lll :l;\ llis~u..;s?io.- LiCC:Iç.:1 [to des
emhargadur da le1;'\(io do Pal'.1., D,~.nIIO Ca\,IJ~:ll ti do
Alb!iqllor ;uc. Approração o;:n 3:1 disl:u:;s:'lo.-l't'i\"ile~io

~ José Anlnni) Mos jllcil':l p:lra a inlrodul~~,ão ele uma
machill:l de sua inrellção i.:il~llÇ:rU, à i;'l\Iullllatlc: da
Calldelaria.. o juliilaçã.ll do !ll'ofcss()l' Fr. SaLllrni no de
Salll.;l. ChrR Alltlllll:S ti,) ·'brell. APPl'ov:).çã'l em ~l tlis
CUSSàl).- _,ollle:lção de 11m mombro p:na a comulis.;àú de
OlllprClJS pririJoói[L'las c olras pu!,lic ;S.

A's 1t hO:'as da manhã achal'am-S6 p 'e3entes
30 Srs, senadores, a saber: Btl.l'<tO de Coteg-ipe,
Cl'UZ Maehado, BUl'ão de lVlamang-Llape, Godoy,
José Bonifacio, Luiz Carlos, Diniz, Visconde de
Abaeté, Leão Velloso, \'iscontle de ;\'Iul'itiba,
Affonso Celso, Viriato de lVledeil'os, COlTeia,
Bal','\o da Laguna, Visconde de Bom Retil'o,
Lafayette, Uchóa Cavalcanti, Chl'istiano Ottoni,
Barros Bal'l'eto, JunqLleira, Visconde de Ja
g'Llal'}', Vieira da Silva, Leitão da Cunha, Luiz
Felippe, Sarl1Íl'a Silveira da 1\Iotta, Paula
Pessoa, Dantas, Conde de baependy e Cunha e
Fig LleiJ'e[10,

Deixaram de compal'eCel', com caus" jlaJ'tici
pada os Srs. Chichor;'o, Barão de Maroim, Octa
"iano, Silveira Lobo, Silveil'a Martins, Si
nimbú, C:1Stl'O Carreira, Visconde de Nicthel'oy
e Visconde de Pelotas.

De:xou de comparecel', sem causa participada,
o 81'. Barão de Souza Queiroz,

O SR, PUESIDENTE abriu a Eessão.
Leu-se a acta da s3ssão antecedente e, não

havendo quem sobre eUa fizesse observaçoes,
deu-se por apjll'oyada.

O SR. to SE;;RET.-\RIO deu conta do seguinte

EXPEDIENTE

Officio~ :

Do ministerio de estrangeiros, de 19 de Ja
neiro ultimo, remettendo um exemplar do re
latorio CJue o respectivo ministro interino apre
sentou á assemblea geral.-Ao archiYo,

Do presidente da provincia de Minas Geraes,
de 26 de Janeiro ultimo, communicando as l'azões
pelas quaes deixou de ha"el' 'a eleição de um
senador por aquella provincia, na parochia da
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Conceiç:io das ,Uagóas, -A' cOlUmis."to de con
stituição,

Actas da installação das lUes~s parochiaes e
da eleição de um senador a q Lle se procedeu n:.s
parochias de S, José do Pda,na villa de MLlri
tiba, comarca do Rozario, de S. Bento de Bacu
ritiba. da comarca d>J S, Bento dos Pel'ises de
Santa' Helena, de i'\ossa Senhora da Lm e
de S, Lsé dos Iudios, do municipio da villa do
Paço do Lurl1ial', todas da provincia do Mara
nhão, -O mesmo destino,

COll1pal'eCeram, depois de abel'ta a sess:to, os
SI'S, Visconfle de Paranaguá, João Alfre:lo, Paes
de Mendonça, Bal'Jo de Pirapama, Ribeiro da
Luz, Ffll.lStO de Aguiar, Jaguaribe, Nunes
Gouçahes, Teixeil'a Juniol', Meil'a de Vascon
cellos, AnUlO, Cm'L'Jo, Diogo ,'elho e Fel'llflndes
da Cunha.

ORDE;\,I DO DIA

i\IEIO SOLDO

Entrou O;ll 3a discussão a pl'oposta da calUara
dos deputados, n, H4, de 1880, dete'Tl1iJlflndo que
a D,Candida Theroza Fl'allça e D, Anna Thel'Bz:l.
Franç,1. compete o meio soldo cOl'l'espondente:i.s
quotas p,cl'les com que seu finado pai foi refor
mado.

Foi novamente lida e posta conjunctamente
em discussão a emeneb, otrerecida no parecer
da commissão de far.enda, lido em sessão de 6
de Outubro de 1880,

Não havendo liuem pedisse a pabvl'a, encer
rOU-S8 a discussão.

Votou-se e foi appro'I[l.c\a a proposição, salva
a emenda da commissão de fazenda, e bem assim
esta enlenda,

Foi a Pl'oposição, as,sim emendada, adoptada
para sei' l'emettida à outra commissão, indo an
tes á com missão de l'ed:1.cção,

LICENÇA

Seguiu-se em 3a discussão, e foi sem debate
approvad" o adoptada para ser dirigida à sanc
ção impel'ial. a pl'oposição da mesma camara,
n, 270, de 1879, autorizando o go',el'uo a con
cedor um anno de licença ao desembug'adol' da
relaç'lO do Pal'à, Delphino Cavalcanti de Albu
quel'que, com o respectivo ol'denado,

PIUVILEGIO, ISE:-iÇÃO ,~ lR:IlANDADE D", CANDE
L.HUA E JUBIL.'ÇÃO

Seguil'am-se em 2a discussão, e for,'lU igual
mente appl'ovadas e adoptadas pal'u passar à ::l~

discLlssão, as proposições (l.1. cama;'n. dos depu
tados, n. 220, de 187:), approvando o decreto
n, 7144, concedendo privilegio a José An
tonio Mosqueil':J. p3.r.1 intl'oduzir no lmporio a
lUachina de sua invenção destinad.'. a bene
ficiar o café e OUtl'OS productos; n. 101, de
1880, fazendo extensiva à repartição de cal'i
dade annexa :i. irmandade do Santissimo Sacra
mento da C;l.ndelaria a isenção autorizo:da P01'

lei e mencionada no art. 30 do l'egulamento
n, 152, de 16 de Abril ele 1842; e n. 122, de 1880,
;l.utorinndo o govel'no a contar pam a jllbi- i

laçlo elo professoi' ele iniltl'uC,ção religiosa do
iuterllaLo do i::upei'ial coilegio'd" Peelt'o Il, ft'ei
Saturnino de Sc..nta Cbra Antunes de Abrou, o
tempo em qUB sen-ill como professor d.' cadeil'a
de direito nn.tural no se'minario d", Bahia.

Esgot ram-se as matel'ias da ordem dia,
O SR. PRESIDENTE disse que, achane[)-se

doente o SI'. senadol' Bal',io de ,M;l.i'oim, mom
br'o da commissão do emp~'ezas IFivilegiadas e
obras pLlblt~as, e sendo a sua fa.lta sensivel
naquella commiss'lo, nomeava pal'a o sLlbstituir,
dl1l'ante o seu lmpl'duncnto, o SI'. senado l' Vi
l'iato dG Medeiros,

O mesmo SI', Presrclen te deu pal'a ol'llom do
dia 3 :

Discussão do pal'ecol' da cOlUlJlissão de consti
tui"ão l'econhccendD seuadol' o c')nselhoi,'o i\1:J.:
tinho Alval'cs da Silva Campos,

2~ disCLls.5ão do pl'ojecto do senado, letm J,
de 1879, mandando fazer extensiva ás pessoas
a (['-rem, pebs leis em vigol',compete o montepio
dos officiaes da armada, as disposi,ções do de
Cl'eto n, 2619 de 28 de SetelJlbl'o de 1875,

2" discussão da pl'oposição da camal'a dos
deputados, n, 89, de 1<:j80, dedal'ando que aos
escriptul'(ll'ios paisanos da repal'tição de quar
tel-mestl'e-g'eneral ficam e-xtensivos os dil'eitos
e reQ'alias dos elllpl'ogados civis do ll!lnis~el'io
da guerra.

~~ clisCLISS'iO da pi'Oposição da camal'a dos
deputados, n, 34, de 1868, decbl'an'.!o que a l'e
solução ela asselllbléa pl'ovincial de Pemal1l
bllCO, que n.ppl'ova o COl1lpl'ol1lisso da irmandade
das Almas lla ft'eguezia de S, Loul'enço da
Matta, deve seI' sanccionada,

Levantou-se a ses,ão ás 11 3/4 da manhã.

],'1" sessão

DI 3 DE F ':VEltEIRO DE 1882

Pl'esielen 'ia cio SI'. Banio ele CotugipG

SU~L\IARIO,-- EXl>l:a)(I~NT1L- 1',Il'CCCI'CS da cOllllOii;5;'ío de
insLrucç,õQ sobro fa"ol'c~ a Jivo:::;os l·~luJal1LiJ::;.-i\ego

Cil)S do HiJ Grall lo do ~ul. Disc:"l'so O i'cqliel'irnonto dt)

Sr. Corrcil ..-\diamcnLJ tia discu.;s;io.-llnD!':.': J..,O DIA.
-Elci('-io Jo um ~olladol' pela prorillda ue i\Ji:.a:i Ge
raos. Di:;cllr~os dos .::)1'::;, J;tgllarilJc O \'ieil'a da Silv"l.
Appl'uva(i"o do par(:cer da cUITImissâo tll~ COllstlluiç:'io.
-.\loIJICjlio dos offidJo.\ tia armada. Discnrso c rOluo
rimcnto do SI'. l~úl'leia. Appro\'"açãú do rcque imolilo.
-Os cscriplul'arios p;ti:-:an05 da l'opartiç5b do quartol
mO.:itl'o·gollcral. Hoje'çflo li;). pl'úp0::iiç:io -I) compro
1l1iSfiO da ir/llanu.:IJc da:; AlltIJS da rrcgllezi.l uC S. LJu
I'CIlt,r) da ~LilLa, f'Hl Pcrn.llllullCO OlJscrv;lciies ÚO
Sr. ~ Presid(;nle. ndJl'(\.IJ. da prOl1l1siç:'io dJ. o'l'dem 0.0
dia.

A's H horas da manhã achal'am-se presen
tes 31 SI'S. sGnaeloi'es, n. :nber: Bal'ão de Co
tegipe, Cruz Machado, Barão de Ma[).1angLl~pe,

Godoy, Meira de Vasconcellos, José Bonifacio,
Cal'l'ão, Luiz Cados, Tei-xeira Junior, Correia,
JUl1queira, Chichorl'o, Vieil'a da Silva, Diniz,
Barão da LD,guna, Paula Pessoa, Visconde de
Abaete, Viriato de Medeiros, Leão Velloso,
Dantas, Visconde ele Nictheroy, João Alfredo,
Barros Barreto, Visconde de Jagllary, Ribeiro
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Sala das commissões em 3 cle Fevereiro de
i882.-.i\f, F. Correia,-J. D. Ribeiro da
Lu;;. »

Ficaram sobre a mesa para en trar na ordem
dos trabalhos.

Compareceram, depois de aberta a sessão, os
Srs. Fausto de Aguiar, Sil voira Martins, Si
nimb~l, Saraiva, Luiz Felippe, Christiano . Ot
tom, Affonso Celso, Visconde de Paranaguá,
Jagual'lbe, Conde de Baependy, Silveira da
1\'10tta , Fernandes da Cunha e Diogo Velho.

da Luz, Vis<:onde de Bom Retiro, Nunes. Gon- , com anteriores delibera~.ões tomadas pelo sena
çalves, Leüao da Cunha, Lafayette, Uchoa Ca- do, é de parecer que as referidas proposições
valcantl e Paes de lIIendonça. .. en trem na ordem dos trabalhos e sejam appro-

Deixaram de compal'ecer, com causa partlcl- vadas.
pada, os Srs. Barão de Maroim, Barão de Pi
rapama, Octaviano, Silveira Lobo, Antão,
Cunha e Figueiredo, Castro Carreira, Yisconc1é
de Muritiba e Visconde de Pelotas.

_Deixou de comparecer, sem causa participaela,
O::>r. Barão ele Souza Queiroz.

O SR. PRESlDEKTE abriu a sessão.

Leu-se a aela ela sessão antecedente e'
não havendo quem sobre eiIa fizess3 observa
çõe", eleu-se por approvada.

O SR. 10 SEcREnRlo deu conta elo seguinte

EXPEDIENTE

Oflicios :
Da camara municipal ela cidade cle S. Luiz de

Caceres, provincia de Mato Grosso, de 5 de No
vembro ultimo, reJUettenelo cópias :1.uthenticas
da acta da eleição para um senadol' a que se
procedeu alli.-A' commissão de constituição.

. Dous da camara municipal ua capital da pro
Vlll~la do Maranhão, de 5 de hueiro findo 1'e
mettendo cópia authentica da acta da apur~ção
geral dos votos na eleição de um senador do Im
perio, a que se procedeu naquella provincia' e
16 cedulas, com os respectivos envolucros, 'to
madas em sepal'arlo pela mesa eleitoral do
collegio de Burity, na elei~.ão senatorial a que
a~h se p;'ocedeu e que por equivoco foram en
viadas aquella camara.-() mesmo destino.

O Sr,. 20 SECRETARIO leu os seguintes

Pw'eceres

( A cOlllmissão de instl'l1cção publica a quem
foran:, presentes, por o~'clem do_ sena~o, as pl'O
posl9oes ns, 79, 80, 11;;" 117, 1u3 e b4 de 1880
e 163de 1881, autol'lzaudo o governo a conce
der diversos favores aos estudantes Vicente de
Paula Viçoso Pimentel, Antonio Alves da Silva
A~cioly, Francisco ela Cunha Brito, José Mo
reH'a da Costa Rodrigues, Chl'istiano Joaquim
da Rocha Junior, Theophilo ela Cllnha e Souza
e João de Menezes Doria, attenelendo não só
aos preceelen tes do senado, como tambem a Cjue
pelo ~apso d,e te~npo decol'J'ielo elas ela tas elas pro~
poslçoes at~ hOJe, estes favores Já não aprovei
tam aos retel'ldos_ estudantes, é de parecer que
as dLtas proposlçoes entrem na ordem dos tra
balhos e sejam rejeitadas.

Sala das commissões,3 de Fevereiro de 1882.
- ]I'I. F. Correia.- J. D. Ribei?'o ela Lu- _
Silveira da llfot ta,» ~.

« A commissão de instrucção publica e::>:ami
nou as proposições da camara dos Srs. deputa
dos, ns. 156, de 1880, e 164, de 1831 autorizando
a mandar matricular no 10 anno da faculdade
de. direito de S. Paulo o estudante Francisco
IZldoro Barbosa Lage, e no 10 anno de qualquer
das faculdades do Imperio o estudante Auo'usto
C.esar de Mo~tenegro', sendo-lhe para es;e fim
dispensada a Idade exigida por lei, e, de accôrdo

NEGOCIOS DO IUO GRANDE DO SUL

o Sr. Correia: - Um elos actos do
ministerio de 28 de Março,que não póde passar
sem algllm reparo, é o de ter deixado nas pro
VlUClllS multas admll1lstl'ações interinas, con
fiadas a vice-presidentes, que tiveril-m m Lis ou
menos participação na luta eleitoral.

Esse procedimento motivou até, em refe
rencia ao vice-presidente da pl'Ovincia do Rio
Grande do Sul, o apparecimento nD. imprensa
de V. Ex., Sr. presidente, mostrando-se V, Ex,
apprehensivo pelos. actos que poderia vir a
praticaI' o mesmo Ylce-presidente, .

Os factos parecem vil' confir,nar as apprehen
sões que V. Ex. manifestou.

Em folhas daquella provincia, que aC.1bo de
recebei', ha fundamento para as palavras que
estou proferindo. E' assim que no Echo elo Sul
de 22 de Janeiro do corrente anno lê-se:

Vinganças e apreslos eleitol'aes, - Eis a
extensa list!\. de demissões e nomeações la
vradas pelo presidente Joaquim Pedro no curto
espaço de quatro diRs - ele 15 a 18 :

Capitão Geraldo ele Souza Duarte do car"'o
de delegado de policia do termo da Vaccaria. o

José Duarte Fagundes do de 10 supplente da
subdelegacia do 20 districto do termo de Ta
quary, e nomeado Emiliano Thomaz de Macedo
pal'a substituil-o,

Amal'O Luiz de Freitas, Hilario Luiz de Frei
tas, José Firmino da Silva e Bernardo Diogo
da Silveira elos cal'gos de subdelegado, 1,020 e
3' supplentes do i o clistricto cio tel'mo cle Pira
liny; José :Mal'ia Alves Pereira cio de 10 su p
plente da subdelegacia do 20 districto; Belmiro
Marcellino de Souza do de 20 supplente da
mesma subdelegD.cia; Francisco Salles Muniz
e Manoel Domingos Borges dos de subdeleO'ado
e 20 supplenle do 30 districto. . o

E nomeaclos: ,Tose Gomes Garcia MiO'uel
José de Campos Filho, Abel Gonçalves' da Silva
Paz e DerclO Cypl'lano d' Avila, para subdele
~ados" 10,20 e 30 supplentes do 10 districto;
\ Irgtllno Gonçalves Detroyat, José Delfino da
Costa. e José Lui1; Pereira pal'a 10, 20 e 30 sup
plentes da subdelegacia do 20districto ' Manoel
Pedroso de Oliveira, José Olino de F:\I:ia G Ida
lino Antonino de Oliveira para subdelegado.
20 e 30 supplentes do 3° distl'Ícto do referido
termo de Pit'atil1Y.



SESSÃO E~I :3 DE FEVEREIRO 89

- Em t5 do corrente: « O alferes Serafim Fagun'les cl:1. Fonseca se
« Foi e:'Wllerado Alipio :\Iendes de Oliveira do conservad, até 2" ol'dem no conunando da

cargo de subdelegado do 20 cllstricto do termo secçào da Cruz celta,
do Rosario, por nfto h",vel' prestarIo j urJ.rnento, « As socções policiaes do 30 n to Antonio d:l
e nomeado Theodol'o Baptist:l. IIIoirelles pcl.ra Pat:'ul:1a o C:JUceiç,to d) Arroio vão S01' inspec- '
subsÜtltil-o, cion:\das pelo capitao M noel t3ento da Fón-

(' Na mesma data fOI oonceJiela a o:s:oneração touro. Casado,
que pediu Fernanelo ele FreiLls .Jacobson, do elo « Passaram a 10 e 20 sllpplentes dojuiz mu
subdelegado do 20 disll'icto elas Lavras, termo nicipal do ,5agé os:2o e 3' João Pompilio B\leno
de Caçcl.pava, e Dl'. Tertuliano Ambrosino da Silva Machado

« FOl'am igualmente e:s:oner.J.clos C",millo Jcsé o foi nomeado 30 supplente o Di', Boaventur~
(le L",ra e Manoel Joaq,lim da Silveira dos do Antonio cin. Costa.
lo e 20 supplentos da subclelogacia do 4 eli- « Foi nOllleado Abel Coulinho Rocha para 3')
stricto ela C,'choein', pOl' não tel'om pl'estado supplento do juiz iIlunicipal e elo OI'phãos no
,Juramonto; e nomeados hnuario LUIZ 13<1l'- :~o cllSi.l'inn especial do termo de CJ.ngussú, en:
reto, Jose Luiz Ban'eto e Francis::o Corda da substituição ele :'I[",noé'l AI~es d" Silva C,lldoira,
Silveira para to, 2· o 30 ~upplentes ,la rdel'úh quo não prestO!1 jUi'amonLo,
subddegacia. « Nome'Ju-s8 pai'.' igual cargo, no Lenl10 de S.

« Bel'llal'dino Pinto Ribeiro e Patricio 1\.le- Gabl'iol, o cidadão [nnocencio Alvos da Cunha,
xandl'o Pllellles dos C,'l'ó'os do dele"'ado ele po- (l Foi oxonerarlo o 'io supplento do tel'mo de
hei!), e 30 snpplente do tel'lllO do Cilnguss,i; S. Francisco de Paltla de CiLllfl da Sel'l'iI, Ze;e
Noe de Freitas Oual'te do de 2' s'lpplenLe da I'ino Vargas de Andrade, pOI: havei' aceitado
subdolegacia. do to elistricto; O:.l.mazia Poreil':t. posto na gual'Ch\ nacional; pas'> u a occupal'
Machado e José Honol'io Bandeii'". de igual esse logal' o ;2" supplente Tl'istão Alves cLt :::;il
cargo das elo 20 o 30 distl'ictos, veil'a e o doste o ::lo, ,\tfonso de Oliveil'a Pinto;

« E noc:Jeados .-1.ntoro Anselmo da Cunha o o nomeou-so p:U'a 30 supplonte o cidadão José
Domingos Jos~ Barboz,\ para delogado o 30 sup- Soares no ;\[ )lU'a,
plente do I'eterldo ternn; Abmhão Gla'lSen « Pai'a :30 sU[Jplento no termo da Conceição
para 2" supplen to da subelelegacia do lo dis- do Anoio foi nomoado João Pel'ein do Souza.
trlCLo; José J\'Ial'ia Ribeit'o o José lIai'ia ela (l Foi Ilo.nead) o capitão .\Ianool GonçaIYes
Cunha pa.ra 20 ; supplentes dos 20 o 30 di· Ribeiro p,,",\ o cargo do pl' l,nOtOl' publico d:~
stl'ietos, comarca de Camaquam ; o o Dl'. Jo e Gomes Pi-

.« Do c:lrg'o de subdelegado de policia <.lo 20 Ilhoil'o :\1ach:l,10 p:lr", igual c.:ll'go na de Snnto
dl~tl'.cto do termo de ltaqui o cida(\[lo Antonio AngQlo.
PllltO Nogueira, que mudou Sl\J. residencia « For.ull nomeados:
p:u'a o de S, BOl~ja.

« João Diehl Junior do cargo de 30 supplentc « David :\'I:1.no 1(Ia Silva e Nilpoloi.lo Revel'bel:
d", delegaCia do termo de S. Sebastiã.o do Cahy, pan os cal' :·os do 2° 03" sa ,plentes rIo j liz !UU

e nomeado ISl':.l.ol ,\lves de Oliveira p:ll'''' o de lo llicip:t.l o de OJ'phãos nos 20 e 30 districlos es·
supplente d:.l. sllbdelegaoia do 30 districto do de pec ~os do t l'iO, do Sant'Anna do LiVl'a,nento,
Piratiny, vagos pola lllU -lança ele C'l.rlos Theo 101'0 H.e-

« Candido Cor,leil'J de SOUZ<l cb de 20 sup- vorb0li pa.t':, est:'l. capital o lllort') do :'Ihnoe!
plente da subdeleg:\cia. do lo diStl'.CtO ch lJl'll- F~I'lUl.nel s da Silva.
guayana, « FOl'a, " decbmcLts selll oif'.úto as nomeações

« Foi concoelieb o::tonctaçi.lo que pediram os do tonente-col':'lnd Anu.nias do Siquoira L"itão
capItães José Joa'IUlJll do Quaelros e Call1illo e tenonte Vlconto l?el'l'elt'J. do- ;,bce:lo p:lra os
José Faguncle3 do c0Il1111audo das secções poli- logares cl, 2" 030 supplente5 da jlliz lllllnicipal
claes do '1" classe dos nllll1icipios do Bagé e e rI ~ ol'phãos nos 2') e 30 elist"ict'lS esp ciaes
Cl'UZ Alta. de Rio Pudo, o n'l\:Jea.dos om súbstiLlição Ho-

« FOl'a II I'ellovielos: o c:tpitão Manoel Bonto da nOl'io Pinto POi'tO e Hilario Riboil'.) ele An
FontOllra Casado, cLt s ,'cç,10 ele S. Borj,), p ll'a a dl'ade o Silv:" )}
de Bag:!; o a.lfel'os José ;Vfonteiro Peroira da 80bl'o a dellllssâo do delegado ele pobcia de
S?ledado, pal'a a do Canguss,i ; o alfel'es Lazal'o Canglls !lI, lorei algumas pa.1J.Y1'ils no um artigo
VIOlr:l do A:nal'al, da de S. Donllngos das Tor- da DiJGusôiZ?, jOi'Il,tl ,1:\ red:to,i.lo do e..-dcpu·
I'es para a da Estrolh; e o alfol'os Carlos :.\[a-I tado Dl'. Fern:1nc!J O~or:o :
ria( COl'~'êa Vas:lues, desta. p:t.l'a <:"l!.:ella " ._« ,-l clc".i,s(io,to clelc:/aclo de C'anrJ.Hssit,-.

,~ ,P~\a o o )~nl1lando d~s, secçoe~ de S~ BOIJa, :\aO h", lll'litOS dlHs a D,scttssiZO llotl'lava que
ClllZFI" ta .e Soleda~lo fOl~.n nOll1eado~ o" tel~oll. cSt,l"'.:' Pl'oJocLacb n. elenll%iio do delog'ldo de
tes anclsco ,Jose Mal tlllS o Pecho Jose do poliCia ele Cang'.lss.l, ca.pIL:10 Bornardlno PmLo
Canto, e o sarp'ento da d:\ Crllz Alta, SOl'aphun Rihciro, porpersoguição politica.
Fagl:,ndos ela ['ol~'ieCa, os prl!lleU'OS com a gl',a- « l~ssa (l~lllissão é ho.;e \lma. rO:1L(bde, se·
eluaçao do C,lpltao e o ultllllO com a elo alfo- !ZU!lelO o tolegramlll'\ recebido hontel1l de POl'tO
rM. ~~gro, •

« Par~ os postos do tenente e alferes da secção « () capitão Riboil'o n~o qui/' VOt:ll' '" favor c],c
movei toram nome\dos o alferes da meSlllil. candi!aLul',t tIo Sl'. ;\1 acie!.
secção, Luiz Man,el cb Silv:1. Tclles, e n d" « O e:'pittío R[beil'o de~l o seu voto ao J),. F.
secção de Can~'\Iss1i, Rufi n0 )JoJ'eil':l do Mcn- Osol'io.»
dança. O SIlo SCLVF;fll.\ :\I.tUTl:\:>:-:-ião ti I'o:dado.

v. I, 12
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Reqttel'imento

O Sn. SILYEIl\A MARTIKS :-Eu mostrarei.

O Sn. SILYEIRA MARTINS :-Obtive.

O Sr.. CORREIA :-Não ti de longa data.

o Sn. SILVEIltA M.\l\TI:-.s:-Ha mais de 10
annos ...

O 5R. CORl',EIA :-Tem V, Ex. razão: o seu
conhecido atilaJUenta ainda agora se mani
fest'! : o aparte d) nobl'e s~na101' f:li pal'a des
viar me de Canguss i, e ,1eixar de lado fi de
m:ssão do delegado, que foi pedida por S. Ex.
ao ex presidente da província.

O SR. SILVEmA MARTI:-;s :-Sim, senhor.

a Sn. CORREIA :-E não a obteve.

O Suo CommlA:-Ma.s ltquella a que me refiro
deu-se, e terrivel, ultimamente; motivaria um
requerimento meu, si não se me offel'ecesse en
sejo de dizer agora. estas palavras, apl"esen
tanda o l'equel'imento que julgo ter justificado.
E' o seguinte (lê) :

O SR. COl\REIA :-Tlllto não a obte.e então,
que foi o yice-presidente quem a deu.

O 5R. JoÃo ALFREDO: -Nem um'! palal'l\\ U

esse respei to.

O 58. Pl\ESIDENrE :-Attenção; o nobre sc
nador disse C.lng·uss:I e não P"ysandú.

Foi apoia.do, posto em discussão e ficou
adiadq por ha ver pedido a palf1.na o SI'. sena
dor Sil reira l\hrlins.

« Hequeil'o que, pelo ministel'io do imperio,
se re:luisite do g'overno uma rel1l.ção de todas
as demissães e nom~açôes I'ealizadas pelo vice
presidenle da provincia do Rio Grande do Sul,
actuitlmente em exercicio.-llfanoel Fl'ancisco
COl·rein. »

O ,.'R. COl\REIA -Referindo-me a crime~ no
Rio GI':mde do Sul, chamarei a attenção do go
verno para os que se deram no 60 dist'icto do
termo de Baga e para a hecatombe do Tahill1,
que ainda Dão encontl'ou a necessaria repress'\:o
legal. Uma familia inteira, da qual faziam parte
tres crianç.as, foi v ictimada.

O SI',. SILVEIRA MARTlKS :-Isto li ne longa
data.

o SIto SILYEIl\A MARTINS :-Ridiculo, não.

O SR. CORREIA :-Comprehenào agora :lo no
ticia, eonstante de uma carta que recebi do
Rio Grande do Sul. em qll(; se diúa que eu
ti~ha dado Paysandú como localidade da pro
vmcla do Rio Grftnde do Sul! Penso que o ~e-

C S1\. COllREIA (çontinuaado a ler):- « São nano aCl'edita que eu, embon ign0rante, e em
~eus unicos crimes.» muitosass~lUptos,o que reconheço,e sinto m'Ús

Neste sentido se manifestam outras folhas da que ninguem, não ignoro a posição geogra-
provincia do Rio Grande d, Sul. phica de P.'ys ,n lú.

Si tanlas nomeações e demissões de cal'gos Veja o nobre scnaebr o meu relatJrio como
policiatJs el'all1 precisas ao assumir a adminis- min'stro dos negocios estl'angeirvs, e o reco
tração o vice-p"esidente, dever-se-ia prtJsumir nheceri.
que o ex-presidente daq lell" provinci1\. não foi Sou, como disse, muito ignoranle (alro
muilo attento ao cUlupnffi"nto dos seus defe- ' apoi((rios), mas não tanto que não sóllba onde
res. Entl'etanto não e este o juizo que so en-I' esti Paysand Ú...

contra... O S J N "'fir,. .\GUAIUBE:-[ em e precIso .lUStl -
O SR. SILYErItA .l\fARlIKS :- P<'<;o n, pa- car-se.

lavra.
O SR. CORREIA:- ... nas folhas opposicio

nistas ,in. pr ,vincia.
E aproveital'ei a occaSlaO para dizer que

i.g·uaLuente não lenho motivo para est,r descon
Cente eom o procedimento de nossos colle
g<LS, que exerceram ultima.mente o cargo de
presidunte do pl·ovincia. Irei adiante, direi
Cambem que não tenho motivo para estar des
c:on ten t0 com a adm inistração do nobre n.c tual
J.l~esidente do conselho na provincia do Rio de
Janeiro.

Notarei aqui que, quan to a perpetração do
crimes, a provincia do Rio Grande do Sul tem
l:!1zão para não estar satisfeita. As folhas
refel'em numerosos e com circumstancias las
timaveis ...

O SR. SILVEIRA MARTINS:- Isto jusLifica a
domissão de delogados e subdelegados.

O Sr,. COl\l\EIA:-:V[us os cl'imes pratícanos
ultimamente não são nos municipios em que se
fez a reacção.

O Sr,. SILYEIRA i\lAHT1NS:- Qual reacção!
Não ha reacção nenhuma alli. O nobre s::nador
não c'Jnhece nada duq uella provi ncia.

O Sl\. CORREl.-\.: - 1ão conheço, luas sou
monos suspeito do que V. Ex. ..

O SR. SILVEm.-\. lVIARTlNS:- Não hft tal.

O Sr.. COl\l\EIA :- ... porque V. Ex. é ('.hofe
d<J partido alli e C·Il110 chefe de partido não
[,Ode deix.ar de il).tel·essar-se ...

O SR. SILVEIRA MAItTlNS :- V. E~. é que
lJretende seI' chefe de partidO alli e em toda a
lJarte.

O SR. PRESIDE?\TE;- Attenção. A discussão
não póde ser pessoal; lembro-o ao nobl'J se
nador.

O SR. CORl\EIA :- Bem: mas é que o nobre
r..oaador disse que nada conheço da pl'oyjncia do
ltio Grande do Sul, de que trato, e eu tive ...

O SR. SILVEIR" MAItTINS :-V. Ex. ft conhece
tanto que, fúllando de Paysandú, disse que era
no Rio Grande do Sul.

O SR. CORREI.\ :-Ora, Sr. presidente! isto é
ridiculo!
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ORDEM DO DIA

ELEIÇÃO DE (;)1 SEN.I.DOR PELA PROYl:-;C1A DE
)llNAS GERAES

Entl'ou em disculisão O p:J.l'ecer da commissão
de COJlstüuiçilo l'ec in:lecenda senadar do impe
rio pela provincia de iVlinas Geoes o conse
lheiro Mal'tinho Alvares da Silva Campos,

o Sr..Ta.g'uaribe: - SI', presi
deu te, é a 'eou tra gosto meu, e talvoz COJ11
gmve pl'eJlüzo da minha saude, que infeliz
mente pal'a mim não se acha l'obusta, que
al1llUel-llle a pedil' a palavl"L, e faço uso deUa
POl"lue, sentindo meu espi"ito aco"lmettido de
alglllnas d [vidas, tenho uecessidade de tmzel-as
ao conhecimento do senado, ao 111enOS pal'a
desencargo ele flllllha consciencia,

Começo, SI', presidente, declm'"ndo que não
estudei o p"l'eCel' de commissã 1 epe se
dlSC He e não tenho a di zer COLlsa alo'uma con tl'8
elle p np riamente, Mas Occol't'o.n-~11e d II V idas
sobre a opportllllidude do julgamento da eleição,
que elle apl'ecia ; duvldus lj ue poder'ão sei' con
slde['adJ,s ou e mo ct:1est:10 p 'e; llclicial, ou pelo
menos, SI assim qUlZel'em, como oxcepção di
lataria cio parBCel',

Pl'inciplo a apl'esental' minhas dLlvicbs, de
clarandl qLle, t.d'/eo só peh :'r:Lq,teza de minh,t
1l1tellIgencla, não POSS,) comp-ehender' certos
ac,os l[ ue se pmtic,Jm em nosso pai/"

Não compreheudo cert'lS actos pr:tticados
em n()sso palz, que a outl'OS parecem mui to I'e
guhLres, mas que a mim se affiO'ul',m I'enb
deiros ass~ltos à Const: tuição do lr~perio; assim,
POl' exemplo, eu leio em noss'l carta fund,l
mental, que, quanc10 um deputado é nrlme:'Ldo
ministro, se considel'a vago o seu Ioga!' e se
m,..nda procoder a nova eleição, com o intuit,
de conS.lttal'-se a n lção, si 011e couliu 'la ou
não a merecer' sua <,.onfiança,

Este intuito não só é explicito no propri ,
pl'eceito constitucional. Clmo é desenvolvido
em todos. os cOll1:nentadores do direi to publico
conatüucLOnal, insistind'l-se nJ, convenienci"
de saber-se, si esse cidacho, que havia mere
cido a confiança da nação. pelo facto de re
cebeI' uma graça tão irnport~nte, qual a de
passar de representante do povo a governante
do [Jai~, conEililb ou não" lllerecer a confiança
de que havi,t sido revestido, isto é, quer' so
sabel', si este cidadão, passando c1e mandatal'io
d) povo a membro do po 'ler executivo, coutin'a
a inspirar a seus committentcs a mesnla c n
fiança pelo ti.nbre de seu caractGl' c pl' 'bic1a le,
(lue só a reeleiç:l0 póde confirmal'. legitimando
por esta '''ór.na sua ascens<io ao poder,

Entretanto, vendo int"oc111Úr-se u,na pratica
ent"e nus, que pa:ece de~faze[' iuteil'amente o
ulludido precei to consti tucioual, julgo-,lle no
direito, ou antes, uo dever de clamar cont 'a
ella,

Assim e':pr'mindo-me, rogo ao senado que
de às ulinhas pal.1vr'as seu vel'c1adeiro sentido,
só vendo n· lIas uma que o t5.n de principios. e
de modJ alQ'um má von tade ao iI!'letre c icladiio
c1e cuja eleição se tl'1tla, o cl'wl sou o pl'irueil'o
a aCll.tal' e venerar e a quem até penso que lliío

devo pal'ecer suspeito, desde qlte, não obstante
sei' f'aca e desp estigiosa a "tinha voz, oujá tive
occasi'lu de l'efel'ir-me na trib'llla, la.d: ntando
que não ti:;esse rnerecido de governos, q [le j~
não eüstelll, a consideração que eu julgava'
cabe,'-lhe : portant" não so [ s.lspeito, qu::ndo
falb 0m c1efe,a d" principios que c1eploro
sej aUl eS~l uecic10s no paiz,

O SR, SILVEIRA DA MOTTA: -Está bem ser
vido!

O Sa, hGUARIBE : -Ouço de meu collega por
Goy.lz U'l1 aparte, lamenlan:lo a posição que
tOUIO, isto é, dando a entender que pei'Co meo
te.npo,

r\cei to o aparte do nobre senadol', cedo de
que minha v.. z é clamallte no desjr,o, é [ll1ica,
nii.o tem apoio; mas, senhores, comecei dio nc1D
qlle lomei a palavl'8. pura tranc{.lilisfl,[' minlu
conscien:;ia ; ao melUS essll. consolação me fica,
pois desejo ser esclMecid " si tal honra o mea
designio .llerece.', in fOl'nlD.ndO-Se-llle, si esti em
vigor essa. disposição, O~l si eu não a enten 1D
bem, isto é, si a.C[uelIe cid"dão que é l'etil'ado da
ama,'a dos SI'S, deputados par,.. subi!' ao conse·,

1110 de minis ros e pOL' tal motivo perde seu
b~'al' na repl'es ntação nacional, deve ou niíD
ser l'oeleito par? contiuuar uo poder', sem quc
a m tJ'('ha reg'dal' di) pr()cesso desse mecanis'110
c'lnstit[lcional possa ser oustada pc'la. circum
slancia do mesmo cidil.d,io hal'er sido inclLlido
eill um'l. lista senatorial paI' O[ltl'" eleição feit'a
ao mesmo tempo ch de deputJrlos ~

E.ia qlle é dos estyhs constitltciona6s en
tende '-se Cf uo no cas) de n o da -se a ["eleição
esse ida lão está destitllido da confif1.nça na,·
cional, e regulac'rnente não póde contin'~ar na~

cOlllmiss6es da corà'l., d[ése.o sabel' si o depu
t1.do n >mea'\o mi nistrJ, e logo em sel\'uida é
escolhido senad01', deve fical' dispensado do pl'o-·
cesso da reeleição, sómente por este faclo, não
estan:lo ainda appl' 'va la essa. ultima eleição?

Não pareça inf" nd,tdo me 1 desejo, desde que
os pI'incipius POl' Illim invocados estão em
vig'o:, ou, si estão l'evogados, nin~'uem me
pode dizer qual a lJi que a3sírn o dis:)oz ; si o
não ['o .. all1 por loi alguma, receio que me
rospon '!um ser a. revogaçào obra do dÍl' 'ito con··
suetudinario; mas, puecendo-me qlle tal di"eito
não acha-se <le l'idamen te au torizddo, estou no
meu direito de pI'otestar contra o dil'Gito novo
que a.ssim se qlleiL'" levanta,', c tanto m,..is
ql"anto muito receio que ess'l. p;'aticc1. seja
c()meço de decadel1cia de nosso direito consti··
tltcional, e ainda ma.is, da. m"l1archia; porque
tenh, dito mu tas vp~es p continúo a pensar que,
no 81'azil, adells monarchia, no dia em que
a Cnnstituiç.<lo do lmperio não lhe sel'vir de
pedestal.

O SR. PRESIDENTE:-Pel'dõe o nobre senador
que ell o chame á questão, a qllal é anctlys«r
a eleição d0 s0nadol',

Ess, qllestã:), si se deve prOCe(1el' á nova
eleição Oll n:i:o, é muito import"nte; todavi"
não cabe a.qui, e por i,so pel'dàe o nobl'e se··

i nad<ll' que eu o chame á questão em dis
cuss:1o,



92 ANNAES DO SENADO

a SR . .lAGUARIIlE :-Eu S0U doeil as obse;'
vações de V. E:s:., e creio que t~nho dado PI'O

I'as disso; m:ts peço [\cGnça para um:t pun le
,'ação: si V. Ex. achar que niio tenho l'aúio,
eu sento-1110.

V. Ex. é cximio j uriseonsLüto.

O SR. Pn.EsIDE:\TE:-N'ão, senhor.
a SR. JAGUARIBE :- Ao menos no meu G,,

lJirito e no dG toc!üs.
. Em todas as quostÕGS, além dos meios 1'0g-U
lares de atacai-as, meios ol'dinaJ'ios, ha bm
beol um meio de o Cater indirectamen~e, com:l
sejfl o meio cbs excepções peremptorias, ou
,:ilatol'ias.

a SIlo PRESIDEXTE:- Eu não admitto Gsta.s
dilações.

a Sr. J.WUAP'[BE:- Eu queria chegar a
esse p~nto; si \'. Ex, julga qUG nã:l estou no
llleu direito. sento-me i.nmediatall1onte. Mas
creio que, emquanto n<1o se dei' na provincia
de :Minas o preenchimento da vaga de:xada
l'.a outra camara pela ascensão elO minis
ter' o daquelle que a presidia, mIo é regular
tratar aqui de sua eleição pa ra s8nauOl', por
quanto vi nos jOl'lHl.OS que llla.ndou-se fazGr
:1 eleição po' um districto dil. pl'ovineia de
l\1lllas, em substituição dG o tI'O illustre ci
cbdão da mes .la provincia nome:\do para Uilla
<las pastas do mes.110 ministerio, notando, ent"e·
tanto, não se tel' pI'ocedido do mes,uo modo,
1uan to a. esse cida.d:i:o cha.rnado em pri.neiro
logar nos consGlhos da. coràa e.u sua quali
dade de membl'o daquella ca llara, e ainda
mais m. de seu presídontG ; não o.ChO uma ex
plicação natul'al para essa diffe,'cnç~, de p,'o
cedimeuto.

Assim, o que parGcia-me consLituci0nal, era
coue depois de reeleito dClputado o illus:rado pre
sidente do conselho, e assim legitimada sua con
ünuação em sea novo posto de chefe de UlU

g'abinete, so então se tratasse do julgamento dG
&ua. GIGição de senado I'.

a SIl.. PP,ESIDE;>;TE:- Si V. E:s:. (ju')r COll

cluil' por um roqu8l'im~nto de adium,mt') da
eleição, està na ordem; si, porém, não pre
tende terminar a.ssim, não pode continua.r nessa.
'luestão.

O Sr.. J.-\GUARlGE: - Eu disse que queria
tl'a.nquilisar minha. consciencia, e para isso pre
tendia ad~luzir ain,b ri. argumentação ja ex.posta
muit s outl'as considerações, dellll)J1stl'a.ndo que
pela nova lei oleitora.l que CI'eou tantas ineom
pa tibilidades, dec1uzia-se dG SGU espriLo mais
uma, de que agol'a. tl'ataria.

Sim, quando a nova le,Q'islação eleitoral creou
ta.ntas incompatibilidades para não serem
eleitos presidentes de provinci::L o tantos
outros funccionarios, entrQ os quael> figuram
em alguns casos os proprios ministros, tal in
ccmpatibilida.de não pode deixar de ter upnli
cação ao ca.so presente, emquanto a nOl'a posi
ção desse cidadão não fosse consagr;l,da por
flua reeleiçã'l para o mes'no posto donie sahiu
para o ministerio, porquanLo, revestido de tantas
prerog-atlvas,eom o posto proeminente que hoje
occupa., o senador eseolhido colloca. o senado

sob uma prossão de, pelo monos, podGl' ser sus
peito de haver cediQ1.o a essa pressflo.

Longe de mim julgaI-o capat disto, ma.s é
occ'(siã'> de dizer que o senado, como a mulher
de. Cesll.r, nem snspeito podo S81'; mo.s, 'desdo
qLle V. E:s:, me arlvoI'te qlle n o vou bem e que
so poderei proseguir si quizer concluir por um
Te'jLlerimGIllo ,10 ~dia.lllGnto, declaro ao senado
qnc, jà tendo conseguido, ao menos eill pai'tc, o
meu fim, lev;1nLando um pl'otesto contl'a. essa
nova. PI'<\,tica" fjUe repuLo inconstitucional, dei:s:o
de prosCftuir, desde que meu desejo não e!'a
propor ndiamento p!'opriamente, mas sim sus
citaI' uma. qURstão prejudicial que resolvesse a
duvida constitucional; e, visto qUG não posso
ter toda a liberchde na e:s:posição de minhas du
vidas para o fim da minha demonstl'ação, sen
to-me diante dns aàvertGncias àe V. Ex., pe
dindo desculpa ao senado si abusei por algum
tempo de sua benevoleneia,

o Sr, Vieira da Silva: - a
nobre senador pelo CBara não tomou a palavra
para impugnaI' o parecer da commissfl0 quo
està em discu'são, e por esto motivo não me
jlllgo obrigado a entrar no debate, que versou
sobre considel'açõ<'s politicas, que, como bem
ponderou V. E", SI'. presidente, nilo tinbam
logar nesta occasião. Levantei-me, pois, tão
sàmente parâ elar o motivo por quo nh,O tomo
em consideraç,ão aS observúções do nobre se
nador pelo Cearã, sobre as quaes a commissão
de consti tu iÇ.ilO não emittiu juizo o em na.da se
r8f()['em a 1 parecer cm discussão.

Não havendo mais quem pedisse a p8JavI'a,
enCOl'!'ou-se a eliscuss;10,

Procecl0ndo-sG li. vota.ç<1o, [oram approva.das as
conchisões do parecer.

a Sll PIl.ESlDENTE diSSG que em YÍl,tude da
carta imperia.l de nomeação c ela deliberaç.ão
que o senado acabava de tomar, dec1ar~wa se
nado!' do Imperio pela p!'ovincia de Minas
Geraes o Sr. cons31heiro IVIartinho Aharo,'; dn,
Sil.l'a Ca.mpos, ao qual ia. otficiar-se para "ir
prestar j ~lramcn to e tomar assento.

MONTEPIO DOS oFFIcrAES D,I, AIl.~I.~D.\

Entrou em 2a discussXo o projeclo do senado,
letl" .I, de 1879, mandando fno!' extGnsiYa. as
pGssoas a quem, pelas IGis em vigor, compete
o montepio dos officiaes da arma.da, as dispo
sições do decreto n. 2019 de 28 dB Setembro
dG 1875.

o Sr. Correia:- Como V. Ex. acaba
de obscrvar, este projecto é do senado e ainda
não foi sujeit~ ao exame de nenhuma com
missão, Creio, portfl.nto, que é jusLificado o adia
mento do mesmo pl'ojecto até qUG sejam
ouvidas as commissões de ol'ç.aillento e de
fazenda,

Requeiro, pois, que sejam ouvicbs esta,s com
missões,

Foi lido, apoiado, posto Olll discussão e S2111
I deb",te approvado o seguinte
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Requerimento

« Que sejam ouvidas as co.nmissões de orça
mento e de fawnda,- 111, P. COJTdÚr,})

ESCRIPTUR.UtIOS PAISA:-IOS D.\. REPARTlql0 DE
QUARTEL-)IESTRE-GE:\ER.\L

Entroll em 2" discussão e' foi sem debate re
jeitada a pl'oposição da camal'a dos deputados,
n, 89, de 1880, decL1.rando que aos escl'ipLt
rarios paisanos da ,'epartição de qllartel-mestl'e
genel'al ficam extensivos os direitos o regalias
dos empregados ci \'is do ministel'io da g-norra.

N, 11 L (lo 1880, mandando abonar o meio
soldo ine cabe a O, Frd.ncisca Pereito,1. Gomes
e D, Viclol'ina Perell'J, de CampJs, desde a
d ta da mo:te de seu pú o coronel José dos
Santos Pel'eira.

Levantou-se a sessão ao meio-dia,

E)l 4 DE FEvEREmo DZ 1882

Entrou em 2" discussã'1 a proposlçao (h, ca
mara d,s deputados, n, 34, de 1868, declarando
que a re 'olução da assemblé" pl'ovincial de
Pel'n 1mbuco, que aplll'ova o compromisso da
irmallllD.de das Almas, da fl'eguezia de S, Lou
renç.o da MaU", deve ser sanccionada.

O SR, PRESrDE:-;TE : - Depois que dei pal';'
ordem do dia esta proposição, veritieou-se que
eIta esta sujeita a du IS commiss3es do sen9.do ;
e como nestas circuL11stancias não a poderi.,. eu
incluir na ordem do dia, el1 tendo que mio dovo
submettel-a a discussão, salvo si o senado de
libel'al' o contrario.

Não vi nos papeis a nota de estar sujeita. às
duas com missões ; foi só depois que "erifi
quei que est3.va pend ute de pn.I'ecer 's das
commissões do legislação e asse.ubléas pro\-in
ciaes. Por consequenci,1., a nllO haver recla1l11
ção, não ponho em discussão a proposição, e
neste caso, est'tndo esgotada a ordem do dia,
VOl1 dar a ele amanhã,

Não havendo reclamação n.lg-uma, foi a ditJ.
proposição retimda da ordom do dia.

Esgotada a ordem eb dia, o S1'. presidente
deu para a do dia 4 o seguinte:

Discussão dos requerimentos adifLdos pela
ordem de sua apresentação, a saber:

Do SI', COl'J'eia, pal'a que se peça, pelos minis
terios da guerrn. e da marinha, informações de
desele quando esta esgotada a autorização con
cedida pam fixação de forças de tel'm. G de mal'.

Do mesmo senhol', pat'a que pelo ministGrio do
imperio se l'equisite uma relação de todas as
demissões 0 nomeações realizadas pelo vice
[ll'esidente da provincia do Rio Gl'ande do Sul,
ac tualmente em exercicio,

30. discussão das proposições da camara dos
deputados:

N, 157, do 1880, approvando o projecto de
postura de H do Julho de 1878 da lllma, ca
mara lUuuicipal da côde quo pl'Ohibe fn.zel'
excavações 0 abrir valt~s nas ruas da cidade,

N, 114, de 1880, autorizando o g-ovel'llo a
mandar adll1ittir :i. matricula na escola militar
o cn.pitão cOl1lll1andante da companhia de in
fantaria da provincia do Espit'ito Santo, Anto
nio Carlos da Silvn. Piragibe, dispensando :lo
idade exig-ieh no regulllnento,

CO)IPROMISSO DA IRMA ND ..\.DE
FREGUE7.IA DE S. LOURE"'ÇO
PERN,\.MBUCO

D..\.S AL)IAS, DA
DA MATT.\, E)l

Pi:esidencia do Sr, Banio de Cotegipc

SUMM,\[\W. - E "1.,,'tE'TE. - Parecer da cOJnmi;,.'io de
OrcamC:lltú sou C:l P:'oj):)siç;\ú da Cam;1r;1 do::; deputados
J.u-t L'lza.!)'\o a <lispeJl3i1 de diroit·).:i do impOrl.:l.dlo par:\.
o~ Jl'ldado;:; do po Il'a O fU'T"', tle.d.i:1D d')s a constl'ucç.;lo
d:l biulillthO~:l do G Il>i'loto Portugncz do LoiLul'U.-JU
r:tillO;lla o P,);;·c UI) SI'. senadoi' .\iaf'lillllO Campos.
OltO:::).l no DIA.-F'I)l'ça:; de tOI'I';) o do mar, Rotil'\díl.
do reqnerimento a podido do :::cu aut(lr, o Sr. COI roia.
-~l!g,,~j,;s du niu ~;l'andu do :)nl. DisClll'SOj dos Srs.
~ih'oira MarLin:i o Corr"i.1.. Approraçã"o uo roqueri·
mo,,~o.-Exc:\Yaçõos o val1 soa::; ruas d.1. cida.,le. DL;·
CllJ'~OS dos ::)1':;. COI'l'::!i.l u Milrtinho Camp:H (p"csidenLo
do con:,ü ho).-Rcquorb:wllto do SI'. Viscondo tio Pa
raongu:i. ApprlHação lio J'eqLlcrill1~lllo.-i\falricllla na
escolta lI1ili:al' do ca:)ilão .\illonio C,U'\05 da Silva Pir:t
~ioc. Ap 'rovaç:'io 'em 3:.1 discnssâo,- Meio $olJo a
D. Franci,ca Pcr;)I!';). GOI'}~I~:~ o D. Yielorint1 PCleira de
Campds l filhas tio coronol José tios Sa.ntos Poreira.
nijeUI'50 O OlllonlLt do Sr. COl'l'ciJ.. Appl'oYa~.[o da
olllonJa o da proposição.

A's tI hor,\s da manhã fez-se a chamada, e
achal'am-se pl'esentes 32 Srs, senadores, n. saber:
Bal'i.\o de Cotegipe, Cruz Machado, Bal','(o de
Mamn.ng:lap~, Godoy, José Bonifacio, Visconde
de Nicthecoy, Leão Velioso, Silveir" Martins,
Chichorro, Ribeiro da Luz. Jun~lueira, Paula
PessJ:lo, Dantas, Visconde de Abaeté, Luiz Car
los, Barão da La,guna, Coneia, Conde üe Bae
pendy, LafaYGtte, Uchóa Cavalcanti, Aifonso
Celso, Visconde de lVluritibil., Vieir" da Silva,
Visconde de ,Jaguary, Antão, ~arl'os Bal'l'eto,
João Alfredo, Carrão, Luiz Felippe, Cunha e
Figueiredo, LeitãJ do. C'.!Ilha G Diniz,

Deixara')1 de comparecer, com c,Hlsa partici
pada, os Srs, BarKo de 1VIaroim, Bal'i.\o de PiI·n.
pama,Octaviano, Silveira Lobo, Teixeil'n. Ju
nior, Viriato de Medeiros, Castro Carreira. e
Visconde de Pelotas,

Deixo:1 ele comparecer, sem ca.usa participada,
o SI', Bari.\o de Souza Queiroz,

O SR. PRESIDENTE abl'iu a sessão.
Leu-se a acta da sessão antecedente, e, não

havendo quem sobl'e elta. fi:lesse observações,
deu-se por [tPPl'ovada.

O SR, 10 SECRETARIO deu cantil. do seguinte

EXPEDIENTE

Officio do ministerio da justiça, de -1 do COI'
rente me~, communicando que pOl' àecreto da
mesma data foi nomeado para o cargo de mi
nistro e secretario de estn.do dos negocios da
justiça o SI'. Dl'. Manoel d, Silva. Mafl':lo,-ln
teir:ldo,
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ORDEM DO dA

FORÇAS DE TERItA E DE ~IAR

NEGOCIOS DO RIO GRANDE DO SUL

o ~~h·. Coreeia (pnla ol'dcm):-Sr.
presidente, peço a V, Ex, que se digne consultar
ao s nado 8i consente lIa retu"1da d) llleu re
ql1erilllento,

O senacln. sendo cOllsultado, consentiu na re
tit'ada do l'equerimenLo.

Entrou em discl1ss:1o o requerimento do
SI', C"rreia, para que se peça, pelos .uinisterios
da O'ueiTa e da marinha, infur111açÕeS de desde
Ljua~dlJ está esgotada a <tutorização concedida
para fixação de torças de terra e de mar,

Sala das cOl1lmissões. 3 de Feve 'eiro de 1882
-Aft'ons" Celso,-D 0[;0 Vel1lO,-lI(J?'ros Bar
j'et o. -LelUio da CWt/la.-J. Antfio. -S 'lvewa
ela 1110tta. vencido, e na discussão fLllldamen
tarei o meu voto discol'dan.e.

A impcimir :·,ara. Oppol'tunamente entrar 11:1.
ordem d"s tl'8.balhos.

Compar3ceram, depois de aberta a sessão, os
Srs. Visc,·nde de BOln Retiro. Sinimb '1, Saraiva,
Paes de l\Lndonça,Me,ra de Vasconcellos,Nunes
Gr.nça!.'es, Visconde de Paranaguá, Jaguaribe,
Silveir;\' da Motta, fausto de ,I guiar, Fernandes
da Cunha. Diog-o Velho e Christiano Ottoni

Ach ndo-se na sala i.llmediata o Sr. conse
lheiro Il'lartinho Alvares da i!va Campos, se
nador nomeadu e reconhecido pela provincia de
Minas Gemes. foram sOt'teados para a deputa
ç<io que o devia receber (s Srs. Antão, Diniz
e Vieira da Sil a. e sendu o mos.aO senhor lntl'o
d uzido nu salão com as ful'malidndes do esty lo
prestou juramento e to.1l0U assento.

Seo'uiu-se em discussão o requerimento do
mes~o senhor, para qLle, pelo ministerio do lm
pel':o, se j'e[uisiLe llma l'elaçÃo de todas as de
,"issles e nomeações rea!lza.das pelo vlce-pre
siden Ie da l)('ovinci I do Rio GrRnde do Sul,
actlldmente em exercicio,

Parecei'

o Sito 30 SECRETARiO leu o seguiu te

A com missão de orçalll"nto, novamente ou
\' icb sobl'0 <\ proposição da camarJ. dos deputa
dos,Il, 242, de B d,; Agosto de 18:9, autorizando
[l, dlspeJlsJ. de direi tO:3 de illlportaçi1.o pua os I
al'lefactos de pedra e feno, destlnacLs á con
struc.ção da bibliJtheca do Gabinete Portuguez I
de Leiteira no RIO d Janeiro, confirma o p<lre- I
cer llue <lmittiu em data de 20 de Sete nbl'O da- I
(lUelle annl),. ,I

Na discussào haVida no senado lnYOCOU-se I
como raz .. es valiosa.s, p:J.l'a ser rejeitada a pl'O
posiçf1O, o desfaLJue cbl'enda puiJlica, 1l. neces
sidade ela pl'ot(;cção á lndust:'la naClOnal e o
perigo do precodente que semelhante fa 1'01' vi
ria firmar,

Nenhu~J1a destas consiclel'ações demove a
comlllissão do voto '.IU c j á enunciou, opinando
peb conces~ão,

A importancia. do imposto relevado n o ex
cederá de lO:UO , lnsl.' 11lficantlssHll:J. para a
renda publica, tal quantia é onerusa par(l, o
Gabinete, que no decLu's) de n1'l1 tos an 110S e
pelo es:'ol'(,'o unico da iniciativa particulal' con
seo'uiLI dot"r esta cdads com uma instit'lição
deolJ1a:s:ima utilidade e re'lnir o capital inclis
pen~avel para a constl'L1 ção de um edifici'l per
feitamente adaptado aos se IS lllcrttorlOS fins,

No toC:J.l!te á pl'otecçã. da in:lustria nacional,
:J. cOl11lUissão pondel'arri. ap(:nas, que em caso
:J.lgum convirá le\'al-a :J.O ponto de pee,; lJdl~.al'

intel'esses do outra ordem não lUenns elel'arla.
como aconteceria si o Gabinete POl'tuguez de
LoitLlra fàra obl'igado, para c'll1chil' a obra co
meça:la, a p.,g-ar pelos objectos Lbricados de
ferro o avultadissimo preço do mercado, não
compativel cOln a sua situação pecuniuia,
quanJo pórle obtel-os da Reigica COl!: oiispendio
não sunerior ao dos moldes aquI feitos de ma-
deira d'o paiz,. ,

Por outro lado, SI abundam entl'O nos o gTa
nit, e marmOl'es de "at'ias 'jualidll.dcs, nenhum
dell0s presta-se tanto como a ,Jed,'a li,,:; ele
Lisboa a seI' hCllmente a'Yeiço'ldo ri. orn:J.men
tação propria do estylo architectonico a~~optado

para a nova Cf'nstl'LlcçK~, e do qual sera ella o
primeiro modelo no ImperlO, O Sr. Silveira ~.B:artins pl'O-

Releva tambem ohsel'val' que o custo c1:1. mão nuncioll 1l0l discurso.
de obra no j,io ele Janeiro excede"ia os l'eC1JrSOS
da emp"eza., tã) digna da al1imaç<io dos p ,de- O Sr. Correia: - O sen'tclo, ou
res publicos pelos valiosos serviç,:s á lJ"estados vindo o nobre senador pelo Rio Grande do Sul,
e que em malOr escala prestam, conclllldo o havia de convencer-se de qu P S. E~. é o pa
novo edificio, ladino do P" ncipio da 8,ntoridade, e ref'ria-se

Não descobl'e n. commissão nenhun1 pe 'igo, a u'!, senador contrario a esse.pl',ncipio. S, Ex"
antes vantagen~, no pl'ecEldente, Melhor n~'li- não contente de n.pr sentar-3e á face do paiz de
cação e compensação não podem tei' os_ :J.UXl!lOs modo que eu desejo encootl'e aceitaçãa em te;da
elo Estado do que pl'omovpndo a creaç'lO de 11l- parte, como representante na sua provinciH. ~o
stl1uiçães identicas ao Gabinete PorLlgue7., ele , prinCipio da tolerancla, como chefe que nao
Leitur." no Rio de Janel1"1, o qual g'''atUl a- quel' que nem al's seus adversarios se faça
mente pl'oporciona a milhares de individl!os cousa menos a".Tad,wel."
de t'ld IS flS n'tclon ,lirlades os meios necessa- O SR, SILYEIRA MAP,TIJ\S : _ Não quero que
rios p'1.r<l se lnsl.rlJirem e m ,,,dis:l.I'pm. se f"ça in. ustiÇ:a,

Insiste, pOl'tRnto, R comm:ssão de orçamento '. '" .
em que continne a discussão e se,)a approvada ~ SR, CORIl EIA-, ... se f,ç't J,nJustl~a, S. Ex"
a proposição da camat'a dos deputados, n, 242, alem de apresenta 0 -se C'lmo lnvenclvel ~ uer
de 13 de Agosto de 187tl. I reador dos governos contrRrlOs, annunclando
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desde ja derrota futul'o. de algum governo pro
vincial que n:'\,o lhe se,;a ,;;f'eiçoado, ainda que
apoiado pelo govel'n'J gemI, S. Ex, assim tão
justo não o foi quando q1wliticou de mes
rluinha a discussão s Iscitac!a ,icerca dos actos
do vice-pl'esi lent.e de sua pl'o'.'incia actual
mente em exel'cicio,

Eu não devia ter-llle limitado a dizel' que o
nob 'e senad8r so apl'esentou como paladina do
principio da aLlto:'idade, devia acrescental'
mais alguma COllsa, isto é, C[lle el'a o paladino
de uma autoridade especial, que vê all1e;qu:
nhada quando se trata de defen lel' a um simples
d01egado ele policia, ~inda que sej<1. de sua pl'O
vincia e da Cangussc't. Não p'ns0 assim; cl'eio
que o senado não se flmescluinha tO;]1\ a vez qLle
nelJe se t"ata de defendel' qualquel' direito ou
intel'esse leg timo.

Não posso defendei' o delegado· de Cang-ussL't,
que foi e onel'ado pelo vice-presidBnte da pl'J
vincia, porque não o conheço; mf1.S levantarei
seinpl'e alguma s'ls')eição relativamente ao
juizo do nobl'e senad)r, pol'Ctue cl'eio que este
delegarlo foi nomeado por presidBnte amigo
deS,Ex.,

O SR. SILVEllU, i'l'I.\UTll'iS: - Não sei por
quem foi nomeado.

. O Su. CORREH:- Não foi de certo por prc
sldente conservador,

O SR, SILVE[l\" M,,,uTr1<s:- Não sei.

O Su. CORREIA:- E, desle que foi nome<\(lo
pOl' algum presi<IGllte amigo do nobJ'G s~nador,

não quero fazel'-Ihe a injustiça de S'lppOl' qUG
o fez, sciGnte dG qLle confel'ia autol'idilde a um
c dadão incapr.z de bem GXeJ'cel' o cargo.

O nobre senadol', parJ. p'xler levai' vantag'em
nesta discuss io, reconeu a um expediente
que não é prop"io de SLta cap\cid:J.de, S, Ex,
deslocou a questão; figul'oLI-me co:uo accus:J.rlor
dos cidadãos nomeados, e os de "endeu; mas foi
cousa de que absolltamente não me occLlpei.
Não disse palavra contra nenhLlm dos n 'mea
dOs; não havia, pois, motivo para defes,,; o
ponto da questão el'a outro, que vou restabe
1ecel','

Acabando de deixar a pl'esidencia um presi
dente como o Sr, Dl'. Soal'es BI'J.ndão, não aCCLi
sado de faltai' 0.0 cumpl'imento de seus d ,veres,o
que aliás fÓl'a pal'a ,\creditar desde qlle deixasse
elle as co usas em tal pé que reelam Isse im
mediatamente mBdi(b~ policiaes d' pal'te de seLI
successol' intel'lno, e de"ewlo esperar-se que o
novo ministerio nã'1 se demol'aria em nOllleal'
outro presidente, onde a urgencia dc.s medidas
que logo tomou o vice- prrsdente 1

CumpL'e ainda notal' que, apenas constou
na provincia que o actual "ice-presidente ia
entrar em excrcicio, o filcto despertou a atten
ção do partido contl'al'io, obrigando um chefe
proeminente deste partido a dil'igir-se ao nobl'e
senador pela Bahia, pl'esidente do senado, no
empenho de ver si outro v ice-presid~nte occu
pava a administração,

Em taes con liç ies póde considerar-se regu
lar o procedinJcnto deste vice-presidente, pl'a
ticando tantos >lctos 1

Que pressa havia das medidas de que o nobre
senador fallou 1

O nobre senad1r til'o:.I partido do facto de tra
tar-se tambem de alguns cic!<,dãos que haviam
pOL'didIJ os cargos ou -P0I' não tel'em prestMlo
juralllento, ou pOl' se lel'em tOl'uado incolllpatí
veis pela aceitação de outros.

Mas estas deelal'aç.ões eu as fiz; nem enfl'a
q'leceLIl as minhas obsel'/ações, 8' sempl'e meu
desejo que o senado delib"l'e conhecendo o:"
f::tctos com toda a G:s:actidão.

Praticando taes actos, o vice-pl'esidente I~ão

vem dar l'azão aos contrarios, quando mostra
ram se appl'ehensivos com a S~la entl'ada pa.ra
a administl'ação 1

O SR. SILVE[l\J\. i\ÜRTI1<S: - V. E:s:, mesmo
acha que o estado de segUl'ança publica uão era
lisongeÍl'o, e dcvcm os cal'gos de policia fiC[ll'
vagos 1

O SR. CORREIA :-As condições de segul'fl.nça
publica não são lisongeiras na pl'ol"incia do Rio
Gl'ande do Sul. O nobre senador fez bem em
recMda.l' este ponto, porque pareccu-me p lo
modo pOl' que S, Ex, enunciou-se que en:s:ergou
nas minha8 palavras al~'ullla COLtSa de menos
att \11cioso para com a pl'ovincia do Rio Gl'ande
do Sul. ..

O Sll. SILVElR" i\lARTI:"S :-Não, senho)' .
O SII. CORREL\ :- , " tanto que disse que

tfl.mbem no Paraná a estatistica criminal não era
satisactoria,

O SR, SILYJmU :\IARTI;o;S:- No Imperio
todo.

O SR, CORREIA: -Não me referi aos crimes
que ulti:namento tem sido comJllettidos na pro
villcia do Rio GL'ande do Sul para manifestar
aceL'ca de SLla popuJoção qualquer juizo menos
favoral'el, mas para reclamar pro\·idellcias das
autoridades sJpel'iol'es,

O SR, SILVEIRA l\L\RTr;o;S' - Mas não quel'
qüe se nomeiem subdelegados,

O Sa. COIl.REIA - Nesses legares as auto"
ridades policiaes s'10 as mesmas. Si ahi era
jllstificada a mnda ça, pOl'q'le não a realizon o
vice-presidente, qLle apressou-se em preencher
as vagas pOl' incompatibilidade ou falta de ju
mmento dos nomeados 1

As incompa tibilidades e a falta de juramento
el'am recentes? Del' .m-se rlepois que o vice
presidente assumiu a administl'ação 1 Oll vem
dG mais tempo? Devo crel' que não são re·
centes, attendendo a que uma das incompati
bilidades Pl'OVeiU de ter um cidadão aceito posto
na g lal'da nacional, e ha mLlito tempo que não
se fazem nomeações para postos da guarda
nacional,

Si não era l'ecente, por qLle razão não fez o
pl'esidente a nome:lção, o que de cei'to não
offendel'ia a cOl1l'enção que o uobre senadol'
d 6se tel' com e le celebrado 1 Não era caso pam
l'ompimento entre as altas pal'tes contra
tantes.

O nobre senador fez grande cabedal de não
haver ex.el'cido pressão sobre o SI', Soar('s
Brandão" ,

O SR. SILYEm", l\LunIl'is:-Nunca,
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o SR, COltREIA;-.. ,do não lhe hayel' pedido
demissão alguma, excopção feita da do delega.
do de CangussLÍ. Como fez mesmo esta, tendo
celebl'ado a alludida con venção ~

E demais que necessidade linha o nobre
senador de p 'ovidencias nO\'<1S si tudo esta
montado do modo muito fa\'ol'avel ao partido do
queS. Ex. é chefe ~

O SR. SILVEIRA ::'I.IRTI:-;s:-,~té no tempo dos
Srs, Costa Pereira e Araripo '!

O SR, CORREIA: -Não, senhor; depois,

Depois quo eUes dá:s:al'am a cadeira pI'osi
dencial OCCup:ll'a.m-na outros quo muc!:ll'am
inteiramente o est:.do politico dn pI'uvincia, O
nobre senador fez uma convencão oom o e,
presidente; nacla se altel'ou ; o que qU"I'ia mais ~

O quo teria de pedir ~ A demissão do delegado
ele Cang-ussLl, por se ter tornado menos agea
c!a,v"l lW nobre senador ~

Ve-se quão pouco havia quc fazer!
Já disse que não podia d(lf(lndel' aquelle de

legado por falta de osclal'ocilllentos,
l\bs, além de ter sido feita a nOllleaç'io por um

president3 amigo do nObl'(l sen~do", S, Ex, agora,
na eliscussão, forneceu-mo no\'o al'!jllll1ento par,'
contl"u'ia,' a sua opinião. dizenelo que eUe é
pl'(lsident(l el:l camar;], munic ip:Ll, .

Parece, SI', presidente, que a uma pessoa en
carregada pelo governo pl'Ovincial da dil'ecção
ela policia local, e por S'3US cond:IAüos (lIBí'i,dn
l~ presidencia ela municipalid:ldo, não cabe a
(lualificaçã'l ele capiUio el) malo (lue lhe eleu o
nobre senador.

O nobl'e scuador disse ()'Ie o f'l1lccionalismo
da provincla do Rio Gr,1nde do Sul é em grande
parte c"l1tI'ario ao parti'io dominante Deixo a
apl'ociação dos tas palfl.\'ms elo nobl'e senado I' á.
sua horoica provincin, O qLlO vejo nas folhfl.s
(Iue aUi se publicam.,.

O SR, SILVEIR,\. lIfAr,TIxs: - Or'a! as fo
lhas!

O SR. COJlREIA :-, , . não justifica esse juizo
de S, Ex" (Iue Rlias mostrn lnnto doselem para
com a impl'ensa",

O SR, SILVEIRA M.\.JlTIi';3 :-Red.lcç,ÕOS ano
uymas,

O SR, CORREIA :- ... :~ CJ!lal, alitls, o nobre
sena(lor deve uma de suns gbl'lHS CjLle não póde
assim renogar !

O SR, SILVEIRA I1LRTlXS : - Percle o seu
terapo,

O SR, CORREIA :-S.i pcrco o mell tempo,
cOlUmentando es.a:; p.lla,·os, não sei si V, Ex.
ganhal'á, profei'lIFle esse jui7.0,

Não desejo alongar a discuss:io, Parece
que o senado ji tem satTicieute motiyo para
votar o r"(juC'l'illlento pedindo a relaç,ão das
nomeaçõés e demissões f<:lilas pelo vice-pl'i'si
dente actualmer:te em exerci<:io na provincia
do Rio Gr:t nele do S ld, Essa rehçiio m:Jslral'á.
quaC's os :J.etos ele que c(1)o a ros[lonsabiJidaele
ao Vice-pl'esielen te.

O SR. Sl.LVEllU ;"!.I.nTlxs:- 'Não é islo, O
que V, Ex, ha de proY<1I' ri que as nO'l1eaçÕ'3S
foram mal foitas.

O SR, ConREu:- Não é minha intenção
tratai' das ineli vidual idades: isto só póde ser
feito POI' quem as conheça,

O nobre senado!' aproveitou a occasião para
pedir ao nobl'e presielente elo conselho uma
providencia que :J. sua provincia iustantemente
reclama: o melhornmento da barra do Rio
Grande.

Sem querer imitar a S, Ex., elirigir-me-ei
ao nobre presidente do conselho pllorfl s~ber

si S, Ex., que tem de dar instrLlcçles ao novo
presidente da província do Rio Grande elo Sul,
pretende recommünd:J.r-lhe l,olel'lIoncia para com
os advel'sarios e providencias espeeiaes como
prol'iuoia fronteil'a que é,

O SR, PnEsloExTE:-Lembro ao nobre seua
dOI' que se está. elesviando da questão,

O SR, Cmf\Eu:-O requerimento entende
com a politica da provil1c,a do Rio Grande elo
Sul.

O SR, PBESIOENTE:-Não, senhor; nito en
tende com (lssas COLlsas.

O SR. Cúr.nEu:-Perdóe-me V. Ex, . ,
O SR, PUESIDEXTE:-l\Ias eu assim entendo,

e V, t<: x. de e obedecor ao l'egimento que me
di essa ~ t,ribuiç:'io,

O Suo SILVEm.\. l'l'L\.RTIxs:-Apoiaelo; é o
princi pio da autoridade.

O SR, COilUElA:-. ,io quero contnriar ao no
bre pl'esidente, , ,

O Sn. PRESlDEXTE:-Eu chamei i queslüo o
nobre senador que ha pouco fallou.

ü SR, SILYElRA l\I.\.RTI::\s:-E eu obedeci logo.

O SR. CORREI.I.:-E eu ji estou sentado,(R,:so.) ,

N io havendo mais quem pedisse a palavra
encerrou-se a discussão.

Volou-se e foi appI'ovado o l'equerimento,

EXC.\.VAÇÕE3 E Y.\.LL,\S :'I.\.S nUAS DA CIDADE

En trou em 3a eliscussão a proposição ela camn
l'a dos Srs, deputados n, 157, de '1880, appro
va'lelo o projec.to de postura de 'lI ele Julho elo
'1878 da lllma, camara municip::tl da córte, que
prohibe fazer excavaç.ões e nbrir vallas nas
l'uas da cidado.

o Sr, Correia: -Cl'Gio que V. Ex.
agora consentirá. (lue 011 mo dirija ao nobre pl'e
sidGnte do conselho, ..

O SR. PRESlDE:><TE :-Conforme.

O SR. Coar,EU :-.,. para sabOl' o que pensa
o gOI'eruo a respeito desta pl'ovidencia,

A pO,'ltura de que se trat3. pI'ohibe fazer ex
cavaç les o abril' vnllas nns ruas desta cidade de
'1 de DezembrJ Il. 31 de .i\[lIoI'ÇO,

Quan -[o e la (luestão foi aqui pela primeira
vez discutida, ponc!ol'o ..l-Se que hnvia um con
trata feito pelo ministel'io da ~gricultul'a que
pel'll1Íttia a aberl'll',l dess~s valias no tompo em
lJue pela POSt'll'a, pass," a ser pl',')h ibido,

t\Ielhor sei':' si o nobl'e presidente do con
selho puder dar desde ji explic;l.çõoS sobre o
aS'lumpto; ma'>, si S, Ex, carece cle algulU



SESSÃO E~I 4 DE FEVEREIRO 97

tempo para escbrecei'-sc àcerca dos f(tetos a
que faço referencia, não terei nenhuma dLH'ida
em concordal' no adiamento da materia até
que S. Ex. possa trazel-as, dispensando assim
a audiencia. do g'overno por meio de officios,
que sempre difficultam as relações entre o
senado C'O govel'llo e retardam rl'ovidencias
que podem ser urgentes.

Já. ve o nobre presidente do conselho que o
meu desejo de chamai-o à tl'ibuna tem por
motivo o facilitar-lhe os meios de bem sen'ir à
causa publica.

O Sr. l"J:artinl1.o Caul.l:>os (pre
sidente do conselho) diz que o nobre senadol'
pelo Pàl'all.i bem mostra que estava com S:1U

dades do oradol', que, pela sua parte, tambem
as tinha, e muitas, do' nobre senadol' pelo Pa
ranà; si não veiu mais cedo, certo que disso
não teve a culpa, pois que foi quem bateu à
portadeS. Ex, ..

O SR. CORREIA : - Nunca parecer algum foi
dado com mais presteza.

O SR. iVL\.RT1:'1HO CA)lPOS(presidente elo conse
lho) declara que P01' isso beija as mãos ao
senado, sem que comtudo o considere um favol'
pessoal, mas antes o resultado dos aconteci
mentos proprios do systema representatil'o e
que elevaram o orador ao cargo que occupa,
embora immerecidamente. (Não apoiados.)

Deixando, porém, de parte essas generalida
des,e entl'ando no assumptoem discussão, obser
va que o fim manifesto da pcstura é prover uma
necessidade gel'a1mente reconhecida, e a que
o govel'llo não póde deixar de attender, empe
nh,\do como esta em tudo quanto puder influir
sobre a salubridade da cD.pit:J.1, que infelizmente
em alguns verõe" tem sido flagelbda por varias
epidemias.

Entl'etanto não poderi desde já da,' opinião
circull1stanciada sobre o assumpto. O princi
pio em que se basea a postlll'a parece excel
lente, pOi'que é o da hygiene; não se julga,
porém, habilitado a pedá ao senado a appl'ova
ção da postura sem tel-a examinado com mais
vagal~.

Roga, pois, ao nobre senador que apresente
um requerimento pal'a que seja rcmetÜe!:J. a
postur:> ao govel'l1O, afim de que este possa
emittir sua opinião com todo o estudo, guar
dando o respeit1 devido ao senado '3 ao nobre
senador que deseja conhecol-a.

Foi lido, apoiado, posto em dlscussão e
sem debate a.ppl'ovado o seg'uillte

Requerimento

« Requeil'o que o projecto vã ao governo
pará informar.- S. R.-Visconde de Parana
guâ.»

~l.\TR[cULA :'1.\. ESCOLA ~l!LIT.Ut

Seguiu-se em 3a discussão, e foi sem debate
approvada e adoptada para subir a sancção
impet'ial, a pl'oposição da camara dos deputados
n. 114, de i880, a.utorizando o governo a
mandar aelinittll' li matricula na escola militar

v. r. 13

o capitão cOll1mandante da companhia de infan
taria eln. provincia do Espirito-Santo, Antonio
Carlos da Silva Piragibe, dispensada a idade
exig'ida no regulamento.

MEIO SOLDO

Seguiu-se em 3a discussão a p,'oposlçao da
ca lUD ra dos deputados n. i 11, de i880, man
dando abonar o meio sol io que cabe a D. Fran
cisca Pel'eü'll. Gomes e D. Vic torina Pereil'a do
Campos, desde a data da lllOrte de seu pai o
coronel José dos Santos Pereü·a.

O Sr. Correia:-Depois quo o senado
approvou esta proposição em 2a discussão,
votou Ol\tra referente a D. Candida Thereza
França e D. Anna Thel'eza Fl'ança,

No projecto pl'imiti vo sobl'e a pre tenção destas
senhOl"\S havia a pl'ol'idencia que contóm o pro
jecto que se discute; dete1'l1llnava-se que se lhes
abonasse o meio soldo da data do L\llecimento
de seu pai ; o senado, porém, ouvindo a com
miss,to ele f::\.zenc!a e conformando-se com seu
parecer, modificou essa resoluç~>:o e declarou
que o meio soldo se abonaria desde a data do
decreto legisbtiyo de 8 de Setembl'o de 1875.

O senado não quererá de certo modificar
hoje o quo ailu!a ha tres dias yotou; pro
CUl'ara manter a sua decisão. Pal'a. que assim
possa resol I'el', mando à mesa a seguinte

Emenda

« Em voz de-desde a data da morte do mesmo
cOi'onel-digl\-se - desde a data do decreto
n. 26.l9de8de Setembro de i875,-Jll.F: COI-
reia. »

Foi apoiad3, posta em discussão e sem debato
"pprovada conjunctamente com a Pl'oposição.

Foi a Pl'oposição assim emendada adoptada
para ser remettida i outra camal'a, indo antes
à commissiío de redacção.

Esgotada a materia d", ordem do dia, o Sr.
presidente deu para ordem do dia 6 :

2a discussão das proposições da cama 1':;), dos
deputados:

Ns. 156, de i880, e i64, de i881, autori
zando o governo a mandal' matricular no
'10 anno eh1, faculdade de direito de S. Paulo o
estudante FI'ancisco Isidoro Bnrbosa Lage, e no
i o anno de qlmlquer das faculdades do Imperio
o estudante Augusto Cesm' de ~rontenegro, dis
pensada para esse fim a idade exigida por lei.

Ns. 115, '117, -153 e i64, de 1880, e i63, de
'1881, autol'izando o governo a concoder diversos
favores aos estudantes Vicente de Paula Viçoso
Pimentel, Antonio Alves da Silva Accioly,
Francisco da Costa Brito, Jose JIol'eira da Costa
Rodrigues, Christiano Joaquim da Rocha Ju
nior, Theophilo da Cunha e Souza e João Me
nezes Daria.

2a discussão dos prqj ectos do 'senado :
Lettra C, de 1873, prohibindo a accumu

laçM de empregos publicos relllunel'ados.
Lettra C, de 1874, punindo com multa e

com pl'isão a todo aquelle CJue por vlas de
facto ou por ameaças ti I'er constrangido Oll
impedido uma ou mais pessoas de exercel' quál
quer dos cultos pcrmittidos, etc.
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Discussão do parecer da commissão d~ or
çamento para que sejal~l enVladas ao !l1111lS
terio da fazenda vanas representaçoes de
camaras municipaes, associações commer
ciaes e de muitos cidadãos contra o imposto do
fumo.

3a discussão elas Pl'opossições da camara dos
deputados:

N. 239, de 1879, mandando sanccionar o
decreto n. 1145 da assemblóa provincial elo
Rio Grande do Sul, que approva os estatutos
da communielade evangelica de S. Leopoldo.

N. 119, de 1880, autorizando o governo a con
ceder jubilação ao conego Henrique de Souza
Brandão, lente efi'ectivo de lithurgia do
seminario al'chiepiscopal da provincia da Bahia.

Levantou-se a sessão as 12314 da tarde.

J.3" sessão

EM 6 DE FEVEREIRO DE 1882

p,.esitlencia do S,.. Barão de Cotllgipe

SUJlD[ARlO .-EXP>:OIE'TE.-Projeclo de resposla :i [alia
do lhrono.-Eslrada de [erro do Madeira ao Mamore.
Discl\rso o roquorimonlo do Sr. Loilão da Cunha. Appro
vacão do roquerimento .-Doporlaçõos. Discurso o rc
qucrimeolo tio S1'. Silveira da MOlla. Discurso do Sr.
Marlinho Campos (prcsidolllo do consolho). Approva
çào do rcq110riIlJentn.-OnD~.u DO DIA.-~Iatrieula o fa
1'0ros a e.iludanl03. Approl'açãO o rojoição 001 21 dis·
cussão.-Aceurnl1laçõos de empregos publicas remune
rados. Ohsor,açõos o requerimento do Sr. Corroia. Ap
provação do roquorimenlo.-r.ullos puhlicos. Oh3erl'a
çõos e roquer;menlo do Sr. Correia. Observações o
omenda do Sr. JlJeira de Yasconcellos. Al'proração
110 requorimenlo o da emonda.-[mposlo sohro o fumo.
Ohservações do S1'. presidenlo. Emonda do SI'. Correia.
Approva.;ão tia emenda.-Commuuidade el'allgelica de
S. Leopoldo. DiscurS05 dos Srs. Junquníl'a, Silroira
illurlins e Sill'eira da illou., Encerramenlo da dis~l1s,

são.-Juhilação do Jente de Iilburgia do seminario
al'chiepiscopal ela provincia da Bahia, Henriquo de
Souza Brandão. Encorramonto da discussão.

A's 11 horas da manhã, acharam-se presen
tes 30 Srs. senadores, a saber: Barão de Cote
gip0, Cruz Machado, Barã) de MamangLlape,
Meira de Vasconcellos, Godoy, José Bonifacio,
Chichol'l'o, Luiz Carlos, Uch6a Canlcanti, Leão
Velloso, J unq ueira, Christiano Ottoni, Correia,
Viriato de Medeiros, Conde de Baependy, Vis
conde de Nicthel'oy, Nunes Gonçalves, Lafay
ette, Paes de Mendonça, Visconde de Abaeté,
Visconde de Bom Retiro, João Alfredo, Paula
Pessoa, Visconde de Jaguary, Leitão da Cunha.
Luiz Fellippe Barros Barreto, Diniz, Barão da
La.guna e Carrão.

Dei:>aram ele comparecer, com causa parti
cipada, os Srs. Barão de Maroim, Jaguaribe,
Octaviano, Silveira Lobo, Teixeit'a Junior, An
tão, Saraiva, Dantas, Visconde de Muritiba e
Visconde de Pelotas.

Dei:>ou de comparecer, sem causa partici
pada, o Sr. Barão de Souza Queiroz.

Leu-se a acta da sessão antecedente, e, não
havendo quem sobre ella fizesse observações,
deu-se por :\pprovada.

o SR. 10 SECRETARIO deu conta do seguinte

EXPEDIE 'TE

Requerimento do desembargac.lor Antonio
Agnello Ribeiro para que lhe seja concedido
um anno de licença para tratar de sua saude
den tro ou fóra do Imperio. - A' commissão de
pensões e ordenados.

Acta da eleição senatorial a que se pro
cedeu ultimamente nas parochias de Santa
Anna do Parnahyba e acta da apuração gemI
da mesma olelção fei ta pela capilal da pro
vincia de Matto-Grosso. - A.' commissão lle
constituição.

O SR. 20 SECRETARIO leu o seguinte

PROJECTO DE RJESPOSTA Á FALLA DO TI-IRONO

Senhor. - As congratulações de Vossa :Ma
g'estade Imperial pela presE'nte reuuião da
assembléa geral, cl0as luzes e patriotismo ins
piram a mais fundada confiança, são recebidas
pelo senado com profundo respeito e reconhe
cimento.

O senado ouviu com jubilo a communicação
de que a Princeza Imperial deu á luz, no dia 9
de Agosto do anno passado, em Pariz, um
Principe, que recebeu o nome de Antonio, e
regressàra ao Brazil com seu esposo o Conde
d'Eu e os Principes seus filhos.

A visita, que durante os mezes de Maio e Ju
nho de 1880, e de Março, Abril e Agosto ultimo,
Vossa Magestade Imperial se dignou fazer às
provincias do Paraná e Minas Geraes, é prova
segura do interesse que tem Vossa Magestade
Imperial pela prosperidade do Imperio.

Os testemunhos de estima daquellas provin
cias, que muito penhoraram a Vossa Magestade
Imperial e a Imperatriz, correspondem aos sen
timentos que tributam todos os brazileiros as
virtudes elo chefe do Estado e de sua augusta
esposa.

O senado se compraz de saber que a tranquil
lidade publica conserva-se inalterada.

O estado sanitario, que deve continuar a me
recer toda a attenção do governo imperial, sera
tambem objecto de solicitude do senado.

O senado aprecia devidamente a seglÚ'ança
de que as nossas relações com as nações es
trangeiras mantêm-se em estado de perfeita
amizade e promettem estreitar-se cada vez mais
pelo desenvolvimento dos interesses communs.

Foi agl'aelavel ao senado a noticia da pro
mulgação de um tratado de e:>tradição celebrado
com o reino da Hollanela.

Lamentando que ainda se não tenha restabe
lecido a paz en tre a republic:\ do Chile e as do
Peru e Bolivia, o senado acompanha fervorosa
mente a Vossa Magestade Imperial nos votos
que fa? pela completa terminação da guerra, e
recouciliação dos belligerantes.

A execução que acaba de ter no Imperio a
le i de 9 de Janeiro do anno passado, realizando
se o escrutinio sem perturbação ela ordem pu
blic:t, não deixou de confirmar as esperanças
depositadas na reforma eleitora.l.
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o senado examinará os trabalhos que lhe
forem submettidos sobre organização judiciaria
e policial e instituição do tribunaes correccio
nàes, assim como ha de sel' objecto de seu des
velo a instrucção pllblicD. que Vossa Ivb.gestade
Imperial muito especiD.lmente recommenda.

O senado teve legitima satisfação sD.bendo que
as providencias adaptadas na ultima legislatura
produziram, no exercicio de '1880 D. '188'1, não
só o equilibl'io do orçamento, lUas tan~bem um
saldo que diminuira a imp0l'taucia das operações
de credito autorizadas para a continuD.ção de vias
fel'l'eaS e OUtl'OS melhoramentos importantes.

Senhor. -Sob os gratos auspicios com que
começa a sessão da actual legislatura, o senado,
cOl'respondendo:i aspiração nacional, procmará
concorrer pD.ra qlle o Brazil attinja seus altos
destinos. .

Paço do senado, 6de Fevereiro de '1882.-L.
A. Vieira ela Silva. -111anoel Francisco Cor
reia.-Jo170 Jose de OliDeiraJttnqueira.

Foi a imprimir para entrar na ordem dos tra
balhos.

ESTRADA DE FERRO>O MADEIRA E MAMORÉ

o Sr. Leitão da Cunha:- Pedi
a palD.vra para submetter á consideração do
senado o seguinte requel'Ül1ento:

« Requeiro que se solicitem do governo as
seg.,intes informações:

Que providencias foram expedidas pela admi
nistração central, ou provincial do Amazonas.
com relação D.O material fixo e movei perten·
cente ao Estado, ou á empreza ciD. iniciada es
trada de ferro do l\hdeirn e Mamoré, depois que
se mD.11ogrou aquella empl'eZD., cujo material
existia em Santo Antonio no rio lVID.deirD.~

Onde estão e em que estado se achD.m os in
strumentos pertencentes D.O Estado e que, por
ordem do minis teria da agricultma, foram dahi
retirados para Nbnaus ~

QUD.nto ficou devendo ao Estado o empI'ezario
Colins~

CogitD. o governo impel'ial na construcção
daque11a estrn.da por conta do Estado, ou por
emprezD., ou companhia, subvencionada~»

As infol'mD.ções que requisito neste requeri
mento me forD.m suscitadas pelos factos que
vou expor, succintamente, ao senado.

Quanto li primeira parte do requerimento, o
senado sabe, conhece bem a historia da mallo
grada empreza que se propoz construir a
importante estrada de ferro do Madeira e
MamoI'é, Ignora, porém, natmalmente, o senado
o que dahi l'esultou.

MallogTacliJ. a emprez:l. e retirados os empre
zal'ios, ficou em Santo Antonio do rio Madeira
grande cópia de material pertencente ao Es
tado e á em preza.

Era natural que em tues circumstancias
o govemo imperial providenciasse no sentido
de acautelar esse material, já para que o capital
neUe empregado não se perdesse, já porque
grande parte poderia ser aproveitada, quando
porventul'a se recomeçasse o trabalho,

Entretanto o governo não cogitou disso e
não o fez pl'ovavelmente pela razão muito
simples, que aliás me é penoso recordar, do
esquecimento e pouca consideração que em
geral merecem á administração do paiz as re
giões do norte do Impel'io.

Lendo eu, ha dias, no Diw"io do Grcio Para,
folhili importante e a de maioI' circulação na
capital de minha provincia, uma carta do seu
correspondente do Madeira, neUa se me deparou
o topico que vou ler e para o qual tomo a li
berdade de solicitar a attenção dos meus iUus
trados collegas (lê ) .'

( Fomos a Santo Antonio no JaDCtV, e ahi
vimos o abandono em que existe o matel'ial ch
estrada de ferro Colins, ou credores de Colins.
Para uma deterioração completa pouco falta,
porque de todos os armazens de deposito e
casas de residencia estão cahindo tectos e pa
redes paI' cima do que al'l'ecadarD.m.

A machinD. para a locomotiva é o unico ob
jecto que se conserva em regular estado. O
feno está se deteriorando; madeiras, gene
ros e fazendas, medicamentos, etc., apodrecen
do totalmente. Os 500 barris de polvora, al
gumas barricas e 30 caixas de dynamite conti
nuam á merce do tempo, e Deus permitta não se
de uma explosão a que estão tão expostos,

Pensamos que tudo isto soffreu embargos por
parte de algl.Lns credores que gravaram seus
prej uizos com tal acção a que veiu um advo
gado. Este ganhou e ganharam os escrivães,
mas hão de perder aquelles que não se lem
braram que vil'á por fim o govel'110 e absor
verá tudo, porque é sempre privilegiado por
loi, Colins ficou devendo á nação cerca de
cincoenta contos!

A tanto chegou a protecçào, A thesouraria
do Pará ou um mandado a requerimento de
seu procurador fiscal la vira um dia deixar a
ver navios os embargantes, dos quaes alguns
viram em Santo Antonio venderem-se mobilias
e objectos em um leilão e arrecadar o dinheiro
um americano que a11i foi com esse fim, reti
rando-se muito senhor .de si, sem que tivesse
soffrido o menOl' embaraço! Contentaram-se os
prejudicados em haver comprado muito barato
objectos de luxo que vieram ao Madeim pal'a
regalo e conforto de quem os ficou a dever di
recta ou indirectamente.

Por fim, si o governo levar a efi'eito a estr::l.cb.,
aproveitara o explorado e D.lgum pouco mate
rial, breve tendo de o empregar, pela divida; e,
si bem que represente o que ainda resta um
valor muito maior alli posto, fOl'a da11i a con
ducção o faria perder totalmento. »

Eis, Sr. presidente, o estD.do em que se acha
o material que ainda resta em Santo Antonio
do Madeira, segundo o testemunho de uma
pessoa intelligente que a11i foi e que transmitte
SUD.S impressões ao jornal de que correspon
dente no Pará.

POI'tanto, o senado ve que eu com justa razão
procuro verificar os alludidos fac tos de maneira
authentica, isto é, por informações do govemo,
E' esta a primeira parte do requerimento que
ac abei de ler.

Entre o material que existia elu Santo An-
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tonio do :Madeira havia grande quantidade
elo instrulllen tos niaudados á custa do governo.

Estes instruml?ntos alli estiveram POI' fiLlito
tempo Si?ln abrigo I? expostos á acção do tempo,
como diz o mencionado corrl?spondente. Foi de
certo por isso qUI? o governo, pelo ministerio
da agricultura, segundo li, durante as férias
parlamen tares, no jornal officia.l, dl?terminou
ao p]'esidGnte do Amazonas que ordenasse a
um engenheiro, de cujo noml? não me recordo
neste mo:nento, que al'l'ecadasse ou fizesse re
colher taes instrLllllentos ao deposito de artigos
bellicos do Amazonas.

Desejar~, saber ta111bem si com effei to H exis
tem e em que estado se acham.

A 3~ parte do requel'imento é quanto adivida
do emprczario Colins. E' este um bcto por
mim ignorado. Não possomGsmo comprehen
der porque motivo ou porque pl'ocl?dl?ncia foram
I?S tes 50:000:' ter às algibeiras dGsse america
no. E' entretanto verdade que o corresponden te
alll.lde a semelhante divida e eu desejara sabl?r
o que ha de positivo e de J·eal.

Quanto, finalml?nte, Sr. presidente, :i. ultima
parte do meu requel'iJuento, I?lll que dl?sejo
ouvir o pensamento elo governo a ]'I?speito da
GstracL, de feno do Madeira a Mamoré, fLlnda
se no seguin te facto:

Sendo ministl'o interino da agl'icultura o
nosso honrado colll?g'L, sl?nador pela provincia
da B",hia, o Sr. Jose Antonio Saraiva, I? propor
cionando-se-me ensejo de conversar com elle a
este respeito, ponderando-lhe a imp rtancia
daquella estracb, S. Ex. tl?ve a bondade de
dizel'-me que lhe merGeia a maior con~ideração

o assLlmpto da estrada de feno do Madeir" e
Mamoré, e que entendendo -que a obra era de
summa importancia tencionava, em occasião
opportuna, manifestar a sua opinião a tal res
peito, entl?ndendo que devia a obra sl?r levada
a effeito i custa do governo e por administra
ção. Pouco tempo depois, depal'l?i no Dim'io
O fficial com o requerill1l?nto de um dos nossos
mais illustrados I? laboriosos engenheiros re
querendo a empreza da estrada de ferro do Ma
dGira e Mamore, e vi nelle lançado o seguinte
despacho de S. Ex. :

«Indeferido, porque o governo tenciona pôr
om concurso esta estrada. »

Este despacho, na minha mentI?, destoou um
pouco do que S. Ex. me havia anteriormente
dito.

Todavia, não desanimo; porque, para mim e
para aquelles que entendem que aquella obra se
deve fazer, é indiffel'ente que seja por admi
nistração ou por empreza garantida pelo go
verno. Em todo o cas~, era natural que, sendo
as vistas de S, Ex. recomeçar por qualquer
fôrma os trabalhos da estrada, a este assumpto
alludisse no seu relatorio.

Noto, porém, que no relatorio do Sr. minis
ti'ü da agricultura não ha uma palavra a esse
respeito.

O relatorio allude a estradas de ferro de 13
provincias do lmperio, feitas por administração
ou por emprezas garantidas. Nada absolLlta
mente diz, pOl'em, quanto á e8trada de fer.ro do
Madeira e l\1amoré,

Parece mesmo que esSl estra1a está longe
(1-1s vistas administrativas do governo, pois que,
alludindo S. Ex. a uma rêde completa de vias
feneas, qLle poem em communicação to~las as
provincias do Imperio, nem uma pàlavra arti
c\J1a sobre a de que me occupo.

NesLas circ umstancias, Sr. pl'esiden te, não
posso deixar de perguntar ao governo o que
pretenele fazer a este respeito, porque em
occasião opportuna, quando se discutir o oJ'ça
mento do ministerio da agl'icultura, terei ne
cessidade de estender-me sobre este assumpto e
expor ao senado consideraçõGs valiosas, que me
levam a crer que uma das questões mais sérias
e de maior importancia, de que a adminis
tração do Estado se deve occupar,é exactamenLe
esta.

Resolva o governo essa questão em sua sabe
doria, como quizer ; mande fazer a-estrada por
administração ou por empreza ; varie de plano.
O que é indispensave!, porém, é que facilite o
commercio immenso dn. Republica da Bolivia
com as aguas do Amazonas da melhor maneira
que fór possivel.

Limito-me, Sr. presidente, a estas obser
vações, porque não quero que V. Ex. me
chame a OI'dem. Justificados estão os qUGsitos do
meu requerimenLo, e protesto que hei de oppor
tunamente voltar a esta materia, espl?rando
fazel-o jã munido das informações do govel'llo,
que confio me serão remettidas com urgencia
e não adiadas para as kalendas gregas.

Sinto que nenhum ministt,o esteja presente,
mas creio '{ue terão a bondade de lêr o que
estou dizendo, e isso me bast<t ; accrescentando
apenas quo taes informações me s~o precisas
para a discussão do orçamento do minisLeriq
da agl'icultma.

Foi apoiado, posto em discussão e approvado
c requerimGnto.

DEPORTAÇÕES

o Sr. Silveira da Motta: 
. Sr. presidente, tenho de fazel' um requeri

mento pGdindo certas informações ao governo.
Este requerimento devia ser feito por outros

senadores qUG julgo devem ter mais força mo
ral para tÍl'arem partido do assumpto, em favor
das liberdades publicas.

O meu requel'imGnto, senhores, te:n por fim
defGnder os direitos de libel'dade de imprensa,
feridos profundamente pelo ministerio passado,
quando expediu um aviso ( custa a crer, mas é
verdade! ) no mez de Dezembro, mandan:lo de
portar, pOl' causa ele abuso de liberdade de im
prensa, a cidadãos brazileiros e estl'angeiros,
dando essa inc umbGnc ia ao chefe de PJlic ia,
que já deportou a dous, um nacional e OUtl'J
estrangeiro, e qu' tGlU ainda tres indicados
nesse aviso, sob pI'essão ele uma ordem da pJ
licia para dentro de quinze dias SGrem depor
tados.

Ora, senhores, eu não sou, sem duvida al
guma, nem posso ser defensor de abusos ele li
berdade de imprensa; não lia qUGm poss), de
fender os abusos da imprensa a que chegou o
CO]'saJ'io e a que têm chegado outros jornaes,
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tão licenciosos como o CorsCP'io. Mas, o go- i dade de V, E~, e de seu ministGrio, mas da de
vemo porventura está sem meios de cohibir I seu antecessor.
lGgalmente abusos de liberdade de imprensa 'I" Pedia eu por cópia o aviso do ministerio da
não ha pl'omotor publico nesta córte para accu- justiça, do mez de Dezembro do anno passado,
S3,r <J Col'sario e outras folhas que prégam ma- I qUG mandou deportar cidadiios cstrangeiros e
nifestamente a republica, que proclamam ás I nacionaes para fóra do ImpGrio, por abuso ,le
massas para que se levantem? não ha um pro- liberdade dG imprensa.
motor publico, ou para que serve o titulo de Não reproduzirei as razões de minha estl'a-
promoto!' publico? nheza a respeito desse procedimento do governo,

Entretanto o gOVCl'llO, si quizes,e procedel' pD.ra não repetir e cansar a attenção do senado;
legalmente, expediria suas ordens á p!'omoto- mas para o nobl'e presidente do conselho, é bas
ria para que tomasse conhecimento dessas fo- tante isto: desejo saber si semelhante acto
lhas, para que verificasse mesmo as condições arbitrario do e~-ministro àa justiça é sustentado
de regularidade das typographias, e tc. pelo ministerio actual. ' ,

No' nosso codigo cl'iminal estão qualificados Consta-me que o chefe de policia, tendo
os factos que podem ser dGnunciados e dar 10- recebido um aviso para depol'tação de varios
gal' até a prisões prGvGntivas. COlllíl, senho- individuos, ainda hoje tem s~b a p!'essão desse
res, o govel'llo despl'eza os meios legaes e aviso algumas pessoas intimadas para sahirem
atira,s3 ao abuso de deportar estrangeiros e do Imperio, c1entl'o de certo pr.lzo, por causa de
nacionaes, porque escreveram taes e taes in- abuso de liberdade de imprensa.
jurias ou calumnias, ou fizeram proclamações Não serei eLl, como já disse, quo defenda os
contl'a a ordem publica? Porventura tere- excessos, sem duvida muito criminosos, com
mos chegado a esse ultimo g!'D.U de degTada- que muitas vezes a imprensa desnatura sua
çao para SUppol'tar os govemos qua jul- missão; porén1 ha lei; o nobre presidente do
gam que, por meio de um aviso, podem mandai' conselho tem promotores publicos; mande ac
deportar cidadãos brazileiros? e não ha de ha- cusar esses homens. Si e1les proclamarem a
ver para esses defuntos algum pu,'gatorio 'I republica, tem nas leis do processo meio~ até

Nem ao menos essa labareda do purgatorio de ~risão preventiva ; mas em um pa,iz, onde se
poderá q"l.leimal-o 'I esta fazelldo esforços por persuadll'.a Europa

, de que o estrangelro póde achar aqUI ab1'1go e
?enhores, ell faço este reql.lerlmento, _embora segurança, pl'evalecel'-se o govel'll ~ sómellte d,l,

saIba, o que costumam s.er as lnformaçoes offi- qualidade de estrangeiro. pam 8,g.a1'1'ar um in
Claes, mas,. tendo. havIdo I.l~a mudança dc dividuo e mettel-o na pl'lsão e dahl segtur para
mllllsteno, Ign?rO SI 1l11portan. mudança de po- bOl'do compGllido 8. deixar o paiz outra vez,
lttlc.a, Isso nos depol:, .veremos; 1~1as, tendo quando esse estl'angeiro chegar ao paiz de
haVIdo mudar:ç:;- de mllllsteno, desejava sabe,' onde sahiu, por violencia do governo brazileiro,
SI o actl1al IUlUlstro da ~ustIÇ:;t pl'etende mandar qual sera o j lriZO, a consciencia que se for
cumprtr o aVIso do .ex-mllllst,ro, que mandou mará da seO'l1l'ança de que se goza no Im-
deportar, aVISO que ainda SubsIste, erio o

Um cidadão brazileiro recebeu aJnda hontem p O S'
ou ha dous ou tres dlas uma llltllnação do R, LEITÃO DA CU"HA: - A de governo
chefe de policia, para ausentar-se desta córte absoluto,
denll'o do prazo de 15 dias, e vai interpór re- O SR. SILVEIRA DA MOTTA:-Está claro, e é
Celrso de lwbeas-corpHs, E em que se ÍL\I1da o (') que temos tido.
governo para mandar intimar um cidadão brazi- Eu espero que o nobre presidente do conse·
leiro a que se ausente do Imperio dentro de 15 lho não queil'á ser ab301uto.
dias?

Ora, senhores, creio que não falta mais nada; O SR. Pr:.ESIDENTE DO CONSELHO: -Com toda
comedia do governo representativo nós temos e a certeza nao quel'o, . ,
so~os muito bons c~micos todos nós; más isto é O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - Si acaso
mais d? que .comedia. . quer continuar nessa vereda de despotismo,

Sentia_mUltO, que o nobre preslllente do con- então vamos mal; mas, si pretende corrigir ou
SGlh~, nuo estIvesse pr.esente, mas como e1le si pretende cassar ao menos esse aviso ao che~e
chegou, V. Ex. pelml.tta-me uma ~equena de policia, com os nomes em aberto pa,'a sal1l
pausa, J?orque a matel:la deste requerImer:to, l'em dentro de 15 dias, o que é um procedi
Sr. pl'esldente, póde ate desapparecel' lDtelra- mento que não tem qualificação, e só neste paiz
mente c~m uma lHlavra .de S. Ex., _basta que poderia haver um ministro que por um sllnples
S, E'X., dIga: .0 IlllUlS te l'l0 ,actual ?-ao. manda aviso mandasse pÓl' 15 ou 20 pessoas á mercê
cumprir o aVISO do eX-llllUlstro da Justiça,. que do chefe de policia, para deport<ll-as quando
manda ~eportar, por causa do abnso da ltber- lhe approuvesse, então sim! Entretanto é o que
dade de ImprensJ,.,: (O Sr. presldent~ do conse- fez o SI', ex-ministro da jllstiça !
lho entra no 1'ecmto do s~nado) ... eu estava Não podia ter tal autoridade, não ha, cousa
meSlllO lamentando a falta de V. Ex... . que explique tanto' azedume no procedimento

O SR, PRESIDENTE DO CONSELHO: - FUI ao do Sr. ex-ministro da justiça para com o Cor
thesouro e pOl' isso venho um pouco mais tarde. sario, Não ha só uma folha que esteja nesse

O SR. SILVEIRA DA MOTTA :-.. , porque tinha caso; mas a respeito dessa houve injustiça em
feito um requerimento, pedindo infol'mação ao fazer a discriminação. Parece que ha alguma
governo, pelo ministerio da justiça, a respeito prevenção em relação ás redacções dessas folhas;
de factos, que aliás não são da responsabili- porque do mesmo teor que o Corsano ha outras:
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é escusado appellar para as recordações dos I
nobres senadores.

Portanto, Sr. presidente, tendo aproveitado
a presença do nobre presidente do conselho,
tahez retire o meu l'equerimento si S. Ex. me
prometter que não se realil.ara essa violencia,
que dara ordens para que se casse o aviso, que
é o unico meio de solução a esse negocio.· Mas,
si acaso ha razão para a permanencia do aviso
no entender do ministerio actual, não havera
remedio senão fazer-lhe opposição porque é
continuação do governo absoluto.

Por isso vou mandar a mesa o requerimento
em que peço cópia do aviso.

Foi lido, apoiado e posto em dis cussão o se
guinte

«Requeiro que, pelo ministerio da justiça, se
peça por cópia o aviso expedido ao chefe de
policia da côrte, mandando deportar varios
individuos, nacionaes e estrangeiros, por abusos
de ltberdade de lmprensa.-6 de Fevereiro de
1882.-Silveira da 111 otta. ).

o Sr. Mar·tinho CaD1pOIS
(presidente do conselho): - Sr. ·presi
dente, não tenho conhecimento sufficiente dos
factos a que acabou de referir-se o honrado
senador por Goyaz, que me habilite a prestar as
informações que S. Ex. deseja. Não me oppo
nho, pois, ao requerimento, nem vejo incon
vemen te em que este, aSSIm como o outro ramo
do corpo legislativo, exija os esclarecimentos
de que careça a respeito de qualquer dos as
sumptos que se relacionem com a administração
do paiz.

O senado sabe que o direito de negar licença
para a residencia de estrangeiros é de tal na
turez~ e tão importante,que delle não tem pre
sCll1dldo nenhuma nação do mundo, ainda as
mais civilisadas.

A propria Inglaterra, que passa pelo quartel
general dos inimigos dos governos de outros
paizes, não tem deixado de recorrer a esse
meio quando, a seu juizo, os estrangeiros se
tornam perigosos on inconvenientes a nação.

Este direito, pois, não pode de certo ser re
nunciado em nosso paiz.

O senado sabe que o nosso governo, com
mUlta vantagem do bem publico, usou do di
reito da deportação contra contrabandistas de
africanos e moedeiros falsos, quando não con
seguiu provas sufficientes para demonstrar a
criluinalidade delles.

Não seria eu, portanto, que aconselharia a
renuncia de semelhante direito.

No caso de que presentemente se trata, não
estou ha1;>ilitado, por falta de informações, quer
para apmar, q'1er para contrariar as asserções
do nobre senador.
. I~noro si foram deportados estrangeiros e
naClOnaes.

O que n:e parece, em todo caso, é que não
ha para ISSO competencla, quanto a nacio
naes.

O SR. SILVEIlU DA MOTTA: - Foi deportado
um pel'Uambucano. Aqui tenho a certidão
(apresentando um papel).

O SR. PRESIDENTE DO CONSELHO: - Os na
ciouaes não estão sujeitos ao arbitrio do go
verno, e sim unicamente á acção das leis.
Quanto a estrang'eiros, repito que não tenho
informações. Entretanto, a primeira vista,
a deportação de um estrangeiro, por abuso de
liberdade de impl'ensa, não parece conveniente;
mas, por motivos de outra ordem ...

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - De outra or
dem, sem duvida.

O SR. PRESIDENTE DO CONSELHO: - ... não
póde ser contestada.

Mesmo quanto a. liberdade de imprensa, ao
minha opinião não é absoluta, porque casos·
havera. em que se não deva permittir que con
tinue a residir no Imperio o estrangeiro que
enunciar opiniões contrarias as instituições,
provocar rebelliões e pl'omover attentados con
tra a ordem publica e segurança individual.

Esta. na casa alheia; si não é bom ou leal
hospede, ao dono da casa cabe o direito de
dizer-lhe: retirai-vos, sois perigoso.

Em todo caso, repito, não <'stou habilitado
para prestar as informações que o honrado se
nador pediu, porque com toda franqueza af
firmo que não conheço os factos.

Fôra muito para desejar que a nossa legisla
ção nos habilitasse fi, adoptar providencias con
cernentes a uma classe de deportados, aos de
nominados-caftens. Não me parece que a nossa
legislação seja tão insufficiente, que autorize a
lançar-se mão de semelhante medida. Si, po-.
rem, é defeituosa, peçam-se medidas ao corpo
legislativo, que ora esta. reunido.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA :-V. Ex. attenda
à certidão do brazileiro que foi deportado.

O SR. PRESIDENTE DO CONSELHO :- Sr. pre
sidente, o nobre ex-ministro da justiça, como
todos sabemos, não tem propensão para vio
lencias ; o seu caracter não é certamente o
de perseguidor: Si, no caso de que se trata,
tomou tal medIda, serra talvez por não estar
provada a nacionalidade. Na certidão que o
nobre senador apresenta não esta demonstrada
a identidade da pessoa. Conhecemos todos os
abusos que diariamente se praticam com estas
certidões.

Póde-se provar que um individuo tem tal
idade, é de tal localidade; mas não basta,
cumpre que se pI'ove a identidade.

Estou certo de que o nobre ex-ministro da
justiça não autol'izaria 11ma medida tão grave,
si não tivesse conhecimento de l'llotivos que
justificassem o seu procedimento.

E', por ora, o que posso informar. Estimaria
que S. Ex. ficasse satisfeito com a explicação
que acabo de dar ...

O SR. SILVEIRA DA MOTTA :- Com a pro
messa de informações.

O SR. PRESIDENTE DO CONSELHO: - Sim,
senhor, e concluo declarando que sómente
quero a acção que a lei dá ao governo e nada
mais.
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Findo o debate, foi appl'ovado o requerimento
do Sr. Si! veira da Motta.

ORDEM DO DIA

MATRICULA DE ESTUDANTES

Entrara.m succeSSlvamente em 2adiscussão que
fOI encerrada, e foram approvadas pilra passal' á
3a discussão, as proposições da camam dos depu
tados ns. i56, de 1880, e IM, de 188i, autorizando
o govel'no a mandar matricular no i o anno
da faculdade de direito de S. Pltulo o estudante
Francisco Isidoro Barbosa Lag'e, e no i o anno
de qualquer das facüldadas do Imperio o estu
dante Augusto Cesar de Montenegro, dispen
sada para esse fim a idade exigida pOl' iei,

F AVORES A DIVERSOS ESTUDANTES

Entramm successivamente em discussão e
não foram approvadas as proposições da camara
dos deputados ns. US, H7, 153 e i64, de i880,
e 163, de i881, autorizando o g'overno a con
ceder cltversos favores aos estudantes Vicente de
Paula Viçoso Pimentel Antonio Alves da Silva
Accioli, Fl'ancisco da Costa Brito, José Moreira
da Costa Rodrigues, Christiano Joaquim da
Rocha Junior, Theophilo ela Cunha e Souza e
João Menezes Doria.

ACCU)WLAÇÃo DE E)IPREGOS PUBLICOS RE;\,IU
NERADOS

Entrou em 2a discussKo o pl'ojecto letra C do
senado, prohibindo a accumulação de empregos
publicos remunerados.

o Sr. Correia:- Este projecto é do
senado e sobre eUe ainda não foi ouvida
nenhuma commissão. Parece, pois, que está. no
caso de ser approvado o requerimento que vou
mandai' a mesa, assim como o foi outro que
apresentei na ultima sessão. O requerime nto
é parit que sejam ouvidas as commissões de
constituição e de far,enda.

Foi lido, apoiado, posto em discussão e ap
provado, ficando portanto adiada a discussão do
projecto, o seguinte

Requerimento

« Que sejam ouvidas as commissões de consti
tuição e de fazenda. -M' . F. Correia. ')

CULTOS PERMITTrDOS

Entrou em 3a discussão o projecto letra C do
senado, de 1874, punindo com multa e com pri
são todo aquelle que por vias de facto ou por
ameaças tiver constrangido ou impedido uma ou
mais pessoas de exercer qualquer dos cultos
permittidos, etc.

o Sr. Correia:-Este projecto esta
exactamente nas condições daquelle que o se
nado acaba de remetter ás commissóes de con
stituição e de fazenda. Creio que deve sei' sujei
to tambem a commissão de legislação, e neste
sentido vou mandar á mesa um requeri me nto,

Foi lido, apoiado e posto em discussão o
seguinte

Requerimento

« Que seja ouvida a commissão de legis
lação. -M. F. Correia.)}

o Sr. ~.Ieira de Vasconcel
los: - Parece·me que não deve dispensar-se
de ser tambem ouvida sobl'e es~e projecto a com
missão de negocios ecclesiasticos. Refel'e
se especialmente a actos relativos á religião,
punincào·os com penas especificadas n) mesmo
projecto. Por isso entendo que deve tambem
ser ouvida a commis&ão de negocios ecclesias·
ticos.

Lida, apoiada e posta em discussão a se
guinte emenda, foi approvada com o re
querimento, ficando adiada a diócussão do pro·
j ecto:

« Que, alem da commissão de legislação, seja
tambem ouvida a de negocios ecclesiasticos.
Meira de Vasconcellos.)}

IMPOSTO SOBRE o FUMO

O SR. PRESlDE:<ITE: - Entra em 2a discussão
o parecer da commissão de orçamento mandando
que sejam enviadas ao ministerio da fazenda
as representações de muitas associações com
merciaes, etc., concluindo o parecer da com·
missão que estas representações sejam remet·
tidas ao governo pardo deferil-as opportuna·
mente.

Ha uma emenda, para que, em vez de serem
remettidas ao governo, sejam archivadas as
representações, porque a materia já está pre
judicada, visto que já foi tomada em conside
ração no orçamento.

Foi lida, apoiada e posta em discussão a se·
guinte emenda, que foi approvada com o pare
cer da commissáo de orçamento:

«Substitua-se a conclusão do parecer pelo
seguinte -archive-se.-Correia.)}

CO~jMUNlDADE EVANGELIC.I. DE S. LEOPOLDO

Entl'ou em 3a discussão, e ficou encerrada
por não haver numero pàra v@tal'-se, a seguinte
proposição da camara dos deputados:

N. 239, de '1879, mandando sanccionar o de
creto n. H45 da assembléa provincial do Rio
Grande do Sul, que appl'ová os estatutos da
.c/ilmmunidade evangelica de S. Leopoldo.
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o Sr. JUllqueira:- Na 2~ discussão
deste projecto não tomei a palavra, Sr. presi
dente, porque concordei com a conclusão do
parecer da illustre commissão. Esta conclusão
c no sen tido de rej ei tar-se a proposição vinda
da camara dos 81's. deputados, a qual mandou
que fosse sanccionado o acto eb. assembica pro
vincial pelo qual foram approvados os estatutos
da communidade evangelica de S. Leopoldo,
na provincia de S. Pedro do Rio Grande do
Sul. Mas, como o resultado da votação de al
guma maneira me sorprendesse, porquanto o
parecer da COJ1uuissão não foi aceito pelo se
nado por pequena maioria, resolvi-me a fazer
algumas considerações agol'a que esta propo
sição entra em 33. e ultima discussão.

Como disse, eu opino de conformidade com a
conclus'o do parecer da ill ustre commissão.
Me parece que não temos competencia pal'"
mo.ndar sanccionar o decreto legi3lativo da as
semblé<l. provincial do Rio Gl'ande do Sul que
approvou sGmelhantes estatutos. Penso que o
governo na córte e os presidentes nas pl'O
vincias são os cOU1petentes para concederem
semelhante autorização, tratando-se de asso
ciações catholicas.

Tem-se al'gumentado aqui, Sr. pl'esidente,
não só com a constituição elo Imperio, como
com o acto adclicional e varias leis que, no
entender daquelles que as citaram, resolvem a
que~tão. Eu de nenhum modo quero oppór
obstaculos a que se fundem no nosso paiz, que
tan to precisa de colonisação, grandes nucleos
de estrangeiros protestantes, não quero OppÓl'
o menor obice a formação de associações reli
giosi\s no sen tido acaLholico ou de outra reli
gião ; lUas o que não quero é (lue o Estado
participe directamente, traga o sello de su~

approvação positiya a actos que não estão na
lettl'a e no eõpirito da Constituição. Basta a
garantia geral do art. 5° da Constituição.

E' com a propl'ia constituição e aclo addi
cional que eu argumento no sentido de que PI'O
jectos como este não são só exorbi tantes,por não
competirem a assemblea provincial (ainda
mesmo que fosse vlllgadora a opinião diversa,
<.laqü811a. que se póde dar a interpretação legi
tima, legal e verdadeira do art. 5° da Consti
tuição), como mesmo porque me parec que de
alguma maneiI'a vamos offender aos principios
cardeaes sobr~ que repousa o nosso pacto fun
damental.

Alludiu-se aqui ao texto do art. 50 da Con
stituição. E' o seguinte: «A religião catholica
apostolica rom~na continuara a ser a religião
do Imperio. Todas as outras religiões sel'ão per
mittidas com seu culto domestico ou particular,
em casas para isso destinadas,· sem íól'ma al
guma e:s:terior de templo. »

Por consequencia, senhores, a religião catho
lica apostolica romana é aquella que póde ser
exercida :i face de todos; o seu culto externo
deve ter toda a pompa, todos os signaes que
attraiam a attenção dos fieis. Isto é garantido
pelo pacto fundamental. Todas as outns reli
giões podem sómente exercer o seu culto intra
mUI-OS, sem o menor apparato; o Estado per
mitte, o Estado tolera, mas o Estado não appro
Ya. Portanto é preciso estabelecer esta grande

distincção; nós c o Estado não podemos con
ceder approvação a estatutos e a compromissos
ou expedir qualquer documento que porven
tUl'a tenha por fim admittir, proteger e auxiliar
neste paiz com os meios do governo uma seita
acatholica.

Não se póde concordar em dar-lhes meios de
propaganda e fazer com que dessa maneira o
art. 5° da Constituição venha a ser aluido pela
base.

Pallando assim, SI'. presidente, eu não pro
curo, como disse ha pouco, pór tropeços a essas
associações. Reconheço que a liberdade de pen
samento é uma das grandes conquistas do ho
mem ; não podemos ]'etrogradar ; a liberdade de
cada um adorar a Deus pela fórma que quizer
não póde ser tolhida. Mas deve ser exercida
neste paiz nos limites do art. 5° da Constituição,
que é a chave de toda essa abobada, a que se
filiam todas as ol1tI'as leis que foram aqui ci-
tadas. .

Tem-se argumentado tambem, Sl'. presiden
te, com o art. 10, § 10, elo Acto Addicional, que,
estabelecendo a competencia das assembléas
provinciaes sobre assumptos em que podem le
gislar, determina que ellas o podem fazer sobre
associações religiosas.

11'1as quelU não vê que em 1834 o legislador
constituinte, e:s:primindo-se desta fórma, estava
se referindo sómente às associações catholicas ~

Os uobres senadores, que têm sustentado
opinião diversa, sabem melhor do que eu que
uTn dos grandes elementos pal'a a interpretação
das leis é o elemento historico. No tempo em
que o acto ade1tclOnal foi promulgado ainda
não estavam espalhadas entre nos essas ldéas
que nos vieram depois. Foram elias fortalecidas
pela necessidade de attrahirmos immigração de
povos acatholicos, porque a immigração não
nos pódo vir da raça latina senão do reino de
Portugal, pequeno e depauperado de população,
ao passo que os povos da raça saxonia e de
outras raças do norte da Europa podem nos
fornecer grande colonisação, e esses povos são
pertencentes a seitas acatholicas.

Argumenta-se tambem com a lei de 1860 e
com. o regulamento de 19 de Dezembro desse
anno. Mas eu peço ao senado que att.end.a para
a disposição dessa legislação. Tudo quan to
esta escripto na lei de 1860, em relação a asso
ciações que mais ou menos se podem parecer
com essa a que nos estamos l'eferindo, assenta
no principio financeiro e fiscal. A lei de 1860
referiu-se antes aos monte-pios, as associações
de seguI'os e a todas essas em que se gerem
capitaes alheios. Nesta casa têm assento mui
tas pessoas que sabem pel'Íeitalllente (IUal foi o
movei principal da lei de 1860: foi a grande
expansão do credito que havia entre nós, foram
os abusos que so estavam dando, como, por exem
plo, bancos de circulação e de papel moeda
creados por decI'etos. Foi tudo isso que levou
o legislador de 186a a estabelecl3r regl'as que,
reconheço, são um pouco apertadas. Mas, re
pito, tadas as disposições dessa lei estão se re
ferindo antes :i materia fiscal do que a outra
qualquer circumstancia de ordem publica.

Por consequencia, ahi não se encontra
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argumento algum para resolver a questão
das associações religiosas.

Onde se pode achar essa palavl'a é no regu
lamento de 10 de Dezembro de 1860, Todo o
mundo sabe que esse regulamento em alguns
pontos foi excessi Yo, foi e:s:ol'bitante da 18i ;
mas mesmo assim peb sua leitura se Ye que
elle não se esti refel'lndo a associações aca
tholicas do genero daquella que deu log'ar a
que a asseml)léa pI'ovincial do Rio Grande do
Sul adaptasse a lei de que tratamos,

Esta questão dove S01' discutida com calma;
não ha nisso a 1'I1enOl' paixão politica.. Devomos
firmar regras que sil'vam do norma ao pl'OCO
dill1ento do governo d'om por diante, por~lue

nós estamos entrando pOl' uma nova phase em
relação à colonisação; folizmente já os immi
grantes vão affiuindo espontaneamente e 010

grande quantidade; pam as proYincias de
S. Paulo, Paranà, Santa Cathal'ina e Rio
Grande do Sul todos os dias para a!li se
encaminham centenas do immigrantes, prin
cipalmente da I'aç.a teutoniC:"1,

Diz a lei de 22 de Ag08to do 1860 :
« As compánhias ou 80ciúdades anonymas,

nacionaes ou estrangeil'as, suas caixas tiliae8
ou agencias, que se incorporal'em ou funccio
narem sem autorização concedida POI' lei ou
por decreto do podei' executivo e approvação
de seus estatutos ou escripturas de associação,
além de incol'l'el'om na pena do art. tO do
decreto n, 575 de 10 de .Janeiro de 1849, pa
garão as que tiverem capibtl social 8. multa de
1 805 % do mesmo capital, o as que o não
tiverem a de 1: 000$ a 5:000$, pelas quaos
multas, assim como por todos os actos das
referidas so~iedades, ficam solidariamente res
ponsaveis os socios que as organizarem. ou to
marem parto em SlWS deliborações, direcção ou
geroncia e as pessoas que directa ou iudire
ctamente as prGmoverem,

Esta disposição é applic:,wel aos monte
pios, ás socieela.des ele SOCCOI'ros nnltuos, ás
caixas economicas e a toel8. e qualqu er socie
dade som firma social, aelministl'ada pOl' man
datal'ios, ainela que seja beneficente. Aos pre
sidentes elas provincias, e na fórma elos regula
mentos do gOVC1'UO, pertence a f:J.culdade de
autol'izur e appl'ovar os estatutos dos monte
pios e das sociedades do soccorros mutuos ou
de qualquel' outra associação de beneficoncia
estabelecida n::t·s provincias, salva a disposição
doart. 10, §'10, da lei n, '16 ele 12 de Agosto
de 1834, )

Eis o principio cardeal dominador dessa dis
posição: e o principio fiscal, é o principio finan
ceiro de bem gerit' capitaes alheios, de cortai'
os abusos que se tinham intr0eluzido n8. gestão
dessas sociedades,

Por conseg-uin te, ve-se que ebhi não se póde
tirar um argllmel1to em favor da competencia
que tem as assembléas provinciaes de legis
larem ou approvarem bases, estatutos ou com
promissos ele qualquer associação acatholica.

:Mas no decl'eto ele 19 de Dezembro de 1860,
expedido pelo ministro que referendou aquella
lei, se le a seguinte disposição:

«Art. 27, § 3, o As associações e ordens
l'elig-iosas a impetl'arão (a licença) do governo,

v. r. 14

na córte, ou elos presidentes, nas prOl'incias, na
fórma dos cap." ~o e 13. )

POI' consequencia, si querem dar 1'alor ao
disposto ne,se decrl3to, ve-se que elle determina
clal'amente que ess.)s associações religiosas
devem em geral pedir a approvação dos seus
estatlltos na córte ao governo 13 nas Pl'OVlllClaS
aos presidentes. (Apoiaelos.)

Vamos ao art .. 33 :
« A's irmandados e cOl'porações de mão

morta e outras associações religiosas ou pias
ficam extensivas as disposições dos arts. 10 ,20 ,

30 40 50 60 80 90 11 I') 13 § 'lo 18 e 27,
n.' 2, 'na l;art~ que 'rhe~ f6l: al;plica~el, p)'ece
denelo approvaç{io elo Orelinario na par'te esp:
l'itttal, conforme o art, H da lei de 22 de Se
tembro de 18'28, salvo a disposição da lei de 12
de Agosto de 1834, art, tO, § 10,

« § 1.0 A respoito das que se creal'em ou
organizal'em nas provinc.ias, para autorização
ou approvação dos seus estatutos ou compro
n'tissos se observará o que estivel' ou fór regu
lallo na legislação peculiftr de cad8. provincia,
d~ntro elos limites marcados pela lei de 12 de
Agosto de 1834, art, 10, § 10, e mais legislação
em vigor, ))

Eis uma das bases daquelles que argu
mentam com a competencia das assemL)léas pro
vinciaes, isto é, entendem que ellas podem
approvar estatutos de qualquer cOll1munielade
aC8.tholica, uma vez que, examinando-os, nelles
não se encontro um ponto que 1'li embaraçar a
execução das leis do paiz. Mas esse art. 33 diz
muito c1aramento: preceelencl@ approvaç{io do
Onlinar'io; ergo, são c.atholicas; não tomos
bispos estrangeiros aqui; não telllos bispos
acatholic.os. Por consequencia, quer pelo pen
samento, quer pelo que está escripto, ve-se que
o governo, quando e:s:pediu esse decreto, só se
referia às associações catholicas, elas quaes
tratava o arL 10, § 10, do Acto Aeldicion.'\l, e ás
quaes bmbom se referia o art. 50 da Consti
tuição, que é a cha'l"e de toda esta questão.
P"ra pensar-se o contl'ario, era preciso refor
mar-se o art. 50; 0, si entendem que nós esta
mos bastante adiantados (sublinho a palavra),
que podemos prescindü' de tudo isto e con
sideraI' o art, 50 e outros da Constituição
como escriptos unicamente para casos que já
não tem razão de seI', então haja a cOl'ag-em de
propol' a re\'ogação ou a alteração desses ar
tigos, assim como temos reformado outros
artigos constitucionaes, Estamos em maré de
reformas; quasi que todos os annos temos uma
reforma importante; haja coragem que eu
nio invejo.

O SR. SILVEIRA l\'fARTrNS : - Esse devia sei'
eliminado e não reformado,

O SR, JUNQUEIRA ; - Devia ser eliminado,
diz o nobre senador; entretanto S. Ex, prestoll
aqui, h[1, pouco temp@, juramento de manter a
relig'ião c:J.tholica apostolica romana. , ,

O SR. SILVElRA M.lRTrNS : - Que deve sei'
reformado, porque os acatholicos podem ,:,Ü'
agora para o scnado e não podem prestar tal JU
ramllnto.
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signado o direito de examinar e perscrutar os
compromi~sos e estàtutos de qualquer asso
Ciação, mas dahi para dar a approvação plena e
identifica.r-se com aquelles ::n'incipios, ha uma
distancia immensa.

Eis as palavras do distincto escriptor :
« E' fora de duvida que o Estado tem direito

de exercer sua policia sobre os cultos, de apl'e
ciar a doutrina delles, sua disciplina, suas ten
dencias, de impedir que defl'audem as proprie
dades ou fortunas pal,ticulares; que as socie
dades religiosas se apresentem em forma col
lecti va, usurpando existencia propria, preten
dendo exercer dil'eitos do predic«s ou procis
sões publicas ou pl'aticando excessos ou per
turbações. Sem essa polic ia e inspecção o go
verno não poderia julgar si ellas contrariam
ou não a ordem social, nem tão pouco defen
der a sociedade e os cidadãos,»

Eu não quero autorizar a dOUtl'iJl3. de alguns
retrogrados, eu não quero fechar as portas a
cssa raça que não communga nos principios da
religião c3.tholica aposto lica romana, quero
que tenha suas 3.ssociações com seus estatutos;
o que, porém, não quero é que esses estatutos
vão pam as colIecções das leis brazileit'as, que
ha:ia uma approvação decidida e completa desses
estatu tos, Mesfllo no seio do conselho de es
tado essa questão tem levantado duvidas sérias.

Ainda não ha muito tempo, creic que na sec
ção do imperio, apresentaram-se os estatutos
de uma dessas associações, onàe se di zia que os
bens que possuissem so passariam para uma
outra communidade com o fim de comprar bi
blias pa.ra serem espalhadas. Era preciso <'j ue
houvesse criminosa tolerancia para e:s:arar-se
no parecer semelhante autorização, porque es
palha.r essas biblias é ou não uma propaganda
contra a religião do Estado e contra a consti
tuição 1

Si tal pl'opaganda não é um ataque ri. Consti
tuiçii.o elo Estado, então acabemos com o art. 5° ;
mas, uma vez jurado. é preciso seguir todas as
conseqllencias que delle dimanam. Eu tenho
aqui os artigos ele algumas constituições, a do
Brazilli hil pouco; a portugueza diz (lê):

«A religião catholica apostolica romana cou
tinuarà a ser a religião do reino. Todas as
outras religiões serão permittidas aos estl'an
geiros, com seu culto domestico. ou particulal',
em casas para isso destinadas sem forma algu
ma exterior de templo,»

Ora. ri. vista desta disposição, pode-se dizer
que o governo portuguez vá appl'Ovar a dou
tl'ina e principios contidos 1I0S ostatutos ou
compromissos de uma associação acathoJica?
Certamente que não, Sel'ia mentir ri. sua con
stituição.

A constituição belga é muito livre.

A italiana diz (lé) :

« A religião catholica apostolic:1. e romana é
a unica religião do Estado. Os outros cultos
actualmente existentes são tolerados conforme
as leis, »

o SR. JUNQUEIRA :-Eu não quero combater
opinião alguma pessoal do nobre senador, que
esti no seu direito; cada um pensa o que quer;
deve haver plena liberdade de consciencia e de
pensamento; mas querer s.Jphismar a Consti
tuição no dominio desse artigo, querer-se ad
mittir que o Estado possa approvar compromis
sos e estatntos de sociedades acatholicas, é o que
não en tendo.

Ha, senhol'es, um meio de conciliar tudo; o
Estado tem sem duvida o direito de fiscalisar e
superintender a existencia dessas associações;
qualquer associação ou grupo que se forme
não pode fic:w fora da alçada da policia; en
tendo que o g'overno tem o direito de examina)'
qualquer assoc:ação de homens que se propõe
um fim li,;ito e legal, e por isso fundando-se
associações, como se funnaram algumas el1t['e
nos, acatholicas, podem, eu declaro, exercer
suas funcções, como a sociedade evangelica
nesta côrte as esteve exercendo desde 1838, e,
so depois da lei de Agosto de 1860, 0 que al
guem insinuou ou aconselhou que pedisse a
approvação de seus estatutos.

O que não pode 0 pedir ao governo auto
rizaçào, porque uma cousa é tolc?"ar e outra é
approvar expressamente. Si o nobre senador
comprehende que no art. 5" da Constituição e
-lO do acto addicional estão incluidas todas as
associações, não so catholicas, como outras
quaesqaer acatholicas que se formarem, e até
as que se referirem á. religião boudh ista, maho
metana ou ao fetchismo da Africa, e que o
governo pode imprimir o seu placet, si tudo
isso 0 COIU o fim de animal' essa propaganda,
vamos muito mal. Entendo que aquillo que o
governo do Brazil pode so fazer, para dar
mostras de sua tolel'ancül., na forma do art. 5°
da Constituição, é examinar o fim a que se
destinam aquellas a8sociações; si não fôr um
fim licito, mOI'al e legal, não poderà conceder
sua permissão; si o fôr, as tolerará apenas.

Quando a associação allemã no Rio de Ja
neiro pediu sob protesto da lei de Agosto de
1860 approvação de seus estatutos, o governo
imperial mandou examinar a questão -por uma
secção do conselho de Estado; mas o despacho
que pronunciou não foi approvando. Eis aqui o
dec!'eto ele 6 ele Agosto ele 1862 (lê) :

« Attenelendo ao que me represenlou a dil'e
ctoria da communidilde evangelica allemã,
existente nesta corte, e conformando-me, por
minha immediata resolução de 22 de Julho P"(')
ximo passado, com o pal'ecer da secção dos nc
gocios do imperio do conselho de estado, exa
rado em consuUa de 26 de MalO do corrente
anno : hei por bem declarar que a. dita com
munidade pode continuar no exercicio de suas
funcções, sem prejuízo das leis do Imperio. »

Dirà o nobre senad,r: é uma questão de pa
lavras, mas essa questão de palavras e de for
m.ula é tudo.

No art. 50 ela Constituição està incluida essa
formula.

E' examinar a questão, este direito não pode
ser negado ao Estad@, Ainda em uma obra de
um distincto estadista ne saudosissima me- Na antiga
moria, o Sr. 'Marquez de S, Vicente, esti con- I lê-se:

constituição h espanhola, art. li,
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« ri. religi,'io da nação hespanhob é a catho
lica apostolica romana. O Estado obriga-se a
manter o culto e seus miFtistl'os. »

A fl'<Lnce:;a tem completa libel'dade de cultos.
O SR. SILVEIRA M.UUI:'fS di um aparte.
O SR.JUNQUEIRA:-Enti·e nós temos o ai't. 5.°
O SR. SILVEIRA Nl.~RTI:-;s:-Que nã1 tem a

intelligencia que o nobl'e senador lhe da.
O SR. JUi'IQUEIRA:-Diz V. Ex. que as outr:J.S

rohglões serãu toleradas, e ell aCl'odito que
ninguem ebrá duas interpi'etações ao verbo
toleral', porque tolel'ar não é apalr'ocinar, não li
autor .=m-, não é imprimir um cal'actel' oflicia!.

O nobl'e senadol' peh. minha pl'ol.i!lCia, ex
ministl'o da justiça, q u iz tirar do al't. '179 di.
Constituiç.'ío llm al'gumento realmentB cere
brino, porque este al'tigo declare. quo nenhum
brazilelro seni persogllido pOl' SlJaS opiniões e
crenço.s l'eligiosas ; masdahi a chegar-se a dizer'
que devemos approval' os estatutos das socie
dades acatholicas !la Ullla distancia immensa:
eu, tambem ql~ero que ning-~Iem seja perse
gmdo neste palz por suas opiniões religiosas,
mas logICamente não deve dahi tit'a1'-se a con-

oclusão de que devemos "pproval' os estatutos
das associações acatholicas.

Entre os parecel'es por S, Ex, citados do
conselho de estado em 1867, declara o pl'irneiro
positivamente que essa competencia, tratando
se elas associações catholi~as, pel'tence ao go
verno na cÓl'te e aos pl'esidentes nas provincias.
O proprio Sr, Visconde de Souza FI'anco, que
tOI Citado aqm como o campeão, que real!nente
era, das liberdades publicas, é quem declara
no seu parecer, a que se l'eferiu o nobl'e sena
dol' a quem alludi, que as assembléas pnvin
ciaes cumpre legishtr estabeleceneb normas
gemes; que a autol'idade administrativa ex
ecu:a, e~aminando minuciosamente os esta
tutos.

Não sei como o nobre ex-ministl'o dJ. justiça.
pôde tirar o cOl'olbrio de que :1. opinião do SI',
Visconde de Souza Franco pl'esta apoio à sua!
Tenho as pl'OprlaS palavras do illustre visconde;
são as seguintes:

« Já em outro pal'ecel' fiz a distincção entre
promulgação de regl'as gel'aes por que se diri.;am
estas assoclações, o que cabe às assembléas
provlllclaes, e o exame de tel'em sido ou não
guardadas nos estatutos, assim como os pl'in
cipios admittidos, o que é eh compelencía. do
executivo provincial. Deven1, pois, os estatutos
ser remettirlos ao pl'esidente da pl'ovincia do
Rio de Janeiro. )}

Eis aqui a consagl'ação da doutl'ina da illus
tl'e commissão. Entl'etanto o nobre senadol' pela
minha. provincia citou este pal'ecer ern abono
da opllllão que defende, contl'al'ia li. da nobl'e
eommissão,

No correi' desta discussão, quando Ol'ava o
nobre senador por Pel'nambuco, que encetou o
debate, um dos honrados membl'os, o Sr. Octa
viano, ~e?lal'ou do seu log'al' que neste paiz,
como mllllstro, qualquer dos nobres senadol'es
devia ter dado a approvação ; e que, si' o não
fizesse, commetteria uma tyrannia, A isto a re
sposta é faci!. Não !la tyrannia, desde que se

dei ~a Ullla sociedade evangelica reger-se pelos
seus estatutos, como s;.lccedeu com a desta córte
que, tendo sido fund,,-da em 1838, só em '1862
teve permissão pal'a continuat' as suas func
ções, e entretan to tojos os offieios dessa com
munidaJe tinham sido execute.dos. TYl'annia
havel'ia,si o al'tigo cla nossa Constituição disses
se, como a antiga eb Hes;JaHha, q'le a l'eligião
elo Estado é catholica aposlolica I'omana, nlo
sendo aelmittida nenhuma outra I'eligião. Em
noss] paiz as outt'as religiões sito pel'mittielas;
o que não autoriza a appl'ovar os seus pl'inci
pios,

O SR, SILVE IR", MARTINS :-NJl' ha tal appl'o
vação. E' sómente para I'econhecer o direito de
fig'.lt'<lol' em juizo.

O SR. JUNQUEIRA :-0 direito de figurar em
juizo nJo é necessal'io, Basta-lhes que o go
vemo lance o despacho que pel'mitte. O sen
culto e a sua viela é toda pa.rtiCllbr e domestica,
na fÓ:'mallo a:t. 5° d:lo Constituição.

O SR, SILVEIRA IIL\.RTrNS doi um aparte.
O Sl",. JUNQUElRA o-Si a questão é de pa

lavras ou ele formulas, é muito importo,nte no
caso.

Mells sflnhores, eu insisto no elemento his
tOl'ico, pol'C[ue reconheço que constitue argu
mento forte nas questões de legislação, Quando
a legislação empl'ega um ce,'to termo. é pl'eciso,
pJ.l'a bem interpt·etal-a, consel'var a este tel'mo
o sentido que lhe foi primitivamente dado.
Cumpl'e ter no maiol' peso est.. consideração,
para a melhol' intelligencia elo § tO do art. 10
do Acto Addicional, assim como da lei ele 22 de
Setembt'o ele 1828, que acabou com o elesem
bargo elo paço, e de ontras disposições que :;;e
l'efel'il'am a associações religiosas. Por isso
sabemos que na Inglaterl';)., no tempo de Hen
l'iqae VIII e dos seus succeSSOl'es, bastava eli
zet'-se r'~ligiüo, pcll'a ficar fÓl'a de duvida que se
tt'atava de I'eltglão protestante,

Do mesmo modo em França 110 I'einado dos
ultimos Valois, essa mesma palavra, sem mais
explicação,quando escripta nos documentos pu
blicos, significava a religião catholica,

No caso de que se trata, querendo-se em nosso
palZ desenvolvet' o pl'incipio liberal do are. 5°,
entendeu-se que podiamos pel'mittir a fundação
das associações não catholicas. Mas de serem
tolel'adas nl'io se s gue que se possam appl'oval'
os sens estatutos, pois importaria identificar-se
o govel'llo com os principios dessas associações
e ser complice nas propagandas anti-catho
licas,

Eu, pois, me conformo cor:n a conclusão elo
parecer dct illLlstre comnüssão e entendo que
nã'J póde ser approvada a lei da assembléa pro
vincial do Rio Grande do Sul, Com este mell
VElto não offendo os elireitos dos habitantes ele
S. Leopoldo, que podem continuar com a sua as
sociação, dando apenas noticia a policia e ao
governo ;. p:lgno e combato peLJ. fiel execução
do al'e. 5° da Constituição, Si o querem refor
mar, façam-no; mas não o conseguirão com
o meu I'oto,

(Mttito bem.)
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o Sr. Silveira Martins diz que
na ultima vez que us~u da palavra na discussão
desta materia obsenou que duas ordens de
objecções se oppunham a passa.gem do projecto,

o primeiro argumento era a sua illegalidade
pela incompetencia das assembléas provinciaes
para approvarem estatutos de associo.ções de
religiões ditferentes da catholica, que é a do
lmperio, Foi esta a unica base da não sancção
da parte do presidente da provincia do Rio
Grande do Sul.

MJs com as razões da presidencia não con
cordou a nobre commissão no seu parecer, pois
reconheceu o direito de legislar a assembléa
provincial sobre associações acatholicas, e só
não admittiu que ella pudesse autorizar a posse
de bens de raiz.

Não pode o orador absolutamente concordar
com a primeira razão, e com a segunda concor·
daria, si fosse eX:icta; mas a verdade é que a
assembléa provincial não dou essa autol'izi1ção.

Observa que o ori1dor que o precedeu dei
:I::UU do pi1r:e essa segunda questJo, que a com
missJo sustentou,e no ardor da sua fé r,;ligiosa
haseou-se somente na incompetencin., nito da
assembléa provincial, mas de todos os poderes
do Estado para sanccionarem estatutos de asso
ciações acatholicas sem primeir'o se roformar o
art. 5" da Constituição,

Quando o espirito do Acto Addicioll"l.1 fosse o
que lhe aLtl'ibuiu o nobre senador, a roferir-se
sómente aquelle artigo da Constituição, com o
que não concorda, a sua generalicbde estai'ia
sujeita à. interpretaçito rlue ,t sciencia, o pro
gresso, a civilisação c as necessichdes do Es
tado fossem tl'azendo nn. pmticD.; po que a lei
deve ser fllita com a idea de permanencia con
stante, e portanto, si póde adaptar-se a todn.s as
circuIDstancias da vida e do progresso, é uma
lei perfeita.

Além do dil'eito escripto, Cjue se crea, ha o
direito latente, que se desenvolve; por isso a
magistratura vai applicando as leis conforme
o espir'ito do seculo, em virtude do principio,
que é velho,que ri dos romanos-a lettr'a mnta,
o espirito vivifica. A fOl'ça dil lei não esta pois
nas p8.lavras, esta no espirito,

E é nesto ponto que está justamente a ques
tão de que se tr'ata, Quer o projecto pa5se, quer
não passe, não est:i no poJer do senildo ref ))'
mal' esse e6pirito que lll'll'chil, acabJ.r COlll as
associaç5es acatholicas, que se fonuam em toda a
parte. Si se decretasse o contl'ario, represen
tar-se-ia o papel do pal'1amento inglez, que
um dia declarou que a moeda papel não estava
depreciada, quando a1i:is por um chapéo quo se
vendia pOl' uma libra sterlina em omo, se pa
gavam dez libras em papel. E não esta no
poner de parlamento nenhum alterai' a natureza
das cousas, nem Subvel'ter o direito.

O nobre senadol' pela Bahia da :i palavra
tolerancia-uma significação que ella não tom,
Tolerar as religiões póde ser não professnl-as,
mas é reconhecer a SUil existencia, e, reconhe
cida esta, como póde sopear-so a liberdade de
associação? como pedem os poderes compoten
tes deixar do approvar as relações de direito
civil que se estabelecem entl'e individuos nca
tholicoB ?

Porventura o governo, porque approva a e,
istencia de uma associação dessa ordem, clecla
ra-se sectario desta ou daquella religião?
Não; elle dá. apenas força executiva. em juizo
aos direitos e:.\s obl'igações que ontre si con
trilhe aquelle gl'upo de assocútdos.

QUá.ndo a Constituição diz-todas as religiões
são pel'lllittidas-l'econhece o direito de cada um
praferir a religião que quizer, e ao mesmo
tempo o del'er do Estado em tomar exequiveis
as obrigaç.ões que contrahirem entre ú os
membl'os de uma associação dessa ordem,

O que tel',l e governo com as assodaç.ões
commerciaes? POl'Ventlll'il torna-Sll elle pro te
ctor ou interessa,b nos direitos e obrigô.ções de
cada uma? Elle apenas m:l.ntem a execuçiio dos
compromissos, faz que as associ ções tenham o
cal'actel' de pessoa mOI'.tI; da-lhos os direitos
que sem ess" approvaç'ão não poclem tor.

A illustre commissão abandonou completa
mente as razões elo pl'<3siden te ela provincia,
'I ue foram <1esenvoll' idas pelo nobre ::;enador
pela Bahia, que o orador vê sempre com poz"r
deixar-se dominar POI' eSS:L idéa fatal, que faz
com que o poder civil rlucJil'a invadir os domi
nios da consciencia e tornar-se chaveü'o do
céo,

Não póde a associ<~ç.ão existir S3'11 a appro
vação dos estatutos, porque é por essa appro
vaçJo que se constitue [lesso" moral. A asso
ciação não existe na natureza, existe o homem;
mas dous, qua.tro, seis homens formando uma
ontid"de nJo existem, é portanto preciso que
uma lei civil decrete e::;sa existencia; por'que
essas associações tem devel'es, têm responsa
bili{lades e talllbem tem direitos

Depois de sustentar que as assembléas pro
viuciaes tem exercido sem con!.estaç'.ão o di
reito de legislar sobl'e associações roligiosas,
diz que no Rio Gmnde não ha só a sociedade
ovangelica de que se trata, mas outras lImitas
que têm estatutos apPl'ol'ados pela assembléa
provincial e por pI'esidentes menos catholicos
do que o que negou a s,lI1cção à lei que sanc
cionara os estatutos da sociedaele e\'D.ngelica
de S. Leopoldo. E', portanto, um direito adqui
rido Cjue nem o goyer'no, nem ninguem póde
annullar. Ser:a pl'eciso que o parlamento re
vogasse uma por uma essa3 approvações, ou
Cjuo então üzesse uma lei geral,revogando todos
esses actos, Como, pois, se quer legislar contra
a pl'!1.tica constante, que alieis é o diJ'eito de
conformic\;,cle com 'a razão, com as convonieu
cias do puiz, e que se acha de accórdo com o
art. 50 d.a Constituição do Impol'io, visto que
todas as roligiões são pormittidas ?

Quanto ás rilzões offerecilias pela illustre
coromissão, affirma mais uma vez que pela ap
prol'ac"ão dos estatutos não se confere a asso
ciaç'ão o dil'eito de adquirir bens de raiz,

O art. O> dos estatutos, o que faz apenas é
meneionar en tro os capitaes da !1.ssociação uma
parte em bens de raiz-a escola, a igreja e a
casa do vig-ario.

Ias a lei provincial nem isto appro\'a, por
que diz que a associ"ção se sujeitarei as dispo
sições das leis civis, o que quer dizer, que
para possuir bens de raiz terá àe ir perante o
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terreno que me parece um pouco escorre
gadio,

O nobre senadoi', sempre que se tem de Pl'O
nuncial' ou pela manutenção da lei ou pelos ou
ropels da liberdade, apez'1.l' da sua illustl'ação e
do seu cnteno, não duvida seguit' este ultimo
caminho, porque julga assim melhor SOl'vir a
caus'l dJ. patl'ia.

. Mo permittirà o nobl'e senadJr que eu lhe
cll!j'a, que agol'a sustentou o contrario em re
l"çãc [\, causa da liberdade; e si eu pI'ecisasse
de algum argllmento para molhor fundamentar
o qlle estou dizondo, o acharia nas piClavra
com flue S. Ex. fechou o sell disclll'so, onde o
nobl'.e . senadol' fez a apotheose da liberda.cle,
e eXIglü ao mesmo tempo a apertada 1'('Io'llla-
mentação. '"

N<1. hypothese vertente, eu é que estou de
fendendo o principio d<1. liberdade, pois quel'o
que ossas associações se fundem sem serem al'
rastacL\s a presença do governo pam obtel'em a.
appl'ovação dos seus estatutos, que são parti
cllbres e domesticos.

No entretanto o nobl'e senador quer a. regu
lamenta~ão completa, que I' quo o governo ap
pl"ove ou rejeite esses compromissos, re{ol'
me-os, modifique-os, l'egule inteiramente a
eXlstenClil. dessas associações, <[ue eu quero li
vres como o pensamento de seus lllombl'os, umo.
vez que vi V'1.ln entre quatl'o pal'edes.

P01' consequenci<1., vê o nobre senador que,
querendo collocar-se em uma posição em que
julga melhor servir ti. liberchde, n,10 a serve;
elltl'etanto que aquelles que, COIllO eu, pugnam
no tencno da legalidade e do direito servem
melhol' a esta causa, do que o nobre senador,
que m10 tem a força precisa para desprender-se
dessa. trilha que apontei .. ,

O SR. S!LYErRA i\L\RTINS da um aparte.

O SR. JU;-<QUElR.,;- ELl quero, Sr. presi
dente, qlle neste paiz qualquer cidadão, que
não commungue na religião ca.tholica, possa
associal'-se particularmente com ontl'os, sem
preCisai' da autorização elo governo. O art. 50
da Constituição diz claramente C) ue são tole
radas todltS as religiões, mas com a condição
de não fazerem sell culto pubiico. No entre
tanto o que se Cjuel'1. Quer-se regulamentai',
quer-se tornar o culto publico, porque lenrlo
se no Diai"io Ofticial e nas collecções de leis
essas autori7.ltções minllcios:J.s, es'a approvação
de estatutos, dil'-se-a: est<i. to.mbem autori
zado .0 culto publico. lIhs o illustrado senadol',
que e o pl'imeil'o ,1. dizer Cjne essa pl'escripção
do .art. 5° (sobre a qu<"l ainda não hOLlve
dUVida) n~10 é mais do que uma simples to
lerancia, isto é, que os templos a.catholicos
ou de outras I'eligiões não devem ter fÓl'mn.
exteriol', vem depois fazer a glOl'ificacão da
violação dJ. lei... '

O SR. SILVEm., :\I.\RT[;\3;- 1\'Ko fiz.
O SIl, JuxQuElr",: - ... quando disse lJU0 na

Slla provincia e em outras os templos protes
tantes tinham forma extel'i01' de igl'ejas, que
isso era devido aos pl~ogressos elo tempo, que
tinha.m feito com que o preceito constitucional
cahis8Q po:' ten'<1-.

o Sr. Ju.nqu.eira,: - Algumas das
proposições emittidas pelo Illeu nobre amigo,
senador pelo RIO Grande do Sul, mel'ecem uma
prompta resposta.
. Sinto f[Ue o illustrado senador, e tenho pezar

de ver isto, sempre esteja. m'l.l'chando neste
terreno de defendeI' caUS,LS qllejulga boas, nns 1
que, pel'll1ltta-me S. Ex. que o diga, pois
que SOII "eu amigo, o collocam às vezes em Ulll

podei' competente pedir para adquit'il-os ou
Gonsel: vai-os.

Mas, pal'a a associ.ação apparecer requeren
do, e pl'eC1SO que eXista' mas para existil' é
pl'e~iso (\ue esteja approva'da. ' ,

SI, pOIS, os seus estatutos não fOl'em ap·
p:ova~os, a consequeucia é ser a associa
çao dissolVida pela decisão negativa do se
nado.

O argu.mento apI'esentado pelo nobre senador
pela Bahw em relaç.,10 à sociedade evang'elica
da córte é contrapl·oducente. A permissão dada
l?e.lo gOVOl'110 pal'a essa associaç,10 funccionar
~Ol o I'econhecimonto da sua existencia legal;
101 dar-lhe a pel'sonalidMle de que olla carécia.
E,. SI a assocmção pediu tarde essa appl'ovação,
fOI s.em duvida pela ignorJ.ncia clt, lei, pJrque o
seu Interesse era sei' pessoa juridica na socie
dade.

Diz a. Constitltição que todas as l'eligiões são
pel'lTIlttldas, cOll1tanto que as suas igrejas não
tenham fórll1a extel'ior de templo.

IVlas não tem ellas essa fórma 1 No Rio
Grande até algumas têm tOrl'es mao'nificas E'
pois, já um direito, quo o espirito "'publico 'teu;
conc!ulstado, h"je pI'incipalll1ente, que os aca
tho~lcos queb,'aram a impossibilidade consti
tuclOn,d de se assentarelll no padamento.Assim,
o Jur'1.mento do sen,1.clo deve ser reformado,
pOI'ql18 não se póde. exigir àe um homem, que
professa unu religiãO, que elle jlll'e que lHl. de
n~anter outr,1., Exigem ess" refol'lln os prin
ClplOS de respeito ti. consciencia humana e ti.
moralidade de cada um. Ol'a, quando as neces
s;dades do Imperio e o é\diantamento elo espi
r;to pul?ltco trouxeram a conql.listJ. destas me·
dldas, e que o nobre senador pela Bahia se ha
de lembrai' de pedir qUQ as associações evan
geltcas n'lo sejam reconh,\cidas no raiz, que só
precisa de ltbel'dltde para lilrosperar ? .

Obser"" o oradol' Cjue as republicas platinas,
apezar das suas constantes revoluções, prospe
ram e se desenvolvem extraordinariamente re
cebendo todos os annos milhares de colonos'. At
tl'ibue eso;e desenvolvimento a não haverem alli
regulamentos, desenvolvendo-se cada um como
quer e lhe pareco, Entretanto no Bl'azil ha
mais segurança individual, e muito mais libel'
dade politica, m~s o cspirito regulaa1entador,
o espll'~to do lmltaç.ão servil da FI'J.nç.a, atro
phla e llupede o desen volvimento individual.

Nas republicas do Pl'ata, si não ha a liberda
de politica, ha a liberdade civil, que é um
pouco dtffel'ento. Nós, ao contl'al'io, pel'demos
todos os chas a !tbel'dade civil, pOl'que o gover
no quel' sei' tl1l0l' de cada um, e talvez que, por
~ua. ~ontadQ, venha a quereI' mastigaI' pelo
1ndlvlc1uo.
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O SR. JUNQUEIRA: -E do art. 10 do Acto
f.ddicional ... Dizendo que essas disposições
eram muito sabias pClI'que continham em si
os elemen'os de servirem tambem pa!'a. resol
ver o futuro, e que a lei é lanto mais sabia quan
to podia applicar-se a diífel'entes vindouras so
luções.

Em these, eu não posso concordar com isso,
porque entendo que uma lei é a photographia
das necessidades da occasião ; querer tomal-a
elastica para resolver futuras crises e cir
cumstancias, é impossivel.

Si o legislador constituinte referiu-se clara
mente, como parece crer o nobre senador, a
associações pUI'amente catholicas, como agora
dar-lhe eutro fim ?

O SR. SILVEIRA l\1ARTINS:- Declaro que
não creio.

O SR. JUNQUEIRA: - Por bem da argumen
tação acreditou, e tanto qne tratou dessa elas
ticidade da lei.

Não sei como póde o nobre senador sustentaI" clima é o que principalmenle influe para isso.
esse principio, e sinto vel-o enunciado por Mas si nós persistirmos na nossa tranquiUidade
S. Ex. A violação d.• lei não póde nunca expri- politica, si conlinuarmos a ter esta pa;!, que é a
mil' um progresso; e si o estado da nossa socie- nOssa gloria, a nossa fortuna, si as leis fOl'em
dade precisa de semelhante recurso. . . melhor e>:ec u tadas, si não se chamar progresso

O SR. SILVEIRA I\IARTI:-lS: - Mas qual é o à violação de um artigo constitucional, si as
typo que a lei estabeleceu paI'a os templos ~ nossas finanças forem em prosperidade, como

O SR. JUKQUEIRA :-A lei estabeleceu o typo devem ir, si tivermos governos patrioticos,
I · havemos de ter grande cópia de emigraçãogera, e o propl'lo nobre senaclor o reconhece
d · II dentro eln brel'e, e toda expontanea.quan o dIZ que e es não devem ter fórma ex-

. I 1 1 . I l" a-o nos allI'essemos denusi3.damente,· oterlOr ce V,mp os, cevem ser slmp es ec lficlOS
commUDS. Portanto, o nobre senador traçou um paiz ha de passar sem duvida por unn evolu
typo ; declarou que elles não devem ter a fórma ção, porque tudo vai se tl'ansformando e pro
de igreJ·a. Hoje tem o typo de templo, disse o gredindo, mas a tI'ans[oI'mação p'Lra esse pro-

gT0ss0 llrecisa s lI' lenta; a vida de um paiz énobre senador, e que isto era um progresso de-
"ido ao adiantamento do paiz. mais que secular; as suas mutações são tam-

o bem demoradas.Onde està esse progres,o, violando-se a lei ~

d Portanto, não nos apressemos; não é rlues-Como pó e o nobre senador man ter-se nesse
ieneno, atacando a legalidade? . . tão de dous ou quatro annos ; marchemos com

segurança, sem expor,no-nos a oscillações po
O SR. SILVEIRA I\1fARTINs:-Mas não fiz isto. liticas. e veremos encaminhar-se para o im-
O SR. JUNQUElRA: - Disse-o. O nobre sena- perio uma colonisação d~ popub.ções morigera

dor disse mais: «Vede a differença que ha en- das, trabalhadoras, dignas de identificar-se
tre este paiz e as republicas platinas; nós comnosco, quer sejam c:ttholicos ou acatholicos.
maJ'ltel11o-nos em paz, pOI'ém não temos pro- E, neste sentido, dou razão ao nobre presiden
gresso relativo; ellas estão em constantes re- te do cons21ho quando no seu pr:>gl'amma t. atou
yoluções politicas, mas o seu progresso é admi- de uma certa colonis~ção, que não julgou digna
ravel; isto provem de que aqui se procura de identificar-se CO.n o povo bl'azileil'o. E'
regulamentar tudo, entretanto là tudo é .livre!" preciso pensaI' no futuro; os estadistas e os

S'·. presidente, creio que o nobre senador legisladore, devem fazel-o; não se ha de ir,
carregou um pouco as cores do quadl'o. (Apoia- pOl' uma sofrega vontade de caminhar, collocar
elos.) Nós temos felizmente uma paz não var- o paiz na sitm.ção de incertezas e dos perigos.
soviana, mas uma paz feliz, porque os braz!-I O nobre senador ainda apresentou uma pro
le1ros estão conven~lclosde que Y1Vem deba1- posição com a qual não concordo. S. Ex., reco
xo de um regunen ltvre e propl'lO para con- nhecen:lo pelo seu talento qae o al't. 5' da Con
duzil-os no caminho do engrandecimento. ~ stituição, e p!'incipalmente o art. 10 § 10 do
nossa regulamentação não é tão grande; olhe- Acto Addicional referiam-se sómente as asso·
mos pal'a toda a Europa; olhemos para o paiz ciações religiosas catholicas ...
que nos ser·"e de typo a tantos respeitos, a ,_ . 1- •
Inglaterra, e],i veI'emos muitas regulamenta- O SR. SILVEmA MARTlN., .-Nao. senhol.
ções e veremos ainda ha pouco que as convul- O SR. JUNQUE1RA :- ... disse:-pode ser que
r;ões da Irlanda estão mostrando a ferida que foi isto se tivesse dado, mas com o aRdar dos
feita ha s~culos nos seus direitos; póde haver tempos modificou-se; e então o nobre senador
alguma'> exagerações, mas, ao fund:>, aquellas fez a apologia dessa disposição do Acto Addi
reclamações são de justiça, e o parlamento in- cional, di7.endo que era muito sabia.
glez vai attendendo a ellas.. O SR, SlLYEIRA MARTINS :-0 art. 5.0

Na velha Europa ha quasl regulamentação
para tudo; é uma pal'te do mundo em que o cida
dão não pode quasi dar um passo sem que encon
tre uma alfandega, uma barreira, ou um agente
de policia.

No Brazil ha plena liberdade, ha a libeI'dade
de imprensa à qual se prendem todas as ou
tras, ha liberdade de tribun~" ha liber.lade
religios3., ha liberdade pratica: não ha paiz
que a tenha tanto como nós.

Nas -republicas platinas ha liberdade em
muitas cousas, mas ha tambem outros elementos
politicos que 'trazem aquelles povos em confla
gração quasi permanente.

Não são pai~es que apontemos como typos,
que nos sil'l'am de norma. Nas relações sociaes
ha talvez mais liberdade que no Brazil ; não
affirllJ'l, porque não conheço bem esses paizes ;
mas duvido, po!'que não tenho noticia de outro
mais livre p!'aticamente do que o Brazi1.

O nobre senado!', illustrado como ci, sabe per
feitamente as razões por que a emig!'ação eu
ropéa prefere aquellas plagas às nossas. O
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o SR. SILVEIRA WlARTI);S : - Ocliosa restrin
gencla.

O SR. JUNQuEmA:- Uma lei organica con
stitucional, pode ser até certo ponto elastica,
ou ductil. e pode conter em si o desenvolvi
mento daqueUes principios que estabelece, mas
não pode admittir em si o principio diametral
mente opposto, e destruidor daquelles 'lue em
"e contém.

Si, pois, o legislador constituinte teve em
vista as associações catholicas, jamais, cor
I'cndo os tempos, sera licito applicar-se esse
artigo a associações acatholicas.

Referindo-se á associação alle!l1il ovangelica
nesta corte, o nobre senac!.:r disse qLle ella vi
veu nmitos annos sem approvação ...

O SR. SILVElR.1. MA!\T[:-;S: - Aceitei a SLla
declaração.

O Sn. JU::<QUElR.·1. :- ... e só pediu-n. qun.nclo
soube que n. lei a isso obrigava-a.

Peço licença para dizer aS. Ex., que não
at'gumenta neste ponto com a profisciencia do
costume;'o Acto Addicional é preexistente n.
essa associação.

O Sn. SILVEllU M.l.nTI::<s : -O Acto Addi
cional não reguh\ o municipio noutro; aqui é
o governo.

O Sn. JUXQUZIRA :-Mas temos o principio
certo de que o ministerio aqui faz as Iuncções
do executivo, que nas provincias competelll aos
presidentes.

O SI!. SrLVELR.1. M.I.RTI:'lS :-Li <i a assembléa
provincial, não é o presidente.

O SR. JUNQUEIRA :-E' o presidente o com
petente para execut,\[' a lei de normas gor:J.es:
mas isso não se re~'ere às associações evan
gelicas.

A lei de 22 de Agosto só obrig,\ por princi
pio fiscal quando taes associações tem de reger
capitaes alheios. Por consequencia, a associa
ção aUemã do Rio de Janeiro não pediu no co
meço approvação,e fez bem, pori]ue o governo
so pode toleral-a, porque a lei de 1860 não veiu
mudar sua personalidade.

Disse o nobre senador: «eUas não podem ap
parecer em juizo.» Que interesse tem o Estado
em que eUas appareçam em juizo? Si elbs
gel'em capitaes alheios, neste caso são de um
caracter mi:s:to, e então devem pedil', n:J. pat'te
financeira, a approvaç.ão do governo; mas, si
eHas so forem um culto intm muros, si é ques
tão puramente religiosa, para que levo.l-as a
jui7.0 ?

Essa ida 11 juizo é que entendo OppO'lt:1. ao
art. 50 da Constituicão; neste caso, não é so
tolerada, ella apparece á luz do dia ; o appare
ce disputando em juizo; é uma personalidade
importante, não passa tolerada, mas passa de
cabeça erguida tratanelo de potencia a potencia !
E, entretanto, em vista da Constituição. ve-se
g,ue neste paiz não pode haver uma outr~ ~e

ltgião que poss:1.lutar, que appareça em JLUZO
de par com a religião catholica,

A igualdade perante a lei parece ser a dou
trina do nobre senador nesta especie ...

O Sn. SILVEm,\. NLI.RTlNS: - V. Ex. é que di
essa interpretação.

O SR. JUNQUEIR.I.: -. .. que entretanto sup
ponho e considero um bom catholico.

O Sn. SILvEmA MARTlNS: -Não me tenho
nessa conta; não pt'etendo sei' mais do que o
Imperador; o dogma da infallibilidade do papa
não esta aineb acei to no Estado.

O SR. JU1\QURrR.\: -Em todas as occasiões
em que se levantam que8t e, semelhantes, vejo
que sua palavra eloquente é posta ao serviço da
outra Ci\l1Sa. Fico perplexo.

Sr. presidente, já vão passando da moda
certas idéas, que fizeram ha alguns annos a
viagem pelo mundo; e note V. Ex. que hoje,
paizes eminentemente protestantes, como a ln
glatel'l'<\ e a Allemanha, já se approx:inll,m do
Vaticano; já nlltltas das leis celebres de Nh<io
estão revogadas; os tempos caminham O mu
dam facilmente; portanto, essas idéas, que fizo
ram seu curso livre,passaram em gr.\nde parLe,
assim como as idéas de livl'e cambio, que fize
ram seLI CLU'SO tl'iumphal pelo mundo e que
hoje vão sendo batidas.

Essas idéas contra a religião catholicn. viío
passando; a igreja militante ha de sahit' ven
cedora, e aqui neste imperio, onde ha poucos
acatholicos, emquanto este artigo perdural', a
pl'otenção ele tomar de igual pal'a igual outl'a
I'eligião ditferente da do Estado, creio que não
pode ir pOl' diante, ao menos com O voto da
quelles quo entendem que a Constituição deve
ser mantida emquan to 13.ão for alterada pelos
tl'amites nella estabelecidos.

Como disse, não quero alongu-me ; fiz estas
considerações, mas em homenagem ao nobre
senador, que respondeu-me. e j'llgo que o se
nado esti sufficientemente esolal'ecido e que
marchamos com seg~tt'ança, opinando que a
assembléa provincial do Rio Grande do Sul
vote as regras geraes, que o pl'esidente da pro
vincia as applique aos casos occurrentes.
qua.ndo se tratar de associações catholicas.

Nas associaç.ões acatholicas o que somente se
pode fazer é daI' conhecimento ao govemo e li
policia; é o laisse::: passer, mas não é approvu
ção explicita e solemne; seria a complicidade
nas doutrin's de uma seita ou de uma nova reli
gião. E' a simples tolerancia e liberdade para o
culto domestico e particular, ntra mttl'OS, sem
pretenções a vida extel'lla. E' a applicação do
liberal art. 50 da Constituição, que, eLGvando a
religião catholica, não a rodecu do exclusivismo
de outros tempos, e respeitou na habitação do
cidadão prot\lstante ou de outra religião a
libet'dade do penSC\mento e da consciencia.

E' quanto basta. Querei' mais é attentar con
tr[l. as crençJs da gl'ande maioria dos braziloi
ros.

Em todo o caso seria preciso modificar o
at't. 50 da Constituição do Imperio. (Apoiaclos.)

O SR. PRESIDE~TE convidoLI o Sr. 10 secre
tario a occupar a cadeira da presidencia, visto
não se achar presente o Sr. vice-prosidente, e
retirou-se do salão.
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o Sr. Silveira da l\J:otta: 
Sr. presidente, sinto ditliculdade em intervir
em um debate já tão esclarecido pelos nobres
senadores que tom,waJll nelle parte; mas,
como tcnho de vot~r contl':,\ o projecto, e ta1Yez
por moli,'os diversos ao do nobl'e senador que
fez opposição ao pl'ojecto, "Vou ainda t3mar
alguns instantes ao senado para dar :'\ razão
do meu 1'oto.

Quando li pela primeira vcz este pr~jecto,que

decb.ra que a lei ela provincia do Rio GI'ande
do Sul estava no caso de ser sanccionada,
admirei-me d" phrJse, porque o corpo legisla
tivo póde, é "Vcrdade, intel'vir nos casos cm
que o presidente nega sancção n um acto dn
assembléa prOl'incial e em que esta sappre a
sancção pela vot"ção dos dous terços, á vist:L do
Acto Addicionnl; mas no caso presente nã,o se
dã essa hypothese, e por iSSJ hei de yot'1.r
cont.ra o pro.jrcto da carn:Lra dos deputados.

Em primeiro logar entendo quc a assembléa
pl'ovincül1 não é competente para legislaI' so
bre a5s\Jciações religiosas; á vista do modo
como se cxprime (l al't.l0,§ 10,do Acto Addicio
nal, :'\ competcllc,ia das assembléas provinciaes
é sô para legislar sobre corporações religi·osas
catholicas.

Não pôde seI' de outra fÔl'ma ; pOl'que o prin
cipio lilJeral nesta materia que eu sigo con
siste em que o d:rcito da liberdade de con
scienc.ia dos outros cultos pOl'll1lttidos não pode
soffrer quebra por intervellção cio poder civil
catholico. Si concedeis ás ass~mbléas provin
ciaes catholicas o direito de legislar sobl'e es
tatutos de communhões evangelicas, implicita
mente lhes concedeis o direito de conhecer das
coudições de vida de taes communhões e do
que lhes é devido ou indevido. (Apoiados.)
Esse direito não aclmitto, e nisto sou mais libe
ral que o nobre sena'lor.

a Sr.. SILVEIRA MAr,TlNS :-E lhes tira
tudo!

O SR. SILVEIRA D.\ :MOTTA : -Não concedo as
assembléas provinciaes o direito de legislar em
materia de consciencia de uma religião que não
é 8. do Estado. (Apoiados.)

O Sr.. SILI'EIR.\ NI.W,TINS : -Não é matcria de
consciencin; a flpprovação ou reprovação de es
tatutos não inft :le na consciencill de ninguem.

O Sr.. SILvEmA DA lVlOTTA :-DGmais, senho
res, a ássem1.l1b pl'ol'incial n5:o pode fazer acto
algum que tenha acção administrativa.

O Sn. SIL\'EIRA :MARTINS: -Então está tudo
nuHo.

O Sr.. SILVEIlU DA MOTTA :-Eu entendo que
as communhões evangelicas devem requerer ao
poder executivo a :1.pprovação dos seus estatutos,
mas o podeI' executivo, approvanclo os estatutos
dessas communhlíes, não tem o direito de alterar
as condições do insti túlo evangelico.

a Sn. SILVEI.'1.A MARTINS da um aparte.
aSR. SILYEIRA DA MOTTA: -Si o poder legis

lativo provincial não pôde alterar 8. proposta dos
estatutos das communhões evangelicns, porque
importam contratos, então o nobre senador re
conhece que em materia de contrato uma parte

não pôde legishr con tra. a 1'on tade da ou tra.
Portanto, é incontestavel que a assembléa pro
vincial do Rio Gr:Lnde não era competente para
leg-isl8.r nesta matel'ia.

a Sr.. SILVEIRA 1IIARTI1'iS :-Tem sido e ha de
ser, mau gl'ado a opinião do nobre senador.

aSR. SILVEmA DA lVlOTTA :-E' preciso dis
tinguir o que é legislativo do que é administra
tivo: as assembléas pl'ovinciaes não sáo cor
porações administrativas. Além disto não se da
o caso da int3rvcnção do corpo legislativo na
questão entl'e a assembléa provincial do Rio
Grande e o seu presiden le. 'ão ha applicação
para a disposição do Acto Addicional. Elle é
que devia approvar os estatutos.

a SR, SILYElRA MARTlNS:- Não tinha lei
que o autoriza.sse a fazer tal.

aSn. SILVEIRA DA MOTTA:-A assernbléa pro
yincial é que não era competento para isso;
pede estabelecer regl'''s, m8S não applicar
doutl'ina a casos OCCUl'rentes. (Apoiados.)

a Sr., SILVEIRA MARTlNS:- A assembléa

I

geral applica todos os dias; naturalisa. estran
geiros, dá licença a estudan tos, etc.

a Sn. SILYEIRA DA 1I'loTTA: - Isso é o caso
da dispensa da lei, cousa que alias tenho con
testado sempre. Besde o primeiro dia em que
tomei assento nesta casa sempre fui contra
a doutl'ina de que o corpo legislativo possa fazer
lei para casos particulares, pal'a um illclividuo,
e não unicamente por utilidade publica, como
lhe cumpre.

a SR. SIL'EIRA MAI',TINS : - Pôde ser in
conveniente. mas o certo é que tem esse poder.
Tem feito a.té genenes.

a Sn. SILYEIr,A DÁ MOTTA : - Até de prin
cipes estl'angeiros tem feito generaes, mas não
com meu voto.

a Sl\. SILVEm;. MARTINS: - Pôde ser me
nos justo, mas estava na sua attl'ibuição.

SR. SILVEmA D.\ MOTTA: - Não irei adiante,
Sr. presidente, minha opinião est.í. enunciada,
e creio que deixo bem claras as razões por que
hei de votar contra o projecto. (Muito bem. )

JUBILAÇÃO

Entrou em 3a discussão, 8 ficou encenada.
por falta de numero pa.ra votar-se, a proposição
da camara dos deputados n. 119,de 1880,auton
zanclo o governo a conceder jubilação ao conego
Henrique de Souza Brandão, lente effectivo de
lith\1l'gia do seminario archiepiscopal da pl'O
I'incia da Bahia.

Esgotada II ordem do dia, o Sr. presidente
deu a seguinte para 7 :

Votação das duas proposições cuja discussão
ficou adiada,

3a discussão das proposições:
N. 242 de 1879, isentando de direitos de im

portação os al'tefactes do pedra e de ferro
destinados a constl'ucção do edificio dI. biblio
theca do gabinete portuguez de lei tUl'a.

N. 220, de 1879, approvando o decl'Bto
n. 7174, de 1879, concedendo privilegio a José
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Antonio Mosqueira, par:l. durante o prazo Lio
que obteve em Inglaterra introdu7.ir no Im
perio machinas de sua invenção destinadas:J,
beneficiar o café e outros productos.

N. 101, de '1880, fazendo extensiva li re
partição de caridade annexa li irm3.ndade do
Santissimo Sacramento da C:J.ndelaria da corto
a isenção autorizada por lei em favol' da casa
de misericol'dia, hospitaes, etc.

N, '122, ele '1880, autorizando o governo a
contal' para a jubilação do professor da ca
deira de instrucção religiosa do internato do
imperial collegio de Pedl'o lI, frei Saturnino
de Santa Clara Antunes de Abreu, o tempo
em que serviu como pl'ofessor da cadeira de
direito natul'al no seminario da Bahia.

Em seguida, tl'abalhos de commissões.

Levantou-se a sessão li 'I 1/4 da tardo.

1.4' sessão

EM 7 DE FEVEREl!1.0 DE '1882

Presidencia do S,·. Barcío de Cotegipe

s (I~I:VIARIO.- Pri;ão d~ um alfores om COl'itiba. Roque
rimcnto do SI'. Correia. Approvação do fGC)uorimonto.
-UI\DE~1 DO DIA.-COmmunidado o\'angolica do S. Leo
poldo o jubilação do cOllegú Helll'ique rio SOIlZ~ Bran
dão, lento olTocLivo tIo liLhurgia do seminado archiopi:i
eopal da Bahia. Appl'ovação om 3·' di,cussão.- lJi
bliolhoca ,lo Gabillole POl'tuguez de Leitura. Discursos
dos 51'S. Silreir,\ ria Molta, Mortinho Campos (pre
sidente do consolho), AlTonso Celso o Mal'linho
(;,lII1POS, Ipn'sidelllo do eouso1110). App"ovação da
pl'Oposição,-Pl'ivile, io " José Antonio Mosquei"a pora
lIll.rodnúl' no rmpol'io Jn:lchiuas do sua invenção. Ap
IJrO\'ação em ~:l discnssào.- l:;enção á. repartição de
caridade anne," a irmanu",lo da Canuelarb e jubi
lação dI) profC'ssol' da caueira do illslrucçl.io roligiosa
do inlernato do collegio do Pedro lI, FI'. Salurnino do
Santa Clara Antunos do Abrou. Encorramonto da dis
r.ussão por faHa de numero para. volar-so.

A's ti hOl'as da manhã acharam-se presentes
31 Srs. senadores, a s3.ber : Barão de Cotegipe,
Cruz Machado, Barão de Man13.nguape, Godoy,
José Bonifacio, João Alfredo, Paula Pessoa,
Luiz C:J.rlos, Barão do Pll'apama, Leão Velloso,
Lafayette, Silveira Mal'tins, Chichol'ro, Ribeiro
da Luz, Barão d(1, Laguna. Uchôa Cavalcanti,
Visconde do MLlritiba, Visconde de Abaeté,
Visconde de Jaguary, Diniz, Cast[·o Carreira,
Correia, B:J.l'J'oS Bal'l'eto, Visconde de Nictheroy,
Octaviano, Viriato de Medeit'os, Affonso Celso,
Leitão da Cunha, Visconde de Paranaguli, Luiz
Felippe e Paes de Mendonça.

Deixaram de comparecer, com causa partici
pada, os Srs. Bar~o de Maroim, Conde de Bae
pendy, Jaguaribe, Fausto de Aguial', Silveira
Lobo, Teixeira Junior, Meil'a de Vasconcellos,
Sinimbú, Carrão, Antão, Fernandes da Cunha,
Visconde de Pelotas e Saraiva.

Deixou de comparecei', sem causa partici
pada, o Sr. Barão de Souza Queiroz.

O SR. PRESIDENTE abriu a sessão.

Leu-se a acta da sessão antecedente, e, não
havendo quem sobre ella fizesse observações,
deu-se por ~ppl·ovada.

v. 1. i5

O SR. 10 SECr. EURlO declarou qu nã" hayia
expediente.

PIUSÃO DE U)I ALFERES E~I CORITISA

OSr. Correia:-E sempre para mim
motivo de grande magua a noticia de qualquer
occurrencia desagradavel provenie nte da falta
de decisão na questão de limites entre a pro
vincia de Santa Catharina e aquella que tenho
a honr..L de representar.

O anno passado trouxe ao conhecimento do
senado o facto de haver sido presa uma escolta
mandada pelas autoridados da provincia de
Santa Catharina li villa do Rio Negro. Algum
tempo antes tinha-se dado um conflicto de
maiol' alcance por occasião da arrecadação de
impostos provinciaes em um registo do Paranli.

Presentemente occone novo facto desagra
dave!. Vem nanado pela dil'octoria da associa
ção Patl'iotica Paranaenso, que com elle se oc
cupa nesta folha (mostrando), que passarei ás
mãos de S. Ex. o Sr. presidente do conselho, si
a quizel' examinar.

Refiro-me ii prisão do alferes Laurindo Joa
quim Bello, ett'ectuada na cidade de Coritiba,
no dia 4 de Dezembro ultimo, « por motivos,
diz a directol'ia, inherentes á questão de limites
entre o Paraná e Santa Catharina. »

E', ia eLl dizendo, uma vergonha, mas de certo
cousa paro:l lastimar que duas provincias do
mesmo Imperio, cidadãos regidos pelas mesmas
leis, estejam a disputal' sobre um assuLUpto
desta ordem, como si se tratasse não jli de dous
estados vizinhos, porém de dous élOtados vizi
nhos e inimigos,

E' antiga esta questão. Todos os annos peço
que o governo a resolva provisoriamente, tanto
mais que os limites da provincia do Paranli
estão mal'cados lh' lei que creou esta provincia•.
A duvida versa sobl'e o tl'açado da linha divi
soria que é o ponto sobl'e que tem o governo
de resolvol·. Esta questão deve ser decidida para
evitar-se a renovação de factos semelhantes.

Uma circumstancia feliz iM-me esperar quo
o ministel'io de 2'1 de Janeit·o possa solvor esta
antiga e prejudicial questão

O SR. BARÃO D.1. LAGUNA: - Agora não ha
desculpa.

O Srt. COI1RElA : - No ministerio estão re
presentantes tanto da minha provincia como da
provincia de Santa Catharina. São cidadãos
que, embora interessado!;; pelo desenvolvimento
das suas provincias, sabem quanto importa ao
Brazil que essa odiosa questão não mais figure
nas discussões do parlamento.

Espero que, nas circumstancias espociaes em
que se acha o ministerio de 2'1 de Janeiro, po
deremos ter a soluçe"[o desta questão. O nobre
presidente do conselho dar-me-ia uma infOl'ma
ção, a que eu ligaria muito apreço,dizendo que
o ministel'io não tardara. em occupar-se do as
sumpto.

<"[o desejo tomar muito tempo ao senado.
Disse o que me parece sufficiente para justificar
este
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Req!lerimento

« Requeiro que, pelo minislerio ela justiça,
se peçam informações ao governo sobre os mo
tivos que determinaram a prisão, no dia 4 de
Dehembl'o de 1881, do alferes Laurinelo Joaquim
Bello, na cidade de Coritiba, provincia elo Pa
raná., - _~ianoel Francisco Carreia. »

Foi apoiaelo, posto em eliscus~ão e a pprovaelo,

Compareceram, depois de aberta a sessão, os
Srs. Dantas, Visconde de Bom Retiro, 1\1artinho
Campos, Nune~ Gonçalves, Silveira ela lVlotta,
Cunha e Figueiredo, Vieira da Silva, Chris
tiano Ottoni, Junqueira e Diogo Velho.

ORDEM DO DIA

CO~IM(JNlDADE EVAKGELICA DE S. LEOPOLDO
E JUBILAÇÃO

Foram submettidas á. votação e adoptadas para
subirem á sancção imp6\rial as proposições da
camara dos deputados, n. 239, de 1879, e n. 119,
ele 1880, cujas eliscussões ficaram hontem en
cel'l'adas.

BIRLIOTHECA DO GABINETE PORTUGUEZ DE
LEITURA

o Sr. Silveira da 1'Io't'ta :-Se
nhores, como membro da commissão do orça
mento, diverg-ente da maioria da mesma com
missão, e tendo já. emittido minha opinião a
respeito da isenção de direitos de que se trata,
julgo-me obrigado a fundamentar o meu voto.

E' admiravel, senhores, que em uma época
em que a protecção a industria nacional pro
cura ter algum 1'00, algum desenvoLvimento,
merecesse este projecto o acolhimento que tem
recebido até hoje e não fosse logo rejeitado
quando apresentado ao corpo legislativo.

E admiro-me, senhores, porque vejo que no
estado actual das industrias brazileiras, na
crise do trabalho, pela qual o Brazil tem de
passar, devendo adoptar algum expediente,
que possa supprir os inconvenientes, que esta
esperimen tando a nossr. industria agricola,
tenelo de atravessar uma crise importante eco
nomica, inclinando-nos as industrias fabris e
portanto a ",n;mação ao trabalho nacional, a
materia prima nacional, estejamos ao mesmo
tempo desmentindo todas essas fingidas protec
ções, que se annunciam !

Digo fingidas, SI', presidente, porque o corpo
legislativo quer ostentar para com a industria
nacional uma protecção, que lhe nega a cada
passo, e então não passa de uma hypocrisia elo
corpo legislativo estar acenando com essas
protecções a industria nacionaL e ao mesmo
tempo appl'ovando projectos desta natureza.

Senhores, não vejo nesse parecer da com
missão uma só raroo procedente, e estimarei
muito que os seus honrados membros j ustifi
quem os fracos fundamentos em que o estri
baram, A não serem os nomes respeitaveis que
estão assignados abaixo desse parecer, eu con
testava que tivesse a procedencia que tem.

Ora, senhores,.o gabinete portuguez de lei
tura pede isenção de direitos de pedra e ferro
para a construcção do seu edificio. Ja se alle
gou, e é a razão que apresenta a commissão, a
especialidade da pedra lioz de Lisboa para 01'
namentaç.ão mais facil. Mas, nã~ é uma razão
pl'ocedente, porque, si este favor é destinado
sómente a ornamentação elo edil1cio, por que ra
zão, tl'atando-se de um edificio que ha de custar
pelo menos talve7- 200:000$, não ha de essa
sociedaele pagar os dü'eitós de 5:000$ ou
6:000 da pedra lioz, que venha de Lisboa ou
do Porto?

Eu não vejo inconveniente algum.
Si se aIlega como rnão a favor que o sacrifi

cio do thesouro é pequeno, eu allego que é pe
queno para os emprehendedores. l'ma empreza
ou uma sociedade que dispõe de duzen\os ou
trezentos contos para fazer um gabinete de lei
tura, póde bem supportar os onus com que
carregam todos os cidadãos bra7-ileil'os, que edi
ficam nesta grande cidade obras importantes,
que pagam impostos de pedm, de marmOI'e, de
ferro., ,

O SR. AFFONSO CELSO: - Qual é o cidadão
brazileiro que jã edificou obra semelhante aqui
ou em qualquer parte do [mperio ?

O Sn. SILVEIRA DA MOTTA :-Qual é o cida
dão brazileiro ? Eu podia apresentar o palacio
do Sr. Nova Friburgo.

O SR. AFFONSO CELSO: - Uma casa para
gozo particular lÜO é uma instituição de inte
resse publico.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA :-Esta para que
é? E direi ao nobre senador qu e todas essas
obras, que têm sido feitês aqui com vista do in
teresse publico, esses palacios para a instrucção
popular, todos elles têm sido empreitados com
emprehendedores, que pagam a alLndega ou
aos negociantes em segunda mão, direitos sobre
cimento, ferro, marmore, etc. E não estão
ahi essas casas destinadas a escolas publi
cas, sujeitas todas ao sacrificio de direitos da al
fandega ? ha de ser só o gabinete portuguez de
leitura que tenha o privilegio de estar em
melhores condições? Essas obras tambem em
pregam marmOl'e, cimento, ferro, pregos, fe
chaduras e alguns pedestaes G)U columnas de
fel'rO, pinho, vidro, que pagam direitos; foram
todas ellas suj eitas ao pagamento dos direitos
da alfandega. Ha de se conceder agora isenção
para esses artefactos de ferro, sem definil-os,
pOl'que o projecto di~-pedl'a e ferro-, e o ga
binete portuguez de leitura póde importar ferro
para quantas constl'l1cções quizer fazer no fu
turo, póde estabelecer uma loj a de ferragens!

Quantos caixões de pregos precisa o ga
binete portugu ez de leitura para suas obras?

Eu entendo, senhores, que é um favor des
medido, de pessimas consequencias, porque,
quando alguem invocar esse pl'ecedente, o se
nado não deve praticar a incoherenúa de ne
gar a mesma concessão. (Apoiados.)

Entretanto o nobre senadOI', relator da com
missão, quiz saber quaes são os outros estabele
cimentos da mesma natureza a que se tem negado
esse favor. Ja lhe apresentei, Perguntarei eu :
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pois ainda mesmo um particular, quando edi
fica urna obra de mais luxo e de mais custo,
como o Visconde de Nova Friburgo,e faz esta obra
pagando a alfandega os dil'eitos de materiaes
importantes alli empregados, este cidadão bra
zileiro não presta Ülll sel'viço publico t:>mbem na
edificação 1 Não aformoseia a cidade 1 Não paga
mais imposto e decima, correspondente ao va
lor da propriedade, tanto maior quanto maior
e o seu luxo 1

A que vem, pois, o argumento fundada em
que os particulal'es edificam para seu gozo 1
Não ha tal, e falsa a argumentação; o parti
cnlar que edifica em certas condições, faz ser
viço publico, paga mais decima, contribue para
o embellezamento da ci.:lade e, portanto, o argu
mento não colhe.

lVIas o gabinete portuguez de leitul'a vem
fazer um serviço. Não duvido, e não serei eu
que profira uma só palavra em desabono de
qualquer estabelecimento que favoreça a in
strucção; mas os estl'angeiros que tiveram a
boa idéa de fundai' um gabinete de leitura, por
certo não desconhecem que estabelecimentos
desta ordem j ti. nós temos no paiz, accl'escendo
que elles começaram, póde·se dizer, a empl'eza
por interesse proprio, pOl' interesse da colonia
portugueza do Rio de Janeiro, importantissima,
rica, e que portanto, si a commissão acha que o
favol' que se lhe faz é de "10:000., eu julgo
que por 10:000 não valia a pena que o gabi
nete pOrtuguez de leitul'a tivesse importunado
o corpo legislativo por tantos annos, para pedir
a absolvição de direitos na importancia de
10:000$000.

Vejo que o gabinete portuguez de leitura
tem tido successivo desenvolvimento e applaudo
esse desenvolvimento, Louvo mesmo até o pa
triotismo dos empl'ehendedores do gabinete em
quererem que seja só feito de pedra portugueza
e de ferro portuguez, approvo; é uma patriotada,
querem ter no Brazil uma cousa absolutamente
portugueza.

O Sa. AFFONSO CELSO: - O que é mui to
louvavel.

O Sa. SrLVEIRA DA MOTTA: - Sim, senhor.
é muito louvave!.

O Sa. AFFONSO CELSO: -Mas V. Ex. diz que
é patrio tada .

O Sa. SILVElR.\. DA MOTTA: - E patriotada é
cousa ruim 1 Quando muito, vou offerecer-Ihe
o meu diccionario: patriotada quer dizer, os
tentação de patriotismo. Para que V. Ex se
susceptibilisa com essas expressões 1

O SR, AFFONSO CELSO: -Não ha tal, o que me
admira é o calor de V. Ex.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - Eu estou frio,
friissimo, calmo, mas V. Ex. não quer nem
que eu tenha algum calor de convicção.

O SR. AFFONSO CELSO: - Qualquer calor que
V. Ex. queira Ler é-me indifferente.

O SR. SILvEmA DA MOTTA:- Não é tão in
differente, porque qualquer calor que eu tenha,
póde talvez ser demais e fazer-lhe mal.

Como dizia, Sr. presidente, o nobre senador
é o responsavel desse desvio por ter-se SUBce-

ptibilisado com a minha palavra-patriotada;
mas, agora ja expliquei, e elle ficou tranquillo.
Dizia eu que 10uvav.:1 o desenvolvimento que o
gabinete portuguez de leitura tem tido, e que
louvava até essa aspiração patriotica. Talvez
lhe sirva mais esta phrase.

Louvava essa aspil'ação patrioLica de ter no
Rio de Janeiro um gabinete de leitur2., feito
com pedra lioz e feno do Porto. Louvo, mas,
apezal' de que acompanhe muito e louve esse
progresso do gabinete pOl'tuguez de leitura,
não posso desconhecer que o governo de nosso
paiz, si se deixar arl'astar por esses pedidos
de quantias pequenas que se diz que são apenas
de tO: 000 , mas que eu não sei, por falta de
dados e:s:actos sabre que calcule, a quanto
monLarão, deve sem duvida pJ:eparar o animo
pal'a muitas outl'as isenções de dil'eitos da
alfandega. alliviando a tarifa a respeito de
muitos objectos para os quaes vêm os intel'es
sados ao corpo legislativo pedi: graça.

Então melhor é que se refOI'me a tarifa; per
mitta-se a entt'ada livre da pedl'a lioz para
todos os edificios, que a pl'efil'am ao nosso gra
nito superfino, aos preciosos mal'D1Ol'es qLle
produz a provincia de S. PaLtlo, ja bem conhe
c idos. Não façamos conc essões na tarifa que
aproveitem sómente a alguns bemaven Lurados,
que têm protecção para alcançaI' favores do Es
tado.

A nübl'e commissão estribou-se em uma
razão, que não pl'ocede, e vem a ser que a im
pOI·tancia do imposto relevado não excederá. a
10:000$000.

Para poder assegurai-o, fóra preciso que a
illustre commissão tivesse pl'esente o orça
mento da obl'a, o seu plano; soubesse que ap
plicação se dará. a pedra lioz e aos artefactos
de ferro. Quantos caixões de pregos não terão
de ser isentos de imposto 'I

O SR. AFFONSO CELSO: - Não se pede isenção
para pregos.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA:- Ias de certo
que se compl'ehendem na generalidade-arte
factos de ferro. Com effeito, si requel'er-se
despacho 'livre na alfandega de caixões de
pl'egos e fechadul'as para o gabineLe portuguez
de leitura, em virtude desta lei, certamente o
despachante ha de obtel-o, porque se trata de
artefactos de ferro.

ELl espero que o 110bl'e senador, meu illLlstre
collega, relator da commissão, ha de nos dar
idéa, ao menos aproximada, do orçamento dessa
obra.

O SR. AFFONSO CELSO: - Hei de esforçar-me
por satisfazer a V. Ex.

O SR. SILVEmA. DA lVIOTT.\ : -Tenho passado
varias vezes, e agora quasi sempre, quando me
retiro do senado, pela obra projectada do gabi
nete portuguez de leitura: e como tem estado
esta maLeria em discussão, tenho attentamente
observado para conhecer mais ou menos quanta
pedra lioz podera necessitar a omamentação do
edificio.

E' um edificio grande, e pois grande deve
ser a quantidade de pedra necessaria a uma fa
chada tão extensa e variada. Não será., por certo,
a isenção sómente de 10:000 _000.
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Tocando em outro ponto, devo notar outra ra
zão improcedente da nobl'e commissão. Disse
ella -que no concernente i protecção da indus
tl'ia nacional, não convem levaI-a ao ponto de
prejudicar interesses do outl'a ordem, não menos
elevada,como acontecerá si o gabinete portuguez
de leitura fór obrigado, para concluir a obra, a
pagar o avultadissimo preço do mel'cl,do, não
compativel com a sua situação pocuniaria.

Isto não e exacto; é pl'oposição falsa. prima
facie. Ninguem obriga o gabinete portuguez a
comprar no morcado; o que se faz é cobrar o
imposto sobl'e a encommenda que o gabinete
faça para a Europa, de objectos que li serão
comprados,

Si mandar vir as obras de feno da Belgica,
onde são mais baratas, e a pedra lioz do
Porto, os dil'eitos que tiver de pagar serão
segundo o p l'eço dos mercados expol,tadores,

A nobre commissão exagerou 0 seu principio
e baseou-se em um facto inexacto, affil'mando
que si acaso a empreza fosse obrig'ada a pagar
os direitos de importação, isto equivaleria a
obrigaI-a a. comprar no mercado por preços
avultadissimos.

O SR, AFFOKSO CELSO :-Não disse isto,
O SR, SILVEIRA DA MOTTA: - Esta no pa

recer.
O SR, AFFO:\SO CELSO:- Não, senhor.
O SR, SILVEIRA DA MOTTA :-Lerei de novo

(lê) :
( o tocante a protecção da industria nacio

nal, a commissão ponderará apenas que em
caso alglU11 convirá levaI-a ao ponto de preju
dicar interesses de outra ordem não menos
elevada, como aconteceria si o gabineto por tu
guez de leitura fôra obrigado, para concluir a
obra começada, a pagar pelos objectos fabri
cados de ferro o avultadissimo preço do mer
cado, não compativel com a sua situação
pecunial'ia, quando pude obtel-os da Belgic1
com dispendio não supel'ior ao dos moldes aqui
feitos de madeira do paiz, »

O SR, AFFONSO CELSO :-Isto quer dizer que
com os recursos actuaes não concluira obra de
tànta utilidade,

O SR, SILV EIRA DA MOTTA : -Quel'era dizer
isto, mas ontão é preciso que o conego Felippe
diga que se acha atrás da arvore,

O SR. AFFONSO CELSO :-Não entendo his
torias do conego Felippe.

O SR, SrLVEIRA D.~ M(lTTA :-A nobre com
missão com essas palaHas expressamente diz
que se obrigara a empreza a pagar os pre
ços avultadissimos do mercado não compa
tiveis com a sua situação pecuniaria.

O SR, AFFONSO CELSO: - Não poderia con
cluir a obra, si a fizesse com materia prima
comprada no mercado,

O SR, SILVEIRA D.~ MorTA: - Tinguem
obriga,

O SR, AFFONSO CELSO: - Mas ha ou não ha
vantagem em que essa obra se conclua ~

O SR, PRESIDENTE: - Attenção! Assim é
um dialogo,

O SR, SlL VEIRA DA MOTH: - Ninguem
obriga o gabinete portuguez de leitura a com
prar no mercado, O que digo é que elle
mande buscar dil'ectam 'nte, faça a sua encom
menda para a Belgica e pal'a o Porto, porque
nesto caso os objectos pagam sómente os di
reitos, O argumento do nobre senador teria
força, si com effeito a negação desse favor
obrigasse o gabinete portuguez de leitura a
comprar no mercado; então tel'ia necessidade,
não só de pagar os direitos de importação, como
de dar ao importador o necessal'io lucro; mas,
o que eu digo é que elle pude fazer sua encom
menda, os objectos podem vil' por preço mo
dico, e os direitos serão pagos na razão desse
preço.

Ainda allega-se que a pedra, para que se
pede isenção de direitos, presta-sE', mais d(} que
outra qualquer á orn<Lmentação.

Não duvido, senhores, que a pedl'a lioz dis
pense mais mão de obra e por isso se preste
mais i ornamentação; mas, -si ella é dessa
natul'eza, que grande despeza podia causar ao
gabinete portuguez de leitm'a o p~gamento

dos direitos dessa pedra, que vem bardotissima
do Porto ou de Lisboa ~

A commissão não fez de certo idéa da quan
tidade exacta dessi\. pedra, apezar de ter cal
culado que o favor é só de 10:000,-' ; mas, si
calcula desse modo, é porque o material im
portará em pouco.

Senhores, não disputo preferenciasde gosto;
uns podem gostar mais da pedra lioz, Outl'OS do
nosso granito, Eu prefiro o nosso granito, e
temos outras pedras, que se prestam a oma
mentação, as quaes supprem completamente
a pedra lioz de Portugal. Emfim, é questão de
gosto, e questão de patriotismo (não fallarei
mais de patriotada). Mas, senhores, si isso custa
tão pouco, por que razão isentarmos de direitos
o gabinete portuguez de leitura, quando OtlLras
edificações o estão pagando ~ Já citei ao nobre
senador obras importantes, que ha entre nós,
de verdadeiro interesse publico, como são até
as escolas, mesmo essas que tem o letreiro
-O governo ao /Jovo. Apezar desta dadica
toria, tem pago direitos de materiaes, porque
tem sido feitas por empreitadas, e os emprei
teiros pagam na alfandega os direitos todos dos
materiaes em;oregados.

Agora, senhores, a commissão não deu peso
algum a razão qne já. alleguei aqui para sei'
negado este favor ao gabinete portuguez de lei
tura. e foi a razão geral de que, haven:lo no paiz
um movimento proteccionista da industria na
cional, e movimento ruuilo explicaval, a.ttenta
a cl'ise economica em que estamos, quando de
vemos mesmo affeiçoar nossa inclinação e nossos
capitaes as emprezas fabris, ao aprovei tamento
de nossas ricas matel'ias primas e ao aprovei
tamento do trabalho nacional; quando estamos
nestas circlllllstan,cias, Ó mau conselho politico,
é mau caminho a seguir, estar contrariando
essa inclinação com favores desta ordem a em
prezas estrangeit'as, embora lucre o Estado in
directamente, porque lucra sempre com todo
emprego de capi taes no paiz; mas, quando nós
temos mate ria prima aproveitavel, porque temos
optimo granito e optimos marmores, quando
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O SR. SILVEIRA D.\. MOTTA:-COriCOI'UO, mas
nós deviamos ter tambem o progam ma,

Mas, e preciso que o nobre ministro da fa
zend11. se pl'onuncie a respeito desta questão
importantissill1a na actLlalidade,

O SR. M.\.RTlNHO C.UIPOS (presidento do con
selho): -1 ão tenho difficuldade nenhuma em o
f'lzer.

O SR, S lLYEll\A DA MOTTA: - Acaba de
fazer-se uma exposição d11. industria nacional,
o governo que não tinha autol'ização nenhuma
em lei. abl'iu um credito de '120: 000 " pal'1l. levar
os productos da inc!ustria bl'Uzileira ao Rio cl:J.
Prata; e nós vimos que ess11. assocí11.ção, formaela
ultimnmente no paiz pal'" promover ll. inc!ustl'ia
nacional, fez todos os esforços para mostmr que
o paiz tem tielo já algum progl'esso e que a
industria f,l.bl'il merece algum favor, Qual será
porém este f".I'ol' ~

Consistido em conceder isenção de direitos
aos produc tos elo estrangeit'o, que se podem fa
bricaI' no paiz ~

Senhores, nós todos vimos que essa exposição
da inelustl'ill. nacional deyia lllel'ecer alguma
attençiio, apezar ele que a falia do thl'ono não
tocou nella e achou que era uma cousa futil
occupar-se desse assumpto.

Entretanto, o chefe do Estado tem ido visitar
todas as fabricas, gue fizel'am exposição dos
seus prclductos e ate as fabricas de sebo ! Ti
vomos occasião de sabor que o sobo do Rio
Grande é o melhor de todos os sebos, (Risadas.)
Pois quando est'lmos n9 empanho de elar
alguma pl'otocção li indLlstria nacional, estes
projoctos de isenção de direitos são comp11.tiveis
com as providencias que o governo eleve tomar
para proteger a mesma industri11. 'I

Entendo que não. O SI', ministro ela fazenela
deve nos dizer pelo menos o segu~nte: é
compativel a isenção ele clil'eitos com o estaelo
do thesolll'o ~

temos trabalho nacional a proteger, a empregar,
irmos d<\r traba.lho aos operarios no estrangeiro,
panl. vir já o producto manufactuI'ado e isento
dos direitos de nossa alfandega, acho que isso
é contrariaI' inteiramente o pensamento domi
nante entre nós na actualidade.

Senhores, tenho tal vez tomado ao senado
mais tempo do que devia, mas não posso ter
minar sem me voltal' para o SI'. ministl'o da
fazenda (é com quem me quel'o haver nesta
questão) e otrerecer-lhe occasião azada para
um tl'echo do seu programma economico,

Trata-se do isenar de im postos de alfandega
objectos ostrangeil'os, quando ha identicos no
paiz;trata-se de isen tal' ao mesmo tempo o tr<1.
balho estl'angeit'o de preferenc ia ao trabalho na
cional que póde ser empregado aqni; e hoje, se
nhores,que o enthusiasmo dos progl'essistas é a
immigração em'opéa, é, ã imitação dos Estados
Unidos, o chamamento da colonisação, pJdemos
acaso desconhecer que a primeira c:J,us:J, cb at
tracção cb colonis:l.ção eUl'apéa para os Estados
Unidos tem sido o trabalho mais caro ~ Esta é
a principal causa que tem attmhido o trabalha
dor irlandez, inglez e allemão e tem estabe
lecido, a sombra clestD. attracção, a corl'ente da
imrnigrll.ção, que faz hoje o espanto do mundo,
elev[l.ndo aquelle colosso a uma população de 50
milhões de habitan tes ! Hoje se reconhece que
o meio de chamar a colon isação <i favorecel' o
trabalho e o meio de favorocel' o tl'abalho
é dar emprego ao immlgrante, logo que chega,
e emprego lucI'ativo; nós que temos em mira
esse grande ideal da immigTaç~to e da imitação
americana, esquecemo-nos dll.s cousas quando
queremos fazer um favoninho destes, que não
tem significação alguma. Não, senhores,homens
publicos, temos obrigação de ser consequentes ;
não podem03 dispensar isto, ,

Ol'a, eu, dirigindo-me ao Sr. ministro da fa
zenda, n faço não sómente para que S. Ex. me
dig11. si julga justo qüe se estejam fazendo isen
ções desta ordem pal'a urna empI'eza estran-
g-e it'a , com pl'ejuizo d11. industria nacional e O SR. MARTINHO C.UIPOS (presidente do con-
prejuizo do thesoul'o publico, . , selho) . - Acho melhor ficai' isto pal'11. quando

tivel' a palavra.
O SR, AFFO~SO CELSO: - Peço a palavra.
O SR. Sn.VEIRA DA MOTTA :_ ... e si a. t11.l'ÍÍ<.l. O SR, SILVEIRA D.\. MOTT,\.:- E' comp11.tivel

das nossas alfandegas não póde SOL' organizada esta concessão ll.inda que seja só de 10:000$0001
de modo que esses favol'os nào se estendam só Em segundo logar : as bases do projecto otre
a estes protegidos, mas abranjam tambem a recem ao governo a segurança de que este f11.vo1'
todos, seri só de tO, ou de 20, ou de 30 :00080001

Alem disto, senhores, creio que o nobre mi- Não seria necossario est11.belecer ao menos no
nistro d11. fa.zenda, tratàndo-se de um assumpto pl'ojecto umll. rostricção Cju11.nto á impol·tancia
destes, ap:'oveitari esta occasião e O',ltras cluO dos direitos isentados?
successivamcnte se offel'eçam para ir fazendo o Em tel'ceiro logar, desejo que o nobre minis
seu prog1'amma em pedaços, visto que por in- tro nos digll. si nes~a propensão em que estamos
teit'o ji o não podemos apanhar. de pr~teger a industria nacionaL que tem ma.-

O SR, l\ÜRTINHO CAMPOS (pres 'dente do con- teria prima nossa, ha compatibilidade com fa-
selho) :-Esti public11.do. Foi feito na outra casa VOi'es como o de que se trata. ,
do parlamento, , O Sr•. VlP.B.TO DE MEDEIROS: - :\Ias nós não

O SR, SILVEIRA DA MOTTA:-Mas, nós esta- temos aqui, a materia prima de que elles neces-
vamos na posse ele ter tambem o progr11.mma. sitam.

O SR. MAR'miRO C.UIPOS (presidente do con- O SR, SILVEIIU D,\. l\fon,\. : - A pedra
selho):-Não foi POI' minha culpa que não vim lioz 'I
aqui. Em todo caso devia ir pI imoil'o i outrll.1 O S1'.. Pl\ERlDENTE : - Attenção; os apar-
camara, I tes nào slo pel'mittidos ; assim as discussões se

O SR, PRESlDE~TE:-Attenção, I prolongam.
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o SR. VIRl.\TO DE MEDErnOS : - Desculpe
me V. Ex.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - ApBzarde ter
sido perdido o aparte, permitLa-me V. Ex. que
responda sempre, mesmo em attenção ao nobre
senador. S. Ex. diz que ha falta de materia
prima aqui. Não temos pedra lioz : mas temos
outras ...

O SR. VIRI.o\.TO DE MEDEmos:- Que não se
prestam.

O SR. SILVEmA DA MOTTA: - Qual não se
prestam! Isto é capricho patriotico !

O SR. BARROS BARRETO dà llm aparte.
O SR. SILVEIRA DA MOTTA:- Isso é nas

pI'ovincias do norte; aqui é outra causa, ellas
sno umas coitadas que pagam tudo.

(Ha um'ios apartes; o 81". presidente pede
attençc7o. )

São estes, SI'. presidente, us tres pontos sobre
os quaes desejava ouvir o nobre minis tI'O da
fazenda.

TBnho concluido o llleu discurso; hei de con
tinuar a votar contra, reconhecendo que o ga
binete pOl'tuguez de leitura faz um bom ser
viço :10 p:1iz, mas tambem entendendo que eHe
não necBssita do favO!' que pede, e que não
devemos conceder.

o Sr. Martinho Call1.pos (jJre
sidente do conselho, pela ordem) : - SI'.
presidente, o meu honrado collega, senador por
Minas. acompanhou o dIscurso do nobre se
mdol' pOl' Goyaz com muito interesse e tomou
notas. Eu estimari~ ouvir S. Ex. primeiro,
porque posso ser obl'lgado a dar-lhe tambem
algum esc1arecimBnto ou qualquer resposta.

O SR. AFFONSO CELSO: - Ji pedi a palavra.

O SR. PRESIDENTE DO CONSELHO Si, pois,
o nobre senador por Goyaz me permitte, eu
aguardarei que o meu collega, senador por
Minas, falle para então ter a honra de obedecer
a S. Ex. e dizer-lhe com a maior franqueza
a opinião do ministr) da fazenda i>obre o
projecto que se discute.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - Sim, cenhor,
é muito melhor.

o Sr. Affonso Celso, relator do
parecer impugnado pelo nobre senador por
Goyaz, tem o dever de sustentaI-o, tanto mais
quando o nobl'e presidente do conselho mostrou
desejo de ouyil-o.

Começarà, como o nobre senador, manifes
tando sua admiJ'ação não pelo successo que ha
a.lcançaclo o pr.:Jj ecto, successo imaginario, pois
que ha tres annos pende de approvação, mas
pelos embaraços que tem encontrado medida tão
justa, o calor e o enth usiasmo com que S. Ex.
a combate.

O projecto devia ter sido logo approvado,
l)orque defere um daquelles pedidos, que uma
vez formulados, devem ser logo attendidos, até
por honra daquelles a quem se os dirige.

De que se tl'ata? De dispensar direitos de im
por tação para alguns artefactos de pedra e de

ferro, necessal'ios a construcção da nova biblio
theca do gabinete pOl'tuguez de leitura.

Para aprec iar a pl'ocedencia da opposiç'.ão
feita polo aobl'e senadol', id. por pal'tes.

Não sed. a instituição merecedora do auxilio
e animação dos poderes do Estado? Ninguelll
Ocontesta, nem o propl'io nobl'e senador. Não
seria lUesmo possivel contestaI-o, desde que o
illustl'ado presidente do senado, digno I'ehtor do
jJI'imeiro parecer, emittido pela commissão de
Ol'çamento, ~'ssigualou com a maior concisão e
acerto os importantes serviços presbdos pelo
gabi ne te por t'lguez.

Subsistindo ha 45 annos, graças ao esfol'ço
unico e inlciativa de seus membros, elle conse
guiu formal' um8. bibliotheca de cerca de
50.000 volumes de excellentes obril.s.

Collige os obras e os manuscriptos dB morito
da lingua portugueza .

Possue a mais completa collecção de jornaes
do paiz e estrangeiros, que talvez exista entl'e
nós.

ReimprilUB os liYl'oS raros e manuscriptos in
tel'essan teso

Não faz selecção de nacionalidades, acolhe
a todos em seu seio, franqueando-lhes meios
para se instrui rem.

Pl'etende crear Clll'SOS do instl'ucÇi\:o primaria
e secundaria e instituir prelecções e confel'en
cias gra tuitas,

E finalmente està const"uindo um magni
fico edificio, que embellezarà a capital do 1111
perio.

Uma instituição desta ordem, não só é digna
do apoio do Estado, senão do nosso applauso e
l'econhecimBnto, porque afinal de contas li o paiz
quem mais lucra com as luzes e instrucção que
diffunde pela massa da população. (Apoiados.)

O SR. VIRXATO DE MEDEIROS: -Exactissimo.

O SR. SILVEIRA D.J. MOTTA: -Não contestei o
seu yalor.

o SR. AFFONSO CELSO diz que S. Ex. foi in
justo na sua aprcciação, quando disse que o
gabinete era uma lJatriotada, inspirada no
interesse da propria colonia POI'tugueza.

Entretanto é certo que todos delle aprovei
tam-se, e principalmente os cidadãos do paiz
que conta em seu seio instituições semelhantes.
(Aruitos apoiados.)

Liquidado este ponto, cumpre examinar si o
gabinete precisa do auxilio que solicita.

Pal'a quem conhece a força de vontade e a
dedicação da colonia portugueza pelos elllpre
hendimentos uteis, não póde en traI' em duvida
que a nova bibliotheca ha de concluir-se e ser
inaugurada em deviclo tempo, embora o corpo
legislativo negue ao gabinete o pequeno auxi
lio que solicitou.

Mas todos os sacrificios têm um limite; o ga
binete não despende só com a obra em con
strucção; paga a renda do predio que occupa,
p:1ga os seus empregados, faz acquisição de
livros, jornaes, etc., e não dispõe senão do capi
tal preciso para a conclusão da obra, nos termos
em qUB a planejou.

Si elIe, durante quasi meio seculo, pode con
seguir tanto, sem nenhuma coadjuvação, e hoje
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a impetra, ó porque carece pelo menos na oc
casião.

Ser::\. airoso para o paiz discutir o corpo legis
lativo, regatear e recusar tão pequeno favor,
quando dos sacrificios alE t'eitos P01' algnns es
tl'3.ngeit'os tantas vantagens t!;lUlOS aufel'ido e
ainda maiol'es auferiremos? Ooradol' pensa que
não.

O SR. VIRIATO DE MEDEIltOS:- Apoiado.
O SR. AFFONSO CELSO inquire, por outro

lado, si a concessão de que se truta importal'á
em quantia tão avultada que possa tl'azer diffi
culel,\des ao thesouro.

O nobre senadol' P)[' Goyaz precisou a quantia,
eluvic!<tndo aliás da sua exactidão. o que ,lepois
apreciará o orador; mas o dobro, o decuplo que
fosse não aggravaria as nossas circumstancias
financeú'as. E' l:ma ridicularia para os nossos
recursos.

Ol'a, si qLlem solicita o f:1Yur merece-o e.muito
mais, si esse favor nada é pat'a os meIOs de
que dispomos, e com elle tambem lucramos, o
que poderá justificar a opposiçi\o insistente e
tenaz. que lhe tem feito o nobre senador?

A necessidade. a conveniencia de proteger a
industL'ia e o tr;),balho nacional-S. Ex. o disse.

Respondendo-lhe nesta parte, o orador obser
vará que está de perfeito accôrdo com o nobre
senador, seu illustre mestre, quanto á necessi
dade urgente que temos de proteger o trabalho
nacional.

Pensa mesmo que ninguem, reflectindo um
pouco nas condições em que se acha o paiz e
cogitando DO futuro, que ellas lhe preparam,
deixar::\. de opinar no mesmo s0ntido,

Ra, porém, uma divergencia: o nobre sena
dor parece ser pl'oteccion ista em absoluto, ci ou
trance, seguindo essa escola systematica
mente; e o orador, não, pois entende que nestes
assumptos não ha principias invariaveis, que
possam ser applicados com vantagem em todos
os tempos e a todos os paizes, quaesquel' que
sejam as S',UIS circumstancias.

O SR. SILVE IRA D.-I, MOTTA: - Donde con
cluiu que sou proteccionista d outl'ance?

O SR. AFFONSO CELSO estima. saber que S. Ex.
não ó; mas pelo que ouviu-lhc acreditou que
fosse.

Acerca desta materia nIo conhece nada. mais
sensato e judicioso do qLle a opiniãO do Duque
de Noaillcs, que leu em uma revista, a saber
que entre as duas escolas advel'sas, a elo {ree
tr'acle e a do {a:" tracle, na linguagem mo
dema, não se pódo esti).belecel' pl'eferencia
pl'évia.

E, com effeito, nenhum paiz póde scr acl
libitwn pl'oteccionista ou livre cambista, esco
lhendo assim al-bitl'ariamente sua doutrina e
proceder economico ; si não quizel' compl'omet
ter-se e sacrifical'-se, ha de adoptar o systema
que melhor conformar-se com as snas circum
stancias,

O SR. CRUZ i\L\.CHADO:-Apoiado.
O, SR. AFFONSO CELSO foi já, quando moço,

sectario de uma escola exclusivista, o não ca
rece accrescentar que do (ree trade; mas a expe
riencia e o melhor estudo dos factos convence-

ram-no de que nem essa doutrina, nem a que
. lhe é opposta tem o monopolio da verdade,

Ambas são uteis, poderão ambas ser nocivas,
não só conforme o paiz e a época em que se
applical'em, senão tambem o objecto ou questão
que se trata de l'esolvel·.

O SR. CRUZ MACHADO: -Apoiado.
O SR. AFFO:'\SO CELSO é proteccionista, mas

no sentido que vai explicar.
As industrias não se cream em parte alguma

ao influxo da vontade do legislador Olt da acção
d[Js g.ovcrnos ; nascem, progridem o morrem
naturalmente. Nenhum poder humano dispõe
do maravilhoso condão da val'<l. do propheta,
que faça jorrar agua do rochedo.

E, pois, pl'etender crear indllstl'ias, por meio
de medidas prohibitivas, ou alti,~simos dil'eitos
fiscaes, é um absurdo economico, igual ao de
uma edificação na arêa.

::\Ias nãu menos absurdo, e mais que isso até,
praticara aquelle que deixar sem umpal'o e sem
auxilio as industl'ias existentes no paiz e que
nelle se crearem por encontl'arem elementos
naturaes de desenvolvimento e prosperidade.

O SR. CRUZ MACHADO : - Muito bem.

O SR. AFFONSO CELSO diz que a missão dos
poderes publicos n~ste caso deve consistir em
tornar possi vel a conc UlTencia dos generos
nacionaes com os estrangeiros, j}JI'que, cumpre
ter muito em vista, n10 ha conCUl'rc3I1cia pos
sive1, quando a lu ta se tr:wa em condições des
iguaes.

Eis-ahi a protecção como a entende e ad
mitte o ol'adol', e já vê o nobre sonador por
Goyaz que com taes idéas achar-se-ia a seu
lado, combatendo o projecto, si neUe visse
alguma cousa que pudesse prejudicar a in
dustria ou o tl'abalho nacional.

O SR. SILVEIRA D.'- l'rIoTTA:-Affirmo que
prej ndica.

O SR. AFFONSO CELSO não comprehende
como, nem em que,

::>i a concessão é contraria á industria e ao
tl'abalho nacional, dove-se concluir que a re
cusa do favor auxilial-os-i.

Ora, perguntará a S. Ex. que vantagens
colherão eltes do pagamento que fizel' o gabinete
portuguez dos dil'eitos de importaçã'J não ex
cedentes de tO: 000 OOO?

Com isso desenvolver-so-a a exploração das
nossas pedreit-as de m1l.l'more e granito, terão
Ú1Ct'emento as fabricas de ferro? Ninguem o
dirá. (Apoiaclos,)

Logo, não queÍl'a o nobl'o senador proclamar
se o defensor da industl'ia e do trabalho na
cionaes. que o pl'ojecto de modo algum offencle,
nem ameaça de perigo algum.

Pl'ocure S. Ex, justificar a. sua opposição
por outl'a fôrma; este motivo não procede.

Respondidas assim as generalidades que o
nobre senadol' trouxe para o debate, considerará
o oradol' os demais argumentos que S. Ex.
apresentou.

Por um sentimento lou vavel, porque é pa
triotico, em que reze ao nobre senador, o gabi
nete escolheu pat'a o novo edificio o estylo
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architectonico originaria do seu paiz e conhe
cido pela deuC'minação de mamtelino.

Como se s:.be, as couslrucções desse genero
cxigem ornameutação e lavores difficilimos de
serem executados em marmore ou granito.

A pec!t'a lia:; dc Lisboa por ser menos dúra,
mais ductil, presta-se melhor a esses trabalhos.
Eis uma das razões por (lue o gabinete prefe
riu-a e não por patriotada, como suppõe o
nobre s3nador.

E' certo que, como S, Ex, disse, no paiz
encontra-se não a pedra lia;:; porlugueza,
talvez, o que o orador ignora pOI'que .nada
entende da mate ria, mas uma certa qualidade,
que a póde substituir perfeitamente.

Os nobres senadores por Minas Geraes, seus
dignos compa.nheiros, sabem, por exemplo, que
nas proximidades da cidade natal do orador,
OU1'0 Preto, ha jazidas de pedra facilima de
lavrar.

Tem uma cor ligeiramente azulada, eurigece
com o tempo, mas é bro.nda e mo11e logo de
pois de extrahida; presta-se a toda a obra, a
obj ectos de uso domestico, como aos mais difficeis
trabalhos de relevo e talha, O povo da-lhe uma
denominação significativa: pedra sabiío.

Foi nella que o celebl'e esculptor mineiro, o
Aleljaclinho, assim chamado, por não ter mãos,
deixou gravadas as provas de seu admiravel
engenho, em tmbalhos de delicadeza e perfei
ção extremas,

O SR. RIBEIRO DA Luz :-Apoiado; é exacto.
O SR. AFFO;\SO CELSO diz que ha mais nas

cel'canias de Santa Luzia e Sabara uma outra
pedra tambem facilmente affeiçoavel, de cor
branca, quo era aproveitada por uma industria
de alguma importancia, a fabricação de ima
gens, e que acredita prestar-se tambem às
constl"Llcç"ies.

Mas, perguntara ao nobre senador, si o ga
binete mandasse extrair essas pedms e trans
portar para. esta cidade, em quanto ficar-lhe-ia
só o frete?

Um facto recente dará idéa dessa despeza. O
machinismo encommendado na Europa por um
comprovinciano do orador para o estabeleci
mento de uma fabrica custou, posto no Rio de
Jàneiro, 10:000$ ; o transporte para Minas ex
cedeu de 50:0008000.

Eis o sacrificio que teria de fazel' o gabinete
portuguez, si ql1izesse servir-se da materia
pl'ima do paiz, sacrificio que não comportam
os seus recu I'SOS ac tuaes,

O S:l, SILVEm.-\. D.~ MOTTA diz que foi mesmo
pela difficuldade de tl'ansporte que não lembrou
as pedras que abundam na provincia de S. Paulo
e outras materias.

O SIt. AFFOl\SO CELSO observa que nesse
caso não devel'ia levar a mal que preferisse o
gabinete a pech'a lia;:; ele Lisboa.

Poder-se-ia, é certo, empregar o granito do
paiz, mas não se prestaria, como jà disse, ao
estyIo architectonico adoptado, e ficaria por al
tissimo preço.

AffiL'ma-o o orador, baseado em infol'mações
recebidas de um distincto membro da directoria
do gabinete, cavalheiro incapaz d'e fornecer in
formações inexac tas.

De uma nota que communicou-Ihe o SI', Ra
malho Ortígão ve-se que, na hypothese de ad
mittír-se outL'O plano de edificação que se acom
modasse ao granito, a fachada ficaria em
100:000,' a 120:000,'; ao passo que sendo de
pedra l;o::, não menos solida e mais bella, cus
tara apenas cerca da quarta parte daquella
somma,

Quanto às obl'as de fe!'j'o, algLU11as das quaes
não se poderia fazer no paiz, vindas da Belgica
ou de França, não a ttingiriío a 40:000$; pre
paradas aqui não custariam menos de 90:000•.
a 100:000 000.

O nobre senador disse que a comrmssao não
estudara a questão, não examinar,1. os papeis
presentes no senado, pois que adduzil'a factos e
argumentos que não poderia colher nesses
papeis.

Assim, por exemplo, peL'guntou S, Ex. com
que dados fizera o calculo dos dil'eitos dispen
sados e em (jue se fundou parit affirmal" como
o orador foz em aparte, que não se isentaram
pregos nem fechaduras, etc.

Quem não examinou absolutamente os papeis
foi o nobre sen Idor, e admira que sem os ter
estudado conyenientemente fizesse semelhante
arguição aos seus collegas de commissão.

A relação dos objectos a importaI' cC'm isenção
de direitos consta do memorial que a associação
apresentou ao corpo legislativo, o que não po
dia ignorar o nobre senador, porque jà em o
anno passado leu-o aqui o illu<;trado Sr. Men
des de Almeida. de saudosissima memol'Ía.

Quanto ao calculo dos direitos nada mais
facil de fazer-se, conhecidos os pesos ou dimen
sões dos objectos, seu pl'eço e a tarifa da al
fandega ;~é uma conta de multiplicar simples
mente.

o calc ulo é este
120 toneladas de ferro laminado

para vigamento, armação de te
lhado, galerias e estantes. Kilo-
gramma 10 rs ,......... 1:200$000

40 toneladas de ferro forjado e fun
dido, em coh\mnas, portões, gra
d!'lrias, c1araboias, ventiladores,
escadas de serviço, ornamen-
taç.ão, etc., kilogramma 100 réis 4: 000" 000

Fachada de pech'a lioz de Lisboa,
tratada por 13: 500 ou seja em
moeda do Brazil 32:000$. Ael va-
lorem 10 %" ,·. 3:200S()00

4 estatuas e qnatro medalhões
no valor de 6: 000". Ael vaZa-
rem 30 %, • , • , •••••• , •••• , • • 1 :800$000

10:200,000

Não ha paridade no simile que o nobre se
nador procurou estabelecer entre o palacio Nova
Friburgo e a bibliotheca do gabinete.

Aquelle palacio é um edificio partícular,
feito para residencia, commodidade e gozo de
seu dono; a bibliotheca é um e~tabelecimento

publico, uma casa de instrucção, que a todos
póde aproveitar.

. Tão ha, pois, injustiça alguma em dispen
saI-o de pagar direitos de importação para aI.
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gum material, quando aqnelle cidadão teve de
pagaI-os.

Disse o nobre senadol' que o ministro da fa
zenda se acautelasse contra o contrabando que
podera passar á sombra da isenção.

Não ha porigo algum; o governo tem os
meios necessarios para fiscalisar a fiel ex
ecução da medida votada.

Perigo tambem enxel'gou o nobre senador
no precedente; o orador não descobre senão
vantagens na multiplicidade de favores desta
sorte, si forem feitos a estabelecimentos como
o gabinete portuguez de leItura.

Bem felizes seriamos nós si elIes se erigissem
por toda a parte, á custa de tão insignificantes
au::nlios dos cofres publicos !

O SR. 'VIRIATO ElE MEDEIRos:-Quem nos dera?

O SR. AFFONSO CELSO pondera, por ultimo,
que o nobre senador por Goyaz tambem com
bateu a concessão pela sua pouca importancia
pecuniaria; de onde se conclue que S. E:x. não
duvidaria approval-a, si fosse de maior valor.

Mas, si o nobre senador attendera ao pedido
do gabinete, si fóra de quantia mais elevada,
onde ficaria a sua protecção á industria na
cional, por cuj a causa impugna o parecer? !

A incoherencia é manifesta, assim como a
singularidade de quem está disposto a dar o
muito mas recusa o pouco /

Concluirá insistindo na opinião de que deve
ser approvada a proposiçJo da camara dos Srs,
deputados, por ser de utilidade publica.

(Apoiados; muito bem.)

o Sr. Martinho Call1pos (pre
sidente do conselho):-O nobre senador pela
provincia de Goyaz desejou ouvir a opinião do
ministro da fazenda ácel'ca da resolução que se
discute. Não acompanharei aS. Ex. trazendo
para o exame desta resolução a questão I'ela
l:i.va ao systema protector ou ao systema de
livre cambio; não acei tarei discussão a este
respeito na presente occasião. Limital'-me-ei
a informar aS. Ex. da opinião do ministro da
fazenda quanto á r~solução de que se trata,

Como o honrado senador meu comprovinciano,
que acaba de sentar-se, penso que o gabinete
portuguez de leitura é digno de toda a sym
pathia e protecção do corpo legislativo.

O SR. CORRE[A:-Apoiado,
O SR. MARTINHO CAMPOS (presidente do

conselho) :- O estabelecimento que elIe está
fundando é tão portuguez como é o BI'azil::
é um estabelecimento digno de toda a animação
e de tuda a protecção (mtlito bem, muito bem/),
e a população portugueza, aquelIes que são
mais portuguezes de que nós só POI' que não
tem direitos de brazileiros, porque nós não
somos outra cousa senão portuguezes, nascidos
no Brazil; a população portugueza, pelos edi
ficios que aqui tem levantado, é digna de toda
a consideração e de todo o auxilio de nossos
governos.

Estabelecimentos de caridade, estabelecimen
tos da ordem deste de que se trata, tendentes
a. dar desenvolvimento á instrucção publica, a
offerecel' o pão espiritual da sciencia a cidadãos

v, l. 15

de todas as nacionalidades, não sei por que não
merecerão tão pequeno auxilio, quande presell.
temente fazemos grande sacrificio para levan
tar estabelecimentos iguaes em todas as partes
de nosso paiz.

Sel·1<1. para desejar que os portuguezes, que
nas grandes cidades nossas do littoral possuem
grande massa de riqueza, imitassem aquelIes
que estabeleceram e tem mantido nesta capital
o gabinete portuguez de leitura.

Estou, portanto, em perfeito accôrdo com o
honrado senador pela minha provincia, que
acaba de falIar.

Creio que o SI'. senador pela provincia de
Goyaz terá ficado convencido, pela leitura
feita pelo honrado senadol' por Minas, de que
o favor pedido por este estabelecimento não
offerece inconveniente de qualidade alguma.
As bases sobre que foi calculada a somma de
10:000$ e tanto, em que importa esse favor,
alIi estão patentes e promptas para S. Ex.
examinar e criticaI'.

O perigo a que S, Ex. se referiu, de abuso
pelo despacho de objectos isentos de direitos,
certamente é real; mas não é esta a unica
concessão, que se tem feito, e as nossas repar
tições fiscaes tem á sua disposição meios de
evit.ar o contrabando, o abuso em taes materias.
As emprezas beneficiadas com estd isenção, é de
uso apresentarem uma relação elos objecto que
tem de ser despachados, e esta relação, sub
mettida a exame, é que motiva o despacho livre
de direitos. Todas as outras precauções, que pa
recem necessarias, o governo está em seu di
reito tomando-as para execução da lei que se
discute.

Não insistirei, pois, no debate, não querendo e
não podendo occupar-me com a grande questão
de commercio e industria livres.

O SR. PRESlDENTE::- Nem eu admittiria.

O SR. l\1ARTINHO CAMPOS (presidente do con
selho): - Sim, senhor, mas, como os honrados
senadores occuparam-se com elIa, quero dar
satisfação a SS. EEx. de os não acompanhar.

Tanto ao nobre lIenadol' pela provincia de
Goyaz, como ao meu ilIustre comprovinciano,
que discutiram ambos esta materia com talemto
e eloquencia, direi simplesmente que acompa
nharei SS. EEx. no desejo de protecção á in
dustria nacional com uma condição, e ti que a
protecção seja a toda á industria nacional, não
seja a expol1ação de umas em proveito de ou
tras. Si a protecçii:o fór a toda a industria na
cional, acompanharei a SS. EEx. de muito
bom grado; mas, si fór em favor de algumas
industrias sem elementos e a custa das indus
trias hoje' prosperas, e que constituem a riqueza
nacional, por muito grande que seja meu de
sejo de condescender com SS. EEx., não os
poderei acompanhar.

Findo o debate e encerrada a discussão, foi
a proposição adoptada para subir li sancção
imperial.

PRIVILEGIO

Entrou em 3" disc ussão, que foi encerrada e
adaptada para subir á sancção imperial, a pro-
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posi\,ão 11, 220, de 1879, approvando o decreto
J1. 7174 do mesmo anno, concedendo privilegio
a Jose Antonio lVlosqueira para, durante o prazo
do que obteve em Inglatel'l''', introduzir no Im
perio machinas de sua invenção destinadas a
beneficiar o cafe e outros productos.

ISE:\ÇÃO ,~ REPAnTrçÃo D,E CA.RIDADE ANNEXA
,\ mJIAND.~DE DA C.-I.NDELAnIA E JUBILAÇÃO

Entl'aram successivamente em 3as discussões,
que ficarão encerradas, não havendo numero
para sorem votadas, as seguintes proposições :

N. 101, de i880, fa7.elldo extensiva li. repar
tição de cal' idade aunexi\, a irmandade do San
tissimo Sacramento da Ci\,Ildelaria da corte a
isenção autorizada por lei, em favor da casa de
misericordia, hospitaes, etc.

N. 122, de 1880, autoriWIldo o govcrno a
contar para a j ubila\.[io dc professores (h cadeira
de inst.ruc\.ào religios .• do intel'l1ato do imperial
colIegio de Pedro 11, frei Satlll'nino de Sauta
Clara Antunes de Abreu, o tempo em que sel'viLl
como ])ro"essor da cadeira de direito natural, no
seminario da Bahia,

Esgotada a ordem do dia, o SI'. presidente
deu para a do dia 8 - trabalhos de com
missões,

Levantou-sc a sessão li. 1 hora <1<\ tal'de.

EJf 8 DE FEVEREmo DE 1882

I··)'esidencia elo si·, BemIo ele CotegijJe

A's 11 horas <h1, manhã fC7.-se a charuadi\, c
aChaI'l\m-Se presentes 1981's, senadores, a Si\

bQI': Bl\rão de Cotegipe, Cruz Machado, Bal'ão
de lVlamangua.pe, Godoy, Leão Velloso, Ribeü'o
da LUb, Barão dl\ Laguna, Visconde de Abaeté,
Visconde de lVluritilxl" Correia, Visconde dc
Nictheroy, João Alfredo, Junqueim, Leitão da
Cunha, AffoIlSO Celso, \,iscondc de Jag-uaI'Y,
Barào de Pirapama, Diniz e Christiauo Ol.toJli,

Deixal'am de comparecer, com cansa rmrti
cipmla, os Srs. Uch(" Ca\'alcanli, Nnnes Gon
ç~lves, Chichorro, Darão c1e Marolln, Conde
de BitGpendy, Diogo -\:elho, Jllgn?ri~e, F~usto

de Aguiar, Octa',-tano, SllvelTIl Lobo,
Barros Ba.rreto, Siil'eiril Martins, Paes de
iVIendoop, Teixeira ,Junior, JI1eim de Vas
concellos, \,iriato de Medeiros, Sinimbú, Cal'
rão, AntRO, Fern~ndes da Cunhl\, Sarai\'a,
Cunha e Figueiredo, José Benifacio, Silveil\,
da IVlotta, Lai'ay e tte , Castro Carreira, Vieira (b
Silva, Luib Carlos, Lltib FcliPP0 e Martinho
Campos.

Deixou de compal'ecel' sem caus:.. pa.l'ticip1d~.

o SI'. Barão de Souza, Queiroz.

o SIto i o SECRETAIUO deu conta do seguillt,;

EXPEDIENTE

Oflicio do ministerio do imperio, de 7 do
COl'l'ente meb, remetteudo, afim de serem pre
sentes ao sonado, diversos exemplares espe
ciaes do decreto IJ. 8Z13, de 13 de Agosto de
1881, que regulou a execução da 'lei n. 3029,
de 9 de Janeil'o do dito o.nno.-/I.' commis51ío de
constituição,

O SR. 10 SECRETARIO conllnunicou tambem
que o SI'. seIlador Meira de Vasconcellos par
ticipava il.char-se iIlcolTImodado.-Inteirado.

As li 1/2 hOl'as o Si'. presidonte declarou
que, tendo sido dados pl\r" ordem do dia de hoje
tmbalhos de commissões, convidou os SI'S. se
nadores presontes para ~c occuparem com os
tt'<tbalhos de suas respectiyas commissõel3.

Em segui(\<l, o mesmo Sr. presideul.'3 deu po.r"
ordem do dúl, \J;

Vota<;ão das pl'oposi\iões ns. 101 e 122 dc
1880, da camal'a dos (lepu tados, cuja vot,l.ção
ficou encel'rada,

3" discussão dl\ proposição da mosma caml\ra,
n. '160 de 1879, autorizando o prolongamento
da avenida da ViUa Izabel l\té ú rua do Senador
Euzebio.

2" dita da PI'oposição da mesm:1 camarl\, n, 6~l,

de 1864, autorizando o governo pal'l\ concedel'
li pl'ovincia do Rio Gmnrle do Sul. meia legurt
quadmda nas terras do Rincão de Saican.

Idem (1n,s rI'oposições da mesma eamnra'
ns. 168, 172, 177,200,207,208,212,215, 216'
218, 219 e 246 de 1877, o ns. 12, 13, 14,20,
22, 23, 24, 27, 29, 20, 39, ·10. 41, 43, 45, 48,
49, 50,52,55, 59, 70, 87, 89, 04, 98, 9,l, 100'
101,103,104, t05, 106,107, i08, 115, 11G, 117'
119,120,121, -122, 124,125, '127,128,129,131'
132, 133, 134, 137, 138, 139, 142, 143, 155, 156'
i66, 168, 170, 172, 178, 179, 181,182, 184, 189,
'190,191, !fJZ, 194,195,203,206,207,209, 2H;,
213,215,216,238, 24G,249, 253,254.255,257,
258,259,260,291, 292, 295,296,301,30:;, :)04,
305, 303, 307 e 312 de 1879, antOl'iZalldo o
governo l\ conceder diversos favol'es a diffc
rentes estudantes,

Trabalhes do cOJlllnissõc~!.

PI'C.) ide,) c,'o do Sí·. Batii:> ri (} Cal ei/ipJ

A's H hora8 da m;:mhã fez-se o c!lamocb e
acharam-so presentes 29 Srs. sonadores, a S.1

bel': llari'ío de Coteg-ipo, Crllz lVIachado, Barão
de Ma,nangu:lpc, Godo)', \·isc.onde de Abaeté,
Paula Pesso~, C"stl'o CaI'I'oi)'a, Leão Volloso,
COI'l'"ia, II'Ial'tinho Campos, Teixl'it',L Junior,
RiboLl'o ell\ Luz, Rll'ros Hal'l'eto, \,iriato do JVle
deirOf;, 'l,'i8conde de ~Illl'Ltiba, Dant:Ls, Gc!Jóa
CaI'D.lcanti, Paes de i'i'Icndonça, Fausto d~

Aguiar, Visconde de Bom H,0ti)'0, ,iffollUO Celso,
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LafayeLte, J unqucira, Visconde de Paranagu:i,
Luiz C<lrlos, Chrístiano Ottoni, Visconde de
Jaguary, Leitão da Cunha e Diniz.

. Dcixal',w.1 de comparecer com eausa pal'ti
clparh os Srs. Chichol'l'o, Bal'ilo de Maroim,
Bar;io de Pirapam:t, Conde de BMpendy, Jagua
ribe, Octavüno, Silveira Lobo, Sill'eit'il. Mar
tins, Joã'l Alfl'ec1o, ~\Icira de Vasconcellos, Si
nimbú, Carr{io, A;1tuo, Fernandes da Cunha,
José Boniücio, Saraiva, Cllnha e Figueiredo,
Luiz Felippe, Visconde de Pelotas, Diogo
Velho, VieiL'a da Silva, Silveir,1 cb Motta, Nunes
Gon\,1.1 ves, Barito da Laguna e Visconde de
Nictheroy,

Deixou de comparecer sem causa p,wticipada
o SI', Bal'ão de Souza Queiroz,

O Su, '1 0 SECI\ETAr-ro deu conta do seguinte

EXPEDIENTE

Offic.io do ministerio do imperio de 7 do COI'
renLe mez, relllettendo o officio da carnal'a IllU

nicipal ch1' c.apital da pro\'incia do i\hranhii.o,
ao qual acompanhava a acta da apl.lraç. o gel'al
dos votos da eleição a que se procedeu na
mesma pl'ol'incia, pam pl'eenchilllento da vrrga
de um senador, e a lista triplicC' Ol'ganizada elll
virtude da dita apul"1Ção, -A' commissão de
constituição.

A's t1 '1/2 horas da manhã o Sr. presidente
declarou que não podia haveI' sessão pOl' falta
de numero e deu para a ordem do dia '10 a
mesma j:i designada,

l~' sessão

EM '10 DE FEVEREIRO DE '1882.

Presidencia do Sr. Remio de Cotegipe

5U:lfM..IRIO.-ExPEDIE'TC.- C~I'lo imporial nomoanJo so
Il;ldol' üo impodl) .pela. pro"inci:l tIú l\Lnanhão o cnn
solhoiro Fclippo Franco Jo Sã.-Pareceres ua rorn·
missão do instl'llCção c do negocio.:) occlosiaslicos sobro
diY~r~o,j ;lssumpto:;o-Or.[}(L\[ ~o UU,-Vd;lÇ50 das pro
pOSIÇOC:5 ns, lU O 1:2'2, quo dOlxaralll Je Sal' 1'0tad.1s por
falta de numoro.-Pl'olungarnoIltl) da. avonida úo Villa
Isahel ~tü .\ r U:\ do Senador Euzchio. Discul'sO o On!OIH.l.a
do til'. Crn, ilhchaJo. DisCllrs03 elos tir,. f\iboiro Ja
Luz, 1\1allinllo Campos (prosidcllLc lia cOllscllli.) o Yi:;.
~ondo do Jag-daI'Y. Discurso C clllcnuas du SI'. Correia.
Vot.tção LIa prlJpuú~:io lJ das cmcndas.- Coocossão i
llrovincia do l~tio Grande do Sul <lo meia Icgua qua
JraJa nas lorras- do Rincão dú Saícan. Discnrso Jo 5,',
Corrcia, ,Ipprol"ção da proposição.

A's tI horas dá manhií fez-se a chamada e
acharam-se presentes 3'1 81'S, senadores, a saber:

Ba!'<'i:o de Cotegipe, Crm Machado, Bulio de
Mamanguape, Godoy, Luiz Carlos, Visconde
de Abaeté, Visconde de i\'Iuritiba, Leão Velloso,
Pae s ele Mendonça, Paula Pessoa, ChrisLiano
Ottoni, Cone ia, Barros Bal'l'eto, Vieit'a da Silva,
Luiz Felippe, Vi!'iaLo de lV1edeil'Os, Ribeiro cl<\
Luz, Teixeira Junior, Visconde de Bom Retiro,
DalÚas, V isconde de Nictheroy, Leitão cLt Cunha:
Diniz, Barão da Laguna, Visconde de Para
nagLl:i, João Alfredo, Laüyette, Affonso Celso,
Sinimbú, Nunes Gonçalves e Visconde de Ja
guary.

Deix:al'am ele comparecel', com causa parti
cipada, os Srs. Uchóa Cavalcanti, Chichorro,
Barão de i\Iaroim, Barão de Pirapama, Conde
de Baependy, Diogo Velho, JagL\aribe, Fausto
de Aguiar, Octaviano, Silveira Lobo, Silveira
Martins, Mein1. de Vasconcellos, Carl"ão, Antf(o,
Fel'l1andes da Cunha, Saraiva, Cunha e Figuei
redo, José Bonifacio, Silveira da Motta, Cnstro
Cal'l'eir!i e Visconde de Pelotas.

Deixou de comparecer,sem causa participada,
o Sr. Barão de Souza Queil'oz.

o SR. PRESIDENTE a\)l'iu a sessão,

Leram-se as actas dos dias 7, 8 e 9 do cor
ren te mez, e, não havendo quem sobl'e ellas
fizesse ol)serv:J.ções, deram-se pOl' approvadas.

O SR. 'lo SECP,ETARIO deu conta do seguinte

EXPEDIENTE

Cada imperial, datada de 4 do corrente mez,
nomeando senador do imperio,pela pl'ovincia do
Maranhão, o conselheiro Felippe Fl'anco de
Sá.- A' commissiIo de constituição, com ur
gencia.

O SR. 20 SECRETARIO leu os seguintes

Pareceres

A commissão de instl'ucção publica, a. quem
foi presente a proposição d,t camara dos
depu tados n. '152, de '1880, autOJ'izando o
govel'no para manda!' admiltir a exame das
materias do 20 anno de medicina, depois de
approyado em anatomia, o estudante da fac ul
cbele da Bahia, Antonio Serapião Franco Lobo,
é de parecer que a dita proposição entre na
ordem dos trabalhos, e, á vista dos preceden
tes do senado, seja rejeitada,

Sala das commissões em 9 de Fevereiro de
'1882.-Ribeiro da Luz,-M. F. Con·eia.

A com missão de instl'ucção publica examinou
as representações que ao senado dirigiram va-
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rios estudantes matriculados na fac uldade de
direito de S. Paulo, no anno de 1871, e na
escola polytechnica, no de 1878; aquelles con
tra o decreto de 14 de Janeiro do dito anno de
1871, que alterou os estatutos das faculdades
na parte em que regulam o pI'ocesso de exa
mes, e estes contra os actos expedidos pelo
governo, quando mandou executar naquella
escola algumas disposições do decreto n. 7247
de 19 de Abril de 1879; e, finalmente, a peti
ção dos professores da faculdade de medicina
do Rio de Janeiro de 20 de Agosto de 1880,
solicitando varios melhoramentos para a mes
ma faculdade; e, á vista dos factos occorridos
posLeriormente á apresentação das referidas
representações e petição, é de parecer que
sej am eUas archivadas.

Sala das commissões em 9 de Fevereiro de
1882. -Ribeiro da Luz. -"M. F. Col'reia.

Por deliberação do senado foi noVamente
remettida á commissão de instrucçãó publica
a proposição da camara dos deputados n. ~32,

de 5 de Agosto de 1879, relativa ao Dl'. Grac
cho de Sá Valle.

Sobre esta proposição já due a commissão
um parecer, lido em sessão de 19 de Junho de
1880, no qual, de accôrdo com o precedente
constante do decreto legislativo n. 1112, de
27 de Setembro de 1860, opinava pela approva
ção da referida proposição, comquanto um de
seus membros assignasse o parecer com res
ricções quanto as condições do exame vago.

Entrando esta proposição em 2" discussão,
em sessão de 4 de Setembro de 1880, o Sr.
senador João Alfredo ofi'el'eceu um requeri
mento para que o parecer voltasse a com·
missão, afim de que esta, reconsiderando a
materia, indique p"ovidencia efficaz no sen
tido de legalisar-se o facto dos exames vagos,
que se fazem nas faculdades, ou de fazer ces
sar a anomalia de produzir effeito um facto que
se considel'a illegal; requerimento que. de
pois de algumas observações de varios Srs.
senadores, foi approyado.

Não deseja a commiRsão sanccionar,por
qualquer fórma, a illegalidade. Mas entende
que as questões relativas ao decreto do poder
e-s:ecutivo n. 7247 de 19 de Abril de 1879,
que é o que deu origem ao referido requeri
mento, del'em ser tomadas em consideração
conjunctamente.

E, pois, obedecendo assim á ordem do
senado, é de parecer que seja adiada qualquer
discussiio sobre a resolução n. 232, até que o
senad'l se pronuncie ácerca do projecto n. F,
de 26 de Abril de 1879, que revoga o citado
decreto n. 7247, projecto cuja discussão foi
adiada por 15 dias em 10 de Julho do dito
anno.

Sala das commlssoes em 9 de Fevereiro de
1882.-Ribeiro da Luz.-M. F. Correia.

Ficaram sobre a mesa para entrarem oppor
tunamente na ordem dos trabalhos.

Foram tambem lidos, postos em discussão, e
sem debate approvados, os requerimentos con
stantes dos seguintes

Parecel'es com requerimentos

Foi presente á commissão de negocias ec
clesiasticos a proposiçiio da camara dos Srs. de
putados, n .161, de 1879, determinando que não
serão pagas congruas aos vigar ios est('angei
ros, senão depois de pro fada a falta absoluta de
clerigos nacionaes e impossibilidade de collal
os por falta de concurso.

A commissão, para melhor apreciar a neces
sidade de alguma providencia, relativamente ao
assumpto de que trata a proposição, requer que
se peça ao governo uma relação de que conste
qual o numero actual de yigarios collados, qual
o dos encommendados, e, destes, quantos nacio
naes e quantos estrangeiros.

Sala das commissões em 9 de Fevereiro de
1882.-Ribeira da Luz-M. F. Carreia.

A commissão de instrucção publica e-s:aminou
as proposições d.t camara dos Srs. deputados,
ns. 247, 250 e 251 de 1879, autJrizando ao g'o
yerno a mandar imprimir gratuitamente na
typographia nacional, e mediante a concessão
de alguns exemplares ao Estado, que os ven
deri, o tratado de pathologia. e-s:terna, composto
pelo conselheiro Dl'. Antonio Ferreira França,
lente da faculdade de medicina do Rio de Ja
neiro; o compendio de clinica cirurgica, com
posto pelo Dl'. V. Saboia, lente da mesma
faculdade; e a obra denominada-Curso geral
de topograplna-escripta pelo Dl'. Domingos
de Araujo e Silva, lente cathedratico da escola
polytechnica: e é de parecer, á vista do tempo
decorrido, que se peçam ao governo informa
ções sobre essas proposições, que podem estar
prejudicadas.

Sala das commissões em 9 de Fevereiro de
1882.-Ribei1'o daLuz.-M. F. C07-reia.

A commissão de obras publicas e emprezas
privileg'iadas, a quem foram presentes a pro
posição n. 96, de 1880, enviada pela camara dos
deputados, e uma representação do Or. Hen
rique Hermeto Carneiro Leão sobre o contrato
de 21 de Abril de 1879 celebrado para o serviço
da illum inação desta capital, é de parecei' e re
que' que, a respeito do assumpto, seja ouvido o
governo por intermedio do ministerio da ag-ri
cultura. commercio e obras publicas, sendo::'lhe
remettidos os papeis respectivos.

Sala das commissões, 9 de Fevereiro de 1882.
- Diogo Vdho. - Viriata de Medeiros. - C.
B. Ottani.

Comparcceram, depois de aberta a sessão os
Srs. Martinho Campos e Junqueira.



SESSÃO EM 10 DE FEVEREIRO 125

ORDEM DO DIA

REPARTIÇÃO DE CARIDADE .~NNEXA ,~ IR)!ANDADE

DA CANDEL.-I.RIA E JUBILAÇÃO

Votaram-se em3" discussão, e foram succes
sivamente approvadas e adoptadas para subir
á. sancção imperial, as proposições ns. t01 e
122, de 1880, declarilndo que fica extensiva :i
repartição de cal'idade annexa á. irmandade
do Santissimo Sacramento da ü'eguezia de Nossa
Senhora da Candelaria, da côrt.e, a isenção auto
rizada por lei e meucionada no art. 3° do regu
lamento n. 152, de 15 de Abril de 1842; e auto
rizando o governo a contar, para jubilação do
professor da cadeira de instl'LlCção religiosa do
internato do Imperial Collegio de Pedro Ir,
frei Saturnino de Santa Clal'a Antunes de
Abreu, o tempo em.que sel'viu como professor
da cadeira de direito natural do seminado da
Bahia.

PROLONGAMENTO DA AVENIDA DE VILLA ISABEL

ATÉ Á RUA DO SENADOR EUSEBIO

Entl'ou em 3" discussão a Pl'oposição n. 160,
de. 1879, autol'izando o prolongamento da ave
nida da Villa Isabel até á. rua do Senador Eu
sebio . it~.~

o Sr. Cruz Machado ('10 SeCl"e

tario) :-Sl'. presidente, ha cerca de cinco an
nos, indo ao escriptorio da companhia Villa
Izabel, foi-me apresentada a planta e o plano
de uma avenida em linha recta da estação do
mangue a casa da an liga fazenda de Macacos.
Exawinei a planta, e tanto guanto eu podia
avaliai', achei o pl'ojecto magmfico. Senhores,
pertenço ao numero daq uelles que se encantam
coro todos os pl'ogressos e melhoramentos do
paiz.

Por essa occasião observou-me o digno pre
sidente da companhia que havia desejos de levar
o parq ue ate o mar; mas, que e:úgindo essa obra,
com verdade monumental, capital Íluporlan
tissimo, que a companhia não poderia levantar,
limitava-se a fazer a avenida desde a rua do
Senador Euzebio, até:i antiga casa da fazenda
de Macacos.

Hoje estou informado de que a companhia,
obtida a concessão, pretende ainda estender
mais a avenida, removendo o oLlteiro em que
está. a antiga casa da fazenda, que sel've de
obstaculo á planicie, que lhe fica além, e con
tinual' uma l'ecta para essa planicie.

Em verdade fôra um melhoramento impol'
tantissimo, não só pal'a o embelJezamento da
cidade, como para sua salubridade, c como re
conheceu o governo imperial na infol'mação
que deu á exigencia da conuuissão desta casa,
ouvidas as pessoas competentes.

Accl'esce que, vindo este melhoramento até
ao mangue e havendo pOI' parte do governo o
pl'ojecto de sobre os vastos terrenos do antigo
matadouro constl'uil' magnificos edificios pu
blicos, esta avenida vem a favorecer semelhante
construcção, e como que formar parte de um
todo e tornar o bairro, que é de tão triste as-

pecto para a cidade e tão pouco sadio, um dos
mais apl'azi veis bairros da cidade.

Portanto, desde que o projecto não exige
sacl'ificios immediatos do thesouro e apenas
isenção, por um pra"o dGterminado, de imposto
sobre predios, que não existem, com razão
pensa o govel'l1o, a camara dos deputados e o
senado até á. 2" discussão, que se lhe devia ir
em au:rilio.

Ha, porém, uma emenda offel'ecid3. por dou!!
nobres collegas, que me parece prejudicar este
intUito. Esta emenda foi que a isenção das
decimas dos edificios, que fOl'em construidos na
avenida, seja exclusiva a companhia emquanto
eUa possuÍ!' taes predios. Mas, si esta isenção
é uma condi .ão eLReaz para a realização do
projecto, não deve l'eferir-se á companhia só.
mente, pOl'qLle pouco importa que a isenção seja
aproveitada pela companhia ou por um parti
cLllar. Dentro do prazo em que é concedida
deve seI' g-el'al. POl'tanto, a emenda, limitando
o favol' u~nicamente á cOl~panhia constructora,
estabelece uma restricção, que póde de certo
modo crear obstaculos á realização da em·
preza.

Em primeiro lagar não vejo razão para que
a companhia goze desta isenção e não goze um
particular que lhe compre edificio.

Em 2° rogar a companhia, levantando por
exemplo 300 ou 400 edificios, desde que eUa
não os puder tl'ansferir com as mesmas van
tagens, essa difficuldade na transferencia ha
de trazer-lhe tr~ nstorno, porque a companhia
precisara dos capitaes empregados nestes 300
ou 400 edificios, e não os podel'á. haver com a
transfel'encia a terceiros, sendo que assim
não podera completar o plano de edificações
que intenta. E' preciso, pois, facilitar as tl"lns
terencias, para que tenha um meio rapido
para desempatar os seus capitaes.

Em que é que o thesoul'o perde com isso? O
direito de transmissão entre terceiros <3 pago,
e a isenção da decima o deve seI' tambem,
depois de um certo prazo. Mas, si a isenção
do pagamento da decima durante um certo
prazo é só em attenção á. pessoa moral da
companhia, então da-se este inconveniente, e
é que difficilmente os particulares comprarão
pl'edios á. companhia, e esta verá. empatados
os seus capitaes sem poder pl'oseguir nas edi
ficações.

A' vista destas considerações e outl'as que
são obvias, eu me animo a offel'ecer uma
emenda á consideração do senado, suppri
mindo esta clausula restrictiva e quasi pes
soal.

E para que não se dlga que desejo só :J,ccu
mular favol'es, não teria duvida em ['estrillgir o
prazo da concessão da isenção da decima, com
tanto que aproveite ácompanhia que edificar, ou
ao propl'ietario que lhe comprai'. o predio. Em
vez do pl'azo de 30 annos restl'IllJa-se a 20, mas
seja a concessão gel'al ; porque talvez pareça
que, afrouxando-se por um lado a clausula e
não se restringindo por outro, haja desvanta
gem para o thesollro publico, porque pela
transferencia dos edificios a terceiro, segundo
a emenda que passou, o thesouro ia auferir o
imposto da decima. Mas façamos um accordo.
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Apropria companhi[l., em vcz de 30 annos, no
fim de 20 comece a pag'ar a decima, e (juer a
companhia quer o jlarticulal' goze do allil'io tIo
imposto dn, mesma decima dUl'ante este prazo.
Deste modo ~3atisf,cz o fim (j l18 se tem em Yista
e n, realização da ~mpreza sem g'l',l,llde ouus
péLra o Estado.

Si estas poucas consideraçües, que o desejo de
ver esse mejhoramento re<l.lizado me faz otfel'eccl'
ao senado, merecerem apoio, estimarei muito,
pois tel'ei concorrido com o meu pequeno o1;"Jo
para um melhoramento no paiz.

Offereço, pois, a seguinte

emenda

« Na clausula ia Supprilllam-se as palavras
-e ficam possuindo, »

Em voz de-30 annos-diga-se-20 annos.
-Cn(::; 111 achado, »

Foi apoiada, e posta elU discussão conjuncta
mente com a proposição.

O Sr. Ribeiro da Luz sente que
não esteja presente o Sr. presldente do conse
lho, porque de.,eJava ouvir a o,Jinião de S, Ex.
sob"e o pr~jecto que se discute,

Não é elle tfio simples cOlno :.i primeira vista
pal'ece. Si for adoptado, e realinr-se a ompreza,
ficara o thesourJ privado da renda dos impostos
ele U'ansmissào de propriedade e decima Ul'
bana,

Ha apenas dous dias que passou no senado
um projecto, autorizando a isenção de direitos
ele pedra Jioz o artefactos de ferro para o ga1.>i
neto POl'tuguez de leitura.

Votou o omdor contra, e ja tambem votou
contra este em 2' discussão, pretendendo fa
zel-o igualmente em 3. a

E' inteiralJ1Gnte contrario ao modo, ou forma
de proteeç.ão, que se est:i in troduzindo em
larga escala a bem de estabelecimentos ou de
individuos, E é eontrario por duas· Tazões :
ia, porque a isenção dG direitos traz facilidacLs
e abre tc porta a gTandes abusos; a 2a , por
que desvirtua inteiramente a verdade dos orça
mentos.

Uma isenção de direitos importa ao mesmo
tempo agorentar a renda do Estado e occultar a
despeza.

No pl'ojecto que se dis2ute, isenta-se todos
os edificios que forem constl'LJidos pela com
panhia ViHa lzabel da decima uriJana por es
paç.) de 30 annos, ficando tambem isentos dos
direitos de transmissão todos os edificios con·'
struic10s pela companhia que forem vendidos a
parti é ulares.

O nobrô senador i o secretario obsGrvou que
pOl' emquan to o thesou 1'0 n onhuma renda per
cebera e que a isenção preceituada se referia
aos predios que houverGm de ser construidos,
resultando cj'ahi Cjue, feita a concessão, ne
nhum prGjuizo ha pal'a o thesouro.

Pondera, porém, o ol'atIor que uma tias clau
sulas da concessão autoriza a companhia a de3
apropl'iâr predios e terrenos, arriai' uns predios
e constl'LlÍl' outros. Ora, os predios que forem
demolidos, [Jitrrt que possa a comp~nhia fa<:er a

avenida, 0st{l0 actualmente sujeitos ao imposta
da decima, de cuja cobrança ficara por C011
se,[uencirt pl'i 'lado o thesouro.

O oraclor pret0ndia fazel' alg'umas obfJ01'1'a
çõcs, tinha mcsmo prel'<l.rndo uma emenda ao
projocto ; mas, :i vist[l, da declaração elo nobre
senador, presidente do conselho, entendeu que
devia apenas pel'se'lerar na intençJío em que
estam de votar contm o projecto,

Pens:\ cpo si S. E::. osti;'esse por mais tempo
em con tacto com os empregados do thosouro
nacional, e ospecialmente os da [l,ifandega, de
certo não prestal'ia com tancit facilidade a. sua
opinião em favor elo l'rojecto.

Pede, enlretanto, a S. Ex.. que declare si jul
ga que se deve continuar no methodo qUEl se vai
introduzindo de se pl'estarem úl.Yores seme
Ihr\Utes a quaesquer melhoramentos (jue SG pro-
jGC tem.. . . . .

Na OpllllitO do omdor. e maIs regular e maIs
conforme ao s)'sterna que nos rege, eoncetIer-se
uma ceda sOl1lma a taes emprezas.

Talvez que o nobrG presidente do conselho se
pronuncie a f'WOl' do projecto clue se discute,
Entende S, Ex. que se deve appl'OVal' a isenç.ão
de direitos pOl' tão longo espaço de tempo em
uma avenida, que deve conler mnitas centenas
de [>l'ed ios 1

Entende que, p[l,g'ando nesta cidade, ricos e
pobres, os opera.rios como os b[l,nqueiros, o im
posto de decima, se deve estabelecer i~'enção em
f<W01' de uma companhia? Sera isso conveniente
aos interesses do thesouro? Porventur[l, man
tem-se de tal arte o jll'Íl1Cillio de igualdade que
deve hayer par,l, com todos os pl'oprietari,:s 1

Em uma das clauslllas do contl'aca, isenta-se
t~,mbem do imposto de transmissão todor; os pre-
dios edifieados pelro companhia e que por esta
forem vendidos,

Pergunta o orador si ha principio de justiç.a,
si h[l, igualdade em collocar todos os pl'oprietn
rios desta Cidade em presença de uma compa
nhia que pode vender predios: primeiro, isentos
de decima por espaço de 30 annos; segnndo,
isentas do imposto de t.l'ansmissáo 1

E' c1al'o que quem precisar comprar predios
proc mar:i de preferencia os c][1, companhi[l,.

Ha ainda outr[l, cla.usula. a que autoriza a
desapropriação e concede gratuitamente os ter
renos pertencentes ao Estado,

Sabe (jue se tem permittido às companhias de
estl'adas de feno a desapl'opriaç.ão por um pro
cesso eSiJecial, muito mais accelemdo assim
como que 8e tem fei to concessClo de terrenos do
Estado; mas, nas ci 'cull1stancias actuaes, con
virá fazel' iguaes favores f, esta companhia 1

Na ultima discussão passnu uma emenda, de
clarando que a dispenaa de decima so se referi[l,
aos pred ios edificados pela companbi[l" de modo
que, vendido um predio a um particular, ficav[l,
este sujeito ao pagamento do illlpOStO.

O ol'Udor votou por essa emenda, desde que
foi approvado o [l,I't, 'lo, pOl'que [l, eOlench era
uma resti'icção, e dos males o menor,

Dispensar a decima, como esta estabelecido
no pl'ojecto, é collocHr a companhia em posição
muito mais vant:l.jos<l. do que os ouU'os pl'oprie
brios e empreiteiros, quo costumam eelificm'
em brg[l, escala e comprar para vender a ter-
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ceiros. Estes de certo n10 COlll l1r;\l'lo m~is aos
ompreiteiros, porque ostão sujeitos ~o imposto
de tr~nsmissfio e t;lmbell1 à decim~.

O orador recol'da. ao nobre ministl'o d~ fa
7.encb quo S. E~., segundo declarou IHt outra
cctm,l,l'<l, "iven cerca de 20 annos em opposiçtío,
creando e:nbaraços aos governos. Hoje não
póde contillll<l.l' nosse papel, e entretanto o pl'O
jacto é dos que creall1 embm'aços ao goverilo,
depanpet'ando os recursos do thesoul'o.

Como este OL!tI'OS projecto> e~istem, e· UIU està
na pasta da commis',i:o d;) o:çall1ento, conce
,lendo, CIÜI'e ontl'os fa.vores, dispens~ de diroi
tos sobre os matericn:, quo se importarem p:tl'~

um melhoramento que se pl'e~end:t f,uer nesta
capital, Esta concossito n10 póde seI' negacht,
uma vez que passo ~ ,h I'esoluç,i:o que se dis
cutc, porqLle uma e Ol!tl"t ,v)onan1-S0 caril l'.l
<liJes semelhantes; m:lS, si forcm concedidos
lodos esses favOI'Cs, bom é S,dJCI' com que ro
CUI'SOG [11'cknde o go\'erno 1'<,.e I' face 'LOS di'3
pendias enormos ([UO esgotam os cofi'es publi
cas, mÓl'Illonte l[U'tndo vai Ü.0I'-SIil sentir um
dcsfalt[ue, c n,I:o pa'luono, na l'encb de e:q)o.'
taç,i:o, em conseCJuenci~ ,LI baix:J. no preço do
c~fé .

Aca.utele-se, porbnto, o nobro ministl'ü da
fazenc!<J., e pO!' todos os meios ao seu alc~nca

opponh~-se, nlio sô a ~uglllentos de despeza,
como a tod,t e qualquer mecilc!a que tenha pO!'
fim roduzir a I'eneb do tllesoUl'J; só assim evi
t~ni. a dur~ necE'ssi'bde (le coatrahir emp1'esti
mos ou levantar no',os impost'>s.

Limit~-se a est,18 poucas obsel'''~çiJes, agu<lr
(bnllo que o nobl'e pl'esitlente do conselho
emilLl :J. sna opiniãO com ma':ima ['·:1.n'll1ez,\.
(.lI tlito u:J?n ./)

o Sr. Cru.z j\.!n,ch~l,do:-Sr. pl'e
sidente, estou llluito de accóI'do COIll o lUeu hon
r~do coillpro\'in~ian'J ,t l'espeito das conúdem
çõos, quo foz relati\'alllonte ao o,'çamento do
impol'io e ,is !'8ndas j<i cre::tda:3 ; mas parece-mo
que ossas conside!'açc)e~ nada leJll com a aveni
dt\ de Vilb 1zabol, que é uma entidade imagi
naria, quoaiulla não e':is:e, quo não pesa SO'Jl'e
o t!lO';OU1'O, o 'lual bem lhe póclo, poi~, dai' lllll

sopro de vida afilll do qUI) eUa 1'8aliw trabalhos
(le qll0 I) thl)~;l.ll1l'o \'enh:\ [uLur:lmeuto auferir
Yi.lntagens.

Todas 0:"S:'S COLt1p<ll'açuos foitas com elltil!ades
e:::i[;tentef! nãu telU re!a';ii:o com uma (lue p~r~

ter e:-:istonci" Cal'l)CQ aillll.\ ck Ulll sopro de vida.
'\'luellc 'luo PO';3110 um~ pequena c~sa na rU'1 elo
Oll','idor, porquo não quel' l'e~ol1'3tl'ttil-J, 03tà
sujeito ~ imposto, assim ~'JIllO ::tquelle quo otlifi
cou SOi! l~~lacio na rua l.1l'gn de S. Joacluilll,
);}o estã :10 ca,o cL\ cOlllpa nhia que tem (lo
ectificar n~ avenicb de Villa I7.abol. Esta ainda
não existe, n:i:o é entid:1.cle (lUO so conúdel'e
como ~ctu~l; c~I'eco do supro de vida p"-!'il
e:;:istil'. Podanto, ° '1l'g'umenlo deduzido ,h cou
sa e~istente p:1.I'a cons'l quo não oxiste u:J:o
pôdo teL' 1)J'ocedenci::L alguma.

Quauto a emenda entendeu o nob,'e sen:ldol'
que as p'~s-;oa8 rpe adllult'irelll edifici-Js qllo
tOl'em constntidos peh comp:1nhi~, nJo devem
go::al' da Y~nl::Lg'em-d<l i,>ençito d,1. decitU~ con-

cedida a JUesma cOl1lp~nhia, por espaço de 30
ann )s, e que, port,into, devem p<lg-~r o imposto.

N:to vejo raziio para que ~ companl.lla 11:10
pOSSl'. subl'ogar os direitos que lhe forem CJn
feridos; seri~ uma. desigualdade. O fav,r que
se concede p:Jr meio da emenda é fundado em.
toda a razão; porque por meio da tl'ltnsmissão
d.\ prJpI'ieclllde dos seus pl'edios é que a com
panhi::L podei'" mobilisal' os grandes c"-pitaes
empregados nos seus edificios e assim con
struir novos. E' pI'eciso facilitar a evoluç'i:o
do:> capitaes, porquo a companhia não os pos
sue tão avultados que a habilitem a l'onstl'llir
bellos e com modos edifícios, na distancia de 3
ou 4 kilometl'os, par<l consorv~l-os em seu po
deI'. Será preciso que os veuda a quem os pre
tonder, e não o poderei f.l.zer senão pOl' meio d~

s,lin'ogaç::io dos seus direitos. .
i\Ieu nobre collega está eng"naclo, lflHll1Clo

sllppiJe qLle o projedo concede em l\bsoluto ,\
isenção do direito de tl',msntissão de proprie
cbdo. E' unicamente em relação á pl'imeir~

transmissüo ; é mais uma hcilidade para que
a comp<1.nhi.a reh,,\j~ os capitaes empregados
nos edificios que ti \'er constntido, pal'a con
stntil' novos; portanto, nuo ha isençãJ em
favor de ning-u8ll1, senão apenas em favor da.
pl'opáa comp",nhia, a.fim de facilitar a evolução
de seus ca.pit'J-es p~l'lt continnar nas construc
ções.

Allegou tambem S. E~. que 11.3 ruas l<1.ler'Les
ficarão sujeitl'.s a decima; mas pe1'gunto eu :
si porvent'.t1'" o projecto cb companhia não fór
avante, si ell~ não a.i)l'ir essa a'.'enida em ter
renos não pOl"o~dos, ha vel'cl nms 1,.te1"1.0S ~
Quem tl"tZ osus nl!\S é a avenid~ o, si esta nfio
existil', não existirão as ruas lalenles.

Engana-se lambem o meu nobre colleg~,

quando suppõe que a isenção dos dil'eitos de
transmissão na. acquisic;.ão dos lel'l'enos e pre
dios p~l'a ~ con5trclcção da avenida tl'<lr,i. pI'a
juizo 110 thesomo. Segul1llo a ph\nta que vi e
examinei, a avenida vai p3.ssar por tel'l'enoS
não edificados; poderá tocar apenas nas C0
<linhas ou pateos de tl'es ou qu~tro casas. Bas
ta-nos exalllin~r a planta para reconheceI' que
não se vão destruir predios 'lue pagam deci!!l~

à fa<lellcb public;L.
Roferill-s~ ° noul'e ~;()nador á coucessilo de

ten'ollos; mas quaes seio '1 O proj ecto ú muilu
explicito; trak\-se apenas de ~lg'uns llletl'os de
tCl'l'enos inc ultos n~ proximidalle cio parque cL:>.
Vilb lzabel para passar a l\venida de modo que
a recta do pal'llue vOllha a conti11l1a.: lU recla
dt) S. Fl'allCi8CO X~viel', na recta (b rua i\hri"
e Barros o sahir no l\Ial1g'l1o.

Essa rect:l tem (le [la/38a!' af,pI'üxillla,lamente
ao illOI'l'O em q ne estri o collegio de S. Vicente
cbs irmãs de caridade, e por n.hi o terreno
pl'ecisa sel', não s6 desapropl'iado, como até
ater 'ado pm'~ se abril' a ~venida.

Portanto, senhores, tr~ta-se de uma ell tillado
inteimmellte no\'~, quo n:1O Imz pl'ejuioo ne
nhum ~o tllesouro, üs poderes publicos dito-lhe
apenas a isenção duc[uillo que não e~isle, como
halito de vida, para que eS3~ entidade surj;L vi
vida, v"lante. o lr'lga l'enda para o thesouro.
Se!11 8S3'3 :'Opl'O de vidJ. o the:;ouI'o nio tel'a l'end::L
nem ~gol'a, nem nunca. Da-se' o q'ue se não



128 ANNAES DO SENADO

possue para se possuir no futuro. O nobre mi
nistro da f"lenda não tero de que incommo
dar-se; o thesouro não soffl'e desfalque algull1,
seus calculos orçamentarios não são alterado ;
conceçle-se aquillo que não existe, apenas isen
ta-se do direito que o t!lesoul'o tem de cobrar
quando os edificios eústirem.

Passado algum tempo, esse allivio de um
direito, de UIna faculdade que não tem objecto
positivo que se traduza em acto,desapparecera,
e o thesouro ~Lpoderar-se-a de uma gTande
renda sobre capitaes que surgil'ão mediante
concessões que não nos custarão liem um
vintem.

Não sei que embaraço possa trazer este pro
jecto ao g·overno. Embaraço de que? Si não
passar o projecto, ficaremos na região do nada;
si passar o proj ecto, sera elle o sõpro criador;
apparecerão os objectos. Pois então o facto de
apparecerem objectos que futuramente venham
a dar renda ao thesouro, é um embaraço?
Creio que é um gTande auxilio, si não de im
mediat·) resultado, de resultado algum tanto re
moto. Longe, portanto, do nobre ministro da
fazenda receiar que este projecto lhe possa
trazor embaraços, deve crer, como eu creio,
que este projecto daqui a alguns annos trara
auxilio e auxilio bem valioso is arcas do the
souro.

Senhores, não gosto de considerações abstra
ctas, quero as considerações concretisadas;
vamos ao objecto, trate-se delle positivamente,
resolva-se pelo concreto, porque de abstracções
estamos fartos. O que precisamos é de idéas
praticas, de prompto resultado, conhecido e be
nefico. Com essas abstracções, com esse syste
ma absoluto de recusar-se isenção ãquillo que
não existe, com essa escola antiga e fe1'l'enha,
não vou eu. Bem que velho, meu coração é jo
ven, enxergo o futuro de minha patria com os
olhos da alma e faço votos tão ardentes pela
sua prosperidade como si estivesse em minha
juventude. (Muito bem.)

o Sr. Mar-tinho Caul.1:>os (pre
sidente do conselho) :-0 honrado senador de
Minas Geraes, meu particular amigo, provocou
a opinião do governo sobre este projecto, lem
brando-me 20 e tantos annos de opposição, e,
direi a S. Ex., consagrados especialmente a ze
lar fi. bolsa dos contribuintes e os dinheiros do
thesouro. Protesto ao nobre senador qlie na ad
ministração, nos poucos dias gue tenho vivido,
conheço que tive muito ma1S razão do que
suppunha para zelar a bolsa dos contribuintes
e ter muito ciume dos dinheiros do Estado, di
nheiros que n1(o 'lão outra cousa senão aquelles
que directa ou indirectamente se tiram aos con
tribuintes. Deste principio, póde estar certo
o meu nobre amigo, nunca me hei de esquecer,
como nunca me esqueci.

Quanto á resolução que se discute, direi fran
camente ao nobre senador e ao senado minha
opinião.

Não sei quem foi o ministro que deu a infor
mação que se acha aqui no parecer da com
missão, mas declaro que penso com esse meu
antecessor, quem quer que elle seja: « O go
verno imperial julga de vanttLgem a abertura

da avenida de que se trata, já pelo embelleza
mento da cidade, já pelo melhoramento de suas
condiç -'es hygienicas. ))

Admittida esta prehminar, direi ao nobre
senador: cumpria ao governo imperial promo
ver este e outros rlluitos melhoramentos seme
lhantes, directamente á custa do thesouro geral
ou municipal; mas o meu honrado amigo com
prehende que para isso seria necessario que
dispuzessemos de t::Lntos milhões como os de
que Napoleão 111 dispoz para a transformação de
Pariz durante o seu reinado, e eram talvez
simples embellezamentos, não (;ram melhora
mentos de salubridade publica como os CJue
e~ige indeclinavelmente a cidade do Rio de Ja
neiro por suas condições topographicas e clima
tologicas.

Cumpre-nos, portanto, examinar si os favores
q lle o Estado faz correspondem aos beneficios
que o publico vai receber; entendo, e direi ao
meu hourado collega, que esta empreza, como
outras de ig-ual natureza, de CJue tenho tido co
uhecimento no parlamento, tem suscitado no
meu espirito sérias duvidas sobre a exequibili
lidade e l'ealização de lias.

Não acredito, por exemplo, na realização da
antiga empreza do arrazamento do morro do
Castello com os favores que pediu, e ao empl'e
zario disse mesmo que, ainda que tivesse de
custar esse arrazamento alguns milhares de
contos, ainda assim seria barato e de vantagem
para a cidade. .

Os favores outorgados na resolução que se d1s
cute, como bem mostrou o outro rneu honrado
comprovinciano, um dos dignos secretarios da
mesa desta casa, são autorização do governo
afim de realizar-se o prolongamento da avenida
de Villa Izabel até ã rua do Senador Euzebio,
com as seguintes vantagens (lê):

<d." Dispensa de decima urbana para os pre
dios que edificar na mesma avenida, durante
30 annos ;

2." Dispensa dos direitos de transferencia de
propriedade ás acquisiç.ões que fizer a empreza
para a sua realização, e bem assim as vendas
que effectuar de suas construcções ;

3." Direito de desapropriação, segundo a lei
n. 816 ele 10 de Julho de 1855 ;

4."- Concessão gratuita de tel'l'enos do Estado
que possam ser cortados pela avenida.)

Passou ja uma emenda limitando a dispensa
da decima aos ]Jredios que a companhia pos
suir.

O SR. RIBEIRO DA Luz:-Mas o nobre Sr. 10

secretario já mandou uma emenda supprimindo
esta parte.

O SR. CBUZ MACHADO: - Propuz tambem a
r&ducção do prazo.

O Su. MARTINHO CAMPOS (presidente do con
selho) : - E~arninarei os favore( um por um.

Dispensa da decima urbana.

Não conheço nenhum paiz em que o imposto
da decima urbana tenha o algarismo que tem
entre nós. Não 9,uero e,ag'erar a taxa para não
tornai-o mais OdlOS0 ainda. Bem sei que nesta
taxa se inclue o serviço do esgoto, que era muito



SESS.ÃO EM 10 DE FEVEREIRO 129

justo que os proprietarios pagassem direc ta ou
indirectamente. Em todo o caso, como este im
posto e maior do 'lue nenhum outro que <;onheço
em palz algum, seria uma cousa que deveria
merecer n1Ltita reflexão da parte do corpo le
gislativo, porque e para mim incontestavel
que é necessario diminuir este :mposto desde
que o thesouro possa supportar alguma re
ducção.

Mas üão e isto razão sufficiente para negarmos
um auxilio a esta empre<la, porque, concedendo
este auxilio da decima actualmente, nós não
ficamos inhiIJidos de alliviar o imposto sobre os
outros predios. Este allivio vai recahir, como
muito bem diz o nosso collega o Sr. 1° secreta
rio, sobre predios que ainda não existem e que,
sem o favor pedido, pl'ovavelmente não se edifi
carão.

Dispensa dos direitos de transferencia ele
propriedade

Tambem me parece que está no caso
de poder ser concedida, porque vn.i recahil'
sobre a tl'ansferencia de Pl'OP l'iedades que não
terão de l'ealizar-se provavelmente si a empreza
não fór levada a elfeito,

O SR, RIBEIRO DA Luz:-Como é que se têm
realizado outras obras da ci lade 1

O SR, lVl..\RTINHO CAMPOS (ljresielente elo con
selho):-Mas V, Ex. nãoha do querer segu
rameute que esta obra se faça pelo mesmo sys
tema com que se tem feito as outl'as ; que se
povôe aqueHe bail'ro como se tem povoado os
outros, e nem se póde esperar que se façam pelo
mesmo systema todos os melhoramentos de que
necessitamos.

Direito ele elesapropriaçcíéJ segtmelo a lei
n, 816de 10 de Julho de 1855

Gonfesso que esta é, de todas as clausulas,
a que eu mais impugnaria. E' uma exce
pçKo ao direito de propriedade a desapro
priaç::ío, que cumpre limitar hoje o mais
possivel, e não fazer o abuso que entre
nós se tem feito. pois até se tem desapropriado
sem determinada Lltilidade publica, unico caso
em que a nossa, constituição permitte. CLlm
pl'e consagrar á propi'iedade o respeito religioso
que a Constituição do Esta,do determina e que
as conveniencias de toda a sociedade civilisada
exigem,

Mas, !lOS termos em que e concebida esta fa
culdade, vê-se que eHa é muito limitada, qLlO
não fica a arbítrio da empreza e que ella não se
póde referir senão ao teneno indispensavel
para o leito da avenida,

A clausula 4" seria tambem uma inconve
niencia, e e a concessão gratuita dos terrenos
do Estado, que possam ser cortados pela ave
nida, si acaso se podesse entenEler que esta
concessão se estendia além do leito da
avenida.

Mas não se deve entender as~;im; como a con
cessão e limitada ao leito da avenida, não vejo
inconveniente nenhum, antes utilidade P'I
blica.

O S11.. RIBEIRO DA Luz dá um aparte.
-vI. "17

., O SR, MARTINHO CAMPOS (presidente do
conselho) : -Isto pelo receio de que esses ter
renos tenham muito valor e assim a companhia
possa auferir muitos e excessIvos lucros com
elles.

Mas n:.io se trata disto, e sim da abertura de
uma avenida. Para o leito da avenida toda a
facilidade deve ser concedida, porque trata-se
de uma via publica.

Resta-me justifica,[' ao nobre senador a con
cessão dos favol'os.

lVle parece, 31', presidente, que, si o Estado
tomasse o conselho do honrado senador e to
masse a si este methol'Umento, incontestavel
mente prestaI'ia ou um auxilio directo pecunia
rio ou uma subvenção qualquel', pagaria emfim
muito mais do qL1e concol'l'endo com este au
xilio indit'ecto da isenção ele direitos e de nma
concessão de terrenos hoje desaproveitados. Con
fesso ao senado que não estou habi1i;ado a dizer
de que valor são os terrenos do Estado que vão
ser concedidos. Talvez mesmo que esta proposi
ção devesse ser acompanhada de uma planta
para POI' ella se conhecei' a extensão dos ter
renos,

O SR. CRUZ MACHADO: - O parecer diz al
guns metros.

O SR. MARTI:-iHO CA~IP::JS (presidente do con
selho): - Mas não sei que isto se tenha feito
'ntre nós a respeito de outras emprezas. Nesta

incerteza não podemos sabel' o onus em que
importara a conces'5ão feita a esta empreza.
Ent['etanto, ua autorização dada ao goverr..o po
dem-se tomar certas cautelas, afim de Cjue a
elnpl'eza não se convel'ta em uma exploração do
publico, antes do que em uma empl'eza que deve
fazer um grande melhor~,mento.

Supponho tel' dito ao nobre senador, como
S. Ex. devia esperar de mim, a opinião do
ministro com toda a fra,nqueza. Não vejo incon- .
veniente no favor feito. Direi mesmo que,
'1L\al'luel' que seja o favor feito a esta empl'eza,
eUe e perfeitamente compensado pelos ser
viços que ella pl'esta á sociedade, proporcio
nando novas e melhores habitacães em bainos
salubres a pO[Jlllação da. cidade. -

NKo resulta daqui nenhum prejuizo para os
outros proprietarios; do contrario eu estaria do
lado d) nobre senador.

O SR. RrBEIRO DA Luz:- A companhia
sempre tem sobre os outros proprietat'ios uma
vantagem.

O SR, lVIARTlNHO CA~IPOS (pr'esidente do con
selho) ;- Q'lll.1 e1

O SR. RIBEIRO DA Luz :-E' que não tem ele
pagar imposto de trausll1issão.

O SR. I\ÜRTfNHO CA~IPOS (presidente do con
selho): - Mas o nobre senador sabe que só o
prepal'o da via importa Ulll "Tande onus que
precisa ser compensado. E, demais, que a côrte
necessita destes melhoramentos é uma propo
sição que não necessita de demonstl'<:\ção.

O SR. RIBEIRO DA Luz:- O nobre ministro
concorda com as emendas do nobre Sr. 10 se
cretario 1
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l
·Emprestimos pa.r,\ COUI'Ü a despeza ordinal'ia da

nação não pedire!.
O Sn. Rllmmo D.I Luz: - Entfio \'. Ex. h,~

de pedir impostos ou ag-gl'ny,1l' os existentes.

O Sr,. .1.o\.RTIX110 C.UIPOS (presúlcntc (lo co,z
selho) :-Tmnbem não I'ejo muita possibilidade
de o fazer. Tratemos de reduzil' a d~sp3zn. : em
matel'ia de despeza, cada um limite-se ao que
tem, cada um ga~te o que pode. Onde não hn.,
até el-rei o pel'dc. (Riso.)

O Sn. RIBEmo D.\. Luz d:i um ap~l'teo
O SR. l\hnTI:\'f1o C.o\.~IPOS (presidente elo con

sclho) : - Asseguro ao nobre senador CJue não
hei de crei\,r empregos; acho que ja os temos
demais; tambem não hei de augmenLn.r orde
nados, porque acho q l1e mu itos de nossos or
denados são excessivos. Conte o nobl'e senador
commigo para isto.

O Sn. RmEITW D.I Luz :-E a camam elos de
put:J.dos ainda ante-hontem augmentou.

O SR. PUESIDEKTE :-Attenção; a discussão
n.ssim vai sahindo fora da mn.teria.

o Sru. MARTI:\HO C-UIPOS (presidente elo con
selho) : -Ai nda não as vi.

O Sn. RlFmmo D.\. Luz :-Um:! d:1.s e:llendas se
refúl'e no prazo da isenção da decima; rerluz de
;)0 :1. 20 annos.

O Sno Cnuz J\1ACIUDO :-0 nobre ministr~

ostá de accórdo com a minha emenda.
O SR. RrIlEiRO DA Luz :-A c'utl'a emenda,

muito importante, consigna a suppl'essiio da
omene!n approvada em 2~ discussão.

O Sn o l\hRT!:\'HO CAMPOS (presidente do con
selho) :-Virei a V. Êx. que me é indifforente
a suppress:lo ou não suppressão do direito de
transmiss,10 o

Si a empreza quizel' prescindir delle, melhor
para o Estado; mas, si para a empreza for in
dispensavel augmentar o favor, pe!'rúlttlndo a
tl'ansmissãú ou cedendo mesmo al:';'unl outro e1l
reico, me parece que isso nii.o clc\'ia ser mo ti\'o
para tOl'lln.r impossivel a raahzaç;co da em
preza.

O Su. CRUZ MACHADO: -Apoiado.
O SR. l\L\.RTI:-<HO C.UIPOS (presidente elo con

selho) :-:\festas materias o honrn.do senador
sabe que, por mais austero qu; .seja e mais ae!
verso n.o lLrbitrio do governo, e lmposslvel deI
xar de dar arbitrio li. administl'açlo para que
ella possa carregar com a respons:1.bilidacle que
lhe cabe.

i'ião sei si me resta mais alguma observação
a responder.

O SR. RIBEIRO D.\. Luz :-Não, senhor; Y. Ex.
ja emittiu sua opinião sobre ellas todas.

O SR. 11'LoI.UTINHO C.OIPOS 0.J)··csidente do con
sellw) : -O hOlll'udo collega fallou, Sr. presi
dente. e não seria um bom milleü'o si não re
commendasse muita attenção as despezas pu
blicas, si nlio mostrasse o receio que manifestou
sobre", quédJ. da receita publica .. o

O SI'.. RiBEIRO D.' L z : - E augmento da
despez!l. .

O SR. M.U',TINHO C.HIPOS (p)'esidente do con
selho) :-S. Ex. tem razão em parte. Não ha
a menor duvicla que o nOlSO principal genoro
de exportação som'e umfl. baixa nlio infel'ior a 30
ou 40 %; não ha a menor duvida. :Mas não
vejo rn.zão pnra o escarcéo que se faz; não ha
vemos de m01'1'er por isso: já tivemos café mais
baixo e resistimos.

O SR. RIREmo DA Luz: -]\,fas tn.mbem :J, des-
peza não era a CJue temos hoje. .

O Sn o MARTINHO CAMPOS 0.Jresidente elo con
sdho) : -Esta em nossas mãos isto ...

UM Su. SEKADOR: - A producçiío tambem
não era tamanha.

O SR .l\ÍARTIXHO C.IMPOl (pr'esidente elo COí~

selho) : - H tivemos café l1l:1.is baixo e nos
agu entámos ...

O SR. R!IlEmo DA Luz: -Mas a despeza, re
pito, não era :J, de hoj e.

O SR. lVIARTl:-lHO CUIPOS (presiden!e do con
selho) : - Esta nas nossas mãos, esta nas mãos
do nobre senadO!' limi tal' a despeza que tcnlOS.

O SR. l\fAnl'WHO CA~IPOS (presidente elo con
selho): -Perdóe-me V. Ex. ; estou fazendo al
gumas observações para mostl'<1.l' ao nob1'o se
Il<\dol' que realmente não encontro os inconve
nientes que elle achou em relação a receita e
despeza publicas. Con to com o honrado seua
nador para, como bom mineiro que é, ajuclar
nos nn. reducç.ão da despeza, para g-J.starmos
sónlente aquillo que podemos gastn.r, econo
misa.ndo até no indispensavel. ..

O SR. RIBEIRO D.' Luz eti OUtl'O aparte.

O SR. MAP,Tl:-<HO C.UIPOS (presidente do con
selho) :-Fiquei muito descontente, ::i. primeirn.
impressão, com a votação na camarJ. dos depu
tados, do augmento dos vencimentos a que o
nobl'e senador allude.

O nobre sena(lor me obrig~ a externar uma
opinião que talvez devesse calar; mas teria
estimado que não houl'esse o augmento, si fosse
isso possi velo

A camal'a deliberou, seguramente attendendo
a motivos pl'ocedentes e melb.o1' conhecidos por
aquelles CJue est~o :i testa do serviço alli; eu
estou fÓl'a da camara, e estive presidindo· a
dUl'ante mui poucos dias, não posso emiltir
opinião tão autorizada como a da camara, que,
aliás, tem exclusiva competencia na mn.
tel·ia.

O SIt. AFl'ONSO CELsO :-':\'ão acho mUlto con
veniente que se ana,lyse aqui esse procedimento
da camara dos deputados.

O SR. MARTiNHO CAMPOS (presidente do con
selh9 ):->:ão quel'o offender os dil'eitos de no
nhUIO:1. Ci\,sa do parlamento; nunca o fiz, nem o
farei.

Hoje teuho mais Cil1111eS da independel1cia da
camara dos dep Itados, eb que tinha quando 131'<1
membl'o deUa.

Zebl'ei aCjui a independencia e pre1'ogativilS
da camara, como zelal'a alli as do senado.

,\le parece te I' satisfeito ao meu amigo e tel'
dado ao senado n.s explicações que me cumpria
dar,
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o Sr. Viscol1.rle de Jag'uaJ.·Y
diz que no voto que tem de dar :3obre a pl'Oposi
ção t[ue se discute, sente estai' em desaccÓl'Jo
com a opinIão do nobre ministro da fazenda;
e como tenlw. de votar no sentido de suas con
vicções, em consideraçiio ao honrado ll1ini:;tl'o,
explic:.1.l'â as razões de seu voto,

Enteade que so trata de UUl melhoramento,
ou antes de um ell1bellezilll1ento, cuja imilor
tancia não est:\. a par dos muitos fa"ores que
pelo projecto stio concedidos a quem o empre
hender,

Entre eS3es favores figura o do dit'eito de des
apropriação, segundo alei n. 8'16, de '10 deJu
nho de 18S5, Ora, est1\ vaJltag'om, claro estâ
que só devet'a conceder-se lL emprezas de l'e
conhecida necessiclo.de,

A infol'luaçeLO do núnisterio a flue o nobre
senador se l'efei'iu, diz quo a isenção de decima
não p,;do onerar o tht'souro, pontue as e:lifica
'.,ües dOI'em ser foiLas em tel'l'enos por om des
occulHdos, O ol'adOl', sem coutestar 11 informa
,ão ofricül, pode Velll1\ p'\l'a lhe ollpór o co
nheeím0nto pal'ticule\r q110 tem elo mesmo
tel'l'OnO : oUe é possuido por lll'opl'ietat'ios qno,
como o Sl', Bal'ão de Mesquita, Visconde de
Hamar:J.ty e Ol!tl'OS, estão em cil'cumstanciaE
do bzer :J.S odific.1çõos quando assim lhes con
Vier,

E' controvel'tivel o direito com que, se passar
o projecto. so privilegia:':\. UlUa certa zona, que,
:,liús, se diz não SOl' muito sadia, fOI'çaIlllo-se a
edifica~ão em unu certa o deterll1inach locali
dado, e', o que é peior, estabelecendo-se odiosa
desigualdxde entre uns Pl'Opl'ietarios isentos de
t1eeima e outros sejeitos a elb.

A intel'vençiio do nobl'e ministl'o na discussão
foi muito util, porque deUa se apurou que o
direito do desapropriação sel'â somente para o
leito cb avenida; lUas então c01l\'irà que se
apresenle emenda, dizendo iss:J mesmo pam evi
tal' futuras duvidas,

1\0 encontr.t o ol'ador, por mni~ que PI',)
rUI'e, em tudo quanto se tem ",!legado no sen
li,lo da concessão, vantagens que justifiquem o.
importancia elos Lwol'es solicitados. Realmeute
sOI'i,~ vantajosissilllO negocio desapropriar tar
renas na fórma e1;c lei (lo 10 (le Julho, celBtruu'
edific ias isea tos ele decillm e "endel-os <:om
dispen5:t de diroitos ele Lri\n:;ferencia ele pro
lJl'iedaele. Bastaria a isells~ão da de<:ima, que é
imposto oneroso, par:1 C01l0CllI' os empl'e!.arios
nas melhores condi,;õe:;, sendll o aluguel a,~s~i:;

l'emUllel'Mlor do qLl"esquel' sllcl'ificios ,'[ue
tcnlHun [cito. O~ c1ell1ai:; bl'ore;; siio ovident0
mcnte es:cessivos; ol1es não sel'1\.o conccJillos
('om o voto do ol',l.dol', (,11 uito bem .')

suimos. C01:1 ruas esLreitas e tortuosas, e sem
praças' p[l.I'a loglwlouro publico. (rlpoiuclos,)

Sendo este, a minha opini:'lo, so tenho de ver,
si os favores conccdidos no 'projecto sZio suffi
cientGs ou exce'3si vos, porque n;lo desejo con
cedO!' senão aquillo que é indispensavel para que
o poder legislativo consiga o que ha em
vista.

Ol'a, parece-me quo, genol'alisando o benoficio
de, i.:enção da decima l' todos os proprietarios,
e não somente ei empreza que construir os edifi
cios, em virtude da concessão des~a lei, o pra~o

do20 annos, que o nobre senadol' 'lo socl'etal'io
propoz, pode SOl' n.inda reduzido (apoiados) ,e
neste 13 'ntido submotterei ao juizo do senado
uma emenda.

3LlIgo quo a isenção da decima por -lO anuos
satis"az ao proposito com que se defonde o pro
,i oc to, podondo-so ai nela dizer que o theso ~ll'O

entra com alguma cousa p<l.l'a edificn.çt10 dos
predios,

Resta, pOl'ém, unI pouto quo não tem sido
considerado, e que jL\lgo do m:J.xim<l. impor·
tancia,

Est;\ autorizar;ão é indefinida, não tem pl'azo,
Com isto não posso absolutamente conc~l'llar,

Todas as condicções sobl'o as CjUi\CS o legisladol'
asse n ta o seu ac to pocle'm mudai' deu t1'0 de dousI aunos. J\farcado um prazo, e findo este, a con
cessão, si assim fór con venien te, [Jóde cousi
dOl'ar-se es:tiJlct~\,

O Sl\, CRUZ l\ÜC1HDO:- São clausubs me
ramente administrativas.

O Sft, CORllEIA: - Não obstante, eu apl'e
sentaJ'ei uma omeuda neste sentido.

São idéas que, parece-me, encoutriio acol1ci
men to, () que creio devem ficai' consignadas
no pl'oj ec to.

O Sn., CllUZ i\IACH.~DO : - Eu 111LU as enun
ciei, porque SILO clusulas adUlinistr.1tivas para
o contrato,

O Sr•. Conr.;,u: - Temos l'ecel1te exemplo
de UlUa autorizaç;Lo concediclx ha mais de 20
anllos e que, li. vista de lois postel'iores, havia,
que considel'ar se ostava e:s:tincla; entrotanto
dos,a autorização, relativ<l. i ol'ganização
de com[Janhia~ do [Jesca, de ljllO ninguem .ie·~

se lombl'llVa, fez-se US0 ha. poucos dia~, E' Ulll

exemplo que nos d(we :l,C:lutelal' contra [te;

au tor izações indefinida:;.
Com ossas emendas, quo rec1Llzelll o pl'azo ..[[>.

isonção de decima a dez anno:; e limitam o
tempo cl" auLorização, não d,.l .... i(\a.rei \'otal' peb
l'eso!Llç'LIJ Ljue se discute.

FOl"'m apoi<l.dllS e postas conj!lutalllente em
discusscLo com a proposição a'; sC,g'uintes

o 8r. CO:i"]'eia: - SI', presidentJ,
como os nobres senadores, quo tem fallaelo sobre
este projecto, reputo um melhoramento impor
tante o que por meio delle se poded. conseguir
não sómente pelo lacIo do ell1bollezamento d",
cidade, como pelo melhoramento de suas
condições hygionicas; lastimo até t[tle n1LO
e:i:Íst,\ entl'e nós uma. lei reguhndo o modo das
~onstl'ucções d~.~ flllur:l:; cidades, para que urro
r.pre~elltem o a,õpecto da'll1illl.,s qUê hojl'l p'IS'

E;Jle;u{as

« No n.l't. '10 n. 1 em vez c1o-30 annos-diga
se -10 annos,

Accrescente-se :
Al't. 2.0 Essa autorização vigorn.l'i por um

anuo e a concessKo feita ao p'H·ti~ltl:\r ou li.
empr'eza de clue tl'at1t o <\I't, lu cess1'.rá si 12
lnezes d6poi:; rl.~1, me8rna conces.,ão 11;1) li \"8~' co-
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meçn.do n. obra, n. qual não poderil, ser interrom
pida.

a art. 20 passa a 3. 0 - J11. F. Cor·re;a.»
Não havcndo mais quem pedisse ~,palavra

encerrou-se a disc usilo.
Proceden:lo-se Do votação, foi approvada a

emenda do Sr. Cruz Machado à clausula la na
parte que supprimia as palavras-e ficar pos
suindo.

Ficou empatada a do Sr. COl'l'eia ao art. 10
n. 1 e resel'l'ada it segunda parte da emenda do
Sr. CnlZ Machado para ter 4a discussão na for
ma do regimento.

Foi approvado o artigo additivo offerecido pelo
Sr. Correia.

CONCESSÃO DE MEIA LEGUA ;, PRovrNCIA DO RIO

GRANDE DO SUL NAF! TERRAS DO RINCÃO DE
i5ArCAN.

Seguiu-se em 2~ discussão a propo~ição da
camara dos Srs. deputados, n. 63, de 1864, au
torizando o governo para conceder a provlllcia
do Rio Grande do Sul meia legua quitdraela nas
terras do Rincão de Saican.

o §r. Correia: - Em 1864 a ca
U1ara dos deputados enviou ao senado, despida
de todo e qualquer esclarecimento justificativo,
it ~eguinte i'esolução (lê):

« a governo fica itutoriz"do pam conceder à
provincia do Rio Grande do Sul meia legua
qU<1drada nas terras do Rin0ão de Saican para
nella estabelecer-se a fregLlezia de Nossa Se
nhol':' do Rosario, creada pela lei provincial de
4 de Setembro de 1860. »

POI' ter vindo assim despida de qualquer es
clarecimeí1toesta l'esllução, o senado appl'OvOU,
em 7 de JLlnho de t865, um requerimento para
que se pedissem ao governo inforDl3.ções, pelas
repartições da gLlen-" e do imperio, sobre a
conveniencia da concessão. Não lurei ao senado
as in rormações, que aqui se ácham, do bispo
diocesano,do presidente ,:a provincia e do minis
tro da guerra con tra essa concessão; procedsrei
simplesmente a leitura do ,wi60 do ministerio
do imper'io com que essas informações foram
remettiel3s ao senado. Diz o aviso (lê) :

~ i\Iinisterio dos negocios do imperio, em 22
ele Novembro ele 1865.

IIlm. e Exm. Sl'.-Em soluç,ão á exigencia
constante do officio eFle V. E . me dirigiu com
data de t9 de Junho ultimo, passo às mãos ele
V. Ex.,de ordem de Sua Magesbde o Imperador,
as informações obtidas do ministeriJ da guerra,
da presidencla da provincia do Rio Grande do
Sul e do respectivo prelado, àcel'ca da conve
nicncia de conceder-se ti dit" provincia meia
legua quadl'ada nas teJ'l'as do Rincão de Saican
para nelbs estabelecer-se a freguezia, de Nossa
Senhora do Rosari , a que se referem as leis
provinciaes de '15 de Dezembro de 1859 e de 4
de Dezembro de 1860.

Concordando com o parecer do Revd. bispo
e daquelle presidente, o qual não é contrariado

pelo do ministerÍo da guel'l'a, não julg'o con
veniente a concess:'\o de que se trata,

Deus guarde a V. Ex.-ilfal'quez ele Olinda,)
O largo espaço de tempo decorrido desde a

remessa desta resoJüção ao senr.do até hoje, e
as informações logo obtidas em 1865, n:ostram
ejue não ha vantag"111 na adopção dessa resolu
ção. Voto, pois, contra ella.

Findo o debate, votou-se e foi rejeitada a
lJrOposição para sei' remettida à outra camara.

FAVORES A ESTUDANTES

Seguil'am-se em 2a discussão, e foram sem
debate successivamente rejeitadas para serem
remettidas à camara dos deputados, as proposi
ções:

N. 168, de 1877, autorizando o governo a
mandar admiltir à matricula do 20 anno da
faculdade de medicina da Bahia, o estudante do
curso phal'lnaceutico, Alvaro Augusto Carneiro
Leão,

N, 172, idem, autorizando o governo a man
dar admittir a exame do 30 anno da faculdade
de medicina da Bahia, o estudante Pedro Leite
Chermont.

N. 177, idem, autorizando o governo a man
dar admittir a exame do 10 anno da escola po
lytechnica, o estudante Francisco Domingues
da Silva Netto.

N. 206, idem, n,utorizando o governo a man
daI' admittir a matricula do 30 anno do curso
medico da faculdade da Bahia, o pharmaceutico
Anthistenes José Avelino.

N. 207, idem, autorizando o governo a mano
dar admittir a exame do 2° anno da escola po·
lytechnica, o estudante João Severino Ribeiro
de Almeida Taques.

N. 208, idem, autorizahdo o governo a man·
dM admittir a matl'icula do 20 anno medico da
frculdade da Bahia, o ahuuno de pharmacia
Hormindo José Marques.

N. 212, idem, autorizando o governo a con
sidersl' validos os exames preparatorios fei tos
pelo estudante José Maria da Silva Partilho, e
já prescriptos.

N. 215, idem, ~,utol'iz~,Jldo o governo a man
dar admittir n, exame do 10 anno da ÍJ,culdade
de medicina da Bahia, o estudante Paulo Joa
quim da Fonseca.

N. 2'16, idem, autorizando o governo "man
dar admittir a matricuh do 30 anno da facul
dade dA medicina da Bahia, o phal'lnaceu tico
Pedro Luiz Celestino.

N. 218, idem, autorizando o governo a man
dar admittir a exame do 10 anno da escola po
lytechnica, o estudante Paulo Ribeiro da
Veiga.

N. 2'19, idem, autol'iz<1ndo o'governo a man
daI' que sejam aceitos para a matricula no to
anno da faculdade de direilo elo Reci"e, os exa
mes prcparatorlos feitos pelo estudante Ray
mundo Pereira C"stello Branco.

N. 246, idem, autorizando o g'ovemo a mano
dar admittir' a exame do 10 anno da faculdade
de medicina do Rio de Janeiro, o ouvinte Joa
quim Tertuliano de aliveira Cabral.
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N. t2, de t879, autorizando o governo a
mandar admittir a exame do 10 anno da facul
dade de direito do Recife, o alumno ouvinte Be
nilde Romero.

N. 13, idem, autorizando o govel'1lo a mandar
admittir a exame do 10 anno da faculdade de

. direito do Recife, o estndante ouvinte José [zi
dol'O Martins Junior.

N. 14, idem, autorizanelo o governo a manelat'
admittir a exame elo 10 anno da facnldade de
direito do Recife, o alumno onvinte José An
gusto de Oliveira.

N, 20, idem, autorizando o governo a mandar
fazer acto do 30 anno medico (la facnldade
da Bahia, o pharmaceutico Josino Correa Co
tias.

N. 22, idem, autorizando o governo a mandar
admittir José Antonio de Oliveira Mendonça a
exame do 10 anno do curso j nridico do Recife,
e, depOIS de appt'ovado,;:i. matt'icula no 20 anno
do mesmo cnrso,

N, 23, idem, autol'izando o governo a maudae
admittir Albino Moreira da Costa Li,ua Jnnior
a fazer exame do 20 anno da faculdade de me
dicina do Rio de JaneIro, e, depois de appt'o
vado, à matricula elo 3" anno da mesma facnl
dade.

N. 24, idem, autorizando o govemo a man
dar admittir Theodoro Hngo de Castro a exame
do 10 anuo da faculdade de direito de S. Paulo.

N. 27, idem, autorizando o governo a man
dat' admittir a exame do to anno da faculdade
de direito do Recife. Isaac Martins dos Reis, e,
elepois de approvado, a matricula elo 20 anno.

N, 29, idem, autorizando o govemo a man
dai' admittit, a exame do 10 anno da faculdade
de direito do Recife, Tito Joaquim de Lemos, e
depois de approvado, á matricula do 20 anna.

N. 30, idem, autorizando o governo a per
mittir qne José Netto de Campos Carneiro se
matricule no to anno medico da faculdade da
Bahia.

N. 39, idem, autorizando o governo a man
dar aclmittit· a exame do to anno da faculdade
de direito do Recife, Aristeu da Costa Lima.

N. 40. idem, antorizando o governo a man
dar admittir Antonio Lara da Fontount Pal
meira a exame vago do 50 anno, em qualqnel'
das faculdades jurielicas do Imperio.

N. 41. idem, autorizando o governo a man
dar admittir a exame elo 40 anno da faculdade
de medicina da Bahia, Tiberio Rodrignes de
Araujo, depois ele approvado no 30 anno.

N. 43, idem, autorizando o g verno a man
dar que se matricnle no to anno da faculdade
de medicina da côrte, Luiz Joaquim Nogueira
Villas Boas ela Gama.

N. 45, idem, autorizando o governo a admit
til' a exame do 50 anno da faculdade de direito
do Recife a José Maria de Albuquerque Mello,
depois de approvado no 40 anno.

N. 48, idem, autorizando o govel'llo a man
dar matricular no 30 anno medico da faculdade
da Bahia a Vespasiano de Aragão, depois de
examinado em anatomia.

N. 49, idem, autOl'izando o governo a man
dar admittir Sergio Cardoso a exame do 30
anno medico da faculdade da Bahia, e, depois

de approvado, à matricula do anno subse
quente.

N. 50, idem, autorizando o governo a per
mittir a José Felizardo dos Santos Ribeiro fazer
exame ele anatomia pam matricular-se no 20
anno medicu da faculdade da côl'le .

N. 52, idem, autorizando o governo a man
dar admittir á matricula do 10 anno da facul
dade de direito de S. Paulo, Luiz Augusto de
Azevedo.

N. 57, idem, autorizando o governo a mandar
admittir á matricula do to anno da faculdade
de medicina do Rio de Janeiro, Antonio de Aze
vedo Coutinho Ole\'ant.

N. 59, idem, autorizando o governo a mandar
admittir Ranclolpho Augusto de Oliveira Fa
brino, a exame do 10 anno da faculdade de clt
reito de S. Paulo.

N. 70, idem, autorizando o governo a mandar
admittir a exame do 10 anno da faculdade de di
reito do Recife, o ouvinte José Helll'iques de
Salles Abreu.

N. 87, idem, autorizando o governo a mandai'
adlllittir a exame do 10 anno de iaculdade ele
direi to de S. Paulo, Julio Cesar Ferreit'a de
Mesquita, e, depois de approvado, ;:i. matricula
no 20 •

N. 89, idem, autorizando o governo a man
dar ac1mittir a exame do 50 anno d<l. faculdade
de direito de S. Paulo, Horacio Moreil'a Gui
mal'ães, depois de approvado no 4. o

N. 94. idem, autorizando o governo a man
dar aelmittir à matl'icula do to anno da facul
dade de medicina do Rio ele Janeiro, José
Maria Va7, Pinto Coelho Filho.

N. 98, idem, autorizando o governo a man
daI' matricular no 20 anno do curso pharma
ceutico da côrte, João Bernal'Clo Coxito Gra
m~do, depois de approvado no lodo mesmo
curso.

N. 99, idem, autorizando o governo a man
daI' admittir o pharmaceutico Alfredo Elisario
de Carvalho a prestar exame de anatomia do
10 e 20 anno medico.

N. 100, idem, autorizando o governo a
mandar matricular Antonio Serapião Franco
Lobo no 10 anno medico da faculdade da
Bahia.

N. 101, idem, autol'izando o govemo a per
mittir que Ft'ancisco Peixoto de Lacerda "Vel'
neck se matricule no to anno da faculdJde de
medicina ela corte.

N. t03, idem, autorizando o governo a per
mittir que João Raymundo Pereira da Silva
Filho 58 matricule no 10 ,tnno juridico da fa
culdade de S. Paulo.

N. t04, idem, antorizando o governo a man
dar admittir a e',;ame do 30 anno medico da
faculdade do Rio de Janeiro, a Alfredo Alvares
da Silva Penna, depois de approvado no 20
anno da mesma faculdade.

N. to5, idem, autorizando o governo a man
dar que Octavio de Avellar 8 Almeida se matri
cule no 10 anuo medico da faculdade da côrte.

N. 106, idem, autorizando o gov8mo a per
mittir que Francisco de Paula dos Santos e
Oliveira se matricule no 10 anno de pharmacia
da facctldade de medicina da córte,
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N. 134, idem, autorizando a governo a man
daI' admitttr a eX::llllC do 50 auno da fotculdade
de direito do Recife, o estudaute Gel'cino Fer
reira Lemos RaiJello, depois do npprovado
no 4.0

N. 137, idem, autorizando o governo a m3·n
dar admittir Joaquim Tertuliano de Ollvoira
Cabral a exame do 20 ;,nno modico da f::Iculdade
da corte.

N. 138, idem, autorizando o governo a man
dar admütir a matricula do 10 anno da facul
dade de direito de S. Paulo, Luiz Barbosa de
Siqneira ~bciel.

N. 1:j9, idem, autorizando o governo a man
dar admittir a examo do 10 anno da f:eteuldade
de direito de S. Paulo, Duarte PimenL01
DcMa.

N. 142, i(lem, ::lU LOI'izando o govemo a per
mittit· CJue Fidelis Velluso da Fonseca Lessa se
matricule no 10 'U1I10 cLe f8.culda.de do direito de
S. Paulo.

N. H3, idem, auLorizando o govel'llo a man
dar cJuo HCl'luilJio AugusLo Moreim Lemos seja
admitLido a fazer oxame do 50 anno juridico
da faculdade do Recife, depois de approv<\Clo
no 4 0 •

N. 155, idem, au tol'izando o governo a pel'
mittir CJlle Silvestl'e Octaviano Loureil'o, faça
exame do 20 anuo da, faculdade de medicina da
corte, pl'estanrlo antes o do 10.

N. 556, idem; autol'izando o gOVCl'110 a, por
mittit' a Angelo Vieira Martins que se matri
cule no 10 ::Inno da bculdade de direito de
S. Paulo.

N. lG6, itlcJl1, a,ulorizando o gO\'ernO::l man
dar admittir à maLricnh tIo 10 anno c1,1, facuI-'
dade dc direito de S. P::Iulo, José Ramos
Brandão.

N. lGS. idem. autorizando o govel'llo ::I man
dal' quo Sebastião Luiz '.Vandedo,)' Chaves se
matricule no 10 anno da faculdade de mediciua
da eorte.

N, 170, idom, auto:'izando o governo a m2<U
dar que João Francisco Athanasio se matri
cule no 10 anno da faculdade <10 dÍl'eito de
S. Paulo.

N. tl2, ideIlI, autol'izando o govorno a mall
cbr admitLir fi lIlalricul8. do 1" "uno c1:< facul
dado de medicina cLt corLe, Julio Cesar Alves
de MOI'aes.

N. 178, idem, au LoriZllIldo o go\"Ol'110 a mau
dar lIc1miLLit' Danicl Campos ,t lllaLl'icub do 4"
anno da faculdade de medicina da Bahia. de-
pois de approl·ado no 3". .

N. 17\). idem, autorizando o govGruo li m<lJI
cl8.r ::IIlmiLtir ri, mULricul8. do -]0 anno da 1'<tcul
dade de medicina da côrLe, n \,icGnLo de Pal.lb
Viccso Pimentel.

N. 181, idem, autorizando o gO'lerno a man
daI' admittil' fi matricula do 10 anno de direito
na faculdade ele S. Paulo, lldefonso Americo de
Barj'os.

N. 18'2, idem, auLol'izanllo o goverllo a ll1an
d::ll' admittir Jorro ValenLim de Gusmão Villela.
,t matl'icu1:t do 10 an118 clG cEreito ná faculdade
do Recife.

!'i, -[84, idem, autOl'iz:lndo o gc'.'el·l1C a man
! elar 8.r1mittir .Julio Ceioar de \'abcollcello,: Les,,},

N. 107, idom, autorizando o governo a man-,
daI' admittir a matricula do 10 nnno d,~ facul
dade de direito do Recife, a José lVlalll'icio Bor
ges Junior.

N. 108, idolll, autorizando o governo a man
dar admittit' a exame do 30 anno da faculdade
de medicina d,t CÔl'te, a Pedl'o de Alcantal'a Coe
lho l\hrinho, depois 'de approvado no 2. o

N. 115, idem, autorizando o governo a man
dar admittir João Nepomuceno de Faria Pereira
fi matl'icula do 10 anno da fac uldade de direito
de S. Paulo.

N. 116, idem, autorizando o governo a man
dar admittir a exame do 10 anno medico, o ou
vinte João Nepollluceno Correa.

N. 117, idem, autorilando o governo a man
dar admittir Affonso Claudio de Freitas Rosa a
exame do 10 anno da faculdade de direito do
Hocife.

N. 119, idem, autorizando o governo a man
daI' adll1ittir ri, matl'icllla do 30 anno da facul
dade de medicina do Rio de Janeiro, o alumno
do 30 d0 pharroacia, Eduardo Roch'igues 1'hoo
philo Erue.

N. 120, idem, autorizando o governo a per
mittir que Dario Raphael Teixeil'a se matricule
no 10 anno medico da faculdade da corte.

N. 121, idem, autorizando o governo a man
dar admi ttir Joao 1'eixeira AI ves a exame do 10
anno da faculdade de medicina da corte e fi
matricula no 20 anno da mesma faculdade.

N. 122, idem, autorizando o govel'llo a man
dar admittil' a exame do 10 anno da facul
dade de direito do Recife, Aristides Carlos de
Momes.

N. 124, idem, au toriZitlllfo o governo a man
dar que Julio Von BOI'ell du VÕl'llay Junior se
matriculo no 10 anno da faculdade de medicina
da corte.

N. 125, idem, autorizando o govel'l1o a man
dar admittir Antouio Cllstodio Guimal'ães a
exame do 10 anno da faculdade de medicina
da corte,

N. 127, idem, autorizando o governo a 1301'

mi ttit' que Arthlll' Pel'eira de Vasconcellos se
matricule no 20 anno da faculdade de medicina
da Cal' te,

N. 128, idem, lHltorizando o gOVCl'lJO "' per
rnitLir tjlle Arthlll' de Castl'o Lim::l se m:tLri
eule no 10 8.nno medico c1<t faculdade da
B:,hi8..

N. 120, idem, autorizando o govel'110 a man
daI' admittir a cxame do 4.0 anno da útculdado
de mediciJ,1a do Rio de Janeiro, o estudante
Al·thur de'Castro Araujo.

N. 131, idem, atitorizando o governo ::Im'lll
(lar admiltir a eza me do 1° Dnno de pharrnaci::l
na faculdade de medicina. do Rio de Janeiro, o
e;;tudante Delfino da Silva Vieira.

N. 132. idem, autol'iz::lndo o go"erno a mano
(!<tI' ::IdmitLir a exame do 40 anno medico (la.
faculdade da Bahia, o estudante Mnnoel Car
los de Azevedo Ribeiro, depois de a,ppl'ovado
1103. u .

N. 133, idem, a,uLol'iza.llClo o gOl'emo .l IlJC1.n
dar matl'iculal' no 3° anno medico da faculdade
da Bahia, o pharmaceutico Francisco Hermelino
Ribeil'o.
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:i matricula do i o anno pharmiíceutico da
càrto.

N. lS0, illom, autoriz"ndo O gO\'emo ã m.,n
.bl' admittir li matl'icuia do lo nl1n0 medil'o d:1.
facllldu<1G da córle, Arthl1l' Pereim Vurgas,

N. 190, idGm, uutorizando o gOI'el'!1o a man
,lar udm~ttir Antonio Pepes Bal'l'eto de Vuscon
CGllos li exame do 50 anno d dü'elto da fucul
dude do Recife, depois de aflprovudo no 4. o

N, I91,idem, autori7.ando o govel'no a mandaI'
admittil' :i matricula do to anno da faculdade
de medicin:1. da cÓI'te, Adolphú Jucome Martins
Pereim,

N. 192, idem, autorizando o govel'l1O a mun
dar admittil' li mutl'icub do lo unno medico da
fuculdade da córte. João da Silva GOliveira,

N, 194, idem, 'nLllorizando o governo a man
dar admittit, li examc do 10 uano da L\cLtldude
de direito do Recife, João do Paul., Brigido.

N, '105, i:lem, uutorizundo o governo a man
dar udmittil' à matricub do to anno du faculdade
lle medicina d:\ córte, Forn}o Pues de Barros,

N. 20:3, idem, ulltol'izanrlo o govemo a man
daI' udmitlir á matricula do to anno da facul
darle de medicina da càrte, AmadOl' P ires Correia.

N. 206, idem, autol'i7.ando o governo a man
tInI' que o ph:'t'maceutico Antonio Victorio de
Al'alljo Fldcão seja admittido:i matricula do 30
nnno medico da faculrbde clu l3uhia.

N. 207, idem, autorizando o governo a rn~.n

,lar admittit' Jose AnchiGta Gomide a exame do
10 anno phal'maceutico da faculdade de medi
cinu do Rio de Janeiro.

N. 209, idem, uLllot'izallclo o govel'llo a man
c!ut' admittil' a exame de anatomia e physiolo
gia o pharmaceutico Olympio Leite de At'aL\jo,
afim de mutricular-se no 30 anno medico da fa
cul~lade do Rio de Janeiro.

N. 210, idem, autorizando o governo a man
dar admittir a cxame do 10 anno mel!ico, P edl'o
Bal'l'eto Cotrim de Almeida.

N. 213, idem, autorizando o g'oVel'110 a man
dar admittir fi. matricula do 10 anno da faculda
de de medicina da corte. Ernesto do Prad) Sei-
xas .Junior. .

N. 215, idem, autorizando o governo a man
dar admittir:i matl'icllb do 10 anno da facul
dade de medicina da cól'le, Francisco de Abreu
Espindola. .

N. 216, idem. autorizando o gOI'erno a man
dar admittir :1 e~amo do 30 anno modido da fa
culdade da córto, Luiz I\'Iaxwelde Souza Bastos,
depois de appt'ovado no 20 anno.

N. 238, idem, aut rizando o g'ovel'Uo a man
Clui' lldmittil' Josó Tavare,3 de Mello a exame do
30 anno medico ela faculdade da córte, depois
de approvado no 2",

N. 2-16, idem, autoriwndo o governo a mun
c\;\i' admittir Victot'iuo JO.3e Cal'lleiro }!onteiro
li matricula do lo anno da faculdade do direito
ele S. Paulo,

N. 249, idam, autor:zando o governo a man
dar admittir o pharma,;eutico Vasco Theopisto
de Oliveil':t Chaves a eX:J.me de latim e anatomia,
n.fim e matricular-so no 3' anno medico da
bculdade da Bahia.

N. 253, idem, mllorizando o governo a man
c\:\r admittir á exame do 30 anllO mlldico da

faculdade da córte, Antonio de Souza Soares, si
obtiver appI'ovaç'Io no 20 anno.

N. 25-l, idem, autorizando o governo n man
daI' n.dmiLtÍt' Aristides de AI'aujo l\bln. a e~aJl1e

cio 40 anno da. f,teuldaele ele elireito ele S. Paulo,
depois de appl'ovado no 30.

N. 255, idem, autorizando o governo a man
elar admittir Ignacio de Arruda l:Ieltr<io a exame
do 30 anno medico da faculdade da càrte, de
pois de approvado no 20,

N. 2.."'>7, idem, autorizando o governo a man
dar ::tdmittir a. ex::tme do 60 anno medico da f::t
culdade ela Bahia, o estudante Sizinio Ribeiro
Pontes, depois de approv::tdo no 5. 0

N. 258, idem, autoriz::tndo o governo a man
dar ::tdmittü' Gastão Adolpho Raoux Hrigg-s á
matricula do 10 anno medico da faculdade d::t
càrte,

N, 259, idem, ::tutorizando o governo a m::tn
dar admittir o phaL'maceutico Gt'egorio Mauricio
Bella li matricula do 30 anno medico da facul
dade cl<\ Buh i::t.

N, 260, idem, autorizando o governo ::t m::1.n
daI' admittir à matricula do cmso pharll1«ceu
tico da faculdade de medicina do Rio de Janeiro,
o estudante Horacio Jose Ferreira Gutenes.

N, 291, idem, autorlzando o govet'no a man
dar admittir a exame do 30 anno pharmaceutico
da faculdacie do medicina do Rio dQ Janeü'o a
Bl'azilino Americano Freil'e, depois de appro
vado n. 2.0

N. 292, idem, autorizando o governo a man
dar aclinittÍ>' João de Menezes Doria a exame do
to an no medico da faculdade do Rio de Ja
neit'o.

[ . 204, idem, autorizando o governo a mall
dar admittir a exame do 30 anno medico da
fn.culdael~ do Rio de Janeiro, o pharmaceutíco
Sebastião Augusto Lomelro, depois de appt'o
vaão no 2. o

N, 206, idem. autorizando o governo a man
dar admittü' o alumno paisano da escola de
marinhn., j\lfredo Mat'clues de SOllza a exame
das duas materias que lhe faltam, afim de ma
tricular·se no 20 anno da mesma escola.

N. 301, idem, 3utorizanelo o governo a man
cLtr admittir a e~ame do 40 anno modico da
r'aculdade da càl'le Jose da Silva Pires Feaeira,
depois de approvado no 3. o

N, 303, idem, autorizando o governo a man
dar aelmittil' a exame l'a8'0 dos 40 e 50 annos da.
bculdade de direito de S. Paulo, Theophilo
Dias de Mesquita, depois de approvado no anno
a.n terior.

N. 304, idem, autoriznnelo o go\'el'oo a man
dat' admittir Benigno Alfredo de Assis a exame
do 40 auno da faculdade de medicina da côrte,
depois de approvado no 3. o

N. 305, idem, autoL'izando o governo a
mal1du admittir a exame do 40 anno medico
cb, faculdade da córte, Francisco Feneira de
Macedo, depois de approvado no 3,0

N. 306, iclem, autol'izanclo o governo a
mandar admittir a. e~ame do 50 anno de direito
da faculdade de S. Paulo, .loão Baptista da Sil
veira, depois de appI'ovado no 4.0

N, 307, idem, autorizando o governo a
mandar admittir Eduardo Augusto Nogo ueim
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de Camargo a exame dos 4° e 50 annos da facul
dade de direito de S. Paulo.

N. 312, idem, autorizando o governo a
mandar admittir o pharmaceu tico 19nacio
Thomaz Pessoa a exame do 30 anno em qual
quer das faculdades medicas do Imperio.
• Esgotada a materia da ol'dem di~, o Sr. pre
sidente deu a seguinte para 11:

Disc üssão das emendas á proposição n. 501
sobre Villa Izabel, cuja votação ficou empa
tada.

3a discussão dáS proposições da camara dos
deputados:

N. 156, de 1880, autorizando o governo para
mandar matricular no 10 anno da faculdade de
direito de S. Paulo a Francisco Isidoro Barboza
Lage, dispensaudo a idade exigida por lei.

N. 154,de 188i, idem, em qualquer dos cursos
superiores a Augusto Cesar de Monte Negro,
dispensada a idade exigida por lei.

Trabalhos de cOillmissões.
Levan ta-se a sessão a i i 12 hora da tarde.

1.6' sessão

EM 11 DE FEVEREIRO DE 1882

Pl'esielencia elo Sr. Bania ele Cotegipe

SU.I~lAHIO.- EXPEDIEXTE.- Tres proposições da camara
(los 51'S. deputado, sobre uispcn,a de idado a o,tu
dantes, c julgament.o elos crin](}s ile quo trata a loi
n. 1099 de 18 de Solembro do 1860. Um paroeer tia me.;a
sobro projcctos iniciados 00 senado c pendontos de dali·
bOl'u(,,:to.- Rcclamacão do SI'. Silv~ira da 110lla soiJro
distr"ibuição do reláiDl'ios. - OnOE'" DO DIA. - Prololl
gamento da avenida tio Villa-lzabol até iI rua do
Sonado!' Ellzebio. Discurso e omenda cio SI'. C"UZ
Machado. Discursos dus Srs. Correia o Junqueira. Ob
50rvaç()e, do Sr. presidento. Yotação. - Disponsa de
idade a estudantes. Approvação em 3;\ di3CU5Sào.

A's 11 horas da manh1i acharam· se pl'esentes
31 Srs. senadores, a saber : Bar~o de Cotegipe,
Cruz Machado, Barão de Mamanguape, Godoy,
Chichorro, Correia, Paula Pessoa, Christiano
Ottoni, Visconde de MUl'itiba, Paes de Men
donça, Carrào, Luiz Carlos, Conde de Baependy,
Dantas, Uchôa Cavalcanti, Luiz Felippe, Bar
ros Barreto, Visconde de Paranagua, Vieira
da Silva, João Alfredo, Affonso Celso, Fausto
de Aguiar. Castro Carreil'a, Ribeiro da Luz,
Visconde de Jaguary, Nunes Gonçalves, Cunha
e Figueiredo, Visconde de Bom Retiro, Leit:iO
da Cunha, Junqueira, Lafayeue e Silveira da
Motta.

Deixaram de compal'ecer, com causa partici
pada, os Srs. Barão de Maroim, Barão de Pira
pama. Diog'o Velho, Jaguaribe, Silveira Lobo,
Teixeira Junior, Antão, Saraiva, ,José Bonifacio,
Le1io Velloso, Visconde de Abaeté, Visconde de
Nicthel'oy e Visconde de Pelotas, e sem ella, o
Sr. Barào de Souza Queiroz.

O SR. PRESLDENTE abriu a sessão.

Leu-se a acta da sessão antecedente, e. não
havendo quem sobre ella fizesse observações, I
deu-se por approvada_

o SR. ia SECRETARIO deu conta do seguinte

EXPEDIENTE

Officios :

Do ministerio da justiça, de 9 elo corrente
mez, transmittindo, conforme a requisição do
~enado de 30 de Janeiro findo, informações
circumstanciadas não só a respeito dos antigos
officiaes da guarda nacional da prol'incia do
Piauhy, não aproveitados na organização mas
tambem dos que foram conservados nos res
pecti vos postos. - A quem fez a requisição,
devolvendo a mesa depois de examinadas.

Quatro do 10 secretario da camara dos 81's.
deputados, de 10 do corrente mez, remettendo
as seguin tes

Proposições

A assembléa geral resol ye:

Art. 1. 0 Ojulgamento dos crimes de que trata
a lei n. 1099 de 18 de Setembro de 1860 esta
compl'ehendido sob a disposição do art. 40 da lei
n. 2033 de 20 de Setembro 1871.

Art. 2. 0 Ficam revogadas as disposições em
contrario,

Paço da camara dos deputados em 10 de Fe
vel'eiro de 1882.- Ma7"tim F1"ancisco Ribeil"o
de A·~elraela, 10 vice-presidente, - Jocio ela
111atta 111achaelo. - Franeisco Ilelc(onso Ri
beiro ele 111eneZ'es. -A' commissão de legisla
ção.

A assembléa g'eral resolve.
Art. 1. o E' dispensada ao estudante Alfredo

Lopes da Costa M .reira a idade exigida por
lei para seI' admittido a matricula em qualquer
das faculdades do Imperio.

Art. 2. o Ficam revogadas as disposições em
contrário.

Paço da camal'a dos deputados em iO de
Fevereiro de 1882. -111artim Francisco Ri
beiro ele AndnLela, 10 vice-presielente.-Jo:Io
da 111atta 111achado. -Francisco .[lde(onso
Ribeiro de 111ene;;es.

A assembléa geral resolve:
Art. 1. o E' dispensada a idade exigida por

lei ao estuda.nte José Pereira da Graça Aranha,
para sei' admittido á matricula em qualquer
das faculdades de dit'eito do Impel'io.

Art. 20. Ficam revogadas áS disposições em
contrario.

Paço da camara dos deputados dlll 10 de
Fevereiro de 1882.-111a7"tim Francisco Ri
beiro ele Andmela, 10 vice-presidonte.-Jo:TO
ela 111atta 11fachado. -Francisco Ilde{onso
Ribei,'o ele 111enezes .

A assembléa geral resolve

Art, 1. o E' dispensada a idadG exigida por lei
ao estudante Manoel Pedro Villaboim, para ser
admittido á matl'icll!a em qualquel' da.s facul
dades do Imperio.
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Ar. 2. o Ficam revogadas as disposições e .1

con tro.rio.
Paço da camara dos deputados em '10 de Feve

reil'o de 1882.- iVw·tim Francisco Ribeiro de
Andl'ada, 10 vice-pl'esidente. - Jol10 da i'rlatta
:Machado. - Francisco Ilde{únso Ribeiro de
11:[ene::;es.

A' commissão de instrucção publica.
O SR. 3° SECRETARIO leu o seguinte

P.\RECER

Na synopse dos projectos iniciados no se
nado, e pendentes de delibern.ção, estão com
pnhendidos os mencionados no. l'eln.ção junta
a este parecer, os quaes, pelo tempo decol'l'ido
e acharem-se prejudicn.dos em SLln. maior parte,
não podem ser objecto de delibemç;i:o. Não
convindo que annualmente se faça despeza com
impressão dos mesmos, é a commissão da mesa
de parecei' que sejam archivados.

Paço do senado, -li de Fevereiro de 1882.
Banzo de Cotegipe, presidente. - Antonio
Candido da C1'1'::; "iJ!acl'((do, 10 secretario.
Banio de 11:[ametnguape, 20 secretario,- Joa
quim Floriano de Gocloy.-J11eira de Vascon
cellos.

Relaç,Zú a que se refere o parecer da mesa do
senado de lide Fevel·eiro de 1882

De 22 de Setembro de 1835, declal'ando q ne
a lei do orçamento ll;"i:O entn.rà em discussão no
senado, quando vier da olltl'a cama.ra depois do
dia 3 de Agosto; e nas prorogaç,ões, não prece
dendo um mez a'J dia do encerramen to.

De 5 de Junho de -1837, mal'cando os casos em
que lerei. logal' a pena decl'3to.(b no. Ol'l\., L. 3",
til. 30, contl·a. os que pedem o quc ji em si
tem.

De li de Julho ,le 184'), l'eformalldo a admi
nistraçfio da justiça, revogando algumn.s dispo
sições da lei de :3 de Dezembro de 1841, e o
regulamento das relações,.

De '10 de Junho de 184G, alterando a fôrma
dos testamentos, e estabelecelldo medidas para
evi tal' a fra ude nos mesmos.

De 3 de Agosto de 184G, cre:llldo um conselho
de estado e Olltl'O de administrn.ção.

De 23 de :Maio de 1851, dech1.l'alldo que a do
tação de Sua llIagestade a Impel'atriz ti de
'100:000:', na fÔl'ma do tralàdo matrimonial de
Sua Magestade Imperia!.

De 0 de Julho de 1852, malldando pl'oceder
ao l'econhecimenlo de um te:reno, cllja s:t1u
bridade seja notoria, entre os rios S. Francisco
e rdaranhão ou Tocantins, com as dimensões
precis;ls para a fundaç:J:o da capital do Impel'io.

De 28 de Julho de 1854, autorizando o go
verno para empregm' o tenente-coronel hono
rario José Joaquim de Andrade Ne\'es, em
algum dos corpos' de cal'al1aria do exel'cito,
attendendo aos seus l'elel'antes serviços e capa
cidade militnr.

De 5 de AO'osto de 1854, concedendo um
credito de 10.000:000S ao governo para en
dossai' titulos (le renda, quc forem emittidos
por associações de Pl'opl'iedade, rusticas.

v. 1. 18

De 26 de Julho de 185G, declarando rtue a con
dição do art. 40 da lei de 6 de Sete mbro de 1850
podera sei' dispensada, não se podendo pre
encher os postos vagos nas promoções an·'
lluaes,

De 25 de Julho de 1857, autori7.ando o go
verno para conceder gratuitamente os lotes de
terras devolutas, que julgal' conveniente,
dentro de cinco annos, a individuos ou compa
nhias que otfereçalU garantias,

De iH de Maio de 1858, contendo reforma da
administração d:l. justiça, declarando no art. '10
que podem ser chefes de policia os doutores ou
bachareis em direito, ainda que não sejam ma
gistrados,

De 24 de Junho de 1858, mandando que os
officiaes reformados do es:ercito c armada, e os
de 2~ linha com soldo, e os honorarios,passem a
ser desde j:i pagos peb tabella do lu de De
zl3!Ubro de '184'1. (Art. 23 additil"o da Il3i de orça
mento de 1858 a 1859, sepal\\do para formar
proj ec to distincto.)

De Gde Julho de '1858, autol'i~ando o govl3rno
para alterar o valor e cunho das moedas de pra ta,
retirar da circulaçiro as de cobre, e fazer cunhai'
outras de bronze.

De 9 de Agosto dl3 1858, mandando que o
governo restitua ao banco do Brazil as notas ou
bilhetes do mesmo banco.

De 16 de Agosto de 1850, declarando que o
govorno 1\:10 poderá. prover os logares vagos ou
que vagarem depois das refornH1.s nas secre
tarias até definitiva approYação dos regula
mentos, (Al'ligo additivo o:ferêcido pelo Sr.
senador Silveira da Motta;~ lei de orçamen to
de 1850 a 1860, da qual a 2~ parte foi separada
par.~ formal' projccto distincto.)

De 1G de Maio de 18GO, abrindo um cl'edito de
6.00J:000,-" para titulo de dil'itla publica a
[avo I' cios fazendeiros e lavradol'Js das prov incias
de Sergipe e Bahia.

De 19 de Janeiro ele ISO 1. decbl'alldo nullos
os decl'etos de 30 dc Dezembro de 18G3, aposen
tando alguns membros do sup1'c:no tl'ibunal de
justiça e desembal'gadores.

De 22 de Abril de 18G4, ey.tin,Q'uindo o cas
tigo corpol'al em l'Ola,Ç,::to :is pl'aças voluntarias
e engajadas do eXl31'cilo , e fa~endo extensiva a
IDI3Sma medida do guard" ntlcion:\l o;n sel'l'iço
de corpo; destacados. (Arts. 50 e 6° da lei de fi.
xaçlo dl3 fOl'ças de tel'ra pai'" 1861 a 18G5, se
parados para fOI'lU:J.I' proj ec t':> distincLo,)

De IG de Maio de 1804, autol'izando o go
vemo para garantir o minimo de intel'esse na
rJozão de 6 0'0 do fundo social a 111:\1' compcmhia
que estabJle;., 111 Ul'lllicipio d~ corto e3colas
agl'icobs e fazendas nOl·maes.

Do 20 de Maio de 1865, (ht a LdJelb exigida
pelo 11.1't. 12 § 40 da loi n. I 177 de 0 de Setembro
dc 1862, indicando as vel'b:ls do orçamento,
par" as quaes o governo tem facu!~:J.de do abrÍi'
creditos supplementares, (Art. 12 11.ddttlvo da
lei de orçamento parn. 1864 a 18G5, separado
para formar pl'ojecto distinclo.)

Do 20 de 1Iaio de ISG'J, suppl'imlndo os 10
gare3 de consultores nas secl'otal'ias de estado,
o outros logares nas mesmas secret.ll'ias, e em
diffel'entes repartições publicas: c e:s.tingue
diversas gratifi.;:ações. (Art. 71 a:lditi',-o da lei
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de orçamento de 1864 a 1865, separado pMa
formar projecto distincto.)

De 20 de Maio de 1865, autorizando o go
verno para dispensar de comparecer nas res
pec tivas officinas dos arsenaes de marinha e
guerra, os mestres e contl'amestres de mais de
30 annos de serviço, incapazes de tl'abalhar
pela id~de ou pOl' enfermidades, percebendo a
diaria ou ordenado estabelecido. (Art. 28 ad
ditivo da lei do ~rçaUlento pata 1864 a 1865,
separado para formar projec to distincto.)

Idem, idem, autorizando o governo para alie
nar os navi'Js Cjue não satisfizerem as eügen
c ias do serviço nava.!, e para dar uma grati
ficação addicional aos artilheiros de la. e 2a.
classes, e contendo diversas ontl'as disposições.
(Art. 29 additivo da lei de orçamento para 1864
a 1865, separado para formar projecto dis
tincto. )

De 3 de Julho de 1865, autorizando o go
verno para conferir os postos de primeiros te
nentes honorarios da armada, com os respec
tivos soldos, ao escrivão de 2" classe José Corrêa
ela Silva e ao pratico Bernardino.

De 9 de Junho de 1866, creando um quadro
extraordinario no exercito e na armada para
l'emunel'ar sel'l'iços l'eleyantes prestados na
campanha do Paragllay.

De 17 de Junho de 1867, creando uma com
missão de inquerito ácerca das operações e de
outros objectos re!ati 1'06 á guerra con tra o Es
tado Oriental e o Paraguay.

De 22 de Julho de 1867, determinando quaes
os preparatorios indispens:wois para serem os
estudantes matriculados no curso medico.

De 26 de Maio de 1868, determinando como
deve ser fei ta a eleição dos vereadores das ca
maras municipaes, e contendo outras l'eformas.

De 28 de l\laio de 1868, creaudo l'elações em
divel'sas provincias, e bem assim collegios ju
diciaes.

De 23 de Junho de 1868, determinando o
modo de verificar-se a naturaJisação dos portu
guezes no Brazil e contém outras disposições,

De 20 de Maio de 1869, alterando as leis vi
g'entes a respeito das eleições.

Idem, idem, tratando dos crimes contl'a a
veracidade da qualificação eleitoral, e contra a
liberdade do voto e marcando o modo de os pro
CBssar.

De 20 de Maio de 1869, estabelecendo incom
patibilidades paru serem votados membros das
assembléas legislatil'as provinciae" deputados e
senadores.

De 24 de :Maio de 1869, Hting'uindo a guardo.
nacional, substitnindo-a por corpos provisorios.

De 2. de Junho de 1870, antorizando o go
verno para pór em concurso o estudo e desi
gnação do traç.o de uma estrada de ferro que,
partindo de um ponto mo.ritimo do. provincia de
Santa Catharina, vá até Porto Alegre, no Rio
Grande do Sul.

De 6 de Setembro de 1870, determinando as
condições necessarias para approvação defi
nitiva dos estudos de uma estrada de ferro e
para n.utorização de sua construcção.

De 29 de Setembro de 1870, detel'minando
qual o soldo constante de uma tabelJa junta,
que se deve abonar aos officiaes do corpo da

armada nacional e imperial, e aos do respectivo·
corpo de sa ude .

De 17 de Agosto de 1871, estabelecendo os
ordenados e emolumentos que devem perceber
os porteiros e escri vàes ela extincta chancellaria
das relações.

De 3 de Junho de 1875, reduzindo a dous os
juizes de direito da cidade de S. Luiz do Mara
nhão, designando as varas que exerceram, e
contendo outras disposições.

De 12 de 1I1arço de 1877, concedendo aos es
tudantes Joaquim Nogueira Paranaguá e outros,
repetentes do 10 anno da faculdade de medicina
da Bahia, fazel' e:s:ame das materias do dito
anno e matric'ular-se no 2. 0

De 23 de Março de 1877, detel'minando que
a eleição primaria especial se faça por voto
incompleto, e revoga o seguudo periodo do
art. 125 do decreto n. 6097 de 17 de Janeiro
de 1876.

De 20 de Abril de 1877, determinando que,
no começo de cada legislatura, a apuração dos
votos para membros de assembléas legislativas
provinciaes seja feita pela camara municipal
competente depois de decidida á legitimidade
dos eleitores pela camara dos deputados, e dis
põe p:1ra o caso em que esta fór dissolvida.

De 20 de Abri! de 1877, determinando que,
sem prévia approvação de daus a tres dos pre
paratorios exiS'idos, possam os estudantE's ma
tricular-se no 10 anno da escola de medicina;
exigindJ approvação de todos os pr-3paratorios
para a matricula do 20 anno ; e contendo outras
disposições.

De 8 de Oulubro de 1877, autorizando o go
verno a mandar passar a taxa de escravos e o
imposto de transmissão de propriedade dos mes
mos para a receita geral, e concedendo ao fundo
de emancipação mais de seis loterias,

Art. additivo do projecto de lei de orçamento
para o exercicio de 1877 a 1878, separado para
formar projecta distincto,

A imprimil' para entrar na ordem dos tra
balhos.

RECLAMAÇÃO

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - Peço a palavra
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE:- Tem a palavra.

O Sr. Silveira ela Motta: - Sr.
presidente, os relalorios dos Srs. ministros fo
ram lidos na camara dos deputados, creIO que
logo no segundo dia depois da abertura da as
sembléa gel'a], porque havia pressa em preen
cher-se esta formalidade, Entretanto estamos
a 11 de Fevereiro e ainda não temos relatori.os
senão de tres ministerios,

Ha poucos dias, aventurei-me a fazer um \e
querimento a respeito de ass:lmpto do mllllS
terio da justiça, talvez por não ter amda pre
sen te o relatorio e estou-me refreiando acerca
de outras inform~ções, que tenho de pedir pelo
ministerio da justiça, com receio de que se me
diga: Isto ha de vi r no relatorio. .,

Peço, portanto, a V. Ex. alguma provlder;cla
para se abreviar a apresentação dos relatorlOB,
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porque não é muito usado este estylo de de
morar relatorios por mais de 20 dias depois de
.abertas as camaras,

O SR. PRESIDENTE: -Era meu lJoder não esti
O apressar a remessa dos relatcrios ; o governo
tera conhecimento da reclamação do nobre se
nador, a quem eu declaro que cinco relatorios
ja. foram lJresentes ao senado; faltando sómente
os dos ministerios da justiça e do imperio.

O SR. SILVEIRA DA. MOTTA:- Eu só tenho
tres.

Compareceram, depois de aberta a sessão, os
Srs. Sinimbti, Meira de Vasconcellos, Diniz,
Viria to de iVledeiros, Barão da Laguna, Octa
viano, J\Iartinho Campos, Silveira :\1artins e
Fernandes da Cunha.

ORDEM DO DIA

PROLONG.UIENTO DA. A. VENIDA DE VILLA. ISABEL
ATÉ Á RUA DO SENADOR EUSESro

Entraram em discussão as emendas á prolJo
llição n. i60,de i880,relativá ao prolongamento
da avenida da ViUa Isabel, cuja votação ficou
empatada.

o Sr. Cruz l\'Jachado (ia Sec1'e
tm'io):- Sr. presidente, julgo preciso sus
tentnr a necessidade da isenção por prazo maior
de iO annos, porquanto é intuitivo que a con
cessão pelo curto prazo de 10 annos é insuffi
ciente.

Ha disto muitos exemplos. Alli está o edi
ficio da praça do Commercio, com isenção de
decima por 25 annos, e entretanto esta isenção
não é bastante para animar a reunião dos capi
taes precisos para levar a effeito a obra, a qual
ainda carece nada menos do que de 500:000..

Si com a concessão de 20 annos entendem
alguns homens praticas que não ha incentivo
bastante para intentar-se esLas novas edificações
sobre terrenos cuja acquisição será custosa,
cujo preparo serã custosissimo, afim de que se
convertam aquelles fócos de miasmas e de
febres em praças e ruas arejadas e o teueno
fique em estado de receber construcções solidas,
permanentes e de valor, como pois se póde
encurtar o prazo a menos de 20 annos ?

Deixo á consideração do senado avaliar o
alcance das duas emendas, porquanto a per
spicacia, o conhecimento do senado, stlpprirá
aquillo que eu não digo e que não julgo ne
cessa rio dizer.

Mas, como nesta 4a discussão ha bmbem a
considerar-se a emenda que passou na ultimt:l>
relativamente ao prazo de um anno para o co
meço das obras, permittir-me-ha o autor da
emenda, o nobre senador pelo Paraná, que
eu apresente algumas considerações, pe
las quaes me abalan9~ a propor a suppres
são dessa emenda addlhva.

Primeiramente, ja. eu havia enunciado em
aparte o meu pensamento a respeito da ma
teria da emenda. Ella é uma destas clausulas
administrativas, que de'vem se deixar ao cri
terio do governo na confecção do contrato. O
governo e quem -pode melhor avaliar as diffi
culdades, que a empreza tem de encontrar, o

estado da praça e outras circumstancias, em
virtude das quaes se póde conhecel' qual o
tempo absolutamente necessario para que as
obras se encetem.

E' um objecto de natureza administrativa, que
não póde ser fixado préviamente por prazo fatal,
e li uma medida administrativa. Accresce que
temos occurrencias na nossa vida administra
tiva que contestam a exigu'dade do prazo
contido na emenda.

Diz o nobre senador pelo Paraná.. em sua
emenda: « Essa autorização vigorará por um
anno, e a concessão feita ao particular ou á
empreza de que trata o art. io cessará, si "12
mezes de:ois da mesma concessão nãó tiver co
meçado a' obra, a qual não podera. ser interrom
pida. "

Portanto, feita a. concessão, é preciso, se
gundo a emenda, que a obra seja começada
dentro de um anno. Depende isto muitas' vezes
da vontade da companhia? Não.

Passada a lei, o governo tem de fazer esta
concessão a um2lo companhia, que se apresentar.
Esta companhia formula os seus estatutos e
estes estatutos, para serem approvados pelo go
verno, vão ser examinados por uma secção do
conselho de estado, podendo o exame levar seis e
oito mezes ou mais.

Depois de approvados, tendo decorrido longo
tempo, talvez jli. escoado o prazo da concessão, é
que a companhia se organiza e vai levantar ca
pitaes para emfim tel' seus lJlanos e estudos de
finiti vos e começar a obra,

Ora, supponha-se que o começo é feito a i de
Janeiro. que os estatutos sobem para a appro
vação e levam a ser examinados até o mez de
Julho ou Agosto. Em Setembro a companhia
organiza a sua administração e trata dos estu
dos definitivos, completos. verdadeiramente
technicos, com todos os perfis, todos os estudos
de natureza geologica dos tel'l'enos a cortar,
etc, A companhia não póde no mez de Janeiro
PÔl' as obras em con~eço. Tudo isto são questões
administrativas, dependentes de circumstancias
cl~a apreciação se deve deixar ao cri te rio do
governo,

Si o nobre senador propuzesse o começo das
obras depois de approvados os estatutos e quando
fosse a concessão considerada plenamente effe
ctiva, ainda eu comprehenderia ; porém dar o
prazo de umanno, adatar da simples concessão,
quando esta lá apenas o inicio de actos admini
strativos, que têm de tornar a mesma concessão
effectiva, realizavel, convertel-a em ponto ele
partida para o prazo, sem estudos perfeitos e
levantamento de capitaes; lá um tempo muito
curto.

Demais, senhores, o sJstema da desconfiança
não crea nada.

Para que esta desconfiança do governo a re
speito d& clausulas que são de natureza adml
nistrativa? Porque não as deixarmos ao seu
critel'io ?

Portanto, peço ao nobre senador permissão
para propor a suppressão dessa clausula.

E' isto o que tinha a dizer; lá muito pouco;
não é mais do que o cumprimento de um de
ver, o écho da minha consciencia, O senado,
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porém, fara em sua sabedoria o que entendei'
melhor.

Foi lida, ,,-poiada e posta em discussão a se
guinte

Emenda

«Supprima-se o additivo sobre o prazo
marcado para como~.ar a obra. - Cn,,:: ],fa
chado. )}

o Sr. Correia: - Estimo que este
additivo seja novamente apreciado pelo senado.
Apresentando-o em 3a discussão, não contava
que logo depois fosse votado. Tendo passado por
pequena maioria, maior é o meu desejo de ver
o senado novamente pronunciar-se, pesando
todas as razões pró e contra o additivo.

Agradecendo as observações feitas pelo no
bl'e senador 10 secretario, exporei com mais
algum desenvolvimento os fundamentos que·
tive para o apresentar, tomando tambem em
consideração, pela deferencia que devo ao nobre
senador, as ponderações por S. E~:. feitas.

O que se pretende com os favores de que trata
a I'esoluç:l0 ~ Pretende-se cOllseguir um melho
ramento importante para esta cidade, tanto pelo
que respeita ao seu embellezamento, como ao
melhoramento de suas condições hygienicas.

Conhecem-se agora as condições em que a
concessã.o é feita. Mais tarde essas condições
podem estar completamente mudadas; e, si não
houver prazo para que o governo use da auto
rização ...

O SR. CRUZ MACHADO : - -\ minha questão
não é esta, é do prazo para começar a obra.

O SR. CORREIA: - ... podera vir sOI'prendeI'
o senado no fim de muitos annos <.;om o uso de
umn. faculdade concedida em ciI'cumstancias
muito differentes.

O nobre senador observa em apaI'te que não
se I'efere ao prazo marcado para uso da autori
zação. Entretanto pode entender-3e que a sua
emenda. supprime todo o additivo ...

O SR. CRUZ MACHADO: - Não; o prazo para
começar a obra, porquo a companhia não póde
realizar sem ol'çamentos, sem capitaes, sem
nada,

O SR. CORREIA:- Pareceu-me Cjue o nobre
senador supprimia o additivo; pelo menos a
sua emenda, como foi redigida, póde dar logar
a equivoco na vota~.ão. Fico entendendo agom.
que o nobre senador apenas propõe a suppres
são das seguirites palavras ...

O SR. Cnuz MACHADO :- O prazo para co
meçar a obra.

O SR. CORREIA :- «A concessão (lendo)
feita ao particular ou a empreza, de que trata
o art. 10, cessara si 12 mezes depois da mesma
concessão não tiver começado a obra, a qual
não podera ser in tcrrompida. ))

O SR. CRUZ MACHADO :- Leia a emenda; o
pensamento é claro: supprima-se o pI'azo para
começar a obra, não é o prazo para0 governo
usar da faculdade; isto não.

O SR. CORREIA.: - Si fór approyada a
emenda do nobre senador, o additivo ficará
reduzido a estes termos: ~( Esta autorização
vigorara por um anno. ~

O SR. Cnuz MACHADO: - Sim, senhor; para
o governo.

O SR. CORREIA: - Folgo de vêr que esta
parte é aceita pelo nobre senador, assim como
havia sido aceih hontem pelo governo, tendo
votado a favor do additivo o Dobre ministl'O da
fazenda.

Portanto o prno de um anno é julgado sufli
ciente para que o governo use da autorização
que lheé dada.

O SR. CRUZ l'l'IACHADO : - Si acha a minha
emenda obscura, mande UUla de redacção que
eu aceito.

O SR. COHRE[A :- Não, senhor.
Aprecio que o senado' não se aparte do

principio das autol'izações limitadas. As au to
rizações indefinidas foram conderonadas desde
1873, e ainda na lei do orçamen to vigen te ha
a este respeito disposição de muito alcance;
é a do art. 19, que diz: « O governo não póde
sem autorização expressa do poder legislativo
fazer contratos por tempo excedente do anno
financeiro, nem para serviços não contem
plados na lei do orçamento. ))

O SR. SILYEIRA DA MOTTA:- E tem feito;
ficou isto no papel.

O SR. CORREIA: - Pretende-se, com esta
resolução, obter um melhoramento que as cir
cumstancias actuaes reclamam, mas que po
dera ser dispensado, com o decorrer do tempo,
si os proprietarios dos terrenos fizerem nelles
certas obras e bemfeitorias.

Quer-se este melhoramento; mas quando, se
nhores?

Deve ficar ao arbítrio do govel'llo permittir
que a empreza cOllcessionaria venha execu tal'
a obra 10 annos depois da concessão ou deve
haver um prazo para que comece?

O SR. CRUZ MACHADO:- O governo marcara.
O SR. CORnEIA: - E si esse prazo é necessa

rio no juizo do senado, porque não declarai-o
na autorização?

E' curto o prazo marcado no additivo? Seja
augmentado até onde fór razoa\'el.

Entende o nobre senador que o prazo de um
anno deve correr da data da approvação dos
e"tatutos 'I Emende-se assim o additivo, mas
estabeleçam-se as clausulas dentro das quaes
usara o governo da autorizaçã.o de que neces
sita.

Estamos promovendo um melhoramento ex
igido pela conveniencia publica. Devemos se
guramente attender á. justiça e aos legitimos
interesses da empreza; mas minca de modo
que seja sacl'ificado o fim que nos determina a
adoptar esta resolução.

Contintio a considerar de necessidade que a.
autorização fixe prazo para o começo das obras;
não faço questão do prazo que esta no additiyo ;
poderá. o senado considerai-o curto: seja am
pliado. Quanto a mim é preferivel um prazo
certo, embora mais longo do que o marcado no
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additivo, á. declaração de que o começo das obras
depende da approv8.ção dos estatu tos. Si o no
bre senador julga insufficiente o prazo de um
anno, seja de 18 ou de 24 mezes.

O SR. CRUZ MACHADO; - Acho que isto é
administrativo.

O SR. CORREIA: - A autorização é para
um acto administrativo, mas as condições desse
acto podem ser declaradas na lei, e parece-me
de vantagem que o sejam.

Assim como não S3 deve deixar do marcar
prazo para que o governo use da autorização e
para o começo das obras, assim tambem nio
s~ deve admittir que as obras sejam interrom
pldas.

Si a declaração categorica do additivo póde
trazer embaraços, em consequencia de casos
de força maior, que alias escapam â acção do
legislador, redijamos o artigo de modo que se
attendn. a esta considern.ção, não podendo haver
o intento de crear â empreza difficuldades in
superaveis.

O que não me parece aceitavel é que, como
entende o nobre 10 secretario, se cerceie a' ac
ção do governo e se deixe inteiramente livre
a da empreza.

Ha um limite para o governo usar da autori
zação ; mas não ha para o COTI1eçO das obras.

O additivo não trata da conclusão dessas obras,
mas acautela a interrupção que pôde vir a con
trari'tr formalmente os intuitos do legislador.

Si eu duvidasse que este melhoramento
não se conseguiria em prazo breve, não votaria
pela autorização.

O SR. CRUZ MACHADO; - Pô:lo ficar certo
que não ha de ser por falta de esforços e de
bons desejos da companhia. .

O SR. CORREIA: -Sendo assim, estamos todos
de accôrdo em que comece logo a obra.

O SR. CRUZ MACHADO; -Isso e materia admi
nistrativa.

O SR. CORREIA; - Por seI' mate ria admini
strativa o legislador não esti tolhido de regulai-a
em uma autorização, que chamm'ei de natureza
administrativa, porque assim exprimo o meu
pensamento.

O SR. CRUZ MACHADO:- Excepto o prazo.
O SR. CORREIA:- Concordari o nobre senador

em que a concessão se faça com o prazo de 24
mezes para o começo da obra?

O SR. CRUZ MACHADO:- O governo é que
deve julgar isso.

O SR. CORREL-\. ;-Entendo que na autoriza
ção se deve incluir esta clausula.

O SR. YIRIATO DE MEDEIROS ;-Acho muito
bom isso.

O SR. CORREU :-Si o nobre ministro da fa
zenda dissesse que o prazo para o começo das
obras deve ser, por exemplo, de cinco annos,
eu votaria contm li resolução....

O SR. YIRIATO DE MEDEIROS :-E eu tam·
bem.

O SR. COItREIA :-..• porque tldo faz crer
que então as circumstancias estarão mudadas

em uma cidade como a do Rio de Janeil'o, onde
novas edificaçõ es apparecem todos os dias,

Mas tambem não desejo estabelecer clausulas
que obstem á. realização dos fins da empreza.

Cr'eio que o nobre senador, 1° secretario, fi
cará. mtisfeito com um substitutivo á. emenda
por mim apresentada, elevando o prazo para o
começo das obras de 12 a 24 mezes e recom
mendando que o governo attenda â conveniencia
de que a obra não seja interrompida.

Para demonstrar a S. Ex. o apreço em que
tenho as suas observações, redigi o substitutivo
seguinte (lê):

« Art. 2.° Estu. autorização vigorará. por um
:lllno, e a concessão feita ao particular ou á
empreza, de que trata o art. 1°, cessará. si vinte
e quatro mezes depois da mesma concessão não
tiver começado a obra.

« No acto du. concessão o governo attenderâ â
conveniencia de não ser interrompida a obra. »

O SR. PRESIDENTE; - Não posso aceital' a
emenda que acaba de ler o nobre senador. Acei~
tei a do Sr. 10 secretario por ser equiválente á.
separação na votação, que poderia pedil'. Agora
ou S6 ha de approvar ou regei tal', sem nova
emenda, a que foi hontem offerecida.

O SR. CORItEU :-Antes de redigir o additivo
quiz vor si havia no regimento disposição que
impedisse a sua apresentação.

O art. 61 di?; « As alterações e emendas
em geral para serem tomadas em conside
ração devem ser apoiadas por cinco mem
bros; quando, porém, forem apresentadas na ul
tima discussão de qualquer materia, serão
apoiadas por 10 senadores, e, si forem emend~s

novas, ficarão adiadas para a seguinte sessão,
com os artigos a que forem offerecidas, conti
nuando a discussão quanto aos outros que não
tivel'em com ellas relação. »

Ha esta nota;

« Por deliberação do senado, em -lO de Se
tembro de 1841, deve este artigo ser entendido
do seguinte modo;- Qlle as emendas novas,
feitas na 3a disc ussão, entrem logo em discus
são conjunctamente com a materia principal,
devendo, porém, no caso de serem approvadas,
ficar adiadas com os artigos a que foram otfe
recidas, . para na seguinte sessão terem a lil
tima discussão e votação. ))

Pareceu-me que, uma vez que ha nova dis
eussão e votação, o regimento não se oppunha
a que, como em casos semelhantes, fosse modi
ficada a emenda antes approvada. De outra sorte
b:Lstal'ia nova votação.

O SR. PRESIDENTE;-Eu acho que esta dis
cussão de emendas é restricta ás mesmas emen
das. Si admittü'mos novas emendas pôde-se dar
o caso de serem necessarias UlUa 5a ou 6a dis
cussão. Cl'eio que desta maneira se tem sempre
decidido por parte da presidencia do senado.

O SR. CORREIA;- Como o substitutivo apenas
eleva o prazo para o começo das obras de 12 a
24 mezes e declara que, na concessão, o go
verno attenda á. conveniencia de que não haja
interrupção no andamento das mesmas obras,
e assim não traz materia nova ao additivo ap-
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provado na ultima sessão, talvez V. Ex., no
uso de suas attribuições, pudesse admittil-o.

O SR. PRESIDEKTE:- Mantenho a minha de
cisão.

O SR. CORREIA:-Bem.

o 81'. Junqueira :-Eu perguntld a
V. Ex. o que ficou empatado para nova dis
cussão hoje. Parece-me que foi a emenda rela
tiva á isenção de decima, reduzindo-a de 30 a
10 annos; si assim foi, para que a discussão da
outr:1 emenda, concernente ao prazo para o
começo das obras, que ficou decidida hontem e
portan to não tem mais discussão nem vo
tação ~

O que se discute hoje, repito, é si deve ou não
ser reduzido o prazo aiO annos, qlle foi o as
sumpto da emenda empatada.

O SR. PRESIDENTE: -Declarei hontem, dando
a ordem do dia, que esta emenda sobre o começo
das obras era nova e por conseguinte teria uma
outra discussão.

O requerimenso tem duas disposições; uma,
a respeito de empate, caso em que fica para
outra sessf(o discutir-se e votar-se a materia. e
outra disposição a respeito de emendas novás,
que tem 4a discussão. Portanto, estão em dis
cussão ambas as emendas.

Não havendo mais quem pedisse a palavra
encerrou-se a discussão.

Procedendo-se á votação, foi approvada a
emenda do Sr. Correia ao art. 1°, n· 1, e pI'e
judicada a do Sr. Cruz Machado ao mesmo ar
tigo e numero.

Votando-se por partes o artigo additivo
oiferecido pelo Sr. Correia, foi rejeitada a ia
parte e .considerada prejudicada a 2a parte,
bem como a emenda do Sr. Cruz Marhado a este
artigo additivo.

Foi a proposição assim emendada, adoptada
para ser remettida li camara dos Srs. deputados,
indo antes li commissão de redacção.

DISPENSA DE IDADE

Seguiram-se successivamente em 3a discussão
e foram sem debate approvadas para subirem a
sancção imperial as proposições da camara dos
Srs. deputados ns. 15@ e 164, de 1879, relativas
aos estudantes Francisco Isidoro Barbosa Lage
e Augusto Cesar de Montenegro.

O SR. PRESIDENTE disse que, tendo o senado
de occupar-se com os trabalhos de commissões
que estavam dados para ordem do dia de hoje,
passava a dar a seguinte para o dia 13 ;

l' pal·te (até 2 horas da tarde)

2a discussão das propostas do poder execu
tivo convertidas em projecto de lei pela ca
mara dos deputados;

N. 121, de 1880, abrindo ao ministerio da
agricultura, commercio e obras publicas nos
exercicios de 1880-1881 e 1881-1882 cre
ditos para diversas despezas especificadas na
tabella-e-da lei n. 2940, de 31 de Outubro
de 1879.

2apw·te (as 2 horas ou antes)

2a discussão da proposição n. 152, de 1880,
mandando admittir a exame das materias do
2°. anno de medicina o estudante da faculdade
de medicina da Bahia Antonio Serapião Franco
Lobo.

Discussão do parecer da commissão de in
strucção publica mandandô archivar varias re
presentações que foram sujeitas ao seu exame.

Idem, da mesma commissão, opinando para
que se adie qualquer decisão sobre a reso
lução n. 232, de 1879, até que o senado se pro
nuncie acerca do projecto n. F de 213 de
Abril de 1879.

Em seguid~ convidou os Srs. senadores pre
sentes para se occuparem com os trabalhos de
suas com missões.

Levantou-se a sessão ás 12 U horas da
tarde.

1"-' sessão

E~l 13 DE FEVEREIRO DE 1882

Presidencia do Sr. Barão de Cotegipe

SU:-IMARIO.-EXPEDtENTE.- Um p,lfilcor di< colllmissão de
instrucção sobro proposições da camara tios :;rs. tlopu
t.1dllS, L1i:;j)ansalldo idado a alguns ~sludJ.nto.s.:-I;'fi~

~1F.lnA P.\RTE DA onDE)t DO ou.. -Crooltos ao lTIlntsteno
da ng";cuIlDra. Observações do S". pl'csitlonte. Dis
Curso do 6r. Corroia. Discurso C roquorimcnto elo Sr.
Saraiva. Discurso do Sr. Riueil'o da Luz. Discurso O
requol'imonto do Sr. JUllquoirn. Discurso do Sr. mio
nistro ua agricultura. ObseT\'açõos do ~r. prl~sidonto .

. Approvação do requorimoato do ~I'. Saraiva. -SE- .
GUi'WA PAHTE DA ORDE~I DO DU.-Matricula tio um estu
dante. R@gejçã~ da pl'oposiç.ão.-Ropresenlaçõos a ~1'

chivar. ApPl'ovação.-A resolução n. 232.. tio 18/9.
Discurso c omonda do Sr. VIClJ':t. d:l 81lva. Discurso do
Sr. Correia. OlJstrvaçõc, do Sr. prosidonto. Enccrra
monto da discussão.

A's 11 horas da manhã acharam-se pre
sentes 31 Srs. senadores, a saber: Barão de
Cotegipe, Cruz Machado, Barão de Maman
guape, Godoy, Visconde de Abaeté, Luiz Carlos,
Chichorro, Barão da Laguna, Diogo Velho, Leão
Velloso, Correia, Viriato de Medeiros, Paes dEI
Mendonça, Visconde ele Muritiba, Paula Pes
soa, Uchóa Cavalcanti, Leitão da Cunha,
Barros Barreto, Ribeiro da Luz, Antão, Si
nimbú, Dantas, Cunha e Figueiredo, Conde do
Baependy, Fausto de Aguiar, Barão de Pira
pama, Castro Carreira, Visconde de Bom Re
tiro, Lafayette, Visconde de Jaguary, Nunes
Gonçalves e Luiz Felippe.

Dei:laram de comparecer, com causa partici
pada, os Srs. Barão de Maroim, Jaguaribe,
Octaviano, Carrão, Jose Bonifacio, Visconde de
Nictheroy e Visconde de Pelotas.

Deixou de comparecElr,sem causa participada,
o Sr. Barão de Souza Queiroz.

O SR. PRESIDENTE abriu a sessão.

Leu-se a acta da sessão antecedente, e, não
havendo quem sobre ella fizesse observações,
deu-se por approvada.-
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o SR. 10 SECRETARIO deu conta do seguinte

EXPEDIENTE

Oflicios:

Do ministerio do imperio, de 10 do conente
mez, cOllllllunicando que, em satisfação i I'equi
sição de que trata o oflicio do senado de 6 do
mesmo mez, naquella data exigiu do vice
presidente da provincia do Rio G!'ande do
Sul uma relaçito de todas as demIssoes e no
meações realizadas POl' esse funccionario.-In
teirado.

Do mesmo ministerio e de igual data, C0m
municando que SLla lvlagestade o Imperador
ficou inteirado de haveI' prestado juramento e
tomado ll.ssento nesta camara o conselheiro
l'ilartinho Alvares da Silva Campos.- Ao ar
chivo.

Do minis teria da agricultura, commercio e
obras publicas, de 11 do mesmo mez, remettendo,
em satisfação á e:x:igencia constante do oflicio
do senado de 24 do mez proxil1l0 passado, cópia
da informação dada pelo director das obras pu
blicas da secretaria daquelle ministerio, sobre
a petição dos habitantes da provincia de Santa
Catharina, solicitando a iniciação dos trabalhos
da estrada de ferro D. Pedro I. -A quem fez a
requisição, devolvendo â mesa depois de exa
minada.

Do minis teria da fazenda, de 1'1 do dito mez,
remettendo 'lO exemplares da nova tarifa das
alfandegas do Imperio, acompanhados de outros
tantos exemplares do relatorio da com missão
que organizou esse trabalho. -Ao archivo e â
commissão de fazenda.

Do presidente da provincia do Paranâ, de 21
de Janeiro ultimo, offerecendo llm exemplar da
collecção de leis e regulamentos promulgados
o anno passado.-Ao archivo.

Representação de João José Fagundes de Re
zende e Silva, reclamando contra dIversos actos
do governo que julga offensi vos dos seus direi
tos. -A' commissão de emprezas privilegiadas
e obras pulJlicas.

O SR. 20 SECRETARIO leu o seguinte

PARECER

A commissão de instrucção publica examinou
as proposições da camara dos S'·s. deputados,
ns. 2 3 e 4 do corrente anno, disponsando aos
estud;ntes Alfredo Lopes da Coata Moreira, José
Pereira da Graça Aranha e Manoel Pedl'o Vil·
h..boim, a i,;lade e:rigida por lei afim de qLle pos
sam matricular-se em qualquer das facLIldades
do Imperio; e, á vista dos precedentes elo senado,
é de parecer que as ditas proposições entrem
na ordem dos trabalhos e sejam approvadas.

Sala dai! commissões em "13 de Fevereiro
de 1882. -Ribeil'o da Lu:::. -M. F. Correia.

Ficou sobre a mesa para entrar na ordem
dos trabalhos com as proposições a que se re
fel'e.

Compal'ecaram depois de aberta a. sessão,. os
Srs. :Meira de Vasconcellos, TeIxeIra JunIOr,
Saraiva Visconde de Paranaguá, João Alfl'edo,
Junqueira, Affonso Celso, Diniz, Vieil'a da Silva,

Christiano Ottoni, Godoy, Martinho Campos,
Silveira Lobo, Silveira da Motta, Fernandes da
Cunha e Silveira Martins.

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA

CREDITOS AO MINISTERIO DA AGRICULTURA

Achando-se na sala immediata o Sr. minis
tro e secretario de estado dos negocios da agri
cultura, commercio e obras publicas, fo:'am
sorteados para a deputação que o deVIa receber,
os Srs. Nunes Gonçalves, Castro Carreira e
SinimbLi, e, sendo o mesmo senhor introduzido
no salão com as formalidades do estylo, tomou
assento na mesa á direita do Sr. presidente.

Continuou a 20. discussão do art. "1 0 da pro.
posta do tJoder executivo convertida em pro-
jecto de lei pela camara dos deputados .

N. "121, de "1880, abrllldo ao mllllstel'lO da
agricultura, commercio e obras publicas nos
exercicios de 1880 - 1881 e "1881 - "1882 cre
ditos para diversas despezas especificadas na
tabella - C - ela lei n. 2940, de 31 de Outu
bro de "1879.

O SR. PRESIDENTE: - Devo communicar ao
senado que, na discussão destes ?reditos na ul
tima sessão, o SI'. senador Correra fallou duas
vezes; o Sr. Saraiva fallou duas vezes; o Sr.
Christiano Ottoni fallou uma vez; o Sr. Jagua
ribe fallou duas vezes; o Sr. João Alfredo fallou
duas vezes; o Sr. Fernandes da Cunha fallou
uma vez; o Sr. Teixeira Junior e o Sr. Mendes
de Almeida tambem uma vez.

Ora, sendo esta uma nova legislatur,l, e
sendo tambem novo o ministerio, parece-me que
oecone um caso novo. Em consequencia disso,
tinha resolvido dar a palavra aos Srs. se nado
res, como si não tivessem fallado na legislatura
passada. (Apoia.dos.) Si n~o houvel' alguma
reclamação, assIm procedereI, ficando estabe
lecidél como precedente. (Apoiados.) As ve
zes que se fallar sobre uma proposiç50 ou
projecto em uma legislatul'a não se contam na
outra legislatura. Si o senado não se oppõe a
esta decisão, eu a applico ao caso vertente.

O SR. AFFONSO CELSO: - Pelo contrario.

O SR. CORREI.-\. : - Peço a palavra.
O SR. PRESIDENTE: - Pela ordem sobre a

minha decisiío 1
O SR. CORREIA: - Sobre a materia.
O SR. PRESIDE:lTE : - Não havendo pois re

clamação quanto ao modo por que pretendo
executar o regimento, tem a palavra o Sr. Cor
reia.

o Sr. Correia começa comprimen
tando o seu illustre comprovinciano pela alta po
sição a que foi chamado e em que muitos serviços
póde prestar ao Imperio, a provincia que ?
orador tem a honra de representar. Lembrara
a S. Ex. nesta opportunidade uma das necessi·
dades da mesma provincia, a que seguramente
o nobre ministro ligará importancia igual fi.
que lhe dava o seu illustre antecessor, de sau
dosa' memoria. Refere-se ao prolongamento da
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es trada de ferro, idéa abraçada por aquelle
ministro.

Os estylos, ao tratar-se da 2a discussão das
propostas do peder executivo, complementares
da lei do orçamento permittem que se discuta
a politica geral; mas não se prevalecera o
orador dessa faculdade, porque tem de sobra
com que entreter-se em relação a materia
especial dos creditas.

Pa8sando logo a occupar-se deste assumpto,
pondera que todos os creditos pedidos referem-se
ao exercicio de 1880-1881. E' este o primeiro
ponto que tem de ser e"aminado. O mencio
nado exercicio, que estava correndo qUll.ndo o
nobre ex-ministro da agricultura apresentou a
p['oposta, acha-se hoj e defini tivatUen te encer
rado, e a despeza que então era apenas-calcu
lada- hoje é certa, si é que houve despeza além
da importancia dos creditas concedidos. Si
houve, necessario sera substituÍl' o que se pro
paz por conjectura pelo que effectivamente se
despendeu. Isto quanto a fórma; quanto ao
fundo, nada póde o orador adiantar até co
nhecer quaes foram as despezas effectivas e as
razões ou motivos que as determinaram.

O quo o orador por ora sabe é que o nobre
ex-ministro da agricultura, quando no senado
fallou ácerca dos creditas que se discutem,
dedarou que. de acc6rdo COtU as suas mani
festações anteriorQs, não realizaria nenhuma
das despezas especificadas na proposta sem
que tivessem sido concedidos pelo corpo legis
lativo os meios precisos.

Passa a examinar os diffel'entes augmentos
de credito pedidos. O primeiro fornece meios
para a consel'vação do jardim do campo da
Acclamação.-Pedem-se 48:860 '000.

No anno antepassado ponderou o orador,
ao occupar-se deste credito, que trataya-se de
uma repartição publica, pois que a t:\.bella ex
plicativa exige 46 empregados para esse ser
viço; e conrormando-se o orador com o alvi
tre proposto pela nobre commissão de orç.a
menta, parecia-lhe que podia-se proceder COIIl
o jardim do Campo do mesmo modo por que sé
procede com o do Passeio, isto é, contl'atar a
conservação.

Com a conservaçiio do Passeio gastam-se
13: 265$; entrctan to qne p:.1l'a a do Campo
pedo-se, não o dobro sequer, mas n:'\,da menos
do que 48:860$000! Esta simples considera
ção induz sem duvida a crer que a despeza é
excessiva,

Mas o relatorio ultimo do ministerio da agri
cultura faz o omdor suppor que nenhuma des
pezá se pagou por conta dos augmentos de cre
dito pedidos na proposta, pois que a res
peito da despeza da consen'ação do jardim do
Campo, declara o Sr. ministro nada haver des
pendido pai' não ter credito. A despeza tem
sido feita pelo administrador do j::tràim, (jue ri
credor do Estado pela respectiva. lmportancia.

O relataria promette que sera cO;tlmunicada
ao senado a importancia exacta dessa despeza
no momento em que se tratar do cI'edito com
que o senado se occupa.

O nobre ministro, pois, está habilitado para
cumprir a promessa feita e dizer si esta somma
é a exactamente despendida segundo as contas

remettidas mensalmente á respectiva secretaria
de estado pelo encarregado da consei'vaç.ão.

Antes da explicação, que aguarda, nada mais
pode dizer o orador relativamente á somma real
que deve ser concedida para semelhante paga
menta. Tudo, porém, mostra que ha necessi
dade indeclinavel de substituir a proposta em
discussão, mesmo quando não tivessem sido a
ella additadas as emendas do nobre ex-presi-
dente do conselho. "

Não julga procedente a razão allegada no re
latorio para combater o parecer da cOlUmissão
de orçamento do senado, quando pensa que e
preferivel que o serviço da conservação do
jardim do Campo se faça por contrato, i~éa.

essa tambem aceita e manifestada pelo fallecldo
ministro da agricultura na sessão de 29 de
Dezembro de 1880.

A razão exhibida no relator ia con tra essa
opinião não procede. O contl'ato que se fizer,
de certo ha de acautelar a necessidade de não
prejudicar a arborisação do jardim. Não vê que
só se possa attender cO:'lvenientemeu te ao ser
viço de que se trata por administração. O func
cionario encarregado de yelar pelo cumprimento
do contl'ato, sem duvida que não consentirá. em
que se prejudique a arborisação do jardim.

Occupando-se do segundo credito, o da somma
de 150:000$ para pagamento dos tubos encom
mendados para a ca nalisação do rio da Prata
do AIendanha, observa que o gOl'emo explicoua
necessidade desse credito-dizendo que haVia
feito a encommenda dos tubos para Londres,
mas que o ministerio da fazenda, verificando
que não havia credito par.\. o pagamento, não
expedira à delegacia em Londres a ordem pre
cisa para se tornar effectivo o pagamento. En
tretanto o contratante forneceu os tubos, espe
rando, par" ser embolsado, que se concedesse o
credito pedido.

Mas hoje a canalisação esta feita, o nOVJ
matadouro funcciona, e o senado nito su tem ne
cessidade de saber como se fez a despeza como
si foi ella uxactamente da somma pedida. Em
todo caso, tratando-se do exercicio do 1880
1881, torna-se precisa CJualquer modificaxão,
senão a suppressão desse augmento de credtto.

Encar.]. o orado I' o aUb"mento de credito de
1.290:00J$, pedido em 11 de Outubro de 1880
para construcçito da ferro-via. de Porto Alegre
a Ul'llguaY;\lla. O credito concedido pelo podeI'
legislativo éde 1.400:000 000. As nossas leisfis
caes determinam que a despeza fixada por conta
de creditas especiaes-é o maximo CJue o g'o
vemo póde despender no exercicio ; mas, peele
se esse augmento de i .290:000..', e quanclo
entra em discussão esse p(3dido de credito, o
senado é sorprendido com a emenda do nOJre
presidente do conselho, ex-ministl'o da fazenda,
pedindo ma" s 3.000:0JO$; de modo que havendo
se yotnde 1. 400:000\.) para a fel'l"J-via e:n q'les
tão, o ministro da repartição em Outubro julgou
conveniente o augmento de 1.290:000", e eJ~1

seguida, sem que a camara dos deputados tl
yesse proferido uma palavra, o nobre ex-mi
nistro da fazenda ainda propõe que seja o
credito elevado a 5.690 :UOO.,·OOO !

Não p6do deixai' do intel'pellar o ministel"io
actual a este l'espeit:J. O l'elatorio do nobre cx-
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nUlllstl'o interino é deficiente na parte que se
refel'e ao ol'/;amen Lo, e ao pretendel' inteil'tl.l'-se
o orador do modo pOl' que se tinht\ fcito o. dcs
peza e do estado dos competentes creditos, nacb
encontrou, absolLltamente nada. .

Quanto so despendeu com est'L estrada no
ex l'cicio de "1880 - "188"1 1 Excedeu-50 o
cl'edito 1 Foi indi;;pensavel a despeza de
5: 6\;)0: OOO~OOO ?

Hqje teln de resolver-se sobl'e o IJassado. De
Outubl'o a Dezembro de "1880 pedill-se o cre,lit,)
(lue se julgou preciso pam satisfl\Zel' o serviço
que se tinha de realáar. Hojo, os factos são
diff<H'entes, a situação é outro., cumprintlo sa
bel'-se quanto se despendou pOl' conta desse
cl'edÜo especial no e~.ercicio de 1880-1881.

'Nllo hou ve demonstração da nl.\ces5idade do
enorme ,Hlgmento do credito pedido. Allegou-se
que se traLava de Ulna estmda de feiTO estrate
gica. sendo indisponsavei acceleral' os trabalhos.
;.ião se apresentuam porém tabellas,l[ Lle expli
cassem os 1ll0tlVOS pelos (Iuaes o gOI'erno, apenas
decorridos dous mezes, carecia de tiío avultado
twgmcnto de cl'edlto.

As mesmas obsel'vações suggol'cm os cl'editos
podidos pam o pl'olonga'llel1to d"s ferro-vias do
Recife a S. Francisco e da Bahia ao Joazeiro.

Hoje as cousas devom estaI' alteradas, e o
orador tambem poder.i cstranhar Wle se ence
tasse a discussão antes de se hD.l'el' apl'esentclc1o
por pal'te do governo uma enlenda substitulivl'
indicando as providencias e augmontos de cl'e
dito actualmente necessarios, assim como
quaes desses creditos devem sel' eliminados.

QU:J.uto ao augmento de credito peddo paL",
as estraJas de ferro de Paulo Affonso e de Ca
mocim a Sobral, não dese.~a insistir ag ra sobre
a irregulm'idade que houve na decretaç.ão de
taes estmdas. Mais de uma vez tem dito ql1e
hesitou sempre em approvar semelhante irregu
laridade, quanto mais 11.ugmentar os creditos
para a respecti \'a despeza !

Verifica o omdol' pelo l'elatorio do nobre 13:':

min stro da agricultuI'a que fi, respeito da es
trada de Camocim a Sobrill o re5ultado colhido
foi sel' a receita kilomctrica notavelmente ex
cedida pela despeza' Ora. f",zer illegalmente
uma estrada para pesal' sobre o thesolll'o de téLl
arte ó acto que excita a maiol' censuI'a.

Depois de muitos i1partrs e de pedir o Sr. pr~

sidente attenção, ') orador deseja sabe,' si no
ultimo semestl'e do anuo passado estabeleceu-se
equílibrio elltl'o a receita e a despezt\ dessa es
trada, e si o nobre ministro espera que a l'e
ceita venha a tornar-se superiol' (L despeza.

O additi1'0 vot<ldo pela camara dos deputados
pal'a o ex:ercicio do 1880 -183"1 parece ao 01',,
dor que não tem mais motivo pal'a lig'ural' nesta
lei. Trataya-se de um cI'edito pal';!' n~vas cana
lisações e melhor<,mellto das ':l:.:istentes no
exercício de '1880-1881. Si algul1llL necessidade
aindo. ha a tal respeito, o credito deve ser para
o excrcicio corrente.

Nas emendas offerecidas pelo nobre e:.:-mi
nistro da fazenda, tanto pa.ra a construcçâo da
ferro-via de POl'to Alegre a Cacequi, como
po.r" o prolongamento el<\ linha tclegl'aphica de
CorJ'tiba até ri. fronteil'a do Imperio, trata-se
conJ untamen te dos exercicios de "1880-188,1 c

v. r. 19

"1881-"1882. Alguma cousa, pois, póc.e ainda
ser necessMia desse augmen to de credito para
o e:s:ercicio actual ; mas não podem as cmendas
pass.Lr como estão redigidas, e sim compre
hendendo llllic,\mellte a despezn., que se julga,'
prcc:s:\ de agol';), ;),0 fim deste exercício 1:.0
ultimo do junho.

Notem os nobres ministros actuaes Cjue o
minist~rio pasS,ldo pedia n" camara dos d"Pll
tados um augmento de credito na impol'tancia
de 3.80:2.4Hs201 : foi esta a de"pc7.a sobre a
qual a camai't, enunciou o seu juizo. No senado,
porem, o ministel'io p:tssado pedlu augmento
pat"\ esse cl'edito de gutlntia considern.vel, ape
n"', um p uco menOl' que arluella; pedi'l
3.274:2:3\)$\)56.

QlIando cl'editos de menos vulto pl'ovocam umit
proposta do POdOl' execut.ivo e o juizo da ca
ffir1ra dos c1eputr1r1os sobl'e olles, póde-se achai'
reguh1r que u II augmento de cI'edito tã.o
aI' Ltltaclo como este seja pl'imeil'amente dis
clItido no senado, fiC:llldo a cn..mal·a dos elepu
tr1.elos simplesmente pronunciar-se em uma dIS
cussão sobl'e emenda elo senado?

Deseja s;),b~l' si os nobl'es ministl'os actuaes
pl'etcndem pI'oseguil' neste systema, que de
cel'to não li muito conforme á I'erdadeil'a escob.
liberal.

Pediu o nobl'e ex:-ministl'o ela f'Lzeocla o Cl'e
dito especial de 74:23\J.~25G para as obras da
estmd", de fe TO na Gtllllb0a.

Ainda ha necessidade desse augmento de
credi to ?

Para que e.,ercicio era peddo 1 A ülllendJ.
diz simplesmente « Credito eseecial para as
Obl'tlS da G<l.mbô". »

Que motivo tevo o ministel'io passado par;),
calcubr em 74:000."; esstl despeza? Não h,1
no senn.do esclarecimento algum que o guie
para dizer que essa é a somma de que realmente
necessik1. a est"ada de f01'1'0 pal'a as obras da.
<'hmbôa. Si o credito fuI' concedido é-por con
fiança-n", hOlu·acln. palaVl'a do ex-mlllistro;
lUas o examo que a Constituição reserva ao
poder legislativo em materia de despoza pu
blica, esse o sonado não póde fa.zer.

O nobre e~-ministl'o da fazenda pediu um
credito de 200:000,) pam o prolongam/mto da
linha telegl\lphica ele Corytiba até ;i fl'onteira
do Impel'io no ponto que parecor mais acel'tado,
podendo o roferído credito ser despen~ido no
todo OLl em parte em cadn. um dos dous e :.:er
cicios di> 1880 a 1882.

:Mais ele Ul1l1. vez tem o oradol' sustentado a
nocessidade de prolongar·se a linha telegra
phica e\à capital da provincia do Paraná a te ti
fro n tei ra do 1m perio, e não póde rec US 1l' os
meios que para esse fim O goyel'1lo j ulgue in~

dispensavcis. Estimaria, porém, que a questão
fosse primeil'o aventae\;1 1U\ camara dos deputados.
e que, obtido li o crcdito, viesse depois ser su
jeito ao juizo do senado.

Si sempre pediu a attenção do governo para
esta lll'gente necessido.de, mais razã.o tem agora
para desejal' que o sel'ví<;o da linha telegl'a
phic,. :i fl'onteira do Impel'io não sejr1. retar
dado. A Rep'lblica Argentina cre011 uma pro
víncia no tCl'I'itorio das J\'fissões. A lei aca.ba
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de ser executada, tendo sido nomeado go
vernador para essa provincia.

Estão, pois, os nossos viúnhos á porta do que
o orador cha1l1ará-o nosso thesouro selvagem.
O governo do Brazil não se póde conservar
indifferen te.

Tratou o orador (leste assumpto na sessão ele
23 de Julho de i880 e espera que o ministel'io
actualo tomará em consideração.

Além de ter cI'eado a proYincia de Missões,
p, Republic.l. Argentina nomeou as autoridades
civis e militares e mandou alli estacionar uma
canhonei m.

A Patr'ia, de Montevidéo, publicou a este re
speito o artigo que o orador passa a ler:

« A fede}"alisaçtío das ~!J1 is sões Argentinas

Os telegrammas. que temos recebido de
Buenos-Ayres, noticiam que [lfinal foi federa
lisado o territorio das Missões Argentinas.

A importancia deste caso é palpitante; e,
pois, sel'á de grande conveniencia que o go
verno brazileil'o tenha pleno conhecimento do
que a esse respeito foi escripto por um jornal
da vizinha capital, La Republica,

Que não nos acoimem de despreoccupados
n8sse assumpto, porque, sabenelo perfeitamente
que os afazeres do governo o impossibilitam de
tomar em conta o que apparece publicado por
jornaes, cJue nem talvez ás mãos lhe cheguem,
não será baldado o empenho nosso ele pôr em
conhecimento dos estadistas brazileiros o que
se diz dessa resolução elas camaras arg'en
tinas.

Diz o artigo alludido :

« Jà é lei o projecto que declara federal o
tenitorio de Missões, que é uma nesga de
terra ao nOl'deste de Corrientes, situada en
tre o Alto Paraná e o Alto Uruguay, esplen
dida para o apascentamento de gado, cruzada
de pequenos rios, com bosques immensos,
onde póde c:mcentrar-se um poderoso com-'
mercio com Conientes, com o Paragua.y, com
o Brazil e com o Estado Oriental,

({Tal qual fori1m limitadas pela lei do congresso
asl\1issões terão cêrca de seis milhas quadradas,
cuja superficie é muito maior do que alguns
estados dos Estados Unidos e de algumas na
ções do continente europeu.

« Houve de contemp0l'isar-se com as pl'eten
ções de Conientes, provincia quo, apezar de ser
muito extensa e de nilo serem, sequer, povoa
das as terras das costas sobre os grandes rios,
apresenta':a difliculdades e exig-encias para que
não se declarasse territorio nacional toda a ex
tensão que constituia a antiga provincia de
Missões.

«Chegará um tempo em que Corrientes cedera
'efipontaneamente mais terrüorio para aggre
ga l-o as Missões.

« Quando se extinguir a tradição colonial de
occupar gTandes zonas para tel-as incultas e
despovoadas; quando imitar o exemplo da Vir
ginia, que cedeu territorio ao governo dos Es
tados Unidos para dar origem aos estados do
oeste, como Missouri, Mississipi, Ohio e Kansas,
etc., então Corrientes e outras provincias ce-

derão espontaneamente territorios para que
so erijam outros estados.

«A importancia de uma provincia não depende
da posse de grandes terri torios, senão da den
sidade da sua população, do desenvolvimento da
Slla riqueza, do cultivo das terras, da educação
elo povo.

«Tucuman é uma pequena provincia quanto à
extensão de territorio: tem, porém, mais popu
lação, relativamente. mais riqueza, mais cul
tura, do que Santiago deI Estero, por exemplo;
e o povo tem alli o seu bem estar, liberdade e
mais instrucção,

« Chegará, pois, tempo em que algumas das
actuaes proyincias, por aspiração ao engrande
cimento da pntria, á susten Lação do systema de
governo adoptado, convencionem a sua divisão
ou cedam territorios para forma.<,:ão de outras
provincias ou esLados. que venham com sua
opinião, com sua riqueza, com suas industrias,
a preponderar na administração, no govel'l1o da
sociedade argentina.

« Quanto tem influido na grandeza dos Esta
dos Unidos, para conservação do seu governo,
de liberdade e de direito popular, a formação
de outros estados ou provincias, por causa da
cessão de terl'itorio feita pelos velhos estados
ou pela divisão de algnns destes em dous
estados! ?

« Cada no\'o estado quo se fÓi'ma é um novo
elemento, uma nova força, no\'as idéas, novas
opiniões no governo geral. Essa é uma das
primeiras vantagens.

« O contrario succecleu na Republica Argen
tina. As 14 provincias não se aügmentam.
Sempre as 14 provincias desde o tempo ele Pbsa
das, Durante Cj uasi 70 annos não se aggregou
às provincias existentes um novo elemento pon
deravel. representado por um novo estado.

« As provincias actuaes. excepto uma, repre
sentam as provincias do tempo colonial, com
as suas paixões locaes e suas idéas traelicio
naes, Penosamente se podel'ão formal' terúto
rios nacionaes, e não se vê ainda o dia em que
alguns delles sejam elevados á categoria de
estado.

« O Chaco permanece barbaro, de certo, e des
povoado.

« O tel'l'itorio da Patagonia permanece ainda
nas mesmas condiçoes.

« Só as Missões podem adiantar-se aos outros
territorios e ser, dentro de breves annos, um
novo estado, com a condição, nnturalmente, de
que o governo nacional as dote de elementos
necessarios para que se colonisem, se povoem;
para que os seus campos de fertilidade as:;;om
brosa se cultivem.

« Si o vizinho Imperio construe vias-ferreas
estratégicas no sul do Rio Grande, o governo
argentino se preoccupará só de estabelecer um
governo para o tel'ritorio de Missões; de enviar
para alli colonos. de distribuir por e11es teiTa,
e de procurai' crear e robustecer o commercio
na parte superior dos dous grandes rios que
banham as costas argentinas. O governo, po
róm, deve apressar-se em organizar a admi
nistração de Missões, nomeando um gover
nador e as demais autoridades que deyem velar
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o Sr. Saraiva diz que o nobre BenadO!'
pelo Parani não se contentou em combater os
creditos; foi com prazer que leu a conclusão
'do parecer da nobre commissão de orçamento,
para que o paiz se recordasse e ficasse bem
inteirado de que ella 'não se cançou de julgar

pela vida o pela. propriedade dos habitantes e I abusivo o procedimento do governo em tudo
pelo progresso desse rico tei'l'itorio. I quanto respeita aos creditos que se discute.

« Essa é a pl'imeira condição para attrabil' a, Com relação a estas materias temos passado
população. I per divel'sas phases. Quando o orador entrou

« Entretanto, o actual congrBsso deu-nos em I para o parlameuto, a tolemncia dos membros
1880 uma capital e no presente anno nos deu I elas calnaras não tinha limites. Os ministros
mais um tei'l'itorio nacional. - Vencel'am-sB g<lostavam quanto e como Julgavam util <loO paiz,
preoccupações e resistencias : e assim <lo nação! e os represent<lontes desta conservavam-se que
se engrandecBu em beneficio de todos.-Que o Idos: apenas um ou outro membro da opposição
governo e:-:ecutivo til'e proveito desta obra sua infrene occujlava-se com os actos abusivos. .
e que as Missões se povoem, esses devem sel' Passou-se de um pólo <lo outi'D pólo, sacrifican
por agora os votos de todos, inclusivo os de do-se absolut<lomente <loS conveniencias public<los,
COl'l'ientos, quo vai ganhaI' mais em seguranç<lo, que tanto o governo corno o parlamento devem
em commel'cio o em riqueza.» zelal',

« Este artigo é, sem contestaç.ãu, de peso, Tem sido e Q grande questão saber-se quando,
como uma nurativa cl'itica da pobl'eza de al- como e até que pon to póde e deve o governo
gUllS estados argentinos e um gl'ito de avante desviar-se da von tade do parlamento, desde que
entoado bem perto dos ollvidos do seu respe- a causa publica assim o exija. Para cohibir o
ctivo governo. De pé o repto do progresso, governo nesse caminho, tudo se tem inventado,
compete aos actuaes membros do gabinete bra- e n[\o faltam disposições restriclas e prohibitivas
zileit·o que o tOlUem em c.onsideraçXO e que fa- nas nossas leis; mas, apezar de todas essas
çam pI'evalecer nas Missões brazileiras os indis- cantelas, o g'overno tem-se visto sempre na
pensaveis meios para que o desenvolvimento necessidade de ir por diante. E porque 1 por
argentino não absorva o rjUB nos per'tence como que ao governo não póde faltar, sem gTande
riqueza commel'cial, industria e integridade.)) sacl'ificio das necesBidades da nação, a amplitude

Cre que ainda que não hl'esse tidl ensejo de gastaI' o que fór preciso cada vez que se
para chamar a attenção dos nobres ministl'os tornar indispensavel fazer qualquer despeza,
para ponto de tanto alcance, elles proprios, no embora uão autorizada, para evitar prejuizos
cumprimento de seus deveres e pela alta respon- ou maior mal do que deixando de gastar o que
sabilidade de seus cargos, não de ixariam de é de imperiosa neces:>idade, vindo depois prestaI'
examinaI-o no intuito que devem te I' se:llpl'e contas ao corpo legislativo, e cumpr'indo ~

em mira de obstai' quanto pos3ivel fllturas camara dos deput.tdos o dever de denuncia;:
complicações internacionaes, sem prejuizo ela os minis'ros que houverem desperdiçado os
integridade e dos legitimas direitos da nação dinheiros publicas.
braziJeira. Nos casos e:(traordinarios, e em que houver

Ve que muitos de seus honrados colleo'as falhado a prev~de!lcia .do governo e do parl~
desejam tomar parte no debate; si isto ~ão mento, convlra ao pa_lz que 11 adn:nnlstr;,po
fosse, lembraria a conveniencia de ser adiada cruze os ~)raços, nao. attenta a nenhum<lo
a disclrssão até que o nobre ministra combine convel1lencn. ou necessIdade, nada faça abso
com a honrada com missão de orçamento do lutameute, seJam quaes for~m os Illteresses que
seu:ldo o que julgaI' necessario no estado pl'e- se tt'ate de I'esalvar 1 Não pode o orador coucor-
sente das causas, que Q muito diverso do que era d<lol' co:n lSSO. .. , .,'
quando a proposta foi apresentada e a nobre _O meIO de COblbll abusos do govel no esta nas
commiss§:o emittin seu parecer, maos do 11arlamento; censurando e nundando

. . . . r2sponsablltsar os 1l11nlstr'os, semp"e que seus
.l':ntes de conclUIr, procede a leItura de alguns actos não tiverem consultado os verdadeiros

tOplCOS do parecer da commissão lavrado em interesses do Estado.
30 de Novembl'O de J881, topicos em que são O ministerio a que o orador presidiu fez tudo
qualtficados de abUSIVOS os actos do go:emo, quanto foi possivel para respeitar a vontade do
autol'lzan?o obras e e?cOmmendás em quantIa parlamento. A restricção chegou a tal pOlI to,
s~pel'lor a .fixada, termll1ando a mesma commlS- que o goveruo viu-se na posição de calotear a
sao por delxar a sabedol'la do senado o resolver muita gente, que <loinda eBtá i espera de que se
SI ~odem ser ~pprovadosos credltos,lllcltnando- votem estes creditos pa~'a que possa receber o
se a ~ppr ,vaçao apenas de dous, que Importam que se lhe deve.
em cerca de 200:000$, quando a somma total dos O governo pediu estes creditos para fazer
credItas sobe a maIs de 7.100:00J$000. despe las na maior parte feitas, e que não estão

Em todo caso a, duvidas que a proposta sus- satisfeitas até hoje. E que despezas são essas?
cita são bem fundadas; torna-se indispensavel Para a conservação e custeio do jardim da
elucidar o assumpto, e o orador e'spera que não praça d<lo Acclamação, no es:ercicio de 1880 ~.

deixarão de ser ministrados os esClarecimentos 1881, pediu um credito de 48:860$, e outro tanto
necessarios para bem guiaI' o seu voto. (1)1uito para o e';erc icio de 1881 <lo 1882. Ora, esse jardim
bem.) foi feito sem autorização legislativa, e importou

em avultada quantia: agora, que se trata de
conservaI-o e custeaI o, é que se censura o
governo que pede credito; mas não se censurou
quem fez a grande despeza com a sua con
strucção.

O que havia de fazer o govel'l1o 9 deixar ,sem
conservação uma obra que tanto custou?
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Passando u justificar o pedido de creditos para
ns vias fer:-eus, Jl1o.,tr<1 como semelhalltes tra
VJ.lhos uão pêldem ser ell1prehendidos e levados
~ effeiLo só com os recursos ordinarios do the
~:ouro; que não e econom iu, antes g,'<\nde
desperdicio, querer construir estradas de ferro
á. custa da receita ordinaria do Estado, despen
<lendo apenas algumas centenas de conLos de
réis por anno, ü re ardando assim POI' longo
p-razo não só os beneficios que o paiz deve colher
das viaE-ferreas, como <1 renda rjue ellas devem
trazer.

A camara dos deputados havi<1 cortado mais
de metade dos meios pedidos pelo nobre minist.ro
(los obras publicas (o SI', Bual'que de i\lacedo) :
jJonderaudo que e um mal, em t<1es assumptos,
gnst<1r aos bocadinhos, élffel'e~ell o or.1(lor a
emenrJa par<1 a ele\'a\,ão do credito a mais
(:.000:000 '000

Eis a eq)lic<1ç1ío do seu procedimento.
E' certo que o SI', 8uarque de l\hcedo declarou

que, si esta proposta de cl'edi os n,iO fosse
vOLada, não desponderia nem um real nlem rhs
verbas decret[l.das ; rn.,s o orador observou logo
que, si a rlespeza fosse indispe::..savel, n?o
hesitaria em nutoriznl-a, vindo depois dar (;ontas
uo corpo legislfl,ti\'o e pedil' <1 ftpprovação de
~.eus actos.

No conselho de ministros o or:1.dol' Sllstcntou
estas ideas; o Sr, Buftrrjue de Macedo não se
conformou com ellas, e expediu logo ordens
jJora que as despezas CO:ll ns estradas de ferro
n;;o excede&sem dos creditos \'otados; mas,
apezar de loda a sua boa vontade e dos seus
esfol'çOS, achou-se em grandes emba.raços.

Conlando com a approvação dos credilos p. ra
a construcção das ferro-vias de Paulo Affonso e
Camocim. havia o g'overno ma,ndado proceder
as respecli"as obras. Os credil~s, pOi'em, nã(l
passaram; era mister reCOITel' ri, abertura de
um credito, por aeto do podei' executivo, e
sujeital·-o á appro\'ação do poder legislativo, e
assim opiniwa o orador; mas o Sr. Buarque de
Maeedo não se conformou com este meio e
preferiu outro s}'stema; mandou continunr a
construcção daquellas estradas, mas em pequena.
escala e clen lro das for\,Hs da veJ'ba do obrn.s
publicas, ltté que os creditas fossem votados e
se pudesse res ituir á'luella verba, as quantias
(lHe houvesse prestado pal'a taes ob1'<1s.

Foi um escrupulo que ° orador respeitou,
declltrnndo sempre que, por sua pnrtc>, não
hesitari<1 em recorrer a exped ção de um decreto
lti.lrindo os el'editos precisos,

Resulta d'aqui que, com l'elação a estes cre
ditos, ha elespezas feitas no exel'cicio de 1880 a
1881, e outras que não se realizaram; assim
como ha despezas feitas no exercicio de 1881 a
1882, e outras que não poderão mais ter logar.

Sendo assim, torna-se preciso que a proposta
volte, com us emendas, á commissão de orça
mento. como lembrou o nobre senador pelo
Par~nri" para que, de accôrdo COm o nobre
min istro, ruça a re,-isão elos pedidos consignados,
t~ nto na proposta como nas emendas, e discri
mine o que é necessario, do que já lllio é preciso,
ou não póde mais ser realizado.

Ne,te sentido mandara á mesa um requeri
mento.' .

I Não pode, porém, concluir sem dizer ainda
• alguma cousa em resposta ao nobre senador

pelo Parani.
Censur;)u S, Ex. o governo; porem tanto

reconhece:lo necessichde que eHe tinha de não
cruzar os b,'aços, que, ao passo que perguntava
- que necessidade havia de inicial' no seuado
o pedido de meios p:1I'a pI'olongar o telegrapho
do Est'ldo até aos limites cLt pl'ovincia dq
P:l.l'anú ~ era o nobre senador o proprio que
dec1ar'lVa lL'gente e da, maior conveniencia
leyar-se arjuella linhft telographiea a fronteira
de sua pro,incia.

E por(lue assim se exprime o nob;'e senador ~
Porque o seu patriotismo lhe està ditando que
o governo n50 póde préscindir de attendel' ti
necessidado de pÓlo a prOl'iucia do P'\l'aná, em
bem de sua defesa, em p:'o,npta comrnunicação
com a capital do Imperio e a <1l1.a administl'a.ç.ão
elo Estado, de modo que com rapidez aqui se
saiu" o que se passa naquella fronteira.

Pois bem, o minisLerio passado, in:;pil'ado
tambem pOr seu p:ttl'iotisrno, pediu ao senado,
quasi nos lllLilllOS dÜls cltt sessão, que incluisse
nos creditos os meios precisos pal'a que se
pudesse provcr a um:., necessidade publica de
tão grflnde alcance.

Com relaç,iO i estrada de ferro e1<1 Bahia e do
rio de S, Frl1,ncisco, e em respost;J, ao que o
nob;'e senador disse, quanto ao f,tcto da renda
dessa ferro-via. nã~ cobrir a despeza com o seu
cusLeio, mostra o orador, com grande de'ienvol
virnento, que neste assnmpto o el'1'O tem estado,
primeiramente em pl'etender-se tlue as estr~das

de ferro de Pernambuco e do Rio de Ja.ueiro se
dirigissem tambem ao rio de S. Francisco; e.
depois em não se le,'ar a estrada da Bahia ate
3.quelle pont:> tel'minal qne lhe esta,'a nuu'cl1do,
deixando-a ficar a 20 leguas de distancia.

Tratando [l.gora de te ponto não faz o orador
mais do que lavrar um novo protesto contra as
censuras baseadns em não dar renda sufficiente
a estl'ad'l de feITO da Bahia. Era mais acerlado
gastar antes 2.400:00 $ com a garantia dfl j Ul'OS,
e colher os proveitos que daria a· e5trada con
cluida, do que despender sómente 1.200:000::
com eS.sa garantia, sem que a estrada seja
levnda ao seu vel'rhdeil'o ponto terminal, e
port<11lto sem que possa dar os resultados que
daria em bem eb provincia e do Impel'io,

Lavrado ainda uma vez este protesto, conclue
onvianoo ti mesa o reqnel'imenlo de adiamento,

O SI', Saraiva justifica e manda li. mesa o
seg-ll inte

Rcqucrimento

« Requeil'o que os o'editos em discussão vol
tem ri, eommissão de orçamento para novamente
examlInl-os e altel'al-os, tendo em vista o tempo
deconido. Pa\,o do senado em -J3 de Fevereiro
de 1882.-J, rL Saraiw. »

o S1.". Ribeiro da Luz impugna,
por lhe parecer desnecesss.rio, o adiamento que
acaba de requerer o SI', senador pela Bahia, ex
presiden te do conselho.
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Lendo a propost<1. do govet'llo, 'faz ver que
n<1.da ha que torne preciso semelhante adia
mento,

Esti ou n:"o feit \ a despeza com o pessoal do
jardim do campo da Accbmação, no exercicio
de 18-)0-1881 1

Si está fei ta, o cl'edi to só tem por fim lega
lisar as desllezas indevidamente feitas, e não
é preciso a1teral' o projecto vindo da outra ca
mal'a.

Mas, si a d03pezJ. não foi foit-a., ness,~ caso
a aLeraç,10 deve ser no sen tido de mandar-se
etfectuar o p<'go.mento por exercicios fincios,
visto COillO, o.in ,a que passe agora. o cl'edito e
sej,\ publicado antes de terminado o mez do
1\1al'<;o, não é mais possivel fazer o l'agaluellto
de clespez<1.s pertencentes ao exercicio de 1880
1831

Quem conhece o systemo. adúptHl0 em nosso
paiz para a escriptur:J.ção dos dinhoiros pu'
blicos sabe perfeitamente que se podem fazer
despozas duranto o.lguns mezes no fim de cada
exercicio, aS3itll como t~unbe!ll o.i'recad::1.l' rendas.
Nos seis rnezéS addicionaes não se pôdo offe
ctuar dést1ez:ls 1l0VilS, mas pôde-se po.g~r as
que tivel'em sido feitas nos '12 mezes findos,
assim como a.l'l'ecadm' os impostos lançados que
não tenham sido cobrados immediatamente de
pois do lança.mento. Atem desses sois mezes
addicionaes ha cs tres mezes que di o thesoul'o
para l'eceber os balanços de todas as thesoll
l'arias; e pre'3entemento a lirluidação final do
exol'cicio faz-se depois desse tempo. Entretanto
nesses tres mezes, que já conem rela.tivilmente
ao exercicio de 1880-1881, não é possivel
pagar despez:1. nenhuma do mosmo exerclCio
que n:10 esteja re,üizada, como se diz que :lcon
tece com a despeza com o pessoa,l do jardim da
pra,ça da Acclama~ão.

Entende o Ol'a,dor quo mell10r houvera proce
dic!.J o goVel'110 al)l'indo um credito extraordina
rio pa,ra pagamento desse pessoal. E' o 'caso do
arL 40 da, lei de 1850.

A lei é expl'pssa : o governo pôde abril' cre
ditos extraordinarios para toda despe"a extl'a
ordina,ria, e imp,'evist" a que o COI'pO legisla
tivo não tenha attendido por occ<lsião de orga
nizar-se a lei do ol'çamento. As despozas com
o jardim do Campo esta,vam nesse caso de des~

peza imprevista, Concluidas as obras e entre
gue ao publico o.iardim, forçoso 131'0. manter um
pessoal que t1'atasso delle; esse pessoal devia
tel' sido pago pOt' um credito extraordino.rio.

Quanto aos 150:000$ para pap·o.mento dos
lulJos do encanamento do rio Mendanha, a des
peza. esta feita; o cI'edito é tão sômente pal'!l
leg-alisal' a despeza. Votado com Ul'geneia o mes
mo credito, ainda ha o mel, de Março par:1. no
thesoLll'ose pl'.ceder i escripturnção e li'lUidaI'
o c'Xercicio,

Analogos argumentos addnz o orador com re
ferencia ao cl'pdito paro. a construcção do. ferro
via de Porto-Alegro a Ul'l1guayana, para o pro
longamento da da Bahia ao Joazeiro, do. do
Recife ao S, Francisco e construcção da. do Re
cife o. Carnarú ; são despeza.s feitas; trata-se
apenas de legislai-as; porque, pois, adiamento ~

E o mesmo poder-se-i<1. dizer relativamento aos
creditos para a construcção das vi~s feJ'l'eas de

Paulo Affonso e do C,\moc:m a Sobral. O orador,
embol'a não esteja nos segredos do the,>ouro, 8'1be
que as verbas relati vas a essas estradas foram
excedidas, c qne, pOl'tanto, suo necesso.rios cre-,
ditos pal'a legalis:1.r taes despezas.

O credito pedido nada tem com as que se
esUío fazendo pela verba - Obras publicas,

Ha emendas apresentadas pelo hom'úClo ex-pl'e
sidente do cons31ho na sessfío de '1880, elevando
considel'avelmonte o credito relativo a estrada
de POI'tO Alegl'e a TJl'llguayo.na" A commissão
não foi olIl'ida sobre isto. Si o credito é sômente
paro. Jirluida,ção do exercício de '1880-1881, vem
muito a PI'OPOSito a emenda do nobl'e ex-presi
dente do conselho; mas, si se tl'ata de dar maior
desenvolvimente ás obras, melhol' seria, que
S. Ex, retira,sse sua emenda, visto que, I'efe
rindo-se o augmento de credito 0.0 exercicio de
1880-'188'1, restam apenas qLWt\'O mOZéS para
encel'l'J.r definitivamente esse exercicio, e não
é I'azoavel a conce3310 de um credito de
4,000:000." para um orçamento encerrado,

O oradol' n~to pôde deixaI' sem impugn'\ç.ão
alguma.s proposições do hom'arlo ex-pl'esiclente
cio conselho na p::1.l'to em que S. Ex. pal'eceu
querer 1::1.nçal' sobl'e o senado a culpa cle não
haverem sido completamente attendidas as
verbas l'elati \'as ás vias feneas, pal'a as quaes
o ex-min :stro da. agl'icl1ltUl'::l, o fallecido SI',
Bl1arquo de Jlibcedo, pediu aU;:;'mento cle cre
di to, A culpa foi dl' gO\'erno e não do senado.
A comnJiss,10 de ol'çamento nunca rej eitou
cI'editos p<1.I'a a continua~ão rlessas vias fer
reas; o ol'a,dor appella par .• o honrado senadOl'
pOl' iVlinas Ger;les, que ji foi Illinistl'o da fa
zenda: S. Ex. que cliga. si na sessão de 1879
não se volar .. m tocios os cl'eclitos cio accàl'do
com S. Ex. Depois disto não foram mais os
trabaihos da com missão honl'ados C0111 a pre
sença de nenhum ministro. A cooomissão em
1880 guiou-se unicamente pejas proprias in
spirações e pelo seu p.üriotislllo; não houve
ministro que pedisse quo.lquer CO'Jsa l'elati
vamente a este credito, Votou-so, pois, o que
viem da outm c~unal"\. O nol.H'e ex-pl'esldente
do consolho não deve appollar p:ll'a este sys
tema de j ustificaç,io, proclll'ando assim expli
car o haver gasto mais do quo clevera,

O ol'o.dor entra depois em algumas consiclel'a
ções para assignalal' um abuso que se tem chdo
em larga esea.la, principalmente na. actual si
tunção. Outr'ol'a n<:o so recorria com tamanha
facilidade <1. creditos especiaes, e ainda estão
na memoriél. de todos as providencia,s tomadas,
por iniciativa. cio hOl1l'ado Yisconde do Rio
Branco, no art. 18 da lei cle 1873. Este as
S'Jmpto pediria largo desenyolvimento, mas o
orador não o dará, porque cliscute o adiamento.

A esto não cIn,'a o seu \'oto pelas razões que
deixa expostas. Toda domora sel'i pr~j ud íeial
a rogulariclade dJ. eS8l'iptlll'ação do thesouro,
não se podenclo mais lego.lisal' as dp,spezv s inde
vidamente feitas. Põe pOI' conseguinte termo
ás suas ponderações, reservando-se para., mais
taTcle, quanclo en traI' o pt'ojec to em cliscuss:'io,
apreciar cei·tas pl'oposições em que o nobre
ex-prosidente do con-;elho mostl'OU-Se menos
justo pa.ra. com seus adversarios, (11Iuito
bem, )
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o Sr. JUllqueira: - Eu tinha pe- '
dido a pah\')'a acerca el<1, materia, porque queria
fazer algumas considerações principalmente
sobre a theoria de governo hoje inaugurada
nesta casa; mas em respeito a li, Ex. e ao re
gimento não me afastarei um ponto do adia
mento, para combater o qual tamuem pedi a
palavra.

Nã.o posso aceitar o requerimento do nobre
senádor por minha pro\"incia, ex-presidente do
conselho, porque me parece escusaeb.

E' certo, SI', presidente, que o nobre senador
pela pro\"lncia do Paraml prestou ainda hojc um
grande serviço á causa publica, aventando a
questão que deu logar ao discurso do nobre se
nador por minha provincia e ao seu requel'i
mento ; foi um grande serviço, porque real
mente podiamos debater aqui nas trevas
e VOtlU' tambem nas trevas sem que se
subesse ao cedo a que quantias montavam
estes creditas; este é que é o eixo sobre que
volye a questão; mas eu estou persuadido de
que o nobre ministro ela al(Ticultura não viria
a esta casa discutir uma materia lão importante
sem que nos trou;:esse dados precisos das
quantias que se despenderam durante o exer
cicio de '1880- '1881 com esses serviços, de
modo que o requerimento do nobre senador pela
minha proyincia é complet[\mente desnecessa
rio.

O n,bre ministro naturalmente inflJrmara ao
senado quan to se de~pendeu em cada uma
dessas \-erbas : jardim do campo d'Acclamação,
encr,namento das aguas do PrRta e do !I'!cnda
nllf\, ferro-"ia de Porto Alegre a Uruguayana,
ferro-','ia da Bahia ao Joazeiro, ferro-via do
Recife ao S. Francisco e a Caruarú, ferro-..,ia
de Paulo Affonso. ferro-via de Cnmocim a
Sobral. O nobre ]'uinistro deve conhecer pel'
feitamente a quanto montaram essas despezas
no e;:ercicio findo e liquidado e o seu semestre
addicional, pois estamos em Fevereiro de '1882,
e ellas se realizaram no correr do exercicio de
'1881-'1882. Em 31 de Dezembro ultimo fin
dou-se esse semestre addicional.

S. E;:, esclarecel'á ao s~nado dizendo que nes
sas vel'bas se despendeu tal fJuan tia; precisan
do-as com clareza, e uma emenda neste sentido,
apresentad;l pOi' um senador amigo do governo,
seria aceita por nós, porque não levamos nosso
desejo de res istencia ao ponto de não pagar
a quanlia que se despendell. Ainda que cen
suremos o ministt,o, ainda que este seja pas
sivel da.s penas da lei, o que fazermos sinão
autorizar o pagamento? Mas a discussão não
pode caminhar sem qU3 o nobl'e ministro da
agricultura nos faça a luz.

S. Ex., tendo em sua secretaria todos os ele
mentos necessarios, devia vir, e creio que veiu
preparado para est) discussão, de modo a poder
dizer-nos,por e:·;emplo «na canalisaç.ão das aguas
do Mendanha despenderam-se, não '150:000$,
mas 130: 000$; na feno-via de Uruguayana des
penderam-se, não 1,299:000$, mas '1,500:0GO, »,
e as3Ím por diante; o senado ficara inteirado
das quantias que se despenderam por essas
verbas especiaes durante aquelle e;:ercicio.

A' vista disto se comprehende que o adia
mento é uma simples pt'otelação. Tratando-se

de negocio tão sério, é impossivel que o go
verno viesse a esta casa discutil-o sem ter os
dados essenciaes para nossa resolução. Vê o
senado que o serviço prestado pelo lueu nob:e
amigo foi relevante, como sóe prestaI-os sempre,
occupando-se da causa publica co:u uma assi
duidade digna de inveja. Foi um serviço rele
vante, porque todos nos convencemos de que
estavamos discutindo e iamos votar inteiramente
no al'; mas eu mantinha e mantenho a espe
rança de que o nobre ministro nos esclarecera,
apresentando os dados arithmeticos necessarios
para resolução desta questãlJ, e ent:lo o roque
rimento do meu nob1'e collega e comprovin
ciano não tem razão de ser.

Si o nobre ministro não estivesse munido
destes dados essenciaes, eu ainda me orporia ao
l'equel'Ün('lnto do nobre senador, porque en tão
parecia mais curial que o senado pedisse dire
ctamente ao governo esses esclarecimentos;
que o governo os mandasse, que a respecti\'a
com missão de orçamento os considerasse, e
então lavrasse seu pal'ecel" ouvindo de novo ao
llobre ministro, si entendesse convéniente.
Assim nós marcha'camos mais de accàrdo com
as formulas parlamentares, do que 11l ndando
desde logo estes papeis a cOOlmissão, que não
tem elemento nenhum para delii.Jei'ar. Era,
portanto, m~is conforme aos estyLs que se ou
visse directamente ao governo, por intermedio
do ministerio da agricultura,e que viesse:u cssas
informações pam esclarecimento de nós todos
e da com missão . Esta se "-poderaria das infor
mações e lavraria o parecer, convidando o no
bre ministro para um:!. conferencia, si fosse
prec·iso para maior elucidação da materia.

Esta discussão tem sido muito util, e reco
nheço que tem estado em certa altura digna do
senado; m 1S, pelo contexto mesmo dest:l. dis
cus,ão, fiquei pel'plexo no modo de dar lUeu
voto, porque vejo que sobre algumas verbas ha
revelações que nos fazem saber quanto foi des
pendido nellas. Por exemplo, na verba do ji\'rdim
do campo, seglll1do dectal'ou o nobre senador
pela Rahia,e)~-minisll'Ointerino da agricultura,
é conhecido que a despeza foi feita pelo encar
regado que remetteu as folhas detalhadas a
secl'etaria de Estado, e por consegllinte, esta
informação devia ter vindo ao senado; natural
mente se exhibil'a agora; e, si não póde e;;.
hibir-se pelo orgão do nobre ministro presente,
estamos em nosso direito pedindo-a.

1',hi a despeza é sabida e conhecidaja pelo
governo.

Tenho um sub-requerimento a enviar a mesa,
no caso de que o nobre ministro nil:o declare
que póde dar incontinenti ao senado todos os
esclarecimentos necessarios para guiar o nosso
voto. O meu sub-requerimento é que seja ou
vido o governo por intermedio do ministerio
da agricLiltura, aprescntando o quadro exacto
d'l.s despezas feitas ex traordinariamente com as
verbas de que trata a proposta no exercicio de
1880 - 1881. Este quadl'o exacto é a resolução
da questão; emquanto o não tivermos, estaremos
tacteando, e muitas vezes errando.

O nobre senador pela minha pr01'incia, com a
sagacidade que lhe é peculiar, fez o seu discurso
d~fendendo a sua administração; fez muito
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bem; mas concluiu com um adiamento; de
modo que, em parte, ficou a discussão cortada.

O SR, SARAIVA: - Não apoiado, e para fa
cili tal' a discussão.

O SR. JU;>;QUZIR.I. :-0 requerimento de V. Ex.
foi oriundo das observações judiciosissimas no
nobre senador pelo Paraná; foi elle que deu
origem a isto. Do contraL'io, Sr. presidente, o
que era mais. curial era que o g'overno se tivesse
entendido com V. Ex.., ou para não ser dadv
para a discussão este pl'Jjecto ag-ora, elllquanto
não se obtivt?ssem do thesouro ou da secretaria
da agricultura todos os esclarecimentos preci
sos, ou então, aotes de iniciar-se hoje qual
quer discussão do o bre ministro, pOl' parte de
um seu amigo tivesse partido o adiamento. :Mas
não, isto não se fez! Abl'iu-se discussão geral;
o oobre senador pelo Paraná levantou a questão
prej Lldicial de que tudo isso era um papel sem
valor, estas verbas estavam aqui escriptas a
esmo, nós não sabiamos o que ial1103 votar.

No COlTer do seu discurso, o illustre senador
.pela lllinha provincia fez algumas revelações:
em algumas verbas gastou-se menos do que se
pediu no credito primitivo; em outras gastou-se
mais, mas não tanto quanto S. E~. pediu nas
suas emendas. De modo, Sr. presidente, que
nós estamos com um espectaculo muito curioso!
temos o orçamento ol'dinario, temos o orçamento
extraol'dinario dos creditos especiaes, temos o
orçamento extraordinarissimo proveniente do
augmento dos creditos pedidos pelo nobre ex
ministro da agl'icultura, o Sr. BUdrque de
Macedo, e ainda temos um orçarr,ento que não
sei se pus,a chamar ttlt"a-extraordinario, que
é prOI'eniente da~ emendas apresentadas aqui
pelo nobre ex-pre~identedo conselho.

O SR. S.I.RAIVA :-Tudo isto reduz-tie a um
só credito.

O SR. JUNQUElRA: -Isto tudo perfaz quatro
cI'edi tos orçameo tarios,

De modo que tinhamos um orçamento que
dotava todos esses serviços, um o,'çamento com
pleto e meditado, pm'a o qual o Sr. conselheiro
Buarque ainda ped;.u o augmento ele 3.851 :000$
e o nobre e:x-presidente do conselho pediu o
augluento de 3.274:000S000.

Assim, alem do, 8.0'00:000$ que tinhamos
votaelo em -1880, só de creditos extraordinarios,
ainda toriamos de votar o credito ele 7.125:000$
pal'a o orçamen to estl'aordinario.

Ora, realmente neste andar não ha mãos a
medir, principalmente diante da c!outl'ina hoje
inaugurada pelo illustre ex-presidente do con
selho, de que o governo póde ir fazendo estas
despezas, bona (ide, appellando depois p3.ra o
pal'iamento.

Isto ó um bill de indemnidade constante,
sempre em perspectiva I De modo que o voto do
parlamen to fica comi,letamen te annullado !

O SR. FERNANDES D.-I. CUNHA: -E' uma dicta
dura permanente.

O SR. JUNQUEIR...... : -E' uma dictadura que
eu não posso elar nem a um homem da o:'dem
do nobre e:X-lJresidente do conselho.

O SR. SARAIV_I. : -Eu não a aceito tambem.

O SR. JU:oIQUElRA : -O parlamento tem o di
reito de fiXai' estas despezas, e V. Ex. sabe,
SI'. presidente, o pi'ogresso que temos feito. O
nobre ex-presidente do conselho appellou para
os abusos que se d:J.Vam antigamente entre os '
ministerios que gastavam tudo a esmo, com
approvaç<'io posterior das camaras. Mas nós
fizemos um g-rande caminho depois disto, con
tamos um progresso que devemos registrar, e
que n 'o devemos consentir que se menoscabe.

Em virtude de diversas disposições ele lei,
nomeadamente das leis ele orçamento de 1850 e
-l877, o governo está muito peado na decreta
ção destas despezas arbitrarias. Antigamente
tinhamos, além dos creditos extraordinarios, os
trn.nsportes de verba e os creditas supplemen
tares.

Não havia orçamento possivel; tudo cabia no
seu bojo; era ela3tico ele mais! Mas hoje não é
assi rn. E é pOl' isto que eu não posso concorelar
com algumas observaçõe, do nobre senador por
Minas Geraes, que fallou antes de Illim ; com
outras de S. Ex. concordei perfeitamente. Dis
cordo quanto á legalidade de abrir o governo,
agora, creditos extl'aordinnrios para essas des
pezas, em vista de disposições expre"sas das
leis que citei.

Não me desviJ do regimento.
O que quero é que o nobre ministro da agri

cultul'a nos de immediatamente os escla.reci
mentos, ou que então \'uo todos os papeis remet
tidos ao governo, pnra que nos lllfonne imme
din tamente CJ,uanto se gastoll.

E por isto e que impugno a opinião daquelle:,
que entendem que o governo póde abl'ir creàitos
e:xtraordinarios neste caso. Não, o go\'erno não
póde abl'il-:Js para sel'l'iços previstos nas leis
de orçamento. (Apoiarlos.) Ora, estes sel'viços
de estradas de ferro, canalisação, etc., foram
previstos llas leis do orçamento e nas suas ta
bellas. (Apoiados.) O governo só pode abrir
creditos extl'aol'dinarios com as for.nalidades da·
lei, tratando-se de casos de SOCCOl'l'OS publicos,
guel'l'a interna ou e:xterna, rebel1ião, etc,
(Apoiados.) Fóra disto, era abrir creditos como
Francia ou Lopes os poderiam decretar, con
tando com a subserviencia do parlamento.

Ora.si nos discutimos ar{ui miudamente as pro
posições que trazem a despeza de m(lia duzia de
contos de róis,como havemos de estar dando avul.
tadas som mas, sem detido exame 1 Quem nos
diz que já se gastou tLvio quanto pediu o nobre
ex-presidente do conselho, para a continuação
da estrad" de Cassequy 1 Ninguem. No entanto,
além das quantias pedidas pelo SI'. Bual'que de
Macedo, ha mais as emendas apresentadas pelo
nobre senador pela provincia da Bahia, em No
vembro de -l880.

Em vista disto, como é que podemos caminhar
com segurança 1

Sr. p:esidente, a materia principal presta-se
a immensas retle:-.:ões, mas eu não posso sahir
do .regimento. Eu quizera fa~lar sobre a ma
tel'la, não com alllIDO hostil, mas porque
entendo que este assumpto deve ser bem dis
cutido, e porque vejo da discussão hoje havida
que ha um:J. grande confusão no modo de se
entender os orçamentos. A faculdade de fazer
transportes de verbas esta inteiramente abo-
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lida; e no entanto se diz aqui com o maior
desembara.ço que fazem esses transportes! Se
disse que mandou-se fazer essas despezas pela
vel'ba obms ]Jt~blicas, pal'a, depois transpor-

G tar-se! Vale a pena elucidar este ponto
para o qual, si não tenho as habilitações ne
cessarias (fUrO apoiados), estas sobram nos
meus nobres collegas, que poderão esclarecer
brilhantemente esta materia, tão necessaria ao
nosso engrandecimento. Ahi eque està o nosso
verdadeiro eng:randecimento; é na legalidade
e não estarmõ'., olhando p:wa o que fazem os
nossos viúnhos e estabel0cendo com e11es
uma especie de pareo, ou steeple-chase; ha
vemos de chegar primeiro, mas si não che
gal'lnos, si os nossos destinos assim o quizerem,
marcharemos eom a lei e com a razão, e isso
serà o nosso consolo.

Tenho, portanto, de l11[\.ndar à lllesa o mell re
quel'imento para que seja ouvido o govel'llo
Acho isto mais curi,,], Precisc1.Jnos que o go
verno nos mande uma tabella exacta para nOS3a
sciencia, porque nós precisamos desdo logo
tambem sab()J" não é só a commissTo, dar/uillo
qUf3 se despendcu. Então, à\" ista deste tmbalho
a COlUmissão formular,q seu parecer.

Ma, si o 110bre ministro està habilitado,
como julgo, a dar-nos immediatarnente todos os
esclarecimelltos e a formulaI' uma emenda da
proposta primitim do seu illuatre antecessor,
então semi causa melhor, porque nos adillntara
e nos poupado tempo.

Neste sentido, Sr. presidente, não podendo
fazer ou tras considerações e em vista no silencio
do nobre ministl'o, vou mandar li. mesa o llleu
requerimento. (111 táto bem.)

O SR. PRESlDE:\TE:- Desejo que os nobres
senadores conheçam que não quero pór pêas a.
discussão, restringindo-a ao reluerimento de
adiamento; quando chegar a discussão d,l. ma
tel'ia, torão os nobres senadores occasião de
discutir largamente todos esses assumptos que
querem incluir agora no adiamento.

Foi tambem lido, apoia.do e posto em dis
cussão o seguinte

ReCjHetimento

« QLle seja ouvido o g'overno, por intermedio
do ministerio da. agTicultLu'a, aprosentando o
quadro e'ca·cto dJ.s despezas feitas extl'aol'dina
riamente, com as verbas de que tr,lta a [ll'oposta
do exercicio de 1880-1881.-Junquei1"C" »

o Sl.". ~~lves de Araujo (1)1. i
nistl"o da agl'icHitHra) : - Sr. presidente, ouvi
com attençã.o as observações feitas pelos nobres
senadores representantes do Paraná, de lVIinas
e da Bahia; de suas conclusões resulta que
deve o senado apoiar o requerimento de adia
mento do nobre senador pela Bahia, ex-pre
side nte c10 conselho.

Quando, Sr. presidente, o nobre senador pelo
Paraná perguntou si as verbas orçadas nos pre
sentes creditos foram gastas ou excedidas e si
as verbas com que deve escripturar-se no the
SOUl'O a despez:J. são ma' ores ou menores;
fluando o nobre 6enador pela Bahia entende

que o ministro da agricultul'a deve ter uma
conferencia com a com missão c ser ouvido a
respeito; quando entre o tempo decol'l'ido do
exercicio de 1880-1881 modificara.n-se as
condições dos creditos em relaçã.o do e-xercicio
jà encerrado com a. escripturação raspectÍvaqLle
se deve fazer no thesoLll'o e dados mais certos
que hoje temos de despezas entã.o pl'esumidas ;
quando todos ass m se manifestam, é porque
reconheeem que perderiamos tempo com a dis
cussiLo desses creditos (a]J~iados), si não sof
fi'essem eiles algLtma modificação com os es
clarecimentos que o governo esta prompto a
prestar ao senado, em conferencia COIU a com
missão, e informações que possam vir da.
minlla secI'etal'ia, A discussão esclarecida. ca
minhará muito melhor, e darà o resultad'l que,
estou certo, està na intenção do senado, assim
COIUO na do governo, habilitando-o para o servi\o
publico.

Na administração como no pal'1ameilto o tem
po decorrido modifica as condi\.ões anteriO\·es.

E ainda hoje eSLabeleceu V. Ex., em questão
de oi'dem, o precedente que julga matel:iJ nova
para os ol'Miores que eRgotaram suas vezes de
fa.llar na Ulti,lW. sessão, e tlue se encoiltra,m em
fi'ente à nova administr.ls·ão e aos creditos então
discutidos.

Este precedente estabelecido POI' V. Ex. em
relação às discussões h avidas. tendo su[\. j usti
ficação, aeonselha fJue talubem façamos aI tera
ções na p"oposta, re.>ultantes elo tempo decor
rido entre a época em rlue eUa. foi apresentada
e aquella em que a devemos votar.

'ão entrarei, Sr. presidente, na discussão
da matel'Ía: trato da questão de ordem; porém
as observações feitas pelo nobre senador pelo
Paraná têm seu fundamento, e bem as;;im as
dos outros nobres senadores que se occuparam
do assumpto.

Por exemplo, pede-se 48:870$ pam o jardim
do campo da Acclamação. Esta quantia não
está paga; entretanto no exercicio de 1880
1881 não se gast:\ram 48: 860·', gastaram-se
32:049.-;340 em nove mezes,e no pl'Ímeiro semes
tre do exercicio de 1881-1882 o dispendio foi de
19: 0278900; por consequencia, cale u1<Lda a des
peza no seg1ll1do s ,mestre que corre por essa.
do primeiro teremos ;)8:0558800 em yeZ de
48:560:t;S60.

Vê V. Ex. que estas parcellas esclarecidas
devidamente pel'ante a commiss[(o poderão
a.prosentar um resultado que coUoque a dis
CLlssão em um ponto que será muito mais
Gonveniente.

Mas V. Ex. comprehende, assim como com
prehenderam os nobres senadores que se occu
param da materia, a lll'gencia de se votar os
presentes creditos. Em relação ao servi\.o de
algumas estradas de fe1'l'0. eu me verei no fim do
mez de FevereÍl'o se~n os recursos para attender
às suas despezas. Por consequencia. esta da.
p:tl'te do governo todo o empen ho para que
esses ereditos sejam, depois de sufficientemente
es~larecidos, votados, [\.ssim como peuso que
eXIste da parte dos nobres senadores que occu
param a tribuna o mesmo empenho, porque
todos comprehendem que se trata. de cI'edito
da nação.
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Eu entendo, SI'. pI'esidente, com o nobre
senadol' pelE. Bahia,que fallou em ultimo logal',
que nào podiamos (1)rir esso cl'edito extl'aol'di
nal'io, como pareceu ao nobl'e senadoi' P01'
Minas Gel'aes ...

O Srt. RlDElItO DA Luz : - Só me I'efei'i ás
despezas com o jardim do Campo.

O SR. ALVES DE ARAUJO (m nistro da ag}-i
cttltu ra):-. " em l'elação ao jai'dim do Campo,
porquanto, si a lei de 1850 estabelece disposições
pal'a as despezas em casos não previstos, tem
ella limitação n(\ lei de 1877, restl'ingindo-as
unicamente :iquellas de que trata a 2a pal'te do
§4°doal't.4.0

Nessas condições, acho que pal'a o govel'no
não se vel' embai'açado em poucos dias, e para
que o senado, melhor escl:J.recido, poss:J. esta
belece:' vel'dadeii'os pl'incipios sobre a ma
tel'ia, deve o senado adoptal' o requel'imento do
nobi'e ex-pi'esidenie do conselho, senadoi' pela
Bahia, PI'opol'ciolH,ndo-se todos os esclareci
mentos Estou pI'ompto pal'a com a commissão
do ol'çamento, tl'atar desta mate ria, e utilmente
estabeleceI' a discussão sobl'e os creditos apI'e
sentados e em discussão nesta ca~a.

Não havendo mais quem pedisse a palavl'a
encenou-se a discussão,

Retil'ou-se o Sr. ministl'O com as mesmas
fOl'malidades com que foi recebido.

Vot·,u-se e foi appI'ovado o l'equel'imento do
SI'. Saraiva, ficando pi'ejudicado o do SI' ..Jun
'lueil'a.

SEGUNDA PARTE DA ORDElvI DO DIA

~IATRICULA DE UoI ESTUDAl\TE

Enti'ou em discuss80, e foi sem debate l'e.iei
tada para ser l'emettida ri. camal'a do> deputados,
a proposição n, 152, de 1880, m',n:lando admittii'
a el['Lme das matel'ias elo 20 anno de medicina o
estuelante da faculdade de medicina da Bahia,
Antonio Sei'apião Franco Lobo.

PAPEIS A ArtCHIVAR

Enti'ou em discussão, e foi sem debate appt'o
vaelo, o parecer da commissão de instl'ucção
publica, mandando al'chival' varias representa
ções que fOl'am sujeitas ao seu exame,

A RESOLUÇlo N, 232, DE 1870

Entrou em discussão o parecer da mesma
commissão para que se adie qualquer decisão
sobl'e a resolução n, 232, de 187\), !l.té que o
senado se pronuncie acel'ca do pl'ojecto n, F,
ele 26 de Abl'il de t870.

o Sr. Vieira da Silva: -SI',
presidente, sinto discordaI' da commissão de
instl'Ucção publica a respeito desta l'esolução

v. r. 20

da camal'a dos deputados. O adiamellto proposto
funda-se na necessidad 0 de esporar-se que
seja approvádo,modificado ou i'ejeitado o decreto
de t0 de Abl'll de 1870; esse decl'eto, que se diz
ter introdllzido no paiz o ensino livl'e, quanto
a mim, não fez mais elo que tl'azer a anarchia
pl'iucipalmeute nos c ursos superiol'es,

O SR. JUi\'QUEIRA: -Apoiado.

O SR, VIEIRA DA S[LVA: - O favor qne o
Dl'. Graccho pede ao corpo legislativo não e
favol' de que tl'ata o mesmo decl'eto de 19 de
Abril,nem tambem o regulamento do CU1'SO juri
dico de 1854, é favOl' especial, é licença par:l
exame vago de todas <iS matel'ias do curso jUl'i
dico, afim de seguil' a caneira d:< magistratura
ou aquella pal'a que ficaI' habilitaéio no caso de
ser approvado.

Ol'a, o decreto d0 10 de Abril de 1879 não
admitte o exame vago de todo o Cl\l'SO juridico ;
apenas estabelece disposições em relação ao
exame dos annos pelo al't. 20 e seus paragl'a
phos.

Pelo regulamento do curso juridico de 1854,
ninguem póde seI' admittido ao exame de todas
as matel'ias sem matriculD.l'-se,

Nada disto esta de accórdo com o ensino
livre, na Allemanha, ollde o candidato quando
requel' exame este e sempre vago, e elle e
admitlido depois que o decano lhe da as theses,
uma de dit'eito ci vil e outra de direito canonico,

Foi P01' esta pI'ova q l1e passou o Dl'. Graccho,
na Allemanha, e o que elle pede é que seja
admittido a pl'ova igual em qualquer dos nossos
CUI'SOS juridicos.

Adial'-se essa ql1est:ro pal'a quar.do se appl'o
vai' ou revogai' o decreto é no qu@ não acho
fundamento.

N ~10 direi que é uma iniquidade; faço tocl::1.
justiça á commissão, mas o que o Dl'. Gi'accho
hoje pl'etende aqui no senado é que se lhe
conceda a licença pedida para exume, o que só
pode seI' autorizado pela assemblér, gel'al. Esta

. pretenção já esta no senado ha mais de lres aIl
~os, si me não engano.

Eu,pois,pedil'ia á nobl'e commissão a I'etiraeb.
do adiamento pal'a que a resolução entre em
discussão.

Neste s'entido cl'eio devei' mandaI' emellda à
co nclusão do pal'ecer.

Foi lida a segllÍnte
Emenda sltbstitHtiwt â concl-ttsüo do parece;'

« Que o projecto entre em discussão e seja
approvado, -Em t3 de fevereiro de 1882. 
Vieil-a deI Sil·va.»

o Sr. Correia:- Vindo eeta propo
sição da camal'a dos deputados, foi sujeita, 11,\

fórma do regimento, ao exame da commissiIo de
instl"llCção publica Deu esta parecei' no sentido
de sei' a. mesma proposição adoptada, fUlldando
se em precedente.,> estabelecidos pelo poder le
gislativo. Mas o senado em sessão de 9 de Se
tembro ele t880 appl'OVOU llm l'eqGcl'imento r!e
adiamento .. (Lê.)
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Para cumprir a ordem elo senado, teve a com
missão de considerar uma especie particular.
E' sobre ella que vers'l o parecer em discus
são.

Trata-se de hypothese que se prende ao de
creto ele 19 de Abril ele 1879, expedido pelo g'O
verno sem competencia, quando estava reuni
da a assemblea geral legislativa. O que devio.
propor a cOll1missão 1 Que se aguardasse a de
cisãú do senado sobre a questão principal,a qual
resolveria tambem a especial, tanto mais quan
do ha sobre aquella questão um projecto do
seuado, cuja discussão foi ad iada por 15
ài&s.

o SR. VIEIRA DA SILVA:- Decisão que nunca
havera.

O SR. Cor,REIA: - Corr.. estas poucas pala
\TaS tenho explicado o procedimento da COll1

missão, que teve de examinar um fl.ssumpto
especial, depois de haver elado seu parecer
sob['e a proposição enviada fl,0 senaelo pela ca
m11.ra dos deputados.

O senado resolvera o que tiver por mais
act3rtado.

O SR. PRESIDENTE: - O caso que presente
mente se da parece-me novo. O regimento elo
senado determina que, quanelo se requerer o
ad.iamento de uma materia em discussão e sus
citar-se questão de ordem a respeito della, não
havendo na casa numero sufficiente para votar
se, ficara prejudicada a questão incidente. Mas
parece que esta regro. não é applicavel a um
parecer ele commissão, que conclue com o adia
mento; e assim tenho escrupulos em julgar
prejudicado o parecer. Portanto, vou declarar
encerrada a discussão p:1.l'a votar-se amanhã.

Tão havendo mais quem pedisse a palavra,en
cerrou-se a discussão.

Verificando-se que não havia numero slJffi
cien te de Srs. senadores para proceder-se li. 1'0

tf\ção, ficou esta adiada.
Esgotada a ol'dem elo dia, o Sr. presidente deu

a seguinte pardo 15 :
. .
Votação da materia cuja discussão ficou en

cerrada.
2· discussão da proposta do poder executivo,

convertida em projecto ele lei pela camara dos
deputados, n. 126, de 1880, abrindo ao minis
terio do imperio um credito supplel'nentar para
a verba-Obl'as-no exercicio de 1879-1880.

Discussão do pareceI' da mesa do senado,
para que se al'chivem diversos projectos ini
ciados no senado e pendentes de deliberação,
conforme se vê da synopse .

Trabalhos de commissões.

Levan tou-se a sessão às 2 1/2 horas da tarde.

Isa sessão

EM 14 DE FEVEREIRO DE 1882

Presidencia do S/". BanZo ele Cotegipe

SU.llMAIUÜ.- EU.O,"'TF..- Dous parecores, sen.lo om
da mC:ia solJro I) precJlchimonlo de ra:;as na socretaria
do sonado, c ouLro tia cOllllnissãt) de marinha e guerra
com vaLo em wjlorallo sobro a roadnussão no corpo do
saude lJo oxcrciL, do {O cirurgião reformado, DI'. Flo
re .cio Francisco) Goncalvcs.- AnombamcnlO o incenrlio
de uma typogr.lphia lia cÔrlc. n;scurso o rÚf(llorimcnto
<10 Sr. SlIvoira da Malta. Adiamento da di,cussão.
O::UE.U DO Dl,\.- Hcs>lução D. 2:2, delS7iJ. \otação.
Crollilo supplomC/lLar no minisLorio do iJUpcrlt) Discurso.;
dos Srs. Correl:l J 11IinisLI'O do imperia, Rihciro da Luz.
DiscUf30 o emenda Jo Sr . .1uoqueira. Discursos dos
Sl'~. Ribeiro oa Luz I narros Barrelo o JlIllqucira.
Approvação da proposla c da orllonda.- Projo~tos a ar
(~ldval'.- Appl'oraçào do parecer da mc:)a elo senado.

A's H horas da manhã acharam-se presentes
30 Srs. senadores, a saber: B11.r[o de Cotegipe,
Cruz Machado, Bal'ão de Mamanguape, Meil'a
de Vasconce!l,)s, Godoy, Visconde de Ab"eté ,
Christiano ü ttoni, Teixeira Junior, Ribeiro da
Luz, Luiz Carlos, Dantas, Leão Vel!oso,
Cast['o Caneira, Paula Pessoa, Chichorro,
Lafayette, Paes de Mendonça, Junqueira, Cor
reia, Visconde de Muritiba, Silveira ela l\Iotta,
Luiz Felippe, Visconde de Paranaguà, Barros
Barreto, Viriato de l\ledeiros, Barão da Laguna,
Visconde de Jaguary, Fausto de Aguiar, Vis
conde ele Bom Retiro e Vieira da Silva.

Deixaram de comparecer, com causa partici
pada, os Sl's. Barão de l\1aroim, Barão de Pira
pama, Conde de Baependy, Jaguaribe, Ocla
viano,Silveira Lobo, Siil'eira Martins, Sinimbú,
Carrão, Antão, Fernandes da Cunha, José Bo-.
nifaclO, Visconde de Nict.heroy e Visconde de
Pelotas.

Deixou de comparecer, sem causa partici
pada, o Sr. Barão de Souza Queiroz.

O SR. PRESIDE:\TE abriu a sessão.
Leu-se a acta da sessão antecedente, e, não

havendo quem sobre ella fizesse obser"ações,
deu-se POI' approvada,

O SR. 10 SECRETARIO deu conta do seglúnte

EXPEDIENTE

Oflicio do ministerio da justiça, de 13 do cor
rente mez, remettendo 60 exomplares elo rela··
torio que aquelle ministerio apresentou na
presente sessão legislativa, para seI' distriblüdo
nesta camara. - A distribuir e ao archivo,

O SR. 20 SECRETARIO leu os seguintes

Pareceres

A mesa do senado, reunindo-se para provi
denciar sobre as vagas que se deram pelo fal
lecimento do oflicial maior, Dl'. Luiz de AlmeIda
Araujo Cavalcanti, e do 20 oflicial, Frederico de
Almeida e Albuquerque Filho, e attendendo a que
tem exercido o primeiro cargo com proficiencia
o 10 oflicial Manoel Paulo de Mello Barreto,
resolveu propol-o a consideração do senado par<\.
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VOTO E~r SEPARADO

Examinou :J. commissão de marinha e guel'l'a
a proposição da camal'a dos Srs. deputaelos, sob
n. 309, de 1879, autorizando ao governo p3.l'a
readmittil' no quacll'o do corpo de saude do exe1'
cito ao 'l0 cü'ul'gião refol'mado, Dl'. Florencio
Francisco Gonçalves, ficando considerado o
mais model'no de sml classe; pl'ecedendo, porém,
inspecç;-io de saude pela junta milit,l.l' ela corte, '
que o decla1'e pl'ompto para todo o serviço mi
litar.

Considerando a commissão que o peticionario
tem bons sel'viços, e r[ue só reformou-se pOl'
ter sido acommetti lo de enfel'midades, que ul
timamente cessal'<lm;

Consider'l.ndo que o serviço do exercito lucra
com a readmiss1'lo de um cirurgião provecto, e
de longa pr::ttica ;

Considel'ando que ha economia para os cofres
publicos em que um medico l'el'ormaclo volte,
por cü'cumstanci,ls especiaes, ao serviço ac
tivo, sendo a sua idoneielJ.de pl'ovada perante a
junta mili ta·r da corte;

Considerando que, apezar de sua antigui
dade, ficJ.rá o peticionario collocado no ultimo
logar dos cirurgiões de sua classe:

E' de parecei' que a pl'oposição entre em dis
cussão, e seja appl'ovada,

Sala das commissões do senado em 8 de Fe
vereiro de '1882.-J, J. O, Junqueira.-Barcio
da Laguna,

ex.ercel' effectivamente· o logal' de official maior, I Retil'ado, por essa l'efol'ma, do sel'viço do exer
o pane substituil-o no logal' de 10 official o ba- cito, incumbiu-se da enfermal'ia ela companhia
chal'el em sciencias sociaes e jurídicas, lVbnoel fixa daquella provincia, em 1871,na qual se con
VIC tor de Souza Monteiro, que ja servill o sel'VOU POI' algum tempo, vencendo as vanta
logal' de official maior do supl'emo tribunal de gens elessa commissão sedentD.l'ia, sem ficaI' su
justiça; e, para o logal' ele 20 otRcial, o aeldicio jeito á.s mudanças e mal'chas a que estão adstri
João Cados de Oliveil'a, que lem servido com ctos os cit'ul'giões elo quadl'o.
zelo e manifestaelo aptidão para o cargo. Sendo-lhe, pOl'ém, l'etil'D.ela esta commissào,

Paço elo senaelo em 13 de Fevel'eil'O de 1882. em FevereÍl'o ele 1879, lembl'ou-se de l'equerel'
-Banio de Cotegipe, presidente. - Antonio nova inspecção de saude na dita pl'ovincia, e
Canelido da Cru:; l11achado, 10 secretario.- com eUa l'equer a sua rerrelmissão ao quaell'o no
Banio de 11IamangHeIpe, 20 secl'etal'io. - J. mesmo posto eb refomB.
_~leira de Vasconcellos,- J. Floriano de 1<;' uma gl'aça que o pretendente solicita da
Godoy. assembléa gel'al pal'a, e,n seu particular pro-

Ficou sobl'0 a mesa pal'a entl';)'l' na orelem dos veito, disi)ensal'-se a lei comlllum, com prejuizo
trab"lhos. elos 20 < ~lrUl'glões do quadl'o, bom numero dos

quaes tem serVido effectll'amente malOr tempo
que e11e, obl'igados a todas as vicissitudes da
vida militai', e espel'ançachs de serem pl'Omovi.
dos nas v::tgas que se abrirem, as quaes são 1'[1,

l'as pela estreiteza do quadl'o dos 105 cirur
giões.

A j ustiçrr e as con veniencias publicas, o bom
I'egimen do COl'pO de saude, lUtO aconselham"de
cedo, a concessão de tal favor, que apenas po
dia seI' tolel'ado si se tratasse da admissão de
alguma notabilidade da sciencia, que provavel
mente não é o pl'etendente, e nem serviu de
motivo à i11ustl'ada maiorÍLl. da commissào para
opinar pela l'eadmissão.

Não consta mesmo dos documentos offel'ecidos
que e11e seja, como se diz em um dos consicle
remelo, provecto na sua profissão,

O seu pouco tempo de serviço effectivo não é
bastante. para qualificaI-o por este modo, e os
pl'estados na pequena enfel'mari" do Espil-ito
Santo, fÓl'a chs vistas dos chofes do corpo, são
de igual modo insufficientes.

Os bons serviços po,' elle feitos são os VlÜgD.
res dos que compoem o quadro de saude.

Finalmente, a econonua que resultará aos co
fres publicos reduz-se a insignificante quantia
de 240", na verba dos reformados, ao p.\sso que
pócle dar-se um notavel augmerito da despeza
na dos effectivos, attendendo-se a que, não ha
vendo vaga no quadl'o dos 10s cirurgiões, e sendo
pouca a pl'obabilidade de ve1'ificar-se alguma
logo depois de decretada a readmissão, ted. o
pl'etendento de sei' aggregado pel'cebendo o

Divirjo do parecei' da maioria da commissão soldo da nova tabeUa, excessivamente maiol' elo
pelas razões qlle passo a expor. que esta. vencendo como reformado. . _

Este cirlll'gião teve pl'aça no corpo de saude Sobl'etu,10 a consideração de econonua nao
em 22 de Setembro de 1859 e foi refol'lnado em justifica o pr~juizo que tal acto acarreta aos ;20'
Dezembro de 1868 com a terça parte do soldo cil'ul'giões elo quadro, 'preteridos sem caUS<l S~la

de então, por solft'er moles tia chronica inclll'a- pOl' tempo illimitado. . .
vel que o inhabilitava para qU.1lquer serviço, I CumpI'e tambem obsel'var que, eXlglUdo ? re
como declarou a.J unta militar da cOI·te. gulamento do COI'pO perfelta robustez nos ll1dl-

Nesse esprrço de tempo obteve licença para viduos que p:ua elle entram, não se póde affir
tomál' assento na assembléa pI'ovincialelo Es- mal' que o pl'etendente estej'l neste casO. Tem
pil'ito San to, desde Abl'il de 1862 até Fevereiro contra si o juizo de uma junta declaranclo-o mca
ele 1865, em que se apresentou e foi empregado paz de serviço de guerrrr ; e, si outra d_eclal'ar o
na gllal'l1ição da corte. opposto, fica sempre a suspetta de ser tao falhvel

Reg1'essando do exercito de operações no Pa- como a primeira, e por fim vira uma terceira
raguay, em Janeiro de 1868, foi ainda licenciado concordando com esta, e forçando o governo :J.

pOI' enfermo até que obteve reforma pelo motivo conceder nova reforma com o s.oldo ou pade elo
acima indicado. soldo da t be11a actual, e mais tal'de o melO

Serviu, pois, effectivit e realmente menos de soldo correspondente.
sete annos, comquanto lhe fossem contados para Não é conhecida a idade em que o preten-
::t refonua as sobreditas licenças. dente começou a servir', mas póde bem presumlr-
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se ter actualmente cerca de 50 annos ; si assim
fór dá-se ainda razão para não ser admittido a
recomeçaI'" cal'l'eira militar, Pouco tempo mais
tera de servil', talvez sómente o necessat'io para
obter melhor reforma.

E' de receia!' que este seja o fim da readmis
são; quando, por outro lado, ao mesmo preten
dente ja ser1\ penoso sujeitar-se aos deveres da
disciplina, esquecidos por fluasi quatorze annos,
ou ao menos não praticados nesse largo tempo.

Accresce que, sendo recommendada pelo go
verno a revisão do quadro de saude, não parece
prudente tocar agora nos elementos de que elle
se compõe.

Concluo, portanto, que a proposição deve ser
rejeitada.- llIuritiba.

A imprimil' pal'a entrar na ordem dos traba
lhos, com a proposição a que se refere.

ARROMBAbIE:'ITO E IJ\CENDIO DE V~IA TYPOGRAPHIA
KA CÓRTE

o Sr. Silveira da :M:otta:
Sr. presidente, pedi a palana para fazer um
requerimento complementar de um outro que
ha dias fiz, t'equisitando por cópia ao ministro
da justiça o aviso em virtude do qual o chefe
de policia foi autorizado a fazer deportações
para fóra do Imperio.

E' complementar o requerimento, porque na
occasiii:o em que comecei fi fl1ndamental-o
~uppunha que o nobre senador pela pI'ovincia
da Bahia, eX-lllinistrfl d'l justiç.a, estava na.
casa. Si tivesse sabido que S. Ex. estava al1
;;ente, teria espel'ado occasião em que estivesse
Jlresente pal'a fazel' o requerimento; mas, Sl1p
puz que estava em alguma das salas vizinhas,
e por isso continuei a faUar

Verificando, porém, durante a exposição. que
S. Ex. não estava pl'esente, limitei-me a pedil'
por cópia o aviso, o celebre a.viso que au tori
;;ou o chefe de policia a deportaI' não s6 es
trangeiros como cidadãos brazileiros paTa fóra
rlo Imperio.

Este meu pedido ja foi feito talvez ha dez ou
doze dias, senão mais. Proc urei saber si já
tinha sido satisfeita a requisição e fui infor
mado de qLle ainda não foi. Note-se que pedi
simplesmente a copia do aviso, mas não veiu
ainda.

O SR. D.n:ns:- Pensei que j i tivesse
vindo.

O SR. SILVEIRA DA :MOTTA :-E' llatural a
conjectura de V. Ex. porque com effeito ja
devia tel' vindo. Emfim dou-me como e:l"plica
dD qualquer accidente que tenha demorado a
Tinda do tal aviso.

Entretanto quero hoje, Sr. presidente, com
pletar o requerimento que então não completei
pelo motivo que acabo de a!legar.

Em 30 de Outubro. creio eu, a cidade do Rio
de Janeiro foi testenlunha de um grande atten
tado, praticado contra uma typog-raphia na rna
de S. Pedro. Esse atten tado consistiu no arrom
bamento de uma casa, ollCle havia um estabe
lecimento typographico, no incendio da typo
graphia, no roubo de objectos que estavam

llesse estabelecimento e finalmente em ameaças
e violenc as, que. como era natural, antecede
t'am e seguiram-se a esse facto. Isto teve loga.r
no dia 30.

Poucos dias an tes, tinham havido disturbios no
largo do Rocio por occasião de mectings, promo
vidos por alguns cidadãos. A policia intel'l'eiu
muito rudemente, dispersou os ajuntamentos,
houve algumas vias de facto, varias offensas, e
eSBes acontecimentos, que foram do dia 22, ter
minaram no dia 30 com o aerombamen to e in
cendio da typographia da rua de S. Pedro.

Já o disse, e não cessal'ei de repetir, a im
prensa tem apresentado neste~ ultimos tempos
symptomas não s6 de exageração. mas até de
degenedção. O governo tem a sua disposição
meios legaes para cohibir semelhantes e,c.es
sos ; mas, despI'ezando esses meios, tem appel
lado para a intervenção da policia ...

O SR. DANTAS :-Não apoiade.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA :-... perseguin
do não só o mencionado estabelecimen ta, como
os distribuidores e vendedol'es da folha nas
ruas, continuando aliás e11es e outl'OS a a.pre
goar e a vender pelas mesmas ruas outras folhas
do mesmo naipe, da mesma culpa, que se p6de
i:npLttar 1\ folh~t contra a qual o nobl'e es-minis
tI'O da justiça fez convergil' todas as suas
viole ncias.

Senhol'es, não posso CI'er que o nosso pRÍz
não esteja organizado, não tenha meios para
reprimir factos dest(\, ordem.

O jornal, COlür(\, que o animo do nobre se
nacior ex-ministro da justiça se voltou, tem tido
imitadol'es. Essa folh(\, pI'oclamava sem duvida
alguma dOlltriua contraria :.'i. ordem pLlblica,
(\,0 nosso systema de governo; mas para isto o
nobre ex-ministl'0 d(\, justiça não tinh;>. porl'en
tur(\, recUl'SO algum na noss'1. legislação? Não
tinha pI'omotoros publicas pal'a manJar ac
cusal-a, não só pelos artigos publicados, como
tambem pela il'l'egubrid ,de com que algumas
dessas typographias oram constituidaB?

Tinha, p1r certo; e então para que esse luxo
de arbitrio?

() ra, a esses factos todos, que sé del'am a 22
de OIJtubl'o e a :30, o chefe de policia esteve
presente; e esta é (\, circumstanci(\, prin
cipa!. . . .

O SR. DANTAS :-E foi complice?

O Sr.. SILVEIRA DA l'vloTH :-i\ão foi; será
si V. Ex ...

O SR. DANTAS: - Pergunto. V. Ex. que
está fallando com tanta segur(\,nça deve dar ao
senado a prova do que está dizendo.

O SR. SILVEIRA DA, MOTTA: - Sim, senhor.
O SR. DANTAS ;'- Pois não pode dar.
O SR.· SILVEIRA DA MOTTA:- V. Ex. não póde

contestar que o chefe de policia estivesse pre
sente.

O SR. DANTAS: - Tudo isto é uma inven
ção.

() SR. PIl.EStDENTE: - Attenção; o nobre
senador não pode dizer que é uma in \'enção do
seu collega.
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o SR. D.\.NTAS : - Não é no sentido mau da
palavra,

O SR, SILVEIR.I. D.I. MonA. : - Eu acho que
c desculpavel.

O SR, DA.NTAS: - V, Ex. o sabe bem.
Quero dizer que é uma creação que V. Ex. in
voluntariamente inc umbiu-se de tl'azer ao se
nado; e não é exacto, em suuma. V, Ex.
confiou em informações, e eu digo que são falsas
Ug informações que lhe deram.

O SR, SILVEIRA DA MOTTA: - Bem; o que
ell não aceito do que V. Ex. disse é o inçmn
biu-se.

O SR. DANTAS: - V. Ex pode substituir a
palavra; não tenho em mente senão negar o
que V, Ex:, esta assegurando.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA - O que não
aceito é a plu'ase de V. Ex.. de que eu me in
c1Imb de vir fazer isto.

O SR. D.UIT.I.S : - Tomou a si ; como queira.
Não tem nada de mau,

O SR. SILVE'RA DA MOTTA: - Eu dizia, Sr.
presidente, que o chefe de policia esteve pre
gente. , ,

O Sn. DANTAS: - Esteve presente?
O SR. SILVEIrL-1. DA MOTTA:-, .. e o nobre

senador foi quem quiz logo til'ar a c ,nse
qucncia de que a presença daquella autoridade
importava complicidade, Eu, porém, não disse
que el1e era complice. O nobre senador foi q ne
adivinhou. A presença de uma autol'iebde até
certo ponto podia sei' pl'ova de complicidade ;
podia ser, ma,s eu não affirmei,

O SR, DANTAS :-E eu pergunte],

O SR, SILVEIRA DA. :MOTTA :-Eu não affirmei;
o rjue a,ffirmei foi que elle esteve presente.

O SR, D.\:\iTA:'> l-V, Ex, confirma?
O SR. SILVEIR.-\. DA MOTTA :-Confil'mo ; não

ha duvida que elle esteve presente, e portanto
devia evitar que se l'ealizasse a violencia. que
se fez. OI';>, a violencia fez-se; portas foram
arrombadas a machado, deitoll-se fogo, trou
xeram-se para a rua as caixas da typographia,
estando o chefe de policia pl'esente. Porque
não e'fitou elle isto?

Em segundo logar, supponhamos que não
não pôde evitar, o que não é fJ.cil suppor, por
que esteve rodeado de força d'll'ante o movi
mento, e podia sem duvida alguma impedir que
alglllls particular'ls (compl'ehendo mesmo isto),
despeitados, que;'endo um:J. expiação de inj u
rias que Ihes ti nham sido dirigidas no jornal,
se reunissem para prJ.ticar uma violencia con
tra o jnl'l1alista e a em preza , Comprehendo
isto; e então o papel da policia era ovitrtr que
:lo violencia particll1aI' fosse exercida. Mas foi
justamente o que o chefe de policia não fez.

Concebo mesmo que a obl'a não fosse toda
do chefe de policia, que elle não tivesse a ini
ciativa; concebo que particulares, irt'itados
por offensas a elles feitas nesse jornal o Cor
sario, se tivessem congreg~..do para til'al' um
desforço da typographia. Mas então, quando
os particulares querem tirar desfol'ço, o chefe
ele policia, estando presente, cruza os braços?

O SR. DANTAS :-Mas eUe esteve presente ao
facto a que V, Ex, al1ude ?

O SR. SILVEIRA D.\. :i\IOTTA : - Sim, senhol';
na l'ua de S. Pedl"O; ha dUlias de testemu
nhas ...

O SR. DANTAS :-Ao meeting, sim,
O SR. SILVEIRA DA MOTTA :- .. ,porque, des

de que o acontecimento tomou 'certas propor
ções, o rjue foi logo a boca da noite .. ,

O SR, DANTAS l-Creio que não, que foi as
10 horas da noite.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA:-Não foi as 10 ho-
ras, não, senhor; foi ás 7, mais ou menos, .

O SR, DANTAS:-Eu me achava no theatro, e
foi la que ti ve conhecimento do facto; fora;n
me dar parte,

O SR. SILVEmA DA MOTTA :-Foi porque cus
tou a chegar li a noticia. ou o telephone não
trabalho'tl,

Mas Mio compliquemos o negocio. O chefe
de pohcia estev.) presente, ou, si não esteve,
devia estar, porque o facto pl'olongou-se desde
as Ave-lVlarias até ás '10 hOl'a8, segundo diz o
nobre ex-ministl'O, rlue . recebeu a Dotil)ia no
theatro.

Em todo este tempo podiam ter sido adapta
das pI'ovidencias pal'a repl'in:iir, para evitar
a violencia, E não se fez isto; é um
facto digno de ser censurado, porque, si nossas
autoridades julgam-se sem a força neces~aria

confeI'ida pela lei, então estamos màl. O cida
dão brazileiro deve repousar na confiança de
que a autol'idade o protege; qualquer que
seja o cidadão, por criminoso que seja, merece
protecção.

Mas a policia entendeu qlle, como o COI'sa
,....0 era uma folha que descompunha a todo o
mun 10, devia deixar quo todo o mundo fosse 1<Í.
an'omb;l.r-Ihe a casa e lançar-lhe fogo.

Pois bem; supponhamos tudo isto, com as·
modificac,:ões que o nobre senador ex-ministl'o

. dajllstiç.a quiz fazer. E', enLl'etanto, fora de
duvida que taes factos t0m gmvidade, passa
ram-se, não a luz do dia, mas á luz de al'chotes,
na presença de immensidade de pessoas.

Quaes f"ram, porém, os autores desse atten
tado ? A policia não tem obrigaçii:o ele sabel-o?
Até as 10 horM, que foi quando levaram a no
ticia ao nobre senadO!' pela provincia da Bahia.
no theatl'o, o chefe de policia não tinha meios
de saber quaes os autores do arrombamento da
typographia e os incendiarias desta'? Passados
dias, a reqllerimen to do offendido, fez-se um
COl'pO de delicto ; si houve corpo de delicto, de
via ter havido processo subsequente. S. Ex, po
de me dizer si.ia começou algum processo con
tra os autores? . , '

O SR. DANTAS: - V, Ex:. sera i nformado de
tudo, porque eu hei de 'lotaI' pelo requerimento,

O SR. SILVEmA. DA MOTTA: -. " e qual ore·
sultado deste pI'ocesso ?

Senhores, eu, como disse, não fiz este reque
rimento senão para completar o que apresentei
anteriormente.

Não tenho muita von tade, creia o nobre se
nador, de at.irar-me e tomar a iniciativa poli-
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lica nas discussões. Actualmenle diante desta
attilude muda do senado a respeito de succeSBOS
politicos de grande importancia, que se estão
dando no paiz, não serei eu que venha ser o des
bravador do terrcno para que outros o explorem;
não, não serei eu; quero ver o resultado dessa
attitude.

Entretanto, quando se trata do facto de vio
lencia a liberdade de imprensa, praticada ex
clusivamente ri. face das autoridades, é preciso
que se dê alguma explicação. Não queria bulir
com defuntos, queria só incumbir-lUe de enten
dGr-mo com os vivos.

.1 SR. DANTAS: - Não parece.

O SR. SlLVElRA DA MOITA: - Não parece ~
V. Ex. esta falIando de farto. Que)'ia só en
tender-me com os vivos, mas tem havido uma
difficuldade tal na communicação dos ministros
cO:\1 O senado que poucas occasiões se têm
proporcionado para esse fim. Hoj e talVOh venha
ao sonado algum ministl'O gue possa dar no
ticis. a respeito deste aconteclmento, mas crelO
que é o ministr" do imperio, e eSS8 negocio
corro por ou tra repartição.

Não quero, pois, Sr. prosiden·te, adaptaI' o
systema dos requerimentos como meio nem de
opposição, nem de apoio ao ministerio actual,
e nem de opposição aos defun tos; pOl'ém Í3.ctos
da ordem do de que me tenho occupado não
devom deixar de merecor a attenção do pada
ment:>.

E' por isso que faço esse requerimento e es
pero fJue o nobre senador ex-ministro da jus
tiça d:lrá todas as e:s:plicações a respeito do
facto, e a vista delb,; ,"oltarei ou não ao
debate.

Creio que na minha affirmação a j'espeito dos
factos não poderei ser contestado, si o honrado
sena(lor quando se referir aos fundamentos do
meu requerimento, restringir-se às palavras
de que me servi.

Vou mandar à mesa o meu requerimento.

Foi lido, <tpoiado, posto em discussão e adiado,
por ter pedido a palavl'a o Sr. Dantas, o se
guinte

Requerimento

« Requeiro que pelo miniBterio da. justiça. se
peçam as seguintes informações:

Que providencias deu o govemo sobre o acon
tecimento do arrombamento de uma. typogra
phia e incendio, àestruição e roubo, que teve
logar nesta côrte, a 30 de Outubro, e si se fez
algum processo contra os autores destes atten
tados, e si foram condemnados.- S. R.-Sil
veira da ~Motta. »

Compareceram depois de aberta a sessão os
Srs. João Alfredo, Affonso Celso, lunes Gon
çalves, Leitão da Cunha, Uchôa Cavalcanti, Sa
raiva, Diniz, Diogo Velho, Cunha e Figueiredo
e Martinho Campo!.

ORDEM DO DIA

RESOLUÇÃO '. 232, DE 1879

Votoa-se e não foi approvado o parecer da
commissão de instrucção publica para que se
adie qualquer decisão sobl'e a resolução n. 232,
de 1879, até que o senado se pronuncie acerca
do projecto leura F, de 20 de Abril de 1879.

Votou-se e foi approvada a emenda do Sr.
Vieira da Silva a esse pa.recer.

CREDITO SUPP.LEhIENTAR AO MIl\ISTEítIO DO
IMPERIO

Achando-se na sala immediata o Sr. ministro
do impel'io, foram sOl'toados panL a depuLação
que o devia receber os Srs. Paes de Mendonça,
Leitão da Cunha e Diogo Velho, e sendo o
mesmo senhor introJu7,'~do na sala com as for
malidades do estylo tomou assento na mesa à
direita do Sr. presidente.

En tra em 2~ discus'ão a proposta do poder
executivo, convertida em pl'ojecto de lei pela
camara dos deputados, n. 126, de 1880, abrindo
ao ministerio do imperio um credito supple
mental' para verba - Obras-no exercicio de
1879-Hl80.

o Sr. Correia, comquanto tenha de
dar uma explicação pessoal, motivada pelo
discurso do nobre seuador pela Ba.hi:L, ex-pre
sidente do conselho, que hontem f,ülou, e de
cuja justiça, alias, não tem que queixar-se,
deve di<'igir seus comprimentos ao nobre mi
nistro do imperio, que entra pela primeit'a
vez nesta casa, comprimen tos que não podem
deixar de ser aceitos, até porque se dirigem ao
mais joven ministl'o que este paiz tem lido.

A explicação pessoal é a seguinte;
O nobre senador pela Bahia, ex-presidente

do conselho, declarou hontem ao sena.do que o
orado:' tinha prazer fluando jia pa.receres de
commissão em que el'am censurados actos
abusivos do governo; do que se poderia in
ferir que experimentava pezar quando tinha de
lou var actos meritorios do mesmo governo.

O nobl'e senador desta vez foi inj usto para
com o orador. Sente el1e pl'azer quando se lhe
offerece ensejo para louvar actos do governo,
que reputa. dignos desse louvor, e tem pezar
quàndo é forçado, em cumprimento do seu clever
e no interesse da causa publica, a censurar os
abusos praticados pelo governo, usando para
isso dos meios que a constituiçãO faculta e de
que não póde pl'escindir para ver si taes abusos
não se repetem.

Muitas questões levanta este pequeno credito
de 37: OOOS para a verba-Obras-do exercicio
de 1879-1880,

Quando o nobre ex-ministro do imperio apre
sen tou á camal'a dos Srs. deputados a proposta
de que se trata, estava em liquidação o exer
cicio de 1879-1880. Era então possivel a pro
videncia que o ministro solicitava. Hoje ella
é de Lodo inapplicavol, porque o exercicio
referido não estit simplesmente encerrado, esLà
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balanceado; e, si :linda ha necessidade do cre
dito sup~lE'mental' de que se trata, Outl'O devc
ser o melO de que hoje o podeI' legislativo têm
de lan~ar mão.

Poderia notar que muito retardada foi a apre
sentação desta pl'oposta; s0 se effectuou no dia
13 de Outubro de 1880, e, vindo para o senado
no dia 16 de Novembro, a commissão de orça
mento deu-se tanta pressa em apresentar o seu
pal'ecM, no empenho de ver si ainda er:l pos
sivel satisfazel' esta necessidade publica na
quelle anno, que tl'es dias depois sujeitou-o á
delibel'ação do senado.

Não houve, porém, deliberação. E' hoje o pl'i
meil'o dia em que o senado tem de occupar-se
com este credito.

Não é mais possivel conceder cl'edito supple
mental' pal'a a verba.-Obl'as-de um exel'cicio
já balanceado. lVlas o que é para notal'-se e a.
g'l'ande discordancia que ha entre esta. proposta
e o balanço provisol'io, posteriormente organi
sado,

Pela pl'oposta e:s:cedeu-se o cl'edlto para a
vel'ba-Obras-no exercicio rle 1879-1880 em
37:000$000. '

A despeza que se di~ ter sido feita no e:s:er
cicio de 1879-1880 pela vel'ba-Obras-foi de
337:0158940; o balanço pi'Ovisol'io, pOI'ém, in·
fonna ao senado que a despeza da verba-Obl'as
-no e:s:ercicio de 1879-1880, tabella n. 3, foi
de 285:137$769.

Si a despeza effectiva foi a declarada pelo
balanço, o credito de que se trata não póde sei'
da somma de 37:000$, pois que ha ainda dentro
do credito a quantia de 15:000$000.

Ora, fornece este cI'edito ao orador oppol'tu
nidade de observar que, para obtel'-se um cre
dito supplementar de 37:000$, houve proposta
do podel' e:s:ecuti1'0; a camal'a dos deputados
tomou della conhecimento e concedeu-o. Veiu
ao senado; foi ouvida a commissão de orça
men to que opinou tambem pela concessão do
credito. Entretanto hontem teve o senado de
occupar-se com emendas offerecidas no mesmo
senado, accrescentando a despeza no valor de
3,274:000$100 a creditos pedidos pelo governo.

Si para obter o pequeno credito supplemen
tal' de 37:000$ fez-se toda essa viagem parla
mental', sem dL1vida muito conveniente e con
forme aos ?ons_pl'incipios, como para conceder
se um credl to tao avultado como aquelle de que
hontem se tr3.tou, bastam simples emendas do
senado, uma das quaes sobre serviços n~o co
gitados na proposta do podel' executlvo ~ !

O uobl'e ex-ministro da fazenda e ex-pl'esi
dente do conselho sustentou doutrinas a este
respeito que o orador pede licença para contes
tar, certo de que suas reflexões encontrarão
acolhimento no animo de S, E:s:., que rectificara
seguramente opiniões e doutrinas que só
podel'iam ter cabimen to em um regimen pouco
liberal.

S, Ex, disse:

« Aos governos, quaesquer que sejam, não
póde falt,:l' a faculdade de gastar, quando o jul
guelll stl'lctamente necessario para a boa gestão
dos negocios publicos,e submeltendo-se ao juizo
que sobre este a1vitl'e, ditado pelas convenien-

cias publicas, venha de futlll'o a fazer o corpo
legislativo, A' carnara dos Srs. deputados as
siste o dil'eito de então denunciar e processn.r
os ministl'os que tenham desperdiçado os di
nheil'os publicos. »)

O SR, S.\RA1 V A: -Da licença para um :l.parte 1
O Sn. CORREIA: - Poi3 não.
O SR. SARAIVA: - O meu pen8:l.mento não

foi bem tomado pelo Dial-:o, mas pelo Jornal do
Commercio; consulte-o, e verá que não tem
essa genel'alidltde. Eu me refel'i a despezas im
previstas que, nã) sellch effectuadas, pl'ejudicam
o paiz. Neste caso entendo que se deve:n fa
zel', e pedil' depois bill de indemnidade.

O SR. JU~QUElR.\. : - Todas essas despez:l.s
foram pl'evistàs no ol'çamento.

O SR. CORRErA diz que, como o nobl'e senador
pela Bahia, ex-pl'esidente do conselho, mani
festa agol'a precisamente o seu pensamento,
não l'ecol'l'erá ao Jornal elo Commercio.

Entende o nobl'e senadol' que, tl'atando-se de
despezas reclamadas pela necessidade de se evi
tal'em maiol'es pl'ejuizos ao Estado, deve o go·
verno realizaI-as, solicitando depois bill de in
demnidade.

O bill de indemnidade é, nã0 para despezas
que o governo faça a seu arbitrio, mas pal'a as
que surgem e se impoem pOl' cil'cLlmstancias de
força maior.

O SR. SILVEIRA D.~ MOTTA: - Apoiado. E'
cousa diversa.

OSR. CORREIA diz que as despe~as em questão
não entravam ele cel'to nessa categoria, e o reme
dio que o nobre senadol' apontou, a l'esponsa
bilidade dos ministl'os por accusação feita pela.
camara dos deputados, não satisfitz as con ve
niencias publicas. Com semelhante doutl'ina
as leis só se observal'iam emquanto o go 'erno
julgasse que a sua obs3l'vancia não se oppunha
ao interesse do Estado, doutl'ina segul'amente a .
mais funesta e qHe não se acha de accardo
com outl'as, alias manifestadas pelo nobre se
nador, do mais pl'ofundo respeito a lei.

O SR, SARAIVA: - E tenho esse profundo
respeito a lei. V. E:;. o sabe,

O SR. CORREIA obsel'va qne essa doutrina é in
compativel com a outra. A Constituição dá a ca
mara dos deputados a attribuição de accusar os
ministros pelas violencias que praticam. Essa
accusação é o remedio contnJ. o desrespeito a
lei, Entretanto póde o governo saltar por
cima das leis, e póde a camara dos deputados
não accusal-o ; mas o direito prevalece a des
peito da violação e sem duvida se impõe li. con
sciencia do violador,

Benjamin Constant, escriptor da escola lrbe
raL escreveu a est" respeito algumas palavl'as
que é Oppol'tuno lembl'al'. Disse elle :

« Todos os actos illegaes estão fóra das func
ções ministeriaes, porque as funcções ministe·
riaes não conferem senão um poder legal. Por
tudo que esta fóra das funcções ministeriaes os
ministrolO não são responsabilisados, porem su·
jeitos li. justiça ordinaria.

E' assim que a responsabilidade é compre·
hendida na lnglaterea. Alli, quando o habeas-
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corpus não està suspenso, o ministro que pra
tica acto conlrario a este baluarte da hbel'dade
n?io c responsavel como ministro, isto c, nito c
necessario que os representantes da nação o
accusem. Culpado perante a lei, c sujeito aos
tribunaes Ol-dinarios, aos quaes pode conduzil-o
a pellsoa offendida ou o seu represenJante .. Si o
acto contrario ao habeas-col"jJttS e pI'Mlcado,
estando elle suspenso, não fica sujeito o miuis
tro aos lribllllaes ordinarios, nem pode ser de
mandado pelo olfendido, pOI'que usou de faculdade
autorizada por lei. E' então responsavel diante
dos representantes da nação pelo emprego do
poder legnl que lhe foi confiado. Podem pedir
lhe contas do uso que fez desse poder, eaccttsal
o, si lhes parece que tnl uso foi prejudicial ou
sómente inutiJ. »

O que sobretudo a bo3. razão, a doutrina
constitucional, os sãos principios do systemn.
representativo exigem c que o governo não
se afaste da trilha da legaliclade. As violações
niio ficam absolvidas, porque a camara dos
deputad ,s deixa de accusar o minisLro. Esta
dou tl'ina é funestissima, e o orador protesta
contra eHa, porque, si qualquer 1l1ll1istro pra
ticar lUl1 acto de violencia contl'n. o nobre
senador, não fica absolido porque a maioria da
camara dos deputados não o accusou por esse
aeto,

Està certo de que o nobrB senador não in
cOl'l'el'à nas il'uS despoticas de nenhum ministro;
mas seja ao orador permittido servir-se deste
argumento, que e decisivo para combater uma
doutl'ina, além de improcedente, funesta.

O SR. SAR.UVA:- Note V. Ex. uma cousa :
sua doutrina não é applicavel ; V. Ex. trata de
otfensas à lei, e a nossa hypothese cde defi
ciencia de providencia legislatiI'a.

O SR. CORREI.-\. diz que, si a deficiencia de
providencia legislativa leva o governo a tomar
as medidas que julga con venien tes, isso
constitue exactamente a illeg'alidade de que
se occupa. Onde està a faculdade pal'a o g'o
vemo julgar deficientes os actos legislativos e
providenciar por si? Onde està a faculdade
consti tucional do govel'no para tomár por si
providencias que somente cabem ao poder le
gislati1'0 ?

O SR. SARAIVA:- Benjamim Constan t re
feria-se á violação de lei, abuso contra a liber
dade,

O SR. CORRElA diz que co exemplo de que elle
se serviu, mas o principio c o seguinte: as
funcções ministel'iaes não dão ao ministro
senão poder legal; todo acto que elle pra
tica fora das suas funcções regulares o sujeita
a accusação.

O SR. LEÃO VELLOSO :-Ql11),l é a fllllCção re
gular ?

O SR. CORREIA responde que c o exacto
cumprimento da lei. Sendo obrigado a sahir da
lei, si se dão circumstancias de força maior,
reCOl'J'e ao poder legislativo. _..

O SR. SARAIVA '- Ah !
O SR, CORREIA: - ... justifica seu acto e

então obtem indemnidade; mas isto c para

ca.so extremo, é um remedio para quando não
se pode convocar a assembléa geral,

O SR, LEÃO \'ELLOSO :-1\1as ojuiz desse cas)
C o ministerio.

O SR. JUNQUEIRA . - Ternos legislação que
rege o caso.

O SR. CORREI.'- observa que o caso de que
se tratava não era daquelles que áutorizam bill
ele inclemnidacle.

O SR. SARAIVA:- Del'ia o governo deixar
destl'uirem-se as obras?

O SR. CORREIA diz que o governo pede os cre
ditos <9, depois que o corpo legislativo os con
cede, vem accusar seu proprio acto dec.lal'audo
que o credito que pediu não foi sufficiente, e
que por isso saltou pOl' cima da lei. Ma.. a
lei n. 1177 de 9 de Se tembro de 1872. art.. 12,
prohibe expressamente creditos suppiemen
tal'es e111 relação a obras publicas, e a razão é
obvia, està expostl no relatorio que o ministerio
da fazenda Fould apl'esentou ao imperador
Napoleão IH, pouco antes do tempo e111 que se
promulgou a lei brazileit'a: elle obeel'vou que
nada é mais ffLciJ, do que justificar a utilidade
de obras publicas, mas que esta utilidade esta
subordinada a ou tl'O.S 111uitds considerações e
sobretudo à possibilidade de realizar as obl'as
pelos meios finauceiros de que a uaç.ão dispõe.
Pelo argumen to elo nobre senador pela Bahia
podiam-se fazer como obras publicas uteis des
pezas que equivalessem ás de 10 ou 20 exerci
cios.

O Sl\.SARAIVA:-1sso c no caso ele appli
car-se a doutrina ordinal'iamente, mas não nos
casos excepcionaes a que me referi,

O SR. CORr,EIA. refere-se :As despezas de
que se tratava, quando o nobre senador expoz
a sua theoria.

O SR. JUNQUElRA:-No caso vertente a lei
de 1862 prohibe expressamente; esta é que é a
questão; não se pode ~'eJicitar o paiz contra a
vontade de seus ropI'esentantes.

O SR. LEÃO VELLOSO: -Não se mandou fazer
obra, mas somente continuar obra começada,

O SI'.. JUNQUEIRA: - A lei de 1862 o pro
hibe expressamente.

O SR. LEÃO VELLOSO : - E' melhor deixar-se
estragar o que està feito?

O SR. JUNQUErRA :-Estl'ague-se embora, mas
sal v e-se a lei.

O SR. PRESrDENTE: - Attenção !
O SR. CORRE lA observa que, em ultima

analyse, esta é a conclusão a que o nobre ex
pl'esidente do conselho guiz chegar: o gove1'l1o
pede um credito e, depOIS que o poder legisla
tivo o concede, diz: « Este credito é deficiente,
as obras lêm de pal'ar e, pal'a que istG não
succeda, passo a exercer attribuição quo não
tenho. »

O SR. LEÃO VELLOSO dà um aparte.

O SR. PRESIDENTE: - Attenção ! Os nobres
senadores podem pedir a palavra e responder
ao orador; mas com esse dialogo não se acaba a
discussão.
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E' possivel Cjue nos esclarecimentos que o
nobl'e miuistl'o cIo imperio pretenda prestar ao
senado não esteja incluido o da comparação
entl'e o balanço e as tabellas explicativas da
proposta,e que S. Ex. não possa slLtisfazer desde
.Ji ao senê,do n ste pon to. Si S. Ex. assim o
declarar, persuade-se o ol'udor de q'le o senado
Mio terà duvida em adiar desta para outra
sessito n· clisc llssiio do cl'edito do que se trata.

Termina pedindo ao nobre ministro do im
perio que declare as intenções do governo com
relação aos cl'editos votados pelJ poder legis
latiyo e i obsGl'vancia ela lei cIo orçamento: o
paiz precisa saber si ele flttLlro ainda tém de
app'.l.recer pl'OpOSt:1S ele creditos seluelhantes as
que actualmente OCCllpam a attenção do senado.
(Muito bem,)

o SR. CORREIA, voltando a tratar do cl'edito
de que S3 tl'ata, espel'a que o nobre ministro
lnfol'l11e ao senado onde esti a verdade si no
balanço provisol'io que S. 8:s:. conhece, 'si n,'s
tabellas explicativas deste cl'edito. A divergen
C1<l e mamfesta e influe decisivamente sobre a
questão vel'tente, Si pudessemos applicar hoje
o l'emecho da proposta, sendo oxacto o alga
rlsmo do bl\lanço provisorio, o credito devia ser
reduzido; si, pOl'ém, nlio pude ser applicado
hOJe o expediente indicado na pl'oposta, ci ue
cessal'lO (tue o nobre ministro manifeste o pen
samento do governo.

Trata-se do pagamento de contas de fOl'l1ece
dOI'es de objectos para o jardim do campo da
AccL:\Inação ; alUda estão por pagar todas essas
contas? A resposta affil'mativa dr) nobre mi
n IStl'O faz su prOl' a necessidade da derogaçã.o
do ~rt, 18 eb lei do orçamento vigente, n. 3018 O Sr. Rodoll:>uO Dall-tas (mi
de ;) de Novembro do 1880, que diz: « O paga- nistro do impel"io): - Senhore,,;. agTd.deço ao
mento a creclül'Bs de exercicios findos seri fcito hOl1l':1do senador pelo Parani os comprimentol
sume.nte dentl'o dos creditos votados nas ditfe- que me dirigiu, generosa demonstl'ação de seus
rentes verbas das leis de orçamento dos respe- sentimentos de benevolencia para commigo.
ctlvos e:s:ercicios, » A divida é não somente de No desenvolvimento das observaçõ s por S,
exercicio findo, ma8 de exel'cicioji balanceado. Ex. feitas em relação ::1.<) credito que se discllte,
Cabe aqm notar que não se deve pagar divida pHl'eCe-l1le que está incluida a resposta que
de exerC1ClO findo, quando eIla é cüntl'ahicla devo a S. Ex.
exac tamente para ser paga peLe verba-Exerc i- O honrado senador estranhou que, achando-se
ClOS findos. hoje encerrado o exercicio de "1879- 1880, seja

Isto é a origem de abusos immen80s. A lei presente ao senado esta pI'oposta de credito sup
do orço.mento I'igente tratou de acautel:J.r 3. plementar para occol'rer ao excesso de:. despeza
repetição destes abusos. q LIe se verificou naqueIlo e:<ercicio com refe-

l\fas o que fazer no presente caso ~ Si são rencia as obras do ajardinamento do campo da
e"Xactas as tabeIlas explicntivas da PI'oposta, Acclamação. Mas, senhol'es, basta que o hon
ha credores de 37:~OOS que reclamam o paga- I'ado senad r tenha em attenção a data em que
mento de suas ehvldas. A verba n:10 comporta foi :1presentada a proposta para reconhecer que
a cIespeza; não é mais possivel abrirem-se - cre- .aqueLJa epoc;), não era absolutrlluente possivel
ditos supplementares para o e,cl'cicio de 1879- outra mcdida.
1880: entendel'i o nobre m1l1istl'o que se deve Tratava-se de um e:s:ercicio ainda por liqui-
substituir a providencia indicada na pl'oposta dar, que ainda n~o esta,a findo, e em que as .
pela abertura de credito para a verba de e:s:er- despezas com as obras tiuham excedido o cre
CIClOS findos, destinado este credito para o fim dito respectivo. Não havia outro meio de sup
cspecw.l de que tl'ata a proposta ~ Talvez 8eja pril' a deficiencia senão o de pedir 0.0 parlamento
este o e:s:pediente que neste momento possa ser um credito supplementar. Hoje as circumstan
tomado pelo poder legisbti1'0. A demora da cias de tempo podem ter modificado J. natureza
deCisão de 1S80 até hoje tl'ouxe estes e111ba- da proposta Ol'a em discussão, e pois parece-me
raGos que ao podei' legislativo incumbe agora que tudo neste caso se reduz a uma questão de
solver. fÓl'ma,

Não tem o orador ainda o balanço definitivo Si uão é mais possivel um credito supple-
do exercicio de t879-1880. e não pode bem mental'. porque esti findo o exercicio a que
examinar o acerto com que foi despendida a elIe se referc, é preciso que o parlamento ha
verb::t-Obras publicas. Jâ não falIa no excesso, bilite o govel'l1o para pêlgar as despezas ji
porque presentemente não esti tratando de con- feitas, como a este respeito bem ponderou o
demnar mais urna vez a despe!.a feita além da nobl'e senador pelo Parani; e outro não é o
verba votada: espera somente saber da opinião do fim da proposta.
ministel'io acl.ual a este respeito; si pl'etende S. Ex. ainda notou uma antinomia. que não
C01üluual' neste caminho, L'7.end0 despe7.as ex- lhe pal'E;cell pcssivel explicai'. entre o bahl.llço
ceSSlvas, ultrapassando os credi t08 e vindo do- provisorio do exerric io de '1879-1880 e o
pois pedir ao parlamento aquillo de que precisa pedido do crecIito .. Feita por S. E-x. a compa
para regularisal' a escl'ipturação do thesoul'o. ração e'ltre o algal'lsmo do balanço e a quantIa

Faltam ao Ol'ador informações para asseverar constante da demonstração annexa à proposta,
que n, elCercicio de 1879-'1880 deu-se facto dà-se um excesso: o credito pedido e de
semelhante ao que se deu no e,cl'cicio anteriol' 37:0t5$'140; o credito vota.do foi de. 300:000$.e
de 1878 - '1879, de que ,ii existe balanço de-I no entreta.nto o balanço provlsono menClOna
finitivo. Deve, porém, notar qL1e na vGrba- despeza~ realizadas na. imp0l'tancia sómente de
Obras-deste exercicio, despcndeu-se com a \ 285:000 . A' vista <.listo não sabe o nobre sena-
impressL70 .. de 0puSCtclos sobre o novo dor como e:s:plical' a necessidade da quantIa so-
m.atarlou?·o,a quantia de 1:537:;>300. hC1Ül.da na proposta.

v. 1. . 21
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Parece-me, senhores, que, desde que se ad
virta quo o balanço ri pl'ovisorio, base (FIe sel'viu
ao nobre senador parn o seu reparo, não Lem
este razão de ser. Tl'ata-se de um balanço pl'O
Yisol'io, e não do balanço definitivo, onde serão
contempladas todas [\.s despezas constantes da
demons tração junta á proposta.

Finalmente, deseja S. Ex. conhecer o pens[\.
mento do gO\'emo quanto á exocução da lei do
orçamento e ao uso dos creditos voLados pelo par
ln.men Lo. Sobre este ponto não tenho senão
que dizer no nobre senador que o governo terá
o mais escrupuloso respeito ao quo fór votaclo
pelo poder legislativo, o que é do seu rigoroso
dever.

o Sr. Ribeiro da Luz diz que a
propost[\. para. o credito supplementar (la quan
tia de 37:015S940 é da data de 13 de Outubro de
1880; foi pór conseguin te solicitado esse cre
dito quando ainda se estava nos seis mezes a(ltli
cionaes do exercicio de 1879-"1880. Por varias
cil'cumstancias não foi approvado pelo podel'
legislativo dentro daquelle exercicio o, [\.gora,
está sendo discutido no segundo semestre do
exercicio de 1881-1882.

Está, portanto, inteiramente encenado o de
1879-1880, e nenhuma despeza se póde m[\.is
fazer por conta doUe, nem Lambeul receita al
guma se póde arrecadar.

Pel[\. demonstração que acompanhou ~ pro
posta do honrad" ex-ministro do impel'io, o Sr.
Barão Homem de Mello, ve-se que na despeza
feita com o jardim do campo da Acclamação
deu-se um excesso de 37:015,.'940, (IUantia que,
diz-se, ainda não foi paga aos respectivos cre
dores-isto em data de 30 de Setembro de 1880,
que é a da demonstração fornecida peja rep,ll'
tiçãO competente. Si o governo deliberou m:tll
(lar fazer o pagamento desta som ma aos credo
res, na escripturação do exerci cio de 1879-1880
deve estar em suspenso, conforme a linguagem
offi ci"l, essa despeza de cerca de 37:000 '000.

Portanto, approvada a resolução que se dis
cu te, como ainda não se fez o balanço, no logar
competente se declarara em nota (lue houve
credito postet'iormente concedid:l: disto tem-se
visto exemplos em balanços publicados pelo
thcsouro, e especialmente no de 1878-'1879.

Si, porém, não se determinou o pagamento
aos crodores, então [\,0 thesouro, achando-se
ainda em divida, cumpre effectual-o pelos exer
cicios findos, no caso cm que passc a resolução,
e nesta nada ha que alterar,

Pclo decreto de 20 de Fevel'eiro de '1840 só
se podem realizar pagamentos ou arrecadação
de rendas, depois de fechado o eXCI'C icio , nos
seis mezes addicionaes; nos ou tros tres mezes
não se póde fazel' pagamento algum. Si alguma
cOUS), ficar por pagar do exercicio jâ encerrado,
o pagamento effectuar-se-a levando-se á conta
do exercicio seguinte, e sob o titulo de exer
cicios findos.

Na lei de ol'çamento vigente estabelcceu-se
medida inteiramente no\'a: isto é, que só se
poderá pagar dividas de exercicios findos,

. quando não tiHr sido excedido o credito da
vel'ba por conta da qual se fez o serviço. POI'
tanto, sempre que se tratar de uma divida

de exercieio findo, de\'e-se verific.ar si na respc
ctiva verba fieou ou não inteiramento esgota(b
a SOlllll1a nelb consignada. Si tiver sitIo csgo
tada, não se pôde rcalizar o pagamento senão
em virtude de acto lcgislativo. Esta disposição
é a do art. 18 da citada lei de orçamento.

Applicando a doutrina dessc artigo de lei ao
caso vertente, o Ol'ador pondel'a que, si ainel:<
não se effcctnon o pagamento aos credores que
constam d[\. lista annexa i proposta, tcndo fL
c,tdo eS!;\'otada a vel'ha -Obras publicas-, o
go\'e~'no nlio pode pagar a esses crcdores senito
em yil'tude de uma lei. Passando a l'esolução
que se discute, n. verba esgotada ficar,:, augmen
t~,da com mais 37:000' c o pagamonto poderi
efTectuar-se POl' exercicios findos.

Entende, por conseguinte, o orador que,
tenha-se ou não cfrectuado o pagamento, con
vem ::Lppromr a jlroposta tal qual se acha. Si o
pagamen to cstj, feito, a aplJl'o\'ação (ti propost::L
serj. Jegalisal-o; e si n:\o, clla importa em
augmento de verba, habilitando o gOYCl'l10 a.
satisfazer aos seus credores pclos exel'Ci.cios
findos,

São estas as poucas obsery[\.çõ3s que tinha a
fazer.

o Sr. JUllqueira diz que. como
está redigida a resolução, não é co'tlveniente
que seja votada, não pareccndo tambclll que se
deva votar contl'!\, ella, porque a despeza cstá
feita. e ri prec so pagai-a.

O quc cumpre é adoptar uma formula em
harmonia com. as cÍl'cumstancias actuaes, e M(o
a estabelecida. pelo governo, ha dous annos.

O tempo fez seu dever; o balanço esti dado e
a dospeza só se póde pagm' pela vcrba-Exerci·
cios findos-; portnn to, vai mandar uma emenda,
quc, julga podcl' sanar o inconvenien te d;t
resolu.ção quo se discate.

Foi lida, apoiada e posta em discussão con
junctamcnte a scguinte

Em.enda

«Fica concedido o augmento de credito na im
portancia de 37:015,..940 para a verba-Exel'·
cicios findos-do actual excl'cicio, para o fim
especial de pagamcnto do cl'edorcs que no
exercicio de '1879-1880 fornecel'am OIJj ec tos
para o ajanlinamcnt') do campo da Acclr.
mação, -S, R. - Junqueú-a. »

o Sr. Ribeiro da Luz declara
que não se oppõe á emenda. do nobl'e senador
pela Bahia. Ella exprime o pensamento do
orador.

O (jue cstava daria o mesmo resultado; mas
na emenda desenvolve-se o pcnsamento que o
o orador expoz, quando fallou sobl'e a ma
tel'ia.

o Sr. Ba:rros Bar:ret.o pergunta.
si porycntur" tem de voltar a rcsoluçãO á ca
mara dos Srs. deputados, no caso de passaI' a
omenda.

O Sr.. Pr,ESIDE:"iTE:- Sem duvida.
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o SI", BARROS RU1.RE'l'O pOndel'[1, que, sendo
assim, e como apenas a emenda tem por fim
dai' nova Íorma ,t mesma resolução, parece
dosnece~sario Yotm'-se a emenda; porque Lerei.
de Ü\zer yoltal' a resolu~ão á outra camara, o
'que trmá o inconveniente da demora na obten
ção do crellito,

o Sr. Junqueira observa que se
deve sobretudo ser submisso :i lei, e a lei expri
mo-se por formulas,

Não e questão ele nonad,1 oomo pai'eceu ao
nobre senador, equestão de ,"IIt8. importanci:1,

Si o sonado volasse um credito supplaU10nlar
para o exel'oicio de 1879-1880, para a verba
-Obras-, exerci cio já findo e já balanceado,
pareceria isso menos acertado, pOl'quc crodito
supplemelltal' se concede no carrel' do exercicio
paril obras que estão em andamento; mas, es
tando o exercicio já balanceado, e os cl'edoi'es
por pagar, não resta Outl'O alvitre, pOl' mais de
sejos que haj,. de andar depl'essa., senão ade
ptar a fól'ma Cjue o orador propõe; ella e a 10
gal e a legalidade é tudo,

A proposta tem de yoltar á cam;1ca dos depu
tados, mas par,. s~tlv,\r a lei todo o sacriflcio e
)jGCj ueno,

A do hontem ha de YOltcll' to.m1lem, todas hão
de voltu, não só pm'(lue t,lll'ez o goyerno se
Livesse desviado um pouco da senda legal, mflS
principalmente por caus~1 do lapso de tempo flue
modificou compl3tamente a situ,.ção deste cI'e
ditJ em ff\ce eh. legisbç.ão financeir';J. do p~1.i7.,

I-Ia kgislaç.ão que rege o caso, que rege a
,ciJertur::l de credito~ extraordinarios, restl'in
gind0 muito os creditos supplemental'es e ".ca
IJando "om os tl'ansporte" de veriJas ; pOl't8.nto,
não se pude ü.zer senito aquillo que esliyer de
accôrdo com essa leg'islaç,to : esta diz qnG, findo
e liquidado o exercicio p<ll'a que se pediu o cre
rlito, o pal'lallwnto n~io póde log-alisar despoz::Is
senão itlltorizan<lo o credito pela VCl'iK' de exer
cicios findos,

Si isto tl'aZ o inconveniente de yoltal' a I'er;o
luç~io á Olltl'~1 camm"1 o orador lamenta essn de
mora; os cl'edol'os hão de tCI' paci()nc1a rlc es
perai' um poueo ; mas s"hr--se cm toclo C'180 rI
legalidade,

O or"dOl', port,.nto, insiste n[\ com-enierrcia eI<.
Slla emene]J, <lue li a mesma cansa 'lue o cI'edito
supplementar pedido, no fundo, mas n,. furma
div r-I'ge completamente porque sa\v,. () absnrdo
de e1o.r-se credito sllpplemontar pal'[\ despe7.as
que j:i estão feit:1s,

N1ío havendo mais que!ll pedisse f\ pal[1,vú,
encel'l'on-sc a rliscuss:to,

Retim-se o SI'. minisLI''I) com as mesmas for
malidades com qne fOl'a recebido,

Procec!elHlo-,';3 Ó. yot:1ção foi appl'oY'lda 'I pro
posta, e bGm >lssim.a eme!lda do SI', Jun'luei!'>l,

Foi a pi'oposta, assim emenchda, adopt,\t!a
pai". lHSG',,,' Ó. 3' (Esc ussão,

O SR, CRU~ M.cCHAUO 1'3l1uc!'eu verba.l-
mente dispellsa do intersticio paI". 'po a pro'
posta r ntl'asse em 3~ discuss:10,

Consultado" o seuo.do resolvecl pela b.ffil'ma
tin,

Pl1.0JECTOS A ..I.RCHlv_,r.

Seguiu-sCl em discussão e foi sem debatCl
appl'Ovado o pal'Clcer el<. meso. do senado, p<\l'a
qlle se ill'chivCll1l diversos projectos iniciados
no senado e pendentes de dClliberação, confor
mCl SCl vê do. synopse,

Tendo o sClnac!o de occupar-se com tr"balhos
ele commissões que est:wam dilelos paro. ordem
do di", o SI', pl'esidentCl deu :J. seguinte para. 15:

3" discussão el;:. Pl'OPOSt<1 do podol' executivo,
cOlll'ortiela em projecto ele lei peLo Ci1mam, d,os
eleputados, n. 126, ele 1880, abl'lnclo ao mUllS
teria do imperio um cI'edito supplementar po.ra
a verb:. -Obras- elo exercicio de 1879-1880,

2" dita ela proposto. elo poder executivo, cou
V8rtida em m'ojecto de lei pela camara elos de
putados, n,' '147, de '1880, abrinelo um credito
sapplernentar de 23: 609, '146 ao miuisterio da
marinha p:J.ra o exercicio ele 1879-1880.

2" dit[1, das propo,'3iç.ões da mesm,. calll~ ra elo
COl'l'ente ~nno :

N, 2, rebtiva ao estuelante Alfredo Lopes da
Costa MOl'eira.

N, 3, idem ao estuelante José Pereira d"
Gl'aça Aranha,

N. 4, idem ao estudante Manoel Pedl'o Villa
boim.

Si hOlivcr tempo trabalhos de commissões.
O SR. Pr..ESlDE:oiTE con vidou aos Srs. SQua

dores pal',. se oceupm'em com tl'aba!hos de COI11
missões.

Levantou-se a sessão :i 1 hora ela tarde,

E,l '15 DE FEvEREmo DE 1882

Presiclencia elo SI', B,m70 ele Coteuiee

Sl.;'\!JIAnIO, - ProjflcLo de' laroura. ApI'O~('IlL:IÇJO pc'o
~I'. vlHloy.-O rC;':Ill:111l011[O de .l:J Jc .-\goslu tJc 18tH.
JJiiCIlJ':>Q e l'oql1Ül'illlenlo Ut) SI'. Cruz i\lacllaJo .. Appl'o,
ra~:,i') do ro(plcrill\cnlú.:-Or:IlE.\~ DO ~1.\.-~l'Cdllo 511[1·
I'll'illCnl;'\1' :\0 minislcl'Il1 dp UlIl)(}I'lil. nl:>CUl'~OS dO:-i
Srs. Darr:'':; Barreto. JUlltfUC1I'1 (} Lar;lydtc. Emonda (lo
~)I', Barros Ui1rrelo. "\llJlI'ovação da ClllOntla t3 di1'pl'o·
pi);"ta.-Crcdito snpplcmcll.li.L1' ao n~il!ist('.riQ tla JIlal'~lIh,L
li!~Cllrso:j dos Sl's. CorroJ:l O IHlTll5ll'O da l1lar1l1!l'~'
EnCC1T3.1I1elllO d3 di5êlls5~'io.-'Diset1ssão dI) art, ::!,o En·
eCI':':lIl1Clllo 11.1. (\i5r,ns~ão, ;\PPI'O\";l(':In (\05 :1I:1~. ,lo c ~.n

nj::ipÚll~a do inlol'."lit'io. APJll.:..0Y;lÇ:i,).- ,Dlspo_n~:l. .d,e
itl:l.do a l).:-lndflnlos. Appl';)\'a~:IO em 2:~ dlsr,ll::\,itO, Oh·
peuf:3. de int.Ol'Slicio.

A's li horas da manhii achal'am-f;e pre
sentes 31 Sl'S, 'sen~dol'cS, :1 sabel' : Barão de
Coteg-ipe, Cruz !\'1ac]w(I?, BMão de !\Iama'lgua
po, Godoy, MClÜ'f\ c1.Cl Vasconcellos, ClllChorl'o,
Visconde dc A1Jaete, LU!" C<.Ir1os, Ll\tf~lyettc,
P;1ub Pesso~" Bp.r:lo dCl Pirilp"m.l., Telxell'<.I
J lllIior, BarELo da Lo.guna, R.ibei~o da Lu:!:,
Castl'o C'Il'l'oil'o., COl'I'ela,JunquClll'<1,BalTos B.aI'
reto, l~ Velkso, Visconde de Bom Retiro,
Visconeie de J ag'uary, Conde e)e B'lependy, CcMi!
Cav,olcc111ti, Luiz Felippe, rvbrtl~ho Campos,
Viriato de Medeir0s, Dantas, Slllunbu, N'JIl(,s
GonçalyCls, Leit(to el>1 Cunha e Paes de l\ICln
donça,
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Deixaram de comparecer, com causa partici
pada, os Srs. Harão de IIfaroim, Diogo Velho, Ja
guaribe, Octaviano, Silveira Lobo, Silveira
Martins, Antão, Saraiva, Cunha e Figueiredo,
Si!veil'a da Motta, Viei"a da Silva, Visconde de
Muritiba: Visconde de Nictheroy e Visconde de
Pelotas.

Deixou de comparecer, sem causa partici
pada, o Sr. Barão de Souza Queiroz.

O SR. PRESIDENTE abriu a sessão.
Leu-se a acta cl:1 sessão anteceden te, e, não

havendo quem sobre ella fizesse observações,
deu-se por approvada.

O SR. 10 SECRETARIO decbron que não havia
expediente.

PROJECTO SOBRE L.\. VOURA

o Sr. Godoy :-Peeli a palavl'a, para
offerecer à conside,'ação do senado um projecto
de lei, que julgo ela maior importancia pal'a a
lavoul'a. Não me p:1l'ecendo necessario funda
mental-o, peço a V. Ex. que o sllbmetta à apre
ciação das commissões de agricultura, com
mercio e obras publicas,e úLzenda,pdl'a emitil'em
seu parecer sobre elle (lê) :

« A as,embléa geral I'esolve :
« Art. 1. o Os direitos de exportação geral

sob ,e o café ficam reduzidos a 3 %,

« Art. 2. 0 A tarifa da estrada de fer,o D.
Pedl'o TI tera uma l'educção de 6 010 d1s actuaes
sobre café por tonelada metrica.-Floriano ele
Godoy. »

O SR. PRESlDENTE : - Vai remettido ús com
missõ~s de fazenda 0 agricultura a requeri
men to do seu dllGOr.

o RJ<:GULAMENTO DE 13 DE AGOSTO DE 1881

. O Sr. Cruz l\'Lachatlo :-Sr. pre-'
sidente, vou fazer um requerimento ao senado,
fundando-me para isso no al't. 125 elo regimento,
o qlll\1 dispõe que todas as vezes qlle v s9nudo
entender que Ullla co 111 111 Issão mixta, til'aela de
sim seio e da camal'a dos deputados, possa trazer
utilidade ao paiz, recol'l'11. a este meio. Julg'o
cheg"eifl a 0PP0l'tullldade a mais azada para
lançarmos mito eleste recuI'"o, em ordelll a que
ambas as casas elo parla;nento se entendam por
intermeellO de comnllSSÕ:·'S mixtas a respeito do
assumpto de grande nngnitudo pam o p:l.iz e
pUl'a pratica do systema representativo.

E' sabido que, todas as ,'ezes Cj lle se inicia um
systema nol'o:, complexo, por mais previdente
que sej a o legIslado:, nas disposições geraes e
nas syntheses, tendo em vista comprehender os
casos occurrentes, não se cons~gue sempl'e
enunciar de modo a evitar casos excepcio
naes.

Embora, segundo a hermeneutica juridica,
os casos es:cepcionaes cstejam s~ljeitos as syn
theses legislativa.s, tocL1\'ia, na intelligencia dos
que tem (le e"eclltar n, lei, escapam eSS:l-S
syntheaes.

E' pl'eciso, pois, que :l- experienciCl venha
firmar e consolidar a obra da intelligencia, do
esfol'ço e do acel'to na execução de um systema
novo.

O gOl'el'no desempenhou,por sua pal'te,quanto
foi possivel a bem da execução da lei, publi
cando o ]'egltlamento de 13 de Agosto do anno
passado. 1I1"s, ainda assim, o regulamento não
é tão completo como fóra para desejar. Ha
pontos que tem relação com as syntheses legis
lativas do decreto de 9 de Janeiro de 1881, assim
como ha outros que não foram bem explicados.

Estes pontos são taes que, não sendo regub
mentados de accórdo com o pensamento dire
ctor, com D. essencia da lei, dal'ão em resultado,
em vez do beneficio que tiveram em vista os
legisladores, effeitos spol'aelicos de uma intel
ligencia inteiramente apartada do pensamento
da lei.

Por est<',s consider:l.ções, entendo q~le devertos
completar a reglllamentação da lei, e devemo,;
completai-a approvando o regulamento e ao
mesmo tempo addicionanclo-Ihe as medidas quc
a e,peciencia tiver demonstrado como condu
centes ao fim da boa execução da mesma lei; e
que, ne'te "intuito, devemos procura!' o accórdo
de ambas as casas legislativas. •

E' levado por este pensamento que eu, pos
suido de amOl' pela lei de 9 de Janeiro, para
Cjlle ella pI'oduza todos os resultados beneficos
que tivemos em vista, vou apl'esentar i consi
deração do senado o seguinte requerimento (Lê.)

Foi apoiado, posto em discus,ão e sem debato
approvado o seguinte

Reljtiel'imento

« H.equeiro ljlle o senado convide a camal'a
dos Srs. deputados par" nomeo.l' umacommissão
de cinco membl'08, que, reLll1ida a outl'a do se
nado, reveja o regulamento de 13 de Agosto de
1881, que tem de seI' appl'ovado pelo corpo le
gislativo, e proponha outras medidas que a pra
tica haja demonstrado sel'em necessarias para
" boa execuçio da lei de 9 de Janeiro de 1881.

« Que a commissão elo senado seja de cinco
membros, nomeados pelo presidente do senado.

« Em 15 de Feve!'eil'o de 1882. - Cru::, lifa
cha(lo. »

O SI'" Pr.EslflEi\TE:-V8-i ()ffici~,r-se à camar8
dos Srs. (lepl1 U\clos ; e, qÜ'l.nto a 2~ pal'te do re
queriment0,seri executada de com1l1um accórdo
com n. lneSlna Clt111a \'(1...

Comp:1recel'am, depois de o.berta a sessi'io, os
Sl's. Christiano Ottoni, João Alfredo, José Boni
facio, Affon<;o CelsJ, Diniz, Cal'l'ão, Fausto de
Aguiar, Visconde de Paranaguà e Ferm,nàes
da. Cunha.

ORDEM DO DIA

CRBDITO SUPPLE)IEXTAR AO "lll\ISTERlO DO
DIPERlO

Elltr'OU' em 3a discussão a proposta do poder
eXeCIlLIYO, convertida em,projecto de lei peL,
CfLmal'a dos deputados, n. 126, de JR80, abi'inelo
ao ministerio do imperio um credito suppls-
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menLar paro. a verba-Obras-do exercicio de
1879-'1880.

o Sr. Barros B.arreto: - A
minha insistencia pareceri talvez impertinente;
mas peço a V. E:s:. que me attendo. um pouco, e
verá que algum fundamento tenho para insistir
no voto que dei contra. a emenda offerecida
hontem pelo meu honrado amigo senador pela
Bahia.

Achamo· nos em presença de um credi to pro
posto na respectiva camara pelo ministro do
imperio paro. OCCOl'l'er a serviços desta repar
tiçio. Q credito, convertido em projecto de lei
pel<, camar1l., foi remettido 0.0 senado, o qual
estâ perfeitamente em seu direito approvo.ndo,
rej eito.ndo ou emendando a proposição.

Foi emenrluda a proposição, mas o.qui começo.
o. minha duvido., e duvido. que peço M senado
que solvo.: <, emenda, que Po.ssou, converte o
credito em um credito supplementar ao mi
nistel'io do. fazenda.

POI' quem deve sei' refel'endado o decreto 1
Pelo mlUlstro do lmpel'lO 1 Não, porque o
serviço vai correr a cargo do ministerio da
fazendo., a que pertence.\ verb", de exercicios
findos.

POl' quem vai ser refereudo.da a resolução?
Pelo ministro da fazenda, parece-me que não,
porque a proposta foi feita pelo do impel'io.

Eis a minha duvida, a ro.zão do voto que
dei hontem, e o motivo por que me oppuz i
emendo.. Parece-me que o que se deve fo.zer ri
approvar a proposiçãO como veiu do. camara
dos deputados. Si a despeza esb feita, o cre
dito não faz mais do que legalisal-a. Si, pOl'ém,
não esti feita, só poderâ ser paga pela verba
de exercicios findos, que figura no orçamento
vigente, e o ministerio l'espectivo, si não houver
fundos, procurari haver os recursos necessa
rios pelos meios legaes,

Eis a duvida que tenho; me parece llue uma
proposta do ministerio do imperio não póde ser
convertida pelo senado em pl'Oposta do minis
terio da fazendo"~ que a não fez.

E:s:ponho esta duvida. O senado resolv;\ U llue
entender em sua sabedol'ia, e estou certo de que
resolverâ do melhor modo,

o Sr. Junqu.eira respeita muito os
escrupu]os de seu nobre amigo, que acaba de
fallar. Viu hontem que S. Ex, insistia para
que se consi,lerasse o credito, que se discute,
como um credito supplem ·ntar.

O governo procedeu COl'l'ectamente quando,
em Outubl'o de i880, apresentou .1 PI'oposta.

As despezas a fazer eram unicamente as do
complemento das obras do jardim do campo
da Accbmação e não podia ser considel'ado
o credito a pedir seuão supplemeutal'. Mas
decorl'eram quasi dous anuos, a despeza foi
e!fectuada e não está paga, conforme deda
l'OU hontem o hOOl'ado ministro do imperio ;
.::onstitue, pois. uma divida; é um serviço em
que houve deficiencia de verba. Portanto, a
situaç<lo actml.1 ci esta: os cred.Jl'es s:)hcitam
da. fazenda-publica o pagamento da.quillo a que
têm direito. -

I O nosso systema. de orçamento é de forma
I que encel' 'a-se no ultimo de Junho, mas ha

I
ainda. um semestre addicionalpal'a a sua liqui
dação, e, neste semestre addlclOnal pode o go
vemo abrir os cl'editos que forem necessarios
para legalisar as despezas, uma vez que esses
creditos caibam em suas attribuiçães.

Mas, findo o exel'cicio, liquidado e ulti
mado o semestl'e addicional, balanceada toda
a escripturação, não é mais possivel ahi fazel'
alteração alguma,

Descle o começo dt\. nossa vida constitucional
conheceu-se esta vel'dade. Então os Illiniste
rlOS tinham a faculdade de ir pagando pOl' exer
cicios findos todas as dividas do thesouro rela
tivas a exercicios que já estavam encenados.
Isto e:a um gTande arbitl'io que tinha o go
vemo, porque essa veeba tornou-se sobrema
neira elastica ; nella cabia tudo.

8m '184.0, o finado e distincto SI'. Alves
Branco, com a sagacid~\de e intelligencia de
que el'a dotado, conheceu que tal caminho não
era o mais conveniente, e entilo fez inserit' na
lei de orç.ameuto de i840 a disposição de que se
fossem pagando essas despezas, determinan
do-se, porém, nos orçamentos futuros a facul
dade relativa a cada um dos minister'os; mas
não ousando ainda, pontue estava-se em co
meço, estava-se tacteando Neste systema, não
ousando ainda marcar verba, porôlue a verba
não era conhecida, tanto que figura nos orça
menLos subsequentes em cifrão cortado; mas
figLli'<J, .

Com o andar dos tempos, com o progresso
que temos feito neste systema financeiro, no
sentido de tomar mais regular a escripturação
do thesol\l'o, e melhor :J. fiscalisação sobre os di
nheiros publicos, principiou-se a íhar verba
em cada orçamento para pagamento de despe
zas que tinham cahido em e:s:ercios findos,

No orçamento vigente essa verba estâ eleva
da a 800:000S000. Cre o orad~r que nos ante
riol'es el'a de 500:000$ ou de 300:000", mas en
tendeu-se que se devia elevai' a 800:000", por
llue muitos são os credores que dei:,am de rece
ber seus pagamentos, pOI' qualquer motivo, e
até por não se apresenta.rem.

Todas as despezas relativas a exercicios en
cerrados não podem ter outro destino.

O senado cOlOpreh nde os perigos que haveria
em que se estivesse todos os dias a alterar a
escripturação cIo thesoul'o em relação a exer·
cicios já findos, ja encenados, já liquidados,
j:J. balanceados, Seria um nunca acabar. Nunca
se podei'ia conhecOl' quanto se gastou com exa
c tidão em um exerciclO qualquer.

O credor, apl'esentando sua reclamação e
ella sendo reconhecida justa, e cabendo na
verba marcada, paga-se; mas si ella excede o
credito marcado na \'erba respectiva, a carla mi
n sterio, então o unico recurso que temos ci o
que se vai praticar agor;)., isto é, approvar a
despeza fe.ta pelo governo e determinar que
alla seja paga pela verba de exercicios findos.

Diz-se que eXeI"cicio finrlo é sómente aquelle
a qu.e se refere divida pTopriamente do the
souro, isto é, que o tbesouro não pagou por qual
quer motivo, ma~ tinha vel'ba para faiel-o •. ,
~Ha um cr.pal'te,)
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'ão é exacta essa doutrina, não tem a lati
tude que se lhe quer dar. Todas as despezas,
que cabem n;1 verba respectlva, que não são
satisfei tas por falta de reclamação do credür ou
por Olllro wotivo qualquer, não podem, ex vi da
vota",ão do parlamento, reconhecendo a legiti
midade e legalidade da divida, deixar de ir para
a verba de exercicios findos.

O nobl'e senador pOl' Pernambuco apresentou
uma objecção que não parece ao orador proce
dente. Disse S. Ex. que a despeza de que se
trata respeita ao ministerio do illlpel'io e que
no entretanto a verba de exercicios findos
cone por conta do rninisterio da fazenda.

A verba de exercicios findos comprehende
os serviços de todos os ministerios. O ministerio
da fazenda é que tem, em ultima analyse, de
pagai-os, porque e o thesoureiro-mól' da nação;
mas a divida procede de outros ministerios e neste
sen tido tem sido sempre marcadas as differentes
verbas par(l. pagamen tos de exerci cios findos.

Ni10 se .póde dizer, portanto, que sómente
aquellas di vidas relativas ao thesouro pl'opria
mente dito, e que não se cobraram por motivos
especiaes, é que vão para exercicios findos,

Recorda-se o or3,dor de que, no coner do anno
rle 1873 ou 1874, liquidando-se ainda as des
pezas da guerra do Paraguay, apresentaram-se
varios reclamantes, pedindo quantias enormes
por fornecimentos feiLos ao exercito imperial.
Examinadas essas despezas, e á vista das in
formações da repartição da guena, parecer do
conselho de estado, etc" ficaram ['S reclamações
reduzidas a muito pouco. Entre outras, lembra
se o orador dc uma dos Srs. 1\101 in,1. Reis &
Comp., que pediam mil c tantos contos por
<1.ugmento de fornecilnentos durante a ultima
C'l,mpallha das Cordilheiras. Oll\·idas as re
p(l.rtições competentes, reduziu-se a quantia
pedida (l. cerca de 200:000$ ; sendo o que se reco
nheceu que era devido,

Por onde pagar? Era divida relativa ao ex
ercicio talvez de 1869, e nós estavamos em 1874.

O Sr. Visconde do Rio Branco, de saudosa
memoria, decidiu a questão perfeitamente bem,
e resoh-eu-se que essa despeza fosse paga pela
verba-Exercicios findos. O thesolll'o não co
git:lva della, porque não tinha noticia de so
melha n te despeza ; a j'ec1(l.mação ora posterior,
ora precisoattendel-a.

Para isso seria necessario abl'ir um cl'eclito
Bupplementar rlo exorcicio de 1874-1875, já
encerrado, já balance[l,do, e rJuo não era mais
possive1. Foi, por tmJt.o , classificada na verba
-Exerci cios findos-e paga: é pl'ecisamente
o quc se di no caso vel'ten te.

O gOl'erno m[l,ndou fazcr essas obl'as pOrljUe
-n?io podiam fical' paradas; os credores cstão pe
dindo o pagamento: o que se ha de fa:!.er ago
r~l. ? Abril' um crediLo cupplemen tal' quando
temos uma vel'ba. propria pàra taes paga
mentos?

Ao orador p3.rece muito mais curial o que o
senado votou honLem. Era con'ecto o que o go
vcmo fez, mas hoje não; o tcmpo fel o seu
devcr e só pela \'erba-Exercicio~findos-póde
o pn.gamento hoje ter lagar.

Encontrâ-se, é vel'dade, na legislação,alguma
cousa de s3melhante, mandando abrir um cre-

dito supple1l1entar para pag[1.r as dividas do ex
crcicio j" findo; mas, e preciso notar que esse
exemplo raro, que se póde encontraI' em noss,l,
legish1.ção, é apenas uma rcgularisação de des
pe:!.as do thesouro ; é o EsLado pagando a si pro
prio, como se vé em uma hypothese dc 28:000:',
na tabelh B, para pagr,[' sCl'l'iços dc Fernando
de Noronha, como sejam conducção de pl'esos e
outras despez3.s ; mas essas despezas estavam
feitas pelo governo, e o que se proeUl'ou foi
regularizar a escriptul"'ção, e cntão não podia
ser senão um credito supplementar, porque não
havia mais nada, nem a quem pagar.

A hypothese do pagamento a credores é,
porém, differente; o thesouro tem cifectiva
mente de despender essa Cjuanti(l..

Por Cjue verba havia de despender?
O exel'cicio cstá ence1'l'ildo ; supponha-sc que

é votado o credito supplelllentar: por que verba
o thesouro ha de mandm' fazer o pag[l,melÜO,
quando o exerci cio est~t findo e balQ,nce(l.clo,
quando não se pôde mais [l,lterar uma yirgula
porque seria ir ['egnlarissimo ?

Ha, portanto, um:1 distincção capital: a des
pez;). não está paga, não se trata de regularisar;
pelo contl'llrio, trata-se de fa:!.er elfectivo dis
pendio dos dinheiros publicos, e, portanto, não
póde ser feito senão por uma verba regular.

No exerci cio de 1879-1880, ni10 ha mais
nada; no exercicio actual, sim; logo, é o unico
meio que tem o parlamento de fazer; é como
que um prolongamento do exercicio, e atten
dondo às requisições, scm alterar nem modifiC(l.r
o ex.ercicio j~L cncerrado.

Reconhece o ol'aelor rllle ,1. olllcuda,lluc apre
sentou, fará com que o pl'ojecto "oltc ,', Camal';,
dos deputados, mas entende rjue para salvar os
bons principios tudo se deve fazer; qnallll1er
pequcna dell10ra,llue houyer, ficará compensad,\
pela praLi(;a seret'a de nossos principios eco
nomicos e financeiros; do contrario, o (!'Ie
acontecerá?

O governo vai abrindo creditos supplemen
bres, vai pedindo ao p,1.rlall1enLO que os atten
da, de modo qnc nilJguem mais poder:i. tomar
pé na nossa leg-isla,ção financ.cira, ninguem po
dorá dizel' si ha saldo 0\1 111\0 ; Iht de ser sempre
UllH1. cousa ['rovisoria.

As~illl pois, ao pariamonto c.nmpre e,ftminar
c resolyer qualquer cousa; aquellc ex.0.I'cicio
fica intnngivcl, o acl.tlJI c o que fica um ponco
sobrecarrcgado, mas o que fazcr? S1í.o dessas
cousas de forç'~. m~,ior, Por c.onscrlnenc.in, P(l.
recc no OI'a,lor Cjuo o SCll nobrc amigo lIi'io tem
rl1.zão ; o senado obrou com mui to mais razão e
aeel'to adoptando a emenda, porqlle esse prin
cipio l' o ver1ladeil'o. () l1l:1is ser,! uma con
fusão, Ninguem mcsmo poderá 3.yalial' ate
que ponto cheg'ari'o esses ol'editos slll'plemen
t(l.res, .

1'\10 é;C tl'ata dc ilma si!Jlpll's l'tlgularisJ.ção
dc esCriptul'a<;1io; C UlU p:lga11l6nto que o the
SOllro tOtU de ,fOlor o 111(0 póde scr fcito pelo
exercicio do 187,0-1880, que est:i. iULeiramente
encerrado; ha do ser fci to pelo exercic,io (iuc
está aberto. (Apoiados.)
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o Sr. Barros Ba.rreto: - ü
nobre senador nmb mais fez do que sustontar
a omenda quo apresentou hontolll.

O Sl'. ministi'o da útzond(1, pediu cI'edito
sllpploment'1.r p'1.i'a a yel'ba-E:ercicios findos 1
Nã~. Siadespeza tem de sei' paga poia. vel'b;).
-E-s:erclclOs findos-, (luem se oppt3e a isso 1 E'
preciso que o poder logislativo augmente a
verba de-Exercicios findos1 Não. Ninguem de
Clal'OU quo ella er(1, insufficionte; logo, a qne
vem o aUg'men to des~a vorba 1

O SR. .J[J"QUErR.~: - Por~luo n:i:o se pórle
fazer dospeza sem autori7.açii:o.

O SI'.. B.mr..os BARrtETO: -Então appI'ovo-se
o cl'edito pedido polo ministel'Ío do Illlpel'io,por
que a appl'ovação do credito importa a regula
risaçiio da despeza.

. O SR. B.~rtROS BARRETO: -O que n'lo se póde
o allgmentar verba a respeito da qual o goverllo
não se confessou necessiti1do de :1.ugment.o.

O Sn . .JUNQUErRA dá um aparte.
O SR. B.umos BARRETO i-Si o governo não

(lisse que a verba era insufficiente, porcl1\e se
Vn,l augmentar 1

O SR. JUI'QUErRA :-Agora n[(o se trata de
aug-mental' .

O SR. B.UH\OS B.~RRETO i-Poderão haver
muito bon,s razões para justificar <\ emenda do
nobre sen<\dor; mas permitta-me S. Ex. di
zer-lho : não me convenceu com as r:l.zÕes que
adduziu.

o Sr. La.f'<.1,yette levanta-se pam
im pugnar 1\ emenda offe,'ecida pelo nobre se
nador pela Bahia, e apoiar a doutrina que acaba
do sustentar o nobl'e semldor [JOI' Pel'l1amb'lco.

A questão é saber o q ne é des[,eza de oxel'ci
cio findo.

Despeza de exercicio findo é, ~ão só no direito
financeiro francez, como no nosso, expI'ossão
technica, que tem sentido legalmente fixado;
despeza de exel'cicio findo é aqueUa que,estc\ndo
votMla no respectivo ol'çamento, não se fez, ou
por insufficiencia de meios, ou porC[ue os cre
dores lÜO solicital"tm em tempo o seu paga
mento.

Despeza de exercicio findo fica sempre men
cionada na oscl'ipturação do respectivo exerci
cio; n;lo pôde haver despeza ele exorcicio findo,
que não osteja accusada na e~cl'lpturação do
respec tivo exercicio,

Quando se tl'ata ele liquidt1.l, um exel'cicio,
verificam-se as vel'bas que não fOl'am autoriza
das, e entao o th6souro examina e n,precia :1.S
razões por que não se fiz oram :1.S despezas por
essa yerba, e ness;). occa.sião verifica tambem
quaes:1.s despezas que, estando autorizadas,
não foram s:1.tisfeitas por qualquer motivo, mas
não por falta de autorização,

Dahi vem a razão por qüe em nossos orc;amen
tos ha uma verba para exel'cicios findos; a
verba p:1.ra exercicios findos presuppõe despeza
já approvada e alltol'izadl1., que não foi paga
0PPol'tunamente, ou por falta (Ie meios ou por
(lue os os cI'cdol'es niío se aprosentaram para
cobrai' .

Om, a c1espeza do credito de que se trata
não se achava autorizad,~ em lei de orçamento
por cujo exercicio se lUtO fez; POI' conse'luencia
niro é despeza de exercicio findo ...

Os SI{S, B.mnos I3.UtRETO E TEIXEIRA JU:-IIOP.:
-Apoiado.

O SR. LAF.~YETTE:- ... e, si fosse despeza de
excrcicio findo, não havia necessidade de credito
snpplementar;' nesta hypothese era despoza
approvuda., o o pagamento se fari:1. pela verba
-Exel'cicios findos-do actual orc;ameuto. Mas
nlio el'a despeza approvfLfla, n,10 podia ser pagu.
pela verba-Exercicios findos-do actual orça
mento.

Portanto, por ostas razões vota o orador [101a
proposic;ão da c'tmat'a dos Srs. deputados, tal
como se acha concebidl1., e nega o sen voto á
emend:1. do nobre sen:1.dor pela Bahia.

O SI.". Jnn.qu.eirn diz qno não o con
vencera.lu as razões exhibidas polo nobre se
nadol' pOl' Minas Goraos,

Recorda o orador ao sonado quo C[ uando o
governo apresentou esta proposta achava-se no
semestre addicional do exercicio de 1879-1880,
Então não podia o guvel'llo fazer senão o que foz;
não podia pedir credito relativamente a exer
cicios findos, o exercicio era então COl'rente ;
mas hoje o exel'cicio está findo.

Por conseguinte, si o govel'llo hoje tivesse de
fu.ZOI' uma proposta, havia de fazer nos lermos
c!<t emenda quo o orador apresentou.

O nobro sonadol' por Minas defini u o que sej 30m
exel'cicios findos.

Concorda o or:ldor com a definição, fazendo
po 'ém uma simples distincção. S. Ex. disse
quo oxercic:os findos respoitavam li despeza
c[uo o thesonro de'lia fazer dentro da verba o quo
deixou de fazer POI' qualquel' motivo, sendo
um deUes o não comparecimento dos cre
dores.

Mas cumpre tambem incluir na palavra
exercicios findos a despeza que não foi feita
por deficiencia de meios, Si a assembléa geral
decretar pal'a um serviço 200:000S e si o the
souro p:1.gar aos primeiros credores,e si se apre
sen tare 111 ontros uas mesmas ci I'cums tanc ias,
com os mesmos direit.os, não podertio ser pago s;
por causa de que 1 POl' deficiencia de meios.

Por consecl'.lel'lcia, o nobre senador por lVIinas
Geraes del'ia tambem em sua definição compre
hender o caso em que a verba vot;).da não tem
em si sufficiente força para pagaI' a tOélos os
credores,

O SR, L.H'.~ YETTE dá um aparte.
O Sn. JUNQUErRA diz que o caso muda ele

figum. Passou-se qURsi anno e meio, e o par·
lamento, com esta medida,qtle importa, digam o
que quizerem, um bill de inrlemnic1ade, por
que vai appl'ovar despeza com que o governo
sem autorizac;ão pI'evia excedeu a verba mar
cada., o parlamento, concedendo eslo bill de
indemnidade legalisa a r\espoza., e o que lhecum
pre é indicar a verba por onde eUa. pódê ser
satisfeita; e não ha outra senão a de e~~ercicios

findos.
Observa mais ao nobre senador que nos orça

mentos ha sempre uma vel'ba que podia e devia
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prestar-se a este fim ; é a verba -Obras publi
cas-do ministerio do imperio; e por conse
quencia esta verba podia ser reforçada naquelh
occasiáo com llm credi to su pplcmentar.

E depois o senado compl'ehende que não é
possivcl estar em todas as occasiões fazendo
modificações em orçamentos encerrados; senão,
de qne serviria a verba-Exercicios findos?

Mas diz-se: os credores não estuv1ro inscri
ptos no rol do thesouro porque não se apresGlntfV
ram em tempo.

Nem p1diam ; e é a razão por que esta questão
veiu ao parlamento, isto é, para ser legalisada
a despeza. Depois é que se cogita na verba
por onde póde ser satisfeita.

Repal'e o nobl'e senador na disposiçã.o ela lei
de 1877, quando trata da abertura de creditos
especiaes, as hypotheses em que podem ser
applicados, os casos em que o governo os vem
podir ao parlamento.

O SR. LAFAYETTE :-lsso é urna regra para
o poder executivo.

O SR. JUNQUEIRA : - Pensa que isto qner
dizer que os creditos supplementares não podem
ser abertos senão no e~ercicio que corre e nos
semestres addicionaes; são àespezas urgentes
que o governo aquilata, e então, em vista da
importancia dellas, vem pedir ao parlamento
um credito sob a denominação de sU]Jpler.~enta1".·

Estando encerrado o exercicio, sustenti'l o o\'a
dor a opinião de que n'lO póde ser appEcado,
não póde ser aberto credito supplementar.

Findo o exel'cicio e semestl'e adclicional re
spectivo, si a divida não estivel' liquidada ou
não for daquellas que cabem na verb;c-Exer
cicios findos-, o governo deve vir ao parla
mento para n, mandar pagar por essa verba.

Ao orador parece isto mais salutar e que
melhor garante as nossas finanças. Por conse
quencia pede licença ao nobre senador por
Mlllas Geraes, com cujas opiniões se desvane
ceri(1- sempre de estar de accordo, para não
concordar com S. Ex. nesta occasião. Acredita;
que, voltando este credito para a camara, dara
o senado o grande exemplo de respeitar 'a lei,
embora 0& credores esperem mais uma ou duas
semanas.

Foi lida, apoiada e posta em discussão com
a proposição a seguin te

Emenda

« Supprima·se a emenda que passou em 2a

discnssão.-Ban·os Ban·eto.»
Não havendo" mais quem pedisse n. palavra,

encerrou-se a discussão.
Votou-se e foi approvada a emenda do Sr.

Barros Barreto.
Foi adoptada a proposla tal qual veiu da ca

mara dos deputados para subir li sancção Im
perial.

CREDITO SUPPLEMENT.\R AO MINISTERlO DA MA
RINHA

Ach:l.ndo-se na sala immediata o SI', ministro
da marinha, foram sorteados para a deputação
que o deVIa receber os Sr~, Jose Bonifacio,

Teixeira Junior e Barão da Laguna, e, sendo o
mesmo senhol' intl'oduzido no saBo com as for
malidades do estylo, tomoll assento na mesa li
dit'eita do Sr. presidente .

Entrou em discussão o art. "10 da proposta
do poder executivo, convertida em projecto de
lei pela camara dos deputados, n. "147, de 1880,
abrindo um credito supplementar de 23.609, 146
ao ministerio ela. marinha para o exercicio de
"1879-1880.

o Sr. Correia, ao tomar conheci
mento, que considera para. si llluiLo honroso.
com o nobre ministro da ma.rinha, herdeiro dé
um nome illustre que tem procuraclo zelar, é
forçado a dirigir a :S. Ex. uma pergun ta, e é
si julga ainda o governo preciso o cI'edito
pedido pm'a pagamento de officiaes reformados
no e:s:ercicio de 1879-"1880.

O SR. PAULA E SOUZA (minist}·o da marinha):
-Precisa.

O SR. CORREIA diz que neste caso tem ainda
loga.r a discussão de que se trata.

A não ser essa necessidade, que o orador
adia.nte apreciarà, cumpriria dar por finda a
discussão deste credito.

O nobre ex-ministro da marinha havia pe
dido o credito de 354: 575: 093 ; a camara dos
deputados, examinando o pedido, redclziu-o á
somma de 23: 609$"146.

Das tres verbas para as quaes o govel'no so
licitara credito sUP1Jlementar. unicamente uma
reconheceu-se necessitar de augmento, e foi
a de officiaes reformados.

Não pode o orador neste momento deixar de
tribu tal' 10uvoJ'es á commisslio de orçamento
da camara dos deputados, e principalmente ao
seu illustre relator, o Sr. Dl'. Edllardo ele
Andrade Pinto, que, no exame deste credito,
demonstrou real interesse pelo acel'to das pro
videncias legislativas que entendem com a
fazenda publica.

No dia 20 de Setembro de "1880 era lida a
proposta para augmento de credito, relativo às
verbas-Munições de boca-, Munições navaes
e-Vencimentos de officiaes reformados-e l'e
conheceu-se, logo em Outubro, que o pedido de
374:575$093 podia e devia ser reduzido a
23:60\l '146.

A al;'g-umentação de que se serviu a com
missão de orçanJento da cam;J.ra dos deputados
foi tão procedente que o n Jbre ex-ministro da
rnarinha, dando testemunho louvavel de seu
desejo de .lcertar, conformou-se com ella.

Do mesmo modo conformou-se com o juizo da
camara dos deputados a commissão do senado.

Deseja o ora.dor ver constantemente se,g'llido
tão louvavel ex.emplo.

Assim fossem examinados, com a minuciosi
dade com que o foi este, todos os augmentos de
creJito pedidos ao poder leg"islativo! Verifi
car-se-ia, assi '11 lhe parece que, em alguns
casos, se têm pedido quantias dispensaveis.

A primeira razão do engano no pedido não
era para ser presumida; a PI'oposta é de 20 de
Setembro, e nma lei desta mesma data havia
determinado o modo por que se deviam apreciar
os creditos votados pflra o exercicio ele
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De(icit. . . . . • . 62:254$i27

Mas este de(ici~, apurado segundo os dado~

existentes na contadoria da. marinha em 31 de
Agosto ultimo, data da demonstração a.nnexa á.
propo~ta. converte-se em saldo, á vista dos
dados de que actualmente dispõe a mesma 1'e
par tiç:i.o , pelos quaes se cOllhece maiol' somma
de dospeza pél.ga e se póde calcular com mais
aproximação a despez11. provave!.

A demonstração annexa à proposta pôde ser
resumida do modo seguinte:

-i/3 do credito au-
torizado pela lei
n. 2792 de 20
de Outubro de
i877 334:061$500

2;3 do credito au
torizado pela lei
n. 2940 de 31
de Outubro de
-i879 992:938$480

De ficit no fim du
exercicio..... 224: 66i$867
Rejeitando-se, porém, o computo do cre

dito fixado na demonstração da proposta em
i. 326: 999:$980 para aceitar-se o da lei n. 2940
de 31 de Outubro de -i879, 11,0 valor de
i .489: 407. 720, em vista da disposição do ar t. 30

da citada lei n. 2990 de 20 de Setembro de i880
e do que já ficou expendido a tal respeito, e
mesmo aceitando a despeza conhecida e pro
vavel e constante da referid,~ demonstração,
ter-se-ia o resultado seguinte

Credito autori
zado pela lei n.
2940 de 31 de
Outubro de "1879. i. 489: 407$720

De s p e z a co
n h e c i da, se
g"llI1do a demon
tração annexa à
proposta.....• " "1. i54: 138$603

Despeza p l' o 
vavel, segundo
a demonstração
annexa á p r o -
po.ta........ ... 397:532$244

-i879-'1880 ; refere-se á lei n. 2990 de 20 de
Setembro de -i880 que diz no art. 3° (lê) :

« A liquidação do exercicio de i879--i880
será feita de conformidade com os cl'editos vo
tados na respectiva lei de orçamento, salvo si em
alguma rubrica tiver sido supprimido qualquer
serviço ou emprego, regulando neste caso o cre
dito autorizado até á promulgação ela lei do
orçamento. O mesmo systema se observard.
sempI'e que um exercicio tiver sido regido em
começo por prorogação da lei do orçamento
an terior. - »

Não se podiam contar de outl'a fórma os
creditos concedidos pal'a o exercicio de i879
i880. A proposta baseou-se na erronea maneir>l.
POI' que se tinham contado os creditas desse
exercicio, que principiara regido por uma reso
lução prorogativa do orçamento e terminara
regido pela lei definiti va. Podia ainda em 20
de Setembro fazer-se uma proposta sobre essa
base ~

Mas não é essa sómente a razão invocada pela
commissão de orçamento da camara dos depu
tados para reduzil' o credito pedido para a ver
ba-Reformados-, e annuUar os solicitados
para as duas verbas-Munições navaes- e 
Munições de boca.

A outras investigações entl'egou-se a com
missão, e deUas resultou a demonstração, que
não pode ser contestada, de que menos acerta
damente fora apresentada a PI'oposta, nos ter
mos em que se acha concebida.

Houve pouco cuidado na apresentação dessa
proposta, e tanto que, declarando que não se
tratava verdadeil'amente senão de transporte de
verbas, pedia entretanto autorização para que
o ministerio d:\ fazenda fizesse opel'ações de
credito para cobrir as despezas.

Nunca uma proposta para augmento de cre
dito entrou no parlamento com mais visos de
ser approvada; dizia-se: « Ha necessidade de
reforçar tl'es das verbas do ol'çamento da ma
rinha com a somma de 354: 576$093, mas em
outras. verbas h" o saldo de 845:870$i98 j) ;

de fórma que, deduzido o augmento pedido do
saldo que se verificava, haveria ainda na liqui
dação do exel'cicio o saldo de 491 :295$'109 no
credito total concedido para o ministerio da
mal'inha. Em taes condições, si não fora o
exame minucioso que se fez desse credito, elle
encontraria facil accesso nas camaras legisla
tivas ; era um simples transporte de verba no
fim de contas.

Mas ouçamos como a COIUll1lSSaO de orça
mento da camal'a demonstrou que não era
preciso concedel' augmento de credito para a
verba - Munições de boca. Disse eUa (lê):

111wtições ele boca

« E' de 224:66-i$867 o pedido de cre-lito sup
p]cmentar.

v. r. 22

Total do cI'edito
ord inario .... .

Despeza con heci-
da•..........

Idem provave] ..

Total d,\ despeza
con h ec ida e

provave!. ....

Total da des
p e z a conhecida
e pro'!11.vel .

i.326:9\)9$980

i.i54:i38S603
397:523$'244

1.551:661$847

i.55i: 66i$847
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Com effe ilo ,por uma nova demonstração for
necida pela refBrida repartição, e que vai an
nexa a este parecer, se vê que a despeza co
nhecida ate 28 de Outubro corrente importa em
1.308: 991$268 e a provavel até ~o fim do exer
cicio em 118:238)282, Isto e, ambas em
1.427: 2'28$550: assim, tomando-se o credito da
lei n. 294U de 31 ele Outubro da 1879, aquelle
dejicit de 62:254."126 se converte em um saldo
d@62:178$170. »

Assim, dBntro de pouco tempo, o ministerio da
marinha vBiu a reconhecer que havia pedido
com menos cautela aug'mento de credito por
uma verba 'que JUBZ B dias depois reconheceu
que tinha saldo e não defi·cit.

Pa'a n50 fatigar a attenção ·da casa, não lê
as observaçÕBs feitas pBla commissão da camara
wbre o augmento do cre/lito pedido para a verba
- Munições navaes-eJU que tamhBm se mostra
que, em vez do deficit allegado, esta verba
deixou saldo.

Aprecia em seguida a unica verba que resta
das incluidas na pl'Oposta de 20 de Setembro de
1880, para a qual ainela se di~ haver necessidade
do augmento ele credito de 23:618$146.

No dia em que a proposta foi feita podia-se
ainda accrescentar a verba -Reformados- do
minis teria da mMinha eSSB credito supplemen
tal' de vinte e tres contos seiscentos e tantos mil
réis, pois que corria o semestre addicional a esse
exercicio. Hoje a questão varia, em consequen
cia do tempo decorrido.

Presentemente trata-se de credores qUél re
clamam a importancia de seus d bitos, contra·
hidos pelo Estado no exercicio de 1879-1880,
e que deixaram de SBr pagos, porque o crerlito
não continha toda a somma precisa para a des
peza. Houve injustiça relativ[J. em pagar-se a
uns reformados e não a outl'OS, e de certo que
esses que vêm hoje bater as pOI'tas elo parlamen to
p:l.ra receber a importancia de seu soldo têm
por si, além do seu direito, todas as razões de
equidade.

Mas, em verdade, poder-se-ia ter dispensado
de um credito legislativo para esse pagamento?

Quando se discutia o credito ao JUinisterio do
imperio, que o senado acabou de votar,a hypo
these era de uma divida de exercicios findos,
para a qual o governo não tinha a faculdade
de abrir credito supplementar; mas aquella
com que se occupa agora o senado permitte a
abertura desse credito. A verba - Exercicios
findos-c uma daquellas que permittem a aber·
tura de credito supplementar, mas com esta
restricção : « para as pensões, aposentadorias,
ordenados, soldos e outros vencimentos mar
cados pela lei que accrescerem. »

,E' exactamente o caso de que se trata: soldo
accrescido em virtude de lei. Porque, pois, o
governo retardou a sua decisão desde que
encerrou-se a sessão do anno passa.do até i
nova reunião das camaras? Dissolvendo a
cama.ra dos deputados, retardou ainda o paga
mento, felizmente não de maneira CJue a di
vida -prescl'evesse; .ainda é tempo de acudir.
Mas podia dar-se a hypothese de CJue, quando
.0 parlamento quizesse conceder o credito para
i:J pagamento de officiaes ·reformados,· a divida
estivesseprescripta, e em tal caso seria pre-

ciso fazer uma lei nova para dispensar a pre
scripção.

Alguns dos officiaes reformados, credores das
sommas de que trata a proposta, falleceram,
como se vê da relação que lhe esti annexa, e
suas familias têm de vir requerer e habilitar-se.
Ora, si ao menos se tivesse tomado a providen
cia que a lei permitte, a equidade, que é hoje
maior a favol' dos reclamantes, teria sido mais
satisfactoriamente attendida.

Julga o ol'ador que a despeza podia correr
pela verba-Exercicios findos-, porque o expe
diente proposto na camara dos depu tados, em
188U, era então medida regular, aceitavel e não
perturbadora da escripturação, mas hoje não
pode ser executada sem ir se tocar em exer
cicio liquidado, estando já. o balanço pl'O, isorio
distribuido pelas camaras legislati ,as.

Reforçada, porém, a verba - E"ercicios
findos-no corrente exercicio, não havel'ia nada
que tocar na escripturação feita, e a despeza
se realizrcria como todas as da mesma natureza
que se estão fazendo pela verba competente da
lei do orçamento. Tal vez que o nobre ministro
já. tenha mandado pagar alguns vencimentos de
reformados relativos ao exercicio que terininou
no fim de Deze,Jlbro.

E um acto do nobre ministro. mandando pagar
vencimentos de reformados que em 1 de Ja
neiro deste anno cahiram em exerci cio findo,
seria tão justificavel romo o de mandar pagar a
divida de reformados reI, ti V" ao exercicio de
1879-188 I, que não esta prescripta,

Mas, quando tantas vezes se contesta o direito
do poder legislativo em mate ria de sua compe
tencia, nesta parte vem se lhe pedir aquillo
que, no entender do orador, o governo podia
fazer, sem que ninguem se pudesse julgar
autorizado para o censurar.

Na opinião do ol'ador a proposta, tal qual se
acha h~je, podia ter sido dispensada, porque as
duas veI'bas nella com prenhendidas, para as
quaes havia necessidade de augmentõ de cre
dito dependente do poder legislativo, verificou
SB que dei"am sobras.

Tal é o desej o do legislador de que os refor
mados não soffram retardamento no pagamento
de suas dividas. que permittiu que para esse
caso o governo abrisse credito supplemen
tal' da quan tia devida e provada. O receio de
abuso neste ponto é muito menOl do que nos
casos para os quaes o governo com mais faci
lidade tem aberto creditas avultados.

O SR. DANTAS:- Hoje com muito menos fa
cilidade; ja houve tempo em que havia muita
facilidad e ...

O SR. CORREIA estimara que S. Ex.,
quando re.tomar o governo de Estado, de que
não sabe SI se acha afastado ('"iso), venha sus
tentar praticamente a doutrina brilhante de re
gularidade nas despezas que acaba de enunciar
em seu aparte. Faz votos para que S. Ex. re
tome as redeas do Estado ...

O SR. D.-\.NTAS:- Estão em muito boas mãos.

O SR. CORREIA diz que aquelle aparte vale
um ministBrio.

O SR. JUNQUElRA: - Quer uma restaura
ção ...
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o SR. CORREL-\. tem exposto as razões
pelas quaes se lhe afigura que o senado poderia
ter sido dispensado de cOllcedel' o credito Cjue se
discute, sem que elltretanto faltassem ao go
verno os meios precisos para acudir a uma des
peza que deve sel' tida na maior consideração.

Póde ser que tenha apreciado mal as dispo
sições da lei do orçamento, mas, examinando-as
com o desejo de acertar, o orador ficou na
crença de que o g'overno teve meios para pagar
essa divida, dispeusando o recurso ao poder le
gislativo.

o Sr. Paula e Sou.za (ministro ela
marinha) :-Começo agTadecendo ao nobre se
nador as graciosas e benevoias expressões com
que me honrou e CjLle não fora::n senão filhas do
seu espirito generoso.

Antes de passaI' a expliCai' a resposta que
dei ao nobre senadol' quando interrogou-me a
respeito da necessidade que tinha o g'overno
do credito de 23:609.S'146, que ora pede, permite
ta-me S. Ex. que responda ás consideraçõe
relativas ao facto, que ao nobl'e senador paee
ceu estranho, de ter o nobre ministro da mari
nha, meu antecessor, pedido um credito sup
plemental' de 354:575$093 que a comlllis~ão da
camara dos deputados reduziu a 23:609$'146,
reducção esta aceita pelo nobre ex-ministro.

A explicação, que satisfará sem duvida ao
nobl'e senádor, se encontra nas datas da pro
posta e da reducção feita pela nobl'e com missão
da camara dos deputados. O nobre ex-ministro
pediu:i. camara a quantia que julgava na oc
casião necess:1.ria, á vista das despezas effectua
das pelas respectivas rubricas do orçamento,
isto em 20 de Setembro; e a data do parecer
da camara é de 31 de Outubro.

Chegaram nesse intervallo das diversas pro
vincias informfl.ções ao governo, pelas qua.es se
verificou que as despezas feitas eram inferiores
ás previsões da coutadoria quando calculou a
despeza provavel até ao fim do exercicio. e qüe
sobravam recursos que dispensavam o augmen
to do credito das verbas-Munições navaes-e
-Munições de boca.

O SR. CORREIA :-0 pareceI' d" commisaão da
camara é de Outubro.

O SR. iVIINISTRO DA. MARINHA: - Eis a razão
da reC!ucção feita no credito pela commissão,
que foi informada daquelle facto pelo nobl'e
ex-ministro da marinha.

Isto pl'ova o zelo que o nobre ex-ministro ti
nha pelos cofres publicos, e ao mesmo tempo
explica a razão pela. qual o nobre ex-ministl'o
pediu justamente este credito.

O SR. CORREIA. dá um 8.parte.

O SR. MINISTRO DA MARI:-IHA : - V. Ex.
comprehencle que o nobre ex-ministro da mari
nha pl'Ocedeu com summo escmpulo quando
pediu o credito que se acha em discussão.

O SR. CORREIA :-E reconheci que elle 'deu
boa prova de ai, aceitando o pareceI' da ca~

mal'a.
O SR. PRESIDENTE: -Attenção.

O SR, MINISTRO DA MARINHA. :- S. Ex:.
não queria fazer despeza alguma aem estar
para isso autorizado, e receiando faltar verba
para as despezas precisas, recorreu ao. [Jal'la
mento, porque pI'ecisava que elle o hablhtasse
com os recursos necessarios para o servIço.

Chegou-se ao fim do exercicio felizmente com
saldo, como reconhecu o nobre senador, e o no
bre ex-ministro dispe'nsou o credito que pediu
]lara as duas verbas supracitadas, encerrando
se o exercicio sem apresentMem ellas eleficit.
Prova isto que o serviço foi feito com escrupulo,
com boa gestão por parte do governo.

Sobre este ponto, pois, de apparente contra
dicção entre a quantia pedida pelo ex-ministro
da marinha e o cl'edito concedido pela camara
dos Srs. deputados, V. Ex. achará explicação
nas datas da proposta e na do pareceI' da COlll
missão.

O SR. CORRErA:- Si ainda eram precisas
informações, devia-se espel'al' por ellas.

O SR. MINISTRO DA MARINHA.: - Passo
a responder á pergunta do nobre senador
quando interrogou-me sobre si precisava ainda
do credito ora pedido para a verba -:- Refor
mados. Respondi ji aS, Ex. que precisava da
quantia, votada pela camara dos deputados, de
23:609$"146, que é justamente o que se vel'lfica,
como o nobre senador poderá examinar som
mando as differentes parcellas que cabem aos
l'eformados indicados na tabella. Tudo isto som
ma 23:609$; entretanto o meu antecessor pediu
34:342$536. A differença de 11:000$, mais ou
menos, póde ser explicada POI' escl'upulos do
ex-ministro da lUfl.rinha, que quenl1 estar
habilitado a fazer os pagamentos que adviessem
por motivos imprevisto~; queria, emfim, estaI'
habili.ado para fazer face a qualquer emer-
gencia. _ ..

No thesouro não ha ainda balanç.o definltlvo
do exercicio de '1879-1880 ; mas já verificou
se pelo balanço provisorio que ha um deficit
de onze contos e tanto, na verba-Reformados-,
e no balanço definitivo se achará um deficit
maior; naturalmente da importancia votada
pela camJ.ra dos Srs. deputados ..

O nobre senador foi o primeiro a reconhecer
que e uma divida sagrada, e o governo. deve
pagai' essa divida, legalisando-a por melO do
credito pedido.

O nobre senador entende que podia ser feita
tal des[.Jeza pela verba-Exercicios findo:,.

Ainda quando quizesse· o governo seguir esse
caminho, era indispensavel que a verba-Ref0r
mados-do exercicio de 1879-'1880, demons
tl'asse margem pal'a esse pagamento, o .que só
se póde dar median te a concessão do cred! to que
se discute.

Espero que o nobre senador fictue satisfeito
com estas explicações.

Não havendo mais quem pedisse a palavra
encerrou-se a àiscussão.

Segu ilL-se em 2~ discussão o art. 20 da mesma
proposta.

Não havendo quem pedisse a palavra encel'
rou-se a discussão.

Retirou se o Sr. ministro com as mesmas
formalidades com que fôra. recebido.
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Procedendo-se a. yotação, foram successiva
mente approvados os arts. 10 e 2. 0

Foi a proposta adoptada para para passar a. 3'
discussã.o.

O SR. MEIRA E VASCONCELLOS requereu
verbalmente dispensa de intersticio para que
a proposta eJltra8.~e em discussão, na proxima
sessão.

Consultado o ~enado, resolveu pela affirma
tinto

DISPENSA DE IDADE A ESTUDANTES

Seguiram-se successivamente em 2' discus
são, e foram sem debate approyaclas para passar
i 3' a proposta da camara dos deputados
ns. 2., 3 e 4 do corrente annos relativa, aos
estudantes Alfredo Lopes da Costa Moreira, José
Pereira da Graça Aranha e Manoel Pedt'o Vil
laboim.

O SR. LEÃO VELLOSO requereu verbalmente
dispensa de intersticio para que estas propo
sições entrem em 3' discussão na proxima
sessão.

Consultado o senado, consentiu na dispensa
pedida.

Tendo o senado de occupar-se com tl'abalhos
de commissões que estavam dados para ordem
do dia, o Sr. presidente deu a seguinte para o
dia 16 :

1a discusão do parecer da mesa -E- do
corrente anno, provendo as vagas de empre
gados da secretaria desta camara.

3· discussão da proposta do poder exec uti 1'0,

convertida em projecto de lei. pela camariJ, dos
deputados, abrindo um credito supplementar
de 23: 609$146 ao minis te rio da marinha para
o exerci cio de 1879-1880.

3· discussão 'das proposições da camara dos
deputados na. 2, 3 e 4 do corrente anno, rela
tivas ltOS estudantes Alfredo Lopes da Costa
Moreir", José Pereil'a da Graça Aranha e
Manoel Pedt'o Villaboim.

2' dita da proposição da mesma camal'a
n. 232 do 1879, relativa ao DI'. Gl'nccho de
Sá Valle.

O SR. PUESIDENTE convidou os 31'S. senadores
presentes para se occnparem com trabalhos de
S\1a~ commissões.

Levantou-sc a sessão ~s 123,'4 horas da tal·de.

~O· sessão

E)I 16 DE FEVEREIRO DE 1882

Presiden~ia do 8,". Barão de Cotegipe

SU~HlARlO.- ExPEDIE'TE.- Propo,ição oa c1mara dos
Srs. doputados sobrc disponsa do i,lade .0 oslurlantc
PolylJio Jorge Amaral Garcia.-Parocor da3 commi.5sõcs
reunidas 'de logislação o Ilc.~ocios ccclo:;iasLicos sobro
penas para aelos tendento:) a illlJlodir o" cultos permit
tidos.- OnDE~f DO 01.\.- Pl'cf\nchimonto das vngas na
socrotaria do senado. Approvação em :ln discussão.
Disponsa do intorslicio.-C,·cl1ito supp\cmcntar ao mi
nisterio da marinha. Approraç[lo da propostu.- Dis
pons. de idade a cstudantcs. Approração cm 3' dis·
cussão.- Proposição n. 232. do ,1879. Appro,·.!ão co,
:2" discussão. Observaçõos do SI'. pro,idento.- Requi·
si,.50 do Sr. Teixoira Junior. Obsorvaçõcs do Sr. pro·
sidonle.

A's 11 horas da manhã J.charam-se pt'esen
tes 33 Srs. senadores, a saber: Barão de Cote
gipe, Cl'UZ Machado, Barão de Mamanguape,
Meira de V:l.sconcellos, Godoy, Jose Bonifacio,
Visconde de Abaeté, Junqueira, Correia, Vis
conde de Muritiba, Fausto de Ag-uiar, Jaguari
be, Luiz Carlos, Leão Velloso, Barros Barreto,
Viriato de Medeiros, Barão da Laguna, La-'
fayette, Christiano Ottoni, Castro Carreira, Vis
conde de Bom Retiro, Teixeira J uniol", Chichor
1'0, Ribeiro di\. Luz, Vieira tia Silva, Visconde de
Paranag'ua, Leitão da Cunha, Lui7. Felippe,
Nunes Gonçalves, Saraiva, An tfi.o , Paes de
Mendonça e Affonso Celso.

Deixaram de comparecer, com causa partici
pada, os Srs. Uchàa Cavalcanti, Barão de Ma
roim, Barão de Pirapama, Diogo Velho, Octa
viano, Silveira lVIflrtins, João Alfredo, Cunha e
Figueiredo, Silveit,iJ, da Motta, Visconde de
Nicthel'oye Visconde de Pelotas.

Deixou de compa.reeel', sem causa parlici
pada, o Sr. Barão de Souza Queiroz.

O SR. PRESIDENTE abriu a sessão.
Leu-se a aeta. da 8ess[(0 antecedente, e, não ha

vendo quem sobre alia fizesse obsel'l'ações, deu-se
por approvada.

O SR. to SECRETARIO deu conta do seguinte

EXPEDIENTE

Officios :
Do ministerio da guerra, de 13 do conente

mez, remettenc!o o autographo, sanceionado, d"
resoluç.ãO da assembléa gemi que au toriza o go
verno n. mandar n.dmittir <i matricula na escola
militar o capitão commandante da companhia
de infantaria da provincia do Espirito Santo,
Antonio Carlos ela Silva Piragibe, dispensan
do-se-lhe para esse fim a idade exigida no re
gulamento de lUesma escola. -Ao archivo,
communicando-se a outl'a camara.

Do ministerio da justiça, de 14 do dito mez,
remettendo o autographo, sanccionado, da re
solução tia assembléa geral autol'izando o go
verno a conceder um anno de licença, com o
respectivo ordenado, ao desembargador da rela
ção do Parà, Delphim Cavalcanti de Albuquer
que.-O mesmo destino.
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Do mesmo ministerio e de igun.l (btn., com
municanlio, em sn.tisbção d. requisição do se
nado de 8 do cOl'l'ente, Cjue, n~10 e:\.\stindo na
secretari(1, de estado d(1,quelIe miuisterio infor
m(1,ções sobl'e os motivos que determinaram (1,
prisão do alferes L(1,lU'indo Joaquim BelIo, na
cidade de COl'itiba, acabava de e.s:igii' aquellas
infol'lnações. -A quem fez a l'equisição.

Do ministel'io do imperio, de '1:) do cOl'l'ente,
communic(1,ndo, em resposta ao officio do
senado de 30 de Janeil'O ultimo, que o anno
de 1880 foi o ultimo em que a lllma, camara
municipal pl'estou contas, as quaes fOl'am ap
provadas pela portaria daquel1e nlinisterio ele
21 de Maio elo anno passado,-O mesmo destino,

Do '1 0 secret(1,l'io da cJ.m(1,l'(1, dos Sl's. depu
t(1,dos, e de igual data, l'eme ttendo J. seg'uin te

Proposiçao

A assembléa geral resolve:
Art. 1.0 E' dispensada a idade exigida pOl' lei

ao estudante Polybio JOI'ge Am(1,ral Garci(1, p(1,l'a
ser (1,dlllittielo :i matl'icula em qu:dquer dJ.s fa
culdades do Imperio.

Art. 2. 0 Ficam revogadas as disposições em
contl'ario.

Paço (LI camara dos deput(1,dos em '15 de Fe
vel'eiro de '1882.-i1fw-tim Francisco Ribei1'o
de Andrada, 'lo vice-presidente. - J oi.Ío ela
_~fatta M achado.-Frcmcisco Ilelefoltso Ri
be '1'0 ele IIIene,;es.

A' commissão de instrucç,~lo llllbliçn.

O Srt. 30 SECRETARIO leu o segltlnte

Pm'ecer

O pI'ojecto de lei n. '1874 C, subtnettido por
orelem do senado ao eX(1,me c1::ls commissões reu
nidas de legi,;lação e negocios ecclesinsticos,
tem pOl' fim estabelecer penas pal'(1, du(1,s ordens
de (1, c tos, (1, s(1,bel': 'lo, (1,ctos tendentes a impedir
o exereicio dos cultos pel'lnittidos, e 20 , aetos
consistentes em ultl'ages aos objectos dos cul
tos e aos ministl'os desses cultos.

A's commissões reunidas pat'ecem desneces
sarias as pI'ovisões con tidas no projec to, por
flue os delictos, a que ellas (1,l1udem, ja estão
previstos no codigo criminal do Imperio,

E' facil demonstraI-o',
Art". 'l0 e 20 do projecto, Os actos, de que

trat~lll estes al'ligos, entraln natLll'almente na
cornprehensito do al't. 180 do codigo criminal.
Impedir, pOl' qualquer dos modos declarados nos
ritac10s al'tigos, o exercicio dos cultos pel'mit
tidos ou a pl'atica de seus preceitos não é senão
« impedil' que alguem faça o que a lei per
mitte.» (Art. '180 do cod, crim.)

Art, 4. o O crime, que faz obj ecto do dito :11'
ligo, necessariamente se ha de incluir em :11
guma das qualificações dos al'ts. 201 a 206 do
cod igo cI'iminnl, segundo fàr :1 natureza da
otfensa physica, os effeitos resu!t(1,ntes e as
cil'cumstancias que a acompanhal'em.

E' pal'a notm' quc li- pena de cler;mdaçao
ciuil, que o di to at't. 4° commina, é c1esconhe
cid" no nosso dil'eito cI'iminal. Não hn razao
pal'il. :<c1mittil-a. E, a quel'el' adopt~l-a, fàl'a

pl'eciso definir-lhe os elfeitos legaes e mal'car o
Inodo de sua execução.

Al't. 3. o Compl'ehende o cl'ime denominado
- ultl'age ao culto.

Estd. pl'evisto no art. 277 do cedigo cl'imi
nal.

E', pois, fóra de duvida que a legislação vi
gente encel'l'a providencias pat'a a repl'essão
dos cl'imes de que se occupa o projecto.

As cOl11missões l'eunic1as não descobl'em razão
para iunovações neste assumpto,

As disposições do projecto em n(1,da melho
ram o dil'eito actual, nem quanto a pel'spicui
dade c exactidão das definições dos delictos, nem
tão pouco quanto :i pl'opriedade, justiça e pl'O
pOl'ções das penas, Ao contrJ,rio, descendo a
especificações inuteis, o projecto pecca COJltra
uma das excellencias da uossillei cI'imiual-o de
l'eduzil' as su:<s pl'escl'ipções a genel'alidades
altas, mas precisas e ll.lcidas, perfeiçl0 pl'e
ClOsa em todo g'enero de legislação, e, particu
larmente, na criminal.

Certo, impurta muito que os delictos, de que
se preoccup(1, o projecto, sejamrepl'imidos com
maximo rigor. Mas, pal'a que novas disposições,
si o direito vigente não se r,sente de omissão
ou lacuna, antes contém os meios s~lfficientes
de l'epl'essào 'I -

Concluindo, sito as cOlUmissõos reunidas de
pal'ecer que o projecto entre em discussão e não
sej(1, apPl'ovado.

Sala das commissões do senado, 16 de Feve
reiro de 1882.- Lafayctte Rodl'igues Pel'e'1'a.
-v, ele Jaguw'!J,-Ribeil'o ela Lu.:;.-J. J, Fer
Hrmeles ela Cunha.- il[. F. Correia.

,\, imprimi I' pai'" entl'al' na ol'dem dos traba-
lhos, .

COlupareceram, depois de alJerta a sessão, os
SI'S. Sinimbll, Dant<ls, Diniz, Coude de Bae
pendy, Fel'l1andes da Cunha, Silveil'a Lo')o,
Martinho Campos, Carrão e Visconde de Ja
guary.

OIUJEM DO DIA

pnEENCflI"IE:-ITO DE VAG.\S 1'1.\ SECRET,lnIA

DO SENADO

Entl'ou em 1" discussão, e foi sem debate a[J
provado pal'a passar á 2" e ultima, o pareceI' da
mesa, letl'a E, do corrente anno, provendo as
vagas de empregados da sccl'etaria desta ca
mar(1, ,

O SR. MEIR\ DE V.\SCO:-lCELI.OS requereu ver
balmente dispensa ,le interstieio para a ·2" dis
cussão.

Consu1Lacl0, o senado consentiu na dispensa
l'equel'ich.

CREDITO SUPPLE)IE:-IT,\R AO m:-llSTEIUO D..\

"IArtr:-iH ..l

Seg-uill-se em 3a discussão, e foi· sem debate
appl'ovada tal qual veiu cht camar;). dos Sll's.
depltlados, pal'a seI' dirig-ida á sancção impenal,
a pl'oposta do podeI' executivo, convertida em

. projecto de lei por aquella camara, abl'lnclo
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SUM ~lARlO.- EXPEDIENTE .-Carta imporialllomeaodo sc·
nadar lÍu imporia pela ]J1'o,'incia de i\lato Grosso o con
selheiro Joaquim Hu.ymuntlo de Lalll:l.re.-Parecorcs :
da commi~;)ão cle peusões e Ol'deo.ldl)S sobro:l aposen
tadoria do João AlIlOlllD Brias no logar LlO tu phal'.dCll'O
da barra do HIO Gr"llldB 00 ~ul ; da corumis;,ão do orça- .
mOllto sob r.; um credito poúido pelo mimsleno Jo im
pcrio ; e tia C01l11l1Hi:>ãu d~ illSLl'ucçiio publica sobre
dispensa dc idade ao csludanlc PoJ)'lJio Jorge Amaral
Garcia -A frag.,La·oscula de manoha. Dlscur,)1) o re
querimento do ::'1'. Corrol<.l. '\,JVl'ovar.ão do requerllllon
lt:·.-O':DlM uO Ol .... -Pl ccnchimenlQ das "asa .. de em
preg Il.lOS tla socreLaria. ~\pl'rúvação 0111 2a o ulLima cUs
cussão.--ConsLrucção tio C~lsas dellomillatlas Evoncas.
Approl'açõó do su~ tiluli\·o utTel'ocido pela COIDll1issão
do emprczas privilegiadas em 2J discussão.-Croaç.io <le
coJOlHas <.lgriculas vara iUgOIIUOS. Discur.::;o do til'. Meira
de Vascollcollos. JJiscursu o rCílueriillollto do Sr. JUD.
queira. lJiscuJ'sos dos Srs. Teixeira JUll.cr e barah'a.
Retirada de requel'imclllo a pOd,do do seu autur, Re
joição da proposição.

A's 11 horas da m/l.nhã acharam· se presentes
31 Srs. senadores, a saber: Barão d" Cotegipe,
Cruz Machadu, Barã.o de Mamanguape, Godoy,
José Bonifacio, Luiz Carlos, \ isconde de
Abaeté, Leão Valioso, Conde de Baependy, La
fayette, Chicho,ro, Visconde de Jaguary, Barros
Barreto, Junqueira, Correia, Viriato de Me
deiros, Jaguaribe, J:\ibeiro da Luz, Barão da
Laguna, João A1f,'edo, Visconde ele Muritiba,
Sinimbj, Visc:onde de Bom Retiro, Uchóa Ca
valcanti, VIsconde de I'aranaguá, Leit'io da
Cunha, Luiz Felippe, Christiano Otloni, Vieira
da Silva, Dantas e Carrào.

iJeixaram de comparecer, com causa partici
pada, os SI'S. Bal'ão de Maroim, Diogo Velho,
Silveira Lobo, Silveira Martins, Antão, Cunha
e Fi-gueil'edo, Silvei)'<\' da 10tta, Castro Car
reil'a, Martinho Campos, Visconde de Nicthe
roy e Visconqe de PelotaR.

de Cotegipe

Em seguida o mesmo Sr. presidente deu
para o:'dem do dia 17 o seguinte:

2" e ultima discussão do parecer da mesa,
letra E, do cOl'I'ente anoo, provendo as vagas de
empl'egados da secI'etaria desta camo.ra.

Continuaçiio da 2" discussão ela proposição da
cama,'a dos deputados, n. 177, de 1879, auto
rizando o governo a conceder a Alllerico de
Castro ou ri. empreza por elle orgil.llizada para
as casas denom.nadas Evoncas diversas van
tagens.

2" discussão da proposiçito da mesma camara,
n. 159, de 1879, autol'izando o governo a crear,
em cada uma das provincias do Imperio, uma
colonia agricola para educação dos ingenuos
que o forem por for,a da lei n, 2040 de 28 de
Setembro de 1871.

li, si houver tempo, trabalhos de commissões,
O SR. PRESIDENTE convida os Srs. senadores

para se occuparem com trabalhos de suas COIl1
missões.

Levantou-se a sessão as ti 3/4 da manhã.

P1'esidencia do S,., Barü.o

um credito supple01entar de 23:609$146 ao mi
nisterio da marinha para o exercicio de 187\J
18~O.

DISPEl\SA DE IDADE A ESTUDANTES

Seguiram-se successivamente em 3" disc:us
são, e foram sem debate approvadas para serem
dirigidas i sancção imperial,as propustas da ca
mara dos deputados ns, 2,3 e 4, do corrente
anno, relativas aos estudante!' Alfredo Lopes
da Costa Moreira, José Pereira da Graça Ara
nha e Manoel Pedro Villaboim.

PROPOSIÇÃO N, 232, DE 1879

Seguiu-se em 2" discussão, e foi sem debate
approvada para pa.ssar :i 3" discussão, a propo
sição da camara dos deputados, n, 232, de '1879,
relativa ao Dr. Graccho de Sã Valle.

O SR. PRESIDENTE: -Está esgotada a ordem
do dia, e, devendo passar-se a trabalhos de
commissões, tenho de observar ás commiss.',es
da casa que poucos projectos ha, que não de
pendam de parecer para entrarem na ol'dem
do dia, e, estes mesmos projectos, de mataria
pouco interessante; por i~so, convido as illustres
commissões a apres.entarem quan to antes seus
trabalhos .sobre os projectos mais importantes
que estão sujeitos ao seu exame.

Lembrarei, por exemplo, o projecto n. 230
sobre o registro ciYil; o de n. 218 sobre o
crime de furto de gado; o de n. 94, que sub
stitue os arts. 266 e 267 do codigo criminal; o
de n. 110 sobre cemiterios publicos, e outros
de menor importancia.

Por isso, rogo aos illustres senadores que se
occupem oom esses assumptos.

o Sr. Teixeira Junior (pela
Ol'dem) :- A recommendação que V, Ex. acaba
de fazer, para que as commissões elo seuaelo se
apressem em dar seus pareceees sobre os impor
tantes assumptos a que V. Ex. acaba de refe
rir-se, anima-me a pedir a V. E x. que con
temple na OI'dem do dia o importante projecto
sobre sociedades anonymas (apoiados), que es
ta na ordem dos trabalhos, e, alias, não depende
de parecer de commissão da casa, f,,'ojecto cuja
necessicialie cada vez se faz sentir com mais ur
gencia,

V. Ex. tomará na deyida consideração este
meu pedido.

O SR, PItESrDENTE:-Tenho em tanta consi
deração a recommendaçiio que acaba de fazer o
nobre senador, que ha duas semanas annunciei
que diria para ordem do dia o projecto sobre
sociedades anOllyma~. Mas, como houvesse 11lU

dança de ministerio, pareceu-me que deviamos
aguardar a nomeação do novo ministro, que na
turalmente será convidado para o.ssistit' à dis
cussão ele tão importante materia, Depois da no
meação do novo ministro, entendi dever dar al
guns .lias para que • Ex. se in teirasse das dispo
sições do projecto e pudesse comparecer. Declaro
<LO nobre senador que, na proxima semana, in
fallivelmente, salvo caso de força maior, ou, por
outra, querendo Deus, darei para ordem do dia
esse projecto.
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Deixou de comparecer, sem causa partici
pada, o Sr. Barão de Souza Queiroz.

O Srt. PRESIDENTE abriu a sessão.

Leu-se a acta dá sess'lo antecedente, e, não
havendo quem sobre ella fizesse observações,
deu-se por ápprovada.

O SR. 10 SECRETARIO deu conta do seguinte

EXPEDIENTE

Carta imperial, datada de li do conente mez,
nomeando senador do imperio, pela provinc ia
de Mato Grosso, o conselheiro de estado Joaquim
Raymundo de Lamare. -A' commissão de con
stituição, com urgencia.

Oflicios :
. Do ministerio da agricultura, de -16 do cor

rente mez, devolvendo, sanccionado, o autogra
pho da resolução da assemblea geral legislativa,
que approva o decreto n. 7174, de 1 de Março
de -187\;), concedendo privilegio a Jose Antonio
lVIosgueira p!>ra introduzir no imperio a ma
ch lna ele sua in ve nção destinada a benefic iar o
café e Ol1t,·OS productos.- Ao al'chivo commu-
nicando-se á outra camara. '

Do mesmo ministerio, e de igual data, pre
stando as informações pedid,~s no otficio do se
nado, de 28 do mez findo, sobre a COIl veniencia
de ad1ptar-se a proposiçãO da CJ.mara dos depll
putad )s, autorizando o governo a despender até
á quantia de 40:000$ com a intl'Oducção da
herva-matte nos principaes mercados dos Esta
dos Unidos e da Europa.-A quem fez a requisi
ção, devolvendo-a depois de examinada.

Do ministerio do imperio, de 10 do dito mez,
remettcndo o officio da camara nmnicipal da
c::Lpltal da prOVlUCla de rVlato· Gl'OSSO, ao qual
acompanham a acta da aplu'ação geral de votos
da elelçào a que se procedeu ultimamente na
dita provincia para o preenchi/nento d..L vao-a de
um senador, e a lista triplice organizada" em
VIrtude daquella apuração, - A' commissão de
constituição. -

O SR. 20 SECRETARIO leu os seguintes

PARECERES

Foi presente á commissão de pensões e orde
nados a proposição n. 139, de 17 d« Novembro
de 1880, da camara dos deputados, autorizando o
governo a aposentat' JoãoAntonio Bria~ no logar
de 10 pharoleiro da bana do Rio Grande do
Sul.

Pelos documentos, que serviram de base :i
proposição, vel'ifica-se queo mencionado cidadão
tem accLlmubdo mais de 30 annos de serviço,
prestados como marinhein em navios de guer
ra, como praticada bana, e,desde t::352,como 10

pharoleiro,achando-se actualmente em avançada
idade, e estado valet ldinario, l\ião sendo, po
rém, caso de aposentadoria, como se vê pela na
tmeza dos serviços, e tratando-se,pelo contrario,
de uma mercê pecuniaria, cUJa concessão é da
compelencia do poder execlltivo com approva-

ção do legisLl.tivo, é a commlssao de parecer
que a pl'oposição seja rejeitada. .

Sala das commissões, -1ô de Fevereu'o de 1882,
- 111eim de Vasconcellos.- Nunes Gonçal
ves.- Visconde de Punmaguá.

Ficou sobre a mesa para entl'ar na ordem dos
tl'abalhos, com a proposição a que se re
fere,

Foi presente :i commissão de orçamento a
proposta do poder executi"o apresentada á
camara dos deputados em data de 22 de De
zembro de "18tlO, con vel,tida por esta em pro
jecto de lei sob n. tlj-1, e enlÍada ao senado a
30 daquelle mez, concedendo ao ministerio do
imperio o credito preciso. não só para cobrir
as despezas realizadas desde 9 de Outubro do
referido anno de uma, em qLle fOI aberta a
sessio ex:traordinaria da assell1bléa geral, até á
data da allLlClida proposta, mas as feitas até o
fim da sessão com o su sidio dos deputados e
senadores, e com a publicaç'lo dos respectivos
debates.

Ainda que não acompanhado de qualquer do
cumento ou demonstraçito, l'elativameute á im
portancia do credito solicitado, entende I» com
miss:lo que deve ser approvado o mesmo pro
jecto, porquanto é evidente que, tendo sido
consignada na lei do orçamento n. 2940 de 31
OL1tLlbro de 1879, que regeu os exercicios de
1879--1880 e 1880--1881, a somma unicamente·
precisa para occoner ás despezas com os subsi
dios dos deputados e senadores, e com a pu
blicação dos debates, durante a sessão ordinaria
de "1880, torna -se indispensavel o credito de
qLle se trata, para igual despeza dm'ante todo
o tempo de sessio eüraordinal'ia. Como ficou
dito, a proposta foi apresentada á camara tem
pararia nos ultimas dias da sessão es.traordi
naria, quando já não havia tempo para ser dis
cutida e approvada nas duas camaras.

TOl'na-se :1gol'a necessario alterar o pt'O

jecto em que ella foi con vertida, e pOl' isso offe
rece a commissão uma emenda sllbstitutiva,
no intuito, pl'incipalmente, de modificar a re
dacção que, actualmente,não póde sei' nos mes
mos termos dos dfl. PI'oposta.

A camal'a dos deput"dos tambem propoz e
approvou um additi vo, que passou a constituir
o art. 2° do p 'ojecto, concedendo ao ministerio
do imperio o credito supplemental' de 12:800$ á
verba- Camat'a dos deputados- do exercicio
de -1880-18 'a, para pagamento dos venci
mentos de um primeiro official, um segundo
dito, dous continuas, dous guardas e um correio
da rCRpecti "a secretaria.

NenhLlm documento acompanhou este addi
tivo parajustificar a necessidade de semelhante
credito sLlpplementar, ou e';plicar porql1e não
foi consignada na lei do orçamento para -1880
-1881, a somma necessaria para o abono dos re
spectivos vencimen tos a taes funccionat'ios,

Examinando, porem, a commissão o parecer
por ella offel'ecido ao sen",do em data de 8 de
Julho de 1879, sobre o orçamento de desfleza
do ministerio do imperio, 'verificou que se re
duziu na verba - Camara dos deputados 
da lei já citada, que regeu os exercicios
de -1879 -1880 e -1880-1881, aquantia precisa
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ORDEM DO DIA

CRE,IÇÃO DE COLONIAS AGRICOL"S PARA
INGENUOS

PREENCHI~IE:\TO DE VAG.'S DE E~[PREGADOS

DA SECRETARIA

Seguiu-se em 20. discussão a proposição d"
mesma commissão, n, 159, cle 1879, relativa a
creaçào de colonia,; agricolas para a educação
dos ingenuos, que o forem por fOl'ça da lei
n, 2040 cle 28 cle SetelI1bl'O de 1871,

Entl'ou em 20. e ultima discussão ,e foi sem
debate approvado, o parecer da mesa -E-, do
corren te anno, provendo as vagas de empregados
da secretar ia desta camal'a.

Emenda slIUsiit·uliva

Ficou sobre a nlGsa para entl'al' na ordem
dos trabalhos com a proposição a que se refere,

Ficou sobre a mesa par" entrar na ordem
dos tl'abalhos, com a proposiç.ão a que se refe
re, indo, entretanto, a imprimir,

A cOl1Jmissão de instrucç1io publica, a quem
foi presente a proposição dJo camal'a dos depu
tados, n, 5, do COl'l'ente anno, dispensando a iàa~

cle oxigida por lei ao estudante PolyLio Jorge
Amaral Garcia, para ser admittido á matricula
em qualquer das faculdades do imperio, e atten
dendo aos precedentes do senado, é de parecer
que a dita proposição entre na ordem cios tra
balhos e seja approvada,

Sala das com missões em 17 de Fevereiro dG
1882, - Ribeiro ela LHz, - Correia.

Art.. 1.0 Fica concedido ao governo, pelo mi
nisterio dos negocios do imperio, o credito pre,
ciso para occorrer, no exercicio de 1880-1881,
as despezas com o subsidio dos deputados e se
nadol'es, e com a publicação dos l'especLivos de
bates durante a sessão e-s:traordinaria da as
sembléa geral, aberta no dia 0 de Outubro
de '1880,

Art. 2,0 Fica igualmente concedido o cre
dito supplementar de 12: 800 -'000 i verba
- Camal'lI dos deputados - do e~ercicio de
1880-1881, para pagamento dos vencimentos
de um primeiro official, um segundo dito, dous
continuos, dous guardas e um correio da se-
cl'ctari" ch1, camara dos depLltados. t ÇONSTRUCÇÃO DE CASAS DE~;O"[[KADAS EVO:\EAS

AI'L 3,0 Revogam-se as disposições em con- .
trario. Seguiu-se em 2a dIscussão a proposição c1n,

Sala das cOll1missões em 17 de Fevereiro cle camara dos deputados, n, ti7, de 1879,. auto
1882.-J, D. Ribeiro ela Luz. -BWTOS Bw'- l'lzando o governo a conceder a Alllel'lCO de
1'eto, -Leitao da C·u.nha, -Affonso Celso. _ Castro, ou a empreza p~r elle orgamzada para
J. Antcío, as casas denomll1adas Evoneas, d1Versas van

tagens,

Não havendo quem pedisse a palal'l'a, encer
rou-se a discussão,

Procedendo-se á votação, foi approvado o sub
stu ti 1'0 offerecido pela comll1issão de emprezas
prel'ilegiadas em seu pm'ecel' de 2 de Outubro
de 1880, e ficando prejudicada a proposição,

Foi a pl'oposição, assim emendada, adoptadn.
para passar i 3a cliscussão,

para O pagamento daquelles funccionarios i saLisfacLorio da fragata em que funcciona a
com o fundamento de terem sido supprimidos escola de marinha,
os respectivos logares pela camar,), dos depu- Desejava pedir informaç.ões ao nobre pre-
lados. sidcnte do conselho, Cjuo seguramente lel'~

Por ou tl'O lado, não só da pl'Opostfl, do OI'Çfl,- pl'estado alLençC\o a este assumpto,
mento apresentado pelo governo para o e-s:er- Nào se achando, porém, IJI'esen te o nobre mi
cicio de 1880-1881, mas do parecer da COl1'l- !listro, não pôde o orador deixar de solicitar do
missão tambem dado sobre elle,em data de 9 de governo e.,darecimentos sobre uma materia
Agosto de 1880, consta que se incluiu na ver- de tanto interesse publico.
ba-Camara dos deputados-do orçamento de Sem duvida que o senado preferiria ouvir
'1881-1882, a quantia de 12:800~:' para as des- immediatn,mente as informações de Cjue se
pezas com os vencimentos destes funcciona- trn,ta; mas, "isto que não esta nn, casa o ministl'o
rios, que continuam n, servir até terem destino, que as poderia fornecer desde já, não tem o
por ter sido deliberada peb cam8.ra dos deputa- orador remedio senão solicitai-as por inter-
dos a suppressão com semelhante chl.usula. medio de officio do nobre 10 secretario.

O que fica e-s:posto justifica a nece,sidade O requerimento é o seguinte (lê):
deste cl'ecltto. R' I'·' d . J

Concluindo offel'ece a commissão emenda « equell'o que, pe o mllllstel'lO a mann la,
substitutiva a~ projecto da camal'a dos deputa- se peçam lllfcl'maçoes ao governo sobre a se
dos e é de parecel' que seja approvada a refe- gurança que otferece a. fragata em que fllllC-
'1' I I 1 ClOna a escola de mannh;<,-jl1anoel Fran-

I'lC a emem a pe o senfl,C o. cisco COrJ'eÚL »

Foi fl,poiado e sem debate approvado.
Compfl,receraro, depois de aberta a sessão, os

Sl'S, Teixeira Junior, Affonso Celso, 1\1eira de
Vasconcellos, 'Nunes Gonçalves, Diniz, Paes de
Mendonça, Paula Pessoa, Sal'aiva, Barão de Pi
rapama, Octav;ano, Fernandes da Cunha e
Fausto de Aguiar.

.\ FRAGATA-ESCOLA DA MARIKHA

o Sr. Correia di;,: qne as folhas
desta cidade tem noticiado o est.ado ponco

o Sr. ~::[ei1.~a de Vasconcel
10s:- SI', presidente, o pI'ojecto que entm
em 2' discnssão), tendo vindo da camarfu dos
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52
Como vê o senado, na provincia do Rio de Ja

neiro, onde abundam os escravos, somente 7 fo
ram abandonados e entrBgues ao governo.

Esses orphãos, em numero tão limitado, fo
ram confiados a particulares sob a inspecção e
fiscalisação dos juizes de orphãos, na forma da
citada lei de 1871; assim, pois, estão tomadas
as providenciaslegaes para cl'eaçào e educação
desses ingenuos, sem que seja necessa1'la a
adopção de medidas extraordinarias, e dispen-
diosas, como quer o projecto. .

Assim, pois, estão acautelados. os 1I1teresses
dos ing'enuos, que se acham prIvados da pro
tecção dos particulares; e, quando pOl'ven-

deputados em 31 de Maio de 1879, autoriza o I contra-sB LlIlJa pag-ina destinada especialmente
governo a crear colonias agricolas em cada ao assurupto dB que se trata; ahi, além dos
um a dáS provincias para educação e Bnsino dos esclarecimen tos e informações prestadas, que,
ing Bnuos orphãos, que forem entreguBs ao mes- como disse, são sufficientes e completas, o
mo govel'110 pelos senhores das respectiv<J.s illustre ex-winistro da agl'icultLlra pronun
esc ravas, mãis desses ingenuos. ciou-se a respeito desta qUBstão com toda a

A respBito deste projecto existe parecer da franqueza.
commissão de commercio, agTicultura, indus- Segundo os dados constantes desse relator ia,
tria B artes, que pronunciou-se em sBntido o numero dos ing-Bnuos entrBg-ues ao governo
favoravel. foi limitadissimo, in teiramente insignificante.

Com effeito, encarado o projecto e suas dis- Na maior partB das provincias, úu, pelo menos,
posições debaixo do ponto de vista em que o na metade, deixou de haver aprBsBntação desses
Glncal'ou a illustrada commissão, nâo SB pode ing-enuos, e o numel'O dos qUB foram entregues
proferir uma palav;'a, que não seja em seu rBg-ula de um a quatro em cada provincia;
apoi o ; as razões aprBsentadas pela commissão apBnas uma apresentou sBtB, B somente o
são procedentes, e justificam a proposição con- Piauhy entregou 23.
siderada em geral, tendo Bm altenção a natu- Em 1879, primeiro anno em que devia prin
reza, o fim a que se destinam as colonias ag-l'i- cipiar a ter logar a entrega ou aprBsBntação
colas. desses orphãos ao governo, não foi entregue

A creação de colonias ag-ricolas para colloca- um so.
ção de orphãos desvalidos é uma idéa BssenClal- Em 1880 o numero dB orphãos inge
mente sympathica, profundamente h umanita- nuos Bn tregues ao governo apenas se elevo\l
ria; em these, so merece encomios e approvação; a 41.
não pode soffrer a menor impug-nação. Em 1881, esse numero desceu a 11.

Està tambem de accàrdo e harmonia com a No periodo de trBs annos apenas o governo
lei de 28 de Setembro de 1871 B o respectivo recebeu 53 menores.
regulamento. Tanto Bssa IBi COIllO o reguh- Bem vê o sBnado, que, para educação e en
mento autorizam o governo a collocar os inge- sino de tão limitado numero de orphãos inge
nuos BIll estabBlecimentos dessa ordem, e prover nuos, não h" necessidade de se onerar o fundo
por outros meios sobre o seu futuro, prote- de emancipação, sendo diminLlido na razão de
gendo e am"l3.rando sua educação. sua quarta parte para a creação de colonias

Assim, tambem as lBis de orçamento de 1877 agricolas em todas aE provincü:..s do Imperio;
até 1880 providenciaram sobre as despezas, ainda quando as rendas ordinarias fossem
que pudessem occorrer com esse ramo de ser'" abundantes e florescentes, não deveram ser dis
viço, determinando que a quarta parte do fundo lrahidas de sua legitima e Ul'i:;ente applicação,
de emancipação formasse peculio :i parte com para creação dessas colonias, quanto mais :i
applicação especial para manter e educar os 01'- custa do minguado e jà tão depauperado fundo
phaos ingenuos que se achassem a carg'o do Es- de emancipação.
tado. Vou ler ao senado o quadro constante do re-

Mas, si a questão encarada por este lado latorio, especificando o numero dos ingenuos
não póde soffrer impugnação, parece-me que, entregues ao governo em cada provincia (U):
encarada debaixo do ponto de vi sta pratico, 1
e, sobretudo, em frente à necessidade, que ac- Pará .
tualmente deva existir para creação dessas Maranhão....................... 7
colonias, não deve merecer o apoio e o voto Piauhy.......................... 23
do senado. Ceara. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Não basta que a lei tenha creado ingenuos; Rio Grande do Norte, . . . . . . . . . . . . 1
não basta que ella tenha concedido aos senhores Alagàas......................... 2
das escravas, mãis desses orphãos, a faculdade Municipio neutro....... .......•.. 3
d 1 - b t t b Rio de Janeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . .. 7

q~ee~:ce~~b~sa~og~~:~'~~o; d~~~r ~: acut~r ~~ ~ai:~SCG~~~~~~a: ~ : : : '. : : : '. : : : : : : : : 1
educação desses orphãos, preparando-os pal'a, 1
no futuro, serem uteis a si e :i sociedade. E' ne- Goyaz .. , .
cessario ainda verificar si com effeito existem
orphãos, em numero sufliciente, entregues ao
governo, que reclamem o gTande sacrificio de
despezas necessarias para creação dessas colo
nias em cada provincia, depaupe:'ando para
esse fim o jà muito minguado fundo de emanci
pação.

A este respeito existem esclarecimentos e
dados estatistIcoS, que muito aproveitam à dis
cussão, e que devem ser tomados em conside
ração pelo senado, no relatorio do nobre ex
ministro da agricultura.

Nessa peça oflicial, onde, com effeito, se en
contram esclarecimentos importantee e pi'ovei
tosos sobre os ramos de serviço relativos :i
administráção do respectivo ministerio, en-

v. L 23
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tura fosse preciso, existem no paiz estabe
lecimentos apropriados para sua collocação e
educação. O relatorio, a que me refiro, faz mell
ção desses estabelecimen tos llas 'provinc~as ~o
Piauhy, Ceará, Pernambuco, Bahia, mUlllclpl0
lleutro, Alagôas e Goya7..

As providencias, por consequencia, necessa
rias já estão adoptadas pelo g·overno. O
ministro affirma, que, segLlndo infol'ma.ções cui
dadosamente colhidas, está convencido de que,
em geral, os senhores das escravas preferem
os serviços desses menores até 21 annos á
vantagem da insignificante remuneração em
apoIices de 600$000 pOI: cada um, e acre
scenta que não tem recelO de que o numero
desses ingenuos augmente de tal modo, que
se torne necessaria a creação de estabele
cimentos dessa ordem.

O que ha, pois, a providenciar a respeito está
feit.o. Informa ainda o relatorlO que a renda
proveniente d" quarta parte do fundo de eman
cipação que começou a ser dedUZIda pam essas
despez;s desde 1877 a 1880, monta hoje a
1.400:000~ ; e entende que essa importancia é
sufficiente para occorrer ás pequenas despezas
aue se fazem com esses menores em numero
t"rro limitado, e, portanto, não se faz necessario
que continue nos orçamentos futuros "de....
ducção dos 25 % do ÍLlUdo de emancip"ção, que
deve ser conservado intacto par" ser só e ex
clusivamente applicado ao fim humanitario e
proveitoso" que foi destinado peb lei de 28
de Setembro. O fundo de emancipação tende
~. diminuir á proporção que vão diminuindo
alguns impostos que concorriam para augmen
tal-o, como bem a diminuição progressiva que
se observa nas transacções da propriedade
e8crava, que tem sido uma das fontes de renda
que o alimenta.va.

Nota-se tambem uma differença desanimadora
entre o numero das manumissões officiaes e as
provenientes de liberalidade particular, ou de
outra origem: no periodo de cêrca de oito a nove
annos foram alforriados por iniciativa particu
lar 56.000 escravos, ao passo gue no mesmo
per iodo o numero de manumlssões officiaes'
ficou reduzido aiO. 000, de maneira que a
iniciativa particular produziu resultado cinco
vezes maior do que a iniciativa offieial.

UM SR. SENADOR: -E a morte :linda mais.
O SR. MEIRA DE VASCOKCELLOS :-Esse estado,

que direi desanimador quanto ao numero de
alforrias officiaes, deve chamar a attenção do
governo para não distl'ahir um ceitil do fundo
de emancipação, e não só para mantel-o int'3
g-ralmente como para augmental-o. (Apoiados.)
A chave da emancipação está justamente nesse
elemento poderoso, sendo dev!da ~ regularmente
aproveitado, a -par do humallltano ~ g.rande au
xilio da liberalidade particular; e,SI a llliciativa
particular tem-se desenvolvido de maneira tão
brilhante e proveitosa (apoiados), é necessario,
que tambem se pronuncie com effica.cia e ener
gia a iniciativa official, que, ahás, não tem cor
respondido aos intuitos da lei, e nem ás exigen
cias e necessidades da emancipação, sobretudo
quando compara-se o limitado numero de ma
numissões com a grande massa de escravos que

existem no paiz. Assim, em logar de decretar
se a creação de coloniall agricolas actualmente
desnecessarias, visto como não l;a numero de
ingenuos sufficiente para serem nellas collo
cados, é mais necessario, e acer.tado, que o
governo se esforce para, no orçamento futuro
augmentar, quanto fór possivel, o fundo d~
emancipação.

Esse deve ser o empenho de honra do
governo e parlamento; para esse ponto devem
convergir todos os nossos esforços: o fundo de
emancipação é um deposito sagTado; que tem
um destino especial; é a chave com que o go
verno, no futuro, terá' de abrir as portas da
emancipação geral; portanto, todos os sacrifi
cios que possamos fazer para augmental-o, será
sempre proveitoso, e terá larga compensação
no futuro, porque abrirá a grande estrada que
no futLll'o h;l. de resolver a magna questão do
elemento servil. (Apoiados.)

O fundo de emancipação acha-se mui red u
zido; no ultimo exerci cio é apenas calculado na
quantia de 500:000~', e, ,ânda, sujeita á liqui
dação. Por essas razões, comquanto en tenda
que o projecto envolv0 uma idéa importante e
humanitaria, digna do apoio do senado, todayia
não posso adherü' ao paI'ecer da com missão,
nem prestar o meu voto á proposição adopt.ada
na camara dos deputados. (Apoiados, muito
b~m.)

o Sr. JUllqueira entende, como o
nobre senador queacaba de fallar que,em these,
são muito uteis estas creações. Mas, na hypo
these de que se trata, e attenta á grande despe
za, que ha a fazer, tambem hesita.

A lei de 28 de Setembro de 1871 teve no
paiz uma execução humanitaria, esplendida,
além mellmo do que se poderia esperar.

Isto honra sobremodo o caracter dos brazi
leiros. A disposição desta sábia lei para que,
no fim de oito annos, aquelles senhores de es
cravos, que não quizessem crear os ingenuos,
possam entregai-os ri, administração publica,
tem tido uma execução quasi insignificante,
porquanto, havendo attingido annualmente a
idade de oito annos, de 1879 para cá, cerca de
24.000 ingenuos, segundo o relatorio do
ministerio da agricultura foram en tregues
apenas 52, aos quaes os jLlÍzes de orphãos deram
convenien te destino.

O ex-ministro da agricultura diz o seguinte
(lê) :

« Por emquanto, bastaria que os juizes de
orphãos cumpram as obrigações que lhes in
cumbem a respeito de taes menores.

« Existem, entretanto, alguns estabelecimen
tos, que podem prestar-se á educação destes:
em Piauhy, o estabelecimento rural de S. Pedro
de Alcantara; no Ceará, a colonia Christina ;
em Pernambuco, a colonia lzabel ; na Bahia, a
imperial escola agricola, e,no munieipio neutro,
o asylo agricola e o dos meninos desvalidos.
Nas Alagôas projecta-se a fundação de um esta
belecimento lln:.tlogo ao de Pernambuco, e, em
Goyáz, termo de Santa Luzia, acaba de ser
creada uma colonia orphanologica, ri, qual con
cedi pequena subvenção anllual. »
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Ahi está bem explicita a opinião do governo
transado, a respeito do assumpto.

POl' ora, os juizes de orphãos podem ir dando
destino, porque rarissimos são os ingenuos
apresentados a administração publica.

Provincias houve em que não se entregou um
só ingenuo ao Bstado: são eUas iO.

Ora, o projecto autorizando a creação de nu
cleos agl"icolas formados desses ingenuos, em
cada uma dessas provincias, póde dar logar a
grandes despezas, principalmente quando etlas
tem de sahir do fundo creado pela lei com des
tino diverso.

Mas, a administração publica foi mudada.
Si o ministel"io passado existisse, tinha o orador
a opinião muito e:s:plicita do governo, que acaba
~e ler.

Ig'nora, pOl'<im, qual seja o pensamento da
actual administração sobre este importantissimo
assumpto.

Niio vê na casa o nobre ministro da fazenda,
que podia prestar informações; e, por isso, jul
ga-se o orador obl'igado a req llerer que, so
hre o proj ecto, se ouça o govel'l1o por inter
media dos ministros da agricultura e da fazenda.

Adiantar-se-hia o trabalho si o nobre lJ,linistro
da fazenda estivesse presen te, sendo então es
cusado o requerimento escripto, que o orador
vai apresentar.

Isto vem demonstrar ainda mais a necessi
dade de ser o senado sempre representado no
governo, e por membros que sejam um pouco
assiduos.

O orador não irroga, com estas palavras, cen
sura a ninguem; pondera apenas que, para o
bom andamento dos negocios, precisa-se de ter
quem, por parte do governo, preste as infor
mações necessarias.

Por consequencia, comquanto concorde com
tudo quanto tenha por fim dar o desenvolvi
mento prl:;ciso li. l~ de 28 de Setembro, que
abriu para nós nova éra, todavia entende que o
projecto, por éra, é inopportul\O, pois que o
caracter, a humanidade e a philantropia do
(lovo brazileiro têm dispensado o governo de
lançar mão deste meio.

Concluindo, pede que seja ouvido o governo
a respeito do projecto.

Foi lido, apoiado e posto em discussão o se
guinte

Requerimento
« Requeiro que se ouça o governo, por inter

medio dos ministros da fazenda e da agricul
tura, sobre o pl'Ojecto (Iue se discute. - Jtm
queil·a. )

o Sr. Teixeira Ju.nior não se
oppõe direct0.mente ao requerimento de adia
mento, que se acha em discussão; votara contra
eHe por julgaI-o apenas inutil; mas, não ve
inconveniente algum em que se ouça o governo
a respeito do assumpto.

Seria uma dilação a rejeição da disposição
do projecto, que se acha em discussão.

Mas, parece impossivel que o gabinete actual
informe a representação nacional a favor do
projecto, desde que o relatorio do Sr. ministro
da agricultura, ultimamente apresentado ás.

camaras, demonstra que é insufficiente o fundo
de emancipação.

Por outro lado, a discussão que, sobre o as
sumpto do elemento servil, tem tido logal' na
tríbuna e na imprensa, tem demonstrado a evi
dencia que a lei de 28 de Setembro de i871
não tem sido fielmente executada, havendo sido
apenas illudida, o que de algum modo explica
e, porventura, justifica a impaciencia e a impru
dencia de alguns,

Tendo o ol'ador avançado uma proposição
desta ordem, pede licença ao senado para fun
damental-a em poucas palavras.

O projecto, que se discute, autoriza o governo
a cl'ear, em cada provincia do lmperio, uma co
lonia agrícola com o fim de serem aHi recebidos
e educados os ingenuos por força da lei de 28
de Setembro de '187'1.

Que esta lei impoz ao govel'l1o tal deyer, não
ha duvieJa,; mas, o que não autorizou, foi que se
distrahisse do seu fim proprio e determinado o
fuudo de emancipação. O arl. 30 do projec to
diz (lê):

« Para creação e desenvolvimento das refe
ridas colonias o govel'l1o lançara mão da (juota
a que se refel'e o :1rl. 70 , § 20 da lei n. 2792 de
20 de Outubl'o de i 877. »

O art. 70 , § 20 da lei citada, assim dispõe
(lé):

« Para applicar 25 0/0 do produc to total do
fundo de emancipação a estabelecimentos que
se encarregarem da educação dos ingenuos,que
tenham de ser entregues ao Estado em virtude
da lei n. 2040 de 28 de Setembro de i871, ou
para auxilio a associações que se organizarem
com o fim de promover a educação dos mesmos,)

Entende o orador que esta disposição importa
a revogação de um dos principaes artigos da
lei de 28 de Setembro de 187t, pela qual teve
a honra de propugnar.

Esse artigo cOl1signou distinctamente duas
obrigações ao Estado: uma, a da emancipação'
em relação i geração actual ; a outra, a da
educação dos iugenuos procedeutes da lei.
Para isso a lei estabeleceu regras fixas,

O que diz a lei no seu art. 30 1 A lei diz
( lê ):

« Serão ann ualmente libertados, em cada
provincia do Imperio, tantos escravos quantos
c01'l'espouderem a quota anuualmente disponi
vel do fllUdo destinado para a emancipação.

« § 1. 0 O fundo de emancipação compõe-se:
ia, da taxa de escravos; 20 , dos impostos geraes
sobre transmissão de propriedade dos esCl'avos ;
30 , do producto de seis loterias annuaes,
isentas de impostos, e da decima parte das que
forem cOl1cedidas de ora em dian te pa.ra corre
rem na capital do lmperio ; 40 , das multas im
postas em virtude desta lei; 50, das quotas, que
sejam marcadas no Ol'çamento geral e nos pl'O
vinciaes e municipaes; 60 , de subscupções,
doações e legados com esse destino. )

A' vista disto, ha todo fundamento para se
demonstrar que o g'overno não tem obsel'vado a.
lei em todas as suas disposições.

Quaes são as quotas marcadas no ol'çamento
geral,assim como nos municipaes e provinciaes,
para. augmento do fuudo de emancipação duran-
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te os 11 a,nnos em que a lei se tem executado 'I
Pede o orador a, attenção dos seus illustres

collegas para, este pon to.
Podia-se distrahir para a, educação dos in

genuos as quantias que a lei exclusimmente
destinou para a libertação de escravos 1

A insufficiencia do fundo de emancipação, e,
portanto, a inconveniencia, de distrahir de seu
determinado destino qualquer somma, foi re
conhecida tambem pelo ex-ministro da agri
cultlll:a no ultimo relataria, com a opinião do
qual é de certo solidario o actual ministerio,
pois que procurou-se para, organizaI-o quem
melhor representasse o pensamento do nobre
ex-presidente do conselho.

O actual Sr. presidente do conselho foi o
preferido, pois que reconheceu-se haver sido
o melhor interprete das idéas do gabinete an
terior.

Assim, não póde deixar de achar-se de ac
corda com o seu antecessor nesta questão, bem
como em outras.

Por isso, parece ao orador que o governo
a,ctual não póde informar de modo algum a fa
vor do estabelecimento de colonias agricola,s,
cuja despe7.a tem de ser custeada por conta de
fundo de emancipação, aliás já declarado in
sufficiente ...

O SR. JUNQUEIRA :-Mas, em todo caso ri
uma opinião que deve ser ouvida.

O SR. TEIXEIRA JURIOR diz Que o aparte do
nobre senador leva-o a uma observação. Este
projecto foi dado para ordem do dia; o Sr. pre
sidente do conselho devia ter disso noticia, ou
dit'ectamente ou pelos jornaes. Si não quiz in
tervir no debate com o seu parecer, é porque
pensa que não ha inconveniente em o deixar
correr á rel'elia.

Alem disto, o governo tem co-religionarios
nesta casa que conhecem o seu pensamento. Si
abandona a discussão, porque motivo irá o se
nado consultaI-o sobre um assumpto, a respeito
doqu:l rode dar-se como já manifestada a sua
oplnlao .

Si entende que deve ser augmentado o fundo
de emancipação, como podera adaptar um pro
jecto que o desfalca 1

Por este motivo, vota o orador contro, o adia
mento para votar contra o projecto.

O SR. PRESIDENTE:- E' preciso notar que
ordenei a secretaria que, com a precisa antece
dencia, remetta a ordem do dia de cada sessão ao
Sr. presidente do conselho.

o Sr. Saraiva tem de votar contra o
adiamento, paI'a votar logo contra o projecto.

E' faci] comprehender a razão por que assim
procede. No relatorio, que apresentou. demon
strou a insufficiencia do numero de ingenuos
entregues ao governo, para concluir que não
convinha, por ora, fazer despeza com a educação
desses ingenuos, visto que os poucos entregues
foram postos á disposiçãO dos juizes de orphãos,
que tem confiado a sua educação as pessoas a
que ficam prestando os seus serviços.

Este facto não c sorprendente, e nisto con
corda o orador com o nobre senador peJa, Bahia.
Em parte, G devido aos sentimentos humanita-

rios e generosos dos senhores de escravos; mas
a l'àzão principal é outra, é o lucro é a conve
niencia que resulta dos s3rviçoll d;. ingenuos
em troca da educaç.ão que se lhes da.

Quando se fez a lei, o orador desde 100'0 de
clarou que o govel'llo não teria de ca~rega,r
com grande despeza, porque, elle pl'oprio,
assim como alguns senhores, que conhece e
que tratam perfeitamente os seus ingenuos,
mandando até ensinar-lhes a ler e a escrever,
reconheciam a conv6niencia de consel'l'al-os. O
que se segue é que, com todo o fundamento, se
deve calcular que o g'overno não tera necessi
dade de fazer grande despe~a com a educação
de ingenuos, Cumpre tão sómente que os juizes
de orphãos estejam vigilantes, não só em re
lação aos senhores como aos ingenuos, para
que estes não sejam maltratados. E' tudo quanto,
por parte da administraçãe e dos juizes de 01'
phãos, cleve ser feito.

Accresce a consideração add uzida, pelo nobre
senador pelo Rio de Janeiro, e é: que se póde
dIspor, em favor do fundo de emancip"-ç.ão, de
todas essas quotas, que teriam de sel' appli
cadas a educação dos ingenu05, porque, como
o orador ja declarou, essa educação não trara
despeza quasi nenhuma.

Si, por todas essas razões, entende o orador
que ri supertlua a despeza da crea,ção de colo
nias agricolas nas provincias, para ingenuos, o
que se segue 'I Segue -se que lhe cumpre votal'
contl'a o projecto. e. sendo assim. ao seu ver, o
adiamento não é mais do q..:e uma demora, da
votação, que natura,lmente tem de haver.

Por-isso, pede licença ao nobl'e senador para
votar contra seu requerimento, afim de que mais
depressa se vote contra o projecto.

o Sr. JUllqueira obse1'l'a que, pelo
que disse em sustentação do seu requerimento,
deprehendia-se a sua intenção de votar contra
Oprojecto, por ser desnecessario ; e o nobre se
nador pela Bahia, abunda,ndo nas mesmas con
sidel'ações, leva o ora,dor a pedir a retirada do
requerimento, para que o sena,do possa pronun
ciar-se immediatamente acerca do projecto, dis
pensando ouvir a opiniãO do governo, a vista da
opinião emittida por um membro conspicuo do
minis teria passado e indicador do governo
actual.

Não póde, porém, o orador deixar de insistir
nas ra,zões pelas q1.laes tinha, pedido em prin
cipio o a,diamento para ouvir a opinião do go
verno, porquanto, o que adiantou relativamente
ao fundo de emancipação, parece inteiramente
conecto. O hOIll'ado senador pela provincia do
Rio de Ja.neiro, que foi, certamente, um dos pa
ladinos em favor da lei de 28 de Setembro, e que
por el1a estremece, não póde ignorar que o
poder legislativo, no pleno gozo de seu direito,
modificou aquella disposiçãO relativa ao fundo
de emancipa,ção na lei de 1877 e na,s poste
riores, determinando expressamente que 25 0/o
das quantio,s arrecadadas por algumas quotas
fossem applica.das a educação dos ingenuos; e
ninguelu dira que um projecto desta ordem,
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mandando estabelecer colonias agricolas, niío
tenha por fim essa educação. Parece, por con
seguinte, que n5:o se está violando a lei de 28
de Setembro; elta está alterada nessa par te
por disposições legislativas de 1877 para cá ;
e,portanto, razão tinha o orador em querer saber
do govemo actual si se tinham de applicar
os 25 % a este fim, ou a outro genero de educa
ção.

Entretanto, retird. o seu requel'imento, pJl'
que está inclinado a votar contra o projecto por
desnecessario. Legislar-se-hia, adoptando-o, so
bre uma necessidade que não existe presente
mente; os ingenuos não são entregues á admi
nistração publica, e um ou outro, que apparece,
tem o destino que lhes <.lão os juizes de orphãos.

Consultado, o senado consente na retirada do
requerimento.

Continuou a discussao da proposição.

Não havendo mais quem pedisse a palaYJ"a,
encerrou-se a discussão.

Votou-se e foi rejeitada a proposiçã.o ·rara ser
remettida i camara dos deputados.

Tendo o senado de occupar-se com trabalhos
de commissões, que estavam dados para ordem
do dià, o Sr. presidente deu a seguinte para
o dia 18:

Discus3ão do requel"imento do SI'. Silveira
da Motta, pedindo informações sobre as provi
dencias que o g'overno deu l'elativamente ao
arrombamento de uma '.ypographia, incendio,
destruição e roubo, que teve logar nesta côrte
a 30 de Outubro ultimo.

la discussão do projecto do senado, lettra
C, de 1874, punindo com penas de multa e
prisão os que impedirem o exel'cicio de qual
quer dos cultos permittidos, por vias de facto
ou por ameaças.

2a dita das proposições da cama!'a dos de
pLltados :

N. 108, de 1880, appl'ovando a aposentado
ria concedida por decreto de 4 de Junho de
1877, ao carcel'eiro da cadeia da cidade do As
sú, da p.·ovincia do Rio Grande do Norte, José
da Circumcisão Ferreira, com o ordenado por
inteiro •

N. 124, de 1880, autorizando o governo a
conceder ao 10 escriptural'io da thesouraria
de fazenda da provincia do Paraná, Francisco
Antonio de Souza Castro, um anno de licença
com ordenado,

Em seguida, o Sr. presidente convidou os
Srs. senadores pam se occuparem com os tra
balhos de suas com missões.

Levantou-se a sessão ás 121/2 horas da
manhã.

E~I 18 DE FEVEREIRO DE 1882

P,-esielencia elo Sr. Em-ao de Cot e.9ipe

SIJ.\Ii1'!:\RI0.- EXPEDIE"TE.- Pare COres (1) commissão do
cons~iluiçã'l sobro ,l oloição Llo doas scnaLlorcs, sendo
um péla proviJlcia de Mato t;,.osso o out;·o pola tio Ma·
lanh~io.- Keuacçõos.- O[\DE.\1 DO O~A.- Arrombamonto
o incenclio de urna. typogl'aplJia. na. corto o dl3portaçõos.
Discu,',os tios Srs. Danlas o Silveira da Motta. Ro
jeiç:Io do I"o:!uorimonto.- Cultos pormHtiJos. Rojeição
(lo prlljú~tú do sClJadú.- .-\P(,gOIltalL)ri~l.do cal'r.orcíro da
cadeia da cidade dQ ;\S:iÚ J Ja pro,·illcia. do Rio Granue
do Norte, José ua CiI'CUIDCi:-:ão Forreira. AppL'ovação
em 2a JiSClLiSão.-Liccnça au 10 escriplul'ario da the~

soul'al'ia de fazenu;:t. da provir.cia do Paraná, Francisco
Anto"io ,10 Souza Castro. Obso[vacõo; do Sr. Cruz
Machado, Rojoição da proposição. •

A's 'l1 horas da manhã acharam-se presentes
30 S1's. senadores, a sabel': Barão de Cotegipe,
Cruz Machado, Barão de NIamanguape, Meira
de Vasconcellos, Teixeil'a Junior, Barão de
Pirapama, Conde ele Baependy, Uchàa Caval
canti, Junqlleira, Cone i::! , Si1Yeira da Motta,
João Alfredo, Visconde rle Jaguary, Visconde
de Paranagui, Paula Pessoa, Lafayette, Chi
chol'l'o, Luiz Carlos. Fansto de Aguiar, Luiz
Felippe, Carrão, Visconde de Abaeté, Chl'istiano
Ottoni, Visconde de Muritiba, Castro Carreira,
Dantas, Visconde de Bom Retiro, Leitão da
Cunha e Viriatode Medeiros.

Deixl1.l'am de comparecer, com causa partici
pada, os Srs. Barão de Maroim, Diogo Velho,
Jaguaribe, Octaviano, Silveira Lobo, Godoy,
Cunha e Figueil'edo, José Bonifacio e Visconde
de Pelotas.

Deixou de comparecer, sem causa pat'tici
pad<l., o Sr. Barão de Souza Queiroz.

O SR. PRESIDENTE abriLl a sessão.
Leu-se a acta da sessão antecedente, e, não

havendo CJ uem sobre ella fi7,esse observações,
deu-se por approvada.

O SR, 10 Sll:CRETARIO deu conta do se
guinte

EXPEDIENTE

Officios :
Do ministerio da justiça. de 17 do COt','ente

mez, prestando as informações pedidas pelo
senado, relativamente a depol'tações de estran
,Q"eiros.

A quem fez a requisição, devolvendo á mesa
depois de examinado.

O SR, 30 SECRETARIO leu os seguintes

Pal-eceres

A' commissão de constituição foram l'emetti
das com a carta imperial de tI do corrente,
nodteando senador do Imperio pela provincia de
~,'~ato GrossO o almirante e conselheiro de es
tado Joaquim Raymundo de Lamare, para
preencher a vaga deixada pelo conselheiro de
estado Visconde do Rio Branco, fallecido a 1 de
Novembro de 1880, as cópias authenticas das
actas da eleição a qLle se procedeu na dita pro-
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vincia a -5 de Novembro do anno proximo pas
sado, pela fórma determinada na lei n. 3029 de
9 de Janeiro deste anno. -

A provincia de Mato Grosso foi dividida, pelo
dec~'eto n. 8119,de 21 de Maio de 1881,em dous
districtos elej~()raes, comprehendendo o 10 o
municipio da capital, formado de sete parochias
e uma secção; e o 2°, oito municipios, for
mados de 10 parochias, incluidas as de Santa
Rita de Livergeria e S. José de Herculania.

Nas duas ultimas parochias não houve eleição,
talvez por não se ter feito nellas alistamento
separado dos das parochias de Miranda e Co
rumba, as quaes pertenciarI! ainda por não se
achal'em providas canonicamente, facto que'
alias não é, pela novissima lei, condição exi
gida para o exercicio de ac tos eleitoraes.

Das actas das 16 assembléas eleitol'aes, que
funccionaram nesta eleição, vê-se que tudo se
fez com a maior regularidade, notando-se ape
nas, na acta da parochia de Nossa Senhora de
Brobs, do municipio da capital, a omissão dos
nomes dos eleitores, que não compareceram a
dita eleição, circumstancia que, no caso de que
se trata, deixa de ter importancia, pois que
constam do livro competente, segundo cópia
authen tica extrahida deste, os nomes dos elei
tores que compareceram e votaram.

Pelas mencionadas actas verifica-se que vo
taram 1.292 eleitores, deixando de fazel-o
251. Ao 10 distt'icto eleitoral pertencem 623
eleitores e ao 20 districto 920.

O resultado da votação para senador foi o se
guinte :

Votos Em sepa
rado

1. o Almirante Joaquim Ray-
mundo de Lamare. . . 869 119

2. o Desembargador aposen-
tado Firmo José de
Mattos. . . . ..... . . . . . 725 112

3. o Bacharel José Vieira do
Couto Magalhães. . . . 569 112

Commendadol' Euzebio
José Antunes.. ..... . 422 5

Dl'. Luiz Gaudie Ley.. . 334 5
Marechal de exercito Vis-

conde da Gavea., . ... 92

E outros com menol' numero de votos.

Os votos apurados em separado foram: um
na 2a lIecção da parochia da Sé por ser de elei
tor,cujo titulo foi expedido por juiz não formado;
seis na parochia de S. Luiz de Caceres, prove
nientes de eleitores que a mesa eleitoral admit
tiu a votar sem apresentarem os competentes
titulas; e cento e doze, na parochia de Nossa
Senhora do Rosario do Rio Acima, dados por
eleitores, cujos tltulos foram expedidos pelo juiz
municipal e de direito interino da comarca do
Alto Paraguay Diaman tino, em virtude de de
cisão do juiz de direito interino da comarca
de Cuyaba.

A commissão de constituição não conta, na
apuráção geral para senador, esses votos, jul
gando desde ji nullos os dos seis eleitores da
parochia de S. Luiz de Caceres, que não apre
sentaram os respectivos titulas. Quanto aos das

outras duas parochias (Se e Rosario do Rio
Acima) carece a commissão, para julgar de sua
legalidade de informações que demonstrem
por quem' foram alistados esses eleitores e a
razão por que os respectlYos. tItulas apparece
ram assignados por outro JUIZ sem ser for
mado.

Na acta da eleição da parochia de S. Gonçalo
de Pedro II, acha-se mencionado que sete
eleitores apresentaram um protesto no qual se
allegava não poder ser votado para senador,
por incompatibilidade, o desembargador Firmo
José de Mattos.

A mesa da assemblea eleitoral, pOI'ém, dei
xando de cumprir a disposição do art. 15 § 21
da lei n. 3029 de 9 de Janoiro de 1881, recusou
aceitaI-o, não o appensou i acta, e nem nesta
declarou quaes os motivos que nelle se ex
punham.

Foram, entretanto, presen '-es a commissão de
constituição alguns documentos, nos quaes se
trata daquella incompatibilidade como proce
dente dos dous seguintes motivos:

1.0 Não ter o desembargador Firmo José de
Mattos, na qualidade de 10 vice-presidente da
provincia de Mato Grosso, assumido o governo
desta, na falta do presiden te, desde 3 ate 31 de
Maio do anno findo, tempo comprehendido no
periodo de seis mezes anteriores i eleição;

2.0 Terem sido pagas duas contas de generos
fornecidos para o arsenal de marinha do La
daria, uma, em 21 de Abril do anno antece
dente, a firma Firmo de Mattos & Comp., cuja
casa commercial e estabelecida na dita pro
vincia, e da qual e sacio capitalista o mesmo
desembargador, e outra conta, em 17 de No
vembro seguinte, a Antonio Pedro Alves de
Barros, sacio da referida casa.

Quanto ao 10 motivo

Entende a commiss1ío de constituição que
não é procedente, porque, segundo os docu
mentos mencionados e informações que ella
tratou de obter, o desembargador Firmo José
de :Mattos, havendo-se ausentado da pro
vincia em principio de Abril do anno findo,
chegara a esta córte no dia 29 do me~mo mez,
e tendo, desde logo, solicitado do governo impe
rial sua exoneração do cargo de 10 vice-presi
dente dessa provincia, a obteve por decreto de
3 de :Maio, publicado no Dial-io O(ficial de 6,
cuja noticia alli chegou a 30 do mesmo me7..

A lei n. 3029 de 9 de Janeiro de 1881, no
art. 11, § 10, n. 2, dispõe que a incompatibili
dade eleitoral, quanto aos empregos a que se
refere, prevalece para os substitutos dos respe
ctivos funccionarios, que exercerem os empre
gos dentro ãos seis mezes, bem como os que
os precederem na ordem (lu. substituição, e
deviam ou podiam assumil' o exercicio.

Ora, a vista do que fica exposto, si o desem
bargador Firmo José de Mattos achava-se, não
na provincia de I'dato Grosso, mas nesta corte,
no dia 3 de Maio, em que o presidente deixou
a administração, e durante todo o tempo de
substituição; si, além disto, naquelle mesmo
dia foi-lhe concedida a exoneracão do cargo de
;ice-presidente_ ; é fóra de. duví'da q~e não lhe
e apphcavel a cItada dispOSição da lei.
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Quanto ao 20 motivo

A commissão de constituição tambem entende
que o simples facto dos dous fornecimentos de
generos para o arsenal de marinha do Ladario,
pela casa commercial da qual é socio capita
lista o desembargador Firmo José de Mattos,
não constitue motivo para crear incompatibili
dade eleitoral, visto que, nos termos do art. H,
§ 20 , da lei n. 3029 de 9 de Janeiro de 1881,
tal incompatibilidade, relativamente a forneci
mentos publicos, só se da quanlio estes são
feitos por coo tratadores ou seus pI'epostos, ou
por al'rematantes ou interessados na arrema
tação ; casos em que noã estava o desembargador
Firmo José de Mattos, nem a casa commercial
de que era socio capitalista, como provam cer
tidões passadas pela secretari(l do governo da
provincia, pela thesouraria de fazenda, e pela
inspectoria da alfandega de Corumbá, nas
quaes se (lffirma não haver contrato de qual
quer especie entre o desembargador Firmo José
de Mattos, em seu nome, ou no da firma com
mercial Firmo de Mattos &Comp., e o governo
ou fazenda publica.

A 2 de Janeiro prorimo passado procedeu a
camal'a municipal da capital de Mato Grosso,
com toda a regularidade, a apuração geral das
authenticas desta eleição e á. formação da lista
triplice para a escolha de senador, que foi
apresentada (lO poder moderador.

Nestes termos, reconhecida a elegibilidade
dos cid(ldãos que compõem a lista triplice, a
commissão de constituição é de parecer que o
senado approve as seguintes

Conclusões

Que se julguem validos os trabalhos das lô
assembléas eleitoraes, que funccionaram na
provincia de lato Grosso, em 5 de Novembro
do anno antecedente, na eleição de senador
pela mesma provincia,

11

Que sejam declarados nuUos os votos apu
rados em separado n(l parochia de S. Luiz de
Caceres, dos seis eleitores que não apresen
taram os competentes titulos; e não se contem
na apuração geral os demais vutos, apurados
em separado I1 (l 20. secção da pal'ochia d(l Sé e
n(l parochia do Rosario do Rio Acima.

III

Que se solicitem, por intermedio do governo,
as inform(lções de que trata este parecer sobre
o alistamento dos eleitores, cujos votos foram
apurados em separado nas duas ultimas assem
bléas eleitoraes; e sobre o motivo por que não
houve eleição nas parochias de Santa Rita de
Livergeria e S. José de Herculania.

IV

Que se reconheça sen(ldor do Imperio o
almirante e conselheiro de estado Joaquim

Raymundo de Lamare, e seja convidado a
tomar assento .

Sala das commissões do senado, 18 de Fe
vereiro de 1882.- Conde de Baependy.- J.
A. COlTêa de Oliveil'a,- L. A. Vieira da
Silva.

Foram presentes a commissão de constituição
a carta imperial, de 4 do corrente mez, pela
qual foi nomeado senador do lmperio pela pro
vincia do Maranhão o conselheiro Felippe
Franco de Sa, authentica da acta da apuração
geral dos votos da eleição a que se procedeu, a
6 de Novembro ultimo, na mesma provincia, por
fallecimento do senador Candido Mendes de
Almeida, e as cópias authenticas das actas de
57 mesas parochiaes.

Antes, porém, de expor o resultado do e:xa
me a que procedeu nas actas eleitoraes
daquella provincia, a commissão entende dever
apreciar o documento que lhe foi apresentado
para provat' que o. conselheiro Fe~ippe Franco
de Sá não tem a Idade legal eXigIda pelo art.
45 da Constituição para ser senador.

Este documento é a sua certidão de baptismo.
Della se vê que foi elle baptisado a 28 de Mar
ço de 1842, na fregueziádo Apostolo S. Mathias,
da cidade de Alcantara, provincia do Ma
ranhão.

Além deste documento, foi presente a com
missão uma demonstração juridica, na qual se
allega:

Que a constituição do arcebispado da Bahia,
til. 1"1, !l. 36, marcou aos pais o prazo de
oito dias depois do nascimento dos filhos
para baptisal-os,lavrando os parochos assento de
bapüsmo, . l'lão 9Ó para prova do pw-entesco
espiritual,como para prova ele idade segundo a
fórmula que da esta constituição para o assento,
que é a mesma que foi observada no documento
presente á commissão, não se fa~e!ldo declara
ção alguma quanto ao dia do nascimento, por
'lue suppce-se cumpridas as ",uas disposições;

Que nenhuma justificação póde ser produzida
em virtude do regulamento do bispado do Ma
ranhão de 14 de Junho de 1853, art. 22, quando
existe assento de baptismo ;

Que a lei de 24 de Setembro de 1829, art. 10,
é terminante quando só reconhece, como pI'ova
legal da idade, a cel'tidão de baptislUo, n~o

admittindo ou tras provas senão na ausenCH1,
daquellas;

Que identica prescripção se encontra .no
art. 60 do decreto n, 500, de 16 de FevereIro
de 1847, que diz: « A idade prova-s~ pe.la cer
tidão de baptismo, e só na sua falta JustIficada,
pelos depoimentos de testemunhas » ; .

Que o recentissimo regulamento eleItoral,
n. 8213, de 13 de Agosto do anno pronmo pas
sado, ainda foi mais rigoroso, dispondo: « .Para
provar a idade apresentará certidão de baptLBmo,
ou certidão extrahida do registro civil dos nas
cimentos. Na falta de taes certidões, devida
mente justificadas, aind:. permitte a aceitação
de certidões authenticas, por onde se prove o
0'0"0 dos direitos politicos em o exercicio de
~mprego para o qual se exige a idade legal,
mas nunca as justificações, pela facilidade de
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abusos a que t:;"s dão commuOllllente logar » ; í segunda, escripta de Alcantara, no Maranhão,
E conciue: a 16 de Abril de 1842, dá-lhe parte de ter-se
Que tanto pelas leis ecclesiasticás, como pelas feito o baptisado, A lettra e assignatura destas

leis civis. o unico meio permittido para a prova cartas estão reconhecidas por seu tio materno,
da idade' e a certidão de baptismo, e, só por coronel Franklin A. da Costa Ferreira e por
falta justificada deste assen to, são admissiveis Francisco Corrêa da Conceição, que era amigo
as outras especies de provas; pelo que, no caso de sen pai;
occurrente, existindo a certidão de baptismo, Que, além destes documentos, junta certidão
por ella exclusivamente deve ser resolvida a de justificação perante a camara ecclesiastica
questão, da diocese do Maranhão, julgada por sentença

O conselheiro Felippe Franco de Sa enviou e provisão do "igario geral, que mandou abrir
a commissã,l varios documentos acompanhados no livro competente novo assento, supprindo a
de uma exposição, allegando : omissão do primeiro, quanto ao dia do nasci-

Que, para prova da idade, na falta de assento mento, que ficou declarado ser 2 de Junho de
de baptismo, ou sendo este omisso quanto ao 1841; uma certidão de documentos existentes
dia do nascimento, póde-se recorrer a qualquer na thesouraria de fazenda do Maranhão, pro
outro meio de prova admittidu e:1l direito; vando que nos ultimas dias de Março de 1841

Que, para supprir a falta ou lacuna do as- requereu seu pai, e lhe foi paga, a ajuda de
sento, a praxe geralmente admitte a justifica- custo para tl'ansportar-se com sua mulher e
ção no juizo ecclesiastico e certidão do assenw filhos para a capital do Imperio, afim de tomar
aberto em consequencia della, declarando o assento cono 10 supplente por aquella provin
aviso n. 8, de 5 de ,1aneil'o de 1865, ser este o cia; e, finalmente, a sua carta de bacharel em
unico jl1izo competente para taesjustificações; direito, na qual se declara ter nascido em 27 de

Que, em materia eleitoral, o governo imperial Março de 1841.
nas instrucções pal'a a e:x:ecução d", lei de 9 de Conclue a exposição explicando que, falle
Janeiro de 1881, declarou que: ( A idade será cendo sua mãi em 1844, e seu pai em 1851,
provada por meio de certidão de baptismo, ou desde tenra idade esteve fóra de sua companhia
pOl' qualquer outro documento authentico que em consequencia de seu estado de viuvez, e
legalmente a sllustitua », explicando o aviso de das viagens a que os deveres publicas o obri
22 de Fevereiro do mesmo anno que póde ser gavam, motivo pelo qual nunca teve informa
supprida a certidão de baptisOlo por titulo ou ções sobre a data do seu nascimento, e só em
certidão de exercicio de cal'gos electivos ou 1871 obteve cópia do assentamento de sua idade
empregos pal'a os quaes a lei exig'e a maiori- nesse livro, o qual, quando pela primeira vez
dade politica, ou por justificação, nos termos do veiu a esta corte, em 1877, como deputado,
decreto de 16 de Fevel'eiro de 1847, o qual per- lhe foi entregue por sua madrasta, assim como
mitte que seja feita perante qualquer a'ltoridade só em 1872 foi que seu tio, Dl', Cassio, ao partir
judiciaria ; pua Europa, entregou-lhe as duas cartas de

Que o repertorio das ordenações do reino de sua mãi, que guardava como lembrança Je
Portugal, verbo idade, nota A, enumera os \'a- familia, o que explica o equivoco quanto ao
rios modos por que se pode provar a idade, e dia e mez de seu nascimento, declárados na
são: 10, certidão do assento ecc!esiastico; 20 , sua carta de bacharel em direito.
livro particular, em que os pais, para memorià, Si a argumentação da primeira exposição, a
tenham escripto os nomes e idades de seus que acima nos referimos, exclue no ecclesiastico
filhos; 30

, testemunhas que adduza.m boas e con- a justificação para a prova do dia de nascimento,
cludentes razões, podendo depor pes ;oas con- existindo certidão de baptisma, na qual este
sanguineas, etc. ; não vem declarado, não o entendeu assim o

Que apresenta as duas primeiras provas desta vigario geral da diocese do Maranhno, que
enumeração, depois de certidão de assento ec- admittiu naquelle juizo essa prova, e julgou
clesiastico, livro de assentos particulares de por sentença, em vista dos depoimentos das
seu pai, cartas de sua mãi ; testemunhas e documentos que lhe foram pre-

Que, na p"imeira folha do livro que ~presenta, sentes, a dita justificação, mandando abrir novo
estão escriptas do punho de seu pai as da- assento e delle dar certidão, a qual se acha
tas do nascimento de cada unl dos seis filhos, com a commissão.
que tp.ve de seu primeiro matrirnonio, lendo-se,
na mesma pagina, outras datas: a do nasci- Quando mesmo se não tivesse produzido essa
menta de avo materno, senador A. P, da Costa justificação, a commissão não deixaria de aceitar
Ferreira, depois Barão de Pindaré, as do nasci- como prova do dia do nascimento o declarado no
menta, consorcio e fallecimento de sua mãi, livro de assentos particulares do senador Joa
D, Lucrecia Rosa da Costa :s'errcira. quim Franco de Sa, que falleceu nesta côrte

A data do seu nascimento, ahi declarada, é em 11 de Novembro de 1851, tendo seu filho,
de 2 de Junho de 1841; qlle se achava no Maranhão, apenas dez annos

Que, além deste documento, exhibe outros de de idade,
leltra de sua mãi, e são: duas cartas por ella Em direito, os instrumentos são meios ordi
escriptas ao irmão Cassio A, da Costa Ferreira, narius de prova, e conta-se como instrumento
que então estudava em Olinda, e que falleceu I particular os livros de, assentos para lembrança
ultimamente em Pariz. Na primeira, datada I de successos ou negocl,os domest,i~os, como ~ão

de 26 de Julho de 1841, dá-lhe parte do seu I os de assentos dos paIS de famllias a respeIto
nascimento no Rio de Janeiro, convidando-o I da idade de seus filhos, (Pereira e Souza,
para padrinho, e pedindo-lhe procuração; da § CCXIlI, nota 451.)
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As duas cartas, qne a.prescntou o conselheiro
Felippe Fl'anco de Sá, escriptas por sua miti em
Julho de 1811 e em Abril de 18.l2 sol)l'e seu nas
cimento e baptismo, dirigidas ao irmão Dl', C'\S
sio A. d.1 Costa FerreiL'a, estã') do accórdo com
a~lueile aS3ento,que, aliás, não tem vicio algum
que o in valide.

A disposição da constituição do !\i'cebispado d"
K1hia, quanto ao prazo delltro do qu"l os pais
devem baptizar os filhos, não e observada em
pal'te alguma deste lmperio, nem tambem o
seu fOl'mulario pal'a o assento em que só se fa~a

menção do dia do baptismo, sem declaração do
dia do nascimento. Entretanto, desde que na
certidão de baptismo não venha declal'ado o di".
do nascimento, estabelece-se a presumpção de
qne a constituição do arcebispado foi cumpl'ida,
a qual a lei manda tei' POI' vel'dade en1l.1uanto não
se pl'oval' o contra':io. (Pereira e Bouza, cit.
ll, 523.) Esta pl'esllmpção, resllltante do assento
de baptismo, cede, pOI'ém, ante a prova do di~1

do nascimento nalle não declarado, feita com
documentos qne a commissão n:10 pócle dei:\al'
de aceitar e jLtlgal' sntficientes pam f0l'J11al' a
sua convicção.

Os documentos apreselltados pelo conselheil'o
Felippe Franco de Sá estão com a comll1iss'to e
podem SC1' consultados e examinados,

Em vi. ta do exposto, a cOlUmissão julga pro
vado qur. o couselheil'o Felippe Franco de Si
ll:l.scell a 2 de Junho de -L8-H nesta cidade de
S, Sebastião do Rio de Janeiro, e baptisou-se no
dia 28 de Março de -L842 na freguezia do Apos
tolo S. :VIathlas de Alcantal'a, provincia ilo
l\laranhão, tendo assim a idade exigida peh
Constituição para senador do Imperio,

A pl'ovincia do Maranhão cont;), õ4 p'l.roehi'1s
e funccionaram 57 mesas parochiaes, por te
)'OlU sido divididas em secções cada uma eh1.s
parochias e1<, capital da pl'ovincia.

A commissão nota que, nem o decl'eto n. 6'241
de 5 de Julho de t87ô, nem o de u. 8L02 de 2t
de 'Maio de t88'1, qlie dividiu a provin.ci" do
iVbranhão em 6 distl'ictos eleitol'aes, incluiu a
p:.wochia de S. Bento do Mil'Mlor, séd'j d[1, co
m,wc[1, de Pastos Bons, o que attribLle a equi
,"oco, tomando-se como uma e a mesnu paro
chil\ esta e [1, de S. Bento de Pastos Bons.

Não obstante, tem-se feito sempre a eleição
ness[1, parochi::l,

Pw'ochia ele S. J osd de 11Iattões, - A mesa
eleitol'al desta parochia não obsel'vou a dispo
sição elo al't. t5t (;0 regul1unento n. 8213 ele 13
ele Agosto ultimo, não tendo sido confel'idas e
c:!l1certadas as authenticas de qne tmta o ci
tMlo al'tigo, vindo, pOI'em, assignad.\s pelos
mealbros (1:1 mesa e fiscaes.

P(~i"ocllia de S, Feli,,; de Balsas.-Dei:\al'am
de funceionar na mesa eleitoi'al desta paro
chia os to e 20 imlUediatos ao 4' jniz de paz,
POI' sel'em filhos do p 'esiden te da mesa, e o .l"
immeeliato paI' sei' cunhado do 20 juiz de paz.

Sendo esta parochia dividida em dous dis,
trictos de paz, pertence o primeil'o a parochia
de S. Feli;;: de Balsas, municipio do LOl'eto,
comarca de P'lstOS Bons, e o segundo ~ p:wo
chia de Nossa Senhom de Nazal'eth, comal'Ga
dI) Riachão, Não consta qae os eleitol'es do 20

districto tiyessem votado.
Pw"och;a de lVossa Selthor<t ele "Va::arelh

do Riacluío.- A lllesa eleitoral dest" paroehi:c
uCéo enviou copi" da aeto. ela Sll" ol'ganizaçlío ;
mas da act" dos trabalhos eleitomes consta âue
ella se ol'ganizara na vesper" com os -Lo, _0 o
30 jllizes de paz e os -Lo e 20 immediatos ao 4°
juiz ele paz.

Pal'ochia de Santct T here::a de Porto
Francl),-Pol' engano acomp"nhou as aetas
deste, p,wochia a lista dos eleitores fjUe compa
receram e votM'am no dia tO para membl'OS (1<\
assembléa legislativ[1, pl'ovincial, nlío tendo
sido remettida [1, listJ. dos eleitores que vot"ram
no dia 6, em que se procedeu ri. e1eiç:~0 sena
tOl'ial.

Estas il'l'eglthwida.des não affectam de nulli
. dade a. eleição das l'espectivas pal'oehias, e a.
commissão as aponta para não autol'iz[1,l-as com
o S~'.l silencio.

.\PUft.\çlo GEr•.\L DOS ,"OTO.3

Remettir.h,s à camara municipal da capit,d ::lS
altthenticas de todas as actas ela eleição a que
se pl'ocedelt no dia 6 de Novembro para. pre
enchimento da l'aga deixada no senado por fal
lecimeuto do senador Candido r--Iendes de Al
meid::l, procedelt-se á apuraç50 no dia 5 do Ja
neil'o ultimo, de conformidade com o disposto no
arL -L6, n. 2, da lei de 9 de Janeiro do anno
proximo passado o art. t62 do decl'eto n. 8213
de t3 de Agosto ultimo,

O resltltado da apura~ãoda camam municipal
é o seguinte:

A commissão eutende qne se deve inclnir os
votos que, por elTO de nome, foram tOIUil.dos em
sepaL'ado, il.ssim como os votos de -L6 cedulas da

lRREGUL.UHD.\DES E:'\CO:-lTr•.\DAS N.\S .\CT.\S

Porochia ele S. Jolio Baptista ele CUl'lt

;'upú,- Na acta elos trabalhos eleitore,es não se
declarou, como dispõe o arL 149, § to do re
gubmento n. 8'213 de 13 de Agosto ultimo, os
nomes dos eleitol'es quo não compal'eeel'am.

Paro chia ele lVossa Senho,~a ela Conce 'çirO
elo Brejo,-Dous eleitores protestaram perante
a mesa deitol'al desta parocbi[1, pel' tel'em func
cionado os immediatos ao 4° juiz de pa;", sendo
cllnhados. A legislação não reconheceu a in
compat.ibilidade de parentesco em relação as
mesas oleitol'aes,

Y. r. 2-\

Conselheil'o Felippe Fmnco de Si .
Dl', Augusto O, üomes de Castro, .. , .
DI', José da Silva l\·bü, ... , .... " .. "
Dl'. Josó Joaquim Tav::lres Belfol'L .. ,
Dl'. Sinval Odorico de nIoLll·a .... , , , ..
Arcediago Dl', i\Ianoel Tavares da Sil \'[1,

Seguem-se outros menos ,"otados.

VOTO!> TO~LAD03 E~r SEPARADO

YotJS

2.273
2.'183
2,03'1
'1,515
'1.325

9·18
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pal'ochia de Buri ty, tomadas em sepfl-rado pelo
facto de se notaI' no in volucro Uul pequeno
risco, que não fvi proposital, e nem se póde
confundir com o sig-nal ou marca que a lei
prohibe.

APURAÇÃO DEFINITIV A

1. Conselheü'o Felippe Franco de Si ...
2. DI'. Augusto Olympio Gomes de

Castro .
3. Dl'. José da Silva Maia .
DI'. José Joaquim Tavares Belfol't .
DI'. Sill\'al Odorico de Moura .
Arcediago Dl'. Manoel Tavares da Silva.

E outros menos votll.dos.

CONCLUSÕES

A commissão é, pois, de pareceI' :

Yolos

2.28G

2.2:12
2.032
1.535
1.387

9'>1

Accrescente-se: Al't. 3. 0 Será feita a despeza,
na falta de sobras ch receita, "01' operdoção de
credito, que o ministro e secrctal'io de estado
dos negocios da fazenda é autorizado para
etfectuar.

O art. 30 da proposta passa a ser 4. 0

Sala das coml1lissües em 17 de Fevereiro de
'1882.- Fausto ele Aguiar.-Fiseondc ele Bum
Rjtiro.-F. Oetaviano.

Compareceram depois de aberta a sessão os
Srs. SiniUlbu, Paes de \lend,;nça, Barros Bar
reto, J:l<Lrào d" Laguna, Altonso Celso, Diniz,
Nunes Gonçalves, Vieira da Silva, Saraiva, Ri
beü'o da LUZ, Silveira ,\Jartins, Visconde de
Nictheroy, AnLão, Maninho e Fernandes da
Cunha.

ORDEM DO DIA

ARROMBA~IENTOE U,CENDIO DE UMA TYPOGRAPH.IA

NA CORTE E DEPORTAÇÕES

Que seja appl'onda a eleição de todas as pa
rochias da pl'ovincia do 1vlaranhão,a que se pro
cedeu no dia 6 de Novembro llltimo.

II

Que se reconheça. senador do Imporio o COl,
selheiro Felippe Franco de Sá e seja comidado
a tomar assento.

Sala das com.nissões do senado, 18 de Feve
reiro de 1882. -L. A. 1riein~ da Silva.-C on
ele de Baependu. -1. A. Corrêa de Oliveim.

A imprimir para entrar na ordem dos tra
balhos.

Foram lidas, postas em discussão e appro
vadas sem deb::..te as seguintes

Redaeções

Emendas approvadas pelo senado li. proposição
da camal'a dos deputados, declarando que COIU
pete li. Candida l'hereza França e Anr:a The
reza França, filhas do finado tenente refJl'mado
do exercito Luiz Gonçal,'es Rvdrigues França,
o meio soldo correspondente á quar.a parte COlD
que seu finado pai foi reformado.

l"o artigo unico-em vez das palavras-desde
a data do falle-:imento, etc., -diga-se- desele
a data do mesmu decl'eto ele 8 ele Setembro ele
1875, que dispensou a pl'escripção.

Sala das com missões em 17 de Fevereiro
de 1882.-Fausto de Aguiar.- Yiseoncle de
Bom Retiro .-F. Detaviano,

Emendas approvadas pelo senado i proposta
do podei' executivo, convertida elI1 projecto de
ler pela camara dos deputados, abrindo ao mi
nisterio da ju'> .iça um cl'edito supplementar
para as verbas-:-Justiça de 1" inslancia. cJrp')
~lhtar de pohcra e conducçào de presJs de
Justr~a :

No art. 1°, na verba-Corpo militar de po
licia - em vez de 28:825~'OOO - dig'a-se 
51:722$334.

Entrou em discussão o requerimento do Sr.
Siheil'a d:\ i\1otta, pedindo informações sabre as
proviclencia~ qLle O g'ol'erl1o deu relati\·umente
ao a.l'l'0lilbancento de ulJIa typograpllia, ineeo
dio, destruição e roubo, t[ue tivel'am logar nesta
CDl'te u 3U de Outubro ultimo.

o Sr. Dantas :-Sr. presidente, direi
muito pouco, e llem sequer tomaria pal'te na
discussão, para que o seoado approvasse ou re
jeitasse o requerimento orfel'ecido pelo honrado
senador por Goyaz, si não me Julgasse na dever
de fa.zer-me ouvir, oppondo ao que S. Es.. disse,
para Justificar o seu requerimento, algumas li
geiras rectificações.

O honrado sen<ldor confundiu asc!atas algumas
vezes, e, tratando do facto que te ,'e logar na
noite de 3u de Outubro na rua de ::l. Pedro, isto
é, o ar :ombal1lento e o incendio de uma typo
grapbia qLle existia em um dos predios sitos
aquella rua, deu como vel'ificado que o chefe de
policia alli se achara e que havia cruzado os
braços deixando, como ali,is lhe clllupria, de to
war pro\'idencias efficazes para que semelhaute
attentaelú se nãu consummasse.

,\ão se cuntentou coro iSlo o honrado senador;
insinuou, pelJ lUlmos de suas paLwras é o que
se cleprel1encle, L[Ue o propl'io chefe de policla,
que a policia não tinlla visto C01l1 maus olhos
aljuel1e f,,"cto.

Reclamei elo meu logar e pel'guntei a S. Ex.
si julgava que o chefe de policia havia sido
cUllljJlice elo fucto de que me estou occupando.

A resjJOst:l de S. Es... ainda não me satisfez;
e, pois, vê o senado que me acho no deveI' de
prestar-lhe algumas inrol'lúações que o habi
litem ajulgar deste negocio com exuctidão e
segurança.

Parecia que o honrado senador, ao tl'atar
elelle, elevel'ia ler o que foi p ubiicado !lOS jor
ndes desta capital. Ahi S. E:x:. encontral'ia,
não só o officio do chefe de policia ao ministl'o
da justIça de então, como o do subdelegdodo da
fregaezia da Sacramento, expondo os factos
como elles se passal'am.
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Do officio do chefe de policia o q ue con~ta é
que depois de um me~lin!J, na tarde de 3u de
Outubro do anno pa~sac1o, ao largo do R,)cio,
meeting que terminou pOl' Ulll movimento de
repI'ovação por parte de uma grande UlulticUo
que aJI i affiuira, mgeting a que esteve presente
o chefe de p0licia, que pJUCO antes fÓI'" ansado
de que se pI'etendia, pOl' todos o~ IHeios cLl
maiol' reprovação, impedir que tivesse logar
ou que pelo menos o oradol' proseguisse
desde que continuasse a usar das lllesmas ex
pressões de que jj, ha ia usado em 11m -meetil1.g
anterior, o que consta é que depois desse acon
tecimento,que não te,'e consel\uencias Jamenta
veis, graças a presença do c lefe de policia, é
que deu-se o facto de llue se occupou em seu
reqllerimento o honrado senador peja provincia
de Goyaz.

Nlas como se deu elle, SI', pl'esic1ellte ~ O
meding dispersou-sB ao anoitBcer, como consta
de um officio rlB 31 de OLltubro do chefB de po
licia. Dispersou-sB sem que a força publica que
se achava nas immediações interviesse de modo
algum, e simplesmenle pela repI'ovação que
irrompeu do seio de uma grande multidão que
a elle assistia,

Feito isto, o chefe de policia recolheu-se
a secretaria de sua repartição e alli, com os
seus delegados e subdelegados, tomou providen
cias no empenho de evitar acontecimentos
desagradaveis provenientes do meeti1tg.

Depois de tomadas essas providencias, foi o
chefe de policia para o theatro, :i~ 7 horas
e 1/2 uu 7 horas e 3/4 da noite. Alli tambem
me achava, e só às O' horas ou depois dessa
hora (attenda o senado), foi que o chefe de po
licia teve conhecimento do f~\cto occorrido na
rua de S. Pedro, dirigi ndo-se elle proprio ao
meu camarote pal'a communicar-me o facto, e
reli 'ou-se do theatro afim de tomar as provi
dencias necessarias.

Mas, pergunta-se, como se passou então
isso ~ Pois a policia não póde prevenir? A
resposta é muito facil; sel-o-hia em qualquer
parte, quanto mais aflui, onde todos nós nos
achavamos e onde todos temos conhecimento
das cousas.

Havia, SI', presiden te, um papel que se
imprimia naquella typographia ha algum
tempo. Esse papel, como e pLlblico e noto 'io,
constituira-se o orgão do escandalo e da diffa
mação.

Niio era a imprensa PI'opI'iamente (lita, Sr.
presidente, porque a essa todos nós, e ning-uem
mais do que eu, prestamos o maio I' pI'eito e o
nuior re~peito; não sl;mente a sua libet'cbde,
a liberdade que lhe deve ser g:lrantida, como
mesmo, ainda vou mais longe, na tolerancia
de alguns de seus e-s:cessos e abusos.

Em honra do Brazil podemos dizel' que em
nenhuma parte do mundo este principio é
mais praticamente observado do que entl'e nós.
Ning-uem ainda tentou contl'a a liberdade de
impI'ensa aqui, e ai daquelle que o quizesse
fazel', porqlle seria esmagado.

Mas uma cousa é a imprensa evangelisando,
moralisando. promovendo o engl'andecimento
dos povos, levantando os mesmos de ,sua. deca
dencia., e outl'll. causa. é um orgão de diffa-

m.\ção e escand:do, que atel'l'orisa.va, por assim
dizer. todas as f:J.milias desta capital. ql:e pene
tl'ava uo lar domestico, que ni'ío respeitava o
'lue havia de mais santo, que; pI'ufanando o
,acrario ela ümllia, vivia descie escandalo,
dessa especulação, cujo nome o senado dirà!

Ahi é q'.le se podiam bem applicar as pala
Vl'as de Tacito : cornlptio optimi, lJessi,na.

Um jOl'll:l1 que só sel've pal'a denegTir os
nossos costumes, para incutil' o terror nas fa
milias, para senil' ao escandalo não é im
prensa. A impl'ensa é consa muito differenle,
ella educa, ella pune, ella castiga, ella ap
plaude, mas não cliffama !

A consequencia foi, pois, senhores, aquella
que se devia esperar; imputem-n'a aquelles
que foram suas victimas à indignação, i ani
madversão publica. Por toda a parte se conde
mnav.\ a tolerancia com 'que se deixava viver no
mBio da nossa sociedade um papelucho im
mun ·lo dessa ordem, O govel'llo conhecia 08

meius que tinha nas leis, mas ha llma co usa
ma OI' do que a que vem das leis, é o que sae
do tribunal da opinião publica; e, força é di
zel-o om honra da nossa s'>ciedade civilisada,
esse tribunal não Li indifferente; elle ver
berou,fullllinou e condemnou essa excrescencia,
que pOI' honra da sociedade brazileira nunca
devia ter appal'ecido !

Portanto, SI', presidente, eis a filiação na
tural, logica e irrecusavel dos factos.

]\!Lt;tos daquelles que estiveram presen
tes ao meetin I do dia 30, por um movimento
instantallBo, proprio, feridos alguns deDes
talvez no que tinham de mais intimo, de mais
santo, de mais respeitavel, lembraram-se, sem
o communical' a policia, que o momento em
azado pal'a prltticar o que fizeram. O que é
certo é que o subdelegado da freguezia, tendo
noticia de que um ajuntamento se fOl'lnara
defronte dessa typographia, partill para li,
auxiliou-se da fOl'ça publica e dispersou o ajun
tamento.

O SR. SIL VEIRA DA MOTIA dà um aparte.
O SR. DANTAS:- V. Ex. me perdóe ...
O SR. SILVEIRA DA MOTTA:- E' Llma recla

mação apenas contra o que V, Ex. esta
dizendo.

O SR. DANTAS:- Bem; continúo. O sub
delegado deixou pessoas da policia incumbidas
de lhe communicarem qual"[uer acontecimento
e ás 8 3/4 horas (as cummunicações officiaes
estão aqui) foi novamente chamado. Então a
multidão era immensa; .\ casa ja tinha sido
invadida; til'os de rewolvel' tinham sido dispa;
rados dentl'O e talvez de fóra; mas o que e
certo tambem é que isto tudo se passou com
il11mensa I'apidez: que os objectos dessa typo
graphia foram tl'azidos para: a rua; que delles
se fez uma fogueira e foram lllcendlados !

O SR. SILVEm., DA MOTTA: - Qne bello es
pectaculo para um governo moralisado !

O SR. DANTAS: - Bello espectaculo para
um g·overno, é certo, e melhor ainda para
aquelles que comprehenclem que as explosões
instantaneas de um povo, de uma sociedade
offendida, não podem estar na previsão de um
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go\'orno p3.ril garantir aquellcs quc provocaram
osse movimento.

Sou dos quc cntendem que ao cI'ituinoso se
dc"e pl'oter.ção, nos tcrmos d<t lei, c ao jll'oprio
dtll'rllllador ou jll'otegel'ia neS5<tS condições.
Mas O quc ú certo ú que não esta\'a no ponsa
lllCutO de ninguem preyel' aquillo que es~aYa

occulto na monte de cada um".
. O SIl.. SILYEli\.-I. DA l\IOT'rA : - J\ão 01\1 prú

CIS) adiyiuhar.

. O SIl.. D:\~TAs: :- :\':ío Na possi\'el que o go
,erno S3 IncUlulllsse de guardar constante
mente as portas do uma typographia, nem por
pa l'~e elolles essa protecção foi peel ilb. pOI·Cjue.
SI tosso, não lhe seria recusada. . .

O nobre sel~ador mesmo no c~,; a/iundemcia
cOI'clis deixou escapar aJguma. causa que vem
cOllfiruw.r o que digo:

,« Em. segundo lagar supponhamos Cjue niro
pll([e ent"r, o que não é facil sUjlpor, por
'lne este\'e rodeado rle força elUl'ante o lllovi
mento, e podia scm eluvida algum<t impc iir rl'Ie
alguns prtl'tlcubres (comprehenelo mesmo isto),
c~~speltado.'i, qu~renelo uma .expiação de inju
11,,5 'Ju~ lhes tlIlham Sido c11 'Igldas no jornal,
sc relln;ssem para pr.Üicar uma Yiolenc'ia COI1
t:'a o Jol'll:,list<t e a empreza. Comprehcnc!o

·lstO.; e então o l):l.pel ch policia erilo evitar que
a YlOlellCla particular fosse exercida. 1\Ias foi
Justamente o qne o chefe de policia não fez.

« Concebo mesmo que a obra não fosse toda
do ~hefe de polici", que elle não ti vesse' a ini
emtll'a; concebo que particulares, irritados
P:Jl' . oifensas a el!es feitas nesse jornal, o Cor
sano, se tIvessem congregado para. tira·r um
desforço cb typographia. i\bs então, quando
os partIculares querem tirar desforço, o chefe
de polICIa., estando presente, cruza os br'lços h

POI' um lado o hom'allo senador, que k1.lvcz
por Ill[ormu(;ão ou pOl' leitura. conheces.'ic o
('(')r~ario, d}i:: é \Jos~iYeI, compreheudo 'Juc
IlIUlLOS partl.culares ollenc1Jdos ell1 su:r.s pessoas
'IUli:essem tll'"r esse elesfor<;o; mas, 'Iuel'elldo
censur,tl' o procedimento do chcfo de policia,
dli: ,: est<tndo elle prosentc, como não tratou
de Impedir o que se rleu 1

Jl\ mostrei a,o sellado quc o chefé de policia
se ach:wa ausente; acbava-se no theatro cousa
'lue foi vistapor todos; jà expliquei a flliaç1ío
IJ uc se podena dar ao facto, tendo havido um
mcctin,ll no mesmo (1 ia, ..las 5 ús GhOl'as cln.
t:wde,

Como, pois, aensm,;.r um magistrado r.omo o
~rtual chefe de poli~ia, integro, zeloso no
cUll1pnmento de seus dcveres e que tom prc
stado os mais rolevantes serviços no cal'go (lue
em boa hora lhe foi confiado 1

O Sn, SAP.,UV.': -Apoiado,

.0 SIl, D:\xTAs: -H Ye o 11ol1l'a<1o Sênadol' que
fOI summlLmente injusto, injusto para com o
gover,no" porque, por mais amor que S. Ex, te
nha a llbel'llade de imprensa, a.inda mesmo
quando delb seja. Yictima Illuitas yei:es, não o
tem menos o gOl'el'l1o a que ti\'e a ltonr:L ele
v~rte.nc.er ; illjusto porque llem UIll acto sequer
-101 piatlCado d:l. nCSSl1 p~rte contra <t ltbercbde
ce Imprensa.

Por o,ntro lado, <t inj ustiça do hOl1l'ado Sell,\
dor suuJU de ponto, quando dirio-iu-se ao actual
chefe de polici" cb capital do Illlpcrio c o rJuiz
lIlculpar por um facto, " respeito do qU:lI não
se pude de modo algullI <tchar em seu procedi
mento nacIa que autorize essa increpação.

O SIl.. SILVEm., D.' MOTTA chi. um aparte.
O SR. I?\KTAS : - SI'. l)i'esidente, eu cntl'ri

constl'angldamente nesta c1Jscussão,
Tenho cumprido o meu del'el'; tenho dado ao

senado os e~cbrecill)entos que julguei deyer
dar, ASSIm lJlformac!o, o senado farà o qne en
tendeI' em SU:l. sabedol'ia.

Resel'vo-mc p<trn. sobre as deportações l,a;n
bem dar esclarecimentos ao senado; creio que
tmta,ndo deste requel'JIllento não posso faUar
Robre as deportações ...

O Sr.. PnEslOEKTE:- Pódc o nobre senador
tl',üar, por'luc, tendo vinllo informações a re
speito deste ponto, que forn.m enviadas ao aulOl'
elo rerJuerimento, si não tratar nesta occasião,
não Lei'a. ll1nis fi. palavl'[\.. .

O SI\. DANTAS:- Então V, Ex, se digne
ma.nc!J,l'-ll1e as lllfo1'l1laçães ; eu estimo.

SI'. presidente,. das informações [lUO foram
envID.das p~lo mllliste~'lO da jllstiç.a e que aC,l bo
de ler se Ye, quanto as depol't<tçõcs, que ellas
tIveram logar com estrangeiros. E' certo que
depois appareceriLm pela imprensa reclall1a.çõos
de que nrn dos deportados não era est.rang-eirü.
mas cidadão bl'"zileiro. ~ .

Sobre o pI'incipio" o grande principio do di
reIto soberano que tem todo paiz e todo govemo
de dl!portar estrangeiros que, abusando da
hosplta!tcl:\de. ameaç~'1m a ordem e a tl'a.nquilli
dade publtc", creIo que não ha divel'gencia; ri.
um principio recebido e não contestado: esse
direito ning-llem o contesta. A duvida nasceu
sumente de ser ou não bl'aziloiro um dOR deDor
tados. Eis o que informa o chefe de polieia (lÍ'):

« A acc~sação le\'antadll contl'" a policia, lle
ll<tyer SOltCIt'ldo, OiJtldo C mandado o,ocutar li

d(~porta<;ão llo um imJ.zileiro nUllca foi yerda
deiI:a, ou pelo IlIenos careceu sem pro de IH'OY"
suffiCIente par;]. f;er acreditada. O indil'iduo a
quem se referem os autores de semelha,nte in
fundada arg-uiç.ão não é ou tI'O senão l\lanoel
Theodorico ,Pimen tel. Mas os trilç.os phY,'iiono
nucos de Pimentel e a sua pronuncia aceou
tuadanlente canegada revelavam por modo tão
mal1lfesto a sna nacionalidade portuguez:l. que
todos os sens amIgos c conhocJC!os scmprc o
conslllerarnm como mLtural de Por~.ugal, e e]le
mesmo paI' seu l<tdo tambcm scmpl'e sem rebuço
o confessn,ya, quumlo <tlgum intercsso de oeca
sião o não <tconselhava n àissimular, sem ne
cessidade de 1)I'ovas. u sua rlualidade cie estl'un
gOll'O,

« Foi somente impeliillo por esse interesse CJUi!
TheolloI'lco. PUllcntel se ~ng-rtjou a principio no
corpo I11llttar de polICIa desla ca.pital e se
alistou depois em sua guarda urbana, como
brazileiro.

« i\Ias e,ll1.am b:l.s ()~SaS o~casióes, e1l1 lJ ue não
se lhe e,lglU a pro\'a. de sua n'Lcionalidado,
a c?utradic,ão notave! em que caieI, '{uauto à
deslgnaç.ão do logar do seu nc.scimento, esti
llldlcando claramente que procurava elle então,
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00111 " f"lsl' dech;,;\cilo de StHt nacion"lid,,(le I
lm~l.ileil'l\, illudit, aílcIlllS os chefes ch'-luGlles
COl'pes pal'l\ mais facilmonte COll;;Ogl1 il' o seu!
i ngl'esso elll ca a Ulu ,lelles,

( COlll eli"eito, te11c\o "850l'e1-'t,10 Pimolltel, nll
,dJol'tun, ci<; sou "sseut.11.wento como SJlchldo do
COl'pO de polici", '['lO el'8. n'ltuI'II·[ do Cc<w,i,
"ffil'mou pdo cOlltl'<1i'io que linho' nascido em
Pel'nambuco, qU8.ildo se <11istol.l no COl'pO 1\;1
gU<Ll'ch mb8.n::t, Si a üma geralmente o"pa
lh8.d::t e "ceita de sei' esse :ndi\'idl.lo pOl'tl1guez
f1.ut:Jl'iz~,l"t 8. polici" a reputal-o COluO estl'''n
goit'o, foi confirmada ess:t crença [>010 silencio
significativo que gl1"dou elle dUl',tllte todo o
tempo de SUl' detenç:'ío, pois Cjuo, tcndo rece
bido intimação pltl'" allegar em pi'''ZO que lhe
foi lll:ll'cado lto considemçoes que Li,'esse om
seu ÜI'Or, pm'<1 impugnar " ordem de depo.'
t"ç.ão que contrJ. si tinh::t sido 11ccl'ctllda, não
só não apresentou documonto algum que pl'O
I'asse ser bral.ileiro, como nem sequer ousou di
rigir ou ü pollcia ou meSl1\() 0,0 g'o\'el'l1o imperial
" menor representaç50, E o conhecimento de
sua naciomtlidade estl'angeira, que I,ssim esta
beleci,t e fil'lll<W" elle pl'oprio com o seu
pi'ülongado mutisl\1'O, manteYc-se const,1,nte
mente "te ti. ulti:lla hora de seu enI1JJ,\'(lue,
pois que, sendo condnzido PM;)' bOl'do do yapor
iL:tliano Sud .imel'ica pelos distiuctos e zelosos
delogallos Dl'B, Macedo de Aguial' o Alberto
Fi::tlho, nom no tl'::tjecto e nem mesmo no
momellto ch partida., pl'otestou de modo algum
contm " qualich1de ele estl';).ng-eiro, sob a. qu~tl

se reI11il.8.YC1 a suo. depol'I::tÇ1\O, 8' est(t a infor
mação 'lue tenho o. honro. de ;eYllr ao "lto
conhecimento de V, Ex" em clllUpri1ll8nto ao
::tyjso I'esel'yado datado de hontem,»)

Eis, pois, c1::tramente demonstr"do que cal'ece
do pl'J\'" o que se tem dito,ou :lntes que esse indi
viduo,sendo tido peb policia como estl'>,ngeiro e
tondo em suas mi'los to,los os mei05 p"i'a demon
Sll'M qUlJ lli'tO O lJr;l, 1l{(0 o fcl. ; enll'clanto lll.da
nwis bcil, E' de l"el'llllnl!JUco'i Pois dos pel'
llambuCMIOS qll0 a'lui rusidem n::io hal'el'ia um
so quo o conhecesse 'i El'" do Cenl'~'i 1\ meSlUt,
pel'gllllta, Não podia demonstral' iucontinente
lj l.l0 er" cidadão b,'azileil'o 'i Pedisse um pr"l.O
pal'::t fazel-o: n::tda lhe seria negado; e pal'a
resumi l', si agol'::t mesmo se prov::tr que é elie
CHhdão brazileil'O, id, uma ordem, e sem des
pel." ::tlguma voltará P3.l'l1 viver no s0io da. socie
d8.de bl'a.zileil'a.,

n Sn, Srr.vErn.\. D.\. MOTT,\. d;L nlll "[1:.1.1'te,

O Sn, D.\.XT.\.S:- Mas o que (jll01'? O go
\'0i'no tem deyel'es e no uso delles cxel'ceu uma
;1.ttrituiçiIo que lhe é cons"g'l'"da e (P" o nobre
sCludOl' não [lólle contestar; não foi por motivo
,1e lil>ercb,do de imprensJ, o negocio tem muito
de reservado, mas posso asseglu'u cjue 0 go
yerno tinha Pl'OV[1,S de que esses indiyiduos es
t',Wam [ll")ll1ovendo socieclades perigosas, que
rendo inocular no seio ch< noss" societ!a'le pa
eifiea, que vivo sob o regillleJl felil. ,h mo,101'
liiJcl'd"de, iddas JlOeiVHS;j, onlom o tl,,'1l(jl.lilli
,bde public(t : o que fl1~ol', Jloi~, diant() disso '?
Eu não Gcria digno do logM 'jl2e occupei, si
não fi~esse o que fiz, (..J.{Q;(ód05 [/UG2S.) Eis
t'.lclo.

. O Sr. Silveira. da, J">.Iotta :-As
s,un como o honrado senador pela pl'OYiucia ,la
U".hw .... elu a t:'ll)l!na, 1l1l'ocando o clCl'CI' dc
resjJondel'-lllo , e prcst[1,r-llle inforlllrl<;,'ío SOIJl'U
["dos que al[Ul al'tlclllel, censurando (> :.llini~

l[!I'lO p8.ssallo, assull tambem invoco o lllesnlO
dOl'er pR.i'<t OC':lIPU neste mOlllonto a ll'i.buua.

Senhores, do qLte disse o noJ)j'O 8ent1.dOl' [leia
Bl1hla fiCOi.l patel,üe " vordade de quanto e.ll
:1.I'anCel, quando llZ "qlll o meu primeil'O o o
segundo reql.lenmento.

O que está em discuss:lO em pl'imeiro log'ar é
o segundo l'e'[Uer!ll1ento, quo se l'efel'e aos acon
tecimentos da ma de S, Pedl'o.

Quando no di" 30 ou 3j de OltLubro a cas~.
da typogl':lphia do COI'SCII'io foi invadida pOl'
um grupo de gonte al'ma.da, quebl'l1ndo todos os
uten'iilias da mos ma typogmphia e lanç'tndo-os
no meio da rua, houve tambem incendio, cha
mou-se o corpo de bombeiros e depois de tlldo
isto deu-se m::tis roubo cb, pl'opriedade par
ticulal" !

OI'", senhores, d acreditavel que" policia [10
Ri" de Jm10il'o n:'(o viu o clal"'io da foglleil", da.s
caixas de typos, não ouviu o al'l'Olllb<tlllellto a
golpes de machado que se del'ftl1l nas [lort"s,
pol'qne se ::tl'l'0w.1)aram pOl'tas a ll1achado? A
policia. do Rio dc Janeiro n[(o ouviu n"da disto
e nem o ch::tl1lall1ento do corpo de bombeil'os
pa,'::t ::tcmlil' a'l incclldio, e ás 7 horas quando
começou o attent"do já o nobre senado,' pela
Bahia estava esporando que se lel'"ntasse o
pI,nno no theatl'o lyrico? E o chefe de polici" :t

ess::t hora lambem já esta.va no the"tl'o 'i
Senhores, isto não é defesa de gO\'el'no! UUl

Í<tcto começado ás 7 horas, e cujo desenvolvi
mento levou ::tté ás j hOl'as da noite, não pode
seI' cohibido nem no principio, nem no meio,
nem no fim, tendo havido fogueira na. l'ua, llla
Chl,do nas pOl'tas e toq ues de fogo!

A policia estl1V" no lheatl'o li, 7 hor<ls ,h'\
lioi to !

O SI', !llinistl'o (];. justi<;a 80 no thc"tro é 'lLi') ,
SOttlJo! CllllliJlnCm aclivo como o nol)['<,) 5un"d .. l['

pela. B"hia,quo po~ em g 'ande deseul'oll'imout<J
a policia. da corte, não teve desde ,.s 7 honls "tu
as 10 d.t noite conhecimento do fltcto, de moelo
que, si mio linh" podido e,'itnl-o (eis alli o
meu ftl'gumento hypothetico), 110 menos depois
de consuillll1:l.do o fJ.cto,havelldo deix::tdo todos os
vestigios de anombamento, de ince,1dio e de
roubo, n1(o teve meio do conhecei', de s·,bcr
r[l1o.l fàra 11111 sequN' dos al1l.0rcs clesse altont[l.do!

QllCm foi que al'l'ol11boll, sonhores? .
O ex-ministro da jllstiçl1 del'o sa.lJCI', ,hs

pondo como dispunh::t de tantos reCLll'SOS ele
policia, .

E lá eslava muita policia secrot8. 8.1,,111 ,lI)
muitos soldados,

Pois o nobre os:-ministro n1\o s"be (IlHI0S n~

victim~s que despeitac!<,s pcla. dirram:1.ç7ío d,)
Conal'io fOl'am ou l11andltram tlrlH' um des
forço, alTomb,ulCl0 a typogTaphia e destrui li

do-a? Não 5,t1;o o governo ele JlenhUlll<í- ?
30nllOres, eu sei, o o gOVOl'no podia lnuil'J

bem nos dizer, quem foi Cjl10 ltl'rombou, podia
dizer-nos muito bem queiU foi que incondiol.],
pOl'que i.'.. casa esteVG o:teia de p~licü 'IC:8 f le o
pr.incipio da noite,
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Nós sabemos, senhores. que aquelte jorn~l i
empreg'ou a diffamuç.'lo,. escreveu contl'a t;:tllll- ;

lias, contra a honra lIldlvldual, contra a houra
de fu nccional'ios pu blicos.

E' verdade. Mas al ..... um desses é que foi ar
rombar:J. typographia f Alg-lll1l man lou Li pl'e
1JOsto seu, capanga seu para art'ombar a typo
"Taphia?
<:> Não; eu sei ...

O Sp" DAl'iTAS: - Então como é crime de
damno particular apresente-se a queixa ...

O Sn. SILVEIRA DA MOTTA: -Nas não tomou
physionomia de crime particular.

O SR. DANTAS:- Acompanhassem o inque
ri to ; o incendio é circumstancia aggl'avante
pelas nossas leis.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA :- Ahi vem a
chic::1.lla . Fallemos direi to.

O SR. DANTAS:-V. Ex. é mestre da lei,

O SR, SILVEIRA DA MOTTA :-Ell sei, porqne
declaro que liR. semp,'e aql.lella folha. e por
uma razão muito obvia, e é que logo nos p:'i
meiros llumeros fui victima della, pelo que
estou faltando, jà se vê, com muita imparci:J.
lidade; no primeit'o dia fui victima, e por
tanto, semp'e que esses PimenLeis apregoavam
o C01'sal' '0, eu dava logo os meus dous vintens
para ver si continuava a entreter-se commigo.

.i\'Ias, por isso, senhores, que eu era leitor do
Corsario, sei quaes fOl'am as victimas que pa
garam mais, sei quem hi que padeceu mais, e
o nobre senador pela Bahia sabe tambem.

Mas não atLribuo aS. Ex., que foi um dus
que mais soff:el'am das diffamações ...

O SR, DANTAS: - J unca me fizeram mal.

O SR. SILVEIRA DA MOTTA: - Estou dizendo
isto mesmo, senão V. Ex, fazia ahi o diabo a
quatl'o.

Mas o facto é este. V. Ex. foi uma das
maiores victimas da~uella folha e outros; e eu
não imputo nem a \. Ex., nem a esses outros.
até amigos meus, o terem mandado arrombar
a typog·raphia. Pelo meuos, a. !'rente que lã
appareceu arroubando, incendiando e roubando
não eram capangas desses meus amigos, nem
de V. E:li:, mesmo.

Mas então quem foi? !
Si nào foram as victimas da diffamação,

quem é que intentou um facto destes, virgem
entl'e nós? !

Aqui têm havido ji lUovimentos populu.res
contra sociedades; porém por causa de liber
dade de imprensa ainda llão vi qlle se che
gasse ao pont~ a. que se chegou a 30de Outubro
do anno passado.

Senhores, escolhi este assumpto para. fazer
objecto de um requerimen to, porque elle é por
sua natureza muito melindroso; e quando um
governo se retira da scena, sem se saber até
hoje a razão pJr que, dei~ando entret:> nto a tl'a
dição de que ficou servindo de typo de politica
modet'ada para ser ~doptado pelos ministerios
que se seguirem, tendo já. tentado um outro
organizador de ministerio adaptar a mesma po-

litica, que lhe foi reco1lll11enda.ch sem (Iue l!:,lda
\'ia o pudesse conseguir, er;L pI'eciso, senhores,
procuraI' neste tempo de p)liLica. modenda
quaes os traços pI'edoll1in:mtes da nlOdera.ção
llue servissem de modelo a todos os ministerios
subseq:;entes.

E comtudo, vejo o 110bre senador pela Bahia,
ex-ministro da justiça, deix,lndo al'l'ombar
portas, fazer fogueil'<ls na rlla e roubar Ulll"

typographia impunemente! E em outro di",
rerbi fJl'at;a, ouço o nobre senador, tUlllbem
pela Ba.hia, ex-pl'esidente do conselho, sustentar
aqui a. doutrina mais nap .lleonica. que se tem
ouvido no parlamento, a mais destructiva de
todas as idéas de orçamento!

O SR. DANTAS;- Entretanto fomos os que
mais sustentaram a verdade do orçamento.

O SR. PRESIDENTE:- Attençüo! l) orça
mento não estã em discussão.

O SR. SILVEIRA DA 1\101'1'.-1. : -E' um traço
g'eral a respeito de poli tica. Mas, limi tando-me
ao objecto do meu requerimento que é muito
melindroso, porque diz respeito is garantias
elas liberdades individuaes, não se contentou o
go\'erno de ser expectador mudo de fac Los desta
ol'dem, sübre os quaes nenhuma providencia
deu, quer para evital-os,quer para reprimil-os.
Ainda mais deu o escandalo de não instaul':l.r
processo de I'esponsabilidade a nenhum dos au
tores desses factos, que sequer PI'OCLU'OU co
nhecer !

Pois é possivel que a policia \'isse tudo isso
e não instaUl' sse Ulll só pI'ocesso? E' possivel
que na rua de S, PeclI'o se formasse uma fo
gueira com caixas de typogl'aphia, com portas
e janellas, e a policia nada I'isse, quando aliás
move-se uma rua inteira para I'er um l~oneco

que se acha dentro de uma vidraça, quanto
mais tratando-se de grande fogueira em uma rua
COlll() a de S. Pedro, em tempo que não era de
fogueiras?

Tudo isto se fez, e não houve prevençã~, não
se acudiu ao facto com providencias e poste
riormente mesmo a policia não cumpriu o sen
dever!

Vamos agora ao mais serio, E' no resultado
das Fovidencias do governo que de.scub·o a
responsabilidade elo nobre ex-ministro da jus
tiça ]la:' esses factos. EUa resurnbl'a dos actos
das depo.'taçães Até então o nobre ex-ministro
da justiça podia-se esconder no th eatro e dizer
que na'la vira, mas não tem esse "ecurso de
pois do seu Aviso que ordenou a deportação elos
seguintes individuas: « João Pery ou Valarcl,
italiano, lVlanoel Goulal't, italiano, Manoel
ThAodorico Pil'llentel, portuguez, João Antonio
Ferna.n-les Guimar;jes, portllguez, Julio de Vas
concellos, portuguez, Plaoido de Abre l. »

Aqui esti o facto que estabelece a responsa
bilidade dos antecedentes do Sr. ministro da
jus tiça .

S. Ex. fundou-se no direito que tem todo
governo de e,pellir o estl'angeil'o inquieto.
Quem contesta isto? AIas é simplesmente o
estl'anQ'eil'o inquieto? O governo .em leiS (lue
protegem a sua acção contra o estl'an eiro 111

quieto, quando os actos deste põem em pe!'igo a
ordem publica e os grandes intel'esses da so
ciedade.
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Essa faculdade tem sido exel'Cida lll'.litas
vezes neste paiz, A nossa historia de ha bas
tB,ntes anHOS nos diz que foi expellido daqui por
motIvos puramente particu!J.res um POI'tuguez,
cujo nome, por ja ter elle fallecido, posso hoje
declinar, CllamavJ,-se Netto e er:;, neto do fal
lecic10 Marquez de ,Jundiahy. Foi deportado por
Um deerdo cio Sr. AU1'eliano de Souza Oliveil'a
Cou tinho por moti I'OS inteiramente particulares.
O acto foi censLlrac!o e o rJepOl'tado depois,
tendo sido anllldlfLdo aquelle decreto, voltou
ao nosso paiz, onde exerceu por mUltos annos
a acl v ,cacia.

Mas esse direito de deportar não póde ser
dado ao governo por actos ordinarios, E os ho
mens elll cj uestão foram c!epoetados pOI' vende
rem folhas nas ruas, Ha cousa mais insio'nifi
cante? Pois o g'oyerno que esta obrig':'ando
capoeiras e capangas a assignar te,mo de bem
viver achou grand" eLflicLtldade em prohibir
que se contin uasse a vender jornaes pelas ruas.
Aquelles individllos não commettel'am outro
crime,eram simplesmente vendedores de folhas,
e, si é c]'ilne vender folhas q Lle atacam a honr"
]J8-rticlllar ou o PUdOl' publico, por que l'é1zão o
nobre ex-ministro da justIça não mandou cle
poetal' todos esses apregoadores de jOl'll<1es que
nfí.o se contentam de clamar: U Globo da
tarde, dous vintens! A. Gazeta da T m"rte, dous
vintens ! - mas <J,.crescentam: « Traz um
artigo contando a histol'ia do padre que deflo
rou a moça », e outras causas desta natureza!
(Riso .)

Hoje Os vendedores de folhas até tiram a
gente o trabalho de as ler, annuuciaudo logo
em alta voz os assumptos qlle ellas contem,
quando são muito esc.1ndalosos, para abrir o
ajJpetite dos compradores.

.Si o direito de deportar que o nobre ex-mi
lllStl'O da justIça exerceLl fOI por actos ordina
l'ios, entlo o govel'Oo não devia parar ahi,
nào devia deportar só esses.

Ainda hoje, em quaiquer ponto onde as fo
lhas são ort"erecidus a ,'onda, o nobre senado]'
eneontra p]'egoeil'o~; dos üctos mais escanda
losos, publicados nas folhas que estão vendend'l;
log'o, concluo 0LI, estes actos orclinarios não
podem servir para fundamento de deporta
ções,

1'las vamos li deportaç?io do brazileiro. O
ncure senador, que:endo justificar es,a depor
taçào selll ha,'er suspens,io de ga"anti~s, pre a
leceu-se de que o homem pJ.reci,,-~e portugllez;
e1S aqUI" gl'anele defesa do 110b .'e e'i.-ministro
paI'''' deportai' U:11 cieLcdão bl'azileit'o !

,Je unnei'a Cjue esta:l1·s ameaçados ele ser
deportados, porepe temos naturalmente os traços
de nossos pais!.. ,

Tenho aqui a certidão de baptismo desse iu
dividuo, e agol'J, quero responder tambem ao
nobre pr"sidente eb conselho, poque S. E'.
tOCOLI nesta materia pOl' occasião do meLI pri
me11'O I'e~lllerlmonto.

Diz a cortidi(o lllle Manoel Theoc1orico Pi
n1Bntel, filho de José Theodorico Pimentel e de
Senhorinha Thol'ezé1 de Jeslls, foi baptisad) na
CIdade de Campina Grande, A data e a de 23 de
Fevereiro de 1872.

o SR, AFFONSO CELSO:- Então tinha oito au
nos quando foi deportado?

O SR, SILVEIRA DA MOTTA: - A data que
citei é a da certidão. .

Alem dessa cé'rtidão, que o nobre presidente
do conselho cautelosameu te viu que podia não
ser do proprio ltldiyiduo, por não estar provada
a Ident1dade da pessoa, apresento ao senado a
certidão passada pelo commandanto do corpo de
policia, onde o mesmo individuo teve praça e
d onde deu baixa (lê) :

« Autonio Germano de Andrade Pinto, moço
fidalgo com exel'cicio na casa imperiaL etc.,
declaro que a praça abaixo mencionada foi
concedida baixa por assim haver requerido,

N. 10, Soldado Manoel Theodorico Pi
meutel, filho de José TheodOl'ico Pimentel,
natu:'al da provincia do Ceara, com 57 polle
gadas de altura, etc, ))

E,s ahi, senhores, esse cidadão brazileiro
teve praça no corpo de policia, onde o chefe de
policia podia vel'i ica' até pelo comprimento de
seu corpo, pelas polleg-adas que tinha quando
assentoll praç.a, a identidade de pessoa. Desde
que houve dUI'ida, o nobre. ex-ministro ela jus
t1Ç:1 não podIa com factllelade deportar o ho
mem, só porque parecia portuguez,

Nuncil. neste l1ll111do se deportou um homem
por parec er estl'allgcil'o; entretanto tal foi o
fundamento dessil. deportação.

O SR, 1\1ARTINHO CAMPOS (}Jj"csidente do con
selho) :- V. Ex, não leu as informações que
Yleranl.

O SR, SILVEIRA DA MOTTA : - EStOll lendo
estes documen tos, As informações ja as ouvi lêr,
e pOI' isso não quero cançar o senado lendo-as
out:'a vez. O que ellas dizem é que o homem
parecia-se portLlguez,

O SR. DANTAS :-Nacla allegou, e, si é e ,acto
e que ora allega, ha remedio,

ü SR, SILVEII\A DA l\1oTTA:-Ora, SI', sena-
dor! Não esta mau remedio ! .

Homens presos paI"'- serem deportados, incolll
lllunicaveis como clles ficaram, como teriam
'ueio de obter cel·tidão dos documentos, quan
do uão podiam até nem fa!lar com pesso'" :1.1
guma. !

Entretanto o que aconteceu todos sabem e o
nobre senador diz: F.,i engano; esse homem
levou bordoadas; pois agora cure-se! Elle que
vnlte; nós mandaremos pagar a despeza da
volta !

O SR, DANTAS:-E' exacto; o governo fara
isto.

O SR. SrLVEIRA DA MOTTA:-Senhores, este
cidadão bl'azilelro esta soffreudo miserias no
estranlreiro ... Foi com portuguezes e italillnos;
desembarcaram não sei si em l\Iarselha ou
Bordéos. Os italianos l'ecorreram ao seu consul
e obti ,'eram meios de irem para a sua patria;
os portugu~zes estã) em Lisboa; porém quando
o brazileiro recol'reu ao cons11 lJ"azileiro, este,
não sei si tendo I'ecebido alg'um telegramma
para continua]' ainda a depol'tação do homem,
l'espondeu que não podia. interpjr a sua acção
conSlllar em favor do infeliz, porque elle viera
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como portuguez, dG fúrJl1~ que o homem la ,
ficou ~ pedir eSOlol~ ! E agor~ o remeclio saltlL~Ll' I

que o. nobre sen~dor da, e p~gar~lhe a passa
gem, Julgando Cjue aSSlIH se remetIl" Ludo.

SGnhores, factos elcstes parGCelll insignill
cantes, mas a meu ver, não o são. SempI'c que
em um paiz ha um govel'llo que se abalnnç.a a
lançar mão ele um cidadão brnileíro, c apo
derar-se dGlle, sob qualquer pro texto pam lan
ç.al-o fôra de seu pl>iz, este p:l.iz não tem g"
l'antia alguma de legalidade.

Pode.ll dar S) os maiores desacaLos da im
prensa, sonhores; mas os inconvenientos da
imprensa hão ele ser curados POI' el1a mesma;
não ha de SGr p:'eciso braç:l tyrannico do go
verno para vir depol't~r quem npregà~ f)lhas
pelas ruas publicns. E então é em um paiz
destes que o nobre senndor pela Bahi;t se es
candalisou tanto da intGrvençào desses mi
seraveis npregoadores de folhas nn. politica elo
pn.iz, quando nilo ha talvez nenhuma s~cieclade

(lue solfl'a tanto desta molestia da inflUGncia elo
estl'flngeiro cm seus negocios public03 !

Nós vemos muitas VGZGS o \'ostigio da in
fluencia estrangeira contraria.' ns maiol'es
nspil'ações do paiz; entl'Gtnnto esses nâo ostão
no caso de soífl'el' as dGportaçõGs e sei' l'el1,et
tidos pal'a J\hrselha.

Hoje mesmo. si o nobre senador peln Bahia
ainda fosse millistro ela justiça, tnlvez conti
nLwsse no SGU plano de deport[\!' gente por
parecei' portuguez; porém devo observar que
dnl'anle o ministel'io nctuétl o chefe dG policin
não continuou com modidas semelhantos. Si
acaso o nobro senador pela Bahia fosso llli
n;stl'o talvez continu8.ssG; mas o que eu quero
saber é si o nobre ministro da justiça actu8.1
contin ':Ia a depoI't'l.1' gente por parecol' por tu
guez, o pOl' aprego8.l' jornn,es nas ruas, quando
ontiío teria necessidade de depoI'tnr gGntG
muito mais poderosa, por tomal' pf1rtG activa
nas €lousas elo paiz, contl'D. n,s Selas melhores
.aspirações.

Sonhores, eu disse ha pouco quo a responsa
bilidade dos fnctos da rua de S. Pedro fcnvam
cahindo sobl'c o nobre senador peln província da
Bahia, ex-ministro da ,iustiç.a., pelo proce:li
111ento que teve postoriormente com as depoI'
tétç.ões.

'Om, pcrguntnrei, senhores, e quero que o
senado 1110 diga si isto nã.o é objecto de espanto:
pois o nobre ex-ministn da j uo:tiç.a deportn
gente bL'azileira, faz um relatorio deste tamanho
e não diz uma pnL1Yr~ a respeit.o das deporta
çues? Achou tnlvez que em cousa tão insigni
iicanLe que não deyesse della informar ao corpo
legislativo? .

Kfio hn. no seu relntol'lo l.lm8. palavra a res
peito de deportação! Ta"'ez porque o nobre
s8na\1or pensou que tinha feito €lousa lão me,':
tor ia rI ne o pudesse levar pa.ra o ceo !

As deportações, senhores, estabelecei'am a
responsn.bilidade do nobre ex-ministl'o pelos
factos da ruft de S. Pedro, e li sua ol11issã·o no
relal.orio veiu tornar s:l.1iente esta. sua respon
sabilidade.

Por isso eu fiz o reqllel'imento e quero que
ao monos o paiz saiba destes factos, embora os
ministros vj'(·o cahindo e renascendo com os

mesmos vi cios e as más tenc18ncins que mostrou
o ministerio passado.

N:io hal'endo mais quem pe~lisse a palaYl'a,
encerrou-se a. c1iscuss<io.

Votou-so e não foi apprJvaelo o requerimento.

Seguiu-se em 2" discussão o foi sem debate
rejeitado o prJjecto do senado, leLtr,. C, do
1874, p:lllindo com penas de multa e p"isão
os que impedirem o exel'cicio de qU:l,iqner dos
cultos permittielos, pOl' yia de facto ou por
an1e:1ç'fts.

Seguiu-so em 2' discussão e foi ,sem debate
a.pproVRd,t e acloptncla pa,I'a passai' a 3" (lis
cussão ~ Pi'oposiç:10 da C:ll11ara. dos deputados,
n, 108, de 1880, approvanclo a aposentaclol'in
concedida por decreto de 4 ele Junho de
1877, ao carc.erGiro da caàeia da cidade do
l\ssLi, rLt p;'ovincia, cl1 Rio GI'<l.nde do Norte,
.Jose (Lc Cil'culYJcisão FOl'l'eil'il, com o ordenacl0
por in t(·i 1'0.

Seguiu-se em 2" discussão e foi i'ejeitncla. p:l.r::t
ser I'e.llettieh :i caUUrit dos deputados a propo
siç5:o (h 1l1·'smn CamnJ'R, n. 124, ele 18S0, au
torizando o g-ovel'llo a conceder ao 10 escriptll
rario e1:1. th(S~lIri\,l'ia r10 üzonela da provincia dh
Paranú, Franclsco Antonio de Souza C:1Stl'O,
u,n anno de Jicençn com ordenado.

o Sr. Cruz ~ía,ch.a(lo informa
que o fllllccionario de que SG tràtn, it'mão elo
ex-elepul.ado o SI', Sergio de Castl'o, 6 j:l
fallecido, e que, portanto, não lhe pode apro
veitaI' a liconça que requereu.

Tendo o sen8.do de occupar-se com tra
bnlhos de commissões, rjue estava.m (lados parf\
ol'dem rIo clill, o Sr. Jli'esic1ente deu li s::Jp:uinlc
para ql.lintn-feira 23 do C01'l'ente:

D isc ussflo dos p,u'eceros di. e.omil1issão de
constituição reconhecendo senll.dores do Im
perio:

Polo I1ü,rJnhilo o conselheil'o Folippe FI'anco
de Sa.

Por Mato GrJss) o conselhoÍI'o Joaquim
R~Yll1unelo de Lamare.

2·\ discuss.io rIa proposição d8. camara dos
deputa,los n. 22'l, de 1879, sobre sociedades
anonymns.

Em seguida o SI'. presidente cOIlYiclou os 81'S.
senadores para se occuparem crm os tl'abil
lhos ele. S'.JnS cOlllmiss3es.

Leva n t'Ju-se [\ sess,10 ÚS 'l2 3/-1 d" tlll'>10.
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PROPOSIÇAO RELATIVA A SOCIEDADES
AN~ONYMAS

A. assembléa gemI resolve:

Art. 1.0 As companhias ou sociedades ano
nymas, qúalquer que seja o fim ou o~jecto a
que se destinem, podem estabelecer-se sem
;j.u torização do governo,

Paragrapho uuico. Não comprehendelU-se
nesta disposição os bancos de emissão, o;
quaes só poderão organizar-se por acto legis
latIvo,

Art. 2. 0 As companhias ou sociedades ano
nymas são determinadas ou por uma deno
minação particular ou pela designação do seu
objecto,

Não lhes ó permittido ter firma ou razão
social.

§ Lo Os socios só se obrigam peln. quota de
capital das acções que subscrel'el11 ou que lhes
são ceàidas.

§ 2. 0 São da exclusiva competencia do juiZo
commercutl as questões relativas li. existencia
das companhias, aas direitos e obrigações dos
socios entrB si ou entre e11es e a sociedade, li.
dissolução, liquidação e partilha,

Art. :3. o As sociedades anonymas não se
podem definitivamente constituir senão depois
de subs~ripto o capital socü1.1 todo, e de etfecti
vamente depositada em algum banco ou em
mãO de pessoa abonada, á Bscolha da maioria
dos subscriptores, a decima parte em dinheiro
do valol' de cada acção.

Pal'a a formação das sociedades anonymas
é essenCÜ1.1, pelo menos, o concurso de sete
socios.

§ 1. o As sociedades anonymas ou com pa
nhias constituem-se:

Lo Ou por escl'iptura publica assignada por
todos os subscriptores, que conterá:

A declaracão da vontade de formarem a
companhia; .

As I'egras ou estatutos pelos quaes se tenham
de reger;

A transcripção do conhecimento do deposito
da decima parte do capital social. '

2. 0 Ou plJr delibel'ação da assembléa geral
tomada na conformidadB do art. 16, § 40 ,

sendo apresentados e lidos os estatutos pre
viamente assignados por todos os subscriptol'es,
e exhibido o d,)c lunen to do deposito da decima
parte do capital.

§ 2. o As sociedades anon,)'mas devidamente
constituidas não poderão entl'ar em fLlncções,
e praticar validamente acto algut\!, senão de
pois de feito na junta commercialo registro
verbo acl verbum :

N. 1. Do contrato ou estatutos da sociedade
com a designação do objecto da empI'eza. Esta
designação deve ser differente da de outl'a so
ciedade'. Si fÓI' identica ou semelhante, de modo
que possa induzir a erro ou a engano, qualquer
interessado tem o direito de fazel-a modificar,
e reclamar perdas e clamnos, causados pela
iden tidade ou se melhança ;

I . 2. Da lista nominativa dos subscriptores
com indicação do numero de acções e das en
tradas de cada um ;

v, I. 25

N. 3. D,1. certidão do deposito da decima
parte do capi tal;

1'1.4. Da acta da installação da assembléa
geral e nomeação dos administradores.

§ 3. 0 Sob a mesma comminação do para
grapho antecedente, antes das companhias en
tral'em em exercicio, ser1ío publicados nos jor
naes do termo, ou do logar mais proximo, os
estatutos ou a escriptura publica da constituição
da sociedade, com declarJ.ção da data do re
gistro e dos nomes, profissões e moradas dos
administradores.

Art. 4. 0 Nenhum contrato ou operação ted,
log'ar por conta da sociedade ou companhia,
sen50 deVois de constituida ella pela fOrma que
determina o artigo antecedente.

Art. 5. 0 Os actos anteriores á constituição
legal da sociedade ou companhia, ficarão sob a
responsabilidade dos eeus fundadores 0\1 admi
nistradores, salvo si, constituida a sociedade, a
assemblea geral assumir a responsabilidadB de
taes actos.

São os fundadores solidariamente responsa
veis aos interessados pelas pel'das e damnos re
sultant s dn inobservanci,a das prescripções
dessa lei, relativa ás condições e constituição das
companhias. (Arts. 20 e 3. 0 )

Art. 6. 0 São sujeitos ao registro de publici
dade do art. 30 , §§ 20 e 30 , sob pena de não va
lerem contra te l'ceit'os , os actos relativos:

1.0 A' alteração dos estatutos;
2. 0 Ao augmento do capital;
3. 0 A' continuação da sociedade depois de seu

termo;
4. 0 A' dissolução antes de seu termo;
5. 0 Ao modo de liquidação.
A falta de registro e publicidade não pôde ser

opposta pe1:J. sociedade ou pelos socios contra
tel'ceiros.

Paragrapho unico. E' nulla, de pleno direito,
a companhia ou sociedade anonyma que fór
constituic\a sem os requisitos e as formalidades
do art. 30 , proemio, e § "1. o

Art. 7. o O capital social divide-se em acções,
e estas podem subdi vidir-se em fracções iguaes,
que reunidas em numero equi,alente li. acção,
conferem os mBsmos direitos desta.

§ "1. o As acções serão nominativas até o seu
integral pagamento, realizado o qual poder
se-hão converter em titLt10s ao portador, por
via de endosso, segundo estiver estipulado nos
estatutos.

§ 2. o As acções só poderão negociar-se de
pois de realizado o quinto do seu valor. Em
todo o caso, poróm, subsistirá a responsabili
dade do cedente pal'a. com a sociedade pelas
que faltarem para completar o valor das acções
transfélridas, ficando-lhe salvo o direito de
haver a respBctil'a indemnização da pes
soa a quem fez a cessão e dos cessionarios pos
teriores, os quaes são soltdn.l'lamente obrI
gados.

Essa responsabilidade do cedente prescre
vera no prazo de dous annos, a contar da pu
blicação da cessão.

§ 3. o Haver.í. na séde das companhias um
livro de registro, com termo de abertura e
encerramento, numerado, rubricado e sellado
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nos termos do al't. '13 do Codigo Commcrcial,
para o fim de nelIe se lançarem:

1. o O nome de cada accio nisk!. COIU indica
çi,o do numer.:> de suas acções; ,

2. 0 A declara~.ão das ontmdus de capitalrea
lizadas ;

3. 0 As transf l'encias dU'J accões, com a re
spec ti va d, t1, assignadas pelo' cedente e ces
sionario, ou por seus legitimos pl'ocmadol'es ;

4.° As conversões das acções em titulos ao
portador.

Art. 8.° Tod;l, a ;l,c~.iio 0 iudivisivel e:11 refe
l'encia ri. sociedade. Quando um destes titulos
pertencer a di versas pessous, a sociedade sus
pen:lerá_ d~ e,erei'~io des diroitJs que a taes
11!IJ!O~ sao 1l1herentes, emquanto uma só pessoa
n1l.O [01' deslg-nad;l, como lllllca pl'OprlCtal'ia.

.\rt. 0.° A's BGciedaeles e perraittid:J empres
t:1.l'em sobre penh.or de suas Pt'OI)l'ias acções,
l'ealtz;l,do o valor lntegi"al destas, que, no caso
,1e não ser paga a dil'i:la, sel'ü6 e,ecutaelas na
fÓt'ma do art. 282 do regulamento n. 737 de 25
de Novembro de '1850.

Art. 10. As sociedades ou com panhias ano
nymas sel'ão administrada's pOl' mandatarios
temporarios, rel'ogaveis, reelegiveis, socios ou
não socios, estipendiados ou gratuitos.

Art, 11, O numero, retribuic;io, nomeaç.ão,
duração! destituição, substi.tuiçiio e attribuição
dos adnll111stradot'es da soc1C:ladé serilo fixu.ctos
nos estatutos ou contrato social.

§ 1.0 Salvo disposiç,ão em contrario nos esta
tutos :

L °Em caso de vaga do lagar de administrador,
designat'ão substituto provisorio os administra
dores em e ',ercicio e os fiscaes, competindo à
assemblea geral fazer a nomeaç.ii:o definitiva na
primeira reunião que se seguit' ;

2,0 Os administradores reputam-se revestidos
de poderes p U'!I. praticar todos os act :s de gestão
relativos ao fim, ao objecto da sociedade, o re
presentaI-a em juizo actil'a e passivamente.

Kão podolU os administradores:
n) Transigir, renunciar direitos, hypothecar

ou empenhai' bens Boeiaes ;
b) Contrahir Ol)l'igações e alienar bens e di

reitos, excep.o si estes actos so incluem nas
operações que fazem objecto da sociedade.

§ 2.,0 Os ad!1llnistradol'es n[;;o contrahelll obri
gação pessoal, indi ..idual ou solidaria, nos con
tra.tos ou operações que realizam no exercicio
de seu mandatlJ. .

§ 3.° Os administradores, antes de en
lrarem em exercicio, sàu obrigados a cau
cionar a responsabilidade de sua gestão com
o numero de acç.ões que se houl'er fixado nos
estatutos.

/\. caução [ar-se-ha pOl' termo no livro de
registro, sendo as aeções, si forem ao p wtador,
depositadas na caixa da sociedade, ou em
poder de pessoa designada pela assembléa
geral.

Essa cauç.ão póde Bel' prestada em fal'or
do administrador por qualquer accionista.

;Art. 12. Os administradores serão responsa
vels :

a) A' socicdade pela neg'ligen~ia, culpa ou
dolo com que sc houverem no desempenho elo
fJ1r\ndato.

b) A.' sociedade e a.os tel'ceiros jll'cjwlieados
solidariamente pelas Infl'acljões da pl'esente lei
e dos estatutos.

Art. 13. O administt'ador, que tivel' inte
resse opposto ao da companhia em q Llalquel'
opemC;lo social, não poderà tomar parte n:L
delibe I'ação a respeito, e sel'ri. obrigado a fazer
o necessil.t'io aviso aos outi'OS administril.dot·es
del'endo disso hWl'ar-sü decla ..aç.ão na acta da~
sessões.

Ko caso de que SJ tl'at;)., a delibet'<1.c;;ío sera
tomada pelos denuis administl'adol'es e pelu,:;
fiscaes, ri. maioria de votos.

Art. 14. Os ad ninist:adorns que, não obstante
a inviolabilidade da sociedade, ou fund.tdos em
invental'ios :raudulentos, repartirem dil'Ídendos
niio del'idos, são pessJa.llllente obrig",dos '"
restituir ri. caixa social a somma dos mesmos
dividendos, e sL0eitos, além diSSO, :is pena~
crllUlIlaes em que incot'l'erem.

ArL. 15. A assembléa g'eral nomear:í annual
mente um ou mais fiscues, socios ou não socios,
encanegados de dar par ,cer sob:'e os nego
cias e opera~ões do anno seguinte, tendo
por bn.se o balnnc;o, iníentario e contas ela
administl'açãO,

§ 1.0 E' nulla a delibel'açã.o da assembléa
geral a.ppr vando as contas e o b.danco, si não
fór precedida do relatorio dos fiscaea .

§ 2, o Caso os fiscaes nomeados pela n.ssem·
bJéa S'eral deixom de 'a.ceita.r a nOd1eação, Oll

tornem-se impedidos. com;>ete ao pl'esidente di!
j'.lnta com nercia.l, e, onde não a houver, as.
inspectOl'ias com.llerci.1.es, a reqllOrimento de
q ualquet' cbs adllinistr"dores, a nomeação ele
quem os sub.,titÚa, ou sll'va dlll'ante seu impe
dimento,

§ 3," Os fiscaes tem o direito de examinar
os livl'Js, de verificar o esta.do da caixa e da
carteira, es:igir informlções dos administra
dores sobl'e as opeNç5es so~iaes, e cOnl'oca!'
extraordinariamente a asse:ublé 1 gemI.

§ 4, o Os effeitos da responsabilidade dos fis
caes pn.l'a com a Bociedade são determinados
pela.s regl'as do mandato,

Art. 15, Haveri em cada anno uma asscm
bléa geral dos accionistas, cuja reunifLo sel':l
fixadJ. nos est ltutos, e sempro annunciarja 15
dias antes pela imprensa.

§ 1.0 Nesta relll1ilto sera lido o relatorio dos
fiscn.es e apresentad 'S, discutidos e a.pprol'ados
o balan~.o, contas e invental'io,

§ 2, ° A assembléa goraI sel'á composta de um
ntlmel'O de acci,nistas que represente, pelo
menos. o quarto do capital s)cial.

§ 3.° Si este numel'O se não reunir, uma.
nova reunião será convocada, por meio de
annunci'ls nos jomaes, declarando-se nelles
que se deliberara qualquer que seja a Bomma
do captlal repI'eaentada pelos accionistas pi'e·
sen tes,

§ 4,0 To:lavia, a !lssembléa ger,tl, que deve
delibe~'ar sobre os casOs do arL. 3°, p,wa ser
valiclamente constituida, carece de um numero
de accionistus q'le represente, pelo menos, dous
te rçe s c1J cap ital soc ial.

As deliberações da assembléa geral, tanto
no C:I.~() desse para.g:r~.pho como no do § 20,
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1;el'1\o LOl1l,\,bs pela ll1:l.ioria elos socios pre-
seute::;. . .

s 5, o A con\'ocacão e:S:LI'aol'dinal'lll U:J. as-:s -. Isemblea gemi ser,~ sempre lllotlv.ac a,.
§ 6, o Nos esta.tutos se deternllnal'a a ?I'dem

(lue se guarc!al' llas reuuiões da assemblea ge
r;J.l ; o numero de acções que ü necessar~o ter
para sei' admitütlo a votar em assembLea ge
ral ; o uumero de votos que compele a cada
<J.ccionist,\ na raz:io do ilUll1el'O cbs :J,cções que
possuir, . ,

§ 7, o Ainda 'lue sem dll'ello ele voLal', por
Hão possuü' o numero de acções e.:og:ldo pelos
cstatutos, é pel',uittido a tod~ aCClOlllst". COJU
pal'ecel' a reunião da aS3emb!ca geral e c1tscutlr
o objecto sl!jcito a deliber,lção,. .

§ 8,0 Pãl'a a eleição dos administradores em
pl'egados àa sociedade sel'ão adllllttldos votos
}l:)1' Ill'OCUl'aç:lo com poderes cspeclae?, ~Olll

l:al1Lo que estes sejam cont'eridos :1. aCC10JlISL,\,
e que um mesmo procurador não represente por
nnüs de um aC<.:ionist:l.,

1\l't, 17, em mez :l.utes ,1.1 rellllião ol'dinüria
,LI a,sembléa gera.l sel'ão depositadas na. secI'e
La.r." da.s juntas commel'C u.cs e, ondc não as
houver, nas re.3pectivas inspeCLOri:1.s, e facuL
t:1.das ao exame dos accionistas e dos terceiros
<lue o quizel'em:. . .

1, o Cópi", do in venLa.rlO, couLendo a l~lL1tca

('fio dos valores moveis e immoveis da socIedade
~ de todas as di~'idas actims e passivas;

2. o Cópia da relação uominal dos acciouistas
<.:Olll o n uluero das acçõcs respecLÍ vas e eSLado
cio pagamenLo delhls. .

§ 1. o No mesmo prazo sel'ão publl<::a,hls IJela
imprensa as t,'allsferencias das ac';üe> realtza
das no anno, o balan,;o mo tl'ando em resumo a
siLuação da soc iedade e o pareceI' dos fiscaes.

§ 2. 0 Quinze dias dopois d" reunião d<1 as
sentiJléa geral, a acla l'especLi\';J, sel',i tami)om
p'.lbl c<\<b peb iUlpl'ellsa. . .

§ 3. 0 ,\. qualquer pessoa se dal'ü, ~Clll lIl'lUI
I'ir-,e qu,1! o il1tere,se quo Lem, <.:erlidfio das
'\das registradas cont'Jl'nHl o ,wt, 2", § 4", e dH~

<!cposita,Lls cOl1l'ol'me esle al'tigo .
•\.rL 18. As sociedades ou companhias ano

I! nuas se dissol vem:
"Lo Por consenso de todos os accionisL", ;
.) ,o POI' insolvabiLidade Oll cessll(;ãJ de paga

mentos ;
:i." Pela Lel'nünaç.ão <1e seu lJl'a.zo ; . .
.1. 0 l\lostrando-se, que lhes e IlllpOSS1Vel

preencherem o fim social. ..
::\0 C:l.SO de perda de meLade do capltal soclal,

IIS adll1inislr:1.dores devem consuLLM a assem
I,Lé:l. gel':1.L sobre:1. convel1icn('ia, de uma Jiqui-
,\ação anLecipada. .

)10 caso, porém, de que a p ·r<1a seja de ~I'es

quartos do ca.piLal social, qu.üquel' a-::clOl1lsta.
páde recluerer :l. li'luic!aç1\o judiCial da socie
dade.

11.1'[. 10. :\.s sociedades e cOlllpanhias al1ony
hlas não são sujeitas à faLlencia, s tlvo a respou
sabilidacle criminal de seus representantes e so
cios pelos crimes pessoalmenLe cOlllmettidos
,',)n Ll"~ a sO<.:iedade e LcrceÍl'o;;;.

_\.l't. 20. E' o goyerno au toriza.do paro. l't:Jguh~!'

:. !irluid:;.çib d!l.S soc~edades il.1~ouymas, :l.p~lL
c~~':"':!20l .-::;Oj2 ::D }.~:r:~~::~ :.=~ ~:':.:"J~'':'l=::::'~1

seguinte~, as disposições do cod~go comme~'c~al
relatil'as a fallencia na parLe clvel e "dmllllS
tr::<.ti va..

§ t, o A liquiLbção 11<;'0 pode ser decbl'ad,i.
senüo ;

t. o POI' meio de reCjuei'imE:lltü da sociedade
ou de algum aCClonlsl", illstl'uido com bülal1O;o
e in\'entario, no caso de lnsufficlellCla 01.\ perdi'
00 capitaL, llOS tel'mos do ar., 18 ; .

2,0 Por Ineio de requerimento de .um.ou nl~l~

cl'eelores, inst,'uido com competente Justlfi~a~ao,

llO caso de cessação de pagal11entos de dInda~
liquidas e vencidas. .._

Art, 2'], DeclUl..~dü a lJq uldaçao por sen
Len;a do juiz do commercio, nomeal':i esLe,
d'enLre os cinco maIOres credol'es, dous syu
dicos, cujas [,lucções durarão até os credol'?s
delibe 'arem sobre a concordata. que lhes for
olfel'ecida ou s·,bl'e a li'iuidaç<i:o defini tira .

§ Lo Os syndiccs nomeados tOJ1l<ll'ão posse <1(1
patrimonio social pal':1. conservaI-o, sob as pena~

de deposita.rio, e exel'c8rão s .. menLe acto~ ck
si<upLes [\cltlliuistl'ação, .

§ 2. 0 luclllllbe-lhes proceder. logo, pOl' melO
dc peritos, 0.0 balauço e InventarIO d.a SOCIedade,
ou a verifica~ão de um e oulro, SI Ja estlvel'em
organizado;::," ..

Art, 23. De posse do balanço e lllve:ltarlO,
que sel'ão acompanhados de um l'elatol'lo dos
syndicos sol;l'e as causas que detel'illll1aram "
liquidaç1\o d", cOlllpanllla ou SOCIedade, o JU:z do
commel'cio convocara os cl'edores, P01' melO de
editaes, com tempo sufficiente e respeitad~s as
distancias, afim de que chegue a COI1\'oca.ç,\O ao
conhecituenLo dos interessados ausenLes, par:l.
deliberal'em sobl'e a. Cvncol'daLa Olt liquidação.

Paragrapho unico ..\. delibero.çào,pal'a seI' v.i
lida, dever:i sei' tOUlacla nos mesnlOS termos pre
scriptos pela. lei pal'a validade das concorda.t~s

apresentadas no processo de [alleJ~cH1. .
Art. 2:3. TOl'lla-so dcsllecessa.;·!<l ;1 rClllllüv

,los cl'edores, ,i os repl'esenLo.ntes cb sociedade.
ou companhia apresentarem ao .JlllZ do <':OlllUlO!'
cio concol'data por escl'lpLo, conccdld3. por cl'C
dores ell1 numero exigido uo pal'agTapho anl.<.:
cedenLe, HOl1loLogada essa concol'daLlI., bem como
a que Dl' concedida em reuuião de credores.
tornill'-se-ha obl'io'atol'ia pal'a Lodos os credol'es.

Art. 24. Em clualquer esLado da liqlli<hç:lo
páde seI' contr~.tada uma concordata, aw<b.
mesmo que tivesso sido OppOl'LUnalUent~ re.jel
tada, comtan to que seja cOI,lcedIC!<\ na form,\CLo
pal'o.gmpho unico do al't. 2:!. .

Art. 25, Senrl.o ue"'ada :1. concol'da.I<"' ou Vl11,lo
a ser rescindida, Pl~s<~ll'uir,~ a li1.uida.çrro a. Lr\
sua solução fin~ L, servindo com plcnos pc:del'cs
os syndicos 1101lHlaelos, os q~lae;J podemo 13('1'

elestituidos :1. requ81'1mento nao .Jl1st!ikado d(l~

credores Oln maioria de numero e credltos.
Art, 20, Os cI'eelol'es, repl'esentHndo elous

terç.os cios c rüdi Los, POelOlll ;

§ 1. o ContilllU\r o negodo ,h sociec!n,l" "11

companhia. ..
§ 2. o Cede!-o a oulra socted"c1e oXJslenLc 0111

flue para esse fim yenh:1.. a fOl'lual'~se.

.\rt. 27, A, ditiposiçães desta .lei Cul!llll'eh~!l
cism, !la Dal'te que lhes fÔl' ;).l'~'!l·::t",:l :,.; '."'.:'-'
-::.::.~ :::ê:.::r::...:..::! 91:~'_ 1:;.'.':J
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Paragrapho ul1ico. Não comprehel1dem as
sociedades dc SOCC01'1'OS ll1utuos, liLterarias,
scientificas, politicas e beneficentes, q UI3 se
pOJem instituir sem autorização do goverllo e
são regidas pela legislaç.ão commum.

Art. 28. O governo, nos regulamentos que
expedir par,t a execução desta lei, fica autori
zado a impor multas ele 2(}O~ a 5:000 e a I3sta
belecer o processo das mesmas. .

l\rt. 29. Ficam revogadas as disposições em
contrario.

Paço da camara dos deputados em 18 de Julho
de 1879.-Visconcle de PrurJos.-Josc Cesm-io
de Fm'ia Alvim.-lll. Alves de Anlujo, 20

~ecre tario.

EMENOAS E REQUERDlENTO OFFEr.ECIDos l'\.t 2~

DISCUSSÃO DO PROJECTO

EmendcI ao art. to

« Supprimam-se a, palavras - qualquer que
seja o fim, ou objocto a que se destil1e.-Jun
queira. »

FOl'am igualmente lidas, apoiadas e postas
em discussão as seguintes

Em~ndas

« Substitua-se o art. 1° do projecto pelo se
guinte:

« Art. L° São aptas para funccionaL' com
caracter de anonymas as sociedades que, pro
pondo-se a um fim licito ou autorizado, se orga
nizarem de conformidade com as prescripções
desta lei, e sem dependel1cia ele prévia autori
zaç.ão do governo.

« Pal'agrapho unico. Não se comprehendem
nesta disposiç.ão :

« Lo Os bancos de emissão, que só poelerJo
organizar-sl3 por acto legislativo.

« 2.° As sociedades de seguro sobre a vida
mutua, ou n. premio certo ou estipulado.

«3.° As sociedades que pn.rticiparem da na
tureza das tontinas, a saber: as de renela per
petua ou vitalicia, organizadas sob a condição
de que a.s rl3ndas elos que fallecerem accres
cerão aos sobreviventes, seja no total, seja ato
certa concurl·encin..

«4.° As sociedn.des on corporações religiosas,
cuja organização depender de accórdo com o
poder ecclesiastico, segundo o que se acha es
tabelecido na pratica, em razão do padroado.

« 5.° As sociedades anonymas estrangeiras
de qualquer ordem.

« Estas qua.tro Gspecies dependem para sua
organização e e~istencia de prévia e expressa
autorização do governo, mediante decreto do
poder executil'o.- S. R.- ilIendesde _-ll
me ida. »

« Addite-se fi emenda substitutiva do art. 1.0 :

-. «.5.°As sociedades anonymas, tendo por'fim a
cxplo.r:l,ção dElprivileg.ios concedidos pelo go
yerno.-S. R.-;l-fencles..de ..J'il1l1.eid.n.»...

Emenda substitutiva

« A assemblea geral legislativa decreta:

« Art. L° As companhias, ou sociedn.de3 ano
nymas, qualquer que seja o fim a que se des
tinem, e quaesquer outras associações, a que se
refere a lei n. -1083 de 22 de Agosto de 1860,
podem constituir-se independente de autori
zaç.ão do governo.

« Paragrapbo unico. Exceptuam-se desta
regra as sociedades estrangeiI'as, as de se
guro de vida, as caixas economicas, os mon
te-pios, os montes de SOCC01'1'O, os bancos e as
companbias para navegação e construcção de
estradas de feno, que continui\111 sujeitas a
legislação em vig'or .

« Art. 2.° Todas as companhias c sociedades
n5:o exceptuadas regulam-se pelos seus esta
tutos ou con tratos sociaee, guardadas as dis
posições do codigo do commercio e das leis
ci vis, revogada nesta parte n. referida lei de 22
de AgosLo de 1860.-J. Boni(acio. »

« Acrescente-se ao paragrapbo unico du
art. 1. 0 :

« Tambem não se comprehendem nas dis
posições desta lei as seguintes associaç.ões, que
dependem de n.utorização do governo:

« 1. ° As sociedades anonymas estrangeiras.
« 2. o _\.s associações e corporações religiosas.
« 3. ° Os monte-pios c mOntes de socco1'1'o ou

de piedade e as caixas economicas. -8. R.
111. F. Con·eia. »

Emenda â i~ lJarte do cwt. i. O

« Depois das palan'as-qualguer que seja o
fim ou obj'~cto a que se destinem-diga-se-.
uma vez que n~o se proponha a monopolisar os
genel'o; de primeira necessidade, ou qualquer
ramo de commel'Cio. art. 27 do decreto n. 2711
de 1\:) de Dl3zembro . de 18130. -S. R. -ilf. F.
Con-eia.»

ReqHel'imento
« RC'Jueit,o (lue o projecto em discussão com

as emendas offerecidas seja remettido as com
missões reunidas de legislaç.ão c fazenda, pam
examinarem o assumpto e darem parecer, com
a possivel brevidade.-Em 7 de Outubro de
i8S0. -Diogo 1Talho. »

« Sem prej uizo da 2" discus,,[ío. - Corl'eia.»

Act.a

E3I 23 DE FEVEREIRO DE 1882

Pl'esidencia do Sr'. Em-,io de Cotegipc

A's 11 horas da manhã fez-se a chamada c
acharam-sc presentes 26 Srs. senadores. a sa
1.>131' : Bar'ão de Cotcgi1)e, Cruz ]\fachado; Barão
dc I\'Iamanguape. Barão da Laguna, Luiz Car
los, Correia, Affonso Celso, Martinho Campos,
Barros Barreto. Junqueira, Conde de Baepen
dy. VÜ'iato de Medeiros, Paula Pcssoa, Luiz
Felippe, Dantas, Paes de Mendonça, \,ieira da
Silva, Visconde de Abaeté, ChicholTo, ViscoHCle
dG Paranagua, Nunes Gonçal.ves, Jag'uaI'ibe,
Di-0go VGlho., Teü:eira·Jm1iol'fm.liz e Lafayette.
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Deixaram ele comparecei', com causa l'artici
p<,da, os Srs. Uchó", Cavalcanti, Leitão (1<\ Cu
nha, Banlo de Ma roi 11l, Barão ele Pirapallla,
Chl'istiano Ottolli, Fausto <le Aguiar, Octavia
no, Sl1vein\ Lobo, Silveira Martins, Jo;'io AI
fretio, Meira ele Vasconcellos, Sinilllb i, Carrão,
Antão, Ribeiro ela Luz, Godoy, Fernandes el<\
Cun ha, S<U'ai \'a, Cu nha e Figueiredo, José 80
nifacio, Silveira da :\Iotta. Castro Carreim,
Leão Velloso, Visconde de Bom Retiro. Viscon
de de Jaguar,)', "isconcle ele :\,Il1l'itiba, Visconde
de Nictheroy e Visconde de Pelotas,

Deis:ol1 de comparecei', sem caus" pal'ticipad... ,
o SI'. B"l'ão de Sonza QLlCiroz.

O SR. i o SECIl.ET.I.lUO deu cont... do seguinte

EXPEDIENTE

Officios:

Do SI'. senador Saraiva, de 20 do conente
mez, communicando que nãc póde comparecer
às proximas sessões pOl' ter LU'gente necessi
dade ele ausentat'-SB da córte pai' alg'ulll tempo,
- A' cOlUlllissão de con3tituição.

Do SI'. sen...dor Barão de N!aroilll, dc hrje,
communicando que, por illcommodo de saude,
n"o pôde cOlllp"recer ás sessões. - Inteü'aelo.

Do Sr. senado.' Silveira da l\-Iotta, ta.nbelll
de hoje, cOlllmunicando que, pOl' incommodos
graves de saude de pessoa de sna familia, não
pode compal'eeer ás sessões. -Inteirado.

Do ministel'io d" justiça, de i\J de Janeiro
ultimo, declarando, em resposta ao officio do
senado de t8 de Maio de i8 O, que o pensa
mento do governo sobre classificaç:l.o de co
mal'cas e re,noção de juizes de direito nos casos
da alteração das entrancias, acha-se manifes
tado no relatorio a.presentado este anno á as
sembléa geral legislativa. - A' com,uissão de
legislação.

Do ministerio do imperio, de lt> do <;orrente
mez, devolvendo, sancclOnado, o ,\utogl'apho
da resolução ela assembJéa geral detel'lni
nando que deve sei' sanccionado o decreto
n. H45 da assembléa provincial do Rio GnmdB
do Sul, que approva os estatutos da communi
daele evangelica de S. Leopoldo. -Ao archi 1'0,

communicando-se li. outra camara.
Do miuisterio da fazenda, e de igLlal data,

remettendo, sanccionado, o autographo ela reso
lução da assembléa geral que ,tUtol'iza o gol' e l'll0

a concedel' dispensa de elireitosde importação aos
ar~efactos de peelra e fet'ro que se des .inarem á
constl'llCção ela nol'11, bibliotlleca do Gabinete
Portuguez de Leitura no Rio de Janeü'o.-O
mesmo destino.

Do io secl'etario da camara dos 81's. deputa
dos, e de igual d ,ta, communicaudo que, tondo
aqueUa camara procedido á eleiGão da mesa,
elegeu presidente o cir, Martim Francisco Ri
beiro de Andrada; vice-presidentes os Srs.
João Ferreira de Moma, José Rodrigues de
Lima Duarte e Antonio JOa1uim Rodrigues J u
ntor; i O

, 2°,30 e 40. secl'etarios, os Srs. João
da" Malta :\'Iashado, Francisco Ilelefonso Ribeiro
de .Menezes, bClGPQldo Augusto Deocl.eciano de
Mello e Cunha e José Viaril1a ~~az. -h1teirado.

Do lUesmo to secretario, o de igual data,
remettenelo a seguinte

ProposiçiJo

A assembléa geral resolve:
Artigo unico. Fica diseellsada a idade legal

ao estudante José Peixoto Fortuna, I,ara ser
admittielo <~ LU.,tricula nas faculdades de me
dicina elo lmperio; revogadas as eliseosiçõe3
13111 contral'lO.

Paço ele, camal'a tios deputados em '18 de
Fel'ereiro ele 18,2.-Jo 'o Ferreira de ilioura.
-Jo,Io da llIatta il'lachaelc.-Fmncisco I tcle
tonso Ribei?'o de Jiene;;es.

A' commis~,IO ele instl'Llcção publica.
Rei)l'esentação de Satul'nülO Ferreira (ti

Veig,~, ex-thesolll'eiro elas loterias, solicitando
Ulna l'esolllção que o exonere da res,Jonsabili
daele pam com o thesouro nacional na quali
dade de thesoureil'o das loterias, sendo-llle
entl'Ggue os bens sequestl'aelos. -A' comlllissão
de fazenda.

A's 11 '1/2 horas da manhã o SI'. pl'esidente
declarou que não podia haveI' sessão 1'01' falta
de nu.nero de S:s. senadores.

O mesmo ~l'. presidente eommunicou que ia
official'-se ao SI'. ministl'o da justiça, convi
dando-'o a \·ir assistit" caso queil'a, ri. discussão
elo pl'Ojecto I'elativo ús sociedades anonymas.

Em seguid<, deu p"-I'a ol'(lem do diL~ 24 a
mesma já. designada. a sabel' :

Discu,são dos pal'eceres da commis3ão de
constituição reconhecendo senadores elo im
perio ;

Pelo l\Iaranhão, o conselheil'o Felippe Franco
de Sá. .

Por Mato GI'OSSO o conselheit'o Joaquim R.ay
mundo de Lamare.

2" discussão d~. proposição da camara dos
deputados, n. 221, de 1879, sobre sociedades
anonymas.

O SR. PtU:sro!5:'1TE eonvidou os Sl'S. sell ...dores
presentes para se occuparem com os trabalhos
de sua:; c0l111ni8sões.

E~l 24 DE FEVEREIRO DE '1882

Pl"esidencia do Sr, BanIo de Cotegige
SUMM.I.RI I.-E.'PEDIENTE.- T,'os proposiçõos da calUJl'a

dos ;'-rs. dOI.utados sobre ponsõoi,- Um parocel' da
c, IIlmis.:ião do iustl'lleção publica sobro Jisponsa Llu
idaLlo ao C'stuLiJ.HLL' Jo~é PeixoLo da Furtut)a.-COlllJ>r~l

de tCl'l'onos para a fJCulJaLlo de lllodiciuu. Discurso c
requerlnlCnto do Sr. Leit"o Ja Cunha. Aulamollto do
re<[uorimcIILo.- A rUllloção do um juiz tio L1ircito. Dis:-
curso o rcquorimGnLo cio Sr. Dantas. Acli .monto do
rcqu.:rimonto.-':' OnDI:Dl DO DI.\.-Elcição do um senador
pela JJJ'o\'lncia tio ~laranh5.o. DbctlJ'sos lIos ~rs. Nunos
Gonçalves ~1.U'lillho Campos (presiuente Jo couso!bo),
o \:icira da Sih·a. Approv ção do parecol' da commissâo
do cOllsliluição.- Elôição do um sooadllr pola pro·
vincia de ,\Jato Groli.so. Ar!>!' ovação do parecor da
comlni:is<.lo do cl)nsll~uição.- ~ocicutldcs ononymas.
OlJ:iel'\'o.çõo.:i do Sr. prO:iHJcnto .. DiscU1S0 do :-'1' ," Diogo
Velho. ubl:ol'vaçõcs do SI'. pl'osidonlo. Discursos do~
Sr,. Alfonso Celso c Morlinho Campos (prosiJolllo cio
cOllselho). O Sr. Correia I'odo para rotirar a sua elllonda.
AssoutimonLo do sonado. Approv<lção íC'6 rC4.uo1 imcnto
de adiamento do Sr. Diogo Volho. Obsorvaçõos do
Sr. pr~~(deI.\.Lc, .

·....rs:U ~oras da. mall1lã aChal;<llri-se presentes
33 81's. senadores, a sabel' ; Bo.rão de Cotôgips..,
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A 'lssellliJlé,~ gerl'J ['esull'e :

"~l't, 1. 0 E' appl'oyada a pensàu de -1UU r.,
diariús, conceJid 1, pOl' ~locreto de 14 de A~'OStll

ele '188J, ao soldado l'efol'mado do exercito P0d:o
Alexan(irino ele Lima, invalido em cODsequen
cia. de fel'iJllentos recebidos n~, c<unpanha. do
Paragun)' ,

Arl. 2. 0 Esta pellsiio sel'á lJ:ts-a o contar lhl
c\atJ. do :e"pectivo decl'eto,

Al't, 8. 0 Rcvog'am-se ar; disposi<:ücs 'JIll c.C'II-
tl'ario, ~ -

Call1al'U dos deputados em ::'1 de Fevereiro de
1882. -J11 a1,tim FraHc'i,co Ribe '1'0 de ilnelm
ela, - [<'mil "iseo Ildeíonso R'ibeiro de 111e
nc:;es,- Leopoldo Augusto D. ele illcllo e
Cunha,

A' commissão de pensôes o ordenados,
O Sr., 20 SECRETARIO leu o seguin tcEXPEDIENTE

Cru~ l\Iach~,dú, Barão d.e l"lanHl.n~uape, Meil'.a I Art, 2." Esta pemã) se-á p~,g-a a contar d'\
de Vn,sconcellos, Leão Velioso, Visconde de Nl- . datn, do l'eS,1octlvo decreto de concessão,
cthero)', C.hichorro, B!,r~o da La?,una, Diniz, I A~,t, 3,0 Revogam-se as disposições em COI1
Antão, LUlZ Carlos, \'teu'a da Silva, Dantas, , lrano,
Ribeiro da Lu~, JIlllCJueira, Paula Pe5soa,! Cama.ra dos de.:lUtados eUl 23 de Fevereiro dc
Conde de Baepend)', LCltão da Cunha, Cunha I188Z,-Hw,tim F,'an:isco Ribeiro de ,(\'L
e Figueiredo, Tei ,eira ,Junior, uchóa Cavn,l- rlrada. -Ji'mn isco ltclc(onso Rijeiro de M c
canti, Lafa)'ette, Sinimbi, Castro C" rreira, He:Jes, -Leopoldo .'lt/glLStO li. d'3 .~[ dto "
Cor;'eia., Barros Barreto, Viscondo de Pa:alUl- I Ct6n7/(J,.
;';'u,i, Visconde dc Jaguar,)', L'lÍz Felil'Pc, :-/UllCS

C"onçalves, Vil'iato de Medeiros, Alfonso Celso
c hg-uariiJe,

Deixaram de comparccer, com causa partici
pada, os Srs, Bar,'to de l\laroim, Barão de Pi:a
j1ama, Christiano Ottoni, OClavi:l.no, Silveira
Lobo, Silvcira l\brtins, João Alfl'edo, Godo",
Saraim, José Bonifn,cio, Silveira d" Mott:\,
Visconde de Bom Retil'o e Visconde de Pelotas,

Deili:ou do compal'ccer, sem causa parlici
pH<ia, o SI', Barão dc SOllza Queü'o~,

O Sn, PRESLDE:\TE abriu a sessão,
Leram-se as act8.S dos dias 18 c 24, E:, nào

lw.venJo quem sobre ellas fizesse observl\<;.ões,
der:1.m-se POI' l\pprovl\dfts,

O SR, 10 SECRETARIO elcu conta do seguinte

Officios :

Do minislorio do impcrio, ele 18 do C01'1'ente
Illeb, remcttendo o l\lilogl'a.[1ho, B;\n~ci.onado, d",
resolu<;.ão da. a.s6elllblell. g-erfl.J, relatil·a. i jubi
lação do conego Hen 'ique de Souza Brãnelão,
lente etfectiyo 'de lilhurgia elo seminario ar
chiepiscopal da. p~ovincia J:J. B",hia., - Ao u
chivo, cornmunic.~ndo-se:.i. outm camal'a,

Trcs do 10 secreta.rio da. cmnara. dos de mta.
rios, de 23 do correnl/) me7., remetlendo ~s se
gui!lt~s

p,'úpus :çõ~s

A llsscmblea geral resolve:

Art, Lo E' approvada fi pensão de -100 réis
. diarios, concedida, por decreto de \) de Outubro

de 1880, ao solelado do 30 batalhão de artilharia,
Francisco Ribeiro do Prado, invalido em con~
~equencia do fel'i m0ntos recebidos na c.am
p:J.nha do Para.5'uay,

"~rt, 2. 0 Esta pensão scr,i pago::t a contar ela
,b ta do respectivo dec 'eto dc c.()ncessii:o,

Art, 3. 0 Revogam-se n·s disposições em con
trario.

Caroara dos dO.mtndos em 23 de Fevereiro
de 1882.-l1f((.i't i ni. Fi'an :isco Ribci,'o de "1n
dl'ada, - Francisco I lde 'oitSO Ribeil'o de
Jlcnczcs .-Leopoldo L1t~gU-Sto D, de Jl elto c
r:t!II/W,

.\ nssemblúa gc~al rosoll-e:

:\rt, 1.0 E' approvada a pensão tie 400 réis
tli:l.l'!OS., concedida, pur decreto de 19 do Outu
bro de -l880, ao Eoldado reforlU~do du :Ls)' lo tio
iuvalides da pat,ria, Pedro ::\fauoel da Cust:.!.,
:~\'~bdu p')!' ~'')r!(Q'311tt;S :i':?t)t'it1~s '?n:: c~rr.1-'a-
1l!l!1. - -

Pa,'cee,'

A <.:ommissão do instrucçiio publica,~, 'tUelll
foi pl"esente a proposição da C:\ll1ara. dos depu
tados n, 6, do corrento anllO, dispcnsüDdo a
id,lcle legol ao estudallte Jose Peix"to da Fol'
tuna'pal'n, ser admittido i matl'icu\n. nos fa
cuidados de Inedicina do imperio, consideranrlo
quc o senado jli tem, por di"ersae ve~es, conce
dido igual falor a outroi estudantes, ó de P:I
recer que a referida proposição enti'!) na ordcm
do::; trabalhos e sej:i approyada.

Sala das commissões em 24 cle FeVCl'eil'll
de 1882, - J, D, RibcÍl'o da LI!,';, - .11, ]C.

eon'cia,
Ficou sobre a mesa para entrar na O\'dalll

dos trabalhos com a proposi<;.;io a (lue se
refere,

Compa.\'cceram, depois de aberlá a sessão, os
Srs, Visconde de l\lul'itiba., Paes de Mencloll<;.a,
Fausto de Aguiar, Cartão, Diogo Velho, \,i5
c<lnde de Abaeté, Martinho Cnrol,(lB e F('rn~n

des (la Cun ha,

CO:lIPRA DF. TRIU\P.:\OS P.HU .i. F.i.r:l L1/.-\O)~ I'F.
:11 RDICI:\,i,

o 81.·. LeHã.o da, CUll.ha,:-Sr.
presidente, tenho de submeller ac-onsideraçãll

do senad? um requerimento, flue julgo da maior
rele\'.1 nCla,

Antes, porém, o senado me pel'lniltini. lJUO
eu o fundamente o mais sucoínlamente p ·ssi :eJ.

No Dim'io Otfi~ial dc 19 do COl'J'ente lem-sc
os dous seguintes avisos, c,perlidos pelo minis
tcriu do impel'Ío, () IJritüeil'u ;j, lJl'ovuduria dtl
Santa Caca de ~·Iisericol'cliac o segulldo ao enge
uheiro CU~f1rregad:) das Ob~·:H': d0 ill·:~r..:l') n:i!2.!é-

. :s:<~. Dl:::J t:·i~'):!"c. a~)·
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« l\Jinisterio dos negocios do im~erio.-2' ~li., O ~R: 0.\:-11',,8::- Est.". tnelo is.~o no r(\lfttOI'iu
l'cctol'l:t.-RlO dI') Jit!'L<:lro 011121:' de Janell'O I do 111lnI8tel'l0 do 11l1pel'lo.
,t81,382. •. • O Su. LEr1':\o DA CU:\H.\:- Pel'IUo; rospon·
• i'. lllm. e Ex.m. SI'. -Relllett~llflo éI \, Es:, it, del'ei desdc j,l ao a.p:tl'to do nobre senadol·.
tnclus:t COpl:t do termo do it,ccol'do ce1(1)l'arlo Esso relatorio ainda não foi distribuido na,
"I1t:'e o !?'ovel'~o 1l11pel'lal e a Santa C~sa. de i'r~i- Cit,sa, e, de certo, que n:lO posso adlvinhftl' 0([11<'
~~l'lcol'dl:' tlo 1,10 de Jal.lell'o pal"~ C0I111Jl·,)., lULO clle contém.
50 dos tel','cnos sIlos éI pl'éllft cLl Sambde, om S ., .
Botafog-o, mas tambem das ediflca~ões, bem ·ei.· O R, O.\1\TAS:- h esta na casa ha clIas.
tOl'ias, pedl'eit'.Ls e "acios oiJjectos n. Cjue se l'e- O SR, LEIT:\O D.\ CUNfL\:- Póde bem seI', e
fere o mesluo tenno, :tfim de sel'em aproveita- não o contesto, mas o (lue affil'mo ci que itindft
dos nas construc<;ões que flUi se e8t[(0 f:"zenrlo e n:Io m'o entregar:tm.
se destinam á facul:!ade de medicin~ desta COI'- N:'ío pense o honmdo senadOl' (lue eu viria
te, e em qnaes''luel' outl'as que de úüuro se 01'- apl'esentar este re'lLlCI'imento ao senf,do sem
dellarem, cabe-me commul1lc:l.I'·lhe 'lue, em chtL tel' recorl'ido ao l'elatol'io. si me houyosse ell.:
de 19 do CJaeute me~, se [ll'oviclenciol\ afim de sido (listl'ibuido. .
que., no thesouI'o lm~ional, se hWl'O a neces- OS D' ._ J.... I
Sf\l'It1 escrlptum, ' U. A:\TAS. ,( esta no SelU\! O.

« E POI' esta. occasi;ío declal'o a V. Ex., para. O Su, LEI1':\O D.-I. C[J~H.-I.:-:\Ias en :1in(b ni;,.l
r-s fins conl'enientes, qae o engenheil'o das o rocebi. Isto dito, pl'oseguirci,
o!)r~s deste, ministeria, O,'. Antonio ~e PMtla Não foi [lublieado o termo a que se refel'em
~'l'elt,ftS, esta ~l\to~'lz[l,(lo arC'ce~)el' os dItos ter- os avisos, O que, aliás, e,'a essencial [l:l.l'~ que o
l eno~, COllstl nC'l0es e tu lo . (luallto nelles se assullnto fosse deVIdamente cOlU"rehencltdo,
contem: em cUJ:L posse dever:, o gov~rllo entraI' Em laes cÜ'cumstancias, supp~nho, SI'. pre
d?:~ep'. ~e.gnndo se ,ach:L esta~)elecldo na con- siclente, não se me poder <:..stl'anha,: que pOl'
(lJ :11.0 :I,LMlot" d,o mencLO~L~d.:..tel'~10, ,'. /_ guute, maS:11l1e a esta sltu'...ç~o,.rlue tao C'sforça
.." D"'l~ o~al'e a V. E,,:., ~~(",~l/)h~ EjJlthe damente tem apregoa(10, ate a sacledfl.le, S8lt

_:'0 de SO~t"a. D(I,1~tas.-~1. r lo.edo.l da 8,1.11[,). gl',).nde intel'esse pelo l'cst:tbelecllnento das
(.'"Sfl. de j\[ISel'l~O 'dla do R o de J,l.nell'o.» nOl'mfl.S do systema repI'eientatil'o, seu ent~a-

I) segllllfliJ ::wiwJ diz (lI.) : nhado zelo pelos dinheil'os publicos; nlío se ('~-

,< Ministcl'io cios negocios do imporia. _?~ di- tl'.l.nhuá, digo, que fl.OS repI'csent:;ntes desta si
,.r.CtO:iil. -Rio de .fan<,il\J em '2.'1 rir. ,L1neil'o de tllfl.<;:Io pe,'gunte:nas quanto . "i o t1w~o:lI'"
1882, despend0r com semelh"nte aC(luisiçi'io ?

« Remetto :1. \" S, :l. incllls~ copia do tel'mo O SIl. O.\:'IT.iS: - Não se t1espenrlerfe (1m l'enl
do ftccordo celebl,ftdo entt'e o 8';lvel'no impel'ial antes de se: ap[lrol':;do o neg-oc.io peI') PO(181'
,) n Sant:; Casa de ?lIise 'icol'dia do Rio de hneil'o legislativo.
pal',,,:1. cOlllpl'n, n:'\o so dos tenenos sitos:i. p 'aia O SR. PRESrDE1\1'E:- O nobre senn.clor póie
da Sn.ud:1do, em BoLafogo, mas tambem (1:1s edi- ter a p:lia\'l'a pal':t responder em tempo comp8
ficnções, bemfeitol'ifl.s, pedl'úiras e yal'Íos obje- tente,
etos a (Iue se refere o mesmo terl11o, anm de se-
l'om api'oveitad!Js nas constl'ueç3e.3 que alli se O Su. O.\XT.\s:- E' par:; lliío deixar em pc
estão fazendo e se destinam á faculd'l.de de me- o susto, que podem caUS:1.r ess,).s palavrns rio
,Iicllla destn cUl'te, e em ql1:l.0squel' ollt:'as qne nobl'e senadol'.
d0 fntul'l se ordenarem. O Sl1.. LE[T:í.O D.\ CU:\'H.' : - Ell, q Ilr tenc iü-

« Nesta data decln,I'o ao [ll'ovedo,' (b mesma naV:1 a,-,enas dizel' dLI!lS paln,vr:,s el11justlfieaçi'il)
Santa (;:;s.'. havor designado Y. S. pal'? rccebel' do l'oqnol'imont) (llle vou mandaI' á mes:l., SO\l
desde j,e os di' os tel'1'enOS, cOl1strucçõe, e tudo impcllido pelo nobre senadol' ,com os sens tl.pal'.
'lllanto ncllas f3e conté1n; oqne lhe comm'wico, t0s, a il' m~.is longe.
l'ccommendando a ma<:im:l. pl'esteza na execll- Em segllid.l, Sl'. pl'esidente, pel'g'unt:1.rei POI'
c,Io rias ob,'as do ediftcio destinado á mencion·,· (lne vel'ba pl'otende o governo realizai' esta des,
d<'l, facnldade, peza, despeza qLle, se:nlndo .tonho ouvido (li?c,!'

« Oe:ls g'ual'de a. V, S, - T?oclolpho Epip7vmio vagamente, Ol'~:l. POI' 600:000,,000.
de 80u;:;a Dantas,-Sl' , Dl', Antonio de P:l.ltla
(,'reitftS, » O Su, O,,:\,1'.\S: - O nob,'e senfl.dol' n{['J exa-

Peço toda a attell('(o dos meus .illustl'es col- minou a qllest[o.
l(,)g'as para o fina.l deste aviso: ,( l'ocommen- O Sr" LElT:i.O D.i Cu:\'n.\ : - Pois é pree.t":t
(lan'10 a n1il.xima pl'estezn. na constl'ucç[o d'LS mente pfl.l'a isso flue estou moti\'f\.ndo um I'C
olJl'as elo odificio clesLinarlo :i l11C'ncionaéh facul- qne,'imento.
dade, » FJ.lt.am-me os meios (le procedor ao dose-

Parecia natur.d, senhoi'es. qne, ten(10 o 8'0- ja.do e "recis) exame 1'0,' outl'a fó~nn, pois qUfl
l'e1'l10 mn,ndado puhlicar esses avisos. fiz0s'>e já disso no nobre senad.ol' qne. n.ão n:e foi .n.Lé
igualmente publie"l' o terml fl. (Iue elles aULI- ago 'a entre'2:ue o relatorlO do 1111ll1sl0l'1O do ll",
dúl11, Entretanto, não fúi e!le p'lblicaclo nem no perio; sendo que, pela [lublicação d.1s :1.visos d ,
D w"io O(fie .'al, nem nos demais 501'l1aes que governo, nada allsolutamente se pude concluir,
tl'.lnscreveram os clitos avisor; cio Dicwio O(fi- quel' quanto li 80 nma vecisa., quer pelo qun
(Oil1/, res leita ri. verba po:' onde pretende o g-ovel'J\o

Qnanto Cllstará 8.0 thesouro <'I. acquisição qne ftl.Zel· esta despozn. Entretanto, esta é aquestiío.
f"z o g-ol'",rno ,I Santa. Casn. da Miseri<:'ol'rlia '; F'l, pois. 81', [ll'8~icl"nte, na t~ pa.rL0 rio ml'íl
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requerimento, pedirei ao governo cópia do
termo a que tenho-me referido, pOl'que quel'o
leI-o, julgo indispensavel lei-o para, em occa
<;ião opportuna, obter do g'ovemo os convenien
tes escla. ecimentos sob:e o modo lJl'atico, que
pretende ado,)tar para essa despeza.

Senhores, na carreira raalmente vertiginosa
que leva o governo, sob pretexto de estabelecer
nesta córte uma universidade, não sei, deveras,
a que ficar:.i reduzido o poder legislati,o! ...

O SR. D.A.NTAs:-Quem e que vai fazer isso 1
Q SR. LEITÃO DA CUNHA:-. '. porque a ver

dade e, senhores,que ainda não ha UlJ1a só pala
vra do poder legislativo sobre tal assumpto; e,
todavia, o senado vê todos os dias publicações
relativas a esse intuito do governo, cuja reali
zação nos deve, sem duvida, le,'ar a grandes
sacrificios pecuniarios. (Apoiados.)

Em ultima analyse, ou em resumo, o corpo
leg'islatil'o :linda uão proferiu uma p:llavra sobr~
a projectada. unIversidade, mas o gO',erno e~ta

desembaraçadament.e fazendo obra por sua conta
e risco.

O Sn, DA:\TAS:-Não ha hl; prolesto; não e
exacto.

(O Sr. Presidente temge a co-mpainha.)
O SR. DANTAS:-E' u:n aparte para esclare-

cer uma proposiçãO inexacta.

O SR. PRESIDE!\TE:-Tenha paciencia.

O SR. DA!\IAS:-V. EL tem permiltido.

O SI-\. LEITÃO DA CU1\HA:-O governo, l'epilo,
està fazendo obra por sua conta e l'isco ...

O SR. DA!\TAS:- Nã') apoiado.

O SR. LEITÃO DA CU)/HA:- .. , a re~peito da
projectada universidade, publicando. a,isos,
effectuando compras em valor aCima de
GOO:OOY, sem uma palnvra, sequer, do poder
legislati1'0 !

VOZES:- E para o que 1
O SR. LEITÃO DA CUNHA:- A que ficaremos

nós reduzidos, senhores? E' seg'uramente prefe
rivel trancai'eln-se as portas desta casa e as da
camara dos deputados, e pl'oclamar-se logo,
sem l'ebLlço, com franqueza, ao paiz. que o go
I'ernoque nos rege é o absolulo.

. O SR. DA!\TAS:- Tudo isso é ine,acto.
O SR. LEITÃO DA CU!\HA: - Senllol'es. é pre

ciso que nos deixemos de contemplações e 1'13

serl"as em uma si~uaç.iio tão grave como a em
que se acha o paiz no que concerne aos prin
cipios mais comezinhos do sY·3tema l'eeresen
tati1'0.

O que diz o outro aviso, SI'. pre~iJente, di
rigido ao engenheiro das obras elo ministerio
do imperio '{

Relerei o final, que foi o que mais me impres
sionJu «. ,. recommen lanjo a mR:l;:ima 1'1'13
steza na execução das obras do edificio de:;tina
do á mencion lda faculdade.»

Vejamos, porém, como se exprimc a lei do
orçamonto yigente, no nrt. 1:1. ii 2,0

Ahi se lê :

« A cJntra.tar a con .tl'ucção de um edificio
apropl'iado p),ra. n911e funccionll' a hculdade
de me.hcina dc:;ta cÓl'te, abrin lo, si fÓl' neces
sario, cl'e:lito sU)plem3ntar (na vel'oa-Obl'as
-do ministel'io do impcrio) até à quan tia de
400:000$000, sendo 200:000;'JOO no exerc.icio
de 1880-1881 e outro tanto no de 1881
1882, ))

Senhorcs, nem só pela lettra do artigo de
lei, como pela discussão havida nesta casa, o
que ficou evidenle foi que o pensamento do le
gi~lador era construir um edificio para a fa
culdade de medicina, pattlatinamente, à pro
porção que os recursos do thesouro o fossem
permittindo, pela designa,ão annual de uma
,el'ba limitada. O que fez, pOl'ém, o governo ~

Dizem-me, não o sei com segurança e para
sabel-o e que redig'i a 2a parte do meu reque
rimento; dizem-me que esgotou os 400:0:)0$,
e esgotou-os antes de findo o 20 exercicio de
signado na lei, pOl'Cjuan to só poderia estar
actualmente csgotada a verba do exercicio de
1880-1881, mas nunca a do e:l;:ercicio de 1881
-1882, que ainda não chegou ao seu tel'mo.
Dizem-mo, repilO, flue csgotou ja todas (lS vel'
oas dos dous excrcicios, e continu li a mand,u'
g-a,tar com a constl'llcç.ão do edificio ch\, facul
dade de medicina, i'ecommendando ainda ao
seu engenh0il'o a m(lior presteza na execução
da construcção desse edificio! Por onde, com
que :tutol'ização esb o governo fazendo esta
despeza ~ ! E zanga-se o nobre senador porque
se pergunta por istl) !

O SR. D.~ ·T.IS: - Eu, não: mas reclamei
com todo o direito.

O SR. LEITÃO D.~ CUNHA :-Zanga-se S. Ex.
pOl'que tenho a infelicid:tde de formulal' per
guntas destas, desde que vejo o governo des
pender os dinheiros publicos sem ~ara isso
estar devidamente au tOl'izado.

SI'. presidente, não é possivel occultar a
sorpresa que necess.1.riamente dcviam ca.usal'
taes factos no dominio de uma situação, da
qual tf\.l1tOS beneficios se annunci~.vam, pois
que .ha quatro al:nos se pl'oclama que v~i SOl'

restaurado o s)'stema representatIvo .. ,

O SR. TEIXEIR.~ JUNIOR: -Apoiar10 !

O Sr" LEITÃO DA CUNH.~: - .... e que se
trata, outrosim, de fazer a maior economia pos
sivel nos cofres c1" nação! E, sem embargo, o
Cjue todos os dias estamos vendo são factos qlle
contradizem formalmente. semelhantes propo
sições, e que attent}Lm, não só contra as nor
Illas do systema rep l'esenta tivo, como contra os
mais comezin h08 pl'incipios de economia!

Pois o spnado n10 foi testemunha, ha poncos
dias, de que fl. situação dominante, por inter
medi" de um dos seus mais auto1'Ízados org-ãos,
não trepidou decl!Lrar que o governo estava
no seu direito realizando despezas, quando as
julgasse imprescindiyeis, a despeito de orça
mento e de il.lltorização legal 'I

O SR, DA!\TA:'i: -Ninguem disse isto,

O SR. LEIT:\O DA CU)/HA:- O jO';en ministro
do imperio, portanto, vai seguindo a trilha dos
seus respeitaveis chefes.
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Concluo, senhores, ponderando que, ou nos
seri licito pór um paradeiro a essa carreira
vertiginosa do governo, ou não.

Si fÓI' possivel conseguir esse desidel"CUttm,
teremos prestado um grande serviço ao paiz ;
si não fór possivel, então ... Passo a lei' o meu

Requeri mento

~ Requeiro que se peça ao governo:
« Cópia do tel'mo de aCCÓl'Clo celebrado ulti

mamente entre o governo imperial e a Santa
Casa de Misericordia do Rio de hneiro para
a compra dos terrenos sitos á prai,\ da Saudade,
em Botafogo, e dos outros immoveis mencio
nados no aviso expedido em 28 de Janeiro ul
timo, pelo ministerio do imperio, ao provedor
daquelb Santa Casa, pal'a os fins declarados
nesse aviso.

« E a informaçãJ seguinte:
« Quanto se tem despendido, ato hoje, por conta

dos cI'editos de 200:0)0 OJO concedidos para
cada um dos dous exercicios 1~80-'1882 pela
lei n. 3017 de 5 de Novembro de 1880 (art. 13
§ 2°) pal'a a construcção do edificio em que
funcciona a faculdade de medicina desta cidade,
e,no caso de ji terem sido gastos esses creditos,
CJuanto m:J.is se tem dispendido, e por que verba
da lei do orçamen to vigen te?

« Paço do senado, 24 de Fevereiro de 1882.
-Leitâo da Cunha. l>

Foi approvado e posto em discussão, a qual
ficou adiada por ter pedido a palavra o SI', Dan
tas.

r,EMoçÃO DE U1>l JUIZ DE DJRElTO

O Sr. Dantas :-SI', pl'esidente, tenho
por norma invariavel dar explicações de todos
os meus actos, c, felizmente, nunca me sinto
constrangido em fazel-o; nunca, porque ,habi
tuei-me a ser secl.lpre reflectieiJ no que faço e a
não praticar acto algum sem sciencia e con
sciencia do que vou fazer.

E' possivel, é muito possivel que algumas
vezes COUlmetta erros". E quem não os COUl
mette? Quanto mais eu, que sou o primeiro a
reconhecer a minha insufficiencia.

lIIas, em todo caso, tenho consciencia do que
faço e por isso, sempre tranquillo, recebo e
PI'OCUI'O responder a quaesquer censuras.

E' a razão pela qual me julgo no dever de
apresentar um requerimento ao senado, para
dar a mim e a elle occasião da. apreciar um
acto, que tive de praticar no desempenho de
um cargo, do qual ha pouco tempo, felizmente,
fui e~onerado a meu pedido.

O negocio quc vai fazer obj ecto do meu re
querimento prende-se aos conhecidos sob a
tristc denominação de « acontecimentos de
lI'Iacahubas. »

Ja tive occasião de discutir no senado, lon
gamente, taes acontecimentos.

Aqui, nos Annaes de 1879, em uma dis
cussão larga que se tl'avou entre mim e os
honrados senadol'es pela minha provincia,
cujos nomes peçJ licença para declinar, o Sr.
senadol' Junqueit'a e V. Ex., Sr. presidente,

v. r. 26

as causas ficaram tão esclarecidas pOl' uma e
outra parte, que julgara-me dispensado de,
para sempre, voltar a esta questão.

Mas, tendo, como ministro da justiça que
fui, remo vida de uma co marca de 1'" en trancia,
a de (jrubú, a que pertence o termo de Maca
huiJas, para. a de Bagé, na prov,ncia de S.
Pedro do Rio Gra.nde do Sul, de 2' entraneia, o
juiz de direito Ped,o C,\l'l1eil'o da Silva, cen-'
suras se levantaram, que podem calar no ani
mo publico, e é por iS30 quc me julgo. no dever
de formular o requerimento, que tereI de ,man
dar :i mesa, precedendo-o de algumas 11l for
mações,

SI'. presidente, quando en~rei par.1. o minis
teria encontrei uma. consulta da secção de
justiça do conselho de estado, que fó:a ouvida
paI' aviso expedido pelo meu illus.r,1.do ante
ceSSai', senador por Minas Geraes, pa1'<\ ver si,
nos tel'<llOS do decreto de 1850, cabia a remoção
do juiz de dil'eito da COll1al'Ca de Urubú, Pedro
Carneiro da Silva, pcwa outl'a COlllarCll. de
igual entrancia, pl'imeira.

Nessa consulta, de que foi relato:' o vene
rando (aqui cabe pel'feit"mentc o titulo de ve
nerando) SI'. Visconde de Abaeté, o.-,inou S.
Ex. pela rc,noção desse magistrado, pesando
os documento3, que aC'ompanhal'am o "VISO do
ex-ministl'o da. justiça, senador peb provincia
de l\hn,l.s Geraes. Os outros, e entl'c elles o
muito respeitavel Sr. Visconde de Jaguary,
opinal'am que, antes dess,1. medida, fosst ouvido
o magistr<1.do.

Ora, Sl', pl'e,idente, cu não entendi dever,
na occasiãu a que me estou refGI'indo, f'1.2er
cabeda.! des' es papeis, e occupar-me da I'emo
ção do jui~ de direito ele Ul'lliJÚ, Pedro Cal'
nei,'o da E:i1va, c aSSlm procedi atô que, em
Julho do anno findo. cm virtude de l'eclamação
do pre>idente da provincia da Bahia, o nosso
milito digno coilega o SI'. senado,' pela pro
vincia do Piauhy. tivc de occupar-me nova
mente elos neg:Jcios daquelb COITmrc;L. e de
SCll juiz de direito.

o hon 'ado ex-presidente da Bahia. cuja im
parcialidade não carece que me incumba de
proclamai-a, o que faria COlll . llluito gosto si
os nossos adversarios me não tivessem prece
dido por todos os modos; o honrado ex-presi
elen te da provincia da Bahia, não só a mim
como ao e:r-pre,idente elo conselho, o SI'. Sa
raiva, expediu telegrammas, e, elep'is, cartas
confidenciaes, pedindo a remoção daquelle jui~,
ela comarca de Urub,'t para OLÜl'a comarca.

Tenho, Sr. presidente, uma cal'ta que con
servei, sendo, alias, expedida pOl' mim, porque
nella mesmo esta a resposta do honl'ado ex-pre
sidente do conselho, na qual, depois de accu-

, sal' o telegramma que o ex-presidente do con
selho I'ecebel'a do ex-presidente da Bahia, e
me enviara, declaro (lue tambem havia rece
bido igu 1 telegramma do ex-presidente da
Bahia, pedindo algumas p l'Ovideneias, sendo,
entre outms, a primeira a remoção do juiz de
direito Peelt'o CameiTo da Silva.

O honrado ex-presidente, muito pl'udente
mente entendeu que, ameaçando renovarem-se
as lutas incandescentes, que j á haviam occorri
do no termo de J\racahubas, resultando morte e



202 ANNAES DO SENADO

grande derramamento de sangue, e ha,' endo
prodl'omos que fniam receiar a renovação
dessas lnt;s talvez com mais força, entendeu
conveniente' a boa ordem e administração da
j nstiça a remoção c1n.quelle magistrado, que
ha bastantes annos alllres1de, e qne, em abono
da verdade e sem il'l'ogar injnstiça li sua intel
li o'encia e caracter pessoal, é fóra de duvida
q;e,da cabeça aos pés,estáva envolvido nos ne
gocios partidarios daquella eomarca,

O SR. JUNQUEIRA :-Não apoiJ.do ; o que es
ta,a envoh-ido foi f'.quelle que V, Ex, nomeon
para snbsti tuil-o.

O SR, DAKTAS : - Veremos isso,
.0 SR, JU:-iQUElRA : - Quem não quiz remo

\'el-o a primeira vez foi o Sr. Lafa.)'ette, que
el'a ll1lnistro da juSLiç;l,.

O SR, DANTAS: - Si eu achei a consulta,
que não foi resolvida, por que dizer V. Ex,
estas causas!

Eu devi" esperar um pouco mais de SU8, j us
tiça. O presidente da Bahia deu eonhecimen
to de Ludo ao ministro da jnstiç.a, o qual en
viou os papeis ao eonselho de estado.

O SR, JUKQUElRA :-Quem foi o ministro da
jnstiç.a ~

O SR. DAKTAS: - O Sr. Lafil.)'etLe, que não
fez uso da consulta, que então não quiz 1'eso1
yel'. Pois V. Ex. mostl'a-se não sabedor dos
u'amites de cousas dessil. natureza ~

O Sr" JU.:'\QUErRA: - Não quer pÓl' isto a
limpo ~

O SR. DA"'TAS : - Está enganado, tenho o
maiol' interesse em til'Ul' tndo a iimpo.

O Sr., JU;';QUElRA di um apal'te.

O SR. flANT,IS : - Oh! senhores, quan tas
yezes ullla consulta é l'esolvid~. segundo o voLo
d;l, mlnoria 1

Pros8guirei, e tome o nobre senadol' nota
p[\,l'a, respondel' depois, Na cm'ta que eserovi,
e esta datada do iO de Julho, disse:

«Estou convencldo, a vist[\, disto, quo é ur
gente removeI-o, e, como elle tem tempo para
2a entrancia, poderei fazel-o hoje mesmo, man
dando-o para Bagé, uo Rio Grande do Sul.
E' llma excepção (a primeira) q':e faço á regra
'lue mo impuz; ma-s considero justificavel a
medirIa por motivos extrao1'dinarios o de ordem
publicil. Tambem poderei 1'omovel-o pa-ra uma
ia entrancin, segundo o decreto de i850, ma-s
deverei ouvir préviamente a secção de justiça, o
que demorará alguns dias, O caso urge.

« Qual o alvitre que devo preferir ~

({ Segundo a tua resposta, eu irei ao Impe
rador afim de propor a remoção pa-ra Bagé, de
2a entl'ancia, ou expedirei hoje mesmo avisos
aos conselheiros de estado para ouvil-os ama
nhã ou depois na secretaria, afim de removeI-o
para outra comarca de ia entrancia. })

O Sr. presidente do eonselho deu-me a Be
guin te respos ta:

« O meio que me parece mais prompto, e, por
tanto, 111ais efficaz, para extinguir a causa do
mal, e a remoção para uma comarea de 2a en
ra n cia. })

O SR, JUKQuEIRA :-I1Ias não por conyenien.
cia do serviço publico,

O SR. D,I:\TAS : - Ainda hontem conyersei
aqui no senado, e, mais intimamente, com o no
bre senador, a. quem proveni de alguma cousa
que estou dizendo.Como homem publieo e COl:lO
senador, não me cegam as convelllenC1as 1'011
ticas, pOL'que as conveniencias publicas, no meu
conceito, hão de sempre valer mais do que as
convcnlencias politicas.

O SR. JU.:'\QUElRA dá um r.parte.

O SR. DAKTAS :-Estimo muito que mostre,
mas tenho o diroito de, com toda a f['anCjueza,
afti['mal-o emquanto não fól' contestado devi
damente.

SI', j11'esidente, e.~sa iCal'ta, não a escl'eYi
log'o depois de haver recebido o primeiro tele
!lTamma do honrado eÁ-pres1dente da Bahia,
~las depois de um segundo telegramma, ['e
apondendo ao que lhe expedi e confirmando o
primeiro.

Foi só depois disto qUG submGtti à assigna
tura de Sua l\Iagestade o Impera.dor o decreto
de remoção do jUlZ de direito Pedro Carneit'o
da Silva, da comarca de Ul'ubú. de ia entrancia,
para a cie Bagé, de 2a entra1lcia, unica dessa
entrancia que, naquella occasião, achava-se
vaga. Precisava de demonstrar que uma ne
cessidade de ordem publlca e ela ac1ministração
da justiça reclamava com urgencia esse ac.to.
Aqui está o ponto de censura que vou desfazer
completamente,

Eu podia remover um juiz de direito de i"
entrancia nam a 2a ; mas no decreto dec.laret
que o fazi; por conyeniencia. do serviço p~
blico. Assel'ero que mUIto llltenclOnalmento
assim me exprimi.

Havia-me imposto como regra não mandar
pal'a a 2a entrancia qualquer juiz de direito,
emquanto existissem avulsos. E esta rogra,
eu a cumpri, como dei conta no meu relatorio,
que se póde e:s:aminar, Mas, tendo de abrir
uma excepção 1'01' motivo de ordem publica. a
que o governo não póde ser indifferente, Cjuiz
consignar no decl'eto o mOLivo c1essa e:s:cepção.

O SR, JUNQUEIRA : - NãO podia,

O SI'.. DANTAS: - Espero que o nob['e sena
dor me convouça que não podia; entretanto o
senado ha de ouyir-me, e ficar certo que só uma
razão de conveniellcia publica demovel'-l11e-ia
dessa regra.

Foi um motivo pessoal meu, um motivo de
força maiol' o que me obrigou.

Quem não sabe neste paiz que, para um juiz
de dlreilo, depois de exercer qmtLro annos, ser
removido da ia para 2a entrancia, o minlstro
competente não tem satisf"ções a dar ~

Poderia o nobre senador attribuit' o meu
procedimento à ignorancia da lei '! Ning'uem
mais elo quo eu reconhece que a unica sciencia
que possuo é saber que muito ignoro; mas a
minha ignorancia não val ao ponto de não saber
o que determina a lei Disse o nobre senadOl'
que eu não podla fazel-o. E' possivel que esteja
em el'l'O ; lMli!, pelo menos explleo, o motivo do
meu erro,



SESSÃO E~I 24 DE FEVEREIRO 203

o Sr.. ,JC:\QCElR.-I. : - O nobre senadol' reco
nheceu que não pl'Uticou bem.

O SR. D.\NTAS: - Como e quando I'eco-
nheci ~

O SR. JU:\QUElRA :-Violou a lei.
O SR. D.-\l\TAS :-Que lei ~

O SR. JUNQUElRA :-A lei de orçamento, que
dispõe não SQ nomeiem outros juizes de direito
emquallto houverem avulsos.

O SR. DANTAS :-Pois bem! Eu me submetto
a essa censura.

O SR. JUXQUEIR.-I. :-Então e.,tamos de ac
cordo.

O SR. DANTAS :-l\-Ias cu o.ttendi fi conveni
encia do serviço [Jllblico.

O SR. JUNQUEIRA :-HabeillHS reum con(i
tentem.

tl SR. DAXTAS :-QltlZ attender fi reclamação
reiter8.da do hOl1l'ado ex-presiden te da Bahia,
que toda razão tinha para solicitar esso. medida,
e eu confiei nas suas palavr:J.s.

O SR. VISCO:\DE DE P.-I.R.uUGuA :-Fil'Jl18i-me
em documentos, que lel'ei ao senado.

O SR. DA:\T.-I.S:- Asseverava-me o hOlll'ado
ex-presidente que a ordem publica estava amea
çada e que eea indispensayel essa [ll'ovidencia.
Eis a razão da e:s:cepção que fiz.

O Sr.. JUNQuElrd.:- Deste modo manda-se
<lualcj'[el' cidad,~') pal'a Fernando de ;\[oronha.

O Sr.. D.\.:\TAs:- Para CJue essa eX'ageração,
quando o nobl'e senac1o)', em assumpto que
tantas vezes temos discutido, eleve mostrar toda'
calma 1

O hOl1l'ado e:s:-presidente da Bahia descl'e\'cu
as CÍl'cumstancias melindrosas em Cjue estava
nessa comaeca a oedem publica. por effeito dos
acontecimentos anteriores em que se achava
envolvido o juiz de dil'eito, Ponderou que esse
magistrado em ollll'a comarca prestaria bons
serviços, mas que alli não estava em condições
de administrai' imparcialmente ajustiça.

Vamos fi nomeação.
O senado vê que havia nece.>sidade, não só

ele remover, como de nomeai'. A quem nomeei ~

A um cidadão, que li estava como juiz muni
cipal, um homem velho e conceituado, que
tinha ido com o ramo de oliveil'a levar a paz a
todos os habitantes de :Macahubas e o conse
guira.

Foi esse jui2 quem presidiu OjUI'Y, quem aca
bou com todos o j jJrocessos em que estava in
cluido POl'J'lhirio Bl'Undão com a sua gente. Esse
juiz, moàcl'ado e isento de paixões, mereceu
:lo confiança àe todos; foi elle q'lem tornou em
realidade o que eu nas minhas cartas para
aquellc logal', conhecidas até dos meus adver
<;arios, aconselhava a todos em geral; parque
<;empre tem sido o meu fito acabar com essas
lutas, que desgraçadamente têm armado irmãos
contra irmãos. Não se tratava de puniL' lJ, per
versidade de sicarios, que tivessem attentado
contra a vida e a fazenda dos pacificos habi
tantes; tI'alava-se, sim, de julgar actos prove
nientes de paixões partidarias. Havia necessi-

dade de uma como que amnisti'f Ele[Jois de
cedo tempo, para que as co usas voltassem ao
seu estado normal, pal'8. que a população tor
nasse aos seus trabalhos habituaes.

Si a linguagem da model'ação foi sempre por
mim llsa.da, si recommendei sempre a imp<1.l'
cialicbde, não [Joderia querer qualquer outro
Jll'Ocedimento q LIO se afastasse dessa linha.

Todos sabem que a. comal'ca de Urub,'[ disla.
mais de 100 leguas da capital cLt provincia.
Quando chegal'i" alli outro juiz de direito,
constando que novos pl'ocessos se estavam pl'e
parando e que apparecel'a ji um que até então
estivera nas trevas ~

SI'. Jlresidente, o senado vai ouvil' o que eu
deste mesmo logat' disse em 1879, a respeito
desses processos, em que esteve envoil'icio Por
phirio Branchto, depois absolvido.

O SR. JUNQUElRA dá um aparte.
O SR. DANT.\s :-Rogo ao nobre senadol' a

bondade de ouvü'.
Dizia eu em 1879 (lê):

« Saiba o sen:lodo que o juii de dil'eito ,le í\Ia
cahubas. Dl'. Pedro Carneiro, não é esse
homem -impal'cicll ...

« O Sr. JwulHeii'a: -Eu então poderia dizer
a mesma cousa do Dl'. Innocencio de Almeida.

,< O Sr. Dantas:-Vou fallal' com documentos
officiaes e nada tenho pessoalmente contra elle.

« O Dl'. Pedro CarneiL'o, que não é impal'
cial nos negocios de ~Vlacallllbas e 1'1'lllni,
quando viu que os acontecimentos assumiam
tamanha gTavidade, 8,0 ponto de compromet
te I-o, veill fi capital. Foi em sua ausenc.ia que
se instauraram esses pI'ocessos clandestinos,
em que Antio de Almeida Branco officiou. Eu
terei de dar ao senado noticia desse homem,
que tem I'elwesentado tão triste papel.

« (Cl'uzam-se a1Jcutes.)

« Hei de sempl'c daI' forçá aos homens de bem
e tratar os tratantes como merecem.

« O Dl'. Innocencio de Almeida, chegando a
Macahubas, tratou de indagar si havi" proces
sos instaurados, e procedeu a este respeito com
inexcedivel escrupulo, indo a todos @s cal'to
rios e exigindo certidões; em resultado não lhe
constou a oxistencia de processo algum. O se
nado, que se compõe em boa parte de homens
da lei, sabe que esse magistl'ado assim procedia
porque, si houvesse prevenção de juizo, não ha
veria necessidade de instaurai' processos ou
inquoritos na conformidade da reforma ultima.
Depois de chegar a este resultado, inSLaul'aram
se o~ processos qL1C não tiveram a sortedaquelle,
cuja noticia dei ao senado, no t['ibnnal supe
rior. Depois, muito depois, começou a correr
que havia esse processo, que não apparecia e
não appareceu, até que o Dl'. Innocencio de
Almeida se retirou de Macahubas para o termo
de Chique·Chique. O juiz de dil'eito da co
marca, naquella occasião mais do que nunca,
devia estar naqllello theatro para as suas glo
rias, ou para SLU!. responsabilidade; mas elle
retirou-se. Então urdiram-se aquellas tramas
(foram essas as que se prepan1.l'am, e não as que
mellcionou o nobre senador e o seu col1ega de
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politica) em.que tanto figurou Antão de Almei
da Branco, que já fóra capaz de comnJetter ~~m
crime de morte. Esse facto se passou em 18<><> :
24 annos depois afivelou a mesma l1l?,scara,
prestando-se a subscrever uma sentença de
pronuncia contra o Dl'. Ernesto e outros, por
crimes 1111ag1l1arlOs.

« Veja o senado que fé merece um juiz como
esse, perante um tribunal conspicuo e respei
tavel.

« Por causa disto mesmo, por um acto de alta
jusLiça e moralidade praticado pelo honrado pre
sidente do conselho actuul, leve cassada sua pa-
tente de major da guarda nacionaL .

«O Sr. Can.wnsão de Sznimbú (presIdente
do conselho) - Conhecia-o da presidencia.

« O SI', Leao Vello$o:-Onde estão esses pro
cessas?

« O Sr. Dantas: -Ninguem os viu. Esses
individuos nunca fO:'am intimados, nunca foram
ouvidos; esses proc essas nunca passaram pelos
cartorios de Macahubas. Nego redondamente,
venham as provas·; isto temos dito C0nstante
mente, isto estou repetindo com tod<J. ['esponsa
bilidade de minha palavra, que pl'ezo.

« O Sr. Leão Velloso : - Onde estão os pro
cessos 1»

Eu dizia isto em '1879, e leio pal'a cotejar
com o que hoje se esta dizendo.

O SF.. JUNQUEmA: - O Sr. Souza Lima
mandou queimai'.

O SR, DA!\TAS : - E' outl'a cousa; o nobre
senador que: confundir tudu e eu só quel'o
dizer as cousas com suas d3.tas, seus motl \'05,

seus logares, seus indi \'iduos.
O SR, JU!\QUElRA : - Não darei mais apar

leso

O SR. PRESIDENTE: - Peço ao orador que
se restrinja o mais possivel; já passou a hora
dos requerimentos e o Sr. ministl'o convidado
acha-se na ante-sala.

O SR. DANTAS: - Vem aqui a carta que
Antão di:igiu ao DI'. Zama, dizendo que estava
ás suas ordens (lê):

« Urubú, 16 de Janeiro de 1878.- IlIm. e
Exm. Sr. Dl'. Aristides Cesal' Spinola Zama
-Si eu tivesse de 'luerel' manter-me por amor
dos meus interesses políticos ou pessoaes, di
rigindo-me pela pI'ilneil'a vez e nas presentes
cit'cllmstancias a V. Ex., não devia de sorte
alguma ser acreditado, desde que V. Ex. qui
zesse confrontar o meu novo procedimento com
factos e cousas antel'iores. M.. s o extraordinario
e talvez sorpl'endido do IHSSO que neste mo
mento dou, dirigindo-me exclusiva e particu
larmente a V, Ex., deve forçal-o a outra in
terpretação do meu procedimento, ou compre
llender que, martyrisado ato o centro d'alma
por um homem ingrato, traidor e sempre in.
capaz da confiança dos homens, ainda os menos
sensatos, a quem eu culposamente minist['ei
muitos meios de se collocar aqui na posição
na qual devia elle um dia causar-me todos os
males, não devia eu deixar hoje de applaudir
me da a.scensão do partido liberal, qualquer que

seja a censura que eu possa merecer. (Sen
saç('Zo.)

« Nesse intento tenho como minha vital e
necessaria honra. declarar hoje a V. Ex. que
estou prompto a esquecer-me de todo o passado,
abafando todas as recordações inconvenientes,
e a auxil ar com todos os sacrificios a quem
quer que o centro liberal determine gerir os
negocios politicos desta terra, seja o ~r. Dl'.
Aristides, seja o Sr. tenente-coronel Fehx, e só
não poderei servir, si continuar a representaI'
no logar o SI', coronel H.odrigo, meu algoz e de
meus coUegas, como tem sido de quantos com
eUe se têm ligado, principiando pelo Sr. cOl'onel
Francisco Tei:s:eit"3., etc" etc.

« Esta carta será o titulo de minha fidelidade,
e quando eu não d.esempenhe, fica V. El5: auto
rizado para publtcal-a com. as annotaçoes (lUe
lhe convier, em qualquer tnbuna. .

« Protesto a V. Ex. mUlta estIma e conSIde
ração por ser de V. Ex, muito humilde seno
- Antao de Alm.eida B7'anco. »

Dei noticia de que o tal processo fMa for
jado pOl' Antão de Almeida Branco como juiz
de direi to interino.

O SR. JUNQUEIRA: -Oh! senhol'es! começou.
em Macahubas.

O SR. DANTA.S: -Esta aqui o processo nesle
discurso de 1879; valha-me Deus!

O processo nunca esteve em Macahubas: o
proprio escrivão que deu a certidão pubhcada
hoje no Jornal do Commel'cio diz (lê):

« Joaquim Simões de Souza, 20 tabellião,
escrivão do civel, crime, capeUas e residuos e
mais anne:s:os desta viUa de Urub :1, por noruea':
ção interina do governo da provincia, na fórma
da lei, etc.: Certifico que, revendo o meu escri
ptorio, nelle encontrei uma portarir< que me foi
dada pelo Df. juiz de direito da comarca Pedl'o
Carneiro da Silva, a qual é do teor seguinte:
Juizo de direito da comarca ele Urubú, 5 de Ju
lho de 1880. - O escrivão Simões, em cujo
cartorio se acha uma cópia authentica do pro
cesso crime, em que é autora fLjustiça e réos o
Dl'. Ernesto Botelho de Andrade e outros, pl'O
nunciados nos al'ts. '192 e 205 do Codigo CI'imi
nal, pelos acontecimentos de Macahubas, a 23
de Março de 1878, remetta cOm a devida brevi
dade e segurança a referida copia ao juiz muni
cipal ào termo de Macahubas, Dl'. Antonio de
Souza Lima, que m'a requisita por OffiCIO,.
CumpI'a. - O juiz de direito, Ped7'o Ccwnel.!'O
da Silva. - Certifico que em virtude da porta
ria supra fiz remessa, com toda. segurança, da
cópia do processo de que trata a mesma porta
ria ao Sr. Dl', juiz municipal de Macahubas,
Antonio de Souza Lill1a, que a recebeu effecti
vamenle, do que dou fé. ViUa do Urubú, 15 de
Julho de '1880. - O escrivão, Joaquim Simões
de S01l,za, Nada mais se continha nem declarava
outra mais alguma cousa em a dita portaria e
certidão, á qual me I'eporto e dou fé, me sendo
pedida esta verbalmente pelo DI" . .i uiz de direito
da comarca Pedl'o Carneiro da Silva, ficando
sem cousa que duvida faça pela ler, escrever,
conferir, concertar e assignar com outro official
companheiro abaixo assignado, nesta "illa de
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Ul'Ubú aos 2 dias do mcz de Agosto de 1880. '
Eu, Joaquim Simões de Souza, escrivão, a
escrevi, assignei e concertei. Extrahido por
mim, 20 tabelllão, Joaquim Simões de Sou;;a.
- Conferido POl' mim, 1, tabelliiio, TYencesl,w
All'es da Fonse~ct Gondim. »

Portanto, até esta data, tal processo nunca
fone a Macallubas. Um processo de crillle em
Macahubas, no cartorio de Urub.i, Cjllel,ndo o ex
chefe de policia da Bahia, incllmbido pelo go
verno de então de tom['i' conhecimento de tudo
isso, esgotou todos os recursos, sem conseglli,'
descobrir qualquer processo dessa natllreza!
Agora surge este processo; mas nelle e.3tá en
volvido, entre outros cidadãos, um fl!lano de tal
Passos e o Dl'. El'lle.'>to Botelho, que o honrado
ex-presidonte da Bahia nomeara prolUotor da
comarcá de UI'ubú. Note-se qlle o SI', Ernesto
Botelho foi· nomeado pelo nobl'e senador ex-mi
nistl'o da justiça, sem nenhuma )'ecLmação,
juiz lUunicipal do Monte Alto; e, desde que foi
nomeado para promotor da comal'ca esse Sr.
Passos, disseram: «Ha process::> contra elle,
está envolvido em cl'ime de morte, não pode ser
promoto)' publico»; e disse o Dl', Podro Car
neit'o: «Não dei juramento, não Cllmpl'i a no
meação de V. Ex,», e o honrado ex-pl'esidente
o substituiu immediatamen te por OUll'O.

Mas vem a proposito observe!r que esse i taes
processos, que dormiam o so,üno da eternidade
ou não sei que somno, acordaram immediata
mente, \'ieram de novo li luz, para que '?

Diga-o o senado em seu c"iterio.
Por tudo i~to, SI'. presidente, entendo do

meu devor trazel' ao sen'l.do um requerimento
que esLav;, escl'evendo, quando V. Ex. me hon
rou com a palavra, e que, si V, Ex_ me pel'
mitLe, VOll tel'minal',

( Termina o requerimento e lê )

«Requeit'o que se peça por intel'medio do
ministerio (1<-\ jllstiça :

« 1. 0 Có,Jia do decreto que removeu o juiz de
direito PeJro Cat'neiro da Silva. da comal'ca
do UI'U1JL1, do 1'" elltnncia, n], - pl'ovincia da
Bahia, [J_1l'a a elCJ K\gé, ele 2a entrancia, na
pl'ovincia de S. Peell'o do Rio Grande do Sul;

« 2.° ('ó ,ia da consulLa da secçiio de jLntiça
do conselho de CJst,\lto 80b,'e a remoção, nos
tel'11108 do decl'eto ele '1850, elo mencionado juiz
de elireito da comal'ca do UrLlbú.

« 3. U CÓflia ele um p<'ocesso cI'ime ex.istente no
cal'torio elo escl'iviio Simões de Souza, da viHa
elo Urubú, paI' f,\ctos [Faticado,> em IYIac::dmbas.
em 1878.-3 R.-Dantas. » -
. O senado vê, e verá ainch melhor depois que

tivermos esLes documentos e a dIscussão se
renoval', que não pl'ocedi nisto senão com o
animo o mais impal'cial possivel, e que não ha
razão para que esse juiz de direito, em um de
seus artigos, exclamasse: « Ah! Sr. conse
lheiro Dantas, V. Ex. fez-me uma gl'ave injus
tiça, pal'a a qual não ha repal'ação possivel,
porque offendeLt-me no que tenho de mais caro
e sag'l'ado na minha vida publica, a minha
reputação de magistrado, »

Onde ha offensa aqui feita por mim 1 Ha sim
plesmente conveniencia do serviço publico.

J:i dei o motivo pelo qual julguei dever in
seril' e~La declaração no decreto. Já assignalei
a sua [ante aLI causa,

Eis tudo; e espel'D qlIe, sendo approvado o
l'equerillll'nto, possamos aprecial' ainda melhor
o assumpto.

Foi apoiado e posto cm discussão o l'equeri
mento, ficando adiada paI' tel'em pedido a pala
vra 0.3 Sr,'>. JUl1llueil'a e Visconde de Pal'ana
guà.

ORDEM DO DIA

ELEIÇÃO DE U~I SENADOR PELA PRoVINeIA

DO MARANHÃO

Entl'on em discussão o pat'ecel' -da commis
são de consLituição, l'econhecendo senadol' do
impei'io pela p,'ovincia do Maranhão o con
selheiro Felipfle Franco de Sa.

o Sr. Nunes Gonçalves:
SI', presidente, a illustrada commissão de con
stituição e poderes, no parecer que submetteu
a delibel'ação do senaelo e que se acha em dis
cussão, antes de emittir o seu juizo sobl'e a va
li lade do processo eleitoral, que acaba de ter
log-al' na p:'ovincia elo Maranhão, entendeu
eleveI' disc'ltir uma qllestão que se levant;\. com
relação á idade do senador nomead,', alludindo
para isso a Ulll documento, que foi á sua pre
sença, sem declinar o nome da pessoa que
ài,r.3sentou tal documento,

O silencio da commissão, Sr. presidente, im
paz-me a l'igor(,sa necessidade de vil' a tl'i
buna para fazel' uma declal'ação, que julgo in
teressar muito ao meu caractel', e vem a ser
qlte fui eu a pessoa que ministrou a commissão
o di)cumento lJ.lludido. Compl'ehendo e agra
deço, com toda: a cordialidade, aos meus nobl'es
collegas, o acto de defel'encia e delicadeza que
quizeram gual'dar para comtUigo ; mas entendo,
não devei' apl'oveitllr-me delle, pOl'.]ue estou ha
bituado a assumir inteil'a a responsabilidade dos
mellS act0s,e pOl'que prezo-me muito pal'a não
consentir q lle se me supponha recei0so de
quaesquel' compromettimen os ou odiosidades,
que p08sam resultal' do cumprimento do meu
dever.

Feita esta declaração, entendo dever addicio
nar alguma.s palal'l'ns em abono e justificação
do meu pl'ocedimento,

Sabe V. Ex" SI', presidenLe, que, quando
constou a escolha antecipada elo nobre mini~tro

dos negocias estl':lngeirc,s para senador do lm
pe:'io, uma ':oz logo circulou de que S. Ex. não
tinha a idade ex: -. pela Constituição para o
exercicio destas fLlucções.

Innumel'as pessoas, e entre estas, al~-uns dos
nobres senadores que me ouvem, dll'lglram-me
interpflHações a este respeito. . _

A todos respondi: « Tudo quanto sel nao
passa de informações vagas que me foram trans
mittidas da pl'ovincia, qlle nenhum. JU~zo
defini ti vo podia emittir sem me ch~g"r as maoa
um documento que me fOl'a annunclado.»

CheD'ou effectivamente esse documento, e por
algum"tempo hesitei, quanto ao uso que deHe
devêra fazer, si da tribuna offerecel-o ao co-
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nhecimento do senado, ou si entregai-o a com-j
missão para apreciai-o no seu parecer.

Adoptei o segundo alvitre, que me. pareceu
o mais consentaneo a lea1flade, o mHS condu
cente ao descobrimento da verelado, e hojo fol
0'0 de reconhecer que os factos vieram provar
que anelei bem aconselhado nessa resolução.

Com o mencionado documento, entendi de
ver offel'ecer i\, cOllsideração da commissão :11
guns apontamentos, que eJla bondosamente di
gnou-se classificai' de-domonstraç.ão juridica,
- para ofim de determinar o alcance ou a força
probatoria do documento a que me refiro.

O documento era nada menos do Cjlle uma
certidão extrahida ela secretaria da faculdade de
direito do Recife, pOl' onde se prova que o
nobre ministro de estrangeiros, quando es
tudante, para effectuar sua ma.tricula na mesma
faculdade, exhibii"a uma certidão de idade, da
qual consta, simplesmente, que fóra elle bapti
humas~ldo no dia 28 de Ivlarço de 1842, sem nen
indicação quanto ao dia de seu nascimento.

Para aprecial' o valor de tal documento, como
disse,offereci alguns apontamen tos a commissão,
encarando-o em face não só das leis ecclesias
ticas, como ela legislação civil rlue rege a ma
teria..

Mostrei que a constiluiç.ão do al'celJispado da
Bahia é tel'lninantissima quando prescreve aos
pais a rigorosa obrigação de effectuar o ba
ptismo de seus filhos dentro de oito dias do seu
nascimento, e isto sob penas de multas muito
severas, e eilsas multas repetidas tantus vezes
quantos forem os prazos de oi to dias que se se-
g-uü'em sem a etrecti :idade do baptismo.

A mesma constituição do arcebispado ehe
Bahia, no tit. 11,n. 38, depois de ter decla
rado que só sera valido o baptislllO fei to pelo
parocho da freguezia, pe1'111ittindo, entretanto,
poder-se fazer o baptisado pOl' qualquer sacer
clote, com licença do mesmo parocho, previu o
caso de que o parocho negasse licença para esse
fim, -e autorizou o l'ecurso para o ordinario, con
cluindo do seguinte morlo :

« lVc7.0 se podendo, porem, recorrer com
tanta brevidade, que dentro dos oito dias se
possa determinar a duvida, mandamos que o
baptisado neio se deixc de (a7:u aos oito dias
e que, (eito, se nos dê conta, )?ai"a se proeeder
contra quem o merecer. »

Tal é a importancia que liga a constituição
do arcebispado da Bahia ao pi'azo por ella im
posto para o baptismo.

No til. 20, referindo-se ao preceito contielo
no concilio tridentino, obriga os parochos a
abi'irem assento de baptislllo, e declara o fim a
que é destinado este assento, e eliz :

« Para que em todo o tempo possa consta?"
do parentesco espiritual, que se contmhe no
sac'"amento,e da idade dos baptisados, ordena
o sagmdo concilio tl"identino que em um
liV1'o se esc"e-vam os seus nomes e de Set~S

pais e máis e dopadrinho, etc., etc,»
Logo depois prescreve a formula, seg'undo a

qual deve ser aberto o assento de baptismo, que
é exactamente a formula que foi adoptada na
certidão de idade do nobre ministro de estran
geiros.

Como se I'é, Si'. presidente, não póde "e1' mais
terminante, elo que é, a constituiç.ão do arcebis
pado da Bahü, não só quanto à prescripção do
baptismo dentro de oito dias, como quanto ao
fim a que se destina, isto é, ri, pl'om da idade.

Não havendo nenhuma. outra indicaçã.o na
certidão offerecida, o que se podia concluir é
que a constituição tinha sielo observada, que
seu preceito tinha sido cumprido, resultando
dahi a presumpção legal de Cjue o nobre mi
nis tro não tem ,1, idade exigida pela lei.

Além destoeS disposições, quer da constituição
do arcebispado da Bahia, quel' do concilio
tridentino, nos apontamentos a q llU ha pouco
me ref'eri, eu chamei a attenção da commissão
para o que se acha disposto em algumas das
nossas leis civis.

Citei, em primeiro logar, a lei ele 24 de Se
tp-l11bl'o de 1829, que é assim concebida: «Os
empregados publicos serão admittidos a. prJvar
a sua. idade por documentos, ou por outl'as
CJuaesq ue!' provas leg-aes, na falta de cer tidc.o
de baptis:no, todos aquelles que, por lei, são
obrigados a apresentar esta. »

Citei tambem o que se acha disposto no re
gulamento eleitoral n. 500, de -1847, em cujo
art. 6" se dispõe:
. « A idade prova-se pela certidão de baptismo,
e, na SUD- f"lta justificada, pelo depoimento de
testemunhas. »

:>:ão se D-dmitte, portanto,depoimento de teste
munhas na presença da certidão de baptismo.

E, p01' ultimo, como al'g-umento mais valioso
par<1 apreci'l.Ção da questão, citei a disposição
do art. 26 do recentissimo regulamento eleito
ral de -13 de Agosto do anno pa.ssado,

Como o sanado sabe, a lei de 9 de Janeiro
mandou que o govel'l1o colligisse toda a legis-.
/ação em vigol' sobre matel'ia. eleitoral, for
mando um só corpo, para l'osolver todas as du
vidas que oeeorressem a este respeito. Pork'1.n
to, póde-se dizer, em relação ao assumpto de
que nos occupamos, que o venbdeiro assento
da materia é esse, é o regulamento do 13 de
Agosto do anno passado.

O que se dispõe nesse regulamento?
« Para pro va," a idade ap"esentar!Í certidc7.o

de baptismo, ou cel"tielüo extrahida do j'egistro
civil dos nascimentos. »

São elous rueios capitaes que o reglüamento
eleitoral reconhece para se provar a idade;
mas, prevendo o caso de CJue não exista llenhum
desses documentos, procurou facultar outros,
:t\-1as quaes são elles?

« Qu.ando mio fór possivel, por justos
motivos, que sel'ão declaraclos, a apresen
tação de qualquer destas certidões, será s"p
prida a su.a falta:

« 1. õ Por certideio authentica que lJrove es tar
o cidacWo, ou tel" estado, no eJ:ercicio dos seus
direitos politicos, sem contestaçao ;

« 2.° POI" certidã.o authentica qu.e prove ex
ercer o cidadao, ou ter exerclClo cargo, ou
empl'ego pv,blico pa,"a o qtwl seja exigida a
idcule legal. »

São estes os unieos meios de prova que @

citado regulamento permitte, sem admittir, em
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caso algum, as justificações, peb facilidade dos
abusos a que ellas podem dar lagar, como com·
mummente acontece.

A nobre commissão, apreciando os fLmdamen
tos por mim exhibidos nos apontamentos a que
me refiro, dignou-se refutal-os, dizendo, com
relação á constituição do arcebispado da Bahia,
que ella não está em obser\'ancia entre nós,
nem em parte alguma do Imperio existe o cos
tume de se fazer o baptismo d"s creanças dentro
de oito dias depois do nascimen to.

Convenho que é vei'dade; mas tambem a
nobre commissão ha de convi!' commigo que,
em parte alguma do Imperio,os parochos deixam
de declarar nas certidões de baptismo o dia do
nascimento; em presença de uma certidão em
que não se declare o dia do nascimento, a pl'e
sumpção legal é que o preceito da constituição,
a que me refel'i, foi observado.

E a pl'opria commis~ii:o o reconhece no seu
parecei', quando diz:

« A disposição ela constituição do arcebis
pado da Bahia, quanto ao prazo dentro do qual
os pais devem baptiSat" os filhos, não é obser
vada em parte alguma deste Imperio, nem tam
bem o seu formulario para o assento em que só
se faça menção do dia do baptisll1o, sem decla
raçao do dia do nascip.1ellto. Entretanto, desde
que na certidão de baptismo não venha decla
rado o di8. do nascimento. estabelece-se a pre
sumpção de que a constituição do arcebispado
foi cumpl'ida, a qual a lei manda tel' por ver
dade emquanto não se provar o contrario. (I"e
reira e Souza., cito n. 523.) Esta. presumpção,
resultante do assento de baptismo, cede, porém,
ante a prova do dia do nascimento nelIe não
declarado, feita cc'm documentos que a. com
missão não póde deixar de a.ccitar e julga.r
sufficientes para formal' a. sua convicção. })

Apreciemos agora, Sr. presidente, quaes
fOl'am esses documentos em que se fil'mou a
convicção da iilustre commissão. E' o primeit'o
delles uma justificação, processa.da na appro
::s:imação eln. eleição pelo juizo ecclesia.stico da
ca.pital do Mal'anhão, na qual se declara que o
nobre ministro nasceu no dia 2 de Junho de
1841. Esta justificaçàO não me em estranha,
e a ella me referi nos apontamentos que offe
reci :i commissão, entendendo, porém, quo tal
documento n[\o podia ter valor algum juridico,
não podia sei' aceito parn. resolver a questão:
primeiramente pOl'que elL\ está em formal con
tradicção com a declaraçã.o contida na carta
de bacharel formado do illustre ministro, poi;>'
ahi se declam que seu nascimento foi em 27
de Março, entretanto que na i ustificação se diz
quo foi a 2 de Junho: são dous documentos que
se repelIem, que se c1estroem mutuamente,
para vigoral' o que? A certidão do baptismo,
como dOClllllellto authentico e unico admittido
pe1<. lei.

Eu deixo de apl'eciar agora as razões com as
quaes o nobre ministl'O, em uma exposiç.ão que
offereceu :i commissão, Pl'ocUl'a conciliar a con
tradicção que se nota entre os dous documentos,
sendo, entre~anto, não pouco singular que até á
idade de 31 annos, pouco mais ou menos, igno
rasse S. Ex. sua vel'dadeil'i\ id~de ; mas, emfim,

aceito a e ::s:plicação P01' elIe dada e não quero
entrar nessa averig·uação. Além da contra
dicção com a carta de bacharel, eu mostrei que
a. jllstific<\ção não podia produzil' effeito juri:
dico, porque ao vigario geral, no Mara~1hão, e
prohibido, por um regula.mento do bIspado,
admittir petições para justificação de idade fóra
dos assentos de baptismo. Aqui está esse regu
lamento que é de 14 de Junho de 1853, e em
cujo art. 22 assim dispoz o bispo diocesano
(lê) : .

« .Nc7o apparecenelo o assento elo bapt,smo,
os contrahentes o justificarc70 ; maS nc7a serão
aclmittielos a justificar, sem qt~e mostrem pO;'
certiellío passada em (ónna, que no liuro ela
paroclâa, em que se fe:: o baptismo, netO appa
rece o respectivo assento, e sem esta certidão
o muito reve?-enelo vigario da t'C~ret n,to acl·
mittirâ as petições elas justificações. })

Portanto, a justificação dada ~ontra es~a dis
posição tão expressa, tão termll1ante, e um3.
justificação ilIegal, não póde fazer prova; mas,
disse a il!ustre commissão : « entretan to o vlga
['io geral do MarJ,nhão julgoll.se alltol'i7.ado a
admittil-a e dar sentença.» Quicl incle? E' uma
sentença nulla, sem nenhum valor em direito
para não poder ser attendida. A nobre com
mi~são sabe que as sentenças proferidas contra
direito expresso são como si não existissem e
não têm a força e autoridade de causa. julgada.
A prohibição do regulamento não póde ser
mais formal, nem mais terminante do que é ;
e, pois, nlio podia invocar tal justificação pal':t
baseai' o seu juizo.

Quaes os outros doc umentos a que se refere
a commissiío? São duas cartas escriptas ha
longos annos pela fallecida mãi do nobre mi
nistro ao fallecido desembargador CasslO da
Costa Fel'l'eira, e, além disso, um livro parti
cular de assentos de seu falIecido pai.

Não ligo gTande importancia a essas cartas,
porque fora.J1l escriptas por uma senhora cuJ'1.
lettra não é conhecida, e que, pal'a serem presen
ttlS á commissão. houve necessidade de virem
abonadas por duD.s testemunhas,ácerca da.s quaes
milita suspeição legal; uma del!as é tio do nobre
ministro, e outra ó amigo intimo de sua familia,
e ambos com particular interesse na decisão ela
causa; quanto, porém, aos assentos feitos nesse
livro de familia, a que ha pouco me re feI'l , a
questão muda inteiramente de face .. El1 en.:mu-;
deço diante deBsa pro\'a; meu espu'üo nao e
refl'actario á luz ela verdade, e nem estou acos
tumado a discutir e al'gumentm' contra os
testeml1nhos de minha consciencia. Esse docu
mento é il'l'ecusavel : é uma prova robusta e
convincente, porque selo assentos anti.quissimos
(apoiaelos),feitos pelo fallecido senadol' Joaq u1ln
FI'anco de Sá, cuja lettl'a; é.conl:ecida (apou~dos)

e diante da qual não me e maIS pel'mlttldo du
vidaI' (apoiados); assim, é hoje para mim nego
cio liquido que o nobre ministro tem a Idade
exigida pela lei para ser senado)'.

Diante de uma declaração tão solemne e
franca, como a que venho de fazer, eu não
hesitaria um momento em votar pelo reconhe
c imento do nobre ministro, si não entendesse,
como entendo, que a questão deve tarn?em SOl'

encaraela POl' uma Olltl'a. face, que conSidero da.
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maior importancia e gravidade, e para a qual
peço toda atteução do senado.. .

Tomando eLI parte, Sr. presIdente, na chscus
são politica que aqui se moveu logo depois da
organização do actual .mlUlsteno, e tendo de
definir minha posIção polltlca em Íl'ente ela nova
administração,eu assignalei,como um dos moti
vosda minha divergeucia, o facto do nobre pre
sidente do conselho ter chamado parit occupar
uma das pastas um cidadão iucluido em uma lista
t~'iplice, e então disse que S. Ex., procedendo
por este modo, colbcava a corôa na dura aIter
nati a, ou de renunciar a prerogativa que a
Constituição lhe confere,ou provocar uma crise,
pela não escolha do cidadão pl'OpOSto.

O Sn. ]\,IARTlNHO C.UIPOS (presidente elo con
selho) :- Crise de ministerio que ainda não
existia!

zação para fazer tão graves e importantes reve
lações, e não procuro averiguar si, fazendo-as,
guardou as devidas conveniencias para com a
corôa. Mas aceito o facto como existe, e, uma
vez atirado aos ventos da publicidade, estou em
meu direito <lprecianelo-o e analysanelo-o, para
deduzir delle as conse:luencias que se prendem
á, questão que agora se agita.

Mas,antes de tudo, devo declarar ao nobre pre
sidente do c'mselho que apresento a S. Ex. um
voto ele felicitação pela alta e inalldita prova de
coufiança com que foi honrado por S. M. o Im
pel'ador.

O SR. ]\ÜRTINHO C.\.MPJS (lJl'esidente do cón
selhol:-Sem duvida nenhuma, foi muito supe
cior ao meu merecimen to.

O Sr,. NUKES GONÇ.lLVES: - Não digo isto;
mas, em todo caso,foi n1'.lito hom'osa para S. Ex.,

O Srr. NUNES GONÇALVES :-Mal eu podia n'1o havendo exemplo de outro que recebesse
pensar que, na mesma hora em que eLI aqui fa- igual.
zia essa arguiçiio ao nobre presidente do C()ll- O Sn. MARTIKHO CAillPOS (presidente do con-
~elho, elle, na outra camara, se encal')'egava de selho) :-V. Ex. póde es)erar muito maiores.
Justificai-a tão. plenamente como o fez, l'eferin- , ,1 .
do-se ao qLle se havia passado com Sua lIbges- I O SR. NUl\ES GO:-lÇ.\.LVES : -. Du,se S. Ex.
tade o lmperil.dor a respeito da organização elo que Suo.. Magestade lhe fizera a J~stlça de crer
ministerio. na s~la s1l1cel'ldade. Eu tambem nao ponho em

. .. _ eluvida a sinceridade do nobre presidente do
E, como rece~o cOl11met~e;' alguma lnexactldao consel ho . e muol'a se' a muito difficil es:hibir

na r~ferencla as revela~oes de gue nos deu co- as prova~ em que S. ~:>:, baseava a sua COll
nheClmellto, vou ler as propl'lRS palavras de vicção de não ser fucil obte~' no s~nado um
S. Ex. ou dous comp:l.llheiros, visto que S. Ex. a

O SR. 1iARTINHO C.DIPOS (presielente elo con- ninO'u3m consultara.
selho) : -São as do proprio discurso ou as de O"SR. I'fARTIKHO CAMPOS (presielente elo con
alg-Llm es:tr~cto ? O senado sabe como cel'tos selho): -O organizador do ministerio é quem
extractos sao fieIS, sobretudo os das folhas b :'ld I e o t
chamadas independentes. . . sa e com q~em p. e e (ev C n ar.. .

O S NT G E' f . O SR. NUXES GOXÇALVES :- FOI dIante de
R.iU::<E.S ONÇ\LVES:- Isoque 01 pu- t d'ffi ld I d ffi' SEbl d D" Otfi . I ae·s I cu a·c es, seg-un· o a [mou . x" que

Ica o no t'WIO ela.': Sua Magestade o Impel'ador lhe disse que, na
« Disse francamente a Sua Magestade que lista triplice enviada pelo Ivluanlüo, havia

teria muita difficulelade em achar no senado um pessoa idonea; e que, comquanto a coróa ti
ou dous companheiros para a admiuistritção; vesse o direito da escolha, e;'a e"ic1ente que
que eM me contentaria com ttm, mas que, não podia usar della par<l contrariar o minis
ainda assim, teria difficulelade em procurar e terio. FOI'am estas as palavras que S. Ex. attri
convidar. buiu a Sua Magestade, e, eliante dellas, é for-

« Sua Mag-estarle fez-me a justiça de crer que çoso concluir que o Aug-usto Chefe elo Estado
eu era sincero nesta declaraçiio, e te,'e a bon- foi arrJ.stado fatalmente, pelo poder elas cir
dade de dizer-me :-0 senhor já, tem um sena- cumstancias,à imperiosa necessidaele de renul1-
clor para O seu ml'll'stel"o Eu sab'a q e e t ciar:i Ilrel'OQ·a.ti-va que a Constituição lhe con-, I I. 1 usava cede. ~

escolhido.
Nem por outra maneira póde ser apreciado

« Sua Magestade accrescantou :-Si lhe con- o facto.
vier mais um, el' posso facilitar-lhe; ha na Diante destas declaraç.ões tão explicitas e
lista t'riplice pelo ilfa7"anhão, cuja elei;ao solemnes, eu, sem duvidar um m-;mento da
está apuj"(~ela c concluida, pessoa idonea. Si idoneidade do 110bre ministro elos eslrangeiros
este lhe pode servil' ele auxilio, cOinquanto a para occu;':>:1.r o cargo de senador, sem duvidar
attl"ibuição ela es .'olha seja ela cor8a, li evi- elos sellS muitos merecimentos. estou no meu
elente qMe cu não posso servir-me della Jiw'a direito proclamando :i. face do paiz, que a es
contrarictl" a politica elo ministel"io. ) colha do nobre ministro dos estrangeiros não

O SR. MAR TINHa C-BIPOS (pl'esidente do con- foi determina'la nOI11 pelas suas virtudes, nem
selho) ;- Onde está a escolha feita pelo presi- pela sua capacidade, nem pelo seu saber, con
dente do conselho? ft'ontados com os elos seus companheiros da lista

O SR. B..mRosBARRETO :-Deste mielo CJueIU triplice. Estou no meu direito pr.)clamando que
estIver na opposlção não poelerá, entrar em lista' es>a escolha muito menos foi determinada pelo
triplice ! Iprimeiro e mais valioso titulo de recommendação

H que a Constituição consagl'a, quando diz que no
( a outros apaJ"tes.) Iparalelo da c;tpacidaele, das virtudes e elo saber
O SR, NUNES GONçALvEs:-Não sei si o nobre sejam preferidos aquelles que tiverem prestado

presidente do conselho obteve a precisa autol'i- 111ais assig-nalaclos e l'ele"antes seri'içfJs. O alto
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cri teria de Sua Magestade Imperial não pôde
8er exercido na comparação do mercimento
daqueIles que compuzeram a lista triplice. Não.
Essa escolha foi aconselhada por urna circum
stancia de momento, e por um expediente de
oecasião para o tim de remover um embaraço.

Foi aconselhada pai' uma causa ephemera e
. transitaria, como são ephemeras e transitarias

as organizações ministeriaes, por uma causa,
emfim, de que a Constituição não cogitou, como
um titulo de habilitação para o importante cargo
de 8enador do imperio.

Não é meu proposito, SI', presidente, mandar
uma emenda á conclusão do parecer da iIlustre
commissão; reconheço-me o menos competente
para isto. Outros que o façam, si o entenderem
conveniente. Quanto a mim, contento-me com
estas breves palavras, que ahi deixo pi'O úida~

como um vivo protesto contra tão flagrante
aberração dos principias em que assenta a nossa
organização politica, para que não se diga que o
senado ficou silencioso ante esse facto anomalo,
sem que uma voz se erguesse contra o prece
dente que se quer estabelecer, de perigosissimas
consequencias para as nossas instituições con
stitucionaes. (Apoiados.)

O Sr. ~J:artillhoCall1pos (pl'e
sidente do conselho): -Si'. pI'esiden te, eu
peço desculpa li honrada ~ommissão do senado
pai' anticipar ·me a vir a esta tribuna.

Não venho justificar o parecer da iIlustre
commLssão, porque reconheço que me falta au
toridade para isto; mas o nobre senador que
acaba ele sentar-se acusa-me de um grande
attentado contra as prerogativas da corôa, de
um attentado que nã sei si ameaça a existencia
da Constituição e, até, da monarchia, O senado
me permittir:i que, na minha qualidade de
ministro de Estado e pl'esidente do conselho,
eu me empenhe em demonstrar que cumpro o
meu dever para com o soberano com toda a
leitldade.

Qualquer que seja a pi'etenção do nobre
senador a este l'espeito, S. Ex. pode igua
lar-me, mas não exceder-me em fidelidade ás
instituições deste paiz. Nunca, para isto, pedi
licença nem a conservadores, nem a liberaes,
e tempo tem havido em que, a.tacar ás insti
tuições, póde ter parecido até wntajoso.

A accusação que mc fez o nobre senador é
gravissima, e V., Ex., Sr. Presidente, me p8l'
mitti'3, que eu cumpra o dever de uma resposta
immediata,. e estranhe que um varão tão cons
picuo, tão cioso da sua dignidade, tenha em tão
pouca consideração os seus collegns ; pois aqui
não faIla. o ministro, faIla um senador.

O Sl1.. NUNES GONÇALVES :- Certamente.

O SR. MA11.T!NHO C.UIPOS (presidente elo cone
selho):- O nobre senador ha de permittir-me
dizer, sem pretender granlie impor'tancia, e o
sabem aqueIle3 que têm tido a honra de sen
tar-se nos conselhos da corôa, quan ta cir
cums ;ecção é necessaria, e liuanta rel>erva na
revelàção de relações intimas dos ministl'os
com o lmper'ador.

Os embaraços que eu tinha a esse respeito
er'am maiores do que os de outr'o qualquer que

y, r. 27

tem sido ministl'o entre nós, quasi que sem ex
cepção.

O nobre senador talvez Bupponha que hOll
vesse da minha parte grande empenho em sei'
mini3tro de Estado, e que tudo quanto disse e
asseverei perante a camara dos deputados, e,
portanto, perante todo o paiz, procurando excu
sar-me da aceitação da incumbencia. que me
era feita, fosse méra l'ethorica ; mas o nobre se
nador sabe, por experiencia., e sabemos tol! 1S

nós, que não é causa. difficil ser ministro de
Estado, que não é causa difficil empolgai' uma
Plsta..

O SR, B.~RRos BARRETO dã um apar te .

O SR. MART!NHO CAMPOS (2Jl-·'siclente do con
sel/w) :-V, Ex. o sabe por experiencia pro
pria, visto que a mim se dirige.

O SR, BARROS BARRETO :-5im, senhol'.
O SR. MA11.TfNHO CAMPOS (presidente do COIt

selho):- Não tem duvida nenhuma ...
1-Ias o que disse eu em relação á e~colha de

&enadoi' pelo Mal'anhão 1 Peço a attenção do
senado e de V, E x:.

Não sei onde o nobre senadol', pela sua 10
gica e argucia, foi til"ar que eu tinha dito que
o senador pelo Maranhão estava escolhido, O
que eu disse, e me prezo dc repetir, é uma
coma que faz muita honra ao soberano con
~titucional do Bl'aziL é uma causa que prova o
progl'esso que temos feito na pl'atica do sys
tema pa,'lamentar. O~ nobres senadores sabem
quantos exemplos de conflicto8 têm havido
entre a corôa e ministros por escolha de ~ena

dores. O que ha de inconveniencia no quc eu
disse '? Escolha p ~évia, u-urpação de prero
gativa da corôa, o nobre ~enador só encontl'ou
e:;te defeito na minha exposição, porque teve
vontade; não ha semelhante causa.

Escusando-me de organizar ministerio por ter
difficuldade de obter ou de pedir o concurso de
alguns senadol'es " Não fujo a nenllllma das
declarações que fiz na camal'a, quero Cal'l'egal'
com a re~ponsabilidade dellas; til-as muito es
tudada e intencionalmente. El!>cusando-me de
organizar ministerio por esse motivo, disse-me
Sua Magestade que, tendo eu jã um senador ...
Tambem eu não tinha carta assignada, não :ei
porque não me accusam de escolha prévia na
minha senatoria.

O SR. NUNES GONÇALVES:- V. Ex. disse que
já sabia que estava escolhido.

O SR. MART!NHO CAMPOS (presidente do con
selho): - Si eu desistisse de organizar minis
teria, outro qualquer podia ser preferido muito
legitima e regularmen te na escolha.

Mas, disse-me Sua Magestade, que tendo eu
ja um senador, e estalido acabada, feita e apu
rada a eleição do Maranhão ...

O SR. NUNES GONÇALVES:- Li as apalavrs
de V. Ex.

O SR. MART!NHO CAMPOS (presidente do con
selho):-A apuraç.iio da eleição do Maranhão
estava feita e publicaàa ; por isso, Sua Mages
tade se dignou de dizer-me que me poderia fa
cilitar mais um senador, si o Sr. Franco de St\,
me conviesse na org~nizaçãoministerial ...
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o SR. NUNES GONÇALVES;- Escolha pl'évia, Iodioso ao senado; mas ha de consentir que eu
pOl'tanto. lhe diga que, como homem [Jolttico, como ho-

O SR. MARTINHO CAMPOS (presidente do con- mem de partido, estou pl'o~npto a ser solidal'io
selho);- Onde esti a escolha pl'évia 1 Foi tão c.om S, Ex. em suas atfelçoes e amIzades polt~

prévia como a minha; quando eu tratava da I tlcas e pessoaes. _'.
organização do ministel'io não tinha ainda carta. O SR. NUNES GONÇALVES; - Nao fOI essa mI-
Onde ve aqui o nobre senador um attentaélo nha intenção.
i pcerogativa da coróa 'I Ao contl'ario, não O SR. lVL-\.RTlNr-!O CAMPOS (presidente elo con- .
vejo aqui senão a prel'ogativa da cor~a con- selho ) : _ Quanto a desatfeições e inimizades é
firmada da unrca maneIra por que pode_ser que não quel'o solidal'iedade com nrngLl811l.
entendIda, sem otfensa de nossas InstrtUlçoes. (Apoiados.) As atfelções e HlllTIlZades de me us

SI o nobN senadol' se lImItasse a censural'-me cO-l'elio-ionarios e as minhJ.s pl'Opl'las, quanto
pordesce.. a esses detalhes,. revelando .essa tn- i pOlitica, não influem em meu espi['ito. Si
tellIgeucla, mtlma de ol'ganrzador de lllI..?Istel'lQ S. Ex:. te,n l'elações alteradas com o Sr. Franco
com a COl'Oa, _talvez tlvesse algumf1. razao .. L"I- de Si, não podia ser isso pal'a mim motivo de
vez que eu nao pl'ocedesse com granrle Cl'rterlO excommunhão contra elle.
msso, que pode offel'ecel' ddficuldades e mc n- Procurou o nobre senador fazer Cl'er ao se.
venientes, seuão em uma organização ~iniste-: na .10 que mo' ivos de má. vontade, ou quaesqucr
nal finda, mas em futuras. orgamzaçoes. SI outl'OS, influiram em meu anrll10 para "lue eUllão
V. Ex. m,. ~ensurasse pOl' 18:30,. talvez .tlvesse pudesse pro.~Ul'ar o concurso e auxilio de outl'OS
alguma razao, mas eu lhe dlna que tIve ne- mell1bros do senado. Tudo quanto tenho a c1tzer
cessldade de defender-me, e de expor o que na a este respeito, ji o disse na camal'a dos depu
verdade se haVIa passado '. .. tados com toda a franqueza e lealdade. Não é

Se::-hol'es, estava ,na. o-ltsta, .inplIce do .i'ila- ' preciso grandesagac idadepara secomprehen
ranhao um meu CO-! ellolOna!lO mUlto dlstlllCtO der que os motIVOS se j'eferlam a mlllha pessoa,
pelos seus _talento.s; membro antlgo do par- e não as dos membros do senado pertencentes ao
lame~to, nao se,'Vla pela prunelI'a vez, e que, meu partido, a cada um dos Cjuaes sempl'e me
perdoe-lT'e o. nobre senador .que lhe dIga, esmel'ei em dar prol'as de respeito e consideração
trnha para ITum o grande, mento de ser neto nessoa!. Eu não tinha nenl1um motivo contra
de Costa FerreIra; pe:'mrtta-me V, Ex. que ~Iles; os motivos, repito, se refel'iam a minha
eu, lIberal, tarnbem saIba fazer honra a essas pessoa. Organizando um mimsterio, era eu
dynastras parlamen ares. quem melhor podia compl'ehender c~uaes os

O SR. NUNES GONÇALVES:- Ao direito de companheiros que me convrnham; S! mrnha
nascimento.,. opiuião neste ponto divel'gia da do nobre sena-

O SR. iVIARTINHO CAMPOS (presiclente do dor, e~ isso objecto de pezar pessoal pal'a mim,
conselho) ;-Não sei que desmereça a ninguem mas. nao motIVO de censura ela parte de S,. Ex.
descender de homens notaveis como o pai do . SI 0_ nobre senador organrzasse um mllllste~
Sl'. Franco ele Sá, e, sobretudo, seu avó, que 1'10, nao querel'la regular-se por sua cabeça I

tantos serviços prestou nesta casa. Outro tanto me aconteceu a lTIJm. .
. Não quero, como Ja dlsse, Sr. preslelente,

_O ~R, NUNES GONÇALVES ;- Estas cadeIras senão responder ao nobre senador sobre a qu,?s-
nao 8ao heredltanas. tão da escolha prévia.

O SR. MART~NHO CAMPOS (presidente do con~ Tal escolha prévia não houve, A eleição do
selho) :-Permrtta S. Ex. lhe pergunte SI e Maranhão era um facto, e a apuração el'a pu
motI':o de cenSLlra concorrer p8:1'a a. escolha de blica e notoria. Sua iVIagestade estava em S'JU
um lrb:ral nessas clrcumsta~cI~S, rncluldo em direito apreciando este como qualquel' outro
uma lIsta trrplIce, de que raZlam parte dous facto pelitico. Conhecida a lista, publicada,
conservad0res. como tinha sido, em todos os jornaes da córte e

Entl'etanto, asseguro ao senado que não sug'- da pl'ovincia, depois da apuração official, não
geri essa escolha, e o digo muito intencional- sei o que poderia inhibir o soberaao de dIzer.:
meRte para maior honra da coràa, «dessa lIsta, qLle tem de viL- ao meu conheCI-

A coróa tinha o proposito sério de uma 01'- mento, V, pode til'ar o senador de que neces-
ganização ministel'ial que pude~se marchar com sita para o ministerio. » .
a camal'a dos deputados. Quereria o nobre se- Onde está. a escolha obl'igada, onde a USUl'-

nador uma ol'ganização ministel'ial que abrisse pação das prerogativas da coróa 'I
luta com uma camara eleita por um systema Si o honrado senador dissesse que a coróa
eleltoral novo? Que bom resultado se obteria declarou a maneira de que ia usar da pI'ero
disso? Não duvido que qualquer outro membro gativa, e isto era a verdade, a questão ficaria
da camara ou do senado fosse mais capaz do reduzida a isto: si havia inconveniente em
que eu pal'a fazer uma outra organização minis- que a coràa declarasse a escolha que ia fazel'.
terIal; nunca puz isso em duviGla; si tivesse Direi ao nobre senador; nem disto se póde
POlOtO em du "ida, não teria feito nenhuma fazel' capitulo de accusação, porque, si houve
objecção ; mas o facto (, que convinha um mi- inlliscrição, não foi da coróa.
nisterio que pudesse marchar com :lo camara Nem esta indiscrição é censuravel, porque,
dos deputados. em um governo como o nosso, o parlamento esti

POl'tanto, o nobre senador não esta hoje com em seu perfeito direito tomando conhecimento
aquella placidez de espirito que lhe é conhe-! destas consas ; não é um favor que se faz dar
cida. Poderia dizer que dese.;oll tornar-me lhe estas infol'maçães ; é aquillo que devemos



SESSÃO EM 24 DE FEVEREIRO 211

ao paiz a quem todos estamos sujeitos, e ao
qual todos devem conta de suas acções.

Nem a irresponsabilidade da coróa chega
ao ponto de collocar o soberano acima da opi
nião

Eu não tenho, Sr. presidente, cousa alguma
mais ao acrescentar. A' illustre commissão
compe til'a, si julgai' necessal'io, justificar o seu
parecer, que merece o meu voto pela plena
convicção de que nenhuma observação se OUVill,
que possa, nem de leve, toc:U!'lO mesmo pa
recer.

o Sr. Vieira da Silva :-0 hon
rado senador pela provincia do Maranhão que
levantou-se para fallar sobl'e o parecer em dis
cussão, dividiu o seu discurso em duas partes:
a primeira, em que occupou-se do parecer; ao
segunda, em que tratou da escolha, que S. Ex:.
denominou prévia.

Eu não entraria ne,te debate depois da de
claração que fez o nobt'e senador a vista dos
assentos particulares do finado senador Joaquim
Fr::mco de Sa, si nào fosse o reparo de S. Ex:.
sobl'e o silencio da commissão relativamente ri.
pessoa que lhe havia fornecido a certidão de
idade do Sr. Franco de Sá e a demons tração
juridica que foi presente á commissão.

Como o senado sabe,esses documentos quando
são entregues particularmente, as commlssões,
não havendo necessidade, nunc:>. fazem decla
ração da pessoa que os forneceu; desde que
o documento é authentico, ou merece fé, a Com
missão toma-o em consideração, e refere-se a
e11e, si é preciso, para a sua argumentação ou
para esclarecimento do senado.

O honrado senador pelo Mal'anhão foi quem
apresentou a certidão de idade do SI'. FI'auco
de Sã, e por essa occasião suscitou-se duvida
si a commissão podia receber o documento
particularmente, ou si era conveniente que
fosse á mesa: resolveu-se que podia aceitaI-o.

Depois de fornecido este documento foi que
o Sr. senador mandou a sua demonstração
ou apontamentos, c.)mo elle os denomina, sus
tentando que a certidão de baptismo era tam
bem certidao de idade e que este documento
excluia outro qualquer para a decisão da idade
do conselheiro Sã.

A comlllissão faz inteira justiça ã nobreza de
caracter do nobre s~na o,. sabe q'le S. H:x.
não recuaria ante a respons!,bili~ade não só da
apresentação desse documento como de sua ar
gumen~"tç~o.

Por consequenci:\, deixando de menciónar o
nome <lo nobee oen"dol', o fez sem calculo, e só
p@rque esLes documento., não foram acompa
nhado'> com officlo ou por out,·o qllillquer meio
de remessa solemne. sendo a demonstl'aç'i:o
destinada ante~ para esclarecimento da com
missão do que para servir de documento.

O SR. NUNES GONÇ.\LVES :-Eu tomei o silen
cio da commissao como um acto de defereucia.

O SR, VIEIRA DA SILVA :-Nesse sentido
fez-nos justiça. porque consideramos apenas
a demonstração feita por S. Ex:. como esclare
cimentos para a crmmissão, e não como do
cumentos que devessem fazer parte do parecer.

O SR. NUNES GO:-lÇALVES dá outro aparte,
O SR. VIEIRA. DA SILVA:- Pensei que ti

nha reclamado contra isso.
O SR. NUNES GONÇALVES :-Não, senhor.
O SR. VIEIRA. DA SILVA :-0 nobre senadol'

deve permitLir então que eu declare que não
OUVI suas palavras; devia a S. Ex. uma ex
plicação por parte da commissão, e por minha
parte uma satisfação.

Depois disto, entrou o nobre SGnador em uma
série de considerações pal'a provar que a cer
tidão do parocho da cidade de Alcantara, no
Maranhão, onde foi baptisado o conselheiro Sá,
estava de accórdo com a formula da consti
tuição do arcebispado da Bahia.

Segundo esta c6nstituição, os pais são obri
gados a levar ã pia baptismal os filhos oito dias
depois de nascidos. Si o assento apenas declara
o dia do baptismo, suppõe-se cumprida esta
disposição.

Mas, senhores, devemos saber que nem sem
p,'e os pais pódem levar os filh s ao baptismo
oito dias depois de nascidos; é preciso p0rtanto
que a constituição do arcebispado tenha alguma
disposição relativamente ao e::l:cesso deste prazo
e não imponha multas a torto e direito.

E aS8im parAce que a verdadeira doutrina
da constltuição do arcebispado da Bahia é a se
guinte : que baptisando-se a criança dentro dos
oito dias.o parocho lavra. o assento de conformi
dade com a prescripção do formularia; mas si a
criança que foi levada ã pia baptislllal j:i tiver
mais alguns dias ou mezes de nascida, é indis
pensavel fazer-se a declaração do dia do seu
nascimento, porque só assim havera certidão de
baptisrno e de idade.

A disposição da constituição do arcebispado
não à cumprida nem observada no lmperio como
o nobre senador sabe.

Si se não declara o dia do nascimento, e só o
do baptismo, segue-se que ha a presumpção
legal, presumpção de direito, de que a criança
baptisou-se oito dias depois de nascida até que
factos posteriores destruam essa supposiçãO.

Supponhamos que um pai faz baptisar o filho
com sete annos e que o pal'ocho faz o assento
conforme o formulario, declarando apenas o dia
do baptismo e não declara o ciia do nascimento,
doze annos de ois do seu baptismo pretende.
alle c 'sal·-se. para o que precisa habilita 0 -se
pemnte a cnmara ecclesiastica; a sua certidão
de baptismo, porém, o dá. com d07.e annos, mas
elie tem em si um argumento mais forte do quea
sua certidão de baptisrtlo, é o seu proprio as·
pecto, todos os signaes ex.teriores de que não
póde ter apenas '12 annos mas de '18 a 20 annos.

Como duvidar-se da verdade do que os olhos
vêm ~ A certidão de baptislllO neste caso não
póde servir para prova de idade, quando por
ella a idade é de t2 annos. e o aspecto, todos
os slgnaes exteriores, como a barba, dizem que
a certidão não póde servir senão de prova do
baptismo.

Neste caso é preciso admittir-se a prova do
dia do nascimento. Foi e:s:actamente o que se
fez. O regulamento expedido pelo bispo do
Ma.ranhão exige certidão de baptismo, m~s

si a certidão de baptismo não provar a idaçle,
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cleve-se aemiLtir justificação, para se conhe-I
cer o dia do nascimento, que deIXou de ser
declal'ndo no aS'lento.

Além da justificação feita no Maranhão, o
Sr. FI'anco de Sá apresentou á commissão duas
Cartas de sua finada mãi. Esta senhora falle
ceu em 1844, qua.ndo seu filho, hoje o conse
lheiro FI'anco d, Si, era apenas menino de
tres annos. Seu pai, occupado em varias commis
sões, deputado geral e por ultimo senador, teve
necessidade de I'iver fóra do Maranhão. Seus
filhos foram confiados a08 carinhos de suas ir
mãs, fÓI'a, portanto, dos seus cuidados, e con
servaram-se no Maranhàa até o seu falleci
menta aqui na corte eUI Novembro de 1851. E',
pois, muiw natul'al que, tendo o senador Joa
quim Franco requeri,lo, em 27 de Março de
"1841, a sua ajuda de custo, para vir com sua
mulher e filhos para esta corte como deputado
supplente. que suas irmãs, já velhas, confun
din ·10 a data da sua partida do Mal'anbão para
o Rio de Janeiro com a do nascimento do so
brinho, o informassem mal, dando-lhe como
data do seu nascimento a de 27 de l\'1arço de
1841.

Mas que importa a contl'adicção que eXiste
entre a justificação e a dedal'ação da carta
de bacha,l'el,si temos o assento particular de
seu pai, que til'a toda duvida a semelhante
respeito ~

O nobre senador pelo Maranhão não pode
resistir a esta prova, quando, depois de im
pugnar toda'l as ou tras, estacou ante esta,
declarando que aceitava-a, porque, a lettra era
incontestavellllente do finado desembargador
Franco de Sa, e por este asssnto e~tava pI'ol'ado
o que a com missão tambem acho~ provado,
isto ti que o joven senadol' OSCOlllldo. o Sr.
Franco d) Sá, tem com etreito 40 anuos. As
sim, si o nobl'e seHador pareceu impugnar al
guns pontos da argumentação do parecer acabou
por ju~tifical-oe aceitar a sua conclusão quanto
ao reconhecimento do Sr. conselheü'o Sá como
senador do Imperio.

Com a outl'a parte, de que S. Ex. occu
pou-se, nada tem que ver a comnll'lsão; é
uma questão politica, uma Cjuestão que poderei
tl'atar della em outra oc.caslão, mas não agora.
Agora limito-me a fallar como membro da
commissão e constituição e podere.~; mais ta 'de,
quando ent 'armos em disc~ssão de politico
ge .'al, será a melhor occastao para apreciar a
organização do ministerio. A questão que a
nobre senadol' pelo l\1a.'anhão leyantou é antes
uma questão de systema de govel'l1o. Saber si
as prerogativas da COI'oa pódem se- invadidas
pelo executivo. isto ó, si as attribuiçõe'l do
poder mode 'ador se confundem com as do
poder executivo, é questão que não me parece
opportuna nesta discussão.

. A escola parlamental' da Inglaterra não é
o unico systema que póde contribuir para a
realização do systema repre~entaLi1'0. Ha ou
tras escolas que divergem desta.

O·SR. PRESIDE:\TE :- Si V. Ex. dá licenç~
observar-lhe-ei que esta questão, como V. Ex.
mesmo reconhece, não vem a 1'13110. Deixei
que. o Sr. ministro flllasse n'ella, porque, como
ministro, devia explicai-a.

o SR. VIEIRA DA SILVA: - E', com efreito,
uma questão que nada il'fiue sobre a matei'ia
sujeita á discussão e á votação do senado.
Deixo para mais tarde, para mais opportuna
occa'lião dizer o que entender conveniente.

o Sr. Nunes Gonçalves: - Sr.
presidente, preciso dar li$'eira resposta ás
observações que o nobre preSidente do conselho
entendeu fazer, em resposta ao discurso que
ha pouco proferi.

Começo por protestar COlltl'a a lIItenção, ~jUC

me attribue S. Ex., de querer tornal-o odiOSO
aos olhos do senado.

O Sr,. !\1ARTlN}iO CAàlPOS (pl'esidente elo
conselho) : - Não tive em mente attribuir fi

V. Ex. semelhante intenção.
O SR. NUNES GONÇ.,LVES :-Desde que V. Ex.

assim se retrata, não insistirei nisso.
O SR. MARTINHO CAMPOS (presidente elo con

selho) : -V. Ex. tem toda a razão; foi defeito
de minhas expressões.

O SR. NUNES GONÇALVES;-S. Ex. esforçou·se
por demonstrar qlle não havia escolha pr?'-ia,
mas, em que pese a S. Ex., eUa eXIstIU e e for
çoso reconhecei-a, porque foi Udla escolha feita
antes da lista ser apresentada a Sua Magesta
de, e antes mes.no de ter sido ella remettida
officialmen te ao g·overno.

A eleição não estava ainda :<purada, o g'o
vemo só tinha della conhecilnento pelos j 01'
naes, que podiam sei' desmentidos pela publi
c.ação da camara municipal, unica 'competente
para a organização da lista. triplice,e, desde que
Sua Magestade compelltdo, pelo poder da ex~e

pcional situação em que se achou, se nra
obrigado a faze.' as declarações que refel'lu o
nobl'e Dresidente do conselho, que outra con
c! usão do facto se póde tirar senâo que a esco
lha prévia existiu ~

O SR. MARTrNHO CAMPOS (prestelente elo
conselho) : - Desta maneira. ha sempre escolha
prévia em qualquer escolha.

O SR. NUl\ES GONÇALVES: - O nobre presi
dente do conselho usou ela expressão-usurpaç~o
de pret'ogativa-palal'l'as de que não me servI.
O que eu disse foi que a coroa tinha sido to
lhida no exercicio de sua prerogativa ...

O SR. MART[)o;}iO CAMPOS (presielente elo
conselho) : - Nã.o apoiado.

O SR. NUNES GONÇALVES: - ... e para pro
val-o não preciso de mais nada. do que das 1'1'0
prias palavras de Sua Magestade.

O SR. MARTIKHO CAMPOS (p"csidente do
conselho) : - Não posso dizer que Sua Mages
tade declarJu que uSJ.ria de sua attribuição 1

O SI1. LEÃO VELLOSO: - Ahi só houve ex
pontaneidade da parte de Sua Magestade.

O SR, lU 'ES GONÇALVES: - Tão; o que disse
o nobre presidente tio conselho na outra ca
mara, com referencia á conversa com Sua 1\130
gestade, quer queit'am, quer não queiram, re
vela bem que houve escolha prévia. Não po
dem haver duas opiniõe~, SI', presidente: a
escolha foi feita fatal e necessariamente.
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o Sll. l'vIAn T1Ni-ro C.U1POS (pr'es ir/ente fi o
consclho):-Y.ão apoiado.

O SR, NU1'E,3 G01'C"L"ES: -Quo houve coac
ção na attl'ibuiçào d; cOe'àa, G ovidonto.

O SR. M.-\.P,TI1'fiO C,\)[POS (presidente elo eon
selho):-Entendo <jUO não, A COl'Ó;), pOl1t~ dls
pensal'-mo da ol'ganizaçií.o do ministerio, e os
tava isso ac abado ,

O SR, NU;o;ES GO:>ÇALVE',: - 0U:l i\iage3to.de
não teve a lllinima lii)el'cla,.1e, diante dos emba
raços alJl'esent~clos pel'> llobl'e pl'esidollte elo
conselho. , ,

O SR. i\IAn.TI'iHU c.:AlJI'(j~ (;J"cside,~te do eon
sellw) : - Teye todn.

O SR, NUNES GO~'t;.\[,Vl;; ..,: - .. ,e. quel'endo
dar U1;lis uma pl'ova do S·8l1 l'e~peito :is normas
do nosso systoma de gOI'e~'no, do reconhecido
patriotismo com que s:1be dirigir os negocios do
paiz (apoiados), desde que chamou o nobre
])l'esidento do conselho 11Ma ol'ganiZ:1l' o minis
terio, quiz facilitar-lho todos os meios, até
me.3mo renunciando a \1m" pl'el'ogativa que a
Constituição lhe confel'o.

O SR. i\'hnnr,mo C,ulros (presidente do con
selho) - N:'\o, senho,'.

O SI:, NU1\ES GONCALI'E.3: - N,lo teve libor
dade de esc.olha, o o~ outros dOllS membr'os da
lista tl'iplice com l'a7,ào del'cm sc julgar pnju
dicados o fOl'ic1os nos seus eliroüos c em suas
legitimas aspirações, pOl'qno, diante cb cO:tc
ção havida, os sellS mOl'ecimontos pes30aes, alias
incontestal'eis, não plldel'am ser attendidos em
um[\, escolha livl'omente feit[\,o Isto nKo tem re
plica.

E' o Cjue ou tinh::l a c1ilol', em l'eS~JOsta as
Obsol'vações do nobl'e pl'esidente do conseiho,

Não havendo lllais quem pedisse a paLtvl'a,
OllCCl'l'OU-Se a discussão.

Procedendo-se a votação, fOl'am succesoiva
mento appl'ovadas iLS duas conclusõos do 1'80

l'ecer.

O SR. PRESWENTE disS8 que, em virtudo da
carta imperial do nomeaçIlo e da dolibet'ação
que o senado acabava de tom::lr, doclarava so
nador elo Imperio pela pJ'ovincia do Maranhão
o "r. conselheü'o Felippe Franco de S'I, ::10
qual ia official'-se par'a vir' prestar juramento
o tomar' assento. .

ELEIÇÃO DE U~I SENADOR PEL,\ PROVINca DE
~lATO GROSSO

Seguiu-se em discussão o parocol' da com
missão de constituição I'oconhecondo senador I
pela provinc.ia do Mato GI'OSSO o Sl'. alllll
ranto e consolheü'o de estado Joaquim Ray
mundo do Lamaro,

Não havoudo quem podisse a palavl'a, encor
rou-se a discussão.

Procedendo-se :oi v0tação, fOl'am succ.essiva
mente approvadas as quatro conc.lusõe.3 do pa
recer ..

O SR. PREswENrE disse que, em vil'tudo õb
c:l.rta impel'ial do nomea~ão e da delibel'ação
que o senado acabava de tornaI', declal':wa se
nador do Imperia pela provincia de Mato Grosso

o SI'. :',lmiL'ante e conselhoiL'o elo cst:.do Jo,,-
quirn RrtY1l1Unc1o de Lan1are.

.sOCIED.WES .,xowor.,s

Achando-se na sala immecliatt' o Si'. ministl'O
(h jdstiça, fOI':1m sOi'toados pal'a a dop ltaçã0 que
o dO'ti" l'ecebel' os Si'S. Visconde de P".."nag-lla,
Affonso Celso e Fausto de Ag'lJiar; sendo o
mesmo senhol' intl'oduzido no sago com as fOl'
malid::cdos do ostylo, tomoil :J,SSGnto na mesa ri.
di l'oita do SI'. [ll'cside nte.

Continuou el1l discussão o I'Gl[lle,'ünento Llo
SI'. Diogo VelllO, ael'esentaC!o na s:)ssão do 7 de
vutubro de U380, para quo o [lJ'0Jecto robtlvo as
sociodades "nonymas, com as emonebs otfere
cidas, seja l'cmeLtillo as comlllissõos ['(')unidas ele
legisla :ão e faz en.eb, ~)ar~, e:s:alllinal'om o as
sumlJto e eluom par',CGl' c ·m a possolvol bl'evl
d:J.de. conjunctamento com a omeneh do Sr. 001'
l'oia, offei'ecie!:J. na me,ma sessão, p:ll'a q lle a
rel1lGssa :ois commissõos fosso sem projuiw da
2" discussfro,

O SR, PRESIDENTE: - Tenho de obSel'VD.r
que o projecto entrou em discussão na sossão
ultima e que ha um I'equel'imento do Sr. SGna
dOl' Diogo Velho para quo tosse remettido o
projecto à com,lli.'lsã) de legisbção, e uma ~ub

emonda dó SI'. sonador COl'l',m, para que, Sl losse
appl'ovado o adiamento, o fosse sem pl'ej uizo
da 2" d isc ussão .

Pal'ec.e-me que se deve votar om primeiro
logar o adialllOnto, E' uma quostão de ordem.
Não tinl1a notado que havia osso l'e~luerimento

o PO(' isso c.onvidei o Sr. ministl:o da justiça a
ontral', Si o nobl'o sonador lllslste no aeita
mento, "

O Sn. DlOGO VELHO: -Poço a p"lavl'a,

O SR. PRESIDENTE:-Tom a pD.lavra,

<O Sr. Diog'o "Velho dec.!al'a que
em sua opinião ainda subsiste,l1 os nlotivos
polos qU:J.es pl'OpOZ o :J.diamol1to. A falta de um
pai'ocor elucidando a matei'ia tem atl'asado a
discussão, que alllda não passou do 10 artIgo,
E,tando, pOI'GlU, lJl'esonto o Sr. ministro da jus
tiça, conviria talvel ouvir a S. Ex. Quanto ao
Ol'ador, nenhum outro intuito tem om vista,
senão á 0.0 perfeito estudo e prompta decisão
do mate;'ia tão impol'tante como a Qll0 se agita
no projocto.

O SR, PRESIDENTE :- O senado tem conhoci
mento de q ,lO esto pl'ojecto, na confol'lllÍdade
cio l'8gimento, foi romettido fi co.nmissão, Do
morando-se algum tempo o e:S::,lTIO da materra-,
roquOl'Olt-Se llrgoncia; o, ::c.ppl'ovada osta,
ontrou om c1iscus~ão o mesmo [JroJocto. Nesta
occasião o nobl'e senadol' alJl'Osentou o reque
rimento de adi'LIuento, que não tove solução,
Eis a l'azão por que agOl'8 tom de se votal' esse
i'equol'ilnel,\lO, pai'a. continual' a discussão, Não
posso, po~'om, pel'lluttlr quo o SI'. mll1lstro da
justiça entre nesta questão do ol'dem, ToUl a
palavl'a o Si'. senadol' Affonso Celso,

O Sr. Affonso Celso 115:0 conc.orda
com o adiamento da discussão, nem m/ilsmo sol)
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a limitação que lerllbrou o nobre senador pelo
P"rana.

Quer o nobre senador pelo R.io Grande do
Norte que o proj ecto 1"olte às commissões reu
nidas de legislação e fazenda, para melhor
estudo da materia e vantagem da discussão, e
ponderou que, por falta do pal'ecer dessas com
missões, foi protelado o debate em 1880 e de
morada a pass1.gem do mesmo projecto,

O honrado senador pelo Parana propoz qUG a
alidi,;nci:::. das commissõGs tenha logar sem
prejuizo da 2" discllssITo, isto é, elGpois ele finda
ella,

Lembrara antes de tudo o orador ao seu dis
tincto collega pelo Rio-GrandG do NortG que
si o e:s:ame da projGcto foi suspenso em 1880,
provGiu isso, não da falta de um parecer das
commissões, mas porque intervGiu a di,cussão
da reforma Gleitoral, qUG absorvia todas as
attenções e con~umiu todo o tGmpo ao SGnado,

O SR. DANTAs:-E era negocio urgente.

O SR. AFFONSO CELSO diz qUG tão urgente
que deu causa não só a :ldiamento como a con
vocação e:;tt'aordinaria da assembléa geral.

Em segundo logar observará, que o adiamGnto
proposto nada mGnos importa do que dar o
senado prova de incohGrencia.

No intuito dG COITGSpon:1Gr aos rGclamos da
opinião, delibGrou o sGnado em '1880 prGscin~lir

do parGcer elas commissõGs rGunidas para Gn·
trilr dGsde logo no Gstudo da w:l.tGria do pr:l
jGcto. Ora, si então julgou-sG dispGnsJvel o
trabalho das commissõGs, não comprGhGnde
como SG possa hojG julgaI-o nGcGssario.

Começar a discinsão Gm 1880, indGpGndentG
lllGntG do parGcGr das commissõGS, G agol'a SU'3
pendGr a discussão para aguardar o parGCGr, é
uma incoherGncia, uma contraclicção inG:s:pli
caveI, que não quadra com o procGdimento
sGmprG rGfiGctido G pruoGntG do sGuado.

O orador Gstà 10ngG dG nGgal" autGI> I'eco
nhGce, não só a utilidade, mas a nGcessidade
dos f'Glatorios ou parGcerGs de commissõGs, nos
corpos deliberantes ou lGgislativos,

Elucidam a materia, Gl1caminham e úl,cilítam
o dGbate e concorrem Gfficazmente para o acerto
das d ~cisões, Ha mesmo, na elaboração d",s IGil>,
um CGl'to tl'ab,Llilo que a agitaçã1 G o al'l'a'>ta
mento ela tl'ib'llla não comportam, G '>ó pód, ser
bGm desemp3nhaelo n[1. c:Llma e recolhimGl1to elo
gabin ,tG, E' a s)'stGmatisação dos prGceito, a
pI'omulgal', sua ordenação, '>GU GncadGamr,nto
logico, as>im como a rGdacção apropriada,
precisa e c1n ra.

1I1a,>, quanto a esclarecimGntos sobrG o a,>
sumpto do projecto, G no ponto em que ji se
acha o debate, o Ol'ador, posto reconheça a muita
iIlu'3tração e compGtencia das co,umi'>sõGs, qUG
o nobrG senador pelo R.io-GmndG do Norte
c1G'3Gj~, ouvir, GntGnde que GlIas não adiantarão
mais Gm um parGcGr do que podel'ão fazél-o, de
viva voz, SGUS ilIustl'es mGmbros, empGnhando-se
na clisCllS,ào.

Não se tl'ata de nGnhum objecto 110VO, qUG
pela prim'õi:a yez solicita a a ttenção do eorpo
legislativu; ao cOlltrario, póde-se dizer qUG
nunca medida alguma foi tão long~l. e deti-

damentG estudada Gntre nós. como a rGforma
das sociec1adGs anonym~s, '

De quando data e'>se estudo 1 Desde que ini
ciou-se no parlamGnto a lei de 22 de Agosto
de '1860, pois seus il1conveniGntGs, ma:x:ime a
respGito das sociedades anonymas, foram logo
previstos e immGdÍlttamente selltidos na pra
tica.

E, no erntallto, essa lei que só vingou por
circumstancias de occasião, as quaes dei:s:aram
logo de actuar ; essa lei, fructo do opiniões as
sustadiças cio momento, perdura ainda, após
22 annos, a despeito das rGclamaçõGs das ca
mar.1S, elo commercio, da inelustria, ela im
prensa" .

O SI{. CASTRO CARREIRA :- E do podGr GX
ecutivo,

O SR. AFFONSO CELSO ... do proprio poder
G:S:Gcutivo, como bGlll pondera o 110bre senador,
I'Gclamações que se traduziram por todos os
mGios Gmodos por que SÓG manifestar-SG à opi
nião.

Perguntará o orador ao senado: qUG outra lei
teVG já, não dirá só nas camaras brazileiras,
mas em qualquer parlamGnto do mundo, mais
dGmorada e difficil gestação do que o projecto
que tl'ata ele libertar o espirito de iniciatIva e
associação das pêas, qUG entrG nós embaraçam
o seu desen 1'01vimGn to 1

Que outra reforma foi mais tempo esperada,
milis veZGS tentada, ou teve maior numero de
collaboradores, de lJareceres e projectos 1

O sel1ado pGn1üttira que o orador recorde
rapidamGnte a historia desta reforma, enume
rando o que se ha tGntado, para não colher-se
outro resultado, ainda hoje, senão um adiamen
to qUG ainda mais prot ,Iara a adopção de uma
medida, cuja necessidade e urgeucia ninguem
contesta!

J:i em '1865 o sempre lGmbrado sGnador Na
buco, sendo ministro elajustiça, apresentou as
camaras ?m projecto refGrmando a legislação
sobre SOCiedades anonymas, o qual não teve
seguimento, porque então a guel'l'a era a nossa
principal, EGnão uo.ica preoccupação.

Em '1867 ou 1838 o nobrG GX' ministro da
jus iça, então ela agricultura, chamou nova
mel1tG a :ctt Jilç o elo corpo legislativo sobre a
!le('essida 113 de I'Gf,)rma '-se a lGi dG 1860, prin
cipal1l1Gnte na parte relativa as sociedades
ano 11 ymas '

Seus SUCCGssores por vezes prollunciarãm-se
no mesmo seutido (e entl'e Glles citará o SI',
C,)elho elG Almeida), ja em discursos, ji em
se us relatori 's tambe m .

Em '1872, um illustrG deputado pelo Rio de
JanGÍl'o. sem duvida dos mais aCCGntuados G
distinetos repre'>entantes da e'>eola restrictiva,
o Sr, Andrade FiguGira, formulou um projecto
de reforma q1.le só entrou em discnssão em 1877,

Fallaram varios oraelorGs, e afinal foi submet
tido o projecto a uma commiss',o especial, que
aprGsGntou bem elaborado relatorio, concluindo
por offerecer um substitutivo muito mais com
pleto e desGnvolvielo do que o pro,:ecto inicial.

Veiu a mudança de situaçilo política, G com
ella as férias parlamentares de '1878, mas em
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1.879 um dos primeiros cuidad 's da nova cama
ra foi proseguir na discussão, ouvindo prévia
mente as comm;ssões de f,.zenda e justiça, que
por sua vez apre,elllaram segundo rebtorio P

segundo 'mbstitutivo.
Tanto os rebtorios de '1877 e 1879, como as

discussões travadas a respeito no seio da ca
mal'a dos Srs. depu lados fazem honra ao par
la.ncnto b 'azileiro, e dão testemunho da illns
tração e z1310 com que ella procurou resol
Ter o assumpto.

Durante a discuss'\o de 1879, o illustrado
senador por Minas Geraes, ql,e ent,lo occupava
com tanta superioridade a pask'l. da justiça,
revelou seus profundos conhecimentos sobrc a
materia e fOl'iuulou, aUàiliado por outros dignos
deputados, entre os Cjual3s os 51'S. Olegario,
Tâ7::tres '13lfort e Baptista Pereira, igualmente
competentes, grande IlLlmerO dl3 emendas, as
quaes de. 'am outra fórma e completaram o tra
balho da commissão, constituindo o projecto ora
submettido á apl'eciação do se:lado.

Aqui, de accàrdo com o regimento. foi pl'e
sente a uma commissão, que, atarefada por ou
tros serviços, não pàde re,li3'ir seu parecer
com a necessaria brevidade.

Solicito 13m attender ás j llstas reclamações da
opinião publica, o nobl'e senador pelo Rio de
Janeil'o conseguiu trazel-o para a o['dem dos
trabalhos, independentemente desse parecer,
que fl-liás já estava quasi concluido, conforme
na occasião declarou o seu illustrado relator, de
saudosa m<'moria,

O SR. D10GO VELHO: - O projecto foi apre
sentado com açodamento para encher tempo,

O SR. AFFo;-.;sa CELSO não póde crer que o
n')bre senador pelo Rio de Janeiro e o nobre e:s:
ministro da ju;tiça viessem reclamar aqui a
pI'ompta discuss50 de um projl3cto nessas con
dições; si o fizel'am, foi porque nelle viram,
pelo menos, alguma cousa que satisfazia as 1'13

clamaçõ(;s da opinião.

O SR, DANTAS: - Apoiado.

O SR.AFFO:\SO CELSO lembl'a que o debate que
travou-se no senado esteve na altura da i;lustra
ção da casa, proferindo-se luminosos diseursos,

Si não proseguiu e não chegou-se a um 1'13

sultado,foi pOl'q ue, como j à recol'dou, intervei u
a refol'lua eleitoral, 13 já estavamos no mez de
Outubro.

E' nestas condições que o nobre senador pl3Jo
Rio-Gl'ande do Norte quer ,\inda que sejam ou
vidas duas comlUissões da easa !

Que mais estudos, que novos pb.recel'es pó
dem ja ser necessarios pam o senado delI
berar ~ !

E' preciso fall:l.r com franqueza: si com tfl.n
tos subsidios e elementos não pudessl3 o senado
bril.zileiro legislar sobl'l3 as sociedades anony
mas, seria licito concluir que elle se tl'ansfor
mara com I3ffeito em asylo da invalidez e da
incapacidade!

Ponc]erou-se que as commissões podenam
apresentar um trabalho completo, que abran
gesse todas as sociedades.

Sem duvida seria isso muito para desejar,
mas nada embaraça que por meio de emendas

na discussão se trate de completar o projecto,
preenchendo as suas lacunas e deficiencias,
Para .sso não é preciso esperai' mais dous ou
tres ml3zes, dando tl3mpo a que as com missões
se I'eunam, combinem e formulem o seu tra-
balho. .

Demais. o senado não ignora que tem sido
pela esperança ou com o fim de adoptar 1'13

f1rmas complet.as, verdadeiros codigos, que até
hoje subsistem em nossa 113gislação duvidas,
antinomias, que já podiam esta·r providencia
das, e no emtanto permanecem, alimentando
pleitos, suscitando conftictos, dando lugar a
que a,)pareçalll julgados contradidorios, em
prejuizo d1 direito das partl3s e do proprio in
teresse publico,
~a espectMiva do optimo, desprezamos o

que seria bom, conveniente, o que I'emediaria ;
e assim não damos um passo para melhol'ur a
situação incommoda e má. Isto não e de bom
eonselllo, nem pratico,

O orador não sabe mes:uo qual será o metho
do pI'efeó vel para legislar, si as reformas corn
pletas e geraes, que abranjam tod.,,s fl,S ['(')la
ções de um assumpto qualquer, si as refor
IDas parciaes e successivas, qUI3 "ão aos poucos
remoyendo os inconvenientes e consagrando o
progresso.

Guiller)", o sabio commentador da lei belga
de 1872, observa que este é o procedimento
dos inglezes. A synthese é o SI3U pauto de
chl3~'ada e não de partida; caminham do pa.r
ticular para o geral. E acrescenta o I3scri
plor: ({ não conheço nada. mais chgno dct me·
ditaçiio dos legisladores do continlmte.»

Com effeito tem a Inglate:Ta ho,ie uma legis
lação <ice,'ca dl3 sociedades dl3 ['esponsabilid'1.de
limitada digna de Imitação, tão previdente e
cautelosa quanto possiyel.

Entretanlo não foi o resultado de nenhuma
reflrma em globo 0'1 completa., mas sim de
Illedidas parci<Les, adaptadas umas após outras,
e POI' assim dizel' de anno em anno.

.A contar de 1844, em que foram publicadas
tres 1l3is, a 5 de Setembro (Victo\'ia, 7 e 8 ch,
tiO, 111 e 113), regula 11do a fOI'mação, admini
stração e liq .idação dil.s J oint Stoh Companies
até 1879, quando os bancos I3scarü1Gutil.dos pelo
desastrl3 do de Glasgow, reclamf.mm uma re
sponsa:Jilid"de original para os accionistas,
qllal a de serem obrigados a garantir o \'alor de
suas acções com urna quantia pelo menos igual
que fará üce as dividas que existirem por oc
casião da liquidação,-nes\>e periodo de 35 annos
apenas, conh Ice o orador nada menos de 23 íeis
ingll3zas, estatuindo sobre sociedades anony
mas.

O SR. FERl\ANDES DA CUNHA contesta que o
systema inglez seja o preferivel.

O SR, AFFONSO CELSO diz que é pelo menos
mais pratico, e em todo o caso foi seguindo-o
que os iuglezes conseguiram formar u,na legis
lação digna dl3 ser itoitada em muitos pontos, e
sob a qual prosperam o seu commercio 13 in
cll1stria.

Façamos como elles ; rl3fol'luemos agora as so
ciedades anonymas e depois cuidemos das
outras especies de associação,
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Por estes motivos vota contra o adiamento pro
posto pelo nob~'e senador pelo Rio-L{n.nJe do
Norte. .

Quanto a limitação indicada pelo nobre sena
dor pelo Paraná., parece que o regimento dl?
casa ol'põe-se a sua adopção.

Segundo o o regimento, todo o adiamento vo
tado sllspende iml1ledütal1lente a discussão da
matena, qualquer que ellaseja.

Assim que, s o senado approvar o reque 'i
mento do llobl'e senador pelo Rio Grande do
!'!orte, a discus~ão não pode pl'oseguir, para
que, finda elL\, sejam ou"idas as cOUlll1issôes
J'eupidas, antes ela terceira e ultima, como pre
tende (; nobre senador pelo Paraná.

O que o orador entende POI' mais acertado é
que, terruinada a 23 discussão, se requeü'J, que
o pi'ojecto e emendas approvadas sejam submet
ti•.1os a uma ou mais c.o01l11is'iões, não só para
refundil-as e redig'il-as convenientemente, se
não tambem para ofi'erecerem quaesquer modI
ficações que julgarem necessarias.

Vota, portanto, contra o adiamento, porque
considern a reforma urgenLe, imp~e'icindi"el,

e não quer carregaI' com a responsabilidade da
sua demora.

o Sr. ThJ:u,l'til1ho Ca'lllpos (pre
sidente do "onsclho): -SI'. pre;idente, peço
licença para dizer duas palavras sobJ'e ·a mate
ria em discuss.i:o.

Declaro que. nssim co:uo o honrado senador
pela minha 'provincia, tenho o mais "ivo empe
n ho na adopção do p:·ojec.to. O senado deve le01
bral'-se da.s con,iderações que ofi'el'eci na outra
camara, quando expuz o programl1la do luinis
terio, indicando os pontos (lue de,iam occupar
a aLtenção do !l'overno, e pedindo >lo adopçr.o do
projectO no senado com as modific"ções que r.."
SIW sabecloria 6n tendesse 113CeS'iarias.

As,i1l1 pensando c9be-me o dever de pan
de 'm' (lue não sei si a:li::tnlariamos, p 'escen- .
din.lo ele ouvir o pareceI' de lima ou mnis
commissões do senado. A meu "er, te 'minando
esta discussito teremos muitos al'tig-os votados,
mas sem systema nem liQ'açiio entl'e si. O
que adiantariamos com isto 'I

O meu nobre col1rg-a oS;,, ministl'O da
j LIstiça, qLIe não pode tomar pal'te neste debate
(1e o"dem, havja.-me romml1uic.ado qne, de
intelligellci<\ com aig-uns honrados mel,1I)"'os
desta Camal'a, ilss:'n ta 1':" que o PI'Oj'3ctO fosse
elniado a LIma commis,ão e depois s:.Jbmettido
i discm;são do senado. Este al"l'itl'e, em ,'ez de
[ltrasi'.l', senid. pane adi<ll1tal' a adOIJç:ão ch
projecto.

As observações do hOlll'~do senado:' pela mi
n ha prol'incia são sem dl1úda muito pondero
sas; mas reihcta S. Ex que o projecto, em
bora não seja compI'ehensi"o de todo systema.
de sociedades que se regem pelo nnS,0 codigo do
cOlllmereio. comtudo tem UlU certo systema ,PIe
é o da não 1'.1Ito 'izacno das sociedades anonYJll~s,
1I1elh'1r sera que' as cO!11mis,õe~ do senado,
tendo de dar pareCGr sobre o projecLo, ouçam o
nobre ministro da justip e offereçam base
para uma discussão em que tenhamos to:1a a

es)e;'ança de ver o tI'abalho final adoptado pelo
senado com toda a ul'gencia. (Apoiados.)

Li mitando-me a estas poucas considerações,
dec1.1.I'0 que não posso deixar de voLnr pelo re
qu;riIll3nto, que seri o meio de te 'mos afinal
u.lIa lei pI'eparada com mais estudo e exame da
materia, apro,eita.ndo melhoi' as luzes do se
nado.

OSR. CORREIA pediu a retiril.da da sua emenda

CoItsultado o flenado, consentiu na retirada,
N,io havendo mais quem pedisse a pa.laHa,

encerrou-se a discussão.
Retirou-se o Sr. Ministl'o com as mesmas for

malidades com que fora recebido.
Procedendo-se li. votaçã<J, foi approvado o re

quel'imente do Sr. Diogo Velho.
O SR. PRESIDENTE :-Dei este projecto pal'a

ordem do dia. por ser importapte e por instan
cia não só de alg'uns nobres senadores como
do governo. Anl1unciei, lia talvez Ud1 mez, que
o daria p:il'a discussão, afim de que os nobres
sBnadores esLudassem a materia. (flpoiados.)

O SR. AFFo;<lso CEI,SO ;- Carregue cada um
com a responsabilidade cie Beus actos. T,to cedo
não teremos essa reforma.

O Sr.. PRESIDEKTE:- Não é, pois, culpa
minha, si eile é retirado da ordem do dia.

Esgot:da a ordem cio dia. o SI'. presidente deu
a setoU in te para 25 :

Discussão dos reqllorimenLos adiados, a sabet':
D0 Sr. Leitã'J ~h Cunh,\ pedindo copia do

tel'illO elo [l,ccól'do celebrado ultilll[l,mente entre o
g-o':erno impel'i:1.1 e a Santa Casa. da i\lisericol'
dia pa:a compra elos Lpl'I'enos sit s fi ;,raia da
Saudade, em Botr-fogo, otc. o informação de
quanto se tem desiiel,dido até h~j e pOl' conta
dos cI'edi tos de 200: 000::; c.oncedido para cada
um dos exercicios de '18',0 a i882, [::.ara con
st1'l!cção de U,,} edificio C:ll 'lue fUl1ccione a
hculdade de l11erlic.ina desta col'le.

Do SI'. D,1111;1S, pedindo c.opias do decl'eto
q 'le remO\'eu o jui:t de dil'eito Peclt'o Cal'l1eiro da
Silva e do processo crime existento no carto
'io do esc.rivão Simãe~ de SOIl:ta. d", Villa do
Grl1bú, por factos p:·~tiea,lo~ em l\íacahubas
em 1878.

3. a discussii:o c1<l pl'opo~ic;ão da C:J.lUal'a dos
deputados n. 108, c1:3 ltlSO, approvando a apo
senl:J.,]:,:·ia concGdida por dccreLo de 4 de Junho
de 1877' ,'\0 cal'cel'eú'o da cadêa da cidade do
:IS,Ú cla provincia do Rio Gra.nde do Norte, .José
da Circulllcisão Fel'l'eira.

Z.a dita. eL\s PI'oposição.> (h mesma ca
lIl!lora :

N. 30\), de 1879, ~.l1t0rizando o govel'l1o r.
readrnittir no quaell'o effectivo elo corpo de
sande ao '1 0 cirul'gião reformado Dl'. Flol'encio
Francisco Gonçal ves.

N. H9, de i8S0. autoriza.ndo o governo a
cc.nceeler aposentacloria ao 10 pharoleiro da
bana do Rio G!'~nde '00 Sul, João Antonio
Braz.

N. 140, do mesmo anuo. auLol'izando o g'O
"erno [l concedel' ao bacharel José Honorio
Bezerr? elt; Menezes, secretario da fac uldade
de direito do Recife um anno de licença.
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N, 5, do COl','eute anno, dispensando a idade
legal exigida pOl'lei ao estudante Polybio Jorge
Amaml Garcl" l~ar'1. sel' ad,nittido ::i matricula
em qualquer das faculdades do Llperio,

O SR, Pr,ESlDE,'';'E con vida os Srs. senadores
pl'eSelJ.tes pal'a se occuparei1l com trabalhos de
suas commissõe3.

Leyantou-se a sessão as 2 horaa da tal'de.

E:II 25 DE FE\'Er,EIRo DE 1832

Presidencia do Si'. BMão de Cotegipe

SU:d 1:1.-\ fi 10"-0""00 IB"TE,-Uma p'opo,; ,:50 J.1 camara dos
~rs. Jeputados sobro lima IHCil'.riIlÇ,to.-Dous pürocores,
sCIJCio um Ja cOlllmi.:i.:ião do cOi\::>titui(~ào ~OhI'O a licClll'a
pediria polo ~I'. SOllêlt!or ~arill\':l, c outro solnc a pctiç..lo
do dosomb.ligJ.dú:· AJltonio :\g'lollo RiIJoilo.-JuJ'a:nollto
o pOS:iO do 01'. SCllactor ~Iola prodada do \-Iato :;ro:;-o,
:\lmil'a;llc Joaquim H~.. ymulJdo tio Lalllarc.-Di:>ll'ibul(.:\
do l'oiJ.lorio do IUlpclio. RcclamJção do .~J'. TUlxolra
JUllior.-ncel..llnac~io 00 Sr. í1arl'OS n,ll'l'C o ~obro I1Jll
iucidolllc occon:itlô lLl 50,).,50 tio ;!/~.-NoH1oação tio ia
SI'CC~UI' interino da alfallJcga ti.1. Daill<.l.. Di:;cul'sO o 1'0
quonlllOlltl) do SI' J1l1l(]nOlra. Aujalllc~llo do O {lIO: i
llIonto.-:\ camara mur.icilJal Jo :)aola;cm. Di:icul'.,o c
i"oquorimonto do SI'. Corroia. APJlI'O\'aç:1o do l'o'luori
lIlC.lLO.-OI\D&,\1 00 ou .-Com: I'a de torronos paril a [;\
clllJaJo Jo JUúdidna. Discnrso.'; do~ Sr., Da!JLlS c LeiLio
LIa Cunha. Rclir~Lla Lia primeira parto tio :cqucrllllonlo
do SI'. LoiL;'=;o da Cunlla, :lo llo;li<1o tio lHe ,mo scnho_.
Dj::scol'~os do.. ~I's.. COrreia, Vi;)l~ondo elo Jaguar)' o
JIlI'quoil'a.-Jura1Ilollt,· (} po ... so do ::'1'. sonallol' I,c-a jlro~

VII1Chl '10 :Uarallhão, Fo!ippo Franco do _..l.-,E'·cerr:t
m.cnLo l..Ia uj::)cu$Sii~L-R~ltloç;lO do um juiz do JIl'eilo.
DiSCursOs dos Sr~. JUll:lllolra J Vis~oJ\llc úe Parail::g:n:1 O
~ant:J.s. Adiamento d~ tlist,;u.:isão.

A's 11 horas da. manhã acharam-se pre3entes
32 Sl'S. senadores. a saber: Barão de Cotegipe.
Cruz Machado, 3a,rão de Maluang'uape, }.Ieira
de Vasconcellos, hgual'ibe, Chichol'l"), Luiz Car
los, Teixeira Junior, Castro Caneira., Fausto
de Aguiar, Laf;l,y"tte, Barão de Pimpama,
Conde de Baependy, Cunh" e Figueil'edo, Ri
beiro da Luz, BalTos Barreto, COl'J'oia, Jun
Cjuei 'a, Visconde de MUl'itib,\, Bar,'\o da La
guna, Sinimbll, Visconde de Abaetli, Leit1lo da
Cunha, Uchàa Cavalcanti, Visconde de Para
nagllá, Jo{ío Alfl'edo, iria to de Mecleiros, Diniz,
Cal'l'ão, Alfonso Celso, Leão Velluso e Visconde
de Jaguary.

Deixaram de comparecer, com causa partici
paela., os Srs, Barão de Maroim, Nunes GOIH;al
ves, Christiano Ottoni, Diogo Velho, Silyeira
Lobo, Godoy, Saraiva, Jose Bonifacio, Silveira
da Motta, Paula Pessoa, Visconde de Bom Re
tiL'o, Visconde de Nictheroy t- Visconde de Pe
lotas.

Deis:ou de comparecer, sem causa pal'tici
pada, o Sr. Barão de Souza Queil'oz.

O SR. PRESIDE)lTE abriu a sessão.

Leu-se a acta da sessão antecedente. e, nào
havendo quem sobre ella fizesse obsel:vações,
deu-se pOl' approvada.

v, I, 28

o SR, '10 SECRETAllIO deu conta do seguinte

EXPEDIE:\fTE

Officios :
Do vice-presidente eh provincia do Rio de

Ja,neil'o, de 22 do COl'l'ente mer., trausmittindo
um exemplar da Exposiç<!o com que o 8xUJ. Sr.
lVIal'tinho A!':a.res eb Silva Campos passou-lhe a
<\dministl'ação daquella província. em 13 de Oe
zembl'o do anno passr,do.-Ao archi1'0.

Do '10 secl'8tario da camara dos deputados, de
24 do corrente, enYiando a seguinte

Proposiç<!o

fi.. assembl~a geral resoh"e :

Artigo unico. Fica. relevada da pl'escripção
em L[Ue incol'l'eu D. .luli,l, Amalia Pinto Coelho
da CLll1 ha, viuva, filha do f,ülecido tenente
~or()ne\ l'efol'madl do exercito, Barno de Cocaes,
])"-1'.'1 recebe" o meio soldo de seLl pai, desde
; clata do fallecil11ellto deste; revogadas as
disposic,'ões em contr:1rio,

P'l,l'O da ca'l1ara dos deputados em 24 de
Fevel:eil'o de 18'l2.-Joao Ferreú'a de .11Otlra.
-JrJâo da .lIatta 11Ia;hado. -F.'ancisco Il
deron~o Ribei,'o de .l:Iene:es.

A' commiss1l) de fazenda.

O SR. 20 S:lCl\ETARIO leu os segaintes

Pareceres

A commissão de constituição, tendo em vista
a coml11unicacão feit." por oJicio de 20 deste
meZ pelo SI'. senador JOS3 An~onio S:1rai va, de
(lue 111(0 poderi:'l c()!11p,l,rece.: ás pl'oxlmas ses
sões por ter urgente neceSSidade de ausentar
se da càt'te por algum tempo; 6 de parecei' que
se lhe conc.3da a licença n,'I fórml\. dos es
tyl:Js.

Sab das commissões do senado, 24 de Feve
reiro de l88·~.-L . ..J.. Viei,.(~ el(, Silv({..-Con
de de Baepenrlu·

FicOLI sobre a mesa pa,'a entl'ar na ordem dos
trabalhos.

A cOl11mis'3,io de pensões e ordenados, tendo
pl'esente " petiç'io elo desembargadol' da relação
da Fortaleza, ,\ntonio Agnel10 Rlbell'o, pechnelo
um anno de lic 'nça, e I'econhecendo, pel.?s do
cumentos juntos, que o pellclOnal'lO sofire lll

comllloelos de sl\.ude, que recb.l11am descanço, e
seria tratamento, sendo necessal'lO mudar de
clima, tempOl'ariamen te, pa,'a subm~lter-se ao
r egimC3n therapeutico e hyglel1lco, e de pa_re
cel' que sej~. adoptada ,1. segu,lnte Pl'OPOSIÇ'lO

A assemblea ger;1.1 leglsLltlva rcsolve:
Artigo unico. E' o govemo antol'lzado a conce

der um ;1.nno de liconça,com ol'denado,ao dflsem
bargador da relação da Fortalez;1.,A~tollioAgnel
lo Ribeiro ; I'cvogadas as dlspOBlçoes em con
trn.rio.

Sala das commissões, 18 de Fevereil'o dc
'1882.- 111ei?'a ele V asconcellos.-Visconde ele
Paranaguá, .
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A imprimir para entrai' na ordem dos tl'a
balhos.

CompareccI'am, depois de abe,ta a sessão, os
Srs, Paes de Mendonça, Oan Las, Luiz Felippc,
Antão, Vieira da Silva, Silveira l\!artins, Octa
viano, Fe:nandes da CLlllha e Martinho Campos,

Achando-se na sala immediata o SI', almi
rante conselheiro de Estado Joaquim Raymundo
de Lamare, senadol' nomeado e reconhecido peb
pI'ovincia dc .\Iato Gr ;550, foram sorteados lJara

, a de utação que o devia receber os Sri>, Aftonso
Celso, Jaguaribe e F>1.usto de Aguiar, e, sendo
o mesmo senhor introduzido no salão com as
fonnalidades do estylo, prestou juramento e to
mou assen to,

DISTltI3UIÇÃO DO ltEI,,\.TORIO~DO IMPEnIO

o Sr. Teixeira Junior:
Tenho de fazer uma reclamação a bem dos tr[1,
balhos do senado.

Estamos a tocar o fim de Fevereiro e parece
qne ainda não foi distrilHlido o relatorio do mi
nisterio do imperio.

O nobre eX-lUinistl'o declarou hontem que
aquella peça official já se achava na casa.
Apressando-me, por isso, em ir á secretaria pe
dir um exemplm', disseram-me que, o que alli
havia, era apenas a exposição, mas sem os Il.n
nexos, que são os documentos a que se refere o
relatorio e que, aliás, constituem a su~ parte
principal (apoictdos), sendo que sobre esta é
que dcve versar o exame e fiscalização do poder
legislativo,e não sobre o anazoado do respectivo
ministro.

Para mim é essa a parte mais interessante
(lo relato rio ...

O Sr•. LEITÃO D,1. CUi\HA :-Apoiado.

O SI', TEIXEIRA JUl\IOR:- ... como sem du
vida deve ser para todos,

O SR. LEITÃO DA CU.'HA: - Eu ainda não
pude encon traI' os annexos.

O SR. O,I.NTAS:- V, Ex. não fallou em an
nexo; failou em relatol'ia,

O SR. TEIXElIl.A JUNIOR: - Em vista da de
c1al'açiio do nobre eX-lllini~tl'o do imperio, pa
rece-me que ha algum qui pro quo, pOI'(jUe
S, Ex, não tel'ia informado ao senado de que já
se achava na casa esse relatorio, havendo ape
nas enviado a exposiçãO sem os annexos,

Sendo, entl'etanto, possiveL que na ordem dos
nossos trabalhos tenha de entl'ar algum pl'O
jecto, rlue se reara ao ministerio do imperio,
rcceio muito que seja adiada ou protellada a
satisfação de qualquer necessidade pubLica pela
razão de não estal'em ainda distl'ibui:los os an
nexos ao l'elatorio do ministel'io do imperio,

Rogo, por isso, a V.Ex., que intervenha pal'a
com a secI'etuia, afim de que mande distribuir
os anne:s:os, a que ~e rccusa, pela allegação de
lhe não terem ainda sieb entl'eg-ues.

O SR. PnESIDEXTE :- Tomarei em conside
ração a reclamação do nobl'e senadol',

nECLA~uÇÃO

o Sr. Bar...·os Barreto: - Ko
dis.curso tio nobre ,Presidente do conselho, que
hOJe se acha pub1Jcado no Dtario OIfLial, fi
glll'a um incidente que hontem teve logar, mas
que não me p",rece repl'oduzido tal qual se
passou; pelo menos nKo ouvi o que se acha no
disclll'sO do nobre presidente do conselho do
modo por que o esta.

Entendi que o nobre presidente do conselho
me Íllvoca"a l)ai'a testemunha de quanto era
facil a enll'acla no ministel'io. Não tenho a
menor du,'ida em declal'al' que é facillimo, tão
facil que eu, que, aliás, nunca pretendi ~er mi
nistro, o füi, Vejo, po:'ém, no clisCUl'SO a que
alludo, que a nobre presidente do conselho se
referiu a mim para mostl':'I.1' quanto era facilo
ser ministro nesta terra,

Disto, senhores, nfio posso dar lestcmunho;
da facilidade com que se póde ser ministro,
não; pelo contral'io, julgo até que é espinho
sissima essa posiç~lo, (Iue é ella uma verdadeil'f\
cade i1';). de espinhos, (Apoiados.) Tão com'en
cido disso eu estav3-, que procurei alliviar-me
delIa o mais depj'essa possivel.

P"ra outl'OS, porém, para um genio como
S. Ex" talvez seja, pelo contral'io, uma cadeim
de rosas ou qualquel' outra cousa menos pun
gente do que espinhos; talvez de aroma mais
activo do que o da rosa, como, por exemplo. o
da cebola. Hei de dar ao nob,e ministro a
resposta devida ao mo:lo insolito porque a mim
se dil'igiu, (apoictdos) sem que, entretanlo, de
minha parte, houvesse a menOl' provocaç:J:o.
Aguardarei, porém. outl'a occ!\.sião, qL1alldo
S, Ex. esteja presente e as circ-umstancias
o permittam. (Apoiados,)

XO)IEAÇ:i:O DO IXSPECTon Il\'TElllX(J D.\. .\.LF.\.XIlE,.'-'
D.1. B.\.HI.\.

o Sr. JUllqueira: -Ih corc,1. de
dous lllezes o insp~ctol' da alfandoga el<t pro
vincia da Bahia. tendo de deixar o exercicio
do cargo pOl' doente, obteve uma licença de
qua.t~o mezes, e foi nomeado para substituil-o,
durante o sete impedimento, o chefe de socção
mais antigo daqueHa l'eJlal'ti~ão, o Sr. Dl'.
FiGl José de Caryalho,

Essa nomeação foi feitCL pelo honi'ado se
nador pela proyincia do PiaLlhy, o 81'. Vis
conde de P<U<l.nagua, nos ultimos dias de sua
honesta aclministl'ação,

O nomeado ent!'ou em eXCl'cicio e sel'viu por
m'\is de um mez, p 3nso eu.

Bem comO de outras "ezei>, o SI'. Dl'. Fiel
ia desempenhanllo cab>1lmente as obl'ig-ações
do seu cal'go, pois que, como sabem torlos que
o conhecem, é inlelligenle, honrado c tem
grande pratic!\' do serviço daquelh reparti
ç,·:to. (r1pOiatlos.)

Ha poucos dias,pol'él11,soube-se,com sorpI'eza,
que a nomeação, feita pelo hOlll'ado senador
pela pl'ovincia do Piauhy, tinha sido cassada.

Na [6mB. do decreto de 2 de Agosto ele 1876,
o pi'esidente da pro,rincia estava em seu di
reito fazendo aqueHa nomeação. Passo a ler
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ao senado as pal:J.'iras do art. 87 desse regula-I
menta (lendo): ,

«Si a substituiçuo.porém, exceder de oito dias.
o ministl'O da fazenda,na càrte, e os presidentes:
nas provincias, poderiio designar um substi
tuto, empregado de fazenda de cathegoria, pelo
menos, equiralente á dos empl'ogados mais
graduados da l'opul'tiç,io quo for dil'igir, sendo
est:J. deslg'nação immediat ·mente sllbmettida á
appl'ova,;<,io do referido ministl'O.»

O presidente da Bahia n,~tUl"almente submet
teu esse sou acto á approvaçiio do ministro
da f:,7.e nch\ .

O Sn. \'ISCO:\D8 DE PAUA:ürw.\ : - Dei
pai'te.

O Sn. Jt;;o;QUElf,A: - Nã.o sei o que se
seguill, porque não foi publicado. POl'tanto,
len ho do dirigir ú mesa lllll requerimento per
guntando si fui ou não appl'oyado o acto do
Sr. sen:ulol' p',lu provincü, do Piauhy. ou si
haure l'i'7.ÕeS supel'venientos que induziL'am o
g-ovcl'no a fazel' nova nomeação, l'eca1ündo
esta no contador da t!lesoul'aria de fazenda por
ordem do ministerio da fazenda. Si estivessc
presente o nobre presidente do conselho,minis
tl'O da fazenda. podel'ia dar de p:'ompto as expli
cações, e, neste caso, tJ.lvez eu retirasse o
meu requerimento, si as explicações fossem
concluden tes. Não estando, porém, S. Ex.
Iwesentc, n,'io tenho remedio, SI'. presidente,
senão enviar d. mesa o meu l'equerell1ento, [1J.ra
que o ministerio da fazenda responda por es
cnpto, pois parece-me que é esta uma questão
g'l'ave. (A.jJoiculos.)

Trata-se da nomeação de um alto funcciona
rio, que é destituido,fazendo-se,assim,uma espe
cie de injuria ao seu cal'"ctel', que não a me
rece, e collocando-o em Ulf,a posição esquerda.

Um distincto mGmbro desta casa acaba de
administrar a provi!lcia d2. R:.hi:J. e, tão bem
adlllinistrou que sua politica foi approvada ab
alto, sendo esta uma das l'azões pOl' que foi cha
mado parJ. orga nizar mi:listel'io.

Si, P0l't,wto, os seus succeSSOl'es tlesappl'o
\"l\.m aqueJla politica, manifestam-se assim con
ll'a o juizo e a opiniã.o do alto,

]3;', por conseguinte, um caso g'l',we, porque
estão se desfazendo actos do nob;'e senador, dis
tincto membro destJ. casn, " collocando-se em
pregados de certa cathegol'ia em posição duvi
dosa,

Meu l'equerimento, pois, tem pOl' fim tirar a
limpo estas questões, c, não stando presente o
nobre ministro, não ha rcmedio senão votal-o.

O requel'imento é este (lê):

« Requeiro que se peçam [1.0 governo, pelo
ministerio da fazenda, as seguintes infol'mn.
cões:
. « Si foi ou não appl'ovada a nomeação 'nte
rinn de ins[Jector da alfandega da Bahia, feita
pelo ex-presidente, Sr. Visconde de Parana~uá,

na forllla do al'[. 87 do regulamento que baIXOU
com o decreto n, 6272 de 2 de Agosto de
18761

« No caso affirmalivo, qual a razão que deter
minou n posterior dispensa do nomendo, Dl', Fiel
Jose de Carvalho 1

«Si foi por OI'dem do millisterio da fazenh,
que foi designado ultimam.ente o contador d;\
thesoul'al'l<' daquella proV1ncra pal'a exercer
esse cargo 1-3, R.-Jtmqueir'(t.})

Foi npoiado e posto em discussão, a qunl fi
cou adiada pOl' ter ptJdido a pabvl'a o SI'.
Dàntlls,

A C.\.i\l.\.rtA ~lU:-;ICll'.\.L DE S.\.:\T.\.Rlbl

o ~r. Correia: - O conceito ljue
forlUo da Clunal'a ll1U nicipal da cidade de SlLll
tarem, na provincia do Pará, fOl'ça-me a sujoitar
á deliberaç,'io do senado um requerimento fun
dado no officio que essa camara fez-me a honrn.
de dirigir, o que cliz assim:

« Paço da CJ.nH\.!'80 mllniei paI ela eid<1,cle dB
Sll.ntarem, H) de Janeiro de 1882.

« !llm. Exm, S1'.- A caJl1al·[1. 1ll1111icipal
vai rogar a V. Ex., se digne lançai' suas vis tas
P[1.1'J. o modo por que ó administrada esta pl'O
vinciJ., e a compressão em clue é tida esta ca
lUar'.),.

« Contando com os hons e valiosos sel'viços
de V. Ex, em prol cleste municipio, a c,\
mara envia a V, E:s:. uma coUecção completa
do jOl'llal Baixo Amazonas, contendo os mais
inqualific,weis abusos, praticados pelas au
'toridades locaes, com pleno assentimento d<l.s
autoridades administrativa e policial da pro
vincia, que tolBram os ac tos de prevaricação
dos seus subordinados, principalmente do ba
charel José Antonio Nunes, j,Liz municipal
deste termo, a quem concede licenças e proro
g-açães illimitach\s, com tl'ansgrcssão flagrante
da lei.

« A eamal'J. municipal antecipa a V. Ex,
seus agradecimentos, pOl' si e em nome de seus
municipes,

« Deus guarde J. Y, Ex. - Illm, Exm. SI'.
conselheiro Dl', Manoel Fl'ancisco Correia,
digno senador do ill1perio.-José Caetano C'or
1'cia.- Jel'onymo Gentil Jwtior.- Antonio
Benedicto ele Ollveim Campos, - José Leo
poldo Pel-eira 111acambira. - Joaquim José
Dias Teixeim.- José Joaqttim ela· Sllva.
JOiío 1TictoJ' de Campos,»

'";om effeito, na folha que remetteu-me a
camara municipal, ha publicações em que se
fazem arguições graves ao juiz lllunicipal de que
trata. Mas, como na mesma folha se diz que
os documentos foram enviaJos ao ministerio c1:1.
justiça, creio que nada me cab' agora de acre
scontar, espel'ando q!.la o govel'l1o procellerd.
como as circulllstancias e o seu dever o:s:igem,
O requerimento é este, (lé) :

« Requeiro qne, pelo ministerio da justiça,
se peça informação sobre as licenças que tem
sido concedidas ao bacharel José Antonio Nunes,
jui7. municipal do termo de SaJltarem, .pro
vinci:l. do Pard..-111anoel FranCISco Correta. »

Foi apoiado, posto em discussão e sem debate
appl'ovado,
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ORDEM DO DIA O SI'.. LEITÃO D.~ CUl\HA dã um aparte.
'I O SR. DANTAS :-0 nobre e honrado presi-

CO~IPR.\ DE TERr.El\OS PARA A FACULDADE DE. dente desta casa não permitte llluitos apartes.
MEDLCINA Queira pois ouvir-me.

De anne:s:os não fallou o honrado senador,
Entrou em discussão o requerimento do fallou do relatorio, e foi por isso que eu lhe

Sr. Leitão da Cunha pedindo cópia do termo disse: o relatorio está na casa ba bastantes
do accordo celebrado ultimamente en tre o dias. .
governo imperial e a santa casa de r~1iseri- FaJlou hoje, é cer'to, de annexos o honrado
cordia para compra dos terrenos sltos a praIa senador 11 Qlo Rio de Janeu'o, e a S. Ex. declaro
da Saudado, em Botaf,)go, etc. e informação de que, si eUes não estão na casa a callJa ta,ub~nl
quanto se tem de,pendido até hoje por conta do.> não é minh:1; a TYP0g"l'<1íJlüa NacIonal c~rra
creditos de 200:000;:; concedrdos para cada um o motivo da de.uora. Kão duvidarei, porem,
dos exercícios de 1880-1882, para construcção dizer desde já, mesmo pam não parecer' que
de um edificio em que flll1ccione á faculdade quero censurar aquello estabelecimel:to, não
de medicina desta corte. dUl'idarei dizer que os trabalhos alh tem Sido

O Sr. Dautas: - O senado ouviu extl'aol'dinal'ios e simultaneamente, pedindo
hontem o honrado senador' pela provincia do todos l,ressa. Süva isto de attellllante 'i cir
Amazonas e talvez, como eu, admit'asse o calor cumstallcia da demol·a.
e, mais do que isso, a santa indignação de que Na pago 40 do relatorio do ministGrio elo im-
se mostrtJu S. Ex. possllldo perante actos de perio se lê o seguinte (Zê) :
tamanha magnitude, qne,n seu ver, punham em « O meu illustrado antecessor reconheceu a
perigo as instituições, o systema pObtlCO que necessIdade de adquirir, com destino á proje
nos 1'13 0 '13 levando-o ao PORtO de recelar que 01 cttda faculdade de JlIedicina e a qualquer outra
que te~n~s fosse substituido pelo regimen :1b- construcção que de futlll'o seja determinada pelo
soluto ! poder competente, os terrenos de pl'opriednde

Debalde de meu logar oppuz-lhe alg'uns da sJ.nLa casa de misericol'dia, contiguos aos
bre\"es, mas perem;>torios apal'tes. S. Ex. a em cuja posse se achava o Estado, e nos quaes
nada se dignou de attender; foi por diante, se comprehendem, além de UUla pedreira, um
lel'antou seus castellos e com a maior energia ec1i.ficio em construcção, que era destulado ao
fulminou os actos que motivaram suas cen- . recolhimento das ol'phãs, e outl'as bemreitorias.
suras ! ({ Um:;!. commissão, composta àos Viscondes de

Vejamos, Sr. presidente, (é este o systen a Fio'ueiredo e de Tocantins, dos Barões do Cat
que adopto sempre que discuto) com as proi'as tet~, de S. Francisco, da Lagõa e de Mesquita
nas mãos, si o honrado senador teve razão de e cio negociante Francisco Ignfl.cio de Araujo
encher-se de tanta indignação. Ferraz, procedeu á avaliação de taes tel'renos e .

Fonm elles dous avisos elo ministerio elo im- bemfeitorias, estando preseutes ao acto o COI1
perio, um dit·i~ido. ao iUustl'e pro,dor da selheiro Francisco Praxedes de A,ldl'ade Per
santa casa. de nllserrcorc!la, e outro ao euge· tence, que pelo mesmo meu antecessor fora
nheiro Dl', Antonio de Paula Freitas, incum- eucarregado ele entender-se com o provedor ela
bido das obras daquelle ministel'io. M t'tatis, santa casa ele misericorelia sobre a acq uisição
mutandis, n sses avisos o objectivo do minis- indicada, e o engenheiro Dl'. Antonio de Paub
terio do imperio foi dar conheciUlent1 de um Freitas.
accordo celebrado entre o mesmo miúisterio e ({ Dos referidos cidadãos convidados para pre.
o provodor da santa casa de misericordia estarem aquelie serviço, um avaliou os terrenos
recommendar ao engenheiro incumbido das e suas dependencias em 400:000" outro em
obras em 8.ndamento para a nova faculdade de 500:000. a maioria finalmente em GOO:OOO$OOO.
medicina da capital do Imper·io que as acti- ({ Era esta a quantia pedida pelo digno prove-
vasse dor; mas, antes de I'esolver u transacção, que

DIsse o honrado sen:.r.dor, e ,quero com suas, se toma"a indispeu3uyel paI'a lel'ar-se a. elfeito
propnas palavras ,r.efu~J.I~o, (Ze): ,. .. , I a constI'ucção do edificio da faculdade no local

«Em segUIda, SI. plesldente,pelguntalel pOI escolhido onde, ouforme vos acabo de expor,
que verba pl'ettll1de o gov.erno reabzat· esta des-I já avulta~am as obl'as mandadas fazer, deliberei
peza, que, segunda. tenho OUVIdo drzer vaga- conferenciar com os prestimosos cidadãos men.
mente, orça por GO:):OOJ~OOO», cionados, juntamente com os sobreditos auxi-

Antes disto notou o hOlllado senadol que sem i lú,res do governo e o dlrector da faculdade de
autol'izaçãu do p ;d~l' legIslatIVO e_ste negocIO' medicina do Ri.:, de Janeiro.
se effectuassc .. Alupec!r sua attençao para o re- I « Nessa occas;ão a maioria dos arbitradores
latol'lo do nUlllsterIO do Impel:lO, onde c)e tudo I sustentou o seu laudo e o engenheiro Paula
se deu conta ao pocler legIslatiVO, lUas S. Ex. i Freitas inforIllou que as ob:'as do edificio come
dIsse não ter recebido o relutorlO que ha dIas, I aelo para0 recolhimento valem a quftntia de
a~iás, sea~ha nesta ca~a. A culpa. da falta de I â78:G75,;27G, que com ellas se despendeu, e se
dlstnblllçao d~Ue n o e de certo l:llnha. _ . i a(iap,ariam com pequenas :nodificações á pro-

O SR. LEITAO DA C~NHA :-Ate lHJJe nao esta I jectada constl'ucção do edlficlO para a faclrldade
na casa a parte essenCIal elo relatorlO. àe meelici na.

O SR. DANTAS: - V. Ex. nào fallou hontem: « A' vista destas razões e de outras que expen-
na parte que considera agora esseucial, os an- I[ deu o digno provedor, o qual, d~sejando auxlhar
nexos, só fallou no relatorio. . o governo no Intulto ele realiZaI' os melhor.a-
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mentos pro.iectados, declarou ceder tudo quanto
era possi ,el sem pl'ej uizo elos interesses con
fiados a sua guarda, resolvi conformar-me com
a sua proposta, e acabo de firmar com o mesmo
provedor o termo do accàrdo para a compl'a dos
teneno, de q lle s·" trate" o Cj m'll encontrareis
no annexo B, »

a Srt, LEITÃO D.\. Cu:,'1H.·\':- Isto c como as
estradas de fen'o de Sobro.l e Cl.mocim,

a SR, D.UTAS:- Qlu),ndo muito póde ser
como o contrato para o. navegação do Ama
zono.s, do l~ealengo e muitos outros que de
antemão se celebram, ficando dependentes eh
approvação do poder legislativo, E' o. nossa ju
rispnldencia,

a SlJ. LEITÃO D.\. CUNHA:- Peç.o a po.lavro.,

aSR. D.-\.NTAS: - Vamos ao accàl'do, accal'do
que devel'a ter sido publicado e que pOl' q u;:tl
quer razão deixou de o sel', tanto que veiu
hOJe, Independente de qualquer red'1.mação.

O SR, LEITÃO DA CUNHA: - Ainda veiu a
tempo,

O SR, DANTAs:- V, Ex, esta muito incon
tentavel.

(Continuando a ler):
« Em virtude deste accal'do o gOí'el'no de\'e

entl'i),I' immmediatamente na 1'0s3e dos tenenos
e de tudo quanto neUes se compl'ehende, cujo
pagamento, em tl'OS ;H'esLl.çõOs de 200:00i.JS
cada luna, fica dependente da vOLação dos fLmdos
pelo rOdel' legislativo,

« Pua o pagamento da primeira presto.ção fiz
pedido na proposta do orçamento das despezas
do ministerio do impel'io concernentes ao e:s:er
cicio de 1882-1883. )}

Devo informar ao senado Cjue pude conseguil'
isto do honrado provedor da san ta casa: q lle o
pagamento não se fizesse só de uma vez, por
que assim sel'ia mais facil e mesmo mais vau
tajoso, Quem fàr dado à al'ithmetica, fazendo
a _ cO,nta, verificara ql18 um pagamento que
nao e feLto de prompto, mas por p:estCl.ções e
dmante o prazo de tres o.nnos, diminue não
pouco o principaL porque dinheÜ'o ganha di
~lheiro ; e pOl'tanto o senado Cjueil'a attender a
IStO.

(Lê em seguida as diuersas cOlUlições elo
accôrdo, apreciando-as com breues considc
reLções ,)

Prosigamos, porém, na analyse do dis
curso do honrado senador; disse S, Ex, (lê):

« Senhores, no correr realmente vertiginoso
que leva o govel'llo, sob o pretexto dG estabe
lece1' nesta corte uma universidade, não sei
deveras a que ficará reduzido o poder legisla
tivo. »

Completamente inexacto !

Onde o honrado senac!Ol' encontrou no rela
torio, em aviso, Qin qualquer ol'dem, em qual
quer documento official, que o governo autori
zasse a despeza de um nickel, siquer, pl,ra essa
pl'Qjeccada universidade?

Neste engano cahiLl o honrado senador, como
em outros que tambem vou demonstrar em
seguida,

O tiue ha, S1'. presidente, é que o governo no
exercicio de urna attl'ibuicão sua,. estudando
os di\rel'sos ramos do pu blicó serviço, domorou
SUCl. attenção sobre a creação de unlCt universi
dade na capitCl.l do Imperio, Peb. minha parte
reser'fo-me pO,l'a a disCllssão propri<'.; apeml.s
direi agora que sou pelCl. creação de uma uni
versidade. , ,

O SD . F. aCTAVLl.CiO :-Apoiüdo.
O Sr., D.\:\T.\.S: - Sei-a-ia peb Cl'o'l.ção de

mais ele uma: si eu pLlClesse, na CCl.pitc,l do
Gn~o-Para creuia bmbem outra, Ni::ts nossas
circumstancias ílnanGeiras não cOlllport8.m tCl.
mCl.nh", despe6a ; e por isso o governo limitou
se Cl. emittir o. Sll" opiniãO quanto a creação da
univel'sit'l<1.de nest8. càrte, ficando, ['or3m, de
pendente da appl'OV8.Çi.í.o do poder legislativo no
que toca ô. despem, Penso que com os ele
mentos já 83.istentes, com algum esfol'çO mais,
poderemos tel' nct capitCl.l do lmpel'io um8. uni
versido.de, isto é, um fàco de instl'L1CçãO su
perior, que bem fundado iU'l.diad, por todo este
vasto Imperia, constituindo-.se um grande cen
tro de luzes, de conselho e de prosperid8.de pu
blica,

iVbs dahi conc1uiL' o honrado senador que o ex
ministro do impe1'io decretou a creação de uma
universidade, oh! Sr. presidente, é llluito. preci
pitação da pm'te de um senador, fiue é sempre
um homem lU8.ior de 40 annos !

O qLle hOllve todo o mundo so.be, Sou homem
da publicidade em tudo; acredito muito na
forço. da pub~icidade; eUa espanca as trevas,
fa" que a verehde brilhe sempre,

E, como me consagro muito ao serviço da
verd8.de, coUocando-a acinu de tudo, acima
dessas pai:s:ões transitori8.s da politico., dos par
tidos, eu cac18. vez mais me declaro apostolo da
vedade, e 8.té onde os meus fl'acos l'ecm'sos
permittirem, acredite o senado, hei de servil-8.,
caste o que custar,

a que hOllve foi mando.l' o governo que infor
massem as diversas f,),culdade.s de direito e de
mec1Lcina, os nossos cm'sos de sciencias, lettras
e al'tes, as cOl'porações scientiticas impol'tantes,
sobre um tl'8.ho.lho que encontl'ou na secl'etat'i8.
do impel'io, com o qual, sem desconhecer que
muito. causa contém de merecimento, não estou
aliás de accàrdo, mas de que me aprovei tei
como base de estudo,

Ha nisto alguma vioiaç.'ío ele lei?
E folgo de dei "ar mencionado neste momento

que o mell procedimento mereceu a approvação
da opinião publica, A questão agitou-se, a im
pl'enS8. della tem-se occupado, homens impor
t8.ntes tem escripLo magnificos artigos. E
quando nenhum outro serviço o ex-ministro do
imperio tivesse prestado, bastaria este, me pa
rece.

Tr8.nquilise-se, pois, o hOlll'8.do sen:l.dor nesta
parte, Nada 8.bsolutamente houve com respeIto
a creação de universidade senão isto, Não em
l)enhei dinheiros publicos neste negocio, abso
lutamente não; e creio q lle nesto. disposição
esta o ministerio actu8.l. O hOl1l':J,do presldente
do conselho, que se acha presente, si não
contestal' o que digo .chl'a appronção, isto
é, que o governo actual não quer no 'lue toca
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o nobl'e senador pelo Amazonas que, ha tantc>s
annos, ,,,e hOl1r,1, com a sua estima, com as suas
relações particulares, quando o vi levantar-se
do sua earieim de sen"dar, quasi tOlna:lo do co
lera, para. profligm' um proccdimento que nunca
existiu, inteiramenle imaginario. O homado
senador, antes de f'1.Zel' pez,,,, SObl'," mim, por
espaço de 24 horas, e.;;5'1, accusação, de,"ia pei'
gun ar-me, e eu lhe responderia. com toda,'
yerclade.

:\Ias, SI'. jJresidente, \'. Ex. sabe lj"'e ning-uelll
o~,cupa o logar, que fdizmcnte deixei Ir" poucos
dias, sem estar sujei to a essa~ iujustiç.:ls, tauto
mais sensiveis, Cl'lai1(10 se telll a cOllsciel1t:i,' de
lJue Ldo tempo de ljlie 58 dispoz, toda a adivi
dade .. iodos os esforças, foram empregados no
sel'l'i,.o puulico, c, ailHb mais, quanclJ as cen
suras partem de (JUClll se tem om conta de
amigo.

E' tUllo quanlo sobre o assumpto cu tinha de
dizer ao sell",do.

ri. creaç.ào da universidade dar nenhum [>asso,
além do que se refel'ir ao silnplcs escl<1l'eci
mento da materia, que importe despeza.

O SR, l\I.U.Tli'lHO C.urpos (}n'csidente do CO}1

sel/tO) :-Sem o voto do parlamento, não.
O SR. DAl\TAs:- Sobre a eompl'a do tel'l"elJo

não !la senão as razões que estão dadas. Tod@
o mundo coruprehende que, jà tendo o podel'
legislativo votado fundos, 40U:000::;, dil'ididos
pelos dous exel'cicios para essas obras, e sendo
escolhido aquelle terreno, ó muito natural que
Ilell hum ou tro q Lle esti Yel' nas immediaçõ0s
fiC[utl 'para terceiro; seria (1<"1, maior inconye
nlen CUI..

)'ortanto neste procedimento não fuj senito
fatalmente forç.ado a continuar um acto que ja
achei iniciado: não tenho nem que justificar-Ine
de SOl' o autol' da 0scolha do telTeno, po1'CJue
pessoas muito comjJetentes, incumbidD.8 disto,
cntenderam que era D.quellc o logar preferivel.
E foi escol hido.

Dahi 1'01' diante o IJue lia não paSS'1. de cx- O ~r. I ... ei ('i"Í,v d~" CU1l1u~:- ~r.
ct:ução do pensamento primordial. porque do pt'esiLhmte, quizer<t poder dispunsar-llle de dar
cOlltl'ario seria uma t:ousa incOll1pletr., impCl'- bl'eve resposta aa discurso do nobre senador
feita. pela Bahia, concordando COlO as ObStll'va<;ões

Viu o llobl'e senador na carreira vertig-inosa finaes de S Es.. S. Ex., porém, enunciou pro
em que nunos-nós, o g'ovel'l1O que findou-o posi~'ões que rech,mnm replica immediat:l. e
vós-o governo que começou-ambos, viu o prompta.
nobre senador um grnnde pel'igo em recommen- Em primeiro logar, causou a S. Ex. reparo o
dar-se a maxima presteza na execução das obras calor com que, disse. eu me exprimira hontem.
do edificio. O Sr.. DAl\TAS: -No tom e na fórma.

Tenho aqui, SI'. presidente, as notas que no O SR. LEITÃO D.\ CU);li.I:- Ainda concedendo
breve intel'l'allo de hontllm para hoje pude que ussim fosse, asseguro que não en1. minha
tomar e para tranquilisar, nà) digo que ao se- intenção encaminhar o meu discurso para os
nado, mas ao nobre senador pelo Amazonas, a ponto~ a que atting-iu.
quem não desejo ver tão sobresaltado co:n taes Era meu proposito, fund:J.mentando o requeri-
perigos vou leI-as. mento, limitar-me a chamar a uttenção do se-

Não ha, Sr, presidente, despeza determinada nado para os avisos publicado> no D w'io O(fi
no aviso; recommenda que as obl'as se activem; cial. S. Ex, porém, conduziu-me para o tel']'ono
não ha desrespeito ao orçamento, como o senado (Lue o senado viu.
\'ai ver. Ao con trario temos vel'1n neste exer-
cicio, €l é dentro della que as obras devem ser O Sr.. DANTAS :-Reclamei,
feitas activamente. O Sr.. LEITÃO D.I. CU!\HA :-Os apartes do

De Julho em diante começ;>.ra o novo exer- nobre senadol' foram causa de prolongar as
cicio, e o poder legislativo, si na sua sabe:loria minhas obsel'l'ações.
continuai' a jlllg-ar conveniente o proseg-ui- Demos, entretanto, rle bar<1to, cJue eu fallasse
mento das obras, votara os precisos fundos; com o azedume qLle me attl'iIJLliu, o nobre so
si entender o contrario, entlo-onde não ha nador.
el-l'ei perde, Pois, senhores, pode um espirito verdadeira-

E' inteiramente inexucto que daqui se possa mente patriotieo, que comprehende a necessi
deduzir, como fez o nobre senador, (Jue se I'ai dade de respeitar-se, e, cada vez m',is,fOl't'llecer
fazer uma desneza não autorizada. O credito do se em suas nOl'luas o nosso systema de govel'no,
1" exercicio cieixou saldo. posto que insignifi- encarar a san~'ue frio o arbitrio, com (IUO pro
can te. o saldo de 436 réis, Este facto demonstra cede a ~dministraç.ão do paiz ?
o modo como o governo soube respeitar a reso- Si o nob,'e senador tem a fortuna de encal'a~'

luçil:o legislativa representada na ,otac;,ão do assumpt0s taes com s<lngue frio, ['eus não me
credito. Quanto ao 20 exel'cicio, o credito apre- concedeu esse dom. Não posso mudar a minha
sentn o saldo de il6: 90'l, 710 ao tempo da natureza; nunca poderei.
expedição do aviso; de então para ca sera Decididamente, como senador, jamais me
menor, porque se tom feito despezas, cuja sel',i possivel encnrar o procedimento arbitral'io
impo"tancia agora não posso determinar. e absoluto elo governo com o sangue frio que o

Portanto, o ex-ministro do imperio procedeu nobre senador quer.
com prudencia, consultou o interesse publico, O nobre senarior, senhores. que tanto alar
~ompl'ehend3u o seu del'er no acto que foi ob- deon o seu amor á fr&nqueza. o que apenas con
Jecto de censura, recommendando que as obras seguiu PI'o"ar foi que é ft'anco em palavras.
pros.eguissem com a maior presteza. Enunciando-me deste modo, nenhuma offensa

E,!s aqui, SI'. presidente, porque tenho tOl1a a lhe faço; e, si a ha, retiro prompta1l1ente a ex
razao em mostrar-me um pouco magoado com' pressão,
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o SR. DA:\L\.s:-:-ienhum<1..
O Srt. LEITlo D.\ CU:-IH.I.:-'i. questão é muito

simples. Ni(o quel'o antecip,'l' a discussiío. :'l"ão
tl'ato agora de indagai' si é o pl'efel'ivel o logar
escolhido pal'a univerú ,:tde. nem tão pouco
quero apl'ecial' a con veniencia da cl'eaç::io de
uma univel'sidade. Não indag:ll'ei tambem si o
nobre sonador, como ministl'O do Imperio, teve
ou não 1'::I7.ão para tl'utn.r desta questão, embora
su no sentido aclininistl'ativo.

Ex.clusiv:llnente enC:lro o assumpto pelo lado
da legalid~de, proclll'ando demonstral' que o
nobre senadol' autorizou despez:J.s sem compo
tencia, mediunte um contl'ato com a Sn.!l.ta Casa
de :\Iisericorclin. do Rio de Janeiro,

O honl'ado senadol' não eouia celebl'M com a
Santa Casa de Misel'ico!'dia do Rio de Janeiro
esse contl'acto que fez; vou provai-o.

Disse o hOJll'ado senador hontem : « Porque
n:'(o leu o l'elatol'io ? )) Respondi: pela l'azãO
muito simples de que não me foi ainda en
t!'egue. Acrescentou o honrado senado I' :

« iVIas elle está na casa. )) Si estava, eu igno
ranl., pOIS que só ao l'etú·n.l'-me é que pude
obtel-o, e, ainda assi.n, o qlle obtive foi apenas
a exposição do minist!'o. A parte essencial,
porem, os annexos, estes ainda não ex.istem na
casa! Peço a V. SI. que cié suas ordens, pal'a
que a secretal'ia decial'(l si já e':Íst'lm na casa
os annexos do l'elntol'io do ímpel'io.

O SR. D.\:-iTAS :-Já expliquei.
O Srt. LErr:í.o DA CU:\H.\:-:vras, disse o hon

rado sell<,dol': «De\'ieis tel' lic]) o l'elntol'io, )
Antes n,10 o lesse, pOl'que hoje reconheço que
lllcrci em nB:o o tel' lido antes de apresentar o
meu requerimento; porrjue, longe de c01l1er
"hi as infOl'maç.ões qne o llomado senador
suppoz qne eu pDdi" cncontl'at', somente de
pal'ei com l'azõeS para most)'al' que S. Ex. iJ
llldill-se em sua boa f<l, quando aC:J.ba de affil'
mal' :to senado que o governo n5.o cogilava de
despezns com l'ebção á pl'Ojec tlloc1a univel'si
dade. Voa demonsll'al-o cüm o prJpl'io l'ela
tOl'io ao honrado ex minislL'o.

Como o senarlo sabe, meu r,HjUel'imonto com
põe-se de duas partes; pe~o na primei!'B. cópif\
do termo celebrJ,c!!> entre o g-ol'el'no e f\ Santa
C"sa; na segunc!n, peço ex.plicJ,ç5es a l'ospeito
lb despesa do credito autol'l7.i1.do pela lei do 01'
çamento vigente Onde podel'iíl. eu enconlml' no
)'e1:ttorio esse lermo, r;i elle alii )t:10 e:s:iste 1 O
relalorio di,,: « Como vel'eis cio annexo 8, »
mas esse annexo não veilt" aincla á secl'eta.!'ia do
senado,

Tanto o honrado ex-ministl'o l'econheceu a
necessida<le de faze!' desappal'ecer clf\ opinião
publica o etreilo cio que hontem a1lui dis,o, quo
<leu·se pl'essa em mandar public,"1.I' no Dirll'lo
OftL-ittl de hoje aq lelle ter!Uo.

O Srt. D.\NT.\S: - Declaro qne n:10, O'lDiario
Olficial publicoll sem nenhuma l'ecommenc1:1
ç~o, asseguro ao hOlll'.Hlo senCl.dol'.

O SR. LE[TÃO DA CUNlU : - idas ninguem
acreditará, Sl'. presidente.

O Srt. DANTAS :-Tem o del'el' de acreditar,
a SR. LEtTÃO D.\ CU:,,/[-/A: - Acredito tudo

ql!'1nto diz o hom'Mlo S011<v!or : S. Ex. tem de-

clarado mil vezes que é apostole da verdade, e
eu, como o nobre senadol' pelo Pa:'ana, acredito
pia,lIento ne3sas declarações de S. Ex" mas
observo qlIe, tendo sido publicados os dous avisos,
aos quaes não acomp:lnhou o tel'mo, a que al
ludialll, e pdindo eu hontem no senado cópia
desse tel',no, apparece elle hoje pllblicado no
Diar'io Olficial ,

O SR. D.\)lT.\S : -Ex-officio,

O Srt. LE1T:í.O DA CU:--1R.\ : - Pude haver al
guem que aCl'edite que essa publicação não foi
de ;'1c1o. ao que eu disse 1

O SR. DANT.-\.S : -Isso pode sei'.
O Su. LEtT:í.o DA CUNHA: - E' a isso que

quel'o chegai': e, tanto me satisfaço com essn
publicação,cuja authenticidade é igual á de uma
cópia l'emettida pelo govel'l1o, que hei de con
duil' estas toscas obsel'vações por pedir a re
tirada da pl'i!neil'a pal'te do mou requerimento;
ma~, qllanto li segulllh parte, reitero o pedido
que tiz (1.0 senaelo,

O Srt. D.\NT.\S:- Votarei pOl' elia,
() Srt. LEIT:í.O DA CU)lH.-\:-JIuito obrigado.
Pl'osigamos, SI'. presidente. O que d:sse o

nobl'e senador em seu l'olato 'io ? Chamo a at
tenção do senado para a c.onfl'Ollt'1Çito dos dons
topico.~ que I'OU ler, (Lê) :

« .i. pec!t'a fundamental do edificio foi asse n
[",da a 12 de Fevereil'o do anno passado, estando
pl'esente Sua i\Iagestade o Imperado!', e as
obras tem pl'oseguido com a possivel rapidez,
achando-se hoje P"Offil,tos, em graude extensão,
os alicel'ces e 3;S pal'eeles de embasamento. ))

Nóte o selndo cpc est5:o promptos o alicerce
o pal'edes do embasamen'o do edificio pl'ojecta
do pa!'a a faculdade de medicina cl:1. córte ; en
tretanto, mais abaixo diz o relatol'io (lê):

« :\fessa oCI~asUiü a maiol'ia dos al'bitl'adores
sustentou o sou laudo e o eng-enhcil'o Paula
I''t'eitils informou que as ob!'as do edificio come
çado pal'D. o recolhimento valem a quancia de
478: 675;':;27G, que com ellas se despendeu, e se
cL'io[Jtaram,cõm lJe!j1Lcnas morlíficações,á pro
iectada constrttcç«(f) do eclificio pm'a ( facul
dade de medicina. ))

Pel'gunto eu : qual é o edificio destinado pal'a
<lo facuLlade ? E' o que está pl'incipiado com ali
cel'ces e embasamentos novos, ou Ó o edificio
cornpl'ado i Casa de ~\'!isel'icorclift? O relatorio
diz que são ambos; de m(1.neü'a que o espirito
do govel'11o ftinda está oscillando entre o editi
c io começado desde sua base, de cujo estado o
l'ebtorio dá conta, e o comprado i Casa de Nri
sel'icol'dia, o qual linha pOl' destino o recolhi
mento cbs orilhãs : eis o que fui encontl'ar no
robtol'io no noln'e ex-ministl'o, forR.m essfts
cou tmd icções .

Mas, disse S. E".: «O Sr. senado!' pelo
Amazonas levantou ca3tellos, pOl'que o gove!'no
não fez real de despeza no intuito da projectadft
universichde,)) Vou provar com o proprio aviso,
e com o propl'io termo, que o govel'no teve essa
mente.

Aqui está o aviso ao engenheiro, (Lê) :

« Remetto a V, S. a inclusa cópia do termo
de accôl'clo celebl'ado entre o governo imperial



224 ANN AES DO SEN ADO

e a Santa Casa de Misericordia do Rio de Ja
neiro, para a compra, nã.o so dos terrenos sitos
a praia da Saudade, em Hot"fogo, mas tambem
das edificações, bemfeltol'las, pedrell'[j, e varlOS
obj ectos a que se refere o mesmo termo, afim
de serem aproveitados nas construcções que alli
se estão fazendo e se destülal11 á fac uldade de
medicina desta corte, e em quaesquer Otltnls
que ele /'ttttWO se ordenarem. »

Perg'unto: quaes são essas construcções futu
ras a que o nobre ex-ministro allude em seu
avieo?

O termo lavrado entre a Santa Casa e o go
verno tambem diz o seguinte (Lê) :

({ O ministerio do imperio comprJ á S8.nta.
Casa de Misel'icordia, desta corte, pela qUilntia
de 600: OJO$, afim de serem aproveit8.dos nas
construcções que se estão f8.zendo na p:'aia di'
Saudade,em Botafogo, e se destinam i faculdade
de medicina do Rio de Janeiro, e qttalquer
outra que de futuro seja determinada pelo po
der competente, os terrenos indicados na plant8.
junta a este accôrdo,e abai:s:o especificados bem
assim as construcções, bcmfeitorias e uma pe
dreit'[\ nelles e:s:isten teso »

O Sr.. DANTAS o-Pelo podeI' competen te.

O SR. LEITÃO DA CUNHA :- Esse poder com
petente corrobora o que estou dizendo. O que
e isso, senão a uni versid"de ?

O Sr•. DANTAS :- Pode ser o edificio da bi
bliotheca publica.

O SR. LEITÃO DA CUNHA o-Para construit'em
se pequenas casas na praia' d:, Saudade, desti
nadas a operarios, sera preciso autorização do
poder com pe tente ~

Ora, so cégos é que n<lo vem isto: que o hon
rado e:s:-ministro, fazendo aq'1611a compra, leve
em men!e, principalmente, fazer alli a no,'a
uni versidade ...

O SR. CORREIA :-Não havia de ser para man
dar fazer uma bibliotheca naquella praia.

O SR. LEITÃO DA CUNHA:- Provado isto, Sr.
presidente, perguntarei: o honr:cdo e~-ministro

não sahiu fora da lei ~ Aqui é (jue està a ques
tilo, e o nobre e\:-ministro não me saia deste
ponto, pelo amor de Deus. Procedeu legal
mente o governo fazendo a com[JI'" perfeita, ate
com a transmissão do immovel da Santa C<lsa ~

u nobre ex-ministro não esteve dentro da 01'
bita legal. Ninguem diri que esteve, senão o
nobre ex-ministro, na necessidade de uma de
fesa, seja e1la como fór.

A prova do que estou dizendo está no
proprio termo, de que o senado me permittira
que leoa uma parte, e que foi publieado hoj e
no Diano Official.

E quer o meu honrado collega que eu discuta
isto com a maior fleugma, eom a maior calma
deste mundo! Eu bem quero discutir eom in
teira calma; mas, depois que o senado ouviu ao
honrado ex-ministro, posso eu r 'almentc, de vez
em quando, deixar de me possuir de certo
calor na discussão? Não é possivel. Porque
o honrado ex-ministro, perm;Ua que lhe diga,
mal eomprehendeu, para não dizer torLul'ou,
pois não é capaz disso, porem mal comprehen
deu, quer as minhas intenções, quer as m.inhas

pala.vras, que attingel11 um fim muito differente
daquelle que me emprestou S. Ex.

Aqui esta o que diz o proprio termo. que foi,
repito, publicado no Dia)'io Official (lendo):

« Para occoner a esta despeza (a tal despeza
dos 600: 000$), o governo imperial requisitm"à
(note o senado, veja que termo se empregou) do
poder legislativo o credito preciso, do qual fica
dependente o pagam<'mto. O governo entrarà,
desde j::i., na posse dos tenenos e bemfeitorias
mencionadas na condição primeira. ))

Ora, pergunto eu, si não fór concedido este
credito, que pede o honra.do ex-minü.tro, o par
lamento estará no seu direito ~ Sem duvida, a
menos que o queiram reduzir, como eu disse
em aparte, à mera chancellaria do governo;
si, COlHO já passou o precedente da estrada de
feno de Sobral a Camocim, pC1ssar tambem
agora o do nobl'e ex-ministro do Imperio, de o
g''Iverno fazer as despezas que quizer, e, depois,
dizer ao pad,.mento : « Fiz esta despeza; peço
que a appro:eis)); a que papel fica reduzida,
esta entidade chamada poder legislati 1'0 ~

O SR. DANTAS: -Onde fiz a despeza ?
O Sn. LEITÃO DA CUNHA o-Pois V, Ex. com

prn. à ,1liserico 'dia, hz um cont,'n.to perfeito
até li. transmissilo do imlTIoyel, corno aca.bei de
lei', e oergunta : « onde fiz a des}eza ?)) Tanto
fez a. despeza que vem pedir no relatorio [L a p
provação della.

O SR. DANTAS:-Tanto não fiz que venho
pedir approYação ao poder le::\·islativo.

O SR. LEITÃO DA CUí':HA:- O que não esta
feito é a entl'ega do preço, porque o nobre ex
ministl'o a fez dependente do poder legislativo.

i'ilas, rf'petirei, si pas:;ar o precedente do
gOyef110 fa.zer destes C011 tr .<los onerosos no
valor de 600:000;i e mais, si quizer, e vil' de
pois ao corpo legldativo dizer-JppI'ovar a des
peza - a que papel fica reduzido o poder le
gislMivo ~ Es~a é toda a minha questão.

O SR. DANT,IS: -De não approvar a despeza.
O SR. LEITÃO D." CUí':HA: - Quero que o se

nado me dlga si estas questões podem ser en
camdas com a ileugma que deseja o nobre ex
ministl'o.

O SR DA1\TAS:- O poder legislativo não ap-
pl'ova e fica o dito por não dito.

O SR. LEITÃO Di.. CUNHA:-Bem ; vou adiante.

« O govel'no l"equisitarà, .. »
Ew pl'itneiro logar, SI'. presidente, noto a

impropriedade do ~ermo, pOl'ljUe V. E:s:., que é
mestre de nossa lingm"sabe que o verbo ,-equi
sital" resente-se da idéa de mando, E' o pedido
da autoridade pa"a quaesquel' informações. Por
tanto a palavl'a requisz:tar, alé,o de, pela sua
significação, não ser a mais p,'opcia, não e
tambem usada n<l plll'aseoJogia parlamentar.
Diz-s.J-o governo pede fundos, lllas nl1llca-,
goyerno requisita fundos. PortanLo,ja ve V. Ex.
o hOJ'U'ado ex-ministro, usanc10 das palavras re
quisitw" do pode," legis lati DO, como que lhe im
põe u;na obrigação na concessão desses fundos.

Pergunto, prosegnindo, si nós entendermos
que não deve,uos dar esse credito de 60J:OOO$
ao actual ministerio, para p:t.gar o que comprou
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á i\.fise~·icordia, o que íal'i o governo, o que üri i
a Santa Casa? O g'overno, depois de ter feito:
despezas consldemveis, como diz o relatorio,
com a abertura de alicél'ces p".ra o no\'o ediíi
cio da faculdade, com a construcçào de pal'edes,
embasamento e tudo qlmnto refere o l'eiatorio,
devolverá os terrenos com essas bemfeitorias i
Santa Casa da :\1isericOl'Clia I

Confio bastante no patl'iotismo do hOl1l'ado
provedor, pal'a não suppo:' que elle fJsse fcezer
um contrato destes no intuito de lesar o Lhe
somo publico.

O SR. DA:-iTAs: -Não; elle sabe disso, e fica
satisfeiLo, ainda que não haj" a dot:l.ção.

O SR. LEITÃO DA CU:\lU: - Purtanto, Sr.
presidente, deixemo-nos de palanas e de LI
dem' a C[ uestão.

O Sn.. DA:\TAs:- E' só o que tenho ouvido a
V. Ex.

O Sn.. LEITlo DA CU:-IHA :-Só?

O SR. D.\NT.\S :-Só.

O SR. LEIT:\.O DA CUNH.\ :-0 nobre ex-mi
nistro fez um contl'ato, que obrigou o thesoul'O
a pagar 000:000$, e eu perg-unto: é regulal'
isto? Acho 'lue não, e ninguem diri que o é,
poque, repito, e não cess<l.rei de repotil', que
si se reprJduzirem JS factos das estradas de
ferro do CeMi, deste contl'ato do nobre ex
ministro e outros, não sei qual seri a sorte do
poder legisbtivo, pOl'que nós ficaromos reduzi
dos apenas a approvar as despezas que o go
verno tiver feito com antecedencia, indepen
dente de autorização legislativa.

O que é do systema representativo, Sl·. ex
ministro do imperio, e V. Ex. o sabe perf 'i ta·
mente, e VV. E8x. o tem repetido :i saciedade
sem o pri1tical'em, é ogoverno não despender
real sem que antes esteja auLorizado pO' uma
lei do parlamento... Porém cOlllprometter o
governo o thesouro a pagar 600: 000.) e mais,
'3 dizer-Eu vou pedir ao corpo legislativo que
approve esta despeza, isto não é systema repre
sentativo, nem system:l. financeiro, nem outra
cousa que não seja puro arbitrio da politica
actual. Esta é que é a verdade.

Sr. presidente, posto que não avance pro
posições seni(o depois de muito l'etlectidas,
hontem tive como que um al'rependimento do
que havia dito aqui, porque nÕ:o quero ser
apontado como o provocador de um l'ompi
mento nesta especie de hal'lnonia e paz em
que todos nós, consel'vadores e libe:'aes, vamos
vivendo.

Mas quando fór aqui provocado como flti
hontem pelo hOllrado senador, e como acabo
de seI-o hoje, ficar mudo, abaixar a cabeça i
hal'monia, fazer echo com os hal'lllOnicos (ri
sadas), i'lto não posso bzor.

Hei de tomar a minha posiçãO de represen
tante da nação, hei de assumi!' toda a respon
sabilidade que me cahe por ella e si afinal
mo vil' obl'i-gado a l'ell1etLel'-me ao silencio hei
de fazel-o com a consciencia ele que mal p:'o
cedo. (Apoievios.)

O honrado senador tem ouvido ás vezes de
outros collegas nossos palavras mais duras do
que as que ouviu hontem de mim. Entretanto,

v. r. 29

S. Ex. não se zanga. O hOUl'"do senador
como que e,"bit'I'ou cOO1migo; não mo pel'
1l1ltte fazer a menOl' censura ao governo de que
S,. Ex. fez parte; toma-se todo de .ra e de
r:l.lVa, sempre que eu di:'ijo-Ihe algumas cen
suras, para cumprit' o lUeu dever de reprlJsen
tante da naç.io; como que me toma satisfa
ç.ões ...

O SR. DANT.\S: - Defendo-me.
O SR. LEITÃO D.\ CU:\Ii.\ - Ora, isto não

se coaduna com esse espiriLo de rectidão, de
lea!cL.de e da verdade de q lte o nobre se nador se
diz apostalo e creio q lH! é.

Sr. presidente, não quero mais cansar a
attenção do senado, tenho dito em resposta ao
hOlll'ado senador o hast:J.llte pal':J. con vellcel-o
de que o que c~nsta do termo que foi hoje pu
blicado no Diario Ifi.:ial não se acha de ac
CÓI'do com a legalidade que todos devemos res
peitar. S. 8:-;:. não se justificou.

Concluindo e reservando o n~ais que tinha a
dizer para outra occc1.sião, p"ra a discussão do
orçamento do Imperio, poque "hi então apl'e
ciarei a questão por Outl'O lado, verei si a esco
lha do terreno foi a inelb.or, si é conveniente
ou não uma grande universidade no Rio de Ja
neiro, encal'a 'ei emftm tod:ts estas questões,
que hoje não t6Ul cabimen to, não vem a pello;
concluindo, r pito, pedirei a V. Ex. [lue con
sulte o senado si me pel'luitte que retire a
prilllei:'a par'te do requerimento, em que eu
pedia por cópia o termo. Tendo elle sido pu
blicad.} hoje no Diario Olficial, devendo mere
cer-me tanto credito, tanta authenticidade,
como teria si viesse rem'eltido officialmente
pela secretaria de estado, devo satisfazer-me
com :J. pu blic:J.ção do Diario Olficial.

Mas insisto em que o senado tenha a bondade
de approvar a segunda parte do meu requeri
mento.

O govel'no que tenb.a paciencia. Estou per
suadido de que o nobre pl'esidente do conselho
esti me apoiando mentalmente; porque, amigo
como é das noss:l.s formulas constitucionaes,
não podendo eu crer que elle as tivesse apre
goado tantas vezes, durante tantos annos, sem
reconhecei' sua necessidade, ha de convir
agora commigo em que o govemo tem obri
gação restricta de nos daI' informações ...

O SR. M,\RTINHO C.urpos (p1'esiclente do
conselho):- Apoiado; disso ninguem duvida.

O SR. LEIT:i.o D.-I. CUNH,\:-, .. a reslleito de
um ob;ecto importantissimo, qual o de saber
mos como foram applicad::>s os fundos decretados
pelo poder legislativo para as obras da facul
dade de medicina, isto sem se il'l'itar, sem se
zangar, como o nobre seuador pela Bahia.

Insisto, porta.nto, na segunda parte do meu
requerimento. Desejo sabel' em que o governo
gastou os 400:000$ que o corpo legislativo lhe
concedeu para um novo edificio em que func
cione a faculdade de medicina no Rio de Janeiro.

Dizem-me, Sr. presidente, que grande parte
desses fundos foram deSpendidos em concertos,
reparos e grandes lettreiros no velho edificio
da faculdade, despeza até certo ponto comple
tamente inutil, despeza injustificavel : porque,
si o governo trata de construir' um novo edi-
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ficio pal'<1 a faculdade e apressa o seu enge
nheiro pal'a construil-o, como se lê nesse <1viso,
p:Jdendo ceDseguil-o em um ou dous .annos,
como vai g'astar nCl velho edlficlO qU<1ntlas que
fic<1rão assim inu tilisadas ?

Portanto, pOl' agora só desejo saber em que
o governo gastou os 400:000$ votados n<1 lei
do Ol'çaml3nto vigente, e qual é o e3tado do cI'e
dito,

O Sll., DAN'l'A8 : -Não liõe gastaram 400:000:'.
O Su. LEITÃO DA CUNHA: - Si nos vierem

informações dizendo que não SI3 gastal'[ull ainda
os 400:000;-:;, tanto melhor.

Tenho concluido, Sr. presidente.
O mesmo senhor I'equereu a retirada da ia

parte do seu requerimento.
Consultado o senado, consentiu na retirJ.da.
Continuou a discussão da 2a pitrte do mesmo

re:juerimento,

o 8r. Correia:- Aimlit sob a agT<,
clavel impressão das en thusiasticas palavras
com que o nobre senador pela Bahia, ex-minis
tro da justiça e interino do imperio, defendeu
mais uma vez o seu sublimado prog'l'amma da
verdade. que felizmente não é novo, o que mais
me enche de satisfação; ainda sob a emoção
das calJrosas expressões que em defesa de
tão recommenda vel programma o nobre se
nador hoje pI'oferiu, espel'o que, amparado pela
verdade, obterei de S, Ex. nesta discussão al
gumas concessões no sen tido das observações
que vou ter a honra de sujeitar a ilpreciação
do senado e do nobre ex-ministro,

S. Ex. entende que pl'ocedeu regularmente
na questão que ol'a se agita; mas quer pare
cel'-me que conseguirei pelo menos lan~ar a
,lu,ida em seu espirito, si não eon "encel-o de
quo procedeu, não de modo regular, mas iIle
gnlment0.

Não pretendo desenvolver neste momento as
doutl'inns em que assenta a nossa fÓI'ma de
governo no que respeita li decretação das des
pezas publicas. Mrrs "SO proprio documento,
hoje publicado no Diario OffLial, o nobre ex
ministl'o teve a prova de que quem procede com
acerto mune-se primeiro da autorização de que
necessi ta pal'a praticar o ac to.

O honrado provedor da santa casa de misel'i
cordia, si não fàra a PI'Lldencia que o nobre ex
ministro aine]o. hoje assignalou, podi<l, enten
dendo como o nobre ex-ministro, fazer tambem
o contl'ato dependente da approvação da mesa
e jun ta da santa casa.

Mas, senhores, notai a differença: o illustre
provedol' tratou primeiro de munir-se da auto
rização de lJue necessitaya para celebrar com o
ex-ministro o accàrdo e ensinar-lhe, permitta
quP. o diga, que el'a essa a marcha que S. Ex.
devia seguir em relação aos representantes da.
nação.

Si o provedor da s:1.l1ta casa para celebl'3.r um
contrato, como esse, jul!jou, e julgou muito bem,
derer pedir autorização áquelles que tinham
competencia pal'a lh'a confer'ir, como não yiu o
nobre ex-ministro que el'a este o caminho que
lhe estavam ensinando para o bom desemponho
dos devel'es do seu cargo? Que differença entre

o procedimento do illustre 11l'ovedor e o do nobre
ex-ministro! Digo ex ·porque S. Ex, gosta
muito do ex ; não sei porque (riso) ...

O SR. DAl'\TAS :- Muito,
O SR. CORREIA: - S. Ex., ejue sabia que

°parla.mento ia reunir-se dahi a bem poucos
dla.s, teve press~ em celebl'ar esse eontrato
para so vil' solicitar do poder legislativo o ('1'0

dito preciso para o pagamento.
Nas vesperas da nbertlll'a das eamaras, quando

pro~;imo e~tava o dia em que o nobl'e ministro
poderia ser habilitado plll'a celebl'i\J' rogular
mente o contl'ato, S. Ex. prefel'itl assumi!' a
responsabiJi Jade de dis 1ensar o prévio consen
ti men to do poder legisla.ti vo c dizer-lhe: tereis
de autorizar em cada um dos tl'es seguintes
e·,ercicios a despeza de 200:000 , si não qui
zerdes que sejalu desag-!<regados dos proprios
ll'tcionaes imm~veis que o governo do Estado
mandou que a e11es se illcOl'porassem, por
solemne contrato, cujo rompimento ell\'ol,'o
funestas consequencias.

A este estl'anho modo de procedor ligou °
nobre ex-ministro violação da lei.

Ha na lei do ol'çamento vigente, n. 3018.
o art. i9, que diz (lê):

« O g'ove:'no niio póde, sem autorização ex
pressa do po:ler leg'islativo, fazer contratos por
tempo excedente do anno finailceiro, que esti
ver cOI'rendo, nem pal'a serviços não contem
plados na. lei do orçamento vigente. »)

O SR. DA:\TAS :-Não tem nenhuma appli
c<lção,

O Sr,. Cor,REIA :-Appello para n sabedol'ü"
do senado. .

O nobre cx-min istl'o, sem expressa autoriza
\.ão, firmou um eontrato que tem de ser esecn
tJ.do nos trcs seguintes exel'cicios ; e foi exacta.
mente para condemnal' pI'ocedimento seme
lhante que se promulgou esta disposição, inslll
l'ada pelo desejo de que o podel'legislativo não
viesse él. achar-se em presença de actos do go
vemo que ele eerto modo o !e,'assem a conceder
creditos que ele outl'a forma talvez não con
cedesse. (Apoiados.)

Foi uma medida a bem da regularidade do
orçamento; o poder legislativo quiz estar des
embal'aça.do para regular lt despeza dos exerci
cios f LI turo,'.

O SR. D_U\"T.I.S :-Como esta.
O SR. CORRErA: -O govel'l1o e,tá de posse

da pl'opriedarle e tem de indemnisar essa posse
que immedíatitmente j'ealizou, sem espera,
qualquer decisão do poder legislativo.

O Sr,. LEITÃO D.1. CUNHA: - Apoiado.
O SR. CORREI.1. : - O nobre ministl'o e ffe

ctuou 8. compra, e acredita c1efendel'-se dizendo:
si o poder legislati,o não approval' o meu acto,
o immovel yoltará ao antigo proprietario.

O Su. D,I.:-.'TA8: - Apoiado.
O SR. Cor-RF.i.\:-A compl'a esta feit1\. ; opa·

gamento a prazo não altel'a a substallcia do
contrato. Si este fór yiolac1o pelo govemo, a
ontl':l, parte pude reclamar indemnisação.
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o que ha no pagamento a 11l';"W, no paga
Illento elll tl'es ex, rcicios successil'os, ri vio
lação da propria lei UO orçamento para cuja
promulgaçã, o nobl'e ex·ministro contl'ilJuiu
com sua iufluencia,

O R. D.\::\TAs:-Não apoiado.
O SR, CORRE1A,:- O sen,,,do conhece a dispo

sição, e pel'suade-me de que reconhecerá que
o eontl'ato [@ito p310 nobre e:>:-min istl'O é (b,
quelles que a lei, no al't, 19, prohibiu,

Entretanto essa lei foi votada quando o no
IJl'e senador pela Bahia exercia o c:trgo de
IniJü'itro da justiça, Seu nome neUa figura COliJO
chanceller do Imperio, E' Uill~, lei sua, põde-,o
as~im dizer. Não illl[>e'liu isso que a violasse
sem hesitar, Podem, portanto, applicar-se ao
nobre ex-ministl'o ostas puLwras do histori:\dOl'
Tacito, que é muito (1<1. p:edilecç,ão de S, E:>:"
como o demonstl'ou aind:i em U"la das ses~ões

passadas :- Stw1'um legum atleto?' et idem
subversor,

,O 8r. Visconde de Jn..g'l.u'l-ry
dIZ que o nobL'e senador pela pl'ovincia do
Amazonas, oil'erecendo à consideraç.;io do se
nado um requerimento pedindo in 'Ol'maçõe;;,
procedeu muito regularmeute, e o senado està
sempre dispo~to a proporcional' todos os meios
<lI") e,clarecimentos que se exigom: tod:wia
occol'reu-lhe um reparo, e é qUI") o nobre spua.
<101' na mesma occasião em que pedia esclat'e
cimentos, mo;;;tmV[1.-se demasiadamente infor
nw.do, procurando logo censurar o acto, Mas
põe ele parte as considerações que podia fazer
neste sentido,p0l'que o nobre senadol' já pediu a
l'ctit'Dd~\ (1<" pr'imeira parte de seut'equet'in'lImtr.
<iue til1h~. por fim pedir a cõpia do accórdo feito
entt'e o governo e a sant~" casa ele misericor
<li", pal'a. acquisiçJo llo edificio e tel"'enos de5
lina:1os à faculdade de medicina: visto que no
DiaJ'io Offieial de hoje já está publicado esse
accórdo.

Niio procedeu do lueSUlO moelo o noiJre semt
r\or quanto 'l parte elo rcqueriráento em rtue f;e
podo informação sobre o estudo do credito dc
·[00; OOOS, autoriLado por lei para a constntc,ão
<lo edificio destin:tdo a faculdade de medicina
rep<~rtido pOt' dous e:-;:et'cicios, Parece-ll10 C[ lte o
llobl'e sen[1.dor, pela mesma r;túio por que retil'oll
;'. lJI'imGil';t parte do requerimento, el0viu retinll'
;l Outl':t pMte porquanto o nobt'e ox-ulinistro j<L
i Ilformou ao sen::tdo que com rel[1.ção ao credito
\'otado P[1.I'O, 1880-1i:l81 se eleu um salelo posto
Ijne diminuto; e qUI:. qU[1.llto DO exereicio qne
<'orre, n. vfll'ba nfto estiL osgotada, Por conse
(luencia esta já o nobre eenndor bem informado
do estado elos creelites e'H relação á obra elo edi
ficio elestinado à faculdade de medicina,

O Su, LI:ITÃO D.1. CUNHA:- De modo que :J.

palavra do honrado senador é a p:1.1aVl'a elo g-o
yerno!

O SR. VISCONDE DE hGU.\RY entende que Ó,
Occupar-se-ha., entl'etanto, da questão levantadu
pelo nobt'e senador e a respeito do acc6rdo em
(lue o governo se cempl'omette ao pagamento
.:la quantio. pOl' qt:e fez acquiaição de um edificio
í3 to~·~·euos,àu. s~llt1 C(1g:1 d~ miseric.:Jrdi~ no GS·

paço ds tre" exereicics, rei esse acto do goyor!1a

que mereeeu as censuras do honrado senado!'
pelo Amazonas, !'efor.;adas pebs observacões do
nobre sen<1.doi' pelo l-'arlJ,n8., tiue para. O'ol'auol'
são d~. maio,' impol't[1.ncia., porq ue S, Ex, não
costuma fo!'mal' opInião senão muito esclareci
da.

Mas agora. está em elesaccordo com o nob!'e
senado!' rehti vamente ao acto elo g'overno de
que o sena.do já tem conhecimento~pela publi
caç{(o no Dim'io Ofticial.

O Iloke senado,' pelo P[1.I'<lniL frizou a
quest,l:o, dando li sua argulUentaç,to aquelht
forma eoncludente que é ele seu costume, Mas;
o orador, si cOl1Seg'lúl' mostrar que a. opinião
de S, Ex, não é desta vez tfio segura coino se
persuade, pa 'ece-Ihe que teri con~eguidoo fim
li que se propõe,

Entrou nesse accor'!o COUlO pl'OVed01' da 5ant;1,
casa ela miserico)'(lia autOl'izado pela mesa con
j uncta ; pOl'q ue o p!'ovedor, comquanto tenha
llluita autoridaele e pl'oponderancia na adminis
t!'ação da. sinta casa, com tudo, peht regra cio
estabelecimento, não pode p!'escindir do eon
CUl'SO dos seus conselheü'os,

Do como procedeu na qualida.de ele jJro'fedor'
da santa casa, si fór pl'eciso, e lhe podi!'em,
dara eontas á administração.

lntel'vem, pois, na discussão, não p"r[1. defen
de!' acto seu, não p<~I'a defender os in tel'esses da
instituiç:to confia.da 11l'incipalmente à sua yig-i
lancia,porque esses inte!'esses de nenhum 1110do
estão nem podem estar compl'omettidos ; intet'
vem na qualiclade de represenl~,nte da nação,
expondo a sua opinião sincera,

Como provedor da ~anta casa não tinha que
vel' si o governo estava ou não autorizado pam
procedel' a.ssim, n,to e\'a fiscal do gO"el'llo para
entl'ar nesse exZ\me; mas eomo representante
da nação tem o dü'eit0 o dever de cxaminm'
aqui o acto do governo, confl'onwl-o com a lei
e com as conveniencias publicas, ,

Quanto á conveniencia cio ;tcto l1<io é ag-or't
occasião 01\J01'tun,,, de tmtar ; quanclo viol' o
pedido do gOI'0l'l10, a l'equisi<;ão, Oll COll1ll ~()

lhe qucim chamar, pUI'a U cl'erlito Ilecessario i
sa-Lisfa<;ão des"e accól'do, anUlo entr[1.l'l\ lal'd:~'

nlelIle neSS~t discussão, e tem a espel'an(,:,', de
<Jue [Joderà convencer toclo~ os nobl'es senJ,
,lores, sem e::>:ceptual' um sõ, de lJue o aele do
go\'e!'no foi pOl' muitos motivos util e con
veniente,

Não convem entl'etanto que passe des<\per
eebicl[1. a cenSllJ"" com ;t qual não concor
da, de illcg[1.lidade e de exoriJiLD.nci;t de n.uto
ridade praticad", pelo gOI'emo, principalmente
quando esta censura veiu de um senador qur
falla sempl'e com muita autoriddde, e foi C0r
robol'ada pelo seu amigo senador peio Paraná,
cuja palana é selopre om'ida. com mUltr,
attenção pelo senado.

« O governo, disse o nobre senador pelo Pa
raniL, não podia fazor esse contrato, porquanto
elle vai ouer;].r 01I trO exercicio além do exer
cicio cOrrente,)

Pelas considerações que pas2a. :', e::>:por, o fie
n~do podera convencer-se de que c artigo ci
tao:!.o d;' lei não se re~'ere nelU 'podia. l;aferir·se
ao caso de que fie trat8"
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o g'overno procedeu rigorosamente de ac
cordo com o art, 13, § 2°, drr le1 v1gente que
fixou a e1espeza geral do Lnperio, pelo qual f.9 1

o governo autorizado a contmtar a construcçrro
ele um edifieio apropriado pac'a nelle funcclOnar
a faculdado de medicillJ. desta cOI'te, rrbrmdo
um credito supplell1ental' ato 400:0:)0$, d,v,
dido pelos exercic.ios de 1880-1881 e 1881
1882.

Não é de crer que se pensas3e em acabar
aquelle e:lificio com aqucib quantia e em
dous annos,

O po:ler legislativo autorizou a construcção
do edificio e providenciou lnr.1 quc oDe ti
vesse seu an 'Iamento, confol'me per.nittisselll
nossns ci!'cumstancia3 financei!'as; é por isso
que autorizou o credito neccssJ.rio para dous
exercicios, reservando-sc a facuiclade de de
libel'al' depois (apoiados), attendendo às cir
CU'11stancias financeiras do paiz. (Apoiados. )
Si faltasse credito pat"1 coutinu'lção das obJ'J.s,
o poder legishtivo dal-o-hia ao gO'lCl'l1o. O
governo não excedeu os limitcs mal'eados, foi
ato onde a lci o autorizava; L'atou ela eon
strucção do edificio, exerceu a attl'ibuição
que tinha e parou no'[Jonto emque el1[l, ter.ni
nou, deixando ao poder legislativo a decre
tação de novos ere !itos, Cjue <i o que para si
resel'VOU o podel' legislativo. (Apoi·Idos.) O
ae to do S'overno foi, podanto, perfoitamente
legal. Como ià disse, não que,' agora di3cutú'
as c.on'leniencias 'lo acto. limitan lo-se a cha
maI' a attenção para as it~for.uações Drescn.c!a,s
que devem fazel' peso naquelles que resolvem
sobre os negocios com iseução ele animo,
selu prevenções.

O SR, DANT .... s:-Inspirando-se no bem pu
blico sÓ.nente.

O SR. VISCONDE DE JAGliARY dira apenas
transitoriamente algllmas palanas sobre a con
venien~ia daquella acquisição. O edificio que o
govel'l1o adquiriu esta em começo de construc
çito mas pel'feita, de modo que podera ser accom
m01aelo ao destino que se lhe pretende clar, para
a faculdade de medicina. O valor que lhe sel'
viu de base foi o mais rasoavel que se pndia
dar. Assim o inf~rmOll officlah1ente o director
das obl'a~ do mini,terio elo impe!'i l, qLle, além
da sua cornpeteucifl. como el1g'ellhei 'o (a'Joia
dos), tem um nome c1nhecido,'{ue o recommen
da, como ho nem hOUl'Ml) e ine,lpaz de faltar
ao seu dever. (Apoiados.)

O Sn. LEITÃO DA CU1\cL\. : - Ninguelll o poz
em duyirJa.

O SR. Vr:;C'11\DE DE J·\.Gti.\RY a:n!"ll:J. Cjue n L
opiniã'J desse en:!:enhoir:l a ob:'u lli'i1 se po:le)'ia
fazel' por menos; e o govern'1 q"e t.e'l1 pl'ess't em
sal,isfazer a e,ig·,mc.ia d! COl'PO le,9:isiatII'0. isto
e, a constl'ucção de um e:lificio -pu"';), af:CClt\
dade de medicina, mllito bem fez em adquirir
esse edificio j i lld illn tado por um preço ra
zoal'el.

O SR. LErTÃO D.... C01\H.\. : - E o outro que
se esta começando. como diz o relatoria ?

O SR. 'hSCO:-IDE DE J.lGÜARY pe:le licen«a ao
nobrf\ senador narll lhe ol)servai' r[Ue a ciJ'cl1m
specção·com que S. Ex. sempI'3 fa,lla no Bena.do,

não permittia que S. Ex. aventul'asse juizos
sJbre assumptos em que, assim c.omo o orador,
não tem competencia, Por sua parte, vencendo
a I'epugnancia que lhe causa a sua incompe
tencia, mas til'mado n IS informações dos com
petentes, dove dizer que o edificio tem a neces
saria applicação pam o fim a que se destina.

O COl'pO legislativo nii:o deu nem lhe competia
dar a planta da obra; ao governo cfl.be [1.zel-a,
confol'me melhrJr fól'. Ora, os competentes di
zem que, alem desse edifieio, outro é inclispen
savel pal'a os labol'atorios e ditrel'entes serviços.

Julga, pois, que em taes Cil'cuillstancias, só
com maior dispendio dJS cof"es publicos se
poderia consegui!' um edificio igual aq uelle cuj a
aC(1uisiç111 fez o gOI'el'no, accl'escendo que no
tel'l'eno que adquirill eX1ste uma pec1t'eira indis
pensav"l p~l'a as obl'as começadas pelo governo
e uma ba;'reil'<1. tambem inclispensavel.

POI'tan to, adquil'ill não só um edificio que se
accommod'L 'perfei tamen te ao fim que se pre
tende, como ainda lnu tel'l'eno que otfel'ece com
moclidades e vantagens p.wa (1, conclusão d8.s
obl'iJ.s com notavel economia.

O ol'ador tem d9monstrado que o governo
procedeu em vi!,tude de autorização do poder
leg'islativo (apoiados e nua apoiados) para con
trat,.l' a constl'llcção de um edificio, e contra
tando a compra daquelle edificio, que serve per
feitameute, não se afastou ela lei. (Apoiados.)

Acrescenta aindl, em abono da verdade, al
g'umas obse·va~.jes para desarmar a maledi,.
cencia ele fóra do senado.

Não se pense qne o govel'llo deixou-se il
ludir; e, pOI' con templações, foi dotal' pI'ofu
s:tmente li. santa casa de misericordia. Nem
havia motivo para. isso, pOI'que não ha. alli '
intel'esses sinão os de desprotegidos, que o pio
estabelecimen to acolhe.

O governo fez acquisição do edificio e do
tCl'l'eno, com pedl'Gim e barreira, por 600: 000$,
que serão pagos em tl'es annos.

Ol'a, só o edificio custou à sant:c casa, no es
tado em que se ach[l" 478: 600~ c tan tos mil
reis; e, como disse o engenhe 1'0, va.le o que
neUe se gastou' e p~l'a a pedl'cira tem haVido
offel'ta de 80: 000$000.

O SR, LE'TÃO D.\. CUNHA: - Ninguem entrou
nessa questão.

O S". VISCONDE DE hGU.1.RY : - Essas addi
çõe;; reunidas jà l11ost'am flue o g'ovel'no não
foi 13 'o-ligo chs din\Y,il'OS p'lblicos.

O n:lbl'e es:-m~nistl'O p~~cedell COI11 muit:l cir
CI1l11Spe"ç~1') a e3;;e re ,peito. Dep.J;s de nomeae]a,
a commissi:l pfl.l'~ da!' o valor,S. 8\:. quiz ouvir
P%SJ 'lmente ~s membros della. pessoas da
maior respeitabilidade, que dec1a"al'o.m em sua
presenç.ll.: ,< Esce é o pl'eço que, segnndo nossa
con v1cção, vale. »

Portanto, del'e'u todo> fir;ar cel'tos de que não
houve intuito uenhum de lucl'ar com o govel'uo;
e, qUdudo o g.werno praticasse alguma genero
Sidade em casos sem'lhantos. p<1rece que n"o
PI',,)cG'lel'ia mal con tratando com um es-tabele
cimento :jlle tanto se reComll1eJ1'da a p,'otecc:ão
ci'1 Es tacio,

:'i1ão q'10rendo alongar o discurso, c:'ê ') o)'ador
ter satisfeita o sen intni.to-mosLl'ar qlle o~ac-
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casa de em segundo logar, contratar ~dificio não é
comprai' terreno nesta exten3ao e [l0r este

tratar l1'eço aciiant8.ndo credito sobre os exerClClOS fu-
turos: contra a disposição e:-cpl'essa e lit.teraldo
art. 19, queS. Ex. o SI'. e'S:-lllinistl'o _do unpeno
fez votar nesta casa. (Apotaclos.) Entao, pOI' es.te
modo, todo O mundo compl'ehende que ehspOSI
ções 'semelhantes ao art. 19, são lettra. mo~ta.
O O'overno, autorizado pelo podeI' leglsl:J.tlVO,
ma"n.la f;l.zer um e:lificio, contrata uma obl'a,
lançando as vistas pm'a o .futul'o, e diz: " ~sta
obl'a póJe ter taes e taes Immensas dlluensoe~,

mas eu posso dar-lhe taes e taes desenvolVI-
mentos. }}

Si o pocler executivo póde daI'. taes dimen-
O Sr. .Junqueira: - Durante sões, então lançari a bMra a lLa.nte e e!lra:

poucos minutos occuparei a attenção do senado Contratem-se telTenos apropl'Iados, l"lllnaS, por
a este respcito, porque tenho press<L em l'8S- um preço fabuloso, e me obrigo a pagaI' tudo
ponder ao nobl'e senador pela pI'ovincia da isto no es:el'cicio futuro.
Bahi", icerca do requerimento hontem apl'e.sen- O SR. LEIT:i:O D.I. CUNHA: _ A gastaI'
tado por S. Ex. sobl'e a rellloçito do eX-JuIz de 100.000:000 000.
direito do Uru!)Li.

Mas, Sr. presidente, não posso deIxaI' de O SR, JUNQUEIR.I.: - Isto ci I'asgal' a lei do
levanto.r tDombem meu pl"otesto contra as dou- ol'çamento, ci mistificar-nos a to~10s, .
trinas que vejo aqui um pouco disseminDodas Porventul'a não é cousa intuitiva (ISto o que
agorDo, que se t!'Dota de quel'er justific.ar um é intuitivo) ...
acto do geverno que empenhou exerclClOS f 1- O SR. LEITÃO DA CGNHA :-AlJoiado,
tUI'OS Do eompromi'5sos que não estavam na
mente (lo legisbdol'. (Apoiados.) O SR. JUN'lUEIRA : _ ... que, tendo-se gas:-

Si eu não tives'ie tanta confiança nessa ques- tado 200:000" no e:s:el'cicio passado, e 200:0005
tão da legalidade, 8.inda, pOI' outl'O lado, meu no :l.etual, e sendo mistel' dar ri. faculiade de
animo ficaria um i)OUCO abalado, poque veJo medicina o desenvolvimento que esta. incllbado,
dous distinctos senadores, membl'os ambos da <['le está in peito., pOl'que os avisos referem-se,
mesa da santa casa de misBricordia, não du- não só a esse edlficlo. como a OUtl'OS, porque o
vidando combater pelos bons principios, toma- nobre ex-minist.·o do impel'io, na ultima phase
rem a palavl'a para impugnaI' o a~côl'do que o de sua adrninistl'ação, atirou-se aos ~Tandes
govemo fez, por ser attentatol'lo da nossa mal'es do desenvolvimento immenso da lllstruc
jegis!Doção financeIra. ção p lblica; eu não o condemno porisso, m~s

O honrado senadol' pela provincia de Minas S. Ex. atirou-se pOl' esses mare.s em fora. e na:o
Gel'aes, respei tavel por todos os titulos,. digno teve medida: universidade ate estava lmagi
provedol' da santa Casa de mlsencore!la, e a nada, o poder legl'ilativo collocado. em segunda
quem estou acostumado a acataI', esta, acredllO, plana. Assim deve sel'! Mas, dIgo eu.: era
na melhor fé defendendo o acto do governo muito mais l'azoa\'el que, esgotado o credrto de
pelo qual", santa casa .de misel'icordia viu-se 40 ):0008, o gOI'erno "'gora viesse ao. poder le
livre de terreno e propnedade que lhe estavam gislati (, declaraI' : .eu. gastei. esse ~lllhell'o na
Do cargo e que lhe não podiam sel'vir senão'de construcção do edlficlO de'ltll1ado a escola de
grande peso. Reconheço que foi um.excellente medicina. Esta escola p:'ecisa ainda de gran
negocIo feito pela santa casa de A11Sel'lcol'dla. des desenvolvimentos, precisa de g-rancles ga
e n~o ert1. de esperar outra cousa do zelo de .seu binetes, pl'ecisa de grandos edificios para ac
illustre pnvedor e de seus dIgnos companhell'os com, nodal' as aulas que f,)J'em neCeSSal'laS, os
que tem assento na mesa daquella casa. "mphitheatt'os,. etc. ;. Bntão venho f,edll'-vos

?vIas POI' isso eu não posso deIxaI' de voltar- um novo credIto alem dos 400:000,., votados
me pa:'a o govel'no e dizel'-lhe:. « POI' vossa p'.\'a os dnu'5 exer~icioB. Essa ~~lantia o m:li~o
vez, mio zebstes o intel'esse ,JUbltco; pOl' vo.ssa d:minuta, precIso de 1.000:000 no exerCIClO
vez, nio só ~omp'astes pOI' muito mais agUlHo futuro.
que não vali,' tanto, como ~iolastes ~bert:lll1~nte

'" nossa le'!lshçfi'1 financelra. "Nao se pode, O SR. LE1TÃO D.\ CUNlI.I. : - Apolado.
Sr. pl'esidente, adm'ttir O sophisma (o a pa- O SR. JU;.lQUElRA: _ O podei' legislativo, si
la'l"ra qlle se deve empregar), pOl'qUO:lo lei do acquiescer li. idcia dD. universidt1.de, si qllizer dar
orçamento autol'izou sô o governo a contl'atal' a li. faculdade de meclicina ela cô,'te este grande
construcção do edificio destinado _li. escola de desenvolvimento, a que, '1lias, eu .n1l:0 me
medicina, podendo ~a~tal' 200:000$ em c~da um opponho, então votaria com conhec:mento de
dos e~ercicios. passado e corrente..:. causa, com inteira liberdade e toda Illdepen-

Em vista de8sa lei, o governo nao podia fazer dencia.

o qlte fez: . . I I' - O SR. LE lT:i:O DA CUNHA: - Apoiado; estn. é
Em pl'llllell:o logar VlO ou a eI, nu? con.- ue é n. questão.

tratando elhficJ()s: mandando-o fazel' ;101 adnll- q . '. I,
ni,tração em te'Tenos seus e O''Ls'"nJo no I O SR. ,JUNQUElR 1.: -Isto e o que e luzoave,

" • :o.. I . S' .d te - .nterpretaçõesinhr.se;;:erêicio passado e no corrente, toda a aomma; o maIS, r. preBI en ,St1.0 I. '

cordo feito pelo governo com a santa
misericol'dia. foi perfeitamente legal.

Quanto:i sua con veniencia, quando se
dos creditos, se examinD.ra. a questão.

(J11uito bem! muito bem! )
"\chando-se na sala ill1mediata o SI'. conse

lheiro Felippe Franco de Si, senadJl' nome8.do
e reconhecido pela pl'ovincia do Mal',1nhão,
foram sOI·teados pai'a a deputação que o devia
receber os S,·s. Barão de Pirapama, Octaviano
e Ca..stro Cal' 'eil'a, c, sendo o mesmo senhol' in
tl'oduzido com as forDlD.lidades do estylo, prestou
juramento e tomou aS3ento.
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para accomll1odar. Não, o que é claro, o que é
liquido, é isto.

O nobre ex-minislro foi levado pela idé;J"
certamenle muila digna de louvor, de ligar seu
nome li uma instituição lão itllpork'wte, e adian
tou-se um pouco. Creio que alé o accàrdo foi
eelebrado estando aberto o corpo legislativo;
assim me parece.

Mas, emfim, o noure e:s:-ministro enlendeu
'lue, em rebção á instrucçã') ]Jublica, n<L ultima
phase do seu millisterio, qualldo lhe coube in
Leiramenle a pasta do Impel'io, de"ia fazeI' um
eerlo movimenlo, e dirigir-se;~ todas as pro
"incias pam crear escolas normaes, e mesmo
~'~quellas que jã as tinham, como a de Sergipe;
recommendou jardins de infancia, fez tudo
quanto se podia imaginar para celebrisar o seu
nome, como O de Paulo Bert.

Não o condemno pnr isso. Sei bem que S.
Ex. nisso foi o continuador do seu collega do
imperio, o qual lambem não teve mãos a medir
neste pal'ticular. Mas eu queria, ao menos, (Iue
se gual'dassem as apparencias.

Er;las apparenciaG de governo ln~rlalllelltar é
'lue nós deviamos guardar. l\Ias, diante de dis
posição expressa de lei, que manda conll'atar a
construcção (não é fazer por administração),
contratal' a construcção de um edificio pam a
escola de medicina, g'astando-se 400:00CS em
dous exercicios; diante da dispos:ção do art. 19,
que diz : Só do exerci cio actual podel'à o go
verno tirar o dinheiro, não empregando um
vinlem elo e:s:ercicio futmo ; diante de uma dis
posição desta não ha ninguem que possa dar
outra interpretaç,"i:o, Seria o caso de um bill de
indemnidade, si o parlamento entendesse que
ilS idéas do llobre ex-ministro sobre construc
ç'ões eolossaes deyiam ser aceitas.

Ainda uma observação, Sr. presidente; não
quel'O alongar-me. Aqui e:s:iste uma represen
t:1-çito (b santa casa do misericordia pedindo a
eoncessão de eineo lo leria;; pal':1- poder COll
<:e1'tar o edificio dostinado as orphãs, que os
taya arruinado. Oi'a, si com esse edificio a
:;"nla casa gastou 400 e poucos con tos om
uma serie de annos, depois 'luO esse edific:io ;;e
tem deteriorado, corno é que é yendido pelos
mesmos 400 000$, que custou 1 Isto é \'eneler
uma c"saca \'olha pelo preço de quando ella
foi comprada na loja.

O Sn, VISCO:-;DE DF: .TJI{~IIAr,\':-\'. Ex. MLO
cslão bem informado.

O SR, JuxQüEiRA:-Le\'!l.lllei-mo s':' p~lra fa
7.er este protesto e acom,)anho 08 nobres sena
dores que fizerilm esLn impugnação. (,l[7Iito
bem ,)

O SP.. D.u';'I'.1.:;:-Hu'icmos de discutir isto om
lompo.

U 8ft. LEIT~~O V.I CU:\HA :-"'\0 menos não pas
se sem pl'otesto.

Não havendo mais 1uem pE:disse a paJ:1vra.
encerrou-se a discussao,

Procc<;endo-se á vot:.eão foi api'r'o'i:1de a ;2>
parte do requerimento. -

RE~JOÇÃO DE UM JUIZ DE DIREITO

Seguiu-se em discussão o requerimento do
Sr. Dantus, pC3dindo cópias do decreto 'lue re
moveu o juiz de dit'eito Peelro Carneit'o da Silva
e do p!'ocesso crime e:s:istente no carLorio do
escl'iv'10 Sinlões de Souza, da "iHa do Urubú,
por factos pl'alicados em Macahubas, em 1878.

o Sr. Ju.l1.queira.: - Sr. prosi
douto, eis-mo oulm vez em prosen\,:l do nobro
eX-lllilli;;lro (1n. j usti<;:1-, falbnelo sobl'e llogocios
da [lrol'incia (1« Bahia, o especialmente sobre
os d.\ comarca ele Urub i, que comprehendo o
tormo deste nomO e o de Macahubas.

N<i:o fui ell, felizmenlo, quem agOl',t lomou a
iniciativa deste debale. V. ·Ex. sabo quo foi o
nobre senador pela minh:1- provincia, oX-lUini~

tro dajustiç'.a, quem levantou a questão, offerc
cendo um requel'Ímento.

A questão principal vorsa sobre a remoç,ü:o
que o nobre e:S:-lIlinistro infligiu ao distinclo
Dl'. Podro Carneil'o da Silva, juiz do direito (la
comarca de Urubú, na provincia da Bahia,

Este acontecimollto foi muito disculicio 11;,

impl'onsa; porém,c.omo acontece a lodas as cou
sas humanas, foi-se Í<\zendo sombra sobre elle .
e o nobre ex ministro julgou talvez que não
tivesse ainda de so occupu.r desta questão, por
que o tempo in cumprindo o sou do"er.

Entretanto, de passagem por esla cürle, o
digno magistrado a quem aUud:>, fol. varias pu
blicações no Jonwl do CommerC1o, todas ellas
fundadas na verdade dJS factos e narração elo
direito, publicações que impressionaram o .pu
blico e principalmente o nobre senador pela
minha provincia, Essas narrativas eram tão
vel'dadeiras, tão exac.tas ; o direito tinha sido
tão f1agl'antem 'nte violado, 03 factos eram ex
postos tão lealmente que o poderoso ex-minis
1.1'0 estremeceu na sua. caeleit'a curul e veiu
peelir e dar explicações.

Foi certamento uma gl';I.ncle vidoria ua im
prens;~, uma g'l'Rllde victoria do distincto mil
gir,trado, o SI'. Dl'. Pedro Carneiro dJ. Sil,,;'.
Queria-se faZC3l' o esquecimento; IDilS LI im
prensa fez o seu eleveI', e o nobl'e e:s:-ministro
\'iu-se lia obrig-aç'.ão ele vá dar explicações do
SéU procodimon to.

lVIas, Sr. presidellte,cle que lllaneira explicou
S. Ex. a remoç'.ão clojuiz ele direito de Uru
bú 1

Nole o senado (llle esta juil. estava a.lIi lta
[l,lgnn.~ a.nnos, () é um mag-istrndo ro~lo,

intelligentl) como poucos, o cheio de digni
dnde, ..

O SE, Fr:Ri,AXDE~ DA CUXi1A: - Apoiado,
O Silo .TuXQUEmA: - .. t.endo-se mantido

entrE as differentes facções com toda a impnr
cialidade O sonJo a garantia de todos,

No entrelanto, com a situ:lção que eomeçou n
dominar em 1878, levantou-se uma grande gTi
ta contra esse magistrado, e o presiden te d~~

Bahia, o Sr. Barão Homem de \fello, fazendo
Be solidario com essa gri ta, requisi teu do go
ver·oo imperial a remoção forçada. do ciig-n:J
:u::g-ü:tr:l::lc, em ':il,tude da lei elt 26 de Julho
de 1850.
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Ouvido o conselho de estado onde os votos 1'0- I fadli irw <lo juiz municipal contra o Dl'.
ram divergentes, o e:,-ministro da justiça, o I Carnei,'o da Silva, llue neste entrementes faúa
Sr. conselheiro Lafayette, teve a pl'udencia e o I o seu devel' de juiz, e como pI'imeiro Inagis
bom conselho de pàr pedi'a em cima, porque na- tmdo da COIl1:J.l'ca tinha-se l'ecusado a dar- posse
turalmente conheceu que havia aUi alguma a esse promotor e communico.ra ao pI'esidente
cousa occulta e que se tinha pl'epal'ado contrc. da pl'ovincia :1.S razões em que se fundal':1., no
esse jllÍZ :J.lguma tr;J.llla de que S. Ex, n:io clevÍ:J. officio que aqui tenho,
tornal'-se cumplice. Desde então o SI', Souza Limo. e o p:l.rticlo :l.

Foi isso o que OCCOl'l'eu em 1878. Passaram- que elle estava adstricto, o partido libel'al ,le
se os tempos, e as grandes agitações que tive· Macahubas, trataram da remoção do digno 111[\'

ram 10gaL' na villo. de Macahubas, por occasião gistrado.
da ascençãD do part.ido liberal, foram produz in- Para quo o senado comprehendll. de (lue do
do os seus effoitos, Os tenebrosos Pl'ocossos que brez o deslealdade estava-se usando alli, lel'oi :l.

so fizel'am contra :1.S victimas (contr,\ as victi- ca.rta que em dato. de 17 de Julho o Sr. Dl'.
ma.s ! ), esses processos, ess:1.S perseguições en- Souza Lim,. escl'eveu 0.0 Sl'. Dl'. Cameil'o da
contraram tinalmente echo em todas as I'egiões, Silva.
até nas mais altas, e o nob"e ex-ministro so viu As datas têm um8. grande influencia nesta
obl'igado peb opinião publica, pe a opinÍ<IO ma- questão. Essa carta é de t7 de Julho, ao passo
nifestM1a no padamento, na imprensa, P01' toda que deFde o lllez de Junho elle, dirigindo-8e ao
8. parte, a sei' o primeiro a condelllnar semelh \11- pl'esidente da pro\'incia, l'eclamava instante
tes excessos, no que lhe faço a doida .Justiça, mente a remoçfío do juiz de dil'eito, o que levou

Dos conservadoros que naquella occasiih o Sl'. Visconde de Pal'anaguá a por seu tUl'no
for:1.m processados muitos fOI':1.m ao jl1l'Y e ondereçar-s3 ao nobre ministl'o ela. justiça no
diante do tribunal popnbl' mel'ecel'am absol- sentido da mesma remoção, fllndando-se prin-
viçi:ío. cipalmente n.1S informações do juiz municipal.

O c8.pitão Porphirio Jose Brandão, chefe Veja o senudo como Gsse juiz ffiunlcipal es-
consel'va-Ior daquella localidade, contl'a o qual crevia ao SI'. Dl'. Pee!t·o Cal'l1eil'O da Si[Y:1. (lê) :
pl'incipalmente se lev.\l1tamm as il'as. porque « Macahubas, 17 de Julho de 1881.
er:1. necessario conquistaI' os \:lO votos de Ma-
cahubas, te'le um triulllpho completo, Sun. « Illm, amigo o collcga Dl', Carneil'o da
entrad8. na villa de i\Iaco.hubas para responder Silva,-0o3ejo que estoja do todo bom dos seus
ao jl1l'Y foi uma enlradn. triumph d; elle foi sotfl'imentos, assim como a Exma, familia, Re
acompanhado por mais do mil cay,üheiros, cebi sua ca;'t:1.; Ó fJ.dario mea estar sempre
saudado por todo aquelle povo, POI'(lue é esti- desculpando-me do faltas, mas sua bon<bde me
nU1.1issimo, é cons:deJ'ado um patriarcha da- :ütenderá.
quelles logares, « Quando ou soube que já se tinha e~ectuado

COI'l'iam assim as cousas, A comarca de UI'U- a l'eunifío do jUt'y, dissaadi-me da viagem, que
bú recuperara sua antiga tl'anquillidade ; nada nesso caso jl~ 1Hio tinIu urgeilcia, e por isso
havia que pudesse chamar a n.ttenção dJ go- não me prepn.rei ; agora (j imp ssivel, v.isto tel'
vemo parn. aquelle logar, l~ e,cepção de um ele d,\[' andamento aos negocios d8. eleição.
ou Outl'O facto (le ordem secundaria, um ou mas pl'ometto-lhe qne, cn.so ell tenha (Ie domo
ontro crime que sempre se (hi nos nossos l'[1.L'-me aqui (o (lue aliás não :l.ffirmo), hei de il'
sertões, positivamento fazer-lhe Ull1fl visita o ag'l':lde-

i\Ias, SI'. prosidente, aproximando-se no cel'-lho as s las 8.ttenções, Foi dos maioros con
anno passado a luta eleitoml, foi pl'eciso P\'O- tent,.montos que tive nesta tel'l'a infeliz, e que
curai' meios de til'e\[' de hi. o Dl'. Pedl'o Carneil'o tantos diss'lbores me tem custado, quando re
da Silva. cebi o alistamento eleitoral, o dou-lho mil

Em juiz municipal do termo de Urub;i o Dl', graças e confesso que ainda o espil'Íto mais
Souza Lima, nomeado ha pouco tempo, que [11'lwenido ha de reconhoce: a justiça e impll.l'
vivia ou fingia vivel' com o juiz de direito na ciaJidade. Eu não esperava outra cousa, e com
maior harmonia, Mas o pl::1.no estava se for- toda a elfu'lão reconheço que a lei foi restl'Í
jando nas trevas. Esse jlliz municipal para ctamenle. observad,\; ainda mais parabens!
fil'mar seu dominio naquella localidade en- Aqui as intrigas fervem, mas só de um lado.
tendeu dever tel' um promotor acl hoc, e Pl'O- Sou ell hoje o alvo dos ataques 08 mals VIO

poz um ao digno administl'ador da provincia, lentos e até desrespeitosas da pal'te dos maIs
o Sr, Visconde de Paranaguá, como pessoa Ienes amigos, qU<l me querem tornat' I'espon
idonea para exel'cer aquelle cargo. savel por seus desmandos: é necessario uma

O nobre senadOl' pelo Piauhy,levado POI' esta paciencia indefinida,
informação, nomeou pal'a esse cargo ao cid8.dào « Sou com toda a estima de V. S, amigo
Martiniano Pel'eira Pass1s,suppondo-o extreme collega affectuoso.-Souza Lima. »
de qualquel' acção criminosa, M'ls a imprensa Nesta carta, em data postol'ior ás missivas
levantou-se, cumprindo o seu dever, e mostro11 remettidns li. capital, pedindo a I'emoção do
que Mal,tiniano Pel'eü'a. Passos el'a homem de jui:r. de direito como condição de o rdem, o
pessimos precedentes e quo estava incurso nos juiz municipal escl'eve ao SI' Dl'. Carneiro nos
arts. 192 e 205 do codigo criminal, por pro- tel'mos que o senado ouviu ler e agl'adecendo
nuncia devidamente sustentada. não só todas as attençües peSBJaeS como mes-

O SI'. senador pela pl'ovinci8. do Piauhy,ave- mo os bons serviços que á causa publica pre
riguando os factos, l'econlleceu que e:'am Yel'- stara o Dl'. Pedl'o Cal'lleil'o por occasião do alis
<Ifldeira.~ as allegaçõeB e casson a nomeação. tl\mento eleitol'al! Isto, senhol'es, é a g-rando
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pedl'a de toque: o juiz municipal Dl'. Souza Li
mo., hoje Juiz de direito do Ul'ubü, defiulu
se deste modo. Foram pua a relação sômente
sete recursos, interpostos das decis3es do juiz
de direito, e todos ellas foram confirmadas.
Portanto que polilica nefasta era esta, que iu
tel'Íerencia funesta tinha o juiz de direito ~ O
seu crime era. manter-se em UlDa certa esphe
1'0. de illlparcialidade.

Quando em 1878 o Sr. Homem de Mello
entendeu mandar para Macahubas em com
missão um bacharel que não era juiz de di
reito, o Sr. Innocencio de Almeida, com a
com missão de chefe de policia interino e a in
cumbencia de apasi~uar os animos e rel'ves
centes dos habitantes de Macahubas, esse nOI'o
commissario, verdadeiro pro-consul, apresen
tou-se alli arrogante!llente ao juiz de direito,
prim eil"a au toridade da comarca, querend 1
dar ordens e requisitando peças dos carto,·ios,.
ao que o juiz de dil'eito resistiu por meio de
oflicios que tenho aqui e que li com uma no
bre inveja de não ser o seu signatario, porque
naquella época, di<tnte daquelle commissa
l'io cheio de poder, cercado de grande desla
camen to de Jinha 0 de policia, com plenos po
deres, e 'Iuando havia a maior coacçiio, porque
os assassinos de Macahub",s estavam no exer
cicio de seus empregos, a uma immensa di
stancia da capital, só e desamparado, ojuiz que
assim se eleva li altura de seu cargo revela
uma. grande coragem civica; e por isso, repito,
sinlo uma nobre inveja de não se me ter pro
porcionado a occasião de ser o sig'natario de
um desses oflicios. Eil-o:

« Juizo de direito da comarca do Urubu e 1\10.
cahubas, 19 de Julho de 1878.

« 111m. Sr. - Accuso recebido o oflicio do
V. S., de hontem, pelo qual ordena-me que a
bem do serviço publico, e com urgencia, haja
de baixar o p 'ocesso crime i)1staur~do pela
tirada de presos das cadeas desta villa, no dia 24
de M:J.rço proximo findo, ·,ue, segundo infor
mações do 2° tabellião Passos, acha-se na mi
nha conclusão.

« Em resposta cabe-me dizer que sinto não
poder satis fazer semelhan te e:s:igencia, porqu e
a autoridade de V. S. não tem competencia para
assim determinar-me, uma vez que o referido
processo, como informa o )11encionado escl'ivão,
erta na minha conclusão, sujeito·a uma decisão
no desempenho do meu cargo.

« Si o publico sel'viço esti exigindo extracção
de cópia deste processo, V. S., sem dar-me
ordens, especificando as peças precisas, sera. sa
tisfeito, porque saberei providenciar para que
elle não soffra, sem ser preciso, porque não é
de direito nem regular que esteja V. S. bai
xando po"tarias e exigindo informações pu
blicas aos escrivães sobre autos que não pro
cessou e que estão affeclos ao poder judiciario, e
com os quaes nlio tem que ver commissão que
V. S. esta. exel'cendo neste lel'mo por Ol'dem do
governo da pro,incia. por mais reserl,ada e fim
occulto que elllJ. encerre, certo, como é, que
V. S., nem em commissão, nem fôra della, pôde
se cOllstitltir autoridade superior na comarca .

« Semelhante acto attentatorio da indepen-

dencia do poder judicial, g-ara;ntida pela consti
tuição poli tica do lmperio, não deparando apoio
nem assento na legisbção vigente, outro fito
não tem senão pretender coagir-me e pôr· me
debaixo de uma ameaça pl'ejudicialissima aos
intere"ses permanentes e as liberdades indivi
duaes dos cidadãos nesta COIrl<lrca, e eru nOl1le
da magistratura do paiz protesto contra seme
lhante modo de proceder, que ,em pel'turbar a
paz da justiça, a independencia da classe a que
pertenço o a harmonia de poderes constitu
cionaes.

« Desejava deixar passar em silencio tama
nha omnipotencia policial, que parece quer
exercer contra as minhas atlribuiçães de. uiz
vitalicio, mas, como acabo de l'eceber ou tI'O of
ficio de V. S., de hoje, sobre o mesmo assumpto,
que ,ordenando de novo que eu bai ,e a carlorio o
pl'oces·;o em questão, conclue por exigir-me que
lhe declare« quaes os moti 'os por que deixo
de C2ólJlprir as suas ordens, tórna ·,'ez que o
estar esse processo na minha cow:ltósão neLa e
moti DO pam impedi)' a ?Jtw'cha do serviço pu
blico, que prcfl>j'e a outra qualqj~er dili,qencia
qtóe se tenha ele p?'ocecler, permitta quP. lIse da
pl'esenle resposta, onile dou as razões POI' que
não cumpri, nem posso cumprir as illegalis
sim~,s ordens de V. S" quo elll c,~so nenhum é
superior, nem competente para m'as dar no
caracter pu blico.

« Peço a V. S. me queira relevar assim expri
mir-llle,certo de que ela minha parte encontrará
todo o apoio na coadjul'ação da commissão de
que se :J.eha inc umbido neste termo, toda vez
que, não rebaixando o cargo que exerço, ema
narem de V. S. exigencias juslas, lego.es e
razoaveis. Reitero a V. S. os meus protestos qe
consideraç.ão e apreço.

« Illm. Sr. Dl'. Innocencio de Almeida.,
chefe de policia interino.-Peclro Carneiro da
Silva, juiz de direito. »

Tambem nessa occasião o digno juiz de dit'eito
teve a coragem civica de pa~sal' a esse conunis
sario do governo o rolou lista dos culpados, dos
individuos pronunciados em crimes inafianç.o.
veis, e de pedir-lhe que os mandasse prender na
fôrma da lei. Tenho tambem aqui essa requisi
ção e com d,tta de '1 de AgJsto de 1S7S o Era
uma prova d8 coragem, porque esses culpados
era.m os mandões da localidade. Querem, porem,
saber que resposta deu o Sl'. Innocencio de Al
meida a essa requisição '! Foi mandar uma expe
(ltção com mandada por um dos pronunCiados
afim de i!' ao Urubú arrancar 1.lm desses pro
cessos que tinha sido instaUl'ado !

Eis a resposta, e o Dl'. Pedro Carneiro man
teve-se no RelI posto de honra.

A comarca, senhores, estava ultimamente em
paz. Tenho • qui um outro documento firmado
pelo proprio Dl'. Souza Lima, que demonstra
que nada ha,ia na comarca de U"ubú, que
pudes3e justificar o acto extraord inario da parte
do g werno. Estava com o del2ga-lo da ,oi lIa de
Macabubas um capitão de p11icia, que re
tirou-se para a capital em fins de Abl'il. O
Dl'. Souza Lima escreveu uma carta. que foi
publicada no Diaj'io ela Bahia, orgão official,

. e que não é suspeito ao nobre senador ; nessa
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carta dirigida ao ex-delegado capitão Bal'
bosa, que se retirava, havia um trecho que dizia
assim:

« 111ais algt6m tempo de demora no termo, e
ficariam defi niti'vamente consol idadas a pa;;
e a hannonia que actHalmente está (ruinclo o
1)7.esmo termo. »

Ora, eis aqui o termo de Macahubas, Íl'uindo
paz e socego no dizer do Dl'. Souza Lima, que
ao mesmo tempo escrevia ao nobre senador pelo
Piauhy, pl'esidente da provincia, dizendo que
aquella comal'ca estavn. em vespera de uma
grande conflagração, e que só a retirada do
Dl'. Pedl'o Carneiro podia trazer a tl'anquili
dade e a paz!

Concedo que o uobre senador pelo Piauhy
se deixasse impressionar, como qualquel' se
impressionaria, por aquella noticia, mas foi
um plano adrede pl'eparado, foi uma comedia
de antemão ensaiada.

Os interesses eleitoraes tanto para a assem
blé" provincial, como para a geral, talvez ahi
actuassem muito,

O SR, VISCONDE DE PAR.·1NAGU;I.:-Manteve-se
a paz em todo o sertão da Bahia.

O SR. JUNQUEIRA:-E eu louvo o nobre se
nador pelo Piauhy, P01' se tel' esforçado para
que ná sua administração o sertão não se con
flagrasse, e devo declarar que não houve cousa
que pudesse deslustl'ar ao nobre senadol' como
signal de imprevidencia. (Apoiados.) Houve,
pol'(3n'l, de sua parte, illLlsão e engano quanto
aos negocios de Ul'Ubú e Macahubas. V. Ex.
foi victima da comedia que se representou.

O SR. DANTAS dã um aparte.
O SR. JUNQUEIRA: - O que devia fazer?

Havia dous caminhos, bem que não justos: ou
remover o Dl'. Pedro Carneiro, que se julgava
incompativel com a paz e a tranquilidade da
quelle lagar ,para uma comarca de 2a. en trancia,
ou removei-o forçadamente, ouvido Q conselho
de est"do, para a comarca de igual entrancia.

O primeiro alvitre lhe era vedado por ex
pressa disposição da lei, e assim V. Ex. náo
podia remover o Dl'. Pedro Carneiro para uma
comarca de 2a. elltrancia, visto como ainda
havia juizes avulsos.

Agora vej a o senado a disposição do art. '17
da lei de 28 de Junho de 1870 (lê) :

( O governo nelO fara novas nomeações para
comarcas emquanto existirem juizes de direito
disponiveis da· mesma entrancia vencendo 01'
denado. »

Esta. disposição é permanente em virtude da
ultima parte do § 2" do art, 30 da lei de 31 de
Outubro de '1879.

Ol'a existiam avulsos que tinham dit'eito:i
uma 2" entrancia, e por consequencia o governo
não podia nomear um juiz que não era avulso
para preencher essa vaga, porque assim dei
xaria um avulso mais, continuando como tal.

Restava o outro alvitre: ouvir-se o conse
lho de estado, na fórma da lei de 1850, e de
cretar-se a remoção forçada do magistrado ~

Ouça o senac10 a disposição da lei de 1850.
Eu estou discutindo isto, apegando-me a cada
passo li lei, porque o meu interesse aqui é fazel'

v. r. 30

I
honra ao nobre senador por minha provincia
que levantou esta questão, urgido, corno disse,
pelas publicações da imprensa, e para render
culto a verdade; porque eu, comquanto muito
pequeno e humilde, tambem quererei entrai'
nesse templo e levar uma oiferenda a essa
deusa.

Mas diz o art. 50 do decreto n. 687 de 26 de
Julho de '1880 (lê) :

( Não poderão igllalmente ser removidos de
umas pam Olltràs comal'cas da mesma entrancia
senão a requerimon to seu; e sem elle só nos
casos seguintes:

« § i. o Si tivet' apparecido rebellião, guel').'8.
civil ou estl'angeil'a ou llwsmo. sedição ou in
sUl'reição den tro da proyincia.

« § 2. o Si apparecer conspiração dentro da
comal'ca.

( § 3.° Si o presidente da pl'ovincia repre
sentar sobre a necessidade da sua remoção.

« Neste caso, porem, sen1. mister;
( '1. o Que o presidente especifique as razões

de publica utilidade que aconselham a remo
ção,

( 2. 0 Que sobre essas razões seja ouvido o
juiz de direito, sempre que disso não resultar
incon veniente,

( 3, o Que sobre a representação do presiden
te seja ouvido o conselho de estado.

( 4.° Que no caso de effectuar-OG a remoção
sem audiencia do juiz lhe sejam communica
(Ices as razões que a motivaram.»

O nobre senador l'emoveu o Dl'. Pedro Car
]leil'o da comarca de Urubll,c1e ·1a. entrancia, na
provincia da Bahia, para a comarca de Bagé, de
2' entrancia, na provincia de S. Pedro do
Sul.

Assim praticando, violou a lei, e violou mais
de uma vez,

Violou, porque não podia nomear um jui7. de
direito par" comarca de 2a. entrancia, havendo
avulsos; violou, pOl'que não podia applicar a
disposição do art. 50 do decl'eto de '1850, visto
que não houve audiencia do cOllselho de estado
e não foi ouvido o accusado.

E, si havia urgencía para não ouvíl-o, em
todo o caso a audiencia do conselho de estado
er", obrigatoria, e o legislador decretou-a muito
bem, porque o juiz de direito, magistrado vit,,
licio,não deve ficar a mercê dessas remoç.ões, a
alvedrio do governo.

O SR, DANTAS :-[)e ta. para 2" entrancia
não carecia ouvir o conselho de estado.

O SR. JoÃo ALFREDO da um up8.rte.
O Sr. JUNQUEIRA:-O nobl'e ex-ministro e réo

confesso, pois, si declara que não podia remo
ver havendo avulsos, em vista da lei do orça
mento, então digo eu: a SLla taboa. de salvação
estava no decreto de 26 de Julho de 1850. Idas
ainda assim S. Ex. violou a lei porque a remo
ção forçada não póde ser dada sem audiencia do
conselho de estado.

E onde foi que o nobre ex-ministro descobriu
essa l'azão de co',weniencia do serviço publico?
Não vê que se envolveu em um cipoal tal que
por qualquer lado que se volte não tem sahida ?
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o SR. DANTAS di um aparte.
O SR. JUNQUEIRA :-Si o nobre ex-mllllstro

tivesse removido o Dl'. PedI'oCarneiro simples
Hlente de 1.a para Z.a entrancia, eu diria:
violou a lei do orçamento; a lei especial ve
dava, mas o principio geral autorizava. Mas
o nobre senador não fez assim, col1ocou-se em
um meio tal que nem se póde sustentar nelle.

O SR. DANTAS :-Faça favor de ler o que eu
disse nessa parte.

O SR. JUNQUEIRA :-Removeu de 1. a para
Z.a entrancia por conveniencia do serviço ptt
blico. .. Mas pensa que o governo póde intro
troduzir nos decretos, a seu talante, expressões
desta ordem 1

São expressões' technicas e juridicas, são pa
lavras sacramentaes, ina1teraveis, intangi
veis, as do decreto de 1850 que autoriza o go
verno a remover o magistrado a bem do serviço
publico, e não podia portanto empregar
S. Ex:. a locução que empregou.

E assim violou a lei de 1879, as leis de 1850,
Yiolou toda_ as leis! Foi a posição em que S. Ex.
se collocou !

E para que 1.
Pal'a castigar a um dos mais dignos juizes de

direito deste Impel'io !
O SR. DANTAs:-Para attender a uma recla

mação do ex-presidente da Bahia, por motivo
de ordem e tranquilidade publica.

O SR. JUNQUEIRA:-Mas o ex-presidente da
Bahia ...

O SR. DANTAS :-Tem consciencia de seus
actos, como eu tambem.

O SR. JUNQUEIRA:-Ji vamos marchando
para essa questão de consciencia! logar
commum!

Não estou fazendo prelecções, estou tratando
de factos, estou dizendo que nem o Sr. conse
lheiro Paranaguà, nem o Sr.conselheiro Saraiva
na resposta i carta de V.Ex. o autorizaram a pra
ticar o acto que praticou. O primeiro dizia que
seria conveniente a remoção do Dl'. Pedro Car
neiro, o segundo, que o passasse de la para
Za entrancia ...

O SR. DANT,I.S di um aparte.

O SR. JUNQUElRA:- ... masnenhum aconse
lhou a V. Ex. que passasse o magistrado de
1a para Za entrancia, P01' cOH'lJeniencia do ser
viço Jiublico ; isto é uma cousa hybl'ida, não
se entende.

O SR. DANL\.s:-V. Ex. não quer entender;
e o pelOr cego é o que não quer ver.

O SR. JUNQUElRA : - Mas como V. Ex. deu
uma explicação, que não sendo de nenhuma ma
neira juridica nem legal, serve comtudo para
resalvar os fóros daquelle magistrado, eu não
reIuctarei muito porque V. Ex. declarou que o
tmha removido de la para Za entrancia, por
Julgai-o digno, sem o que não o praticaria tal
vel, mas que procurou esse meio para salva
Il:uardar a contl'adicção em que se achava com
~lgO mesmo em relação:.i regra que se tinha
Imposto.

.Ahi tambem é preciso que o nobre ex-mi
mstro attenda. S. Ex. tem dito disse-o hontem
aqui, que tinha-se imposto ; reg-ra de não
prover comarcas emquanto houvesse juizes

. avulsos.
Eu protesto contra esta expressão. Não é

uma reg_ra que y. Ex. se tivesse imposto, é
dlsposlçao de leI. POIS o governo vem nos dizer
que se impoz uma regra, quando a ella é obri
gado 1

.0 governo .impõe-se regra quando esta é
orlUnda d~ ?plUlãO que tem; um governo póde
ter uma oplUlao, outro póde ter outra, e en tão
dizer: « .1mpuz-me esta regra ... }) Mas, desde
que a leI manda, V. Ex. não se impunha a
regra, a lei é que se impunha aV. Ex.

O SR. DANTAS da um aparte.° SR. _JUNQUEIRA : - Agora depois destas
apreclaçoes que estou fazendo ligeiramente
porque não desejo tomar demasiado tempo d~
senado com questões que a alguns pareceram
de ordem secundaria, sendo no emtanto de pri
meIra ordem, porque, referindo-se aos direitos
de um magistrado, toca em uma das mais im
portan~es garantias de ordem e administração
da JustIça, como sejam a inamovibilidade é inde
pendencia <;la magistratura, resta-me expor o
que se segulO à remoção do Dl'. Carneiro.

.Removido este, foi nomeado para seu sub
stItuto o Dl'. Souza Llma,isto é ojuiz municipal
que preparara toda essa trama e que esteve, em
lu ta latente com o juiz de direi to para ser no
meado promotor um individuo accusado de ho
micidio por ter tido activa parte nas desordens
de Macahúbas em 1878.0 Dl'. Souza Lima, desde
(lue foi nomeado, teve a promessa da vara de
JUlZ de dll'e~to pela vaga que deixasse o Dl'.
Pedro Carnell'o; desde essa época esse bacha
rel ficou tom~do de uma certa alucinação e, como
o rei-cavalheiro, Henrique IV de França, quan
do exclamava: - Pariz vale bem uma missa
elle disse comsigo : A vara de juil de direito de
Urubú vale bem Ulna.... dissimulação.

Entretanto pergunto ao nobre senador : pois
neste ImperlO S. Ex. não acharia um bacharel
que não estivesse nas condições do Dl'. Souza
Lima, tão intimamente envolvido nas questões
locaes 1

O resultado nós.o_vimos: foi @ papel que re
presentou nas elelçoes o Dl'. Souza Lima nu1-
lificando a reforma eleitora!. '

O SR. DANTAS: - Procedeu então contra a
doutrina do decreto de 17 de Novembro de 1877.

O SR. JUNQUEIRA: - Estimo muito ouvir
estas palavras do nobre senador, condemnando
o procedimento do Sr. Dl'. Souza Lima.

Senhores, quem nos ouvir supporá que em
semelhantes questões sou dominado de algum
teil'O para com o nobre senador ....

O SR. DANTAS: - O que desejo é que V. Ex.
m"ntenha nestes negocios a mesma imparciali
dade que eu procuro manter.

.0 SR. JUNQUElRA : - E eu discuto actos pu
bhcos do nobre senador, não faço offensa ao seu
caracter; pelo contrario presto-lhe a devida
justiça. Estou argumentando com a lei, coa-
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gido pelo nobre ex-ministro que levantou esta
questão apresentando o seu requerimento.

Era do meu dever dizel' alguma causa em
resposta.

O SR. DANT.1S: - Eu procurei fazer res
valar O golpe.

O SR. JUNQUElRA:- Mas, Sr. presidente, o
nobre senador discutindo este assumpto, tocou
em um ponto importante. Nas grandes questões
que se tem agitado naquella comarca existia
um pl'ocesso feito contra os autores do morti
cinio comOlettido em 1878. Esse processo f.1i
instaurado na villa de Macahubas e compl'e
hendeu diversos individuas. Rem8ttido para
Urubú, o juiz de direito intel'ino (pol'que o
Dl'. Pedro Carneiro se ausentara com licença
para a capital) sustentou a pronuncia. Entre
tanto o nobre senador veiu dizer-nos que esse
processo era clandestino,

O SR. DANTAS:- Vim repetir o quejá tinha
dito.

O SR. JUNQUElRA:- Essa clandestinidade é
causa inteiramente infundada. O pl'ocesso foi
tão real, como estarmos neste recinto. Os
jornaes publicaram-no, o ol'iginal estava em
Macahubas, De repente mudaram <loS scenas,
de modo que os réus foram nomeados autol'i
-dades policiaes. O proprio escl'ivão em cujo
poder est:1.Va o processo, receioso, o enviou
para ser guardado na séde da comal'ca, cujo
escrivão o recebeu sob S'Ja guarda. Entretanto
um pl'omotor nomeado adrede pediu o pl'ocesso
e o consumiu: é facto provado. Mas ficaram
duas cópias authenticas, uma das quaes foi
pedida pelo Dl'. Souza Lima ao Dl'. Pedro Car
neiro, que expediu portaria fazendo-lhe a l'e
messa, Portanto em podei' do Dl'. Souza Lima
devia existir essa cópia, mas não foi encon
trada, desappareceu !.. , E este homem foi no
meado juiz de direito da comal'ca !

Eis os officios de requisição e de remessa do
processo:

« Juizo municipal de Macahubas, 3 de Julho
de "1880.

« IIlm. Sr. -Constando-me que e-s:iste nos
cartorios da villa de Urubll um processo crime
ou traslado dene, pelos factos que nesta viUa
se deram no dia 23 de Març0 de "1878, no qual
são pronunciadas diversas pessoas residentes
neste municipio, e convindo, e mesmo sendo
necessario, que semelhante processo venha para
os Cal'torios desta vil1a, pOl' ser aqui o districto
da culpa e da residencia dos iniciados, e ,onde
devem eUes tratar dos termos do respectivo jul
gamento, solicito de V. S. suas ordens afim de
que o alludido processo seja recolhido aos car
torios deste termo.

« Aproveito a opportunidade para reiterar a
V. S, os protestos da minha estima e conside
ração.

«Deus guarde a V, S. -Illm, Sr. Dl'. juiz de
direito da comarca, Pedro Carneiro da Silva.
Antonio de Souza Liml!-. )

«Joaquim Simões de Souza, 20 tabel1ião,
escrivão do civel, crime, capellas e residuos 
mais annexos desta villa de Urubú, por nomea-

ção intel'ina do governo da pl'ovincia, na fór
ma da lei, etc. Cel'titico que, revendo o meu
escriptorio, nelle encontrei uma portaria que
me foi dada pelo Dl'. juiz de direito da comarca
Pedro Carneiro da Silva, a qual é do teor se
guinte :-Juizo de direito da comarca de UI'ubú,
5 de Julho de 1880. -O escrivão Simões, em
cujo cartorio se acha uma cópia authentica do
processo crime,em que é autora. a justiça e réos
o Dl', Ernesto Botelho de Andrade e outros, pro
nunciados nos arts, 192 e 205 do codigo crimi
nal, pelos acontecimentos de Ms.cahubas, a 23
de .Março de "1878, remetta com a devida brevi
dade e segm'ança a referida cópia ao juiz mu
nicipal do termo de .Macahubas, Dl', Antonio
de Souza Lima, que m'a requisita por officio.
-Cumpl'a.-O juiz de direito, Pedro Carneiro
ela Silva.-Certifico que em virtude da porta
l'ia sllpra fiz remessa, com toda segurança, da
cópia do processo, de que trata a mesma porta
ria, ao Sl'. Dl'. juiz municipal de Macahubas,
Antouio de Souza Lima, que a recebeu effecti
vamente, de que dou fé. Villa de Urubú, 15
de Julho de "1880. -O escrivão, Joaqu-im Si
mões ele Souza. -Nada mais se continha nem
se declarava mais alguma causa em a dita
portaria e certidão, á qual me reporto e dou fé,
me sendo pedida esta verbalmente pelo Dl'. juiz
de direito d:l. comarca Pedro Ca1'l1eit'o do. Silva;
ficando sem causa que duvida faça fil-o ler,
escrever, conferir, concertar e assignar com
outro official companheiro abaixo assignado,
nesta villa de Urubú aos 2 dias do mez de
Agosto de '1880. Eu, Joaquim Simões de
Sou7.a, escrivão, a escrevi, a.ssignei e concer
tei. Extrahido por mim.-2° tabellião, Joa
quim Simões ele Souza. - Conferido por mim,
-'10 tabellião, Wencesldo Alves ela Fonseca
Gondim, »

Existe, porém, a outra cópia authentica do
processo.

Por documento i1'l'efl'agavel YOU provar a
existencia desse processo, em que foram pro
nunciados por crime de morte, os Sl'S, Dl'.
Ernesto Botelho de Andrade, Martiniano Pe
reira Passos e outros.

Esse documento é dirigido ao Dl'. juiz de
direito pelo juiz municipal etfectil'o, que então
servia em Urubú, o bacharel Antonio José
Lopes Filho, e é o seguinte:

( Juizo municipal de Urubú, 22 de Setembro
de 1878.-Illm. Sr,-Passo às mãos de V. S.
as inclusas peças e partes officiaes perten
centes a esse juizo, e que estavam no meu po
der, do tempo em que interinamente exerci o
cargo de juiz de direito desta comarca, desde
9 de Abl'il ato '1 de Junho passado. Como du
rante esse tempo houve um confiicto entre
mim e 0 Dl'. juiz _municipal de Macahubas,
El'nesto Botelho lie Andrade, sobre a posse e
exercicio do mesmo ca.rgo, conflicto que foi
decidido pelo Sr. Dl'. chefe de policia Inno
cencio de Almeida, em fa.vor deste, cumpre-me
dizer as razões que tive para abrir mão de
semelhante questão, sómente depois da referi.da
decisão, que chegou-me às mãos a ?1 de ~aIo?

uma vez que, julgando-me com a lel, pratIqueI
actos na qualida.de de juiz de direito, ao mesmo
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tempo qu~ tamb~m, parece-me, praticava o
Sr. Dl'. jl1lZ munIcIpal de Macahubas. Logo
que assumi o exerClClO lUtenno ~o cargo de
juiz de direito, que me tl'ansmlttm V. S. no
dia 8 de Abril, quando entrou no gozo da
licença, na ausencia do 1° substituto, o referido
juiz municipal de Macahubas, que se haVIa
retirado para fóra do termo com a força das
desordens e conflictos dados em seu termo,
foi-me no dia seguinte presente um auto cri
me instaurado na villa de Macahubas, no qual
se achavam pronunciados nos arts. 192, e creio
que em outros artigos do codigo criminal, o Dl'.
jUÍ7: municipal de Macahubas,Erncsto Botelho de
Andraele,e outros,pelos successos de23 de Março,
afim de ser susten tada a pronuncia, e logo sus
peitei-me em semelhante questão por despacho
nos au tos e motivos de consciencia. Com data
de 12 do mesmo mez, recebi o officio junto de
juiz Antão de Almeida Branco, na qualidl1de de
Juiz de direito supplente, remettendo-me cópia
da pronuncia e a certidão de ,rol de culp~dos

remetlicb pelo promotor adJunto, FranCISco
Pinto tllontenegro, de cujos documentos ficava
eu inteirado de se achar legalmente confil'ma
ela a sentença de pronuncia contra o rcfel'ido
juiz municipal Ernesto Botelho e outros, tendo
sido recebida a referida certidão com outra có
pia da mesma sentença, ambas estas peças ras
sadas pelo escrivão Chrysanto, todas recebidas
poucos dias depois elo officio elo juiz Antão, tenelo
ele tuelo daelo sciencia aS. Ex. o Sr. presiden
te da pl·ovincia. Voltando para o termo, vindo
da cidade dos Lençóes, o Dl'. Ernesto Botelho
quiz assumir o exercicio do cargo, e, como o
considerasse impedido de exercer funcçõe~ pu
blicas pela lei, mantive-me no exercIClO, e
neste conflicto pel'manecemos até Cjue,chegaudo
o Sr. DI'. chefe de policia em Macahubas, a
cujo conhecimento fiz chegar officialmente lodo
o occorrido, por elle foi decidido em favor do
juiz municipal de Macahubas, como veri V. S.
das peças que remetto.

« A 26 de Abril, da vjlJa de Macahubas recebi
por parte do escrivão Chrysanto o processo for
mado contra o juiz Botelho e outros, com lIlfor
maçã0 de que,havendo sido arrombado o seu car
torio por criminosos interessados no mesmo,
pedia-me providencias para não ser elle consu
mido, pelo que, jà tendo-me dado de suspeito,
por despacho da mesma data,mandei ao escrivão
Telles, em cujo cm'torio acha-se o refendo sum
mario, que o fizesse subir ao meu substituto im
mediato.

« Ao accusar, como accuso, o recebimento do
officio de V. S. de 10 do corrente, que me foi
entregue ante-hontem,em que communica haver
reassumido as funcções de seu cargo nesta co
marca, julguei necessario f!lzer as declarações
expost'·s afim de salvar o meu procedimento e
livrar-me de responsabilidades. Alem das peças
officiaes inclusas acompanham a este tres offi
cios do governo da pro\·incia. -Deus guarde a
V. S.-lllm. Sr. Dl'. Pedt'o Carneiro da Silva,
muito digno juiz de direito desta comarca.-
Antonio Jose Lopes Filho. )) .

Tenho aqui este documento em original, que
os nobres senadores pódem e~aminar, assim

como a certidão em que vem declarado os pro
nunciados, alias ja public:lda em varios jor
naes. Peço permissão para ler esta certIdão
(lê) :

( Certifico que, revendo o livro de culpàdos
existentes em meu poder e cartorio, delle consta.
a fls. 17 v., e até a fis. 18 e nelle encon
trei o pedido dos supplican tes, o qual é do teor
seguinté :-Dr. Ernesto Botelho de Andrade, D~"
José Bernardino de Souza Leão, tenente Antol1lo
Lourenço Seixas Jl'nior, Ma.rtiniano Pereira
Passos, José Baptista de Salles, Manoel Lou
renço Seixas, Cornelio Baptista Salles, Benigno
Lourenço Seixas, como mandantes, e como man
datarios Sergio de Albergarias, Angelo, irmão
de Lourenço, Benedicto José dos Santos, Ca
beHos molhados, Manoel Hermenegildo, 1nno
cencio da Rocha Medrado, Dionysio Marques de
Albuquerque, Raymundo Umbelino Mendes,
Martiniano, filho de Peregrino, Manoel Felippe
das Covas, João, escravo de Benigno Lourenço
Seixas, Felippe, escravo de Cornelio Baptista de
Salles. Manoel Vicente de Carvalho, Jose Vi
cente ele Carvalho, José Joaquim dos Anjos, car
cereiro, Torquato Ferreira Coelho, Manoel Tho
maz Vianna, pronunciados como incursos no
art. 192 do codigo criminal, e arl, 20, § 2°, com
referencia ao art. 34 do mesmo codigo pelo
terceiro supplente do juiz municipal Germano
Jose da Costa, em data de 4 de Abril deste anno,
por crime de morte e ferimentos graves. Maca
hubas, 4 de Abril de 1878. - O escrivão, Cy
priano Altgusto do lVascimento.))

Sustentaçcio da pronuncia.- ( Vistos e
examinados estes autos, etc. Sustento a pro
nuncia de fls. 101 verso a fls. 102 verso, mas.
para classificar os reos DI'. Ernesto Botelho de
Andrade, Dl'. José Bernardino de Souza Leão,
tenento Antonio Lourenço Seixas Junior, Jose
Baptista de Sa.lles, Martiniano Pereira Passos,
alferes Manoel Lourenço Seixas, capitão Cor
nelio Baptista de Salles e Benigno Lourenço
Seixas. como autores mandantes das mor tes e
ferimei:ttos graves constantes dos corpos de
delictos de fis. 6 a fis. 71, como incursos nos
arts. 192 e 205 do codigo criminal, e como
mandatarios cUUlplices Sel'gio Soares de Alber
garias, Angelo, irmão de Lourenço, Benedicto
José dos Santos,por alcunha Cabellos Molhados,
Jesuino Jose dos Santos, CabeH08 Molhados,
Manoel Hermenegildo, 1nnocencio da Rocha
Medrado, Dionysio Marques de Albuquerque,
Raymundo Umbelino M_endes, Manoel Felippe,
crioulo das Covas, Joao, escravo de Belllgno
Lourenço Seixas, Martiniano, filho de Benigno,
Felippe, escravo do capitão Cornelio Baptista
de Salles, Manoel Vicente de Carvalho, Jose
Vicente de Carvalho, Jose Joaquim dos Anjos,
carcereiro Torquarto Ferreira Coelho, :Manoel
Thomaz Vianna, porquanto dos depoimentos
de fis. 79 a fis. 99. bem pI'ovado se acha que
os reos autores deste crime ajustaram-se e
emboscaram-se em suas casas para commet
terem o crime, e que por si e pelos mandatarios
acima referidos e constantes da denuncia de
fls. 2 a 4 executaram o facto criminoso que
provocou a pl'esente denuncia; por isso e pe!o
mais que consta dos autos sustento a pronuncia
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de folhas, pronuncio os réos qualificados au
tOl'es do crime como incursos nos arts. 192 e
205 do codigo criminal, e os mandatarios cum
plices nos referidos artigos com a modificação
do 35 do mesmo codigo. Pagas as custas pelos
mesmos réos, o escrivão lance os nomes dos
mesmos re05 no rol dos culpados e devolva estes
autos ao juizo donde veiu.- Villa. do Urllbú,
12 de Abl'i! de 1878. - Antc10 de Almeida
Bl·W~CO. »

Eis aqui a sen tença de pronuncia o a sen
tença de sustentação; eis aqui o juiz munici
pal etfec tivo, bacharel que li serviu a contento
dos amigos do nobre ~enll.dor, certificando que
viu o processo. Os jornaes tem dado noticia
disto desde 1878 até hoje sem cessar, e o nobre
senador nos vem dizer aqui que lá um processo
clandestino, sómente pOl'q'le, segundo se a.ffir
ma, Rozendo Fernandes Simas roubou o origi
nal e o Dl'. Souza Limá queimou uma cópia.

O SI1.. DANTAS: - Simas està morto; quem
póde explicar isso é o Dr. Souza Lima.

O SR. JUNQUErRA: - Diversas pessoas tem
affirmado a existencia desse proces'io, entre
ellas o juiz de direito de UrubL1 que, dirigindo
se ao presiden te da provincia, o Sr. Visconde
de Paranagui, disse o seguinte (lê:)

« Juizo de direito da comarca de Urubú,
8 de Junho de "1881. - Illm. e Exm. Sr,
Cumpre-me informar a respeito do officio de
V, Ex. de 3 de Maio proximo passado, acerca
do fim que tiveram os processos de que tl'ata a
Ga;;eta da Bahia, em seu editorial do mesmo
dia, instaurados contra o Dl'. Emesto Botelho
de Andrade e outros, os quaes foram pronun
ciados pelo juiz municipal supplente do termo
de IYlacahubas, Germano José da Costa, em 4
de Abril de 1878, sendo a pronuncia sus'tentada
pelo juiz de direito interino da comarca Antão
de Almeida Branco, em 12 do mesmo mez e
anno.

« O processo de que trata a mesma gazeta foi
um summario crime, que fôra remettido da
vilh de Macahubas para a de Urubú, pelo
eBcrivão Crysantho Augusto do Nascimento, sob
uma l'epresentação exarada no mesmo, pedindo
providencias aoJuiz de direito da comarca, em
dias do mez de Abril do mesmo anno, sobre o
mesmo processo, que, naquella villa, queriam
os interessados pl'onunciados nelle subtrahü',
depois de arrombado o seu cartorio.

« Por despacho deste juizo foi mandado con
servar o l' rocesso nos cartorios desta villa até que
desapparecesse o estado de anarchia. em que se
achava então aquelia villa, na qual estavam ex
ercendo os empregos publicos os pronunciados,

« Neste interim, no anno seguinte, foi sub
trahido e extraviado o referido summario pelo
então pl'omotor publico, fallecido Rozendo Fer
nandes Simas, de combinaçãe e nnloiado com o
escrivão interino Fabio de Oliveira Sciencia,
pelo que submetti ambos a processo de respon
sabilidade. Existindo no cartorio do escrivão
desta villa, Joaquim ~imões de Souza, uma có
pia authentica do summario ex.traviado em
Julho do anno proximo findo, fora requisitada
deste juizo pelo actual Dl', juiz municipal do

termo de jl,-Iacahubas a remessa da referida
cópia, e de feito, tendo sido remettida e entre
gue , esta cÓj}ia Eleve existir no~ cartorios
daquella villa.

« Renovo a V. E:t. os meus testemunhos de
respeito e consideração.

« Deus guarde a V. Ex ,- Illm, Exm. Sr.
conselheü'o João Lustosa da Cunha Paranaguà,
presidente desta provincia da Bahia, - O juiz
de direito, Pedro Cw-neiro da Silva. )}

Eis ahi uma noticia circumstanciada do que
se passou em relação ao processo e i copia au
thentica; não sou eu que digo que foi Rozendo
quem roubou esse proce5so e o Dl'. Souza Lima
quem o consumiu; são pessoas imparciaes que
o dizem.

O Sn. F. OCTAVIA:-lO :-Existe o processo de
l'esponsabilidade ?

O SR. JUNQUEIRA :-Existe para os dous, or
ganiza.do ])1310 Dl'. Pedro Carneiro.

O SR. F. OCTAVHNO : - Desse processo se
deve tirar a luz.

O SR. JUNQUEIRA :-Essa questão de Urubú
e Macahubas é uma longa meada; uma vez dado
um passo em falso, vai tudo assim; todo erro
foi na inauguração desta situação libel'al en
tender-se que se devia conquistar aquella co
marca e para. isto mandar-se o commissario a
que tenho allL1dido.

O SR. DANTAS :-Não foi commissario, foi o
chefe de policia para là enviado depois dos
acontecimen tos,

O SR. JUNQUEIRA : - Posso chamal-o com
missario, porque estava exercendo a commissão
de chefe de policia, lagar que não lá vitalicio ;
foi mandado ad hoc como autoridade policial
para afJ.llelle lagar; depois foi que teve no-

. meação vitalícia, a de juiz de direito para a
excellente comarca do Camisão.

Mas, fosse como' fosse, a requisiçãO do nobre
senador que então era pl'esidente ela provincia
da Bahia não podia vir mais a proposito para o
nobre ex-ministro; cahiu-Ihe a sopa no mel.

O SR. BARROS BARRE'rO:- Jà lhe disseram
isso aqui.

O SR. JUNQUEIRA : - Jà lhe disseram? Eu
suppunha ser o primeiro a usar da expressão,
porque realmente poder o nobre ex-ministro
apoiar-se no Sr. Visconde de Paranaguà para
tirar dalli o Dl'. Pedro Carneiro era um
grande achado, faço-lhe essa justiça! S, Ex.
aproveitou-se logo, escreveu uma epistola ao
Sr. Saraiva, e o Sr. Saraiva, com o laconismo
do costume respondeu: (( remova-se para a 2a

entrancia )}, mas n:tturalmente não disse que se
fizesse isso por conveniencia do serviço pu
blico ; e, como se fez, o illustre magistrado quer
sabe qual é o desar que pesa sobre sua pessoa,
porque, segundo a lei de 1850, o governo só
pôde usar desse arbitrio quando ha sedição ou
rebellião que o magistrado fomente, ou por
outras circumstancias extraordinarias.

A questão do tal processo prende-se à da pro
nuncia. O senadú se ha de recordar de que o
primeiro nome que figura ne"sa pronuncia e
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na sua sustentação é o do Dl'. Ernesto Botelho
de Andrade, além do nome de Martiniano Pe
r.'il'~ Passos, que foi o promotor nomeado a pe-
dido do Dl'. Souza Lima. .

Veja-se de que força é esse Sr. Souza Lima,
que não trepidou em requisitar do presidente
da provincia a nomeação de Martiniano Pereira
Passos para promotor, isto é, de um homem
processado em crime de morte e celebre nos
fastos criminosos daquella comarca!

Esse individuo é tão celebre que até fez com
que o Sr. conselheiro Lafayette, que é tão cor
recto, affirmasse em seu relataria de 1879 uma
cousa inteiramente inexacta, isto e, que Marti
niano Pereira Passos tinhà sido morto e enter
rado pelo capitão Porphirio,e entretanto, depois
de morto e sepultado foi nomeado promotor pelo
Sr. Paranaguá! Que homem celebre esse Mar
tiniano, que assim se achou para ser apresen
tado ao nobre e-s:-presidente da Bahia afim de
ser nomeado promo tor !

O primeiro nome, senhores, que figura no rol
dos culJ?ados dos cartorios de Macahubas e
Urubú e o do Dl'. Ernesto Botelho de Andrade.
Talvez fosse mal pronunciado, e por conse
guinte haja, no entender de alguns, motivo
para o jury absoll'el-o; nada tenho particular
mente com elle, mas o senado, o poder publico
não póde deixar de dar importancia á força ju
ridica desse documento.

O Dl'. Erneste. Botelho de An.drade era juiz
municipal de Macah ubas quando se deram
aquelles SLlccessos sanguinolentos; e então o
capitão Porphirio, tão accusado, usou de genero
sidade que faria honra a muita gente, salvou
lhe a vida, apezar de ver o filho morto a seu
lado. Mas qual foi o destino da Dl'. Botelho de
Andrade ~ Pronunciado em crime de morte,
pronuncia justa ou injusta, mas que está actual
mente vigente, foi nomeado juiz de direito da
comarca da Vic toria , na provincia da Bahia !

O SR. DANTAS:- Tirei-o de juiz municipal
de Monte Alto.

O SR. JUNQUEIRA:- Bem .••
O SR. DANTAS: - Era juiz municipal de

Monte Alto, nomeado pelo Sr. conselheiro La
fayette, cargo que exerceu até que passou a Bel'
juiz de direito.

O SR. CANSANSÃO DE SI!\IMBU: - Por infor
maçoes recebidas da provincia da Bahia.

O SR. JUNQUEIRA:-O Sr. Lafayette,nomean
do o juiz municipal, naturalmente foi illudido;
talvez não tivesse conhecimento, como creio
que não tinha, desse processo ...

O SR. CANSANSÃO DE SI!,;r~!BU' : -Apoiado.
O SR. JUNQUElRA. : - ... porque a nomeação

foi quaBi logo após. Não se póde accusar o Sr.
Lafayette ; S. E-s:. só guiou-se pelas informa
ções do Sr. Homem de Mello. Eu fiz ao minis
teria 5 de Janeiro opposição....

O SR. DANTAS :-A secretaria da justiça não
teve conhecimento de taes factos, asseguro a
V. Ex.

O SR. JUNQUEllU. :- ... mas V. E-s:. sabia,
porque li aqui ha dous annos a sentença de pro
nuncia. Entretanto, investe-se da toga vitali-

cia um homem sobre quem pesam accusações
desta ordem. Não qnero accusar o Sr. Botelho,
não tenho nada contra elle ; mas era preciso
que antes de ser nomeado tivesse baixa da
culpa.

O SR. DAl\TAS : - Nomeei-o porque era juiz
municipal em exercicio de Monte Alto.

O SR. JUNQUEIRA : - Era caso de se suspen
der o decreto de nomeação, ate que se averi
guasse a causa. E eu pediria ao nobre ex-mi
nistro que influisse para syndicar deste facto.
Esse juiz está ainda debaixo desta accusação ; o
·seu nome está no rol dos culpados, e a sua no
meação é, ipw (acto, nuHa de pleno direito.
(Apoiados. ) A sentença de pronuncia em crime
inafiançavel é impedimento para nomeação de
juiz de direito.

O SR. FERNANDEs DA CUl\HA : - Apoiado.
O SR. JUNQUEIRA : -Fiz opposição ao minis

teria 5 de Janeiro, opposição compativel com as
minhas forças, sem nunca ultrapassar as raias,
que nunca passei, do respeito aos homens; lUas
sou o primeiro a admittir que o ministro La
fayette não sa.bia deste facto ...

O SR. CAl\SANSÃO DE SlNUlBU' : - Apoiado.
O SR. JUNQUEIRA :-Mas agora. sabia-~e do

facto. Depois do que se disse aqui ha dous an
nos, elie não podia ser ignorado ...

O SR. DANTAS :-Peço a palavra.

O SR. JUl\QUEIRA : - O que diriam aquelles
povos do sertão vendo uma nomeação de~ta or
dem ~ Para que missivas eleitoraes ~ Os ac tos
são tudo. Quem tem um juiz de direito como o
que la. existe esti supprido de tudo; basta um
aceno delle para fazer com que as urnas se
pronunciem como elie entender ...

O SR. LEITÃO DA CUNHA :-E quer-se magis
tratura no paiz !

O SR. JUNQUElRA: - O nobre ex-ministro
estava longe, bem que ligado a. provincia por
comlllunicações frequentes ...

Fórmo do espiri to de S. Ex. e da bondade do
seu CGlração muito boa idéa, mas S. Ex. esta.
va um pouco longe para ouvir os gemidos das
victimas. A imprensa clamava, mas os clamo
res da imprensa provincial custam a passar as
raias da provincia. A Bahia tem estado eUl
uma posição excepcional. A reforma eleitoral
seria tahez uma verdade para todo o paiz;
mas para a provincia da rlahia quasi que não o
foi. Alli havia um excesso de zelo extraordi
nario; talvez o nobre ex-ministro o ignore,
mas havia trlYp de zele nos seus amigos; e
dian te de actos assim o que esperar 'I O" que se
póde fazer con templando-se um magistrado in
tegro, como o Sr. Dl'. Pedro Carneiro da Silva,
arrancado do lagar onde exercia dignamente
suas funcções, onde tinha sua familia, e remo
vido para os confins do Imperio, unicamente
porque manteve-se em uma posiçãO imparcial;
e ao mesmo tempo vendo-se premiados indivi
duas que foram sempre decididos trabalhadol'es
elei toraes ~ !

Isto é desanimador!
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E' por isto que eu dizia ao nobre ex-ministro
que, apezar da bondade de seu cOl~ação, apezar
da generosldade de seus mtUltos, S. Ex. não
podia bem avaliar os atreitos que muitas vezes
tinham os seus actos. S. Ex. praticou esses
actos, mas não os pr,üicaria si estivesse con
vencido de todas as illegalidades, de todos os
inconvenien tes que elies acarretaram.

Sr. presidente, poderia acrescentar ainàa
algumas palavras, mas não quero. Desejo que
o nobre senador pelo Piauhy nos leia as in
formações que teve sobre o Urubú, e que não
pódem ser outras senão o.quelias que foram for
jadas por uma trama que realmente mostra
gro.nde mestria no mise-en-scene para se

. obter o. remoção de um mo.gistrado digno.
(J1uito bem; muito bem. )

o Sr. Visconde de Para
naguá:-Sr. presidente, direi pouco porque
a hora está bastante adiantada. e o honrado ex
ministro da justiça, meu illustl:e amigo, pede
me que lhe deixe algum tempo para opEJor imme
mediata replica ao que acaba de dizer o illustre
senador pela provincia da Bahia. Foi por isso
que eu roguei a V. E:L, e ao mesm~Sr. senador,
que me dessem a prioridade no debate, porque
tinha de ler alguns documentos que aprovei
t:J.riam ao esclarecimento da discussão.

Preciso justificar meu procedimento, visto
que foi em virtude de reclamação minha que
obrou o nobre ex-ministro da justiça coro relação
ao facto de que se trata, isto é, a remoção do
juiz de direito da comarca do Urubú.

Tenho necessidade de mostrar que não pro
cedi levianamente, nem por odio a esse magis
trado, a quem não conheço, e de quem formo
bom conceito pela sua inteUigencia e honesti
dade ; mas, senhores, como presidente da pro
vincia da Bo.hia, eu tinha uma grande res
ponsabilidade ; não podia desprezar informa
ções officiaes e particulares que me foram
remettidas daquellas paragens, e onde qual
quer providencia, si não fosse dada immediata
mente, poderia chegar tarde, depois talvez de
uma grande desgraça e da repetição dos succes
sos lamentaveis que "Ui tiveram logar em 23 de
Março de 1878-um conflicto hOl'l'oroso, todos o
sabem, e em que houve não menos de 8 mortes
e um grande numel'O de ferimentos, tendo ficado
a viUa quasi que em estado de sitio cerca de 8
dias, e não sendo respeitada nem a lei nem a
autoridade.

Os odios fical'am, si bem que a absolvição
dos implicados n'aqueUes desgraçados acon
tecimento'> os tenha diminuido um pouco; mas
elles subsistem: sub cinere ignis ; e, portanto,
nesse estado melindroso, attendendo ao'> ante
cedentes e á circumstancia especial da proxi
midade de uma luta eleitcral em que entravam
em conflicto grandes interesses e paixões par
tidarias, eu não podia conservar-me indiffe
rente. (Apoiados.)

Recebi communicação do juiz municipal, o
Sr. Dl'. Antonio de Souza Lima; vi cartas do
logal', de pessoas que occupavam posições of
ficiaes, como presidente da camara municipal;
ouvi um official de policia que aUi tinha per-

Imanecido por bast:<nte tempo, e cheguei a per
suadir-me de que alguma providencia Ul'gente
era necesssaria. .

O juiz de direito, embora com as qualidades,
que acabo de referir e o bom conceito que
faço, quanto á sua intelligencia e hones
tidade, estava grandemente envolvido nas in
trigas locaes, e filiado a um partido que não
[3oderi:< conter, ainda quando o quizesse.

Eu tenho, portanto, senhores, necessidade
de ler esses documentos que vil'ão completar
aquelles que têm sido reproduzidos; e desde
j:io digo que o juiz municipal, em cuja infor
mação principalmente baseei a minha recla
mação, tem necessidade de provar que essa
cru'ta encomiastica que eUe dirigiu ao Dl' .
juiz de direito, e apocrypha (muitos apoia
elos) ; tem necessidade de mostrai-o, porque
eUa contrasta inteIramente com as informações
officiaes que de1le recebi.

O SR. RIBEIRO DA Luz : - Isso prova que o
juiz municipal abusou da boa fé de V. Ex.

(Ha outros apal'tes.)
O SI1. VISCONDE DE PARANAGUÁ. : - Eu 0.(

fereço o documento; o senado que julgue, e o
juiz municipal, hoje juiz de direito da comarca,
que prove que essa carta é apocrypha, pOl'que
elia está em contl'adicção manifesta com as in
formações officiaes dadas por ·eUe.

O SR. RIBErRO D.~ Luz: - Isso prova que
foi inconveniente a nomeação,

O SR. DANTAS: - E' outra questão, não
argumente a posterio~·i.

O SR. VISCONDE DE P ..... R.\N.tGuÁ:-Em virtude
de informação desse juiz municipal, hoj e juiz
de direito da comarca, Soma Lima, nomeei pro
motol' da comaI'ca a Martiniano Passos. contra
quem,no dia seguinte, manifestou-se a imprensa,
da opposição declarando que esse individuo
estava pronunciado no art. 192 e outros do co
digo crim ina! por factos praticados em i'vIaca
hubas, isto é, pelos acontecimentos de 23 de
Março de 1878.

Mandei ouvir sobre essa publicação ao juiz
de direito, de um lado, e do outro lado ao juiz
m'lllici paI. Ambos responderam. O officio do
Dl'. juiz de direito acha-se publicado; 0 senado
tem conhecimento deUe ê ainda hoje o nobre
senador pela Bahia acabou de lêl-o; mas ejusto
que o senado tenha tambem conhecimento do
que a este respeito declarou o juiz municipal
Dl', Souza Lima.

Este documento ci extensissimo, mas releve o
senado que eu proceda.. á sua leitura, fazendo-;o
publicar com o meu dlscur.so, porque o conSl
del'O um elemento muito importante para que se
apure a verdade nesta questão (lê):

«Juizo municipal de Macahubas, 6 de Junho
de 1881-

111m, e Exm, Sr.

« Recebi o officio de V. Ex., sob n, 394, de 3
de Maio deste anno, em que me ordena que
informe o fim que tiveram os processos crimes
de que trata a Gazeta ela Bahia no noticiario
desse dia, os quaes foram instaul'ados contra o
Dr. Ernesto Botelho de Andrade e outros, que
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foram pronunciados pelo jui~ municipal sup
plente, deste termo, Germano José da Costa, em
4 de Abril de 1878, sendo a pronuncia sus
tentada pelo juiz de direito interino da co
marca, Antão de Almeida BI'anco, em 12 de
Abril do mesmo anno; e, em obediencia ás or
dens de V. Ex. passo a informar o seguinte;

« Para que as informações sejam completas,
necessario se torna que se historie todo facto.
Foi assaltada a villa de Macahubas, no dia 23
de Março de 1878; os assaltantes lograram ex
pellir della, á força, o Dl'. juiz municipal Er
nesto Botelho de Andrade e todas as àemais
au toridades constituidas que nã:o pertenciam á
parcialidade politica dos assaltantes; immedia
tamente assumia a jurisdi~ção o 30 supplente
do juiz municipal, Germano José da Costa, que,
nomeando um promotor ad hoc, Francisco
Pinto Montenegro e um escrivão interino, com
preterição dos effectivos, in~tQ.urou' um pro
cesso contra as autoridades que haviam sido
expellidas, comprehendendo na pronuncia todos
os que peetenciam á parcialidade opposta.

«Os factos se deram na noite de 23 e no
dia 24 de Março, sem que se tivesse proce
dido ao competente inquerito, quando a villa
~stava ainda ensangllentada e os cacl,averes
ll1sepultos; apressou-se a factura e conclusão do
processo de m.odo que, no dia 4 de Abeil, deu
se a pronuncia, e nesse mesmo dia forAm os
nomes dos réos lançados no rol dos culpados.
O Dl'. juiz de direito da comarca, logo que
teve noticia dos factos de Macahubas, largou
a jurisdicção e retirou-se para a capital. 'esse
anno eram os supplentes da vaTa de direito na
seguinte ordem; 10 ojuiz municipal do termo de
Macahubas, 20 o juiz municipal do termo ào Uru
bu, 3' os supplentes do termo de Macahubas e
40 os lillpplentes do termo do Urubú; ora, tendo
sido a pronuncia do alludido processo S'lsten tada
por Antão de Almeida Branco, 30 supplente d
juizo municipal do Urubú, segue-se que as
sumiu a jurisdicção de juiz de direito, o ultimo
na ordem dos supplentes, sem que se tivessem
dado por impedidos todos os que lhe antece
diam, accrescendo que não consta que Antão
exercesse jUl'Ísdicção senão nesse unico pro
cesso. E', portanto, evideJ'lte que um processo
feito tumultuariamente por um supplente, ao
qual não tinham passado jurisdicção os anterio
res, e cuja pronuncia foi sustentada por um
jui.z de direito nas mesmas condições, não tinha
valor algum juridico, e disso parece que se
achavam sonvencidos OF. seus proprios autores
e collabor:l.dores, como mais tarde se verá.

« Devo,entretanto,previnir a V. Ex. que o que
digo ácerca desse processo é fundado nos pro
prios documentos offerecidos pela Gazeta da

, Bahia, visto como semelhante processo não
está,nem em tempo algum esteve, nos cartorios
desta villa, A noticia, que delle tenho, vrovém
de cerdidões emanadas dOli cartorios do Urubu,
que o Sr. Dl'. juiz de direito da comarca mandava
ajuntar a qualquer processo civel ou crime que
deste juizo lhe era concluso para o julgamen
to final; si nelle funccionava qualquer dos
pronunciados no tal processo,a todos annullav>lo,
como verá V. Ex. dos documentos sob ns. 10 e
20 • Isto occasionava, na administração da jus-

tiça, uma completa anarchia,como mais de uma
vez levei ao conhecimento dos antecessores de
V. Ex., porque o governo geral e o provincial
nomeavam para empregos neste termo os sup
postos criminosos. Continuo, por'ém, na historia
dos processos.

« Logo que chegou a esta villa o delegado de
policia Santos Castro, os assaltantes della a
abandonaram e, segundo parece, levaram o seu
processo, rol de culpados etc. ,porquanto, quando
mais tarde chegou o Dl'. chefe de policia in
cumbido de syndicar dos factos, tratou logo de
averiguar si havia já processo organizado, e
obteve em resposta que tal processo não existia
nos cartorios. como se vê do documento n. 3.
Instaurou, póis, essa autoridade o competente
processo Relos funestos ll.con tecimen tos da
noite de 20 de Março, e foram afinal pron.un
cia~os os autores dessa tragedia e entre elles
o juiz supplellte Germano José da Costa e o
promotor interino,Frallclsco Pinto Montenegl'o.
Documento n, 3.

« Correndo o processo os tramites legaes, foi
submettido ao conhecimento do superior tri
bunal da relação, que confirmou a pronuncia;
foram depois os réos submettidos a julgal'llento
e foram absolvidos pelo tribunal elo j ury em
Julho de 1880; doc umento n. 3. O processo
Germano que, ao que parece, era conservado
nos cartorios de Urubú unicamente como
arma manejada a favor dos delinquentes de
23 de Março, com a absolvição deDes perdeu
toda a sua razão de ser; e de então em diante
o Sr. Dl'. juiz de direito começou a func
cionar regularmente com aquelles mesmos
que, antes da absoláção, considerava cl'lmi
nosos. Procedeu-se á eleição municipal em Julho
de 1880 ; foram eleitos presidente da camara
municipal o tenente-coronel Antonio Lourenço
Seixas Junior, e 10 juiz de paz o alfel'es Manoel
Lourenço Seixas, ambos incluídos na pronun
cia do processo Germano: esta eleiç;ão não foi
ann ullada pelo SI', Dl'. jui~ de direito; os eleitos
'prestaram juramento e se acham pacificamente
exercendo seus empregos; doc. n. 4. Alguns
delles têm funccionado no tribunal do jury
presidido por aquelle magistrado, sem contes
tação; doc. n. 5. Martiniano Pereira Passos
exerce a advocacia neste termo: em uma pa
lavra, gosavam todos de seus direitos poli
ticos e civis, e o municipio gosava de tran
quilidade, como mais de uma vez levei ao co
nhecimento dos antecessores de V. Ex.

« Restl'ing'indo-me agora mais especialmente'
á informação exigida, informo que esse processo,
segundo é de pnblica notoriedade, desappareccu
ou dos cartorios de Urubu ou das gavetas do
Dl'. juiz de direito, donde se diz que nunca
sahiu, em uma occasião que esse o confiou ao
escrivão do Urubú, Fabio de 'tal, que, por esse
facto foi tambem responsabilisado e fugiu. Mais
f:"'de foi tambem responsabilisado por esse des
apparecimento o finado promotor da comarca,
Rozendo Fernandes Simas, que, sendo pronun
cI~do, foi despronunciado pela relação do dis
tl'lcto. Estes factos foram anteriores á absolvi
ção dos r.éos no trib'lllal do jury ; depois della
tudo cahlU no olVido, como já disse.
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« Devo informar a V. Ex. que, estando ave
riguado, desde 1878, que não existia o processo
nos cartorios desta villa, acontece que, reque
rendo o promotor ultimamente nomeado, Mar
tiniano Pereira Passos, certidão dos cartorios,
obteve a que subm,etto:i aprecin.ção de V. Ex.,
sob n. 6.

« Semelhan te anomalia levou-IDe a syndicar
do facto e procedi :is diligencias que constam
do documento sob n. 7. Dessa sy ndicancia re
sultou que o escrivão Chrysanto Augusto do
Nascimento, um dos co-réos no processo orga
nizado pelo Dl'. chefe de policia, falsificou o
inventario l~elo qual tinha recebido o cartol'io
do seu antecessor, e introduziu dolosamente
nelle esse livro, o qual, ou tinha em seu poder
quando em 1873 deixou o cartorio, visto que
esse livro desde então não mais appareceu, on
alguem lh'o deu com o fim de impedir e inuti
lisar os pronunciados para não serem incluidos
no alistamen to eleitoral, que se esta proce
denno.

«De tudo quanto levo dito resulta pelos
factos do dia 23 de Março de 1878 que foram 01'

ganisaolos dous processos: o primeiro por juiz
incompetente, .co-réo dos crimes commettidus,
teve uma nlal'cha clandestina e anarchica,
nunca appareceu nos cartorios elo districto da
culpa; apparece e deB"d.pparece conforme con
vem aos interesses de seus fautores : o segundo
fOl'mado por juiz competente, com todas as so
lemnidades de direito, foi levado até o julga
men to definitivo pelos tribunaes competentes.
Si o processo ele que da noticia a Ga,:;eta da
Bahia é valido e p6de prcduzir elfeitos juri
dicos, responsavel deve sei' o poder judiciario
que organisou e approvou o processo do Dl'.
chefe de policia; elles se contradizem. Respon
savel deve ser ainda o podel' administrativo
que desde mais de tres annos nomêa e mantem
em posições officiaes homens criminosos. Só a
obsecação partidaria ousara estabelecer paral
leIo en tre esses processos.

« Ja que meu nome foi declinado na nomeação
de promotor para esla comarcl:l" peço licença a
V.Ex. para assegurar-lhe, sob minha responsa
bilidade de juiz municipal deste termo que, o
que diz a Gazeta da Bahia acerca de Mal,ti
niano Pereira Passos, é absolutamente inexacto.
Sou testemunha occular que elle exerceu re
petidas vezes em 1866 e 1869 o cargo de pro
motor pOl' nomeação do Dl'. juiz de direito
Joaquim Rodrigues Seixas: era eu então juiz
municipal deste termo. Passos exerceu sempre
esse emprege com proficiencia e moderação, e
nunca o!tro exeI'ceu nessa época quandn eI'am
impedidos os promotores elfectivos, Drs. Ernesto
Botelho, e Palha; desde então até hoje empt'ega
se Pa.ssos na advocacia e tem sufficien te conhe
cimento da legislação patria. Quanto a seus
crimes são :l.quelles sobre que acabo de in
formar.

« Não devo concluir sem que leve ao conhe
cimento de V. Ex. o estado em que actualmente
se acha o termo. O Dl'. juiz de direito da co
marca negou-se a dar posse ao promotor no
meado, pretestando ter recebido uma denuncia
de que era criminoso e que ia levar o facto ao
conhecimento de V. Ex. Ora, o crime a que

v. r. 31

allude o juiz de direitQ é o mesmo de que trata
a Ga:;eta da Bahia; comprehende grande nu
mero de cidadãos qualificados deste termo, toda
a parcialidade liberal. Este incidente, em que
se revela proposito de os excluir da lista de
eleitores, abalou profundamente os animos;
correm boatos aterradores; diz-se que se vão
expedir mandados contra todos os pronunciados
em 4 de Abril de 1878 ; os dous lados que se
odeiam de morte se preparam para a luta, que,
a travar-se, sera muito mais sanguinolenta do
qU!3 foi em 1878.

« Solicito. portanto, de V. E3:. urgentes pro
videncias em ordem a poder-se manl.or a or
dem publica sel'iamente /l.meaçada por capri
cho opposicionista. O destacamento desta villa
esta hoje reduzido a vinte praças,destas algumas
invalida.s por moles tia ; c insufficiente par:l.
mante,' a ordem. si fór perturbada: entretanto
não pouparei esforços para que os odios e ran
cores pessoaes não façam explosão. Fico an
cioso aguardando a~ oI'dens de V. Ex.

Deus guarde a V. Ex. - lllm, e Exm, SI',
"Conselheiro presidente desta provincia, João
Lustoza da Cunha Paranaguà.

Antonio ele Souza Lima.

Além desto' officio, fornm-me presente&. car
tas ainda mais explícitns. Parece-me isto .ia
bastante grave, attento o caracter daquelle
magistradv que goza la de grande conceito.

O SR. JUNQUEIRA :-EstaV. Ex, enganado.

O SR. VISCONDE DE P ARANAGUÀ: -Responde 2.

V. Ex. uma correspondcncia para a Ga;:;eta da.
Bahia, datada de Macah ubas. Essa correspou
dencia, escusado é dizel-o, deve te~ sido es
cripta pelos amigos politicos do nobre senador.
Eil-a (lê):

«Este ultimo cavalleiro (o Sr. Dl'. Souza
Lima) que tanto se esforçou pela paz desta
terra, e que, depois de cOllseg'uil-a, procura
mantel-a, impedindo o desatino de meia duzia
de transfugas que se dizem liberaes, é pessoa
d@ cl'iterio e insuspeita, e podera. afiançar si hi\.
na comarca a minima perturbao,:ão. e si o Dl'. P.
Carneiro se ha collocado na alta posição de juiz,
nãe se deixando fascinar pela paixão politica
e nem por odios que não se aninham em seu
coração. Si pois o facto que motivou a remo
ção do DI'. P. Carneiro é o que se nos manda
dizer, o Sr. conselheiro Paranagua, que tão
brilhantemen te tem administrado a provincia,
deixou-se illudir, e desta vez triumphou a ca
lumnia, »

Vê-se, pois, quanto era o conceito que me
recia o Dl', Souza Lima; p~is uma correspon
dencia conservadora lhe dirigiu esses elogios.

O SR. JUNQUEIRA :-Era a voz de um indivi
duo; nada prova,

O SR. VISCONDE DE PAItAKAGUÀ o-Com isto
quero dizer que eu não podia desprezar a re
pre4ntação de um magistrado que era assim
considerado até por pessoas do partido adverso.

O SR. JUNQUEIRA: - O que importa isto à
vista da carta impressa no Jornal do Com
mercio 1
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. O SR. VISCO:\DE DE PARANAGU.\:-EslOI\ dan
do as razões do meu procedimento, da fé que
prestei á representação do Dl'. Souza Lima. Este
porem se acha na obrigação de provar que a
C:lrta é apocripha em vista das suas communi
cações officiaes e particulares.

Portanto ja vê o senado que o Dl'. Souza
Lima goslwa do respeito e da consideração dos
~eus proprios a<1verBarios, que o qualificavam
como manteRedor da paz naquelle sertão.

Além do oflicio do Dl'. Souza Lim:l, que eu
tl'ouxe ao conheeimento do senado, foram-me
presentes alglllllas cartas em que li o seguinte:

(Esta é de principios de Junho, creio que de
G) (/.ê) :

« Meu amigo.- A infeliz l\Iacahubi\s eslà
sobre um vulCão; salve-a, e bem merecorá desta
IJoa gente e da humanidade. Eu só aguardo a de
cisã0 do presidente; pOl' pouco que eHe con
temporise, ab:lndono o termo; não .quel·~ ser
\'ictinla e testemunha de 1Iorrores; Ja pl'lnCI
piam ame:lçar-llle; calcule o que devo sofE'er ! »

Em outl'a de 18 de ,Junho:
« Os horisontes continuam a lm'Y8.r-se;

ha tendencia p:lra se a1tel'ar a ordem pu
l)lica. As pro\·idencias mgem; por pouco
I'llais que as cousas se pertl~rbem, eu me
retiro do termo para não s,'.h11' como o Bo
telho. O DI'. iuiz de direito está aqui, e sus
pendeu segur;da ve7o,por 60 dias ao escrivão An
drp.de e desde logo mandou ao Chrisantho tomar
conta do cartorio, Os jurados não querem com
Darec~r; Porphirio està na vilJa e Martiniano de
i\lmeida, que parece ter assumido todas as ju
risdicções.-S. Lima. »

A' vista disso, attendendo aos antecedentes e
estas informações que chegaram :10 meu conhe
cimento, além de uma carta em que o presi
dente da camara municipal explic..'wa-se a esse
respeito, referido alguns factos, .i ulguei can
\-eniente pedir a remoção do DI'. Carneiro, mas
não forçada, e assim o fiz por telegramma, cujo
teor impo\'ta.,a o que mais desenvolvidamente
expuz na. seguinte carta que enderecei ao Sr.
ministro (b justiça:

« lilabia, 10 de Julho de 1881.

(C Exm. amigo.- O Dl'. SOUl~a Lima, juiz mu
nicipal de iVlacahubas de quem foemo bom con
ceito, receia pel'tmbação da tranquiJIidade em
Macahubas, attribuindo (em caeta dirigida a
um amigo) esse estado melindroso ao proce
tEmento do juiz de direito Pedro Carneit'o.

« Este magistl'ado, aliàs intelligent0, envol
"ido nas lu tas políticas e intrigas locae.>, não
póde ser bom juiz alli. Poderá seI-o em outra
qualquer parte: elle já tem quatriennio;
e uma promoção, ao passo que não o prejudica,
restitue a confianç.a e a paz àquelJas para
gens, Não tenho factos nem documentos offi
ciaes, com que fundamente um pedido de re
moção forçada, na mesma entrancia, por isso
lembro esse alvitre.

« Convem que haja o maior eBcrupulo na es
colha do successor, bem como de qualquer
magistrado por aquelJes sertões, que tendem a
barbarisal'-se.

(C Bons juizes,bon~ pl'omotores (com gll.rantia
de accesso e ajudas de custo) e dous destaca
mentos volantes podem melhorar e mudar
mesmo a face das cousas alli em pouco tempo.

« Adeus do amigo e collega Paranagua.»
Não declino da. responsabiiidade que tenho

na l'emoção do Dl'. Pedro Carneiro; entendi que
ella era conveniente, mas não forçada, nem o
nobre ministro da justiça deu-lhe remoção for
çada, pois, a clausula de conveniencia do
serviço publico, foi ero consideração ao proce
dimento que S. Ex. tinha tido até então de não
promover juizes de uma para outra entrancin
havendo avulsos. Seguiu esta intelJigencia,
que não partilho, e panl justificar o acto en
tondeu conveniente usar dessa formula de que
eu não usal'ia, e po: isso eu disse que ella não
me parecia muito conecta.

Na conferencia que tive com o SI'. Dl'. Car
neiro, eu não lhe disse que não tinha pedido a
sua remoç,'io; S. S. enga.nou-se. O que eu lho
disse nessa conferencia foi quo nem eu, nem ()
Sr. ministro da justiça. estavamos obrigados 11,

lhe dat' as razões do nosso procedimento; que
não era o caso de uma remoção forçada, uma
vez que elJe tinha sido removido de uma co
marca de 1a entl'ancia p \ra. uma de 2. a Si fosse
da mesma entr:lI1cia, en,.tão sim; o conselho de
estado seria ouvido, ouvido o magistrado, e
teria todo o direito, quando não tivesse sido
ouvido ]Jost (actum, a exigir as razões do
governo.

Não sendo, porém, uma remoção forç.ada, não
ha,ia que pedir as razões nem a mim, nem
ao Sr. ministro da justiça, a quem eu tinhn
pedido providencias, porque, à vista do que
me constava daquellas paragens remotass não
queria que se me accusasse de ter procedido
como o capitão que disse - n{(o cuidei.

Esse mag'istrado diz que, do correr da con
versa, colligiu que eu não tinha pedido ex
pI'essamente a sua remoção. Colligiu mal. A
minha. carta. dit'igida ao Sr. ministro da jus
tiça indica claramente a minha opinião a este
respeito.

Entendi que devia dar estas explicações ao
senado, em justificação do meu procedimento,
em que não houve odio a esse juiz.

Agol'a, si procedi b~n;, ou mal, o senado e o
paiz que me julguem .. ,

O SR. MEIRA DE VASCONCELLOS: -Todos fa
zemcs justiça a V. Ex.

O SR. VISCO:\DE DE PAR.\NAGU.~ : - Creio,
porélu, que não me deslisei dos principios de
moderação e justiça, que sempl'e me esforço por
seguir. (111 ttito bem !)

O SR. RlIlEIRO D.~ Luz: - V. Ex. procedeu
de boa fé; sobre isto não ha. duvida; ma., pa
rece que abusa.ram d:J. sua boa fé.

o Sr. Dallt.a.s: - Sr. presidente, a
:hora eslà a soar; mas o senado me permiUirá,
el1e que sempre é tão benevolo para commigo,
que ainda occupe sobre este assumpto a sua at
tenção por muito poucos momentos.

E começarei por onde pretendia acabar; mas
o senado verá, sem que eu lhe diga, qual o mo-
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tivo por que começo agOl'a por onde pl'etendia
tel'minar,

Em uma publicação de hoje, e isto dal'li log-al'
a que eu addite o meu requerimento, leio o se
gltinte (veja-se qu"nta co usa este negocio do
:.YI~cahubas e Urubú vai dando de si, gl'aças ao
odio) (lendo) :

« Abl'i uma cOl'l'eição llO tel'mo de UI'ubl'l
em Novembro de '1881. A irmalldade do Senhor
Bom-Jesus dl, Lapa e a coV(~ de Caco daquella
terra. D'entre os muitos escandalos que as admi
Illstl'ações regedoras daquella corporação pra:
llcaram no decurso de mais de quatl'o anllOS, ê
,[ue todos COllstam dos prol,imentoB que dei,
descobl'i que tillham mandado l'etil'ar cLt the
souraria de f,\zenda da Bahia, onde estava de
positacb, pOl' ol'dem do govel'llo pl'ovillcial,
'[uantia supel'iol' a '12:000;, sem o mel10r vis
lumbre de necessidade. O pessoal daquellas
admillistrações, que el'" todo da politica domi
nante, entendeu, ou não sei como isto se pas
sou, que devi" incumbil' os Drs. Castl'o Lou
l'eiro e Rodolpho D"llt"s de semelhante negocio,
sem du vida pOl'que mais facilmente, por suas
reh\ções politicas com o elltão presiderite da
provlllcla, B,u'ão de S. Francisco, pode.iam
obtel' a Mdem almejada, O certo é que foi dada a
ordem para ser retirado o dinheiro com a con
dição deste ser convertido em apolices da di
nda publica; mas a quantia foi depositada
pelos l'eferidos procuradores lla Sociedade Com
,n~l'ci(), onele, si não extraviou-ije, creio que
ainda hoje deve cstar, e o ultimo daquelles
[Jl'ocul'adores, o Dl'. Rodolphil Dantas, deputado
g'eral, hoje ministrinho do imperio, filho do
'H-ministro da j ltstiça, conselheit'o Dalltas, que
me l'emoveu pOl' C01H'enien~ia do serviço pu
1Jl i<.'o, pediu [lor seu tl'abalho o honm'al'io de
2:000$, quan tia esta que foi logo deduzida dos
12:000:;;" como tudo consta do oflicio que abaixo
l1ublico, assig'llado p210 juir. municipal do tel'
mo de Urubú, que ri pessoa da confiallça cb.
actualidade politica. »

Fiquemos aqui e vamos aos documentos:
.( Juizo municipal da viUa de Urublí, -lO de

Olltubl'o de '1880.
« Copia,- Juizo municipal da. villa de Ul'ubú,

10 de Novemb.'O de 1880,- Illm. Sr.- Acabo
de 10[' o oflicio de V, S. datado de hoje, no qual
pede a este juizo infOl'mações relatil'amente :i.
quantia. de '12:253$'266 qUB se achavà na the
sOlll'al'ia geral desta pl'ovincin., e pel'tenccnte i
it'mandade do SenhOl' Bom JeSltS da Lapa, deste
tel'lllO. o cump'e-rno responder: O negocio do
recebimento da quantia alludida foi incumbido
pela mesa regedora ao advogado Ro~endo p,
Simas, a quem a mesma mesa constituiu pro
curadol', mediante um contl'ato para liquidai'
os negncios desta perantB a .i <lstiça; B foi o
dito advogado quem incumbiu na capital o
Exm. Sr. Dl'. Rodolpho Epiphanio de SOltZa.
Dantas, como advogado, de l'equorer e dar os
passos precisos pua I'oltar ess8. quantia i ir
mandade, e de facto se cOllseguiu o seu rece
bimento que foi feito pelo Dl'. Francisco Anto
nio de Castro LOlll'eiro, conforme tem este
a.visado iquelle procurador da irmandade, como
ainda communicou em data de 20 de Agosto
deste anno, dizendo que para maiol' segul'ança

depositara a quantia no cofl'e da sociedade Com
mercio, na cai1ital, e·pedindo autorização pal'~.

sel' a mesma comel,tida em apolices da divida
publica; pOl'tanto, alli se acha a qnantia, es
perando a necessal'Ía autorização, que não ioi
ainda dada pOl' não tel' a irmandade thesoureiro
que de pl'ocuração para tal fim. Devo tambe~jl

infol'mar a V. S, que o advogado ciue tl',\tOU ()e
l'equerer a entl'ega d.\ qU;J,ntia e que a recebe~l

exige opagamento de 2:000$, inc1nsil'B o tra
balho de reduzil-a em apolices. Deduzida esta
quanLia, tel'à de sei' convel'tida em apolices a
quantia de '10:253'\;266. E' quanto sei, em yiste\
do que me infol'mou o dito ad ogado Simas, 03
qUB consta das cal'tas que me apresentou do
advogado da R\hia, RBitel'o a V. S, os meus
[1l'otestos de respeito e considel'ação, Deus
gual'de a V. S. - lllm. Sr. Dl', Pedro Cal'lleÍl'o
da Silva, muito digno juiz de dil'eito desLa co
marca do Urublí,- O juiz municipal '1 0 sup
plente, Rocl1'i[/o Jose ele J11a[lalhües. »

O SR. F, OCTAVIANO:- M(1s I'-hi vem a cont9
de Simas ; não é a dos advogados da capital.

O SR, DANTAs:-E' ex:acto.
Apenas li tudo isto, na tl'anquillidade do

justo, pOl'que eu sei o que são meus filhos,
escl'evi :J.O actual ministro do impel'io, pedindo
que me informasse o que havia nisso; q ualque.'
que fosse a illformação, eu sabia que 1111'i., ('6

ser muito boa.

Respondeu-me:
« Li o que publicou hoje o Dl'. Pedl'o Cal'

neiro, e que ó illteiramente falso na parte qG3
mfl di7- respeito. O que hoave foi o seguinte:
A tal lt-m i ndade, ou algum ou alguns de seGS
admillistl':-dores. incumbiu-:'ile em Fevereiro
ou l\'!a.r:;o de '1879 (e lembro-me disso pOl'que
foi ao tempo em que deviDo pal'tir pal·:J. aqei
como deputado que tal com missão l'eeebi) c:"
tr8.t~r dessa quest;10 da retirada da quantin. "
que o Sl'. Pedl'o Cal'uciro se referiu,

« Não podendo, pelo alluc1ido motivo, encc',;'
regar-me de semelh::mte cousa, tratei, como l"e
cumpt'ia, de substabelecer a procuração em
outro advogado, que foi o Castro LOUl'eit·o. E ,\
isso, pura e simplesmente :J. isso, limitou-s,; '"
limi ta-se o meu papel nesse negocio, pelo llu],l
uunca recebi um real. pOl' isso que do mesmo
nunca me occupei, Substabelecida a [lI'Oéll
ração que me 'Ol'" enviada, nem occasião tiv~

nunca de entender-E)e a l'espeito com o incli
vidllo ou individuos qne a haviam passado. Em
l'esumo, l'epito, lleste negoeio só devo figUl'a;'
como destinatario de uma procuração que n~o

pude aceitar e de que OUtl'O advogado se encll.:'
regou.»

Ora, vejamos pal'a que o SI', Dl', Pedl'o C::Ir
neil'o quiz t~azer ,um negocio dessa ll.atUl'eza ,"
publico. Pal'a dizer que o actua.l nUlllstl'O do
impel'io, na Bahia, era advogado? Isso era pt;
blico, Todo o mundo o sabe; as gazetas da co.
piLal da Bahia o anllllllciam e tambem as de~t:\

corte.
Pa.l'a dizer que o actual millistro do impel';o

é filho do ex-ministl'o da justiça e advogado '{
Senhores, :\ advocacia ó uma das mais no

bres protis~ões; a elb se consagra o Vii' '{JI":-
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d n< ac peritlts de Cicero. Ao advoga~o
·~o.~ura quem n~lIe deIlosita ?oniian<;a; e nao

p. actual ministl'o do l1DpenO, antes de sei-o,
50 o . mesmo entre nós muitos cidadãos re-mas aquI. . . t
speitaveis e eminentes, .ant.es de "erem mllllS ros
ou do imperio ou da Justl.ça ou .da fazenda ou

residentes de conselho, e depOls de o serem,
fêm sido e continuam a ser advoga<:10? sem que

'no-uem lhes irrogasse a menor lllJul'la com
f8~Oo: e advogado de individuos particulares,
de irmandades, de conventos, de bancos, ~e
estabelecimentos indu.stl'laes e de tudo ... Nao
sei Dois. a que vem ISSO.

EI.â para dizer que el1e recebia honol'ario
por isso ~ Mas o contrarlO, no caso de que se
trata, ficou provado. .

O SIl. F. OCTAVlANO :-0 proprlO documento
responde; o documento diz que não se tinha
pago.

O SR. DANTAS :-São palavras repassadas de
ma vontade ...

O SR. F. OCTAVIANO : -Todos sabem que °
Sr. ministro do imperio é muito honesto.

O SIl. DANTAS :-l\1uito obrigado. Seria para
ferir o pai na pessoa do filho ~ Oh ! Isso é cousa
que não tem nome ...

O SR. VISCONDE DE PARANAGuA:- Seria per
yersidade.

O SR. DA 'TAS :-Eu tambem fui advogado
em minha provincia, mas exerciesta profissão
levitntando-a, digam todos que tiveram nego
cios commio-o. Nuuca tive queslões adminis
trativas, ma~ sim no juizo commercial, juizo
cil·el. juizo Ct'ime e ecclesiastico,

Mas que as tivesse! Podia tel-as muito digna
e honestamente.

Deixei de ser advoga:lo quando. fui nome.a;do
conselheiro de estado. E pr'ejudlcou-me, Ja o
disse aqui, em meus interesses par~iculares.

Mas entendi sempre que o con'>elhell'o de es
tado não póde advogar.

O SR. F. OCTAVIANO :-Por isso recusei eu.
O SR. DANTAS :- Quando fallo com esta co

rag'em é porque posso fazel:-o ..Da politica,
além desta posição que conquistei com o meu
suor, e rela benevolencia inexcedlvel de meus
concidadãos. não tenho tirado outra vantagem,
posso di7,el-o de publico, li l~z de todo~ os dias 7porque do muito pouco que tlllha quasl tudoIa
se foi ... E recordando o que a seu respeito
disse o Visconde de Uruguay, de saudosa memo
ria, posso dizer tambem com desvanecimento: si
morrer amanhã, minha familia ha de mudar
se da casa que habito. porql.te não deixo recur
60S para ella viver como vive hoje, pois os que
tenho p~ovêm do pouco que me resta e do que
percebo do Estado. Eis ahi tudo.

Meus filhos são creados nesta escola. E no
dia em que não a seguirem deixarão de ser
meus filhos.

Eis a razão por que mostro sempre esta tran
quillidade do varão justo, Serei um come-
diante 1 ! .

Tenho muitos adversarios, inimigos ranc(j)
r080s, tenuo-os tido sempre menos generoios
do que eu para com e1les !

Sr. presidente, o obscuro senador que neste
momento dirige a palavra ao senado chegou a
estas alturas, e são muito grandes, tenho con
sciencia disso, sem ter nunca mentido, nem
calumniado, nem injuriado. Sou homem de
combate, de luta, mas eu nunca lancei mão
de arma que não fosse digna do homem de bem
para conquistar a confiança de meus conci
dadãos, confiança que saberei conservar até aos
ultimos momentos de minha vida pelo caminho
que tenho trilhado.

Quanto aos negocios d~ Macahubas, para que
fallar mais nelles ~

Apenas preciso dizer ao honrado senador
pela provincia da Bahia, que tanta insistencia
mostrou, apezar de eu ir ao seu encontro e dar
lhe todos os esclarecimentos sobre este negocio,
pedindo que me fornecesse esse jornal onde
leu a pronuncia a que se referiu, que esse
jornal tem a data de 10 de Setembro de 1881.
Até então não havia no archivo da secretaria
da justiça, nem nos da prflsidencia da Bahia,
nem constava nos cartorios de Macahubas, no
ticia de semelhante processo, que se diz feito
em 1878 ! Apenas existia um pedido feito por
mim, apoiado pelo honrado senador, o Sr. Leão
Velloso, em Março de 1879, quando aqui discu
timos estes negocios. «Onde esses processos,
diziamos, appareçam! »

O SR. JUNQUEIRA: - Publicou-se por causa
da nomeação do Sr. Botelho.

O Su. DANTAS:-Não vi. E não digo que não
vi para que se pense que eu cassaria o decreto,
Não; porque eu tinha nomeado um homem que
por tres ou quatro annos exerceu sem reclama
ção o cargo de juiz municipal e de orphãos do
termo de Monte Alto.

O SR. JUNQUEIRA: - Exerceu mal.
O Su. DANTAS: -Não exerceu mal; ninguem

tinha reclamado ... Tudo isto é, como V, Ex.
bem disse. um tecido de inverdades, de mise
rias e de paixões ruins, em que um h.omem
de bem tem nojo de envolver-se.

O SR. JUNQUEIRA: - E' verdade.
O SR. DANTAS: -Sr. presidente, não se sabillo

nada disto. Eu j:i pedi a cópia do processo.
Vamos ver o que é., posto g.ue delle désse ~oticia

ultimamente o JUlZ mUlllclpal ~ouza Llma .300
honrado ex-presidente da provlllcla da Bahia.
FiCaremos sabendo o que temos até hoje igno
rado, que esse processo que se guardou em
Urubú até restabelecer-se a paz em Macahubas,
que nunc<J. appareceu, sai agora li luz: l\~as

tenhamos um pouco de bom senso e perS,JlCaCla;
não nos deixemos enleiar nesse cipoal.

Não proseguirei: o que ainda tinha de dizer
reservo para quando .ofl'erecer sobre esta me~ma
materia novo reque:'lmento.

Agradeço viva e profundamente ao senado a
.bondade com que se dignou de ouvir-me. Tenho
concluido por hoje. (Muito bem, muito bem.)

Ficou a discussão adiaria pela hora.
O SR, PRESIDENTE deu para ol'dem do dia 27:
1a discussão do parecer da commissão de con-

stituição, concedendo licença, na fórma do es
tylo, ao Sr. senador ~osé Antonio Slloraiva,
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2a discussão da proposta do poder executivo,
convertida em projecto de lei pela camal'a dos
deputados, n. 161, de 1880, concedendo ao mi
nisterio do imperio o cl'edito que tór preciso
para cobrir as despezas feitas e por fazel' com 0
subsidio dos deputados e senadol'es e com a
publicação dos debates na sessão extra.ol'dinaria
do dito anno de 1880.

3a dita da pl'oposição da camara dos de
putados, n, 108, de Vi80, approvando a ap1sen
tadorill concedida, por decreto de 4 de Junho de'
1877, ao cal'cereiro da cadeia da cidade do Assú,
da provincia do Rio Gl'ande cio Norte. José 'da
Circumcisão Ferreira. . >.

2a dita da proposição da mesma camara,
n. 309, de 1879, autol'izando o governo a read
mittir no quadro etfectivo do corpo de saude 3.0

10 cirurgião refo:mado, Dl'. Florencio Francisco
Gonçalves.

Levarüou-se a sessão as 3 1/4 horas da tal'de.

~~a sessão

EM 27 DE FEI'ERErRO DE 1882

P,-esidencia do Sr. Barão de Cotegipe

SUMMAR1Ü.- PoIfooor da commi"ão do orcamonto sobro
os cfoJilo3. do mi oistario da. agricu tura.":'-' Rcctificação
doSr,.IarllOlto Campo. (pro",Jo;,lo tio c nsolho).-OROEM
DO J)f.L-:-Llce~ç:l. a~ Sr. RenaJ?r S;;.r:.ti.va .-Approvação
em i:l. .d'scEssao. 01$[100;:5<1. de IntorsllclO.-CI'I;:dito para.
a publlcaçao dos dob 'los na sessão cxtraordinal'iil.
Encerramento da discussão. Appeova 'âo dos arts. id e
2° da propo:3l:l do podar cxccutivo.-AposentaJoria ;la
carco.reiro da cadeia.la ciLiada d,) ASSú

J
da pl'ovincia

do RIO Grando tio NOrl", .J ,se da Circumcisão Forroir.,
Approvaç~o em 3a ~i~cu ..;~ão.-qeadmi:>sã I D') quadro
do exercito do C1rurglao roformado Dr .. Florendo
Francisco Gonçalves. l)i3curso~ dos Srs. Mdra do Vas
clficollos c Jun'iuoira, Rojoiç"<l da proposição.

A's'li hor.\s da manhã acharani-se presentes
31 Srs. senadol'es, a saber: Barão de Cotegipe,
Cruz Machado, Barão dB lVIamanguape Leão
Velloso, Barão da Laguna, Chichorl'O, Ribeiro
da Luz, Delamare, Luiz Carlos, João Alfredo
Correia, Viriato de Medeiros, Viscond\J de Ja~
guary, Junqueira., Paula. Pessoa, Lafayette,
Uchóa Cavalcanti, Carrão. Visconde de MUl'i
ti.ba, Martinho Campos, Ôonde de Baependy,
V~sconde de Abaete, Affonso Celso, SinimbiJ.,
VIsconde de Panmagua, Dantas, Bal'ros Bal'
reto, Leitão da Cunha, Visconde de Bom Retiro
Cunha e Figueiredo e Castl'o Carreira. '

Deixaram de COmpal'BCer, com causa parti
cipada, os Srs, Barão de Maroim, Ottoni, Diogo
V~lho.' Jaguan.be, Fausto de Aguiar, Octtwiano,
Srl'Yerr~ M.al'tllls, Godoy, Saraiva, José Boni
fa;ClO, Sll\'eIra da Motta, Visconde de Nictheroy.
VIsconde de Pelotas B Fl'anco de Sa,

Deixou de compàrecer, sem causa partici
pada, o SI', Barão de Souza Queiroz,

O SR, PRESIDENTE abriu a sessão,
Leu-se a acta da sess'l:o antecedente, e, não

havendo quem sobre ella fizesse observações,
deu-se por approvada,

O SR, 10 SECRETARIO declarou que não havia
expediente.

O SR. 20 SECRETARIO leu o seguinte

Pw'ecer

A' com missão de orçamento foi devolvida, por
dalibel'ação do senado, de t3 deste mez, a propo
sição do podel' executivo, convertida, pela ca
marados deputados, Bm project) sob n, 121, de
29 de Outubr.) de 1880, concedendo ao gOVBl'110 ,
pelo minis~erio da agricu!tul'a, divel'sos cre
ditos na itu[Jol'tancia de 3.851: 301$201, afim de
serem novamente examinados e alterados a vista
do tempo decorl'ido, desde que fO;'am solicitados
até a presente data.

Para se desempenhar dtl semelhante tarefa,
entendeu a commissão que, na falta absoluta de
documentos, devera convidar o Sr. ministro da
agricultura, com.nercio e obras publicas, pal'a
uma conCel'encia, no intuito de obter infol'lna
ções e esc!areciment<Js relativamente a cada
um dos refel'idos cI'editos.

Realizada a confel'enciae colhidas as infor
mações precisas, passa a commissão a expor o
sell pal'\Jcel' não só sobre aquelles Cl' editos,
como sobre as emendas otfel'ecidas dl.ll'ante a se
gunda discuss.10 do pl'ojBcto, no senado, em
1880.

Os creditos constantes do pl'ojecto da camara.
dos deputados pal'a, o exercicio de 1880-1881,
são os seguintes:

1.0 Ordinario pal'd. pagamento da despeza com
a conservação e custeio do jardim do campo da
Acc!amação, na importancia de 48:86:)$000.

Pl'op'ie a commissão que se l'eJuza este cre
dito a 34:83\1$340, somma em que effectivamente
impol'taram os serviços l'elativos a tal consel'
vação e custeio no exercicio de 1880-1881. ja
encerrado.

2. o Supplemental' dg 150:000~ ri. vel'ba-Es
trada de feiTO D. Pedro ll-, para ser applicado
ao paga.llen to de tubos para a canalisação das
aguas do rio da Pl'ata do Mendanha,

Entende a commissão que esta este credito
no caS1 de sei' approvado pOl' se haver realizado
a compra dos tubos e ja ter sido concluida a
canalisação, a que eram destinados,

3. o Especial de 1. 290:000$ pal'a a constrLlC
ção da ferl'o-via de POl'tO Alegre á Uruguayana.

4. 0 Especial de 341:045$::319 para o pl'olon
gamento da fel'ro-via da Bahia ao Joazeiro.

5. o Especial de 1.230:807$085 para o pro
longamento da ferro-via do Recife aS. Fran
cisco e do Recife a Caruar'.i,

Esta infor,nada a commissão de que as des
pezas com as obras destas linhas ferreas não
excederam as sommas consignadas na tabella C
annexa á lei n. 2940 de 31 de Outubro de 1879,
que regeu os exercicios de 1879-1880 e 1880
lR81, Consequentemente, propõe a eliminação
destes creditos, p~r serem desnecessarios,

Os dous ultimas creditos e,peciaes, a sabel' :
de 333:;;80$)68 para a ferro-via de Paulo
Affonso e de 408:8'18$'229 para a do Sobral não

. podem, como aquelles, ser eliminados do P"O
jecto, por se terem effectuado com os tl'abalhos
destas estradas despezas· que, segund) esclare
ciment'ls obtidos, não só excedem li quantia de
700.000$ consignada para cada uma dellas, na
citadil. tabella C, mas tornam indispensaveis os
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Cl'edito pal-a o exercicio de 1881-1882

alludidos creditos para a liquidação final do
respecti1'0 e:s:ercicio,

Não obstante ter sido de 34:897,340 a impor
tancia da. despeza com a consel'l'ação e custeio
do jardim do campo da Acclamação, no e:s:er
CiClO de 1880-1881, presta a commissão o seu
assentimento a0 credito de 48:860 para o e;:er
cicio corrente, por estar informada de carecer,
presentement~,o referido jardim, de certos ser
viços de consel'l'ação, que pô:le dispensai' imme
diatamen te depois de inaugurado.

Importando todos os creditas constantes do
projecto da camara dos deputados para os exel'
cicios de 1880-1881 e 1881-

1882 em., .. , 3.851:301 201
Abatida a somma que se re

duz em um delles, e a impor
tancia dos que são elimi-
nados , , 2.875: 813$094

Tres siLo as emendas que acompanham o pro
jecto, apresentadas na sessão do senado (le IG
de Dezemuro de 1880, c1uaIH10 começou el1e a
ser discutido.

A primeü'a ele"a o credito ospecial, desti
nado li. ferro-via de Porto Alegre ~, lirugllayana
de 1. 290:000~ a 4.. ~90:000.':; para serem despen
didos nos exerClCIOS de 1880-1831 e 1881
1882.

A segunda concede Ulll cI'edito extr:1.ordinario
de 200:000$ para o prolougamento da linha
telegraphica de Coritiba ale à fronteil':1. do 1m
perio, para ser despendido nos e;:ercicios de
1880-1882.

A terceira abre o credito e.,>pecial de.,.
74:239,"956 para obras da estaçio (1:1 Gamuôa.

E' desnecessaria a primeira ewenda por não
ter havido e.;cesso de despeza 80bre o \'olado, no
exercicio de 1880-1881, para as obras da linha
fenea de Porto Alegre a Urll8'lIayana, como já
foi dito, e por não con8tar tam1Je111 que no ex
ercicio COrI'ente possa ser excedida a SOlllma de
3.000: 000$, consignada para aquellas obras na
tabella D, annexa li. lei n. 3017 de 5 de Novem
bro de 1880.

Outro tanto não pôde dizer a com missão a
respeito da segunda e tetceira emendas; obser
va, porém, que não lhe parece muito regular e
conforme li. doutrina dos arts. 37 § 2°, 53, 54 e
55 da Constituição do Imperio, que proposições
do poder executivo, approvadas pela camara dos
deputados, possam ser emendadas pelo senado,
já. elevando a somma de creditas propostos, ji
concedendo outros inteiramente differentes.

A' sabedoria do senado cabe resolver. si seme
lhantes emendas estão no caso de merecer·a sua
approvação.

Concluindo, olferece a commissão um Jlroje
clo substitutivo do da camara dos deputados.

O SR. PHESIDE1\TE: - Tem a palavra o 51'.
l\hrtinho Campos para uma rectificação.

ltECTIF IC.\ÇÃO

o Sr. Martinho CaD1pOS (p"'e
sidente do conselho) :- Sr. presidente, antes
ele comparecei' li. s3ssão de salJbado, soube que
tinha siclo-feita uma reclamação contra o meu
discurso por um dJS honrados senadores pela
provincia ele Pernambuco.

Devo dizer a V. Ex. e ao senado que o hon
rado senador tem toda a razão qnando sl3 queixa
de inexactidões na publicação. A ine:s:actidão,
p<H:ém,é devida a um aparte de S. Ex., que ou
não foi tomado ou foi sllpprimiclo.

O SR. BAI::'ROS BARRETO; - Não tenho con
sciencia de ter ela.do esse apll.rte.

O SR. M.-\.RTI1\HO C,uIPOS (presidente do con
selho) : - Quero dizer a V, Ex. que a inexa.

P,'ojecto su!7stitutil:o

Art. Lo São :1.bertos ao governo, pelo minis
terio ela agricultura, commercio e obras pu
blicas, os seguintes credilos relativos ao exer
cicio de 1880-1881 :

Supplemental' ele 150:000 '. a verba-Estrada
de ferro D. Pearo Il-pJra ser applicado ao pa
gamento dos tubos encommendados para a
canalisação das aguas do rio da Prata do Men
dallha'

Esp~cial ele 333:580,563 para a construcção
da ferro-da de Paulo Alfonso;

Especial ele 408: 'i48$229 pal'a a const;'ucção
da ferro-via de Camocim a Sobral.

Art. 2.° São igLlalll1ente abertos ao governo,
pelo reL)rielo ministe 'io, os seguintes cl'edi tos,
relati ,-os :1.0 exercicio de 1881-1882:

Supplement:l.I' de 34:839 '310 li. verb8.-Exer
cicios fincl,)s - pam pagamento elas despezas
effectuadas com a conservação e custeio do jar
dim do cam:,o ela Acclamação, elurante o exel'
cicio ele 1880-1831 ;

Ordinal'io ele 48:860: afim de occoner ::i.
despeza com a consel''':l.ção e custeio do jarelim
do c,.mpo Ih .-\cclamaç.ão. .

Art. 3.0 Os creelit'Js compt'ehendidos no ar\. 1°
fario parte ela lei do orçamento ele 1880-1881,
e os de que lratel o :u't. 20 pertencerão ó. lei do
orçamento para 1881-1882., ficando :l.utorizado
o ministel'io dos negocios da fazoncb, a efectuar
as oporações elo creelito, que forem necessarias,
na falta de sobr.ls da receita dos mencionados
exercicios.

Art. 4,0 Rerogam-s'l as disposições em con
tra.rio.

Saia das C'lmmissões em 27 ele Fevereiro de
18~2.-J. D. RilJei,'o da Ll~~.-J. ,·bn7o.
Affonso' Celso .-Lei/cLo da Cunha.-Barros
Bem-cto, com restl'icções.

A imprimir para ontrar 1l:1. ordem elos tra-
balhos. .

Comparecer:\m, depois ele abel'ta a sessão, os
81'S. l\'unes Gonçalves, Paes de ilfenelonça, Luiz
Felippe,Meira de Vasconcellos, Teixeira Junior,
Barão de Pirapama, Vieira da Silva, Silveira
Lobo, Ant1'ío, Fernandes d:l Cunha e Diniz.

975:4888107

Emendas

Ficam reduzidos a ... , .



SESSXO EM 27 DE FEVEREIRO 247

ctidão é devida a um aparte que me foi dado
por V. Ex. e que nas notas não appareceu.

Na correc.;ão dos meus discul'sos, sempre me
limitei a restabelecer o meu pensamento, sem
tocar nos apartes que me são dirigidos.

O SR. BARROS BARRETO: - Não tenho con
sciencia de tal aparte.

O SR. :MARTI:-IHO CA~IPOS (presidente do con
selho): - Bem; ouvindo o aparte do honrado
senador e me parecendo elle offensivo para
mim, re3[londi. Si o aparte do nobre senador
n1io foi, como me pareceu, offensil'o para mim...

O SR, BARROS BARRETO: - K,io podia sel' ,'\

O SR. MART[:-lHO CAMPOS (presidente do con
selho):- ... peço a V, Ex. e ao senado que
deem as minhas palavras PO[' não proferidas.

Mas o nobre senador, que é homem brioso,
!la de convil' em que, junto de S. Ex. ede todos
os membl'os do senado, eu não queil'a ter menos
susceptibilidade do que tem S. Ex.

O SR. BARROS BARRETO:- Sem duvida.

O Sll. l\L-\RTLNHO CAMPOS (pl'csidente do con
selho): - Parecendo-me o aparte de S. Ex.,
offensi1'0 a mim, respondi-lhe. .

O SR. BARROS B.U1.RETO:- Não dei ta.l a.parte,
O SH. MAHTIN[{Q C.UIPOS (presidente do con

selho) :- Nesse ca30 peço a. \". Ex. que de ás
minhas palan'as, que lhe p,... recel'am offen
sivas, o mesmo sentido que til'8l'am as de V.Ex.
Não ha nessas palavras offensa algum:I. ao
nobre senador; apenas respondi aS. Ex. no
mesmo sentido que se me afigurou te[' o aparte
de S. Ex.

Eis tudo q uan lo eu tinha a dize I'. Pelo que
toca ao cheiro da rosa e da cebola, S. Ex. ha
de perllJittir que não responda. Como S. Ex.
promette apl'oveitar outras occa.siões de dis
cussão, si me parecer que a cousa. li digna de
VIl' para o senado, acompanharei aS, E::t.,
desejando mllito ql\lõl em tudo isto S. Ex, não
veja de minha parte nenhuma inten~ão de
faltal' ao respeito que devo ü sua pessoa e que
lhe tenho sempl'e testemunhado, proctlrando
ou troSlll1 merocer a sua estima.

O SR. VISCONDE DE P,UHNAGu.i.:-Apoiado.

O SR. CRUZ l\'IAcHADo:-Muito bem.
O SR. BARROS BARRETO: -Poss') tel' de novo

a pahwra, SI', presiden te ?
O SR. PllESLDENTE. -Não senhoI' ; esta con

cluido o incidgnte, tem sido dadas explicações
de pal'te a pal'te ; não tem mais logar a conti
nuação do inciden te.

O SR. BARROS BARRETO: - Queria dar uma
satisfação ao nobl'e pi'esidente do conselho.

O SR. MARTINHO C.U-lPOS (pl'esidente do con
selho):-Aspalav['as que V. Ex. acaba de pro
fel'il' são para mim mais que sufficientes,

ORDEM DO DIA

LICE1\Ç.1. AO SR. SENADOR SARAIV.-\.

Entl'ol[ em i'" discussão e foi sem debate
a.ppl'Qndo paI'a passa.r a 2'" e ultima discussão

o pareccr da commissão de constituição conce
dendo licença, na. fÓl'ma do estylo, ao Sl'. sena
dol' José Antonio Sal'ail'a.

O SR. CRUZ l\L\.CHADO requereu dispensa de
intel'sticio para o parecer entrar em 2a dis
cussão.

Consultado o senado. consentiu na dispensa
pedida.

CREDITO P.UU A PUBLIC.,ÇÃO DOS DEBATES N.\.

SESSÃO EXTRAORDI"ARl.I.

Seguiram-se successivamenle em 2'" discus
são ('13 al'ts, tOe 20 da. proposta do podeI'
executivo, convertida em projecto de lei pela.
camar.... dos deputados, n. "16"1, de Hl80, conce
dendo ao ministerio do imperio o cl'edito que fol'
pi'eciso pa.m cobrir as despezas feitas e PO['
fazel' com o sllbsidio dos deputados e senadol'es
e com a publicação dos debates na. sessão ex
tI'aordinal'ia do unno de "1880,

Não havendo quem pedisse a palavra, encel'
['ou-se a discussão.

Votaram-se e fOl'am appl'ovados os artigo.s.
Foi o projecto tal qual veiu da. camara dos de

putados adoptado para passaI' á 3'" discussão.

APOSENTADOIU.-\.

Segllil1-se em3"'discussão, e foi sem debato ap
provada e n.doptada para ser dirigida ri. sancçãü
impeI'ial, a proposição ela camaI·a. elo~ deputados
n. t08, de "1880, apl'l'ova.ndo a aposentadol'iu
concedida, pOl' decreto de 4 de Jlwho de 1877,
ao caJ'cel'eiro da cadeia da cidade do Assü, da
pl'ovincia do Rio Grande do NOl'te, José da
CirCI1111Cisão Ferreil'a.

RE.I.DMISSÃO NO QUADr,o DO EXERCITO DE U~)

ClRURGI:í.O REFORMADO

Seguiu-se em 2a discussão a. proposição d"
mesma camara n. 309, de "1879, autorizando o
govel'llo a readmittil' no quadro effectivo do COl'
po ele saude o "1 0 cirUl'gião reformado, Dl'. Flo
rencio F['ancisco Gonça.lves.

O Sr. l"J:eira de Vasconcel
los: - A PI'oposição, que veiu da outra ca
mara,e que é submettida ri. apreciação do senado.
autoriza o governo a readmittir no quadro do
exercito o "1 0 cil'urg-ião Flo['encio Fl'ancisco
Gonçalves, que se acha reformado desde "1868.
A maiol'ia ela ilIustrada commissão deu parecer
a fa 1'0[', opinando para que a p l'oposição fosse
adoptada. Um de seus illustres membros, po
rém, deu um voto separado, alias bem funda
mentado e com razões bem deduzidas, opinando
para que fosse a Pl'oposição rejeitada.

Peço permissão a maioria da illustrada com
missão para divergir do seu pal'ecer, pronun
ciando-me a favor do voto em separado, ao qual
presto o mell apoio e o meu voto,

Começarei fazendo uma ligeira exposição dos
factos que occorreram na cal'l'eil'a milita.r
deste cirurgião, para melhor e:oc!arecimento da
questão,

O cil'Urgião Florencio Francisco Gonça.Ives
teve pra.ça em "1859. Em "1862, tl'es annos, pouco
mais ou menos depois, obteve licença pal'a
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tornar assento na assemblea provincial do Espi
rito Santo, e conservou-se no gozo desta licença
até 1&65, cêrca de dous a tres ilnnos. Em 1865
voltou ao serviço do e:>ercito. Em 1868 obteve
nova licença, por moti 1'0 di? molestia. Em De
zembro desse anno obteve a suo, reforma, sendo
para isso inspeccionado pela junla militar da
côrte, que o considerou soffrendo de molestia
incul'al"el que o impossibilitava para todo o
serviço.

Jâ ve o senado que este 10 cirurgião teve, até
ser reformado, cêrca de 9 annos de praça, tendo
apen"lls 7 annos de serviço effectivo. Depois da
sua reforma foi ainda servir na companhia
iha do Espiri to San to, gozando das van tagens
inherentes a essa com missão facil e cOffimoda,
e, ao mesmo tempo, sendo aIliviado do serviço
rigoroso, incomlllodo e cheio de privações inhe
ren tes ao cargo militar (le cil'l1l'gião do exel'cito.

Em 1879 foi dispensado dessa commissão e
então lembrou-se de pedir a sua readmissão no
quadl'o do corpo de saude.

PortnnLo, este oflicial pretende, do poder le
gislativo, uma graça, um mero favol', e eu
não me oppol'ia a que se ihe fizesse essa gTaça
si porvenkll'a não estivesse convencido de que
eIla iuvolve uma injustiça, u:ua grande iniqui
dade contra os actllaes 20" cirul'giões, que tem
dil'eito a accesso por antiguidade e cujo direito
vai ser pre terido com a readmissão desse ofli
cial reformado.

UM SR. SENADOR :-Não apoiado.
O SR. MEIRA DE V,\SCONCELLOS :- A pro

posição manda readmittil-o em ultimo logal' no
quad;'o dos los cirugiões do COl'pO de s<tude do
exercito; lllas, indo elle occllpar esse logar,
vai prejudicar o direito de accesso <to 20 cirur
gião mais antigo, que deverfl i)reencher a la
vaga, prejudicando igu<tlmente todos os outros,
que proporcionalmente teriam de subir na escala
gradual do accesso. A preterição é manifesta,
é patente a in.justiça relativa; a Pl'oposição vai
ferir a lei, e offender a direitos adquiridos, isso
é evidente e incontestavel.

Desde que for adoptada a resolução, este to
cirurgiito vai ficar aggregado; e, ebda a l a vaga,
eIle a iri preenche]', pretel'indo os 20s a quem
pertencia o accesso POl' antiguid<tde, por conse
quencia não se respeita direitos adCJuiridos, que
a lei gaJ'ante, e g·arante com bons funebmentos
e com muita severidade.

Como sabe o senado, o di]'ei to de accesso por
antiguidade, para o militar, é um direito muito
importante, de muito valor; esse direito con
stitue seu futuro, a recompensa dos serviços
que presta ao Estado.

Não deve, pois, o parlamento conceder um
favor, uma graça, com preterição desse di
reito, prejudicando a antiguidade daquelles
que continuaram a prestar serviços militares,
que não estiveram em nenhum;1. commissão
commoda, facil e proveitosa, gozando igual
mente dos commodos e descanço de uma refor;'
ma desde 1868 até 1882, isto é, durante 14'
annos, permanecendo, por todo e"se tempo, li
vre dos rigores da disciplina, alhei.o á vida
militar; o senado não ignora quão rigoroso é
o serviço dos cirurgiões effectivos do corpo de

saude, sujeitos a transferencias e a commis
sões muitas vezes penosas, difficeis, e até arris
cadas.

Permilta-me a commissão que faça algumas
ligeiras observações sobre os fundamentos em
que baseou o seu parecer.

O primeiro consiele,"andum do parecer diz
que-o seTviço elo exercito lttcTCwia com a
Teaelmiss'lo ele um cÍl"Ul"giãO provecto e de
longa pmtica,

O voto ern separado impug'ua este fundamen
to, declarando que não consLa dos documentos
que fOl'1Im presentes â commissão, que esse ci
rurgião tenha merecimentos e se['viços snpeno
res aos d<tquelles a quem vai pl'eteril';que, qua:n
to à pralica, ha\'ia 14 annos que eIle estava fóra
do corpo e da disciplina militar, e, por conse
guinte, não a tem longa.

Eis como se exprime ;1. este respeito o voto
em separado:

« Não consta, mesmo dos documenLos offereci
dos, que elle seja, como se diz em um dos
consideTanela, provecto na sna profissão.

« O seu pouco tempo de serviço effectivo não
é bastante para qualificaI-o por este modo, e os
prestados na pequena enfermaria do Espirito
S3 n to, fóra das vistas dos chefes do corpo, são
de igual modo insufficientes.

« Os bons serviços por el1e feitos s~o os vulga
.res elos que compõem o quadl'o de saude,

« Não conheç.o esse aflicial, não ponho em
duvida seu merecimento, mas, pelo menos de
igual merecimento e de sel'viços nunca infe
riol'es devem sel' muitos OUtl'OS que· pertencem
ri, eifectividade elo COl'pO de saude, »

Portanto, o consielel'andum do parecer da
commissão não procede, e é perfeitamente re:
futado pelo voto em separado.

O 20 consideTanelum do parecer é o se
guinte :

« Que ha economia para os co(,'es publicos
em que um medico reformado volte, PO]" cÍl"
cwnstancias,especiaes ao serviço activo,sendo
sua idoneielaele p,'ovada pe'rante a junta mi
lita" da cárte. »

Antes de turlo, observarei que a economia
nunca poderi servil' de motivo legitimo para
se fazer um favor com prejuízo de terceiro,
Demnis, para o Estado, a economia a fazer é
insignificante, e, como demonstrou o voto em
separado, não e tal CJue Justifique um;1. graça
lL um funccioll~,rio publico, com prejui7.0 da
direitos adquiridos de "utros em condições mais
\'an tajosas peran te a lei,

O voto em separado refu ta esse consieleran
dum do parecer nestes termos:

« Finalmente, a economia que '"esultal"d aos
corres publicos reduz-se d insignificante
quantia de 240$, na verba dos ?"e(ormados, ao
passo que lJóele da?"-se wn notavel aupmento
da despeza na dos effectivos, attendendo-se a
que, lUlO havendo vaga no quad?"o elos tos ci
l"urpiões, e sendo pouca a prcbabilidade de ve
ri(icaT-se alguma, logo depois dp dec?"etada a
,'eadmissão, terá op,"etendente ele se'". aggre
.(jado pe'"cebendo o solelo da nova tabella, ex
cessivamente maior do que está vencendo
como re(ormaelo.
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({ Sobretudo el consideraçao de economia
não justijtéa o prejui.zo que tal acto acar
reteI aos 20

' cirurgiões do qtwdru, preteridos
sem causa sua por tem1JO illimitado. »

Não existe, pois, econômia, como diz o pa
recer; e alnda repetirei: o Estado não tem o
direito de fazer economias para beneficiar a
uns, à custa de dit'eitos, à custa de serviços de
ou tros funccionarios.

Finalmente, o ultimo consiclerandum da
commissão é o seguinte:

({ Que, ape;;ar de Stla antiguidade, fiew"a o
peticionario collocado no ultimo logar àà.~
cirurgiões ele sua classe. »

Não é certamente aos i os cirurgiões a quem
eIle pôde prejudicar, porque o accesso, entre
estes, é pOl' merecimento e não por antiguidade;
os prejudicados são os 2 ,s cirurgiões, pOI'que,
como jà demonstrei, ficando elle collocado no
ultimo logar dos 10 $ cirurgiões, irá preencher
a primeim vaga, que devia ser preenchida pelo
20 cirurgião mais antigo; esse fundamento,
pois, é contraproducente,

São estas as considerações que eu pedi li
cença à illustrada maioria da coml1lissão para
oppor ao seu parecer, manifestando-me em favor
do voto em separado,

O poder legislativo, assim como tem a alta e
importante missão, e o direito, igualmente im
portante, de zelar e fiscalisar o fiel cumpri
mento da lei, e regular a administl'ação da
justiça, assim tambem deve dar, por sua vez,
o exemplo· de respeito e veneração á lei e de
garantia aos direitos, correndo-lhe tambem o
rigoroso dever de não estabelecer precedente,
que considero prejudicial, ferindo a lei, pre
judicando direitos e concedendo favores, que
a lei realmente não pôde nem deve perlUittir,

O Sr. Junqueira como membro da
commissão de marinha e guerra não pôde
deixar de tomar em consideração a impugnação
que acabou de fazer o nobre senador pela pro
vincia da Parahyba.

Em 1879 o 10 cirurgião reformado Dl'. Flo
rencio Francisco Gonçalves I'equel'eu :i camara
dos Srs. deputados ser l'eadmittido ao quadro
do corpo de sande do exel'cito, em certas con
dições, A camara em sua sabedoria reduziu a
pretenção, ao que consta da proposição en
viada ao senado, que diz o seguinte (lê):

({ Art, 1. 0 O governo e autorizado a read
mittir no quadro effectivo do corpo de saude ao
i o cirUl'gião reformado Dl'. Florencio Francisco
Gonçalves, ficando considerado o mais moderno
de aua classe; precedendo, porem, inspecção
de saude pela junta militar da côrte, que o de
clare prompto para todo o serviço militar. »

Desde o fim da sessão daquelle anno, que a
commissão de marinha e guerra examinou essa
questão. Elle Ol'ador, membro da commissão, e
o illustre senador pela provincia de Santa Ca
tharina, tambem digno membro dessa com
missão, opinaram que a proposição vinda da
camara dos deputados estava no caso de ser n.p
provada,

Houve, porém, voto divergente por parte de
Outl'O illustre collega, o Sr. Visconde de Mu
ritiba, senador pela provincia da Bahia,

v, l. 32

Tendo-se encenado a sessão ficat'am os pa
peis na secretarin. do senado, e sendo agol'a
mister dar-s9-lhes andamento formulal'am-se
os pareceres. Não teve o orador duvida em
declarar que a pretenção desse cirul'gião está
no caso de ser approvada, porque a camara
estabeleceu uma clausula muito salutar, e foi
consideral-o o ultimo de sua classe, não o ul
timo dos cirurgiJes do exercito, lllas o ultimo
da sua classe dos cirurgiões.

O cidadão de que se trata entrou para o corpo
de saude elo exel'cito em 1859, prestou bons ser
viços nesta côrte e no Espirito Santo, Quando
se declarou a guerr:.. do Paragllay, immediata
mente marchou para a campanha; não tergi
versou, Alli esteve até 1868, prestando os bons
serviços que constam dos documentos anuexos
á petição. Dirigiu hospitaes de campanha e de
sangue, fazendo ahi serl'iços relevantes. Vol
tando doente daquella campanha, como muita
gente voltol!, não pôde cO!J.tinuar no serviço e
requereu sua r,~forma,

Tendo sido julgado incapaz em inspecção, foi
refol'mado, e l'ecolheu-se á provincia do Espirito
Santo, onelej:i residia anteriormente.

Nessa provincia prestou os serviços compa
tiveis com suas forças; foi incumbido de dil'igil'
a enfermaria militar, que alli se creou, e di
rigiu-a perfeitamente, como consta das ordens
do dia então publicadas,

Da molestia que tl'OUXEl da campanha, foi-se
restabelecendo, foi recobrando forças; e acha-se
hoje valido, como se pôde ver pela simples
inspecção de qualquer, não precisando sei' me
dico para reconheceI-o.

O peticional'io acha-se nesta CÔl'te e te:11 sido
visto por todos nôs; por consequencia, a com
missão julgou conveniente a readmissão de um
cirurgião nessas condições, visto ter jà grande
pratica do serviço e ser cirul'gião provecto.

Insiste o orador nisto, porque o iJlustre mem- .
bro divergente da comrnissão opinou que não
se poderia considerar provecto um cirurgião
nestas condições, pois qHe não contava muitos
annos de serviço militar.

Pede o orador licença para divergir dessa
opinião, aliás muito respei tavel.

Um individuo, que durante muitos annos tem
dirigido hospitaes, tem estado em campanhà, á

. frente de hospitaes de sangue, formado ha mais
de 25 annos, sem duvida que póde, com segu
rança, ser qualificado de cirurgião provecto,

O SIto MEIRA DE VASCONCELLOS :- Não ha de
sei' mais. pl'Ovecto do que aquelles a que vai
preterir Lalvez.

O SR. JUNQUETRA:- Elle não vai preterir a
nenhum de sua classe. O nobre senador repro
duziu os argum(}ntos do voto divergente; disse
que vai preteri!'" os 20s cirurgiões, mas essa
pl'eterição é hypothetica, pôde-se dizer que
está em um futuro incerto, não é propriamente
direito de 30 que vai elle feril'. Trata-se apenas
de l'estabelecel-o na actividade do cargo qne
tinha, passando a ser collocado no ultimo logar
da sua classe.

Diz o nobre senador, que propriamente a lei
não favorece a pretenção,



250 ANNAES DO SENADO

Esta o orador de accordo, porque, si a lei fosse
clara e o governo estivesse autorizado a re
admittil-o, não recorreria o pretenden te ao corpo
legislativo.

O SR. 11'[EIRA DE VASCONCELLOS: - E' um
favor.

O SR. JUNQUEIRA :- E' um modo singular
de argumentar, dizer-se que a lei que rege
esses casos ni'.o admitte essa excepção. E'
exactamen te por isso que elle recorre para a
sabedoria do corpo legislativo, o qual póde esta
belecel' a excepção.

Entrando o peticionario para o quadro ha
uma economia do soldo que esta vencendo;
disse, porém, o nobre senador que não.

Póde dar-se o caso de não haver logo vaga e
a economiu. do SJldo de l'efol'lnado não compensa:'
immediatamente esse accrescÍll10 de despeza ;
mas, ainda que não haja logo vag'" na classe de
10s cirurgiões, ainda assim no conel' dos
annos, fazendo-se a conta do que o Estado tem
eCOllJmisado, não pagando soldo de reformado,
ve-se que ha uma economia; mas e,se exces~o

cessa assim que houver uma va;ga de 10 CI
rurgião ou de qualq uer posto supenor que tenha
de ser preenchido por accesso : neste caso elle
toma o logar no quadro e ha necessariamente
a economia do soldo de I'eformado, que se Ih e
esta pagando,

Não ve, portanto, onde esta essa ferida tão
clara na lei; onde esta esse inconveniente ex
traordinario em deferir-se a pretençii:o do sup
plicante,

O poder legislativo pOI' vezes tem feito isto.
Não pode o orador examinar toda a legisbç.<io,
mas tem presen les alguns casos para que o se
nado veja que este é o modo de legislar, quando
se conhece que o serl'iço publico ganha com a
acquisiçãO de um funccionario (lê) :

« Decreto n. 1. 557 de 4 de Agosto de 1860.
Autoriza o governo a readmittir no quadro

activo do exercito o tenente-coronel honorario
Joao ele Sott:;a F<Lgundes, no posto em que foi
reformado (major).

« Decreto n. 2.295 de 18 de Junho de 1873.
Autorisa o governo para mandar admittir no

qnadl'o effectivo do exercito o tenente reformado
Jose Ignacio Ribeiro Roma, que deverá ser
considerado o mais moderno no quadro dos te
nentes em que fór incluido. »

E' justamente o que se manda fazer em re
lação a esse 1° cil'llrgião; na sua classe é que
ha dil'eitos adquiridos,. llhi e que eHe iria pre
terir evidentement8 o G1U'elto deste ou daquelle ;
mas, por amor de classe abaixo, c'::ia promoção
é eventual e futura,por que razão nao aproveitar
os sel'viços que pàde prestar um pratico de ~e

rito provado, que não vai fazer expel'lenclas
nos pobres soldados, como in anima vili ?

Julg1l. o orador que o senado não póde re
jeitar uma resolução desta natureza .. Os docu
mentos são os malE honroso$ ; os sernços deste
cirurgião não são communs, como diz o voto
divergente; são serviços muito valiosos, pre
stados na guel'l'a do Paraguay onde dirigiu um
hospital de sangue e adquiriu as molestias,
que como se sabe tão facilmente se contrahem

nos campos de batalha. Voltando para o Brazil,
restabeleceu-se e esta hoje no gozo de perfeita
saude.

Note-se que a resolução obriga este cirurgião
a exame de inspecção; e só depois de julgado
apto para o serviço sera readmittido.

Ao ver do orador, o exercito lucrara muito
mais com os sel'viços de um cirurgib:o conhece
dor das moles tias e pratico no tratamento dos
enfermos, do que com um cirurgião moderno,
que nenhuma experiencia tem. A (~uestão esta
collocada neste pé. Não sera prejudicado senão
algum 20 cirurgião que tenha de ser nomeado
dentre 100 ou 200 candidatos.

Em lodo caso, melhor é caminhar certo,
dando-se ao corpo de saude um cil'urgião pra
tico e experimentado que desde logo prestará
bons se1'l'iços.

Limita-se a estas considerações; porque esta
convencido de que o senado attenderá ao voto
da maioria da commissão, que consulta as con-
veniencias do se1'l'iço publico. .

Não havendo mais quem pedisse a palavra
encenou-se a discussão.

Procedendo-se a votação, foi a proposição
rejeitada para ser devolvida a camara dos de
putados.

Esgotadas as materias da ordem do dia, o
Sr. presidente deu a seguinte para o dia 28 :

2a. discussão do pal'ecer da commissão de
constituição concedendo licença, na forma do
estylo, ao Sr. senador Jose Antonio Sarail'a.

1a. di.scussão do projecto do senado conce
dendo um anno de licença ao deselllbal·gador.
da l'elaçào da Fortaleza Antonio Agnello Ri
I~eiro. -Com o parecer da cOl1lmissão de pen
sões e ordenados.

2'" dita das prOi)osições da caroara dos depu
tados.

N. 139, de 1880, autorizando o governo a
conceder aposentadoria ao 1° pharoleiro da
barra do \:{'io Grande do Sul, João Antonio
Braz.

N. 140, do mesmo anno, autorizando o go
verno a conceder ao bacharel Jose Honol'io
Bezel'l'a de Menezes, secretario da faculdade
de dil'eito do Recife, um anno de licença.

N. 5, do corren te anno, dispens8,nclo a idade
exigida por lei ao estudante Polybio Jorge
Amaral Garcia para ser admittido a matricula
em qualquer das faculdades do Imperio.

N. 5, do dilo anno, dispensando a idade legal
ao estuc1:J.nte José Peixoto Fortu1'!a para ser
admittido a matricula nas facllldades de medi
cina do Imperio.

O SR. PRESlDE"TE convidou os Srs. sena
dores para se occuparem com os trabalhos de

,suas comm issões.
.- Levantou-se a sessão ao meio-dia.
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26" sessão

E~I 28 DE FEVEREIRO DE 188~

Presidencia do Si', Barão de Coteg~Je

SU.\I~IARIO.- E"EDIE'TR.- OnDEJI D) DI.\.- Liccnça
ao Sr. senador Sarai\"~L Appro\'ação em ~:\ c ulLima
discLlssão.-Liconça ao dosembargador da ro'ação da
FOrLalaza Anlo io .\gllello Hihoiro. Di,curso O rO'loo,
rimcoto do Sr. Junquoil'a. Discursos llos Sl's. Cruz
MachaJo, Jllnqucira. o Franco de Si (mini:itl'o dos
no~ocjo3 citrangeiro3). Rc~iratla do roquorimento a
pedido uo seu aulor. Discurso llo Sr. Sil\'cira 'l.lrlins.
Approração do pl'ojocto par~ passar á 2.1 di~cussàO,
Aposenladoria do lo JlharolClrO da barra do HIO GrandD
«o Sul. Joih) Antonio nr~z. Discursos dos Srs. Cl)rroiil,
Vi~eoll'dc de Paranaguã o Lo:tO Vello3o. Hojeit;ão da
proposiçuo.-Liconça ao socrelario da faculdade de
dirello do Poccife, bacharel José Bonorio Bezerra dry
:r\'lcnozc~, c disJlonsas de idade a estudantos. Appro
"açi.o. I ispemsD. do intor~Licio. Ouscl'raçõcs do Sr.
PreSlde"le,

A's 11 horas da manhã achal'um-se presentes
31 Sr.,. senadores, a saber: Barão de Cotegipe,
Cruz Machado, Barão de Mamanguape, Leão
Velloso, ChichOl'ro, Paes de Mendonça, Vis
conde de Nictheroy, Carrão, Teixeir,1 Junior,
Lafayette, VieÍl'a·ch. Silva, Visconde de Muri
tiba, Junqueil'a, Paula Pessoa, Cfl,stro Cal'l'eira,
Luiz Carlos, H.ibeirv da Luz, Uchoa Cavalcanti,
Delamare, Fl'anco do Sá, Sinimbú, Diogo Ve
lho, Coneia, Barros Baneto, Leitão da Cunha,
Affonso Celso, Visconde de Jagual'Y, Diniz,
Fausto de Aguial', Luiz Felippe e Sil\'eira
1\hrtins.

Deixaram de comparecer com causa partici
pada os Srs. Barão da Laguna, Barão de 1\1a
roim, Barão de Pirapama, Ottoni, Octaviano,
Silveira Lobo, Godoy, Saraiva, Jose Bonifacio,
Silveira da 1\1otta, 1\Iartinho Campos, Meira de
Vasconcellos e Visconde de Pelotas.

Deixou de compareceI' sem causa participa
da o SI'. Barão de Sauza Qneiroz.

O SR. PRESIDE:\TE abl'iu a sessão.
Leu-se a act:t da se,s110 antecedente, e, não

havendo quem sobl'e ella fizesse ob,en·aç,õe.>,
deu-se pOI' approvada.

O SR, 10 SECRETARW deu conta do seguinte

EXPEDIENTE

OIRcios :
Do ministerio do i,npel'io, de 25 do correntc, .

remettendo os autogl'aphos sanccionados das
resoluções da assembléa gemI. relativas is
mfl,tl'ieula> de l\Ug-USto Cesar Montenegro em
qualquer dos cm'sos superiol'es do blperio, e
de Francisco Isido,'o Barbosa Lage na facul
dade de dil'eito de S. Paulo.-Ao at'chivo, com
municando-se á outm can11.l'a.

Do minislerio da marinha, de igual data,
ti'ansmittindo, e:n I'csjJ:>sta a0 officio do !3enaclo
de '18 do corrente mez, cópias das infol',nações
relativas ao estacJo em que se acha a frag.1la
onde funcciona a cscola de m:trinha.-A quem
fez a requisição, devolvendo-a li mesa depois
de eX:1Ulinad:t.

Do ministerio da fazench, de 27 do c01'1'ente,
devolvendo sanccionado o· autogl'a.pho da re
solução da assembléa geral, que maneb ficar

extensiva a reparlição de caridade annexa á
irmandade do Santissimo Sacramento da fre
guezia de Nossa Senhora da Candelaria desta
corte a isenção aulorizada por lei c mencio
nada no art. 30 do regulamento n, 15~de 16
de Abril de 1842, em favor da casa de miseri
cordia e hospitil.es de caridade. -Ao al'Chivo,
communicando-se á outra camara.·

Comparecer<l.m depois ele aberta a sessão os
81'S. Cunha e Figueiredo. Visconde de Auaete,
.Taguaribe, Antão, Conde de Baependy, Viscon
de de Paranaguá, João Alfredo, Dantas, I'iriato
de 1\1·edeiros, Visconde de Bom Retiro, Tunes
Gonça1l'<::s e Fernandes dã Cunha.,

ORDE~I DO DIA

LICENÇA AO Sl\. SE:oI.\DJR S.\R.UVA

En Lrou em 2a e ullima discussão e foi sem
debate appro\'ado o parecer da commissão
de constituição, concedendo licença, na fórma
do estyl0, ao Sr. senador José Antonio Saraiva.

LICENÇA A U~[ DESE~IB.\RGAnOn D,\ HELAÇÃO
DA FORTALEZA

Segui<l-se em 1a discussão O proj ecto do sena
do, concedendo licençá ao desembal'gador da
relação da Fortaleza, Antouio Agnello Uibeiro,
com parecer da· cJmmissão de pensões e or
denado::;,

o Sr . .Junqueira.: - l\ão sou in
fenso a este magistrado, a quem, aliás, conheço
desde o tempo em que estu,:lamos em Olinda ;
mas quero notar ao senado a singularidade
deste projecto, pOi'que, sendo certo que temos
competencia, como lt camar.1 dos deputados a
tom, essas licenças costumam iniciar-se sempre
la, vem para aqui e nós as appt'ol"a1l1: s ou re
prol"amos.

i\'Ias não é esta a razão que me chama á
tl'ibuna, e sim que não se ouviu o governo e não
se fez ainda concessão nenhuma desta ordem
sem o cuvir,

Por consequencia vou mandar i mesa um
requerimento p ,ra que se ouça o governo a re
speilo ela providencia que se pede em favor
deste magist:'ado.

Foi lido, apoiado e posto em discussão o se
guinte

Requerimento

« Requeiro que se peçJ. inf.Jrmaçâo ao n1l
nisterio da justiça.-S, R.-J·"mqLtei1'(i.»

O Sr. Cruz 1\1:achaclo :-Sr. pre
sidente, não conheço o honrado desembal'gador
sobl'e quem versa o projecto. Não estando pre
sente o Sr. secretal'io, relator da COl11missão,
pass'êi os olhos s~b)'e o pareceI' e sobre o,s do
cumentos gue o instruam, e ,Julgo que e dls
pensavel a 1I1for:nação do ministerio da justiça,
requerida pelo nobre senador pela Bahia,

Não é costume ouvir-se o governo a rospeito
de licenças a funccionarios publicvs, requeri-
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das ao C01'PO legislativo, quando fundadas em I
c10cumen tas 1l'reCUSaVelS,

A licença de que se trata esta nesse ~a~o.

Em um delles o medico declara que o petJclO
nario sotfre do figado, em razão de accessos de
colica hepatica, que, além de congestionar
aquella região, tem produzido desordem no ap
parelho da secreção biliosa, com perturbação
profunda das vias gastricas, etc. Este attestado
esta '11'1l1~,d!) pelo D:'. conselhel!'o DO;-"lUgOS
Ro(lri~'ues Seixas, lente da faculdade de medi
cina ch Bahia,

O "utro attestado diz (lue o desel:tbargadol'
contiJüa em tratamento dê uma alfecção cuta
nea ,1c n:\-tul'eza c1a1'throsa, e, lendo- se aggra
vac10 ultim:l.ruente o seu eslado de saude, em
yirluc1e do appal'ecimen to de accessos de colica
hepatica, que se vão tornando de frequente
m:\nirest~\ç~U, julga de SU1l1illi1. utilidade uma
mudallça temporaria ele clima e uso ele aguas
therl1l:\es. Está i1.ssignado pelo Sr. DI'. José
Pedro de Souza.

Creio que, li, vista destes documentos, a li
cença est,a perfeitamente justificada e que não
dCl'emos demOl'::d-a, afim de que possa pro
duzir todos os resultados beneficos na saude
deste hOlll'i,do magistrado.

Peço, pois, ao nobre senador pela Bahia que,
á vist:l. dos documentos que i1.cabo de ler, re
tire o seu rigor, dispensando a audiencia do
gOl'erno.

Parece-me isto, senão de justiça, ao menos
ele equic1ade.

OS::,'. Ju.nqueira.:- E' sómente
para Ul":l obse, -;ação, que julgo necessaria á
boa mal'cha dus nossos trabalhos, que venho á
tribuna.

TamlNlll li os documentos 'lua o nob!'e sena
dor -lo secret:lrio acaba de ler, e pelos quaes se
verifica que este magistrado está doente. 1\1as
é preciso nolar que esta resoluçi'o não foi ini
ciada na camura,. como já disse, e que o gover
verno niio fOI ouvido. SI algum dos nobres nu
nistros, que estão n:l cusa, quer dar alguma
explicação ou declarar que concorda com o
teor da resolução, nito terei duvida em retirar
o meu rer[uel'imento, Antes, porém, de ser dada

"essa e:s:plicação, não posso dei:s:al' de insistir,
porque costuma-se obse:'var esta pra.:s:e em
todos os casos semelhantes, e não ,ejo r:1Zão
pai'a qne t!0 fa.~.rt. n Illa excBpção 3ó'O)'a, tanto
mais quando se trata de um maG"istl'ado.

PaI' consequencia, 'só retirarei o UJeu reque
rimento si houvel' por parte do governo uma
flecl.,ração de que essa licença deve ser concc
chda ao funccionario de que se tmta, desembar
gadOl' de uma relação, lisando da au torização
concechda, afim de que n2.o façamos leis in
utels.

Tem-se .concedido ultimamen te g-rande nu
mel'o de li~enças por lal'go lempo a magistra
dos; os tl'lbunaes ficam compostos de jnizes
de direito llltel'lnos, cham:ldos (ul hoc. Ajustiça
publica soffre, .

O SR. DAN'rAS:- E' e:s:aeto,
O SR. VISCO:';DE DE P ARANAGUÁ: -E' Yerda~le.

O SR. JUNQUEIRA: -=-E' preciso, portanto, que
haja audiencia do governo, até mesmo porque
muitas vezes pode ser concedida uma licença
quando não seja mais necessaria. E, pois, para
não estarmos legislando desta maneira, penso
que se deve ouvil' o governo a respeito destas
licenças, náo podendo ha,er difficuldade em que
eUe responda verbalmente ou por escl'ipto.

Tambem sou amigo deste magistrado; cul
tivamos boas relaçj;e~ em ou tros tempos; não
o vejo ha longos annos, mas não é isso motivo
para deixar de insistir no meu requerimento,
em que peço que seja dada alguma el:plicação
por pal'te do governo.

O Sr. Franco de Sá (ministro de
estrangeiros) : - SI'. presidente, o nobre sena
dor pela Bahia pediu uma declaração por parte
do governo; e, pois, julgo do meu devGl' dizer ao
senado que me parece que o desembargad01' qlle
solicitou a licença esta no caso de merecei-a,

Demais tem sido sempre praxe seguida pelo
governo não deixaI' de fazer uso das autol'iza
ções que lhe conferem as camaras para licen
ças a magistrados, por isso que as cil'cumstan
cias são sempre devidamente ponderadas pelo
parlamento, que toma conhecimento e aprecia
os documentos em que se fundam as pretenções
de licença a empregados publicas.

O SR, CRUZ MACHADO: - E' uma simples
fórmula.

O SR. FRANCO DE SÁ (ministro de estran
geil'os): - Diz bem o nobre senador: é uma
simples fórmula,

Além disto estou informado particularmente
de que o magistl'ado em questão está realmente
enfêrmo e é muito ,ligno, muito dedicado ao ser
viço publico, como o attesta o facto de haver
servido em Goyaz, como magistrado, durante
20 "nnos.

E' o que tinha a observar.
OSR. LEITÃO DA CUNHA: - Apoiado; é um

magistrado muito digno,
O SR. JUNQUEIR.A pede a retirada do seu re

querimento.
Consultado o senado consente na retirada.

O Sr. Sil"Veira Martins não
reclamou quando o Sr. pl'esidente ia pôr a re
soju\~ão a votos porque de algllm modo já es
tava satisfeito.

Pedira a palavra. apena.s para impugnar o
requerimento de adiamento, porque não lhe
parece regular a pratica que vê constante
mente seguida no parlamento de pedir-se in-
formações ao governo, -

Que o governo peça informações aos con
selheiros de estado, aquelles que estão no
eleveI' de dar sua opinião, comprehen
de-se; mas aqui o caso muda de figura: o
go1'e1'no deve saber o Cjue se passa no corpo
lé:gislativo, o que nelle se propõe, deve ter co
nhecimento elas ordens do dia, das quaes sem
duviela é informado pelos presidentes.

Por isso não parece ao orador regular que se
peçam informações ao governo, porque isto im
portaria reconhecer que era eUe govel'nado pe
las secretarias.



SESSÃO EM 28 DE FEVEREIRO 233

Os ministros deyem estar prepal'ados para
prestar esclarecimentos e explicações ao senado
e li. camara, sendo essa a· razão pOl' que são ti
rados da camara e do senado.

A não estarem preparados, fóra pcryentura
melhor que não pertencessem ao parlamento.

Não ach~. boa esta praticn., e por isso quel'ia
protestai' contra ella, declarando que v,jJtaria
contra o requel'imento de adiamento.

Os ministros devem estar habilite.dos p~.ra

dar todas as explicações precisas ao parlamento,
porque devem saber do que se vai tl'atar, e, si
o não estão,entendam-se com os presidentes das
camaras para que seja sempl'e a OI'dem elo düt
dada de accórdo com <lHes.

E' o que tenho a dizer.
Não havendo mais quem pedisse a palavr,\

encel'l'ou-se a discussão.
Votou-se e foi approvado o pl'ojecto para

passar a. 2a discussão.

APOSENTADORLI. AO 10 PHAROLEIRO DA B.\RR.\ DO
RIO GRANDE DO SUL

Seguiu-se em 2a discussão a proposição da
camara dos deplltados n. 139, de 1'380, lHltori
zi'.ndo o governo a concedel' aposen tadoria ao
10 pharoleiro da bana do Rio Gra.nde do Sul,
João Antonio Bl'az.

o ~r. Correia obsel'v<,. ql1G n~ste suc
cinto p"'recer a commissão propõe uma re
fOl'ma nos estylos parlamentares, refol'Ula. que
o oradOl' julga deve sel' apl'eciada pelo senado
para deliberar como entender mais acertado,
estabelecendo pl'ecedente que no futuro tenha
de sel' seguido, afim de que não se vote hoje erc.
um sentido e amanhã em Olltl'O.

Até ~.qui dous caminhos se t~m seguido no
que respeita a reforma, 2_posent"doria 011 jubi
lação de empregados, para os quaes não ha lei
que regule o caso.

Ou o governo, como tem pI'aticado com
muitos parochos col1ados, concede uma pen
são equivalente li. congrua e pede a ap
provação dessa mel'~e pecuniaria, em re
munel'aç;,\o dos serviços in'estados, ou o poder
legislativo confel'e au torização ao governo para
fazel' eft'ectiva a reforma, aposentadoria ou
jubilação, "'preciando préviamente as razões que
concorram em favor do peticionario.

Em verdade este systema é sujeito a muitos
inconvenientes. O govel'l1o a alguns reqll"Jren
tes concede logo a mercé e a .>njeita li. approva
ção do poder legislativo; em outras petições
identicas despacha: dirija-se ao podei' legisla
tivo. Estn.belecel' um systema uniforme a l'e
spei to desta materia parece ao oradoI' cousa
digna da sabedol'ia do senado.

E' a primeira vez que a nobl'e commissão do
senado em casos como este manifesta-se nos
termos em que está concebido o parecer que se
discute. Nesta mesma sessão ji se conferiu
autorização ao governo para conceder jubilação
a llm pI'ofessol' de seminario ; e ainda a com
missão não se manifestou a isso infensa.

Pre'entemente deseja a commissão estabe
lecer a regra de que, não havendo lei de apo
sentadoria, o empI'egado que julgar-se nas

condições de mel'ecer graça especial em virtnde
de seus serviços, deve, não dirigil'-se mais
ao podeI' legislativo, porém ao governo, que,
examinando e apreciando os documentos e as
circulllstancias que possam favorecer ao peti
cionario, concectera. ou não a mercê pecnniaria,
só intel'vindo o poder legislativo para a appro
var ou rejeita!'.

Pensa o orador que o senado resolveri muito
acert~,damente aceitando uma rcgra uniforme,
:mqU2,nto não vota uma lei de aposentadoria
que compl'ehenda todos os emlJl'egados e atten
da devidamente aos interesses da fazenda pu
blica.

Com o lJrOposito d,\ commissão está o ora
dor confol'me. Quer eHa que se estabeleça
uma I'egra fixa, não se occu[Jando mais o senado
com petições de funccionarios para reformas,
aposentadorias, ou jubilações, reservando-se tão
somente a faculdade constitucional de ajJprovar
ou rejeitar a merce pecuniaria feita a qual
quer funccional'io que não possa por lei ser
apose n lado, reformado ou jubilado. .

Não tem o oradOl' dUYlda de dIzer o que
pensa dos dous alvitres que se poderiam
seguir sobl'e este assumpto: limitar-se o podei'
legislativo a appl'ovar ou reprovar as merces
pecuniarias, concedidas pelo governo, ou auto
rizar o mesmo governo para fazer essas
merces.

Julga pl'eferivel o alvitre que a commissão
ora offel'ece; o que pede, porém, o orador é que
uma vez estabelecida essa regl'a aLI pI'eceden te
não se esteja del'ogando ou abl'indo excepções
ao que fór assentado.

Em casos se!TIelhantes ao de que se trata,
disse o nobre presidente do senado que ~a. se
tem autorizado o governo para conceder apo
sentadoria.

Pois bem, 8.1)ra-se agora. mão desses 'prece
dentes, para sel'em aceitas as razões da com
missão e estabelecido de uma vez o preceito da
uniformidade a respeito desta materia.

Já vai longe a infancia de nossa independen
cia nacional. E' tempo de nos empenha.rmos
por estabelecer pl'ecedentes bem fundados, que
possam ser invoca.dos em vantagem dos destinos
do Imperio no futuro. .

E' sob tal aspecto que o orador apreCIa estas
questões, quando tem de resolyel' sobre ellas ;
desde que se lhe afigura que .0 procedimento
é vantajoso, não hesita em aceitaI-o.

Tr"taw10-se, pois, de estabelecer Ulll, prece
dente novo, deseja que o senado, refiect.id~ e
cauteloso como é, meça bem as conseq "lenClas
e aceite ou não a doutrina da commissão.
Fil'me; porém, de uma vez a regra que d'ora
em diante deve ser obsel'vada,

O Sr. Visconde de Para
naguá entende que não deve o senado
estar occupan(!o-se de negocios particulares,
que cumpl'ia encontrassem solução em regras
e principios gel'aes estabelecidos pelo corpo
legislativo,

A esse respeito esta. inteiramente de accórdo
com o nobl'e senador que acabou de fallar e
com a dou tl'Ína expendida pela commissão.
Estabelecid8. uma regra ou preceito que o go-
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yerilO houvesse de applicar aos casos occur
rentes, esta. o orador certo de que essa regra,
n50 comprehendcria casos como o de que se
trata.

O 10o'aJ' de pharoleiJoo não é propriamente
empre~'~ publico, e seguramente não seria bom
o prec~dente que se estabeleceria si o proj ecto
yinde da outm camara fosse approvado. Con
ceder a este era firmar o direito de outros
em circumstancias identicas.

O SR, NUNES GO:\'Ç.'LVES :- Apoiado.

O SR. VI~CO:\'DE DE PARANAGuA observa que
a lei tem previsto o caso invocado pelo nobre
senador, relativamente a concessão que, ha
poucos dias, se fez ao lente de um seminario.

Esse é evidentemente um cargo publico crea
do por lei, retribuido com ordenado e gratifi
cação.

O SR, CORRErA :-No mesmo caso estão os
parochos.

O SR. VISCO:\'DE DE PARANAGU:~ diz que são
cargos de ol1tl'a osphera para os quaes se exi
gem habilitaçõBs,e que, desdB que se haja de
fazer uma lei de aposentadori;>., não poderão
deixar de seI' incluidos nBlla.

NestB caso não SB acha dB certo o pl1aro
1eiro em questão, e outros muitos em condi
ÇÕBS identicas, quo não poderão SBr comprB
hBndidos Bm uma lBi dB aposBntadoria.

São simples jomaleiros, qUB servem Bm 10
garBs, embora muito procurados, mas que não
exigem habilitaçõBs. OBstado sBguramBntB
não p6clB tomar o com;,romisso de aposen
taI' inc1i,·iduos taBS.

Si o pharolBÍl'o, de qUBm SB trata, tem, com
effBito, prBstado scniços extl'aordinarios ou re
levantBs, est'l, é precisamentB a hypotb ese de
uma mBrcê jlBcuniaria.

Esse individ uo co nta apenas nove ou dez
annos de pharolBiro, o demais tempo, que
alloga dB sBrviço, é como marinheiro, e esse
tempo apl'oveitaria unicanwnte pal'a SB lhe
conceclerBm os vencimentos de reforma, cl~as

condiç,ões srro mais modestas.
A' vista destas considerações teri de votar

contra a resolução que se discute,

o Sr. Leão ",\7"" eUOii> o cliz que lhe pa
rece falsa a argumentação do nobre senador pelo
Piauhy, quando S. Ex. nBga ao pharoleil'o a
qualidade de empregado publico.

E' empregado publico, porque tem nomeação,
ordenado fixo e figUl'a no orçamento. Si não
pódB sei' cOl1l:1l'ohBndido em uma lei clB aposen
tadoria, não s3 póde negar que ao individuo de
que se trata assiste um direi to, visto que tem
servido ha longos annos, e agota se acha im
possibilitado de contiuual'.

Podanto, o poder lBgislatiyo esta no seu di
reito aprBciando as ciJ'cLlmstancias espBciaes
em quc se acha o interessado P[l,!'l\ lhe conce
der a apnsoiltadol'ia, com') tBrn praticado com
outros, alias, tambBm não comprBhendidos e,m
leis geriLBs dB aposel1t[l,doria.

E' o c::\so (1B examiuar-sB, si esse individuo
esta nas condições dB mel'eeer o direito qUB

têm todos os empregados publicos, reconhB
ciclos pBla nossa legislação.

ESSB direito não pó Je ser confundido com a
pBnsão que rBtribue serviços ex:traordiuarios
não previstos na lBi, visto que nBsse caso ~
poclBr executivo concBdB uma pensão por graça
especial. Actualmente tl'ata-se de aposenta
doria, que é o reconhBcit11Bl1t0 de sel'Viços
prestados por um f'll1ccionario qUB SB inhabi
li tou para continuar ti servir,

Desde que o ]Jroprio parecer da com missão
reconhece que este pharoleiro prestou mais de
30 annos de serviço ...

O SR. VISCONDE DE PARANAGU"~ : -Não como
pharoleiro, mas principalmente como mari
ni1eiro.

O Sr•. LE;,(J VELLOSO : - . ,. parece que o
corpo legislativo esta no seu pel'feito direito,
concedendo aposentadoria por lei especial,
como tBm pra.ticado com outl'OS Bmp"egados,
que, alias, não figuram tambem em leis do apo
sentadoria.

Portanto, '"ota pela resolução da camam dos
dBput[l,dos, separ[l,ndo-se do parBcer d~ com
missão.

Não havBndo mais qUBil1 pBdisse a palavra,
enCBl'l'OU-SB a discussão.

Votou-se B foi rBjeitada a PI'oposição pal'a SBr
devolvida li camara dos dBputados.

LICE:\ÇA E DISPENS.'S DE IDADE

SBguiram-se successivamente Bm 2"" dis
c ussão e foram sem debate approvadas, para
passar para 3a , as proposições (1Ft camara dos
deputados ns. 140, de 1880, B 5 e 6, do correntB
anuo, relativas, a 1a a licença ao bacharel José
Bonorio BezBl'l'a dB MenBzBs. secretario da fa
culdade de direito do RecifB, e as duas ultimas
aos estudantBs Polybio Jorge Amaral Garcia e
José Pcixoto Fortuna.

Os SR8. BARÃO DE :!VIAMANGUAPE E LEÃO
VELLOSO requereram dispBnsa de intersticio
para 3a discussão das proposições rBhtivas aos
estudan teso

Consultado o senado, consBntiu lUlS dispensas
pBdidas.

Esgotada a materi8, (h urekm do dia, o Sr.
presic1BlllB disse :

Ba muito poucas mn.terias para dar para or
dem do dia. Vou dar n.lgumas que estão pl'een
chBndo a synopsc 0 que j a. não tem razão de ser
approvadas.

E deu pau ordem do dia 10 dB Março:

3a ~liscussão das proposições da camara dos
deptltados, do correntB anno, n, 5, relativa ao
estudante Polybio Jorge Amaral Garcia,

N. 6, relativa ao estudantB José Peixoto For
tuna.
-2" dita das propOSiÇÕB~ da mesma camara:

N. JOG, de 186G, aLtLol'iwndo o govel'J.lo a
concBcler um anno de licença com vencimentos
ao conselheiro 1\hnoel Rodrigues Villares.

N. 2, do 18G8, autorizando o governo a man
dar o.dmittir no quadro elfectivo do eXBrcito,
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no posto que actualmente occupa, o brigadeiro
honorario barão do Triumpho.

N. 230, de 1877, a.utorizando o governo a
fazer as operações de credito necessarias para
pagamento dos pI'enüos de 30:000' ao con
selheiro Antonio Joaquim Ribas pela con
solidação do processo civil, e de 100:000,,' ao
conselheiro de estado José Thomaz Na.buco de
Araujo pelo -projecto do codigo civil depois que
fôr entregue e aceito.

N. 318, de 1879, autorizando o goyerno a
despender até a quantia de 200: OOO~ com o es
tudo da canna de assucar.

N. 113, de 1880, autorizando o goyel'llo a
concedel' ao official da secretaria de estado dos
negocios do imperio, João Fernandes Valdez,
seis mezes de licenç.a.

3a discussão da PI'oposição da m.esma camara
dos deputados n. 177, de 1879, concedendo a
Americo de Castro, ou à empreza por elle orga
nizada, diversas vantagens para as casas deno
minadas « Evoncas ».

Trabalhos de commissões.
E em seguida o mesmo Sr. Presidenle con

vidou os Srs. senadores para se occuparem com
tl'abalhos de suas commissões.

Levantou-se a sessão ao meio-dia,

FIM DO PRIMEIRO VOLUME


